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ANNO DE 1648 

Decreto de 3 de J a n e i r o de 1 6 4 8 — P r o h i b e 
have r açougues afastados menos de uma le-

gua do t e r m o de Lisboa . 
Ind- Chrcmologico tuino I. pag. 1 5 6 . 

Decre to d e 1 0 de J a n e i r o de 1 6 4 8 — Manda 
que se jam passadas pela Cbance l la r ia , e p a -

g u e m os di re i tos , as Car tas de m e r c ê s e officios 
que se haviam, e x p e d i d o ; no que e r a m n e g l i g e n -
tes os mesmos providos. 

!ml . Chronologico l o m o J. pag . 1 5 6 . 

EU E L - R E I faço saber a vós Licenciodo F r a n -
cisco P in to da Veiga , que por jus tas cons i -

d e r a ç õ e s q u e a isso me moveram, houve por b e m 
m a n d a r fazer tombo par t icu la r de toda a fazenda, 
de qualquer q u a l i d a d e , s o r t e , e condição, que 
seja, que possuiam o Marquez d e Villa Real e o 
D u q u e de C a m i n h a , seu filho, que Deus perdoe, 
e os mais Dona ta r io s que foram da mesma Casa, 
que vagou para minha Corôa , pela confiscação e 
m o f t e dos sobredi tos — lançando em Livro todas 
as ju r i sd icções , da tas , padroados, fazendas, e tudo 
o mais que lhes p e r t e n c e s s e : 

P a r a o qual t ombo nomeei por j uiz oo D o u -
tor Franc i sco Monte i ro Monter ro iu , do m e u D e s -
e m b a r g o da Casa da Suppl icação, que o tem feito 
de todos os bens da Commarca de Le i r i a , que 
são de g r a n d e substancia e r e n d i m e n t o . 

E por ser necessário, para pa r t i cu la res de l ia , 
e ou t ras cousas do meu serviço, assistir nesta 
Cór te , e convir mu i to acaba r - s e o dito tombo, 
para se reduzi rem a elle todos os dito? bens , que , 
por es tarem divididos em mui tas partes deste Reino, 
será de mui t a dilação fazer-se por um só Min i s -
tro — fui servido resolvei' que se repar t i ssem por 
Provincias os necessar ios , para ao m e s m o tempo 
fazerem o dito tombo : 

E devendo escolher para elle pessoas de le-
t ras , par tes , e toda a boa satisfação, para t r a t a -
r e m delle, e de fazer jus t iça ás par tes com in te i -
reza — por concor re r tudo em vossa pessoa, pelos 
informações que de vós tenho du bem que tendes 
procedido em out ras di l igencias e cargos que t e n -
des servido — houve por b e m nomear -vos Ju iz do 
t o m b o desde a Provincia de E n t r e D o u r o e. Mi -
nbo e R e i n o do Algarve , per tencente á dita Casa, 
começando pela dita Província de Eri t re D o u r o e 
Minho . 

Pe lo que vos ordeno e mando , que , logo q u e 
receberdes este Alvará , sendo pr imei ro passado pe-
la Chance l la r ia , vos desoccupeis de qualquer o u -
tro negocio que tenhae?, por preciso qile se ja , e 

1 

comeceis a dar á execução o re fe r ido , com Luiz 
Mendes de Vasconcellos, E s c r i v ã o que para isso 
vos mande i n o m e a r , a quem dareis j u r a m e n t o q u e 
b e m e v e r d a d e i r a m e n t e faça seu officio, d e que se 
lançará t e r m o nas costas deste A l v a r á , ass ignado 
por vós e por el le . 

E para me lho r poderdes dar & execução es -
ta o rdem m i n h a , vereis todos os tombos , d o a -
ções e tc . . . . 

O reslo do Alvará não se repete aqui, por 
ser, mu ta t i s m u t a n d i s , do mesmo teôr do que foi 
passado ao Doutor Francisco Monteiro Monterroio, 
em 8 de Fevereiro de 1 6 4 6 , o qual fica compi-
lado no Volume 6 . ° desta Collecção a pag. 4 7 0 . 

O final do presente é como segue : 

B a l t h a s a r Rodr igues Coelho o fez, em L i s -
boa , a 1 1 de J a n e i r o de 1 6 4 8 . P e r o V i e i r a d a 
Silva o fez escrever . = R E I . 

L i » . I X da S u p p l i c a ç ã o fo i . 3 7 1 v . 

U E L - R E I faço saber aos que esta Provisão 
v i r e m , que , haveudo respei to ao q u e por sua 

pet ição m e e n v i a r a m dizer o Min i s t ro e mais R e -
ligiosos do Convento de Nossa S e n h o r a de Jesus 
da Villa de S a n t a r e m da 3 . 8 O r d e m de S. F r a n -
cisco ; e desejand'0 fazer- lhes e m tudo m e r c ê o 
esmola , hei por b e m e m e praz de !h 'a fezer, de 
que na mesma fórma e modo em que a t é agora 
se c u r a r a m os seus Religiosos do di to Convento , 
do de San ta C a t h a r i n a , e do da E r r a , todos da 
dita O r d e m , na E n f e r m a r i a q u e fizeram no H o s -
pital da di ta Villa de S a n t a r e m , se possam c u r a r 
e c u r e m d ' aqu i e m d i a n t e : e isto por o P r o v e -
dor o. i rmãos da Misericordia da dita Vi l la , na 
informação qua se lhe pedío, por t e r em a seu 
cargo a admin is t ração do di to Hospi ta l , não c o n -
tradizerem o dito r e q u e r i m e n t o , an tes i n f o r m a r e m 
em seu favor. 

Pelo que lhes mando e aos que depois d e í -
les se rv i rem, que não impidam aos ditos Rel ig io-
sos con t i nua rem na posse em que estão de se c u -
r a r e m na dita sua E n f e r m a r i a . q u e tem no d i to 
Hospi ta l , assim como até agora o fizeram, posto 
qua sem Provisão minha , e que e m tudo cum~ 
pram e g u a r d e m esta ProvisSo m u i t p j n t e i r a m e n í e , 
sem duvida a l g u m a ; a qual quero quo valha c o -
mo Car ta começada em m e u nome , por m i m a s -
signoda, e passada pela Chance l l a r i a , posto que 
seu effeito d u r e mais de uai a n n o , sam e m b a r g o 
da O r d e n a ç ã o em cont ra r io , 

Manoel de Oliveira a f e i , e m Li íboa , n 1 7 
de Jane i ro de 1 6 4 8 . Marcos Rodr igues Tinoco a 
fez escrever . = R E I . 

L l v , X V d a C h a n c e l l a r i a fui- 1 0 4 . 
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O R e g e d o r da Casa da Suppl icação , vendo a co-
pia do papel incluso, t enha in tend ido que , p a -

r a o negocio d e que t ra ta , e nesta occasião so-
m e n t e , houve por b e m reso lver que o Ouvidor das 
T e r r a s da R a i n h a , minha sobre todas mui to a m a -
da e m u i t o prezada M u l h e r , possa, com A d j u n c -
tos, em Relação, m a n d a r vir presos as pessoas q u e 
lhe parecer , assim como a fazem os Cor regedores 
do Cr ime de minha Cór te . E m Lisboa, a 2 0 de 
J a n e i r o de 1 6 4 8 . = R E I . 

Liv . I X da S u p p l i c a ç ã o fui. 3 7 4 . 

Decreto de 7 de Feve re i ro de 1 6 4 8 — P r o h i -
be ao Desembargo do Paço fazer consulta es-

pecial de a lgum Min i s t ro , a inda que este para is-
so tivesse a lcançado D e c r e t o . 

l n d . Chronulog ico touio J pag. 1 5 6 . 

Juiz, Vereadores , e P r o c u r a d o r da C a m a r a de 
T h o m a r : Eu E l - R e i vos envio mu i to s a u d a r . — 

Mandei vêr as duvidas que se vos offereceu apon-
t a r - m e na vossa ca r t a do 1.° do co r r en t e , para 
•se não t r a t a r do lançamej i to das dec imas dessa 
C o m m a r c a , na fórma que pareceu ao D e s e m b a r -
g a d o r Manoel Gamei ro de Bar ros , que ahi e n -
viei a jus ta l -o com-vosco, e os Minis t ros da J u n t a , 
no que lhe locou na repar t i ção do p r o m e t t i d o em 
Cortes para a defensão do R e i n o — mas p roce-
der - se na c o n f o r m i d a d e que refer is . 

E porque meu in ten to é a c c o m m o d a r meus 
Vassallo» nesta cont r ibuição , para que todos fi-
q u e m pagando com igualdade , e se não al iviem 
os poderosos, c a r r e g a n d o os pobres e miseráve is 
— me pareceu dizer-vos que a este respei to se 
devem ver os lançamento* das fazendas, meneios , 
e rendas que a n d a r e m a d inhe i ro , e a lugueis de 
casas, e que , a jus tada a decima p r o p o r c i o n a l m e n -
te , se ponham os fructos no jus to preço d e u m 
anno por outro, e vendo se o que fica fa l tando 
para a quan t ia da repar t ição , se accrescente nel-
les o q u e parecer que c o n v é m ; por quan to se 
tem in tendida que , por se haver posto nessa C o m -
marca o tr igo a cento e c incoeata réis, azei te a 
dozentos e cincoenta réis , e os mais f ruc tos a es-
te respei to , não chega o l a n ç a m e n t o á di ta q u a n -
t ia , q u a n d o por este modo se podéra , somente 
com a dec ima , d a r sat isfação ao que lhe coube , 
sem ser necessár io accrescen ta r mais e m seus 
lançamentos aos que menos podem, por ficarem 
mais aliviados os poderosos. 

Pe lo que, p rocu rando e m e n d a r os preços, e 
a j u s t a r os ma l lançados, se virá a t i r a r , com a 
i°uaLda/dc que c o n v é m , toda a r e p a r t i ç ã o — e 
quatyjo assim não bas ta r , en tão se lhe .íccreíicen-
tc á decima proporc ionalmente mais u m ou dou», 
de m a n e i r a que , fe i tas p r imei ro as di l igencias 
q u e ficam ditas , venha a pagar-se a t é doze , e n -
t r a n d o neste accreseentamento os ju ros , tenças , e 

| ordenados , e o mais que di to é, dc que se paga 
dec ima , confo rme ao R e g i m e n t o t i tulo segundo . 

-Com o que hei por defer ido á vossa c a r t a , 
: e vos encar rego e m a n d o que nesta fó rma se d ê 
I logo á execução o di to l a n ç a m e n t o , sem mais r e -
I plica, como de vó.s o t enho por cer to . E s c r i p t a 

em Li sboa , a 7 de Fevere i ro de 1 6 4 8 . = R E I . 
Supplemento do Côr lc t M. 3 n. Z foi. 4 3 . 

Desembargado r Manoel G a m e i r o de B a r r o s : E u 
E l - R e i vos envio m u i t o saudar . — H a v e n d o 

visto a vossa car ta do 1 .° do c o r r e n t e , sobre a 
fórma e m que pareceu aos Officiaes da C a m a r a , 
e Ministros da J u n t a dessa Vi l l a , se fizessse o 
novo l ançamen to das dec imas , de cujo a j u s t a -
men to , na quant ia que se lhe í epa r t io , vos m a n -
dei t r a t a r ; e o que intendentes , e o Ju iz de F ó -
ra , se devia f.izer — me pareceu d izer -vos que ao 
que os Officiaes da Camara m e r e p r e s e n t a r a m , 
para m e con fo rmar com seu parece r , se defer io 
na conformidade que vereis da copia da Car t a 
que lhes mando escrever , que com esta se vos r e -
m e t t e — e ass im, na fórma de l ia , fareis da r logo 
á execução o l ançamen to , e m que espero vos lia— 
jaes como e m tudo o d e meu serviço de que vos 
e n c a r r e g o , sem me dardes m i i s c o n t a ; poijs para 
qua lquer duvida que se ofFereça tendes fac i l idade 
para a resolver, sem reco r r e rdes a m i m . Esc r i -
pta em Lisboa, a 7 da Fevere i ro de 1 6 4 8 . 

R E I . 
S u p p l e m e n t o dc Cúr le i M . 3 n . 3 fui . 4 4 . 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que pa ra q u e a todo o tempo se possa 

sabe r , com certeza infall ivel , as ausencias que os 
Propr i e t a r io s fazem c m seus Officios, e os annos 

i que os servem, com mais ou menos assistência, e 
j c o n f o r m e a con t inuação , com q u e se rv i r em, r e c e -

be rem na successão d e seus Officios, para seus fi-
lhos, a m e r c ê que fôr jus to , houve por bem de re -
solver, que todas as vezes que a l g u m Prop r i e t a r io , 
de qua lquer Officio que seja , sem n e n h u m a e x c e p -
ção, de ixar de o serv i r , e e n t r a r o u t r e m por e l -
le, não possa s e r a d m i t t i d o o Serventuár io pelo Mi -
nistro, a que tocar o de ixa l -o servir , sem cer t idão 
de como este p rov imento fica reg i s t ado em u m 
livro, q u e para isso haverá e m cada T r i b u n a l , por 
onde se cos tumam provêr servent ias ; e n c o m m e n -
dando-se no D e s e m b a r g o d o Paço a um dos E s -
crivães da C a m a r a , q u e pa rece r , es te l ivro, e r e -
gistos deite ; o qual r u b r i c a r á o D e s e m b a r g a d o r do 
Paço mais moderno , e ass ignarâ todos os regis tos 
de servent ias , q u e forem l a n ç a d o s ; e na m e s m a 
fórma se fará em todos os mais T r i b u u a e s : — e 
o Regedor t e r á outço livro semelhan te , e n t r e g u e 
a u m dos Escr ivães dos Cor regedores da Cór te , e 
o r u b r i c a r á e as s igna râ , ua mesrtva fó rma , o C o r -
regedor da Cór te ma i s m o d e r n o . 



1 6 4 8 3 

E nas C o m m a r c a s haverá os m e s m o s livros, 
u m , que sirva com o Corregedor , e ou t ro com o 
Provedor , assignados por elles da mesma m a n e i r a . 

E cem estes livros se ficará sabendo com to-
da a certeza a cont inuação, com que os P r o p r i e -
tarios servem seus Officios, ou os de ixam servir por 
o u t r e m , t a n t o cont ra o que convém á boa a d m i -
nistração dos mesmos Officios. 

E porque convém t a m b e m mui to a meu ser -
viço, que esta minha resolução se execu te inviola-
velmenle , se regis tará nos livros do di to D e s e m -
bargo do Paço , para que n 'aquel le T r ibuna l , pelo 
que lhe toca , se g u a r d e d ' aqu i em d ian te in t e i r a -
men te ; e assim no Conselho de minha Fazenda , 
o Mesa da Consciência e Ordens , aonde t a m b e m 
se g u a r d a r á e execu ta rá na mesma f ó r m a . 

E mando ao dito Regedo r da Casa da S u p -
plicação, que assim o e x e c u t e pelo que lhe toca ; 
e ao Chance l le r -mór destes Reinos m a n d o o u t r o -
s im faça publicar na Chancel lar ia este meu Alva-
rá , e enviar copias del le , sob m e u sêllo e seu s i -
gnal , ás Commarcas , para q u e os Corregedores e 
Provedores delias c u m p r a m , e façam i n t e i r a m e n t e 
c u m p r i r e g u a r d a r o que por este lhes m a n d o , 
na fórma acima refer ida : o qual me praz , que v a -
lha e tenha força e vigor, posto que seu effeito 
ha j a de d u r a r mais de um anno, sem e m b a r g o da 
O r d e n a ç ã o do livro 2 . ° t i tulo 4 0 em cont ra r io . 

Anton io de Moraes o fez, e m Lisboa , a 1 4 
de Fevere i ro de 1 6 4 8 . Ped ro d e Gouvêa de Mel -
lo o fez* escrever . = R E I . 

Liv- I V de Leis da Torre do T o m b o foi. 2 0 0 . 

OD e s e m b a r g a d o do Paço t enha i n t e n d i d o , que 
os despachos, que houverem de fal lar com o 

R e g e d o r da Casa da Suppl icação , a inda que n a s -
çam de resoluções, tomadas e m minha presença, 
se não hão de expedir pelo T r i b u n a l , senão p e -
los minhas Sec re ta r i a s , na f ó r m a , q u e já tenho 
o r d e n a d o : nesta confo rmidade mande i avisar ao 
R e g e d o r não désse c u m p r i m e n t o a um despacho, 
que se passou, para tomar posse por p rocu rado r 
o Desembargado r Anton io Pere i ra de Sousa , n e m 
a outros semelhantes . E m Lisboa a 1 4 de F e v e -
re i ro de 1 6 4 8 . = R E I . 

L i p . JX da S u p p l i c a ç ã o foi 3 7 1 -

Decreto de 2 4 de Feve re i ro de 1 6 4 8 , e x p e d i -
do ao Regedor da Casa da Suppl icação — 

contem prec i samente a mesma providencia do A l -
vará de 2 8 de Maio deste anno , relat iva aos C a -
pi tães das Ordenanças . 

L i v . I X da Suppl i cação foi . 3 7 1 . 

Provisão Regia de 26. de Fevere i ro d e 1 6 4 8 - r -
PròhiBe á Relação do Por to avocar as causas 

fóra das cinco- leguas. 
Liv . I V da Et fera foi. 1 3 3 . 

* 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará v i -
r e m , que por justas cons iderações de meu se r -

viço, e conservação des tes meus Reinos , hei por 
b e m e m e praz que depois de t res annos q u e co-
meça rão do dia da publ icação deste e m dian te , 
não possam navegar para as Conquistas navios de 
menos de t rezentas e cincoenta tonel ladas , n e m com 
menos de dezeseis peças de ar te íhér ia de ca l ib re 
de oito l ibras para c ima ; com pena q u e q u e m o 
cont ra r io fizer perca o navio que fabr ica r , ou e m 
que navegar , e todas as fazendas que nelle se e m -
b a r c a r e m . 

E para que venha á noticia de todos, e se 
não possa a legar ignorancia cont ra o que por este 
Alvará o rdeno , que te rá força de L e i , m a n d o ao 
m e u C h a n c e l l e r - m ó r o faça publ icar na C h a n c e l -
lar ia , e enviar com o t ras lado del le Car tas , sob 
m e u sêllo e seu s igna l , ás C o m m a r c a s des te Reino , 
e Logares portos de m a r delle, e I lhas ad jacen te s , 
e Conquis tas , para q u e assim o c u m p r a m , e e x e -
cu tem inv io lave lmeute , sem duvida , nem c o n t r a -
dicção a lguma ; e se regis tará nos Livros do D e s -
e m b a r g o do Paço , Casa da Suppl icação , e Re lação 
do Por to , onde semelhan tes Leis se c o s t u m a m r e -
gis ta r . 

An lon lo de Moraes o fez , em Lisboa a I S de 
Março de 1 6 4 8 . P e d r o de Gouvea de Mello o fez 
e s c r e v e r = R E I . 

N a Col l ecçao de Monsenhor Gordo, 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará W-
i r e m , que por jus tas considerações de m e u s e r -

viço, e conservação destes ineus Reinos, e para quo 
nelles ha ja quan t idade de navios d e força — hei 
por b e m , e me praz, que desde logo se não f a b r i -
quem no Re ino , nem se c o m p r e m , ou a luguem d e f ó -
ra navios de menos de t rezen tas e c incoenta tonel la-
das, e só se possam acabar as embarcações de m e -
nos por te , que est iverem no e s t a l e i r o ; com pena 
que q u e m o cont ra r io fizer perca o navio que f a -
b r i c a r , ou em que navegar , e todas as fazfendas 
que nelle se e m b a r c a r e m . 

E para que venha â noticia de todos, e se 
não possa a legar ignorancia contra o que por este 
Alvará ordeno , q u e te rá força de Lei , mando ao 
Chance l le r -mór o faça publ icar na Choncel lár ia , 
e enviar com o t ras lado delle Cartas, sob meu sêl-
lo e seu signal , ás Commarcas deste Reino , e L o -
gares , per tos de m a r delle, e Ilhas ad jacen tes , e 
Conquistas , para que o c u m p r a m , e e x e c u t e m i n -
violavelmente sem duvida , nem cont rad icção a l -
g u m a , e se regis tará nos Livros do D e s e m b a r g o 
do Paço , C8sa da Supplicação, e Re lação do Por to , 
onde semelhan tes Leis se cos tumam reg i s t a r . 

An ton io de Moraes o fez, e m Lisboa, a I S 
de M a r ç o d e 1 6 4 8 . P e d r o de Gouvea de Mello o 
fez escrever . = R E I . 

Col lecçao de Tr igoso T o m . D o e . . 3 * 
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Decre to de 2 3 de Março de 1 6 4 8 — D e t e r m i -
na ao Regedor da Casa da Suppl icação que 

c u m p r a e faça c u m p r i r , na par te q u e lhe toca, o 
disposto no Alvará de 1 4 de Fevere i ro deste anno . 

L i r . I X da S u p p l i c a ç ã o fui. 3 7 4 v. 

EU E L - R E I faço s abe r nos que este Alvará vi-
r e m , que eu houve por bem m a n d a r que na 

Casa da Suppl icação houvesse dous D e s e m b a r g a -
dores que pr iva t ivamente conhecessem das cansas 
e aggravos per tencentes a Captivos e Residuos — 
e por ora ser falecido o Doutor Chris tovão M o u -
s inho de Caste l lo-Branco, um dos ditos dous Des -
embargado re s , e convir ao serviço de Deu s e m e u 
provêr o logar , por elle vagar , e m pessoa, de 
q u e se possa ter por ce r to admin i s t r a r á jus t iça 
i n t e i r a m e n t e — e confiando do Desembargado r J o r -
ge Secco de Macedo , e de suas le t ras , in te i reza , 
e partes q u e nel le concor rem, que me servirá 
n aquella occupação mui to como deve e pede m a -
te r ia tão i m p o r t a n t e : 

H e i por bem e me praz de lhe fazer m e r -
cê do logar de J u i z dos Captivos e Res iduos , que 
vagou por o dito Chris tovâo Mousinho , para que 
0 exe rc i t e e sirva, e conheça das di tas causas , 
appellações e eggravós , per tencentes a Captivos e 
Res iduos , assim e da mane i r a que o deve d e fa-
zer, confo rme minhas ordens . 

E m a n d o ao Regedor da Casa da Suppl ica-
ção, e aos Desembargadore s del ia , e a todas as 
ma i s pessoas e Officiaes de Jus t i ça , a q u e m este 
fôr aprèsentado, e o conhec imen to delle p e r t e n -
ce r , o c u m p r a m e g u a r d e m tão i n t e i r a m e n t e co -
m o nel le se c o n t e m , sem duvida ou e m b a r g o a l -
g u m , porque assim é minha vontade e m e r c ê — 
e este valerá, como Carta feita em meu nome , 
por m i m ass ignada , e passada pela Chance l l a r i a , 
posto que seu effeito ha ja de d u r a r mais de um 
anno, sem e m b a r g o da O r d e n a ç ã o em cont rar io 
etc . — E desta m e r c ê pagará os direi tos novos 
q u e dever . 

"Pantaleão F igue i ra o fez, a 11 de M a r ç o 
de 1 6 4 8 . = R E I . 

L i v . X . d a S u p p l i c a ç ã o foi . 3 . 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará vi-
r e m , que , havendo respeito ao que se me r e -

presentou por pa r te do Provedor e I rmãos da Ca-
sa da Miser icordia desta Cidade, e m razão dos 
mil cruzados q u e o Hosp i ta l Real de Todos os 
Santos t i nha de ord inar ia no coutracto dos escra-
vos do Re ino de Ango la , para a roupa da E n f e r -
mar i a del le , os quaes se lhe* não pagavam, pelo. 
não bave r d e p r e s e n t e ; p e d i n d o - m e lhe mandasse 
fazer p a g a m e n t o , nos direi tos da Cosa' da Iud ia : 

e visto por min i seu r e q u e r i m e n t o , e in fo rmação 
que do sobred i to se houve pelo Provedor e Off i -
ciaes da Casa da Ind ia , de que houve vista o P r o -

curador de minha F a z e n d a : hei por bem de f a -
zer mercê e esmola ao dito Hospi ta l Real de T o -
dos os San tos , que se lhe faça p a g a m e n t o , dos d i -
tos mil cruzados, nos di re i tos das N ã o s que e m 
cada um anno v ie rem da Ind i a , posto que venha 
uma só N á o e m cada um d e l l e s : com dec la ração 
que, res t i tu ída Angola de suas r e n d a s , se lhe t o r -
nará a fazer p a g a m e n t o doá mil cruzados : para o 
qual effeito serão obr igados o di to P rovedor e I r -
mãos a a p r e s e n t a r este meu Alvará no Conselho 
de minha Fazenda , para nelle se r o m p e r , e c m 
seus registos se porem verbas , q u e dec la rem que 
o dito Hospi ta l por elle não haja mais p a g a m e n t o 
a l g u m . 

Pelo que mando ao Provedor , e Officiaes da 
Ca?a da India , e Thesoure i ro delia, que , presen-
tando- Ihes o dito Provedor e I rmãos da Casa' da 
Miser icordia este meu Alvará , lhes façam p a g a m e n -
to dos ditos mil cruzados em cada um anno , na 
manei ra ac ima refer ida . E mando out ros im aos 
Contadores do Re ino e Casa levem em conta ao 
Thesoure i ro que este p a g a m e n t o fizer, esta q u a n -
tia, e c u m p r a m este Alva rá , assim e da m a n e i r a 
que nelle se c o n t e m , que valerá como Car t a , pos-
to que seu effeito du re mais de um anno , sem e m -
bargo das Ordenações do 2 . " livro t t iulo 3 9 e 
4 0 em contrar io . 

Luiz da Costa o fez, em Lisboa , a 3 1 de 
Março de 1 6 í - 8 annos. Jo rge da Fonseca C o u t i -
nho o fez escrever . = R E I . 

L W . X V da C h a n c e l l a a i a fui. 1 S 7 . 

O Regedor da Jus t iça , ou o Chancel ler da Casa 
da Suppl icação, t e rá par t icular l embrança de 

que, na conformidade dè out ro Decre to meu , que 
mandei r e m e t t e r ao D e s e m b a r g o do Paço, estan-
do afinal o feito da caução, sobre que Francisca 
de Sousa, em nome de sua filha, accusa a J o ã o 
de A n d r a d e , se não senteace ie , a té eu ir ú R e l a -
ção, e se d e t e r m i n a r em minha presença. L i s b o a , 
em 3 de Abri l de 1 6 5 - 8 . = R E I . 

L i v . I X da Suppl icação foi . 3 7 5 . 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará v i -
r e m , que , havendo respei to ao que m e r e -

presen ta ram os I rmãos da I r m a n d a d e de Nossa 
Senhora do Rosar io , sita no Convento de S . D o -
mingos desta Cidade de Lisboa, da que sou I r -
mão, sobre os grandes gastos de cêra que faz e m 
cada anno nas procissões dos pr imei ros D o m i n g o s 
de cada mez , e nas L a d a i n h a s | que se c a n t a m t o -
dos os sabbados, e oração do T e r ç o que se rezano 
a l t a r de Nossa Senhora , e es tar impossibi l i tada a 
dita I r m a n d a d e para esta despesa, pelas poucas 
esmolas q u e de presente h a : hei por b e m e m e 
praz q u e nos contrac tos que d ' aqu i em d i a n t e se 
fizerem no Conselho d e minha Fazenda , de quaes-
quer rendas delia, se lancem por ordinar ia t res 
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ar robas d e c ê r a , para a juda dos gastos da d i ta I r -
m a n d a d e ; pelo que mando a o s V é d o r e s de m i n h a 
Fazenda que ao t e m p o que se r e m a t a r e m os d i -
tos cont rac tos , f açam lançar nelles por o r d i n a r i a 
as d i tas t res a r robas d e c ê r a , p a r a as haverem ca -
da anno , por este, q u e valerá como Car ta , posto 
que seu etfeito ha j a d e d u r a r mais de u m a n n o , 
sem e m b a r g o das Ordenações em cont ra r io . 

Manoe l Pere i ra o fez, e m Lisboa, a 2 0 de 
Abri l de 1 6 4 8 annos. F e r n ã o Gomes da G a m a 
o fez escrever . = R E I . 

L i r . X V da Chance l lar ia foi. 1 2 2 . 

DO M J O Ã O , por Graça d e D e u s , Re i de P o r -
tugal e dos Algarves , d ' a q u e m e d a l é m m a r 

em A f r i c a , de Senhor de Guiné, e da Conquis ta , -
navegação, commerc io da E th iop i a , Arab ia , P é r -
sia, e da India , etc. 

Faço saber aos que esta minha Lei v i rem, 
que; tendo a exper iencia mostrado o g r a n d e p r e -
juizo que resulta ao Re ino , da saca de d inhe i ro , 
que delle se tira para o Brazil , aonde c o m m u m m e n -
t e se envia , por Mercadores , e ou t ra s pessoas pa r -
t i cu l a r e s ; e con t inuando-se es te cos tume, virá a 
fazer falta considerável no Re ino — e que rendo a t a -
lhar es te d a m n o , com a l imitação que convém, 
p a r a que a quan t idade de d inhe i ro , . que se levar 
para aquel le Es tado , seja a que baste , para se con-
servar o Commerc io , e não vá mais do necessá-
rio, d e sor te que se venha a e x p e r i m e n t a r a dita 
lalta : 

H o u v e por b e m de resolver , que qualquer 
d inhe i ro que seja, s e n ã o e m b a r q u e , nem navegue 
pa ra o dito Es t ado do Brazil, sem se reg i s ta r p r i -

m e i r o , aonde tocar , como era c o s t u m e : o qual r e -
g is to se não fará setn licença do Conselho de m i -
nha Fazenda — sob pena , de todos aquel les que 
constar m a n d a r a m dinhei ro de outra m a n e i r a , o 
p e r d e r e m . 

E m consideração do que , fui servido c o n c e -
de r permissão, para que , no Re ino , e fóra del le , o 
possam denunc ia r em segredo ; ficando p a r a ' m i n h a 
Fazenda as duas par tes delle, e u m a para o d e -
n u n c i a d o r — com declaração, que nas mais C o m -
marcas fóra da Cór te serão passadas as taes l i c en -
ças pelos Cor r egedore s ; e ausentes elles, pelos J u i -
zes de F ó r a ; r egu lando-se uns e outros nellas pelo 
d inhe i ro que houver sahido dos portos mar i t imos 
de seus districto?, se houver de m a n d a r ao B r a -
zil, e lhes parecer jus to que v á ; de que da rão em 
todos os correios conta no mesmo Conselho da F a -
zenda , paru nelle haver not ic ia cer tã do d inhe i ro , 
que se t iver regis tado, e l icenças, q u e se houverem 
concedido. 

E no dito regis to , he i por b e m que ha ja a 
fó rma abaixo declarada : — Nesta Cidade de L i s -
boa se fará o me;smo registo, pelo Escr ivão de l le , 
e m seu l iv ro ; e nas C o m m a r c a s d o R e i u o os Cor -
regedores ordenarão livros d e registo das l icenças , 

2 

que t e r á , e e m q u e escreverá o C h a n c e l i e r , ou E s -
crivão da Corre ição mais ' an t igo ; e em ausencia do 
Cor regedor , o Ju iz de F ó r a , que dér as di tas l i -
cenças , as mandará reg is ta r no m e s m o livro, p r e -
cedendo as mesmas licenças, sobre a q u a n t i d a d e , 
q u e se pedi r e tiver s a h i d o : os quaes livros de r e -
gis to e l icenças , que se hão de c o n c e d e r , se i n -
tenderá, nos Corregedores , e Ju izes d e Fóra e m 
sua ausencia , e m cujas Commarcas ha portos m a -
r i t imos . 

E mando aos ditos Corregedores das C o m -
marcas e Ju izes de F ó r a , e mais Minis t ros , Of f i -
ciaes e pessoas, a que per tencer , que assim o c u m -
p r a m , e façam execu t a r e c u m p r i r , como nesta 
minha Le i é cen teudo e d e c l a r a d o ; a q u a ' , para 
que venha á not ic ia de todos, se publ icará na 
Chance l l a r i a -mór , es e reg is ta rá nos Livros da M e -
sa do Desembargo do P a ç o ; e nos das Casas da 
Supplicação e Relação do P o r t o , e o Chance l l e r -
mór faça enviar a copia del ia ,«sob meu sêllo e seu 
s igual , ás C o m m a r c a s do Re ino . 

D a d a nesta Cidade d e Lisboa a 2 2 de Abr i l . 
Anton io de Moraes a f e z : anno do N a s c i m e n t o de 
Nosso Senhor Jesu Christo de 1 6 4 8 . P e d r o de 
Gouvêa de Mello a fez escrever . — R E I . 

Decreto de 2 3 de Abri l de 1 6 4 8 . — M a n d a que 
os Minis t ros façaaa conduzir ás F ron t e i r a s os 

soldados deser tores , e que nas residencias que d e -
rem de seus cargos j u n t e m cer t idão dos Governa -
dores das A r m a s de assim o te rem cumpr ido . 

Vid. Decreto de 3 0 dc Janeiro de 1 6 4 9 . 
Jml. C b r o n o l o g i c o lomo i . p a ç . 1 5 3 . 

Decre to de 5 de Maio de 1 6 4 8 — M a n d a que 
se não sen t encêem residencias de Minis t ros , 

sem que apresen tem fcerlidão da J u n t a dos Tres 
Es tados de como c u m p r i r a m as di l igencias re la -
tivas ás dec imas . 

I n J . Chrono log ico lomo 1 p a g . 1 5 7 . 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará vi-
r e m , q u e , havendo respeito ás g randes neces-

sidades que as Religiosas do Moste i ro do Bom J e -
sus da Vil la de Monfor te padecem, por razão das 
gue r r a s , e fa l ta r - lhes a maior par te das r e n d a s 
das herdades que t inham, e estarem devolutas e 
inf ruc t i fe ras , havendo no di to Convento q u a r e n t a 
e oito Rel igiosas , e não te rem com que se p o d e -
r e m s u s t e n t a r : hei por bem que dos ju ros que 
fo r am da Marqueza de L a g u n a , se lhe d ê es te 
anno presen te trezentos mil réis , para r e m e d i a r e m 
suas necessidades, e se poderem desempenhar ; e 
os mais annos se Jhe darão dozentos mil réis cada 
anno , em quanto eu o houver por bem. Pelo q u e 
mando ao Admin i s t rador que ora é, e ao d i a n t e 
fôr , dos juros , que ficaram da d i ta M a r q u m d e 
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Laguna , , faça d a r às d i tas Religiosas os di tos t r e -
zentos mil réis es te anno presen te , e os mais d o -
zentos mil réis cada anno , na fórma ac ima dec la-
r a d a , para os haverem, sem duvida n e m c o n t r a -
dicção a l g u m a ; e pelo t ras lado des te , e conhec i -
men tos do Procurador do dito Convento, seja le-
vado e m conta o que assim se lhes pagar à pes-
soa de q u e os r e c e b e r e m ; e sendo necessár io, se 
fará disso dec laração nas folhas em q u e vão lan-
çados os ditos j u ros . 

E este se c u m p r i r á i n t e i r amen te , c valerá 
como Car ta , posto, que seu effeito haja de d u r a r 
mais d e u m anno , sem e m b a r g o da O r d e n a ç ã o e m 
con t ra r io . 

J o ã o Pe re i r a o fez, e m Li sboa , aos 1 1 d e 
Maio de 1 6 4 8 annos . F e r n ã o Gomes da Gama o 
fez escrever . = R E I , 

Os t rezentos mil ré is , q u e pelo Alvará ntraz es-

escripto m a n d a da r ás Religiosas do Moste i ro 
do Bom Jesus de Monfo r t e , es te anno presente , e 
os dozentos mil ré is que hão de haver pelos a n -
nos a d i a n t e , con fo rme ao di to Alvará , hei por 
b e m q u e aa d i tas Rel igiosas os t e n h a m e h a j a m , 
por esmola que l he faço e m cada um anno. E cora 
esta declaração se c u m p r i r á este Alvará , e esta 
Apost i la , i n t e i r amen te , na mane i ra q u e nella se 

. c o n t e m . 
João Pe re i r a a fez, e ra Lisboa , ao§ 1 2 de 

J u l h o de 1 6 4 8 annos , F e r n ã o Gomes da G a m a a 
fez escrever . = R E I . L i v . XY da Chance l lar ia fo i . 1 4 5 . 

C^arta R e g i a de 1 4 de Maio de 1 6 4 8 — E s t r a -
À nha ao Governador da Relação do P o r t o e m -

- ba raça r os despachos do curso das causas. 
í , i'». IV." da Eífer» fo | . 131 v . 

João de S a l d a n h a ; E u E l - R e i vos envio mui to 
saudar . — Por q u a n t o os avisos que r e p e t i d a -

m e n t e por diversos vias v8o chegando das grandes 
prevenções que fass o in imigo , para gahir á c a m -
panha este verão, para o que t e m qu in t ado toda 
o g e n t e da O r d e n a n ç a das Provincias de seus R e i -
nos, o b r i g a m a que com todo o cuidado se vá 
dispondo e preven indo tudo o que é necessár io, 
para estorvar o offeito d e seus in tentos , e q u e 
para isto m e valha eu dos Vassallo» de maior au~ 
tho r idade e conf ianças e c o m esta consideração fui 
servido encar regar -vos vades â G o m m a r c a da Villa 
d e S a n t a r e m dispôr nella as cousas necessarias, 
para soccorrer a Provincia a Exe rc i to de A l e m -
Tejo , com a brevidade que o apor to e necessidade 
presentes estSo pedindo, e como deveis á conf ian-
ça quo faço de vós, e m negocio tao g rande como 
6 a defesa e conservação do R e i n o ! e esta d i l i -
gencia fareis no fórma segu in t e ! 

I . 

Logo que chega re s ã di ta C o m m a r c a d e S a n -
t a r e m , passareis most ra á s Companh ia s dá A u x i -
l iares , e achando q u e não es tão d e todo f o r m a d a s , 
ou q u e não constam da g e n t e q u e mais c o n v é m 
para a g u e r r a , e menos fa l ta faz; aos, Logares , os 
perfe içoareis , na fórma das ordens q u e se passa -
r a m aos Minis t ros a q u e e n c a r r e g u e i as l is tas e 
fo rmação destas C o m p a n h i a s ; e como as t iverdes 
fo rmadas na boa o rdem q u e convém, as fareis m a r -
char á P r a ç a de Es t r emoz , para haverem d e assis-
t i r na F ron te i r a da m e s m a Provincia de A l e m -
Te jo , somente em quanto d u r a r a occasião p r e -

j sente , adver t indo q u e desta C o m m a r c a b5o de i r 
todos os Soldados Auxi l i a res q u e houver . 

I I I . 
Ordena re i s 80 S a r g e n t o - m ó r da C o m m a r c a 

vã acompanhando os di tos Soldados Auxi l i a res e 
servir com elles nas F r o n t e i r a s , a t é se r e c o l h e r e m , 
acabada a occasião, dec l a r ando - se - lhe que se lhe 
h a de pagar nas F r o n t e i r a s , como aos que s e r v e m 
nos T e r ç o s ; e a este respei to o haveis de soccor-
re r pa ra o caminho . 

I I I . 

Os Capi tães des tas C o m p a n h i a s soccorrereig 
coro u m c ruzado por d ia , e ao» Al fe res com d o -
zentos réis, e nos Soldados a raz3o de meio t o s -
tão, começando e c o r r e n d o - l h e o soccorro do p r i -
mei ro dia que c o m e ç a r e m a m a r c h a r a t é c h e g a -
r e m a E s t r e m o z ; e a s marchas hSo de ser d e q u a -
tro leguas por d i a ; e a cada dez Soldados dare i s 
u m a cavalgadura para a sua b a g a g e m , por conta 

j de minha Fazenda : e para todas estas despesas t e -
j nho m a n d a d o se provêja do d inhe i ro necessário pela 
| Jun ta dos Tres Estados, 

I V . 

| E em caso q u e a lguns Soldados, por não 
i r em nesta occasião, se reco lham a Mosteiros , ou 
em casa de Fidalgos, usare is , para que os e n t r e -
g u e m e não reco lham, de todos os meios licítos 
que vos p a r e c e r ; e q u a n d o nSo baste , a v i s a r - m e -
beis do que ha passado, para m a n d a r p r o c e d e r 
contra elles na fó rma que parecer . 

V . 

Aos Officiaes destas C o m p a n h i a s en t r ega re i s 
o d inhe i ro do soccorro dos Soldados, , para q u e 
lh 'o vão dando todos os d i a s ; e n c o m m a n d a n d o - l h e 
mui to pa r t i cu l a rmen te o cuidado e vigi lancia com 
que hão de ir conduz indo esta gen te , pai>a q u e 
lhe não fuja no c a m i n h o , e ev i t a r em os- d a m n o s 
que podem fa i e r nos Povos», e por tes por onde 
p a s s a r e m ; com advertência q u e os que fizerem 
correrão por conta dos. ditos Officiaes, q u e vos 
enviarão cer t idões dos Officiaes das Gamaras dos 
Logares por onde passarem, dé como p rocede -
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r a m nel les ; e se a lguns f u g i r e m , ou f a l t a r em 
das marchas , vos avisarão, para procederes cont ra 
elles ; o que fareis , como se foram Soldados pagos. 

V I . 

Fare i s out ra lista das pessoas par t icu lares q u e 
c o m m o d a m e n t e poderem servir a cavallo, acom-
p a n h a n d o minha pessoa, e d e minha pa r t e lhes d i -
reis que turei por g r a n d e serviço que logo se p r e -
vinam para me a c o m p a n h a r e m a cavallo. 

V I I . 

E por quan to é necessário c o m p r a r e m - s e t o -
dos os cavallos que se a c h a r e m , se poderão nesta 
occasião valer de egoas , e quando a l g u m (o que 
não espero) proceda r emis samen te oo apres to , o 
ob r iga re i s a que o faça : e para que ha ja me lho r 
o rdem na conducção desta gen te , e legere is um 
ou os mais Capi tães , como ju lga rdes ser necessá -
r io , e se j á os não h o u v e r ; e se a lgum destes ho-
mens , por sua idpde ou out ros justos respei tos , m e 
não poderem a c o m p a n h a r , t endo a l g u m filho ou 
p a r e n t e capaz de o poder fazer, o obr igare i s a 
que vá e m seu loga r . 

V I I I . 

E porque t e n h o e n c a r r e g a d o aos Cor regedo-
res t e r e m ' a s c a r r u a g e n s e cavalgaduras de suas 
C o m m a r c a s prestes , a té t e rem aviso para m a r c h a -
r e m com ellas, me avisareis da dil igencia com 
que nes te par t icu la r procedeu a dita Commarea 
de S a n t a r e m . 

I X . 

E ainda que espero de todos os meus Vassa l -
los que em occasião de teyita impor tanc ia , e em 
que eu pessoalmente me e m p e n h o , pelos defender 
de seus inimigos, me assistam com o zêlo, a m o r , 
e boa di l igencia , com que s empre o fizeram, po-
de rá haver a lgum que se esqueça de suas o b r i -
g a ç õ e s : procedereis cont ra os que fa l t a rem a ellas, 
a t é pena de t res tratos de corda a braços soltos, 
e a pr isão nos Soldados o r d i n a r i o s ; e aos Alferes , 
Capitães e S a r g e n t o - m ó r , podereis p render e sus-
pender dos officios, e manda l -o s presos ou e m p r a -
zados ao meu Conselho de G u e r r a — e aos Ju izes , 
Cor regedor , Provedor , e Capi tães -móres , podereis 
t a m b e m suspender , e empraza r para o mesmo 
Conselho. 

X . 

E porque s o b r e tudo desejo o ma io r c o m -
m o d o de m e u s VaSsallos, a cu jo fim se e n c a m i -
nha tudo o que eb ro , Vos hei por mui e n c o m -
mendado q u e p r o c e â a « nastas di l igencias pelos 
me ios mais suaves , jwMtndo-vos tudo pela mão , 
por se escusar m d i f M o s , que as pessoas de m e -
nos obr igação eosb iJ t tAi f » » r nestes casos. 

X I . 

E por q u a n t o a necess idade p resen te é d e 
tào g r a n d e aper to , que ob r iga a que todos se dis-
p o n h a m a acudi r com suas propr ias pessoas á sua 
própr ia d e f e s a : hei por bem por esta vez de roga r 
todos os privilegios, excepto os dos assent i s tes e pes-
soas occupadas na cobrança das dec imas , pela ne -
cessidade q u e h a d e l l e s , e em suas occupaçôes se rem 
de mui t a ut i l idade, como se servissem na g u e r r a . 

X I I . 

E t a m b e m vos hei por mui encar regado e 
e n c o m m e n d a d o procure is l evan ta r e fazer o ma io r 
n u m e r o de cavallos q u e fôr possivel,, pela g rande 
necess idade que d e presente h a d e l l e s , p rocurando 
que os cavallos s e j am de idade e corpo que pos-
s am com o t r a b a l h o da g u e r r a , m a n d a n d o fazer 
di l igencia (e a fareis pessoalmente com os q u e 
poderdes] e pe r suad indo os donos dos cavallos da 
necessidade q u e ha d e Cava l l a r i a , e q u e os v e n -
d a m , para se acud i r a ella ; e ava l i ando -os dous 
A l v e i t a r e s , com as mais pessoas q u e o i n t e n d a m , 
e pagando logo aos donos dos cavallos, de c o n t a -
do; o preço em q u e forem a v a l i a d o s — - e s e n d o 
caso q u e a lguns duv idem a m'os d a r nesta f ó r m a , 
hei por b e m se lhes t o m e m , pagar ido- lh 'es d e 
con tado o p reço da aval iação ; por quan te se d e -
ve de an tepor a convenienc ia da defesa do R e i -
no â commodidade ou gosto dos pa r t i cu l a re s . 

X I I I . 

E a Caval lar ia q u e assim fores fazendo i re is 
r e m e t t e n d o e m Troços á F r o n t e i r a de A l e m - T e j o , 
e n c o m m e n d a n d o - o s ás pessoas de g r a n d e cuidado, 
para que c h e g u e m b e m t r a t a d o s : adver t indo que 
o preço seja de m a n e i r a , que t enham os donos dos 
cavallos conveniencia em vendel-os, com tan lo que 
não seja com notável perda de minha Fazenda ; e 
fio de vossa eleição que buscareis o meio que ma i s 
convenha para que se acuda a uma e out ra c o u s a ; 
e n c o m m e n d a n d o - v o s sobre tudo que não compreis 
cavallo q u e não fôr capaz de servir , e pelo m e -
nos de qua t ro annos. 

X I V . 

H a v e r á ou t ro livro em q u e se escrevam os 
nomes das pessoas a que se c o m p r a r e m os .cava l -
los, donde são moradores , o preço de cada um 
del les , e todas as mais despesas que se fizerem ; 
e neste livro e no dos assentos dos Soldados es-
creverá o Escr ivão da Camara de cada Logar , 
ou ou t ro , qual vos parecer , desoccupando-se para 
isto d e qua lquer out ra occupação, por precisa q u e 
se ja , sem por isso levar sal lar io a l g u m , q u e assim 
o hei por b e m , por se r m a t e r i a t ão impor t an t e do 
m e u serviço; fazendo-se tudo e m boa conta e r a -
zão que couvem. E os l ivros enviareis á J u n t a 
dos T r e s Estados, p a r a , vistos nel la , vos haver 
por desobrigado. 
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Lisboa , a 1 4 de Maio de 1 6 4 8 . = R E I . 
= O Conde Camareiro-mór, D. João da Costa. 

S n p p l e m . d e Côrtes M. 3 n . ° 3 foi. t - i 

João de Saldanha E u E l - R e i vos envio mu i to 
sauda r . — A o r d e m que haveis de seguir na 

reconducção dos Soldados, que vos e n c a r r e g o f a -
çaes na C o m m a r c a d e S a n t a r e m , é a s e g u i n t e : 

I . 

L o g o que chega rdes á di ta Villa de S a n t a » 
r em vos a jun ta re i s ua Casa da C a m a r a com o C a -
p i t ã o - m ó r , Cor regedor , e J u i z de F ó r a , a que t e -
reis avisado o dia ce r to que vos haveis de j u n t a r 
com elles, e propondo-Ihes a g r a n d e conveniencia 
q u e se segue a m e u serviço da r econducção destes 

•Soldados se fazer com s u m m a brev idade , pelo es-
forço, que o in imigo faz , cont ra a Prov inc ia de 
A l e m - T e j o , e por se escusar q u a n t o fô r possivel 
a oppresssão que os Povos r e c e b e m c o m as novas 
levas, lhes çncomraenda re i s m u i t o p a r t i c u l a r m e n t e 
da m i n h a p a r t e se e m p r e g u e m nesta di l igencia , 
desçmbaraçando-88 de qua lquer o u t r a , que se lhe 
t enha e n c a r r e g a d o , po rque desta terei pa r t i cu la r 

• l embrança para seus a c c r e s c e n t a m e n t o s ; e aos 
que p rocederem nesta c o m o zêlo ed i l i genç i a que 
espero, lhe passareis cer t idões , para ser presen te 
seu serviço quando t r a t a r e m d e suas preteoções, 

I I . 

Lança rose -hâo logo bandos em todos os L o -
gares da C o m m a r c a , que todos os Soldados que sa 
a c h a r e m ausentes d e suas bande i ras , acudam a *ós 
d e n t r o e q j dez dias depois d e publ icado o bando , 
para os soccorrerena com o d inhe i ro necessário 
a tè c h e g a r e m ã P r a ç a d ' A r m a s de E s t r e m o ? ; e 
aos que assim o fizerem se lhes perdóa a culpa de 
se have rem ausentado de suos bande i ra s por esta 
? e z — o s que fal tarem ao cumpr imen to de;;ta 
b a n d a eerão presos nas Cadêas.publ icas , e trazidog 
ao L imoe i ro desta Cór te , pqra desta prisão sarem 
embarcados para servi rem qua t ro annos à sua custa 
nas guer ras do Reino de Angola ; o as pessoas que 
os encob r i r em ou lhes d e r e m a juda gis favor, in» 
cor re rão , os oíScíaes em pena de vinte cruzados, 
e o? nobres d s c íneoenta , a qual serú para os 
nunciadores. 

H l . 

Os Soldados que ge vou forem jun tando ireis 
r eme t t endo a E s t r e m e i , en t regues d e vinte e c in -
co otó qua ren ta , o cargo do« Officiaes d s O r d e -
nança , Capi tães « Alferes, os q u e fo rem d e maior 
intel l igencia e cuidado, para que p? levem e vos 
t r a g a m certidBes de como qp e n t r e g a r a m ao M e s -
t r e de Campo Gere i , ou ã pessoa q u e governa r 
aquella P r a ç a , 

I V . 

Soccorrereis aos Soldados a razão d e meio 
tos tão e de q u a t r o leguas por d ia , e aos Capi tães 
da O r d e n a o ç a a razão de u m cruzado, e dos' A l -
feres de tres tostões, assim de ida como de vol ta , 
passando- lhes cer t idões de como p rocede ram nes ta 
commissão, para. lhe fazer m e r c ê por este serviço. 
A estes Officiaes en t r ega re i s o d inhe i ro do soc -
corro dos Soldados, para que lh 'o vão dando t o -
dos os dias , e n c o m m e n d a n d o - l h e s mui to p a r t i c u -
l a rmen te o cuidado com q u e hão de ir conduz indo 
esta g e n t e , pera q u e lhe não fuja no c a m i n h o , e 
evitando que não façam d a m n o a lgum nos Povos, 
e partes por onde passarem, porque todos c o r r e -
rão por conta dos di tos Officiaes, que vos t r a r ã o 
cer t idões dos trânsi tos por onde passarem de c o -
mo assim o fizerem : os Capi tães e Al fe res que le -
v a r e m a seu ca rgo estas t ropas, se do caminho lhes 
fa l ta r a l g u m Soldado delias, vos avisarão por urn 
correio , para procederdes cont ra seus pais e fiadores. 

A cada dez Soldados dareis u m a cava lgadura 
para a sua b a g a g e m , por conta d^ minha Fazenda . 

V . 

Passados os dez dias do b a n d o , o C o r r e g e -
dor , Ju izes de Fóra e Ordinar ios das Vil las e L o -
gares , por seus Ministros, farão exac t í ss imas d i l i -
genc ias por p r e n d e r e m todos os Soldados que so 
a c h a r e m n e l l e s ; e contra as pessoas que os enco-
b r i r e m procedereis na fórma das ordens refer idas , 

VI . 

E tendo cobrado cer t idões do M e s t r e de 
Campo Gera l , ou da pessoa que g o v e r n a r E s t r e -
moz, p o r q u e conste h a v e r e m - s a e n t r e g u e s cento e 
dous Soldados , quo p5o os que contem estas lis-
tas que se vos e n t r e g a r a m , m e avisareis, para vos 
m a n d a r , d e s o b r i g a r desta c o m m i s s ã o ; e vos have-
rei por mui par t icu lar serviço o que me fizerdes 
nesta occasião, pela impor tancia delia, para vos 
faser toda a merc£ q u e houver logar , 

VI I . 

E nos fiadores dos Soldados que se houverem 
ausen tado fareis not i f icar , que , d e n t r o e m qua t ro 
dias, vos e n t r e g u e m os ditos S o l d a d o s ; e nSo o 
ípzendo, os obrigareis a que m e v3o servir £t dita 
F ron t e i r a de A l e m - T e j o , como os di tos So ldados 
o houveram de fa?er. Aos Officiaes e Ministros da 
G u e r r a e Jus t iça que se houverem neste negocio 
com ommísstio, e menog dil igencia, do que espero, 
m a n d a r e i s e m p r a i a d o s a esta Cór t e ao meu Con-
selho de G u e r r a , para se proceder con t ra elles co-
mo parecer conven ien te , 

viu. 
E porque muitos Soldados de ou t ras Com* 

marca» so poderão passar áquella a que vos m a n -
do, e por n3o serem conhecidos »e ficorSo e scu -
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sando de m e i r em servir , e serem cast igados, fareis 
part iculares adver tências , para que aos q u e houver 
razão de se cu idar que são Soldados os p r e n d a m . 

I X . 

E porqne e m razão da g r a n d e falta q u e ha 
de gente nos Te rços que no Exerc i to de A l e m -
Te jo me servem, por causa de muitos Soldados 
q u e das Companhias delles se ausen t a r am, e m o r -
r e r a m , assim nas occasiões que houve, como d e 
doença , c o n \ e m mui to a meu serviço preenchel -os 
do n u m e r o d e que hão de cons t a r , de mais dos 
Soldados Auxi l ia res , que mando es te jam prestes 
para esta occasião, e dos fugidos e ausentes que 
m a n d o reconduzi r , vos e n c o m m e n d o levanteis t a m -
b e m na mesma C o m m a r c a de San t a r em c incoen-
ta Soldados pagos, dos mais nobres e desobr iga -
dos, fazendo lista em que se declare seus nomes e 
d e seus pais, o L o g a r e a C o m m a r c a donde são 
moradores e n a t u r a e s , e os signaes, para s e r e m 
conhec idos , para com elles s e prefazer o Te rço 
que foi de D . Manoel de M a s c e r e n h a s ; aos quaes 
Soldados dareis duas pagas de dous mil réis cada 
u m a , e os soccorrere is e fareis levar a E s t r e m o z , 
na mesma fórma em que hão de ir os mais de 
que t ra ta esta Ins t rucção , para o q u e se vos pro-
verá t ambem o d inhe i ro necessário. 

E rc r ip t a era Lisboa , a 1 4 de Maio de 1 6 4 9 
a n n o s . = R E I . = • • O Conde Camareiro-mór , D. 
João da Cosia. 

Supplein- de Curtes M. 3 n . ° 3 fo i . 4 7 . 

Juiz, Vereadores e P rocurador .da C a m a r a da Villa 
de San ta rem : l iu E l - R e i vos envio mui to sau-

d a r . — João de Sa ldanha vai com ordens m i n h a s 
reconduzir os Soldados pagos, que andam a u s e n -
tes e fugidos dos Terços e Companhias do E x e r -
cito de Alem Tejo, na turaes dessa Vi l la , levantar 
nella cincoenta Soldados pagos, para p r e n c h e r os 
mesmos Terços , e fazer as mais di l igencias de que 
o enca r rego , que vos c o m m u n i c a r á , e as causas que 
a isso ob r igam. 

E porque convém mui to a meu serviço que 
nestas dil igencias so proceda com s u m m a brev i -
dade, e que todos meus Vassallos concorram na 
execução delias com o bom an imo e diligencia q u e 
delles espero, por se encaminha r tudo á defesa e 
conservação de meus Reinos, e bem de meus Vas -
sallos — vos hei mui p a r t i c u l a r m e n t e por enco-
mendado e encarregdo que em tudo o que vos fôr 
possivel assistaes e ajudeis a João de Sa ldanha ; 
in tendendo que hei de ter por mui par t icular 
serviço o que nisto me fizerdes, para vol-o a g r a -
decer . Escr ip ta e m L i s b o a , a 2 3 de Maio d e 
. 1 6 4 8 . = R E I . 

Supplemento de Córte» M . 3 n. 3 foi. 49. 

EU E L - R E I faço saber aos q u e este Alvará vi-
r em, que , posto que não se jam Capitães do 

3 

gen te paga, nem assistam nas Fron te i ras , os das 
Companhias dos Te rços de In fan te r ia desta Cór te , 
para poderem gozar dos privilegios, que o R e g i -
men to Mil i ta r concede aos que ac tua lmen te res i -
dem nos Pres id ios ; cousiderandofeu como, pela 
maior par te , as pessoas que servem de Capi tães 
da O r d e n a n ç a , são sempre pessoas das mais no-
bres e pr incipaes das ter ras , e & g r a n d e despesa , , 
que a esse respeito fazem, por se t r a t a r e m com 
l o z i m e n t o ; c o n f o r m a n d o - m e com os estilo» a n t i -
gos, houve por b e m de resolver , que , sendo-lhes 
imposta a l g u m a culpa commet t ida e m acto de M i -
lícia, não possam ser presos, senão pelos Officiaes 
delia ; e nos mais casos, e m que houverem de ser 
ju lgados por Minis t ros de J u s t i ç a , q u e reque i r am 
prisão, serão levados a ella por Juizes do Cr ime , 
e outros Ministros super iores , mas não por Alcai_ 
des , nem Meir inhos. 

E mando a todas minhas Jus t i ças , Officiaes e 
pessoas de meus Reinos e Senhor ios que c u m p r a m 
e g u a r d e m , e façam in t e i r amen te c u m p r i r e g u a r -
d a r este Alva rá , que terá força de Le i , como se 
nelle con tem ; e ao Chance l l e r -mór , q s e o faça 
publ icar na Chancel lar ia , e enviar , sob m e u sêllo 
e seu s ignal . Car tas , com a copia delle, ás C o m -
marcas , para a todos ser notorio o que por ella 
o rdeno ; e se r eg i s t a r á nos Livros do D e s e m b a r -
go do Paço, Casa da Suppl icação e Relação do 
Por to , e mais partes , aonde fôr necessário. 

Antonio de Moraes o fez, em Li sboa , a 2 8 
de Maio de 1 6 4 8 . P e d r o d e Gouvêa de Mello o 
fez escrever . = R E I . 

[ iv . I V das L e i s da Torre do T o m b o fui 2 0 2 . 

Posto que foram g randes as ut i l idades que se 
segu i ram a esta Corôa da un ião dos M e s t r a -

dos das Ordens de Chris to, S an t - I ago e Aviz, e 
igua lmen te g randes as uti l idades que com ella r e -
cebe ram as mesmas Ordens , pe rde ram-se com tudo 
a lgumas cousas, e a mais principal , que é o uso da 
Milicia para que foram inst i tuídas, não o re tendo 
hoje, mais que nome, sendo tão necessário no t e m -
po presente em que as gue r ra s do P>eino e o pouco 
cabeda l com que se acha para sé defender de seus 
inimigos pedem que todos os na turaes o defendam 
como sua verdadei ra P a t r i a , e a mim como seu 
verdadeiro Mest re , Rei e Senhor na tura l , a i n d a q u e 
o não t iveram por profissão. 

E porque devo, como Rei e como Mest re , t an to 
por obrigação de consciência como pela conveniencia 
do Re ino , fazer- íhes gua rda r suas Diffinições, Bulias, 
usos, e costurees, procurando achar para isso meio 
conveniente , se me offereceu o de lhe nomear 
C o m m e n d a d o r e s Maiores com tal jur isdicção, que, 
sem l e r em as doações do Mest re , t enham com s u -
bordinação a e l lequasi as megmas faculdades, hon-
rando-os com tantas e taes preeminencias , e r e n -
do, e escolhendo para isso pessoas de taes quali» 
dades, partes e au tbo r idade , qual em outro t empo 
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se buscava para a eleição de Mes t re , para que com 
esta cabeça sat isfaçam os Cavalleiros e C o m m e n -
dadores aos encargos com que possuem os bens 
ecclesiaj t icos, e haja pessoa par t icu lar , que, sem se 
diver t i r a ou t ra occupação, t r a t e , com o cuidado 
que convém, de fazer viver seus subditos d e n -
tro dos l imites de suas R e g r a s e os faça a c u d i r a 
suas obr igações , e os exerc i te no uso da Milícia, 
que é o pr inc ipal . 

E porque para isto se conseguir póde ser ne -
cessário suppl icarem-se a lgumas cousas a Sua S a n -
t idade , e dispôr outras com a jur isdicção que me 
toca como Mest re , hei por bem que a Mesa da 
Consciência e Ordens , confer indo com toda a t en -
ção ma te r i a tão grave e tão impor t an t e t o m o esta , 
me diga como se poderá dispor melhor esta r e -
solução m i n h a , e m mais serviço de Deus , beneficio 
das Ordens ,_e ut i l idade do Re ino , q u e as sustenta, 
a judando-o m u i t o pa r t i cu l a rmen te nas gue r ra s e 
t raba lhos era que se acha , f o rmando logo o R e g i -
men to que lhes parecer devem ter o s C o m m e n d a -
dores Maiores , o que poderão obra r sem m i m , e o 
modo e m que lhe hão de ser subordinados os mais 
C o m m e n d a d o r e s e Cavalleiros. 

E a minha tenção nesta par te dec la ra rá mais 
l a r g a m e n t e na Mesa Anton io de Mendonça , a q u é m 
a commun ique i . 

E porque pela eleiçSo de pessoas que faço 
para C o m m e n d a d o r e s Maiores , e pela renda que 
l imi to a cada u m a destas d ign idades , se intende 
melhor a jur isdicção que lhes convirá — fui s e r -
vido nomear para Commendado r Maior da O r d e m 
de Chris to ao In fan t e D o m D u a r t e , meu mui to 
a m a d o e prezado I r m ã o , e de lhe l imitar doze mil 
cruzados de renda nos bens da mesma O r d e m , que 
se lhe prefarão pelo da C o m m e n d a maior , e pelas 
C o m m e n d a s que possue, posto que se jam da Casa 
de Bragança , que to rna rão a ella depois dos dias 
do I n f a n t e ; e chegado este tempo, se nomearão ou-
tras á Dignidade em seu lugar ; e o que fal tar para 
suprafazer toda a quantia se satisfará pelas que fo-
rem v a g a n d o , sem prejuizo do provimento dos 
Soldados, que quero e é jus to precedam a tudo. 

E para Commendado r Maior da O r d e m d e 
San t - ÍBgo nomeio o In fan t e Dom Affonso, meu 
m u i t o amado e prezado filho, e lhe l imi to , e a esta 
D ign idade , dez mil cruzados de renda nos bens da 
O r d e m que se contarão pela C o m m e n d a maior e 
pelas mais Co mmendas ou bens da O r d e m que p a -
recer . 

E ao C o m m e n d a d o r Maior da Ordem de Aviz 
que hoje é D . Franc i sco Luiz de Lencas t re , l imito 
oito mil cruzados de r e n d a , para o que lhe assigno 
a mesma C o m m e n d a , e o que fa l ta r para esta 
quan t ia se satisfará pelos bens da mesma O r d e m ; ' 
e r endendo a Commenda m a i o r mais que os ditos 
oito mil cruzados, o que mais r ende r se c o n v e r - j 
t e rá , depois dos d i a s ' d e D . Francisco , em C o m - ' 
mandas pequenas. 

E porque pela ausencia do In fan te D . D u a r t e , 

e pela menor idade do Infan te D o m Affonso, e t a m -
bem pela ausencia de D. Francisco , não podem ler 
o exercic io des te posto, e é necessário n o m e a r - l h e 
Tenentes , com a maior exper iencia da g u e r r a que 
se poderem achar , e com taes qual idades , p a r t e s u 
valor , que possam da r sat isfação a tudo o que fica 
refer ido neste Decre to : 

Houve por bem nomear para T e n e n t e do 
C o m m e n d a d o r Maior da O r d e m de Chris to D . 
Vasco Mascarenhas , Conde de Óbidos , do meu Con-
selho de Guer ra , e meu mui to a m a d o sobr inho. 

E para T e n e n t e do C o m m e n d a d o r Maior da 
O r d e m d e S a n t - I a g o a Ped ro de Mendonça F u r -
tado , A lca ide -mór de Mourão . 

E para T e n e n t e do C o m m e n d a d o r Maior da 
O r d e m de Aviz a Fe rnão Tel les de Menezes , do 
m e u Conselho de G u e r r a . 

E a cada u m destes T e n e n t e s l imito, nos r e n -
d imentos das C o m m e n d a s maiores , cem mil réis 
de soldo por mez , que vencerão em q u a n t o e x e r -
c i t a rem estes postos, que será em quan to eu houver 
por bem e não m a n d a r o cont ra r io . 

E n c o m m e n d o mui to á Mesa , que , sem se d i -
ver t i r a outra occupação, e m quanto esta d u r a r , 
t ra te e conclua este negocio, para o que , sendo ne -
cessário, m e d a r á conta , e virá a Mesa a m i m , to -
das as vezes que convier . E m Lisboa, a 3 0 de Maio 
de 1 6 4 8 . = R E I . 

P r . da Hist . G e n e a l . da C. R . T . 4 . " p a g . 6 3 6 . 

Decreto de 2 9 de J u n h o de 1 6 4 8 — Manda que 
os T r i b u n a e s , cada uui segundo a sua possi-

b i l idade , dotem a lgumas orphãas da Villa de Ol i -
vença , cujos pais m o r r e r a m na gue r r a . 

Ind. ChroDologicu tomo I pag . 1 3 7 . 

DO M J O Ã O , por Graça de Deus, Rei de P o r -
tugal e dos Algarves e tc . Faço saber aos que 

esta m i n h a Carta pateiito v i rem, que por ler r e -
soluto que na Villa de San t a r em e sua C o m m a r -
ca se fo rme uma Companh ia de Cavallos, da g e n -
te da O r d e n a n ç a , q u e , confo rme as minhas o r -
dens, t em obr igação de ter cavallo, para com ella 
se poder acudi r aonde as occasiões p e d i r e m — e 
convir a meu serviço nomear para Capitão delia 
pessoa e m q u e m concor ram as qual idades, m e r e -
c imentos e mais par tes que se requerem para oc-
cupar este posto — e por t e r in tendido que n a d e 
Diogo Le i t e Pacheco de Macedo c o n c o r r e m todas 
estas, e ou t ras mui tas , q u e o fazem capaz desta 
occupação, e q u e nella me servirá mui to a m e u 
c o n t e n t a m e n t o e satisfação, e com aquel le zello e 
cuidado e bons procedimentos que del le fio; e 
por todos estes respeitos folgar de lhe fazer m e r c ê : 

He i por bem e m e praz de lh 'a fazer de o 
n o m e a r , como por esta C a r t a nomeio , por Cap i -
tão da di ta Companh ia d e Cavallos da O r d e n a n -
ça, q u e se bade f o r m a r na Vila de S a n t a r e m e sua 
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Commarca , para que o sirva, em q u a n t o eu hou-
ver por b e m e não m a n d a r o con t ra r io , e com 
elle goze de todas as honras , privi legios, l ibe rda-
des, isenções e franquezas q u e d i r e i t a m e n t e lhe 
per tencerem, podem e devem per t ence r . 

Pelo que mando aos Officiaes e Soldados d e 
dita Companhia lhe o b e d e ç a m , c u m p r a m e g u a r -
dem suas ordens, inteira e p r o m p t a m e n t e , como 
devem e são obr igados — e o di to Diogo Le i t e 
Pacheco jura.rá, na fórma cos tumada , que c u m p r i -
rá em tudo as obrigações do dito cargo . 

Por firmeza do que ihe mandei dar esta C a r -
ta , por m i m assignnda, e se l l ada cora o sêllo g r a n -
d e d e minhas A r m a s . Dada na Cidade d e Lisboa , 
ao 1 . " dia do mez de Ju lho . Domingos Luiz a f e z . 
A n n o do Nasc imen to de Nosso Senhor Jesu Chr is-
to de 1 6 4 8 . E u Anton io Pe re i r a a fiz escrever . 

E L - R E I . 
S u p p l e m . d e C ô r l e s , M . 3 n. 8 . foi . 5 1 . 

Assento do D e s e m b a r g o do Paço d e 2 0 de J u l h o 
de 1 6 4 8 — H a v e n d o o Senado de Lisboa 

interposto recurso , no Juizo da Corôa, do Cabido 
e Juizos Ecclesiasticos da dita C i d a d e , por per -
tenderem e n t r e m e t t e r - s e com a Rea l Casa e C a -
pellães de San to Anton io da mesma Cidade — e 
havendo-se ju lgado no di to Ju izo que ella é i s e n -
ta da jur isdicção do Ord ina r io , por ser da i m m e -
diata protecção de Sua Mages tade , conf i rma a sen-
tença que assim o ju lgou . 

R e p . das O r J e n . s b o . Casas da Misericordia N o l a . 

Porque m e t e m chegado m u i t a s e varias que i -
xas q u e pessoas, por inqu ie t a rem e moles ta -

r em out ras , valendo-se do privilegio da apozentado-
rÍB, pedem as casas em que vivem, de que se se-
guem grandes vexações a meus vassallos, e s e oc-
casionam brigas, e outras desordens que é jus to se 
e v i t e m : o A p o s e n t a d o r - m ó r , sem e m b a r g o do que 
dispõem o seu R e g i m e n t o , seja adver t ido d ' aqu i 
por d iante , que , pedindo- lhe qua lquer privi legiado 
casas de aposentador ia , nomeando- lhe a lgumas , lhe 
não d ê nunca as que elle pedir , e só t ra te de o 
accommodar no bairro que lhe apontar , dando- lbe 
casas e m que caiba, conforme a pessoa que f ô r ; p ro -
curando sempre que se jam e m pr imei ro logar as 
que est iverem de vazio — e não as havendo que 
possam servir ã ta l pessoa, en tão lhe m a n d a r á 
buscar outras commodas , não sendo as que elle 
aponta . L i s b o a - 1 4 de J u l h o de 1 6 4 8 . = R E I . 

Torre do T o m b o , Armário 11. M- 4 .* de Le is n. 2 1 . 

EU E L - R e i faço saber aos q u e es te Alvará v i -
r e m , que , por quanto succede mui tas vezes, 

que a lgumas Propr ie tá r i as de Officios casam com 
pessoas de maior qual idade das que cos tumam se r -
vir os taes Officios, e com este presupposto p e r -

• 

t e n d e m depois as renunciaçòes delles, passando 
por este modo a out ras pessoas mui des ignaes , 
em g r a n d e prejuizo da Jus t i ça , e bem c o m m u m 
de m e u s Re inos , e se rem todas estas renunciaçòes 
vendas — hei por bem e mando , que d ' a q u i e m d ian-
te se não admit ta petição, ou reque r imen to a l g u m 
sobre renunciaçòes de Officios, ás pessoas, q u e c a -
sa rem com s e m e l h a n t e s ; e não servindo os seus 
Officios, os mandare i logo prover de p r o p r i e d a d e ; 
e succedendo estes casos, se executará nesta fó r -
ma este Alvará , que te rá força de Lei . 

E para q u e venha á noticia de todos, m a n -
do oul ros im ao meu Chance l l e r -mór , o faça p u -
bl icar na Chancel lar ia , e enviar Car tas com a co-
pia delle, sob meu sêllo e s e u signal, ás C o m m a r -
cas do Reino ; e se regis tará nos Livros do Des-
e m b a r g o do Paço , aonde semelhan tes Le is se cos-
t u m a m reg is ta r . 

Antonio de Moraes o fez, em Lisboa, a 2 5 de 
J u l h o de 1 6 4 8 . Ped ro Gouvêa de Mello o fez es» 
crever . = R E L 

L i v . I V de Le is da Torre d o T o m b o fó l . S 0 1 . 

Ao D e s e m b a r g o do P a ç o hei por m u i e n c a r r e -
gado faça com pontua l idade executa r a Le i 

dos Ciganos, accrescen tando a el la , que as pessoas, 
que lhes d e r e m , ou a l u g a r e m casas, incor re rão nas 
penas, que m a n d a r e i dec la ra r . Lisboa 3 0 de J u -
lho de 1 6 4 8 . = R E I . 

Liv . ( . dos D e c r e t o s do D e s e m b a r g o d o P a ç o , foi 2 1 3 . 

I^ n c o m e n d o mui to ao Conde de Aveiras , do meu 
Conselho d ' E s t a d o , e R e g e d o r da Casa da S u p -

plicação ordene que, dos presos que est iverem nas 
Cadêas do Limei ro , condemnados e m degredos pa-
ra as Conquistas , vão alguns delles para o M a r a -
nhão, onde ha g r a n d e falta de gente . Lisboa, a 
3 0 de J u l h o de 1 6 4 8 . = R E I . 

L i v . X . da Suppl í saçSo foi 5. 

Havendo mandado escrever em 2 8 do passado, 
ao P a d r e P r io r de Bemfíca , que na fórma 

da resolução que fôra servido t omar , admitisse n ' a -
quelle Convento a visi ta, que o Padre Provincial 
F r . Maur ic io da Cruz nelle queria f aze r ; a d v e r -
t indo- lbe q u e , não consent indo ass im, e m ou t r a 
fórma mandar ia p r o c e d e r : peio Provincial m e r e -
presentar depois, lhe não quizeraro obedecer a té 
a g o r a ; para o conseguir , lhe fará o Conde R e g e -
dor , na fórma da Ordenação do Re ino , da r a j u -
da do b raço secular. Lisboa, e m 6 de Agosto de 
1 6 4 8 : o que fará com toda a brev idade , p o r h a -
r e r dias que se anda nes te negocio, = R E I . 

L i r . X d» Suppl icação fui, S r. 
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Decreto d e 1 2 de Agosto de 1 6 4 8 — Proh ibe 
ao Desembargo do Paço conceder , sem c o n -

sulta , galarios a Ministros, por di l igencias feitas 
den t ro dos seus districtos, ou espórtulas , por c a u -
sas de maior ponderação . 

. Iui l . Chronologico tomo I- pag . 150-

Decreto de 2 9 de Agosto d e 1 6 4 8 — Proh ibe 
dar posse de Commendas , ou seus f ructos , pen-

são, ou, adminis t ração , sem que a respect iva Cor -
ta ou Alvará t enha sido regis tado nos Livros das 
Mercês , a cargo de J o ã o Alvares Soares . 

I o d . Chronologico tomo III . pag. 1 7 . 

O Desembargo do Paço, vendo os papeis q u e 
serão com este Decre to , m e consul te sobre 

cada uma das duvidas que se apon tam no p r i -
meiro papel , assignado por Pero Vie i r a , o que 
lhe parecer devo resolver de just iça em cada uma 
delias — adver t indo que não pre jud icam ao d i re i -
to de cada u m a das par tes q u a l q u e r posse, ou 
qualquer despacho, ou resolução m i n h a , que t o -
mei , por evi tar duvidas, em a lgumas occasiões, 
sem ouvir as par tes interessadas, reservando isso 
p a r a ' e s t a occasião, em que .quero que se dê a 
cada um o que, conforme as Le is , d e just iça lhe 
tocar . E para se resolver este negocio logo t o m a -
r á o Desemba rgo do Paço a l g u m a s t a rdes . E m 
Lisboa , a 7 de J u l h o de 1 6 4 8 . = R E I . 

SE N H O R — E m confo rmidade do que Vossa 
M a g e s t a d e resolveu, nos apon tamen tos , hoje 

segunda feira á ta rde , 3 do presente , nesta Mesa 
do D e s e m b a r g o do Paço , para vermos os papeis 
que a ella v ieram remet t idos , sobre a p r e c e d e n -
cia e prerogat iva que p e r t e n d e m os Officiaes da 
C a s a : 

Pa receu que , para se poder consul tar este 
negocio, de jus t i ça , na fórma que convém e Vos-
sa Mages tade tem mandado , se requer iam tres c o u -
s a s — l . a j u n t a r e m - s e todos os papeis e d o c u m e n -
tos que houver sobre esta mater ia — 2 , a have rem 
vista as partes delles, para i m p u g n a r e m , e al lega-
r e m o que se lhes oíferecer — 3 . a p e r g u n t a r e m -
se a lgumas pessoas ant igas , e que t enham noticia 
da posse e cos tume e estilo das Côr tes . quando 
parecer necessário — para o que deve Vossa M a -
gestade m a n d a r r e m e t t e r a esta Mesa todos os pa-
peis q u e houver , tocantes a este negocio, assim e m 
mão Real d e Vossa Mages tade , com em qualquer 
das Sacretar ias — e para a vista das p a r t e s , e 
pe rgun ta r pessoas, se nomeou ao Doutor T h o m é 
P inhe i ro da Veiga, como Ministro mais a n t i g o ; 
com declaração que os termos se r iam mui a b r e -
viados, para se evitar a di lação. 

Pa receu que convinha p roceder - se nesta f ó r -
m a , pa ra se dizer a Vossa Mages tade o que p e r -
tencia a cada- um de just iça, confo rme a seus Re -

g imentos , posses, esti los, e boa razSo, pela q u a -
l idade do officio — o que tudo requer ia p lenár io 
conhecimento das razões e documentos que se of-
fe rec iam, tendo vista as pa r t e s , e sendo ouvidas 
sobre e l l es ; porque de ou t ro modo sempre se que i -
xa r i am da resoIuç5o que se tomasse . L i sboa , 3 de 
A g o s t o d e 1 6 4 8 . — P . — O Conde de Santa Cruz. 
— A. Pinheiro. — J. Pinheiro. =Cezar.= Me-
nezes. = Coelho. 

Como parece. — N a Secre tar ia d ' E s t a d o não ha 
papeis sobre estas mater ias , que os que as p a r -

tes t em offerecido. — Com esta consulta serão^ou-
tros que elles of fereceram, p a r a , s e verem, c o m o s 
mais . Lisboa, 3 de Agosto de 1 6 4 8 . = R E I . 

Pontos das duvidas de precedencia, que Sua Ma-
gestade manda ver. 

Pe r t ende o C a m a r e i r o - m ó r p receder na C a m a -
ra , ou seja de dia ou de no i te , a o M o r d o m o -

m ó r ; e funda esta per tençuo nas razões que se 
a p o n t a m , e nos papeis que serão e m companh ia 
deste . 

O Mordomo-mór per tende o contrar io , f u n -
dado no fim do capi tu lo t e rce i ro do R e g i m e n t o 
do C a m a r e i r o - m ó r , a f f i rmando que elle não tem 
de dia nenhuma prerogat iva para p receder na 
C a m a r a , por lh 'a t i rar neste t empo o mesmo R e -
g imen to d o seu officio — e a ponta mais o M o r -
d o m o - m ó r as razões do seu papel, que t a m b e m 
vai j u n t o . 

Diz o Camare i ro -mór que lhe toca o pro-
vimento dos Moços da C a m a r a , da G u a r d a - r o u p a , 
e mais pessoas que servem nn C a m a r a , por e s t a -
r em debaixo de sua ju r i sd icção ; e offerece para 
prova disto o que aponla nesta par te nos papeis 
r e fe r idos . 

Diz o M o r d o m u - m ó r que estes p rov imen-
tos lhe tocam, e que sempre se fizeram pelo seu 
officio, e que ao de Camare i ro -mór toca sómen te 
escolher , dos Moços da Camara do n u m e r o , um 
que sirva de Moço das Chaves , que é t e r as dos 
bahus e m que estuo as roupas d ' E I - R e i ; por ser 

• este só o provimento que lhe dá o seu R e g i m e n -
to no capitulo quar to — e o mais l a r g a m e n t e se 
vê do seu papel . 

Diz o G u a r d a - m ó r que lhe toca preceder 
nas audiencias e á mesa ao M o r d o m o - m ó r , e e s -
tar Iog« jun to á Real Pessoa de Sua Mages t ade , 
e á sua mão d i r e i t a ; e para provar este in tento 
offerece os papeis que serão com este. 

Diz o M o r d o m o - m ó r que este é o logar que 
lhe toca e tocou sempre , e offerece para isto os 
documentos jun tos . 

E m Lisboa, a 7 de Ju lho d e 1 6 4 8 . 
Pero Vieira da Silva. 

Em presença de Sua Mages tade , em petição do 
Camare i ro -mór - r Foi Sua Mages tade servido 
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resolver q u e se dê vista ao C a m a r e i r o - m ó r , M o r -
d o m o - m ó r , e G u a r d a - m ó r , por í e m p o de t r e s 
dias, j u n t a m e n t e , den t ro dos quaes cada u m dei -
les responderá em tudo o q u e fizer a b e m de 
sua just iça e precedenc ias ; para o que no m e s m o 
t empo se darão a cada um os papeis dos o u t r o s ; 
o que será por seus p r o c u r a d o r e s ; j u n t a n d o as 
Car tas de seus officios, e Reg imentos que t ive rem. 
Lisboa , 4 de S e t e m b r o de 1 6 4 8 . = A. Pinheiro. 
= J. Pinheiro = Cezar = Menezes = Coelko. 
Torre d o T o m b o , C . Cbrono l . M . 3 7 3 . D o e . 1 9 3 e 1 9 4 . 

Decre to de 1 1 de S e t e m b r o de 1 6 4 8 — P r o -
hibe e n c a r r e g a r e m - s e di l igencias aos A u d i -

tores da gen t e de g u e r r a . 
Ind. Cbronol . tomo I. pag. 1 5 9 . 

Por a mate r i a das duvidas do Vigar io Gera l 
des te Arcebispado com o Conservador d a s O r -

dons, de que de presente se está tomando c o n h e -
c imento no Juizo Corôa, ser de tan ta impor t anc i a , 
e convir q u e nella votem pessoas de toda a sa t i s -
fação — nomeará o Conde Regedor t res Ju izes 
mais , a lem dos que o foram nos e m b a r g o s do V i -
ga r io Gera l , escolhendo para esse effeito o s s u g e i -
tos que a Relação tiver de maior inteireza e l e -
t ras . A l c a n t a r a , em 2 3 de S e t e m b r o de 1 6 4 8 . 

R E I . 
Li». X da S u p p l i c a ç ã o foi. 9 v . 

Co n d e m n o u o Conservador da Unive r s idade de 

Coimbra u m E s t u d a n t e em seis annos de d e -
gredo para o Brazi l , e e m qua ren ta mil réis para 
o Me i r i nho e Captivos, por lhe a c h a r um pis tole-
te , ca r regado com polvora somente . 

Provou o Es tudan te , que o l e v á r a para o e n -
t r e g a r a u m a s mulheres , qne o es tavam e s p e r a n -
do a lem da ponte , para o levarem a seu pai , que 
lho havia mandado , para lhe fazer uns concer tos . 

Provou, que seu pai serve a Vossa Mages tade 
de Escr ivão da Camara e das Decimas da Villa 
d e Riga ; e que na cobrança das Dec imas fez a 
Vossa Mages tade a lguns serviços. 

Provou, que acompanhou ao Rei to r da U n i -
vers idade, quando foi a Eives, e que é de menor 
idade. 

P o r estes fundamentos , m e pa receu , e aos 
Desembargadores , João Carne i ro , e Luiz De lga -
do , que a di ta condemnação era d e m a s i a d a m e n t e 
r igorosa , em tempo, que os pistoletes não são de 
todo p roh ib idos ; pois se fazem e concer tam publ i -
c a m e n t e ; e os póde cada u m ter e m sua casa, 
para se valer delles na occasião de g u e r r a . 

E assim reduzimos a dita condemna ç ão a 
dous annos de degredo de A f r i c a , e a cinco c r u -
zados pa ra Mei r inho e Captivos, movidos p r inc i -
p a l m e n t e por uma cer t idão , por que constou, q u e 
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em visita ge ra l f o r am soltos t res presos pela m e s -
ma culpa de se rem achados nesta Cidade cora p is -
toletes. 

E posto q u e , valendo-se o di to Es tudan te 
destes exemplos , pedio perdão a Vossa Mages tade , 
a l l egando , que o bem do nasc imen to do Senhor 
I n f a n t e foi para o Re ino todo, e que devia go -
zar da O r d e m de Vossa Mages tade , para se rem 
soltos os presos sem parte , a que Vossa Mages t a -
de não foi servido d e f e r i r ; todavia nos pa receu , 
q u e era bas t an t e este motivo para m o d e r a r a d i -
ta condemnação . 

E porque Vossa Mages t ade por um D e c r e -
to, que está regis tado nos Livros da Relação, o r -
dena se não pub l iquem as senteri tenças, dadas so-
b r e trazidas de pistoletes, sem se lhe da r conta , a 
dou a Vossa Mages t ade , para o rdena r o que fôr 
mais seu serviço. Lisboa 2 7 de Maio de 1 6 4 8 . 

Diogo Marchão Themudo. 

Publ ique-se a sentença , na fó rma que está dada . 

E t enha - se para o d ian te in tendido , q u e a 
causa de quere r que se me désse conta das sen-
tenças , que se dão sobre os pistoletes, ó para sa-
be r a la rgueza , com que a lguns Juizes a s j u l g a m ; 
por q u a n t o a prohib ição das pistolas está como 
d ' an t e s , e só se tem pe rmi t t i do , que se possam 
ter e m casa, e levar a conce r t a r , indo desca r r e -
g a d a s ; e a inda que nas visitas geraes se so l tas -
sem alguns, n e m por isso se póde ter por b e m 
feito, nem o m e u Decre to dava logar a se poder 
fazer. E fique e m l embrança , que as Le is das pis-
tolas se g u a r d e m cora toda a observancia . A l c a n -
ta ra , a 8 de O u t u b r o de 1 6 4 8 . = R E I . L i t . X da S u p p l i c a ç ã o foi. 7 v . 

Decreto de 1 7 de O u t u b r o de 1 6 4 8 — M a n d a 
que o Desembargo do Paço revogue as licen-

ças que havia dado para sortes. 
Citado no D e c r e t o de 16 d e Outubro de 1 6 5 2 . 

Provisões do D e s e m b a r g o do Paço d e 3 í de O u -
tubro e de 6 de N o v e m b r o de 1 6 4 8 — M a n d a 

que os Corregedores pe rgun tem nas devassas sobre 
a negl igencia das .Just iças a respei to da cob rança 
da dec ima. 

I u d . Chronologico tomo 1 . pag. 1 5 0 . 

Decre to de 1 2 de Novembro de 1 6 4 8 :— Manda 
que responda t a m b e m ás Folhas o Escr ivão da 

Chancel la r ia da Casa da Suppl icação , e todos os 
mais onde póde haver c r ime. 

l o d . Chronologico t o m o 1. pas;. 1 5 9 . 

Assento do D e s e m b a r g o do Paço , t o m a d o na 
presença d ' E l - R e i , e m 2 7 de N o v e m b r o de 
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1 6 4 8 — Reso lve as duvidas que hav iam occorr ido 
s o b r e preroga t ivas e precedencias, en te o M o r d o -
m o - m ó r , C a m a r e i r o - m ó r , e G u a r d a - m o r da Casa 
R e a l . — Vid. Decreto de 4 de Setembro dente a n -
n o , e Consulta junta. 

Ind . Chronologico tomo 1. pag. 1 5 9 . 

Decreto do 1 . ° de D e z e m b r o de 1 6 4 8 — Manda 
que se não acce i t em replicas nos despachos J 

dos que servem na Ind i a , s em procuração bas tante . 
Ind . Chronologico tomo 1 . p a g . 1 5 9 . 

Provisão Reg ia de 7 de Desembro de 1 6 4 8 — 
Manda que se paguem t a m b e m novos dire i tos 

dos officios que os Donatar ios proverem de pro-
p r i edade ou de servent ia . 

I a d . Chronolog ico tomo 1. p a g . 1 5 9 . 

REGIMENTO DOS C O M DO ESTADO DO BRAZIL. 

EU E L - R E I faço saber a quan tos este meu R e -
gimento vi rem, que eu envio ora ás ter ras do 

Brazil por Provedor Mór da m i n h a F a z e n d a a An-
tonio Cardoso d e Bar ros , ao qual m a n d o e m seu 
R e g i m e n t o , que vá provôr es Capi tan ias das di tas 
t e r r a s , e o r d e n e e m cada u m a delias Casas para 
A l f a n d e g a , e Contos, e Livros para o negocio das 
d i tas Casas, e assim o r d e n e em ramos apa r t ados , 
as rendas , e dire i tos que ed t iver nas di tas Cap i -
tan ias , e proveja e m todo o mais , que c u m p r i r ao 
negocio de minha Fazenda e porque aos Prove-
dores , e OfGciaeg delia que hade haver nas di tas 
Capi tanias , não é dado a t é agora R e g i m e n t o , da 
níaneira em que hão de servir seus ca rgof , hei 
por b e m de lho o r d e n a r na maneira s e g u i n t e : 

C A P I T U L O í . 

Os ditos P r o v e d o r e s , cota os Escrivães de 
seus cargos , irSo á Casa dos Contos, q u e om cada 
u m a das di tas Capi tanias mando que ha ja , 09 dias 
que o dito P rovedor Mór o rdena r , e os mais que 
lhe pa r ece r em necessarios, para fazer o negocio 
de minha F a p n d a ; e façam ter em boa guarda os 
Livros , que na di ta Ç m o di to Provedor Mór ha 
de ordenar , os quaeg Livros farão c a r r e g a r e m r e -
ceita sobre uma pegsoa, que gervjró de Por te i ro 
da dita Casa, 

C A P I T U L O I! , 

N o LWro dos R e g i m e n t o s , q u e na dita Ca -
sa ha de haver , fará t ras ladar peio EscrivRa do aeu 
cargo, « doBçSo q u e o Capitão da dita Capi tan ia 
de m i m t iver , e o Foral a ella dado, e o R e g i m e n * 
to do dito Provedor SJór, e assim es to , e quaes-

que r out ros R e g i m e n t o s , e Provisões m i n h a s q u e 
ao negocio de m i n h a Fazenda t o c a r e m . 

C A P I T U L O I I I . 

N o L iv ro dos A r r e n d a m e n t o s da d i t a P r o -
vedoria , haverá t i tulos apar tados das rendas , e d i -
rei tos que nella t iver , e m e p e r t e n ç a m , para c a -
da r a m o seu titulo apar tado : e no mez de N o v e m -
bro , em cada ura anno , o P rovedor M ó r m a u d a r á 
m e t t e r em pregão as d i tas r endas e d i re i tos , pa-
ra se a r r e c a d a r e m de J a n e i r o segu in te e m d i a n t e , 
e c o r r e r e m por anno ou annos j u n t a m e n t e , s e g u n -
do pelo d i to Provedor Mór fôr o rdenado , dec la -
r a n d o logo o lugar e m que as rendas se houve rem 
de a r r e m a t a r : e a l é m de assim a n d a r e m em p r e -
gão, m a n d a r á pôr escri tos e m alguns logares p u -
blicos, de como as di tas r endas se hãode a r r e m a -
t a r , e o logar e m que se hão de a r r e m a t a r , para 
a todos ser notorio, e poder nellas l ança r q u e m 
quizer : e o s lanços q u e nas di tas r endas fizerem, 
os receberão , parecendo- lhe que s S o d e receber , o 
tan to que forem recebidos, serão escritos pelo E s -
crivão da Provedor i a , no di to L iv ro , cada u m por 
si, e em seu titulo, uns após os ou t ros , a t é as 
ditas rendas serem a r r e m a t a d a s ; e s e r ã o os ditos 
Ianço3 assignados com duas ou t res t e s t e m u n h a s , 
pelas par tes que os fizerem, e s e m p r e os r e c e b e -
rão com condições, que a n d e m e m pregSo, e e m 
aber to , os mais dias que pode rem, e o menos t e m -
po ser a té o dia de J a n e i r o p r ime i ro s e g u i n t e : e 
o dito lanço manda rão m e t t e r em pregão, na di ta 
quan t i a , com as condições com que Ibe fô r fei to, 
e com a dec la ração do dia da a r r e m a t a ç ã o , no 
qual d 13 se arrema tará pelo d i to P r o v e d o r , s e n d o 
presente o Escr ivão de seu ca rgo , na Casa dos 
Contos, mandando pr imei ro not i f icar aos c o m p e -
t idores se q u e r e m mais l a n ç a r ; e f a r ã o a dita a r -
rema tação na maior quan t i a , que se lançar na d i -
ta r e n d a : a jqual a r r ema tação se escreverá no L i -
vro, e será assignada pelo rende i ro com tres t e s -
t e m u n h a s , e assim o dito, P rovedo r , e logo se a s -
sentarão quaesquer parcei ros que o r e n d e i r o n o -
m e a r , t omando a cada u m a , ao t e m p o q u e r e c e -
ber o lanço, fiança á dec ima p a r t e : e tan to que 
os d i tas a r r ema tações forem escriptas no di to L i -
vro, os ditos P rovedores m a n d a r ã o d a r aos r e n -
deiros seus a r r e n d a m e n t o s , feitos por seus Esc r i -
vães, 0 assignados por elless em que se dec la re 
como a n d a r a m em pregão , e as condições com q u e 
foram ar romatadag , 0 l iberdades que ha de have r , 
para conforma ao di to a r r e n d a m e n t o c o r r e r e m , e 
a r r e c a d a r e m as di tas rendas , 

C A P I T U L O I V . 

1 pawado o a r r e n d a m e n t o do pr ime i ro a n n o , 
não pederSo og ditos Provedores r ecebe r lanços em 
ns di tas rendas , nos out ros annos segu in tes , e m 
menos quan t i a da e m que se a r r e m a t a r a m os a n -
nos a t rás , 
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C A P I T U L O V. 

Tan to que os ditos P rovedores t iverem a r r e -
m a t a d a s as ditas r endas , as da rão e m um cade rno , 
fe i to pelo E s c r i í ã o de seu ca rgo , e assignado pelo 
Provedor , ao A lmoxa r i f e , e m que dec la re como as 
di tas rendas são a r r e m a t a d a s , dec la rando- Ihe as 
pessoas a que se a r r e m a t a r a m , e q u a n t i a , cond i -
ções, e anno ou annos p o r q u e se a r r e m a t a r a m , e 
os parceiros que os taes rendeiros n o m e a r a m , e os 
fiadores que d e r a m á dec ima par te , e m a n d a r á ao 
d i t o - A lmoxar i fe , que os haja por rendeiros da di ta 
r e n d a , e d e n t r o e m t r in ta dias do dia da a r r e m a -
tação, lhe tome suas fianças á q u a r t a p a r t e ou 
ame tade , quan to os ditos rendeiros quizerem r e -
cebe r , e de como se hão do paga r aos quar té i s , 
e m a n d a r á ao Escrivão dean te o dito Almoxar i fe , 
que ca r r egue em recei ta sobre o di to A l m o x a r i f e 
ou Recebedor a quant ia p o r q u e as d i t a s r endas fo-
r e m a r r e m a t a d a s , para elle t e r cuidado de as a r -
r ecada r dos rendei ros , ou do seus fiadores, aos 
tempos conteúdos no Reg imen to da minha Fazenda ; 
e assim env i a r am os ditos Provedores ou t ro tal 
caderno á Bah ia , onde ha de es tar o di to P r o v e -
dor m ó r , pura elle saber o que as di tas r endas 
r e n d e r a m , e as despesas que se nellas podem f a -
zer , e no dito c a d e r n o dec la ra rão quan to as di tas 
r endas c rescem, além da quant ia e m que es tavam 
os annos passados : e ficando a lguns dos ditos r a -
mos por a r r enda r , por não haver lançadores, ou 
por qua lquer ou t ra causa, os ditos Provedores es-
creverão no d i to cade rno , quurido o m a n d a r e m 
ao dito P r o v e d o r - m ó r , 09 ramos q u e assim fica-
r a m por a r r e n d a r , para elle n o m e a r pessoas que 
as h a j a m de r e c e b e r : e porem e m quanto o dito 
P rovedo r -mór não provêr de pessoas, que h a j a m 
d e a r r e c a d a r o dito r a m o , os ditos Provedores d a -
rão cargo a a lgumas pessoas da t e r ra , fieis e abo -
nadas , que recebam os taes ramos , daudo- lhe o r -
d e m como o farão, e j u r a m e n t o , q u e a r r ecadem 
tudo o que pe r t ence r ás di tas rendas, gua rdando 
meu serviço, e ao Povo seu d i re i to , e q u e não 
recebam cousa a l g u m a , sem ser p resen te o Esc r i -
vão do A l m o x a r i f a d o . 

C A P I T U L O V I . 

Sendo caso, que os ditos rendeiros não dêem 
fiança ás rendas , ao t empo e da mane i ra que são 
o b r i g a d o s , e pelo A l m o x a r i f e fôr notificado aos 
Provedores , como não é dada a d i ta fiança, os d i -
tos Provedores m a n d a r ã o logo c h a m a r os ditos logo ena m a r os 
rendei ros , e lhes .manda rão que d ê e m logo suas 
fianças, como são obrigados, e se logo as não d e -
r e m , farão remover as d i tas rendas , m a n d a n d o - a s 
m e t t e r e m pregão, e «s a r r e m a t a r ã o a q u e m por 
ellas mais d é r , e tudo o que a dita r enda d i m i -
nu i r do p r ime i ro a r r e n d a m e n t o , o di to A l m o x a -
r i fe a r r ecada rá paios bens dos ditos r ende i ros , e 
não abas tando, pelos fiadores, que t ive rem dado á 

decima par te , e se isto uão bas ta r , m a n d a r á p r e n -
der os ditos r ende i ros a t é que paguem : e tudo o 
que passar no dito a r r e n d a m e n t o , escreverão ao d i -
to P r o v e d o r - m ó r , para elle o r d e n a r o que houver 
por m e u serviço. 

C A P I T U L O V I I . 

Os ditos Provedores terão cu idado de, como 
en t ra r o mez de J a n e i r o , avisar aos Almoxar i f e s , 
e Recebedores , que a c a b e m , por todo o d i to mez, 
de a r r ecada r tudo o q u e fôr devido pelos r e n d e i -
ros, e o que sobre os ditos Almoxar i fes fôr c a r -
r egado em recei ta , e q u e a t é 1 5 de Feverei ro con-
ce r t a r ão as recei tas e despesas de seus Livros , e 
logo como p a s s a r e m o s ditos I S dias de Fevere i ro 
d e c a d o u m anno , lhe começarão d e tomar as ditas 
contas , e não a ievantarão mão, a t é se a c a b a r e m , 

farão logo ar-e devendo a l g u m a lguma cousa, o 
recadar dos ditos A lmaxa r i f e s e Recebedore s , e o 
que assim a r r e c a d a r e m , enviarão e n t r e g a r ao meu 
Thesoure i ro , q u e ha d e es tar na Bahia , e escre-
verão ao di to P r o v e d o r - m ó r o d inhe i ro que assim 
enviam, dec la rando os Officiaes que os taes d i n h e i -
ros ficaram devendo e de que t e m p o : e não p a -
gando logo os di tos A lmoxa r i f e s e Recebedores o 
q u e f icaram devendo, os ditos P rovedores os m a n -
darão p render , e vender e a r r e m a t a r as suas fazen-
das àos tempos conteúdos e m minha O r d e n a ç ã o , 
e porão outros Recebedores , que e n t r e t a n t o r e r e -
b a m , a té que o P rovedo r -mór proveja de ou t ro R e -
cebedor , e dando boa conta , o de ixarão r ecebe r o 
ou t ro anno seguin te , e no segundo anno f a r ã o o 
mesmo, e acabado de receber cinco annos, o di -
to Provedor lhe t o m a r á couta , segundo fórma do 
meu R e g i m e n t o d e minha Fazenda , e o fará s a -
b e r ao P r o v e d o r - m ó r , e como o dito A l m o x a r i f e 
ha de dar conta , para q u e lhe o rdene R e c e b e d o r , 
que receba o sexto anno, e m que o ou t ro dér a 
dita conta , ^nomeaudo-lhe para isso a lguns meus 
criados, ou pessoas taes, que se jam ap tas , e su f -
ficientes para servir o dito cargo ; e não o proven-
do elle, elle di to Provedor porá no dito officio de 
Almoxar i f e , o dito anno sexto , Recebedo r que re -
ceba as rendas , e t o m e as fianças aos rendeiros , 
e fa"ça os pagamentos q u e nelle forem d e s e m -
bargados , e lhe d a r á j u r a m e n t o que bem e ver -
d a d e i r a m e n t e sirva o dito ca rgo — e o dito A l m o -
xar i fe não tornará a servir o dito officio, nem r e -
ceberá cousa das d i tas r e n d a s , a té as contas do-
ditos cinco annos serem vistas pelo dito P rovedor -
m ó r , e m o s t r a r cer t idão sua, em que dec la re co-
m o tem dado conta com en t r ega , e por ella será 
o di to A l m o x a r i f e me t t ido e m posse de seu offi-
cio, a cabado o dito anno, q u e ha de car regar so-
b r e o R e c e b e d o r ; as quaes contas o< ditos P rove-
dores terão cuidado d e , tanto q u e fo rem acabadas , 
d e as enviar ao dito P r o v e d o r - m ó r , pelo Por t e i ro 
dos Contos, com todos os Livros e papeis que ás 
di tas p e r t e n ç a m . 
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C A P I T U L O V I I I . 

Os ditos Provedores , cada u m e m sua C a p i -
t an i a , conhecerão por acção nova de todos os fe i -
tos, causas, e duvidas q u e se moverem sobre c o u -
sas que toquem á minha F a z e n d a , an te meus A l -
moxar i fes , Recebedores , Rendei ros , e quaesquer 
outros Officiaes e pessoas, que m i l h a s rendas r e -
cebe rem, a r r e c a d a r e m , e despenderem, q u e uns 
com outros t r o u x e r e m , e assim uos que houverem 
en t r e elles e o povo, e d e todas as cousas q u e p e r -
tencerem á m i n h a Fazenda, e delia d e p e n d e r e m 
por qua lquer via que seja, e posto que as taes d e -
m a n d a s se jam en t r e par tes , e eu seja logo p a g o , 
bei por b e m que o couhec imento delias p e r t e n -
ça aos ditos Provedores , os quaes conhecerão de 
todas as ditas causas, e as d e t e r m i n a r ã o f ina lmen-
te, como lhes parecer just iça, sem appel laçâo n e m 
aggravo , e isto sendo os feitos e causas q u e se d e -
t e r m i n a r e m , d e dez mi l ré i s , ou d ' a h i para ba i -
xo, ou sobre cousa que os valha , e s e n d o sobre 
ma io r quan t i a , d a r ã o appel laçâo e aggravo para o 
P r o v e d o r - m ó r ; e porém es tando o d i to P r o v e d o r -
m ó r presente , poderá advocar a si quaesquer fe i -
tos e causas , q u e qu ize r , e proceder nelles, como 
se con tém em seu Reg imen to . 

C A P I T U L O I X . 

E isso mesmo hei por b e m , que sendo a lgum 
Official de minha Fazenda e m as di tas pa r t e s ac-
cusado por e r ros q u e fizer e m seu officio, o c o n h e -
c i m e n t o dos t aes casos per tença aos ditos P r o v e -
dores, em quanto a 'pe . rd imento dos officios, como 
a qua lque r out ra pena c r i m e q u e po r isso merece r . 

C A P I T U L O X . 

Os ditos Provedores farão g u a r d a r os pr iv i -
legios, e l iberdades , que por minhas Ordenações 
são ordenadas1 e outorgadas aos rendei ros , e c o n h e -
cerão dos feitos dos ditos rende i ros , onde elles fo-
r e m accusados ou demandados , posto que as di tas 
causas não toquem ás minhas r e n d a s ; e nos casos dos 
ditos rendeiros, de que assim hão de conhecer , darão 
appel laçâo e agravo para âs Jus t iças , a que por d i -
re i to , e por b e m de minhas Ordenações , houver 
de pe r tencer , e os Juizes das t e r ras dos taes c a -
sos conheçam, ' e isto não seado sobre cousas de 
minhas rendas , ou do que delias depender — e 
era tudo g u a r d a r ã o os ditos Provedores o que á c e r -
ca disto ó de te rminado por minha O r d e n a ç ã o no 
livro 2 , ° titulo 2 9 dag l iberdades e privilegios con-
cedidos a os r e n d e i r o s ; e po rém isto se in tenderá 
sendo a r e n d a , ou quinhão, que nella o r ende i ro 
t iver , de dez mil réis, posto que pela Orclcn, ( âo 
se r eque i r a , q u e a r enda , de que fôr rendeiro, seja 
de vinte mil réis, e n3o chegando á d i ta quan t i a , 
não gozará de privilegio a lgum d e rende i ro , e is-
to se in tenderá nos r e n d e i r o s ; que t i ve rem q u i -
r-bSo nos ditos dez mil r é i s , e d , a b i pa ra c ima, 

C A P I T U L O X I . 

E porque , nas A l f andegas das di tas C a p i t a -
nias se ha d e a r recadar a dec ima das mercador ias , 
que ás di tas te r ras forem, ou delias s a h i r e m , por 
m e per tencer , s egundo fórma do Fora l , dado a ca -
da uma das Capi tan ias das di tas t e r r a s , cada P r o -
vedor , e m sua P rovedor i a , será Ju iz da dita A l -
fandega, em quanto eu houver por b e m , e terá na 
a r recadação da dita d i z ima , a mane i ra s e g u i n t e : 

C A P I T U L O X I I . 

H e i por b e m , e mando , que todas as Náos , 
e Navios que de meus Re inos , e Senhor ios , ou fy-
ra delles, forem ás d i tas t e r r a s do Brazil , vão d i -
r e i t amen te a cada uma das Cap i tan ias onde h o u -
ver A l f a n d e g a , e C a s a de a r recadação de m e u s d i -
re i tos , para ahi se rem vistos, e desca r rega rem na 
di ta A l f andega , quaesquer mercador ias q u e leva-
r e m , e p a g a r e m . a d iz ima d ' aqne l l a s que se dever , 
e isto posto q u e as di tas mercador i a s se jam taes , 
ou de taes pessoas, ou vão de logares , q u e del ias se 
não h a j a m d e pagar d i z i m a s ; e a inda que as d i -
tas Náos , ou Navios , não levem mercador i a s , toda-
via irão d i r e i t a m e n t e a qua lquer pa r t e onde h o u -
ver a dita Casa de Al fandega , para se nhi saber 
que Navios são, e a que vão, e s e r e m buscados se 
levam mercador ias a lgumas defeza? — e provando-
se qu9 qualquer Náo, ou Navio, tomou p r ime i ro , 
nas ditas te r ras do Brazil , a lgum out ro porto, e m 
que não ha ja Al fandega , e que a lguma gen t e del-
le descarregou a lguma mercador ia do dito N a v j o , 
e m t e r r a , ou a ca r regou uelle, posto que a tal t e r -
ra seja de paz — hei por b e m que o Senhor io do 
d i t o N a v i o o p e i c a — e o C a p i t ã o , Mes t re , e Pi loto , 
que nelle forem, pe rde rão a valia da m e r c a d o -
r ia , qne se provar que desca r regou , ou c a r r e g o u , 
e mais serão degradados , por cinco annos , para a 
I lha de S. T h o m é , e não vindo no d i to Navio o 
Senhor io del le , o Capi tão , Mes t re , e P i lo to , pe r -
derão a valia do tal Navio. 

C A P I T U L O X I I I . 

T a n t o que os ditos Navios c h e g a r e m ao por -
to, aonde assim houver Casa de A l f andega , se o 
Provedor , e A lmoxar i f e , ou qua lquer delles, logo 
lá não fôr, o Capitão, ou Mest re , d o t a l Navio , po-
derão lançar fóra u m a pessoa, que lhe vá fazer a 
saber sua chegada , os quaes Officiaes t an to que 
b s o u b e r e m , se irão ao dito Navio, ambos , ou 
qualquer del les , se ambos não es t iverem na t e r ra , 
com o Escrivão da Al fandega , e e n t r a r ã o den t ro , 
e saberão do M e s t r e , e Piloto do tal Nav io , q u e 
mercador ia s t r a j e m , dando- lbe j u r a m e n t o se t r a -
zem livro de car regação , ou folha das avariai , e 
t razendo livro, lho pedirSo, e ficarA em poder do 
Almoxar i f e , e j u rando q u e o não t r a z e m , lhe m a n -
darSo, que pelo di to j u r a m e o t o , dec la re todas as. 
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mercador ias q u e t r o u x e r e m : e m a n d o ao dito M«|s-
t re , e P i lo to q u e e n t r e g u e m o tal livro, ou folha, 
se a t r oxe rem, o qual o di to A lmoxar i f e t e rá e m 
seu poder , a t é o Navio acabar de d e s c a r r e g a r ; e 
vindo no dito Nav io pessoas que t r a g a m camas , 
ou areas, de suas v i tualhas , lhas fará o d i to P r o -
vedor, e A lmoxar i f e , a b r i r , e serão por elles vis-
tas , e não t razendo nellas cousa de q u e se deva 
paga r diz ima, lhas de sembarga rão , e m a n d a r ã o le-
var fóra, e achando nas ca ixas cousas de que se 
deva pagar direi tos, as farão levar á di ta A l fande -
g a , com toda9 as mais mercador ias que no dito 
Nav io v ie rem, sendo oras para isso — e sendo tão 
t a r d e , que s e n ã o possa naquelle dia acabar de des-
ca r r ega r , o di to Escrivão da Alfandega escreverá 
as mercador ias , que nas di tas caixas vierem, e 
a lém disto ficará no di to Navio u m G u a r d a , q u e 
dormirá e es tará nel le a t é se acaba r de d e s c a r r e -
g a r , e assim estará e d o r m i r á no d i to N a v i o ; em 
q u a n t o se desca r r ega r , o Mes t re delle não c o n -
sen t i rá que nel le se faça fur to , n e m ou t ro a lgum 
desaguizado, n e m t i re delle cousa a l g u m a , sob p e -
na de 5 0 cruzados, d e c a d ê a , e de pagar qua lquer 
mercador i a , que se provar que se tirou do d i to 
Navio. 

C A P I T U L O X I V . 

Qua lque r pessoa que a b r i r a rea , cofre , ou o u -
t ra vasi lha, sem l icença, posto qtíe del ias não t i re 

"mercadoria a l g u m a , pagará dez c r u z a d o s ; e pro-
vando-se q u e t i rou das di tas vazilbas a lguma m e r -
cadoria , perderá a valia, e pagará a di ta pena . 

C A P I T U L O X V . 

O j i t o Provedor notif icará á g e n t e d o d i to 
Navio , q u e cada u m t i re sua mercador i a , e a leve 
á di ta Al fandega , porque, dando o Mes t r e o tal 
N a v i o por desca r regado , se pe rde rá qua lque r cou-
sa que depois nelle fôr achado, e da d i t a not i f ica-
ção se fará assento pelo dito Escr ivão . 

C A P I T U L O X V I . 

M a n d o que , depois dos ditos Navios se rem 
nos 'por tos • das d i tas Capi tanias , e assim antes d e 
se rem surtos, como depois d e o s e r em, n e n h u m a 
pessoa vâ aos ditos Navios , n e m saia delles, a n -
tes dos mais Officiaes i r em a elles, n e m vão a e l -
les de noite, posto que já lá t e n h a m ido os d i -
tos Officiaes, ou estejam dent ro , e isto e m q u a n -
to os ditos Navios d e s c a r r e g a r e m , e d e todo não 
forem descar regados , sob pena d e dez cruzados, 
e se perder a borca . ou batel e m q u e a tal pes-
soa f ô r — d a s quaes penas as duas par tes se rão p a -
ra o , r end imento da d i ta Al fandega , e ou t ra p a -
ra qiiem o1 accusar , 

5 

C A P I T U L O X V I I . 

Todas as mercador ias que forem nos di to , 
Navios, se descar regarão de dia a t é o sol postos 
e não d e noite, e os ditos Officiaes não darão 
licença para se descar regar , do sol posto para 
d i an te , e dando elles a tal l icença, hei por b e m 
que não valha, e a mercadoria que se Bssim t i -
r a r de noi te em a ba rca , ou batel em que se t i -
r a r , se tomará por perdida , e o Mes t re do tal 
Navio pagará vinte cruzados, posto que a legue 
que se tirou com l icença , o qual poderá d e m a n -
dar o dito caso aos Officiaes que a dita licença 
d e r a m . 

C A P I T U L O X V I I I . 

As mercador ias q u e se assim desca r r ega rem 
se levarão d i r e i t amen te á dita Al fandega , posto 
que sejam taes , que delias se não deva diz ima, as 
quaes mercador ias , se levarão pub l i camen te ; e le-
vando qua lque r pessoa a lguma das di tas m e r c a d o -
rias escondida do r edo r de si, ou em' mangas , ou 
debaixo de capa, ou de m a n e i r a , que pareça que 
vai escondida, será tomada por perd ida , ainda 
que diga q u e a leva parô a di ta Al fandega , sen -
do as duas terças pa r t e s para o d i to r e n d i m e n t o , 
e ou t ra para q u e m a t o m a r , descobr i r , ou accusar . 

C A P I T U L O X I X . 

Sendo as di tas mercador ias t r i g o , vinho, 
louça, a lca t rão , e ou t ras desta qua l idade , não t e -
rão as pessoas, cujas fo rem, obrigaç3o de as le -
var á dita Al fandega , pará nella pagar a d iz ima , 
por se rem cousas mu i to d i f i cu l tosas de levar — e 
porem quando nos ditos Navios forem as di tas 
cousas, os Mestres delles farão delias rol, an tes 
que as de sca r r eguem, o qual levarão â di ta A l -
fandega , com dec laração de q u a n t o é a m e r c a -
d o r i a — e depois d e f e i t o o di to rol , o di to P rove-
dor a i rá d iz imar ao porto onde a d e s c a r r e g a r e m , 
para , depois de d iz imada , a poderem levar, e fa-
zerem delia o que lhe b e m vier , sem mais i rem 
á Al fandega — e a dita dizima fará o di to Prove-
dor a r r e c a d a r , e ca r r ega r em recei ta sobre o d i -
to Almoxar i f e . 

C A P I T U L O X X . 

T a n t o que as di tas mercadorias , que h o u -
verem de ir á d i t a Al fandega , forem a ella leva-
das , o dito P rovedor , e Almoxar i fe , com o Es -
crivão da Al fandega , se assentarão e m uma Mesa 
q u e na d i ta Casa haverá , e f a r ã o vir pe ran te si 
as di tas m e r c a d o r i a s ; e aquellas de q u e se não 
houverem de paga r direi tos , despacharão logo, e 
as levarão as pessoas cu jas fo rem, e as outras de 
que se deverem direi tos, d iz imarão , e ca r r ega rão 
e m recei ta a dita dizima sobre o dito A l m o x a r i f e ; 
e sendo a lguma das d i tas mercador ias de qual i -
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d a d e que não possam ser trazidas á dita Mesa, 
como é fe r ro , couros, e ou t ras semelhan tes , e m 
tal caso o dito P rovedor , A lmoxar i f e , e Escr ivão 
irão aonde ellas es t iverem, e assim as d iz imarão, 
e assentarão e m Livro — e não podendo o A l m o -
xar i fe estar presente ao d iz imar as di tas cousas , 
manda rá por s i ' u m a pessoa, que veja como se 
car rega a d i ta d iz ima em rece i ta . 

C A P I T U L O X X I . 

E sendo a mercador ia que d iz imar tal, de 
q u e se não possa na m e s m à cousa pagar de dez 
u m , o Ju iz , e A lmoxa r i f e , o fa rão n 'aqui l lo que 
val ler , segundo os pregos da t e r r a , e pelo di to 
a fo ramen to pagará a m e t a d e da dizima a d i n h e i -
ro ; e não sendo o dito mercador contente do tal 
a fo ramento , em tal caso aval iará a dita m e r c a -

, dória , e pela di ta avaliação se tomará a dita dizi-
ma nas di tas cousas por s o r t e s ; e se ca r r ega rá 
sobre o di to A l m o x a r i f e ; e o que assim a r f e c a -
da r em mercado r i a , se dec l a ra rá , no assento da 
r ece i t a , a qua l idade delia, e sé fôr cousa de me-
dida, os covados, ou varas que t em, e se fôr dè 
peso, os qu in taes , ou a r robas , para a todo o t e m -
po se poder tomar disso conta ao dito Almoxar i f e . 

C A P I T U L O X X I I . 

E depois que as di tas mercador ias forem na di-
ta Al fandega , se não l i ra rão de l ia , senão d iz imadas 
p r imei ro , e pagos os direi tos delias, nem c o m l i -

» cença do di to Provedor , sob pena de se p e r d e -
r e m , as duas te rças para o r e n d i m e n t o da dita 
Al fandega , e outra para quem o descobri r . 

C A P I T U L O X X I I I . 

Haverá na di ta Alfandega dous sellos de cê -
ra, di f ferentes um do ou t ro , um q u e se porá e m 
todo o pano de côr, e de l iuho, de que se paga r 
d iz ima, e out ro nas semelhan tes cousas, de que 
se não houver de pagar a di ta diz ima, os quaes 
sellos es tarão e m uma area de duas f echaduras , 
de que o Provedor terá u m a chave , e o Esc r i -
vão ou t r a . 

C A P I T U L O X X I V . 

Achaftdo se a lgumas sedas, panos de lã, ou 
linho, sem a lgum dos ditos sellos, serão perdidos, 
as duas t e fças para o r end imen to da di ta A l f a n -
dega , e outra para q u e m os descobrir , ou a c h a r . 

C A P I T U L O X X V . 

O di to Provedor será Ju iz dos ditos desca -
minhados , e cousas sobredi tas , e as d e t e r m i n a r á 
finalmente,- sem appellação, sendo a quan t i a sobre 
valia de dez mil réis, ou d 'ah i p a r a b a i x o , ersen-
du da di ta quant ia pa ra c ima , da râ appellação. 

C A P I T U L O 5 Í X V I . 

Depois de d i z imadas as d i t a s mercador ias , o 
dito Provedor , com o Almoxar i fe , pe ran te o E s -
cr ivão da di ta Al fandega , e nella pub l i camen te 
em pregão , venderão as di tas mercado r i a s , que 
fo rem a r r ecadadas da dita d i z ima , a quem por 
ellas mais dè r , a d inhe i ro de con t ado , « a q u a n -
tia p o r q u e se venderem se c a r r e g a r á sobre o d i -
to Almoxar i f e no L iv ro da sua rece i ta , com d e -
claração da sorte da mercador ia que se vender , 
e preço, e pessoas a que se vender . 

C A P I T U L O X X V I I . 

Quando a lguns Navios pa r t i r em das ditas 
ter ras , ,as pessoas q u e os c a r r e g a r e m serão o b r i -
gados, an tes que comecem a c a r r e g a r , a o fazer 
saber ao Provedor da Capi tania aonde es t ive rem, 
e lhe declararão as mercador ias que hão de c a r -
regar ; e assim serão obr igados , depois de c a r r e -
gados, antes de p a r t i r e m , a o t o r n a r e m fazer a sa -
ber ao dito P r o v e d o r ; e o Mestre do tal Navio 
lhe levará um rol das mercador ias q u e são c a r r e -
gadas, e o dito P rovedor , depois dc visto o d i to 
rol , irá vêr o dito Navio , e mercador ias que são 
ca r regadas , e achaudv a lgumas defezas , hei por 
bem, que se percam e m d o b r o ; & posto que no 
di to Navio não vão mercador ias , todavia o di to 
Mes t re será obr igado de fazer saber ao d i to P r o -
vedor, e lhe pedir l icença para pa r t i r , sem a qual 
elle não par t i rá , sob pena d e perder o dito N a -
vio ; e o dito Mes t re será avisado que depois do 
dito Provedor ir vôr o d i to Navio , ou lhe dar l i -
cença para pa r t i r , não consent i r que nelle se m e -
ta mercador ia a lgt ima, sob pena de pe rd imen to 
do d i to Navio , e mercador ias que ne^le m e t e -
r e m , sem lhe valer dizer que as não vio m e t e r . 

C A P I T U L O X X V I I I . 

E dizendo os Mest res dos Navios que de l ias 
pa r t i r em , e pessoas cujas forem as mercado r i a s 
que nelles vierem, que vem par-a meus Reinos e 
Senhorios , e que por isso não são obrigados a pa -
g a r dizima das mercador ias , que t r o u x e r e m nos 
ditos Navios, elles se ob r iga r ão a , d e n t r o eiri u m 
anno , levar, ou enviar ao dito Provedor cer t idão dos 
Officiaes de minha Fazenda , o n d e desca r r ega ram, 
de como nelles de sca r r ega ram as ditas mercador i a s , 
com declaração da qua l idade del ias , e quantas e ram ; 
e a di ta obr igação ficará assentada no Livro que 
para isso haverá , e ta qíte se dec la ra rão as m e r c a -
do r i a s que levar . 

C A P I T U L O X X I X . 

E se as pessoas que assim c a r r e g a r e m a s d i -
tas mercador ias não fo rem moradores da C a p i t a -
nia donde p a r t i r e m , da rão fiança ao que m o n t a r 
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no d iz imo del ia , q u e d e n t r o no t empo de um anno 
mandarão a di ta cer t idão, e levando-a, ou m a n -
dando-a , se regis tará no assento que ha de ficar no 
L ivro da di ta obr igação , ou fiança, d e como sat is-
fez ; e não most rando a dila cer t idão, den t ro no 
dito tempo, o di to Provedor a r r ecada rá pela dita 
fiança a dizima das di tas mercador ias , ou d a q u e l l a 
par le d e l b s de q u e não l evarem, ou enviarem c e r -
t idão, d e como as desca r rega ram em minhas A l -
fandegas , assim e da mane i ra que as p a g a r a m , se 
as c a r r e g a r a m para fóra do Reino. 

C A P I T U L O X X X . 

Q u a n d o a lgumas pessoas, que fo rem m o r a -
dores , e q u e vierem para este Reino , e t r o u x e r e m 
para elle mercador ias , pedirão cer t idão ao P r o v e -
do r da Capi tania donde pa r t i r em , de como assim 
lá são moradores , para cá gozarem da l iberdade , 
que lhe por isso fôr concedida, e o di to Provedor 
lhe dará a dita ce r t idão , feita pelo Escrivão da dita ' 
A l fandega , e assignada pelo d i to Provedor , o qua l 
antes de lh 'a passar se in fo rmará se as pessoas que 
as t aes cer t idões ped i rem, são moradores na d i ta 
t e r r a , cora mu lhe r e . c a s a , e quanto t empo ha que 
vivem, e se as mercador ias que t razem são de suas 
novidades, ou as c o m p r a r a m , e a q u e m , e se são de l -
ias pagos os d i r e i t o s ; e sendo as di tas cer t idões pas -
sadas por outros Officiaes, ou pessoas, se não c u m -
pr i rão , nem isso m e s m o se g u a r d a r ã o , não vindo 
com a tal dec laração , posto que do d i to Provedor 
se jam. ' 

C A P I T U L O X X X I . 

E por quan to dos assucares que se fizerem 
nas . ditas t e r ras , dos melles, e de todo o m a i s q s e 
de l ias sah i r em, me per tencem os direi tos, e ass im 
as dizimas do q u e das di tas te r ras sahir pa ra fóra 
do Reino , pelo modo conteúdo no F o r a l , hei por 
b e m , que na a r recadação dos ditos assucares se-
lenha a maneira segu in te . 

C A P I T U L O X X X I I . 

Lav rado r a lgum, nem pessoa ou t ra que fizer 
assucares nas di tas t e r ras , não t i ra rão para si, nem 
para o u t r e m , fóra da casa de purgar o dito assucar , 
sem pr imei ro ser a lealdado, e pago dizimp delle, 
sob pena de o perder . 

C A P I T U L O X X X I I I . 

E tanto que o Lavrador , ou pessoa ou t ra q u e 
t iver assucares na dita casa de purgar , os t iver 
feitos, e acabados, faça saber ao Almoxar i fe , ou p e s -
soa que por m i m tiver cargo de a r r e c a d a r os meus 
direitos, de como t em feito tànta somma d e a s su -
ca r , e q u e haja a lea ldado, de que t e r á cer t idão do 
a lea ldador , e lhe requererá que vâ r ecebe r o di to 
d i z i m o ; e o d i to Almoxar i fe , ou pessoa q u e o di to 

ca rgo tiver será ob r igado a o ir r e c e b e r , e a r r eca -
d a r , com o seu E s c r i v ã o ; e q u e r ecebam do bom 
e m á u igua lmente na p i lhei ra , e o fa rão logo aca r -
r e t a r , e levar aos logares onde fôr o rdenado , que 
se e n c a i x e : os quaes Officiaes serSo obr igados i rem 
r ecebe r o di to assucar den t ro e m t res dias do dia 
em q u e lhe fôr notificado, sob pena de v in te c r u -
zados, a m e t a d e para o Lavrador , ou para cu jo o 
assucar fôr, e outra ametade para uma obra pio, 
qual o Provedor ' o rdena r ; e passando outros t res 
dias, paga rão outros vinte cruzados pelo modo so-
bredi to , e isto será não tendo elles (al i m p e d i -
men to por onde o não possam f a z e r : e para c e r -
teza de como lho fizeram sabe r , o Escrivão do seu 
officio lhe dará disso f é ; e não estancio o Escr ivão 
presente , será pe ran t e duas tes temunhas de c r e d i t o : 
as quaes penas cada u m dos ditos P rovedores exe-
cu ta rá em sua Cap i t an i a , e o fará assim c u m p r i r , 
com toda a d i l igencia , ouvindo 3s par tes , de mane i ra 
que os Lavradores e pessoas quaesque r , que fizerem 
assucar , sejam ouvidas, e não r ecebam nisso perda 
n e m d a m n o a l g u m . 

C A P I T U L O X X X I V . 

Tan to que o di to A lmoxar i f e r ecebe r o di -
zimo do di to assucar , o fará c a r r e g a r sobre si e m 
receita pelo Escr ivão do seu cargo , o qual te rá 
mu i to cuidado de lho car regar em u m Livro q u e 
para isso haverá , n u m e r a d o pelas folhas, e ass ig-
nado pelo d i to Provedor , no qual Livro es ta rá 
cada L a v r a d o r in t i tu lado por si — e no assento d e 
cada um se dec la ra rá , q u e a tan tos dias de tal 
mez e anno , recebeu o di to A lmoxar i f e d e fuão 
tan to assucar , e de tal sorte, e de sua nov idade , 
ou se o c o m p r o u , e a q u e m , e disso dará um e s -
cr ip to ao Lavrador , em que t a m b e m declare como 
fica car regado , sobre o dito Almoxar i fe , , ou pessoa 
que o receber - ^ - e pelos escr iptas serão os Lav ra -
dores , ou pessoas que os assucares fizerem, ob r i -
gados a dar sua conta , sem mais ser necessário ha-
ver ou t ro c o n h e c i m e n t o ; dos quaes escriptos ò E s - . 
crivão não levará d inhei ro a lgum, 

C A P I T U L O X X X V . 

Q u a n d o o? ditos Lavradores , ou pessoas que 
delles c o m p r a r e m assucares, osquizerero ca r r ega r , 
podel-os-hSo levar, por mar ou por te r ra , pelos 
ditos escriptos da Alfandega do tal Logar , onde 
se houverem de c a r r e g a r , e t an to que lá c h e g a -
rem, o Provedor e A lmoxar i f e vão vér os ditos 
assucares, e os de spacha rão ; e vindo os ditos as-
sucares já encaixados , o dito Provedor dará j u r a -
men to às pessoas cujo assucar fôr , que dec larem 
se é b ranco se de melles, nu remelles , ou por ho-
mens que o in tendam fará es t imar as ditas cai-
xas , d8_ndo-lhes p r ime i ro j u r a t p e n t o dos Santos 
Evange lhos , que es t imem o mais jus tamente que 
poderem quantas a r robas vem em coda c a i x a ; 
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e pela di ta es t imação, sendo as partés contentes , se 
haverá a dita dizima, em assucarés encaixados e 
empapelados , havendo-se de paga r l á ; e não sendo 
as par tes , ou os meus Off ic iaes , contentes da dita e s -
t imação, então se pezarão as d i tas caixas, para se 
saber a sorte dós assucares q u e nellas v e m ; e 
isto a lém do j u r a m e n t o que se ha de dar aos donos 
dos assucares, para dec la ra r a qual idade dos ditos 
a s suca re s : e se t o m a r á a dita dizima do bom e 
do m â u ; e se t ome nas ditas caixas a dita d iz i -
ma por sor te , descontando a t a ra , e se c a r r e g u e m 
em rece i ta , sobre o dito A lmoxar i f e , pelo dito 
E s c r i v ã o da Alfandega, com declaração de quan ta 
é a di ta dizima, e de quem a r e c e b e r a m , em que 
dia , mez, e anno , e se é de assucar de canas , se 
d e m e l l e s , e se é de novidade da mesma pessoa 
que o ca r r ega , ou se o c o m p r o u ; e dizendo que 
o comprou , dec la ra rá a q u e m , e ò di to Prove-
dor fará vir perante si a pessoa ou o lavrador a 
quem se o tal assucar comprou , e dec larando a 
dita pessoa que o vendeu , se assentará assim oo 
dito L i v r o : e posto que d o t a l assucar se não hi\-
ja de pagar dizima da sahida, todavia se Tará o 
d i to assento no dito Livro com as di tas dec la ra -
ções, assim para depois se haverem os ditos assen-
tos, com o dito Livro dos dizimos, como para se 
co te j a rem com a cer t idão que hão de t razer de co-
mo desca r rega ram os ditos assucares nas A l f a n d e -
gas dos m e u s Re inos , e se fazer o que a t rás ó 
d i to , que .se fará com as out ras mercador ias , que 
se nas ditas te r ras c a r r e g a r e m , e não levarem a 
d i ta cer t idão d e corno as desca r rega ram nos di tos 
m e u s Reinos e Senhor ios . 

C A P I T U L O X X X V I . 

N o fim d é c a d a u m anno os Provedores , c a -
da u m em sua Capi tan ia , verão os Livros, assim 
os e m que estiver ca r regado o assucar de que se 
pagou dizimo, como o da sahida da Alfandega — 
e sabe rão se sahio mais assucar, de a lguma pes-
soa, q u e aquel le que tiver pago o di to dizimo ; e 
achando que sahio mais , lhe fará pagar e m do-
bro todo aquel le que pelos Livros da sahida se 
acha r que menos pagou, do que devêra do Fo ra l , 
por assim sobnegar e não pagar o que era ob r i -
gado. 

C A P I T U L O X X X V I I . 

E porque os Capitães hão de haver a red i -
zirna, assim do que se a r recadar para mim do d i -
lo assucar, como de todo o mais que das minhas 
r endas nas ditas t e r r a s para mim se a r r ecada r : 
m a n d o aos ditos P rovedores que elles lhe façam 
pagar a dita redizima, segundo as. condições ; e da 
m ã o dos ditos Officiaes have rão os ditos Capitães 
a dita red iz ima, e não da mão dos lavradores, 
nem de outras a lgumas pessoas, sob pena que o 
Capitão q u e - o cont rar io fizer perderá pela p r ime i - 1 

ra vez a redjzima d 'aquel le anno, e pela segunda , 

vez, será suspenso da ju r i sd icção e r endas que , 
lhe pe r t ence rem na dita Cap i tan ia , a té minha 
mercê , e o Provedor lhe fará paga r a redizima 
do assucar , assim do bom como do m â u . 

C A P I T U L O X X X V I I I . 

Mando aos ditos Capi tães , e pessoas q u e por 
elles es t iverem nas di tas Capi tanias , e a todas as 
outras Jus t iças das ditas t e r r a s , que não conheçam 
das causas que . por este R e g i m e n t o hão de c o -
nhecer os ditos Provedores , nem se i n t r o m e t t a m 
nellas, nem outra a lguma que toque a minha F a -

z e n d a ou delia dependa , sob pena de suspensão das 
suas jur isdicções até minha mercê ; salvo d ' a q u e l -
las em que lhe é dado , por este Reg imen to ; e 
mando aos ditos Provedores , q u e , ' q u e r e n d o elles 
conhece r , provêr , ou i n t r o m e t t e r - s e - em a lguma 
delias, lho não cons in tam, e façam disso autos , os 
quaes enviarão a este Reino, ou á m inha Fazenda 
do negocio da India , para nella se despachar c o -
mo fôr jus t iça . 

C A P I T U L O X X X I X . 

Fal lecendo a lguma pessoa nas ditas terras 
do Brazil , o Provedor e m cuja Capi tan ia m o r r e r , 
se informará se fez t e s t a m e n t o , e t endo-o feito, se 
nelle se dispoz do sua fazenda que se e n t r e g u e a 
a lguma pessoa, assim se f a r á : e fal lecendo sem tes-
t amen to , ou não dispondo q u e se en t regue lá, o 
dito Provedor , com o Escrivão do seu ca rgo , fará 
inventar io de toda a fazenda movei e de raiz que 
delle ficar, e o movei fará vender em pregão p u -
b l icamente , e o a r r ema ta r á a quem por elle mais 
dér , e depois du cumpr idos a lguns legados, se os 
de ixa r , que se lá façam, o mais d inhe i ro que so-
bejar do que no dito movei sc fizer, fará en t r ega r 
ao di to A i m o x a i i f e , e ca r regar sobre elle em r e -
cei ta , em um Livro que para isso haverá , e o fa-
rá enviar á Cidade de Lisboa, no p r ime i ro Navio 
que depois disso de lá vier, e se en t r ega rá ao T h e -
soureiro dos defunctos , que está na dita C i d a d e : 
com o qual d inhe i ro virá o t ras lado do tes tamento, 
e do dito inventar io , e com elle declaração do 
que succedeu, do con theudo nelle, em pregão , 
cada cousa por s i ; e os bens de raiz, se. houver, 
fará o dito Provedur a r r e n d a r até os herdeiros do 
dito de func to de cá i r em, ou m a n d a r e m vender , 
ou fazerem dos ditos bens o que quizerem : e o di -
to Provedor , e Escrivão, e Almoxar i fe , te rão o d i -
to c_argo da Fazenda dos defunctos , e m quan to e u 
não dispozer delle em outra manei ra , ou não m a n d a r 
o con t ra r io . , 

C A P I T U L O X L . 

Pos to que diga que a fazenda dos defunctos 
se e n t r e g u e ao meu A l m o x a r i f e : hei por bem 
q u e se en t regue a u m a pessoa em cada C a p i t a -
nia que ao Provedor delia b e m parecer , para que 
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a dita pessoa a envie ao meu Thesoure i ro dos d e f u n -
tos de Gu iné , que está e m L i s b o a : e o dito P r o v e -
dor terá cuidado d e fazer enviar o d iuhei ro q u e 
da dita fazenda se fez ao T h e s o u r e i r o nos pr i -
meiros Navios q u e vierem do Brazi l . 

C A P I T U L O X L I . 

Os ditos Provedores conhecerão de todos os 
feitos, causas e duvidas que se moverem sobre d a -
das de sesmarias de terras e de 8guas que os C a -
pi tães d e r e m em suas Capi tanias , ora os ditos fe i -
tos e duvidas, se jam e n t r e os Capitães e par tes , 
ou e n t r e partes , os quaes feitos e duvidas, d e -
t e r m i n a r ã o finalmente, s e m a p p e l a ç ã o nem a g g r a -
vo, sendo sobre cousa que valha dez mil réis, e 
d ' a h i para ba ixo , e sendo dos ditos dez mil réis 
para cima', em tal caso, da rão appellação è a g -
gravo para o P r o v e d o r - m ó r . 

C A P I T U L O X L H . 

Os ditos Provedores cada um em sua Cap i -
tania fará fazer u m Livro, que terá as folhas n u -
meradas e assignadás por elle, ein que se reg i s ta -
rão todas as Car tas de sesmarias de ter ras e as 
aguas que os Capi tães t ive rem dado a té agora , e ao 
d iante d e r e m ; e as pessoas a que j á são dadas as 
d i tas sesmar ias , e ao d iante se d e r e m , serão o b r i -
gadas a regis tar as Car tas das di tas sesmarias , do 
dia que lhe forem dadas a um anno, e não as r e -
gis tando no dito t empo , as p e r d e r ã o ; e isto farão 
os ditos Provedores apregoar em logares publ icos , 
para a todos ser notorio, e farão fazer assento no 
d i to Livro de como se assim apregoou , e terão 
sempre" cu idado de saber se as pessoas a que a s -
sim foram dadas as di tas sesmarias as aprove i ta -
r a m d e n t r o no t empo de sua obr igação , e a c h a n -
do que as não aprove i ta ram, manda rão notificar aos 
Capi tães para elles as poderem dar a outras pes-
soas, que as ap rove i t em, e os ditos Capi tães serão 
obr igados de dar as taes ter ras , quando não es te jam 
para as aprove i ta r . 

C A P I T U L O X L I I I . 

.Hei por b e m que pela terra dentro não vá 
pessoa a lguma t r a t a r , nem de umas Capi tanias pa -
ra outras , por t e r r a , posto que a te r ra es te ja do 
paz. sem licença do Governador , e não es tando e l -
le presente , seja c o m ' l i c e n ç a do P rovedor da C a -
pi tania donde fôr, ou do Capi tão delia, sob pena 
d e ser açoutado , sendo peão, e sendo de maior 
qua l idade , pagará vinte cruzados, m e t a d e para c a - ' 
ptivos, e m e t l d e para q u e m o accusar , porque 
para evitar a lguns inconvenientes que disso se se-
g u e m , o bei assim por bem : e a d i ta l icença se não 
da rá senão a pessoas que irão a bom recado, e 
que de -sua ida e t r a to se não seguirá prejuizo a l -
g u m , e poslo que d iga vá com licença do Prove-

6 

dor ou do Capi tão , se rá a di ta l icença do dito C a -
pitão, porque elle hei por b e m q u e a dê , n3o sendo 
p resen te T h o m é de Sousa, e não estando ah iod i - r 
to Capi tão , en tão a d a r á o P rovedor . 

C A P I T U L O X L I V . 

H e i por b e m que as pessoas q u e forem a 
t ra ta r e negociar as suas fazendas, por m a r , d e 
quaesquer Capi tanias para outras , em navios seus, 
ou d e ou t r a s pessoas, ao tempo que c o m e ç a r e m a 
c a r r e g a r , e assim an tes de par t i r do porto, o fa-
ç a m saber ao Provedor da m i n h a Fazeuda, q u e 
est iver na Capi tania donde o tal navio houver d e 
par t i r , as quaes pessoas dec la ra rão por rol as m e r -
cadorias que levam, e o d i to Provedor irá em pes-
soa vêr se as d i tas mercador ias são con theudas no 
di to rol , e achando-se que são. mais , ou pa r t i ndo -
se o dito navio sem licença do Provedor , se pe r -
derá o di to navio, e assim as mercador ias que ne l -
le fo rem, e tudo se ca r regará em recei ta sobre 
meu A l m o x a r i f e ; e não levando o dito navio mais 

' mércador ias , que as contheudas no di to rol, o di -
to P rovedor lhe dará l icença, e o de ixará em u m 
livro q u e para isso se fará , para nelle esc reverem 
as mercador ias con theudas no d i to ro l , com de-
claração de como o tal navio pa r t i o com l icença, 
e o Senhor io del le . 

C A P I T U L O X L V . 

E o Senhor io del le e pessoas q u e no d i to 
navio forem, serão obr igados, tanto que c h e g a r e m 
ao logar donde houverem de desca r r ega r as m e r -
cadorias que ass im levarem, ao fazerem saber p r i -
mei ro ao Provedor da minha Fazenda , que no d i -
to logar es t iver , e a. t razerem quando t o r n a r e m 
cer t idão do dito Provedor , de como lá as vende-
r a m ou e s c a m b a r a m , aos ditos Capi tães , e m o r a d o -
res das Povojções onde assim o f e rem, e do r e -
torno que delias t r a z e m , para que se saiba que 
venderam aos Chris tâos e não aos Gentios . 

C A P I T U L O X L V I . 

Tau to que o dito navio tornar à Capi tania 
donde par t io , o Provedor delia saberá logo se o 
Senhor io , e pessoas que no dito navio fu ram, t r a -
zem a dita cer t idão, na fó rma acima dec la rada , 
e não a t razendo ou de menos mercador ias das 
que levou, incorrerá nas penas sob red i t a s : e m a n -
do aos ditos Provedores que quando os ditos n a - 1 

vios t o r n a r e m , se in fo rmem cada um em sua Ca-
p i t an i a , por t e s t e m u n h a s que p e r g u n t a r á devas-
s amen te , com o Escrivão do seu ca rgo , se a gen t e 
do d i to navio resgatou mercador ias a lgumas com 
os Gent ios ou se lhe deu a rmas ou sal teou, ou 
lhe fez a lgum d a m n o ; e os que achar culpados 
p r e n d e r á , e procederá contra elles, dando appe la -
ção e aggravo para o P rovedor -mór de minha F a -
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zenda o qoal tó toará conhecimento do caso e o des-
p a c h a ^ pela manei fa que se contém e m Seu Re-
•girtiento. , 

C A P I T U L O X L V I I . 

He i por hení que d ' aqu i em diante pessoa 
alguma não faça nas di tas te r ras do Brazil navio 
ou caravelSo a lgum, sem licença, a qual se ped i -
rá a T h o m é de Sotisa^ que envio por Governador 
ás ditas partes do Brazi l , e es tando elle presente 
na Capi tania donde se o tal navio houver de fa-
zer, e não estandojpresente, se pedirá , e a poderá 
dar o Ptov.edor da dita Cap i t an ia ; a qual licença 
se dará a pessoas abastadas e seguras e que dêem 
fiança bastante por que se ob r iguem que quando 
houverem de ir t ratar- com o tal navio, o façam 
saber ao dito Provedor , e c u m p r a m in te i ramente 
o que se contém no capi tulo atraz. 

C A P I T U L O X L V I I I . 

E a m e s m a fiança serão obr igados a dar os 
que ora t em navios feitos, e com elles quizerem 
t r a t a r , e nSo a dando , não pederão t ra ta r com. el-
les, nem lêl-os, e os Senhorios dos engenhos de as-
sucar , que ora tem navios, ou ao d ian te os t ive-
r e m n3o darão a dita fiança, e por elles ficarão obr i -
gados, quando quizerem navegar , e ir t ra ta r dos d i -
tos navios, a fazerem e cumpr i r em as mais d i l i -
gencias conteudas no dito capitulo, e não as c u m -
prindo, incorrerão nas penas nelle declaradas, 

C A P I T U L O X U X . 

E porque os navios de remos são mais con-
venientes para navegarem na dita costa do Bra-
zil, e servirem na guer ra quando cumpr i r , os d i -
tos Provedores, cada um em sua Capitania, no t j -
ficarão as pessoas que quizerem navios, que, fazen-
do-os de remos, se jam de quinze bancos ou d ' ah i 
para c ima, e que tenham de banco treg palmos de 
agua . H e i por bem que não paguem direi tos uas 
minhas Alfandegas do Reino, de todas as mun i -
ções e aparelhos, que para og taes navios forem 
necessarios, E mando aos Officiaes das d i ta í A l -
fandegas, que , por o traslado deste capitulo, com 
cer t idão do Provedor da minha Fazenda da Capi -
tan ia , onde se o tal navio houver de fazer, deco* 
mo a pessoa que o faz tem dado fiança a o fa ier 
da dita g r a n d u r a e feíçSo, dentro de u m anno, e 
que nSo o fazendo, pagará os ditos direitos em do-
bro, lhe alealdem e despachem o que assim m a n -
dar trazer para o ' d i t o navio, sem dicso paga r d i -
reitos a l g u b í ; e fazendo os ditos navios de dezoi-
to banco», e d ' a h i para c ima, bBverSo mais, a lém 
dos ditos direito», quarenta cruzados de mercê , ó 

-custa de minha Fa iende , para a juda d e o» fazerem, 
os quaes lhe serão pagos das roinba* r endas , das 
ditas terrsg do Braz i l ; e o Provedor-mór oí fará 
pagar á? p e s g o a i q u e fiierero os dito? navio» de re-

mo de desoito bancos pa ra c ima , como di to é, mos-
t rando os taes pessoas ce r t idão do Provedor da 
Capi tania , donde se assim fizer, e m que declare 
que as di tas pessoas lhe t e m dado fiança, p o r q u e 
seobrigat t i a o fazer d e n t r o de um anno, e n8o o 
fazendo, pagarão os ditos direitos, e assim os ditos 
quarenta cruzados em dobro. 

C A P I T U L O L. 

Os ditos Provedores terãõ cuidado de, cada 
um em sua Capitania, em cada um anno, saber se 
as pessoas que se obr igam a fazer, os ditos navios 
cumpr i r am suas obrigações, porque não sendo c u m -
pridas, farão a r recadar delles ou de seus fiadores 
os ditos direitos em dobro, e assim a mercê dos 
ditos quarenta cruzados, se a tiverem recebida , e o s 
senhorios dos taes navios terão obr igação de, q u a n -
do houver guer ra na dita Capi tania , ou nas o u -
tras Commarcas , mandarem servir nellas os d i -
tos navios. 

G A P I T U L O L I . 

E porque será meu serviço, e proveito d e 
meus Reinos, pela abastança das madeiras , que ha 
nas di tas te r ras do Brazil, fazerem lá náos, hei por 
bem que as pessoas que , nas di tas terras do B r a -
zil, fizerem náos de cento e t r inta toneis, ou d ' a -
hi para cima , ha j am a mercê e gozem das li- ' 
berdades que hão e de que gozam, por bem do 
Regimento da mioha Fazenda , os q u e fazem náos 
da dita grandeza neste R e i n o ; e as pessoas que 
quizerem fazer as suas náus se obr igarão ao P r o -
vedor da Capitania d 'onde as quizerem fazer a 
dar fiança de cero cruzados, ao menos, que den-
tro em um anno as comecem de fazer ; o tanto que 

.as ditas pessoas dórem as ditas fianças aos di tos 
Provedores, lhe passarão cer t idão de como a t e m 
dado, e com ella mando aos Officiaes das m i -
nhas Alfandegas onde viérem ter as cousas que 
ns ditas pessoas manda rem fazer para as dita? náos, 
|h ' as despachem l ivremente , sem pBgarem direitos 
a l g u n s ; e nas costas da dita cert idão declararão os 
ditos Officiaes o que lhe assim d e s p a c h a r e m , o 
quanto moutou nos ditos direitos disso, e lhe to-
marão a dita cer t idão para sua gua rda : e vindo 
as taes nàos que assim fizerem ao Reino, se a r -
quearão , segundo o Regimento , e se lhe pagará 
o que se lhe montar de suas arqueações, nas r e n -
das das di tas terras do Braz i l ; e og ditos P r o v e - < 
dores ter&o cuidado de saberem se estas pessoas 
cumprem a d i t a obrigação, e cumpr indo-a I h e f a -
r6o dosobrigar suasf ianças , e não a cumpr indo , lhe 
p e d i r õ o a d i t a cer t idão, qua lhe passaram, e a c h a u -
do nella declaração de como lhe foram despacha-
das a lgumas cousas, pura a r recadar , pelas di tas pes-
soas, ou pela 'dita f iança , que t iverem dada , o 
que achar que montava nos direi tos da» cousas, 
q u e lhe foram despachadas ; e n8o lhe most rando 
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a di ta cer t idão, o execu ta rão pelos direi tos de to-
das as cousas de q,ue ilhe d e r a t » a di ta ce r t i dão , 
que ha de ficar reg i s tada no Livro . 

C A P I T U L O L I I . 
« 

Eu tenho ordenado que os Capitães das C a -
pitanias das ditas ter ras , e Senhorios dos engenhos , e 
moradores delias, se jam obr igados á artel.bar.ia e 

a r m a s seguintes , a sabe r , cada Capitão ao menos 
dous falcões, e seis berços, e seis meios berços, e 
vinte arcabuzes ou esp ingardas , e a poli ora neces -
sár ia , e vinte céstos, e vinte lanças ou chuços , e 
q u a r e n t a espadas e q u a r e n t a corpos" d e a r m a s de 
algodão, dos que nas di tas t e r r a s do Brazil se cos-
t u m a m ; e os Senhorios dos engenhos e fazendas que 
hão d e ter te r ras , ou casas fortes t enham ao menos 
qua t ro berços, dez esp ingardas , e vinte espadas , e 
dez lanças ou chuços, e vinte corpos das di tas a rmas 
de a lgodão ; e lodo o morador das ditas te r ras , que 
nellas t iver casas, t e r ras , ou aguas , ou navio, t e -
n h a m ao menos césto e esp ingarda , espada , lança 
ou c h u ç o ; e q u e os que não t iverem as di tas a r -
mas se proverão delias, da notificação a um a n n o ; 
e passado o dito t empo, achando- se que as não 

, t e m , paguem em dobro a valia das a r m a s , que 
lhe fa l t a rem d,as que são obrigados, a me tade para 
captivos, e a outra ame tade para quem os accusa r . 

E tenho m a n d a d o que o P rovedor -mór , q u a n -
do correr as di tas Capi tanias , tenha cuidado d e 
saber se a* di tas pessoas t em armas , e de e x e -
c u t a r as penas sobredi tas , nos que nellas incor -
r e r e m — e para que a dita dil igencia se faça , hei 
por b e m que quando o dito Provedor não fizer a 
dita di l igencia , d e n t r o . d e tres mezes, depois de 
passado o dito anno, da notificação, em que se hão 
provêr das di tas a rmas , cada Provedor na sua Ca-
pi tania faça a dita d i l igencia , e autos disso, e tis 
enviará ao dito P rovedor -mór , para proceder : p o r ; 
elles, segundo a fórma deste capi tu lo , e de seu R e -
g i m e n t o — e querendo-se a lguma das ditas pessoas 
prover lá das di tas cousas, ou de a lgumas delias, 
as poderão requere r ao P r o v e d o r - m ó r , para elle 
lhas manda r dar pelos preços que lhe cus ta r i am 
postas lá — e esta dil igencia de saber se as ditas 
pessoas tem a di ta ar t i lher ia e a rmas , ac ima d e -
claradas , se fará em cada um annô — e posto que 
diga que a fará o dito P r o v e d o r - m ó r , e que, não a 
fazendo elle, a faça cada Provedor , e m sua C a -
pi tania , hei por bera , que o dito P r o v e d o r - m ó r , 
ou Provedores, façam, a di ta di l igencia , como tem 
ar t i lher ia e a rmas , quê os ditos Capi tães são obr i -
gados a ter , como se contem no Capi tu lo — e es^ 
ditos Capitaes , cada u m e m sqa Capi tania , farão a 
dita di l igencia, com as ou t ras pessoas, que por vir-
tude do di to capitulo hão de ter a a r t i l h e r i a ' q u e 
nelle é declarado. 

C A P I T U L O L I I L ' 

E u t e n h o m a n d a d o ao PrôYedor-mór e m seu 

Reg imen to , para quç o assucar , que nas ditas t e r -
ras do Brazil se houver d e fazer, seja da bondade 
e perfeição que <lev,e se r , e o f d e n o , q u e e m cada 
Capi tania haja Alea ldador , e que seja elegido pelo 
dito P r o v e d o r - m ó r , e sendo elle ausente , pelo P r o -
vedor da tal Capi tania , com .o .Capitão de l ia , e os 
Officiaes da C a m a r a ; e que a pessoa que assim 
Jôr e legida , sirva o dito cargo, e m quanto o ben* 
fizer, e lhe seja dado j u r a m e n t o ; e que de todo o 
assucar que elle a lea ldar , e su ca r regar para fóra , 
ha ja de seu p remio um real por ar roba , á custa 
das pessoas cu jo P assucar fôr ; e que as j>essoas -que 
o di to assucar t iverem o -Mâo t i rem da casa de 
purga r , sem p r ime i ro ser visto-e a lea ldado, sob pena 
de o pe rde rem ; e o Alealdador .seja avisado que 
não alealde o assucar , senão sendo da :bondade e 
perfeição que deve, na sor te de que cada um f ô r : 
pelo que mando aos ditos Provedores, q u e cada 
um e m sua Provedor ia , não sendo nella p resen te 
o dito P r o v e d p r - m ó r , t enha cuidado de ordenar 
que se faça o di to Alea ldador , pela mane i r a con-
teuda neste capi tulo. 

C A P I T U L O L I V . 

Es te Reg imen to mando aos di tos Provedores , 
e Escrivães de seus cargos , que i n t e i r a m e n t e o 
c u m p r a m , no que a cada um pertencer-, como nelle 
se c o n t é m . 

Domingos de F igue i redo o fez, em A l m e i -
r i m , a 1 7 de Dezembro de 1 6 Í 8 . E eu Manoel 
de Miranda o fiz escrever. = R E I . 

N a C o l l e c ç ã o de Monsenhor Gordo. 

AODITAMEIVTO 

Decre to do 1 .° de Abril de 1 G 4 8 — M a n d u q u e 
o Desembargo do Paço dê as providencias ne-

cessarias contra os qne falarem com mulheres d e n -
tro das Ig r e j a s , ou ás portas delias. 

Ind. ChroDulogico tomo 1. pag. 1 5 7 . 

Juiz, Vereadores e P rocu rado r da Camara da Villa 
de S a n t a r e m : E u E l - R e i vos envio muito s a u -

d a r . — T e n h o in tendido que alguns Capi tães da 
Ordenança , dessa Villa e seu termo, t r a t u m de 
fazer de ixação das Companhias que estão servindo, 
por fug i rem ao t raba lho que a lgumas vezes tem 
nas levas e no exercicio das mesmas Companhias 
— e porque isto é em grande prejuizo de meu s e r -
viço, vos encommendo e m a n d o que de n e n h u m a 
maneira escuseis n e n h u m Capi tão, da Companhia 
que est iver servindo, ou para que fôr e le i to , sem 
preceder dar-des me conta das razões e causas com 
que o pe r t enderem, e te rdes resposta e ordem mi- . 
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n b a , dada pelo m e u Conselho de Guer r a ; porque | 
nes ta f ó r m a , se escusarão os que com legi t imas | 
causas o p e r t e n d e r e m , e não serão escusos os que 
podé rem serv i r , e convier o f açam. 

E porque t a m b e m se diz que estes Capitaes 
te tq ha muitos dias o rdens minhas , para se e s c u -
sa r em de servir nestas occupaçôes, e as r e t e m , 

*Sem as mos t ra r , para usa rem delias, e as p r e s e n -
t a r em, q u a n d o lhes pa recer — hei por b e m e 
m a n d o q u e os q u e as t iverem, e as não p re sen t a -
r em e m C a m a r a , por todo este mez de Agosto , 
não t e n h a m effe i to , nem se faça obra por el las. 

E mu i to tos e n c o m m e n d o o c u m p r i m e n t o 
des ta o r d e m , que fareis reg is ta r nos Livros da Ca-
m a r a , para a todo o t empo se t e r not ic ia e m e -
mor i a del ia , e se proceder na sua confo rmidade . 

Escr ip ta e m Lisboa, a 2 6 de Agosto de 
1 6 4 8 . = R E I . 

Supplemento de Côrtes M. 3 . D. 3 . foi. 58. 

Juiz, Vereadores , e P r o c u r a d o r da C a m a r a da V i l -
la de S a n t a r e m : E u E l - R e i vos envio m u i t o 

saudar . — João de Sa ldanha , a quem enca r r egue i 
nessa C o m m a r c a a reconducção dos Soldados de l ia , 
fugidos do E x e r c i t o do A l e m t e j o , e as levas do 
I n f a n t e r i a . e Caval lar ia e soccorros, que d ' a h i e n -
viou áquel la F r o n t e i r a , m e represen tou o zêlo e 
cuidado, com q u e o Ju iz d e Fóra João Gomes de 
Macedo, os Vereadores Rodr igo M a c h a d o de P a i -
va, S imão A r a n h a F e r r e i r a , e João Tavares de 
Souza, e o Escr ivão da C a m a r a Franc i sco Coelho, 
o a j u d a r a m , e lhe assis t i ram nesta commissão. 

E porque dos bons procedimentos com q u e 
nisto me serv i ram me acho com a devida sat isfa-
ção, m e pareceu dizer-vos que lhes agradeçaes es-

' t e serviço, ce r t i f i cando-os que de l le tere i s empre 
l e m b r a n ç a , para lhes fazer a honra e m e r c ê que 
houver logar . Escr ip ta e m Lisboa a 26 r de A g o s -
to de 1 6 4 8 . = R E I . 

Supplemento d e Côrtes M 3 . n. 3 . fo i . 5 2 f . 



ANNO DE 1649 

DO M J O Ã O , por Graça d e Deus , Rei de P o r -
tugal e dos Algarves e tc . F a ç o saber a vós 

D e s e m b a r g a d o r V icen te de A l b u q u e r q u e , que es-
taes na Villa de S a n t a r e m , para tomar residencia 
ao Ju iz de Fóra de l ia , e seus Officiaes, que vi a 
vossa ca r t a por que m e daes conta que o Cor re -
gedor dessa Commarca t ra tava de provêr os offi-
cios de Escr ivães e Alcaides em quem lhes pa re -
cesse, sendo que aos di tos Sindicantes tocava o d i -
to p r o v i m e n t o ; e a car ta que t a m b e m sobre o d i -
to par t i cu la r me escreveu o dito Corregedor , ao 
qual escrevi que o Sindicante ha de provêr estes 
officios de que t ra taes , confo rme a Le i , em quan to 
dura r a residencia re fe r ida . 

E l - R e i Nosso Senhor , o mandou pelos D o u -
tores Antonio Coelho de Carvalho e J o ã o P i n t o 
R ibe i ro , ambos do seu Conselho, e seus D e s e m -
bargadores do Paço . 

Manoel do Couto a fez, em Lisboa , a 7 de 
Jane i ro de 1 6 4 9 . Jac in to F a g u n d e s a fez esc re -
v e r . = João Pinto Ribeiro. • 
Carvalho. ' 

: Antonio Coelho de 

S u p p l e m de Córte» M . 3 n . " 3 fui . 54, 

Na causa do l iv ramento de Gomes F r e i r e dc A n -
d r a d e , em que foi r ecusado de suspei to o D o u -

tor J o r g e da Silva Masca renhas , se ja , em logar 
del le , Ju i z o Dou to r João Carne i ro de Moraes . O 
Conde Regedor o faça assim assentar . Lisboa, e m 
7 de J a n e i r o de 1 6 4 9 . = R E I . 

l . iv . X da S u p p l i c a ç ã o foi . 10 i . 

Alvará de 7 de J a n e i r o de 1 6 4 9 — Declara q u e 
o Conde de Penagu ião , C a m a r e i r o - m ó r d ' E l -

Rei , em quanto assistir na Cidade do P o r t o e x e r -
c i tando o seu posto de Copi t ão -mór , terá a seu 
cargo ludo o que tocar á g u e r r a , d a q u e l l a Cidade 
e seu dis t r ic to , com toda a jur isdicção, s u p e r i n -
tendencia e mando , que lhe dever tocar , como G o -
vernador das A r m a s . — Yid. Alvará de 6 de Ju-
lho de 1 6 6 7 . 

C o m p i l a ç ã o Sye temat i ca , pag 9 8 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará v i -
r e m , que , por quan to a exper iencia t e m mos-

t r ado , que os de l i dos e c r imes , que se c o m m e t t e m 
pela gônte de gue r ra , que está al is tada nas F r o n -
te i ras das Provincias des te Re ino , não são cas t i -
gados com a demons t r ação que é necessaria para 
se ev i t a rem, por causa dos Audi tores das di tas 
Provincias não appellarero as sentenças , que dão 
nos di tos c r imes contra os culpados nelles — hei 
por bem e m a n d o , que d ?aqui e m d ian t e as c a u -
sas c r imes , que se ju lga rem pelos ditos Audi tores 
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d e gen t e guer ra por bem de seu R e g i m e n t o , ve-
n h a m por appel lação ao meu Conselho de G u e r r a , 
e se jam obrigados a appe l l a rpor p a r t e da Ju s t i ç a . 
E mando aos ditos Audi tores , Officiaes e pessoas 
a que pe r t ence r , que cumpram este Alvará in t e i -
r a m e n t e , como se nelle c o n t e m ; o qual te rá força 
de L e i , e se regis tará em cada uma das A u d i t o -
rias Geraes das di tas Provincias, ' para se e x e c u t a r 
o que por elle ordeno. 

Anton io de Moraes o fez, em Lisboa, a 2 0 
de Jane i ro de 1 6 4 9 . — Luiz de A b r e u dc Frei tas 
o fez escrever. = R E I . 

L i v . 4 ° daB Leis <la Torre do T o m b o foi. 2 0 4 . 

Porque F re i Pau lo B r a n d ã o , Rel ig ioso da O r -
dem de S. J e r o n i m o , possa e n t r a r no Mos-

teiro de Be lem, e m vi r tude do Breve que m e r e -
presentou t inha d e Sua San t idade , para assistir na 
eleição de Pr io r do mesmo Mostei ro , lhe dará o 
Conde R e g e d o r a lgum Minis t ro de Just iça que vá 
em seu favor. Lisboa, 2 1 de J a n e i r o de 1 6 4 9 . 

R E I . • 
Lip . X da Suppl i cação foi. 1 1 . 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará d e 
claração v i rem, que eu mandei passar dous, 

em 1 5 de Março do a n n o passado de 1 6 4 8 , a s -
signados por minha m ã o R e a l : 

U m por que se prohibe f ab r i ca r - se no R e i -
no, nem c o m p r a r , ou a lugar de fóra, ' Navios de 
menos de trezentas e cincoenta toneladas, e só se 
podessem acabar as embarcações de menos porte 
que estivessem 110 Es ta le i ro , com pena de p e r -
d i m e n t o do Navio que se fabr icase , ou em que 
se navegasse, e de todas as fazendas que nelle se 
embarcassem : 

O u t r o , para que depois de tres annos , que co-
meçar i am do dia da publicação do dito Alvará , não 
podessem navegar para as Conquistas Navios de 
menos das d i tas t rezentas e cincoenta toneladas, 
nem com menos de dezeseis peças de ar t i lher ia 
de cal ibre de oito l ibras para cima ; com pena de 
quem o cont ra r io fizesse perder o Navio que f a -
bricasse, ou em que navegasse, e todas as fa-
zenda* que nelle se embascassem. 

E porque depois de publicados os ditos A l -
varás na Chancel lar ia , em 2 de Abri l do dito a n -
no, e enviados pelo Reino, para o conteúdo n e l -
les vir á noticia de todos, se me r e p r e s e n t a r a m por 
Minis t r09 .de letras do meu Conselho, e pessoas ze-
losas do m e u serviço, alguns inconvenientes que se 
podiam seguir de se e x e c u t a r e m na fórma r e fe r i -
da — houve por bem resolver que o por te dos d i -
tos navios se reduzisse a dozentas e cincoenta to-
nelada?, e dezeseis peças de ar t i lher ia d e oi to a t é 
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c inco l ibras de ca l ibre — com dec l a r ação , q u e to -
dos osque q u i z e r e m fabr ica r navios de menos por -
t e a c u d a m a o Conse lho d e m i n h a F a z e n d a , pa ra 
se lhes d a r l icença , p a r e c e n d o jus t i f icada a razão , 
q u e pa ra isso d e r e m , e s e r e m r eme t idos aos A r -
mazens , onde , c o n f o r m e ao R e g i m e n t o d o Senhor 
R e i Dom M a n o e l , se lhe d a r ã o as vitolas, e m u t i -
l idade de m e u serviço, e melhor defensa d e meus 
V a s s a l o s ; por q u a n t o , f ab r i cando- se de m o d o q u e 
n a d e m e m m e n o s a g u a , pode rão ser d e m a i s p o r -
te , e se a c c o m o d a r â o , con fo rme aos por tos donde 
h o u v e r e m de sah i r a navegar ; cons ide rando - se l a m -
b e m q u e a l g u n s podem ir ás Conqu i s t a s , cu jos p o r -
tos r e q u e r i a m menos t o n e l a d a s : e c o n f o r m e ao po r -
t e do navio se lhe d i rá a a r t i l he r i a q u e hão de 
t e r , e os ca l ib res d e l i a : 

E p a r a q u e ha j a pessoas que se a n i m e m a 
f ab r i ca r navios g randes , para s e g u r a r a defensa dos 
passagei ros , e c a b e d a e s — hei por b e m , e m e p r a z , 
fazer m e r c ê aos q u e f a b r i c a r e m navios de t r e z e n -
tas e c incoen ta tone ladas , ou mais , a l em dos p r i -
vilegios q u e j á t e m pelo R e g i m e n t o de m i n h a F a -
z e n d a , e O r d e n a ç õ e s , d e dec larar q u e p recede rão 
na ca rga a todos os navios q u e depois delles e n t r a -
r e m no por to o n d e es t iverem ; e virão s e m p r e por 
Cap i t an i a s , e A l m i r a n t a s , os dous navios de m a i o r 
p o r t e ; e o s senhorios , ou mes t r e s das taes e m b a r -
cações, s e n d o hab i l i t ados para isso, levarão o t i t u lo 
d e Cap i tães , com jur i sd icção para cas t igar os seus 
m a r i n h e i r o s , e passagei ros , que nos di tos navios 
n ã o obedece rem, ou não a c u d i r e m m u i p r o m p t a -
m e n t e á defensa delles — e os mes t res , depois de 
e x a m i n a d o s , e t e i e m sua C a r l a , serão approvados , 
c o n f o r m e ao por te dos navips, pelo Y é d o r da F a -
zenda da repar t i ção , que os m a n d a r á v i s i t a r , para 
se s a b e r as m u n i ç õ e s e gen te que levam. 

E nesta c o n f o r m i d a d e m e praz se proceda 
d ' a q u i e m d ian te , po rque , pelas causas , e cons ide -
roções desta Le i , o be i ass im por b e m , e meu s e r -
viço. 

E nara q u e se ex-ecute, e c u m p r a , se porão 
ve rbas na Chance l l a r i a , nos regis t ros dos dous A l -
varás refer idos, do q u e por es te ordeno, , por se evi-
t a r a confusão , e duvidas , que podem ao d i an t e r e -
s u l t a r , com a copia delles, sem a dec la ração des t e , 
o qua l se pub l i ca rá na d i t a Chance l l a r i a , e se e n -
viará o t ras lado del le pelo R e i n o , e se r e g i s t r a r á , 
como é cos tume e m s e m e l h a n t e s Le i s . 

A n t o n i o de Moraes o fez, em Lisboa , a 2 a de 
Jane i ro de 1 6 4 9 . Lu iz de Abreu de F re i t a s o fez 
escrever . e = R E I . 

Col lecção de "Prk-oso T o m . 8 . " D o e . 3 6 . 

Decre to de 2 6 de J a n e i r o de 1 6 4 8 — Manda , 
q u e os D o n a t á r i o s passem es suas Car tas pe -

la Chance l l a r i a d e n t r o d e q u a t r o mezes — Vid. 
Decreto de 1 7 de Outubro de 1 6 o 1 . 

l n d . CbroDologico t o m o l . pag. 160 -

Por q u a n t o c o n v é m , que os p ropr i e t a r ios s i r vam 
todos seus officios, e m v i r tude de sua C a r t a , 

e n ã o por m a n d a d o s , ou ou t ro s p ronnae t tU» p a r -
t icu lares , por g r andes inconvenien tes q u e d o c o n -
t r a r i o r e s u l t a m — hei por b e m que d ' a q u i p o r d i a n -
te não seja a d m i t í i d o a se rv i r o seu officio p r o -
p r i e t a r i o a l g u m , sem a p r e s e n t a r p r i m e i r o a C a r t a 
del le — e sem a a p r e s e n t a r p r ime i ro , no Assen to , e 
mais par tes a q u e | t oca r , se )be não lançará e m fo-
lha o r d e n a d o a l g u m sob pena que o Min i s t ro q u e 
o lançar incor re rá e m pena de pe rd imen to de set» 
officio. jO D e s e m b a r g o do P a ç o o faça assim e x e -
cu ta r , e m todos, cujos p rov imen tos lhes t o c a r e m , 
e m e dê conta de como ass im se t e m fei to . L i s -
boa 2 6 j d e J a n e i r o de 1 6 4 9 = R E I . 

L i v r 1. dos D e c r e t o s d o D e s . do P a ç o foi. 1D3. 

Se m e m b a r g o de t e r p romovido ao D o u t o r P e -
dro F e r n a n d e s M o n t e i r o paca Conse lhe i ro d e 

minha F a z e n d a , hei por b e m que , na fó rma q u e 
elle d ' a n l e s o fazia, possa, as vezes q u e se lhe o f -
fe recer , ir á Relaçi lo despacha r nella, com os m a i s 
ad junc tos q u e o R e g e d o r lhe n o m e a r , os fe i tos t o -
can tes ás suas Conse rva tó r i a s . v 

T e n h a - o assim in t end ido o C o n d e R e g e d o r , 
e da mesma m a n e i r a o faça e x e c u t a r . L i sboa , a 
2 8 de J a n e i r o de 1 6 4 9 . = R E I . 

L i v . X da Suppl i cação fo i . I I v . 

N.D. Borges Carneiro (Rés. Chronologico t. 
3 . ° [ p a g . 607) allribue a este Decreto a data de 10 de 
Fevereiro, e o menno erro commelteu tambem J. 
P. Riíeiro (lnd. Chronol. t. 3 . ° pag. 1 7 ) confun-
dindo ambos a data do registo, que é com efeito 
de 10 de Fevereiro de 1 6 4 9 , com a do proprio 
Decreto, que por extenso se lê bem claramente ( 2 8 . 
de Janeiro) no cit. Livro X. da Supplicação, a que 
elles- tambem se referem. 

Ao D e s e m b a r g o do Paço hei por mui ' r e c o m e n -
dado a pon tua l obsesvancia do q u e por o u -

t ro D e c r e t o de 2 3 de Abr i l de 1 6 48 lhe m a n d e i 
e n c a r r e g a r , e m razão de não se r em admi t t idos a 
despacho os J u l g a d o r e s , q u e t iverem serv ido pelo-
Reirio, sem precede r i n f o r m a ç ã o dos G o v e r n a d o -
res das A r m a s , como d é r a m c u m p r i m e n t o ás O r -
dens , que por elles lhes f o r am c o m m e t t i d a s , t o c a n -
tes a m a t e r i a s de g u e r r a , pelo m u i t a q u e vai na-
breve e p rompta execução del ias . L i s b o a , 3 0 de 
J a n e i r o de 1 6 4 9 . = R E I . 

L i v . I . Decreto» do D e s do P a g o f o i . Í95> 

EU E L - R E I ' faço saber aos q u e este A l v a r á ; v i -
r e m , q u e , por se t e r i n t end ido o g r a n d e p r e -

ju izo e i n q u i e t a r ã o , que s e - p a d e c e no Re ino com< 
u m a g e n t e v a g a b u n d a , que com o nome de C i -
ganos a n d a m e m quadr i lhas , vivendo de roubos>. 
enganos e embustes , , contra , o serviço de D e u s e 
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m e u , d e mais das Ordenações do Re ino , por m u i -
t a s Leis e Provisões, se procurou ex t ingu i r es te 
nome e módo de g e n t e vadia d e Ciganos, com p r i -
sões e penas de açoutes, d e g r e d o s , ' e galés , s e m 
se acabar d e c o n s e g u i r ; e u l t i m a m e n t e , que rendo 
e u d e s t e r r a r de todo o modo d e vida e m e m o r i a 
desta g e n t e vadia, s e m assento, nem fôro, n e m 
Paroch ia , sem vivenda própr ia , nem officio, mais 
q u e os latrocinios, d e que vivem, mande i que e m 
todo o Re ino fossem presos , e trazidos a esta C i -
dade , aonde ser iam embarcados , e levados, para 
servi rem nas Conquistas , d iv id idos ; e por quan to 
f icaram Cainda na adêa alguns incapazes, e outros 
escondidos neste Reino , com o mesmo in ten to , 
mBndei passar um Alvará em 2 4 d e O u t u b r o de 
1 6 4 7 . 

E porque no dito Alvará se t r a t a somente 
dos ditos Ciganos presos, velhos e incapazes, sem 
dec la ra r a outra par te da minha O r d e m e D e c r e -
to, que passei, sobre os mais , que ficaram a inda 
no R e i n o , capazes de serviço nas Conquis tas , e 
excep tuando os q u e assistissem nas F r o n t e i r a s , e 
não andassem em companhia de out ros , m a n d a n -
do que com os que fossem inhabeis , se procedesse 
na fórma d o Alvará refer ido, e nesta Cór te se 
não consentissem e m nenhum caso, nem cinco 
leguas ao redor . Cigano n e n h u m , n e m C i g a n a ; 
sou informado que 'nesta par te s e n ã o passou, nem 
publicou em mui tas partes , cumo o r d e n e i : e q u e 
pelos que es tavam servindo nas Fron te i r a s se m e 
fez que ixa , estando mais de dozentos e cincoenta 
cm meu Serviço, desde o t empo de minha feliz 
acclamaç3o, alistados, com zêlo e valor, com que 
já foram muitus premiados , e que a dita Lei g e -
ral da prisão se não podia in tender nelles, e s e m 
e m b a r g o disso se e x e c u t a r a , lançando-os fóra da 
F r o n t e i r a , e sem paga de seus soldos, rnandan-
do-os presos, ou que fossem viver ás ditas Vil las 
do Ser tão — e querendo eu e m tudo p r o v ê r : . 

H e i por bem e mando , q u e os ditos C o r r e -
gedores das Commarcas execu tem com mui ta d i -
ligencia a dita p r imei ra Lei da prisão, prenden-
do logo os Ciganos, que a c h a r e m Capazes de se r -
v i r . excep to aquelles, que a c t u a l m e n t e assist irem 
nas F r o n t e i r a s , e ri8o a n d a r e m na companhia de 
outros ; e os r eme t i am a esta Córte, ao C o r r e g e -
dor delia, a que está commet t i da a s u p e r i n t e n -
dencia deste n e g o c i o ; e a respei to dos que fo-
r e m velfros e inhabeis , se proceda , na fórma do 
dito Alvará — e os Juizes das te r ras , aonde os 
m a n d o recolher e hab i t a r , os ob r iguem a usar , 
como os mais visinhos na turaes . 

E mando que nes ta Cór t e , e cinco l egua* 
ao redor delia, se não consinta Cigano,- n e m Ciga-
na aVgUrtJa, com comminação^ q u e o q u e nella se 
a c h a t , passado o t empo da publ icação des ta , s e -
j a , sem mais prova, nem di l igencia , c o n d e m n a d o 
em açoutes, è toda a vida parai g a l ê s ; e a Ciga* 
na degradada para Angola , oo C n b o - V e r d e •«=- e 
as pessoas, que lhes d e r e m , otf a l uga rem casasj e # 

os r eco lhe rem, sendo peães , incor re rão e m tres 
annos de degredo para C a s l r o - M a r i m , e t r in t a 
cruzados pa ra Captivos" e a c c u s a d o r ; e sendo d e 
maior qual idade , em dous annos pa ra A f r i c a , e 
cincoenta c r u z a d o s ; e os F ida lgos , fóra da Cór te . 

E hei pór b e m declarar que esta L e i dà 
prisão se não in t ende nos Ciganos al is tados, q u e 
servem nas F ron te i r a s ac tua lmen te nas C o m p a -
nhias , ou Loga re s , em que , por seus Supe r io re s , 
se rv i rem, procedendo na fó rma , t rage e logar dos 
na turaes , e aonde com licença dos Governadores 
das A r m a s , a negocio e t empo l imi tado, forem. 

< E porque a lguns , por serviços e razões par -
t iculares , estão na tura l i sadus com C a r t a s de na tu -
raes , e visinhos, de Logares e Villas do R e i n o , 
se não in tenderá nelles a dita Le i , gua rdando e l -
les em tudo as condições das suas Car tas . 

Pelo que mando ao m e u C h a n c e l l e r - m ó r fa -
ça publ icar na Chance l la r ia esta Le i , e dec l a r a -
ção del ia , e enviar copias , sob meu sêllo e s e u s ig-
nal, aos ditos Cor regedores das C o m m a r c a s , e ás 
mais Jus t i ças destes Reinos, para t e r e m i n t e n d i -
do o que u l t i m a m e n t e tenho reso lu to , sobre os 
ditos Ciganos, e o e x e c u t a r e m i n t e i r a m e n t e , sem 
duvida , nem cont rad icção a l g u m a e se r e g i s t a r á 
de novo, nas par les cos tumadas e m semelhan tes 
Le is . 

Antonio de Moraes o fez, e m Lisboa , a 3 
de Fevere i ro de 1 6 4 9 . Luiz d ' A b r e u de F r e i t a s 
o fez escrever . = R E I . 

L i v . V das L e i s da T o r r e do T o m b o fo i . 1 

EU E L - R E I faço s abe r aos que este Alvará vi-
r e m , que , cons iderando as jus tas e u rgen t í s -

s imas razões, que ha para h a v e r de acudi r c o m 
todos os meios possiveis á defensão destes m e u s 
Reinos e Senhor ios de Por tuga l , e segura r as 
Conquistas de l l e s ; e p r inc ipa lmente a pureza e 
conservação da Fé Catholica nos moradores delias, 
que está m u i t o a r r i scada , com os H e r e g e s do 
N o r t e a poderem perver te r com sua falsa dou t r i -
n a ; e achando que u m dos mais poderosos meios 
para isto se consegui r , é haver ne s t e R e i n o c o m -
merc io l ivre, sem os bens e fazenda do tal c o m -
merc io ficarem sujei tos a sequestro, confiscação e 
pe rd imen to de l l e s ; e porque as cora que pela 
m a i o r par te se sus ten tam as dos homens de n e -
gocio e gen te de nação, assim da que re s ide e 
mora no masmo Reino e suas Conquista», como 
nos outros Reinos e Provincias, que com elle t e m 
tra to e correspondencia , as quaes, por es ta rem 
suje i tas á confiscação, é necessár io s e g u r a r e m - s e , 
para o c o m m e r c i o se poder s u s t e n t a r , p rosegui r e 
a u g m e n t a r : 

E represen tando-se -me , pelos mesmos h o -
m e n s d e negocio, e g e n t e d e n a ç ã o , f a r i am a m a 
Companh ia , e m q u e elles e os ma i s Yassailos des-
ta Corôa ent rassem com os cabedaes e fazendas, 
que lhes fosse possivel, po r conta d a qua?, s em 
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ou t ro gas to de minha R e a l Fazenda , andassem 
no m a r t r in ta e seis Galeões de gue r ra , que fos-
sem e que viessem ás di tas Conquistas , dando 
g u a r d a ás embarcações e fazendas, que forem e 
v ierem delias, e as recolham seguras dos i n imi -
gos, cora evidente u t i l idade do Re ino e Vassal los 
del le , e di re i tos d e tainhas Al fandegas — o que fi-
ca sendo serviço de tão g r a n d e consideração para 
o bem c o m m u m , que merece , não somente ser 
accei tado, mas a judado , e favorecido, com lhes 
fazer para el le toda a g raça , e mercô, que c o u -
b e r deba ixo do meu R e a l ' p o d e r ; e para o que 
nSo es t iver nelle, lhes dar todo o a m p a r o , «ju.da 
e f a v o r : 

E intendendo que o principal meio, com 
que se poderia a u g m e n t a r e conservar a dita Com-
panhia , seria nâo f icarem suje i tas a sequestro, 
conf i scação , e condemnaçâo , as fazendas, e bens 
dos ditos homens de negocio, e gen te de nação, 
acontecendo que se jam presos, ou condemnados , 
pelo San to Officio da Inquisição, pelos c r imes da 
heres ia , apostasia, ou judaísmo : 

E achando j u n t a m e n t e , que o podia fazer de 
d i re i to , não somente por via de g r a ç a , e doa-
ção, por os ditos bens, desde o dia do c r i m e c o m -
met t ido , pe r t ence rem a m e u Real Fisco, mas 
t a m b e m por modo de cont rac to oneroso, c e l eb ra -
do com elles, ficando-lhe por esta f ó r m a a r r e n -
dado o commodo e u t i l idade dos taes bens , q u e 
m e pe r t enc ia , pela despesa e obr igação da di ta 
C o m p a n h i a , como resolveram os maiores Let rados , 
Theologos , e Ju r i s t a s , [com os quaes os mande i 
c o n s u l t a r ; e como ache i que já fizeram, por o u -
t ras jus tas razões , que então se offereceram, os 
Senhores Reis D o m Manoel , e D o m João o I I I , 
e D o m Sebast ião, meus Predecessore j , m a n d a n d o ' dus Secretos delias este Á l v a r a ; e o mesmo m a n -
q u e os bens da di ta gen t e de* nação se não con- ; do ao Ju iz e Officiaes do Fisco, para u lodos ser 
fiscassem pelos di tos c r imes , em tudo, n e m e m notório e o g u a r d a r e m . 
par te : ' E assim e n c o m m e n d o e enca r r ego a todos os 

Por t an to , havendo precedido sobre tudo „ Pre lados , Dignidades e Jus t iças Ecclesiasticas, dos 
m u i madura consideração, e com parecer dos do meus Reinos e Senhor ios , que o c u m p r a m e g u a r -

e m meu Real Fisco ao t empo das sentenças c o n -
d e m n a t o r i a s ; não de ixando porem de se pôr , e 
dec l a r a r nellas, a pena da confiscação, em q u e 
por direi to i n c o r r e r a m os d e l i n q u e n t e s : 

E isto, ou os ditos condemnados e presos es-
te jam presen tes , ou ausentes . 

P a r a o que, se necessário é, desde agora p a -
ra então , lhes d imi t to os ditos bens, por viá do di-
to con t r ac to houeroso , e poderão os condemnados 
dispor delles l i v r emen te , com t an to que seja e m 
favor dos Catholicos. 

E deste Alvará gozarão todos os q u e ao d ian -
te fo rem presos, accusados e c o n d e m n a d o s , desde 
o dia da da ta d e l l e ; excepto sómente aquel les , 
que mor re r em i m p e n i t e n t e s , com pert inacia em seus 
e i ros j uda icos, ou heresias , nâo confessando nossa 
San ta F é Calholica ; aos quaes , sendo condemna-
dos, como taes , serão en tão confiscados seus bens , 
e m qualquer poder que es t ive rem. 

E sendo necessário, para maior s egu r idade 
do conteúdo nes te Alvará , i m p e t r a r - s e au tho r idade 
e conf i rmação de l le , da Sé Apostó l ica , a m a n d a -
rei i m p e t r a r , por meus E m b a i x a d o r e s , sendo por 
ella a d m i t t i d o s ; e em quan to o não fo rem, se a s 
pessoas da d i ta nação, ou a l g u m a s delias, a qu i -
ze rem a lcançar , a poderão i u i p e t r a r ; e no e n t r e -
tanto que se a lcançe , s empre se g u a r d a r á e fica-
rá e m seu vigor . 

iVotifico-o assim ao Bispo Inquis idor G e r a l , 
Dom F ranc i s co de Cas t ro , do meu Conse lho de 
E a l a d o ; e Illa e n c o m m e n d o e enca r r ego , , que as-
sim o cumpra e gua rde , e f a ç a c u m p r i r e g u a r d a r 
a todos os Deputados do Conselho G e r a l , e a to-
dos os Inquis idores , Depu tados e Officiaes d a s l n -
qui í ições desles Reinos , e faça reg i s t a r nos Livros 

m e u Conselho, não sendo minha tenção r emi t t i r 
a pena de confiscação, posta pelo Di re i to Cano -
nico aos ditos cr imes , nem imped i r , e m a lgum 
modo , o exercicio do Santo Officio nelles, senão, 
f icando a di ta pena s e m p r e salva, e o d i to e x e r -
cicio e m seu vigor, l a rga r , e d i m i t t i r , não por 
g r a ç a , m a s por cont rac to oneroso, o c o m m o d o e 
ut i l idade dos di tos bens , que per tenc ia a m e u 
Real Fisco, depois dos c r imes commet t idos e s e n -
tenças dadas, q u e é o que fica deba ixo de meu 
Real poder : 

H e i por b e m , e m e praz, que os bens e fa-
zendas, de qualquer qua l idade que se jam, da g e n -
t e da di ta nação, de todos meus Reinos e Senho-
r ios , assim naturaes , como es t range i ros , q u e fo-
r em prcsae, ou condemnadas pelo Santo Officio 
pelos di tos c r imes de heres ia , apostas ia , ou j u -
daísmo, nâo se j am sequestradas e inventar iadas 
ao t e m p o das prisões, nem se jam incorporadas 

d e m . 
E m a n d o ao P r e s i d e n t e do Desembargo do 

Paço e ao Regedor da Casa da Suppl icação, e ao 
Governador do Relação do Por to , e a lodos os Des-
e m b a r g a d o r e s , Cor regedores , Ju izes e Jus t iças do 
meus Reinos e Senhorios , que assim o c u m p r a m e 
g u a r d e m , e façam in t e i r amen te c u m p r i r e g u a r d a r , 
sem duvida , n e m e m b a r g o , que a elle ponham ; 
e rec rescendo sobre o c u m p r i m e n t o e i n t e n d i m e n -
to del le a lgumas duvidas e causas , conhecerá de l -
ias pr iva t ivamente , e as d e t e r m i n a r á , a pessoa que 
eu nomear , com inhibição a todas as m a i s J u s t i -
ças e T r i b u n a e s . 

O que tudo bei por b e m que se c u m p r a e 
g u a r d e , de minha sciencia, propr io motu , poder 
Real e a b s o l u t o : e p r o m e t t o e m e obr igo de ass im 
o c u m p r i r , e fazer c u m p r i r , e m a n t e r , e não r e -
vogar e cont rad izer , e m todo, n e m e m par te , por 
via a l g u m a , nem m o d o . 
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Relação , aos Corregedores do C r i m e da Cór te , e 
mais D e s e m b a r g a d o r e s ; aos quaes m a n d o , que c u m -
pram este Alvará, como nelle se c o n t e m ; que se 
regis tará nos Livros da di ta Casa , para a todo o 
tempo constar desta minha r e so lução ; e me praz 
que valha, tenha força e vigor, corno se fosse Car ta 
feita e m meu nome, e por m i m ass ignada, sem e m -
ba rgo da O r d e n a ç ã o do livro 2 . " titulo 4 0 em con-
t rar io . 

Manoel do Couto o fez, em Lisboa, a 6 de 
Fevere i ro de 1 6 4 9 . — Jac in tho Fagundes Bezer ra 
o fez escrever . = R E I . 

Vide Assento de 2 9 de ^Agosto de 1 6 2 4 . 
Li» . 5 ." do D e s e m b a r g o do P a ç o fui. 74 . 

Ordene o Conde R e g e d o r que os c inco h o m e n s 
que Diogo Borges , sendo Juiz do C r ime , p ren -

deu , o anno passado, por venderem c a r n e - á e n -
xe rga , se jam logo soltos da prisão onde es t iverem, 
e postos em liberdade^ not i f icando-Ihes pr imeiro 
que, se em a l g u m t e m p o se lhes i m p u t a r a m e s -
ma cu lpa , serão cast igados g ravemente . Sa lva t e r -
ra , em 1 2 de Feve re i ro d e 1 6 4 9 . = R E I . 

Vid. Decreto de 1 2 de Março desle anno. 
L i v . X da S u p p l i c a ç ã o foi 11 »• 

Carta R e g i a de 2 4 de Fevere i ro de 1 6 4 9 — 
Manda que os provimentos da Relação do 

Por to se jam feitos por t e rmo em Livro ; e i m p õ e m 
aos Desembargadores a obr igação de t i r a r Car t a 
de seu prov imento , den t ro era dous mezes . 

Liv . IV da Esfera fui. U 3 r . 

E hei por suppr idas neste Alvará , e postas 
nel le , todas as solemnidades, de feito e de d i r e i -
to , q u e necessarias s e j a m ; e derogo e hei para 
isso por de rogadas todas e quaesquer Leis, D i r e i -
tos, Ordenações , e Capítulos de Côrtes , que pos-
sam ser e m cont ra r io , posto q u e taes se jam, de 
que fosse necessár io fazer expressa e especia l 
menção , de verbo ad verbum, sem e m b a r g o da O r -
denação do livro 2 . ° t i tulo 4 4 , que diz que se 
não i n t enda ser por mim derogada O r d e n a ç ã o a l -
g u m a , se da substancia delia se oão fizer expressa 
menção. 

E quero e hei por b e m , que aos t ras lados 
de s t emeu Alvará , e m publ ica fó rma , feitos por 
mandado e a u t b o r i d a d e de qua lquer J u s t i ç a , se-
ja dada t an ta fé, como ao proprio o r ig ina l , e 
que va lha , como C a r t a , sem passar pela C h a n -
cel lar ia , sem e m b a r g o da O r d e n a ç ã o do livro 2 . " 
t i tu lo 3 9 e 4 0 . 

Anton io dos Santos F r e i r e o fez, em Lisboa, 
a 6 de Feve re i ro de 1 6 4 9 . Fe rnão Gomes da 
G a m a o fez escrever . = R E I . 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará vi-
r e m , que por ser in fo rmado , que nas P rov i -

sões, que se passam pela Mesa do D e s e m b a r g o do 
Paço , a r e q u e r i m e n t o das partes oífendidas, para 
se t i r a rem devassas dos casos, de que se me e n -
viam queixas , e outros , que por bem da justiça e 
meu serviço mando t i rar em segredo, de c r imes e 
d e l i d o s , que se c o m m e t t e m , t r a t audo os Ju lgado-
res," a que as taes devassas estão commet t idas , t i -
r a - l a s , em conformidade de minhas Ordens , se lhes 
pede vista del ias por pa r t e dos cu lpados ; e n e g a n -
do-a , como devem negar , conforme a Dire i to e es-
tilo, agg ravam para a Relação, aonde se toma co-
nhec imen to dos aggravos, em grande prejuizo da 
boa admin i s t ração da Jus t i ça , com que se impede 
o cast igo dos culpados, que só a esse Cm procuram 
di la tar a aver iguação de suas culpas, e saberem o 
segredo das devassas , para c o n f u n d i r e m e pe r tu r -
b a r e m com os ditos embargos o curso de l i a s ; por 
quanto as devassas, que se m a n d a m t i r a r , depois 
de haver informação e que ixa dos d e l i d o s , e . as 
Provisões , que para ellas se passam, não é m a t e -
r ia , de que se deva dar vista para e m b a r g o s , por 
ser t o t a lmen te c r i m e , em que não c a t a m se ine-
melhantes vistas, senão depois de aver iguada a ver -
dade , e formada u culpa, para os cr imes t e r em 
castigo. r 

Com estas considerações, e para se a t a lha r t i o 
pernicioso d a m n o — hei por b e m , e m e praz, q u e 
d ' a q u i em d ian t e s e n ã o t o m e , na Casa da S u p p l i -
cação, conhec imento de aggravos, que se t i r a r e m , de 
os Ju lgadores , a que Se c o m m e t t e r t i rar devassas em 
segredo de a lguns casos, não d a r e m vista ás par tes 
delias. 

E ao Conde Regedor encommendo , que o 
faça assim dispôr e o r d e n a r , adver t indo-o assim em 

8 

DOM J O Ã O , por Graça de Deus , Re i de P o r -
tugal e d o s Algarves etc. Aos que esta miuha 

Car ta de Pr ivi legio virem faço saber que , havendo 
respei to ao que por sua petição me enviou dizer 
J ac in to Pere i ra , E s p i n g a r d e i r o - m ó r na Cidade de 
Por ta l eg re , aonde está exe rc i t ando o dito officio, 
que é mui necessár io, por ser F ron t e i r a , e em r a -
zão disso, gozava do Privi legio de A r m e i r o , por 
estar na di ta F ron te i r a , m e pedio liie mandasse 
passar seu Privi legio e m fórma — e visto seu r e -
quer imen to , e just i f icação que fez de como era 
examinado , e não haver na di ta Cidade outros A r -
meiros pr iv i leg iados : hei por bem e me praz f a -
ze r - lhe mercê de o tomar ora por meu E s p i u g a r -
deiro, e q u e r o tenha e goze dos privilegios e ' l i -
berdades que são concedidos, nesta minha Carla 
de Privilegio conteúdos e declarados, a s a b e r : 

I. 

Q u e não sirva, n e m vá serv i r , por mar nem 
por t e r r a , em paz n e m e m g u e r r a , a n e n h u m a s 
parles que se j am, salvo comigo, ou com o meu 
A r m a d o r - m ó r , que delles ca rgo t e n h a , ou com ou-
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I r a pessoa q u e elle por si ponha , ou quando eu 
m a n d a r por m e u serviço, e n S o c o m o u t r a n e n h u -
m a pessoa, d e qua lquer es tado e condição que s e -
j a , posto que m e u poder t enha para o c h a m a r e 
levar comsigo, porque m i n h a m e r c ê é q u e tal p o -
de r e m a n d a d o se não i n t e n d a no di to J a c i n t o 
Pe re i r a , por mu i to especial que seja . 

I I . 

E out ros im que ro e me praz q u e elle v e n ç a 
cus tas , como venciam os Besteiros do Conto , q u a n -
do os ahi havia, e assim lhe se jam con tadas — e 
m a i s m e praz que, sendo elle cu lpado em tal m a -
lefício, que mereça pena de Jus t i ça , que nâo possa ser 
a ç o u t a d o pub l i camen te , n e m d e g r a d a d o a ba raço , 
salvo como os Escudei ros . 

I I I . 

p r a r e v e n d e r , e de suas bes tas de sella e a l b a r -
da p a r a seu serviço de l le , q u e r o q u e não pague s isa , 
n e m di re i to a l g u m . 

V I . 

E out ros im quero e m e praz q u e elle não 
pague sisa, n e m p o r t a g e m , nem out ro di re i to a l -
g u m , das a r m a s que t rouxe r a estes meus R e i n o s 
e S e n h o r i o s ; mas será obr igado a o fazer a s a b e r . 

V I I I . 

E out ros im que ro e m e praz que , sendo o 
di to m e u Esp ingarde i ro em meu serviço, quando 
fôr c h a m a d o para isso, e mos t r ando ce r t idão m i -
n h a , ou de meu A r m a d o r - m ó r , que do dia que de 
sua casa par t i r a t é to rnar a ella, ha ja de seu so l -
do e m a n t i m e n t o t r in ta réis por d ia . 

P o r e m dec la ro q u e quando fôr por m a r e m 
minhas A r m a d a s , haverá no t empo que nellas a n -
d a r vinte réis por dia somente , de seu soldo, p o r -
que os dez réis se lhe descontarão , por respei to de 
m a n t i m e n t o , e b i tualha m i n h a , que nas di tas A r -
madas comer , e lhe ha de ser dado ; e nos dias 
que fóra da di tas A r m a d a s servi r , haverá o s di tos 
t r inta r é i s ; e a lem del lo, assim d e ida c o m o d e 
vinda e es tada, Ibe dêem pousadas, camas , passa-
gens, r ancho , de longo, e de graça , m a n t i m e n t o s , 
bestas , barcos, guias, e tudo o mais que houver 
mis te r , por seu d inhe i ro , e bois e ca r re tas , s e g u n -
do os preços e estados da t e r r a . 

E assim m a n d o a todos os. Cor regedores , 
Juizes e Jus t iças , Aposentadores , J u r a d o s , V i n t a -
neiros, e out ros quaesquer a quem o ca rgo p e r -
tencer , sob as penas do Privi legio, lhe façam a s -
sim i n t e i r a m e n t e dar , sem e m b a r g o de Capí tulos 
de Cortes , e outros privilegios e mandados que em 
contrar io disto s e j am, porque o hei assim por meu 
serviço. 

Os quaes pr iv i leg iose l i be rdades que lhe as-
s im dou, lhe promet to de os sempre fazer c u m -
pri r e g u a r d a r , e não consent i r que nenhuma pes-
soa lhe vá contra ella, em par te ou em todo, sob 
pena d e ' quaesque r q u e o con t ra r io fizerem pa—-
g a r e m seis mil réis, a m e t a d e para captivos, e a 
ou t ra a m e t a d e para q u e m os nccusnr ; e a lem disso 
o hei por degradado fóra da Cidade, Vil la, ou L o -
gar aondé viver, por um anno . 

E hei por b e m , e m quanto mercê fôr , que o 
di to A r m a d o r - m ó r conheça e t o m e conhec imento 
de todos os aggravos que fizerem ao dito J a c i n t o 
P e r e i r a , meu A r m e i r o , sobre lhe não g u a r d a r e m 
seus privilegios e l i b e r d a d e s ; os quaes aggravos vi-
r ã o a e l le d i to A r m a d o r - m ó r , para elle os vêr e 
de spacha r , c o m o fôr jus t iça , sem i r em á minha R e -
lação, . o n d e se ju lgavam pelos areas D e s e m b a r g a -
dores , aos quaes m a n d o que não conheçam disso, 
e os r e m e t t a m ao dito A r m a d o r - m ó r . 

E por esta m a n d o ao d i to meu E s p i n g a r d e i -
, ro , que para elle t i r e seus ins t rumentos de a g g r a -

Ou t ro s im q u e r o e maudo que el le não pa -
g u e nenhuns pedidos , e m p r e s t a d o s , pei tas , fin-
tas , falhas, nem para a bolsa,, nem ou t ros nenhuns 
encargos , ' que, por m i m , ou pelo Concelho, são, ou 
fo rem lançados, por qua lquer guisa que se ja , nem 
sirva, t n e m vá servir e m muros , pontes , fontes, 
c aminhos , somen te nas testadas de suas casas, e h e -
r anças , n e m vá com processos, n e m com d i re i tos , 
n e m seja t u to r , nem curador d e n e n h u m a s pes -
soas q u e se j am, salvo se as tu tor ias forem l idimas ; 
n e m sirva n e n h u m o u t r o officio de Ju iz , n e m V e -
r e a d o r , nem Procurador , n e m de Almotacé , nem 
R e c e b e d o r , nem em cargos m e u s , nem do Conce-
lho , contra sua vontade, posto que para ello sr ja p e r -
t encen te ; nem pa^ue oitavos de vinho, l inho nem 
outra cousa q u e lavrar , a f o r a p ã o , . d e que pagará 
o di to oitavo e j u g a d a , porque do di to oi tavo e j u -
gada do pão nâo será l iber to , n e m valerá nisso 

. es te privilegio. 
I V . 

E out ros im quero e m a n d o que não pousem 
com elle, nem lhe tomem bestas de sel la , nem de 
a lba rda , para m i m , n e m para a R a i n h a , n e m para 
ou t ra n e n h u m a pessoa, por mandado de n e n h u m 
m e u Official, posto que para ello meu poder t e -
nha , posto que es tê na te r ra , porque que ro q u e este 
e os mais m e u s Arme i ro s se jam mais privilegiados, 
e guardados seus privilegios, que nenhuns outros 
que meus privilegios t e n h a m . 

V . 

E outrosim q u e r o e m e praz que elle possa 
t razer quaes e quantas a r m a s lhe aprouver , assim 
de noi te como de dia, por todos os meus Reinos 
e Senhor ios , sem e m b a r g o d e quaesquer O r d e n a -
ções e defesas que ba ja em cont ra r io , não fazendo 
elle porem com ellas o que não d e v e : das quaes 
a rmas , e assim de quaesquer outras q u e el le c o m -

i 
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vo, e não responda perante nenhum meu Official, 
quando acontecer que lhe não queiram guardar 
seus privilegios. 

E assim bei por bem e m a n d o q u e o di to 
A r m a d o r - m ó r conheça d e todos os feitos c r imes 
ou civeis do dito A r m e i r o , ou de seus Officiaes, 
ou Official , que goze do d i to pr iv i leg io ; o qual co-
n h e c i m e n t o t omará dos ditos feitos e n t r e as p a r -
tes, quando est iver no Loga r , ou den t ro das c in -
co leguas onde o di to Esp inga rde i ro , e seus Off i -
ciaes, e demandados , forem m o r a d o r e s ; e es t ando 
mais longe q u e de cinco leguas , conheça dos d i -
tos feitos o Ju iz Ord ina r io , donde o demandado e 
o accusador m o r a r . 

E sendo caso que o dito A r m a d o r - m ó r t ome 
conhec imen to de a l g u m feito en t re as di tas pa r -
tes privilegiadas, por assim estar dent ro das cinco 
leguas, o n d e o demandado e accusador fôr m o r a -
dor , e depois se fôr para ou t ra par te mais longe 
das di tas cinco leguas, de ixa rá o tal feito, nos l e r -
mos em que estiver, ao Ju iz Ord ina r io , donde o 
d e m a n d a d o fôr morador , o qual d 'ah i em dian te 
conhecerá delle, como se a principio pe ran te elle 
c c m e ç á r a . 

E por esta notifico ao dito A r m a d o r q u e a 
m i m m e praz que o di to Esp ingarde i ro J ac in to 
Pere i ra seja aposentado da idade de sessenta a n -
nos para cima ; e mando que quando para isso fôr 
r e q u e r i d o , lhe dê sua Carta de a p o s e n t a d o , f a -
zendo saber por inquerição de t e s t emunhas , como 
é Ja dita idade d e sessenta annos , ou tem tal e n -
fe rmidade , ou en fe rmidades , ou aleijão, que me não 
póde servir , em seu officio de fazer armas, , s e g u n -
do a fórma de seu R e g i m e n t o . E rogo e m a n d o 
e encommendo o todos os Grandes de meus R e i -
nos, e Senhor ios , que o façam assim c u m p r i r e 
g u a r d a r in t e i r amen te , nas suas t e r ras , que mui to 
lho agradecere i e terei em serviço. 

E l -Re i Nosso Senhor o mandou , por D. P e -
dro da Costa, seu A r m a d o r - m ó r , nestes Reinos e-
Senhor ios de Por tuga l e tc . João Corrêa a fez, em 
Lisboa , ao 1.° dia de Março de 1 6 49 annos. P e -
dro L a m r a n l e a fez escrever . = D. Pedro da 
Goita. 

L i r . X V ila Chancel lar ia íof . 1 9 2 ; 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará vi-
r em, que, havendo-mc proposto os Pr io res -

móres de S a n t - I a g o e de 5 . Ben to de Aviz, na 
occasião das Cortes que mandei ce lebrar no a n -
no de 1 6 4 5 , o direi to e pos^e que t i n h a m , para 
se assen ta rem no banco dos Bispos, em actos p u -
blicos. d e l i a s ; sem e m b a r g o da resolução que h a -
via tomado no anno de 1 6 4 2 , sobre a mesma> 
p e r t e n ç ã o r mande i por Decre to de 2 6 d e D e z e m -
bro d e 1 6 4 5 , q u e , juntos os documentos e razões 
que m e of fe recerami com vista do- meu P r o c u r a -
dor da Corôa , e a s informações qwe t inha tomado 
n a s segundas Côrtes- de 1641: , houvessem, vista os 

Bispos, e m e dissessem o q u e se lhes offerecia na 
ma te r i a — e ouvidos nesta f ó rma , resolvi em 2 6 
de Dezembro do m e s m o a n n o d e 1 6 4 5 , q u e por 
o ra d a q u e l l a occasião se não devia a l t e r a r nada 
d o que se havia feito nas Cortes passadas , m a s * 
q u e esta resolução não pre judicar ia ao d i r e i to dos 
di tos P r i o r e s - m ó r e s ; e q u e passado ella, p o d e r i a m 
r eque re r o que lhes parecesse — e r e q u e r e n d o - m e 
ora sua jus t iça , para que mancasse vêr as m e s m a s 
razões e documentos que t i n h a m offerecido, o r d e -
nei que se jun ta s sem todos os papeis, e c o m a ' 
resposta que hav iam dado os Bispos, se visse t u d o 
na Mesa do D e s e m b a r g o do Paço , aonde, com e x a -
m e e ponderação que convinha, se v io r e se me 
consul tou esta m a t e r i a . 

E tendo respei to à justif icação q u e es ditos 
P r io re s -móres d e r a m da posse e m que e s t a v a m 
de ter logar no banco dos B:spos e m actos pub l i -
cos de Côrtes , e ao cos tume des te Reino , e dos 
Reinos seus visinhos, e á decencia e p reeminênc ia 
das Dign idades q u e o c c u p a m , t r a t a m e n t o q u e lhes 
mando fazer, e Capi tu lo da Definição das O r d e n s , 
q u e t e n h o como Rei conf i rmado e j u r a d o : hei por 
bem e ine praz, sem e m b a r g o das resoluções q u e 
havia tomado, e do q u e se m e represen tou por 
pa r t e dos Bispos, na resposta que d e r a m nas u l t i -
mas Cor tes que m a n d e i ce lebra r no anno de 1 6 4 5 , 
que os ditos P r i o r e s - m ó r e s de S a n t - I a g o e d e S. 
Bento de Aviz t e n h a m logar e assento n o , b a n c o 
dos Bispos, aba ixo delles, s e m dis t incção a l g u m a , 
em os actos publicos de Côr tes . 

E es te Alvará se c u m p r i r á , oomo ne l l e se con-
t e m , e valerá , posto que seu effeito ha ja de d u r a r 
mais de u m anno, sem e m b a r g o da O r d e n a ç ã o 
do livro 2 . ° t i tulo 4 0 em contrar io . 

Manoel do Couto o f e z , em-L i sboa , a 1 0 - d e 
Março de 16 49"; e des te theor se passa ram dous^ 
Jac in to F a g u n d e s Bezerra o fez escrever . = R E 1 ~ 

Liv . X V J a - C h a n c e l l a r i a foi. 1 8 3 e . 

I M O T I T i J I Ç A O 

DA COMPAMIA GERAL PARA 0 ESTADO DO- BRAZIL. 

O E N H O R — Os homens do C o m m e r c i o des ta 
O Cidade , em seu n o m e , e dos mais Vassallos-
de Vossa Mages tade , , do negocio deste Re ino e 
fóra del le , cons iderando que- farão um g r a n d e s e r -
viço a Deus , a Vossa Mages tade , ao bem c o m -
mum-, á conservação de suas Conquisteis, e d e f e n -
são de suas proprias fazendas, fazem; u m a C o m -
panhia Geral para todo o Estado do Brazi l , d e s d e 
o Rio Grande a t é o Rio de Janeiro-, Esp i r i to Sarr-
to, e S . V icen te , comprehendèndo-se nes te d i s t r i c to 
a s s i m as praças e poftos que ho je possue esta C o -
rôa , como as que e9tão occupadas pelos O l a n d e -
zes, em- que e n t r e m t o d a * as- pessoas, d e qua lquer 
q u a l i d a d e q u e s q a m , essim n a l u r a e s como e s t r a n -
geiros» eoffl' quant ia-de- v in te -c ruzados para c i m a , 
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(sem a Fazenda de Vossa Mages tade e n t r a r nella 
com cousa a l g u m a ) por t empo de v jn te annos, q u e 
c o m e ç a r ã o era dia de Paschoa da Resurre ição d e 
Chr i s to Nosso Senhor des te p resen te de mil seis-

c e n t o s quaren ta e n o v e : e q u e r e n d o elles r e f o r m a -
la por roais dez annos, ficará logo r e f o r m a d a , com 
as mesmas qual idades , e cônd ições : na qual farão, 
nos pr imeiros dous annos, t r inta e seis Náos de 
g u e r r a , de v in te a té t r inta peças de a r t i lher ia , e 
d ahi para c i m a , guarnec idas de gen t e de m a r , e 
g u e r r a , com todo o mais necessár io, confo rme á 
do tação d e cada u m a , para que vão ao E s t a d o do 
Brazi l , e m duas esquadras , r epa r t idas , de dezoito 
Náos em cada um a n n o ; e a dita quan t i a se se -
gu i rá nos mais annos que d u r a r a Companhia suc -
ces s ivamen te ; as quaes dezoito Náos par t i rão desta 
Cidade , no tempo que lhes pa recer mais conve-
n ien te , d#ndo comboi a todos os Navios m e r c a i s 
tes, que fo rem para aquel las p a r t e s ; e nos mares 
do Brazil, se r e p a r t i r ã o , para e n t r a r e m nas praças , 
e portos do d i to Es t ado , e depois de car regados 
se to rna rão a j u n t a r , e par t i rão para este Re ino , 
c o n f o r m e as ordens e Reg imen tos que l e v a r e m : a 
qual Companh ia es ta rá abe r t a , para e n t r a r e m nella 
as pessoas q u e o houverem de fazer, a saber , nesta 
C i d a d e , por t e m p o de um mez, que correrá do dia 
e m que se pozerem edi taes ; e para as mais p a r -
tes d"oReino, t r e s ; e as I lhas da M a d e i r a , e Aç o -
res, s e t e ; e as do Brazi l , um anno, para que ve-
nha á noticia de t o d o s ; e passando o di to t em p o , 
se fechará , para não poder en t r a r nella mais pes-
soa a lguma : cooi dec l a r ação , que d ' aqu i l l o com 
q u e cada u m e n t r a r , o fará logo, com um terço 
em d inhe i ro de c o n t a d o ; e para o res to se lhe d a -
r ã o de espera oito mezes, que satisfará em duas 
pagas , de qua t ro a qua t ro mezes . 

E em r e m u n e r a ç ã o deste g r í n d e serviço que 
in tendem fazem a Vossa Mages tade , será Vossa Ma- i 
ges tade servido de approvar a dita Companhia , por ! 
t i tu lo de con t r ac to one roso , r e m u n e r a t ó r i o , ou 
como m e l h o r em d i re i to houver logar , com as 
p reeminênc ias , e clausulas, e condições seguintes . 

I-

P r i m e i r a m e n t e , que o governo da C o m p a -
nhia se fo rmará de nove Deputados , a saber , oito i 
dos homens do Commerc io , e um do Povo, que ' 
seja t a m b e m Commerc ian te , e in teressado nella, de ! 
mil cruzados para c i m a , os quaes , depois de eleitos, I 
servirão nella t res annos, cora voto decisivo em 
todas as ma te r i a s do governo da d i ta Companh ia , 
fazendo-se a eleição dos oito, pelos in teressados 
nel la , aos mais votos, no modo que o R e g i m e n t o 
o r d e n a r , e o do Povo pelo Ju i z , e Casa' dos V i n t e 
e Q u a t r o delle, para cu jo effeito e legerão q u a t r o 
homens , cujos nomes enviará , ou levará o dito Ju iz 
do Povo á J u n t a da Companh ia , para que na e le i -
ção ge ra l dos oi to se eleja um dos qua t ro , que fi-
cará servindo nella, como os m a i s ; com dec la ra -

ção que o elei to , posto que seja dos nomeados pelo 
Ju iz , e Casa dos T in t e e Q u a t r o , de tal mane i r a 
ficará independente del ia , q u e nem lhe d a r á , n e m 
poderá d a r conta do que na dita J u n t a se o b r a r , 
n e m diflerir a resolução de seu voto, para o c o m -
m u n i c a r nella : 

O ou t ros im, se e legerão sete Conselheiros, 
pelo mesmo Commerc io , os quaes poderá c h a m a r 
a Jun t a , quando lhe parecer , para lhes c o m m u n i c a r 
as mater ias sobre q u e os c h a m a r e m , e nellas t e rão 
voto decisivo, como os Deputados , para se e x e -
cutar o que pelos mais fôr assentado. 

I I . 

Q u e os D e p u t a d o s e legerão todos os T h e -
soure i ros , e mais Officiaes q u e forem necessarios 
para o bom governo da dita Companh ia , assim 
nesta Cidade, e Re ino , como fóra delle : s o b r e os 
quaes terão plenária jur i sd icção , de os suspende r , 
pr ivar , e fazer devassar delles, provendo outros de 
novo e m seu l o g a r : os quaes servirão por t e m p o 
de t res annos , e aos Thesoure i ros tomarão conta 
de seus receb imentos , a q u e m d a r ã o qui tações , fir-
m a d a s por dous D e p u t a d o s , sel ladas com o sêllo 
da dita C o m p a n h i a , sendo vistas, e examinadas , 
pelo Contador da J u n t a : e a tudo o que os ditos 
D e p u t a d o s fizerem, ou o r d e n a r e m , sobre o tocan -
te a ella, se dará c red i to , ass im, e do m a n e i r a 
que se usa nos T r i b u n a e s de Vossa M a g e s t a d e : e 
t e rão uma mesa r edonda , sem precedenc ia de lo-
gares . 

I I I . 

Que esta J u n t a , e o governo, será indepen-
den te , com inhibição a todos os T r i b u n a e s , m a i o -
res , e m e u o r e s , e somente immedia ta á Rea l P e s -
sn.i de Vossa M a g e s t a d e ; porque , como a C o m p a -
nhia se fórma de cabedal e substancia própr ia dos 
que a hão de governar , e mâis interessados nella, 
sem e n t r a r cousa a lguma da Fazenda de Vossa 
Mages tade , de tal manei ra será independen te , q u e 
por n e n h u m caso, ou acc iden te , se e n t r e m e t e r á 
nella, n e m em dependencia sua, Minis t ro , ou T r i -
buna l a l ^ u m de Vossa Mages t ade , nem imped i r á , 
ou encont rará a admin i s t ração de tudo o que a el-
la tocar , nem t o m a r á , ou pedirá conta do que o b r a -
r a m , porque essa darão , os que s a h i r e m , aos que 
e n t r a r e m , na fórma de seu R e g i m e n t o : e isto sem 
e m b a r g o de quaesquer jur isdicções dos T r i b u n a e s , 
que o pe r t endam i m p e d i r . 

E o meámo se in t ende rá em todos os mais 
capí tulos conteúdos neste p a p e l ; porque , posto 
que pareça que o mane io das ma te r i a s desta J u n -
ta respeita a suas jur isdicções, como ellas não t o -
cam á Fazenda de Vossa Mages tade , senão ás pes -
soas "que na dita Companh ia m e t e m seus c a b e d a e s , 
por si se hão de governar , com a jur isdicção s e -
parada , que Vossa M a g e s t a d e lhe concede . E q u e -
rendo a l g u m Tr ibuna l saber da J u n t a qua lque r 
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eousa, o seu Secre ta r io escreverá ao cia dita J u n -
t a , que dando conta nella, lhe o rdenará ,o q u e d e -
ve responder . 

E quando seja cousa, a que não convenha 
defer i r , o T r ibuna l , que o p e r g u n t o u , o poderá 
consul tar a Vossa Mages t ade , para que , ouvindo a 
di ta J u n t a , m a n d e o que mais fôr servido. 

I V . 

' Q u e esta J u n t a terá um Ju iz Conservador , 
que com jur i sd icção privativa, e inhibição a todos 
os Juizes, e Tribunaes, , conheça de todas as causas 
delia , e dos D e p u t a d o s , Conse lhe i ros , S e c r e t a -
rio, Provedor dos Armazens , Escr ivães , Thesou-
reiros, e Caixei ros do Thesoure i ro Gera l , assim 
c r imes , como civeis, em que forem reus , ou uu-
thores , fazendo vir a seu Juizo, desta Cidade, por 
mandado , e de fóra por precator io , as d i tas c a u -
s a s ; o qual te rá a lçada , por si só, até cem c r u -
zados, sem appel laçâo, nem aggravo , nas penas 
por el le i m p o s t a s ; e nas mais q u a n t i a s , e causas , 
despachará em Relação com a d j u n c t o s ; o qual com 
seu Escr ivão, e dous Meir inhos , serão nomeados 
pela dita J u n t a , e conf i rmados por Vossa Mages -
tade, que obr igará ao que e legerem a servir o d i -
t o c a r g o — e isto sem e m b a r g o da O r d e n a ç ã o l i -
vro 3." t i tulo 1 2 <§, e da nova Lei qua Vossa 
Mages t ade m a n d o u passar sobre as Conservatór ias , 
porque com o Ju izo delias s e n ã o toma por pr ivi-
legio, para molest ia , e vexação das partes , que foi 
a razão a que a dita Le i respe i tou , senão para 
boa admin i s t r ação da Companh ia , apres to das A r -
madas , c Car tas que no Real n o m e de Vossa M a -
ges tade ha de passar , é prec isamente necessário 
nella : e assim terá um Procurador Fisca l , que no-
meará para todas suas causas . 

V. 

Q u e o di to Ju iz Conservador passará as o r -
dens por Carta no Real n o m e de Vossa M a g e s t a -
de. que pela J u n t a lhe fôr o rdenado , assim para 
o bom governo da Companh ia , com para t o m a r 
embarcações , para suas made i ra s e ca r re tos d e l -
ias, as quaes se poderão co r t a r , onde fo rem ne-
cessarias, pagando-se a seus donos, pelo p reço que 
va le rem, e para obr igar t r aba lhadores^ b a r q u e i -
ros, tanoeiros , e mais officiaes, a q u e s irvam a 
Companh ia , pagando- lhe seus sa l a r io s ; e se lhe não 
poderão tomar os calafates , e os carpin te i ros , que 
es t iverem occupados e m suas A r m a d a s , pelos M i -
nistros de Vossa M a g e s t a d e , antes , s endo - lhe ne -
cessário out ros , se pedirão ao Min is t ro a q u e m 
tocar , para lhos manda r d a r , e pa ra tudo o mais 
necessário ao bom governo da Companh ia , e m -
prazando os Minis t ros de J u s t i ç a , que lhe não d e -
r e m c o m p r i m e n t o para a R e l a ç ã o , onde virão 
r e sponde r , ouvindo ao di to Conservador , o qual 
virá á J u n t a quando se lhe der recado, para c u m -
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p r imento do sobredi to , e ou t ras cousas que sucoe-
d a m , tendo assento nella com os Deputados . 

V I . 

Q u e , por quanto desde o Caes da Made i ra 
a té á Boa Vista , não ha casas sufficientes, para 
tão g r a n d e m a c h i n a , como é a fabrica de t r in ta e 
seis navios de g u e r r a , fazendas, assucares, vinhos, 
e mais cousas per tencentes a esta Companhia , q u e 
t e n h a m o reco lh imento jun to , mais que as casas 
que foram do Marquez de Castello Rodr igo , que 
Vossa Mages tade ha por bem d e lhas m a n d a r d e s -
pe ja r todas de altos a baixos, com seus armazens , 
dando- lhas de aposen t ado r i a , e pagando a C o m p a -
nhia á Fazenda de Vossa Magestade todo seu ren -
d imento , para nos altos te rem sua casa de d e s p a -
choi e aposento de seus Thesoure i ros , com o d i -
nheiro das portas a den t ro , e os baixos, e a r m a -
zens para suas fazendas. — E out ros im t o m a r ã o por 
aposentador ia todas as mais casas, e a rmazens , 
cobe r to s , e descobertos, de todo aquel le distr icto, 
do Corpo Santo , a té São Pau lo , que lhe forem n e -
ces sa r i a s ou e m out ras par tes , pagando os a lugue -
res a seus donos, de rogando , para este effeito, qual -
quer privilegio de aposentador ia , q u e t e n h a m as 
pessoas a quem se t o m a r e m . 

V I I . 

Que por ser g r a n d e a fabrica de tão cont i -
nuadas A r m a d a s , e g r a n d e t a m b e m a prevenção , 
que para ellas é necessar ia , e o m a r i t i m o desta 
Cidade tão embaraçado , que não ha logar a o n d e 
se a c o m m o d e m , é Vossa Mages t ade servido de lhe 
d a r para esse effeito os a rmazens , que servem de 
infermar ia aos forçados das galés, para fabrica d e 
pipas, despe jando-se - lhes para isso; e j u n t a m e n t e 
l icença, para pode rem fabricar a lguns j un to do 
m a r , no logar q u e mais conveniente lhe p a r e c e r , 
desde S. Paulo , a té á Boa Vis ta , os quaes í e rão em 
fó rma , que não p re jud iquem a visinhaoça. 

V I I I . 

Que Vossa Magestade lhe concede licença 
paro f ab r i ca rem os navios, que a Companhia q u i -
zer fazer, em qua lque r par te que lhe pareça , no 
m a r i t i m o desta Cidade , P o r t o , Aveiro, P e d e r n e i -
ra , Alcacere , ou qua lquer outra p a r t e ; e para o 
corto das madei ras , pedirão licença para c o r t a r e m 
as que lhe forem necessarias, pela via a que toca, 
que se lhe dará , com todo o favor, e b rev idade , 
precedendo, assim nisto, como no logar em que 
hão d e fabr ica r os ditos navios, a todos os mais, 
que não forem da fabrica de Vossa M a g e s t a d e ; 
e que rendo a j u n t a fabr icar a lguns na Bah ia , R i o 
de J a n e i r o , S. Vicente , ou M a r a n h ã o , lhe m a n d a -
rá Vossa Magestade da r as ordens necessarias, p a -
ra se poderem ob ra r , como se foram feitos por o r -
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dera d e sua Real Fazenda, para o q u e se lhes con-
cede l icença que possam fazer conduzir das pa r -
tes do N o r t e , uma , ou duas Náos , ca r regada* de 
fornecimentos , a r t i l he r i a , e mais munições, em to-
do o tempo que lhe parecer conveniente , para es-
t e effeito, as quaes i rão e m d i re i tu ra de suas t e r -
ras , e não levarão a l g u m a outra fazenda, mais 
que a q u e tocar aos di tos fornecimentos , e f a b r i -
cas necessar ias , sob pena de s e r em as di tas Náos 
perd idas para a Fazenda de Vossa Mages tade . 

E para esse effeito serão as Náos visitadas 
pelos Officiaes Reaes das parte3 o n d e se fizerem as 
di tas fabr icas , contando-se , e pezando-se as di tas 
mun ições , de c|ue se fará inventar io , e se passa-
rão certidões pelos ditos Officiaes, p a r a na A l f a n -
dega desta Cidade se pagarem os direi tos d ' a q u i l - | 
lo que se dever . 

E as di tas Náos poderão vir a este R e i n o 
ca r regadas d e assucares , e m companh ia da A r m a - J 
da , com a gen te que l eva rem, para o que Vossa 
Mages tade dá l icença. 

E o Governador , e Capi tães -móres do di to 
E s t a d o da rão todo o favor, e a j u d a , a poderem f a - j 
b r i c a r as d i tas Náos , como se fo ram feitas por j 
conta da Fazenda de Vossa Mages tade , som a l t e - j 
r a ç ã o d o s preços, que cos tumam ter as de Vossa i 
Mages tade , cu jas ordens se passarão, firmadas por | 
sua Rea l m ã o , e feitas pelo Secre tar io da dita J u n -
t a , com a vista de dous Depu tados de l i s . 

I X . 

Q u e Vossa Mages tade concede a esta J u n t a 
poder bas tan te , para m a n d a r tocar caixa nesta Ci- j 
dade , Reino , e I lhas , e fazer a gen te de m a r , e 
gue r r a , que lhe fôr necessa r i a , para guarn ição 
das d i tas A r m a d a s , a todo o t empo que lhe c o n - | 
v ier , a q u e m farão suas pagas , e vantagens, como j 
se accordarem com e l l e s : e dado caso que na mes-
m a occasião mande Vossa Mages tade fazer levas 
de gente , p recederão as do serviço R e a l , e logo 
as da Companhia , salvo havendo u rgen te necessi-
d a d e ne l la , que neste caso o consultára a Vossa 
Mages tade , para que se sirva de lhe dar a n e c e s -
sar ia , ou de ixar - lha fazer p r i m e i r o : e isto se i n -
t ende rá , assim na gen t e d e m a r , como de g u e r r a . 

X . 

Q u e , por quan to de preseute está este Reino 
falto de condestables , a r t i lhe i ros , e gen te do m a r , 
p a r a guarnecer as di tas A r m a d a s , como a Vossa 
Mages tade é presente , que , que rendo a dita J u n t a 
fazel-os vir das par tes do N o r t e , os poderá c o n -
duz i r , q u e serão examinados , e não serão da n a -
ção q u e nos fôr i n i m i g a ; e da mesma mane i r a a l -
g u m a g e n t e d e gue r ra para t r ipu la r com os p o r -
tuguezes , ficando o Re ino m a i s aliviado destas 
levas. 

X I . 

E porque para A r m a d a s de tan ta i m p o r t a n -
cia, e de cDjo governo pende , com o j a v o r Divino, 
o bóm successo e conservação do Es tado do B r a -
zil, e Fortalezas do R e i n o , é a e c e s s a r i o e leger pes -
soas de g r a u d e confiança e s a t i s f ação : que es ta 
J u n t a e legerá os G e n e r a e s , Cabos , e Capi tães de 
mar e g u e r r a , e mais Officiaes, como lhe parecer , 
propondo a Vossa Mages tade duas pessoas para 
cada posto, por consul ta , q u e para isso lhe farão, 
para Vossa Mages tade se servir de e leger , e con-
firmar uma delias, dando Vossa • Mages tade l icen-
ça aòs que es t iverem occupados e m seu serviço, 
para os ditos cargos , que serão annuaes , para que 
com mais zêlo e cuidado acudam a suas o b r i g a -
ções, porque, d a n d o a satisfação, que se espera , 
possam ser to rnados a e leger , com a approvação 
de Vossa Mages tade , havendo, assim a elles, como 
aos Soldados, o serviço q u e nas di tas A r m a d a s fi-
ze rem, como se - fo ram feitos na sua A r m a d a R e a l , 
ou F r o n t e i r a s do Re ino , para lh 'os r e m u n e r a r , e 
fazer por elles mercê , confo rme ás cert idões que o 
dito Genera l lhes p a s s a r ; ao qua l , e a o s mais C a -
bos, e Capi tães de m a r e g u e r r a , passará a d i ta 
Jun t a cer t idão de como nella d e r a m conta da ob r i -
gação de seus c a r g o s ; e sem ella não poderão r e -
que re r a Vossa M a g e s t a d e os ditos serviços. 

X I I . 

Q u e depois de conf i rmadas por Vossa M a -
ges tade as pessoas que a dita J u n t a e leger para 
os ditos postos, lhe passará o Sec re t a r io delia sua» 
P a t e n t e s , com a vista de dous D e p u t a d o s na volta 
delias, assignadas por a Real mão de Vossa M a -
ges tade , que passarão pela Chance l la r ia , como as 
m a i s : e os R e g i m e n t o s , que s e ' d e r e m aos ditos 
Generaes , serão p r ime i ro consul tados a Vossa M a -
gestade pela d i ta i J u n t a — c sendo servido de os 
approvar , os fará o Secre ta r io del ia no Real no -
m e de Vossa Mages tade , para que com vista de 
dous Depu tados sejam assignados por sua Rea l 
mão. Com declaração que O di to R e g i m e n t o , d e -
pois d e firmado, to rnará aos di tos Depu tados , para 
o e n t r e g a r e m aos ditos Generaes , Cabos, e C a p i -
tães, fazendo elles t e r m o , ass ignado ao pé do r e -
gis to do tal R e g i m e n t o , de d a r e m na di ta Jun t a 
conta de tudo o que o b r a r a m ; e do que nel le e x -
c e d e r e m , e devassas que de seus p roced imentos t i -
r a r ò Conse rvador , se dará vista ao P r o c u r a d o r 
Fiscal , para lhe da r cargos, que serão por elle sen-
tenceados , com os Ad junc tos da Casa da Supp l i -
caçãq, q u e o Regedor delia lhe nomeorá para es te 
effeito. 

X I I I . 

Q u e a Vossa Mages t ade é notorio como d e 
presente Beste Reino] pão ba N a u s , q u e a C o m -
panhia possa compra r , para m a n d a r nes te anno a í 
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dezoito da Comboyo , n e m se quer ia valer para 
todo elle de Naus f re tadas , n e m ha tempo d e a í 
m a n d a r c o m p r a r ao Nor t e , porque se não acharão 
com a b rev idade , tão convenientes como é neces -
sário : [pelo que Vossa Mages t ade ó servido fazer 
m e r c ê â Companhia de lhe m a n d a r v e n d e r a s q u a -
t ro F r a g a t a s que v ie ram de H a m b u r g o , pelo que 
cus t a r am á Fazenda de Vossa Magestade, nesta 
Cidade, de que farão o pagamento , i k n d o le t ras , a 
como no tal tempo fizer a P raça , que serã r e g u -
lado por cer t idão do Cor re to r d e cambios , para 
e m H a m b u r g o se pagar á pessoa que Vossa M a -
ges tade o r d e n a r , da vista delias a qua t ro e qua t ro 
mezes, não se fazendo differença do uso c o m m u m 
das letras á espera do di to t empo . 

E os dous Galeões que v ie ram do P o r t o se 
servirá Vossa M a g e s t a d e t a m b e m d e lb 'os m a n -
da r vender , aval iados com commodidade da C o m -
panh ia , porque o que cus t a r am á Fazenda de Vossa 
Mages tade se ÍDtende foi m u i t o ; e para se pô rem á 
vela, como convém, é necessário g r a n d e despesa ; 
— e o preço pagarão á Fazenda de Vossa Mages -
tade em dous p a g a m e n t o s , do dia de sua a v a -
liação a seis e seis m e z e s — p o r q u a n t o nestes 
principios t em a Companhia grandes gastos e des-
pesas q u e fazer, assim e m navios, como e m e m -
pregos. 

E nisto não fica a Fazenda de Vossa Mages -
tade p e r d e n d o cousa considerável , pç rque , com a 
obr igação , que a Companhia fizer, nos l imi tes do 
d i to tempo, se poderá valer a Fazenda de Vossa 
M a g e s t a d e , quas i , como se fôra d inhe i ro , e os 
d i tos Galeões s e a p a r e l h a r ã o , com toda a b r ev i -
dade que fôr possivel, para es te verão. 

X I V . 

Q u e todas as presas , que as A r m a d a s da 
Companhia t o m a r e m aos inimigos desta Corôa, 
com q u e m t iver g u e r r a d e c l a r a d a , assim á ida , 
como á vinda, ou por qua lque r out ro t i tu lo que 
se ja , per tencerá tudo á dita Companh ia , e por 
n e n h u m modo tocará á Fazenda de Vossa M a g e s - j 
t ade cousa a lguma delias, por se rem fei tas com 
as despesas da dita C o m p a n h i a . 

X V . 

Q u e Vossa Mages t ade lbe não m a n d a r á t o -
m a r nenhum de seus Navios, a inda que seja com 
u r g e n t e necessidade, e só no caso que os i n i m i -
gos desta Corôa venham com poderosa A r m a d a 
infes ta r es ta Costa, ou q u e r e r fazer en t r ada em 
nossos portos, e ba r ra s , d e modo q u e seja neces-
sár io, para que a A r m a d a de Vossa Mages tade 
lhe possa fazer opposição, r e fo rça r - se com toda a 
da di ta C o m p a n h i a , ou p s r t e delia ; oeste caso, 
l h ' o mandará^ Vossa Mages t ade f a re r a s abe r , 
para q u e ella com todas, suas forças acuda ao neces-
sár io do di to soccorro, como bon? e leses Vassalios. | 

Com declaração , que os custos que fizerem, 
sah indo fóra do porto a pelei jar , ou s em isso, e 
no apresto do d i to soccorro, pagas , e m a n t i m e n -
tos da gen t e de mor , e g u e r r a , o que constará 
por cert idões de seus Officiaes, que por el las hão 
de ser cridos — e qua lquer Navio , que no caso 
da ba ta lha , ou risco do m a r , se perca,, lhe m a n -
dará Vossa Mages tade pagar e m d inhe i ro d e con-
tado, da chegada dos ditos Navios a seis m e z e s ; e 
não se lhes pagando, se descontarão nos dire i tos 
dos pr imei ros assucares q u e v ierem do Braz i l ; e 
isto pelo g r a n d e damno que lhe causará qua lquer 
diversão que t e n h a m , no curso de sua v i a g e m : e 
porém se não sah i rem des te porto a pele i jarem, 
nào lhe pagará cousa a lguma a Fazenda de Vossa 
Mages t ade . 

X V I . 

E porque haverá mui tas cousas no d i s c u r -
so do tempo, que de presente não occorrem á d i -
ta C o m p a n h i a , e por isso se não podem e x p r e s -
sar , lhe concede Vossa Mages tade licença para 
lh 'as poder consul tar ao tal t empo, no q u e Vossa 
Mages t ade d e t e r m i n a r á o que mais convier a seu 
Real serviço. 

X V I I . 

Q u e , que rendo a di ta J u n t a enviar a lgum 
aviso ao G e n e r a l , e mais Cabos dás ditas A r m a d a s , 
depois d ' e l l as par t idas , o poderá fazer , consu l t an-
do pr imei ro a Vossa M a g e s t a d e a razão q u e t e m 
para o d e s p a c h a r : e sendo approvada , o Sec re t a -
rio da d i ta J u n t a fará as Car t a s e m nome de Vos -
sa Mages t ade , ass igoadas por sua Rea l m ã o , e 
com vista de dous Depu tados (que ass ignarâo na 
volta) para o d i to Gene ra l e mais Cabos o c u m -
p r i r e m , na fó rma q u e l e ha de f aze r , para o di to 
R e g i m e n t o . 

E porem é Vossa Mages tade servido, q u e 
aos ditos Generaes e Cabos se não dará n e n h u m 
out ro aviso, ou despacha rá o r d e m , ' p o r via de T r i -
buna l a l gum, nem Vossa Mages tade a firmará, no 
tocante ao mane jo , governo, re tenção, ou [partida 
das di tas A r m a d a s , salvo aquel las q u e forem p a s -
sadas pelo Sec re t a r io da di ta J u n t a , e com vista 
de dous D e p u t a d o s : e sendo pelo con t ra r io , m a n -
da Vossa Mages tade , q u e não t e n h a m fprça, n e m 
vigor , nem os ditos Generaes o Cabos serão o b r i -
gados a c u m p r i l - a s ; porque este ha de ser um 
dos capitulos do R e g i m e n t o , que- hSo de l eva r , 
assignados pela Real raio de Vossa M a g e s t a d e ; 
porque poderão suceder cousas e m q u e a dita 
Jun t a rep l ique a Vossa Magestade , e ouv indo-a , 
resolverá o que mais fôr servido. 

X V I I I . 

Q u e o Governador do Es tado d e Brazi l , n e m 
os ma i s Capi tães-more», e M i n i s t r o s dos portos de 
Pernambucf ly R i o d e J a n e i r o , e roais par tes d o 
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dito Es t ado , n5o terão jur i sd icção a l g u m a , sobre 
a g e n t e de m a r e g u e r r a das ditas A r m a d a s , as-
s im no m a r , como na t e r r a , porque esta somen te 
será dos Generaes , e Cabos das E s q u a d r a s , nem 
se in te rmeterão no t empo e m que as A r m a d a s 
houverem de sahi r , porque a disposição disso t o -
cará aos ditos G e n e r a e s . 

E os Capi tães e Mestres dos navios m e r c a n -
tes es tarão prestes, pa ra , todas as vezes que o 
General e mais Cabos os m a n d a r e m pa r t i r e m 
sua companhia , o f a z e r e m ; para cujo effei to os 
m a n d a r á not if icar ,Jquarenta dias an tes , s igna l lando-
Ihes o em que hão de p a r t i r ; e o que assim o não 
fizer, e m companhia da A r m a d a , o não poderá f a -
zer depois delia sahida, senão com a do anno se-
gu in te , com pena de ser perdida a e m b a r c a ç ã o pa-
ra a Fazenda de Vossa Mages tade , ficando á dita 
Companhia , o que lhe tocar pelas avarias do Com-
boio ; e a quem fizer a denunc iação se lhe durá a 
terça pa r te da dita Náo . 

E que rendo o Genera l , e mais Cabos, alojar 
sua g e n t e em t e r r a , por respeito das q u e r e n a s q u c 
hão de d a r a seus navios, o dito Governador , e 

„mais Cap i t ães -móres c faque l le Es tado , a m a n d a -
rão alojar na par te que lhe fôr pedida , a té se t o r -
na rem a reco lher nos di tos navios. 

X I X . 

Q u e , por quau to a di ta Companhia ha de ter 
qua t ro , ou seis barcos de r emos que andem ord i -
n a r i a m e n t e d e avisos, que por nenhum caso pode-
rá o dito Governador , e Cap i tâes -mórcs d ' aque l l e 
Es tado , despachar para o Reino , navios, ca rave-
las , ou barcos car regados de assucar, ou outros 
f ructos , fóra da companhia das ditas A r m a d a s ; e 
havendo a lgum successo em que prec isamente se-
ja necessário da r - s c aviso a Vossa Mages tade , o 
poderão fazer nos ditos barcos de av i so ; e sendo 
necessário mais de dous cada a n n o , e fa l tando a 
dal -os a C o m p a n h i a , virão em embarcações de va-
zio, pois é o que convém, para a segur idade do 
dito aviso, e evitar damnos ao util da C o m p a n h i a ; 
e vindo carregados , o Mes t re do di to aviso, e d o -
nos do assucar , paga rão á Companh ia a avaria q u e 
aba ixo se declara d e toda a carga que t rouxer , co-
m o se viera comboiada pelos navios da dita A r -
mada , porque a Companh ia c u m p r e com sua o b r i -
gação, e m da r o comboio , e fazer as despesas de l -
le, por ser sua tenção] não se a r r i sca rem a os toma-
r em os in imigos , vindo sós e car regados . 

X X . 

E pelo mesmo m o d o não poderá sahir navio, 
caravela , ou barco, deste. Re ino para o E s t a d o do 
Brazi l , senão em companhia da di ta A r m a d a ; e 
sendo necessário i r e m alguns navios fóra d o c o r - j 
po del ia , para aviso, ou soccorro d ' aque l l e E s t a d o , ' 
que rendo -o fazer a Companhia , pedirô licença a i 

Vossa M a g e s t a d e : e para que venha á noticia de 
todos se porão nesta Cidade , e portos mar i t imos 
do Reino, edi taes do t empo em que a A r m a d a ba 
de sah i r , dous mezes antes , para es ta rem todos a p a -
re lhados , e prestes neste por to para i rem c o m el-
la ; e o que o cont rar io fizer, te rá o navio p e r d i -
do para Vossa M a g e s t a d e : e assim á ida como á 
vinda s e n ã o poderão apar ta r da A r m a d a , e os M e s -
tres , e Pilotos que se a p a r t a r e m delia não pode-
rão mais ser mandadores , sem licença de Vossa 
Mages tade , que lh 'a d a r á , consul tado pela J u n t a 
da Companh ia somente , e serão condemnados em 
cem cruzados cada um para captivos. 

X X I . 

Q u e as A r m a d a s da dita Companh ia leva-
rão as A r m a s Reaes de Vossa Mages tade nas b a n -
deiras da Capi tania e A l m i r a n t e ; e a d e v i s a e e m -
preza delia será uma bandeira a q u a d r a , com a 
I m a g e m da I m m a c u l a d a Conceição da V i r g e m Nos -
sa Senhora , Pa t rona deste Re ino , com uma letra 
a o pó q u e d i g a : Sub iuum prcesidium, e por b a i -
x o : ProFide, pro Patria mori. E os e s t i l o s q u e os 
Generaes hão de g u a r d a r , quando se e n c o n t r a r e m 
com a A r m a d a Real , ou Esquadras de Vossa M a -
ges tade , e Náos da India , i r u t dec la radas no R e -
g i m e n t o que se lhe dé r , ass ignado pela Real mão 
de Vosso Mages tade . 

X X I I . 

Que para esta Companh ia se poder s u s t e n -
t a r , e ter a lgum lucro, em razão do g r a n d e d e s -
pendio que ha de fazer, com as A r m a d a s , e g e n -
te de mar e g u e r r a , e as ditas Náos haverem de 
ir e vir com pouca ca rga , em lazão de poderem 
melhor pelejar , nas occasiões que se o í fe rece rem, 
lhe concede Vossa Mages tade o es tanco para o 
Brazil dos quat ro generos de m a n t i m e n t o s , a s a b e r , 
vinhos, far inhas , azeites, e baca lháo , pagando no 
di to Es tado do Brazil á Fazenda de Vossa M a g e s -
t ade as imposições dos vinhos que a té agora se p a -
g a r a m ; e que n e n h u m a pessoa os poderá m a n d a r , 
ou levar ao dito Estado do Brazil , nem a seus p o r -
tos, mais que a dita Companhia , vendesdo-se por 
est3nco, a qua ren t a mil réis cada pipa de vinho 
a tes tada, cada a r roba de far inha por mil e se is -
centos re i s , cada barr i l de azeite de seis a lmudes 
por dezeseis mil réis , e cada a r roba de baca lháo 
por mil e seiscentos réis , preços todos mais a c c o -
modados do que hoje estão valendo. 

E que n e n h u m a pessoa possa m a n d a r , levar, 
ou vender n e n h u m dos ditos qua t ro generos , sob 
pena de pe rd imen to delles, e da e m b a r c a ç ã o e m 
que fo rem, a terça par te para o d e n u n c i a d o r , e 
as d u í s para a dita Companhia ; e as denunciações 

: q u e se fizerem neste R e i n o será d ian te do seu 
' Conservador , em publico ou secreto, como ao d o -
j nunc ian te lhe pa rece r , a quem t a m b e m em secre-
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to se lhe m a n d a r á e n t r e g a r o dito t e r ç o : e&sq i i e 
se fizerem no Es t ado do Brazil , serão d ian te do 
Ouvidor Geral da Praça d ' o n d e se dér a tal d e -
nunciação, o qual o fará a saber aos Fei tores da C o m -
panh ia , para se rem par tes n e l l a s : e não o c u m -
pr indo ass im, haverá a Companh ia por sua fazen-
da o d a m n o q u e disso lhe r e su l t a r . 

X X I I I . 

Que para sup r imen to do gasto das A r m a d a s , 
pagarão todos os Mest res dos navios, caravelas , 
ba rcos , e quaesquer out ras embarcações que vie-
r em do di to Es tado , em companhia das A r m a d a s , 
ou fóra delias, em qua lquer par te que de sca r r ega -
r e m , seiscentos re i s , por cada caixa de assucar, ou 
tabaco , t rezentos réis por cada ba r r i l , um tostão 
por cada rolo de tabaco fóra das caixas , se iscen-
tos róis por cada saca de algodão, e vinte réis por 
cada coiro, e isto pelo c o m b o i q u e devem pagar os 
ditos Mes t res da segurança de seus navios, e f r e t e s : 
e dos assucares que nelles vierem se pagará por 
cada a r roba de branco a cento e quaren ta réis, de 
mascavado a cento e vinte réis, e de panella a tos-
tão, cada a r roba de tabaco cento e c incoenta reis, 
cada coiro oi tenta réis , e isto pelo comboi , que 
se ihe dá da segurança das ditas fazendas, que é 
o estilo, que em todas as Praças da Europa se t em 
com os Navios, f re tes , e fazendas, comboiadas por 
Náos de Guer ra , e m cuja segurança f icam in te res -
sando mui to , a>sim os mercadores , como os donos, 
e Mestres dos Nav ios ; porque segurando- se hoje 
de ida e volta para o Brazil, com mais de vinte 
e c inco por cento , por esle modo, lhe ficará cus-
tando menos de dez — e para a cobrança do que 
impor t a r em estas avarias do di to comboi , lhe con-
cede Vossa Magestade l icença, para lerem nas Al-
fandegas deste Reino, e I lhas , uma Mesa com dous 
Officiaes, Thesoure i ro , e liscrivão, m a n d a n d o que 
os b i lhe tes dos despachos que se d e r e m ás partes 
se jam vistos, e rubr icados pelos ditos Officiaes, para 
que, cobrando o que toca á Companhia saiam pe-
las portas , e sem o di-to despacho serão perdidas , 
assim como hoje se usa da nova imposição do e m -
pres t imo. 

X X I V . 

Q u e a Compauhia consul tará a Vossa M a -
ges tade d a r - l h e l icença, para que , vindo as Fro tas , 
e nâo cabendo os assucares del ias nos a rmazens 
da A l f a n d e g a , possam m e t t e r os seus nos do Corpo 
San tn j de q u e os Officiaes de Vossa M a g e s t a d e 
t e rão as chaves, para lhe serem despachados , con-
fo rme a occasião, e a necessidade o ped i r , ao que 
Vossa Mages tade lhe mandará differ i r então , como 
mais convier a seu Real se rv iço ; e o mesmo será 
nos bas t imentos , e ma t e r i a s que vierem do N o r t e 
para -suas A r m a d a s : e qua da polvora, bailas, m u r -
rão, e a rmas , n ã o pagarão direitos alguns, como 

10 

hoje são livres, pelos assentos que se fazem com 
a Fazenda de Vossa Mages t ade . 

X X V . 

Q u e Vossa Mages tade concede á dita C o m -
panhia por estanco, que todo o Páo Brazi l , que 
poderem t i r a r da Capitania de P e r n a m b u c o , e Ba -
hia, I lhéus , e R io de J a n e i r o , o poderão fazer l i -
v remente , t r azendo-o em seus Navios, e de sca r -
r egando- se na Casa da Ind i a , aonde se pezará , e 
nella pagarão por cada quintal g r a n d e á Fazenda 
de Vossa 3Iages tade a dous mil e quat rocentos 

' r é i s ; e consulado de en t rada e sahida pagarão por 
aval iação, a dous mil e qua t rocentos r é i s ; o que 
farão, do dia que o d e s p a c h a r e m por en t r ada , a 
oito mezes seguintes — e n e n h u m a outra pessoa o 
poderá t i rar do Brazi l , nem trazer a este Re ino , 
nem para out ra pa r t e , sob pena de o p e r d e r , e a 
embarcação e m que vier , para a Companh ia . 

X X V I . 

Q u e , por quanto o bacalbáu que vem a esta 
Cidade , é só nos mezes de O u t u b r o , e N o v e m b r o , 
t empo e m que a A r m a d a p a r a o Brazil ha de s e r 
par t ida , por cuja razão se não poderá provêr aquel le 
Estado des le genero , e se se fizer p rov imento de 
um anno p^ira ou t ro , quando lá c h e g a r , será velho 
e podre, q u e Vossa Mages t ade ha por b e m da r 
licença á Companh ia para provêr o d i t o E s t a d o , 
com até qua t ro Náos de bacalhau cada a n n o das 
par tes do Nor te , que pa r t am delias e m d i r e i t u r a , 
pagando-se nesta Cidade os direi tos á Fazenda d e 
Vossa Mages tade , pelas certidões que v ierem dos 
Officiaes da Al fandega do dito E s t a d o ; o qua l se 
ficará provendo de me lhor , e mais f resco pe ixe , 
e re forçando as A r m a d a s , e f rotas , com mais , e 
melhores Náos de força, por h a v e r e m d e vir para 
esta Cidade ca r regadas de assucar , para o q u e 
Vossa Mages tade dá l icença, com a mesma gen t e 
es t range i ra que levassem. Com declaração que q u a l -
que r out ro gene ro de fazeudas q u e levem, será 
perd ida , com a embarcação , para a Fazenda d e 
Vossa Mages tade . 

X X V I I . 

Que Vossa Mages tade ha por bem de lhe 
m a n d a r dar os fornos, e moinhos do B a r r e i r o , da 
banda d ' a l em, em que se façam os biscoitos n e -
cessarios para as A r m a d a s ; e sendo caso que no 
mesmo t empo concorra fabrica para as de Vossa 
Mages tade , os r epá r t i r ão , para se fazerem j u n t a -
m e n t e os da Companh ia . 

X X V I I I . 

Q u e de lodos os vinhos que forem necessa-
rios para a gen te d e mar e g u e r r a das A r m a d a s 
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da C o m p a n h i a , pagarão só os direi tos de en l r ada 
e s ah ida , que costuma pagar a Fazenda d e Vossa 
Mages tade , dos que vem para o apres to de suas 
A r m a d a s Reaes , que se rão qu inhen tas pipas só - ; 
m e n t e . E outrosim poderá m a n d a r ao A l e m - T e j o j 
e ou t ras par tes , c o m p r a r os tr igos, vinhos, azei- j 
tes , e ca rnes para a d i ta Companhia , podendo-os .; 
conduzi r , pelo modo qne lhes parecer , ob r igando j 
que se lhe d ê e m barcos, car re tas , e cava lgaduras , 
para a d i ta conducção, por seu d inhe i ro . 

X X I X . 

Q u e os f re tes , avarias, e mais dívidas , de 
qua lque r qua l idade q u e s e j a m , as possa cob ra r 
pelo seu Conservador , como Fazenda d e Vossa M a -
ges tade , fazendo seus Meir inhos as d i l i genc i a s ; e 
neste caso, e nas penhoras dos fiadores dos ho-
mens do m a r , e Soldados, as poderão l e v a r ; as 
quaes dividas se rão Bsque deve rem á C o m p a n h i a : 
e poderão u sa r , na fó rma do R e g i m e n t o dos A r -
m a z e n s ; e o s despachados que quizerem passagem 
para o Brazi l , lhe não darão soldo, n e m ração . 

X X X . 

Q u e todas as pessoas do C o m m e r c i o , de q u a l -
quer ' qua l idade q u e s e j a m , na tu raes e e s t r a n g e i -
ros, que os D e p u t a d o s da J u n t a m a n c a r e m 'cha-
m a r a el la , p a r a boa admin i s t r ação e apres to de 
suas A r m a d a s , t e rão obr igação de i r ; e não o f a -
zendo, o Conservador procederá contra elles, como 
lhe pa rece r . 

X X X I . 

Q u e todas as pessoss q u e e n t r a r e m na C o m -
panhia c o m dez mil cruzados , e d ' a h i para c ima , 
gozarão, e m q u a n t o ella d u r a r , do privilegio da 
h o m e n a g e m ; e o s Officiaes ac tuaes delia se rão isen-
tos dos a l a rdos , e C o m p a n h i a s de pé, e d e cavalo, 
levas, e mos t ras ge raes , pela continua occupação 
q u e hão de t e r . 

X X X I I . 

Q u e a offensa q u e se fizer a q u a l q u e r Of f i -
cial da Companh ia , de obra , ou palavra, sobre m a -
te r ia de seu officio, será castigada pelo Conserva-
dor , como se fôra fe i ta j jaos Officiaes Reaes de 
Vossa M a g e s t a d e . 

X X X I I I . 

Q u e o d inhe i ro com que se e n t r a r nesta C o m -
p a n h i a , n8o possa ser penho rado nem execu tado , 
por divida eivei ou c r ime , sçm p r ime i ro o c rédor 
have r excut ido os bens d e seu devedor , e en tão 
em u l t imo logar poderá execu ta r o d i to d i n h e i r o , 
ou a»anços de l l e , Ceando suecedendo no logar do 
e x e c u t a d o . 

X X X I V . 

Q n e todo o d inhe i ro q u e nesta Companh ia 
se m e t t e r , s e não poderá t i r a r , d u r a n t e o t empo 
d e l i a : mas porque as pessoas q u e nella e n t r a r e m 
com seus cabedaes , se possam valer delles, pode-
rão vender os d i tos cabedaes , todos ou p a r t e , 
assim como se fo ram juros , pelo preço e m q u e 
se convierem — e haverá um Escr ivão que tenha 
livro e m que se l ancem, e nelle se m u d a r ã o d e 
uns e m o u t r o s , assim como l h e forem pe r t encen -
do , por escr iptura ou documen tos , que p r e s e n t a r â o 
na d i ta J u n t a , para m a n d a r e m fazer uns assentos, 
e r i scar outros , de q u e lhe passarão suas Car t a s , 
na fórma do R e g i m e n t o . E os in teresses que r e -
su l t a rem se r epa r t i r ão pelos in te ressados , no r e -
co lh imento de cada uma das A r m a d a s , d a n d o -
lhes o que lhes couber pro r a t a . 

X X X V . 

Q u e por ser e m g r a n d e d a m n o do es tanco 
dos vinhos, fazer -se e vender - se em todo o E s -
tado do Brazil , v inho de m e l , e a g o a r d e n t e do 
assucar, e cachaça , e es ta r m a n d a d o por Vossa 
M a g e s t a d e , que se não f a ç a , nem venda , que de 
novo se p roh iba com g r a v e s penas , m a n d a n d o ao 
Governador e Cap i t ães -móres as e x e c u t e m , g u a r -
dando-se as o rdens que sobre esta m a t e r i a estão 
passadas. 

X X X V I . 

Q u e a J u n t a consul tará a Vossa Mages t ade 
dous Audi tores Gene rae s para cada A r m a d a , de 
que Vossa Mages tade se se rv i rá e leger u m , a 
q u e m pela J u n t a passarão sua C a r t a , na fó rma q u e 
aos mais Cabos da A r m a d a , para que nella sirva 
t res annos, j u l g a n d o as cousas da gen t e de m a r e 
g u e r r a , assim no m a r c o m o na t e r r a : e a mesma 
jur isdicção te rá , navegando, sobre' os Navios m e r -
can tes , e e m te r ra só a pr imei ra ins tanc ia , c o -
mo se dec l a r a r á no R e g i m e n t o ; e o serviço q u e 
nisto fizer, o haverá Vossa Mages t ade , como feito 
na sua A r m a d a Rea l , para por elle o despachar , 
e fazer m e r c ê . 

X X X V I I . 

Q u e a eleição dos oi to Depu tados q u e hão 
de governar n d i ta Companhia se fará somente 
pelos homens do C o m m e r c i o , e des tes votarão só 
aquel les que nella t iverem en t rado com cinco mil 
cruzados, e d ' a h i para c ima . K porem poderão vo-
t a r p a r a Depu tados , e m qua lquer pessoa do m e s m o 
C o m m e r c i o , q u e tenha ta len to para isso, posto 
que não ha ja en t rado com as d i t a s q u a n t i a s — com 
declaração , q u e s e m p r e a e le ição dos o i t o D e p u -
tados, ha de ser fei ta nos homens do C o m m e r c i o ; 
e o o t r a pessoa d e qua lque r qual idade que se ja , q u e 
o não fôr, não poderá ser e le i to para D e p u t a d o . 
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X X X V I I I . 

Q u e sem e m b a r g o d e Vossa Mages tade t e r 
mandado , que n e n h u m Navio vá para o Es tado do 
Brazi l , sen3o de dezes.eis peças d e ar t i lher ia para 
c ima , por i r e m sós, q u e todavia , por se facil i tar 
a navegação, e visto i r e m deba ixo do Comboio , 
é Vossa M a g e s t a d e servido, que os Navios que 
houver feitos possam ir ao Brazi l , com a a r t i l he -
ria que p o d e r e m ; com dec la ração que os q u e de 
novo se f ab r i ca rem serão do porte, que a n o v a C e i 
de Vossa Mages tade o tem disposto. 

X X X I X . 

Q u e e m caso que a l g u m a pessoa na tu ra l , ou 
es t range i ra , peça ' l icença a Vossa Mages tade para 
m a n d a r a lgumas Náos das par tes do N o r t e , para 
as do Es tado do Brazi l , que Vossa Mages tade é 
servido de a não conceder , pelo prejuizo que causa 
ao geral do Commerc io , e spec ia lmen te á dita C o m -
panh ia ; m a s s e n d o - l h e s necessár io Navios d e p o r t e , 
Vossa Mages tade lhe d a r á l icença, na fo rma que 
se faz, para v i rem deba ixo de seu Comboio , e pa -
g a r e m os dire i tos del le . 

X L . 

Q u e , p o r q u a n t o as pessoas que e n t r a m nesta 
Companhia estão lançadas nas suas Freguez ias na 
dec ima, e mene io , e o cabedal de que o pagam 
m e t t e m nella, que não venha , n e m possa vir nunca 
em cons ideração de se ped i r a dita Companh ia 
dec ima, n e m mene io , por as paga rem em suas F r e -
guezias, e assim o ha Vossa Mages t ade por b e m , 
não se fazendo a l te ração nos meneios das pessoas, 
que es t iverem lançadas e m suas F reguez i a s , e os 
Officiaes pagarão as dec imas dos ordenados que 
de novo se lhes dèr . 

X L I . 

Q u e por R e g i m e n t o , e esti lo an t igo da P o r -
t a g e m , se costuma nos homens do C o m m e r c i o leal— 
dar nella no mez de J a n e i r o , dando por l ea lda-
m e n t o c n z e seit is , como o r d e n a r a m os Senhores Reis 
de P o r t u g a l : e porque este negocio é gera l dos 
moradores desta C idade , ha Vossa Mages tade por 
b e m , que a di ta Companh ia se possa l e a l d a r , r e -
presentando e m n o m e de todos uma só pessoa pa r -
t i cu la r , m a n d a n d o que o Escr ivão da lealdação f a -
ça t i tu lo , "em q u e s e l e a l d a a d i t a C o m p a n h i a , co-
m o faz aos d e m a i s m o r a d o r e s des ta Cidade . 

X L I I . 

Que a nova imposição que se poz no Esta-
do do Brazil «m cada arroba de assucar, que del-
le sahir, sem mandado de Vossa Magestade, nem 
ie dar vista ao Commercio, que Vossa Mages ta -

de a ha por levantada, t a n t o q u e a A r m a d a Rea l 
que de presente está na Bahia sahi r del ia . 

X L I I I . 

Q u e , sendo caso que se r e s t au re o Reci fe , 
Pa ra iba , ou outros portos do Es t ado do Brazi l , oc-
cupados dos Olandezes , por gue r ra , pazes, t regoas , 
concer tos , ou por qua lquer o u t r o t i tulo, d u r a n t e o 
t empo desta C o m p a n h i a , que nem por esse r e s -
pei to se lhe a l te ra cousa a lguma das condições 
des te papel , antes i rá a Companh ia m a n d a n d o s u a s 
A r m a d a s , e fazendo o provimento d e seus e s t an -
cos, sem l imi tação , ou prohibição a l g u m a ; por 
q u a n t o toda a m e l h o r a , que nes te pa r t i cu l a r h o u -
ver, se considera ser benemer i t a a Companh ia na 
r e s t a u r a ç ã o ; e só no caso q u e a r ecupe ração seja 
por c o m p r a , a j u d a r á , a dita Companh ia com o que 
pa rece r , como interessada no beneficio c o m m u m ; 
mas não o fará por obr igação . 

X L I V . 

Q u e , succedendo não ser necessário, pelo res-
peito ac ima dec la rado , que a dita Companhia envie 
todo o Corpo de suas A r m a d a s ao Brazil , por es -
tar elle e m es tado que não necessite de t an t a s for-
ças ; e se r - lhe convenien te appl ica l -as a out ro a l -
g u m effeito, em beneficio do serviço de Vossa M a -
ges tade , me lho ra do Re ino , e accrescenta mento da 
Companh ia , o poderão fazer com licença de Vossa 
M a g e s t a d e , consu l tando- lho pr imei ro , para resolver 
nisso o que mais convier a seu Real serviço ; e nes-
te caso, posto que assim não m a n d e m todo o corpo e 
forças de suas A r m a d a s ao d i to Es t ado do Brazil , 
nem por isso se lhes repet i rá nem inuovará cousa 
a lguma dos capítulos deste papel , nem se poderá 
dizer que fa l tam á sua obr igação, e s e m p r e fica-
rão gozando de todas as mercês de Vossa Mages -
tade , estancos, f re tes , e avar ias , como fica di to , 

X L V . 

Q u e , acon tecendo (o que Deus não permi t ia ) 
q u e a lguns in imigos desta Corôa t o m e m a lguma 
das qua t ro P r a ç a s , a saber , o Cabo de Santo Agos-
t inho na Capi tania d e P e r n a m b u c o , Bahia de T o -
dos os Santos, R io dé J a n e i r o , ou Angola , ou as 
occupem de mane i r a , que se impida o c o m m e r -
cio delias, é Vossa Mages tade servido de logo m a n -
dar acudi r ao soccorro com a sua A r m a d a Rea l , 
levando o maior poder , que o Reino e t e m p o dé r 
logar, para o qual concorrerá t ambem a C o m p a -
nhia (por servir a Vossa Magestade) com a força 
de par te de suas Armadas , que confo rme a occa -
sião para esse effeito poder a j u n t a r ; e sendo caso 
q u e a tal P raça se não r ecupere , ou des impida o 
commerc io de l ia , não será a C o m p a n h i a o b r i g a -
da a enviar ás outras P r a ç a s a i d i tas dezoito Náos 
cada anno , mas sómente aque l las que pa rece rem 
convenientes e necessa r i a s ; po rque o lucro dos f r e -
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tes , avar ias , e estancos das P r a ç a s que ficarem d e s -
imped idas nâo se póde cons iderar ser equiva len-
t e ao sus tento de tão grossas A r m a d a s . 

X L V í . 

Q u e a inda que a Companh ia de te rmina obrar • 
tudo o que tocar á fabr ica , apresto , e despacho 
de suas A r m a d a ? , com toda a suavidade, e sem 
usar dos meios da just iça e r igor , todavia póde 
ser necessá r io , para mui tas cousas, va le r -se dos Mi -
nis t ros da Jus t i ça , como se faz para as de Vossa 
Mages t ade — é Vossa Mages tade servido que para 
o sobredi to effeito, possa a J u n t a , pelo seu Conser-
vador , enviar recado aos Ju izes do Cr ime , e Alca i -
des desta Cidade , para que façam o que se lhe o r -
dena r ; e o serviço que nisto fizerem ih 'o haverá 
Vossa Mages t ade , como se fò.ra feito no apresto da 
A r m a d a R e a l , para por elle se rem r e m u n e r a d o s 
por Vossa Mages tade , e m seus despachos , a p r e -
sen tando para isto ce r t idão da d i ta J u n t a do q u e 
o b r a r a m ; e pelo con t ra r io , se não a c u d i r e m a esta 
obr igação , lhe será es t ranhado , podendo- se - lhe dar 
e m culpa e m suas r e s idenc ias . 

X L V I I . 

Q u e sendo- lhe necessário fazer a l gumas c a r -
nes nesta Cidade , o poderão fazer , assim, e da m a -
neira que se faz para os Armazens de Vossa M a -
ges tade , pagando os dire i tos que d e v e r e m , p e d i n -
do-as aos Minis t ros de Vossa Mages tade , sem pre -
juizo do povo. 

X L V I I I . 

Q u e Vossa Mages tade faz m e r ç ê aos nove 
Deputados desta J u n t a e Companh ia , Secre ta r io , 
e Thesoure i ro Gera l delia, que não possam ser 
presos, e m q u a n t o se rv i rem os ditos cargos , por 
o rdem de T r i b u n a l a l g u m , ou Minis t ro de J u s t i -
ça , por caso eivei, ou c r i m e (salvo fôr em f r a -
g a n t e delicto) sem o r d e m do seu Conservador . 

X L I X . 

Q u e Vossa Mages t ade é servido hon ra r esta 
Companh ia , com lhe dar por A r m a s a Esphe ra 
do Senhor Re i D o m Manoe l , para usar delias em 
seus sellos, mesas , casas, e a rmazens . 

L, 

Que com os estrangeiros, assim moradores 
nesta Cidade, como estantes neste Reino, que 
nâo entrarem na Companhia, com as quantias 
adequadas a suas fazendas, se observe o disposto 
pelas Leis , e Ordenações delle, em quanto â pro-
hibição de commerciarem em suas Conquistas. 

L I . 

Q u e as pessoas que viverem fóra des te R e i -
no, e m qua lquer pa r t e onde ass is tam, d e toda a 
qual idade, e condição, ou sejam na tu raes , ou es -
t range i ros delle, que quizerem e n t r a r na di ta C o m -
panhia com seus cabedaes , o poderão fazer l iv re-
m e u t e : e Vossa M a g e s t a d e é servido de lh 'os se-
g u r a r , com seus avanços, de qua lquer ar res to , e m -
bargo, denunc iação , ou represa l ia , que contra e l -
les h a j a , assim pôr penas e m que t e n h a m inco r -
rido, ou incor re rem pelo t e m p o e m d i a n t e , na 
fórma que está disposto no Alvará da confiscação. 
E sendo caso que esta Corôa q u e b r e , ou t e n h a 
quebrado , pazes, t regoas , concertos, ou al ianças, com 
qualquer Re ino , Es t ado , ou Nação , nem por isso se 
fará o dito a r r e s to , e m b a r g o , sequest ro , ou r ep re -
sal ia , nos ditos cabedaes , e a v a n ç o s ; porque de 
tal modo hão de ficar l ivres, isentos e segu ros , 
como se cada u m os t ivera e m sua c a s a : m e r c ê 
que Vossa Mages tade faz a esta C o m p a n h i a , e m 
razão de seu a u g m e n t o , e assim lh 'o p r o m e t e 
c u m p r i r debaixo d e sua Real Pa lav ra . 

L I I . 

Q u e , por quan to Vossa M a g e s t a d e m a n d o n 
fazer nesta p r imei ra e le ição , aos mais votos dos 
homens do C o m m e r c i o , os nove D e p u t a d o s (em 
que entra u m do Povo) que hão d e governa r esta 
Companh ia , e sete Conselheiros, elles todos, que 
são dezeseis, ass ignam este papel, em n o m e do 
di to Commerc io , como eleitos que fo ram para es te 
effei to , obr igando , por si e m part ibular , os c a b e -
daes com q u e e n t r a m nesta Companhia sómen te , 
e da m e s m a mane i ra ao geral do mais C o m m e r -
cio, e pessoas q u e de fóra del le e n t r a r e m , para 
que Vossa Mages tade se sirva de conGrmar -a d i -
la C o m p a n h i a , com todas as c lausulas , p r e e m i n e n -
cias, mercês e coudições, con theudas neste papel , 
e com toda9 as firmezas, que para sua validade e 
segurança forem necessarias. Lisboa aos 8 de M a r -
ço d e 1 6 4 9 . = O Conde de Odemira = Anto-
nio Cavide — Pedro Fernandes Monteiro =x Tho-
mé Pinheiro da Veiga = Estevão de Foyos. 

D e p u t a d o s p a r a o G o v e r n o da J u n t a . — 
Gaspar Pacheco = Balthazar Rodrigues de Mat-
tos = Franciseo Botelho Chacão = Gaspar Ma-
lheiro = Gaspar Dias de Mesquita = Francisco 
Fernandes Furna = Luiz Dias Franco = Jero-
nymo Gomes Pessoa = Sebastião Nunes. 

Conselheiros da J u n t a . — Malhias Lopes = 
Manoel da Gama de Pádua => Diogo da Silveira. 
= Alvaro Fernandes Delvas = João Gulerrez= 
Affonso Serrão da Silveira =•= Duarte da Silveira. 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará de 

Confirmação virem, que, havendo visto com 
os do meu Conselho, os cincoenta e dous capitu-
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los, e condições da C o m p a n h i a , conteúdos nas do -
ze me ia s Tolhas a t r a i escr ip tas , rub r i cadas pelo 
C o n d e de O d e m i r a , meu m u i t o a m a d o Sobr inho , 
do m e u Conselho de l i s tado, e V e d o r dc minha 
F a z e n d a , q\ie os h o m e n s do C o m m e r c i o , desta Ci-
d a d e e Reino , fizeram, o r d e n a r a m o ass ignaram, 
e m c u m p r i m e n t o (lo Alvará , f|iie, por via de con -
t r ac to , lhes mondei pasmar e m 6 de Fevere i ro do 
presen te a n n o de 1 6 4 9 , rio qual me r e p r e s e n t a -
r a m que fa r i am uma Companh ia , pa ra , sem outro 
gas to de m i n h a Fazenda , a n d a r e m no m a r t r i n t a 
c seis N a u s de g u e r r a , ein duas E s q u a d r a s , na 
fó rma de sua condição , que vão e v e n h a m , d a n d o 
g u a r d a e c o m b o y o ás e m b a r c a ç õ e s e f a z e n d a s ' d o 
Brazi l , e m ut i l idade e bem c o m m u m de todos 
m e u s Vossal los, e dos d i re i tos de minhas A l f a n -
d e g a s : 

E sendo e x a m i n a d a s as m e s m a s condições com 
m a d u r a de l iberação e conselho, e p r ecedendo a c o n -
sulta necessar ia , com assistência 'e parecer dos P r o -
c u r a d o r e s de m i n h a Corôa e Fazenda , com os quaes 
as m a n d e i con fe r i r , e vér, e c o m pessoas zelosas do 
serviço de L)eus e m e u . e do bem c o m m u m , a c h a n d o 
s e r e m conven ien tes , e com ellns a m e s m a C o m p a -
nh ia , e m notor ia u t i l idade , conservação, a u g m e n t o , 
e defensa de minha Corôa e Reino : e o serviço que 
nes te pa r t i cu l a r faz o di to C o m m e r c i o , e m honra 
e defensa da P a t r i a , ser de tão g r a n d e cons ide ra -
ção e m e r e c i m e n t o , pelos g r andes cabedaes de d i - ' 
n h e i r o com que e n t r a m na Companh ia — em c o n -
s ide ração e r e m u n e r a ç ã o de tudo , e do a m o r e 
z«'lo com q u e se dispoz a me s e n i r : 

H e i per b e m e m e praz de lhes c o n f i r m a r 
todas as d i tas condições , e cada uma e m p a r t i c u -
lar , como se de verbo ad v e r b u m aqui fossem in -
se r tas e d e c l a r a d a s ; e por este Alvará Ih 'as conf i rmo, 
de meu motu propr io , ce r t a scieiicia, poder Real 
e absoluto , para que se c u m p r a m e g u a r d e m i n -
t e i r a m e n t e , como nellas se c o n t e m . 

E q u e r o que esta conf i rmação , em todo, e 
por lodo, como par te do pr ime i ro con t r ac to , lhes 
seja observada inv io lave lmeute , e nunca pos.^a r>;-
vog. i r-se , mus s e m p r e , firme, val ida, e pe rpe tua , 
es te ja e m sua força e v igor , sem d iminu i ção , e 
lhe não seja posta, n e m possa pôr duvicfi a lguma 
a seu c u m p r i m e n t o , e m p a r t e , nem e m todo, em 
Ju izo , nem fóra delle, e se in tenda sempre ser 
fe i ta na me lhor f ó r m a , e no m e l h o r sent ido , que 
se j possa dizer e i n t ende r , a favor da C o m p a n h i a , e 
do C o m m e r c i o , e conservação d e l l e : havendo por 
s u p p r i d a s (como se postas fossem .neste Alvará) 
t odas as c lausulasse so l emn idades , d e feito e de 
d i re i to , q u e necessarias fossem para sua firmeza. 

E derogo , e h e i por d e r o g a d a s , todas e q u a e s -
q u e r Leis , Direi tos, O r d e ú s ç õ e s , C i p i t u l o s d e C ô r -
tes , Provisões, E x t r a v a g a n t e s , e outros A l v a r á s , e 
opiniões de Dou to re s , que em cont rar io das condições 
da mesma C o m p a n h i a , ou de cada uma delias, possa 
h a v e r , por qua lque r viâ, ou por q u a l q u e r modo , 
posto q u e taes s e j a m , que fosse necessár io fazer 

aqu i delias especial e expressa r e l ação de verbo a r l 
v e r b u m , sem e m b a r g o da O r d e n a ç ã o do livro 2 . ° 
t i tu lo 4 i , . que dispõem não se i n t e n d e r ser p o r 
m i m derogada O r d e n a ç ã o n e n h u m a , se da s u b s . 
taricia delia não fizer dec la rada m e n ç ã o . 

E para maior firmeza e i r r e v o c a b i l i d a d e des ta 
con f i rmação , p romet i o, e me obr igo de ass im o c u m -
pr i r , e fazer c u m p r i r , . e m a n t e r , e lh 'o não revo-
g a r , e m p e n h a n d o a isso minha fé e p a l a v r a R e a l , 
sus t en tando aos h o m e n s do C o m m e r c i o na c o n s e r -
vação del le , como seu P r o t e c t o r que sou. 

E terá es te Alvará força de Lei, ussim e da 
mane i r a que se fôra fei ta e publ icada e m C ô r t e s : 
— e sendo necessár io , para m e l h o r va l idade , n a s 
p r ime i ras que convocar , e houver e m mí:u R e i -
no, lh 'a farei r a t i f i ca r , para q u e s e m p r e f ique e m 

j sua força . 
E e n c a r r e g a m o s e e n c o m e n d a m o s ao nosso 

m u i t o a m a d o P r i n c i p e , e mais Successores de m i -
nha «Corôa e Reinos , observ.ein, e façam i n t e i r a -
m e n t e c u t n p r i r e s t a c o n f i r m a ç ã o das d i tas c o n d i -
ções e capítulos, assim e da m a n e i r a q u e ne l las 
se c o n t e m , sem a l t e ração a l g u m i . 

Pe lo que m a n d o ao D e s e m b a r g o do Paço, 
e Casa da Suppl icação , e aos T r i b u n a e s da M e -
sa da Consc iênc ia , C a m a r a desta C i d a d e , e o u -
tros mais Conselhos' de G u e r r a e U l t r a m a r , p a r -
t i c u l a r m e n t e ao da F a z e n d a , a q u e o negocio, por 
ser ma te r i a de con t rac to , t oca , e bem assim aos 
Governadores , e Capi tães Geraes do Braz i l , C a -
p i t ã e s - m ó r e s , P rovedores da F a z e n d a , O u v i d o r 
Gera l , e C a m a r a s d , a q u e l l e E s t a d o , e u t o d o s os . 
D e s e m b a r g a d o r e s , Cor regedores , Ju izes , e J u s t i -
ças, d e m e u s Re inos e Senhor ios , q u e assim o 
c u m p r a m ,e g u a r d e m , e f açam in te i ra m e n t e c u m -
pri r e g u a r d i r , sem duvida nem e m b a r g o a l g u m 
que a ello ponham, n ã o a d m i t t i n d o r e q u e r i m e n t o 
que i m p i d a , e m todo ou e m p a r l e , o effeito das 
d i t a s condições , por tocar á J u n t a dos D e p u t a d o s 
da C o m p a n h i a . — E hei por bem que este Alvará 
valha como C a r t a , sem passar pela Chance l l a r i a , 
sem e n h a r g o da O r d e n a ç ã o do l ivro 2 . ° t i tu lo 
3 9 em con t r a r io , posto q u e seu effeito ha j a de 
du ra r mais de u m a n n o . 

F ranc i sco Mendes de Moraes o fez, e m L i s -
lion, a 10 de M a r ç o de 1 6 i 9 . Gaspa r de Far ia 
StMerim o fez escrever . — R E I . 

c o l l e c ç a o de T r i g o i o T o m o 8 . " D o e . 3 8 . 

tVTa con fo rmidade e m que, por Dec re to de 1 2 de 
J 1 Feve re i ro do p r e s e n t e anno, m a n d e i , que o 
Conde R e g e d o r fizesse soltar os c inco h o m e n s que 
o Licenc iado Diogo Borges, sendo J u i z do C r i m e , 
havia preso, por v e u d e r e m c a r n e á e n x e r g a , faça 
t a m b e m sol tar duas m u l h e r e s , que pelo propr io 
c r i m e fo ram por el le m e t t i d a s no L imoe i ro -—"e 
se lhes not i f icará , que , sfe e m a l g u m t e m p o se 
lhes i m p u t a r s e m e l h a n t e cu lpa , se rão cas t igadas 
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g r a v e m e n t e — de que ass ignarâo t e r m o . Lisboa, 
e m 1 2 d e M a r ç o de 1 6 4 9 . = R E I . 

L i » - X i)a SupplicaçSo foi . 16 v. 

EU E L - R E I faço saber aos q u e este Alvará vi-
r e m , que, havendo respeito ao que se m e r e -

sentou por par te dos Officiaes da Camará e Povo d a 
Villa de Castello de Vide , ácerca do estado e m que 
os moradores delia s,e acham d e p resen te , de não 
poderem jcom o Cabeção das Sisas de seu l a n ç a m e n -
to, por causa de d i s ta r legua e meia das terras de 

•Castella, e o inimigo lhes roubar seus gados e im-
pedi r as lavouras, correndo á c a m p a n h a de con-
t inuo , e- f a l t a rem muitos dos ditos m o r a d o r c i , pe-
las mor tes e prisões que lhes faz. E tendo eu a 
tudo consideração, e ás informações que se hou-
veram pelo P rovedor da C o m m a r c a da Cidade de 
P o r t a l e g r e , d e que houve viíta o P r o c u r a d o r d e 
minha Fazenda : 

Hei . por b e m e me praz que se lhes qu i tem 
dozentcs mil réis em cada anno , do que assim são 
obr igados paga r , e isto por t empo de tres annos, 
se t an to d u r a r a g u e r r a . Pelo que mando ao P r o -
vedor da C o m m a r c a d a Cidade de P o r t a l e g r e , que , 
no l ançamen to , que fizeE em cada a n n o , pelo dito 
t e m p o d e tres, se tanto d u r a r a g u e r r a , c o m o dito 
é , faça lançar menos aos moradores da di ta Villa 
de Castel lo d e V i d e os ditos dozentos mil réis, do 
q u e assim são o b r i g a d o s por seu e n c a b e ç a m e n t o ; 
e ás mais Jus t i ças , Officiaes, e pessoas, a que o 
c o n h e c i m e n t o des te pe r t ence r o c u m p r a m e g u a r -
dem,. tão in t e i r amen te como. nel le se contem — e 
pagarão o novo dire i to , devendo-o . 

J o ã o da Silva o fez, e m Lisboa , a 1 3 de 
M a r ç o de 16.49 annos. F e r n ã o Gomes da G a m a 
o fez escrever . = R E I . 

L i v . X V da Chancellaria foi . 2 0 4 . 

Alvará de 2 2 de M a r ç o de 1 6 4 9 — . R e g u l a as 
l iberdades que se daruò aos Officiaes e t r i p u -

pulações das Naus da Ind ia . 
Ind. Chronologico tomo III . p a g . 1.7. 

Alvará de 3 1 de Março de 1 6 4 9 —- Proh ibe ao 
Cor regedor d e S a n t a r e m q u e tome na Go le -

g ã casas d e aposentadoria para Correição, no t e m -
po da Fe i ra d a q u e l l a Villa. 

Iifd. Chronologico lomo ,1,. pag . 1G0. 

EU E L - R E I faço s abe r aos que este Alvará v i -
r e m , que , tendo respei to ao q u e m e r e p r e -

s e n t a r a m por. sua petição Manoel Lopes de Lavra, 
e Manoe l Gonçalves Campel lo , C o n t r a c t a d o r e s das 
Terças des te Re ino e do Algarve , q u e , pela c o n -
dição vinte e oi to d e seu c o n t r a c t o , se dec la rava 
que , por q u a n t o era a lguns Concelhos se c r i a v a m 

pelos Ju izes e Vereadores a lgumas rendas d e i m -
posições na e n t r a d a , dos vinhos, e estancos n a 
venda del les , e d o azeite, e q u e d a v a m preços c e r -
tos pelas taes obr igações e l icenças, e os Of f i -
ciaes das C a m a r a s o• applir .avam a outros effei tos, 
sem o r ece i t a r em etn Livro do r e n d i m e n i o do Con-
celho, sendo r enda delle o di to preço, , por s e r 
cr iada pela C a m a r a , e com a qual t i nham q u e b r a 
as penas das posturas ; 

E visto a fó rma da dita condição, de q u e 
tudo houve vista o P rocu rado r de minha F a z e n d a 
— hei por bem e m a n d o a todos os Provedores 
das Commarcas deste Re ino e do Algarve , cada 
um em sua ju r i sd icção , o b r i g u e m aos ditos J u i -
zes e Vereadores , que o r e n d i m e n t o das di tas i m -
posições, l icenças, obr igações , e de out ras q u a e s -
que r , q u e se jam impostas pelas Camaras , se, l a n -
cem em receita de Livro , como os mais bens e 
rendas dos Concelhos, para eu haver a minha t e r ç a , 
sem e m b a r g o delles o appl icarem a outros effeitos. 

E este se c u m p r i r á , como se nelle contem, , 
e valerá como C a r t a , posto que seu effeito h a j a 
de d u r a r mais de um anno , e não passará pela 
Chancel la r ia , sem e m b a r g o da O r d e n a ç ã o do l i -
vro 2 ° titulos 3 9 e 40 em cont rar io : e ao t r a s -
lado deste, assignado por Gaspar de A b r e u , F i -
dalgo de minha Casa, e Escrivão de minha F a -
zenda , se da rá tão inteira fé e c red i to , como ao 
•proprio o r ig ina l . 

Manoel da Silva o fez, em Lisboa, a 7 d e 
Abr i l de 1 6 4 9 annos. Gaspar de A b r e u o fez e s -
c reve r . — R E I . 

N a ColleçHO de Monsenhor Gordo . 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará v i -
r e m , que eu houve por roeu serviço o r d e n a r 

a D iogo de Sa ldanha f a ç a . u m Te rço d e gen te da 
O r d e n a n ç a das C o m m a r c a s de San ta rem e T h o -
mar , para , com t i tu lo de Mes t re de C a m p o , vir 
com elle a soccorrer esta Cidade , ou a lgum dos 
portos visinhos a e l la , se se ol íerecer occasião. 

E porque lhe tenho o rdenado proceda nes ta 
d i l igencia com toda a brev idade — hei por b e m e 
m a n d o a todos os Officiaes de G u e r r a e de J u s t i -
ça, e mais Ministros das di tas Commarcas , c u m -
p r a m e g u a r d e m seus mandados , em ordem ao fim, 
refer ido, mui to pontual e i n t e i r a m e n t e , porque de 
o fazerem assim recebere i m e r c ê ; e pelo c o n t r a -
rio m a n d a r e i p roceder cont ra os desobed ien tes e 
descuidados, como ped i r a culpa de cada u m ; do 
que o mesmo Diogo de Saldanha m e fará avisos. 

Ba l tbasar R o d r i g u e s Coelho o fez, e m L i s -
boa , aos 2 7 de A b r i l de 1 6 4 9 . P e r o Vie i ra da 
Silva o f e i escrever . = R E I . 

Supplem. de Cortes M.;3 n . ° 3 foi . 5 R . V 

EU E L - R E I faço saber «os que es tç Alvará v i -
r e m , que, por se a t a lha rem os inconvenien -

i 
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t e s q u e se m e r e p r e s e n t a r a m h a v e r , de o§ Of f i -
c iaes d e m i n h o J u s t i ç a e F a z e n d a s e r v i r e m d e 
V e r e a d o r e s nas p a r t e s aonde são m o r a d o r e s : hei 
p o r b e m e m e praz q u a d ' a q u i e m d i a n t e n e -
nhur ts dos Off ic iaes de Jus t i ç a e F a z e n d a das C i -
d a d e s e Vi l las notáveis , e cabeça de Cor re ição , 
s i rvam Delias os c a r g o s de V e r e a d o r e s ; e q u e os 
C o r r e g e d o r e s das C o m m a r c a s não a p u r e m as p a u -
t a s e m q u e f o r e m e le i tas aquel las pessoas, q u e 
v i e r e m u o m e a d a s para V e r e a d o r e s , t e n d o os ditos 
o f f i c ios ; a n t e s t e r ã o p a r t i c u l a r cu idado de nas d i -
tas pau ta s i n f o r m a r e m d e todos os e le i tos , na f o r m a 
d o R e g i m e n t o , com d e c l a r a ç ã o de , não o fazen-
d o ass im, se f aze rem as d i l igenc ias ã sua cus ta , 
c se lhes da r e m culpa nas suas r e s idenc ias . 

E e s t e Alva rá m a n d o q u e se c u m p r a i n t e i -
r a m e n t e , c o m o nel le se c o n t e m , o q u a l va lerá , 
posto q u e seu effei to h a j a de d u r a r ma i s de u m 
a n n o , s e m e m b a r g o da O r d e n a ç ã o do l ivro 2 . ° t i -
to lo 4 0 e m c o n t r a r i o , e se p u b l i c a r á na C h a n -
c e l l a r i a - m ó r do R e i n o , p a r a v i r á no t ic ia de todos. 

M a n o e l do Cou to o fez, e m L i s b o a , a 6 de 
M a i o d e 1 6 4 9 . J a c i n t o F a g u n d e s Bezer ra o fez 
esc reve r . = R E I . 

L i v . 4.° d a í Le i s da T o r r e do T o m b o foi. 2 1 2 . 

I^ U E L - R E I faço s a b e r aos q u e es te Alvará vi-
J r e m , q u e , c o n s i d e r a n d o eu o g r a n d e d a m n o 

e pre ju izo q u e se segue a es tes meus Re inos de 
P o r t u g a l por causa de se lavra r nelles t a b a c o , com 
q u e vem a occupar as t e r r a s q u e p o d e m d a r pão, 
e o u t r o s g e n e r o s , para os d i tos Re inos , de q u e 
t a n t o se necess i t a , e para m i n h a s A r m a d a s , com 
q u e se poderá e scusa r e s p e r a r de fóra , e vir e m 
d i m i n u i ç ã o a renda do es t anco do di to t abaco , e 
o c o m m e r c i o , t r a c t n , e r e n d i m e n t o de m i n h a s A l -
f a n d e g a s , c o m o a exper i enc ia vai m o s t r a n d o — e ' 
q u e r e n d o p r o v ê r nes te p a r t i c u l a r , como convém a 
m e u serviço e b e m de m e u s Vassa l los — hei por 
b e m e m a n d o q u e n e n h u m a pessoa, de q u a l q u e r 
q u a l i d a d e q u e se ja , l av re nes tes Re inos tabaco , 
c o m pena que , sendo n o b r e o q u e o c o n t r a r i o fi-
z e r (o q u e não espero) paga rá q u i n h e n t o s c r u z a -
d o s , e sendo m e c h a n i c o , c e m cruzados , , a t e rça 
p a r t e para o d e n u n c i a n t e , e as d u a s p a r t e s para 
m i n h a F a z e n d a . 

P e l o q u e m a n d o aos M i n i s t r o s de J u s t i ç a , 
Of f ic iaes e pessoas des tes R e i n o s , que , tendo n o -
t ic ia de q u a l q u e r p a r t e a o n d e se s e m e a r t a b a c o , 
c o n t r a esta m i n h a p roh ib i ção , o m a n d e m logo a r -
r a n c a r , e p roceder á s penas sob red i t a s , sob pena 
d e se lhes da r e m culpo, na res idenc ia q u e d e r e m . 

E para ass im vir á no t i c i a de todos, se p u -
b l i ca r á es te , q u é valerá c o m o L e i , em m i n h a .Chan-
ce l l a r i a , e nos l o g a r e s publ icos des ta C i d a d e , e 
s e fixará o t ras lado del le nas p a r t e s q u e parecer 
no Conselho de m i n h a Fazenda , e será r eg i s t ado , 
e a p r e g o a d o a a s C o m m a r c a s des t e s d i tos R e i n o s , 
por ordem dos Provedores delias, para cujo effeito * 

se lhes env ia r ão ós t r a s l ados por F e r n ã o G o m e s 
da G a m a , F ida lgo de m i n h a C a s a , e Escr ivão d e 
m i n h a F a z e n d a , pa ra q u e se c u m p r a t ã o i n t e i r a -
m e n t e , c o m o nel le se c o n t e m , s e m duvida- n e m 
con t r ad i cção a l g u m a . 

J o ã o da Silva o fez, e m L i s b o a , a 1 0 d e 
Maio de 1 6 4 9 annos. F e r n ã o G o m e s da G a m a o 
fez e sc reve r . = R E I . 

N a Col lecção de Monsenhor Gordo-

Dec re to de 2 0 de M a i o de 1 6 4 9 — P r o h i b e a o 
D e s e m b a r g o do P a ç o consu l t a r a l g u m officio 

em sa t i s fação de serv iços , s em p r e c e d e r ce r t i dão 
do Reg i s to das M e r c ê s , pela qua l cons te não se 
t e rem aquel les j á r e m u n e r a d o . 

Ind. Chronologico l o m o l . p a g . 1 6 1 . 

(Corregedor da C o m m a r c a d e S a n t a r é m : E u E l -
À Rei vos envio m u i t o s a u d a r . — I n f o r m a r a m -

m e q u e a m a i o r p a r t e dos P r o c u r a d o r e s d e C o r -
tes q u e v i e r a m á Vi l l a d e T h o m a r , se r e c o l h e r a m 
a suas t e r r a s , e m v i r tude da facu ldade q u e p a r a 
isso lhe dei por u m a C a r t a m i n h a q u e m a n d e i e s -
crever ao C o r r e g e d o r d a q u e l l a C o m m a r c a — e 
porque m e s in to o b r i g a d o da p o n t u a l i d a d e c o m 
que as C a m a r a s m a n d a r a m a c u d i r a m e u serViço 
nesta occasião, s em r e p a r a r na despesa , m o s t r a n -
do ne l la , c o m o e m todas , o a m o r e l ea ldade com 
q u e p r o c e d e m — dire is da m i n b a p a r t e ás C a m a r a s 
dos L o g a r e s dessa C o m m a r c a , cu jos P r o c u r a d o r e s 
se t i v e r e m reco lh ido , a sa t i s fação c o m q u e fico do 
que fizeram nes ta o c c a s i ã o ; e q u e e m t o d a s as 
q u e se o f f e r ece r em de h o n r a r e fazer m e r c ê , a s -
sim ao c o m m u m dos Conce lhos , c o m o aos p a r t i -
cu l a r e s delles, hão d e e x p e r i m e n t a r a g r a n d e e s -
t i m a ç ã o q u e fsço do b e m q u e e m t u d o f azem po r 
a c u d i r á defensa sua Pa t r i a e a m e u serviço — 
adver t indo- lhes q u e as P r o c u r a ç õ e s q u e t e m fei tas 
hão de ficar e m seu vigor , pa ra os P r o c u r a d o r e s 
vo l t a r em com el las , se t o m a r r e so lução e m se h a -
v e r e m d e con t inua r as C ô r t e s . 

E s c r i p t a e m A l c a n t a r a , a 2 2 de Maio d e 
1 6 4 9 . = R E I . 

S u p p l e m . d e C ò r t e i M. 3. o. 3 foi. 5 7 . 

EU E L - R E I faço s a b e r aos que esta m i n h a 
Provisão v i r em, que , havendo-se o r d e n a d o por 

A l v a r á d e 2 dè N o v e m b r o de 1 5 9 0 , q u e a s f a -
zendas e b e n s dos defunc tos , que , tendo h e r d e i r o s 
nestes Re inos , fa lecessem nas Fo r t a l eza s de M o ç a m -
b ique , O r m u z , Dio , D a m ã o , B a ç a i m , Chau l , G o a , 
e ou t r a s do E s t a d o da I n d i a , se e n t r e g a s s e m logo 
ás Mise r i có rd ia s das t ae s Fo r t a l ezas , para ellas òs 
r e m e t t e r e m á Mise r icord ia d e Goa, e vir por l e -
t r a s á des ta Cidade , pa ra delia se e n t r e g a r a q u e m 
p e r t e n c e r , sem os P r e v e d o r e s - m o r e s dos d e f u n c -
tos , n e m os m a i s P r o v e d o r e s pequenos das ditas 

/ 
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For ta lezas i n t ende rem com as di tas fazendas e d i -
n h e i r o ; e se me represen ta r ora por pa r te do P r o -
vedor e I rmãos da Miser icordia da d i ta Cidade de 
Goa, que, querendo elles, em vir tude do dito Alvará , 
con t inua r com a a r recadação da fazenda dos ditos 
defunc tos , se não guardava de presente , no tocante 
aos defunctos que falecem com tes tamentos , e ne l -
les ins t i tuem t e s t a m e n t e i r o s . a quem expressa-
m e n t e e n c a r r e g a v a m a passagem de seus bens a 
este Reino — e q u e mui tas vezes succede ins t i tu í -
r em tes tamente i ros Religiosos, que não p o l e m 
a d m i n i s t r a r os taes bens, por ser contra a sua 
profissão, e a out ras pessoas, que conver t iam tudo 
em seus tratos, e não t inham depois por onde pa -
g a r , e m g r a n d e perda dos herdei ros dos /litos d e -
f u n c t o s — e que out ros im os Viso-Reis d i India 
conced iam Provisões par t i cu la res a pessoas p o d e -
derosas, para por sua m o r t e não poderem o P r o -
vedor e I rmãos da dita Miser icordia de Goa in -
t e n d e r em seus bens. 

E querendo eu a isto p rovêr , como convém 
ao serviço de Deus e meu., e era fó rma , que se 
r e m e d ê e m os damnos que se represen tam : hei 
por bem de prohib i r q u e Religiosos par t icu lares 
não p o s s a m ' s e r ' t e s t a m e n t e i r o s de nenhum d e f u n c -
to que faleça nas di tas p a r t e s ; e da mesma m i -
neira o rdeno e mando que os tes tamente i ros lei-
gO£ sejam obr igados , em tempo d e qua t ro a n n o s 
a da rem c u m p r i m e n t o dos ditos t e s t a m e n t o s ; com 
pena de que , não o c u m p r i n d o assim, a Miser icor-
dia do tal logar aonde fa lecerem os de func tos en t ro 
na cobrança dos taes b e n s , e os a d m i n i s t r e , nn 
fó rma do di to Alvará de 1 5 9 0 ; e que succeden-
do t a m b e m fa lecerem os ditos t es tamente i ros a n -
tes do p a g a m e n t o de sua obr igação, a Mise r icor -
dia d 'aquel le logar e n t r e logo na t e s t amen ta r i a , 
e con t inue com ella, as^im e da manei ra que o 
houvera de fazer, pelo dito Alvará , se o tal tes-
t a m e n t e i r o se nuo nomeara , por tudo vir a ser em 
benefic io dos direi tos dos defunctos , e confo rme á 
boa. razão, jus t iça , e Leis do Reino. E out ros im 
hei por bem q u e os Viso -Re i s -da India não pos-
sam passar nem p i - sem Provisões a pessoa a l g u -
m a , de q u a l q u e r qua l idade que seja , para por sua 
m o r t e não poder o dito Provedor e I r m ã o s da 
Miser icordia de Goa in t ende rem em seus b e n s ; e 
passando-as, se jam nullas e de n e n h u m effeito, e 
se lhes não d ê c u m p r i m e n t o . 

Pelo que mando ao m e u Viso-Rei ou Gover-
nador do Es tado da India que ora é ao d ian te fôr, 
e a todos os mais Minis t ros da Jus t iça e Fazenda 

, delle, a que toca , ou na par te que lhes tocar , c u m -
p r a m e g u a r d e m esta Provisão, e a façam c u m -
pr i r e guardar , tão i n t e i r a m e n t e , como nella se 
c o n t e m , sem duvida nem rou t r ad i cção a l g u m a ; a 
qual valerá como Car ta , sem e m b a r g o da O r d e -
nação do 2 . ° livro titulo 4 0 em c o n t r a r i o : e se 
passou por tres- vias, e pagará uovo di re i to , se o 
dever.-

Manoel de Oliveira a fez, em Lisboa, a 2 6 

d é Maio de 16Í-9 . O Secre ta r io , Marcos R o d r i -
gues Tinoco a fez escrever . = R E I . 

I . i» . X V da C h a n c e í U r i a foi. 1 8 2 » . 

O E N H O R — Pelo Decre to , cuj.» copia vai com 
O es ta , manda Vos<a M a g e s t a d e a esle Senado , 
lhe diga que Livros lia de en t r ega r a J u n t a dos 
Tres Estados , e a que pessoa se ha de f aze r . a . en -
trega delles, p»ra se tomar a conta do r e n d i m e n t o , 
das dec imas . 

Ao que satisfaz o Senado, pedindo os Livros 
da recei ta e despesa do T h e s o u r e i r o G e r a l , q u e 
cor re ram das ul t imas Cortes a esta pa r t e , e a s -
sim os Livros por que d e r a m conta na Contador ia 
Gera l os Pagadores Geraes d j * F r o n t e i r a s : e vindo 
estes por ora para se c o m e ç a r , se verá os que mais 
são necessar ios ; os quaes se hão de en t regar nes te 
Senado , na Contador ia del le , ao Contador e Es -
crivão, que darão conhec imen tos dos q u e r e c e b e -
r e m . Lisboa, a 2 2 d e Maio de 1 6 4 9 . ~ 0 Conde 
di Torre = Paulo de Carvalho = Sebastião Ta-
vares da Souza = Estevão Monteiro da Costa — 
Gregorio I 'alcacer dn Moraes = Luiz Gomes dn 
fiarros = João da Silva — Manoel Alvares = 
Francisco da Costa = Jacinto Rodrigues. 

Assim o mando o r d e n w á J u n t a dos Tres Es-
t a d o s . — Alcan ta ra , a 2 6 de Maio de 1 6 4 9 . 

R E I . 
N a Col l ecçao d e Moiuenl ior Gordo . 

I 

41vará de 18 de J u n h o de 1 6 4 9 — Dec la ra 
que ao Dom A b b a d e Geral de S. B e r n a r d o 

per tence a data de todos os officios das Vil las dos 
Coutos de Alcobaça , oxcepto os das S i s a s e o$ 
declarados n;i cer t idão jun t a «o mesmo Alvará . 
— Vid. Carla Patente debde Fevireiro.de 1 6 4 2 . 

Borges Carneiro Add i t . I . pag, 6 5 . 

Sendo tão bem fundadas , como são, para melhor 
se poder admin i s t r a r jus t iça , as considerações, 

com que , antes de eu rest i tuído a este meu Re ino , 
se observava o Assento , t omado no D e s e m b a r g o 
do Paço , para não s-:rem nel le admitt idos, a lêr 
aquel les sugeitos. que não fossem pr imei ro B a c h a -
re is F o r m a d o s pela Univers idade C o i m b r a , d e -
pois de c u r s a r e m oito annos nas Leis , ou Cânones , 
e m o s t r a r e m como, de mais dos oito annos, res id i -
r am nella dous , ou est iveram de exerc ic io e ass is -
tência nas audienc ias publicas de quaesquer L o -
gares , se não devêra dispensar na m a t e r i a , como 
fui i n fo rmado se fax, admi t t i ndo , sem se g u a r -
d a r e m as c i rcumstancias apontadas , a l ê r , e a des-
pacho, mui tas pessoas menos capazes, do que se 
que r i a , para j u l g a r as vidas e as fazendas : 

E desejando eu por as cousas da Jus t iça 
e m sua perfeição, para a conservação de m e u s 
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Vassallos — hei por mui enca r r egado ao Pres i -
den t e e mais Ministros do Paço , que ind i spensa -
velmente d ' aqu i por d ian te se não afas tem do e s -
tilo, q u e d ' an tes havia neste par t icular — e q u e 
nas consul tas , que me f izerem, se tenha s e m p r e 
respei to aos. Bachare is mais ant igos , que p r ime i -
ro t iverem lido, e es t iverem approvados, para ne l -
las p r e f e r i r em, tendo elles igual assento de suas 
letras e p r o c e d i m e n t o ; por ser este o modo, que 
se in tende convir ia , p a r a - e u ficar mais bem s e r -
vido, e haver menos queixas da insufficiencia dos 
Ju lgadores . Alcantara em 1 9 d e J u n h o de 1 6 4 9 . 

REI. 
Liv. I JIJB Decrelua do Paço fo i . 2 0 8 . 

Tive par t icular c o n t e n t a m e n t o d e iêr as Car tas 
das Camaras do Reino , que o Senado me r e -

m e t l e u , porque vi bem por ellas q u e cor responde 
o zêlo que tem do meu serviço, e da defensa do 
Reino , ao g rande amor que tenho a m e u s V a s -
sallos, e ao mui to que dezejo vel-os livres das 
contr ibuições q u e pagam, que são os e n c a r g o s 
inexcusaveis da gue r r a com Castella. 

E n c o m m e n d o mui to ao Senado, lh 'o a g r a -
deça da minha pa r t e , com palavras que mos t rem 
bem quanto ' e s t imo ser Rei de taes Vassallos, e 
lhes diga con t inuem no pagamen to das d i t n s c o n -
t r ibuições . 

E ás C a m a r a s de Elvas e C in t r a , a que só 
pareceu devia haver Côr tes , avise do que r e s p o n -
d e r a m as mais do Reino , com, q u e m ó necessá-
rio confo rmar , e c o m q u e m espero se c o n f o r m e m . 
Alcan ta ra a 2 2 de J u n h o de 1 6 4 9 . = R E i . 

Nd Co l l ecção de Monsenhor Gordo . 

Car ta Regia de 2 3 de J u n h o de 1 6 4 9 — P r o -
hibe que se assente praça a Official Mi l i t a r , 

sem q u e tenha dado p r ime i ro conta das a r m a s e 
cavallo a que es t iver o b r i g a d o . 

Cilada oo Decre to de 4 de Abril de 1 7 3 5 . 

Aquel las pessoas* que os Depu tados da Jun t a da 
Companhia Geral do Commerc io podem, na 

fórma das capi tulações da sua Ins t i tu ição , m a n d a r 
p rende r , o rdenará o C o n d e Regedor que os C a r -
cereiros das Cadêas de L i s b o a , as r ecebam n e l -
las , como os mais presos. A l c a n t a r a , e m 2 5 de 
J u n h o de 1 6 4 9 . = R E I . 

L i r . X . da Suppl icação fui. 1 9 r. 

Ao Conde Regedor hei por m u i enca r r egado , 
que, para se poder suppr i r a falta que ha de 

gen te para o Presidio da Fortaleza d e S . Gião, me 
envie todos o.i mezes relação, pela Sec re ta r i a do 
E x p e d i e n t e , dos presos que houver revoltosos, e 
de pessoas q u e s a h i r e m degradadas para fóra d e 
Villa e T e r m o , ou .Cas t ro -Mar i ro , e fo rem des -
obr igados ; fazendo j u n t a m e n t e lista da gen t e que 
achar , nas visitas, capaz de poder servir na m e s -
ma P r a ç a ; de que enviará t a m b e m relação á m e s -
ma Secre tar ia — e aos Ju lgado re s de Lisboa e u -
ca r r ega rá da minha par.te t euham par t icular c u i -
dado, cada qual e m seu Ba i r ro , de p rende rem os 
vadios, e outros homens , de que não houver boa 
presumpção, pa ra o mesmo effeito. Alcan ta ra , em 
6 de J u l h o d e 1 6 4 9 . = R E I . 

Liv . X da Supp l i cação fui. 8 0 . 

Decreto de 1 6 de J u l h o de 1 6 4 9 — Manda que sc 
accrescente nos in te r roga íor ios das res idencias 

dos Audi tores o caso de não appe l la rem as sen -

Por o conhec imen to das appel lações e aggravos , 
que succedem sahi r das Contador ias dos M e s -

t rados das O r d e n s Mil i tares sobre as mate r ias de 
F a z e n d a , tocar m e r a m e n t e ao Conselho delia — o r -
.denará o Conde Regedor ao J u i z dos Fei tos da 
Corôa , que os autus de aggravo, que S imão de 
M i r a n d a Henr iques levou ao Ju izo delia, do da 
Contadoria do Mes t rado de S a n t - I a g o , sobre a r e -
novação d e um prazo pe r t encen te á mesma O r -
d e m , se e n t r e g u e logo ( /aque l le Conselho , no qual 
se llie de fe r i r á , como fôr jus t iça . A l c a n t a r a , em 
2 1 de J u n h o de 1 6 4 9 . = R E I . 

Liv. X da Suppl icação fui. 1 9 . 

SE N H O R — Por Decre to de Vossa Mages tade 
de 2 3 de Abri l deste ânuo, fui Vossa M a g e s -

tade servido con fu rmar - se com o que pareceu a 
este Senado, sobro se suspenderem as Côrtes , por 
ora , e se escrever ás Camaras do Reino sobre o 
a jus t amen to das cont r ibuições das dec imas , para 
as despesas da guer ra — e todas r e s p o n d e r a m q u e 
se conlor inavam com o parecer des te Senado , em 
cont inuarem com as mesmas dec imas , sem a c r e s -
c e n t a m e n t o ; e poucas va r i a r am, como será pre-
sente a Vossa Mages tade , pela relação inclusa, 
e m que se re la ta por maior o que cada uma e s -
creve, que Vossa M a g e s t a d e m a n d a r á vêr, e r e -
solver o que mais houver por seu s e r v i ç o : 

E para que se não fal te nelle, e se possa 
dar pr incipio a mater ia de tanta impor tanc ia , c o n -
vém mui to q u e se e n t r e g u e m os Livros, que Vos-
sa Mages tade m a n d o u , por dous Decretos , á J u n -
ta dos Tres Es tados , os fizesse en t rega r neste S e -
llado, ao que até agora não está sat isfei to, sendo 
o pr inc ipa l í i jus tarem-se as contas, po rque assim 
o pedem os Povos, a que pareCe se deve dar s a -
tisfação. L i s ^ i a 1 2 de J u n h o de 1 6 4 9 . = O Con-
de da Torre = Paulo de Carvalho = Sebastião 
Tavares de Souza = Francisco de Valladares 
Souto-Maior ~ Estevão Monteiro da Costa = Gre-
gorio Valcacer de Moraes = João Vieira de Mo-
raes^ João da Silva = Francisco da Cosia — 
Jacinto Rodrigues = Manoel Álvares, 

12 
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tenças para o Conselho de Guerra. — Vid. Alvará 
de 2 0 de Janeiro deste a n n o . 

I n d . Chronolog ico (orno 1 . pai;.' 1 6 1 . 

A Duqueza d e T o r r e s Novas , como tu tora do 
D u q u e , seu filho, m e u mui to a m a d o e p r e -

zado sobr inho , se que ixa , e m n o m e del le , dos 
Dou to res , F ranc i sco Cardoso do A m a r a l , e M a r -
t i m Affonso de Mello, e Francisco M o n t e i r o M o n -
te r ro io , que , conhecendo todos t res da causa dos 
e m b a r g o s com que viera ao Alvará por q u e S imão 
d e Mi randa H e n r i q u e s per tendia se lhe renovas-
se o prazo dos pastos da Coutada e C o m m e n d a 
d o P inhe i ro , lhe def i r i ra tn , pela copia sómen te 
d o ' A l v a r á , sem lhes constar h a v e r - s e passado por 
a Chance l la r ia , n e m es tar r e fo rmado e m m e u 
n o m e : 

E porque quero ter in tendido o f u n d a m e n t o 
q u e t i ve ram para o fazer , l h 'o p e r g u n t e de m i -
nha p a r t e o Conde R e g e d o r — e do que na m a -
ter ia r e s p o n d e r e m , me dará conta , pela S e c r c t a -
r i a do e x p e d i e n t e . — A l c a n t a r a , 2 6 de J u n h o de 
j 6 4 9 . = R E I . 

L i v . X da S u p p l i c a ç ã o foi. 2 4 . 

EU E L - R E I faço saber a vós D e s e m b a r g a d o r 
Vicen te d e A l b u q u e r q u e que , por te r conce-

d i d o a Manoel d a Costa de Br i to , e seus Compa-
nhe i ro s , Assentistas do pão de m u n i ç ã o , cevada e 
pa lha do p rov imen to do Exerc i to de Alem Te jo , 
e m u m a das condições do dito Assento , que m a n -
dare i a um Minis t ro de satisfação ás Villas de R i -
b a - T e j o , e C a m p o de C o i m b r a , assen tar c o m 'as 
C a m a r a s o preço das cevadas, para se compra rem 
as necessarias para o dito provimento — pela con -
fiança que de vós tenho , que neste negocio vos h i -
vereis, com a dil igencia, cuidado, e zêlo, que elle 
está p e d i n d o , e de m a n e i r o , que se não fal te 
ao sus tento da Cavallaria do di to. Exerc i to , p ro-
c u r a n d o , o mais que fôr possivel, que não haja e x -
cesso da pa r t e dos vendedores , em respei to da boa 
novidade que houve de cevada este anno presen-
t e , n e m t a m b e m possa haver que ixa , ou escândalo , 
nos Vassai los que a houverem de vender . 

E por o tempo es tar tão en t rado , em que òs 
ditos Assent is tas t em obr igação dar principio ao 
dito p r o v i m e n t o , q u e é n o l . " de Agosto p r o x i m o 
q u e vem, vos m a n d o que , logo que esta r e c e b e r -
des, |*ades aos Logares de Riba-Te jo , e começando 
na Villa de Villa F r a n c a , na C a m a r a , com os Of -
ficiaes delia, assentareis o preço de cada a lque i re 
de cevada — o qual sê pra t i ca rá nas mais Vil las 
c i rcumvis inhas . 

E a quan t idade q u e os di tos Assent is tas c o m -
p r a r e m , pelo preço assentado na di ta Camara , que 
elles, ou seus Eei tores, pagarão logo e m dinheiro 
d e contado, fa re is conduzir á Vil la de Es t r emoz , 

na m e s m a fórma q u e se fez no Assento do a n n o 
passado. 

E quando essa não bas te , tomareis e e m b a r -
gare is nos Celleiros R e a e í , e na mão dos A l m o -
xar i f e s os terços ás pessoas que levarem cevada nas 
folhas dos Almoxar i fados , q u e , con fo rme a q u a n -
t idade de l ia , poderem escusar do seu gas to . 

E feita esta dil igencia na dita Vi l la , vos pas-
sareis á de Benaven te , S a n t a r e m , Sa lva te r ra , C o -
ruche , e ás mais em que vos parecer poderá have r 
cevadas, e ahi vos havereis do mesmo modo re fe r ido . 

E todos os dias que fordes occupado nesta , 
commissão havereis para vosso m a n t i m e n t o em c a -
da um dous cruzados, que vos serão pagos á custa 
dos di tos Assent is tas . 

E do q u e nes te negocio fordes o b r a n d o m e 
ireis dando conto , na J u n t a dos T r e s Es tados , para 
se vos ordenar o mais que houver por meu s e r -
viço. 

E aos Officiaes das C a m a r a s dos di tos L o -
gares , Corregedores , P rovedores , e mais Min i s t ros 
das C o m m a r c a s delles, enca r rego e mando vos as-1 

s is tam, e d ê e m para es te ef fe i to toda ojuda e favor 
que fôr necessário, de modo que por falta' delle 
se não de ixe de execu t a r tudo o que a elle c u m -
pri r . 

Miguel de Azevedo o fez, em Lisboa , a 2 7 de 
Ju lho de" 1 6 4 9 . 

E a mesma dil igencia ireis fazer aos C a m -
pos de Coimbra , nas compras e conducção da c e v a -
da e cente io , onde procedere is na fórma r e f e r i d a : 
e isto achando que seja conveniente e necessário 
ao dito provimento do Exerc i to . 

João Pere i ra de Cnstc le l lo-Branco o fez e s -
crever . = H E I . 

S u p p l e m . lie Curtes M. 3 n. 3 . foi . 5 8 v . 

^arta Regia de 3 de Agosto de 1 6 4 9 — E s -
dos Estilos na r 

V>< t r anha a falta de observancia 
R e l a ç ã o do P o r t o . 

í . i» . I V da Esfera, fui 146 v 

Manda E l - R e i Nosso Senhor , que n e n h u m a m u -
lher , de qualquer qua l idade q u e seja , possa 

a n d a r a pé pelas ruas e m b u ç a d a , com chapeu , ou 
sem elle, n e m assistir nas Ig re jas , com pena d e 
que os Ministros e Officiaes de Jus t iça as poderão 

. d e s e m b u ç a r , no logar em que assim fo rem a c h a -
d a s ; e q u e , sendo m u l h e r nobre , a fará recolher 
e m casa segura , e dará conta ao J u l g a d o r do B a i r -
ro, para que a m a n d e a sua casa , com a decencia 
devida á sua q u a l i d a d e ; e paga rã t c incoen t a c r u -
zados, v inte para Captivos e vinte para as despe -
sas das F ron t e i r a s , e dez para o Official de J u s t i -
ça, q u e a nch&r • — e 9endo m u l h e r ordinar ia , pagará 
vinte cruzados da Cadéa , applicados na mesma 
f ó r m a , com oito dias de prisão — e cm caso que 
se jam comprehend idas mais veees nesta culpa , se 
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lhes dobra rá a pena, a qual se execu ta rá , passa-
dos quinze dias , Liijboa, 11 de Agosto de 1 6 4 9 . 

L i v . 10 da Su|>plicnção Tal 2 2 . 

O pouco que a té agora , segundo me i n f o r m a r a m , 
lem obrado os Decre tos , era que, por varias 

vezes, m a n d e i e n c o m m e n d a r ao D e s e m b a r g o do 
Paço , corno T r i b u n a l tão nuctorizado, se não r e -
velasse o segredo das mate r ias , que nelle se t r a -
t a m , m e moveu a lh 'o l o rna r a adver t i r de novo, 
por evitar o d a m n o , que do contrar io podia re -
su l ta r contra a boa admin i s t ração da J u s t i ç a , s a -
hiodo an t ec ipadamen te a publico o< que ua Mesa 
passasse en t re os Ministros delia ; aos quaes bei 
por mui encar regado , e lhes mando , que nenhum 
delles d ' aqu i em diante possa tomar por escr ip to 
os nomes das pessoas, em que os outros c o m p a -
nheiros votarem ; e quando, para se desencon t ra -
r e m , ou c o n f o r m a r e m , os que i r am escrever, seja 
com declaração, que acabado de votar, e n t r e g u e m 
ao P res iden te o papel, c m que t iverem tomado os 
nomes , para logo em sua presença o romper . L i s -
boa em 1 8 de Agosto de 1 0 4 9 . = R E I . 

O 
Liv 1 doi Decre tos do D e s e m b a r g o do P a ç o foi. 4 7 3 . 

DOM J O Ã O , por Graça de Deus , Rei de P o r -
tugal e dosAlga rves , d ' a q u e m e d ' a l em m a r , 

e m Afr ica Senhor de G u i n é , e da Conquis ta , na -
vegação, commerc io da E th iop ia , Arab i a , Pérs ia , 
o da Ind ia , etc. Faço saber aos que esta m inha 
Lei v i rem, que , vendo eu os g randes damnos , que 
se segu iam do cos tume , que a c o m m u n i c a ç ã o com 
com Caslella havia in t roduzido neste Re ino , de 
a n d a r e m as mu lhe re s tapadas pelas ruas , e t r aze -
rem chapeu, ; p rocurando prover em tudo, como 
c u m p r e ao serviço de Deus e m e u , e hones t idade 
que nel le s empre houve, que tan to sou o b r i g a d o 
a desejar vá com as mais vir tudes e m cresc imen-
to, a t a lhando o que póde ser occasião de se en -
cont ra r : fui servido resolver, e m a n d a r se f ixas-
sem Edi taes , e lançar pregões nesta Cidade de 
Lisboa, que. n e n h u m a mulhe r podesse anda r a pé 
pelas ruas e m b u ç a d a , com chapeu ou sem elle , 
nem assistir nas Igre jas , com pena de que os M i -
nistros e Officiaes de Jus t iça as poder iam d e s e m -
b u ç a r , no logar em que así-im fossem a c h a d a s ; e 
sendo m u l h e r nobre , a faria recolher em casa se-
g u r a , e das conta ao Ju lgado r do Bairro, para 
que a mandasse a sua casa com a decencia devida 
á sua q u a l i d a d e ; e pagar ia c incoenta cruzados , 
Vinte para Captivos,. e outros vinte para as despe-
sas das Fron te i ras , e dez para o Official de J u s -
tiça q u e a achasse — e sendo m u l h e r o r d i n a r i a , 
pagar ia vinte cruzados , da Cadêa, applicados na 
mesma fó rma , com oito dias de-prisão — e e m caso 
que fossem comprehend idas por mais vezes nes ta 
cu lpa , se lhes dobra r i a a pena . 

E porque nesta resolução* não está bastante-

mente declarada a fórma em que se ha de i n t e n -
de r e executa r esta prohibição, para que não possa 
causar confusão, antes com toda a clareza se p r o -
ceda no cumpr imen to delia — hei por b e m e m e 
praz de dec la rar por e*ta, que n e n h u m a m u l h e r , 
de qua lquer estado e condição q u e se ja , assim 
nesta Cidade , como em todas as mais Cidades , 
Villas, e Logares dê meus Reinos, ha de trazer 
chapeu com manto , nem man to com rebuço , e x -
cepto as regateiras", que , no logar aonde v e n d e m , 
poderão t e r o di to c h a p e u : e sómente usarão del le 
as mulheres que t r o u x e r e m m a n t i l h a s ; e de n e -
n h u m modo haverá man to com chapeu , salvo as 
par te i ras que a n d a r e m cm m u l l a . 

E para que assim se observe e execu t e por 
todos invio lovelmente , m e praz que o Official de 
Jus t i ça , que se lhe provar leg i t imamente d i s s imu-
lou com mulher t apada , ou com c h a p e u , pela p r i -
mei ra vez incor re rá e m suspensão de seis mezes , 
e pela segunda de u m anno, e pela te rce i ra e m 
perd imen to do officio — e para quem .accusar o 
Minis t ro , A lca ide , ou Official de Jus t i ça , serú 
a m e t a d e da condemnação , que havia de ter a m u -
lher r ebuçada , ou de chapeu ; ad*er l indo- lh-o p r i -
meiro , e mos t rando- lho a m u l h e r que passa com 
chapeu ou rebuço ; e não que rendo elle ç o n d e m -
na l -a , tomará t e s t e m u n h a s , para poder provar sua 
denunciação. 

E porque poderá succeder que a lgumas pes -
soas, por serem poderosas, ou por ou t ro a l g u m 
respe i to , t r a t e m do iu t imidar as Jus t iças , para que 
n ã o e x e c u t e m o con teúdo nesta L e i — . o r d e n o e 
mando que , qua lquer que se descompozer de obra 
ou d e palavra , t r a t a n d o ' m a l , ou a m e a ç a n d o M i -
nis t ro a l g u m de J u s t i ç a , sobre a execução del ia , 
ou lh 'o impida , q u e r e n d o elles fazer des tapar as 
mulheres que nella i nco r r e r em, e proceder pelas 
penas refer idas , sendo F ida lgo , será c o n d e m n a d o 
e m , c e m mil réis-, e dous annos d e d e g r e d o p a r a 
Afr ica ; e as pessoas d 'ah i para baixo, e m c in -
coenta mil ré i s . e qua t ro annos para o Brazil — 
o que assim se e x e c u t a r á , sem duvida , n e m con-
tradicção a lguma , porque assim o hei por b e m e 
meu serviço. 

E haverá Livro para se a l e n t a r e m as con-
demnações de dinhei ro , c pessoas' c o n d e m n a d o s , 
em cada Ju i zo -do Crime, desta Cidade , e Depos i -
tá r io , fei to pelo Cor regedor do Bairro a que t o -
ca, em cu jo poder se d e p o s i t e m ; e nas C o m m a r -
cas, em cada um dos Juizos da Correição, e J u i -
zes de F ó r a , nomeados por elles, aonde as d i t a s 
condemnações se lançarão, para se saber o r e n -
d imen to della&i e s e cobra rem, pela via a q u e p e r -
t ence r . 

E para que venha á notieia de todos, e se 
não possa a l legar ignorancia do que nes ta Lei se 
c o n t e m , mando ao m e u C h a n c e l l e r - m ó r a faça p u -
blicar na Chance l la r ia , e euv ia r pelo R e i n o - a c o -
pia de l ia , impressa , d e b a i x o de m e u n o m e e seu 
s igna l , p a r a que assim, s e execu te ; . e a p rópr i a 
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se r e g i s t a r á DOS Livros do D e s e m b a r g o do P a ç o , 
e nos , d a s Casas da Supp l i caçSo , e Re lação do 
P o r t o , aonde s eme lhan t e s Leis se c o s t u m a m reg i s -
t a r , d e q u e nas costas delia se passa rão cer t idões . 

E ou t ros im m a n d o a todos os D e s e m b a r g a -
dores , C o r r e g e d o r e s , P rovedo re s , Jui?.es, Ju s t i ç a s , 
Off ic iaes e pessoas dos di tos m e u s R e i n o s e 'Se -
nhor ios , a c u m p r a m e l açam i n t e i r a m e n t e c u m p r i r 
e g u a r d a r , c o m o nella é c o n t e ú d o e dec l a r ado . 

A n t o n i o d e Moraes a fez, em Lisboa , a 2 0 
de A g o s t o , a n n o do N a s c i m e n t o cie Nosso S e n h o r 
J e s u C h r i s t o d e 1 6 i 9 . Luiz de A b r e u de F r e i -
tas a fez e sc reve r . = R E I . 

L i f . X da Sup|i l icsç;iO foi. S i . 

TRATADO 
ENTRE M l XIV R E I DE F R A M 1 E 0 I N F A N T E D. DUARTE. 

Ârticles et condilions arrestées entrele Sieur Comte 
de Brienne, Conseiller da Roi en ses Conseils, 
Commandcur de ses Ordres, Secrelaire d'Etal 
et de ses Commendemens, Commissaire depute 
par Sa Majesté: et le Sieur Suarez, residant en 
France, pour le Roi de Portugal, agissant en 
ce rencontre pour et au nom de M. le Pr ince 
Edouard son Frere, hfanl de Portugal. 

O A M A J E S T É a y a n t e n t e n d u Ia proposi t ion fa i -
O le pa r le S ieur S u a r e z , au n o m . d u di t S i e u r 
P r i n c e E d o u a r d , d e t e n u p r i s ion ie r pa r les E s p a -
gnols au C h a t e a u d e M i l à n , q u ' i l p l e u t à Sa d i t e 
M a j e s t é con t inue r ses in s t ances pour sa l ibe r t e , 
e t d e ne po in t se Iaisser de la d e m a n d e r , e t pu i i r -
su ivre j u s q u e s á ce q u ' i l en a ie reçu le f ru i t . E t 
se s e n t a n t d e j à t r ê s obl igé à la p ro tec t ion et a u x 
ass is tances qu ' i l en a recues , il a u r a i t e n la p e n -
sée d e t e m o i g n e r sa r e c o n n a i s s a n c e et sa g r a l i t u -
d e , p a r des m a r q u e s plus effect ives de son nf iec-
t ion enve r s Sa d i t e M a j e s t é , en lui d o n n a n t un 
seccours des Vpisseaux a r m é s en g u e r r e , pour 
s ' en serv i r con t r e leurs c o m m u n s e n n e m i s , ce 
q u e ne pouvant fa i re assez f a c i l e m e n t , il a u r a i t 
fa i t suppl ie r Sa"Majes té d ' a c c e p t e r un s o m m e d ' a r -
g e n t pour e m p l o i e r a c e t effet , d e m a o d a n t aussi 
d e sa p a r t q u ' e l l e voulut e n t r e r en obl iga t ior i 
avec lu i , d e ne point fa i re de pa ix avec le Roi 
Ca tho l ique , s ans qu ' i l s 'obl ige par un a r t i c l e du 
T r a i t é , d e m e t i r e én l i b e r t é le d i t S i e u r P r i n c e 
E d o u a r d , un mois au p lus t a r d , a p r è s les r a c t i -
t icat ions d e ce lu i , e x p e d i é s ou e c b a n g é e s , sur quoi 
on t é t é , r e s o l u e s les cond i t ions s u i v a n l e s : 

I . 

Q u e Sa d i t e M a j e s t é accep t e les d i t s oflres 
d ' a u t a n t p l u s volontiers , qu ' e l l e a t o u j o u r s e u b e a u -
coup d ' e s t i m e e t d 'a f fec t ion p o u r la pe r sone e t 

les in t e re l s du d i t S i eu r P r i n c e E d o u a r d , au n o m 
du quel le d i t S i eu r Sua rez p r o m e t e t s ' o b l i g e , 
n e pouvan t d o n n e r p r e s e n t e m e n t les d i t s V a i s -
s e a u x , d e fa i re paye r au Ro i , és m d i n s d e ce lu i 
qu ' i l voud ra t c o m m e t t r e la s o m m e de s ixcens 
mil livres t ou rno i s en soixí inte mil pistolcs d ' E s -
pagne e t de poids, qu i se ron t acqu i t ées en la Vi Me 
de Lyori, ou en celle de L i g o u r n e , a u x cho ix d e 
Sa M a j e s t é ; savoir , la m o i t i é c o m p t a n t á l e t r e 
v e u e , ' e t le res t e payab le de la m é m e sor te d a n s 
la fin de N o v e m b r e p rocha in . 

I I . 

L e d i t S i e u r C o m t e de R r i e n n e p r o m e t , e t 
s ' o b l i » e au nom de Sa d i te M a j e s t é , q u e m o y e n -
n a n t le d i t p a y e m e n t aiusi e f f ec tué , d e la d i t e 
s o m m e de so ixan te mil pisloles d ' E s p a g n e , d e 
poids a Lyon ou L i g o u r n e , au choix d e Sa M a -
jes té , si, con t re ce q u e les M i n i s t r e s d e E « p a g n e 
on t de j à promÍ3 à M u n s t e r , e t c o n t r e le c o u t u m e 
observé en tous T r a i t é s , d e dé l iv re r les pr i s io -
n ie rs , le Roi de E s p a g n e faisai t d i f f icu l té d ' a c -
corde r la dé l iv rance du d i t S i eu r P r i n c e ; Sa M a -
jes t é n ' a c h e v e r a po in t le T r a i t é de Pa ix avec le 
d i t R o i , qu ' i l ne soit d i t p a r a r t i c l e e x p r é s , q u e 
le d i t S ieur P r i n c e E d o u a r d sera mis en l i b e r t é 
de sa pe r sonne un mois a p r è s q u e les r a t i f i c a t i o n s 
du d i t T r a i t é d e P a i x aUrout ê t é e x p e d i é e s ou 
e c h a n g é e s d e pa r t , e t d ' a u t r e . 

I I I . 

P r o m e l t e n t le d i t S i e u r C o m t e de B r i e n n e , 
e t le S i e u r S u a r e z , r e s p e c t i v e m e n t f o u r n i r les ra t i -
ficalions du p re sen t Accord ; savoir , celle du Roi 
dans t rois j o u r s , et celle du d i t S i e u r P r i n c e 
E d o u a r d duns s ix mois p r o c h a i n s : e t eu cas q u e 
le d i t P r i n c e E d o u a r d n e voulut r a l iGer le p r e -
sen t Accord dans le t e m p s sud i t , a é t é e x p r e s -
s e m e n t c n n v e n u q u ' i l d e m e ú r e r a nul e t c o m m e 
non avenu , et la d i t e m o i l i é m o n l a n t a t r e n t e 
mil pistoles d ' E s p a g n e d e poids, qu i a u r a é t é , 
c o m m e di t es l , pavée con lan t , se rá r e n d u e et r e s -
t i l uée , e t tou t ce qui a u r a é t é touché par sa d i t e 
M a j e s t é , sans r e t a r d e m e n t , ni d i f f icul té ; e t n e a n -
moins ne laisseru de c o n t i n u e r ses ins tances pour 
sa l ibe r t é , avec a u t a n t de c h a l e u r e t d 'a(Tection, 
q u ' a u p a r a v a n t . 

Fa i t doub les a C a m p i e g n e l e i j o u r d e J u i n 
1 6 Í - 9 . = = S i g n e de L o m o n i e , avec p a r a p h e , e t 
Chr i s tova l Suarez d ' A b r e u , aussi avec p a r a p h e . 

Depuis 1 'Accorde c i -des sus a r res té , - e e x p e d i é , 
a é t é encore convenu e n t r e les d i t s S i e n r s 

C o m t e de B r i e n n e e t Sua rez , q u ' a u m o i e n " d u 
p a y e m e n t q u i se fera à L y o n ou à L i g o u r n e , au 
cho ix de Sa M a j e s t é , d a n s le mois d ' O c t o b r e p r o -
c h a i n , d e trois cens mi l l ivres , ou t r e n t e mil p is -
toles du secoiid p a y e m e n t , p o r t é p a r l e d i t A c c o r d . 
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i . 

II será d i t par le T r a i t é de Tréve (en cas 
qu ' i l g'en fasse u n e de plus de detix nns e n t r e 
les d e u x Couronnes) c o m m e en cas de paix, q»e 
le di t S ieur P r i n c e E d o u a r d sera mis en l iber té 
aussi tôt ep rès la ra t i f ica t ion du T r a i t é , et que le 
m ê m e j o u r d ' ice l les les O r d r e s d ' E s p a g n e en se-
r o n t envoyez par cour ie r exp rès a ceJui qui a u r a 
en g a r d e le d i t Sieur P r ince , sans a t t eml re le 
t e r m e du mois apròs la ra t i f icat ion men t ionée c i -
dessus. 

I I . 

Qu ' i l sera di t aussi par le m ê m e T r a i t é d e 
P a i x ou de Tréve , que le di t S ieur P r i n c e sera 
mis en depôs t és ma ins du P a p e e t de la R e p u -
b l ique de Venise , c o m m e les m e d i a t e u r s de la 
p a i x , ou bicn du Grand D u c de F lo rence , auss i -
to t ap rês la s i g n a t u r e du di t T r a i t é : e t que dès 
le m ê m e j o u r , les ordres d ' E s p a g n e en seron t 
envoyées par cour ie r exprés , à celui qui a u r a le 
di t S i eu r P r i n c e en garde , pour le r e m e t t r e à c e -
lui qui sera n o m m é , e t e n v o y é p a r l e s d i t s m e d i a -
t eu r s , ou par le G r a n d Duc pour l e r e c e v o i r , 

I I I . 

Q u ' i l sera encore d i t pa r le m ê m e T r a i t é 
d e P a i x ou de T r é v e , qu i celui qui sera chõrge 
en depôst du d i t S i eu r P r i n c e , i e m e t t r a és mains 
d e celui qui sera n o m m é e envoyé de la p a r t de 
Sa Majes lé , pour le recevoir et condu i re en su -
r s t é . 

I V . 

E t pour donue r des preuves plus pa r t i cu -
l iers de 1' nffeclion et b o n n e volonté de Sa M a -
jes té envers le d i t Sieur. P r i nce , p t o m e l le dit 
S i e u r C o m l e de Br ienne au non de Sa di t M a -
j e t t é , de fa i re tout son possible pour ob ten i r du 
Roi Catl iol ique ou de ses Minis t res , que le di t 
S ieur P r ince soit dépusé au plutost és mains des 
di ts Med ia t eu r s ou du d i t Grand Duc, et d ' ag i r 
avec v i g u e u r pour ce dessein sans a t t e u d r e le 
t emps d e la s igna tu re du T r a i t e ; e t en cas q u ' 
on le puisse ainsi ob t en i r , le d i t S ieur Suarez 
f e r a paier pa r le di t S ieur P r i n c e c o m p t a n t la 
s o m m e de cent mil livres, ou d i x mil pistoles 
à Par i s , es mains de celui qui sera n o m m é par 
Sa d i t e M a j e s t é pour les recevoi r . 

V. 
í 

P r o m e t l e n t r e spec t ivement fourn i r les R a -
tif icat ions c o m m e dessus, des Ar t i c les a jou tez au 
presen t T r a i t é . F a i t à Pa r i s le 2 j o u r d e S e p -
t e m b r e 1 6 4 9 . S igné c o m m e dessus . 

Provai da Hiit. Geneal. temo •».' pag. 705. 
1 3 

Beere to de 2 de S e t e m b r o de 1 6 4 9 — M a n d a 
que o D e s e m b a r g o do Paço consul te as C o r -

reições e Provedorias p r ime i ro que as J u d i c a t u -
ras . 

Ind. Chronolog ica tomo I." p a g . 1 6 2 -

A presentou me J a c o m e de Avila uma C a r t a e m 
J \ n o m e de Sua Mages tade , e assignada por sua 
Real m ã o , em como lhe fazia mercê de M e i r i -
nho da Casa da Ind i a , por renunc iação que del le 
fez D . Anna M a r i a de Mendonça , filha de M a -
noel R i b e i r o d e M e n d o n ç a — e q u e podesse mei -
r ínhar , coroo os ms i s Alca ides e Mei r inhos desta 
C i d a d e . 

A Car ta era . fe i ta ern 2 de S e t e m b r o de 
1 6 4 9 , e passada pela Chance l la r ie , onde pagou 
dez mil réis, e deu fiança a ou t ra t an ta quan t i a . 

E assim m e apresentou u m a S e n t e n ç a , em 
n o m e de Sua M a g e s t a d e , pelo Ju iz da C h a n c e l -
lar ia , D u a r t e de Paiva, e m como manda que M a -
noel R i b e i r o , Me i r i nho da Casa da Ind ia , possa 
m e i r i n h a r , como os mais Alca ides e Mei r inhos 
desta Cidade , assim de dia como d e noi te , como 
os mais Alcaides o fazem, visto se rem not if ica-
dos os Alca ides des ta C idade , e não d izerem 
nada . 

A di ta Sentença foi feita a 6 dias d e M a r -
ço d e 1 6 4 7 , sobscripta por Franc i sco de Bar ros 
de A l m e i d a , e ass ignada por D u a r t e de Paiva, e 
[lassada pela Chance l la r ia . 
, E m e repor to â Car t a e S e n t e n ç a , q u e aqu i 

regis te i , por m a n d a d o do Conde de Avei ras , R e -
gedor da Jus t i ç a . L i sboa , o 1 . ° de D e z e m b r o de 
1 6 4 9 . Foi concer tado com o proprio , que e n t r e -
guei ao Conde R e g e d o r . = Antonio Thomaz. 

Li» . X da S u p p l i c a ç ã o f j | . 2 9 . 

Decre to de 6 de S e t e m b r o de 1 6 4 9 — M a n d a 
que seja d e g r a d a d o , para Monção o M e s t r e -

Escola da Sé de Lisboa , e o Conego P e d r o de 
Tavora para M i r a n d a , e que a l l eguem por p r o -
cu rado r a razão que t iverem para não ser d e s -
natura l izados pelo c r i m e d e resistencia ás J u s -
tiças. 

Ind Chronolog ico tomo 1-* pag;. 1 8 2 . 

EU E L - R E I faço saber aos que esta miuha P r o -
visão v i r em, q u e , por haver m a n d a d o e s c r e -

ver o Anton io Tel les da Silva, sendo Governador 
do Brazi l , e m 2 1 de Fevere i ro do anno passado 
de 1 6 4 7 , que com as penas que l he parecesse , fi-
zesse ex t ingu i r de todo na Bahia e seu reconcavo 
a bebida de vinho de mel , agoa rden te , e cachaça , 
q u e se havia in t roduzido , e m g r a n d e prejuizo d e 
minha F a z e n d a ; e ser i n f o r m a d o que na e x e c u -
ção se tem procedido coro g r a n d e omissGo e d e s -
cuido ; e respe i t ando t a m b e m ao que de novo se 
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m e representou por pa r t e dos Depu tados da J u n t a 
da C o m p a n h i a Gera! do C o m m e r c i o , a q u e m pelo 
capital© 3 5 das condições que lhe approvei , con -
cedi que com graves penas a di ta bebida de v i -
vinho de mel , e agoa rden te de assucar , e cacha -
ça , se ext inguisse e m todo o Es tado do Braz i l : 

H e i por b e m e m e praz q u e inv io lave lmente 
e sem contradicção a l g u m a , se execu te e c u m p r a 
o que pela Car t a e cap i tu lo da Companh ia Gera l 
re fe r idos , t endo r e s o l v i d o : com tal dec la ração que 
os negros dos engenhos poderão fazer e usar do 
vinho d e cachaça somen te , não o vendendo porem 
d e n e n h u m modo a pessoa a l g u m a , nem a mesma 
cachaça — e q u e esta prohibição s e n ã o i n t ende rá 
por ora e m P e r n a m b u c o . Pelo que m a n d o ao G o -
vernador do di to Es tado d o . Brazil que ora é e 
ao d ian te fôr, e ao da Capi tenih do Bio de J a -
nei ro , e mais Capitães, e M i n i s t r o s d e minha F a -
zenda, Guer ra e Jus t iça do mesmo Es tado , excep -
to aos de P e r n a m b u c o por ora , que , na conformi-
dade e com as penas re fe r idas , c u m p r a m e g u a r -
d e m esta Provisão, e a façam c u m p r i r e g u a r d a r , 
assim e da m a n e i r a que nella se c o n t e m , sem d u -
vida n e m contradicção a lguma ; a qual valerá co -
m o Car ta , posto que seu effeito h a j a de d u r a r 
mais d e um anno, sem e m b a r g o da O r d e n a ç ã o do 
livro 2 . ° i i tu lo 4 0 e m c o n t r a r i o ; e se passou por 
nove vias. 

A n t o n i o S e r r ã o a fez, e m Lisboa, a 1 3 de 
S e t e m b r o d e 1 6 4 9 . O Sec re t a r i o , M.ircos R o d r i -
gues T inoco a fiz escrever . = H E I . 

L i f . X V da Cbance l lar ia foi. 2 4 l v » 

Dec re to de 2 0 de S e t e m b r o de 1 6 4 9 — A d -
ver te ao D e s e m b a r g o do Paço que não deve 

consu l ta r s u p p r i m e n t o s para r e fo rma dos Alvarás , 
Provisões e ma i s cousas de que trata o Dec re to 
d c 2 1 de Abr i l de 1 6 4 6 . 

C i t a d o no A l t a r á de I I do S e t e m b r o de 1 6 5 1 . 

Faça o Conde R e g e d o r a d v e r t i r da m i n h a p a r l e 
ao3 Corregedores do C r i m e da C ó r t e , c o m o 

nella m e dizem a n d a m ac tua lmen te a lgumas C i -
ganas ; as quaes , posto que d i g a m vem segu indo 
seus mar idos , visto não t e r e m ellas l icenças para 
usarem do t r a j e , l ingua , ou g i r igonça , seria c o n -
veniente a meu serviço e b e m da R e p u b l i c a l an -
ça-las delia, e l i m p a r a t e r r a . Lisboa e m . 2 0 ' d e 
Se tembro de 1 6 4 9 = = R E I . 

L i v . 10 da S o p p l i c a ç à o foi. £ 3 . 

Qu e r e n d o de todo r e m e d i a r a que ixa g e r a l , q u e 
h a , da g rande omissão, q u e os Minis t ros de 

Jus t i ça t e m mostrado pelo Re ino no c u m p r i m e n t o 
d e a l g u m a s prisões par t iculares , q u e e m meu n o -
m e se lhes c o r o e t t e r a m , e d e i x a r a m d e execu t a r , 
d iss imulando com os de l inquentes e facinorosos, 

den t ro dos dis tr ic tos da sua Jur i sd icção , e fa l tando 
no q u e e r a m obr igados , e m notor io prejuizo do 
respei to e t emor , q u e se d e v i a ^ u a r d a r ã J u s t i ç a : 
houve por b e m de reso lver , q u e os J u l g a d o r e s , a 
que forem e n c a r r e g a d a s s eme lhan t e s di l igencias 
em t e r m o l imi tado, e as não d e r e m fei tas ne l le , 
fiquem logo inhabeis para s e r e m ma i s admi t t idos 
ao meu serviço, e m q u a n t o não d e r e m sat isfação 
a ellas. E o D e s e m b a r g o do Paço o observará tSo 
inviolavelmente , que m e não fará e n t r e t a n t o sobre 
a mater ia Consulta. E para vir á noticia de todos, 
lho a d v e r t i r á , quando lhes e n c o m m e n d a r as taes 
d i l i g e n c i a s : ficando a ca rgo dos Escr ivães da Ca-
m a r a l e m b r a r - m e o t empo aquel les q u e neste p a r -
t icu lar t iverem incor r ido , pura m e ser presen te , 
e m a n d a r proceder contra elles, como fôr serv ido . 
Lisboa 2 2 de S e t e m b r o de 1 6 4 9 . — P o r é m , se 
no t empo l imi tado não fizerem estas di l igencias , 
e as d e r e m execu tadas , d u r a n t e o t e m p o do c a r g o , 
que então o c c u p a r e m , se não in tenderá nelles esta 
pena. = R E I . 

DO M J O Ã O , por Graça de D e u s , Re i de P o r -
tugal e dos Algarves , d ' a q u e m e d ' a l e m m a r , 

e m A f r i c a , Senhor de Guiné , e da Conquis ta , N a -
vegação, C o m m e r c i o da Elh iopia , A r a b i a , Pé r s i a , 
e da Ind ia , e tc . Faço saber aos qua esta m i n h a 
Le i v i rem, que eu passei ou t r a em 4 de O u t u b r o 
do anno d e l 6 4 4 , d e que o t ras lado é o s e g u i n t e : 

Segue a Lei, que sc acha no logar competente. 

E por quan to pela J u n t a da Companh ia g e -
ral se me fez que ixa de a l g u m a s pessoas, que e m 
n o m e delia andavam a t ravessando e compravam 
pão, v inho e azei te , e a odiavam por essa via com 
os P o v o s : hei por bem e m e praz de d e c l a r a r de 
novo, e o rdenar por esta aos C o r r e g e d o r e s das 
C o m m a r c a s do Re ino t i rem devassas, cada um em 
seu dis t r ic to (excepto nas de Beja e C a m p o d e 
O u r i q u e , porque estas são as con teudas na c o n -
cessão da dita Companh ia , nas quaes só podem 
c o m p r a r , e não atravessar) das pessoas q u e a t r a -
vessarem, para r e v e n d e r , pão, j fa r inhas , vinhos e 
azei te , acc rescen tando as penes e pe rd imen tos das 
cousas refer idas , era dobro , que pula di ta Lei e s -
tão impostas aos ditos a t r aves sado re s ; das quaes 
se appl icará a lguma pa r t e da condemnaçâo dos 
q u e a t ravessa rem e m nome da C o m p a n h i a fa l sa -
m e n t e , á mesma Compauh ia , que se a r b i t r a r á p e -
los ditos C o r r e g e d o r e s ; e assim m e praz q u e a 
pena , que pela dita Lei se i m p õ e m aos M i n i s -
t ros , Ju lgadores e Commissar ios , se in t enda t a m -
b e m nos da Companhia , achando-se q u e c o m m e l -
t e r a m a m e s m a culpa nos di tos effei tos de pão , 
far inhas , vinhos e a z e i t e ; e a m e s m a pena h a v e -
r ã o as pessoas que e m n o m e da C o m p a n h i a , e cora 
offensa, sua , c o m p r a r e m as d i tas cousas, ou a l -
g u m a delias para a t ravessar - — e nes ta c o n f o r » i -
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d a d e se da rã á execução todo o c o n t e ú d o na L e i 
re fe r ida nes ta dec la ração , pelos Min i s t ros , O f f i -
ciaes e pessoas a que pe r t ence r . 

E pa ra q a e venha á noticia de todos, m a n d o 
ao m e u Cbance l l e r mór faça pub l ica r esta Lei na 
Chauce l la r ia , e envia r a copia delia, sob m e u sê l -
lo e seu signa! ás C o m m a r c a s do R e i n o , para os 
Cor regedores del ias a e x e c u t a r e m — e a própr ia 
se regis tará nos Livros do D e s e m b a r g o do P a ç o , 
e nos da Casa da Suppl icação e Relação do P o r -
to, a o n d e seme lhan te s Leis se cos tumam reg i s t a r . 

D a d a na Cidade de Lisboa , a 2 4 de S e -
t e m b r o . 

Ant.onio d e M o r a e s a fez, anno do N a s c i -
m e n t o de Nosso Senhor Jesu Chr is to de 1 6 4 9 . 
Luiz d e A b r e u de Fre i t a s a fez esc rever . = R E I . 

Decreto de 2 de O u t u b r o de 1 6 4 9 — M a n d a 
q u e o D e s e m b a r g o do Paço consu l te os meios 

mais opor tunos para se consegu i r em os fins a q u e 
se d i r i gem as res idencias q u e se t i r a m aos M i -
nis t ros . 

Ind . Chrono log i co t o m o p a g . 1 6 2 . 

DO M J O Ã O , por Graça de Deus , Re i de P o r -
tuga l e dos Alga rves , d ' a q u e m e d ' a l e m m a r , 

e m Afr ica , S e n h o r de Guiné , e da Conquis ta , N a -
vegação , C o m m e r c i o da E th iop ia , Arab ia , P é r s i a , 
e da Ind ia , e t ç . 

Faço saber aos q u e esta minha Le i v i rem, 
que pelos mu i to s d e l i d o s e homicídios , que com 
a r m a s d e fogo, menos d e marca (pela m a i o r f a -
ci l idade , com que se podem t razer e encob r i r , 
o r d i n a r i a m e n t e se c o m m e t t e m , foi por Lei e O r -
denação do Re ino g e r a l m e n t e defeso, que n e n h u -
m a pessoa t rouxesse , d e din nem de noi te , nem 
tivesse e m sua casa, arcabuz de menos c o m p r i -
m e n t o , que de dous, e depois de qua t ro palmos 
e m cano n e m Official a lgum os podesse fazer, 
n e m c o n c e r t a r ; e os que fossem achados, $e q u e -
brassem peran te as Jus t iças que os tomassem ; a c -
c rescen tando as penas dos c r imes , que com elles 
se c o m m e t t e s s e m , e fazendo caso de devassa o 
q u e b r a n t a m e n t o da dita Lei e Ordenação . 

P o r e m , succedendo depois , com m i n h a legi-
t ima successão e res t i tu ição , ficar o Re ino e m 
gue r r a e a r m a s com o de Castel la , se l a n ç a r a m 
bandos e ordens , por q u e se pe rmi t t i r am todas as 
a r m a s d e fogo, com diversas l imitações e dec la ra -
ções , con fo rme as occasiões q u e succede ram ; d e 
q u e se segu i ram duvidas sobre o i n t e n d i m e n t o , 
uso, e penas das di tas a r m a s , e e m par t i cu la r das 
m e n o s d e m a r c a , c c rescerem j u n t a m e n t e os d e -
lictos, que com a impun idade delles se c o m m e t t e m . 

E que rendo eu de modo grovêr no prejuizo 
da pe rmis são das ditas a rmas , que com tudo se 
não prive o Re ino do uso delias, na m a r c a , que 
p a r a as occasiões que nos actos de g u e r r a e o u -

t ros se c o n s i d e r a r a m : be i por b e m de m a n d a r e 
d e c l a r a r (como faço) que n e n h u m a pessoa, d e 
qua lque r qua l idade que se ja , possa t r aze r , n e m 
te r çrn casa a r m a de fogo, q u e t enha m e n o s d e 
p a l m o e meio de craveira e m c jano; n e m se pos-
sa t razer de fóra , n e m Mes t r e e Official a l g u m a 
possa fazer , n e m c o n c e r t a r ; porque a dita a r m a 
d e m e n o s desta m a r e s , em todo e por todo he i 
por defesa e prohib ida e m meus R e i n o s e S e n h o -
rios. 

E os t ransgressores , q u e contra a fórma d e s -
ta Lei forem comprehend idos , incorrerão nas m e s -
mas penas q u e por minhas Ordenações estão j á 
i m p o s t a s ; e assim os que com ellas a t i r a r e m , fer i-
r e m , ou m a t a r e m : e as q u e forem achadas , ou 
trazidas de fóra , se q u e b r e m , conforme as di tas 
Le i s e O r d e n a ç õ e s , as q u a e s para es te caso hei 
por es tabelecidas , renovadas e conf i rmadas . 

P o r é m passando a a r m a de fogo da dita m a r -
ca d e palmo e meio , a té qua t ro palmos de vara c r a -
veira em cano, havendo eu respe i to a poder s e r -
vir nos ditos actos e occasiões de g u e r r a , e ou t r a s 
ad ian te nesta Lei declaradas — hei por b e m , que 
as possa have r no Re ino , e se possam fazer , con -
c e r t a r , e t e r e m casa — com dec la ração , que as 
pessoas que as t i ve rem, as não possam ter c a r r e -
gadas , n e m em casa, com polvora, nem pelouro ou 
m u n i ç ã o ; nem pessoa a lguma as possa m a n d a r con-
c e r t a r , nem levar ao Off ic ia l , n e m t razer , senão d e -
pois do sol sabido, e antes de se pôr , e isto com 
os fechos fóra da coronha ; e nem o di to M e s t r e 
e Official as poderá ace i ta r ou to rna r a d a r , s e -
não no di to t e m p o e n a dita f ó r m a ; e o m e s m o se 
in tende , m u d a n d o - s e de u m a casa, ou t e r r a para 
o u t r a : o que tudo se i n t e n d e r á , salvo em occa -
sião e a c t o de g u e r r a , co'mo na F r o n t e i r a , t ocan -
do-se a r e b a t e , ou a sah i rem as C o m p a n h i a s nas 
levas d e uns Logares para out ros , e e n t r a d a s ou 
comboio, indo com seus Capi tães ou Cabos, aos quaes 
os ditos actds e facções forem c o m m e t t i d a s e e n -
ca r r egadas . 

N ã o se in tendendo porém esta permissão nos 
Loga re s aonde os Soldados es t iverem alojados, ou 
fo rem visinhos e morado re s nas F r o n t e i r a s ; nem 
nos das O r d e n a n ç a s , não sendo nos actos ou fó r -
ma r e f e r i d o s ; e ou t ros im os Minis t ros e Officiaes 
de Jus t i ça , Corregedores , P rovedores , Ouvidores , 
Juizes de F ó r a , q u e vão a commissões c r i m e s de 
devassas, a lçadas e p r i s õ e s , para que se jam r e s -
pei tados , e possam acudi r seguramente ás ob r i -
gações de seus cargos e diligencia», que lhes são 
commet t i da s . 

E pela confiança que t e n h o , que usarão d e s -
ta f acu ldade como devem : bei por b e m q u e pos-
sam t e r , t r aze r , e levar, d u r a n t e os d i tos cargos 
e commissões , a d i t a a r m a d e fogo, de q u a t r o p a l -
m o s a t é t res e me io , c a r r e g a d a , d e dia e de noi-
t e ; e assim as pessoas a q u e elles as dérera para 
os a c o m p a n h a r e m , e m q u a n t o fo rem em sua c o m -
panhia s o m e n t e , e não depois de se a p a r t a r e m d ' e l -
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les, a inda que d igam que vem c h a m a d o s para os 
a c o m p a n h a r , ou que se vem reco lhendo tendo-os 
a c o m p a n h a d o , p o r q u e a d i ta facu ldade se lhes c o n -
cede s o m e n t e , em quan to es t iverem com os j l i tos \ 
Officiaes de J u s t i ç a . 

E tendo consideração ao mui to que impor ta , 
que esta L e i e defesa se g u a r d e e execu t e i nv io -
l ave lmen te com as penas na Ordenação es ta tu ídas , 
e ao que para este íim estava o r d e n a d o por R e -
solução de 2 9 de N o v e m b r o du anno de 1 6 1 5 — 
he i por b e m de derogar , como faço, para c u m p r i -
m e n t o desta Le i , todos e quaesquer pr ivi legios , d a -
dos por m i m , e pelos Reis meus antecessores , pos-
to q u e incorporados sejam ein d i re i to , e que por 
con t rac to concedam qua possam trazer q u a e s q u e r 
a r m a s defesas ; porque todas bei por derogadas pa-
ra este fim, e que se não in tendam nestes casos. 

E os Soldados alistados, que gozarem do p r i -
vilegio do fòro, serão r eme t t i dos a seu3 s u p e r i o -
res presos, para se rem condemnados nas di tas p e -
nas desta Lei e O r d e n a ç ã o . 

E ou t ros im, na con fo rmidade cia dita Reso-
lução, e L e i feita depois da O r d e n a ç ã o : he i por 
b e m de fazer casos de devassa todos os que se 
c o m m e l t e r e m contra está prohib ição , e que estas 
devassas t j r e m os Ju lgado re s desta Cidade de L i s -
boa , e p e r g u n t e m pelos t ransgressores , nas d e v a s -
sas g e r a e s , q u e t i r am por seu R e g i m e n t o ; e nas 
ma i s par tes do Re ino , os Ju i ze s e Cor r egedo re s 
das C o m m a r c a s ; e os Provedores nos Logares a o n -
de nâo e n t r a m por correição, nos tempos em que 
t i r a m as mais devassas o r d i n a r i a s ; e se accres -
cen t a r á capi tulo, no R e g i m e n t o dos Svndican tes , 
por q u e se pe rgun te se c u m p r e m os Syndicados com 
esta obr igação . 

O r d e n o mais e m a n d o , que as pessoas, que 
por qua lque r mane i ra forem comprehend idas nes-
ta Lei e a rmas d e uma marca e o u t r . i , nesta Cór -
te , e cinco legoas ao redor , se jam logo r e m e t t i -
das suas culpas e l iv ramento aos CoriVgudorcs da 
C ó r t e do Cr ime ; e pela m e s m a mane i ra virão a 
elles d i r e i t a m e n t e todas as appellações e aggravos , 
q u e despacha rão con fo rme aos casos, com o n u -
m e r o de Desembargadores , que r e q u e r e r a O r d e -
nação : não sendo porém nestes casos com menos 
que dous A d j u n c t o s ; e nem no que toca á? penas 
das a r m a s se r e m e t t e r ã e ao Juizo da Corôa, sem 
e m b a i g o da O r d e n a ç ã o , por q u e se lhe c o m m e t l e 
em seu t i t u l o ; e nem aos comptrehendidos e cu l -
pados no caso desta Le i se concederá Alvará de 
f iança , para se l iv ra rem soltos, como por D e c r e t o 
de 1 8 de N o v e m b r o do anno de 1 6 4 2 tenho o r -
denado , sem se m e consu l ta r "primeiro pelo T r i -
b u n a l , a que p e r t e n c e r : — o que tudo se c u m -
pr i rá i n t e i r amen te , como nella se con tém ; e se i n -
tenderá n a s ditas a rmas das di tos duas marcas d e 
menos de pa lmo e meio , e menos de qua t ro pa l -
m o s ; porque d ' a h i p a r a cima as mais a r m a s d e -
fesas se r e g u l a r ã o pelas outras Leis e O r d e n a ç ã o , 
na permissão, ou prohibição, e penas delias, e c r i -

mes c o m ellas commet t i dos , e tudo o mais no to -
can t e a ellas o rdenado , e m q u a n t o nâo m a n d a r o 
c o n t r a r i o . 

E para que veuha á noticia de todos, e se 
nâo possa a l legar ignorancia cont ra o con teúdo nes-
ta Le i , m a n d o ao meu C h a n c e l l e r - m ó r a faça p u -
blicar na Chance l la r ia , e enviar a copia, delia i m -
pressa, sob m e u sêllo e seu s ignal , ás C o m m a r -
cas do Reino, para se execu t a r , e c u m p r i r in te i -
r a m e n t e ; e se reg i s ta rá nos Livros do D e s e m b a r -
go do Paço, e nos das Casas da Suppl icação , e 
Relação do Por to , aonde s eme lhan t e s Leis se cos -
t u m a m reg i s t a r . 

Dada na Cidade de L i s b o a , - a i d e O u t u b r o . 
Antonio de Moraes a fez. A n n o do N a s c i m e n t o d e 
Nosso Senhor J e su Chris to de 1 6 4 9 . Luiz de 
A b r e u de F re i t a s a fez escrever . = R E I . 

l . i v . X da S u p p l i c a ç a o fn). 2 1 v . 

EU E L - R E I faço saber aos q u e es te Alvará v i -
r e m , que , por quan to depois de feita e p r o -

mulgada a L e i , que mande i passar sobre a p r o h i -
bição dos rebuços e chapéos , com que as m u l h e -
res a n d a v a m , fwra serem desconhecidas , t em a e x -
periencia mos t rado não es tar b a s t a n t e m e n t e provi-
do, como convém, porque no m o d o , era que t a -
padas m e a f f i r m a m o a n d a m de p r e s e n t e , se i n -
tende ha que e m e n d a r , em razão de que , cobr indo 
ellas meio rosto, como s é diz o fazem, ficam a i n -
da assim desconhecidas — h e i por b e m , e m e praz 
d e declarar por este Alvará , que toda a m u l h e r , 
que não andar com toda a c a r a d e s c o b e r t a , e hou-
ver de t razer bioco, t r a rá o man to cabido a t é os 
pe i tos ; e as que fóra desta l imi tação forem a c h a -
das, lhes será logo pelos Officiaes de Jus t iça to-
m a d o o man to na r u a , aonde as a c h a r e m . 

E m a n d o aos D e s e m b a r g a d o r e s , C o r r e g e d o -
res , Ouvidores , Juizes e mais Jus t i ças de meus 

: Re inos e Senhor ios , q u e o façam assim e x e c u t a r , 
| como neste se c o n t e m , que terá força de L e i ; 
' o qual o meu Chauce l l e r - rnó r fa rá logo publ icar 
! na Chance l la r ia , para vir á noticia de todos, e e n -
• viar a copia delle impressa , na fórma c o s t u m a d a ; 

e o proprio se reg is la rá nos Livros do D e s e m b a r -
go do Paço , Casa da Suppl icação, e Relação do 
P o r t o ; e me praz que valha, t enha força e v igor , 
como se fos<e Car ta feita em m e u nome , e por m i m 
assignada, sem e m b a r g o da Ordenação e m cont ra r io . 

Anton io de Moraes o fez, em Lisboa , a 6 d e 
; O u t u b r o de 1 6 4 9 . Luiz de A b r e u de Fre i t a s o 

fez escrever . = R E I . 

EU E L - R E I faço saber áos que este Alvará v i -
r e m , q u e , havendo respe i to ao que na p e t i -

ção a t raz escr ipta dizem os Officiaes de t e n d a 
a b e r t a , moradores na Cidade d e T a v i r a , e da s e -
g u n d a c o n d i ç ã o ; e visto as causas que a l l egam, t 
in fo rmação que se houve pelo Corregedor da C o m -
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m a r c a da di ta C i d a d e : bei por b e m q u e d aqui 
e m d i a n t e n e n h u m h o m e m da nação hebrea da 
dita s ecunda condição en t r e na eleição dos Mesteres 
da di ta C idade , nem s i rva de Mes te r do P o v o : e 
para que a dita eleição se faça como convém, a s -
sis t i rão nella q u a t r o homens mais dos ordinarios, 
e m que não haja suspei ta , c que serão I r m ã o s da 
Casa da . Miser icordia da dita Cidade — e com d e -
c la ração q u e com os ditos qua t ro homens assistirá 
mais ita dita eleição dos Mesteres, o Cor regedor ou 
J u i z de Fóra da mesma Cidade , e será p r e sen t e 
ao fazer d e l i a ; e n a fórma da dita eleição se g u a r -
da rá o esti lo e compromisso que nisso t iverem ; 
para o que este Alvará se regis tará nos Livros da 
C a m a r a da di ta Cidade , e mais logares a o n d e pe r -
tencer , e se c u m p r i r á i n t e i r amen te , como nelle se 
c o n t e m , posto que seu effeito boja de d u r a r mais 
d e um anno, sem e m b a r g o da O r d e n a ç ã o do livro 
2 . H t i tu lo 4 0 em contrar io . 

Manoel G o m e s o fez, em Lisboa , a 7 d e 
O u t u b r o d e 1 6 4 9 . João Pe re i r a de Cas te l lo-
B r a n c o o fez escrever . = R E I . 

L i v . X V ila Ch»ocel lar ia t-A 2 5 4 r. 

Por obviar o e n g a n o , de que c o m m u m m e n t e se 
usa, depois de havidos os-officios para c a s a -

m e n t o de filhas, ped i rem licença p i r a os r e n u n -
c ia r , com o p r e t e x t o de e n t r a r e m em Rel igião, 
n l legando, q u e o procedido -delles é para p a g a -
men to dos dotes — hei por b e m , s e n ã o consul tem 
mais , por esse T r i b u n a l , s e m e l h a n t e s l icenças . 
Lisboa em 1 8 de O u t u b r o de 1 6 4 9 . = R E I . 

I . iv . 1 do« Decrt íO! do P a r o foi. 2 1 0 -

t^U E L - R E I faço saber aos q;ie este Alvará vi-
^ r e m , q u e eu sou in fo rmado que minha F a -

zenda recebe g r a n d e d iminu ição por causa dos 
conluios, q u e se c o m m e t t e m nos cont rac tos , r e n -
das e assentos, q u e com ella se fazem ; e para 
evi tar este d a m n o é necessár io acudi r com r e m e -
dio c o n v e n i e n t e ; por quan to não basta o que pelo 
R e g i m e n t o de minha Fazenda está disposto, a s -
sim por não dar a pena adequada a culpa tão 
grave , como t a m b e m por se não c o m p r e h e n d e r e m 
as pessoas, que r o n c o r r e m nestes conluios, que 
são causa de se c o m m e t t e r e m — e querendo-os 
a t a l h a r : 

H e i por b e m , e m a n d o q u e d ' a q n i em d i a n -
te toda a pessoa, de qua lquer qua l idade e con -
dição que seja , que t o m a r por con t rac to , r e n d a , 
ou assento de minha Fezenda , a chando- se q u e 
interveio a l g u m conluio, dando a l g u m d inhe i ro , 
ou outra qua lquer cousa, ou p r o m e t t e n d o - a a a l -
g u m a pessoa, por não lançar nos cont rac tos , r e n -
das , ou aisentos, que se f izerem, dando , ou p r o -
met tendo , por si, oh por interposta pessoa, ou se-

14 

t ja por qua lquer modo, q u e conc lua haver c o n -
I luio, pelo mesmo caso se ja c o n d e m n a d o a a d e -

c ima pa r t e , que impor t a r o preço do cont rac to , 
a r r e n d a m e n t o , ou assento, que se fizer, á l em das 

( p e n a s d o R e g i m e n t o ; e o q u e r ecebe r a l g u m d i -
nhe i ro , ou oiltra qua lquer cousa que s e j a , por s i , 
ou por interposta pessoa, por não fazer lanço nos 
ditos c o n t r a c t o s . - t e n d a s , ou assentos, ou des is t i r , 
por qua lquer modo que seja , e ainda que por r o -
go, do lanço que tiver fei to, seja condemnado q u e 
res t i tua para minha Fazenda o que houver r e c e -
b ido , e em quinhen tos cruzados mais , e dous a n -
nos d e deg redo pa ra A f r i c a . 

F por q u a n t o a prova deste del icto é diffi-
| cultosa, por ser occulto, e se c o m m e t t e r secreta 
: m e n t e — hei por b e m q u e se ha ja por provado 

com duas t e s t e m u n h a s s ingulares somen te ; e a 
pessoa, q u e denunc ia r do tal del icto, e a p o n t a r 
t e s t e m u n h a s , posto que s ingulares , para a prova 
del le , será re levada das d i tas p e n a s ; e provando 
conc luden temente , haverá a m e t a d e del ias , e o u t r a 
a m e t a d e para minha Fazenda . 

li m a n d o aos Minis t ros e Officiaes de l ia , e 
da J u s t i ç a , e pessoas, a q u e o c o n h e c i m e n t o des-
te per tencer , o c u m p r a m , e façam c u m p r i r e 
guardai", tão i n t e i r a m e n t e , como nelle se c o n t e m , 
fazendo o. regis tar nas Casas dos m e u s Dire i tos 
Reaes desta Cidade — fixaudo-se o t ras lado del le 
nas por tas delias, e nas mais par tes , aonde p a r e -
c e r ; e se publ icará e reg is ta rá em minha C h a n -
c e l a r i a , para assim vir á noticia de todos o que 
por elle o rdeno . 

J o ã o da Silva o fez, e m Lisboa , a 3 0 d e 
Outubvo de 1 6 í 9 , F e r n ã o Gomes da Gama o fez 
escrever . = R E I . 

I . iv . I V das Lei» d i T o r r e do T j m b o foi. 2 1 4 . 

Agora teve Sua M a g e s t a d e aviso de ser fa l le-
cido o Se ren i s s imo I n f a n t e , o S e n h o r Doui 

D u a r t e , no Castello de Milão, onde estava recluso. 
M a n d a m e dizer a Vossa Senhor ia o r d e n e da sua 
parte aos Minis t ros e Officiaes, ponham l u t o ; a d -
ver t indo que o que Sua M a g e s t a d e toma, é de 
capa, de capel lo, roupe ta de baeta dc cem fios, 
por f r i i a r , a té o chão, chapeu com t ranço do m e s -
mo, e ma i s d e meia aba por forrar , e no pesco-
ço voltazinha redonda gomada , da a l tu ra de dous 
dedos . E em q u a n t o os Ministros não e s t i v e r e m 
com luto, se abs te rá Vossa Senhor ia do despa^ 
cho do T r i b u n a l , p rocurando que seja s ó m e n t e 
por um a t é dous dias ao mais . Deus G u a r d e a 
Vossa Senhor ia mui tos annos. Paço 2 d e N o v e m -
bro de 1 6 4 9 . Adver t indo a Vossa Senhor ia q u e 
na vespera , e dia das honras , ha de Sua M a g e s -
tade e Altezas de assist ir , com capuzes, e c a r a -
p u ç a s . =s Pedro Vieira da Silva. = S e n h o r P r e -
s idente da Mesa da Consciência e O r d e n s . 

P r o r a s da H i i t . Genea) . tomo 4 . * p i g . < 0 7 . 

/ 
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Ao* 6 dias do me» de Novembro de 1 6 4 9 , e m 

Mesa Grande, e presença do Senhor Regedor 
João da Silva Tello, Coode de Aveiras, do Conse-
lho d'Estado de Sua Magestade, se propoz, que, m a n -
dando E l - R e i Nosso Senhor tirar devassa de certo 
caso, por Provisão assignsda por s i a rfião Real , de -
pois de tirada, o Desembargo do Paço, com Por-
taria, na fórma costumada, a r e m e t t ê r a a u m (Cor-
regedor da Córte, para delia conhecer^ eom os A d -
junctos, que o Regedor lhe nomeasse. 

E sendo posta suspeição por u m a das pa r t e s 
«o Cor regedor da Cór te nomeado , q u e prc e d e u , e 
foi j u l g a d o por suspeito, o Chance l le r da Casa f i-
zera commissão e nomeára u m D e s e m b a r g a d o r , pa-
r a fazer o Officio de Cor regedor da Cór te na d i -
ta cajusa, em logar do ju lgado por suspei to , c o n -
fo rmando- se com a O r d e n a ç ã o livro 1.° t i tulo 4 . ° 
§ 4 . ° , que dispõe que o Chance l l e r c o m m e t t e r » os 
feitos, em q u e el le houver por suspeitos os Des -
e m b a r g a d o r e s e Officiaes, ou se elles l a n ç a r e m por 
suspeitos, depois de ser a suspeição proced ida , e 
fa rá as commissões a out ros D e s e m b a r g a d o r e s q u e 
b e m lhe parecer . 

E p o r é m á pet ição d e u m a das par tes , fôra 
ped ido Ju iz ao D e s e m b a r g o do P a ç o , com o f u n -
d a m e n t o d e se haver ju lgado por suspei to o p r i -
m e i r o Corregedor nomeado — e o D e s e m b a r g o do 
P a ç o , de fe r iudo , fizera nomeação d e ou t ro D e s e m -
b a r g a d o r , para conhecer , e m logar do di to C o r r e -
gedor da Cór te suspei to, f u n d a n d o - s e no § 9 6 do 
R e g i m e n t o novo do di to D e s e m b a r g o do Paço, que 
conceda poder-se passar Provisão para D e s e m b a r -
gador conhecer da causa, por o que delia conhecia 
p o r Provisão de Sua Mages tade f a l l e c e r , ou ser 
doen te , suspei to , ou impedido de jus to i m p e d i m e n -
t o — peio que foi posto em duvida , qual das d i -
tas commissões se havia de g u a r d a r . 

E pelos Desembargadore s dos Aggravos aba i -
xo assignados, se assentou, que a commissão do 
Chancel le r da Casa estava bem fei ta , nos te rmos da 
d i ta O r d e n a ç ã o livro 1 . ° t i tulo 4 . ° § 4 . ° , por q u a n -
to a O r d e n a ç ã o do di to R e g i m e n t o do D e s e m b a r -
go do Paço , dic t . § 9 6 , procedia somente no c a -
so, em que os Juizes são nomeados por Sua M a -
ges tade , com Alva rá , ou Provisão ass ignada por 
sua m ã o ' R e a l , o que neste não havia ; e não quando , 
depois de c o m m e t t i d o o negocio polo D e s e m b a r -
go do Paço , ficam as causas nos termos ordinar ios , 
nos quaes se devem ir dando os Ju izes pelo R e -
gedor , ou Chance l l e r , na fórma disposta pela mes-
ma Ordenação e estilo da Casa. 

E para não vir mais em duvida, se mandou 
fazer este Assento, que assignou o Senhor R e g e -
dor , com os ditos D e s e m b a r g a d o r e s . = Francisco 
de Sousa de Macedo = Gaspar Rodrigues Preto. 
= Francisco Cardoso => Diogo Marchio Themu-
do = Ànlomo de Sousa = Antonio Rodrigues de 
Lemos — Antonio Pereira de Sousa = Martim 
Affonso de Mello = Luiz Delgado de Abreu = Pe-
ro Paulo de Sousa, 

E não assignon o Senhor Regedor neste As-
s e i t o , que em sua presença se tomou, porque, quan-
do aqui se escreveu, era partido para a India a 
ser nella segunda vez V i c e - R e i . 

I,ir. II da Supplicação foi. l t . 

EU E L R E I faço saber aos que es te Alvará v i -
r e m , que , havendo respei to ao q u e por sua 

pet ição m e e n v i a r a m r e p r e s e n t a r os Off ic iaes e 
I r m ã o s do B e m a v e n t u r a d o S . J o s é , e visto as 
causas q u e a l l egam e m razão de não votar nas 
suas eleições n e n h u m Official a n n e x o á sua b a n -
de i ra , sem p r i m e i r o cor re r com a I r m a n d a d e : hei 
por bem e me praz q u e d 'aqu i em d ian t e n e n h u m 
dos di tos Officiaes annexos á mesma bande i ra vote 
nas eleições q u e se fazem desses Off ic iaes , n e m 
em outra a l g u m a , sem p r i m e i r o cor re r com a I r -
m a n d a d e , e paga r as Missas e fabr icas del ia . 

E m a n d o ás Jus t i ças a q u e m o conhec imento 
dis to pe r t ence r , que c u m p r a m e g u a r d e m es te 
Alvará i n t e i r a m e n t e como nel le se c o n t e m ; e m e 
praz que valha, t enha força e vigor , posto q u e 
seu effeito ha ja de d u r a r mais de u m a n n o , sem 
e m b a r g o da O r d e n a ç ã o do livro 2 . ° t i tu lo 4 0 e m 
con t ra r io . 

Manoel V icen te L o b a t o o fez, e m Li sboa , n 
6 de N o v e m b r o de 1 6 4 9 . A n t o n i o R o d r i g u e s d e 
Figue i redo o fez e sc r eve r . = R E I . 

L i v . X V da Chance l lar ia fo i . S 5 1 v . 

EU E L - R E I faço saber aos q u e este Alvará vi-
r e m , que , por quan to me foi r ep re sen t ado 

que mui tos Officiaes d e Jus t i ça e Fazenda d a s 
C o m m a r c a s do Reino , assim P r o p r i e t a r i o s c o m o 
Se rven tuá r ios , exe rc i t avam seus officios, sem h a -
verem t i rado da Chance l la r ia os Reg imen tos de l -
les, por onde se hão de governa r , e t em o b r i g a -
ção de servir para saber o que lhes toca , e a 
fórma em que nelles hão de proced 'e r : 

He i por bem e mando aos Cor r egedo re s , 
Provedores das ditns C o m m a r c a s , e Ju izes de Fóra 
de todas as Cidades , Vil las e Logares del ias , que , 
sendo- lhes este Alvará , ou a copia de l l e , ass ig-
nada pelo m e u C h a n c e l l e r - m ó r , ap resen tado , c h a -
m e m a si os Officiaes que sé rvem d i an t e de l les . 
e lhes peçam os R e g i m e n t o s por onde e x e r c i t a m 
seus Off ic ios ; e achando os não t e m , os o b r i g u e m 
a t i ra l -os da dita C h a n c e l l a r i a - m ó r , e m m e u no-
me, e da m e s m a m a n e i r a aos q u e os t i ve rem em 
nome d 1 E l - B e i D o m Fil ippa de Cas íe l l a , d a n d o -
Ihes dous mezes de t empo , para para enviarem* a 
t i ra l -os a ella ; e passado o d i to t e r m o , não d e i -
x a r ã o servi r os ditos officios, sem p r ime i ro sa t i s -
fazerem a esta o r d e m ; o os ditos J u l g a d o r e s a 
c u m p r i r ã o , e farão execu t a r inteiramfente, c o m o 
nella se con tem, e este Alvará , sem duvida n e m 
cont rad icção a l g u m a . 

Antonio de Moraes o fez, em Lisboa, a 8 
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d e N o v e m b r o de Í 6 i 9 , Lu iz de A b r e u de F r e i - ob ra re i s de m a n e i r a , q u e m e ha ja ou pci mui to 
t a s o fez escrever . = R E Í . 

Co n s t a - m e que , sendo providos os D e s e m b a r g a -
dores J . C . d e Moraes , A . P . de Sousa, e D . 

G. Cout inho , no logar dos Aggravos da Casa do 
P o r t o , e depois promovidos para a da Suppl icação, 
devendo t i r a r suas Ca r t a s , por n3o pagar C h a n -
cellaria e d i re i tos novos, o não fizeram a t é agora : 

O r d e n e - l h e s o Conde R e g e d o r , da m i n h a pa r -
t e , q u e den t ro de quinze dias d ê e m sat isfação a 
u m a e ou t ra cousa ; e q u e riâo o c u m p r i d o , se abs -
terão de ir á Relação. Lisboa, e m 1 6 de N o v e m -
b r o de 1 6 4 9 . = R E I . 

L i » . X da S u p p l i c a ç ã o fo i . 2 8 

Decre to de 1 7 de N o v e m h r o . d e 1 6 4 9 — M a n -
da que o D e s e m b a r g o do Paço consul te sobre 

as p recedenc ias da C a m a r a e T r i b u n a e s nas f u n c -
ções pub l i cas a q u e E l - R e i assiste. 

Ind . Cbronolog ico tomo I p a g . 1 6 3 . 

Hei por b e m e m a n d o , q u e os Thesoure i ros das 
despesas das Casas da Suppl icação e do Por to , 

e dos mais T r i b u n a e s , deem conta cada t res annos 
nos Contos do Reino e Casa , e t i r e m sua q u i t a -
ção, assim e da m a n e i r a , que o fazem os A l m o -
xar i fes e R e c e b e d o r e s de m i n h a Fazenda . O Conde 
R e g e d o r o faça execu t a r d ' aqu í em diante , pela 
pa r t e que lhe loca . — E m Lisboa aos 1 9 d e No-
v e m b r o de 1 6 4 9 . = R E I . 

L i v . 10 d» S i ipp l i cação fui. 4 8 . 

d iogo de Sa ldanha dc S a n d e : Eu E l - R e i vos 
envio mui to saudar — Com esta C a r l a se vos 

r e m e t t e r â uma P a t e n t e , pela qual fui servido de 
vos nomea r por G o v e r n a d o r dessa C o m m a r c a de 
S a n t a r e m , no tocante ás cousas da M i l í c i a — e 
po rque , demai s da obr igação des te posto, haveis 
de t e r cu idado de a j u s t a r e aperfe içoar as C o m -
panhias de Aux i l i a r e s , e t e l -as a rmadas , discipl i-
nadas , e na boa o r d e m que convém, para acud i r -
des com ellas aonde se vos o r d e n a r , quando a 
necessidade o pedir , e a l i s ta r toda a gen t e da 
C o m m a r c a , e com separação , os mais livres e 
desobr igados , para p o d e r e m servir de Soldados 
pagos, e assim mesmo os cavallos e e g o a s q u e h o u -
ver ne l la , fo rmando d&lles Companhias , p rocurando 
l a m b e m saber se os Cnudeis c u m p r e m i n t e i r a -
m e n t e com sua obr igação , e t e r nos Loga re s d e 
toda a C o m m a r c a pessoas de cu idado e in te l l i -
genc ia , q u e vos avisem dos Off ic iaes e Soldados 
q u e a n d a r e m nella ausen tes das F r o n t e i r a s , para 
os fazerdes p rende r e reconduzir — m e pareceu 
advir t ivol-o , para que o execute is assim — e fio 
eu d e vós q u e e m cada uma destas d i l i genc ia s 

bera servido de vós, e t e n h a s e m p r e que vos 
a g r a d e c e r . 

Esc r ip ta e m Lisboa , a 3 0 de N o v e m b r o de 
1 6 4 9 . = R E I . 

S u p p l e m . d e C ô r l e s . M . 3 . D. 3 . foi . 6 1 . 

O M J O Ã O , por Graça de Deus , Re i de P o r -
tugal e dos Algarves , d ' a q u e m e d ' a lem m a r , 

cm Afr ica , Senhor de G u i n é , e da Conquista , N a -
vegação, C o m m e r c i o de Eth iop ia , A r a b i a , P é r s i a , 
e da I n d i a , e tc . 

Faço s abe r aos que esta m i n h a C a r t a P a -
tente v i r em, q u e , tendo respei to á qua l idade , m e -
rec imentos e mais par les que conco r r em na pes-
soa d e Diogo de Sa ldanha de Saude , F i d a l g o de 
minha Casa , e ao zêlo com que t em procedido 
em meu serviço, e se deseja e m p r e g a r nelle, e 
por te r por cer to que em tudo o que lhe e n c a r -
r e g a r m e serv i rá mui to a meu c o n t e n t a m e n t o e 
sat isfação, e con fo rme a confiança e es t imação q u e 
faço de sua pessoa, e por todos estes respei tos fol-
ga r de lhe fazer m e r c ê — hei por b e m e m e praz 
de o n o m e a r por Governador da C o m m a r c a de 
S a n t a r e m , nas cousas tocantes á Mil íc ia , para que 
sirva nella este c a r r e g o , e m quanto eu o houver 
por bera e não m a n d a r o c o n t r a r i o , com os p o -
deres , ju r i sd icção , p reeminenc ias e prerogat ivas , 
que por razão del le lhe p e r t e n c e m , p o d e m e d e -
vem pe r t ence r . 

Pelo que mando aos Cap i t ãe s -móres das P r a -
ças da dita C o m m a r c a , q u e o não forem por A l -
varás ou Pa t en t e s ass ignados por tn im, e ao S a r -
g e n t n - m ó r , Capi tães , Off iciaes e Soldado* da M i -
licia delia, l e n h a m e conheçam ao di to Diogo de 
Sa ldanha de Saude , por Gove rnador da mesma C o m -
m a r c a , na fórma ac ima dec l a r ada , e lhe o b e d e -
ç a m , c u m p r a m e g u a r d e m suas o rdens , dadas por 
escr ipto e de palavra , tão i n t e i r a m e n t e , como d e -
vem e são obr igados — e por esta C a r t a o hei 
por met t ido de posse do di to ca rgo , j u r a n d o na 
fórma cos tumada que c u m p r i r á em tudo as ob r i -
gações d e l l e : por firmeza do q u e lhe mande i dar 
esta Car ta , por m i m assignada e sellada com o 
sêllo g r a n d e do minhas A r m a s . 

Dada na Cidade de Lisboa , aos 3 dias do 
mez de D e z e m b r o . D o m i n g o s Luiz a fez. A n n o do 
N a s c i m e n t o de Nosso Senhor Jes-i Chr i s to de 
1 6 4 9 . E eu An ton io Pere i ra a fiz e s c r e v e r . 

E L - R E I . 
S u p p l e m . de Côrtes M . 3 . n. 3 . foi . 6 0 . 

O M J O Ã O ^ p o r Graça d e D e u s , R e i de P o r -
tuga l , etc. F a ç o s abe r aos q u e esta minha 

Le i v i r e m , que , por convir m u i t o á conservação 
da Jus t iça e m e l h o r a m e n t o dos negocios , que os 
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par t i cu la res não t enham nunca noticia das infor-
m a ç õ e s que sobre elles se pedem uos T r i b u n a e s , í 
ass im aos Ministros d e Jus t i ça d e s t a Cidade , co-
m o de todo o R e i u o ; porque t enho in tendido que 
d e o rd ina r io se e n t r e g a m es tas in formações ás 
m e s m a s par tes q u e as p e d e m , com o qoe os q u e 
i n f o r m a m se a r r i scam a não f i l i a r em com a l i -
b e r d a d a d e que c o n v é m , ou os interessados nel las , 
a l cançando o q u e sobre ellas se diz, não usam 
del ias , por lhes não se rv i r em, e p rocuram meios 
p a r a have rem o u t r a s ; de que se seguem notor ios 
inconvenien tes . 

E por eu desejar acud i r a isso com o r e -
m e d i o que convém para a conservação da m e s m a 
Jus t iça — hei por b e m e m a n d o que d aqui e m 
d ian t e as informações que se pedi rem aos Min i s -
t ros de Jus t iça do Reino , venham todas pelos cor -
reios ordinar ios , r eme t t i da s á mão do P r e s i d e n t e 
do m e u D e s e m b a r g o do Paço , ou a qualquer o u -
t ro T r i b u n a l , donde se ped i r em as taes i n f o r m a -
ções, para que por seus m a n d a d o s se e n t r e g u e m 
aos Escr ivães da C a m a r a a que toca rem ; e q u e 
das par les donde não houver cor re io , se enviarão pe-
los C a m i n h e i r o s das Provedor ias , ou Correições, ao 
L o g a r mais visinho, e m que cos tuma haver c o r -
r e i o ; com advertencia a todos os Minis t ros de J u s -
t iça , a que se ped i r em as taes i n fo rmações , que , 
se assim o n ã o obse rva rem inv io lave lmente , m e 
havere i por m u i t o m a l servido del les , e m e será 
m u i presente nas occasiões de seus m e l h o r a m e n -
t o s : e o s Minis t ros de Jus t iça desta C idade , q u a n -
do se lhes ped i r em a lgumas informações , as farão 
e n t r e g a r n a s mãos do P res iden te do T r i b u n a l , don-
d e se lhes pedi rem ; e não o c u m p r i n d o assim, não 
t e r ã o despacho a l g u m , e lho mandare i e s t r a n h a r 
m u i t o . 

Pe lo que m a n d o a todos os meus D e s e m b a r -
gadores da C a s a . d a Supp l icação , e da Re lação e 
Casa do Por to , e a todos os Cor regedores , P r o v e -
dores , Ouvidores , Ju izes e Jus t i ças desta C idade , 
e de todos os m e u s Reinos e Senhor ios de P o r t u -
ga l , que c u m p r a m e g u a r d e m esta m inha L e i , e 
a façam i n t e i r a m e n t e c u m p r i r e g u a r d a r , como 
ne l la se c o n t e m , e a façam publ icar e m todos os 
logares das suas C o m m a r c a s ; e se regis tará , e t c . 
D a d a em Lisboa a 9 de Dezembro . Lu iz de A b r e u 
de F r e i t a s a fez. A n n o do Nasc imen to de Nosso Se-
nhor Jesu Chr i s to de 1 6 4 9 . = E L - R E I . 

EU E L - R E I faço saber a vós Provedor da C o m -
marca da Cidade do P o r t o , que , havendo res -

peito ao que m e constou das informações que , m e 
envias tes , ácerca da necessidade que havia de se 
c o n c e r t a r a ponte que devido os Logares da M a -
tosinhos e L e ç a , d e que t r a t a m e m sua pe t ição os 
moradores dos mesmos Logares , assim por respe i -
to dos maiores gas tos que se farão , a r r u i n a n d o - s e 

de todo, como pelos con t inuos perigos que nella 
s u c c e d e r , e ser passagem ge ra l , e n a occasião do* 
reba t e s q u e n ' aque l l e s Logares póde h a v e r ; a qua l . 
ponte andando em pregão , o menor lanço que nella 
houve foi de quat ro mil c ruzados è cincoenta mil 
réis, que fez Domingos d« Fre i t as , na r e fo rmação 
e concer to del ia , para a fazer pela t r aça e a p o n t a -
mentos q u e com este vos. serão dados , assignados 
por Antonio R o d r i g u e s de F i g u e i r e d o , m e u Esc r i -
vão da C a m a r a , e o parecer q u e sobre esta m a t e -
ria m e d é s t e s : 

Hei por bem e vos m a n d o que a r r e m a t e i s a 
obra do coucer to da di ta ponte ao dito Domingos 
de F re i t a s , no preço e quan t ia dos ditos qua t ro 
mil cruzados e cincoenta mil réis ; e da di ta q u a n -
tia fareis r epa r t i ção pelas C o m m a r c a s dessa di ta 
C idade do Por to , Villa de G u i m a r ã e s , Cidade d e 
Braga , Villa de Vianna Foz do L i m a , T o r r e do 
Moncorvo, Cidade de M i r a n d a , Le i r i a , L a m e g o , 
Vizeu, Vil la de Esgue i ra , Cidade da Gua rda e 
Vil la d e Cas te l lo -Branco , passando vossos p r e c a -
tórios aos Provedores delias, e m que irá incorpo-
r a d o este Alva rá , com a quan t i a declarada q u e 
couber a cada u m a das ditas C o m m a r c a s , pa ra 
que , cada u m na sua, r epa r t a a di ta q u a n t i a , e a 
façam a r r e c a d a r com brev idade , e o d inhe i ro del ia 
enviem ao c o f r e , que para isso mandare i s o r d e -
n a r , que será de Ires chaves , as quaes se e n t r e g a -
rão ás pessoas que nomeardes , de conf iança , com 
livro da rece i ta e despesa — e assim como fôr v in -
do o di to dinheiro, i re is acudindo com elle ao d i to 
Domingos de Fre i t as , o b r i g a n d o - s e elle a d a r e s t a 
ob ra acabada em t empo breve e l i m i t a d o ; e t e n -
do a isso dado as fianças necessar ias , seguras e 
abonadas , para c o n t i n u a r com a mesma obra , e a 
pôr em sua perfe ição, confo rme a dita t raça e 
a p o n t a m e n t o s : de mane i r a q u e com toda a b r e v i -
d a d e se lhe dê principio, e com a mesma se a c a -
b e : e as fianças que o di to Domingos d e F r e i t a s 
d é r serão de bens livres, e i s en to s ; e a esc r ip tu ra 
delia se regis tará com este Alvará nos L i i r o s dn 
C a m a r a dos ditos Logares . 

Pelo q u e vos mando que logo façaes e x e c u -
t a r tudo o q u e nes te Alvará se c o n t e m , não c o n -
sent indo que se lance mais finta, q u e a do di to 
d inhe i ro neste Alvará d e c l a r a d o ; e achando q u e 
se fez nisso o con t ra r io , p rocedere is vós e o s di tos 
P rovedores con t ra os culpados que nisso acha rdes , 
como fôr jus t iça , dando appe l lação e agg ravo , nos 
casos e m que c o u b e r : o qual c u m p r i r e i s i n t e i r a -
men te , e ass im os ditos Provedores , e m a i s J u s -
tiças, Officiaes, e pessoas, a q u e fôr mos t r ado , e o 
conhecmen to delle p e r t e n c e r , como n e l l e í e c o n t e m , 
posto que seu effei to ha j a d e d u r q r mais d e u m 
anno, sem e m b a r g o da O r d e n a ç ã o do livro 2 . ° t i -
tu lo 4 0 e m con t ra r io . 

Manoel Vicente Lobato o fez, em Lisboa, a 
1 7 de Dezembro de 1 6 4 9 . Antonio Rodrigues 
de Figueiredo o fez escrever. = R E I . 

L i r . X V da Chance l lar ia fo i . « 7 9 ». 
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Alvará de . . . J a n e i r o d e 1 6 5 0 — Manda q u e -
os P a d r õ e s d e t enças , a t i tu lo d e H á b i t o s das 

O r d e n s Mi l i ta res , sa passem pelo Escr ivão da F a -
enda da R e p a r t i ç ã o das O r d e n s . 

Citado no A l v a r á de 7 de Se tembro de 1 6 5 8 -

Decreto d e 7 de J a n e i r o d e 1 6 S 0 - — M a n d a ob-
se rva r o Alvará d e 2 2 de N o v e m b r o de 1 5 4 4 , 

e o u t r o de 1 5 6 2 , t i rando-se annua lmen te devassa, 
por um Juiz do Civel ou C r i m e , por c o m m i s s ã o 
do Senado , sobre os casos d e a l m o t a c e r i a , s e n t e n -
c iando os culpados e m C a m a r a com o m e s m o S e -
n a d o . 

Ind. C b r o n o l o g i c o t o m o 1 . * pag. 1 6 4 . 

Por q u a n t o os Governadores das A r m a s das P r o -
vincias do R e i n o , posto que para c a s t i g a r e m 

aquel las pessoas, q u e mi l i t a r em den t ro de seus 
d is t r ic tos , t e n h a m bas t an t e j u r i s d i c ç ã o ; a não t e m 
com t u d o para lhes c o n c e d e r e m p e r d ã o ; n e m o 
Conselho de G u e r r a para l 'ho c o n f i r m a r , ou r e v a -
l idar , por pe r t encer só a m i m o d i spensar nas Leis , 
e não aos T r i b u n a e s , que es tão d e b a i x o de minha 
suje ição e domin io — o tenha assim in tendido o 
Conde R e g e d o r , e advi r ta aos Cor regedores do 
C r i m e da Cór te , para que não a d m i t i a m d ' aqu i 
por d ian te semelhan tes p e r d õ e s ; nem nas s e n t e n -
ças delles ponbam o c u m p r a - s e , que assim lhes hei 
por enca r regado . Lisboa 2 1 de J a n e i r o de 1 6 5 0 . 

R E I . 
L i » . 10 da S u p p l i c a ç ã o foi . 2 9 v . 

Alvará d e 1 0 de Fevere i ro de 1 6 5 0 — Decla ra 
os poderes da commissão dos D e s e m b a r g a d o -

res Gregor io Masca renhas , Es tevão Le i t ão , e L o u -
r e n ç o Pe re i r a da G a m a , com relação á c o n d e m -
nação, na pena degn lós , dos réos dos d is t r ic tos dos 
Casas da Suppl icação e do Por to , q u e es t iverem 
n a s c i rcuns tanc ias de se lhes iropôr esta p e n a . 

Ind. Cbrono log i co tomo IV pag . 2 2 8 . 

Aos 1 2 do mez de Fevere i ro deste p resen te anno 
d e 1 6 5 0 se propoz em Mesa g rande , pelo S e -

nhor F ranc i sco de Almeida Cabra l , Chsuce l le r 
destà Casa , que ora s e r v e . d e G o v e r n a d o r , com to -
dos os Desembargadores , q u e es t avam presentes , 
a b a i x o assignados, que são os q u e de presen te es-
tão na t e r r a , o logar de Medico desta Re lação , 
q u e vagou por ausencia do D o u t o r An ton io L o -
pes A r r o j o , para se votar nel le , e se e l e g e r o u -
t ro em seú logar — e pela maior p a r t e dos D e s -
e m b a r g a d o r e s foram havidos por nullos os A s s e n -
tos, que ficam na folha an tecedente , feitos con t r a 
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• D i r e i t o , a favor do Doutor F e l i c i a n o Guedes , e 
cont ra o esti lo desta Relação, não sendo p a r a el les 
chamados todos os D e s e m b a r g a d o r e s , c o m o e ra 
necessár io — e depois de havidos por nullos, se 
votou tio Medico , que se havia de e leger — e pe la 
maior pa r t e dos votos ficou elei to o L icenc iado 
Manoe l S e r r ã o da Si lva, por ausencia do D o u -
tor A n t o n i o Lopes Ar royo , com seus o rdenados , 
proes e precalsos, q u e d i re i t amen te per tencem ao 
di to officio, por s e r em notor ias suas letras e s u f -
c iencia . De q u e se fez este Assen to , em presen-
ça do S e n h o r Governador . P o r t o 1 2 de F e v e r e i -
r o d o 1 6 5 0 . — Segucm-se as Assignaturas. 

Col lecção d e Afóentos p a g . 3 5 1 . 

Ca r t a Reg ia de 1 8 d e Fevere i ro de 1 6 5 0 — • 
Dec la ra que, sem o r d e m d ' E I - R e i e m c o n t r a -

r io , se não devem provêr , na ausencia do Gover-
nador da Re lação do Por to , os officios, e m pessoas 
diversas das que já es t iverem nomeadas pelo mes-
mo Governador . 

Ind. Chronologico tonio I V p a g . 2 2 8 . 

Ao 1." dia d o mez de M a r ç o de 1 6 5 0 a n n o s , 
na Re lação , mandou o Conde d e Avei ras , R e -

gedor da J u s t i ç a , se pozessem Edic tos , para q u e 
n e n h u m a pessoa, de qua lque r qua l idade q u e fosse, 
in t imasse suspeições a n e n h u m D e s e m b a r g a d o r , 
quando viesse para a Relação , nem nos escadas da 
Relação, sob pena de prisão, e de vinte cruzados 
para as despesas da R e l a ç ã o ; e se pozessem E d i c -
tos nas portas da A u d i ê n c i a , e na Re lação . A s -
sim se fizerem e que fixaram, em 3 de Março d e 
1 6 5 0 annos. Antonio Thernaz , G u a r d a - m ó r da R e -
lação o escrevi . 

L i v . tomo 5 ." p a g , 1 8 1 . 

Juiz, V e r e a d o r e s , e P r o c u r a d o r da C a m a r a d e 
S a n t a r e m — E u E l - R e i vos envio mu i to s a u -

d a r . — A reque r imen to das C a m a r a s do Re ino 
m a n d e i que da Contador ia Gera l da Guer ra , q u e 
assiste nesta Cór te , se en t regassem todos os L i - * 
vro9, tocantes á recei ta e despesa do r e n d i m e n t o 
das dec imas , no Senado da C a m a r a , para ef iè i to 
de se t o m a r e m e a ju s t a r em todas as contas, n o -
m e a n d o logo para isto Ministros e Contadores de 
satisfação. 

Agora se m e representa por sua p a r t e não 
podem fazer es te a ju s t amen to , s em que d e todas 
as ,Camaras das cabeças de C o m m a r c a s , lhes venha 
u m a re lação , na fórma q u e s e lhe t em pedido, e 
a lgumas se escusam d e o fazer , d izendo que os 
Livros estão em poder dos Minis t ros , a cu jo c a r -
rego está a a r r e c a d a ç ã o e admin i s t r ação das m e s -
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mas decimas, e que sem ordem minha os nSo en-
tregarão. 

Pelo que mondo a todos os Provedores , Cor -
regedores , Ouvidores , Ju izes e mais pessoas de 
J u s t i ç a , e q u a e s q u e r o u t r a s par t icu la res , a cu jo 
ca r r ego estiver c o m m e t t i d a a admin is t ração e a r -
recadação do r e n d i m e n t o das dec imas , ou a q u e l -
les em cu jo poder estiv.ereçi os Livros tocantes a 
ellas, e logo que esta vos fôr ap resen tada , e com 
ello da minha pa r t e requer ido , por pa r te da C a -
m a r a da cabeça dessa C o m m a r c a , lhe en t regue i s e 
íaçaes e n t r e g a r todos os Livros, contas , e quaes -
q u e r out ros documentos que por qua lquer via per -
t ence rem a este negocio, para effeito de se f a z e -
r e m as ditas contas , na fó rma de u m a i n s t r u c ç ã o 
que para isso tem a dita Camara — o que assim 
uns e outros cumpr i re i s , s em di lação , por convir 
a meu serviço e bem de meus Vassallos, sem em-
bargo de quaesquer ou t ras ordens minhas em c o n -
trar io , a inda que se jam passadas pelos Tres E s t a -
dos, que para este effeito as hei por de rogadas — 
e os Minis t ros ou pessoas que assim o' uão fize-
r e m c u m p r i r e g u a r d a r ( o q u e não espero) m s h a -
verei por mal servido del les . 

E feitas as di tas contas, mando á m e s m a C a -
m a r a tõ rue a fazer en t r ega dos Livros que~ass im 
recolher aos Minis t ros e pessoas de que os h a j a m 
recebido, para que cada um dê couta delles, na 
f ó r m a ' q u e lhes estiver ordenado pelos T r e s Es t a -
dos , -havendo-se de tal modo no rec ibo o e n t r e -
g a , tomadas as contas, que por modo a lgum se 
r e t a r d e nem prever ta a a r r ecadação que de p r e -
sen te fôr necessár io f a z e r ; por quau to só a té o 
anno de 1 6 4 8 inclusive e se pedem as contas. 

Esc r ip t a e m Lisboa, a T d e M a r ç o de 1 6 5 0 . 
Adevi r t indo que a pessoa que receber estes 

Livros e papeis ha de dar qu i tação a quem l h o s 
en t r ega r , com toda a clareza e 'dist incção do es -
tado em que se e n t r e g a m . = R E I . 

S u p p l e m . de Curtes M. 3 . n. 3 pag. 07 v . 

DO M J O Ã O , p >r Graça de Deus, Hei de P o r t u -
gal e dos Algarves , d ' a q u e m e d ' a l em m a r , 

e m Af r i ca , Senhor de Guiné e da Conquis ta , N a -
vegação , C o m m e r c i o da Eth iopia , A r á b i a , Pé rs ia , 
e da I n d i a , e t c . 

Foço saber aos "que esta minha Le i v i rem, 
que , cons iderando a impor tanc ia de que é have r 
no Re ino cavallos e m quan t idade , para que , e m 
toda a occasião q u e se offereça, se possa acudi r á 
defensa de l le , p r i n c i p a l m e n t e no t e m p o das g u e r -
ras , e para evitar o uso d e coches de mulas , com 
q u e se expe r imen ta m a i o r falta de c a v a l l a r i a , e s e 
pe rde o exercicio delia : q u e r e n d o a ta lha r os d a m -
nos q u e d i sso . se podem segu i r , e que o exerc ic io 
da g u e r r a se disponha e m f ó r m a , que as P raças 
e s t e j am guarnec idas com g e n t e d e caval lo que as 
de fenda , e possa offender o i n i m i g o : 

H o u v e por b e m resolver , e defender que ne-

n h u m a pessoa, de qua lquer qua l idade e condição 
que se ja , possa nestes meus Re inps e Senhor ios 
usar d e coche de mulas , excep to os Ecclesiast icos, 
e D e s e m b a r g a d o r e s , nos quaes se não i n t e n d e r á 
esta p r o h i b i ç ã o ; por q u a n t o nes ta fó rma ficará 
a inda q u a n t i d a d e da . mulas no Re ino para o q u e 
fôr necessár io de seu uso. 

E para que os q u e os t ive rem de mulas se 
possam t i r a r del ias e provêr de cavallos, lhes con-
cedo seis mezes de tempo que c o m e ç a r ã o da publ ica -
ção desta Lei e m d i an t e , soh pena de p e r d i m e n t o dos 
ditos coches e mulas , a m e t a d e para o a c c u s a d o r , 
e a ou t ra appl icada ás despesas da g u e r r a , ao q u e 
será admi t t ido qua lque r do povo. 

E os Meirinhos e Alca ides serão ob r igados 
r e q o e r e r a execução desta Lei d i an t e de seus s u -
periores, d e m a n d a n d o d i an t e delles os que cont ra 
ella fo rem, sob pena de p e r d e r e m seus officios. 

E os D e s e m b a r g a d o r e s , Corregedores , e J u i -
zes, d i an t e de q u e m se d e m a n d a r e m as di tas pe-
nas, o c u m p r i r ã o , sob a mesma pena d e p e r d i m e n -
to de officios — e não poderão d i m i n u i r , nem d i s -
s imula r com as di tas penas , e obr iga rão aos d i tos 
Mei r inhos e Alca ides as d e m a n d e m , e não con-
sin tam que as d i ss imulem — e para melhor se p ro -
ceder , t i r a r ão delles devassa cada anuo , nesta Cidar-
de de Lisboa os Cor regedores do C r i m e delia, e 
nas C o m m a r c a s os Corregedores , e nas te r ras e m 
que uão e n t r a m , os Provedores — e não t i rando as 
di tas devassas, se lhes dará e m culpa e m suas r e -
sidencias . 

Ii para que esta Lei se possa melhor c u m -
prir , e consegui r o effeito delia, de rogo quaesquer 
privilegios e l iberdades , que e m con t ra r io h a j a , 
que aqui hei por expressas e dec la radas , como se 
de cada uma delias se fizesse expressa m e n ç ã o , e 
par t icu lar de ro^ação - — e para que venha á no t i -
cia de todos, m i n d o se publ ique na minha C h a u -
ce l l a r i a -mór , e se regis te nos Livros do D e s e m -
bargo do Paço , Casa da Suppl icação , e Re lação do 
Por to — e o meu C h a n c e l l e r - m ó r enviará a cópia 
del ia , sob meu sêllo e seu s igna l , ás C o m m a r c a s 
do Re ino . 

D a d a na Cidade de Lisboa , aos 1 2 de M a r -
ço. Antonio de Moraes a fez. Atino do N a s c i m e n -
to d e Nosso Senhor Jesu Cbr is to de 1 6 5 0 . Luiz 
d é Abreu de F re i t a s a fez escrever . = R E I . 

N a Cul lecçu» d e M»n«euhor G o r d o . 

d o s g o v e r n a d o r e s d a s c o m m a r c a s , 

EU E L - R E I faço saber aos que este meu R e g i -
menta virem, que por convir muito a m e u 

serviço, que as pessoas a quem tenho nomeado por 
Governadores das Commarcas deste R e i n o , no to-
cante ás cousas da milícia, e as que lhe succede-
rem neste9 cargos saibam a jurisdicção que hão d e 
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t e r , e a fórma em que os hão de exe rc i t a r , pa ra 1 
que com isso se evi tem os e m b a r a ç o s e compe-
tênc ias q u e póde have r cora os Minis t ros e Offi-
ciaes da Jus t i ça o rd ina r i a , e cada um possa c u m -
pr i r melhor com sua obr igação houve pnr bem 
d e lhes m a n d a r dar este R e g i m e n t o , para u s a r e m 
delle, na forma s e g u i n t e : 

I . 

L o g o que cada u m dos ditos Governadores 
c h e g a r á cabeça da sua C o m m a r c a , avisará ao G o -
vernador das A r m a s , e appresen la rá na C a m a r a 
delia (em que terá o p r ime i ro logar) as o r d e n s e 
P a t e n t e q u e ieva para que seja obedec ido como Go-
vernador da lai C o m m a r c a e se lancem nos Livros 
da di ta C o m m a r c a as Pa ten tes e R e g i m e n t o que 
se lhe d e r a m . 

I I . 

F a r á logo lista geral da gen te que ha e m 
todos os logares de sua C o m m a r c a , e seus distr ictos 
por sua própria pessoa, dividindo toda a que fôr 
capaz d e t o m a r a r m a s em t res par tes . 

I I I . 

A p r ime i ra dos que podem servir de solda-
dos pagos, que hão de ser os que to ta lmen te fo-
r em desobr igados , e cuja falta não fôr notável á 
conservação das fazendas , e serviço da repub l i ca . 
E s t a lista te rá em si, pa ra , quando se fizerem l e -
vas de gen te paga , a te r escolhida e sepa rada , de 
m a n e i r a que se e scusem os d a m n o s e que ixas que 
a t é agora houve, p rocedendo nesta escolha com 
toda a inteireza que convém a meu serviço. 

I V . 

A segunda lista será para as Companh ia s 
dos Auxil iares , as quaes hão de constar da gen te 
mais nobre e r ica, e que com menos encommodo 
de suas familias possam ir assistir nas F r o n t e i r a s , 
quando a occasião o p e d i r ; p o r q u e , como a sua as-
sistência não ha de ser mui d i l a t a d a , não ha tanto 
inconven ien te em que l e n h a m famil ia e obr igações 
a q u e a c u d i r : e não convém que nestas companh ia s 
se a d m i t i a m homens forasteiros, e que não se jam 
m o r a d o r e s nos mesmos logares , pelo risco de p o -
d e r e m fal tar quando a occasião o p e d i r : e no mais 
se g u a r d a r á a fó rma do R e g i m é n t o q u e se m a n -
dou aos Côrregedores para a c reação das C o m p a -
nhias . 

V . 

E s t a s Companhias se fo rmarão de oi tenta so l -
dados cada u m a , escolhendo para Capi tães delias 
a s pessoas mais nobres , de me lho r n o m e , e mais 
r icas q u e se a c h a r e m nos logares e t e r m o s e m 
que se formarem as ditas Companhias, avisando o * 

Governador d a q u e l l a C o m m a r c a ao Governador das 
A r m a s dos sugeitos q u e lhe pa r ece r em a proposito 
para occuparem o tgl posto, para que elles m a n -
d e m pelo Conselho d e G u e r r a pedi r BS Pa t en te s 
que se lhes houverem de passar. 

V I . 

E por quan to e m quasi todas as C o m m a r -
cas estão nomeados os Capi tães , e fo rmadas es tas 
C o m p a n h i a s , e x a m i n a r á o Governador q u e agora 
fôr se os taes Capi tães são o» que devem ser, e 
se as Companhias cons t am da qua l idade e n u m e r o 
de gen t e que nes te R e g i m e n t o se m a n d a ; e não 
o sendo, as e m e n d a i á na fórma d c c a p i t u l o IV e V. 

V I I . 

A t e r c e i r a lista será da g e n t e que sobe ja r 
das duas an tecedentes , e que , conforme a o R e g i -
m e n t o do S e n h o r R e i D o m Sebas t ião , que Deus 
h a j a , são obr igadas a servi r nas Companh ias das 
O r d e n a n ç a s , nas quaes huo de servir t a m b e m os 
postos e m lembrança pa ra soldados pagos, a té que 
se necessite delles para os Terços , para não se desfa-
ze rem as Companh ia s dos Auxi l ia res , s e m p r e que 
se fizerem levas de g e n t e paga . 

V I I I . 

As Companh ia s Auxi l i a res se exe rc i t a r ão u m a 
vez coda mez, e todas as da Ordenança qua t ro 
cada anno , assist indo o Gove rnador do C o m m a r c a 
aos mais a lardos destes q u e lhe fôr possivel, e aos 
q u e não podér assistir pessoalmente m a n d a r á o seu 
S a r g e n l o - m ó r . 

I X . 

E para que a fa l ta das a r m a s não i m p o s s i -
bi l i te o exerc io dos Soldados, armarA toda a C o m -
marca , pedindo a R u y Corrêa Lucas as a r m a s que 
pela lista geral q u e fizer achar q u e fa l t am, dnndo 
Ires mezes de tempo ás pessoas q u e não poderem 
logo p a g a r o p t eço del ias , para q u e ás p a g u e m . 
E ass im como fôr cobrando o d inhe i ro , o irá e n -
t r e g a n d o á o rdem de Ruy Corrêa , de quem i n t e n -
derá o preço por que as h a d e r e p a r t i r ; adver t indo 
que, não se cobrando o d inhe i ro das di tas a r m a s , 
se cobra rá por conta da fazenda do dito .Gover-
nador ; por quan to se lhe dá todo o poder .neces-
sár io para as r epa r t i r , e para as c o b r a r ; a qua l 
r epa r t i ção e c o b r a n ç a se lançará e m L i v r o , por 
ura dos Escr ivães q u e serv i rem an t e o J u i z de 
F ó r a , qua l t iver por mais zeloso e d i l i gen t e , e n -
t r e g a n d o - s e a cada Capi tão das Companh ia s A u -
xi l iares , e da Ordenança o n u m e r o das a rmas 
que fa l t a r para as suas Companh ias , obr igando-se 
elles ao d i to Governador a e n t r e g a r - l h e o d i n h e i -
ro q u e nas taes a r m a s se m o n t a r , conforme ao 
aviso que Ruy Cor rêa L u c a s lhes fizer. 



60 1 6 5 0 

x. 

E para que se não desfaçam-, tís Soldados das 
a r m a s , como tem acontec ido nestes snnos , o r d e -
n a r á aos C a p i t ã e s , assim de Aux i l i a r e s como da 
Ordenança e Cava l la r ia , que p rocedam contra os. 
Soldados que se disfizerem das a rmas , a té que 
com. effeito, as. t e n h a m na fórma em que se lhes 
r e p a r t i r a m . 

X I . 

X I I I . 

E . porque de p r e s e n t e póde aconteeer que 
não h a j a cavallos bas tan tes para todos os q u e são 
obr igados a eompra l -os , c o n f o r m e a este Reg imen , -
to , f a r á que c r i e m e c o m p r e m , os potros q u e h o u ^ 
ver , para q u e assim l e n h a m sah ida .o s que os la -
v radores c r i a m , e venham a . haver, cavallos de 
serviço no R e i n o . 

X I V . 

r e m e t t e r á a cada G o v e r n a d q j u m a copia do R e -
g i m e n t o dos Coudeis . 

X V I . . 
E po rquo , para r e m o n t a r a Cavallaria nas 

F r o n t e i r a s , è forçoso j faze rem-so levas, mui to a 
m e u d o , os Governadores da/Do toda a a juda e fa -
vor às pessoas que as forem fazer, por minha o r -
d e m , ou dos Gove rnadore s das A r m a s , para que 

,os cavallos se v e n d a m , com tan to q u e os donos 
delles fiquem com' g a n â n c i a , para os pode rem 
c rea r com goslo .e conveniencia, , não p e r m i t t i n d o -
que se faça violência a q u e m os t iyer , nem que 
os donos delles recusem vendel-os nesta f o r m a , 
pois são para o serviço o dclensa do Re ino . 

' X V I I : 

Quando os Governadores t i v e r e m ordens dos 
seus Governadores das A r m a s (a q u e m hDo d e 
obedece r e m tudo) pa ra m a r c h a r e m com toda ou 
pa r t e da sua gen te de pé e d e cavallo, o farão com 
s u m m a b rev idade e p o n t u a l i d a d e ; pondo g r a n d e 
cu idado em que se não faça d a m n o nos L o g a r e s 
por onde passa rem, e que a gen te vá e m o r d e t n , 
e b e m a r m a d a . E aos que lhe f a l t a r e m , ou f u g i -
r e m do c a m i n h o , ou dos Pres idios aonde f o r e m , 
cas t igarão , de m a n e i r a , q u e sirva de e x e m p l o e em*-
m e n d a para os outros , cons ide rando a occasião e 
c i r cums tanc ia s da fug ida . 

X V I I I . 

E a todas as mais cousas que t oca rem a 
meu serviço darão toda a a juda e f avo r , p a r t i c u -
l a rmen te ás J u s t i ç a s , r e spe i t ando e fazendo r e s -
pe i t a r a seus Min i s t ros , não se i n l e r m e t e n d o n a . 
admin i s t ração d e l i a ; por quan to a ju r i sd icção q u e 
se lhes concede è só para todo o tocan te á M i r 
l icia, e segurança de suas C o m m a r c a s : e não o 
fazendo assim. lh 'o m a n d a r e i e s t r a n h a r com todo 
o r i g o r , 

X I X . 

E quando v i rem q u e se d e s e n c a m i n h a o m e u 
se rv iço , e m ma te r i a s que não p e r t e n c e r e m á sua 
jur isdicção, p a r t i c u l a r m e n t e na cobrança c r e p a r t i -
ção das dec imas , avisarão aos Tr ibunaes , a q u e m 
toca. o r e m e d i o das taes d e s o r d e n s . 

X X . 

E para execu t a r o ac ima r e f e r ido poderão 
proceder á prisSo, e a té q u a r e n t a mi l réis d e pe -
n a , e dos c r i m e s que a ped i r em m a i o r da rão a p -
pel laçâo, e aggravo, para o Gove rnado r d a s A r -
mas da sua Provinc ia , e a o n d e os não houver 
para o m e u Conse lho de G u e r r a . 

D e cada cincoerita homens de cavallo se for -
m a r á u m a C o m p a n h i a , e para Capi tão delia no -
m e a r á o Governador da C o m m a r c a , ao G o v e r n a -
dor das A r m a s , as pessoas de ma i s qua l idade , 
valor, e fazenda , , q u e se acharem.no ial logar , pa ra 
q u e peça no m e u Conselho de Gue r r a as suas 
P a t e n t e s . Cada u m destes Soldados terá, duas pis--
tolas com suas bolsas , e u m a c lavina . 

X V . 

E porque , convém mui to que ha ja p a r t i c u -
la r cuidado na c r e a ç ã o dos cavallos, avisará o Go-
vernador á Junta» q u e para es te effei to tenho n o -
m e a d o , e ao meu Conselho de G u e r r a , se os C o u -
de i s -móres satisfizerem i n t e i r a m e n t e a o rdem e 
R e g i m e n t o q u e se lhes deu. pa ra es te e f f e i t o ; 
por q u a n t o sou in formado q u e por descuido dos 
C o a d e i s - m ó r e s ha menos c reação d e caval los, e a 
q u e ha nâo é a que convinha : e para poder e x a -
m i n a r os fa l tas , que neste par t icu la r se fazem, se 

E po rque a falta que h a dos cavallos, tão 
pre judic ia l â defensa do Re ino , procede de os não 
t e r e m as pessoas que , con fo rme a seus officios e 
possibi l idades, os deviam te r , obr iga rá o Gover -
nador a todas as pessoas, que , con fo rme ao R e g i -
m e n t o , e o rdens dadas nes te caso, os podem sus -
t en ta r c o m m o d a m e n l e , a qpe os c o m p r e m e sus -
t e n t e m , d e mane i r a que sejam de serviço para á 
g u e r r a . 

X I L 

E aos q u e u s a r e m de machos ou mul las d e 
sella, a inda que não t enham a fazenda e officios 
re fer idos , ob r iga rá a qúe t e n h a m cavallos em lo-
g a r das taçs mul las ou machos . 
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r>ha Chancel la r ia , sem e m b a r g o da O r d e n a ç ã o do 
livro 2 . ° titulos 3 9 , 4 0 , e 4 4 , que diz que as cou-
sas cu jo effeito houver de d u r a r mais de u m a n -
n o , passem por Car tas , e .passando por Alvará não 
valham ; e valerá out ros im, posto q u e não seja p a s -
sado pela minha Chancel lar ia , s em e m b a r g o da 
mesma Ordenação . Domingos Luifc o fez, e m Lis -
boa, ao t . ° d i a do mez de Abri l de 1 6 3 0 annos . 
E eu Antonio Pe re i r a o fiz escrever . = R E I , 

N a Col lecção de Monstnhor G o r d o . 

Por quan to Sua Mages tade , que Deus gua rde , 
foi servido^ d e resolverT por sua Resolução, e m 

Consulta deste Conselho- de cinco des te presente 
mez de Abr i l , que doze filho? de Contadores , e 
Provedores , passando d e quatorzo annos, e assis-
t indo com seus pais nos Conto ' , vençam n ' aque i !e 
serviço suas morad ias , que t iverem por seus f ó r o s ; 
o Conta r io r -mór os fará fazer apon ta r como os 
m a i s Officiaes delles com cer t idão sua de como a s -
sistem nos ditos C o n t o s ; e no M o r d o m o - m ó r m a n -
dou Sua M a g e s t a d e o rdena r se lhes paguem as di tas 
suas morad i a s , a té serem providos de outros offi-
cios da mesma Casa, ou fóra de l ia . E m Lisboa , 
8 d e A b r i l d e 1 G S 0 . = /?«?/ de Moura Telles.= 
Jorge dc Araujo Estácio. = Pedro Fernandes Mon-
teiro . 

Col lecçao de Reg imentos R e a e i T o m o ! I I pag . 4-17. 

X X I . 

P à r a sen tenc ia r os di tos c r imes .lhes servirá 
o Ju iz de F ó r a da cabeça da C o m m a r c a de Acces-
s o s com u m dós Escrivães q u e an le elle serv i rem, 
qual para isso escolher . 

X X I I . 

As condemnações se deposi tarão em mão do 
T h e s o u r e i r o ou Almoxar i f e mais ass i s ten te na d i -
ta Villa ou Cidade , que fôr cabeça da C o m m a r -
ca , e se despenderão nos gastos dos Livros e C o r -
reios, e e m premio dos Soldados que mais c u r i o -
s a m e n t e se exe r c i t a r em, e e m out ros gas tos s e m e -
lhantes por m a n d a d o s do d i to Governador ; e por 
recibos das pessoas a quem se d e r e m , os levará era 
conta o Provedor da Commarca que as ha de to -
m a r todos os annos ao di to Thesou re i ro ou A l m o -
x a r i f e ; com dec la ração , q u e dns despesas miúdas 
que não c h e g a r e m cada uma a um cruzado, bas -
ta rá fazer -se ura rol, o qual , sendo ass ignado pe-1 
lo Governador , Thesoure i ro , e Escr ivão, se lhes 
dará c red i to para se lhe levarem em conta . 

X X I I I . 

E quando eu houver por meu serviço m u d a r 
os ditos Governadores destes postos t ra rão re lação 
dos Provedores do que constar das d i t as contas , 
a qual e n t r e g a r ã o ao meti Sec re t a r io no Conse-
lho de G u e r r a , ficando os Livros or ig inaes del ias 
nas di tas C o m m a r c a s . 

X X I V . 

As listas ge raes que se fizerem de ixa rá o Go-
ve rnado r na C a m a r a da cabeça da C o m m a r c a , as-
sim da Caval la r ia , como da I n f a n t a r i a , q u a n d o por 
o r d e m minha passar a maiores occupaçòes, de que 
terei pa r t i cu la r cuidado, se serv i r como espero de l -
le, na fórm.i que se dispõe neste R e g i m e n t o , o 
qual se reg i s ta rá nos Livros das C a m a r a s , cabe -
ças das C o m m a r c a s , pa ra nellas haver noticia do 
que c o n t é m . E no que não fôr disposto neste R e -
g i m e n t o se governa rá cada u m dos di tos G o v e r -
nadores pelo q u e de ixou o Senhor Rei D. S e b a s -
t ião , que Deus ha jn , na fórma que até agora se 
g u a r d o u . E este R e g i m e n t o , na p a r t e que nel le 
se c o n t é m , hei por b e m , e m a n d o , se c u m p r a e 
g u a r d e , tão i n t e i r a m e n t e como nelle é dec la rado , 
sem se lhe pôr d u v i d a , n e m cont rad ição a l g u m a , 
porque para isso, de minha cer tã sciencia, poder 
Rea l e absolu to , derogo q u a e s q u e r outros R e g i m e n -
tos que e m cont ra r io ha j a , e todos os esti los, usos 
e Leis que e m a lgum modo e n c o n t r a r e m o d i s -
posto neste , a inda que de cada uma delias seja» 
necessár io fazer aqui especial m e n ç ã o ; e valha e 
tenha força e vigor* como se fosse' Ca r t a feita e m 
m e u nome, por m i m assignado, e passada por m i -

16 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará vi- > 
r em, que eu mande i con t rac ta r no Conselho, 

de minha Fazenda a r enda do Es tanco do T a b a -
co des te Re ino , I lhas , e mais Conquis tas , e x c e p t o 
India , Brazi l , e Loga re s de Africa* com L e o n a r -
do Lopes de Carvalho, por t empo de seis a n n o s , 
que bão de começar a co r r e r em 7 de O u t u b r o 
do presen te de 1 6 5 0 , e hão d e acaba r em 7 de 
Jane i ro d e - 1 6 5 7 , p o r q u a n t o os pr imei ros t r e s 
mezes se lhe c o n c e d e r a m , na fórma de seu C o n -
t r ac to . 

Pe lo q-oe m a n d o a todos os Cor regedores , 
Provedotes , Ju izes , e mni* Jus t i ças de meus R e i -
nos, e em par t i cu la r aos Governadores das A r -
mas, Cap i t âes -móres , e m i i s Officiaes de G u e r r a , 
conheçam ao dito L e o n a r d ) Lopes de C a r v a l h o 
por Con l rac tador do di to Estanco do T a b a c o , e 
lhe de ixem c o b r a r , por si, e seus Proeura-dores 
e Fe i to res , todo o r end imen to do dito C o n t r a c t o , 
e pôr e m ar recadação todas os cousas tocantes a 
el le , e- lhe d ê e m toda a a juda e favor , que lhes 
fôr pedido, para boa a r recadação do di to Coi*-
t rac to , não consent indo se r - lhes feito molest ia , 
a l g u m a , g u n r d a n d o - l h e e fazendo-lhe g u a r d a r e m 
tudo seus privilegios, na fc rmu das condições do 
m e s m o Contracto — o quo todos c u m p r i r ã o , c o -
m o delles confio, por convi r ass im a m e u serv i -
ço, e b e i n i d a a r r ecadação de minha F a z e n d a , e 
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para q u e ella vá e m a u g m e n t o , e não tenha d i -
m i n u i ç ã o . 

E este se r e g i s t a r á nas p a r t e s necessár ias 
e m q u e o d i to C o n t r n c t a d o r p e d i r , para q u e 
a s s i m venha á not ic ia de todos o q u e por el le 
m a n d o . 

J o ã o da Silva o fez , e m L i s b o a , a 1 í- de 
Maio de 1 6 5 0 — F e r n ã o Gomes da G a m a ' o fez 
e s c r e v e r — R E I . 

N a Col l ecção de Monsenhor G o r d o . 

Convém t a n t o á boa a d m i n i s t r a ç ã o da J u s t i ç a e 
b e m c o m m u m do Re ino o b r i g a r os P r o p r i e t a -

r i o s a q u e s i rvam seus Officios, q u e lodos os meios , 
q u e para isso se a c h a r e m , se rá jus to se e x e c u t e m 
c o m c u i d a d o ; e r e p r e s e n t a n d o - s e - m e , q u e o m a i s 
efficaz seria provêr as servent ias de l les e m pessoas 
q u e ficassem c o m facu ldade de q u e , t odas as vezes 
q u e o P r o p r i e t a r i o tornasse a não servir por q u a l -
q u e r ^acontec imento , não podesse e n t r a r a serv i r 
por el le n e n h u m a o u t r a pessoa, senão aquel la q u e 
p r i m e i r o fóra provida na tal se rven t ia — o D e s e m -
b a r g o do P a ç o o d i sponha ass im d ' a q u i por d i an te , 
a d v e r t i n d o , q u e , como o S e r v e n t u á r i o ha de ser 
p e r p e t u o , pa ra o Officio e m q u e u m a vez e n t r a r 
a s e rv i r , - s e j a pessoa, e m que , por serviços e p r o -
c e d i m e n t o s , caiba b e m esta m e r c ê ; pois por es te 
m o d o fica c o m o P r o p r i e t a r i o a l t e rna t ivo — e d e 
c o m o se vai e x e c u t a n d o m e dê logo con t a . E m 
L i s b o a a 1 6 de Maio de 1 6 5 0 = R E I . 

Liv . 1. doa D e c r e t o s d o P a ç o foi . 4 3 3 . 

Or d e n e o R e g e d o r da Casa da Suppl icação aos 
D e s e m b a r g a d o r e s dos Aggravos de l ia , não to-

m e m c o n h e c i m e n t o de a g g r a v o a l g u m ' do C o r r e -
gedor da C o m m a r c a de E v o r a , sob re a pr isão de 
L o p o de B r i t o da Si lva, e A n t o n i o F e r r e i r a da 
C a m a r a , q u e p e r t e n d e m e x i m i r - s e , por F i d a l g o s , 
da g u a r d a das por t a s d a q u e l l a C i d a d e , pa ra q u e 
f o r a m elei tos pela C a m a r a da m e s m a C i d a d e . 
L i s b o a , 1 6 de Ma io de 1 6 5 0 — R E I . 

L i v . X da S u p p l i c a ç ã o fu) 3^ 

Decre to de 2 de J u n h o de 1 6 5 0 , e x p e d i d o ao 
D e s e m b a r g o do Paço , sobre os segu in tes as-

sumptos : 
I . Manda r e f o r m a r o R e g i m e n t o das r e s i -

dênc ias dos Min is t ros , e das inque r i ções ou h a b i -
l i tações para l e i t u ra d o s B a c h a r e i s . 

I I . M a n d a q u e se n ã o p e r d ô e cqlpa d e f u -
g i d a d e preso , s em es te vol tar á C a d ê a . 

I I I . P rov idenc ias sob re o d i n h e i r o q u e os 
M e s t r e s das Caravel las t o m a v a m , a r e s p o n d e r s o -
b r e e l las . 

I n d . C h r o n o l o g i c o t omo 1 . p a g . 1 6 5 . 

Por j u s t a s cons iderações de meu serviço, houve 
por b e m de resolver se faça seques t ro e p o -

nha cobro nas fazendas e pessoas dos inglezes as-
sis tentes nesta C i d a d e e seu t e r m o . 

E po rque convém q u e esta di l igencia se façn 
ao m e s m o t e m p o - e m todas as casas , hei por b e m 
e m a n d o que o R e g e d o r da Casa da Supp l i cação , 
e m Re lação , com os Ju i ze s de m i n h a Corôa e F a -
zenda , a inda que seja e m dia e o ra fe r i ada , v en -
do o rol que será e m companhia , des te Dec re to , 
e t o m a n d o i n j o r m a ç ã o se ha mai s pessoas q u e as 
que nelle vão apon tadas , as r e p a r t a todas pelos D e s -
e m b a r g a d o r e s e Minis t ros da J u s t i ç a des ta C ó r t e , 
q u e , d a n d o ao m e s m o t e m p o e m todas as casas , 
f a ç a m inven ta r io das fazendas .de cada u m , e por 
el les, e pelas mais not ic ias q u e a c h a r e m , f a rão de 
tudo inven ta r ios , com m u i t a d i s t incção e c l a r eza , 
e depos i t a rão o que se a c h a r e m pode r de pes -
soas q u e d ê e m a todo o t e mpo b o a con ta da f azen -
da que se lhes e n t r e g a r : 

E as pessoas dos inglezes s e g u r a r ã o , para q u e 
se não a u s e n t e m , pelo modo q u e lhes p a r e c e r mais 
a c o m o d a d o ; e não havendo ou t ro , os porão nas m a i s 
hones tas prisões que podér ser . 

E esta d i l igencia se c o m e ç a r á a m a n h ã . D o -
m i n g o , 1 2 do c o r r e n t e , ás 1 0 oe^s do d ia . E m 
Lisboa , a 1 í de J u n h o de 1 6 5 0 . 

E não se fará s eques t ro nas casas n e m nas 
pessoas de I I . I s l h o m , J . Mi le r e seu g e n r o , R . 
K o q u e , J . L e d e r , O . Ha l in ton e G. I se . = R E I -

( l . i r . X da Suppl i cação foi . 3 4 . 

Todos estes inven ta r ios , e os dos navios, que vos 
h a d e r e m e t t e r o £ o n d e de O d e m i r a , fareis e n -

t r e g a r e m iguaes pa r t e s aos Ju izes dos Fe i tos de 
minha Corôa e F a z e n d a , para q u e os ponham èrn 
razão, fazendo t r a d u z i r os papeis por pessoa de 
conf iança , n u m e r a n d o - o i e r u b r i c a n d o - o s , e pondo 
tudo e m tal f ó r m a , q u e se a c h e m a todo o t e m -
po com a des t incção e clareza que convém — e 
de fe r i r ão aos r e q u e r i m e n t o s das par tes , c o ^ m o s a d -
j u n c t o s que lhes n o m e a r d e s , sob re p a g a m e n t o s de 
dividas , ou cousas s e m e l h a n t e s , c o m o lhes pa rece r 
jus t i ça . E m Lisboa o l i de J u n h o de 1 6 5 0 . 

REI. 
L i v . X da Snppl icaç i lo foi. 3 5 . 

O in ten to q u e tive no seques t ro q u e m a n d e i fa-
zer aos inglezes que se a c h a m neste Re ino , 

foi p a r a r ep re sa r as fazendas dos q u e s e g u e m a 
voz do P a r l a m e n t o , e não dos q u e s e g u e m a voz 
d e Sua M a g e s t a d e da G r ã - B r e t a n h a , roeu bom I r -
mSo e P r i m o e com' esta cons ideração e x c e p -
t u e i n ' aque l l a o r d e m os de q a e en t ão t ive no t i c i a . 

O R e g e d o r da Caàa SupplicBÇão, e os M i n i s -
t ro s a que toca, a d m i t t a m a jus t i f i cações aos q u e 
s e g u e m e s e g u i r a m o pa r t i do d ' E I - t í e i ; e aos q u e 
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o justificarem par prova concludente, mandem e n -
tregar suas fazendas . 

E po rque estes mesmos que seguem a voz 
d ' E I - R e i t e m mui tas commissões de outros de I n -
g la te r ra que seguem a do P a r l a m e n t o , os m a n d a -
rão c h a m a r , e lhes fa rão dec la ra r deba ixo de j u -
r a m e n t o as commissões que t em per tencen tes às 
di tas pessoas, e nessas farão sequest ro , no t i f ican-
do-as , com as penas q u e p a r e c e r , para q u e d e -
c la rem a verdade . 

E na con fo rmidade deste Decre to se d e f e r i -
rá ás petições inclusas, e ás mais que se oíTerece-
r em d 'aqu i e m diante . E m Lisboa , a 1 5 de J u -

• nho de 1 6 5 0 . = R E I . 
L i » . X da S u p p l i c a ç ã o foi. 3 5 v. 

0 M a r q u e z de F r o n t e i r a , dos Conselhos de E s -
tudo e G u e r r a do P r i n c i p e meu Senhor , Ge n -

t i l - h o m e m da sua C a m a r a , Mes t re de C a m p o Ge -
neral des ta Cór te , e C o m m a r c a da E x t r e i n a d u r a , 
Védor de sua F a z e n d a , e t c . 

F a ç o saber aos que esta v i r em, que no Con-
selho da Fazenda se vio, e foi presen te um r e -
q u e r i m e n t o de R u y da Silva e Tavo ra , F ida lgo 
d:« Casa de Sua Alteza, P rovedor das A l r n a d r a -
vas do Re ino do Alga r»e , e m razão de que os 
Senhores Reis des te Reino houveram por bem 
m a n d a r psssar um Alvará , porá que os 3 3 t i d a -
dores , Ala layus , e mais pessoas que se occupas-
sem no minis te r io das ditos A l rnad iavas , não fos-
sem ci tados para f a l a rem a causa, desde o 1." de 

' M a r ç o a tõ todo J tmlio de cada um anno , por ser 
a t emporada e safra das pescar ias , e delias não 
se rem p e r t u r b a d o s — e que todas as causas que 
an t e s do di to tempo fossem movidas, e n t r a n d o 
elles, pa rassem, no estado em que estivessem •— 
cuja o rdem se guarda inviolavelmente ; c só os 
Annistros de J u s t i ç a , sem e m b a r g o do dito A l -
vará que o suppl icante oífcreceu, e x e c u t a v a m as 
sen tenças dadas, cont ra a fórma do dito Alvará , 
que diz não se jam soas fazendas e m b a r g a d a s , nem 
e x e c u t a d o s ; no q u e lhe faz iam maior p e r t u r b a -
ção e d a m n o , por quan to o dito Alvará fôra pas-
sado etn o r d e m a que , d u r a n t e o dito t empo, não 
fossem vexadas us pessoas, que andassem e t ives-
sem occupação nas ditas Almadravas , por se não 
fal tar ao Real serviço do dito S e n h o r , e me lho r 
se e m p r e g u e m ne l l e—>e os ditos Minis t ros de 
Jus t i ça , com as vexações d.is sentenças a que m u i -
tas vezes p roced i am, prisões e sequest ros , e as p a r -
t e s a que se faziam, du ran t e o di to tempo, l a rga -
vam por essa causa suas occupações, e fa l tavam ao 
serviço do di to Senho r , por a c u d i r e m ás e x e c u -
ções, ou ás vexações q u e lhe faziam : 

E (querendo elle suppl ican te r e m e d i a r este 
• d a m n o , pelo g r a n d e q u e recebe a Fazenda d o di to 

S e n h o r , t inha b u l h a s eom Minis t ros de Jus t i ça ; 
porque sóqignte no par t icu lar das execuções não 
g u a r d a v a m o di to ÀWará , e duvidavam que os O f -

ficiaes da Fe i tor ia podessem gozar este pr ivi legio, 
sendo que dev iam d e se r os mais privi legiados 
d u r a n t e o dito t empo , e m razSo da g r a n d e occu -
pação q u e t inham na t e m p o r a d a , na a r r ecadação 
da pestíaria, que pelo ap rove i t a rem, e r e p u t a r e m 
não i am a suas casas a j a n t a r , por rião t e r e m 
t empo . 

E m cons ideração do que, e resposta- q u e 
ácerca do re fe r ido deu o Procurador da Fazenda 
do di to Senho r , m a n d o a vós Provedor da C o m -
m a r c a , e aos Cor regedores deste dito R e i n o , e 
aos Juizes de F ó r a , e Ord ina r io s , e ás mais J u s -
tiças, a quem o c o n h e c i m e n t o desla haja por a l -
g u m a via de pe r t ence r , c u m p r a m e façam c u m -
pr i r o Alvará j u n t o , na f ó r m a que nelle se c o n -
t e m , -dando-lhe in te i ro c u m p r i m e n t o s e m d i m i -
nuição a l g u m a . 

Manoel Luiz de A r a u j o a fez, e m Lisboa, 
aos 16 de J u n h o de 1 6 5 0 annos . Luiz de Niza 
de Carvalho a fez escrever . 

D. João Mascarenhas. 

C A R T A P A T E N T E 
etn que vai incorporado o Alvará a que se refere 

esta Provisão. 

DO M J O Ã O , j ior Graça de Deus , Rei de P o r -
tugal , e dos A l g a r v e s , d ' a q u e m e d ' a l e m 

m a r , e m A f r i c a , SeDhor d e Guiné , e da Conqu i s -
t a , Navegação , C o m m e r c i o da E th iop ia , A r a b i a , 
Pé rs ia , e du India etc . A quantos e í t a minha C a r -
ta v i rem, faço saber q u e , por pa r te dos M a r e a n -
tes da Villa de Lagos , m e foi a p r e s e n t a d o um 
Alvará de E l - R e i meu Senhor e Pai , que Santa 
Gloria ha ja , d e q u e o t ras lado tal é : 

NO S E L - R E I fazemos saber a quantos este 
nosso AivBrá v i r em, que os Ata layas , e A r -

madores de nossas a rmações dos a tuns da Vil la 
de Lagos, nos envia ram a dizer , que elleá do p r i -
me i ro dia de M a r ç o e m d i a n t e começavam a a p a -
relhar suas barcas , e redes, e apare lhos , para as 
di tas a r m a ç õ e s , e desde o di to tempo, a t é que d e 
todo se d e s a r m a v a m , que era a l o do mez de 
J u n h o , s empre andavam occupados em suas a r m a -
ções, e as não pod iam de ixa r por cousa que lhe • 
acon t ece s se ; e quando a cousa tal era a que lhes 
convinha de a c u d i r , as di tas a rmações se pe rd i am, 
e nós t e r íamos nisso desserv iço ; e q u e por q u a n t o 
mu i t a s pessoas, por lhes fazerem mal , os c i t avam 
e d e m a n d a v a m , assim por dividas, como por o u -
tras cousas civeis, e os traziam em d e m a n d a s , ás 
vezes f ingidas , por lhes fazerem mal , nos ped iam 
q u e , era quan to assim das di tas a rmações a n d a s -
sem occupados, não fossem ci tados , n e m d e m a n -
dados por xousa nenhuma que fosse eivei , nem 
suas fazendas e m b a r g a d a s . 

E visto seu r e q u e r i m e n t o , por as di tas c a u -
sas, e out ras jus tas q u e nos a isso m o v e m — h a -
vemos por bem q u e , d u r a n t e o dito t empo das 
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d i t a s a rmaçõues , a ' saber , do p r i m e i r o dia de M a r -
ço d e cada ura anno a t é 1 5 d e Ju t rho segu in te , 
o s d i tos Ata layas , n e m A r m a d o r e s , nem pessoas 
q u e nas ditas a r m a ç õ e s a n d a r e m occupados , pos-
n o d i to t empo ser ci tados, n e m d e m a n d a d o s por 
n e n h u m caso eivei, nem suas fazendas e m b a r g a -
gadas , nem feito nel las execução — e os feitos 
q u e t r o u x e r e m a esse t e m p o , quer se jam a u t h o -
res , que r réos , cessarão pelo di to t empo , no pon-
to e es tado e m q u e e s t i v e r e m , sem nelles se foliar 
cousa a l g u m a . 

E m a n d a m o s a nossos Cor regedores , Ju izes , 
e J u s t i ç a s , e Officiaes, e Minis t ros , a q u e m o c o -
n h e c i m e n t o disto pe r t ence r , e es te nosso Alva rá 
fôr mos t rado , que d u r a n t e o di to t e m p o , c u m -
p r a m , e façam c u m p r i r e g u a r d a r , nera cons in-
t am que os ditos A r m a d o r e s e C o m p a n h a , q u e nas 
di tas a rmações a n d a r e m occupados, s e j am ci tados , 
nem d e m a n d a d o s , n e m suas fazendas e m b a r g a -
das, nem dinhe i ros , e t u d o isto q u e d e e cesse, as-
sim nos feitos movidos , como por mover , por q u a n -
to nós , como di to è , o havemos assim por b e m , 
e nosso serviço, e que e m tudo se g u a r d e este 
d i t o Alvará , no di to t e m p o , c o m o nel le se con-
t e m , o qual l he m s n d a m o s da r , para o t e r e m pa-
p a r a sua g u a r d a . 

F e i t o e m A l m e i r i m , a 1 9 dias do mez de 
M a r ç o . A n d r é Pi res o fez d e 1 5 1 9 a n n o s . 

Posto que d iga se r n té m e a d o de J u n h o , 
c u m p r i r - s e - h a a t é todo J u n h o , = R E I . 

Pe d i n d o - m e os sobredi tos por mercê que lhe 
conf i rmasse o di to Alvará e m C a r t a , e visto 

por m i m seu r e q u e r i m e n t o , q u e r e n d o - l h e fazer 
g raça , e m e r c ê , t enho por b e m , e lh 'o conf i rmo , 
e m a n d o que se c u m p r a e g u a r d e , assim e da 
m a n e i r a q u e nel le se c o n t e m . 

Sebas t ião L a m e g o o fez, e m Lisboa , a 9 
de Agosto . — A n n o do N a s c i m e n t o de Nosso S e -
nhor Jesu Chr i s to de 1 5 2 9 annos. = R E I . ^ 

F e r r e i r a , P r a t . Cr imina l T . I I I . pag 8 8 7 . 

(^arta Reg ia dc 1 6 de J u n h o de 1 6 5 0 — M a n -
u da q u e os Cor regedores e P rovedores a u x i -

l iem os Governadores das Milícias, que f o r a m no-
meados p a r a as C o m m a r c a s do Re ino , d a n d o - s e -
l he s R e g i m e n t o (o do 1.® de Abril desle anno) o 
qual e x e c u t a r ã o os ditos Cor regedores e P r o v e -
dores, na p a r t e q u e lhes toca . 

Iml . C b r o n o l o g i c o tomo 1 .* p a g . 1 6 3 . 

Decreto de 2 3 de Junho de 1 6 5 0 — M a n d a 
que se não aceite requerimento de Lente da 

Universidade, que delia se ausentar sem licença, 
para requerer na Córte. 

Iad. ohronolegic» tono 1.* pag. 185, 

O R e g e d o r da Casa da Suppl icação faça ver o 
papel que será incluso nes te Dec re to , e o r -

d e n e aos D e s e m b a r g a d o r e s q u e fizeram os i n v e n -
ta r ios , que , r e p a r t i n d o e n t r e si a q u a n t i d a d e dos 
inglezes q u e houve r , os f a ç a m recolher pala t e r r a 
den t ro , e n c o m e n d a n d o aos J u l g a d o r e s d o s L o g a r é s 
a que forem repar t idos , os no t i f iquem com graves 
penas se não s a i a m del les p a r a ou t ra pa r t e , e 
menos para esta Cór t e , e x e c u t a n d o as penas con-
tra os que não c u m p r i r e m mui to pontua l e i n -
t e i r a m e n t e — e l e n d o fazendas , se lhes d a r á o ne-
cessár io pa ra seus a l i m e n t o s ; e não as t endo , v i -
verão do seu t r a b a l h o , ou como p r e f e r i r e m . 

A P . P r o x e l e R . Bor m a n d a r e i s presos á 
Cadèa de S a n t a r e m , e es ta rão apa r t ados u m do 
o u t r o ; e o mesmo fare is ao M e s t r e de C a m p o 
D. T a t e n ; porem este com recomendação de m e -
lhor t r a t a m e n t o . 

E me dareis con ta de como está e x e c u t a d a 
esta o r d e m m i n h a . E m Lisboa , a 2 7 de J u n h o 
de 1 6 5 0 . = R E I . 

L i v . X . da Supp l i caçSo foi. 3 4 t . 

Decre to de 2 8 de Junf io de 1 6 5 0 — P r o h i b e 
que se venda pão e m Lisboa fóra do T e r -

re i ro . 
Iml . Chrono log ico t o m o 1. p a g . 1 6 3 . 

Sem e m b a r g o do D e c r e t o q u e m a n d e i passar ao 
R e g e d o r da Casa da Supp l icação , d e 21 do 

c o r r e n t e , para se reco lher o ou t ro de 1 5 do m e s -
mo, em que t inha o r d e n a d o aos Ju izes dos F e i -
tos de minha Corôa e Fazenda admi t i s s em a j u s -
t i f icar as pet ições dos inglezes que não s e g u e m , 
nem s e g u i r a m o par t ido do P a r l a m e n t o , para lhes 
se rem res t i tu ídas suas fazendas — hei por bem 
que o p r ime i ro D e c r e t o d e 1 5 se c u m p r a e g u a r -
de, e o de 2Í- se reco lha , e se não use del le , 
posto que ambos t ive jus ta razão d e m a n d a r pas-
sar , pelo pedir assim a lguma apparenc ia d e m u -
dança que as cousas t i v e r a m . 

E por m e constar que G u i l h e r m e Rolis s e -
guio s e m p r e o par t ido d ' E l - R e i , o hei por e x -
cep tuado na o r d e m do seques t ro g e r a l , e m a n d o 
se lhe res t i tua sua fazenda , Lisboa, 3 0 de J u -
n h o d e 1 6 5 0 . = R E I . 

I . i v . X da S u p p l i c a ç S o foi. 36 r . 

EU E L - R E I faço saber aos q u e es te Alvará v i -
r e m , que , para nos Contos do Re ino e Cay a 

se pode rem ir c r e a n d o sugei tos capazes , q u e ao 
d i a n t e v e n h a m , com a pra t ica que fo r em a p r e n -
dendo , t e r bas t an te c o n h e c i m e n t o das ma te r i a s de 
m i n h a Fazenda , e ob ra r nellas com a sciencia q u e 
se r equer — tenho reso lu to , que nos Contos, s e j am 
a d m i t j í d o s os filhos dos Con tadores , e Provedores 
dos ditos Contos, a t é n u m e r o de doze, como fo rem 
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e m q u a n t o se não e m b a r c a r e m para a Ind ia , e 
poderem exe rc i t a r as obr igações da inst i tuição, e 
fundação da sua Rel igião. 

E tendo a tudo cons ideração , e p a r t i c u l a r -
m e n t e á sat isfação que t e n h o do procedimento , e 
v i r tude , e letras do di to P a d r e I) . Anton io A r d i -
zone, e s e r em os seu» Religiosos de mui to e x e m -
plo, e a sua Rel ig ião bem recebida nesta C idade 
d e m e u s Vassallos, pelo g r a n d e f ruc lo q u e faz na 
Igre ja de Deus , e r a ro e x e m p l o d e pobreza que 
p r o f e s s a , 4 p o r viver de todo dependen te da P r o v i -
dencia Div ina : 

I i e i por bem e me praz de lhe conceder a 
licença necessária para poder f u n d a r nesta minha 
Cór te e Cidade de Lisboa um Hospicio com I g r e -
ja de Nossa Senhora da Divina Providenc ia , com 
por ta de Igre ja abe r t a para a r u a , para os Officios 
Divinos, e a d m i n i s t r a ç ã o dos Santos S a c r a m e n t o s 
aos fieis que a ella r e c o r r e r e m , c o m u t e m na Cida -
d e d e Gôa, para nella se r eco lhe rem os di tos seus 
Re l ig iosos ; o qual Hospic io terá seis sugei tos s ó -
m e n t e , nâo e n t r a n d o nes te n u m e r o os que se h o u -
ve rem de e m b a r c a r para a I n d i a . 

Pelo que m a n d o a todos os Minis t ros , Off i -
ciaes e pessoas a quem pe r t ence , que cada um em 
sua pa r t e que lhe tocar c u m p r a m e g u a r d e m eute 
Alvará i n t e i r amen te , sem duvida a l g u m a , porque as-
s im é minha mercê , e que valha c o m o C a r t a , posto 
que seu effei to ha ja de d u r a r mais de u m a n n o , sem 
e m b a r g o da O r d e j ^ ç ã o livro segundo t i tu lo q u a -
ren ta em con t ra r io . 

Manoel d o C o u t o o fez, e m L i s b o a , . a 1 2 d e 
D e z e m b r o de 1 6 3 0 . E deste theor se pas sa ram 
dous. J a c i n t o F a g u n d e s Bezerra o fez escrever . 

B E L 
P r o v a s da His t . G e n e a l . T . I V . pui;, 7 3 4 -

Provisão da Mesa da Consciência e Orden» de 
1 8 de D e z e m b r o de 1 6 5 0 — D e c l a r a que , 

tendo os Clérigos que fa l ece rem no Brazil , p r o c u -
radores , fe i tores , ou pessoas q u e t e n h a m poderes 
para c o b r a r e m , se lhes não e m b a r a c e pelo Ju izo 
dos ausenles . 

Jqil. Çhrono loe joo tomo I I I p a g . 1 8 3 
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Fui in formado , q u e no Ju izo dos Fe i tos de m i -
nha Corôa da Casa da Suppl icação, se d e r a m 

ãespachos para se t o m a r posse de uma Capel la , 
inst i tuida tia San ta Sé desta Otdade por uma fóàa 
Fialha ; e que es tando de posse delia os Corei ros , 
ou CapeHães da Sê . fo ram privados, com pre t ex to 
d e a dita Capella es tar j u lgada por perd ida para 
a Corôa no t e m p o do interdicto, que por esta causa 
poz nesta C idade o Colleitor Alexandre Cas t racan i 
Bispo d e Nicas l ro ; e porque o f u n d a m e n t o , com 
que o Vice-Col le i tor , quando tomei posse desta 
Corôa , suspendeu aquel le in terdic to , foi por se lhe 
p r o m e t t e r da minha par te se subslaria pela de 
meus Minis t ros e m qua lque r p roced imen to sobre 
aquel la ma te r i a , a té que a duvida se resolvesse, e 
tomasse Assento en t r e meus Minis t ros e os de Sua 
San t idade , q u e a tégora não houve logar de se to-
m a r ; e por esta razão, como por ou t ras , não de-
viam m e u s Minis t ros innovar em negocio de tão 
pre jud ic iaes consequências a meti serv iço, e á q u i e -
tação do R e i n o : hei por bem e m a n d o , que o R e -
gedor da Casa da Supplicação, logo que recebe r 
este Decre to , c h a m e aos Juizes e P r o c u r a d o r e s de 
m i n h a Carôa e Fazenda , e lhes ordene da m i n h a 
pa r t e recolham quaesquer despachos, que se h a j a m 
dado sobre esta mate r i a de Capellas, q u e s« pos-

s u a m pela I g r e j a , ou pessoas ecclesiast icas, desde 
o dia que tomei posso desta Corôa em d i a n t e ; ! 
e r e s t i t u a m , sem dilação, a Capella sobredita aos C a -
pellães da S é ; e não dêe;n , a té outra o rdem mi -
nha , despacho a lgum sobre esta m a t e r i a ; pa ia o 
que de novo os hei por i oh ib idos : adver t indo que 
m e haverei por mui to mal í-ervido del les , se me 
constar que fazem o cont ra r io . E m Lisboa , a 2 
de J a n e i r o de 1 6 5 1 = R E I . 

^OM J O Ã O , por Graça de Deus, l \ei de P o r t u -
ga l , e dos Algarves , d ' a q u e m , e d ' a l em m a r 

e m Afr i ca , Senhor de Guiné , e da Conquis ta , n a -
vegação , commerc io d e Etbiopia A r a b i a Pérs ia , e 
da I n d i a , e t c . 

F a ç o s abe r aos que esta vi rem, que, consi -
derando o g r a n d e cuidado, que pede a conserva-
ção des te R e i n o , e Vassallos, e que o Pr inc ipe 
D o m Theodozio , m e u sobre todçs mu i to amado , e 
prezado F i lho , se acha já e m idade de lhe poder 
enca r r ega r pa r t e do t raba lho do governo da g u e r -
r a , assim pelas par tes que e m sua pessoa concor -
r e m , como pelo cuidado, e appl icação que m o s -
t ra ao exercicio m i l i t a r ; e porque E l - R e i d e C a s -
tel la , se vai desocupando das gue r r a s , que até a g o -
ra o d ive r t i am, e s e acha e m es tado , por falta des -
tas diversões, que crescerá m u i t o o poder con t ra 
este R e i n o ; e considerando que é forçado acud i r 
i gua lmen te á g u e r r a do Reino, e das Conquis tas , 
e ser necessário repar t i r esta occupação, para que 

com g r a n d e di l igencia e cu idado m e l h o r se possa 
execu t a r o que convém : 

H e i por b e m de e n c a r r e g a r a g u e r r a do R e i -
no contra Castel la 80 P r i n c i p e m e u m u i t o p r e z a -
do, e a m a d o F i lho , para que com toda a - b r e v i d a -
de possa p reven i r os cabedaes necessarios para a 
g u e r r a , por todas as vias que m e l h o r lhe p a r e c e r , 
para a de fensão do R e i n o ; pela qual cáusa , n o -
meio , e const i tuo ao P r i n c i p e m e u F i lho , por Gu-
vernador Gera l de todas as m i n h a s A r m a s , neste 
Reino, cont ra as de Castel la , para dispor a g u e r r a 
de l ias , na fórma que lhe parecer mais conveniente 
a meu serviço, e bem do Reino , c o m a m e s m a 
ju r i sd icção , e faculdades , que m e c o m p e t e m , n o -
m e a n d o os Cabos , m a n d a n d o - l h e s d a r Pa ten tes e m 
seu nome, pr ivando-os , e d i m i n u j n d o - o s , e a c c r e s -
centando-os , da mane i r a q u e eu o posso fazer. 

Pelo q u e mando ao Conselho de G u e r r a , J u n t a 
dos T r e s Es tados . Contador ia G e r a l , Governadores 
das A r m a s , e todos os mais Officiaes, assim d e G u e r -
r a , como da F a z e n d a , com q u e o R e i n o con t r ibuo 
pa ra ella, que d ' a q u i e m d ian te lhe d i r i j a m suas 
consultas, e negocios, da mane i r a que até agora o 
faziam comigo ; e ás mais pessoas, e Vassallos meus , 
de qua lque r qua l idade , condição, e p r e e m i n e n c i a 
que s e j a m , lhe obedeçam nas ma t e r i a s de G u e r r a , 
e Fazenda delia, e g u a r d e m s u í s o r d e n s i n t e i r a -
m e n t e , como nesta se c o u t e m ; para o q u e lhe a s -
sisto e m tudo, com o Real poder , e au tho r idade 
iieccssaria, sera l imi tação a l g u m a . E desta P a t e n -
te, pela preeminênc ia del ia , se não tomára razão em 
a l g u m Livro, mas só e m vi r tude das Car tas , e D e -
creto , que mando escrever aos T r i b u n a e s , G o v e r -
nadores das A r m a s , e Camaras pr inc ipaes do R e i -
no, será a todos notorio, para q u e assim o c u m -
pram, e g u a r d e m , pelo que a cada um toca r . E por 
firmeza de tudo o que di to é lhe mande i dar es ta , 
por m i m ass ignada. 

Pan ta l eão F igue i r a a fez, em Lisboa , a 2 5 d e 
J a n e i r o : anno do N a s c i m e n t o de Nosso Senhor J e -
su Chr i s to de 1 6 5 1 . P e r o Vie i ra da Silva a íiz 
escrever . = E L - R E I . 

Prova i da H i i t . G e n e a l . T . IV pag . 7 9 7 . 

m 
u i t o H o n r a d o , e P rezado F i lho : E u E l - R e i vos 

envio mui sauda r , como aquel le que sobre 
todos mui to a m o , e prezo. — Logo que soube e re i s 
par t ido a essas F r o n t e i r a s , o rdene i a D. J o ã o d a 
Costa , a c u j a conta estava o governo das A r m a s 
da Provinc ia obedecesse e execu tasse vossas o r -
dens , assim e da manei ra q u e o devia fazer ás 
m i n h a s . 

E n c o m e n d o - v o s m u i t o tomeis o t r aba lho de 
q u e r e r governa r as A r m a s dessa P rov inc ia , em 
q u a n t o a v is i ta rdes , ob rando nella tudo o q u e d o s 
pa r ece r , sem excepção de caso, ou d e negocio a l -
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g u m , e espero m e deis conta do q u e TOS p a r e c e r 
capaz d e o fazerdes . 

Pela m e m o r i a inclusa in t ende re i s as pessoas, 
e a f ó r m a , com que , por qra , vos deveis servir — 
P a r a a despesa desta gen te , e para as occasiões 
q u e se podem offerecer na g u e r r a , vos m a n d o p r o -
vêr a q u a n t i d a d e d e d inhe i ro q u e in tendere is , por 
outra m e m o r i a que se vos r e m e t e r á . 

Espe ro novas vossas, com o cu idado e d e s e -
jo d e s a b e r como pasastes . 

Mu i to H o n r a d o , e Pre«ado F i lho : Nosso S e -
nhor vos h a j a e m sua San ta G u a r d a . E s c r i p t a e m 
Lisboa , a 2 d e N o v e m b r o de 1 6 5 1 . = R E I . 

P r o v a i da Hist . G e n e a l . T . I V . p a g . 7 9 3 . 

Muito H o n r a d o , e Prezado F i l h o : E u E l - R e i 

vos envio m u i t o suudar , como aquel le que so-
b r e todos m u i t o a m o , e prezo. 

H o n t e m recebi uma C a r t a vossa, já fe i ta e m 
Elvas com data de seis do co r ren te , e t ive m u i t o p a r -
t icular c o n t e n t a m e n t o de i n t e n d e r o b o m s u s e e s -
so com que fizestes a d o r n a d a : e saber q o e só o 
i rdes assist ir a m e u serviço, vos fizera l a r g a r m i -
nha c o m p a n h i a , nos alivia aqu i as saudades c o m 
q u e nos d e i x a s t e s ; m a s ainda assim t e m o s neces-
s idade de c a r t a s vossas, q u e vos encomendo con-
tinueis em todas as occasiões (Jue se vos o f e r e c e -
r e m . 

A q u i t inha m a n d a d o responder ao Conde de 
S. L o u r e n ç o o mesmo que me adver t is — e m e p a -
rece convenien te q u e lhe respondaes « ' aque l l a c o n -
fo rmidade . 

P a r e c e - m e bem, pela m e s m a razão q u e apon-
taes , qoe na casa mais in te r io r (que in tendo pe-
la que est iver mais j un to á e m que d o r m i r d e s , só 
t e n h a m en t r ada os G e n t i s - H o m e n s da vossa C a -
m a r a , os Ti tulos , os Mest res de Campo Generaes , 
e os Gene raes da Ar t i l he r i a , e Caval lar ia , e des-
tas para lóra F ida lgos , Cap i tães de l o f a n t a r i a , e 
os mais postos de guer ra d ' aqu i para c ima . 

Pela copia do despacho q u e mande i pôr em 
u m a consulta do Conselho d e G u e r r a , e será em 
companh ia desta C a r t a , in tendere i s como podeis 
pe rdoar os c r i m e s que vos parecer , sendo de pes-
soas q u e estão se rv indo nessa F r o n t e i r a , ou p r e -
sos n e l l a ; adver t indo que ás vezes se faci l i tam c a -
sos mui feios — e t a m b e m podereis m a n d a r c o -
n h e c e r e s en t enc i a r os casos que q u i z e r d e s : e os 
que in t enderdes pedem Minis t ro de maiores le t ras , 
q u e os que ahi ass is tem, podere is m a n d a r r e m e t e r 
ao Conselho de G u e r r a . 

N ã o convém usardes da le t ra de Manoe l da 
G a m a , porque a quiz descontar nas mezadas do E x e r -
cito, e eu desejo se vos p rove j am sem d i m i n u i -
ç ã o : d e n t r o de dous dias a c a b a r ã o d e pa r t i r q u a -
renta mil cruzados com ti tulo de sobrece len te , p a -
ra.os despenderes e x t r a o r d i n a r i a m e n t e ; e t e re i por 
conveniente que a m e r c ê que fizerdes aos S o l d a -

dos seja s e m p r e por con t ra d e suas pagas , ou f u -
tu ras , ou pelo menos a t r a s a d a s . 

T a m b e m podereis dispor dod inhe i r® q u e ahi 
achare is . — Para o gasto da vossa pessoa levou a l -
g u m Antonio Cavide, e se vos irá provendo . 

N o m e s m o dia que ent ras tes nes ta C i d a d e , 
começou a e n t r a r pela ba r ra a F r o t a do R i o de 
J a n e i r o , e boje a c a b a r a m de en t r a r os navios com 
q u e p a r t i o : pelas ca r regações t razem dez mi l ca i -
xas d e a s s u c a r : não t razem nova de cons ideração , 
ma i s q u e o fa lec imento do Cap i t ão -mór d a q u e l l a 
P r a ç a , Salvador de Br i to Pe re i r a . 

De R o m a houve aqui c a r t a s : avisa-se q u e 
cont inua a doença de Sua S a n t i d a d e , e que no-
meou por successor do posto do Cardeal Pancio la , 
ao Cardeal E s p a d a ; mas que elle, por ter o posto 
por de pouca duração , pela doença de Sua S a n t i -
dade , se não quizera m u d a r para o Paço . 

E m Ave i ro e n t r a r a m sabbado passado c i n -
co navios inglezes , no P o r t o qua t ro , e aqui e n t r a m 
cada d i a : d izem que se não sabe onde está E l - R e i . 

A n t e h o n t e m fiz m e r c ê a D o m P e d r o de L e n -
cas t re , Arceb i spo elei to d e Braga , do posto de P r e -
s idente do D e s e m b a r g o do P a ç o t res annos m a i s : 
elle, e as mais pessoas n o m e a d a s nos Bispados do 
R e i n o ; t e m m a n d a d o exped i r Bulias dos governos 
delles, na fórma q u e aqu i i n t endes t e s . 

Mui to H o n r a d o , e Prezado F i lho : Nosso S e -
nhor ha ja vossa pessoa em sua San ta G u a r d o . E s -
cripta e m Lisboa, a 9 de N o v e m b r o de 1 6 5 1 . 

R E I . 
Prova» da Hi s t . G e n e a l . T - I V . p a g . 7 9 3 . 

FI L H O : A t é agora m e não deu logar o sen t imen to 
de vos poder escrever , sobre a resolução que 

tomas tes era vos pa r t i r para essa F r o n t e i r a : agora 
o faço, dizendo-vos o que vos convém. 

Os filhos nunca e r r a m fazendo a vontade a 
seus p a i s ; po rque , como são filhos, e subditos, de -
vem obedecer , a inda nas cousas e m q u e os pais 
não t i ve rem tan ta razão como elles. 

E vós te re i s já ouvido d ' aque l l e Rel igioso, a 
q u e m o seu super io r m a n d o u regar u m páo seco, 
o qual c o n t i n u o u , com tan to cu idado e obed ien -
cia em o fazer ( s e n d o cousa tão fóra de r a z ã o ) 
q u e pe rmi t t i o Deus q u e o páo seco Oorecesse. 

Se convinha a vossa ida , razão e r a que a 
executásse is , s abendo-o e u ; mas se ella não convi -
n h a , não era razão pôl-a em execução . 

Poderá ser conveniente i n t e n d e r - s e ieis ás 
m i n h a s escondidas , por escusar a lguns gas tos ; mas 
devia es ta r prevenido p r ime i ro tudo o q u e se h a -
via de fazer, e saber se t í nhamos cabedal b a s t a n -
te para isso. 

O Evange lho , e m caso semelhan te , diz que • 
veja p r ime i ro q u e m houver d e sah í r ao encon t ro 
a seu in imigo, se t e m com que o poder fazer — 
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e a i d a poderia ser conveniente fazer-se e m outro 
t e m p o ; mas no de agora tem inconvenientes mi l , 
p o r q u e no inverno não se faz n a d a , nas partes o n -
d e é ma io r a g u e r r a . 

Estiir e n c e r r a d o em Elvas , nSo é b e m ; vi-
r e m os Castelhanos levar os gados á vo^sa vista, 
p e o r ; porque, se uma vez lhes t i r a r em a s p r e « i s , 
out ras levarão elles os presos, como agora fizeram : 
se e n t r a r e m com maior poder , que o que tendes, 
e lhe m a n d a r e s sahi r , ó a r i s c a d o ; o se o não fize-
res, descred i to : e l les a té agora , bem vedes, que com 
a vossa chegada não se a l t e r a r a m , es tando vós tão 
p e r t o , porque lhe não dá cu idado um h o m e m m?is 
na F r o n t e i r a ; m a s e s t a n d o vós corno eoqviuha , e n -
tão poder i am t e m e r : o que podere is ahi a p r e n d e r 
é pouco, porque não tendes exercic io em que o fa-
zer , e os que o fazem são os q u e andam nas o c -
casiões das en t radas , e p i lhagens , que ns mais p a -
ra vós não as póde haver , nem convém a nós da r 
ba ta lhas , mas defender -nos . 

O Povo gabou a vossa reso lução , mas não 
q u e r dar mais d i n h e i r o : destes os ma i s in t end idos 
o con t ra r io s en t em, e n ã o aprovam a jo rnada , por-
q u e topam os inconvenientes , mas isto e m segredo : 
os maiores , em publico, vos de fendem f r i a m e n t e , 
porque não tem razões corn que o poderem fazer , 
e eu t a m b e m sou um delles — quando cu ida ram 
q u e íeis com o r d e m m i n h a , vos qu ize rem segui r 
todos, e depois que lhes pareceu ser o con t r a r io , 
todos fo ram mais a t en to . 

Os que estão comvoscó gas t am a^ora o que 
depois quando vier a occasião não hão de ter . 

O d inhe i ro q u e se vos mandou por via dos 
T r e s Es tados ad i an tou - se , mas não c resceu . 

O que Antonio Cavide levou é tão pouco, co-
vos sabeis. Da l -o o Conselho da Fazendii não é 
possivel. 

A r enda da Casa de Bragança se gasta nessa 
F r o n t e i r a : se desta se fizer o vosso ga<to, se hade 
t i ra r aos S o l d a d o s : vindo o t empo adiante , podem 
os Caste lhanos ter mais poder , e de i t a r um cor -
dão a essa P r a ç a , e ob r iga r -nns a q u e os vamos 
de i t a r delle, e nisto gas ta r o que hade servir pa-
ra a defensa . Vós não podeis fazer cousa que o b r i -
g u e a Castella por esta causa a fazer pazes comnos -
co ; p o r q u e , quando mui to os apa r t emos , fará pazes 
com os out ros , do quem t em menos razão de a g r a -
vo, a inda que seja com par t idos in fames , para nos 
vir fazer gue r ra ; porque delles não póde ter m a i o r 
queixa , que f a z e r e m - l h a , e de m i m t e m - o de lhe 
t i r a r das mãos este Re ino , e ser causa de se sus-
t en ta r Ca ta lunha , e F r a n ç a fazer-Ihe fazer pazes 
vergonhosas com os Holandezes , de s t ru i r - l he Cas -
tel la , e o mais que dis to se s e g u e ; e n ã o é de c re r 
d ' E l - R e i de Castella quei ra comigo ter c o n c e r t o ; 
porque para isto ser, serà forçoso chegar a tão 
g r a n d e mise r i a , que não tenha ou t ro r emed io se-
não esse ; na qual os não podemos nós p ô r : e não 
seria ass im, se E l - R e i d e Castella morresse ; porque 
en tão , o que fizer pazes comigo, não é o mesmo 

d q u e m eu o í f e n d i ; porque , ainda q u e o a g g r a v o 
t a m b e m o fizesse ao Re ino , eu fui o que o sus ten-
tei , e e s l e se não póde acabar senão com o R e i n o : 
e por isto ó b u m , já q u e não podemos a c a b a r , ou 
obr igar a fazer a paz, bom é m e t e r t e m p o e m 
m e i o : se assim nos conservamos , para que se rve 
c h a m a l - o s , q u e nos venham fazer g u e r r a ? o bem 
dis to , já se vê, não se póde agora t i r a r ; pois o m a l 
porque se ha de ad ian ta r , se todos fogem d e l l e ? 

Muitos perigos evitou a t a rdança , e mui tos 
males ad ian tou a p ressa . 

A noticia que T o t a - V i l l a , que governa as A r -
mas de Badajoz , e os mais Cabos , se ves t i ram de 
gnlla, fazendo festa ã vo^sa c h e g a d a , p n r e c e - m e fo-
r a m m u i t o avisados, se assim o fizeram, po rque 
m e l h o r a r a m mui to em vos ter po r compe t ido r , 
rnas não vós em o ter a elle. 

Os Soldados fes te jam agora (e com razão) a 
vossa c h e g a d a , porque , como tem necessidades, c u i -
dam que fostes a l ivral-os delias : se eu pode rá , 
sem isso, folgára mui to de o f a z e r ; e ainda q u e d e 
presente se lhes sat isfaça, com o d i n h e i r o q u e vos 
mar&dei, a l g u m a pequena pa r te del ias , m u i t o mais 
se desconsolarão , v e n d o - s e ao d i a n t e to rna l -a s 
padecer , e será maior o d a m n o , do que a g o r a é o 
provei to . 

A lém disto, se nessa F ron t e i r a era q u e estaes 
se pagasse mui to b e m , e não fal tasse nada nel la , 
ou os das ou t ra s todos se vir iam para essa, ou 
fug i r i am os Soldados delias, vendo que uns r r a m 
t r a t ados como amigos, e outros corno in imigos , 
sendo forçado assistir a todos i g u a l m e n t e , porque 
lodos j u n t a m e n t e nos d e f e n d e m . 

O remed io que eu t inha para d e r r a d e i r o , 
era o que vós agora usas tos ; e bem deveis sabe r 
que E l -Re i de Castel la , estes annos, q u a n d o foi a 
Ca t a lunha , por se mover d i f ferentes vezes, v ie ram 
mui tos em o não a c o m p a n h a r e m : devia ser por 
não poderem, e mais não indo fóra dc t empo — 
isto q u e vos digo são razões que se vêem com o 
olho, e se a p a l p a m com a mão , e es tas são mais 
ce r tas , q u e as que imag ina o i n t e o d i m e n t o , que 
esl3 differença vai do pra t ico , ao e specu l a t i vo : o 
que a vós, e a m i m , c o n v é m , é q u e visiteis a l -
guns Logares dessa F ron t e i r a , os quaes poderão ser 
C a m p o - m a i o r , Castello de V ide , A r r o n c h e s , ou P o r -
t a l e g r e , e vir recolhendo por E v o r a , e Villa V i ç o -
za ; e com isto v i r - m e - h e i s in fo rmar do qne tendes 
achado , p a r a c o m v o s c o t r a t a r de lhe d a r r e m e d i o : 
e póde ser que, vindo vós da F ron le i r a , pelo officio 
de Soldado, sa ibaes pedir m e l h o r d inhe i ro , q u e eu , 
e d ê o R e i n o o que falta para a sua defensa ; e 
se assim o fizer, g r a n d e u t i l idade fica t i rada da 
vossa j o r n a d a , ou conhecereis que a falta é d e 
q u e m não dá , mas não de quem pede. Sapient i s est 
m u t a r e cons i l ium. 

D eus vos gua rde . Lisboa 2 6 de N o v e m b r o 
d e 1 6 5 1 — V o s s o Pa i que mu i to vos q u e r . 

REÍ. 

Provas d» Hirt. Geneal. T. IV p»g. 79i-
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C A R T A 
da Rainha Dona Luiza ao Principe 

D. Theodozio. 

No sê responder a lu c a r t a , a m a r - t e solo sê, y 
sent i r la falta que me hazes, y e n t e n d e r , que 

en ti todo son acier tos , y q u e no lo fueron , le pon-
d rê s i empre g ran doda , d ixera to lo , y lo defendie -
ra en toda pa r t e , que esto es mi na tu ra l para con 
iodos, quan to mas para l i , q u e e r e s todo mi a m o r 
y unico b ien , lu no lo ignoras de q u e yo estoy 
muy prezumida de que te fesle jaron los vecinos, 
y m u c h o mas si mi dieras t an to gus to como sera 
pera my r e s p o n d e r - m e ácerca de aquel lo , que te 
qu ie ro envia r , y t amb ien de que quieres que seia 
la guarn ic ion dei capote , y a Dios que te g u a r -
de que ya sabes es lodo my es túdio y no cança r -
te, y «si h e d e ser m u y breve s i e m p r e : p e r d o n a -
m e los g a r a h a t o s , que ni el seo l imien lo da luga r 
ni un d e d o q u e t e n g o m u y las t imado. 

Tus bermai ios mil recados, y Cata l ina d i ze 
t e acue rdes d e r e sponde r - l a . Lisboa 11 de N o -
v íembre . Tu M a d r e , que mas que a si te qu ie -
t e . = R E I N A . 

P r o v a s da H e s t . Geoa l T . I V p a g . 7 9 7 . 

Decre to de 3 de F e v e r e i r o de 1 6 S 1 — Manda 
que se não ace i t e r e q u e r i m e n t o de Mi l i t a r , 

v indo das Conquis tas sem licença do respect ivo 
Governador . 

ínJ. Chronologico tomo I . pag. 167. 

Decre to de 1 5 de Feve re i ro de 1 6 5 1 — D e t e r -
mina q u e o Conselho U l t r a m a r i n o , nos d e s -

pachos da I n d i a , não consul te tenças com os H á -
bitos das O r d e n s . 

Ind. Chrono log ico turno IV pag. 2 S 9 

O Regedor da Casa da Supp l i cação o r d e n e aos 
D e s e m b a r g a d o r e s dos Aggravos que por ora 

não t o m e m conhec imen to de aggravos relativos á 
de vassa de t ravess ia , t i rada .pelo D e s e m b a r g a d o r 
F . e m Tancos , P u n h e t e e T o r r e s N o v a s ; p o r q u a n -
to convém que ha ja a lguma d e m o n s t r a ç ã o de cas-
t igo cont ra os culpados e m c r i m e tão conl ra r io ao 
b e m c o m m u m ; o q u e já de t e rmine i se faça por 
c u t r a via. E m Lisboa, a 4 d e M a r ç o de 1 G 5 Í . 

R E I . 
L i v . X da S u p p l i c a ç ã o fo i . 4 5 

Decreto de 6 d e M a r ç o de 1 6 5 1 — D e t e r m i n a 
que não se es tabe leçam tenças , senão nas C o m -

raendas. 
l n d . Chrono log i co tomo I V pag. 2 2 9 . 

SO 
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Por vezes t enho o rdenado ao D e s e m b a r g o do 
Paço , e p a r t i c u l a r m e n t e por u m D e c r e t o de 8 

de O u t u b r o do anno de 1 6 4 6 , não a d m i t i a a d e s -
pacho n e n h u m J u l g a d o r , sem pr ime i ro mos t ra r 
cer t idão da J u n t a dos T r e s Es tados , por que conste 
haver sat isfei to ás ordens, que por o lli se lhes pas -
sam, p a r t i c u l a r m e n t e sobre a a r r ecadação das d e -
c i m a s : e porque se q u e i x a m os Minis t ros d a q u e l l a 
J u n t a , e os mais de G u e r r a , do descuido e omis -
são dos Ju lgadores nesta par te — hei por bera e 
mando , que d aqui em dian te se me não p ropo-
nha Ju lgado r a l g u m , sem olferecer cer t idão de 
J o ã o Borges de Moraes , ass ignada pela J u n t a dos 
T r e s Es tados , de como satisfez á sua obr igação no 
lançamento e cobrança das dec imas — e outros im 
hei por bem. que em todas as consultas , que se 
me fizerem de postos de le t ras , se laça menção das 
di tas cer t idões, com dec la ração dos Ju lgado re s , q u e 
mais se ass tgna la ram n ' aque l l e serviço, para con -
f o r m e a isso os m a n d a r m e l h o r a r em seu d e s p a -
cho, E m Lisboa a 8 de Março de 1 6 5 1 . = R E I . 

L i v . V . do D e s e m b a r g o do P a ç o foi . 79 v. 

l ee re to de 2 1 d e M a r ç o d e 1 6 5 1 — M a n d a 
' que as pautas da nomeação dos Officiaes das 

C a m a r a s do Slarquezado de Villa Rea l se façam 
na J u n t a da Jus t i ça do D u c a d o de B r a g a n ç a , e 
não no D e s e m b a r g o do Paço": 

l n d . Chrono log ico , tomo I p a g . 1 6 7 . 

Decre to de 22 de Março de 1 6 5 1 — D e c l a r a 
a competenc ia do Genera l das Galés , e do 

Conselho da F a z e n d a , sobre as m e s m a s Galés. 
Iud . Chronol . jg ico [ODIO I . pag . 1 6 9 . ' 

I^ U E L - R E I faço saber cos que esie Alvará v í -
J . r em que por jus tas considerações de meu ser-, 

viço, hei- por bem e m e praz a d m i t t i r , como d e 
antes , c o m m e r c i o e n t r e esle Re ino e o de I n g l a -
t e r r a , e q u e os navios d a q u e l l a N a ç ã o possam vir 
l iv remente a P o r t u g a l , Algarves e Ilhas, assim e 
da mane i ra que v inham an tes das hosti l idades que 
a A r m a d a do P a r l a m e n t o executou neste po r to . 

Pelo q u e m a n d o aos Vedores de minha F a -
zenda, Gove rnador do Algarve , e ao das I lhas , e 
a todas as mais pessoas a que o conhec imen to d e s -
te pe r t ence r , que os navios da dita N a ç ã o I n g l e -
za, q u e a p o r t a r e m nos portos deste Re ino , e nos 
das mais p a r t e s refer idas , lhes não impidam des-
c a r r e g a r suas fazendas , nem l l f a s seques t r em, a n -
tes lhes de ixem fazer seu c o m m e r c i o , como s e m -
pre o f i ze ram, pelo modo e mane i r a ac ima d e -
c la rado , por convir assim a m e u Rea l serviço. 

Por í i rmeza do q u e . mande i passar este A l -
vará , por mim assignado, o qual se publ icará em 
minha Chancel lar ia , e s e reg is ta rá nas A l f a n d e g a s 
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dos por tos ac ima ditos, e mais par tes necessar ias , 
p a r a a todo o t empo se saber de como assim o hei 
por b e m — e quero q u e va lha , e tcnba força e 
v igo r , posto q u e seu effei to ha ja de d u r a r mais 
d e um anno , sem e m b a r g o da O r d e n a ç ã o do l i -
vro 2 . ° t i tulo 4 0 e m c o n t r a r i o . 

J o ã o M . Leal o fez, e m Lisboa , a 2 5 de 
Março de 1 6 5 1 . J o ã o P e r e i r a de B e t t e n c o u r t o 
fez escrever . = R E I . 

L i v . I V d e L e i i d» Torre do T o m b o foi . S 1 5 v. 

Dec re to d e 3 0 de M a r ç o de 1 6 5 1 — c r e a ç ã o 
d e u m a J u n t a especial para e x a m i n a r e r e -

f o r m a r o R e g i m e n t o das Milícias. o 
l n d . Chronolog ico t o m o I V p a g . 2 2 9 . . 

Decreto d e 1 7 de Abr i l d e 1 6 5 1 — P r o h i b e 
ao Conselho da Fazenda pôr novas condições 

nos Con t rac tos da Fazenda Real , s em precede r 
consu l t a , 

Iud- Chronolog ico tomo I. p a g . 1 6 7 . 

EU E L - R E I faço seber aos que es te Alvará vi-
r e m , que , que havendo respe i to ao que pela 

pet ição a t raz escr ip ta m e r e p r e s e n t a r a m o P rove -
dor e I r m ã o s da Miser icordia da Villa de S e r p a , 
e visto as causas que a l l egam, e resposta do P r o -
cu rado r d e m i n h a Corôa, a q u e m se deu vista — 
hei por b e m de lhes c o n f i r m a r e haver por c o n -
firmada a Provisão que o Senhor Rei Dom S e -
bas t i ão lhes c o n c e d e u , ass ignada pelo Cardeal 
J ) o m H e n r i q u e , para que o Ju iz de Fóra que ao 
tal t empo e r a , e os q u e ao diante fossem, na d i -
ta Vi l l a , mandasse , por seus Officiaes, Me i r i nho 
e Alca ide , execu t a r os mandados do P r o v e d o r e 
I r m ã o s da d i ta Mise r i co rd ia , no tocante ás rendas 
e dividas que se devessem á di ta Casa, 'e Hosp i -
t a l . a n n e x a s a el la , s endo- lhe por elles r eque r ido 
a l g u m a execução . 

Pe lo que m a n d o ao J u i z de F ó r a que ora é 
e ao d i a n t e fô rem na di ta Villa de S e r p a , que, 
sendo- lhe pelos d i tos Provedor e I rmãos da Mesa 
r e q u e r i d a a l g u m a execução de dividas da dita C a -
sa e Hospi ta l , Ih 'a faça fazer com toda a b rev idade , 
na fórma da O r d e n a ç ã o , de mane i r a q u e se não 
possam que ixa r — sem e m b a r g o de a dita P r o -
visão não ser c o n f i r m a d a nas Côr tes d e 1 5 9 1 e 
1 6 2 3 , e lh 'a c u m p r a m e g u a r d e m , e assim este 
A l v a r á , in te i ramente , ' como nel le se c o n t e m , sem 
e m b a r g o outrosim da O r d e n a ç ã o do livro 2 . " t i -
tu lo 4 0 e m contrar io . 

Manoe l Gomes o fez, e m Lisboa , a 1 2 de 
Maio d e 1 6 5 1 . João dá Costa Travassos o fez 
escrever . = R E I . 

L i v . X V da Chance l lar ia fo i . 3 5 7 T 

Resolução de 1 5 de Maio de 165%1 — S e a l -
g u e m houver de r e q u e r e r no niesmo t e m p o 

satisfação de serviços feitos no R e i n o e nos E s t a -
dos da India , se o lhará o ma io r n u m e r o e i m p o r -
tancia de uns e out ros , pa ra s e r em requer idos , ou 
pela Secre ta r ia do despacho das Mercês , ou pelo 
Conselho U l t r a m a r i n o . • 

Borges Carneiro R e s . Chrono l . T . I I I . p a g . 6 3 9 . 

Ca r t a Reg ia de 1 5 de Maio de 1 6 5 1 — M a n -
da que se receba pelos Negoc i an t e s do P o r t o , 

á imi tação dos de Lisboa , a cont r ibu ição para o 
Comboio . 

Ind . C h r o n o l o g i c o t o m o I . p a g . 1 6 7 . 

Dec re to de 1 9 de Maio de 1 6 5 1 — M a n d a q u e 
não receba o o rdenado de Caçador o ^jue r e a l -

m e n t e o não fôr , e não souber b e m de caça . 
Vid. Decreto do 1.° de Julho deste anno. 

Ind . Cbronolog ico t o m o I . p a g . 1 6 3 . 

Resolução de 2 6 de Maio d e 1 6 5 1 — Por q u a n -
to nas consul tas que se m e d i r igem sobre d i -

versas ma te r i a s se não faz ( a l g u m a s vezes) m e n ç ã o 
dos D e c r e t o s ou Resoluções q u e sobre ellas t e m 
havido, e resul ta disso t o m a r è m - s e ou t ras em c o n -
t r a r i o — hei por b e m que t u d o o que eu resolver 
con t ra o que já se acha r d e t e r m i n a d o por Reso -
luções ou Decre tos an te r io res , seja nul lo, e se não 
o b s e r v e ; e se já se a c h a r execu t ado , se desfaça a 
todo o t empo , para se c u m p r i r s ó m e n t e o q u e p r i -
m e i r o se t iver o r d e n a d o . • 

E para q u e haja mais cu idado em descobr i r 
estes casos, farei a q u e m 03 d e n u n c i a r (não s e n d o 
Minis t ro do T r i b u n a l e m q u e succede rem) a m e r -
cê que parecer , c o n f o r m e as c i r cums tanc i a s . 

Borges Carneiro , R e s . Chronol . T . I I I . pag . 6 3 9 . 

DO M J O Ã O , por G r a ç a de D eus , Rei de P o r t u -
gal e dos Algarves d ' a q u e m e d ' a l e m m a r 

em A f r i c a , S e n h o r de Gu iné , e da Conquis ta , N a -
vegação , C o m m e r c i o de E t h i o p i a , Arab i a , Pérs ia e 
da I n d i a e tc . 

Faço sabor aos que esta minha Lei v i r e m , 
que , t endo m a n d a d o por ou t ras , uma de 1 3 de 
N o v e m b r o de 1 6 4 7 , e e m sua conf i rmação por 
o u ^ a de 2 5 d e Fevere i ro deste anno p re sen te , não 
corressem nestes m e u s Reinos e Senhor io s de P o r -
tuga l , as pa tacas de nova fabr ica do P e r ú que se 
achassem falidas na qua l idade e pezo, ou fossem 
e m todo falsas, por as not icias e in formações q u e 
havia de o serem mui tas , e de t e r e m g r a n d e d i m i -
nu ição no pezo e q u a l i d a d e ; m a n d a n d o fossem ás 
Casas da Meeda , para se f u n d i r e m e r eduz i r em 
nellas á usual , impondo penas dos que t e m e usam 
d e moeda falsa , aos q u e t ivessem e usassem das 
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dita? patacas falidas ou falsas, como mais l a r g a -
m e n t e se cont inha e dec larava nas d i t a s Le is . 

E por q u a n t o ellas não fo ram bas tan tes pa -
ra se r e m e d i a r o d a m n o , q u e se e x p e r i m e n t a , 
destas pa tacas , indo e m m u i t o ma io r c re sc imen-
to, por a ma io r q u a n t i d a d e delias q u e depois foi 
entrando- neste Re ino , t an to em seu perjuizo e con-
tra o que convém, e pede a fé publ ica , jus to va-
lor, e pezo da moeda, por a qual co r r e o 'negocio 
e se ''azem com mais a j u s t a m e n t o os c o n t r a c t o s 
— i i t en t ando ao bem destes meus Reinos e S e n h o -
r ios , e d e todos m e u s Vassa l lo s : 

H o u v e por b e m , depois de se fazerem os e n -
saios necessarios em mui tas destas patacas , d e m a n -
da r ver o negocio de tan ta impor tanc ia por pes -
soas de p r u d ê n c i a , exper ienc ia , e de todo. o bom 
conhec imen to nesta m a t e r i a , e q u e se visse e con-
sultasse no Conse lho de minha F a z e n d a , no S e n a -
do da C a m a r a des ta Cidade , e no Conselho d i s -
tado : 

E sendo assim conferido, consu l tado e visto, 
t endo cons ideração ao que pelos mesmos respei tos 
se fez e resolveu neste m e s m o negocio e m out ros 
R e i n o s conf inan tes aos d e C a s t e l l a , e a o que nos de 
sua Corôa se t e m m a n d a d o e o r d e n a d o — e nt -
tendo a que, sendo o d a m n o tão considerável , pede 
se não con t inue , antes se p rocu re ev i ta r por t o -
dos os meios , posto que custosos sej im : 

Fu i servido do resolver e m a n d a r por esta 
Lei que desde logo nestes meus Reinos e S j n h o -
rios, não c o r r a m , n e m - u s e m , as ditas pa tacas de 
fundição e fabr ica do P e r u , nova ou an t iga , que 
nos circulos t em uns cordões ou rozarios, de qua l -
quer sor te ou qual idade que s e j a m , n e m se r e c e -
b a m , nem dêt 'm em p a g a m e n t o , por moeda co r -
r e n t e e d e Lei , assim as que já são e n t r a d a s como as 
q u e de novo e n t r a r e m , por se haver que as da no-
va fundição são mui to fa l idas no pezo e qua l idade 
da p r a t a , e mui tas falsas, e AS da ant iga fundição 
do P e r ú , posto que se jam b o a s , se não d i f f e ren -
ça m dos q u e de novo se f u n d i r a m c f a b r i c a r a m , 
e em todas ha conhec ido per igo . 

Pelo que m a n d o , e ordeno se levem ás C a -
s a s d a Moeda desta Cidade , Evora , e d o Por to , p a -
ra nel las se f u n d i r e m , e r e d u z i r e m a moeda do 
Reino, c e m seu jus to preço se tornar a s e u s d o m -
nos o que t iverem de | r ra ta , s em mais d a m n o e 
custo, que o da fund ição e lavor, que será o m e -
nos q q e s e r possa, havendo na reducção a boa con-
ta necessar ia , s em que e m se fund i r em minha F a -
zenda fique in te ressando cousa a l g u m a . E por q u a n -
to e m todas as mais patacas que não são as do 
P e r ú , e de sua fabrica nova ou an t i ga , a s a b e r á s 
de Segovea, México, e Sevi lha , q u e não t em os 
di tos cordões e rozBrios, não houve fund ição q u e 
as faça de r u i m suspeita, em pezo ou qua l idade , 
e se d i f e rençam mui to das do P e r ú , por não te -
r e m os ditos circulos, e se tem por de toda a boa 
conta e L e i : p o r t a n t o essas hei por b e m e mando 
que co r r am, se u s e m , d e e m e m p a g a m e n t o , e se 

t o m e m por moeda co r ren te , sob as penas da O r -
denação livro 4 . ° t i tulo 2 2 . 

Pelo que m a n d o se dê esta m i n h a Le i á e x e -
cução, e que não valham as de 13 d e N o v e m b r o 
de 1 6 4 7 e de 2 5 de F e v e r e i r o des te a n n o , p o r -
que ficam cessando com e s t a ; e se p u b l i q u e e m 
minha Chance l la r ia , e nas Cidades, Vi l las , e L o -
gares do Reino , e se c u m p r a e g u a r d e , sem e m -
b a r g o de q u a l q u e r O r d e n a ç ã o ou R e g i m e n t o q u e 
em con t ra r io ha ja . 

Lu iz da Costa a fez, e m Lisboa, a 6 de J u -
nho de 1 6 5 1 annos . === R E I . 

N a C o l l e c ç ã o de Monsenhor Gordo . 

Decreto de 1 5 de J u n h o de 1 6 5 1 — M a n d a que 
se j am privados dos officios os Officiaes de J u s -

tiça e Fazenda que nâo a c u d i r e m ao serviço das 
C o m p a n h i a s dos-Pr iv i leg iados . 

Ind. C h r o n o l o g i c o tomo I - p a g . 1 6 8 . 

Alvará de 16 de J u n h o de 1 6 5 1 — D e t e r m i n a 
que haja na Re lação do P o r t o Advogados de 

n u m e r o , de dezeseis a t é v in te , como na Casa da 
S u p p l i c a ç ã o . — Vid. Assento de 8 de Agosto des-
te anno. 

Ind. Chrono log i co t o m o . I . p a g . 1 6 8 . 

Assentou-se e m presença dq S e n h o r R e g e d o r 
F e r n ã o Tel les de Menezes, pelos D e s e m b a r -

gadores aba ixo ass ignados , que o inventa r io , que 
ora se fez, por m o r t e do Dou to r Estevão d e F o i o s , 
per tencia fazer-se no Ju izo do Ju i z , que havia f e i -
to os dous inventarios das duas mu lhe re s , q u e t e -
v e ; e que ficava o seu inven ta r io e par t i lhas s e n -
do dependencia dos di tos inven ta r ios ; pelo q u e 
se havia de fazer no Juizo, onde elles f o r am f e i -
tos. Lisboa 17 de J u n h o de 1 6 5 1 . 

Seguem as Assignaturas. 
C o l l e c ç ã o de Assentos p a g . 1 0 9 . 

EU E L - R E I faço s a b e r a vós Licenc iado Bento 
Te ixe i r a de Sa ldanha , a quem t enho e n c a r r e -

gado o cargo de Ouvidor do Re ino de Angola, q u e 
hei por bera e m e praz, q u e no exercic io de l l e 
useis do R e g i m e n t o seguin te , e isto a lem dos p o -
deres , e jur isdicções, q u e por minhas Leis e O r -
denações são dados aos Corregedores das C o m m a r -
cas. de que out ros im usareis , nos casos e m q u e se 
poderem appl icar , e não encon t ra r es te R e g i m e n t o . 

I . 

Nos casos c r imes te re i s poder e a lçada p a r a 
m a n d a r açoutar peâes de s o l d a d a , q u e es t ive rem 
assoldadados, e o u t r o s p e ã e s q u e g a n h a r e m d inhe i ro 
por sua b raçagem, e para os d e g r a d a r para fóra 
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ças in ter locutór ias , de que por b e m des O r d e n a -
ções se póde a g g r a v a r , serão assim m e s m o para a 
dita Casa da Suppl icação , e não para o G o v e r -
nador . 

V I . 

> 8 0 

do d i to R e i n o ; e a ' m e s m a alçada te re i s sobre os 
e sc r avos ; e a uns e mil! os podereis c o n d e m n a r á 
m o r t e , com pa rece r -uo Gove rnado r , e com o s A d -
juoc to s , que hão de ser os Ju izes que no capitulo 
X V I I I des te R e g i m e n t o se dec la ra que o hão d e ! 
ser das suspeições, que se i n t e n t a r e m : e assim o 
fareis nos casos d e heres ia , quando o h e r e g e íôr 
e n t r e g u e pelo Eccles ias t ico ao Braço S e c u l a r , e nos 
de t r a ição , sodomia , e moeda falsa, em q u e t e -
reis alçada era toda a pessoa, de q u a l q u e r q u a l i -
dade q u e s e j a , e podereis c o n d e m n a r a té mor t e n a -
t u r a l , e dar as sentenças á e x e c u ç ã o ; po rem se 
nos sobredi tos qua t ro casos houver razão para a b -
solver os culpados em m e n o r e s penas que d e m o r -
t e , appel la re is por par te da J u s t i ç a para a Casa da 
Suppl icação — e aos Escudei ros Vassallo?, q u e não 
forem de l i n h a g e m , e officiaes mecânicos , podereis 
d e g r a d a r para fóra do Re ino , a té dez a n n o s , sem 
appel laçâo , n e m aggravo — e e m todas as pessoas 
de ma i s qua l idade dareis appel laçâo e aggravo 
pa ra a Casa da Suppl icação . 

I I . 

E nos casos civeis tereis a lçada a t é á q u a n -
tia de c e m mil ré is , assim nos b e n s moveis como 
nos de raiz , e podereis pôr pena a té c incoen ta c r u -
zados, nos casos e m q u e vos parecer necessár io 
p ô r e m - s e , por b e m da jus t i ça , sem a d m i t t i r a p -
pel laçâo, n e m agg ravo , 

i • 

I I I . 

E q u a n d o q u e r que a lguns F ida lgos , Cava l -
leiros e Escude i ros , que forem de l i n h a g e m , fize-
r em taes cousas, por onde vos pareça que devem 
ser emprazados pa ra minha Cór te , fareis fazer de 
suas culpas os au tos q u e vos p a r e c e r e m necessa-
r i o s ; e feitos, os empraza re i s , com approvação do 
Gove rnado r , e lhes ass ignareis t e r m o conven ien t e , 
para que a p a r e ç a m e m minha C ó r t e , e com elles 
enviare is os ditos au tos , para se rem vistos, c elles 
ouvidos, e s e fazer c u m p r i m e n t o de j u s t i ç a ; e n ã o 
vos confo rmando com o Governador , se g u a r d a r ã o 
disposto no capi tu lo X X V I do seu R e g i m e n t o , q u e 
é v i r e m - m e os pareceres de ambos . 

I V . 

Conhecêre is por acção nova nos logares da 
vossa Ju r i sd icção , e m q u e es t iverdes , e a t é c inco 
leguas ao r e d o r , de todas as causas civeis e c r i m e s , 
e sentenceare is os feitos finalmente por vós, d a n -
do appellaçâo para a Casa da Suppl icação n o s c a -
zos que não c o u b e r e m e m vossa a lçada . 

V . 

E os i n s t rumen tos d e agg ravo , e ca r t a s t e s -
t emunháve i s , que a n t e vós se t i r a r e m , das s e n t e n -

Conhecere is das appel laçôes q u e s a h i r e m dos 
Ju izes Ord ina r io s e de Or faos dos Logares e P o -
voações de vossa Ouvidor ia , e as despachare i s por 
vós só, de que dareis appel laçâo para a dita C a -
sa da Suppl icação , nos casos que não coube rem e m 
vossa alçada, e assim dos aggravos , que se t i r a -
r e m das Pos tu ra s e mais casos dos Officiaes das 
C a m a r a s . 

V I I . 

E outro-.«im tomare i s c o n h e c i m e n t o das a p -
pellaçôes e 8ggravos, q u e s a h i r e m d ' a n t e o O u v i -
dor da gen te b i anca do Reino do Congo. 

VIII. 

E assim tomare is c o n h e c i m e n t o dos a g g r a -
vos dos Juizes Ord ina r ios , como podem fazer os 
Cor regedores das C o m m a r c a s — e podere is avocar 
os fei tos, que os di tos Cor regedores por b e m dè 
seu R e g i m e n t o podem avocar . 

I X . 

Conhece re i s das causas d o M a r , en t r e pa r -
tes , assim de mercanc ia , como de soldadas e f r e -
tes, d e que não conhecerá o Ouv idor da Fazenda 
do M a r , como a t é agora fazia, e q u e hei por bem 
que não ha ja d ' a q u i por d i a n t e . 

X . 

Havendo no di to Re ino Capellas, ou H o s p i -
taes, provereis nel les , como fazem os Provedores 
das C o m m a r c a s des te R e i n o , g u a r d a n d o nisso a O r -
denação , no q u e se podér app l i ca r . 

X I . 

T i r a r e i s as. devassas que os Cor regedores das 
C o m m a r c a s são obr igados a t i r a r por bem das O r -
denações , sob as penas nel las dec la radas , nos casos 
e m q u e se poderem appl icar — e assim mais d e -
vassareis das pessoas q u e a n d a m feitas t a n g o m í o s , 
e t r aba lha re i s para os p r e n d e r , e procedere is c o n -
t ra el les , como fôr jus t iça — e assim procedereis 
contra os h o m e n s casados, q u e t e m suas m u l h e -
res neste Re ino , e se d e i x a m lã es ta r roais t e m -
po do que por m i n h a s Le i s Ibes é pe rmi t t i do . 

XII . 

E assim devassareis d e todas as pessos, q u e 
t iverem c o m m e r c i o cora es t range i ros , e lhes d e -
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re tn m a n t i m e n t o s e cousas necessar ias para seu r e -
paro , e as p r e n d e r e i s e sentenceareis, c o n f o r m e a 
L e i , q u e sobre «sta ma te r i a t e n b o fei ta , d a n d o 
appe l laçâo para a Casa da Supp l i cação . 

X I I I . 

P o d e r e i s passar e passare is as Car t a s de s e -
gu ro e m casos de mor t e s e res is tências , sendo ne -
ga t ivas , como as passam os Cor regedore s da C ó r -
te , e podere is passar qua r t a Car ta de seguro , a l le -
g a n d o para isso causa .bas tante , tudo com parece r 
d o G o v e r n a d o r , e sem ella as podereis passar , nos 
casos, e m que os C o r r e g e d o r e s das C o m m a r c a s 
a s p a s s a m , e t a m b e m passareis A lva rás de fian-
ças, nos casos em que , c o n f o r m e as Leis e O r d e -
nações, se d e v e m passa r . 

X I V . 

F a r e i s a« Aud ienc ia s q u e são ob r igados a 
fazer os C o r r e g e d o r e s das C o m m a r c a s , e isto nos 
logares publ icos pa ra isso d e p u t a d o s , e era q u e 
as c o s t u m a m fazer os J u i z e s , e as não fa re i s e m 
Yossa c a s a . 

X V . 

Leva re i s as a s s i g n a t u r a s , q u e podem levar 
os C o r r e g e d o r e s das C o m m a r c a s por b e m de seus 
R e g i m e n t o s e O r d e n a ç õ e s . 

X V I . 

Sere is ob r igado a m a n d a r a cada u m dos 
Esc r ivães do vosso J u i z o fazer u m L i v r o , e m que 
esc revam todos os fei tos civeis e c r i m e s , e i n s -
t r u m e n t o s d^ aggravo , e as m a i s causas de q u e 
c o n h e c e r d e s , a s sen tando a cada um a que lhe fôr 
d i s t r i bu ido s o m e n t e , ass im das que se p rocessa -
r e m por b e m da J u s t i ç a , como dos q u e fo r em 
e n t r e par tes . 

X V I I . 

E vós tereis u m Livro , n u m e r a d o e ass ig -
nado por vós, e m q u e fa re i s e s c r e v e r todas as 
condemnações d e d i n h e i r o , q u e se app l i ca r em ás 
despesas da J u s t i ç a , ou para o u t r a p a r t e — as 
quaes despesas da J u s t i ç a se rão fei tas por voâsos 
mandados , e não do G o v e r n a d o r — e na res idencia 
da gove rnança q u e desdes se vos t o m a r á conta 
das despesas d a s d i t a s c o n d e m n a ç õ e s , pa ra se vêr 
se as m a n d a s t e s e m p r e g a r nas cousas para q u e 
foram app l icadas — e os despesas q u e por vosso 
m a n d a d o se fizerem se levarão e m con t a . 

X V I I I . 

H e i por b e m que áce rca das suspeições que 
vos fo rem postas, nos feitos e causas , d e q u e por 
razão de vosso officio podeis conhece r , se t e n h a 

21 

a mane i r a segu in te . T a n t o q u e vos fôr i n t e n t a d a 
a suspeição por a l g u m a p a r t e , não vos dando por 
suspe i to , r e m e t t e r e i s os au tos da suspeição ao Ju i z 
O r d i n a r i o ma i s velho, q u e servisse o a n n o pas -
sado, o qual Ju iz a d e t e r m i n a r á c o m o fôr jus t i ça ; 
e vós p rocedere i s s e m p r e na causa e m q u e vos 
pozerem a tal suspeição, a t é se d e t e r m i n a r final-
men te , t o m a n d o vós por ad juoc to u m dos J u i z e s 
do anno p resen te , q u e servir no logar o n d e vos 
pozerem a s u s p e i ç ã o ; e os autos que assim a m -
bos fizerdes se rão val iosos, c o m o se a suspeiçSo 
vos não fóra i n t e n t a d a : e s e n d o ju lgado p ty não 
suspei to , p rocedere i s 3ó na causa , como havieis de 
de fazer se a suspe ição vos não f ô r a p o s t a ; e s e u -
do j u l g a d o por suspe i to , e m tal caso não p r o c e -
dere is m a i s , e se da rá J u i z e m vosso l oga r , s e -
g u n d o a fo rma da O r d e n a ç ã o . 

X I X . 

E q u a n d o ass im vos fôr posta a suspeição e m 
qua lque r caso, assim c r i m e c o m o eivei , e a p a r t e 
q u e a pozer não fôr con ten te com vosso d e p o i m e n -
to e qu ize r d a r delia p r o v a , depos i ta rá c inco c r u -
zados, an tes que lhe se ja dado logar á prova, os 
quaes perderá para os presos pob re s da C a d ê a do 
L o g a r , se fôrdes j u l g a d o por não suspe i to . 

X X . 

N ã o g u a r d a r e i s n e n h u m a s Provisões e D e s -
pachos , q u e não f o r e m despachados pelo m e u Con-
selho U l t r a m a r i n o , e x c e p t o da Mesa da Consc iên -
cia sob re a m a t e r i a dos de func tos . 

X X I . 

T e r e i s pa r t i cu la r c u i d a d o de s a b e r dos M e s -
t res dos Navios q u e forem des t e R e i n o , se levam 
a lguns Despachos q u e vos vSo di r ig idos , e d e pe -
d i rde s aos q u e e n t r e g a r d e s a lguns , q u e vos m o s -
t r e m cer t idões de c o m o os e n t r e g a r a m . 

X X I I . 

M a n d a r e i s fazer as obras das Casas do Con-
celho, pa ra se f a z e r e m nel las as Audienc ias e C a -
m a r a e por ba ixo C a d ê a , e para isso lançareis a 
finta necessar ia , na fó rma n o v a m e n t e dec l a r ada a o 
G o v e r n a d o r e m seu R e g i m e n t o . 

X X I I I . 

Se ndo caso q u e estejaes e n f e r m o , ou i m p e d i -
do, d e m a n e i r a q u e por vós nSo poasaes serv i r , p o -
derá o Governador do di to R e i n o n o m e a r o u t r o O u -
vidor, q u e sirva em q u a n t o d u r a r o tal i m p e d i -
m e n t o ; e sendo Deus se rv ido q u e fal leçaes, servi rá 
a pessoa nomeada pelo d i t o G o v e r n a d o r , a t é e u 
p r o v ê r ; e elle será o b r i g a d o a m e avisar logo por 
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vias, pelos p r ime i ros Navios que p a r t i r e m , do que 
passar nesta m a t e r i a , sob pena d e se Ibe da r e m 
culpa na sua res idencia , e os Ouvidores pelo d i -
to Governador nomeados , g u a r d a r ã o e m tudo es te 
R e g i m e n t o , e não te rão mais o rdenado que cem 
mil réis. 

X X I V . 

E não poderá o di to Governador t i rar -vos , 
nem suspender -vos do di to cargo , em quan to eu 
não m a n d a r o con t ra r io — e sendo caso, o q u e 
nãp espero , q u e c o m i n e t t a e s a lgum c r i m e , ou e x -
cesso, p o r q u e pareça ao Governador d e v e r d e s de 
ser deposto delle, fará o dito au tos , com um Es -
cr ivão, para que possa cons tar das culpas que se 
vos o p p o z e r e m , os quaes autos me r e m e t t e r á , 
para eu m a n d a r o que houver por meu serviço, 
— e nas residencias dos Governadores se p e r -
g u n t a r á se e x c e d e r a m o con teúdo nes te capi tulo . 

X X V . 

E nos casos d e vossa Ju r i sd icção e A l ç a -
da , se não i n t r o m e t t e r á o Governador , posto q u e 
por seu R e g i m e n t o se lhe concede, porque h a -
veis d e conhecer delles pela di ta m a n e i r a . 

X X V I . 

E ih fo rmar -vos -he i s da m a n e i r a , com que 
se gove rnam as Cs raa ra s , e com que se fazem as e le i -
ções dos Officiaes del ias , e as ou t ra s mais cou-
sas que convém a seu bom governo , e se g u a r -
d a m nisso a fórma d e m i n h a s O r d e n a ç õ e s ; e 
achando q u e se deve nisso de provêr cm a l g u -
m a s cousas, o fareis , com o parecer do Gover -
n a d o r . 

X X V I I . 

E es te R e g i m e n t o , pela manei ra ac ima e 
atraz dec la rada , cumpr i re i s em tudo, como ne l le 
se con t em. — E m a n d o ao Governador do d i t o 
R e i n o de Ango la , que ora é , e que pelo t e m p o 
fôr, e a todos os D e s e m b a r g a d o r e s , C o r r e g e d o -
res, Ouvidores , Ju i zes , Jus t iças , Officiaes e pes-
soas a q u e pe r t ence r , o c u m p r a m e g u a r d e m , e 
façam i n t e i r a m e n t e c u m p r i r e g u a r d a r , como nel le 
sa c o n t e m , sem d u v i d a , r e m cont rad icção a l g u -
m a — e este passará pela Chancel lar ia , e se r e -
gis tará ne l la , e nos Livros dos registos do di to 
m e u Conselho U l t r a m a r i n o , onde se c o s t u m a m 
regis tar semelhantes R e g i m e n t o s , e nos da R e -
lação da Casa da Suppl icação , e Camara da Ci-
d a d e d e S. Pau lo da Assumpção de Loanda , 
para a todo o tempo 'cons ta r que eu assim o hou-
ve por b e m ; e valerá como Car t a passada em 
meu n o m e . 

An ton io S e r r ã o o f e z , e m L i s b o a , a 2 3 

de J u n h o d e 1 6 5 1 . O Sec re t a r io M a r c o s R o -
dr igues Tinoco o fez escrever . R E I . 

C o l l e c ç ã o de T r i g o s s T . 8 . D o e . S I -

Decreto de 3 0 de J u n h o d e 1 6 5 1 — Declara 
que os Soldados Auxi l i a res são isentos dos 

encargos do Concelho. 
Ind. Chrono log ico T . I V p a g . 2 8 0 . 

Tendo cons ideração a não haver de presen te 
exerc ic io da caça d e v o l a t e r i a , e g a s l a r e m - s e 

sem n e n h u m f ruc to os ordenados dos Caçadores , 
que , sem s e r v i r e m , se vão provendo q u a n d o v a g a m 
os Officiaes que para esse minis ter io são necessa-
r i o s ; dese jando evi ta r , quan to fôr possivel, as d e s -
pesas que se poderem escusar , em tempo que m i -
nha Fazenda se acha tão e x h a u s t a , q u e necessi ta 
de se a judar da de meus Vussal los : houve por bem 
de resolver , que d ' aqu i por d i an t e s e n ã o p r o v e s -
se mais nenhum Caçador dos que fossem vagando, 
n e m officio dos Caçadores ; e q u e os o rdenados dos 
que assim vagarem se fossem ex t i ngu indo para m i -
nha Fazenda . E porque o Conde de Redondo , do 
meu Conselho, e meu C a p n d o r - m ó r , teve e m esta 
resolução g r a n d e d iminu ição no dito officio, por 
ficar perdendo as pree in inenc ias delle e as u t i l ida-
des que lhe p e r t e n c i a m , lhe faço m e r c ê de t r e -
zentos mil réis d e t e n ç a , e m sua vida , por sa t i s fa-
ção do ordenado e tudo o m a i s que pelo di to o f -

j íicio lhe pude tocar . 
I * O Conselho da Fazenda o tenha assim in t en -

dido, p ira que nesta fórma o faça assim e x e c u t a r : 
e ao Conde mando d a r a copia des te Dec re to , p a -
ra q u e se abs tenha d ' aqu i em d iau te de fazer n e -
n h u m provimento dos Officiaes q u e vaga rem. A l -
cantara o 1." de J u l h o dc 1 6 5 1 . = R E I . 

N a Col lecção de Monie»hor G o r d o . 

Pela not ic ia , que tenho do descuido, c o m que 
alguns Minis t ros de Jus t i ça , a q u e por m o r t e 

dos Donatar ios tocava tornar posse dos bens da 
Corôa, q u i p o r el les vogaram, de ixando-os g o z a r a 
seus filhos m u i t o t empo depois , s em c o n f i r m a r e m 
as Doações, cont ra o q u e pelas Leis do Re ino e r a m 
o b r i g a d o s ; e convém r e m e d i a - l o , de m a n e i r a , que 
o e r ro Hão passe a d i a n t e — advi r ta o D e s e m b a r g o 
do Paço da minha par te ao P r o c u r a d o r da Corôa 
e Corregedores das C o m m a r c a s do que a O r d e n a -
ção e Esti lo d ispõem ácerca do q u e cada qual de l -
les deve fazer por fa lec imento dos ô o n u t a r i o s : e 
achando que na mater ia houve omissão, lh 'o e s t r a -
nhe , pelo prejuizo, que o dire i to da Corôa , com a 
falta de diligencia nesta p a r t e , ficará r ecebendo . 
A lcan ta ra e m 8 de J u l h o d e 1 6 5 1 . = = R E L 

j - I . i v . 6 da D e s e m b a r g o do P a ç o foi . 8 1 . 
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EU E L - R E I faço saber a vós L icenc iado J o ã o 
Velho de Azevedo, q u e ora mando por O u -

vidor Geral do R io d e » J a n e i r o e sua repar t i ção 
do Sul no E s t a d o no Brazil, que e m servir o di to 
cargo e admin i s t r a r jus t iça t enhaes a fórma s e -
gu in t e : 

I. 

Residire is de ord inar io na Cidade de São 
Sebast ião do Rio de J ane i ro , por ser porto mais 
f r equen tado e a principal Cidade d a q u e l l a r e p a r -
tição e no meio delia, que fica mais a c c o m m o d a -
do, para as par tes i rem r e q u e r e r sua jus t iça , d o n -
de ireis u m a vez e m vosso t r i enn io visitar as Ca-
pitanias de vossa repar t ição , e fareis nella c o r r e i -
ção, usando e m todas o q u e por seu R e g i m e n t o 
usam os Cor regedores das C o m m a r c a s , t i rado no 
em que por R e g i m e n t o se vos o rdena r ou t ra cousa. 

I I . 

Nas visitas e corre ições que fizerdes p rove-
reis o que, conforme o d i re i to , vos parecer é n e -
cessário, e fazem os Cor regedores das C o m m a r -
cjjs, e vos in fo rmare i s se os Donatar ios usara de 
mais poderes e jur tsdicções do que lhe são c o n -
cedidas por suas Doações e Provisões m i n h a s , e 
f ó rma da O r d e n a ç ã o , e não lhe consent i re is o 
cont ra r io , e m e dare is conta do que nisso a c h a r -
des, e do mais que vos parecer necessário p rovê r -
se, dando as razões q u e para isso ha, que r e m e t -
tereis ao m e u Conselho U l t r a m a r i n o , ao Secre ta -
rio de l le . 

I H . 

Vis i ta re i s as Minas de O u r o de São Paulo , 
o rdenando que delias se t i re ou ro , e se f r e q u e n -
t e m , e ponham em boa ar recadação os dire i tos de 
minha Fazenda , e me avisareis do estado etn que 
Cítão, e do que é necessário provêr -se . 

I V . 

Nas t e r ras onda est iverdes e quinze legoas 
ao redor , conhecere is de acção nova no Cr ime e 
Civel — e tereis noCive l , de a lçada , a té cem mil 
réis, sem appel laçâo, nem a g g r a v o ; e sendo de 
maior quan t i a , da re i s appel laçâo e aggravo para 
a Casa da Supplicação, r e q u e r e n d o as. pa r tes , ou 
para a Re lação desse Es tado , havendo-a nelle. 

V . 

E porque aos Ouvidores das Capi tanias te -
nho concedido a t é vinte mil ré is de a lçada , a p -
pellando as par tes delles, ou agg ravando na vossa 
repar t ição , tomare is conhec imento , e despacha-
reis, como fôr jus t iça , dando appel laçâo e aggravo 
para a Casa da Suppl icação, no q u e não couber * 
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na vossa alçada, ou para a Relação desse Es t ado , 
havendó-a nelle. 

V I . 

Nos casos cr imes dos escravos e indios tere is 
a lçada em todas as penas d e degredo e açou tes 
que aos mal fe i tores pelas Ordenações são pos t a s ; 
e nos casos d e m o r t e julgareis com o Cap i t ão -
mór e Provedor de minha Fazenda , a té m o r t e i n -
clusive ; e no em que dous conformarem poreis a 
sen tença , e a dareis á execução , sem appel laçâo 
n e m aggravo. 

V I I . 

E nos casos dos peães brancos livres e m que 
pelas Ordenações é posto degredo a té cinco a n -
nos de degredo , despachare is por vós só ; e h a -
vendo de ser condemnados em pena vil, como 
açoutes, ou baraço e p regão , ou e m caso, que , 
provado, mereça pela Le i m o r t e n a t u r a l , ou c i -
vil , ou c o r t a m e n t o d e m e m b r o , o despachareis 
com o Cap i t ão -mór , e Provedor de minha F a z e n -
da : e sendo todos conformes , poreis a sen tença , 
e se dará á execução , sem appel laçâo n e m a g g r a -
v o ; e não sendo conformes , as par tes poderão ap -
pellar ; e não tendo pa r t e , appei lareis pela J u s t i ç a . 

V I I . 

Nos c r imes d e pessoas nobres e Moços da 
C a m a r a de m e u serviço, e Cavalleiros Fidalgos , e 
d ' a h i para c i m a , despachare i s pela m e s m a m a n e i -
ra , com os ditos Adjunc tos , nos casos em q u e a 
O r d e n a ç ã o põe peua a t é seis annos de degredo ; 
e não sendo todos conformes , dareis appel laçâo e 
aggravo para a Casa da S u p p l i c a ç ã o ; e os c r i -
mes maiores em que a O r d e n a ç ã o dá ma io r pena 
despachare is por vós só, ' appe l l ando para a d i ta 
Re lação , ou para a desse Es tado . 

I X . 

E succedendo que nhi esteja o P rovedor -
mór dos D e f u n c t o s se rá A d j u n c t o nos di tos feitos 
com o C a p i t ã o - m ó r ; e n ã o o es tando , será o P r o -
vedor -mór d e minha F a z e n d a ; e f a l t ando ambos , 
será A d j u n c t o o Provedor da Fazenda da d i ta 
Capi tan ia ; e para assim os ju lga res , vos j un t a r e i s 
Casa da C a m a r a , 

X . 

Conhecere is das appellações e aggrayos que 
se t i r a r em dos Juizes Ordinar ios d e vossa r e p a r -
t ição, e os despachare is sem appel laçâo n e m a g -
aggravo, no que couber e m vossa a lçada . 

X I . 

E assim t o m b e m conhecere is dos que se t i -
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r a re ra dos Juizes dos Ór fãos , não es tando nessa 
r e p a r t i ç ã o , o Provedor da Com marca ; po rque a 
elle, e nâo ao Provedor nomeado pela Mesa da 
Consciência, p e r t e n c e o conhec imen to dos ditos 
aggravos . 

X I Í . 

Sereis A u d i t o r dos Soldados dos Presidios 
que a c t u a l m e n t e se rv i rem na Milicia, pagos e oc -
cupados n e l l a ; e nos c r imes , os despachare is com o 
Cap i t âo -mór ; è não concordando, chamare i s o P r o -
vedor da Fazenda , não estando no d is t r ic to o P r o -
vedor da C o m m a r c a ou da Fazendu , na f ó r m a 
r e f e r i d a , e se despacharão na fórma q u e ac ima 
se vos o r d e n a . 

X I I I . 

E porque mui tas vezes ba duvidas e n t r e o 
Ouvidor Gera l e P rovedor da F a z e n d a , que rendo 
cada qual amp l i a r sua jur isdicção, ju lga re i s todas as 
causas , ass im de h o m e n s do m a r , como das mais 
que não toca rem á m i n h a Fazenda , porque dessas 
é Ju iz o di to P rovedor . . 

X I V . 

Dqre is Car tas para as Jus t i ça s d e vossa r e -
par t ição g u a r d a r e m as Car tas de s e g u r o dos Clé-
r igos de O r d e n s Sacras , ou Benef ic iados , e para 
se g u a r d a r e m as sen tenças por que forem livres 
d ian te de seu J u i z : e isto sendo-vos por el les r e -
q u e r i d o , na fórma da O r d e n a ç ã o livro i.° t i t u lo 
7 . ° § 3 2 . 

X V . 

A l e m das Car tas de seguro , que como Cor-
regedor da C o m m a r c a podeis passar , e Alvarás de 
fiança, os passareis na vossa r e p a r t i ç ã o sobre as 
res is tências e mor te s , na fó rma da O r d e n a ç ã o no 
di to t i tu lo 7 . ° § 1 1 , quer se jam negat ivas ou con-
fessativas, a té quar ta Car t a sómen te ; e levareis as 
a ss igna tu ras que levam os Corregedores das C o m -
marcas , salvo aquel las em que elles t e m q u a t r o 
r é i s ; porque , como n 'aque l le E s t a d o não ha c o -
b r e , e a rtíenor moeda é um v in tém, hei por b e m 
q u e o leveis de ass igna tura . 

X V I . 

E que o Governador ou C a p i t ã o - m ó r não possa 
mandar soltar presos a lguns , que o forem por m a n -
dado da Just iço, nem l ibe r ta r homisiados a l g u n s ; 
e sendo por causa das g u e r r a s necessár io l ança -
r e m - s e bandos , para os homis iados e c r iminosos 
acud i rem á defensão e r epa ro da t e r r a , por c a u -
sa dos inimigos — hei por bem q u e os ditos b a n -
dos se não lancem, senão consu l tando-os comvos-
o Cap i t ão -mór , e então se l ancem em nome de 
a m b o s ; e discordando, será t e rce i ro o A d m i n i s -
t rador , ou q u e m seu cargo s e r v i r : e o q u e dous 

acco rda rem se g u a r d a r á : no qual bando se e x -
ceptuarão os c r imes de lesa mages tade , m o e d a 
falsa, sodomia, res is tencia , e a lguns culpados em 
c r i m e , que pareça escandaloso a n d a r e m livres ; e 
de l inqu iudo a lguns deba ixo do bando , se jam logo 
presos e ca s t i gados ; e havendo duvidas sobre a 
qua l idade do bando, conhecereis del ias , na fórma 
de vosso R e g i m e n t o , para se d e t e r m i n a r e m com 
os Ad junc tos , na fórma a t raz d e c l a r a d a . 

X V I I . 

Nâo poderá o Governador Gera l n e m Cap i -
t ã o - m ó r , nem C a m a r a , ou ou t ra pessoa, t i ra r -vos 
do dito cargo, p render -vos , ou suspender -vos , « 
fazendo-o, vos não dareis por suspenso, e os p r e n -
d e r e i s ; e o Gove rnador ou C a p i t ã o - m ó r e m p r a z a -
reis para d iante dos Cor regedores do C r i m e da 
Córte , fazendo auto dos excessos» que comvosco 
t iverem : e m a n d o aos Officias de Jus t iça e G u e r -
ra vos obedeçam nisso, sob pena de suspensão d e 
seus officios, e das mais penas q u e eu houver por 
meu serviço. E sendo caso (o que não espero) 
que c o m m e t t a e s a l g u m c r i m e , ou excesso, que 
mereça deverdes ser deposto an tes da r e s idenc ia , 
farão disso autos, q u e vós não imped i re i s , e m 'o s 
r eme t t e r âo , ao m e u Conselho U l t r a m a r i n o , com 
clareza do de l ic to , pa ra eu m a n d a r o que houver 
por meu serviço — e nas res idencias dos Cap i tâes -
móres e Governadores , se p r e g u n t a r á por isto. 

X V I I I . 

E sendo caso que c o m m e t t a e s a lgum e x -
cesso (o que não será) tão grave , que por elle e 
pelas Leis mereçaes pena de m o r t e , en tão s ó m e n -
te podereis ser preso no f l ag ran te , e de ou t ra m a -
neira não. 

X I X . 

Nas penas q u e pozerdes t e re i s a l çada a t é 
vinte mil réis, e L iv ro onde se c a r r e g u e m , e T h e -
soure i ro des tas despesas ; e es te d inhei ro se nâo 
gas ta rá senão por mandados vossos. E quando o 
P r o v e d o r - m ó r de minha Fazenda fôr t o m a r c o n -
tas, lh 'as dará o di to Thesoure i ro , pelo Livro , e 
m a n d a d o s ; e o q u e sobe ja r se en t r ega rá ao A l m o -
xar i fe , l ançando - lh ' o e m r e c e i t a . 

X X . 

E sendo-vos posta suspeição, e não vos d a n -
do vós por suspei to, a p a r t e que a pozer deposi tar» 
qua t ro mil ré is de c a u ç ã o ; e ju lgando-se q n e n i » 
p rocede , perderá a m e t a d e da caução para os p r e -
sos pobres, e j u lgando - se p o í não suspeito, p e r -
derá a caução toda para os presos. 
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X X I . 

R e m e t t e r e i s a suspeição para a j u l g a r ao 
P r o v e d o r - m ó r dos defunc tos da C o m m a r c a , e s -
tando no d i s t r i c t o ; e não es tando , o dos d e f u n c -
tos e ausentes , ou out ro Ju lgador L e t r a d o , es tan-
do nella ; e não o havendo , ou sendo suspei to , será 
o segundo, e ass im por d ian te , a té o V e r e a d o r 
mais moço, ao qual se não poderá pôr suspe ição ; 
e o tal Ju iz ou V e r e a d o r despachará as suspei -
ções, t omando por Adjunc to o Le t rado mais a n t i -
go do Audi to r io , como fôr jus t iça , g u a r d a n d o em 
tudo a fó rma da O r d e n a ç ã o livro 3 . " t i tu lo 2 1 , 
das suspeições postas aos J u l g a d o r e s . 

X X I I . 

E sendo a dito suspeição posta fóra do R io 
d e J ane i ro , aonde será vosso domici l io , não es-
tando n e n h u m dos sobreditos no distr icto, ireis 
p rocedendo na causa em q u a n t o du ra r a suspei -
ção , t o m a n d o por A d j u n c t o o Ju iz mais ve lho ; e 
sendo suspei to, t omare i s o s e g u n d o ; e s endo-o 
t a m b e m , ou não o havendo, ireis t omando , a té 
o V e r e a d o r mais moço, ao qual se não poderá pô r 
suspe ição ; e tudo o p o r vós com o di to A d j u n c t o 
fei to e j u l g í d o , no processar da dita suspe ição , 
será firme e valioso ; e es tando p repa rada , a r e -
me t t e r e i s . na fórma re fe r ida , á pes-oa a q u e m 
compete o havel-a de j u l g a r ; e sendo ju lgado por 
não suspei to , ou sendo passado o t e m p ò das su s -
peições, ireis só com a causa por d i an t e , como se 
vos não fóra posta a suspeição, fazendo disso d e -
c la ração no feito — e sendo ju lgado por suspeito, 
se to rnará n caução á pa r t e , e se elegerá Juiz na 
fó rma da O r d e n a ç ã o . 

X X I I I . 

. Sendo doen te o Ouvidor L e t r a d o posto por 
m i m , ou impedido , de mane i ra que não possa servir , 
servirá o Ju iz mais velho o di to ca rgo de O u v i -
d o r , o qual servirá d u r a n t e seu i m p e d i m e n t o ; e 
falecendo, ou sendo o i m p e d i m e n t o de sor te , q u e 
haja de d u r a r mais de seis- mezes, proverá o G o -
vernador Gera l do E s t a d o a pessoa que mais suff i -
c ien te parecer para o dito cargo, pelo t e m p o q u e 
lhe p a r e c e r ; e d u ra r á .seu p rov imen to em quan to 
du ra r seu i m p e d i m e n t o ; e o C a p i t ã o - m ó r dará 
logo ao Governador Gera l conta, para que , p a r e -
cendo- lhe m a n d a r p r o v ê r , o f a ç a ; e t a m b e m m ' a 
dará no Conselho U l t r a m a r i n o , para eu m a n d a r o 
.que houver por meu serviço ; e o Ouvidor que 
servir d e servent ia , usará da mesma ju r i sd icção e 

1 a lçada ; e sendo o imped imen to do propr ie tar io 
jus to , levará el le o o rdenado por in te i ro , e não o 
sendo, ou fa l tando em todo, levará somen te o s e r -
ven tuár io ame tade do ordenado , c o m o se faz e m 
Ango la . 

E mando a todos meus D e s e m b a r g a d o r e s , ; 
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Corregedores , Ouvidores , Ju izes , Jus t i ças , Offi-
ciaes e pessoas, a que este R e g i m e n t o , ou o t ras -
lado delle, em publica fó rma , fôr mos t rado , e o 
conhec imen to deile per tencer , o c u m p r a m e g u a r -
d e m , e façam in t e i r amen te c u m p r i r e g u a r d a r , 
sem duvida nem e m b a r g o a l g u m — e se r eg i s t a r á 
nos Livros dos registos do meu Conselho U l t r a -
m a r i n o , e Casa da Supplicação, e da C a m a r a da 
Cidade do Salvador , Bahia de Todos os S a n t o s ; e 
o propr io se porá no Car tor io da Camara do Rio 
de J ane i ro , para a todo o tempo constar del le . 

A n t o n i o Se r rão o fez, em Lisboa, a 1 0 d e 
J u l h o de 1 6 5 1 . O Secre ta r io Marcos Rodr igues 
T inoco o fez escrever . = R E I . 

L i r . X da S u p p l i c a ç ã o fo i . 4 7 . 

Assento de 2 8 de J u l h o de 1 6 5 1 , t o m a d o na p re -
sença d ' E I - R e i , é do Pr inc ipe D o m Tf ieodo-

z i o — M a n d a que D. P e d r o de Lencas t re preceda 
aos Condes, por ser filho dos D u q u e s de Aveiro , 
descenden tes da Casa Rea l . 

E e m b a r g a n d o os Condes es te Assento , foi 
d e t e r m i n a d o que elle se cumpr i s se i n t e i r a m e n t e , 
sem e m b a r g o dos ditos embargos , por Sen t ença de 
2 3 de O u t u b r o do m e s m o anno d e 1 6 5 1 . 

R e p . das ' O r d e n a ç õ e s . » e r b o Presidente do Desembar-
go do Paço, Dola f . 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará v i - ' 
r em, que Fre i Nicolad Boisson, de N a ç ã o 

f rancez , Religioso da O r d e m de Santo Agos t inho 
da Provincia de Marse lha , m e representou q u e , 
compadecido elle dos g r a n d e s t rabalhos , misér ias 
e ca lamidades que vio padecer aos por tuguezes 
captivos em Arge l , onde esteve captivo t res a n -
nos e meio, e do g r a n d e risco e m que se a c h a m 
de pe rde r a fê, por falta de se lhes não acud i r 
com o necessário para seus r e s g a t e s , a lcançára 
passaportes do Re i de T u n e s , e do Baxá L o g a r -
t enen te do Grão -Senho r e m toda a Ba rba r i a do 
Levan te , para l iv remente e n t a r e sahir nos ditos 
Reinos e portos delles, e t r a t a r do r e sga t e dos 
ditos captivos por tuguezes , concer tando-se para 
isso em preço mui to acomodado e baixo — p e -
d i n d o - m e lhe desse l icença pa i a poder p rocura r 
dos parentes dos ditos captivos, e dos mais fieis, 
as esmolas que quizessem dar para sua l i b e r -
d a d e . 

E visto por m i m seu r eque r imen to , e o p a r -
t icular zêlo e boa tençBo com que o dito F r e i N i -
colau se dispõem a cousa tanto do serviço de 
Deus e m e u , e bem de meus Vassal los , fui s e r -
vido c o n c e â j r - l h e a dita l icença, para quo elle 
e u m Religioso da O r d e m da Sant íss ima T r i n d a -
de, que nomeará o Provincial delia, ambos j u n -
tos , vão pelo Re ino a esta d i l igencia , e p rocu -
r e m sabe r dos paren tes d ' aque l les captivos o que 
cada um dará para seu r e sga t e , e das mais e s -
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molas , r c rn que se dispõem ' o s fieis acud i r . ípa ra 
e l les . 

Pe lo que m a n d o a todos os Min i s t ros e O f -
ficiaes de Ju s t i ç a , a q u e es te fôr ap re sen tado , e 
aosMamposteiros-móres dos cap t ivos , e mais pes-
soas a que t o c a r , d ê e m e façam da r ao di to Fre i 
N ico l au , e Rel ig ioso da O r d e m da S j n t i s s i m a T r i n -
dade , toda . a juda , favor e assistência q u e elles p a -
ra es te e f fe i to lhes p e d i r e m , ou por sua pa r t e se 
lhes r e q u e r e r : 

C o m d e c l a r a ç ã o que os d i tos Rel ig iosos não 
poderão , por si n e m por o u t r e m , r e c e b e r d i n h e i -
r o a l g u m q u e se offerecer para es tes r e sga te s , 
a n t e s o q u e para elles se d é r logo ficará e m po-
d e r dos M a m p o s t e i r o s - m ó r e s , de que passarão c e r -
t idão e m fórma de c o m o lhes fica e n t r e g u e e c a r -
r e g a d o e m recei ta ; do qual serão ob r igados d a r 
con ta , nas q u e d e r e m , nos Contos subord inados 
ao m e u T r i b u n a l da Mesa da Consciência e O r -
dens , d e seu r e c e b i m e n t o . 

E das promessas q u e pa ra os di tos r e s g a -
tes se fizerem, os d i tos M a m p o s t e i r o s - m ó r e s , o n -
de os h o u v e r , e e m seu deí fe i to os Officiaes da 
J u s t i ç a , passarão ce r t idões aos di tos Rel ig iosos , 
da quan t i a del ias , pa ra disso cons ta r . 

E sendo caso q u e o Provinc ia l da O r d e m 
da San t í s s ima T r i n d a d e r e p a r e e m n o m e a r Re l i -
gioso de sua O r d e m , i r á o d i to F re i Nico lau 
s e m elle — ao qual se de fe r i r á na fo rma q u e fica 
a p o n t a d a n e s t e A l v a r á , q u e se c u m p r i r á mui to ' 
pon tua l e i n t e i r a m e n t e , s e m e m b a r g o de q u a e s -
q u e r contracto», Leis , O r d e n a ç õ e s , R e g i m e n t o s 
ou Prov i sões , q u e e m c o n t r a r i o h a j a , p o r q u e t o -
das e cada u m a del ias hei por d e r o g a d a s , p o s e s -
ta vez s o m e n t e , e para es te effei to — adve r t i ndo 
q u è con t ra as pessoas q u e não c u m p r i r e m es te 
meu A l v a r á , d e m a i s de lhes ser d a d o e m culpa 
q u a l q u e r descu ido ou omissão q u e nisso t i v e r e m , 
hei de m a n d a r p rocede r com a d e m o n s t r a ç ã o que 
p a r e c e r , 

Manoe l P a u l o o fez, e m L i sboa , a 5 de 
A g o s t o d e 1 6 3 1 . P a n t a l e ã o F i g u e i r a o fez e s -
c reve r . = R E I . 

U r , X V tia C h a n c e l l a r i a , foi, 3 5 7 r . 

Aos 8 dias do mez do Agos to de 1 6 5 1 m a n d o u 
p ropor o S e n h o r Chance l l e r F ranc i sco de C a r -

valho, s e rv indo d e R e g e d o r , se nos e m b a r g o s á 
Chancel lar ia se deve a d m i t t i r r ép l i ca , por se m o s -
t r a r e m sen t enças d a d a s e m con t r a r io , u m a q u e se 
não admi t t i s se r ép l i ca , ou t r a q u e se a d m i t t i s s e : e 
a s sen tou - se pela m a i o r p a r t e dos D e s e m b a r g a d o -
r e s aba ixo a s s ignados , q u e se nSo deve a d m i t t i r 
r é p l i c a ; por quan to os e m b a r g o s â C h a n c e l l a r i a se 
r e c e b e m por d e s e m b a r g o , e a rep l ica se r e c e b e na 
a u d i ê n c i a por si et in quantum; o tendo-so r e c e -
b ido por d e s e m b a r g o a m a t e r i a c o n c e r n e n t e , q u e 
aos Ju i ze s pa receu relevant® paro v e n c i m e n t o , se 
se provasse, se não r ep l i ca s se ; por q u e , a a d m i t -

t i s s e o u t r a m a t e r i a , a a r b i t r i o do e m b a r g a n t e , 
t fue a r t i cu la o que lhe pa rece , s e g u i r - s e - h i a q u e 
os Ju izes hão da r s en t ença pela m a t e r i a q u e nâo 
r e c e b e r a m , .ou que se dá occasião a gas tos e d e s -
pendios, com provas de m a t e r i a , q u e , p rovada , n ã e 
ha de se r de effeito a l g u m . 

Pe lo que , e por não haver r ép l i ca , se segue 
a b r e v i a r e m - s e d e m a n d a s , a s s e n t a r a m que se não 
admi t t i s se , e q u e se fizesse dis to este A s s e n t o , 
pa ra não vir mais e m duv ida . L i sboa , dia e e r a , 
u t s u p r a . = Stguem as Assignatura^. 

C o l l e c ç ã o da A s i e n t o i png . 110 . 

m c u m p r i m e n t o do Alvará de 3 de Agos to d8 
1 6 5 1 , ac ima dec l a r ado , por q u e se m a n d a r e -

duzi r ao n u m e r o de vinte os Advogados q u e advo-
g a m nesta R e l a ç ã o , f o r a m elei tos p e r a n t e o seu 
G o v e r n a d o r , e m Mesa . G r a n d e , pelos ma i s votos dos 
D e s e m b a r g a d o r e s a b a i x o ass ignados , os L i c e n c i a -
dos : B a r t h o l o m e u Gomes , J o ã o A l v a r e s R i b e i r o , 
Braz de Sousa De lgado , Maoel N u n e s F r a n c o , R e n -
to Lu iz da Si lva , R o q u e T e i x e i r a , F ranc i sco d e 
Mat tos , Chr is tovão P i n t o da Fonseca , Luiz da F o n -
seca , Manoel da Silva C a r n e i r o , P a n t a l e ã o de B e s -
sa , Gonça lo R i b e i r o de Sonsa , Diogo A n d r é L e i -
te , R o q u e da Fonseca , F r a n c i s c o V e l h o F e r r a z , 
A n d r é C a r n e i r o da S i lva , M a n o e l de M o r a e s de 
F a r i a , F ranc i sco Lopes C o r d e i r o , T h o m é F r a n c i s -
co da Si lva , e Franc i sco A r a n h a . P o r t o , 8 de A g o s -
t o d e 16 D 1. =3 Seguem as Assignaturas. 

C o l l e c ç ã o d e A«sen!ot p n g . 5 5 2 . 

arta. R e g i a de 1 1 de Agos to de 1 6 5 1 — M a n -
da que se ponha preço ao pão, para ev i ta r a 

sua c a r e s t i a . 
Ind. Chrono log i co tomo I . pag. 1 6 9 . 

Decre to de 3 1 de Agos to de 1 6 5 1 — M a n d u q u e 
o D e s e m b a r g o do P a ç o consul te se convirá p ro -

h ib i r os agravos dos R e g u l a r e s para a Corôa . 
Ind. C h r o n c l o g i c o tomo I . p a g . I b 9 . 

EU E L - R E I faço s a b e r aos q u e este Alvará v i -
r e m que eu fui servida m a n d a r , por D e c r e t o 

de 2 1 d e A b r i l do a n n o de 1 6 4 6 , se fizesse logo 
notor io por todo Re ino , na m e l h o r fo rma que po -
desse se r , para que todos os A l v a r á s , P rov i sões , e 
m a i s cousas , de c u j o effei to se houvesse de t r a -
t a r de f u t u r o , e tocassem ao T r i b u n a l do D e s e m -
b a r g o do Paço , se r e f o r m a s s e m por el le, e m e v ies -
s e m a ass ignar , e m t e r m o de seis mezes , c o m e ç a -
dos do dia que q n e lhes fosse a s s i g n a l a d o ; com a d -
ver tência que , não o c u m p r i n d o ass im, p a s s a d o s . 
el les , p e r d e r i a m toda a acç?o e <Jirelto q u e t ives -
sem adqu i r ido pelos taes A lva rás o Provisões . 

E por o u t r o D e c r e t o de 2 0 d e S e t e m b r o do 
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1 6 4 9 , por occasião de a lgumas consultas, q u e r e -
meti) ,» -despachadas, sobre r e fo rmação de Alvarás , 
maíidei adver t i r ao di to T r i b u n a l , q u e d ' ah i e m 
diante se me não consul tassem mais de n e n h u m a 
mane i ra semelhan tes suppr imen tos , porque desde 
então os havia por derogados neste par t icular . 

E sem e m b a r g o das resoluções que t enho t o -
m a d o pelos ditos Dec re to s , para mais abundanc i a , 
e as par tes não poderem depois allegar lhes não 
chegou á noticia — hei por bem e m e apraz dc 
lhes assignalar dous mezes mais , para nelles inc lu-
sive t r a t a r e m da reformação dos taes Alvarás e 
Provisões , que forem passadas, assim pelo di to T r i -
b u n a l do Desembargo do Paço , como por outros 
quaesquer T r ibunaes — com advertencia que lhes 
não bei de conceder ou t ro suppr imento , não obs-
tan te quaesquer causas , que por sua par te a l l ega-
r e m . 

E por es te Alvará , q u e t e rá força de L e i , 
passado pelo D e s e m b a r g o do Paço, a q u e compe te 
passa r as Leis geraes , m a n d o ao C h a n c e l l e r - m ó r 
o faça publ icar na Chance l la r ia , para vir á noticia 
de todos, e envie Car tas , sob meu sêllo e seu s ig -
na! , aos Cor regedores e Provedores das C o m m a r -
cas do Reino , para se da r á execução o que por 
el le o r d e n o ; o .qua l se regis tará nos Livros do D e s -
e m b a r g o do Paço, Conselho da Fazenda , Mesa da 
Consciência e O r d e n s , e outros T r i b u n a e s a que 
tocar , Casa da Suppl icação , e Re lação da C a s a d o 
P o r t o , aonde semelhan tes Leis se cos tumam r e -
g i s t a r . 

Antonio de Moraes o fez, em Lisboa, a 11 de 
S e t e m b r o de 1 6 o l . = Pe ro Sanches F a r i n h a o 
fez escrever . = R E I . 

I . iv . i V de Leis da Torre d» T o m b o foi. 2 2 7 . 

Fui in fo rmado que os inglezes, em cu jos b e n s 
mande i fazer s e q u e s t r o , e r a m d e m a n d a d o s 

por seus c redores e m dif ferentes Juizos desta C ó r -
t e , devendo só s e l - o no dos Fei tos de m i n h a C o -
rôa e Fazenda , a que toca o seques t ro , ou p a r a o 
t o m a r , ou para o r e s t i t u i r . 

£ porque não convém que seja ass im, hei 
por b e m e maneio que todas as causas , que se 
moverem contra os ditos inglezes, cor ram no di to 
Ju izo , ouvido o P rocu rado r de minha Fazenda , e 
não em out ro a l g u m , porque todos os ma i s hei 
por inhibidos, para não conhece rem das di tas c a u -
sas . E m Lisboa , a 6 de O u t u b r o de 1 6 5 1 . 

R E I . 
Lir. X da S u p p l i c a ç â s foi. 4 5 . 

EU E L - R E I faço saber aos q u e este Alvará v i -
r e m q u e eu hfci por por bem e m e praz que 

as moedas da I m a g e m de Nossa S e n h o r a da Con-
ceição, que ora houve por meu serviço m a n d a r se 
lavrassem, t e n h a m de valor ext r ínseco, as que fo - J 
re tn de ouro, doze mil réis cada u m a , t endo de j 

peso doze oitavas — e as q u e forem de pra ta , seis 
tostões, pohdo-sG pelo molde piais grosso, e tendo 
cada uma de pesp uma o n ç a e q u e nesta fó rma 
possam cor re r em m e u s Reinos e Senhor ios , c o -
mo a mais moeda usual , visto a in fo rmação do 
Ju iz e T h e s o u r e i r o da Casa da Moeda desta C i -
dade . 

j Pe lo que m a n d o aos Vedores de m i n h a F a -
! zenda , que na fórma ac ima dita façam c u m p r i r e 

g u a r d a r o con teúdo nes te A l v a r á , passando para 
este effeito as ordens que necessarias fo rem, c o m 
todas as c lausula i , condições, penas e obr igações , 
como se de cada u m a delias se fizera expressa 
menção ? d e c l a r a ç ã o ; as quaes hei aqui por e x -
pressas e dec laradas . 

E para me lho r c u m p r i m e n t o des te , o farão 
publ icar e m m i n h a Chance l la r ia , e reg i s ta r nos 
Livros das Casas da Moeda , para a lodo o tempo se 
saber de como assim o hei por bem ; o qual quero 
que valha, t enha força e vigor , posto q u e d u r e 
mais de anno, sem e m b a r g o da O r d e n a ç ã o do l i -
vro 2 . ° t i tulo 4 0 em con t ra r io . 

Luiz da Costa Corrêa o fez, e m Lisboa , a 9 
de O u t u b r o de 1 6 5 1 . E eu Francisco Guedes Pe -
reira o fiz escrever . = R E I . 

L i v . I V . de Le is da Torre d o T o m b o fui. S 1 0 v . 

Em quan to eu não fôr servido t o m a r o u t r a r e -
solução neste par t i cu la r , o r d e n e o R e g e d o r da 

Jus t i ça aos Juizes da Corôa , que tot&lmente se a b s -
t e n h a m de admi t t i r mais , ou conhece r de que ixas 
dos Religiosos, a t i tu lo de força, nas causas j u l g a -
das e n t r e elles, que r fossem por seus Pre lados , ou 
Juizes Apostolico*, sobre ma te r i a s de eleições, ou 
qualquer ou t r a , q u e t o q u e ás R e l i g i õ e s ; que assim 
o hei por bem, para por este meio se ev i ta rem as 
inquietações , que do con t r a r io se e x p e r i m e n t a m 
cada dia e n t r e as pessoas Regulares , q u e , por a c u -
d i r em a semelhan tes requer imentos , fa l tam ás suas 
o b r i g a ç õ e s , e c a u s a m escauda lo aos Secula res . 
L i sboa , e m 9 de O u t u b r o de 1 6 5 1 . = R E I . 

L i v . X da S u p p l i c a ç a o fo i . 4 0 r . 

Decre to de 9 de O u t u b r o de 1 6 5 1 — Manda 
que os Minis t ros se jam di l igentes e exac tos no 

lançamento da . dec ima , e sua cobrança ' , e que d is to 
jun tem cer t idão nas r e s i d e n c i a s . — Vid. Alvará 
d e 1 3 d e Novembro desie anno. 

l a J . Chronolog ico t o m o 1 . pag- 1 6 9 . 

Decreto de 1 7 de O u t u b r o d e 1 6 5 1 — M a n -
da que se passem pela Chance l l a r i a as Ca r t a s 

dos providos em mercês , e que p a g u e m os d i re i -
tos, a c h a n d o - s e mui tos e m mora a es te respeito. 

: l a J . Chronolog ico tomo I. pirj 1 6 9 -
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d se u s o d è m a i n e n t e susc i t ado e scanda losas d e s -
a v e n ç a s e con t rovérs ias , e n t r e os Re l ig iosos da C o m -
p a n h i a de J e s u s , e os d e S . B e n t o , por occas ião 
d o q u e e s c r e v e r a m e m seus L iv ros B a l t h a z a r T e l -
les, e F r e i L e ã o d e S . T h o m a z , sobre haver S a n t o 
I g n a c i o de Loyola s ido M o n g e da O r d e m de S . 
B e n t o , e m M o n s e r r a t e — o D e s e m b a r g o do P a ç o 
o r d e n a r á q u e os di tos L iv ros não c o r r a m , s em se 
r i s c a r e m os p a r a g r a f o s (aqu i declarados) — 
e t e n h a e m l e m b r a n ç a não p e r m i t t i r q u e se i m -
p r i m a L i v r o a l g u m , q u e t r a t e das r e f e r i d a s c o n -
t rovérs ias . 

B . Carne iro . Re». Chronol . T . I I I . pag. 6 * 3 . 

e c r e t o da 1 8 de O u t u b r o d e 1 6 5 1 — H a v e n d o f as F r o n t e i r a s , a qunl pena se e x e c u t a r á s em r e -
I missão nos q u e nel la i n c o r r e r e m ; e isto sefti e m -

b a r g o das Ordenações ' , q a é e m c o n t r a r i o h o u v e r , 
as q u a e s he i por d e c l a r a d a s : e por es te A lva r f t , 
q u e t e r á força d e Le i , m a n d o aos C o r r e g e d o r » ' , 
P rovedo re s , O u v i d o r e s , Ju i zes e mais J u s t i ç a s d a s 
d i tas Cidades , Vi l l as e L o g a r e s , que , s e n d o - l h e s 
a p r e s e n t a d o o t r a s l ado del le impresso , q u e p a r a e s -
te e f fe i to o m e u C h a n c e l l e r - m ó r fa rá e n v i a r a u -
then t i co , sob m e u sêl lo e seu s igna l , o c u m p r a m 
e e x e c u t e m , tSo i n t e i r a m e n t e c o m o se nel le c o n -
t é m , o qua l m e praz q u e va lha , t e n h a força e v i -
g o r , posto q u e seu effeito h a j a d e d u r a r ma i s d e 
u m a n n o , sem e m b a r g o da O r d e n a ç ã o e m c o n t r a -
r i o : e o u t r o s i m m a n d o aos C o r r e g e d o r e s das C o m -
m a r c a s , q u e t i r e m todos os annos devassa des t e s 

EU E L - R E I faço s a b e r , aos q u e es te A l v a r á v i - a t r aves sadores , 
r e m , q u e , eu fu i i n f o r m a d o dos mu i to s a t r a - Manoel do Couto o fez, e m L i s b o a , a 2 0 de 

vessadores , q u e , c o m occasião da falta q u e j g e r a l - O u t u b r o d e 1 6 5 1 a n n o s . J a c i n t o F a g u n d e s B e -
m e n t e houve de pão o a n n o passado de 1 6 5 0 nes - ze r ra o fez esc reve r . = R E I . 
t e R e i n o , f o r a m n a n o v i d a d e d e s t e p r e s e n t e a t r a - L i < r ( } 1 V , ) e L e j , da T o r r e d o T o m b o foi. ««•». 

vessar t o d o o pão , pa ra o t o r n a r e m a v e n d e r , v a -
l e n d o - s e pa ra isso d e C a r t a s d e v i s inhança da C a -
m a r a des ta C i d a d e de L i sboa , para o t r a z e r e m ao 
T e r r e i r o de l i a , e da C a m a r a da Vi l la de S e t u b a l , 
e d e Provisõos m i n h a s ; o q u e t e m s ido causa de 
e n c a r e c e r o d i to pão , e cada dia ir s u b i n d o o p r e -
ço e x c e s s i v a m e n t e , e m t e m p o q u e houve ra de b a i -
x a r , pela n o v i d a d e p r e sen t e ser a b u n d a n t e e m mqir-
t a s pa r t e s do R e i n o ; p r o c e d e n d o tudo dos d i tos 
a t r a v e s s a d o r e s , q u e , com g r a v e p re ju izo d e m e u 
serv iço e da s u s t e n t a ç ã o d e m e u s Vassa l los , q u e -
r e n d o ' fazer negoc iação e in te resse p r o p r i o , c o m 
d a m n o c o m m u m dos Povos , u s a r a m deste p r o c e -
d i m e n t o . 

E d e s e j a n d o a t a l h a r os q u e se s e g u e m , e ao 
d i a n t e se podem t e m e r — bei por b e m e m e p raz , 
q u e todas as di tas Prov isões , C a r t a s d e v i s inhança , 
e o r d e n s , q u e se h o u v e r e m passado, para todas as 
pessoas de q u a l q u e r qua l i dade q u e s e j a m , p o d e r e m 
c o m p r a r pão, a i n d a q u e seja com pre tex to de o t r a z e -
r e m a vende r ao T e r r e i r o , se r e c o l h a m , e e n v i e m à 
Mesa do m e u D e s e m b a r g o do P a ç o , para se vêr por 
e l las , se e x c e d e r a m os c o m p r a d o r e s os t e rmos d e l -
ias , e m f ó r m a q u e c o m m e t t e s s e m culpa d igna d e 
l i v r a m e n t o : c o m dec l a r ação q u e , e n t r e t a n t o , se não 
p r o c e d e r á c o n t r a elles pelo passado, e s ó m e n t e se 
lhes p o d e r á t o m a r o p3o q u e t i v e r e m c o m p r a d o , 
q u e pa rece r q u e e x c e d e o necessár io p a r a seu g a s -
to e d e suas c a s a s ; i ançando-se p regões em todss 
as C idades , Vi l las e Loga re s do R e i n o , q u e n e -
n h u m a pessoa, d e q u a l q u e r qua l idade e cond ição 
q u e se ja , possa v e n d e r ou c o m p r a r pão a l g u m fó-
r a do T e r r e i r o des ta C i d a d e , e da s P r a ç a s e c a -
sas depu tadas porá isso. nas o u t r a s C idades . V i l -
las e L o g a r e s do R e i n o , n e m e m p a r t e a l g u m a 
de l le , p a r a t o r n a r e m a r e v e n d e r . 

- E toda a pessoa q u e q u a l q u e r des tas cousas 
fizer, i nco r r e r á e m p e r d i m e n t o do m e s m o pão q u e 
lhe fôr a c h a d o , e q u a t r o annos d e d e g r e d o pa ra 

DO M J O Ã O , por G r a ç a de Deus , Re i d e P o r t u -
gal e dos A l g a r v e s , d ' a q u e m e d ' a l e m m a r , 

e m Af r i ca S e n h o r d e G u i n é e da Conqu i s t a , N a -
v e g a ç ã o , C o m m e r c i o da E t h i o p i a , A r a b i a , P é r s i a 
e da I n d i a , e t c . 

F a ç o s a b e r aos q u e esta m i n h a L e i v i r e m , 
q u e , c o n s i d e r a n d o eu o excesso com q u e nes t e s 
m e u s R e i n o s se t e m i n t r o d u z i d o os m a t r i m o n i o s 
c l andes t inos , e os g r a n d e s d a m n o s q u e del les se 
s e g u e m a m e u s Vassa l los , nu R e p u b l i c a , p e r t u r b a -
ções e riscos, sendo es te c a m i n h o occns ionado a se 
e x t i n g u i r a N o b r e z a , q u e eu t a n t o zêlo, e dese jo v ê r 
conse rvada e m m e u s V a s s a l l o s ; e h a v e n d o c o n s i -
d e r a ç ã o a q u e não são b a s t a n t e s as penas ecc le -
s ias t icas , p a r a se e v i t a r e m es tes d a m n o s , e ao q u e 
se m e pedio nas Côr t e s q u e se c e l e b r a r a m no R e i -
no o a n n o d e 1 6 4 1 , e c o m o já no a n n o d e i 6 1 5 
se havia m a n d a d o c o n s u l t a r no T r i b u n a l do P a ç o 
es ta ma te r i a ; c o n f o r m a n d o - m e com o q u e ou t ros 
R e i s t e m disposto e m seus Re inos , ass is t indo, por 
m e i o d e penas impos tas , aos D e c r e t o s do S a n t o C o n -
cilio T r i d e n t i n o , q u e c o m o P r i n c i p e Ca tho l ico d e -
vo m a n d a r e x e c u t a r e m m e u s Re inos ]e S e n h o r i o s : 

Depo i s de m a n d a r confe r i r es te negoc io , c o n -
f o r m e pedia a i m p o r t a n c i a de l le , por pessoas d o u -
tas e t i m o r a t a s , e c o m os do m e u Conse lho do m e s -
m o T r i b u n a l do D e s e m b a r g o do Paço — o r d e n o e 
m a n d o , que q u a l q u e r pessoa, de q u a l q u e r q u a l i d a -
de e cond ição q u e s e j a , q u e , da pub l i cação desta 
e m d i a n t e c o n t r a h i r m a t r i m o n i o , q u e a I g r e j a d e -
c la ra r por c landes t ino , pelo m e s m o caso, elles e os 
q u e nella c o n c o r r e r e m e i n t e r v i e r e m , c os q u e n * 
tal m a t r i m o n i o fo rem t e s t e m u n h a s , i n c o r r e r ã o no 
p e r d i m e n t o de todos os seus bens , que se rão a p -
plicados a meu F i sco R e a l , e s e r S o d e s t e r r a d o s p a -
ra u m a Conqu i s t a des tes R e i n o s , nos q u a e s n ã o 
e n t r a r ã o com pena d e m o r t e ; e n ã o h a v e n d o h e r -
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cPado a herança de seus pais, ao t empo que o m a -
t r imonio clandest ino fôr cont rahido , o pa i e mãe 
o possam d e s h e r d a r ; e qualquer d o povo possa a c -
cusar este c r ime , depois de dec la rado o tal m a t r i -
monio por clandest ino no Ju izo Ecclesiastico. 

E para e f e i t o e execução des ta pena, e pa -
ra que esta Lei se observe e execu te , com o r igor 
que convém, m a n d o aos Corregedores , Ouvidores , 
Juizes e Jus t i ças de meus Reinos e Senhorios , que 
nas devassas ge raes que t i r am pe rgun tem por es -
te caso, e achando se fez a lgum m a t r i m o n i o clan-
dest ino, dêem logo conta na Mesa do despacho dos 
meus Desembargadores do P a ç o : e nas res idenc ias 
que d é r e m se p e r g u n t a r á , se d e i x a r a m de execu -
t a r o disposto nesta Lei , para se lhes dar e m culpa , 
e eu pa r t i cu l a rmen te lh 'o m a n d a r e s t r anha r . 

E mando outros im ao R e g e d o r da Casa da 
Suppl icação, e Governador da Casa e Relação da 
Cidade do P o r t o , e aos Desembargadores das d i -
tas Casas, e a todos os Corregedores e P r o v e d o -
res, J u i z e s , Jus t i ças , Officiaes e pessoas destes 
meus Reinos, que a c u m p r a m e g u a r d e m , e f a -
çam in t e i r amen te c u m p r i r e g u a r d a r , como nella 
se contem : e assim m a n d o ao Doutor Affonso 
F u r t a d o de Mendonça , do m e u Conselho, e C b a n -
c e l l e r - m ó r destes Reinos e Senhor ios , que envie 
logo Car tas com o traslado delia, sob m e u sêllo e 
seu signal , a todos os Corregedores , Ouvidores 
das C o m m a r c a s des tes Re inos , e aos Ouvidores 
das T e r r a s dos Donatar ios , e m q u e os C o r r e g e -
dores não e n t r a m por Corre ição , para que a t o -
dos seja notoria ; a qual se regis tará nos Livros 
da Mesa do Desembargo do Paço, e nos das Ca -
sas da Suppl icação e Relação do P o r t o , aonde 
semelhantes Leis se cos tumara r e g i s t a r : e esta 
própria se lançará na T o r r e do T o m b o . 

Dada nesta C idade de Lisboa a 1 3 de N o -
vembro . Antonio de Moraes a fez. A n n o do Nas-
c imento de Nosso Senhor J e su Chris to de 1 6 5 1 . 
Pe ro Sanches F a r i n h a a fez escrever . = R E I . 

L i v . V do D e s e m b a r g o do Raço foi. 8 1 v. 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará vi-
r e m , que , s e n d o - m e representado-pela J u n t a 

dos Tres Estados , que a cobrança das decimas 
estava mui to a t r azada , e devendo-se de l ias , nesta 
Cór te , e C o m m a r c a s do Reino, quant ias conside-
ráveis, que se não pagaram dos l ançamentos dos 
annos passados, e que desta di lação nascia a g r a n -
de falta, que havia no provimento das F ron te i r a s , 
e se podia seguir delia maior d a m n o , por não 
haver outra consignação pa ra a despesa da g u e r -
ra e defensa do Re ino . 

E t r a t ando d e prevenir r emed io conveniente 
para a t a lha r o perigo, com o cu idado que pede 
a impor tanc ia delle, mande i cons iderar os meios 
de maior conveniencia e brev idade , para se con-
seguir a cobrança das decimas , por in t ender que 
a execução effectiva delia resulta em beneficio de 
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meus Vassallos e segurança do Re ino , que d e -
pende da conservação do Exerc i to e guarnições 
das Fronte i ras , que não poderão con t inuar em m e u 
serviço, não se lhes acudindo p r o m p t a m e n t e com 
os soccorros ordinarios de que se sus ten ta : 

Resolvi que t.s cobranças das dec imas que 
nesta C ó r t e e Commarcas] do Reino se fazem pelos 
l ançamentos das Freguezias , se e n c a r r e g u e m aos 
Ju lgadores de seus districtos, como já se usa nas 
cabeças de Commarcas do Reino , com e x p e r i e n -
cia de m e l h o r a m e n t o , e brevidade nas cobranças , 
como tive informação pelo Livro do registro, que 
mande i o r d e n a r , para s empre constar das quan-
tias promet idas e recebidas dos Povos, e da des-
pesa a que e l lasse applicam ; o qual regis t ro está 
a cargo do S a r g e n t o - m ó r João Borges de M o -
raes . 

E que , assim como nas cabeças d e C o m -
m a r c a do Re ino são S u p e r i n t e n d e n t e s das dec i -
mas os Ju lgadores Le t rados , Provedores , e C o r -
regedores , em os distr ictos d e sua ju r i sd icção , 
assim pela mesma forma se disponha e execute 
nesta C ó r t e , e n c a r r e g a n d o a superintendengia da 
J u n t a das Freguez ias , e suas cobranças , aos J u l -
gadores , cada qual e m seu l imite , de s t r i bu indo -
lh 'as pela fórma q u e fo ram nomeadas na ordem 
que mandei á J u n t a dos T r e s Es tados , no D e c r e -
to por que se expedio este Alva rá . 

E porque convém segura r por todo o c a -
m i n h o o effeito da cobrança das dec imas , m a n -
dei por ou t ro Decre to dec la rar ao Desembargo 
do Paço , q u e não se hade ju lga r residencia d e 
nenhum J u l g a d o r occupado nas dec imas , sem pr i -
me i ro m e apresen ta r cer t idão do L iv ro de reg is -
tro, que está a cargo do S a r g e n t o - m ó r João Bor -
ges de Moraes , por que couste da quant idade e m 
que foi lançada a Freguezia de seu l imite , e a 
q u a n t i d a d e que cobrou no t empo que sérvio, pa ra 
m e ce r t i f i ca r da diligencia que fez e m c u m p r i -
men to de sua o b r i g a ç ã o ; sendo certos q u e , f a l -
tando nel la , na cob rança de seus l ançamen tos , 
presentes, e a t rasados , m e haverei por mal servi-
do delles, e não serão promovidos a outra J u d i -
ca tu ra , nem m e l h o r a m e n t o de m e u serviço, nem 
de mercê minha , salvo mos t rando que , se de ixa-
ram de cobrar a lguma quan t i a , era de tal q u a -
lidade, que a cobrança lhes ficava impossível, e 
que as ditas quant ias os devedores delias se não 
pe ioraram. por sua omissão. 

E porque o t empo das Jud ica tu ras costuma 
ser t r iennal , e o prejuizo da culpa de não c o b r a r 
as decimas , pede mais abreviada d e t e r m i n a ç ã o : 
hei por bem, que , sendo cumpr ido o qua r t e l nos 
lançamentos* das decimas, e passando o t empo da 
cobrança des t inado no Reg imen to , os ditos J u l -

I gadores nesta Córte, e no Re ino , possam ser ad -
vertidos, para que den t ro no mez seguin te dêem 
cobrada a quantia 'do quar te l vencido, ou ao m e -
nos d a q u e l l a quan t idade do que a J u n t a dos Tres 
Estados se satisfaça de sua diligencia — e foi— 
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t ando nella por esta fó rma , serão os ditos J u l g a -
dores privados de seus logares, pa ra não e n t r a -
r e m e m outros, senão pela fórma q u ç acima fica 
refer ido. 

E porque de todos espero que procederão ' 
nesta m a t e r i a , à minha sat isfação, por ser tanto 
de meu serviço, b e m c o m m u m , e conservação do 
R e i n o : lhes m a n d e i dec la ra r , que a todos os J u l -
gadores que m e servi rem nesta occupação se terá 
respeito, no m e l h o r a m e n t o de seus logares, e 
m a n d a r e i t r a t a r del les com preferencia a outros. 

E porque os Escr ivães e Thesoure i ros , que 
assistem na J u n t a das decimas desta Cór te e seu 
t e rmo , e de todo o Reino, pelo t raba lho que tem 
nesta occupação , é jus to fazer- lbe mercê —• hei 
por b e m , e me praz, que , tendo elles officios do 
Jus t iça , ou Fazenda , não tendo faculdade para os 
renunc ia r e m seus filhos, d s lhes conceder l icen-
ça para por m o r t e os poderem nomea r em filho 
ou filha, tendo servido dez annos com sa t i s fação ; 
o que constará por approvação da J u n t a dos T r e s 
Es tados , dada med ian te as informações necessa-
rias, para sua c e r t e z a — e pelo traslado a u t h e n -
tico deste Alvará sómente , com cer t idão do Se-
cre ta r io da J u n t a , da dita approvação, que irá in-
corporada nel la , se lhe passará Alvará , para po-
d e r e m renunc ia r seus officios, como fica d i to . 

E ' em todos os officios que vagarem, assim 
em propr iedade como em serventia , serão a d m i t -
tidos a elles os ditos Officiaes, p refer indo pela 
an t igu idade de seus off ic ios , a que sempre se 
terá r e spe i to , quando concorrerem com out ras 
pessoas par t icu lares . 

E porque pela m a i o r par te os Thesoure i ros 
desta Cidade cos tumam ser pessoas que t em s e r -
vido tia Casa dos Vin te e Qua t ro , hei por b e m ; 
que sejam prefer idos a outros que rne não servem 
nas dec imas , como tenho m a n d a d o declarar ao 
Senado da C a m a r a . 

E as mais pessoas do Povo que forem occu -
pados nellas, serão isentas dos encargos dos C o n -
celhos, e não serão const rangidos a elles, nem ás 
levas e a lojamentos delias. 

E querendo qualquer pessoa t r a t a r de seus 
requer imentos , em razão do serviço que rne h o u -
ver fe i to na occupação das decimas , o poderão fa-
zer pela Jun t a dos T r e s Es tados , aonde serão c o n -
sultados para lhes m a n d a r differir , como tenho de -
clarado por Resolução de 1 2 de J u l h o deste p r e -
sente anno. 

E pa ra melhor so poder conseguir a boa ad -
ministração e clareza da conta da cobrança das 
decimas, e o p roced imento de cada u m dos Minis-
nistros, a q u e es tão enca r r egadas — m a n d o a 
cada qual dos que t iverem á sua conta r e p a r t i -
ção de lançamento e cobrança delias, faça todos 
os annos, por todo o mez de J a n e i r o , o l ançamen-
to da repar t ição que lhe toca, na fórma do R e g i -
mento , passando cer t idão, feita pelo Escr ivão de 
cada J u n t a , c assignada pelo Supe r in t enden te de i - í 

| la, e m quu dec lare q u a n t o I m p o r t a ao t o d o o l a n -
ç a m e n t o , com dis t incção do q u e c a b e pagar a c a -
da Freguezia ou Loga r em que ha ja T h e s o u r e i r o 
ob r igado a fazer e n t r e g a ao Thesou re i ro Gera l da 

' C o m m a r c a , q u e nesta fórma m a n d a r á logo r e m e t -
t ido ao S a r g e u t o - m ó r João Borges de M o r a e s , q u e 
que tem a cargo o reg is t ro gera l , para poder t o -
m a r as contas necessarias do di to L ivro . 

E aos Thesoure i ros Geraes enca r r ego , q u e , 
quando fizerem e n t r e g a , dec la rem d e que repar t i . -
çãa, e de q u e Minis t ro 6, para nessa f ó r m a se p a s -
sa r em os^conhecimentos, ficando no reg is t ro a m e s -
ma clareza, para se p o d e r e m da r aos J u l g a d o r e s , 
a cujo ca rgo estão as cobranças , as cer t idõas das 
quant ias que c o b r a r a m em seus t e m p o s , para h a -
verem de requere r com ellas, na fó rma des te A l -
vará. 

E m a n d o aos Ministro», Officiaes, e pessoas , 
a que p e r t e n c e r , que c u m p r a m e façam i n t e i r a -
m e u t e c u m p r i r e gua rda r este A l v a r á , como nelle se 
c o n t e m , que será r eg i s t ado no Livro do reg is t ro 
gera l , e era todas as J u n t a s das dec imas , pura 
lhe ser notorio o que por el le o r d e n o ; e me apraz 
que valha, tenha força e vigor, posto q u e seu ef-
feito ha ja de du ra r mais de u m anno , a i n d a q u e 
não seja passado pela Chance l la r ia , sem e m b a r g o 
da O r d e n a ç ã o e m cont ra r io . 

Juão Baptista Fe r re i r a o féz, era L i sboa , a 
13 de N o v e m b r o de 1 6 5 í annos. Luiz de A b r e u 
de F re i t a s o fez e sc r eve r . = B E I . 

N a C o l l e c ç ã o d e Momenhor G o r d o . 

EU E L - R E I faço saber aos que es te A lva rá vi-
r em, que havendo respeito a te r mandado q u e 

os dous Almoxar i fados da Cidade do F u n c h a l e 
da Capi tania d i s Villas de Santa Cruz e Mach ico 
d j I lha da M a d e i r a , se unam e m uma só pessoa 
para s e m p r e , por convir assim á boa a r r e c a d a -
ção de m i n h a Fazenda , como constou por i n f o r -
mação que sobre isso se houve do Provedor del ia 
da dita Ilha — e tendo outros im respei to ao t r a -
balho que o Almoxa r i f e ha d e ter em ir pessoal-
m e n t e ás di tas Vil las , que d is tam q u a t r o leguas 
da Cidade , a pôr e m ar recadação os dizimos e 
rend imentos do di to Almoxar i fado , e despesa' que 
hade de fazer nos barcos e casa e m que hadd r e -
colher « conduzir os ditos d i z i m o s : 

H e i por bem e m e praz que o Almoxa r i f e 
q u e ora é , e os que pelo t e m p o a d i a n t e f o r em, 
tenha e ba ja v inte mil réis cada anno mais de o r -
denado , por a occupação e união de ser A l m o -
xar i f e t a m b e m da dita Capi tan ia de Mach ico — 
com declaração que dos ditos vinte mil réis p a -
gará o aluguel da casa e m que h a d e recolher os 
dizimo9 — os quaes vinte mil réis lhe hão de ser 
pagos dos t r in t a q u e an tes desta união se p a g a -
vam ao Almoxar i fe da dita Cap i tan ia , 

i Pelo que mando aos Vedores d e minha F a -
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zenda ' l hos façam assentar e levar em addiçuo c a -
da anno na folha do Almoxar i fado das Villas de 
Santa Cruz e Machico , para pela dita manei ra lhe 
serem pagos. 

E este Alvará quero que valha como Car la , 
pogto que seu effeito haja d e du ra r mais de u m 
anno, sem e m b a r g o da OrdenaçSo do l i r ro 2 . " 
t i tulo 4 0 e m con t ra r io . 

Anton io Veloso E s t a f o o fez, em Lisboa, a 
2 0 de O u t u b r o de 1 6 5 1 annos. — E pagará o 
novo direi to , se o dever, na fórma do R e g i m e n t o . 
— Eu João Pere i ra de Be t tencour t o fiz e s c r e -
ver. = R E I . 

L i v . X V da Chancel laria fui. 391 v. 

EU E L - R e i faço saber aos que es te Alvará vi-
r e m , que , havendo respeito ao que se me r e -

presentou por par te do Provincia l e mais Re l i -
giosos Carmel i tas Descalços, do Convento de N o s -
sa Senhora dos Remedios , desta Cidade, e a sua 
mui ta pobreza , e exempla r v i r tude , e es ta rem 
ainda por provêr oito quin taes de a tum, dos v in -
te que v a g a r a m , cada anno, nas A l m a d r a v a s do 
Reino do Algarve , dos Religiosos do Convento 
das Covas de Sevi lha, pela dest incção deste R e i -
no com o de Cas te l l a ; e j u n t a m e n t e os di tos Car -
mel i tas Descalços não comerem senão p e i x e : 

H e i por b e m de lhes fazer m e r c ê , por es -
molla , cada anno , nas mesmas Almadravas , dos 
ditos oi to qu in taes de a t u m , a m e t a d e branco, e 
a m e t a d e pre to , salgado e embar r i l ado , na fórma 
que se dá ás roais Religiões que tem seme lhan -
tes esmollas, para que com mais commodidade se 
possam sustentar , e soccorrer aos mais Conventos 
de sua Rel ig ião . 

Pe lo que mando aos Vedore s de minha F a -
zenda lhes façam assentar rjos Livros delia os d i -
tos oito quintaes de a t u m , e levar cada anno na 
folha do assen tamen to das di tas Almadravas , p a -
ra lhe nellas se rem pagos, na fórma das roais 
Religiões. E outros im mando ao Provedor das 
mesmas Almadravas que lhos faça paga r cada a n -
no, na fórma acima dec la rada . 

E este se c u m p r i r á , tão in te i ramente como 
nelle se con tem, sem duvida nem cont radição al -
g u m a , posto que não passe pela Chancel lar ia ; e. 
valerá como C a r t a , ainda que seu effeito haja de 
d u r a r mais de u m aono, sem e m b a r g o da O r d e -
nação em con t ra r io . 

Antonio Pe re i r a o fez, em Lisboa, a 2 4 do 
Novembro de 1 6 5 1 annos . F e r n ã o G o m e s da 
G a m a o fez escrever = R E I . 

I . i v . X V da Chancel lar ia foi. 3 7 1 . 

Decreto de 4 de Dezembro de 1 6 5 1 — D e t e r -
mina que o Desembargo do Paço não consul-

te becas sem logar nas Re l ações ; e que repl ique 
a E l - R e i , se porventura elle fizer s eme lhan t e m e r c ê . 

l u d - Chronologico toma I. p a g . 1 7 0 

9 1 : 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará vi-
r e m , que . havendo respei to a a que m e foi 

proposto ácerca da» eleições dos Officiaes da Ca-r 
mara da Villa das Pias se fazerem com sobornos 
e induzimentos, e in terv i r miíito nisso o Escr ivão 
da Camara , fazendo eleger seus parentes , amigos 
e apaniguados , ficando d e fóra muitas vezes os 
homens nobres e benemer i tos para os cargos, h a -
vendo muitos que podiam b e m s e r v i r ; 

E vista a in fo rmação , que ácerca do sobre-
dito se houve pelo Provedor da Commarca da 
Villa de T h o m a r , e o que delia constou e seu p a -
r e c e r — hei por bem, que não se jam admit t idos 
aos officios da governança da dita Villa das Pias, 
mechanicos , nem peão a lgum, n e m homens que 
não souberem lêr e escrever , senão os nobres das 
partes e qual idades para isso, e filhos dos nobres 
da governança da ter ra — e não serão parentes 
uns dos outros, pela Villa era si e seu t e r m o t e r 
muitos homens nobres , com fôro em minha C i sa , 
e a lguns Fidalgos , e outros Le t rados , que podem 
bem servir , sem ser necessár io dispensar-se com 
out ros mui tos , contra a fórma de minhas O r d e -
nações e Leis . E o Escrivão da Camara servirá 
seu officio, como a té agora f ez ; com declaração , 
que seus parentes , a lé o segundo g ráo , não servi-
rão de V e r e a d o r e s : e se houver a l g u m den t ro 
do dito gráo, que esteja servindo, não serv i rá , e 
logo e m seu logar se elegerá out ro . 

Pe lo que mando ao Provedor e Corregedor 
da C o m m a r c a da Villa de T h o m a r , que ora são 
é ao diante forem, Ju izes , e Officiaes da Camara 
da Villa das Pia<s, e mais Jus t i ças , a que o c o -
nhec imen to disto pe r t ence r , c u m p r a m e g u a r d e m 
este Alvará i n t e i r amen te , como nelle se contem ; 
o ijyal se registará aos Livros da Camara , e vale-
rá como Car t a , sem e m b a r g o da O r d e n a ç ã o do 
livro 2 . ° titulo 4 0 em c o n t r a r i o ; o que m a n d o se 
cumpra : sendo obr igado o Escrivão da C a m a r a 
da d i t a . Villa a not i f icar aos Corregedores da 
C o m m a r c a , quando a ella forem fazer eleição, e 
aos Juizes , q u e s a h i r e r o , para q u e o c u m p r a m ; e 
aas que o não c u m p r i r e m se lhes dará em culpa 
na residencia , e aos Ju izes na c o r r e i ç ã o ; e o d N 
to Escrivão da Camara fará a di ta notificação, 
sob pena d e suspensão de seu officio. 

Manoel do Couto o fez, em Lisboa a 6 de 
Dezembro de 1 6 5 1 . J ac in to F a g u n d e s Bezerra o 
fez escrever . = R E I . 

Liv . I V da i L e i i da Torra do T o m b o foi. 2 1 2 v . 

Assento do Conselho da Fazenda de 7 de Dezem-
bro de 1 6 5 1 —T Declara q u e os Padrões cora 

tença da Fazenda Real se d e v e m lavrar pela R e -
par t ição das Ordens , e paga r os direitos na sua 
Chancel lar ia , e não na do Reino , 

I m l , C b r o n o l o g i c o tomo H L p a g . 18. 
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Decre to d e 9 de Dezembro de 1 6 5 1 — M a n d a 
cancel lar as Provisões lavradas sem dis t r ibui -

ção, e que seja punido o Escrivão q u e as fizer sem 
el la . 

Ind. Chronologico tom» IV. pag. 830. 

provisão do Conselho U l t r amar ino , de 1 5 de 
D e z e m b r o d e 1 6 5 1 — D e t e r m i n a que as Náos 

da India não desca r r eguem no Brazi l , ou e m A n -
gola, sem e x t r e m a necess idade . 

I n d . Chronolog ico toma I V . p a g . 1 5 9 . 

Decreto d e 3 0 d e D e z e m b r o de 1 6 5 1 — M a n -
da q u e o Desembargo do P a ç o consul te a 

E l - R e i ácerca das Leis que se devem conservar 
ou r e f o r m a r . 

Ind . Chrsnol«(ico tomo IV. pag. <30. 
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Decre to de 2 de J a n e i r o d e 1 € 8 2 — L i m i t a o 
t empo de serviço aos al is tados na t ropa , não 

geudo obr igados a mais de seis annos os que as-
sen t a r em praça vo lun ta r i amen te . 

Ind. Chronologico tomo I p»g. 170. 

DO M J O Ã O , por Graça de Deus , Re i de P o r -
tugal e dos Algarves , d ' a q u e m e d ' a l e m m a r , 

e m Afr ica Senhor de G u i n é , e da Conquis ta , N a -
vegação, C o m m e r c i o da E t h i o p i a , A r a b i a , P é r -
sia, e da Ind i a , e tc . 

F a ç o saber aos q u e esta m inha Lei v i rem, 
que , por q u a n t o sou in fo rmado , que de ordinar io 
se c o m m e t t e m assassínios, e se dão bofetadas , e 
a ç o u t a m mulhe re s — e sendo casos tão atrozes , 
não dispõem a O r d e n a ç ã o de m e u s Reinos , q u e 
delles se t i rem devassas — e por desejar de evi tar 

•semelhantes d e l i d o s , e os que succederem d ' aqu i 
e m d i an t e , s e j a m cast igados com toda a d e m o n s -
t r a ç ã o : 

H e i por b e m , e m e praz , que seja caso d e 
devassa o de assassínio, a inda que não ha ja m o r -
t e , ou f e r i m e n t o : e q u e o mesmo seja o de d a r 
bofe tada , e açou ta r mulhe res . 

P e l o que m a n d o a todos os Cor regedores , 
Ouvidores , Ju izes e mais Jus t iças , a que o co-
nhec imen to dis to pe r t ence r , que , succedendo os 
ditos casos, t i r e m delles devassa, na fórma q u e o 
fazem dos mais q u e são obr igados , em razão de 
seus officios — e out ros im m a n d o ao meu C h a n -
ce l l e r -mór , que faça publ icar esta Le i na C h a n -
cel lar ia , a qual se i m p r i m i r á , e enviará , por el le 
ass ignada, á Casa da Supplicação, e Re lação do 
P o r t o , e a todos os Ju lgado re s d e m e u s Re inos , 
para q u e procedam na fó rma del ia . 

Manoel do Couto a fez, em Lisboa, a IS de 
J a n e i r o de 1 6 5 2 . J a c i n t o F a g u n d e s Bezer ra a 
fez escrever . = R E I . 

£ [ L i r . X d t Suppl i cação foi . 54 -

Decreto de 2 6 de J a n e i r o de 1 6 5 2 — Approva 
a proposta do Bispo Cape l l ão-mór , para se i m -

p o r e m por vinte annos cinco mil cruzados de pen-
são, repar t idos pelos Arcebispados de Braga e 
E v o r a , o Bispados de Co imbra , Le i r i a , L a m e g o e 
Vizeu, pa ra as despesas dós Missionários que fos-
sem para as Conquis tas ; d a n d o - s e logo a mesma 
quan t i a , por empres t imo , dos r end imen tos dos Bis -
pados vagos. 

Ind. Chronologico tomo I I I . pag. 19. 

das Conquistas, suppostà a providencia do Decre -
to de 2 6 des te mez e anno. 

Ind. Chronologico tomo III p a g . 1 9 . 

Por tar ia do Conselho da Fazenda de 2 7 de J a -
neiro de 1 6 5 2 — - M a n d a que não cont inue por 

conta da Fazenda R e a l a despesa dos Missionários 

Juiz, Ve readores , e, P rocurador da Vil la de S a n -
t a r e m : E u o Pr inc ipe vos envio mui to sauda r . 

— P o r so haver expe r imen tado que o rend imento 
das dec imas t e m g r a n d e d i m i n u i ç ã o , e que esta 
falta causa a q u e ha no prov imen to das F ron t e i -
ras , e as cont inuas queixas de seu aper to , a que 
convém acudi r com remedio e b rev idade , p o r q u e 
o estado das gue r r a s que d ive r t em o poder de 
Caste l la , obr iga a maior prevenção ; desejando o 
meio d e mais conveniencia e suavidade , pa ra s u p -
p r i r a despesa necessaria para as dotações das 
F r o n t e i r a s do Reino , a q u e nâo chega o rend i -
m e n t o de todos os effeitps appl icados a esta d e s -
p e z a : o rdene i que os l ançamentos das d e c i m a s se 
façam no R e i n o com toda a igualdade , assim por sa-
t isfazer à q u e i x a que os Povos fazem, de que a nâo 
ha , como porque , fazendo-se por pessoas de zêlo 
e in te i reza , confo rme ha nessa Vil la, a e s t i m a ç ã o 
d a s fazendas e cabedaes a que se l a n ç a m , se p o -
derá conseguir a fal ta que o r end imen to das d e -
c imas t e m , escusando-se outros meios de op re s -
são ; enca r regando este negocio a D . Manoel de 
Castro, ao Licenc iado J o ã o Montei ro de F a r i a , e 
a Simão de Oliveira da Costa , que espero d a r ã o 
c u m p r i m e n t o a m i n h a s ordens , g u a r d a n d o toda a 
igua ldade , e usando dos meios mais suaves e d e 
menos moles t ia . 

E porque este negocio é de (anta i m p o r -
tancia , b e m c o m m u m , e defensa do Re ino , m e 
pareceu encomendar -vo l -o , para que em tudo o 
que se offerecer procureis o effeito de l le , e da 
cobrança das contas e débi tos a t rasados das d e -
c imas , para que se passaram ordens pela J u n t a 
dos T r e s Es tados , para se tomaFem todas as con-
tas e c o b r a r e m os alcances , as quaes t a m b e m ha 
de fazer execu ta r D . Manoe l de Castro, o L i c e n -
ciado J o ã o Monte i ro de F a r i a , e S imão de O l i -
veira da Costa, nessa Vi l la . E tudo o em q u e pro-
cura rdes o c u m p r i m e n t o de 'minhas ordens, me 
será presente , para se vos fazer mercê , e em p a r -
t icular a cada u m de vós. 

Esc r ip t a e m Lisboa , a 1 2 de Fevere i ro d e 
1 6 5 2 = P R I N C I P E . 

Sttpplem. de Córte» AI. 3. n. 3 . foi. 70 

Dom Manoe l de Noronha : E u o Pr inc ipe vos 
envio mui to S a u d a r . P r e sen t e vos é o a p e r -

to, que causa nas Fron te i ras a d i lação com que se 
acode ao seu provimento , q u e toda nasce da fa l -
ta das consignações, e de nãff chega r o r e n d i m e n -
to delias á sua despesa : dese jando de prevenir o 
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d a m n o que póde r e su l t a r des ta fa l ta , em t e m p o 
q u e obr iga a maior prevenção a noticia do es ta -
d o da g u e r r a , que a té agoTa d iver tem o poder d e 
Castel la , se cons ide ra ram os meios mais fáceis, e 
mais . suaves aos Povos, para suppr i r esta despe -
s a — e e n t r e os q u e se pròpozeram, se resolveu 
i g u a l a r e m - s e os l ançamentos das decimas , por se 
t e r i n t end ido , que a g r a n d e differença que ha da 
seu r e n d i m e n t o , nasce de que elles se fazem, f i-
cando d e fóra a fazenda dos na turaes , por cu ja 
i n t e rvenção se fazem, e m mui to m e n o s do q u e 
lhes deve tocar , e que , a ju s t ando - se nes ta f ó r m a 
os ditos l ançamen tos , e o preço dos fructos e m 
seu jus to valor, pelo es tado a q u e o tempo os t e m 
subido, se poderá a lcançar a quan t i a que falta e m 
cada uma das Commarcas , 

E porque este par t icu lar é tanto do bem c o m -
m u m , e conservação do R e i n o , vos -enca r rego o 
effeito delle, pela exper ienc ia que t e n b o do vos-
so zêlo, para que procureis se consiga com todo 
o bom modo , e s u a v i d a d e ; e para que a disposi-
ção del le vos fique mais fácil, e a occupação ma i s 
possivel, nomee i para vossos Ad junc tos aos L i c e n -
c iados F ranc i sco Soares , P rovedor dessa C o m m a r c a , 
e Constant ino C o r r ê a , a q u e m mando escrever , 
nesta con fo rmidade , as Car tas que vão para elles 
nes tè despacho. 

E para que tenhaes in tend ido o q u e se r e -
cebe do d i n h e i r o das dec imas , e se despende nas 
F ron te i r a s , se vos envia uma relação, por que cons-
ta d e t u d o , com dist incção, e cer teza , e o que fal-
ta para suppr i r sua despesa, e q u a n t o toca á c o n -
t r ibu ição dessa C o m m a r c a , na quan t ia que o R e i -
no offereceu e m C ô r t e s ; o que espero se a lcance 
com a dil igencia de se fazerem os l ançamentos e m 
sua jus ta ava l i ação : e mu i to vos rogo e e n c o m -
m e n d o o procureis assim nessa C o m m a r c a . 

E p a r a q u e procedaes com todas as noticias, 
e meios convenientes , se vos envia t a m b e m uma 
Ins t rucção, que p rocura re i s segu i r , com os A d -
junctos , e com as Camaras , e J u n t a s da cabeça da 
C o m m a r c a , procurando que todos conheçam as ne-
cessidades, e just if icação, que m e obriga prevenir 
e m t e m p o conveniente todo o perigo fu turo , q u e 
como è do b e m c o m m u m , e conservação do R e i -
no, vence toda outra cons ideração ; e fio de vossa 
prudência vos havereis nesta mater ia e m tal f ó rma , 
que consigaes sen ef fe i to , e fiquem os Povos com 
toda a satisfação. 

E por q u a n t o com o que desta d i l igencia ha 
de p roceder , se n ã o poderá acudi r de presente i 
necessidade das F r o n t e i r a s , a que convém d a r re -
medio , e procurar o p rov imento que não t e m , fa r 
reis applicar toda a d i l igencia , o cuidado, pa ra 
que se execute a cob rança q u e está mandada f a -
zer dos atrasados do? dec imas , com tal b rev idade , 
e p rompt idão , que desta cobrança possa sahir com 
que se disponham parn a p r imavera as prevenções 
necessar ias para a guer ra , 

15 em caso que hnja impedimento, com que 

qua lquer dos Adjunc tos , que vos envio, vos não 
possa assistir nes ta d i l igenc ia , nomea re i s ou t ro , 
em seu logar, da maior suff iciencia, e prés t imo, 
que a c h a r d e s nessa C o m m a r c a — e d o que o b r a r -
des m e ireis dando conto ; sendo ce r to que des-
te serviço, como tão pa r t i cu l a r , te re i eu t a m b e m 
par t icu la r l embrança , pa ra se vos fazer h o n r a , e 
mercê . Escr ip ta e m Lisboa , a 1 2 d e Fevere i ro de 
1 6 5 2 . = P R I N C I P E . 

Li» . V I da C a m a r a de T o r r e i V e d r a i foi. 4 9 . 

n f i i A ç i o 
Dos f/feitos com que contribui o Reino 

para a despesa da guerra. 

R E C E I T A . 

Vale ao todo a recei ta de todos os effeito» 
consignados aos dous Assent is tas d e d j n h e i r o para 
os soccorros das mezadas , e pão de m u n i ç ã o , e 
cevada, u m mi lhão e qua t rocentos e dezoito m i l 
cruzados. 

P o r esta mane i ra : 
Das dec imas ecclesiasticas e seculares , q u e 

i m p o r t a m , cobradas , u m anno por ou t ro , em a 
quan t ia d e u m milhão e dozen tos mil cruzados. 

D o donat ivo das I lhas, e m logar das meias 
anna tas v inte mil cruzadbs . 

Do novo direi to da Chance l l a r i a , em logar 
das meias anna tas , v in te e cinco mil cruzados . 

Do novo d i re i to dns ca ixas do assucar — 
dezeseis mil cruzados. 

Dos bens confiscados e sequest rados — vinte 
mil cruzados. 

Das C o m m e n d a s vagas — dez mil c ruzados . 
Do e m p r e s t i m o dos Bispados, e A r c e b i s p a -

dos, que i m p o r t a v a m , os annos passados, e ho je 
acodem mui to mal os Cabidos — tr in ta mil c r u -
zados. 

D o Real d ' goa de Lisboa e seu t e r m o , que 
o do R e i n o está consignado para ns confrontações 
delle — oitenta mil cruzados. 

D o t r i go da Casa de B r a g a n ç a , e Celeiro 
do Arcebispado d ' E v o r a — quinze mil cruzados. 

D E S P E S A . 

V a l e ao todo a despesa consignada sobre os 
effeitos da dita recei ta , u m mi lhão seiscentos q u a -
ren ta e t res mil cruzados, e cada mez cento e 
vinte e nove mil quat rocentos e v in te e cinco 
c ru i ados . — Por esta mane i ra : 

Ao T e n e n t e Genera l da Ar t i l he r i a , para o 
assento da polvora, c o b r e , e mais necessár io — 
cento e se ten ta e qua t ro m i l cruzados. ' 

P a r a os E m b a i x a d o r e s — ' s e s s e n t a mil c r u -
zados. 

P a r a as mezadas das dividas — dezoito mi l 
cruzados. Pelo in te resse de um mi lhão e t r ezen tos 



1 6 5 3 9 5 

mil c ru iados do assento do d inhe i ro , a razão de 
dous e meio por cento — t r in t a e dous mil e q u i -
nhen tos cruzados. 

P a r a o assento da palha , do E x e r c i t o de 
A l e m - T e j o —- q u a r e n t a e dous mil cruzados. 

P a r a o soccorro da Provincia do A l e m - T e j o 
— qua t rocen tos e vinte mil cruzados. 

Pa ra o soccorro da Provincia do M i n h o — 
oitenta e q u a t r o mil cruzados. 

Pa ra os soccorros do Par t ido d e Riba de 
Côa — sesseuta e sete mil e dozentos c ruzados . 

P a r a o soccorro do P a r t i d o de P e n a m a c o r 
— sessenta e seis mil cruzados. 

P a r a o soccorro de T r a z - o s - M o n t e s — o i -
t en ta e qua t ro mil cruzados. 

P a r a os soccorros do Algarve — q u a r e n t a e 
oito mil cruzados. 

Para os soccorros da Praça de Cascaes — 
doze mil cruzados. 

P a r a os soccorros de P e n i c h e — nove mil 
c ruzados . 

P a r a os soccorros de uma C o m p a n h i a que 
reside e m Setuba l — t res mil cruzados . 

P a r a os soccorros da g e n t e que veio de 
H a m b u r g o — u m mi lhão e onze mil cen to e ses-
senta cruzados. 

P a r a o assento d e pão de mun ição , e c e -
vada, da Provincia do A l e m - T e j o q u i n h e n t o s mil 
cruzados . 

Mais despesa se faz em d inhe i ro , alem das 
mezàdas r e f e r i d a s : e vale esta segunda despesa 
t r in ta mil cruzados. 

A s a b e r : 
Púra o pão de m u n i ç ã o e sus tento da C a -

vallaria d e Riba de Côa — dez mil cruzados. 
P a r a o dito effeito do Pa r t i do d e P e n a m a -

c o r — nove mil c ruzados . 
P a r a o di to da Provincia de T r a z - o s - M o n -

t e s — oito mil cruzados. 
P a r a o mesmo da Proviucia do Miuho — 

tres mil cruzados. 
Es tes t r in t a miLcruzados desta segunda des -

pesa a t raz , j un tos a utn mi lhão e seiscentos e 
q u a r e n t a e t res mil e cem cruzados da p r ime i r a 
despesa re fer ida , faz tudo a s o m m a de um m i -
lhão seiscentos e se ten ta e tres mil e cem c r u -
zados. 

Os quaes compensados com um mi lhão q u a -
trocentos e dezoito mil cruzados, que «o todo i m -
por tam os effeitos da dita r ece i t a , ficam liquidos 
dozentos c incoenta e c inco mil e cem cruzados , 

E tantos vale mais a despesa que a rece i t a , 
para o que a té o presen te não houve effeitos a l -
guns para se lhe c o n s i g n a r e m ; e por assim ser 
em cada um dos annos, se fica fa l tando ás di tas m e -
zadas com outra t an ta quan t ia da dozentos c i n -
coenta e cinco mil cruzados , pro raia, o que c o u -
b e r a cada u m . 

E alem desta , ainda ha ou t ra , que as P r e -
m e i a s p a d e c e m , que é a falta do c u m p r i m e n t o 

das mezadas em q u e cada u m a foi do tada , nas 
Cr tes , que se c e l e b r a r a m e m 1 6 4 5 , pelo modo 
s e g u i n t e : 

Dinheiro que falia para o cumprimento dos do-
lamenlos, em que cada Provincia foi dotada 

nas Côrles referidas. 

Vale o que impor ta e m cada um anno o 
em. que menos foi do tada cada Provinc ia na se-
gunda dotação, por parecer q u e para a p r ime i ra 
não havia effei tos, como de feito nâo ha t a m b é m 
para a s egunda , dozentos e oi tenta e oito mil 
cruzados. 

Por esta mane i ra : 
P a r a a Provincia d e A l e m - T e j o , q u e menos 

r e c e b e de sua pr ime i ra do t ação — cen to e o i -
tenta mil c ruzados . 

Da Proviucia de T r a z - o s - M o n t e s , q u e m e -
nos r e c e b e d e sua pr imei ra d o t a ç ã o - — t r in t a mil 
c ruzados . 

Da Provincia da Bei ra , que m e n o s r eceba 
de sua pr ime i ra dotação — sessenta mi l c r u z a d o s . 

Da Provincia do Minho , que meuos recebe 
de sua pr imei ra dotação — dezoito mil cruzados. 

Alem destas faltas se necessi ta p rec i samente 
de consignações para os gastos s e g u i n t e s : 

Despesas extraordinarias. 

P a r a a r m a m e n t o s de sobrecel lentes : r e m o n -
ta de Caval lar ia , compra de selUs, e mais a d e - . 
r e ç o s : levas de I n f a n t e r i a : conducções, e r e c o n -
duções de Infan tar ia : vestidos de m u n i ç ã o : r e -
mates de contas que se p a g a m , confo rme ao R e -
g imen to , a es t range i ros , e a ou t ra s pessoas; p a -
gas que Sua Mages tade manda d a r , nesta Cór t e , 
a Tenen tes , e A judan t e s , e ou t ras pessoas, que 
se não pagam nas F r o n t e i r a s : a j u d a s de cus ta , d e 
que Sua M j g e s t a d e faz mercê a pessoas p a r t i c u -
lares : e ou t ras m u i t a s despesas. 

E supposta a r ece i t a , e despesa , desta r e -
lação, se deve considerar, q u e as faltas, que p a d e -
cemos, são por t res m o d o s : 

O 1." — que para os soccorros d iminutos , que 
se m a n d a m d a r , vem a fal tar e m cada um aaoo 
dozentos e cincoenta c cinco mil e cem cruzados. 

O 2 0 — que para as dotações , que se tem 
dado ás Provincias , por se inteoder serem neces-
sarias , fa l tam doientos e o i ten ta e oito mil c ru • 
zados. 

O 3 . ° — para gastos ex t raord inar ios , a c i m a 
refer idos , fa l tam c e m mil cruzados. 

S o m m a m estas t res addiçôes seiscentos q u a -
ren ta e t res mil e c e m . c ruzados . 

Destas faltas succeda estarerti os So ld ido» 
por soccorrer muitos mezes, e as Praças s e m b a s -
l imentos de sobrece l len te , que é necessário para 
Os acc identes , que podem acon tece r , e a gen te 
despida, por nifo haver com q u e se lhe dur vestidos 
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d e m u n i ç ã o ; e os Te rços faltos de Gen te , porque 
fogem por falta de soccorros í o que t a m b e m tem 
procedido dos grandes gastos que se fizeram e x -
t r a o r d i n a r i a m e n t e : e por esta m a n e i r a . 

N o a n n o de 1 6 4 6 doze mil rações que se a c -
c re scen ta ram com a In fan t e r i a que acudio ás 
Fron te i ras de A l e m - T e j o , por t empo de t res mezes . 

N o anno d e 1 6 4 7 dezeseis mil rações, pela 
m e s m a causa , e t e m p o d e q u a t r o mezes. 

N o a n n o d e 1 6 4 8 doze mil rações, pelo 
mesmo t empo , tudo por causa das operações d o 
ih imigo . 

N o anno de 1 6 5 0 as mesmas despesas, com 
as conducções que se fizeram a esta Cidade, por 
respe i to dos P a r l a m e n t a r i o s — e nas ou t ra s P r o -
vincias succedeu o m e s m o . 

E para que a consignação dos soccor ros das 
mezadas , de pão de munição , e cevada , não fal-
tasse a seus t e m p o s , sobre os ditos effeitos da R e -
ce i ta , se fizeram dous assentos, u m d e dinhei ro , 
out ro de pão de mun ição , e cevada , do E x e r c i t o 
do A l e m - T e j o , e m a quan t i a , e consignações — e 
são pelo modo q u e ao d ian te se segue . 

Assento do dinheiro. 

V a l e o a s sen to do d inhe i ro , que se fez c o m 
Manoe l Roz da Costa , e companhe i ros , um m i -
lhão e t rezentos mil c ruzados ; e por interesse delles 
se paga a dous e me io por cen to , q u e m o n t a t r i n -
ta e dous mi l e quinhentos c ruzados , que j un to s ao 
principal do di to assento, faz tudo a somma de u m 
mi lhão- t rezen tos e t r in ta e dous mil e qu inhen tos 
cruzados . 

P a r a cu jo p a g a m e n t o se fez consignação, nos 
effeitos, que ao d i a n t e se seguem : 

Das dec imas Ecclesiast icas , e Seculares , q u e 
i m p o r t a m , cobradas , u m anno por ou t ro , um m i -
lhão e dozentos mil cruzados. 

Do donat ivo das I lhas em logar das dec imas 
— vinte iml cruzados. 

D o novo d i re i to da Chancel lar ia e m logar 
das meias annatas — vinte e cinco mil cruzados.. 

D o novo d i re i to das ca ixas do assucar - r - de -
zeseis mil cruzados . 

Dos bens confiscados, e seques t rados — vinte 
mil cruzados. 

Das C o m m e n d a s v a g a s — - d o z e mil c ruzados . 
D o s e m p r e s t i m o s dos Bispados, e Arceb i s -

pados, que r end i am os annos passados, e hoje aco-
dem muito mal os Cabidos — tr in ta mil cruzados. 

Sommara os ditos effeitos um milhão t rezentos 
* vinte e tre» mil cruzados . 

Os quaes eompensados com um mi lhão t r e -
zentos tr inta e dous mil e cem cruzados, que ao todo 
impor t a o dito assento, e interesses, ficam liquir 
dos nove mil e quinhentos cruzados . 

E t an to vale mais o di to assento , e in teresses , 
que os ditos oífeitos consignados a el le . 

Assento de pão de munição, e cevada. 

Vale o assento de pão de munição , e cevada , 
do E x e r c i t o de A l e m - T e j o , que se fez com Gas-1 

par Malhe i ro , e seus companhe i ros ,^qu inhen tos mil 
cruzados. 

E para elle t em as cons ignações seguintes , 
por esta m a n e i r a : 

Qua t rocen tos e c inco mil cruzados , q u e se 
r e c e b e r ã o no assento do d i n h e i r o — q u a t r o c e n t o s 
e c inco mil c ruzados . 

Oi tenta mil c ruzados , que r e c e b e m do r e n -
dimento do Real d ' agua desta Cidade, e seu t e r -
m o , por lhe es t a r cons ignado — oi ten ta mil c r u -
zados. 

Quinze mil c ruzados , que r e c e b e m no t e r m o 
da Casa de B r a g a n ç a , e Cele i ro do A r c e b i s p a d o 
de Evora — quiuze mil c ruzados . 

S o m m a o mesmo, como parece , que vale o 
assento, q u e se assentou e m Cor tes , e p r o m e t t e o 
pa ra a g u e r r a . 

É de s a b e r , que nas Côr tes d e 1 6 4 5 , se a s -
sen tou , q u e pa ra a defensão do R e i n o e r a m p r e -
c i samente necessarios dezeseis mil infantes , e q u a -
t ro mil cavallos, tudo pago , por ser a q u a n t i d a d e 
q u e ao menos podia ser ao Re ino necessar ia , e q u e 
para sua despesa e r a m necessarios e m cada um 
anno dous milhões cen to e c incoenta mil cruzados. 

Por esta maneira. 

Q u e os T r e s Es tados paga r i am pelas decimas, 
e usuaes — u m milhão e setecentos mil cruzados . 

Q u e se t i r a r i a m pelo Real d ^ g o a , d i r e i to 
da Chancel la r ia , e caixas de a s s u c a r ; confiscados, 
e a u s e n t e s ; Es tado de B r a g a n ç a , e donat ivo das 
I lhas — qua t rocen to s cincoenta mil cruzados . 

S o m m a m os ditos effeitos dous milhões cen to e 
cincoenta mil cruzados . 

Sendo promet t ido em Cortes o que fica r e f e -
rido ac ima , por pa r te dos T r e s Es tados , e se t e r 
fal tado com o r end imen to das decimBS, a té o anno 
de 1 6 4 6 , em quan t idade de setecentos mil c ruza-
dos e m cada um anno a té o presen te , e cada u m 
com quinhentos mil c r u z a d o s : 

E para c u m p r i m e n t o dos qua t rocentos e c i n -
coenta mil cruzados se falta sómen te com c e n t o 
seteuta dous mil cruzados em cada u m a n n o . 

E para sua satisfação tem Sua Mages tade soc-
corr ido a F ron t e i r a , q u e os inimigos in fes t am, com 
cento e setenta mil cruzados, por esta mane i ra , a 
s a b e r : 

C incoen ta mil cruzados a t . 8 vez, e a 2 * 
Q u a r e n t a mil cruzados a 3 . ' . 
O i t en t a mil cruzados a 4.*. 
S o m m a , como parece , c e n t o e setenta mi l c r u -

zados. 
Soldados Infan tes , que ass is tem nas F r o n t e i -

ras, que constam dos pés de lista, que vem cada 
mez, doze mil quinhentos setenta e c inco infantes . 
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P o r esta mane i r a , a s a b e r : 
N o A l e m - T e j o seis mil cen to e oi tenta i n -

fantes . 
E m Gas te l lo-Branco mi l e qu inhen tos in -

fan t e s . 
E m Riba Côa mil e qua t rocen tos infantes . 
É t n T r a s os Montes mif e dozentos infantes . 
N o M i n h o mi l c e n t o e sessenta infantes . 
N o Alga rve seiscentos vinte e dous infante / . 
E m Se tuba l o i tenta e seis infantes . 
E m Cascaes dozentos infantes . 
E m Pen iche oi tenta e seis in fan tes . 
E s t r a n g e i r o s d e H a m b u r g o cen to q u a r e n t a 

e um. infantes . 
S o m m a doze rriil quinhentos se t en ta e cinco. 

Officiaes de Infanteria. 

Mil dozentos e sessenta e oito Officiaes de 
In fan te r i a . 

P o r esta m a n e i r a , a s a b e r : 
N o A l e m - T e j o oi tocentos e vinte Officiaes. 
E m Cas te l lo- f i ranco se tenta e oito Officiaes. 
E m Riba Côa setenta e oito Off ic iaes . i : 
E m Tras os Montes se ten ta e oitp Officiaes. 
N è Minhé setenta e eito Officiaes. 

• N o 'Algarve se ten ta e dotis Officiaes. 
E m Setuba l oito Off ic iaes . 
E m Cascaes vinte e qua t ro Officiaes. . 
E m P e n i c h e o i to Officiaes. 
E s t r a n g e i r o s <le H a m b u r g o , v in te e q u a t r o 

Officiaes. > 
S o m m a mil dozentos sessenta e oito. 
S o m m a m os Soldados re fe r idos , e Officiaes de 

infanter ia ac ima ditos, t reze mil oi locentus e q u a -
ren ta e t res . 

Cavallos. ' • 

T r e s mil dozentos <a setenta e nove cavallos. 
P o r esta m a n e i r a , a s a b e r : 
N o A l e m - T e j o dous mil t rezen tos e o i t en ta 

e sele — montados dous mil dozentos e quaren ta 
e s e t e — por mon ta r cento e qua ren ta . 

Cava lgaduras do T r e m de Ar t i lhe r i a cen to e. 
o i ten ta . 

E m Castel lo Branco cento e sessenta. 
E m Riba Côa dozentos e dezeseis cavallos. 
E m T r a s os Montes dozentos e oi tenta e se i s 

cavallos. 
N o M i n h o c incoenta cavallos. 
S o m m a tres mil dozentos e setenta e nove. 

Officiaes de Cavallaria cen to c noventa e oi to. 
. P r a ç a s do T r e m de Art i lher ia de cavalfo cento 

e c incoen ta . 
Prirças de Infan te r ia dozentos. 
S o m m a qu inhen tos è q u a r e n t a e oi to . 
A fóra os mais Officiaes das out ras Provincias 

d e Cavallar ia , como t a m b e m Ar t i lhe i ros , de todas 
as Provincias , e Officiaes de Fazenda de todas ella?, 

Afórá os mais desperdícios, q u e a g u e r r a traz 
comsigo. Dei Fevere i ro 2 de 1 6 5 2 , 

L i » . V I da Camara d e T o r r e i V e d r a i fo i . 50 -

Decreto de 9 de Março de 1 6 5 2 — D e t e r m i n a 
q u e se reçolham ao Re ino os Séldados e C a -

b o s ' q u e se t i n h a m ausen tado delle, ' por se lhes 
não g u a r d a r e m o s suas Car tas de seguro e p r i v i -
legios dos Coutos, q u e m a n d a se lhes c u m p r a m e 
g u a r d e m . . . . . 

Ind . Chronologico tomo I V p a g . 2 3 0 . 

Dizem os Mercadore s , inglezes que Vossa M a -
ges tade lhes fez mercê m a n d a r se lhes l evan -

tassem os sequestros feilos em seus bens , c o m o de 
feito se lhes vão en t r egando — e porque Vossa M a -
ges tade t inha ordenado por D e c r e t o seu q u e das 
causas dos supplicantes se conhecesse no Juizo da 
F a z e n d a , inbib iudo as mais Jus t iças , e t em ces-
gado a causa do di to D e c r e t o , para os Supp l i can -
tes poderem d e m a n d a r suas dividas, ' na fórma d e 
seu Foral,» em Ju izo compe ten te ; e e m q u a n t o não 
ha Decre to e m con t ra r io , n a l R e J a ç â o se g u a r d a o 
pr imei ro , e :se não t o m a ' c o n h e c i m e n t o de suas 
cnusas, por se dizer que aihda. pe r t ence o c o n h e -
c imen to delias ao Ju izo da Fazenda : 

: P d o que pedem a Vossa M a g e s t a d e lhes faça 
m e r c ê m a n d a r ideclarar que t e m cessado o di ta 
D e c r e t o e inhib ição de Juizes, • e que os S u p p l i -
can te s :possam cobra r suas dividas , na f ó r m a de 
seu Forii l . . 

•.-, E . R . ' M e r c ê . 
1 ; • • . . f 

He i ' p o r b e m e mando que as -causas dos M e r -
cadores inglezes ícorra jn d ' aqu i era d ian te nos 

Juizo?,- assim e da mane i r a que c o r r i a m an tes dos 
sequestros q u e mande i fazer em seus bens . E m 
Lisboa , a 11 de M a r ç o de 1 6 5 2 . = R E I . 

' U r . X da S b p p l i c a ç S o fo i . 5 4 . 

Decre to d e 1 2 de M a r ç o de] 1 6 5 2 — P r o h i b e 
ao Provinc ia l e Religiosos d e S . Domingos e x -

ecu t a r em Breves de R o m a , sem d a r e m par te a E l -
Rei . 

Ind. Chronolog ico tomo I . pag. 1 7 1 . 

Decreto d e 1 5 de Março de 1 6 5 2 — Manda i n -
corpora r n8 Corôa os bens do Marquez de C s s -

te l Io-Rodr igo , como rebelde . 
Ind. C h r o a o l o g i c o tomo I . pag . 1 7 1 . 

Fui in fo rmado , q u e , sem e m b a r g o das penas i m -
postas pela Le i do R e i n o aos que levam d i -

nhe i ro para fóra del le , se t i r ava , pela remissão dos 
Ministros na execução de l i a s : encommendo ao D e s -
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e m b a r g o do Paço faça; a lodos, rum» b r t i b r a n ç a 
a p e r t a d a sobre esta ma te r i a . .Lifiboxhi L I ' d a M a r ç o 
d e 1 6 5 2 . = = R E L . .. ,:„.,„ . v> .. • 

L i v . 1 . dos D e c r e t o s do P a ç o foi . 3 7 8 . 

EU E L - R E I faço saber aos que e s t e A l v a r á ' v i -
r e m , , que , havendo respei to a a . q u e . m e foi r e -

presen tado , âcerca jdos g randes inconvenientes que 
se of fe rec iam, dé se passarem sentfijnças a pessoas 
condemnadas a degredo , de qua lquer qua l idade e 
pa r t e q u e se ja , sem pr imei ro se ap resen ta r c e r t i -
dão de c o m o ficava reg is tado o di to d e g r e d o no 
L i v r o dos degradados desta Cór te — e porque con-
vém m u i t o a m e u serviço, para . melhor a d m i n i s -
t r ação da Jus t i ça , a t a l ha r os ditos inconvenien tes , 
e por out ros justos mo t ivos . e respei tos , q u e a isso 
m e movem : 

H e i por b e m e m e praz, que os Escr ivães 
desta C idade e Cór te , assim do C r i m e de l i a , como 
das Appel lações . e d e rainha Corôa e F a z e n d a , T e r -
ras da Ra inha e I n f a n t a d o , e dos Juizos das F i a n -
ças, Caval le i ros , Es t ancos , Por tos sêccas e m o l h a -
dos, T e r ç a s , Pau do Brazil e I lhas, e de outros 
q u a e s q u e r pr ivi legiados, s e j am obr igados d ' a q u i 
e m d i an t e , como lhes está m a n d a d o , a reg i s ta r com 
o Esc r ivão dos deg radados os ditos degredo*,- a 
q u e m d a r ã o ro l das pessoas c o n d e m n a d a s n e l l e s ; 
e a meSína ob r igação terSo. os q u e os t ive rem e m 
seus Car tó r ios , de d e i annos . a j e s l a p a r t e , para-
l ança rem 4nos L iv ros dos di tos deg radados , para 
por esta rhane i ra s e ; n ã o occu l t a rem os degredos , 
e se p rocede r con t ra os condemnados nelles, com 
o r igo r q u e m e r e c e r e m , e c u m p r i r e m cora ef fe i -
to as d i t as condemnações . 

Pe lo que m a n d o ao Chance l le r da- Casa da 
Supp l i cação , não passe pela Chancel lar ia sen ten-
ça a l g u m a tocan te a d e g r e d o , sem lhe cous tar es-
ta r o di to d e g r e d o r eg i s t ado no mesmo Livro dos 
d e g r a d a d o s : e o j E s c r i v ã o que passar semelhan tes 
sen tenças sem este requegi to , será cas t igado, co-
m o p a r e c e r jus t i ça . 

E o u l r o s i m m a n d o ao Ju iz das F i a n ç a s da 
Casa do P o r t o o r d e n e ao. ,Escrivão delia envie a 
es ta C ó r t e , dfe seis e m seis mezes . rol do* d e g r a -
dados q u e constar do seu Livro que na dita Casa 
do P o r t o foram soltos sobre fiança, para se ter no-
ticia del les , e se reg i s ta rem no dito L ivro dos de -
gradados , Sob pena de se proceder contra elle, f a -
zendo o c o n t r a r i o . 

E para q u e venha á noticia dos ditos E s c r i -
vães, e se não possa al legar ignorancia con t ra o 
que por este Alvará o rdéno , m a n d o out ros im q u e 
se reg is te nos .Livros das d i t as Casas da Supp l i ca -
ção e Por to , e mais par tes aonde tocar , para se 
c á m p r i r e gua rda r i n t e i r a m e n t e como nelle se con-
t e m , o qual quero, que valha , t e n h a força e vigor-, 
posto q u e seu effeito ha já d e d u r a r mais de lim 
anno , s e m e m b a r g a d a - O r d e n a ç ã o l ivro 2 . ° t i t u -
lo 4 0 e m c o n t r a r i o . 

Àutoniu d e Moraes o fez * e m Lisboa , a 1 6 d 
M a r ç o de. 1 6 5 2 ) P e r o Sauicbes Ea r inha o fez es-
c r e v e r . » R E I . 

L i » . V . do D e s e m b a r c o . d a P a ç o fui, 8 6 . 

Decreto de 4 de Abr i l d e 1 6 3 2 — Manda ac -
crescenlar na9 Res idênc ias : dos Min i s t ros u m 

capi tu lo sobrè a defesa das pistolas . 
I n d . C h r o n o l o g i c o toflil» I V p a g . Í 3 0 -

O Regedor da Casa da Suppl icação faça s e n t e n -
ciar por u m dos Cor regedores do C r i m e d e 

minha Cór te , dando- l l íe p o r ' A d j u n c t o s os D o u t o -
res F . Mendes e S. F. de A n d r a d e , o a g g r a v o , 
que M. M . Penso t i rou do D o u t o r J . P . de M a -
cedo, que será em companh ia deste D e c r e t o . 

E hei por bem que os mesmos A d j u n c t o s , 
com u m dos Cor regedores do C r i m e da Cór t e , a 
que tocar 'por d i s t r ibu ição , j u l g u e m os roais ag -
gravos e Bppellações q u e se t i r a r e m do m e s m o 
J . P . no que tocar á di l igencia dá réga t ia que lhe 
mande i f a z e r ; e b e m assim de todos os r*ais a g -
gravo» c appellações q u e se t i r a r e m dois Doutores 
J e r o n i m o da Silva de Azevedo, e Affiorfsò B í t e l h o , 
e Anton io Moniz d e Carva lho! que' forWn a èeme-
lhantes d i l i g e n c i a s : . 

E os m e s m o s ' M i n i s t r o s conhece rão das de -
,\as<as. e da rão l iv rámento oo^culpados , g u a r d a n d o 
etn t u d o a f ó r m a d e Direito,-'"-e de minhas C o m -

! missões. E m A l c a n t a r a , a 2 0 d e Abr i l d e 1 6 8 2 . 
! • . . . ; • ' . . ' R E I . 

L i v X da S u p p l i c a ç ã o - f o i . Í4 B . 

O Desembargo do Paço, não se lhe of ferecendo 
inconveniente , de que m e deva dar con ta , se 

j abs tenha de n o m e a r , como por vezes t e m fei to, 
a lguns Officiaes das d i l igencias da J u s t i ç a , que se 

I m a n d a r e m fazer por D e s e m b a r g a d o r e s nas t e r r a s 
I do dis t r ic to da Re lação do Por to , por não p r e j u -
I d icar a jur isdicção do Governador d a q u e l l a Casa, 

a quem toca nomea l -os . A lcan ta ra era 2 5 d é Abri l 
de 1 6 5 2 . = R E I . 

L i » . 5 da De»embargo do P a ç o foi. 87 » . 

ecre to de 2 6 de Abri l de 1 6 5 2 — P r o h i b e 
p ô r e m - s e Soldados ás portas dos que se o c -

cul tam para não se rem r e c r u t a d o s ; 
Ind. Chronolog ico tomo 1 . ° ag . 1 7 1 . 

Provisão d o D e m b a r g o do P a ç o de 2 7 de Abr i l 
de 1 6 5 2 — Declara que . ao Governador da 

Relação do Por to pe r t ence nomea r os Escr ivães 
para as ̂ Residências . — Vid. Decreto de Stô des-
te mez. 

Ind. C h r o n o l . t o m o p a g . 1 7 1 . 

\ 
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Decreto de Í 6 de M a i o de 1 6 5 2 — D e t e r m i n a 
que as Bulias e Breves de R o m a , q u e hou-

verem de vir para este Reino-, s e j am pr imei ro 
reg is tadas e m casa do Cardeal Ors in i , Pro tec tor 
de P o r t u g a l . 

1 Ind . Cbrono l . torno 1.* p a g . 17 i • 

Decre to de 2 0 d e Maio de 1 6 5 2 , ao D e s e m -
bargo. d o Paço , para os seus Minis t ros c o n -

c o r r e r e m com um subsidio para a g u e r t a da L i -
ga em que E l Rei en t rava com F r a n ç a . 

Ind . C h r o n o l . tomo ! . " pag . 1 7 2 . 

Decre to de 2 3 de Maio de 1 6 5 2 — D e c l a r a 
ex t inc tas todas as Conservatór ias , em confor-

m i d a d e do que se havia r eque r ido e m Côrtes . 
— Vid. Resolução de 2 0 de Junho de 1 6 4 1 . 

I n d . Cbronul- l o m o 1 ;* pag . 1 7 2 . 

Resolução do 1 . ° de J u n h o de 1 6 5 2 — M o n -
da -soltar do A l j u b e Eccles ias t ico d e Evora 

o Me i r i nho da Univers idade , d e r r i b a r o A l j u b e , 
e suspender o M e i r i n h o Ecclesiasticos — Vid. 
Resolução de 5 deste mez. 

Ind. Chrono l . t o m o I - * p « g . 1 7 2 . 

Resolução d e 5 d e J u n h o de 1 6 5 2 — M o d i -
fica a do 1 .° des t e mez, pa ra só ger< seLto 

o preso e devassado o A l j u b e ; no t i f i cando-se ao 
C a b i d o q u e podia m a n d a r reco lher os outrt is p ro-
sos na Cadêa publica, e fazer as d i l igencias n e -
cessa r ias pelos Officiaes Seculares , suspenso o seu 
M e i r i n h o . 

Ind. Cbronol . t o m o I o p a g . 1 7 2 . 

Decreto de 1 7 de J u n h o de 1 6 5 2 — Declara 
que , sendo reputados Minis t ros de D o n a t a r i o s , 

o Ju iz da Miser icord ia , e o Cor regedor , Conse r -
vador da Cidade de Lisboa , ss duvidas sobre a 
sua jur i sd icção devem ser decididas no Juizo da 
Corôa . 

Ind. C h r o n o l . tomo I . * p a g 1 7 2 . 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará »i-
r e m , q u e sou in fo rmado do excesso que a l -

guns Minis t ros , Desembargadore s , Cor regedores , 
Ju izes , e outros Officiaes u s a m , assim nas insí-
gn ias dos seus Magis t rados , como na novidade de 
t r a jos , de que t enho recebido g r a n d e desprazer , p e -
lo mui to que convém á au lho r idade dos Minis t ros 
de Jus t i ça o b r i g a r e m a se lhes t e r o respei to que 
todos d e v e m , não somente conse rvando-a com in -
teireza em seu p roced imen to , map a inda na d e c e n -
tia dos t ra jos , compos tu ra d e sua pessoa, e uso * 

das ins ígnias de togss e varas, para por ellas se -
r e m conhecidos e r e s p e i t a d o s ; para o qual effeito 
as Le i s ,assim o o r d e n a r a m . : - e porque convém não 
d iver t i r este fim, disposto com tan to coo.se-IJio por 
m inhas Leis , ; que rendo a t a lha r estes e outros i n -
convenientes , para que os Minis t ros s i rvam de e x e m -
plo a meus Vassallos, como é de r a z ã o : 

H e i por bem e mando., que , da publ icação 
deste em d i a n t e j em pri.meiro logar os meus D e s -
e m b a r g a d o r e s do P a ç o , q u e , pelo logar que occu-
p e m , tão j u n t o d e minha Pessoa, t em obr igação de 
dar q u e imi ta r aos mais Min is t ros , na observancia 
de minhas o rdens , as g u a r d e m in te i ramente , nas 
insígnias e t r a j o o rdenado á d i g n i d a d e de seu ca r -
go, não e n t r a n d o e m m i n h a presença, em seu T r i -
buna l , nem actos publicos^ senão com togas t a la -
res descober tas , gor ra ou c a r a p u ç a , con fo rme a L e i ; 
e o m e s m o g u a r d a r ã o os D e s e m b a r g a d o r e s que me 
servem fios ma is T r i b u n a e s , in tendendo terei p r a -
zer d e aSsim o e x e c u t a r e m com g r a n d e p o n t u a l i -
d a d e . 

E os Magis t rados e Ju lgadores que usam da 
ins ígn ia de vara , não as possam t razer de rota , 
ou de jou t ra cousa s e m e l h a n t e , salvo de páo, da gros-
su ra c o s t u m a d a , nâo «s t r a zendo aba t idas , mas d i -
re i t a s , na itíão, l evan tadas é r e p roporção do c o r p o ; 
e só para as prisões lhes , p e r m i t t e as possam t r a -
z e r q u e b r a d i ç a s : e ass im t rarão-a roupe ta ,e capa , 
q u e não subajdo joelho, sem reclamos, rosas, n e m 
ou t ras novidades ; n e m t ra rão m a n g a s aber tas , g a -
d e l h a s q u e passem da face, meias r a ras , n e m c a l -
çado q u e n ã o seja de sola rasa , de sor te que com 
•sua modés t ia acc rescen tem es t imação e respeito aos 
c o r g o s q u e e x e r c i t a m , 

E assim mando q u e os L e t r a d o s r e q u e r e n t e s 
não se jam admi t t i dos a lêr , nem ent rem, e m ca rgo 
a l g u m , nem para isso se lhes passem cer t idões , e 
menos se lhes dô en t r ada pe ran te m i m nos T r i -
bunaes , a n d a n d o de outra sor te . 

E os Escrivães e Advogados não en t r a rão nas 
Re lações e audiencias com os t r a j o s prohib idos nes-
te A lva rá , n e m e s p a d a s ; e indo com elles, os fa-
rão subir o» Min i s t ros supe r io re s dos T r i b u n a e s , 
e os Ju lgado re s que fizerem as a u d i e n c i a s ; e re in-
cidindo, p e r d e r ã o os cargos e off ic ios; porque só nos 
exerc ic ios mi l i ta res l h e s p e r m i t t o usarem de t ra jos 
aqui prohibidos . 

Pe lo que hei por mui encar regado ao P r e s i -
d e n t e do Desembargo do Paço , Regedor da Ca-
sa da Supplicação, Governador do Por to , P r e s i d e n -
tes dos mais T r i b u n a e s , que nesta fó rma o f a ç a m 
execu t a r , t endo iodo o r i s g u a r d o , para q u e a s s i r a 
se g u a r d e invioJ&vçl.Tjenle^ pão p e r m i t t i n d o , com 
semelhantes excessos, e n t r e m p e r a n t e elles nos d i -
tos T r ibunaes . E para que ass im se execu te i n -
t e i r a m e n t e , se registará este A l v a r á , que terá fo r -
çií de Lei , no? Livros do di to D e s e m b a r g o do P a -
ço, Casa da Supplicação a piais T r i b u n a e s , aonde 
semelhantes Leis se c o s t u m a m r e g i s t a r ; e valerá, 
posto que seu effeito h a j a de d u r á r mais d e utn 
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anno , sem e m b a r g o da O r d e n a ç ã o ' d o livro 2 . * t i -
tu lo 4 0 , em contrar io . An ton io de Moraes o> fez, 
e m Lisboa, a 3 0 de J u n b d de 1 6 5 2 . Pero S a n -
ches F a r i n h a o fez escrever . = R E I . 

l , i » . IV lie Leis da 'Futre do T o m b o , foi. 2 1 8 . 

AO P R I N C I P E , meu m u i t o amado e prezado F i -
lho, t endo fe i to dertaç.ào e en t rega do Estado 

da Casa de B r a g a n ç a ; na fórma da Car t a , de que vai 
a cópia com esto D e c r e t o — a J u n t a o tenha as -
sim in tend ido , para lhe faaer da r seu devido c u m -
p r i m e n t o , é lhe di r ig i r d 'aqui em d ian t e todos os 
negocios , consultas e despachos do mesmo Es tado 
e Casa d e Bragança — e os que a mesma Car ta 
e x c e p t u a , m e d i r ig i rá , com os da despesa do gas1-
to da Casa R e a l ; para o que o r d e n a r á haja Livro 
de recei ta á p a r t e — e os da Casa de Villa Real 
co r re rão na mesma J u n t a , e s e me d i r ig i r ão t a m -
b e m , como a té agòra s e f J z i ã . L i sboa , t 2 de Agos-
to de 1 6 5 2 . = R E I . 

. . * • -
' ' N a C o l l e c ç ã o d é M u m e ó h é r Gofih». 

Co n v é m m u i t o q u e o D e s e m b a r g a d o r J o ã e C o r -
rêa de C a r a l h o nâe levante m ã o dfl cobrança 

dos effeitos des t inados para a guerrafi de que é 
E x e c u t o r Gé ra l e i » t o d o b R e i f t o — e porque esta 
occupação Hl tf1 h a d e t i r a r ass is tência na Casa da 
SopplicaçSOj e o d e s p a c h o dos negocios delia — 
e n c o m e n d o a<» R e g e d o r e de ixe faízer aquel las 
execuções , como mais impor t an t e s , sem o o b r i g a r 
a i r â Casa da Suppl icação , salvo nos idias q u e 
lhe vaga rem —*e eu lhe t e n h o m a n l a d o c o n t i -
n u e nesses com" a pon tua l idade que deve. E m 
L i s b o a , 3 ' de S e t e m b r o de 1 6 5 2 . = R E I . 

L i v . X . da Suppl i cação foi. 55 v . 

Dec re to de 6 de S e t e m b r o de 1 6 5 2 — P a r t i -
cipa ao D e s e m b a r g o do Paço a ext incção das 

Consepvatorias — e m a n d a que os Conservadores 
não passem mandados aos Escr ivães , nos c r i m e s 
dos Soldados , m a s precatorios aos Min is t ros r e s -
pec t ivos . 

Ind . Chronol . tomo I V p a j . 3 3 r . 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará vi-
r em, que , tendo considefaçflo «aõ;qno se me 

representou ácerca de se faUificqr g .néduln do sal 
neste Reino , sobre o ç u e !havia - q u e k / j s por p-irte 
dos es t rangei ros — e por esta causa mande i ao 
Conselho de minha Fazenda commt:Uesse este n e -
gocio, para averiguação de l le , a um Minis t ro do 
d i to Conselho, como fez ao D o u t o r Anton io dé Sou-
za d e Macedo — e pelo que da dita dil igencia r e -
sultou e pa receu mais a jus tado, com que cessassem 
estas que ixas para o d ian te — e que t a m b e m h a -

via fra 'udês-nos diPeitus d a ditó sol", pe r t encen tes á 
m i n h a Fazenda!: • '•'••• 

H e i por bern, e m a n d o ao G n n r d a - m ó r do 
Sal desta Cidade, ' Escrivão e mais Officiaes delle, 
a que o conhec imen to des te tocar , façam med i r o 
sal por f ingas de pàu , afiliadas pelas Camaras , 
como se dispõem no Reg imen to delle — e r e m e -
dir de cada dez barcos u m , qual lhes parecer , s a l -
t eadamen te , -para que se não ca r regue ináis d o q u e 
se diz; e m f r aude dos di re i tos de minha Fazenda , 
e j u s t a m e n t e para q u e os compradores não fiquem 
e n g a n a d o s : 

E achando que o barco traz menos do q u e 
se disser ao comprador que trazia, seja perdido, e 
os ba rque i ros condemnados , cada u m em cincoenta 
cruzados, a m e t a d e para o d e n u n c i a d o r , e a outra 
para minha Fazenda , e açoutados pelas ruas p u -
blicas. : • 

• E porque a remedição nuncá poderá s a h i r 
c e r t ã , e m ' r a z ã o do sal se d iminu i r n a t u r a l m e n t e , 
da mar inha a té o navio, na dit,i r e m e d i ç ã o se po -
derá levar e m conta d iminu ição de um moio e q u a -
t ro fangas, uma mais ou menbs , em "cada vinte 
m o i o s ; e havendo máior , se incor re rá mi pena s o -
bred i ta . . 

O que assim; mando.,se. c u m p r a e g u a r d e in-
violavelmente — para cujo., effei to , e vir á noticia 
d e todos, se publ icará este meu Alvará em minha 
Chance l l a r i a , e pelos logares publicos desta C i d a -
de , e mais p«rtes que parecer necessár io , para q u e 
se rião possa a legar ignorancia ; e se registará nos 
Livros a que tocar , para a t odo io t e m p o ser p r e -
sen te o r e f e r ido — em cuja f ó r m a - m a n d e i passar 
s eme lhan t e s o rdens , para se g u a r d a r e m nas Vi l -
las de Se tuba l e Avei ro . 

José da Silva o fez, e m Lisboa, a & de Se -
tembro de 1 6 5 2 . Fe rnão G o m e s da Gama o fez 
escrever. = R E I . 

L i v . IV d e L e i i da T o r r e do Tuinbo, pag . « 2 0 . 

Para melhor admin i s t r ação da Jus t i ça houve por 
bem de resolver, q u e , no caso e m que os Con-

servadores t r a t a r em de avocar a*.si as culpas dos 
Soldados, o não f a ç a m , passando m a n d a d o s aos 
Escrivães delias, senão por preca tor ios , que fallem 
com os Ju lgadores . Nes ta confo imMado o r d e n a r á 
o Regedor da Casa da Suppl icação, que se p r a t i -
que d ' aqu i por d i a n t e . Lisboa 1 3 de S e t e m b r o d e 
Í 6 5 2 . = R E I . 

L i » . X da S u p p l i c a ç S o foi . 5 í » v . 

r e g i m e n t o d a r e l a ç ã o d o b r a z i l 

DO M J O Ã O , por Graça d e D e u s , Rei d e P o r -
tugal e dos Algnrves , d a q u e m è d ' a l e m m a r , 

em Afr ica Senhor d e Guiné e ria- Conqu i s t a , N a -
vegação, Commerc io da E l h opia , A r a b i a , P é r s i a , 
e da India , etc. Faço s a j j o rqu -, cons iderando q u e 
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a pr incipal obr igação tninl ia , é que a meus Povos 
e Vassallos do Brazil se adminis t re e faça just iça 
com igua ldade , e livrul-os idas moles t ias , vexações 
e perigos do mar a que estão exposios, pePa virem 
reque re r em suas causas a este Reino e Tr ibunaes 
delle, como a té agora fizeram, e de que havia g e -
ral queixa — fui servido (com o exemplo do passa-
do, e por me pedi rem com instancia os Officiaes 
da Camara da Cidade da Bahia , e mais moradores 
d 'aque1le Estado, e me represen ta r com encarec i -
men to o Conde de Castello Melhor , Governador e 
Capi tào Geral delle) res t i tu i r - lhe a Casa da Rela -
ç à o d e D e s e m b a r g a d o r e s , q u e nel le houve em l e m -
p.is passados, no n u m e r o , e com os officios, O f f i -
ciaes e jur isdicção, que se contém no Reg imen to 
segu in te , que lhe mando d a r para seu. melhor go -
verno . 

T I T U L O I< 
Da ordem que o Governador do .Eúado do Bra-

zil ha de ter nas cousas da Justiça, na 
lie laçào do dito Estado. i 

r • . ' 
1 . ° O Governador irá i Re l ação , as vezes 

que lhe pa rece r , e não votará m é m ass ignará s e n -
tenças , e usará sómeu te do; R e g i m e n t o , de que 
usa o Regedor da -Casa da Suppl icação, e dos mnis 
q u e pelas Ex t ravagan te sdbe ; está concedido, e m tu -
do o que se poder, app l ica r . 

2 . ° Have rá na d i ta Relação oito D e s e m b a r -
gadores , um Ch&ncel le r t -quc servirá t a m b e m de 
Ju iz da Chancèllari i í , ;do&s jDesçmbargadores dos 
Aggrayos , um O u v i d b r Geral d o s feitos e causas c r i -
mes , q u e t a m b e m - h à de >ser A u d i t o r d a g e n t e de 
guerFa, o u t r o Ouv idor Gei-al : dos feitos e causas 
civeis, que da mesma m a n e i r a ha de servir de Au-
di tor das causas civeis, e n t r e os privilegiados e Sol -
dados, u m Juiz dos Feitos- da Corôa , Fazenda e 
Fisco, u m P r o c u r a d o r dos Fei tos da Corôa, F a -
zenda e Fisco, e P romoto r da Jus t i ça , e um P r o -
vedor das fazendas dos Defunc tos , Ausentes e R e -
siduos. 

3 . ° An te s de e n t r a r e m em despacho, se di-
rá todos os dias Missa, por um Capel lão, que o Go-
ve rnador pa ra isso escolher, e será pago á custa 
das despesas da Re lação ; e acabada a Missa, c o m e -
çarão a despachar , e es tarão q u a t r o ' o r a s AO menos , 
por u m r e l o g i o . d e a r éa , q u e es tará na masa o n -
de o Gove rnador est iver . •> 

4 . ° E os Desembargadores dos Aggravos 
g u a r d a r ã o a o rdem que é dada , e de que u ; am os Des-
embargadore s dos Aggravos da Casa da Supplicação, 
no despacho das sen tenças filiaes, in te r locutór ias e 
pet ições, e terão alçada a té quan t ia de dous mil 
c ruzados nos bons de raiz, e nos moveis a té a q u a n -
tia de t res mil c ruzados ; e passando a d i t a quan -
tia:, poderão as partes aggravar para a Casa da 
Suppl icação. 

í>.° E os Desembargadores , que despacha -
r e m as cauca^: c r imes , no despacho delias g u a r d a -
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rão a o r d e m , e te rão toda a alçada, que è dada , 
e de que usam,- o s " D e s e m b a r g a d o r e s da Casa da 
S upp l i c ação ; e d a s sen tenças , que por minhas O r -
denações m a n d o se me dô conla, antes de s,e d a -
rem á execução, se dará conta ao Gove rnado r , 
não se achando presente no despacho, ou.nuo s e n -
do ausente do logar onde a Relação estiver — e 
s e n d o o c r i m e tão grave, que sel-he deva dar con-
ta delle, sendo- auseii te, se lhe enviará i n f o r m a ç ã o 
do dito caso. 

6 . " Poderá o Governador , com os D e s e m -
bargadores , em Relação , suppr i r osdefeítos e n u l -
l idades dos autos , quando lhe parecer que convém 
au bem da Jus t i ça , c o n f o r m e . a u p a Provisão, que 
tenho passada á Relação da- Casa da Suppl icação, 
d-e que se lhe dará- o traslado. 

7 . ° E os D e s e m b a r g a d o r e s , e m quan to es -
t iverem e m . d e s p a c h o na .Relação com o Governa -
dor , esldruo assentados e m cade i r a s rasas, e com 
as cabeças cobertas. . . 

8 . ? E osdi-tos D c s e m b a r g a d o r e s não e n t r a -
rão na R e l a ç ã » . c o m a r m a s . - n e m t ra rão vestidos d e 
eòr, e andarão, de pre to vestidos com tra jos honestos 

-e compr idos ; d e ^ a n e i r a que r e p r e s e n t e m o s c a r -
goSV que tem. : . : 

, 9 . ° Te rã -ovGovernador par t i cu la r cuidado 
.de m a n d a r pagar os-.»r<íen.idos. aos D e s e m b a r g a -
dores a seus tempos .devidos, de mane i r a que se-

j a m s e m p r e com effeito pagos aos qua r t é i s , s em 
.nisso haver d i l a ç ã o ; e b p a g a m e n t o se lhes f a rá 
na Relação no fim de cada quar te l ; 

.10. As pet ições , e m q u e se pedi rem A l -
varás de fiança, se darão ao Governador , e s t ando 
e m R e l a ç ã o ; e olli as despachará com o C h a n -
ce l le r , sendo p resen te , e e m sua ausencia o D e s -
e m b a r g a d o r dos Aggravos mais an t igo , e com o 
Ju iz da causa, e com um Desembargador dos A g -
g r a v o s ; e nos despachos das di tas pet ições , ass i -
g n a r â o com o dilo Governador os D e s e m b a r g a d o -
res que nelles fo rem ; e os Alvarás se passarão 
em meu nome, e se da rão ass ignados pelo G o -
vernador . E o s d i l o s AlvarásMevarão todas as c l au -
sulas, que levam os Alvarás de fiança, que passam 
pelos m e u s D e s e m b a r g a d o r e s do P a ç o , de que se 
lhes dará a minu ta . • 

1 1 . Os quaes Alvarás de fiança poderão 
passar, em todos os casos, e m q u e n à o houver p a r -
t e — e porém parecendo a dous dos tres D e s e m -
bargadores , que hão de ser no. despacho delles, 
que se devem passar, posto que haja par le , e d e l -
ia se não offereça perdão, nom esteja preso o que 
pede o Alvará , o poderão fazer ; u posto que não 
ha ja pa r l e , rião poderàp passar o-»;ditos Alvarás 
de fiança, e m casos de resistências com- a r m a s , 
falsidade, forço1 de mulher , in jur ia feita a pessoa 

j t omaJa á« mãos, ou del ic io commet ido- e m I g r e -
I j a , in ju r i a atroz feita e m Juizo , ou em logar pu-
j blico, cuti lada pelo rosto com tenção de se d a r , 
| f e r imen to de bésta , ou e s p i n g a r d a , ainda que nào 
| seja de proposito. E assim não passarão os d i tos 
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.Atoarás d e fiança em n e n h u m dos casos d e c l a r a - , 
dos na O r d e n a ç ã o do livro 1 . ° no t i tulo dos Des-
embargadores ] do Paço no § 2 4 — item d e mor -
te , n e m outro caso, que fôr d e maior qual idade, 
que os ac ima declarados. 

1 2 . P o d e r á o Governador r ecebe r petições 
de perdões , e despacha- tas em Relação com aquel-
las pessoas, com que deve despachar os Alvarás 
de fiança, c o n f o r m e a es te R e g i m e n t o , nâo sendo 
as taes petições de penas pecuniar ias , e of fe recen-
do-se perdão da p a r t e : e poderá c o m m u t a r as con-
demnações , ou penas, que pelas culpas m e r e c i a m , 
e m penas pecuniar ias , ou e m outras , c o m o melhor 
l he p a r e c e r ; e pa recendo- lhe que ha causas p a -
r a a l g u m a s culpas, ou penas, e m que os culpados 
es tão condemnados , deverem ser perdoadas l ivre-
m e n t e , a t t en t a a qua l idade das pessoas, casos, 
t e m p o e logar , e ou t ras c i rcumstanc ias , o poderá 
fazer , sem outra comutação pecun ia r ia . P o r é m não 
tomará petições de perdões e m os casos d e c l a r a -
dos a b a i x o : b l a s femar de D e u s e de seus Santos , 
moeda falsa, fa ls idade, t e s t e m u n h o falso, m a t a r 
ou fe r i r com, bés ta , a r cabuz , ou e sp inga rda , pos-
to que nâo m a t e , n e m fira; d e dar peçonha, a in -
da que m o r t e se não siga ; de m o r t e commet t ida 
a t r a i çoadamen te ; q u e b r a n t a r prisões por força, pôr 
fogo a c i n t é m e n t e , fo rçar m u l h e r e s , fazer ou d a r 
f e i t i ços ; n e m d e C a r c e r e i r o , que so l ta r presos por 
von tade , ou p e i t a ; ou de e n t r a r em Mosteiros de 
F r e i r a s , com proposito deshones to ; fazer d a m u o , 
ou qua lque r m a l , ' p o r d i n h e i r o ; de passadores de 
gado , sa l t eadores d e c a m i n h o , f e r i m e n t o de p r o -
pos i to , e m I g r e j a , ou Procissão, onde fôr , ou e s -
t i ve r o Sant i ss imo S a c r a m e n t o ; f e r imen to d e q u a l -
q u e r Ju i z , ou pancadas , posto q u e Pedaneo ou 
V i n t a n e i r o se ja , sendo sobre seu off ic io; fe r i r , ou 
espancar a l guma pessoa tomada ás m ã o s ; fu r to , 
q u e passe d e m a r c o de prata ; m a n c e b a de Clé r i -
go ou F r a d e , se pedir perdão segunda vez, que r 
seja das portas a den t ro , quer das por tas a fóra ; 
n e m de adu l té r io , com levada da m u l h e r fóra da 
casa de seu m a r i d o ; nem de ferida dada pelo ros-
to com tenção de a da r , nem da culpa de a m a n -
da r d a r , se com effei to se deu ; nem de perdão 
de Ca rce re i ro da cadêa da Casa da Relação, ou 
da Cidade do Salvador , n e m de ladrão fo rmigue i -
ro a t e rce i ra^vez ; nem de condemnação de a ç o u t e s ; 
nem de perdão de incesto, em qua lque r g ráo que 
s e j a ; e se pedir para effeito de casar , pedindo 
tempo para haver dispensação, m o s t r a n d o cer t i -
dão do B a n q u e i r o , se lhe passará Provisão, por 
t empo de anno e meio s o m e n t e , com declaração 
e c lausula , q u e não viva no m e s m o L o g a r , n e m 
e m seu t e rmo. E assim não tomará petição de 
perdão de outras culpas mais graves , que as a c i -
m a dec la radas . 

1 3 . O Governador proverá as servent ias 
dos officios de Just iça e F a z e n d a , q u a n d o v a g a -
r e m , p o r q u a l q u e r causa ou i m p e d i m e n t o que suc -
ceder ; e no provimento delles terá m u i t a adver -

tênc ia , q u e os proveja a m e u s Cr iados , ou a. o u -
t ras pessoas benemer r t a s e aptas para os ditos o f -
ficios, p re fe r indo s e m p r e os m e u s Criados aos que 
o não fo rem. E de tudo o que fizer me dará con -
ta , para eu os con f i rmar , provêr de novo, ou m a n -
d a r o que fôr servido. : 

1 4 . E o Governador m a n d a r á tomar r e -
sidencias cada t res annos aos Ouvidores das C a -
pitanias, e ás pessoas, q u è serv i rem em logar dos 
Capi tães , por um D e s e m b a r g a d o r da Re lação , q u e 
para isso escolher ; as quaes residencias se lhes t o -
marão confo rme á O r d e n a ç ã o , e ao R e g i m e n t o , 
p o r q u e se cos tumam t o m a r residencias aos O u v i -
dores dos Senhore s das t e r ras . F, não consen t i rá 
o dito Governador , que to rnem a servir , acabados 
os t res annos , e dada. sua res idencia , sem minha 
especial P rov isão ; e não lhe a c h a n d o culpas , d e -
pois d e vistas suas res idencias em Re lação , t o r -
n a r ã o a servir , com obr igação de d e n t r o n ' u m a n -
a p r e s e n t a r e m Provisão minha , por que o haja a s -
sim por b e m . 

l a . A i r c o n d e m ò a ç õ e s d e d inhe i ro , q u e se 
fizerem em Relação , se appl icarão para as d e s p e -
sas de l i a , e . i o s ' D e s e m b a r g a d o r e s as não poderão 
appl icar para ou t ra >parte das quaes- c o n d e m n a -
ções have rá u m R e c e b e d o r , e Escr ivão d e - s u a re -
cei ta e despesa — e-ias despesas, se farão por o r -
d e m do G o v e r n a d o r ; para o que haverá u m L iv ro , 
ass ignado e n u m e r a d o por u m : D e s e m b a r g a d o r , a 
q u e m o Governador o c o m m e t t e r . 

1 6 . E para eu saber os fei tos, as í im c r i -
m e s , c o m o civeis, q u e na RelaçSo se d e s p a c h a -
r a m e m cada ura anno , o Governador m a n d a r á 
fazer u m rol d e todos os ditóa- fe i tos , q u e fo rem 
despachados finalmente», e dos; q u e ficaram por 
despachar , o qual rol me enviará cada anno pelo 
m e u Conselho U l t r a m a r i n o . 

1 7 . O Governador nomeará cada t res a n -
nos u m D e s e m b a r g a d o r de m u i t a conf iança , q u e 
t i re devassa, na C idade do Salvador , dos Escr ivães , 
Ad vogados, Mei r inhos , Alcaides, Con tadores , E n -
que redores , e de lodos os mais Officiaes de J u s -
tiça e Fazenda , t i r ando D e s e m b a r g a d o r e s da R e -
l a ç ã o ; e isto a lém das devassas, q u e o Ouvidor 
Gera l , e outros Officiaes de Jus t iça da dita C ida -
d e , são obr igados t i ra r c a d a . a n n o , confo rme os 
seus R e g i m e n t o s , E o d i to D e s e m b a r g a d o r pro-
cederá con t ra os culpados , como fôr just iça ; e e m 
final os despachará em Relação, com os D e s e m -
b a r g a d o r e s , que lhe o Governador n o m e a r . 

1 8 . E nâo sendo o Governador p r e s e n t e 
em Relação , ou sendo ausente da Cidade do S a l -
vador , servirá era seu logar o Chance l l e r , na fórma 
da O rdenação . 

1 9 . O Governador fará .audienc ias ge raes 
aos presos, todos os mezes , na fórma que è m a n -
dado ao Regedo r da C»sa da Suppi icação pela R e -
fo rmação da J u s t i ç a . 

2 0 . E terá mu i to cu idado , que os Of f i -
ciaes da dita Casa , e seus cr iados, não f a ç a m d a m n o , 
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n e m prejuizo, uerq, dôem opp^essSo ;aos moradores 
d í dita. Cidade d o j S a l y a d o r , nem. dos outros L o -
gares ; aonde forem enviados, nem Jhe tomem os 
man t imen tos cont ra suas vontades, .ou po r menos 
preços do q u e valerem, pelo estado da t e r r a , nem 
lhe façam out ra a lguma a v e x a ç ã o ; do que,.se i n -
fo rmará , as vezes que lhe pa rece r n e c e s s á r i o ; e 
m a n d a r á proceder contra os culpados, como fôr 
jus t i ça . ,. . . 

O dito Governador - favorece r^ os G e n -
tios de paz do di to Es tado do Brazi l , , e não c o n -
sent i rá que se j am m a l t r a t a d o s ; -e m a n d a r á proce-
der com rigor contra q u e m os moles tar e m a l t r a -
t a r ; e dará o r d e m , com q u e se possam sustentar. 

• e viver jun to das povoações dos Por tuguezes , para 
se poderem a juda r delles, de m a n e i r a , q u e os que 
a n d a m no Ser tão folguem de vir para as di tas po-
voações, e in t endam que tenho l embrança d e l l e s : 
e em tudo o q u e loca aos ditos Gent ios , se g u a r -
da rá a Le i , que o S e n h o r Rei D o m Sebas t ião , que 
San ta Gloria h a j a , mandou fazer no anno de 1 5 7 0 , 
e todas as Provisões, quo sobre esta mater ia são 
passadas . 

2 2 . T e r á pa r t i cu la r ct í jdado d e provêr so -
b r e as lenhas e made i r a s , que se não cortem', nem 
q u e i m e m , para fazer roças, ou pa ra outras cousas , 
e m par tes que se possam e s c u s a r ; por q u a n t o sou 
io fo rmado , que etn a lgumas Capi tanias do di to Es-
t ado ha j á mui ta falta da di ta lenha e made i ras , 
e pelo. tempo em d i an t e a haverá mui to maior ;• o 
que seiá causa d e se não podere tn fazer m a i s . e n -
genhos , e dos q u e ora ha de ixa rem de raoôr. 

T I T U L O I I . ! 
Do Chanceller da Relação do Eslailo do Brazil. 

2 3 . O Chance l le r verá todas as Car tas e 
Sen tenças , que forem dadas pelos D e s e m b a r g a d o -
res da R e l a ç ã o ; e na passar e glosar delias* terá 
a m a n e i r a , que o Chancel le r da Casa da Supp l i -
cação t e m , por b e m de minhas Ordenações e P r o -
visões. 

21. Conhecerá das suspeições poslas aos 
D e s e m b a r g a d o r e s de Relação do Estado do B r a -
zil, e aos mais Officiaes de l ia , as quaes de spacha -
r á em Relação. 

2 5 . Conhece rá dos casos e erros dos T a -
bell iães e Escr ivães , e outros Officiaes, de que o 
J u i z da Chancel lar ia da Casa da Suppl icação póde 
c o n h e c e r ; e passará Car tas de seguro dos ditos ca -
sos, sendo de qua l idade para isso; e n e n h u m o u -
t ro Ju lgador as passará . E b e m assim conhecerá 
das appellações dos erros dos d i tos Officiaes do 
E s t a d o do Brazil, e dos aggravos d ' a n t e os Con -
tadores das custas , usando e m tudo o ac ima di to 
do Reg imen to dado ao Juiz da Chancel la r ia da 
Casa da Supplicação. 

2 6 . E o Chancel ler fará as a u d i e n c i a s , 
que 6 obr igado fazer o J u i z da Chançe l l a r i a , nos 
dias para isso o r d e n a d o s ; c as sentenças , que o 

di to Chancel ler der , passará pela Chancel lar ia o 
Desembargador dos Aggravos m a i s an t i go . 

2 7 . E quando o Chancel ler fôr ausente , 
ou imped ido , de maneira que por isso não possa 
serv i r , ficarão os Sellos ao D e s e m b a r g a d o r dos As;-O E» 
gravos mais an t igo no officio, o qual conhecerá d e 
tudo o que o di to Chancel ler póde conhecer . 

2 8 . E em tudo o mais que neste R e g i -
men to não vai dec la rado , usará o dito Chance l l e r 
dos R e g i m e n t o s dados / ao Chancel ler da Casa da 
Suppl icação, e ao Ju iz da Chancel lar ia , por minhas 
O r d e n a ç õ e s e Ex t r avagan te s , e isto nos casos e m 
que se poderem appl icar . 

T I T U L O I I I . 
Dos Desembargadores dos Aggravos e Appellações. 

2 9 . Aos D e s e m b a r g a d o r e s dos Aggravos 
pe r t ence conhecer dos aggravos das sentenças d e -
finitivas, que o Ouvidor Gera l do Cível , e o P r o -
vedor dos Defunc tos e Residuos, d e r e m , dos casos 
civeis, que não coube rem e m suas a lçadas . 

3 0 . E assim lhes p e r t e n c e o conhec imen to 
das appel lações de caso3 c r i m e s , que s a h i r e m d ' a n t e 
o Ouvidor Gera l , e dos Ju izes Ord ina r io s e dos 
Órfãos , e quaesquer outros Ju lgado re s da C idade 
do Salvador — e assim dos Ouvidores das C a p i t a -
nias, e dos Capitães , e de todas as sen tenças d e 
casos civeis, dadas por quaesquer Ju lgadores d e 
lodo o dito Es tado do Brazi l , que excede rem a a l -
çada dos ditos J u l g a d o r e s , e q u e a outros Ju izos 
espec ia lmente não p e r t e n c e r e m , por bem d e m i -
nhas Ordenações e R e g i m e n t o s ; e isto pela m a -
neira e o r d e m , que conhecem os D e s e m b a r g a d o -
res dos Aggravos da Casa da Suppl icação. 

3 1 . O u t r o s i m conhecerão de todas as a p -
pellações de casos c r imes , que vierem de todos os 
Ju lgado re s do Es tado do Brazi l , as quaes d e s p a -
charão em Relação , pela o rdem que as despacham 
os Ouvidores do Cr ime da Casa da Suppl icação . 

3 2 . Todos os feitos civeis, q u e por b e m 
deste R e g i m e n t o lhes p e r t e n c e m , despacha rão por 
t enções ; e no despacho delias se g u a r d a r á a o r -
d e m , que t enho dado, por minhas Ordenações , e 
E x t r a v a g a n t e s , aos D e s e m b a r g a d o r e s dos Aggravos 
e Appel lações da Casa da Suppl icação , assim no 
despacho das sentenças defini t ivas, como das i n -
ter locutór ias , dias de apparece r , e in s t rumen tos 
de aggravo, petições, e ca r t a s tes temunháveis — 
e te rão alçada nos bens moveis até tres mil c r u -
zados, e nos de raiz dous mil cruzados i n c l u s i v e , 
quan to á quan t ia pr incipal , de que se t r a c t a r , não 
e n t r a n d o nisso os f ructos , que se p e d i r e m , n e m 
as c u s t a s ; e passando as ditas quan t i a s , na m a n e i r a 
ac ima dec larada , poderão as pa r t e s agg rava r para 
a Casa da Supplicação. 

3 3 . Quando se t r a t a r d e n e g a r e m a l g u m 
aggravo para a dita Casa da Suppl icação , se a j u n -
tarão na Mesa Grande todos os D e s e m b a r g a d o -
res , que estiverem na Relação ; e o que se as sen -
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t a r por mais votos, assim e m lhe concede rem, 
c o m o e m nega rem o aggravo , se fará/disso assento 
no fei to, em que todos ass ignarão, e o q u e assim 
fôr assentado, se c u m p r i r á . 

3 4 . E os D e s e m b a r g a d o r e s dos Aggravos 
conhecerão das petições d e aggravo dos casos c i -
veis e c r imes , que se fizerem de todos os J u l g a -
dores , q u e res id i rem na Cidade d o S a l v a d ó r , e e m 
todos os Logares , que fo rem da jur i sd icção da dita 
Cap i tan ia , nos casos e m que se póde aggravar por 
pet ição, e as despacharão , na fó rma das O r d e n a -
ções e E x t r a v a g a n t e s . 

3 5 . E posto qtie, con fo rme a E x t r a v a g a n t e , 
nas appellações, passando a quant ia de dez mil 
réis-, são necessarios t r e s votos conformes para c o n -
f i rmar ou r e v o g a r — h e i p o r ' b e m e m a n d o , que 
a té á quant ia de vinte mil réis bas tem dous votos 
confo rmes em conf i rmar ou r e v o g a r ; e não se con-
f o r m a n d o os dous D e s e m b a r g a d o r e s dos Aggravos , 
cor rerá pelos outros D e s e m b a r g a d o r e s da Relação , 
começando nó Chance l l e r , e con t inuando tios o u -
tros D e s e m b a r g a d o r e s du Casa, pela o r d e m q u e 
es tão nomeados neste R e g i m e n t o , como se. f o r a m 
D e s e m b a r g a d o r e s dos Aggravo?. 

3 6 . E dos feitos e causas , q u e os ditos Des -
e m b a r g a d o r e s dos Aggravos d e s p a c h a r e m , levarão 
ass igna tu ras , assim e da mane i ra que as l e v a m o s 
D e s e m b a r g a d o r e s dos Aggravos da Cosa da Supp l i -
cação — e m todo o mais , q u e neste R e g i m e n t o 
n ã o vát declarado* usarão os di tos D e s e m b a r g a d o -
res dos Aggravos dos R e g i m e n t o s dados aos D e s -
e m b a r g a d o r e s dos Aggravos da Casa da Suppl ica-
ção , por minhas Ordenações e E x t r a v a g a n t e s , e 
isto nos casos, e m que se poda appl icar . 

T I T U L O I V . 
Dos Ouvidores Geraes das causas Crimes e Civeis, 

que lambem hão de servir de Auditores, 
cada um no que lhe locar, como 

se declara no Titulo II. 

3 7 . A o Ouvidor Gera l do C r i m e pe r t ence 
conhecer por acção nova de todos os delictos, que 
na Cidade do Salvador , e e m cada um dos L o g a -
res q u e forem da jur i sd icção da dita Capi tan ia , se 
c o m m e l t e r e m , e s t ando o Governador , ou a Re la -
ção, na di ta Cidade, ou em cada um dos ditos Lo -
gares ; e os feitos que se processarem em seu J u i -
zo,- os despacha rá em Relação. 

3 8 . Conhecerão outros im de lodos os ins-
t rumentos d e aggravo , ou car tas t e s t emunháve i s , ou 
feitos cr imes remet t idos , nos casos em que se podem 
r e m e t t e r , que v ie rem d e quaesquer par tes do E s -
tado do Braz i l ; os q u a e s despachará e m Re lação , 
não per tencendo o conhec imen to delles a outros 
Ju lgadores especialmente , con fo rme minhas O r d e -
nações e Reg imentos . 

3 9 . E assim conhecerá por petição de to-
dos os aggravos cr imes que as par tes t i r a r e m d ' -
an te os Juizes e Ouvidor da Cidade do Salvador , 

e d e todos os Logares, q u e foreni da jur isdicção da 
di ta Capi tania ; aos quaes rhàndârá por si dó. r e s -
ponder ; e os taes aggravos despachará ôm R e l a -
ção ; e q u e r e h d o as par tes a g g r a v a r para a R e -
lação d i r e i t a m e n t e por pet ição, o poderão f a z e r : 
e os D e s e m b a r g a d o r e s " d o s Aggravos darão d e s p a -
cho nas d i t a s pet ições , na fó rma da O r d e n a ç ã o . 

4 0 . E b e m assim conhece rá por acção n o -
va, e despachará por si só, todos os casos, de q u e 
póde c o n h e c e r ' e despachar por si só o Cor regedor 
do Cr ime da• Córte]; ' e da de t e rminação que nos 
ditos casos dèr, ' se poderá aggrava r por pe t iç3o á 
Relação , na m a n e i r a em q u e se aggrava do C o r -
regedor da Cór te , na fórma da- O r d e n a ç ã o . 

4 1 . -Passa rá 'Car tas de seguro, e m todos os 
casos, e m . que as póde passar o Cor regedor da 
Cór te , por b e m 3o seu R e g i m e n t o ; e no passar 
delias g u a r d a r á a fórma da O rdenação . 

4 2 . Poderá advocar por pet ição os feiPos 
c r imes , que s e ! t r a t a r e m d i a n t e dos Jui-zes da Ci-
dade do Salvador , e dos L o g a r e s da jur isdicção 
do dito C a p i t a n i a ; e ' r e c e b e r á quere las em todos 
os casos em q u e o Cor regedor da Cór te as póde 
r e c e b e r ; e fará t rês aud ienc ias cada s e m a n a , nas 
segundás , qua r t a s e s e x t a s ' f e i r a s á t a r d e . 

4 3 . E aó Ouvidor Geral do Cível pe r t enço 
o conhec imento , p o r nova acção, de todos os feitos 
civeis da Cidade do Sulvadtft*, é dos Logares <í|ue 
forem da jur isdicção da dita Capi tan ia , es tando na 
dito Cidade a Relação, ou ertí cada ' o m - d o s di tos 
L o g a r e s ; os quáes se processarão èm"seu Ju izo , | e 
os despachará por si só, d a n d o aggravo, ' no q u e 
pas-ar de sua alçada, n.i fórma da O rdenação . 

4 i . E o u t r o s i m I h e p e t t e n c e passar as c e r -
tidões e ca r t a s de just i f icações. " ' 

4 5 . E o dito Ouvidor terá a l çada , por si 
só, a té quinze mil réis nos bens de raiz, e nos m o -
veis a lé vinte mil réis. 

4 6 . E das sentenças in te r locutór ias q u e o 
di to Ouv ido r dê r , p o d e r ã o - a s par tes a g g r a v a r por 
pet ição, nos casos, em q u e pela O r d e n a ç ã o o po -
dem fazer dos Cor regedores do Cível da Cór te . 

4 7 . Fará*treS audiencias , ás te rças , e q u i n -
tas feiras e sabbados, de c<ida s e m a n a . 

4 8 . E em t u d o o mais que neste R e g i -
men to não vai declarado, usarão os ditos O u v i d o -
res Geraes das causas c r imes e civeis, dos R e g i -
mentos , de q u e usam os Cor regedores do C r i m e 
e Civel de m i n h a Cór t e , por minhas Ordenações o 
E x t r a v a g a n t e s : e isto nos casos em que se pode-
r e m app l i ca r . 

T I T U L O V. 
Do Juiz dos Feilos da Corôa e Fazenda. 

I . 

4 9 . O Ju iz dos F e i t o s d a Corôa e F a z e n -
da conhecerá de todos os feitos da Coroa e F a -
zenda, por acção nova, e por petição de aggta-vo, 
na Cidade do Salvador , e nos Logares da j u r i s -
dicção da di ta Cap i tan ia , es tando nella a Casa da 
R e l a ç ã o ; e de fóra da dita Cidade , de todas as 



1 6 5 2 1 0 5 

par tes do Brazi l , conhece rá por appel laçâo, e por 
i n s t r u m e n t o de aggravo , ou car tas t e s t e m u n h á -
veis, de todos os ditos fei tos, posto q u e seja e n t r e 
p a r t e s ; e assim conhecerá de todos os mais casos, 
d e que póde conhece r o Ju iz dos Fei tos da Corôa 
e Fazenda da Casa da Supplicação, por b e m das 
Ordenações ; e os di tos feitos despachará na R e - J 
laçuo, con fo rme a o rdem que tenho dado por m i - i 
nhas Oçdenações e Ex t r avagan te s , ao J u i z dos. 
Fei tos du Corôa e Fazenda da di ta Casa da S u p -
plicação. 

5 0 . E das in ter locutór ias q u e pozer e m 
quaesquer feitos por si só, poderá haver agg ravo 
por petição para a Relação , nos casos e m q u e por 
b e m das OrJenações se poderá aggravar por pe-
tição. 

5 1 . O dito J u i z da Fazenda e Corôa s e r -
virá j u n t a m e n t e do Ju iz do Fisco, e usará em todo 
do R e g i m e n t o que tenho dado ao Ju iz do Fisco, 
que res ide na Casa da Suppl icação . 

5 2 . E assim conhecerá de todas as appe l -
lações e aggravos que sah i rem d ' an t e o P r o v e d o r -
m ó r , dos casos que não coube rem e m sua a lçada , 
q u e será nos bens d e raiz a t é a quantia de q u a -
ren t a mil ré is , e nos moveis a t é c incoenta . 

5 3 . O u t r o s i m conhecerá das appellações e 
aggravos que sah i rem d ' a n t e os Provedores peque -
nos de minha Fazenda , não cabendo na alçada do 
P r o v e d o r - . m ó r ; e poslo que as appel lações e a g -
gravos se jam da di ta quant ia cyje t enho dado ao 
P r o v e d o r - m ó r , i rão d i r e i t a m e n t e á Relação , não 
es tando o P rovedor mais per lo do Loga r de que 
v ie rem as di tas appe l lnçõese aggravos , que a R e -
l a ç ã o ; porque ne>te cuso somen te irão ao di to 
J u i z ; e o sobredi to se in t ende rá nos casos em que 
se t r a t a r e m e n t r e par tes somen te ; porque , quanto 
ao que tocar á a r r ecadação de minha Fazenda, se 
c u m p r i r á era todo o R e g i m e n t o que tenho dado 
ao P r o v e d o r - m ó r . 

T I T U L O V í . 
Do Procurador dos Feitos da Corôa, Fazenda 

t Fisco, e Promotor da Justiça. 
» 

5 4 . O P r o c u r a d o r dos Fei tos da Corôa « 
Fazenda deve ser mu i to di l igente , e saber p a r t i -
cu la ra ien te de todas as causas que tocarem á Co-
rôa e F a z e n d a , para r e q u e r e r nellas t u d o o que 
fizer a bem de . minha just iça — para o que será 
presen te a todas as Audiencias , que ' f i z e r o Ju iz 
d-os Fe i tos da Corôa e F a z e n d a , por minhas O r -
denações e Ex t r avagan t e s . 

5 5 . Servirá ou t ros im o dito P rocu rado r da 
Corôa e Fazenda de P r o c u r a d o r do Fisco, e de 
P r o m o t o r da Jus t i ça ; e usará em tudo do R e g i -
m e n t o , que por minhas Ordenações é dado ao 
P r o m o t o r da Jus t iça da Casa da Suppl icação, e ' 
ao Procurador do Fisco. , 
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T I T U L O V I I . 
Do Provedor dos Defunctos e Residuos. 

5 6 . Ao P r o v e d o r / d o s D e f u n c t o s e R e s i -
duos do Es tado do Brazil pe r tence c o n h e c e r por 
acção nova, na Cidade do Salvador , e e m todos os 
Loga re s q u e forem da jur isdicção da dita Cap i t an i a , 
o qual de spacha rá -os feitos que e m seu Ju izo 
se processarem, por si só, dando nelles aggravo , 
nos casos que não couberem em sua alçada — e 
usará do R e g i m e n t o q u e t e n h o dado por m i n h a s 
O r d e n a ç õ e s e E x t r a v a g a n t e s ao3 Provedores dos 
Órfãos e Res iduos da Cidade dc Lisboa , e aos 
Provedores das C o m m a r c a s do Re ino , no em que 
se podèr appl icar , e no que por este R e g i m e n t o 
não estiver e spec ia lmente provido. 

5 7 . E o dito Provedor terá a lçada de v in -
t e mil réis nos bens moveis, e nos de raiz , a t é 
quinze mil ré is , sem appel laçâo n e m aggravo . E 
appel la rá nos feitos dos Residuos, por p a r t e d e l -
les, e dos Gaptivos, nas sentenças que dér ^ a q u e l -
les casos, quaodo c o u b e r e m em sua a lçada , posta 
q u e as partes não appe l l em das di tas sen tenças , 
c o n f o r m e a E x t r a v a g a n t e e m tal caso. 

5 8 . H a v e r á no Ju izo do P rovedor u m a 
caixa d e t res chaves , das quaes o dito P rovedor 
t e rá u m a , e o Escr ivão d ' a n t e el le o u t r a , e o 
Thesoure i ro terá ou t r a , na qual se m e t t e r á todo 
o d inhei ro de Defunc tos , que no di to Es tado h o u -
v e r , e se c a r r e g a r á em ura Livro n u m e r a d o com 
seu e n c e r r a m e n t o , na fó rma da O r d e u a ç ã o , q u e 
es tará d e n t r o na di ta ca ixa , a qual se não a b r i r á 
senão q u a n d o se me t t e r d inhe i ro nel la , e se c a r -
r e g a r no di to Livro , es lai ido todos t res Off ic iaes 
presentes , assim á recei ta como á despesa do di to 
d i n h e i r o . 

S y . E o d inhe i ro que na di ta area pela d i ta 
mane i r a est iver depos i tado , e todo o mais q u e p e r -
tencer aos Residuos , o d i to Provedor não consen-
t i rá que seja t i rado da dita a r ea , nem empres t ado 
a pessoa a l g u m a , mas s o m e n t e o enviará a] este 
Re ino , por le t ras , como é cos tume , ou o m a n d a r á 
en t r ega r nas pa r t e s do Brazil, a q u e m por d i re i to 
p e r t e n c e r , com papeis co r ren te s . 

6 0 . E porque sou in fo rmado que , fa l l ecen-
do a lgumas pessoas, a quem se não sabem cer tos 
herde i ros , os Governadores dão as fazendas dos d i -
tos de func tos a a lgumas pessoas, de que nascem 
mui tos i n c o n v e n i e n t e s ; querendo nisso provêr, he i 
por bem e m a n d o , que d ' aqu i em diante os di tos 
Governadores não dêem as di tas fazendas a pes-
soa a lguma, com fiança, nem sem ella, e as m a n -
d e m pôr ém boa a r recadação , confo rme a o r d e m 
de minha Fazenda , m a n d a n d o - a s ao R e i n o , d i r i -
g idas ao Thesoure i ro Geral dos D e f u n c l o s de G u i -
né, a q u e per tencer o r e c e b i m e n t o do tal d inheiro . 

6 1 . T e r á o di to Provedor par t icu lar cu i -
dado de saber , quando as N àus e Navios do R e i -
no c h e g a r e m á Cidade do Salvador , e outros P o r -
tos do dito E s t a d o , se fa l leceram nellas a l g u m a s 
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pessoas, e o modo em que se procedeu no inven-
ta r io de suas fuzeudas, fazendo pôr tudo em boa 

* a r recadação , confo rme a seu R e g i m e n t o , e obr i -
gação de seu cargo . 

6 2 . E pel.a mesma m a n e i r a terá p a r t i c u -
la r cuidado d e m a n d a r todos os annos , por le t ra , 
nas N a u s e Navios do Re ino , todo o dinhei ro que 
em íseu Ju i zo h o u v e r ' de Defunc tos , dir igido aos 
Officiaes a que per tence e r i t r ega r - se por bem de 
m e u s R e g i m e n t o s , para nessa C i d a d e s e d a r e e n -
t r ega r ás pessoas a que d i r e i t amen te per tencer . 

6 3 . Das appei lações q u e s a h i r e m dos J u i -
zes dos Ó r f ã o s do Es t ado do Brazil, não tomará 
c o n h e c i m e n t o o di to Provedor , mas irão d i r e i t a -
m e n t e á Relação, aos Desembargado re s dos A g g r a -
vos, onde serão despachadas', conforme o R e g i m e n -
to dos ditos D e s e m b a r g a d o r e s : n e m oul ios im t o -
m a r á conhec imen to dos aggravos , que por i n s t r u -
men to , ou ca r t a s t es temunháveis , v ie rem das C a -
pi tanias do Braz i l ; mas virão d i r e i t a m e n t e aos 
D e s e m b a r g a d o r e s dos Aggravos , a quem o conhe -
c imen to per tence , como e m seu t i tu lo fica dec la -
rado. 

6 4 . D a s sentenças in te r locu tór ias , de que 
por minhas Ordenações se póde agg rava r por p e -
tição, ou i n s t r u m e n t o de aggravo , poderão as p a r -
tes aggravar para a Re l ação , na fórma de m i n h a s 
Ordenações e E x t r a v a g a n t e s ; e os aggravos que 
s a h i r e m d ' a p t e os Ju izes d o s ' Ó r f ã o s da Cidade 
do Salvador , e dos Logares que forem da j u r i s -
d icção da di ta Cap i tan ia , irão d i r e i t a m e n t e à R e -
lação, como tenho o r d e n a d o pela O r d e n a ç ã o da 
R e f o r m a ç ã o nova da Jus t i ça . 

6 5 . H a v e r á dous Escrivães dos Aggravos e 
Appei lações, que escrevam uos feitos por d i s t r i -
buição. 

6 6 . Haverá dous Escr ivães , que escrevam 
nos feitos dos Juizos dos Ouvidores Geraes , u m do 
c r ime , ou t ro do eivei. 

6 7 . E assim haverá u m Esc r ivão , que es -
creva nos feitos do Ju izo da Corôa, Fazenda , F i s -
co, e Chance l la r i a . 

6 8 . E ou t ros im haverá u m Meir inho das 
Cadêas , e usará do R e g i m e n t o dado ao M e i r i n h o 
das Cadêas da Cór te , no que se podér app l i ca r . 

T I T U L O V I I I . 
Do Guarda da Relação, e Recebedor do dinheiro 

das despesas delia, e do Distribuidor. 

6 9 . O Gua rda da Relação terá cu idado dos 
feitos, petições e mais papeis que nella ficarem, e 
do concerto das mesas e casas — e será Di s t r ibu i -
dor de todos os feitos, assim c r imes , como c i v e i s 
que á t i i t a Relação v i ê r e m ; e servi rá t a m b e m de 
R e e e b e d o r do dinhei ro das condemnações que se 
app l i ca r em para as despesas del ia , do qual r e ce -
b i m e n t o dará conta em cada u m a n n o , que lhe s e -
rá tomada por u m D e s e m b a r g a d o r , que o Gover -
nador pa ra isso n o m e a r . 

7 0 . E os Officiaes acima nomeados usarão 
dos Reg imen tos , q u e suo dados, por minhas O r d e -
nações e E x t r a v a g a n t e s , aos Officiaes que se rvem 
semelhan tes officios na Casa du Suppl icação . 

7 1 . E hei por b e m , que este R e g i m e n t o se 
c u m p r a em todo, na fórma e maue i ra nelle dec la -
rada , e que del le se use, sem e m b a r g o de q u a e s -
quer outros Reg imen tos , Leis , Provisões e c o s t u -
mes , q u e em con t ra r io se jam passados, j>s quaes 
hei por derogados , e quero q u e ) s e não c u m p r a m , 
nem t enham força nem vigor a lgum, n e m se g u a r -
dem no que a este encon t r a r em, o qual se r e g i s -
tará no Livro da Relação do Es tado do Brazil, e 
na Chancel lar ia delia; e no Livro da Camara da Ci-
dade do Salvador . E assim se regis tará nos Livros 
dos regis tos de todas as Capi tan ias das di tas p a r -
tes, para e m geral ser notor io o con teúdo n e l l e ; e 
o proprio se porá na area da C a m a r a da dita C i -
dade do Salvador , aonde hei que es t a r á e m todo 
o t empo mais g u a r d a d o . Not i f ico-o assim ao m e u 
Governador do Es tado do Brazil, e aos D e s e m b a r -
gadores da Relação del ia , e a todos os Capi tães e 
mais Jus t i ças , Officiaes e pessoas das d i t a s par tes 
do Brazil , que ora são, e ao d i an t e f o r e m , e lhes 
mando , que e m todo c u m p r a m e g u a r d e m , e la-
ç a m in te i r amen te com effei to c u m p r i r e g u a r d a r 
este R e g i m e n t o , como nel le se c o n t ê m , sem d u -
vida, e m b a r g o , ou cont rad icção a lguma , q u e a e l -
la-seja posta, porque assim ê minha m e r c ê . 

E p o r firmeza de lodo, passei este, por m i m 
assignado, que será reg i s tado em minha C h a n c e l -
laria, em os Livros da Mesa dos meus D e s e m b a r -
gadores do Paço, e da R e l a ç ã o da Casa da Sup -
plicação. An ton io S e r r ã o o fez, e m Lisboa, a Í 2 
de S e t embro de 1 6 5 2 . O Secre ta r io Marcos R o -
dr igues Tinoco o fiz escrever . = R E I . 

G arta Regia do 1 7 de S e t e m b r o de 1 6 5 2 — M a n -
da que o Doutor F ranc i sco de F igue i r edo s i r -

va de Chance l l e r na nova Relação da Bahia , des-
pachando com os Minis t ros nomeados , e m quan to 
nâo chega r novo Chance l l e r . 

Ind. Chronologico torno I |>ag. 1 7 3 . . 

jecreto de 2 0 d e S e t e m b r o de 1 6 5 2 — M a n -
da que o D e s e m b a r g o do Paço consul te se d e -

vem conservar-se os Quadr i l he i ro s . 
Iod . Chronologico tomo I V . p a g . £ 2 1 . 

Por te r resoluto com justos f u n d a m e n t o s , que , to-
dos os mezes que o Desembargo do P a ç o q u i -

zesse, poderia m a n d a r devassar dos presos e C a r c e -
rei ros que lhe parecesse , e ficarem de todo por es-
ta vez decididas as duvidas movidas sobre a m a t e -
r ia , pelo Regedor da Casa da Suppl icação , a quea» 
só toca a mudança dos pr esos d e umas Cadêas p i -
ra outrae, não sendo òs que fôrera por o rdem d» 
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P a ç o — o tenho m a n d a d o d e c l a r a r assim ao Conde 
Regedor , por ou t ro D e c r e t o desta d a t a . 

A Mesa o t enha in t end ido , para nesta fórma se 
proceder ao d ian te . L i sboa , e m 1 1 de O u t u b r o de 
1 6 5 2 . = R E I . 

C o l l e c ç ã o d e Tr igoso T . V I U . D o e . áfl . 

Decre to de 1 4 de O u t u b r o de 1 6 5 2 — H a v e n -
do visto u m papel , q u e m e offereceu o M a r -

quez M o r d o m o - m ó r , sobre a faculdade de consul-
t a r o fôro d e Fidalgo de m i n h a Casa nos despa-
chos de A f r i c a — r e s o l v i q u e ella compe te ao Con- 1 

selho da Fazenda , pelos serviços d a q u e l l a q u a l i -
dade , como lhe toca a de consul ta r os fóros m e -
nores , pois não ha razão de d i f fe rença — porém as 
habil i tações das pessoas a q u é m eu fizer m e r c ê do 
dito fôro, cor rerão pelo officio d e M o r d o m o - m ó r 

B . Carne iro , Rea . Cbronol . T . I I I . p « g . 6 5 S . 

Decre to de 17 d e O u t u b r o d e 1 6 5 2 — Declara 
não p e r t e n c e r ao Senado da C a m a r a a m u -

dança dos Officiaes d a Polvora . 
Ind . Cbronolog ico t e m o I V - p a g . 8 3 1 . 

Car ta Reg ia de 2 3 d e O u t u b r o de 1 6 5 2 — M a n -
que se s e n t e n c ê e m na Casa da Suppl icação os 

de l inquen tes do dis t r ic to da Re lação do P o r t o , q u e 
forem presos no da Casa da S u p p l i c a ç ã o . — Vid. 
Carta Regia de 2 5 de. Outubro de 1 6 2 3 , e Decreto 
d e 1 5 d e Outubro de 1 6 4 6 . 

l a d . Chronolog ico tomo I (>*»• 1 7 2 

Por quanto a ex t incção das Conservatórias , qu<« 
u l t i m a m e n t e fui servido de roga r , em Maio 

passado, não ficou c o m p r e h e n d e n d o a Conservató-
ria concedida a favor dos negocios e ma i s pa r t i -
culares da Companhia Gera l do Commerc io , e é 
minha vontade que a sua Conservatór ia se con t i -
nue e vá por d ian te , como de an tes corr ia — o t e -
nha assim in tendido o Conde Regedor , para o a d -
ver t i r aos Minis t ros da Casa da Supplicação, e n -
ca r rega rido-Ih es que nessa fórma vão p rocedendo 
nos casos q u e se o f f e rece rem tocantes h mesma 
C o m p a n h i a . L isboa , e m 3 1 de O u t u b r o de 1 6 5 2 . 

R E I . 
, L i v . X - da Soppl icBção fui. 5 b . 

Decre to de 1 3 de N o v e m b r o d e 1 6 5 2 — M a n -
da que o r e n d i m e n t o do Consulado seja e n -

t regue ao Thesoure i ro dos A r m a z e n s . 
Ind. Chronol . l omo I V p a g . 3 3 1 . 

Decreto de 19 de N o v e m b r o — Manda que os 
C o m m e n d a d o r e s d a s O r d e n s , e Dona ta r ios da 

Corôa, p a g u e m o qu in to . 
I n d . Cbronol . (orno I p a g . 1 7 3 . 

Alvará d e 3 1 de D e z e m b r o de 1 6 5 2 — P r o v i -
dencias sobre o es t abe lec imen to de u m B a n -

co, em Lisboa, para desempenho das rendas da 
Corôa , que se p r o p u n h a organ izar o i r landez D . 
Diogo P re s t en . 

I n d . Chronol . tomo I pag , 174-
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Aos 11 dias do mez de J a n e i r o d e 1 6 8 3 e m 
Mesa G r a n d e , em presença do Senhor Conde 

de V i l l a r - M a i o r , do Conselho de Sua M a g e s t a d e , 
e G u e r r a , G e n l i l - H o m e r o da C a m a r a de Suo A l -
teza, e R e g e d o r da Jus t i ça , veio e m duvida , se 
quando os c r édo re s de maior quant ia concedem 
esperas a o devedor pr incipal , na íórma da O r d e -
nação livro 4 . ° t i tu lo 7 4 - § 3 . ° e livro 3 . ° titulo 7 8 
§ 8 , ° se os de menor quant ia es tarão obr igados a 
es ta r pelo compromisso , que fizeram os de m a i o r , 
a inda que t e n h a m sen tença , e começado a fazer e x -
ecução por ella, com penhora nos bens do devedor 
c o m m u m : 

E vistas as Ordenações a l legadas , e como h a -
via sentenças por uma e out ra pa r t e , se assentou , 
pelos D e s e m b a r g a d o r e s dos Aggravos aba ixo assig-
nados , que , para haver logar a disposição das d i -
tas Ordenações , e ra necessário, q u e todos os c r é -
dores de m a i o r ou menor q u a n t i a , a inda que t ives-
sem sentenças a seu favor , fossem citados e s a b e -
dores do dito. compromisso , para have rem de estar 
e s egu i r o que os d e maior quan t i a assentassem ; 
porque as Ordenações não t i ravam aquel la o b r i g a -
ção, q u e havia de Dire i to , de s e r e m citados todos 
aquel les , a que o negocio toca , e antes o p e r m i t -
i a m ; pois dão logar a, que os d e m e n o r quan t ia 
possam oppôr e pro tes ta r eom razões cont ra o di to 
d e v e d o r c o m m u m , para lhe não ser concedida a 
espera — o q u e não te r ia loga r , se e l le^ não fos-
sem ci tados. 

E pa ra que isto não viesse mais e m duvida, 
se m a n d o u fazer este Assento , e que assim se i n -
tendessem as di tas Ordenações , em que todos a s -
s i g n a r a m . = Seguem-se as Assignaturas. 

Collecção de Assento, pag. 111, 

U E L - R E I faço saber aos que este Alvará vi-
r e m , que, havendo respei to ao que se me r e -

presen tou por pa r te do Deão , Cab ido , e mais Ca-
p i tu la res da Sé de E v o r a , Sede vacnnlc, sobre a 
pe r t enção que t i n h a m de que l ln s fizesse m e r c ê 
de lhes res t i tu i r o d i re i to de poderem usar do seu 
A l j u b e , e Mei r inho Gera l , de que por minha o r -
dem haviam sido privados, em razão do excesso 
que o seu Vigar io Gera l havia--commettido, na pr i -
são de Pero Le i t ão , Me i r inho dos Es tudan tes da 
di ta Cidade — e vista a resposta que a isto deu o 
P r o c u r a d o r da minha Corôa , a q u e m se deu vista 
do seu reque r imen to — e por jus tas razões que a 
isso me movem : 

l i e i por bem de lhes fazer mercê de que as 
cousas se ponham na fórma em que estavam a n -
tes que se t irassem as grades e portas do dito Al -
j u b e , e se pr ivasse o dito seu Me i r i nho Geral da 
sua Vara e officio, para que de uma e outra cousa 

possam usa r , assim e da mane i ra que antes o f a -
z iam. 

E este Alvará se l h e s c u m p r i r á i n t e i r a m e n t e , 
como nel le se c o n t e m , posto que seu effeito h a j a 
de d u r a r mais de um anno , sem e m b a r g o da O r -
denação do livro 2 . ° t i tu lo 4 0 e m c o n t r a r i o . 

Manoel Gomes o fez, em Lisboa, a 1 6 d e 
J a n e i r o de 1 6 5 3 . João da Costa Travassos o fez 
escrever . = R E I . 

Vid. Resoluções de 1 e& de Junho d e 1 6 5 2 . 
D e d u c ç ã o Ghronologica , P . l t - pag . 158 . 

O em e m b a r g o da sen t ença , dada pelos D e s e m -
O b a r g a d o r e s Luiz Delgado de A b r e u , João C a r -
neiro de Moraes , Luiz Gomes de Cas t ro , e G a « p a r 
de Lemos Galvão, na causa do agg ravo de T h o -
maz Ebeens , q u e se in tende ser nulla, por se r c o n -
tra o capi tu lo qua r to da Ins t i tu ição da C o m p a n h i a 
Geral do C o m m e r c i o , no qual se lhe dec la ra a j u -
risdicção e poder do seu Conservador , para avocar 
os autos de quaesquer ou t ros Juizos — ordenará o 
Conde R e g u d o r a todos os D e s e m b a r g a d o r e s da 
Casa da Suppl icação lho não i i np idam, e lhe d e i -
x e m t razer ass im, por mandados seus, todos os fei-
tos per tencentes á C o m p a n h i a , e seus privi legiados, 
d e qua lquer Ju izo que seja , avocados por elle. L i s -
boa, 1 6 de J a n e i r o de 1 6 5 3 . = R E I . 

Liv. X da Suppl icação fui- 5 8 . 

\ J i o Sua M a g e s t a d e , que Deus G u a r d e , a Car t a 
v de V . Mercê , e me m a n d a que da sua p a r t e 

responda a V. Mercó que sua tenção não 6, n e m 
foi nunca , q u e b r a n t a r a essa Villa os cont rac tos 
que fizeram com ella os Senhores Reis passados, 
antes é servido que se lhe g u a r d e m mui to invio-
lave lmeute — e quando os Officiaes da C a m a r a , 
por sua vontade, e sem obr igação n e n h u m a , q u i -
ze rem m a n d a r a lgumas camas para se a i c o m o d a -
rem melhor os criados e c r iadas da Ra inha , Nos.<a 
Senhora , que é a pr imei ra vez q u e vai aquel les 
Paços, lerá disso mui to con tèn tomcn to . — Nosso 
Senhor Guar . ie e tc . 

Escr ip ta do Sa lva te r ra , ao 1.° de F e v e r e i i o 
d e 1 6 5 3 . = Com Assignatura do Secretario. 

C O S T S i A C T O 
feito pela Cawarà de Santarem com El-Rei Dom 

Sebastião, para não haver aposentadorias »'a-
qudla Villa. 

m N o m e de D J U S Amen . Sa ibam q u a n t o s e s - -
ta escr ip tura e con t rac to de consen t imen to -

cessão, e t rnspassàçào, e renuriciação, a c c e i t a ç â o , 
e oonf i rmaçSo, v i rem, que no anno do N a s c i m e n -
to de. N / ' S S o Senhor J.esu Christo de mil e q u i -
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nhentos e setenla e dous a n n o s , aos vinte e 
seis d jas do mez de Abr i l , na Villa de S a n t a r e m , 
na Cosa da Camara delia, sendo presentes o L i -
cenciado Lu iz do Quen ta l Botelho, Juiz de F ó r a 
na- dita Vil la , é F ranc i sco N o g u e i r a , e Anton io 
Bcbello,- e Manoe l da Costa Borges, Vereadores , 
e Francisco Garcez de F igue i redo , P rocurador d o 

"Concelho, Rodr igo A n n e s , Ju iz da Aposen tado-
r i a , e A n d r é Dias, Apusentador , ambos dos Mes-
te res , e a lguns dos V i n t e e Qua t ro , ao d ian te as -
s ignados , lodos juntos, chama'dos, segundo costu-
m e da di ta C a m a r a , pura o caso p r e s e n t e ; e bem 
assim o D o u t o r T h o m é Nunes da G.ama, F ida lgo 
da Casa d ' K ( - R e i Nosso S e n h o r , e de seu Des-
e m b a r g o , e Corregedor do C r i m e e m sua Cór te , 
c m nome e como P r o c u r a d o r de Sua Al teza , por 
v i r tude de uma P rocu ração que aqui mos t rou , q u e 
ao d ian te irá t r a s l adada , para o caso desta e sc r ip -
t u r a , em presençe de m i m Baptis ta João , Tabe l -
lião Publ ico de Notas na dita Villa e seus t e r -
mos, ' po r E l - R e i Nosso S e n h o r , e das t e s t e m u -
nhas ao d i an t e n o m e a d a s : e l o g o pelo d i to Ju iz e 
Vereadores , e P r o c u r a d o r da Villa, e P r o c u r a -
dores dos Mesteres , e pessoas dos V i n t e e Q u a -
t ro , e J u i z delle», foi di to q u e , considerando elles 
e vendo os mui tos e g randes gastos que E l - R e i 
Nosso Senhor t inha e m suas A r m a d a s , que todos 
os sonos m a n d a v a , á custa de sua Fazenda , para 
defensão e g u a r d a des te R e i n o , e spec i a lmen te 
agora q u e manda fazer prestes u m a grossa Ar -
m a d a , e de t an to n u m e r o d e vellas, e m favor da 
Liga q u e o S a n t o P a d r e Pio V, e E l - R e i de Cas-
tello, e a Senhor ia d e Veneza , t em feito contra o 
T u r c o ; e o s ditos gastos i r e m pe lo le rnpo e m m ó r 
c re sc imen to , pelas causas q u e a todos são n o l o -
r i a s ; e para as sobredi tas necess idades elles in -
t end iam que não havia cousa nes te Re ino me lhor , 
e mais sem prejuizo do Povo, que se podesse a p -
plicar e despender , que as rendas da aposen tado-
ria desta Vi l la . 

Pelo que elles, como loaes Vassallos', e ze lo-
sos do serviço tio dito S e n h o r , juntos em C a m a -
r a , comidel iberoção, a s sen ta ram que era jus to d a -
r e m seu consen t imen to , para q u e as rendas a p -
plicadas á aposentadoria desta Villa, se vendara , 
para c u m p r i m e n t o das ditas d e s p e s a s ; de que fi-
ze ram relação ao d i to Senhor , o l ie recendo- lhe es-
te consen t imen to , de bom a n i m o e vontade, como 
mui to desejosos de seu serviço, ped indo- lhe que 
d e tal m a n e i r a nisto se houvesse, que o Povo fi-
casse no es tado e l ibe rdade em que até agora es-
tava , sem o vexação an t iga das aposentador ias , 
hospedagens , e c a m a s ; o q u e o d i to Senhor houve 
por bem e ace . tou , na mane i ra que ao d ian te irá 
dec la rada . 

Pe lo que elles Juizes , e Vereadores , e P r o -
c u r a d o r da Villa, e P rocuradores dos Mes te re s , e 
Ju iz dos Vin te e Q u a t r o do Povo, d i sseram e de-
c l a r a r am que por esta publica escr iptura ra t i f ica-
vam o qjii! t i nham assentado , e a Sua Alteza o k 
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ferecido, e sendo necessár io , de novo o o u t o r g a -
v a m , e consent iam que o d i to S e n h o r ha ja as d i -
tas r endas das aposentador ias desta Vi l l a , e faça 
delias, como a seu serviço f ô r ; para o que desis-
t i am delias, e de todo o d i re i to e acção q u e ne l -

I las ora t inham e ao diante podessem t e r , p o r q u a l -
i que r via q u e fosse, e sendo necessário, o s u b c e d i a m 

e t raspassavam no dito Senhor , p a r a d a s d i tas r e n -
das usar , como de suas proprias , e seu p ropr io 
pa t r imonio , vendendo-as e e m p e n h a n d o - a s , como 
ma i s fôr s e rv ido ; o que assim lhe cediam e t r a s -
passavam, sem e m b a r g o dc s e r em rendas conce -
didas pelo Povo, e app ' i eadas pelo m e s m o Povo 
para as ditas aposentador ias , por escusaram a vexa-
ção delias — e sem e m b a r g o de se dizer em a l g u -
mas escr ip turas a n t i g i s , que E l -Re i Dom João 
o I p rometeu de não tomar esta renda da impos i -
ção, e aposen tador ias , para s i ; e s em e m b a r g o dos: 

Reis seus successores as d e i x a r e m até agora des-
pender nas aposentador ias dos moradores de sua 
Casa , assim e da mane i ra que até o presen te ss 

j fez ; porque pelas razões e necess idaces sobredi tas , 
[ e l l e s Juizes e Vin te e Q u a t r o dão i n t e i r a m e n t e , e-
I com mui to boa vontade , e gos to , e como leaes 

Vassal los. o di to c o n s e n t i m e n t o , pela mane i ra ac i -
ma dec l a r ada , e por q u a l q u e r ou t ra q u e m e l h o r 
possa se r , para o di to S e n d o r , e o s R e i s seus suc -
cessores, sem e m b a r g o d* dita p romessa , e de-
qua lque r ou ! ro d i re i to , posse e acção, q u e pa ra 
isso e m qualquer t empo al legar possam ; porque 
d ' h o j e e m d i a n t e tudo c e d e m , r e n u n c i a m , e t r a s -
passam no di to Senho r , e o hão por posto e sub> 
rogado e m todo o direi to e acção, q u e o Povo 
desta Vi l la , e Officiaes del ia , t em na di ta renda e 
a r r ecadação de l ia , e ao d i a n t e possam t e r , ou po r 
qua lquer via lhe p e r t e n c e r e m — e en t r ega rão t o -
dos os Livros , c escr ip turas , e papeis das d i t a s 
rendas , e cousas tocantes á sua a r recadação , aos 
Officiaes , a quem Sua AUeza m a n d a r , e hou -
ver por seu serviço, se;n pòrem a isso nunca d u -
vida, n e m embarg'», e m tempo a lgum, por via n e -
n h u m a , de feito, nem de d i re i to — e ped iam ao d i to 
Senhor acceitasso esta dita cessão, I raspassação, e 

' r enunc iaçuo , da mane i ra sobred i ta , para si e. seus 
successores , e o conf i rmasse d j seu poder R e a l , 
para que fosse firme e estsnel , e -e cumprisse rnvio-
lave lmenle , e . s e guardasse , e m a me lho r m a n e i r a 
que por d i re i to ser possa, havendo nellas por pos tas 
e dec la radas todas as clausulns, que paru f n m e z a 
deste con t rac to necessarias fossem, de rogando t o -
das a s - O r d e n a ç õ e s , Leis . estilos, e cos tumes q u e 
em con t ra r io ser possam. 

E logo pelo dito Senhor Doutor T h o m é N u -
nes da Gama foi di to, que elle, em' n o m e e como 
P r o c u r a d o r d ' E l - R e i Nosso Senhor , por v i r t u d e 
da ' P r o c u r a ç ã o que ao d ian te i rá e sc r ip ta , a c c c i -
tava, se necessário e rá , o di to consen t imento , ces-
são e renunciaçâo , e I raspassação, que elle* J u i -
zes, e Vereadores , P r o c u r a d o r da Vil la, e P r o c u -
radores dos Mesteres , e Juizes e V i n t e e Q u a t r » 
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do Povo del ia faziam e t i n h a m feito ao di to S e -
n h o r , pela mane i ra que" d i to é , das d i tas rendas 
da aposentadoria e imposições da dita Vil la , por 
m a n d a d o do di to S e n h o r , e e m seu nome, e lhes 
agradecia m u i t o a boa von tade com que lhe d a -
vam o d i to consen t imen to , e faziam a, dita ces -
são, e t raspassação, e r enunc i ação das di tas t e n -
das, e a l e m b r a ç a q u e t iveram das necessidades 
publ icas . 

Pelo q u e o d i to Senhor , e por era tudo fol-
ga r de lhes fazer m e r c ê , havia por b e m , e lhes 
aprazia de acce i t a r as di tas rendas das a p o s e n t a -
dorias e imposições, e as haver por suas propr ias , 
para as m a n d a r vender , todas ou pa r t e del ias , ou 
fazer das ditas rendas o que lhe m e l h o r parecesse , 
e ma i s servido fosse — com dec la ração q u e ha por 
b e m , por lhes fazer me rcê , que os privilegios e 
l iberdades , que o Povo desta Villa t inha , e de 
que usou a t é agora , ácerca das aposen tador ias , e 
hospedagens , e camas , de sua Cór te , e Casa, l he 
s e j a m g u a r d a d o s i n t e i r a m e n t e , e sem d iminu ição 
a lguma , , c o m o a té agora os t i v e r a m ; e q u e nisto 
se não faça, n e m fa rá , novidade a l g u m a , em seu 
pre ju izo , e m t e m p o a l g u m . 

E ou t ros im q u e as casas q u e nesta Vi l la d e 
S a n t a r e m se t o m a r e m de aposen tador ia , os a l u -
gadore s , a que forem .dadas , as paguem in t e i r a -
m e n t e , aos senhorios e donos del ias , e lhes r e s -
pondam com todo o a l u g u e r , posto q u e vençam 
a p o s e n t a d o r i a ; e q u e para s egu rança de seus a lu -
gue re s , lhes d ê e m a elles donos das casas penho-
res , por que bem possam ser p a g o s ; e sem lhe s 
d a r e m os taes penhores , e s e g u r a r e m os a l u g u e -
res das casas que ped i r em, lhes não serão d a d a s ; 
e isto para q u e os donos das casas t e n h a m m e -
lhor a r recadaç3o , e mais segura e cer tã a paga I 
de seus a lugueres . j 

E out ros im lhe apraz que a taxa do vinho j 
seja s empre dos Officiaes da G a m a r a del ia , e e m j 
t e m p o a l g u m lhe possam pòr preço ou t ra s J u s t i - j 
ças, n e m Officiaes da Fazenda do di to S e n h o r , 
somen te os Officiaes da C a m a r a , e isto no vinho 
q u e a t é agora se cos tumou a t a x a r , e como a té 
a t é se usou, e d e ou t ra mane i ra não. 

E out ros im ha por b e m que , vendendo estas 
r e n d a s e imposição a a lguma pessoB, ou pessoas, 
a r e t ro , ou em penha ndo-as , que , sendo caso que 
elle dito S e n h o r , ou os Reis seus successores, as 
que i ram r e m i r ou d e s e m p e n h a r , por n e n h u m a via 
obr igarão o Povo da di ta Villa a l h e dar o preço 
por que forem vendidas ou empenhadas , n e m p a r -
te delle, antes Sua Al teza , e os Reis que depois 
delle vierem, as t i ra rão , á custa de sua Fazenda , 
sem o Poyo paTa isso lhe dar nem con t r ibu i r cou-
sa a l g u m a . 

E porque até agora , L o u r e n ç o de Sousa, F i -
dalgo da Casa dó dito Senho r , de seu Conselho, 
e seu A p o s e n t a d o r - m ó r , como Super ior das a p o -
sentador ias , provia os officios d e l i a s ; e Sua A l -
teza tem ora dado satisfação ao d i to Lourenço d e 

S o u s a : serão as ditas dadas dos officios da aposen-
t ado r i a , e provisões delles, do di to Senho r , pa ra 
prover de Officiaes as pessoas que lhe b e m p a r e -
cer ; e o mesmo farão os Re i s seus successores : 
aos quaes Officiaes se e n c a r r e g a r á mui to q u e e m 
seus officios não d ê e m oppres íão ao Povo. 

C o m as qunes declarações disse o d i to D o u -
tor T h o m é N u n e s da Gan ia , que e m n o m e do 
dito S e n h o r , e como seu P r o c u r a d o r , aceitava • 
dito consen t imento , e cessão das di tas aposen tado-
r i a s — e desta mane i ra havia Sua Alteza por bem 
que corresse d ' aqu i em d ian te , por fazer m e r c ê 
á dita Vil la e Povo delia — e se ob r igou , e m n o -
m e do di to Senho r , q u e e m t e m p o a l g u m Sua 
Alteza, nem os Reis seus successores , q u e b r a n t a -
r iam este con t rac to , e m p a r t e n e m e m todo, por 
n e n h u m a via que se ja , de feito n e m de d i r e i t o , e 
lhes será g u a r d a d o e m todo o t empo , sem a l t e r a -
ção a lguma ; e quer ia e havia por b e m q u e por 
n e n h u m caso que sobreviesse haja neste c o n t r a r i o 
q u e b r a ou innovação a l g u m a , e se g u a r d a s s e s e m -
pre e m tudo, como nel le se con tem ; porque sua 
tenção e vontade é que , por este con t rac to , e a c -
cei taçao das di tas rendas , a di ta Vi l l a , e Povo 
de l i a , es lê s e m p r e seguro , da mane i r a e cooi as 
declarações q u e nelle são postas e dec la radas , e 
q u e assim p r o m e t t e c u m p r i r . 

E o dito Ju iz e V e r e a d o r e s da d i ta Vi l la , e 
P r o c u r a d o r dos M e s t e r e í , Ju iz e V i n t e e Q u a t r o , 
d i sse ram, q u e , da m e s m a m a n e i r a q u e Sua Alteza 
accei tava as di tas rendas , com as di tas dec la rações , 
lhe davam o d i to consen t imento , e c e d i a m e as t r a s -
passavam no d i to Senhor , conhecendo que era t u d o 
lhes fazia m e r c ê , e q u e tudo de ra p a r a provei to e 
conservação des te Re ino : e s e o b r i g a r a m , e r a n o m e 
da dita Villa e Povo, a t e r e m , e m a n t e r e m , e c u m -
pr i rem es*e I n s t r u m e n t o , na f ó r m a , e condições , 
e declarações q u e nelle são dec la radas , que e m 
t empo a l g u m o con t r ad i r ão , por via a lguma q u e 
seja , nem pedirão res t i tu ição Ou e n t r e g a , n e m 
usarão de r e c l a m a ç ã o , n e m al legarão lezão, qua l -
que r que seja , e n o r m e , n e m e n o r m í s s i m a , n e m 
usarão de r e m e d i o a l g u m , nem d e fe i ta , n e m de 
d i re i to , que -em cont rar io sejn des te cowtracto ; po r -
que todos os ditos r emed ios hão aqui por e x p r e s -
sos e declarado*, e todos elles r e n u n c i a m , e não 
q u e r e m usar delles, po rque i n t e n d e m que é b e m 
e prol c o m m u m des t e Re ino o conteúdo nes te 
cont rac to — e por firmeza del le ob r igavam os bens 
e rendas desta Villa, p resentes e fu tu ros , na m e -
lhor m a n e i r a que ser possa. E por aqui houve -
r a m el les par tes este cont rac to por acabado, e 
p r o m e t t e r a m a m i m Tabel l ião , óomo pessoa p u -
blica, es t ipu lan te e ace i tan te , e m nome dos p r e -
sentes e ausentes , e d e todos a que tocar po«sa, de 
o t e r e m e m a n t e r e m i n t e i r a m e n t e , como nel le se 
c o n t e m . 

E o dito D o u t o r T h o m é N u n e s da- G a m a 
disse, em nome e como P r o c u r a d o r do di to S e -
nhor , que se obr igava a conf i rmar este con t r ac to , 
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com todas as- clausulas de firmeza, q u e fossem n e -
cessarias e conviessem, para e m todo o t e m p o 
se g u a r d a r , como nel le se con tem — e com d e -
claração que os privilegioi e l iberdades , que o 
Povo desta Vil la , e os V i o t e e Q u a t r o del ia , l e ra , 
e de que se usou a t é agora , ácerca das aposeri-
tadori»s, hospedagens e camas de sua Córte , ho je 
se r iam guardados i n t e i r a m e n t e . 

E logo os ditos Ju iz e Vereadores e P r o c u -
r ado r da Villa, e P rocu radore» dos Mes te res , e J u i z 
dos Vin te e Q u a t r o , d isseram que ped iam a E l -
Re i Nosso Senhor que mandasse ás suas Jus t i ças , 
assim da Cór te , como desta «Villa, no que tocar 
ao tomar das casas e aposentar e despejo del ias , 
não façam obra a lguma, n e m execução , por m a n -
dado do A p o s e n t a d o r - m ó r , que ora é e ao d i an t e 
fôr , nem de ou t ras pessoas a lgumas , senão confor-
m e a este con t r ac to , sob pena de quem o con t r a -
r io fizer incorrer e m pena , que Sua Alteza houver 
por b e m , para a dita Vil la, de que seria E x e c u t o r 
o Ju iz de l ia . 

P R O V I S I O E P R O C U R A Ç Ã O DE S U A A L T E Z A 

EU E L - R E I faço s abe r aos que este Alvará 
de P r o c u r a ç ã o v i rem, que o Ju iz e V e r e a -

dores , e P r o c u r a d o r da Villa de S a n t a r e m , e os 
V i n t e e Q u a t r o do Povo del ia , rae env i a r am d i -
zer , que elles por me servir , vistas as g randes ne-
cessidades em que m i n h a Fazenda es tava , e a 
mui ta despesa que ora delia sa fazia, e m u m a 
grossa A r m a d a , que m a n d o fazer prestes, e m fa-
vor ^la liga que o San to P a d r e Pio V , e E l - R e i 
d e Ca.stella, meu T io , e a Senhor ia de Veneza 
t em feito contra o Tu rco , e r am conten tes de d a r 
seu consen t imen to , para que eu possa vender a 
renda da imposição da dita Villa, q u e ó appl icada 
ás aposentii i lorioj dos moradores de minha Casa, 
para a juda das despesas da diCa A r m a d a , e eu dis-
pozesse da ditn r enda , como houvesse por maÍ3 
m e u se rv iço ; e cediam e t raspassavam em m i m 
todo o direi to, que , por qua lque r via e modo, o 
Povo t inha, e podia t e r , na dita r e n d a ; c que r i am 
fazer diiso uma escr ip tura de con t r ac to pe rpe tuo 
com toda a firmeza necessar ia . E porque paru se 
o dito con t r ac to haver de ce lebrar e fazer, como 
convém, é necessário que assista nel le , por m inha 
pa r t e , e como meu Procurador , uma pessoa que eu 
d e c l a r a r - — hai por b e m , e m e praz, de n o m e a r 
para isso, como de fei ta nomeio , o Dou to r T h o -
m é Nunes da G a m a , F ida lgo de minha Casa, 
do m e u D e s e m b a r g o , e Cor regedor do Cr ime de 
m i n h a C ó r t e ; ao qual , por este presente Alvará de 
Procuração ' , dou todo o c u m p r i d o poder, para que 
po r mina, e a m meu nooae, possa fazer o di to con-
t r ac to com os ditos Ju iz , e Vereadores , e P r o c u r a d o r 
da dita Vi l la dq S a n t a r e m , e V i n t e e Q u a t r o do 
P«vo delia, com todas «s clausula» e condições 
que foram necessarias para mais firmemente va l -
l w ; e lhe dou poder que em meu norae diga e 

dec la re no d i to con t rac to , q u e faço mercê á dila • 
Vil la e Povo delia, das cousas s e g u i n t e s : 

P r i m e i r a m e n t e que os privilegios e l ibe rda-
des, que o Povo da dita Villa t inha , e de que a t é 
ora usou, ácerca das aposentador ias e h o s p e d a g e n s 
dos moradores de minha Casa , lhe se j am g u a r -
dados i n t e i r a m e n t e , sem diminuição a lguma , como 
a t é agora se lhe g u a r d a r a m , e q u e nisso se não 
faça n e m fará em seu prejui io nenhuma novidade 
e m t e m p o a l g u m . 

E que as casas que na dita Villa de S a n t a -
rem se t o m a r e m d e aposentadoria , as paguem as 
pessoas a que forem dadas , i n t e i r amen te , aos s e -
nhorios delias, e lhes respondam com todo o a lu -
g u e r , posto q u e vençam a p o s e n t a d o r i a s ; e para 
segurança dos taes a lugueres lhes dêem penhores , 
que b e m possam ser p a g o s ; e sem d a r e m estes 
penhores , e s e g u r a r e m o a l u g u e r das di tas casas, 
que ped i rem, lhes não se j am d a d a s ; e isto para 
que os donos das di tas casas t e n h a m m e l h o r a r -
recadação e mais cer ta a paga d e seus a lugue res . 

E assim mais q u e a taxa do vinho da dita 
Villa seja sempre dos Officiaes delia, e q u e em t e m -
po a l g u m lhe não possam pôr preço outros O f -
ficiaes de Jus t i ça , ou de minha Fazenda , s o m e n -
te os ditos Officiaes da Camara ; e isto como a t é 
agora se usou, e de out ra mane i ra não. 

E que vendendo a d i ta r e n d i da i m p o s i ç ã o • 
o algunaa pessoa, ou pessoas, a r e t ro , ou e m p e -
nhando -a , e s endo jcaso que eu , ou os Reis m e u s 
successores, a que i r amos r emi r , ou d e s e m p e n h a r , 
por n e n h u m a via o Povo da d i ta Villa seja o b r i -
gado a dar o preço por q u e fôr vendida ou e m p e -
nhada , nem par te a l guma del le , antes en , ou os 
Re i s que depois de mim v ie rem, a t i r a r emos , á 
custa de minha Fazenda , sem para isso o Povo 
nos d a r , nem con t r ibu i r com cousa a l g u m a . 

E porque a té agora Lourenço de Sousa , do 
meu Conselho, e meu A p o s e n t a d o r - m ó r , c o m o 
Super ior das aposentador ias de m i n h a C ó r t e , p r o -
via os officiss da aposen tador ia , e não o Povo, por 
que não e r am de sua provisão; e eu tenho dado 
sat isfação disso ao di to .Lourenço de Sousa : será 
d ' aqu i em d ian te minha a dada e provisão dos 
ditos officios da Aposen tador i a , e proverei nelles 
as pessoas que b e m p a r e c e r : e o mesmo farão os 
Reis meus successores 

E para fazer o di to cont rac to na dita m a -
nei ra , dou ao di to Dou to r T h o m é Nunes da G a -
ma cumpr ido poder e mandado gera l , e e s p e -
cial , neste caso, em que. necessário fôr. 

E hei por b e m que o que elle fizer, c o n f o r -
me a esta P rocuração , seja firme e valioso, e se 
c u m p r a e g u a r d a para sempre . E con f i rmare i o 
con t rac to , depois ás feito, na modo que d i to é . E 
este Alvará m e - p r a z que valha , e t e n h a força a 
v igor , como que se fosse Car t a fe i ta e m meu no-
me, por mim assignada, e passada por minha C h a n -
ce l la r ia , sem e m b a r g o da Ordenação do livro 2 . ° 
t i tulo 2 0 , que diz que as cousas cu jo effeito hou-
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ver de d u r a r mais d e u m anno passem por C a r -
tas , e passando por Alvarás , não valerão • — e va-
lerá ou t ros im, posto que não seja passado pela 
C h a n c e l l a r i a , sem e m b a r g o da O r d e n a ç ã o que 
m a n d a que os meus Alvarás q u e por ella não fo -
r e m passados se não g u a r d e m . 

Gaspar de Seixas o fez, em A l m e i r i m , a 1 2 
de Abri l de 1 5 7 2 . Diogo J o r g e da Costa o fez 
escrever . — R E I . 

SuppIe iB . de C á r i e s M. 3 . 3 . foi . 7 5 . 

selho o adver t i rá d i s so ; e sendo necessár io , d a r á 
disso conta a Sua Al teza , para que t u d o se f aça , 
como c u m p r e a serviço de Deus . E o Conselho 
res idirá s e m p r e na Cór te , aonde t a m b e m h a d e 
residir o Inquis idor Gera l , o qual s e m p r e assis t i -
rá , q u a n t o fôr possivel, no Conselho, os dias d e 
despacho . 

N a C o l l e c ç a o do Monsenhor G o r d o . 

Rest i tuo a V . Mercê os papeis q u e serão com 
este escr ipto , que Sua Mages t ade , que Deus 

G u a r d e , t inha em seu poder . A- proposta do Sr . 
Rispo, que Deus t e m , sobre o P a d r e M e s t r e Frei 
P e d r o de Magalhães , se não póde a c h a r , por mais 
di l igencias que sobre isso se fizeram : r e m e d i o u - s e 
este d a m n o com o Decre to q u e envio a V . M e r -
cê : a v i s e - m e V . M e r c ê se com isto fica aquel le 
negocio como convém. 

E n t r e aquel les papeis t i n h a Sua M a g e s t a d e 
o mocinho de Car tas q u e t a m b e m vai, e diz lhe 
e n t r e g o u F r e i P e d r o : s i rva-se V . M e r c ê de lh'as 
r e s t i t u i r . E Deus G u a r d e a V . M e r c ê mui tos a n -
nos. Do Paço 1 1 de Fevere i ro de 1 6 5 3 = Pedro 
Vieira da Siiva. 

Capitulo 1 d o Regimento do Conselho Geral, 
feito pão Cardeal Infante Dom Henrique, 

sendo Inquisidor Geral. 

Pr i m e i i a m e n t e , A u c t o r i t a t e Apostolico, d e que 
nesta pa r t e usamos (coi i formando-nos com a 

Bul la do Papa Paulo I I I , de boa memor i a ) ins-
t i tu ímos e c reamos Conselho Geral do San to Off i -
cio da Inquis ição nestes Reinos e Senhor ios de 
P o r t u g a l , para o qual nomeamos (e assim os Inqu i -
sidores Geraes que depois de nos vierem) passoas 
ecclesiasticas, de leiras, v i r tudes , p rudênc i a , e 
e m q u e m h a j i as qual idades que po r es te R e g i -
m e n t o se r e q u e r e m nos Officiaes do San to Officio ; 
e podendo ser pessoas nobres , es tas se elegerão, 
com tan to que t e n h a m as mais qual idades . 

E antes de se r em nomeados se t i ra rá pr i -
m e i r o inquer ição de sua geração , vida, e costu-
mes , e das par tes que nelles ha para tão g r a n d e 
c a r g o ; a qual se t i r a r á . p o r pessoas de mui t a a u -
thor idade , c o m m u i t a di l igencia e segredo, para 
que , em provirão de officio de tanto peso e i m -
por tancia , uão possa haver e m a l g u m tempo r e s -
peitos pa r t i cu la res . 

E os Inquis idores Geraes não passarão as 
Car t a s dos tae$ officios, s em da r disso conta a 
E l - R e i meu Senhor , e a seus successores, para 
que com seu consen t imento e de seu m a n d a d o se 
passem. 

E provendo o Inquis idor Gera l a lguma pes -
soa para o Conselho, sem g u a r d a r a fó rma deste 
R e g i m e n t o , e da Bulla de Sua San t idade , o C o n -

DO M J O Ã O , por Graça de Deus , Re i de P o r t u -
gal e dos Algarves , d ' a q u e m e d ' a l em mor , 

c m Afr i ca , S e n h o r de Gu iné , e d a Conquis ta , N a -
vegação, C o m m e r c i o da E th iop i a , A r a b i a , Pé r s i a , 
e da Ind i a , e tc . 

Faço saber acs que esta minha Lei v i rem, 
que , vendo eu o cuidado, com q u e devo a t t ender , 
a que meus Vassallos vivam e m paz e con fo rmi - ' 
d a d e , sem e n t r e elles haver causas d e odios e d i s -
sensões, p r inc ipa lmen te e m t e m p o , que tanto se 
devem todos unir e n t r e si, e a favor destes R e i -
n o s ; e sendo a pr incipal , que o impede , as d e m a n -
das , que por incl inação, ou interesse, t e m e r a r i a -
men te se movem en t r e elles ; e os meios , que o 
Dire i to c o m m u m buscou pura r e f r ea r sua c a l u m -
nia, com penas pecuniar ias , de j u r a m e n t o , nota d e 
in famia , fa l tando e m suas a c ç õ e s ; e c o m o não es-
tá bas tan lemei i t e provido por minhas O r d e n a ç õ e s 
e r eg ra s da Chancel lar ia a este fim, nas quaes só 
se i m p õ e m a pena da dizima e m cer tos Ju izos aos " 
r é o s ; e o quanto convém a t a l h a r , com r e m e d i o 
p rompto e efficaz, aos dámiios que d 'aqu i se s e -
g u e f n , em pre ju izo das consciencias , risco da h o n -
r a , perda das fazendas, e vexação dos Ministros, 
pe ran te q u e m se litiga : 

l i e i por bem e mando , que , da publ icação 
desta em diante , toda a pessoa, de qua lquer e s t a -
do e condição q u e seja , nas demarr.las, que de n o -
vo in t en ta r , e m que fôr a u t h o r , ou réo , ficando 
vencido, pague d i z ima , no Ju izo em que l i t igar , 
excep tuando só os or fãos — e de appl icar esta á 
despesa da g u e r r a , para com o procedido delia 
em par te al i iviar os Povos da obr igação q u e tem 
a concor re r para sua defensão, a judui ido-os de no-
vo com este cabedal , pelo g rande a m o r que lhes. 
t e n h o ; e isto sem e m b a r g o de qua lquer O r d e n a -
ção, Lei , estil o, ou cos tumes , que aqui hei por 
expressos e dec la rados . 

E m a n d o ao Pres iden te do D e s e m b a r g o do 
Paço , R e g e d o r da Casa da Supplicação, G o v e r n a -
dor da Casa da Cidade do Por to , e aos D e s e m -
b a r g a d o r e s das d i las Casas, e a todos os C o r r e g e -
dores , Provedores , Juizes , Jus t iças , Officiaes e pes-
soas, destes meu3 Reinos, que a c u m p r a m e g u a r -
d e m , e façam i n t e i r a m e n t e c u m p r i r e g u a r d a r , 
como nella se contem ; e ao D o u t o r Affonso F u r -
tado de Mendonça , do m e u Conselho, e C h a n c e i -
l e r - m ó r destes Reinos e Senhor ios , que e/ivie logo 
Car t a s com o t ras lado de l ia , sob meu sêllo e seu 
sígnal , a lodos os Cor regedores , Ouvidores d a í 
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C o m m a r c a s des tes Reinos , e aos Ouvidores das 
t e r r a s dos D o n a t a r a i s , e m que os Corregedores 
não e n t r a m por Corre ição , para q u e a todos seja 
n o t o r i o ; a qua l se regis tará nos Livros da Mesa do 
D e s e m b a r g o do Paço , e nos da Casa da Suppl ica -
ção e Re lação do Por to , aonde s eme lhan t e s Leis 
se c o s t u m a m reg i s ta r , e esta própr ia se lançará na 
T o r r e do T o m b o . 

D a d a nesta C idade de Lisboa â 1 8 de F e -
varei ro . Antonio de Moraes a fez. A n n o do N a s -
c i m e n t o d e Nosso S e n h o r Jesu Chr i s to de 1 6 5 3 . 
Pe ro Sanches F a r i n h a a fez escrever . = a R E I . 

L i v . X da Suppl i cação fui. 6 0 V. 

D ecreto de 2 7 d e Feve re i ro de 1 6 5 3 — P r o -
h ibe q u e vão navios a t e r ras d e Mouros . 

l n d . Chronolog ico tomo I . pag. 174 . 

DO M J O Ã O , por Graça de Deus , Rei de P o r t u -
gal e dos Algarves, d ' a q u e m e d ' a l e m m a r , 

e m Afr ica Senhor d e Gu iné , e d a Conquis ta , N a -
vegação , C o m m e r c i o da E th iop ia , A r a b i a , Pé r s i a , 
e da Ind i a , e tc . 

Faço saber aos q u e esta m inha Le i v i r e m , 
que , s e n d o - m e presen te o excesso, com que m u i -
tos seculares se hão na con t inuação e assistência 
das grades de a lguns Moste i ros , devassidão e d e -
mas i a , com que nes te pa r t i cu la r se procede, com 
irotorio escandalo , e menos observação de m i n h a s 
Leis , sendo todos d i r ig idas ao ma io r serviço de 
Deus , c r ed i to e es t imação da Rel ig ião , que eu 
tan to devo zelar , e fazer g u a r d a r ; e como pelas 
Ordenações e Lei E x t r a v a g a n t e (Alvará de 1 3 de 
Janeiro de 1 0 3 ) não está b a s t a n t e m e n t e provido 
a se e v i t a r e m de todo tão prejudic iaes cor respon-
dências : 

I le i por b e m de dec larar , que a lém das penas 
i unteúdas nas di tas Leis , toda a pessoa, de qua l -
quer qual idade e condição que seja", que , por s u m -
mar ia in fo rmação , ou devassa, constar que c o n -
t i n u a , ou ussiste, nas g rades de Rel igiosas , incor-
ro e m dous mezes de prisão, da qual não será 
solto, sem delia paga r o i tenta mil réis , appl ica-
dos para as despesas da g u e r r a , e de fazer este 
caso de devassa ; e que no R e g i m e n t o das R e s i -
dencias , que dão os Cor r rgedores e Ju izes de F ó -
ra , se p e r g u n t e , se fa l lá ram ao c u m p r i m e n t o desta 
minha Le i , a j u n t a n d o - s e por cap i tu lo aos de mais . 
E nesta Cór te serão obr igados os Ju lgadores do 
C r i m e de d a r e m conta na Mesa do D e s e m b a r g o 
do Paço , no mez dc Dezembro , das devassas que 
naquel le a n n o houverem t i rado dos Conventos das 
Religiosas, que cabem no Ba i r ro da sua r epa r t i -
ção, e do que delias resultar» para sobre isso se 
m e consul ta r o que p á r e c e r ; e q u a n d o fa l t em 
com esta ob r igação , lho m a n d a r e i mu i to es t ra -
n h a r ; e achando comprehend idas a l g u m a s pessoas 
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ecclesiasticas, m ' o farào a s a b e r , pa ra se lhe d a r 
o r e m e d i o conveniente . 

Pelo que , em consideração de tudo* e n c o m -
mendo ao D e s e m b a r g o do P a ç o faça acc r e s cen -
t a r , no R e g i m e n t o das Residencias , o par t i cu la r , 
d e q u e nesta se t r a t a , e j u n t a m e n t e da r copias 
del ia aos Ju lgado re s do Cr ime desta Cidade , p a -
ra que , e m conformidade desta Le i , p rocedam, e 
com effeito e x e c u t e m o que por ella o rdeno . E 
para que venha á noticia aos mais Ju lgadores des -
tes Re inos e pessoas delles o que assim fui se r -
vido resolver , m a n d o a o meu Chance l le r -mór q u e 
a faça publ icar na Chance l l a r i a , e enviar o t r a s -
lado del ia , sob meu sêllo e seu signal, ás Com-
marcas , para se proceder na mesma fórma ; e 
esta se reg i s ta rá nos Livros do dito D e s e m b a r g o 
do Paço , Casa da Supp l i cação , e Re lação do P o r -
to, aonde semelhan tes Leis se c o s t u m a m reg i s t a r . 

Dada nesta Cidade de Lisboa, a 3 0 de Abri l . 
A n t o n i o de Moraes a fez, a n n o do N a s c i -

men to de Nosso Senhor J e su Chr i s to de 1 6 5 3 . 
Pe ro Sanches Fa r inha a fez escrever . = R E I . 

l . i » . X da S u p p l i c a ç ã o foi. 59 t . 

Decre to de 6 de Maio de 1 6 5 3 — D e t e r m i n a 
que se não in tenda a prohibição das e sp inga r -

a s a té t res leguas j u n t o á Ra ia . 
Ind . Chronolog ico tomo 1. p a g . 1 7 4 . 

Âesta o ra , que são doze e meia do d ia , foi 
Deus servido levar para si o Seren iss imo P r i n -

cipe D o m Theodozio , Nosso S e n h o r . M a n d a - m e 
Sua Mages t ade avisar a V . M e r c ê , para que o 
faça logo presente á Cása da Supp l icação , q u e 
ha de es ta r fechada q u a t r o dias , em q u e Sua M a -
ges tade espera que-Os Minis t ros , de sembaraçados 
das occupações, e n c o m e n d e m mui to a Deus a 
a lma de Sua Al t eza . 

H ã o - s e de vestir todos de lu to , e n t r a n d o os 
Escrivães, Carcere i ros , e todos os que se rvem na 
Cosa- da Suppl icação (porque as Jus t iças , e seus 
Officiaes, que servem fóra del ia , hão de t e r aviso 
pelo D e s e m b a r g o do P a ç o ) — o s D e s e m b a r g a d o -
res e Guardas á custa das despesas do T r i b u n a l 
(havendo-as) e os mais á sua — e hade ser d e 
bae ta , com o avesso para fó r a . 

Os Clérigos e os. Minis t ros de .toga a não 
hão d e m u d a r ; mas a hão d e fazer tão c o m p r i d a , 
que por de traz a r r a s t e um pouco pelo chão — e 
os que não t em t o g a , ou não são Clér igos , hão 
de t razer cupuzes cerrados , t r inta dias — e todos, 
excep to os Clér igos , carapuças , a té o d i to t e rmo 
de t r inta dias. 

As mesas em que se despacha hão d e estar 
cober tas de baeta , e o pav imento , quan to cobrem 
os assentos em que se as sen tam os D e s e m b a r g a -
dores . 

E todos os Ministro? h 3 o . d e vir a c o m p a -
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n h a r o c o r p o de Sua Al teza a B e l e m , a cava l lo , 
a t é o L o g a r , com luto nas b e s t a s ; e a pé, com a 
Mise r i co rd i a , do L o g a r a t é o C o n v e n t o , 

E o dia e m q u e h a d e ser o e n t e r r o , t e r â 
V . M e r c ê l e m b r a n ç a d e m a n d a r p rocura r , p o r q u e 
a inda se não s a b e ao c e r t o ; m a s s e m p r e s e r á 
a m a n h ã , a t é a o o u t r o d i a , ao ma i s t a r d a r , com o fa-
vor d e Deus , q u e G u a r d e a V . M e r c ê mui tos annos . 

D e A l c a n t a r a , 1 5 de Maio d e 1 6 5 3 . 
li adv i r t a V . M e r c ê q u e os Min is t ros não 

vão no a c o m p a n h a m e n t o e m f ó r m a d e T r i b u n a l , 
e p o r isso não h a d e h a v e r p r e c e d e n c i a s . 

Pero Vieira da Silva. 
I. iv. X da S u p p l i c a ç ã o , foi . 5 9 . 

Juiz , V e r e a d o r e s , e P r o c u r a d o r da C a m a r a da 
Vil la d e S a n t a r e m : E u E l - R e i vos envio m u i -

to s a u d a r . — H o n t e m ás doze e meia do dia foi 
D e u s servido levar pa ra si o P r i n c i p e D o m T h e o -
dozio, m e u s o b r e todos mi l i to a m a d o e p rezado 
F i l h o , d e q u e fico com s e n t i m e n t o igual á p e r d a 
que r e c e b e u es te R e i n o , na^ fa l t a de um P r i n c i p e 
tão che io de todas as v i r t udes . E po rque todos m e u s 
Vassa i los d e v e m a c o m p a n h a r - m e com as d e m o n s -
t r ações c o s t u m a d a s , resolvi que os Off ic iaes dessa 
C a m a r a , e todos os m o r a d o r e s dessa Vi l la , q u e 
forem- E s c u d e i r o s , ou t ive rem m a i o r q u a l i d a d e , 
t r a g a m r o u p e t a , c a r a p u ç a , e capuz c e r r a d o , com 
o avesso pa ra fóra , q u e p o d e r ã o a b r i r passados 
t r i n t a d i a s , e a l l iv ia l -o passado seis mezes , e t i -
r a l - o de todo passado u m a n n o : e as pessoas de 
m e n o r q u a l i d a d e t o m a r ã o todas l u t o , s e g u n d o a 
poss ib i l idade d e cada u m ; e as m u l h e r e s o t r a -
r ã o t a m b e m c o n f o r m e ao q u e t r o u x e r e m seus m a -
r idos , ou pais , ou o d e v e r a m t r aze r , se os t ive -
r a m . E vos o r d e n o q u e n e s t a c o n f o r m i d a d e o f a -
çaes e x e c u t a r i n v i o l a v e l m e n t e , e n c o m m e n d a n d o o 
mais q u e vos fôr possivel a D e u s a a l m a do P r i n -
c ipe . E do a m o r q u e t e n d e s e t ives tes s e m p r e a 
vossos R e i s , por q u e tão louvada é de todos a N a -
ção P o r t u g u e z a , e spe ro e x e c u t e i s o r e f e r i d o nes t a 
C a r t a , c o m a p o n t u a l i d a d e e b r e v i d a d e q u e c o n v é m . 

E s c r i p t a e m A l c a n t a r a , a 1 6 d e M a i o d e 
1 6 5 3 . = R E I . 

S u p p l e m . de Côrtes M. 3 n. 3 fof. 7 3 . 

K E G I M E H f f f © 
dos preços por onde os Boticarios hão de vender 

suas mezinhas, feito por mandado de Sua Ma-
gestade nesta Cidade de Lisboa, em Junta, que 
fez o Doutor Antonio de Castro, Medico da 
Camara e Pessoa Real de Sua Magestade, e 
seu Fisico-mór, com os Medicos, c . B o t i c a r i o s , 
para isso deputados, em Lisboa em 2 0 de Maio 
de 1 6 5 3 . 

D E S I M P L E S . 

Ruibarbo — Agarico — estes a dragma a do-
zentos réis. 

Jalapa — dragma a sessenta réis. 

M e c h o a ç ã o — a d r a g m a n c incoen tn ré is . 
M o t a l i s t e — P á o da gu i l l a — estes a d r a g -

m a a q u a r e n t a ré i s . 
Salsa p a r r i l h a — P á o da C h i n a — e s t e s a 

onça a dozen tos r é i s . 
C a s c a s d e páo san to — a ouça a o i t e n t a réis . 
E l l t íboro b r a n c o — E l l e b o r o n e g r o — estes 

a onça a sessenta ré i s . 
Raizes d e peouea — de e s c o r c i o n e i r a — - d e 

gens iana — de p i r e t r o • — h e r m o d a t i l i s — estos a 
onça a q u a r e n t a ré is . 

P á o san to — raiz de sas i f ras — estes a onça 
a v in te ré is . 

Raizes d e o r e t i c a s c o m m u a s , e verdes — A l -
cassus secco — polipodio — estes a onça a dez ré is . 

íUalvaisco — a onça a seis réis . 

D E L I C O R E S . 

M a n n á — a onça a dozentos ré i s . 
T a c a m u c a — c a r a n h a — a l m e c e g a fina — 

estes a onça a sessenta ré i s . 
Oppoponaco — azevre e m pão — e u f o r b i o — 

m i r r h a — estes a onça a o i t en t a ré i s . 
T e r m e n t i n a d e c o m e r — e s t o r a q u e l iqu ido 

— l audano — a m m o n i u c o — g a l b a n o — S e r a p i n o 
— assafe t ida — b J e i i o — e s t e s a onça a c i n c o e n -
ta ré i s . 

A l m e c e g a do Brazil — a lqu i t i r a — estes n 
onça a q u a r e n t a ré i s . 

T e r m e n t i n a grossa — u onça a v in te re is . 
R h o m — a d r a g m a a t r ezen tos réis . 
M ú m i a e m pó — m i r r h a e m pó — estes a 

d r a g m a a v i n t e ré is . 
Sa rco la — a d r a g m a a t r i n t a ré i s . 
Azevre e m pó — a d r a g m a a qu inze réi«. 
U m g r ã o de opio — dez r é i s . 
S a n g u e d e d r a g o e m pó — a d r a g m a a dez 

róis . 
D E E R V A S . 

D i c l a m o d e c r e t a — d i c t a m o r e a l — « s i e s 
a onça a c e m ré i s . 

E s q u i n a n t o — a onça a q u a r e n t a róis . 
Eu l r a s i a — o molho a dez r é i s . 
I l i sopo -— m a n j a r o n a — estes o m o l h o a c i n -

co r é i s , 
M u r t a — corôa d e r e i — mace la — folha» 

de v i o l a s — - e r v a c r i n a — a g r i m o n i a — losna — 
salva — m a l v a s — a v e n c a , e m a i s e rvas c o m m u a s 
— o m o l h o a t r e s ré i s . 

D E F L O R E S . 

F l o r d e violas — a o n ç a a o i t en ta ré i s . 
F lo r d e b o r r a g e m — flor d e l ingua d e vaca 

— des tes a onça a sessenta r é i s . 
E p i t h i m o — r o s a s sêccas — des tes a onça a 

q u a r e n t a r é i s . 
Alfazema — a onça a vinte réis. 
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D E F R U T O S . 

Polpa de c a n a f i s t o l a — a ooça a cem réis . 
Fo lhas de s e n e — a onça a sessenta ré is . 
Folículos d e sene — a onça a sessenta réis . 
Polpa d e t amar indos — Canafis tula e m cana 

— destes a onça q u a r e n t a réis . 
T a m a r i n d o s e m caroço — a onça a dez re is . 
Maçâns d a n a f e g a — a onça a t r inta ' r é i s . 
Mi rabo lanos t o r r ados — Coloquint ida e m pó 

— estes a d r a g m a a vinte r é i s . 
Cascas de todos os mirabolanos — a d r a g m a 

a dez réis. 
Nozes noscadas — cada u m a u m - v i n t é m . 

D E S E M E N T E . 

S e m e n t e d e a l exandr i a — a onça a oi tenta 
réis. 

S e m e n t e de do rmide i r a s — C o e n t r o p repa -
rado — des tes a onça a quaren ta ré is . 

S e m e n t e s f r ias , ma io res e menores — se -
m e n t e de c a r t h a m o — s e m e n t e d e funcho — se-
m e n t e d e , azedas — s e m e n t e de be ldroegas — se-
m e n t e de aipo — semente de t a n c h a g ç m — d e s -
tes a onça a v in te réis . 

S e m e n t e de m e m e n d r o — z a r a g a t o a — d e 
alforvas — linhaça ga lega — papar ras — baga de 
louro — destes a onça a dez ré i s . 

D E M I N E R A E S . 

Al jôfar p reparado , a d r a m a a cen to e ses-
senta ré is . 

E s m e r a l d a s p r e p a r a d a s , a d r a g m a a oi tenta 
ré is . 

Pós de J o a n n e s d e V i g o — aço p r e p a r a d o 
— estes a d r a g m a a qua ren ta réis,. 

Lápis bema t i t i s p reparado — Coral p r e p a r a -
do — Hiac in thos p reparados — G r a n a d a s p r e p a r a -
das^— Tut ia p reparada — , e s t e s a d r a g m a a vin-
te réis . 

P e d r a bazar — o grão a vinte ré is . 
Chr is ta l p r epa rado — P e d r a lipes — V e r d e t e 

em pó — P e d r a h u m e p r e p a r a d a — - P ó s de c h u m -
bo — estes a d r a g m a a dez réis . 

P e d r a h u m e crua —- Alvaiade em pó — Fe-
zes de ouro e m pó — estes a onça a dez réis . 

Ca t to — a onça vinte réis . 
A n t i m o n i o p repa rado — o g r ã o a dez réis. 

P A R T E S D E A N I M A E S 

Castor io em pó —• a d r a g m a a oitenta réis. 
U n t o d e c a v a l l o — E n x ú n d i a s todas — Cèbo 

de veado — Cantar idas — estes a onça a q u a r e n -
ta réis . • 

Es t e rco de lagar to — a d r a g m a a vinte réis . 
U n t o d e porco — U n t o de bpde —- estes a 

onça a dez réis . 

Mar f im p repa rado — Corno d e veado p repa-
r a d o . — estes a d r a g m a a dez réis . 

D E C O R D E A E S . 

Confeição a l che rmes : a d r a g m a a dozentos réis, 
Confeição de hiacinthos — a d r a g m a 8 cen to 

e vinte réis. 
T a l h a d a s de m a g n u s Chris t i — a onça a o i -

ten ta réis. 
Pós de d i a m a r g a r i t ã o — a d ragma a sessenta 

réis . 
Ta lhadas de D i a m a r g a r i t ã o — a onça a ses-

senta réis . 
Pós de dia R h o d ã o abba t i s — a d r a g m a a q u a -

ren ta ré is . 
T a l h a d a s de dia R h o d ã o — De tr ia sandalos 

— D e dia papaver — destes a onça e qua ren t a réis. 
Pós de roma t i co rosado — Cont ra casum — 

estes a d r a g m a a tr inta réis . 
Pós de tria sandalos — Pos de sandalos ci-

t r i n o s — estes a d r a g m a a vinte réis . 
Pós de Sandalos vermelhos — Pós de rosa — 

estes a d r a g m a a cinco ré is . 

D E L A X A T I V O S . 

E lec tuar ia rosado de Mesve — a d r a g m a a 
qua ren ta ré is . 

Confeição H a m e c composta — E l e c t u a r i o de 
sumo de rosas — estes a d r a g m a a t r i n t a réis . 

D iaphen icâo — Confeição H a m e c s imples — 
estes a d r a g m a a vinte réis. 

Diacatol icão — Diap tun i s — Dia sene — B e -
n e d i c t a — Micleta — Elec tuar io indo — estes a 
d r a g m a a dez réis . 

Mechas d e H i e r a p i c r a cada um a vinte réis. 
i 

D E O P I A T O S . 

T r i a g a m a g n a — M i t r i d a t o E l ec tua r io e m a -
gogo — Confe ição a n a c a r d i n a — e s t e s a d r a g m a a 
qua ren t a re is . 

Fh i lon io pérsico — Phi lon io r o m a n o — es-
tes a d r B g m a a vinte ré is . 

D E L O O S . 

Loch . sanum — Loch. d e bofes de raposa — 
estes a onça a c incoen ta ré is . 

• D E C O N S E R V A S . 

Assucar rosado c o m m u m : onça a dez réis. 
, Conserva de v io las : a onça a q u a r e n t a ré is . 

Conserva de b o r r a g e n s - — D e l ingua de vaca 
— D e Alexandr ia — estes a onça t r in ta réis. 

Assucar candil d e oredoma : a onça a o i t e n -i 
ta réis. 

Assucar candil c o m m u m ; a onça a t r in ta réis. 
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D E X A R O P E S . 

X a r o p e violado de nove lições : a onça a efe» to 
e vinte ré is . 

X a r o p e de R e i : a onça a oi tenta réis. 
X a r o p e d e A l e x a n d r i a — D e chicór ia d e N i -

c o l â o — estes a onça a c incoenta ré is . 
X a r o p e de nove infusõens das nossas rozas — 

Magis t ra l para b o u b a s — estes a onça a qua ren ta 
ré is . 

X a r o p e d e L a c . — De b i z a n t i s — De rosas 
sêccas — D e endivia gent i l — De soro — D e sor -
v a s — D e mor t inhos — De d o r m i d e i r a s — D e a l -
caçus — estes a onça a vinte réis. 

X a r o p e v io lado"— De avenca — De golfão 
— D e duas raizes — D e cinco raizes — De l imões 
— D e marme los — D e agrasso — Rosado s imples 
— D e oxizacara — D e a l m e i r ã o — D e b o r r a g e n s 
— - D e sumar i a — Acetoso — es te a onça a q u i n -
ze réis.' 

De sapor regis — D e s t e c a d o s — ' D e f u m a r i a 
composto — D e a r temisa — D e o r t e l ãa — D e E p i -
t h i m o — estes a onçn a t r in ta réis . 

Mel rosado — O x i m e l s imples — A r r o b e d e -
moras — es tes a onça a dez réis. 

D E C O Z I M E N T O S . 

Cozimento colér ico — P e i t o r a l — F lema t i co 
— C o m m u m — M e l a n c o l i c o — o u qua lque r para 
u m a purga — a quaren ta réis . 

Aposimas c o m m u n s a onça a vinte ré is . 

D E P 1 R O L A S . 

Pirola? ag rega t ivas — L u c i s — De r u i b a r b o 
— destas a d r a g m a a o i t en ta ré is . 

Faetidas — D e agar ico — S i n e qu ibus — Gho-
chias de rasis — A l e p h a n g i n a s — Á u r e a s — d e s -
tas a d r a g m a a sessenta ré is . 

Con t r a lombr igas — Contra f luxo — D e aço 
— des tas a d r q g m a a q u a r e n t a ré is . 

U m a pirola do opio vinte réis . 
D e d o u r a r : cada oitava u m v in tém. 

D E T R O C I S C O S . 

Trociscos d e m i r r h a — D e t e r r a s igi lata — 
De sigilata — D e a lchequeng i — D e R a m i c h — 
De c h a r a b e — Despodio — destes a d r a g m a q u a -
ren ta réis 

De galia moscba ta — D e Ro iba rbo — des-
tes a d r a g m a vinte ré i s . 

Trociscos d e min io a d r a g m a a t r i n t a réis . 

D E A G U A S . 

Agoa a rden t e da cabeça —• D e flôr d e favas 
— D e eu f r ag i a — D e escorsioneira — D e g in j a s 
— D e si l idonia — destas a onça a vinte ré is . 

De lingoa de vaca 
d roegas 

A g u a de pedra li pis,—• De flôr de s a b u g o 
— desta a onça a dez ré is . 

Rosada — D e flôr de la ran ja — D e ílòr de 
m u r t a — De Ião f ranco — L u m i n o s a — d e s t a s a 
onça a seis ré is . 

De erva s idre i ra — De espinho a l v a r — De 
m e d r o n h o s . — V i n a g r e Rosado - — d e s t e s a onça a 
qua t ro réis . * 

D e a lmeirões — De azedas — De bor ragens 
De t a n c h a g e m — De be l -

De g iabe lba — D e funcho — De p a -
poulas — De erva molar inha — D e malvas — des -
tas a onça a tres réis. 

D E U N G U E N T O S . 

Unguen to epos to lo rum — Pei tora l —- M a r c i a -
t ã o — D e muçi lagens — des tes a onça a q u a r e n -
ta réis. 

C i t r i no — Da condessa — I)e azougue — 
des tes a onça a cincoenta réis. 

De a lmofar iz de c h u m b o — a onça a sessen-
ta réis . 

Populcào — Rosado — De a l t h e r > — B a n h a 
de flôr — Agr ippa — De supi lat ivo d e fumos — 
D e tutia — G u m i ellemi — Sandal ino — M o u r o 
— Camel lo , — destes a onça a t r in ta réis . 

R e f r i g e r a n t e de Galeno — B r a n c o de Rhas i s 
— I)e Minio — Á u r e o d e gu ido — Cont ra l o m -
b r i g a s — Epipc iaco — D e c h u m b o — H i s o p o h u -
tnedo — destes a onça a vinte ré is . 

Basilicão — a onça quinze réis . 
L i t a r g i r i o - — a onça dez réis . 
Çaust ico de C a n t a r i d a s — a onça oi tenta 

réis. 
D E E M P L A S T O S . 

Oxicroc io — a onça cen to e v inte ré is . 
P r o m a t r i c e — a onça cem ré i s . 
Cont ra r u p t u r a de p e l l e — - D e rans — des -

tes a onça a o i tenta ré is . 
D e g u i l h e r m e servem — D e viguo — Melil-

loto — Diaphen icão — S toma t i cão — Sacha r i a s 
— destes a onça c incoen ta ré is . 

Diaqui lão g o m a d o — Gra t ia D e i — De s e n -
taur ia — destes a onça q u a r e n t a réis. 

Diaqui lão ' ma io r , a onça a t r in ta ré is . 
D i a p a l m a — Gemin i s — estes a onça a vin-

te r é i s . 
Capucho — Diaqu i l ão menor — estes a onça 

a qu inze ré is . 
Matura t ivo a l ibra a cem ré i s . 

D E O L E O S . 

Oleo de matb io lo — a drBgma a cem rèis . 
D e dormide i ras — a onça a cento e vin-

t e ré i s . 
D e Scorpiôes — D e Gerzel io — des tes a o n -

ça a o i tenta réis . 
» 
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De amêndoas doces, a onça a . sessen ta ré is . 
D e a m ê n d o a s amargosas — D e apar i t io — 

D e rapoáás - — D e car tor io — De S p i q u e — D e 
almetíega — D e euphorb io , estes a onça a q u a -
ren ta réÍS. ' I ; 

De g o l f ã o s — Rosado o m p h a n s i n o — D e lou-
r o — De violas — De a l c a p a r r a s — destes a onça 
a vinte réis. 

D é losna — D e ortelãa — D e macel la — D e 
sebola sesem — D e endros — De mor t inhos — D e 
m a r m e l o s — De a r r u d a — De lirio — De mata — 
D e . m i n h o c a s — d e s t e s a onça a dez ré is . 

D E F A R I N H A S E P O ' S . 

F a r i n h a de lent i lhas — D e a l f o r v a s — De li-
n h a ç a — De favas — destas a onça a v in te réis . 

D e orobos — D e treraoços — De sevada — 
destas a onça a dez réis . 

Pós d e vitríolo — a onça a trinta" réis. 
Pós de a lmecega •a d r a g m a v in t e ré i s . 

g m a 

Pós de incenso — a d r a g m a a dez réis . 
Pós d e m u r t a — P ó s de m o r t i n h o s — - a d r a -
seis róis. 
P á s res te t ivos — a onça a dez réis? 

N a C o l l e c ç ã o de Monsenhor G o r d o . 

SU A M A G E S T A D E , que Deus G u a r d e , ha por 
seu serviço que as pessoas subord inadas á C a -

sa da Suppl icação , que t razem capuz, o possam 
abr i r quar ta fe i ra , vespera do Corpo de D e u s — 
e os q u e uão t razem capuz , possam cor ta r a f ra l -
da no mesmo d ia . Deus G u a r d e a V . M . mui tos 
annos . Paço a 7 de J u n h o de 1 6 3 3 . = P e r o 
Vieira da Silvá. 

Vid. Aviso de 1 o de Maio deste anno. 
L i v . X da S u p p l i c a ç ã o foi . S I . 

Provisão do D e s e m b a r g o do Paço , de 1 5 de J u -
nho de 1 6 5 3 — O r d e n a aos Cor regedores e 

P r o v e d o r e s das C o m m a r c a s q u e não levem sa l a -
r io das posses que t o m a r e m das C o m m e n d a s e 
Igr.ejas do Padroado Rea l , quando vagas. 

B . Carneiro , R e s . Chrono l . T . I II p a g . 6 6 0 . 

DO M J O Ã O , por Graça de Deus , Rei de P o r -
tugal e dos Algarves e tc . Faço saber que , 

havendo respeito ao que na pet ição escripta na 
out ra meia folha diz o Re i to r e mais Religiosos 
do Collegio da Companhia de J e s u s da Cidade de 
C o i m b r a , e visto o que a l l eg8m — hei por b e r n e 
m e praz q ú e se pa re na execução , de que na d i -
ta petição fazem menção , a té se d e t e r m i n a r se se 
h a d e da r vista ou não. 

E m a n d o às Jus t iças a q u e o c o n h e c i m e n t o 
pe r tencer que c u m p r a m e g u a r d e m esta Provisão 
i n t e i r a m e n t e , como nella se c o n t e m . 

30 

| E l - R e i Nosso Senhor o m a n d o u , pelos D o u -
• tores Francisco de A n d r a d e L e i t ã o , ' e F ranc i sco 
( de Alme ida C a b r a l , ambos do seu Conselho, e 
j seus D e s e m b a r g a d o r e s do Paço . J o ã o P i m e n t a o . 
I s o b s c r e v i . =Francisco de Andrade Leilão. =Fran-
I cisco de Almeida Cabral. 

Osorio , de Patron . R e g i o , p a g . 8 2 . 

m u m barco de caste lhanos, que n a s Costas 
do Alga rve andava fazendo pilhagens, se t o -

m a r a m vinte h o m e n s cas te lhanos , e es t range i ros , 
que todos agora es tão nas Cadêas do Limoe i ro 
desta Cidade — e porque tenho resoluto que os 
que não forem hespanhoes se jam levados a Ango-
la, nu pr imei ra embarcação que houver para aque l -
le Re ino — ordene o Doutor Franc i sco dè C a r v a v 

lho, Chance l l e r da Casa da Suppl icação, que ora 
se rve de Regedor de l ia , q u e se m a n d e m ao C o n -
de de C a n t a n h a d e , do meu Conselho d ' E s t a d o , e 
Védor de minha F a z e n d a , para por elle, com sua 
o r d e m , se e m b a r c a r e m , como lhe t enho e n c a r r e -
gado o execu te . L i sboa , 2 o de J u n h o de 1 6 5 3 . 

R E I . 
L i v . X da S u p p l i c a ç ã o fo i . 61 v. 

Ao t . ° do mez de Ju lho d e 1 6 o 3 , vindo e m 
duvida , pe r an t e o Senhor Governador D . R o -

dr igo de Menezes , como se^devia in t ender a O r -
denação do R e i n o l ivro 2 . ° t i tu lo 5 . ° § 8 . ° nas 
palavras, i b i : ou ao Cor r regedor da C o m m a r c a , 
qual mais per to e s l i v e r : assen tou-se , pelos D e s -
e m b a r g a d o r e s aba ixo ass ignados , q u e as di tas pa -
lavras se haviam de refer i r á pessoa do C o r r e -
gedor da C o m m a r c a , aonde es t iver a I g r e j a , e m 
que se faça a i m m u n i d a d e , es tando m a i s pe r to , 
que qua lque r dos outros Min i s t ros , p r i m e i r o n o -
meados no mesmo § , mas não ao Cor regedor de 
ou t ra C o m m a r c a , posto que m a i s per to se ache ; 
e que nes ta fó rma devem fazer as i m m u n i d a d e s , 
de que fala o di to § , o Ju iz Ecc le s i a s t i co e o 
Le igo . E para não vir mais e m duvida , se m a n d o u 
fazer este Assento . P o r t o , d ia , mez e anno ut 
supra. = Seguem as Assignaturas. 

C o l l e c ç ã o de Assen los p a g . 112 . 

O P r i n c i p e D o m Theodozio, meu sobre todos 
mui to a m a d o F i lho , que Deus t e m , por D e -

c r e t o de 3 de S e t e m b r o do anno passado, m a n -
dou encomenda r ao R e g e d o r da Casa da S u p p l i c a -
ção não obr r igasse á assistência delia o D o u t o r 
João Corrêa de Carvalho, em q u a n t o a execução 
ge ra l das dec imas , que l he está c o m m e t t i d a , o 
occupasse, de mane i ra que não podesse ir á R e -
lação. 

. H e i por bera que o R e g e d o r execu te a q u e l -
le D e c r e t o mui pontual e i n t e i r a m e n t e , não ob r i -
g a n d o a João Corrêa a ir â Re l ação , s e n ã o ' no3 
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dias e m que lhe cons ta r está desocupado. E m L i s -
b o a , 9 d e Ju lho de 1 6 5 3 . = R E I . 

L i v . X da S u p p l i c a ç ã o fo i . Cl r . 

Aos dez dias do m e z de J u l h o de 1 6 5 3 , e m 
Mesa G r a n d e e p resença do S e n h o r D o u t o r 

F ranc i sco de Carva lho , do Conselho d e Sua M a -
ges tade , D e s e m b a r g a d o r do P a ç o , e Chance l le r 
da Casa da Suppl icação , q u e serve de R e g e d o r 
de l ia , foi p ropos to , s e n o s feitos, e m que os D e s -
e m b a r g a d o r e s dos Aggravos , Ju izes cer tos ne l les , 
são ' m o r t o s , ausentes , ou imped idos , ou fóra da 
Casa , n 'ou t ros T r i b u n a e s ou « 'aquel les e m que 
os ditos D e s e m b a r g a d o r e s dos Aggravos se l a n -
çam por s u s p e i t o s , póde o R e g e d o r , ou q u e m 
subs t i tu i r o seu logar , da r ou t ros D e s e m b a r g a -
dores , a i n d a que não se jam dos A g g r a v o s , s e -
não E x t r a v a g a n t e s , e se as t aes Commissões sâo 
valiosas, ou se n e c e s s a r i a m e n t e se hão de fazer, 
as d i tas Commissões e m D e s e m b a r g a d o r e s dos 
Aggravos , e nâo e m E x t r a v a g a n t e s . E se assen-
tou por todos os D e s e m b a r g a d o r e s dos A g g r a -
vos aba ixo ass ignados , nemine discrepante , que 
o R e g e d o r , ou a pessoa, que subs t i tue o seu lo-
g a r , póde fazer as d i tas Commissões nos D e s e m -
b a r g a d o r e s , q u e lhe pa rece r , a inda que s e j a m 
E x t r a v a g a n t e s , vista a f ó r m a do séu R e g i m e n t o , 
no livro 1 .° t i t u lo 1 .° § 2 4 da O r d e n a ç ã o , q u e 
assim se devia i n t e n d e r e p r a t i c a r , como s e m p r e 
se p r a t i cou , sem duvida a l g u m a em c o n t r a r i o ; 
o que a O r d e n a ç ã o do livro 1.° t i tu lo 1.° § 2 3 , 
falava c m te rmos mu i to d i f f e r e n t e s : de q u e se 
mandou fazer este Assento, para não vir mais e m 
duv ida . L i sboa , d i to d ia . 

Seguem as Assignaturas. 
C o l l e c ç ã o du Alseatos p a g . 1 1 3 . 

REGIMENTO DOS FORNOS DE T A L DE ZEBRO» 

DO M J O Ã O , por G r a ç a de Deus , R e i de P o r -
tuga l , e dos Algarves , d ' á q u e m a d ' a l e m 

m a r , e m Af r i ca , Senhor de Gu iné , e da Conquis -
t a , Navegação , C o m m e r c i o de E th iop ia , A r á b i a , 
Pé r s i a , e da India , e tc . Faço s a b e r , que , sendo in-
fo rmado q u e nos meus Fornos de Val de Zeb ro , 
onde se f a b r i c a m biscoutos para as A r m a d a s , N a u s 
da Ind ia , Conquis tas e For ta lezas do Reino , nâo 
havia R e g i m e n t o por onde os Officiaes del les se 
podessem r e g e r , g o v e r n a r , e saber o que p e r t e n -
cia a seus officios, de que procediam m u i t a s d e s -
ordens , em prejuizo d e m i n h a Fazenda , e da boa 
admin i s t r ação da dita f ab r i ca , podendo sua falta 
servi r de escusa a seus e r r o s : houve por b e m de 
lhes m a n d a r da r este R e g i m e n t o , e declarar o que 
per tence ao officio de cada u m del les , na f ó r m a 
s e g u i n t e : , • 

O F F I C I A E S D O S F O R N O S . 

Haverá nos ditos F o r n o s u m A l m o x a r i f e , 
q u e terá de o r d e n a d o e m cada u m anno dozen -
tos mil réis , pagos na Tabo là Rea l de S e t u b a l . 

Have rá um Escr ivão do d i to A l m o x a r i f e , 
que terá d e o r d e n a d o em cada u m anno cen to e 
vinte mil ré is . 

Have rá u m M e i r i n h o dos di tos Fo rnos , q u e 
te rá de o r d e n a d o em cada um anno t r in t a mil ré is . 

H a v e r á u m Fie l , ou G u a r d a nos di tos F o r -
nos, que terá de o rdenado em cada u m a n n o q u a -
ren ta mil ré is . 

H a v e r á um M e s t r e dos Fornos , q u e t e r á de o r -
denado e m cada um anno oito mil réis, e c e r a réis 
de jornal e m cada u m dia q u e t r a b a l h a r nos Fornos . 

Os Biscoute i ros , sendo Mes t res de Masse i -
r ias , t em de jo rna l , e m cada u m dia que t r a b a -
l h a m , cem réis, e dois a r ra te i s de b iscouto ; e os 
q u e não são Mest res , t e m de jo rna l o i ten ta ré is , 
e a r r a t e l e meio de biscouto . 

O A l m o x a r i f e de m e u s F o r n o s deve ser pes-
soa de mui ta confiança e verdade , e zeloso de m e u 
serviço, para q u e sirva o di to ca rgo com g r a n d e 
l impeza è sa t is fação, por quan to se fia del le g r a n -
de par te de minhas rendas e Fazenda , q u e se g a s -
t a m na dita f a b r i c a ; e em seu prov imento se 
t e rá m u i t a cons ideração a que lenha as q u a l i d a -
des sobred i tas . 

O A lmoxa r i f e t o m a r á e n t r e g a de todos os 
t r igos , que por qua lque r via se conduz i r em para 
a fabrica do biscouto , e os não r e c e b e r á s em p r i -
mei ro s e r em medidos e m sua presença , e na do 
Escrivão, e Fie l , e da pessoa q u e os conduz i r . E 
para que se não faça a e n t r e g a e m out ra f ó rma , 
e possa te r a conta e razão q u e convém, na e n -
t rada , e sabida do t r igo, que e n t r a r no Cel le i ro , 
haverá nelle t res chaves d i f fe ren tes , das quaes t e rá 
uma o A l m o x a r i f e , ou t ra o Escr ivão, e ou t ra o 
F i e l ; e es tando a l g u m delles l e g i t i m a m e n t e i m -
pedido, da rá a sua chave a um dos dous q u e o 
não e s t i v e r e m , de modo que assist irão s e m p r e dous 
Officiaes. E medidos os t r igos , na fórma r e f e r i -
da , se fará t e r m o de rece i ta pelo Escr ivão sobre 
o A l m o x a r i f e , q u e o a s s i g n a r á : e ' f a z e n d o - s e as 
en t regas de out ra m a n e i r a , ou l i r ando-se o t r igo 
sem es ta rem presentes todos os di los t res Of f i -
c iaes , ou dous delles, incorrerá cada um e m pena 
de dozentos cruzados , e suspensão de officio, pela 
p r ime i r a v e z ; e pela s egunda incor re rão na mes -
ma pena e m d o b r o ; e pela terce i ra ficarSo p r i -

| vados de seus officios a t é minha m e r c ê . 
E porque aos Fo rnos se conduzem t r igos d e 

diversas pa r tes , e por não ser a m e s m a m e d i d a 
e m todas , póde haver e m a lgumas c r e sc imen to , 
a respei to da medida desta Cidade , que é por on-
de o A lmoxa r i f e r e c e b e , e e m out ras póde haver 
quebra , e convir que nem minha Fazenda r eceba 
d a m n o , nem o A lmoxa r i f e , se fará a mediçflo ao 
tempo da e n t r e g a , pela moneiro s e g u i n t e : 
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C idade , a de Benaven te , a de Be ja , a de A r r a i o -
los, affer idas , por s e r em es tes Loga re s d e d o n d e 
o r d i n a r i a m e n t e se conduzem os t r igos ; e lodos os 
que fo r em conduzidos , ou por Commissar ios , ou 
por Mercadores , se med i rá p r i m e i r o o moio pela 
fanga do L o g a r onde foi comprado , e jogo se me-
d i rá o mesmo moio pela fangto do Celleiro (que 
6 a desta Cidade) pela qual o Almoxar i f e ha d e 
r e c e b e r , e da r conta ; e feita ave r iguação da d i f -
fe rença que vai de uma a ou t ra fanga , se dec la -
r a r á por t e r m o o ereseehça, o u q u e b r a , que h o u -
ver e m todo o t r i g o : e c o m esta dis t incção se 
fará o t e r m o da recei ta ao A l m o x a r i f e , para d a r 
sua * c o n t a , e passará c o n h e c i m e n t o e m fórma á 
p a r l e q u e o e n t r e g a r , da quant ia que en t regou 
pela m e d i d a que e ra obr igado . 

E conduz jndo-se a l g u m t r igo de par te d e 
que não haja fanga no Celleiro, p Commissa r io , 
M e r c a d o r , ou pessoa q u e o conduz i r , a t r a rá a f -
fe r ida do L o g a r e m q u e o c o m p r o u , me t t ida e m 
u m sacco cosido e lacrado, com as A r m a s do C o n -
ce lho , e com cer t idão do Affer idor de coma lhe 
foi dada na verdade , e pela di ta fanga se fa rá a 
m e d i d a , na fórma re fe r ida no cap i tu lo a n t e c e -
den t e . 

E o disposto nestes dous capí tu los não terá 
logar no caso e m que se fizer assento com a lgu -
m a pessoa, no qual se ob r igue o e n t r e g a r o t r igo 
110 Cel le i ro dos Fornos pela medida desta Cidade , 
p o r q u e se satisfaz c o m dar a m e d i d a pela d i t a 
f a n g a . 

E succedendo que a lguns t r igos dos que se 
•conduzirem para os Fornos , por Commissar ios , ou 
Mercadores , cheguem molhados , se reco lherão no 
Cel le i ro del les , e se [dei tarão apa r t ados , em tal 
f ó r m a , que cora b rev idade se possam seccar ; e 
t o r n a d o s a seu ser , se med i rão , e c a r r e g a r ã o ao 
A l m o x a r i f e , cocno fica d i t o ; e os Commissar ios 
e Mercadores e spe ra rão q u e se s e q u e m , ou se 
i r ão , e t o rna rão e m b r e v e a fazer a e n t r e g a ; e 
fei ta e l la , e m n e n h u m t e m p o o A lmoxa r i f e poderá 
pedir queb ra s dos ditos t r igos . 

E se os t r igos que t r o u x e r e m os M e r c a d o r e s 
v ie rem tão mal acondic ionados , que pareça não 
f .onvirem para o fabr ica dob i scou to , se fará ne l -
les vestoria pelo Mes t re dos Fornos , e Fiel , e m 
p re sença do Escr ivão , e A l m o x a r i f e , e farão de 
t u d o autos , para q u e conste da di l igencia que se 
fez, e os não a c c e i t a r ã o : e sent indo-se os M e r c a -
dores g ravados , pode rão r eco r r e r ao Conse lho da 
m i n h a Fazenda . 

Tan to que os t r igos e s t ive rem no Celleiro, e 
se t iver feita recei ta ao A l m o x a r i f e , te rá m u i t o 
cu idado de saber o que està mais an t igo , e e x -

. posto a a l g u m d a m n o , e o m a n d a r á fabr ica r p r i -
m e i r o que ou t ro q u e estiver b e m a c o n d i c i o n a d o ; 
e an tes d e o e n t r e g a r aos Moleiros , o m a n d a r á 
joe i ra r , pelos cr ivos que para o di to effeito hão de 
estar no Cel le i ro, que serão sãos, e sem r o t u r a 

a l g u m a , de modo que , q u a n d o se. d e r e m a m o ê r , 
não levem t e r r a , nem joio , n e m ou t r a s s e m e n t e s 
meudas , que caiara pelo cr ivo ma i s b a s t o : e a 
a l impadura grossa q u e ca i r da p r ime i r a j o e i r a , 
m a n d a r á b e n e f i c i a r ; e o t r i go que nel la h o u v e r , 
m a n d a r á fa«er em biscouto, com o mais q u e se 
lhe e n t r e g o u . 

Depois do t r igo b e m l impo e joe i rado , na 
f ó r m a . r e f e r i d a , o en t r ega rá o A l m o x a r i f e «os M o -
leiros, es tando presen te o Escrivão, e, F ie l , e e m 
presença de todos serão pezados na ba lança pelo 
dito F i e l : o Escr ivão t o m a r á em um Livro os 
pezos dos t r i g o s ; e se o A l m o x a r i f e os quizer to-
m a r pará sua~ con ta , o poderá fazer. 

Q u a n d o as f a r i n h a s vierem dos moinhos, se 
pezíirâo pelo F i e l , e m presença do Almoxar i f e , e 
Escrivão, e do Mes t r e dos Fornos , e. se verá se 
vem enxu ta s , sem p icaduras , n e m ou t ra a l guma 
cousa que as faça pezar mais , e se vem bem m o í -
d a s ; e vindo mascavadas por qua lque r m a n e i r a , 
ou d iminu ta s no peso, fará o A l m o x a r i f e suppr i r 
todo o d a m n o pelas m a q u i a s q u e se houve rem dó 
da r aos Moleiros, bas t ando ellas para o re fazer ; e 
q u a n d o não bas tem, se cobra rá d e suas f azendas , 
e o A l m o x a r i f e poderá p roceder contra e l les a 
prisão, e pena p e c u n i a r i a , cons tando q u e c o m m e t -
tem dólo. 

Depois de fe i tas , pesadas, e en t r egues as d i -
tas fa r inhas , o A l m o x a r i f e o r d e n a r á q u e d e n t r o 
e m vinte, dias , ao ma i s , se façam e m biscouto , e 
as m a n d a r á pene i r a r por peneiras bastas t aes , que 
n e m nas far inhas pene i radas vá fa rê lo , n e m no f a -
rê lo vá f a r inha considerável . 

E penei radas as di tas f a r inhas , na fó rma r e -
fe r ida , o Almoxar i f e , era presença do Escr ivão, ' e 
Fie l , as e n t r e g a r á . a o s Mest res das Masseir ias , por 
pezo, a q u e t g m b e m assist i rá o Mes t re dos F o r -
nos, para que se saiba o que cada u m faz de bis-
couto cada d ia . E feito o b iscouto , o m a n d a r á 
m e t t e r nos paioes, que es ta rão fechados com t res . 
chaves, assim como o Celleiro, para q u e del le se 
não possa t i r a r a l g u m , s em es t a r em presen tes o 
A lmoxar i f e , Escr ivão, e F i e l ; e o biscouto da t e r -
ra es tará separado do do m a r . 

O biscouto que o A l m o x a r i f e m a n d a r fazer , 
será mu i to perfe i to , e sem ponta a lguma de co-
ração, e se cozerá com lenhas sêccas, que deve 
t e r p revenidas no v e r ã o ; e para assim ser , ass i s -
t i r á pessoa lmente nos Fo rnos , quando houver fa -
b r i c a ; e não sah i rá delles, nem fiará m i n h a F a -
zendo de ou t ra a lguma pes soa : e fazendo o c o n -

t r a r i o , dema i s de paga r á m i n h a Fazenda o d a m -
no que r ecebe r na imper fe ição d o b i s c o u t o , ou e m 
ou t ro descaminho , se p rocederá c o n t r a el le como 
pa rece r j u s t i ç a . 

Ao A l m o x a r i f e se da rão por con ta de m i -
nha Fazenda seiscentos ré is , para a fabr ica de 
cada moio de t r igo, q u e m a n d a r l av ra r em b i s -
c o u t o ; e terá ob r igação d e o m a n d a r j oe i r a r , c r i -
var, e pene i ra r as f a r i n h a s , e fazer o biscouto ; 
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c o m p r a n d o os crivos, pene i ras , a lcofas , l enhas , 
azei te p a r a as candéas , e paga rá pessoas q u e j o e i r a -
r ã o , e pene i ra rão , e os dias ao Mes t r e do b i scou-
t o , e aos Biscouteiros , e ao h o m e m que t i ra a 
a g u a para elle se amassa r , e t u d o o mais neces-
sár io para a dita f ab r ica , como a t é o-presente se 
c o s t u m o u ; por quan to a di ta quant ia de seiscentos 
réis é b a s t a n t e pa ra toda a dita despesa. 

C o b r a r á o A l m o x a r i f e todos os farelos , e os 
m a n d a r á beuef ic ia r , e vender por sua conta , como 
me lho r lhe p a r e c e r ; e será o b r i g a d o a d a r seis-
centos r é i s pelos farelos de cada moio de t r i go 
q u e fabr ica r , e esses se appl icarâo á fabrica do 
biscouto. E q u a n d o se manda r fazer biscouto, ou 
fa r inha b r a n c a , raatidará escolher os t r igos , e lhe 
f icarão os rolões, para se pagar a escolha. 

O A l m o x a r i f e , com assistência do Escr ivão, 
t e r á ^cuidado d e m a n d a r concer ta r os fornos, t e -
lhados das corôas , e casas, e o s dos cel le i ros , m o i -
nhos , e ca ldei ras delles, os paioes das far inhas , e 
biscoutos, e as massei ras , e c o m p r a r as ped ras que 
o Mes t re disser são necessarias para os di tos m o i -
nhos ; e a despesa des tas , e ou t ra s s eme lhan t e s 
cousas, se f a rá por conta de m i n h a Fazenda . E 
sendo as despesas de quant ia d e mais de quinze 
mil réis , dará conta ao Conselho, para as m a n d a r 
fazer., na fó rma q u e mais c o u v i e r ; e as despesas 
de menos q u a n t i a , se fa rão a j o r n a l , pelos m e -
lhores Mes t res que houver , por não ser conve -
n i en t e pô rem-se e m pregão. 

Ao A l m o x a r i f e pe r t ence t o m a r en t r ega e 
d a r conta de todas as cousas tocan tes á fabr ica 
dos di tos Fo rnos , como são caldei ras , potes d e co-
b r e , es te i rões , alcofas de espar to , e ou t ra s s i m i -
l h a n t e s ; e bem 8ssim das que p e r t e n c e m á E r -
mida , em que se diz Missa aos Biscouteiros , q u a n -
do a necessidade pede q u e se t r a b a l h e nos Dias 
S a n t o s ; para as quaes en t regas ha de haver qra 
L ivro rubr i cado pelo Provedor dos Armazens , e m 
que os Escr ivães façam os inventar ios delias a to-
dos os Almoxar i fes , q u e pelo t empo em d ian te fo 
re ra , para constar o q u e se e n t r e g o u , e se poder 
c o b r a r o que fa l ta , pela fazenda d e q u e m o não 
e n t r e g a r . 

T e r á o A lmoxar i f e os Fornos de tal manei ra 
providos do que fôr necessário á f ab r ica , q u e n u n -
ca por falta de cousa a l g u m a , de ixe de se fabri 
ca r o biscouto com toda a perfeição ; e c o m m e t -
tendo nisso a l g u m descuido, a lem de se have r por 
elle todo o d a m n o , m a n d a r e i proceder con t ra e l -
le, conforme o caso m e r e c e r ; porque, supposto 
que ao Escrivão, F ie l , e Mes t r e dos Fornos se eu 
ca r rega o t e r em cuidado d e ver se o biscouto se 
faz com a perfeição necessár io, e se lhe impõem 
pena pela omissão, OU culpa q u e t iverem ; com 
tudo o Almoxar i fe é a pessoa, a quem e m pri 
me i ro logar per tence ver , e s a b e r , se tudo o que 
nos di tos Fo rnos se obra , se faz c o n f o r m e ao R e -
g imen to , e como convém a meu serviço, e á boa 
ad mmis t r ação de minha Fazenda , e se todos os 

Officiaes sat isfazem á sua o b r i g a ç ã o ; e q u a n d o o 
não f açam, deve p roceder con t ra e l les , na fó rma 
dec la rada nes te R e g i m e n t o , ou dar con ta ao C o n -
selho. 

P r i m e i r o q u e o b iscouto se e n t r e g u e para os 
A r m a d a s , ou N aus da Ind i a , o V é d o r da F a z e n -
d a , a cujo ca rgo est iver o ap res to , m a n d a r á ao 
G u a r d a - m ó r da A r t n a d a , que com o seu Escr ivão , 
e dous Biscouteiros prát icos, e da m e l h o r opinião , 
vá aos Fornos , e veja se o biscouto está f ab r i cado 
como convém, e do que lhes pa recer fará o E s -
crivão au to , que todos a s s i g n a r ã o ; e a c h a n d o q u e 
tem a l g u m a falta ou imper fe i ção , d a r á conta no 
Conselho, com o au to , para se e m e n d a r a fa l ta 
que t iver , e se p rocéder con t ra q u e m teve a cu l -
pa ; e sendo provado pelo di to G u a r d a - m ó r , E s -
cr ivão, e Biscouteiros , se dará o au to da a p p r o -
vação ao A lmoxar i f e , para seu r e s g u a r d o . 

E po rque a t é agora d e r a m os A lmoxa r i f e s 
conta do tr igo que r e c e b e r a m para a Fabr ica do 
biscouto, a razão de 9ete quin taes e t res a r robas 
por moio de t r igo da t e r r a , e d e seis a r robas por 
moio d e t r igo do mar , e da I lha , que era o m e -
nos que podia r e n d e r , e se t e m in tend ido q u e 
não está a jus tada a estiva : mando que de todos 
os t r igos se faça um moio de estiva por pessoas 
in te l l igen tes nesta m a t e r i a , e que se j am d e mui ta 
ve rdade e consciência, as quaes se n o m e a r ã o no 
Conselho da Fazenda ; e do q u e se a c h a r se fará 
assento nas costas deste R e g i m e n t o , e s e m a n d a r á 
a cópia aos Contos , e a esse respei to r e sponde rá 
o A l m o x a r i f e na conta que d é r ; com tan to que 
não seja menos do q u e a t é agora se t em achado : 
e as c rescenças que houver no biscouto, e m todo 
o caso per tencera á minha F a z e n d a , pois por c o n -
ta delia se fabr ica , e o A lmoxa r i f e não m e t t e t r i -
go a l g u m seu. 

E porque a exper ienc ia t em mos t r ado q u e 
não convém vender - se nos meus Fornos t r igo a l -
g u m do que ent ra no Cel le i ro Nelles, n e m d i v e r -
t i r -se a ou t ro ef íe i to , mais que á fabr ica do b is -
c o u t o : m a n d o que d ' aqu i e m d i a n t e se não p a -
g u e t r igo das maqu ias dos m e u s m o i n h o s ; e tudo 
o q u e ellas i m p o r t a r e m se lavrará em b iscouto , e 
se c a r r e g a r á em Livro á pa r t e o t r igo que se dé r 
nos ditos moinhos, para se saber o que i m p o r t a m 
as maquia? , e delias se fará rece i ta ao A l m o x a -
r i fe : nem out ros im se pagará ordenado a lguin de 
t r i go , n e m o fòro que a t é agora se pagava , n e m 
a esmola que se dava aos Padres Capuchos das 
ditas maqu ias , o qual fôro e esmola se assen ta rá 

• e m u m dos Almoxar i fados , em q u e c o u b e r . 
O A l m o x a r i f e terá cuidado que se n ã o cor te 

no m e u P inha l p inhe i ro a l g u m pelo pé , para seu 
uso, nem de ou t ra pessoa, sob pena do R e g i m e n t o 
dos m e u s P inhaes , e x c e p t o os que por o r d e m dos 
Védores da Fazenda forem necessarios para r e p a i -
ros dos fornos e m o i n h o s ; e terá a mesma j u r i s -
dicção no dito P i n h a l , que t em o G u a r d a - m ó r dos 
P i n h a e s de Lei r ia , e Vi r tudes , e condemnará aos 
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q u e achar culpados e m cor tar no d i lo Pinhal , e 
uos gados q u e nelles pas ta rem, c o m o o mesmo 
R e g i m e n t o d ispõem, , e como vai dec la rado nes te 
R e g i m e n t o , no t i tu lo de Mei r inho dos F o r n o s ; e 
as lenhas que no di to P inha l se c o r t a r e m , para 
a fabrica do biscouto, tudo o que l i qu idamen te 
impor ta r , aba t idos os custos d e d e r r a m a r , e fazer 
raotano, e ca r re to , se ca r r ega rá em recei ta ao dito 
A lmexa r i f e , para se lhe descontar dos seiscentos 
ré is , que lhe hão d e da r para o F a b r i c a ; e o E s -
crivSo dos Fornos saberá das lenhas, que se co r -
t am no di to p inhal , para se lhe fazer a dita re-
cei ta . 

T e r á o A lmoxa r i f e cu idado de visi tar os F o r -
nos todos os d ias , e m a n d a r buscar as es tanc ias 
dos Biscouteiros, para ver se t em escondido a l g u m 
biscouto ; e á noi te , quando houverem de sair , 
assist irá com o Escrivão na por ta , e m a n d a r á bus -
c a r a todos pelo F ie l , de sor te que não possam 
levar mais que a sua r ação , q u e será a q u e vai 
dec larada no t i tu lo dos Mes t re s dos Fornos , para 
o que es tará a balança á po r t a , e m a n d a r á pesar 
as r a ç õ e s ; e excedendo do peso, ou achando q u e 
a l g u m escondeu biscouto ou bolo den t ro dos F o r -
nos, procederá contra os culpados, como vai d i to 
no capi tu lo d o M e s t r e dos Fornos , fim do seu t i -
tulo ; e pa recendo- lbe que merece maior pena , f a -
rá autos com o Escr ivão, e da rá conta no C o n -
selho. 

E achando- se a lguma pessoa c o m p r e h e n d i d a 
e m fu r to de t f igo , fa r inha , biscouto, ou ou t ra 
qua lque r cousa dos F o r n o s , o Almoxar i f e , sendo 
disso in fo rmado , o mandará p r e n d e r pelo Mei r i -
nho, e t razer ao L i m o e i r o ; e sendo o fu r to de 
mil réis para baixo, p rocede rá como lhe parecer 
j u s t i ç a ; e passando da di ta quan t i a , m a n d a r á fa -
zer autos pelo Escr ivão d e seu cargo , q u e r e m e t -
terá ao Conselho ; e sendo o que fez o fu r to Bis-
coute i ro , ou Official dos Fornos , s empre dará c o n -
ta no Conselho. 

O Almoxa r i f e poderá m a n d a r fazer pelo M e i -
r inho dos Fornos todas es di l igencias que tocarem 
à fabr ica , e admin is t ração delles — poderá m a n -
dar notif icar aos Car re i ros , Mate i ros , e donos dos 
p inhaes , para que levem as leohas necessar ias , e 
as c o r t e m ; e os Moleiros que moam os tr igos dos 
Fornos , p r imei ro q u e todos os dos p a r t i c u l a r e s ; e 
a todos os Officiaes e Traba lhadores a que venham 
t raba lha r , e fazer as obras necessarias , impondo-
lbes as penas q u e lhe p a r e c e r ; e aos que nellas 
i n c o r r e r e m , poderá condemnar e execu ta r a té a 
quant ia de qu inhen tos réis , appl icando a m e t a d e 
para o Mei r inho , e a ou t ra para c a p t i v o s ; e s e n -
do a condemnação e m maior quan t i a , poderão as 
par tes appe l la r ou agg rava r para o Conselho da 
Fazenda , como vai declárado no ti tulo do Mei r inho . 

Constando ao Almoxar i f e q u e o Mei r inho falta 
á obr igação d e seu officio, e que deixa de lançar 
as co imas e m Livro , ou não vigia e g u a r d a os P i -
nhaes , poderá proceder contra elle como lhe p a -
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recer jus t iça , como vai dec larado no t i tu lo do Mei -
r i n h o . 

A o Almoxar i fe per tence d a r as l icença? para 
os Biscouteiros, ou Mestres , s ah i r em dos Fornos , 
depois de uma vez e n t r a r e m ne l les : e s e m sua l i -
cença não poderá sah i r , n e m en t ra r pessoa a lgu -
m a , como se declara no t i tulo do Fiel ou G u a r d a . 

Poderá o Almoxar i fe obr iga r aos Mes t res dos 
biscoutos , Biscoutei ros . Mate i ros , e todas as mais 
pessoas q u e assis tem á fabrica dos Fornos , e t r a -
b a l h a r e m nella por jo rna l , ou ordenados, a que s e ' 
não a u s e n t e m , n e m vão t r aba lha r a outra par te , 
sendo alli necessár ios : e ausen tando-se a lgum sem 
sua l icença, ou não vindo, sendo por elle c h a m a -
do, o poderá m a n d a r p render , e condemnar e m 
pena de quinhentos ré is , a m e t a d e pa ra o Meir i -
nho , e outra para os captivos, sem da tal c o n d e m -
nação se poder appe l la r nem a g g r a v a r ; e sendo 
a condemnação em maior quan t ia , poderão as pa r -
tes appe l la r ou aggrava r para o Conselho de mi -
nha Fazenda . 

Sendo necessário m a n d a r vir de qua lquer lo-
g a r destes Reinos a lguns Biscouteiros, ou ou t ros 
quaesquer Officiaes , para t r a b a l h a r e m na dita f a -
br ica dos Fornos , passará o A lmoxa r i f e p reca to -
r ios , feitos pelo Escrivão dos Fornos , e por elle 
a ss ignados ; e os Ju izes , ou Jus t iças , a que os d i -
tos precatorios forem apresen tados , se rão o b r i g a -
dos a lhe dar c u m p r i m e n t o . 

O Almoxar i f e en t r ega rá por inventa r io , Leito 
pelo Escrivão dos Fornos , ao Mest re dos Moinhos , 
todas as cousas que pe r t ence rem á sua fabr ica , 
e os proverá d e tudo o necessár ia , de sor te q u e a 
todo o tempo possam m o ê r ; e fa rá cont rac to c o m 
o Moloiro sobre o seu sa lar io a d i n h e i r o , aos m e -
zes, na fórma e m que vai dec la rado no t i tu lo dos 
Mes t r e s dos Moinhos . 

E porque no Almoxar i f e per tence e m p r i -
meiro logar o ver e s abe r se tudo o que nos F o r -
nos se obra e faz, é conforme ao R e g i m e n t o , e 
ao que convém ao meu serviço, e bem d e minha 
Fazenda , como fica d i to no capitulo X I X , terá a 
jur isdicção sobre todos os Officiaes dos ditos F o r -
nos, para effei to de obr iga r a gua rda r a cada u m 
o que neste R e g i m e n t o se lhe e n c a r r e g a ; e todos 
serão ohrigados a lhe obedecer ueste p a r t i c u l a r ; 
e a chando que a l g u m del les falta á sua o b r i g a -
ção, e n ã o - f a z o q u e deve, manda rá fazer au to 
pelo Escr ivão de seu cargo , e procederá c o n t r a 
elles, nos casos e m que o R e g i m e n t o lhe concede 
faculdade, e a l ç a d a ; e nos mais fjirá autos , e os 
r e m e t t e r á com car ta sua ao Conselho , p a r a se 
m*nda r proceder , como parecer jus t iça . 

E S C R I V Ã O . 

O Escrivão dos Fo rno í viverá nas casas que 
nelles t em, e não se poderá a u s e n t a r sem licença 
do Conselho. 

Te rá uma das t res chaves da porta do Cel-
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le iro, e ou t ra do paiol ; e quando es t iver impe-
d ido , da rá a o u t f o Official as d i tas chaves, para 
que assim não possa sahi r , nem ent rego* t r igo, 
n e m pesar as fa r inhas , que se e n t r e g a m aos Bis-
coutei ros , nem o biscouto q u e del ias resulta , sem 
assistir u m Official com a m b a s as chaves, com o 
Almoxar i fe , ás en t regas , medidas e pesos; e fa-
zendo o cont ra r io , incor re rão nas penas dec la ra -
das neste R e g i m e n t o . 

Todos os Livros e m que o Escrivão houver 
de escrever, se rão rub r i cados pelo P rovedor dos 
A r m a z e n s , e os terá s empre em seu poder, para 
d a r delles conta quando lhe fôr p e d i d a ; e no L i -
vro da recei ta fará titulos separados do tr igo da 
t e r r a , do t r igo do mar , e I lhas , c d i n h e i r o ; e de 
tudo o que e n t r a r e ca r regar no dito Livro , pas-
sará conhec imento em forma ás par tes , ass igna-
dos por elle e pelo A l m o x a r i f e ; e levará de sa-
lar io por cada um oitenta r é i s ; e a mesma fó rma 
g u a r d a r á com o biscouto que proceder d o d i to 
t r i go , separando o qne fôr de t r igo do m a r , com 
toda a d is t incção e clareza. 

E na rece i ta do d inhe i ro dec la ra rá a q u a n -
t ia que sa en t r ega , e para este effeito levará o 
A l m o x a r i f e cer t idão do Thesoure i ro dos A r m a -
zens, do d inhe i ro que lhe e n t r e g o u , t i rado do L i -
v ro da e m e n t a , e sua despesa , para que assim 
possa fazer o Escr ivão com toda a verdade a r e -
ceita ao A l m o x a r i f e . 

E em ou t ro Livro assen ta rá as despesas 
miúdas , q u e o A l m o x a r i f e por este R e g i m e n t o 
póde f a z e r ; a o d i to Escr ivão assist i rá a ellas, e 
aos preços, e ás fer ias dos Off ic iaes e t r a b a l h a d o -
res , e de tudo dará sua f é ; e nesta f ó rma , e não 
e m o u t r a , serão levadas e m conta ao A l m o x a r i f e , 
indo por a m b o s ass ignadas . 

T e r á ou t ro Livro em que assentará todos os 
t r igos que se d e r e m a raoêr aos moinhos de fóra , 
e as far inhas que os Moleiros t r o u x e r e m , e fará 
nelle as contas das maquias que se lhes deve rem, 
na fórma por este R e g i m e n t o dada , sem que por 
isso o Escrivão possa levar dos Moleiros sa lar io 
a l g u m . 

E para que a todo o tempo se saiba q u e a 
fabr ica dos ditos Fornos está ap rove i t ada , fará o 
Esc r ivão em ou t ro Livro o inventar io de todas as 
cousas que nel les servirem ; e de tudo fará e n t r e -
ga ao Almoxar i fe , com t e r m o por ambos ass igna-
d o ; e ass im mesmo irá lançando as cousas que 
se forem a c a b a n d o , e as ou t ra s que de novo fo-
r e m accrescend.o, para que pelo di to inventar io 
se façam as en t r egas com toda a, clareza aos A l -
moxar i fes , q u e succede rem. 

Será o Escrivão 
joe i ra o t r igo, e pene i r am as far inhas , e se o 
biscouto que entra nos paioes vai bem biscoutado 
e achando que alguma cousa se faz como não con-
vém, o adver t i rá ao Almoxar i f e , para o e m e n d a r ; 
e não o emendando , dará conta, e avisará ao Con-
selho de minha Fazenda , para se provêr sobre is* 

obr igado a ver como se 

s o ; e se o não fiaer assim, correr&o. por sua. con-
ta as perdas e damnos, que tnioha Fazenda rece -
ber, e se procederá contra e l le a privação do o{« 
ficio, e mais penas ctiíraej, que pela tal culpa e 
omissão merecer. 

O Escr ivão não poderá r ecebe r dadiva a l g u -
ma do Almoxar i f e , n e m dos Commissar ios , M e r -
cadores , ou quaesquer ou t ras pessoas, que levarem 
t r igo aos Fornos , ou t iverem causas em q u e e l le 
haja de e s c r e v e r ; e fazendo o con t ra r io , i n c o r r e r á 
nas penas postas por m inhas O r d e n a ç õ e s aos E s -
crivães da Just iça q u e recebem dadivas . 

Assist irá o Escrivão, com o A l m o x a r i f e , e 
F ie l , á porta dos Fornos, todos os dias, quando h o u -
verem de sahir os Biscoutei ros , e os r i rá b u s c a r , 
e pesar as rações, na fó rma disposta neste R e g i -
men to ; e havendo a lgum culpado, fará a u t o , a s -
s ignado pelo A lmoxa r i f e , e F ie l , para por e l le s e 
proceder , conforme a culpa que r e su l t a r . 

Escreverá nas coimas , que o Mei r inho d é r 
das passoas que nellas i nco r r e r em por este R e g i -
mentou e não fará g r a n d e s processos, nem esc r ip -
tu r a s , de que levará o salar io que , c o n f o r m e m i -
nhas Ordenações , podem levar os Escrivães da 
A l m o t a ç a r i a . 

M E I R I N H O . 

A o Meir inho dos Fornos pe r t ence fazer to -
das as d i l igencias e notificações, q u e o A l m o x a -
rife Ibe m a n d a r fazer, ás pessoas que para serv i -
ço dos ditos Fo rnos e Moinhos fu»en> necessa r i a s , 
para o qual effeito t ra rá vara b r a n c a j em todo o 
d is t r ic to dos ditos Fornos , aonde fôr fazer as d i tas 
di l igencias e notificações-

E outrosim not i f icará , quando fôr m a n d a d o 
pelo Almoxar i fe , aos Ca r re i ros , Matei ros , e d o -
nos dos pinhaes , paru que dêem as lenhas que f o -
r em necessarias pa ra os Fornos , e as c o r t e m , e 
t r a g a m a elles, sob as penas que o A l m o x a r i f e 
lhes o r d e n a r : e por sua fé serão as pessoas q u e 
nella i n c o r r e r e m , condemnadas pelo dito A l m o x a -
r i fe , não passando as ditas condemnações da q u o » -
tia de quinhentos ré i s , a m e t a d e para o M e i r i n h o , 
e a outra para cap t ivos ; e sendo a c o n d e m n a ç ã o 
ma io r , poderão as par tes appe l l a r e agg rava r p a r a 
o Conse lho . 

Irá o Mei r inho com m u i t o cuidado, todas a s . 
vezes que lhe parecer , ou fôr m a n d a d o pelo A l -
moxar i fe , co r re r os Moinhos , e ver c o m o se f a -
zem as f a r i n h a s ; e - a c h a n d o que se fazem como-
não devem, mis tu rando-se os t r igos, q u e l eva fp 
dos Celleiros dos Fornos , com outros , ou que t e m 
postas as far inhas e m loga re s -húmidos , , pa ra ass im 
pesa rem mais , o fará logo a saber> ao A l m o x a r i -
fe, para que proceda cont ra os d i t o s Mole i ro» , 
condemnando-os era penas pepúniar ias para o d i t p 
Me i r inho , não passando a d i ta condemnação d e 
qu inhen tos r é i s ; e lhes fa rá e m e n d a r as p e r d a s 
q u e t iverem as di tas f a r i n h a s , , coroo está o r d e n a d o 
em. seu-Regimenta , confo rme a culpa que houver*,. 
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A o Mei r inho pe r t ence a guarda do Pinhal 
dos Fornos , o q-ual gua rda rá com mui to cuidado, 
e da rá todas as co imas das pessoas, que nellas 
i n c o r r e r e m , e dos gados q u e no di to P inha l se 
a c h a r e m pas tando. E o Almoxar i fe os c o n d e m n a -
rá , e m a n d a r á e í e c u t o r as pessoas que nas ditas 
co imas forem condemnadas , tudo na fó rma do R e -
m e n t o dos m e u s P i n h a e s de Le i r i a , e A z a m b u j a . 

A ainda que ao Mei r inho per tence em p r i -
m e i r o logar a guarda do di to P i n h a l , t a m b e m os 
ma i s Officiaes dos Fornos o poderão fazer , e p e -
d i r as penas do di to R e g i m e n t o , e con fo rme a 
el le , lhe deí íer i rá o dito A l m o x a r i f e . 

O Mei r inho se não poderá concer ta r com 
pessoa a l g u m a , q u e achar fuzendo d a m n o no d i to 
P i n h a l , nem com os Moleiros que achar c o m p r e -
h e n d i d o s ; e será obr igado a o fazer saber ao A l -
moxar i fe , dando todas as co imas ao Escr ivão, para 
q u e as lance em Livro ; e achando o A l m o x a r i f e 
q u e assim o não fez, procederá con t ra elle, como 
l h e parecer jus t iça , e incorrerá nas penas em q u e 
i n c o r r e m os Meir inhos e Alca ides , que f.izem 
avenças com as par tes . 

F I E L , O U G U A R D A . 

Ao F ie l , ou Guarda dos Fornos , per tence a b r i r 
as por tas delles aos Biscouteiros , q u a n d o vem pela 
m a n h ã , ou de m a d r u g a d a , a t i ra r o biscouto dos 
F o r n o s , e t r a b a l h a r no mais que toca a seu serviço. 

T a n t o que os ditos Biscouteiros e n t r a r e m a 
t r aba lha r , ' fechara logo a porta dos Fornos , e as 
do pateo, com as chaves, q u e te rá e m seu poder , 
de sorte que não possa pessoa a lguma sahir do pa-
teo pora fóra, sem a ver . 

A porta da g r a d e dos Fornos , depois q u e os 
Biscouteiros es t iverem dent ro , estará s e m p r e fe-
c h a d a , e da dita por ta para fóra não sahi rà B i s -
cou te i ro a lgum, salvo cooi licença do A l m o x a r i f e , 
o qual lha dará , of ferecendo-se occasião, ou nego-
cio tão preciso, que se não possa escusar . 

E q u a n d o a lgum Riscoutei ro fôr fóra dos F o r -
nos, o buscará s empre , em tal f ó r m a , q u e se não 
possa de sencaminha r pão, biscouto, o u o u t r a e l g u -
m a cousa, dos ditos Fornos . 

T e r á outros im cuidado d e ver que n ã o e n t r e 
pessoa" a l g u m a da porta dos Fornos para den t ro , 
salvo os Biscouteiros , q u e nelles t r a b a l h a m , ou 
quando fôr necessário fazer-se a lguma o b r a , para 
r e p a r o , e concer to dos F o r n o s ; e as pessoas que 
nelles _entrarem, será e m presença do A l m o x a r i f e . 

A noi te , depois dos 'Biscouteiros t e r e m seu 
serv iço acabado, Ibesnbr i ré a spo r l a s para s a h i r e m ; 
e p r ime i ro que saiam delias para f ó t a , os busca rá 
a cada u m por si , e m presença d o - A l m o x a r i f e e 
Esc r ivão , e m tal fó rma , que não possam levar cousa 
a lguma dos Fornos , sem elle o v.er: e achando que 
a l g u m delles leva cousa sobnegada , o man i fe s t a rá 

ao di to Almoxar i fe , para p roceder e o m o lhe pare -
cer jus t i ça , e como está disposto neste R e g i m e n t o 
e m seu t i tulo do Capitulo X X I V , e depois de idos, 
fechará a porta dos Fornos com a chave . 

E porque se tem alcançado que os ditos Bis-
coute i ros d e i x a m mui to pão escondido nas suas es-
tanc ias , assim e m bolos, como em pão, par3 ver 
se no dia segu in te o podem levar, o dito Gua rda 
terá cu idado de buscar as casas dos Fornos à noite, 
depois d e idos os Biscouteiros, em presença do Al -
moxa r i f e , e E s c r i v ã o ; e achando a lgum páo, ou 
bolo escondido, o mani fes ta rá ao Almoxar i f e , para 
que faça e m e n d a r a p e r d a , e proceda contra os 
culpados, como lhe parecer jus t iça , e como está 
disposto em seu t i tulo. 

O Fiei ha d e ter u m a chave da porta do Cel-
leiro, e ou t r a des paióes do biscouto, e f a r inhas , 
e não as l a rga rá , nem d a r á a pessoa a l g u m a , salvo 
es tando impedido l e g i t i m a m e n t e ; e nes te caso a 
e n t r e g a r á ao Escrivão., ou Almoxar i f e , como fica 
di to em seus t i t u lo s ; e fazendo o con t ra r io , incor-
r e r á nas penas alli declaradas . 

Fa rá o Fiel os pezos dos tr igos, q u e se dão 
aos Moleiros para se m o e r e m , e os das far inhas , 
q u e os Molei ros t r o u x e r e m ; e quando as di tas fa -
r inhas se m e t t e r e m nos paióes, verá se estão b e m 
fei tas , ou t razem a lgum d a m n o , e o m a n i f e s t a r á 
logo ao A l m o x a r i f e para o e m e n d a r , como fica 
d i to e m seu t i tu lo . 

Aàsim mais fa rá os pezos dos biscontos, que 
se m a n d a r e m buscar aos Fornos , e buscará as pes-
soas, que t r a b a l h a r e m no enche r dos ditos b iscou-
tos, de sor te q u e se não possa f u r t a r ; e achando 
a l g u m descaminho , o man i fes ta rá logo ao A l m o -
xor i fe . 

E quando os Biscouteiros l avra rem biscouto 
de t r igo do m a r , os adver t i rá que t> Iabcem e m 
paiol, apa i t ado do t r igo da te r ra , que será o que 
o dito Almoxar i fe lhe tiver o rdenado para o di to 
effei to, e o fará e m í ó i m a , q u e os di tos Biscoute i -
ros não mis tu rem u m com out ro . T e r á cuidado de 
ver as pene i r a s , p o r o n d e se pene i ram as f a r i n h a s ; 
e sendo rotas , avisará ao Almoxar i f e , para que dê 
ou t r a s s a n s ; e não consentirá q u e pelas ro t - s se 
p e n e i r e fa r inha a l g u m a ; e o m e s m o fará nos c r i -
vos, por onde se joeira o t r i g o : e ainda que m u i -
tas das cousas dispostas ues te t i tu lo do Fiel se e n -
c a r r e g a m ao A l m o x a r i f e , e Escr ivão , todavia t e r á 
elle cuidado de observar o que se lhe ordena , e 
d i spõem, pon tua lmen te $ por quan to , fa l tando à sua 
ob r igação , o não escusará da culpa a omissão d o s 
ditos Almoxar i f e , e Escrivão, se nelles a houver . 

E porque o officio de Fiel r e q u e r pessoa de 
mui ta verdade , inteireza, e sat isfação, e convém 
q u e sua eleição se faça-com todas a s c i r c u m s t a n -
cias , e informações necessarias — ordeno e m a n d o 
q u e d ' a q u i em diante se proveja o di to officio no 
Conselho de minha Fazenda , pondo-se edictos na 
fórmo ordinar ia , e p recedendo as mais di l igeneias , 
que se requerem para similhanVe officio. 
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M E S T R E S D O S B I S C O U T O S . 

O Mestre maior dos Fornos servi rá com Car ta 
por m i m ass ignada , e será provido pelo Conselho 
d e minha Fazenda , p recedendo edictos, e as mais 
informações necessarias, escolhendo se para o d i to 
cargo pessoa de mui t a ve rdade , e inteireza, que 
bem saiba o b r a r , e fazer seu officio. 

Ao M e s t r e dos biscoutos per tence saber como 
os Biscouteiros , e Mes t re das Masseiras usam de 
seus officios, e se amassam o pão para os b iscou-
tos na fórma q\je é necessário, para que saiam bem 
lei tos, e ver quando estão levadas as massas para 
se lançarem nos fornos, de mane i ra que não sa iam 
os ditos biscoutos asmos. 

Assim mais lhe per tence \ e r se os b iscoutos 
estão b e m biscoutados, quando os t i r a r e m dos for -
n o s ; e não es tando, os de ixará b iscoutar q u a n t o 
fôr necessário, para que sa iam bem cozidos, e bis-
coutados, e pelo nãe s e r e m , t e n h a m perda a lgu-
m a ; porque t e n d o - a , se haverá por sua fazenda 
toda o que t iverem, e a lém disso será cas t igado 
confo rme a culpa , que se lhe a c h a r . 

Bem assim lhe per tence fazer t r aba lha r os 
Biscouteiros na fabrica dos biscoutos, e m tal f ó r m a , 
que saiam bem obrados , e ver que das fur iuhns, 
que lhes e n t r e g a m , não desviem cousa a lguma ; e 
não consent i rá que das por tas para den t ro levem 
os di tes Biscoutei ros , n e m out ra a lguma pessoa, 
pene i ra para t o r n a r e m a pene i ra r as fa r inhas pa ta 
fazerem páo, ou bolos mais m i m o s o s ; e quando fi-
zerem alguns para comer , serão feitos dos fa r inhas , 
d e que fazem os biscoutos, sem as t o rna r a pe-
n e i r a r ; e a chando que a l g u m faz o con t r a r io , o ! 

•mani fes ta rá logo ao. Almoxar i fe para o emenda r . 
Terá o Mes t re cuidado de ver se os Biscou-

teiros escondem a lgum pão, ou bolu, e o d e i x a r a m 
escondido e m suas es tancias , ou e m qua lque r o u -
tra pa r t e dos Fornos , e o fará logo a s abe r ao 
A lmoxar i f e , para q u e proceda cont ra os culpados , 
na fórma que está o rdenada por este R e g i m e n t o . 

O Mes t re deve t razer a chave da porta para 
a cerca das lenhas, para a b r i r aos Biscouteiros 
q u a n d o ' v ã o buscar as lenhas necessarias para o s e r -
viço dos F o r n o s ; e to rna rá a fechar logo a dita 
po r t a , t a n t o q u e os ditos Biscouteiros as t iverem 
t raz ido , o o fará em ,tal f ó rma , que por ella se 
não d e s e n c a m i n h e pão, nem out ra cousa ; e achando 
o A l m o x a r i f e o con t ra r io , o fará e m e n d a r pela fa -
zenda da pessoa q u e a t i rou, na fórma des te R e -
g imento , e pela fazenda do Mes t re , por quan to sem 
seu consen t imento se não póde pela dita porta t i ra r 
cousà a lguma. 

Ao Mestre pe r t ence fazer a r r u m a r o biscouto 
depois que sahe dos fornos, nos paióes, o que p ro -
c u r a r á que façam os Biscouteiros com menos perda 
do d i to biscouto, que fôr possivel, para o que a d -
ver t i rá o Almoxar i fe , que faça d a r as p ranchas , 
por onde sóbem os Biscouteiros a a r r u m a r o b i scou-
to , bem concer tadas , e com os degráos necessarios 

para por elles pode rem anda r l iv remente os Biscou-
teiros, e se nâo q u e b r e o biscouto, e se faça era pó. 

Saberá do Mes t re das Masseiras se estão ro -
tas , ou lhes falta a lguma cousa necessaria para a 
fabrica do biscouto, e o dirá logo ao A lmoxa r i f e , 
para que o faça r e p a r a r , e compor , para que por 
falta de qua lqner das d i tas cousas se não deixe de 
obra r o biscouto como convém. 

As rações, que o Mes t re de r aos Biscoute i - , 
ros, quando sub i rem á noite dos Fornos , serão de 
dous a r ra te i s aos Mes t res , e aos A j u d a n t e s de a r -
ratel e m e i o : e nenhum Biscouteiro poderá levar 
mais que a di ta r a ç ã o ; e para este effeito se porá 

' uma balança na porta dos Fornos , e o A lmoxar i f e , 
em presença do Escrivão, e F ie l , fará pezar as d i -
tas r a ç õ e s ; e achando que a l g u m leva mais , ou 
que leva a l g u m pão, o u ' b o l o , pe rde rá o j o rna l 
d ' aque l l e d ia , e pela segunda vez o jo rna l de dous 
dias, e pela t e rce i ra o A lmoxar i f e o p r e n d e r á , e 
dará conta no Conselho para o m a n d a r cas t igar 
como parecer . 

B I S C O U T E I R O S . 

Aos Biscouteiros pe r t ence fabr ica r os b is -
coutos , que se fazem nos ditos F o r n o s com mui to 
cu idado e l impeza, e t razer a agua para os a m a s s a r , 
da mane i ra que está nos Fo rnos , para as ca l -
dei ras , onde se aquen ta . Assim mais lhes per tence 
a c a r r e t a r us lenhas do pateo , aonde estão, p j r a 
as suos estancias , assim para a q u e n t a r os fornos , 
como para aquen t a r a agua para as massas 

T e m mais obr igação de t raze rem as casas dos 
Fornos e es tancias delles bem l impas, e varr idas , em 
tal modo, que nellas não haja l ixo, nem pó a lgum. 

E depois de t e rem o pão amassado, avisarão 
ao Mes t re dos biscoutos, para ver se está amassado 
como cou.vem, e farão o que elle ácerca d i s to lhes 
o r d e n a r : e an tes de lançar o pão nos F o r n o s para 
se cozer , o m o s t r a r ã o ao di to M e s t r e , para ver o 
estado em que es tá , de mui to pouco levado ; e sem 
sua ordem e m a n d a d o o uão lançarão nos Fornos , 
pois sobre el le car rega qualquer d a m n o , que h o u -
ver no d i to biscouto. 

Pe r t ence mais aos Biscouteiros t razerem ns 
far inhas dos paióes delias para as masseiras onde 
se amassam, as quaes lhes e n t r e g a r ã o sempre por 
peso, como está o rdenado nes te Reg imen to . 

T e m mais ob r igação de t i r a r e m o biscouto 
dos Fornos , e leval-lo aos paióes, aonde se reco-
lhe, e t r aze rem os Fornos varr idos, e l impos, de -
pois de lhes t i r a r e m os b i scou tos ; e em tudo o b e -
dece rão ao Mes t r e dos Fornos , no q u e toca á fa-
br ica dos ditos biscoutos, e lhes o rdenar dos ditos 
Fornos para d é n t r o ; e o d i to Mes t r e os poderá 
c o n d e m n a r a té a quant ia de c e m reis , que elle a p -
plicará segundo seu an t igo cos tumq, não lhe obe-
decendo, na fórma que di to é ; e o fará a saber ao 
Almoxar i f e , para que lho desconte no seu j o rna l , 
e se en t r egue á pessoa, a q ú e o di to Mes t r e disser 
q u e foram applicados. 

* 
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E os ditos Biscouteiros serão mui to fieis, e 
n í o a r r eda rão dos F o r n o s far inha, n e m massa , 
nem out ra cousa a l g u m a ; porque sendo nisso c o m -
prehendidos , serão cast igados pelo Almoxar i fe , na 
fó rma que lhes está ordenada por este Reg imen to . 

M E S T R E D O S M O I N H O S . 

Ao Mes t re dos moinhos per tence fazer as fa -
r inhas , dos t r igos q u e o Almoxar i fe lhe m a n d a r 
moêr , para f ab r i ca rem c m biscouto, e as mais que 
fo r em necessarias para meu serviço, as quaes fará 
m u i t o bem feitas, e m o i d a s ; e não moerá t r igo 
a l g u m a pessoas a l g u m a s de fóra , nem de g r a ç a , 
n e m por maquias , salvo o t r igo para o gasto das 
casas do Almoxar i fe , Escrivão, Mei r inho , e Fiel 
dos Foruos , de que não levará m a q u i a , e pa ra a 
s u a ; e bem assim o t r igo , q u e mando dar por e s -
mola aos Padres Capuchos . 

E tera mui to cuidado de que os di tos m o i -
nhos a n d e m sempre b e m concer tados , e q u e as pe -
d r a s m o a m todas ; e fal tando a lguma cousa para 
r e p a r o e coucer to dos di tos moinhos , o fará a sa -
b e r ao Almoxa r i f e , que o m a n d a r á concer ta r com 
brevidade , como lhe está ordenado por este R e -
g i m e n t o . 

E havendo no Cel le i ro t r igo da t e r r a , e do 
m a r , para se fazerem far inhas , sempre se da rá a 
moêr t r igo da ter ra nos ditos m o i n h o s ; e não m o e -
r ã o t r igo do m a r , salvo quando al não poder ser. 

E sendo necessarios a lguns homens , que o 
a j u d e m a t r aba lha r , e aca r r e t a r o t r igo p a r a os 
moinhos , os poderá nomear o Almoxar i f e , o qua l , 
t o m a n d o informação, e parecendo lhe que convém, 
os obr iga rá a que s i rvam, dando- lhe os salarios o r -
d inar ios . 

E o A lmoxa r i f e en t r ega rá ao Mes t re todas 
as cousas, que pe r t encem á fabrica dos ditos m o i -
nhos, por inventar io feito pelo Escrivão dos Fornos , 
e pnr elle ass iguado, para delias dar conta q u a n d o 
lhe fôr mandada da r . 

O Mes t re dos moinhos haverá de salar io o 
par t ido, que com elle ficar cada mez o A l m o x a -
r i fe , que tudo será a d inhe i ro , e lhe será pago aos 
mezes, nos Armazens , com cer t idão do dilo A l m o -
xar i fe , feita pelo Escr ivão d e seu ca rgo , em que 
declare a quan t i a , em que por mez se concer tou 
com elle. 

Pe lo que mando ao Almoxar i f e dos ditos F o r -
nos, que ora é , ou ao diante fôr , e mais Officiaes 
del les . c u m p r a m este meu R e g i m e n t o , ass im, e 
da mane i ra que nel le se c o n t e m , sem duv ida , nem 
cout rad ícção a l g u m a ; por q u a n t o de assim não ser , 
se execu ta rão as penas nelle impostas , como pare -
cer j u s t i ça . 

Luiz Corrêa de A n d r a d e o fez, em Lisboa , 
a 2 2 de J u l h o de 1 6 5 3 annos. E eu Francisco 
Guedes Pere i ra o fiz escrever . = R E I . 

Col lecção da R e g i m e n t o s R e a e s T . I H . p a g . 3 3 9 . 
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Decreto de 2 0 de A g o s t o d é 1 6 5 3 — Manda 
q u e o D e s e m b a r g o do P a ç o consul te os meios 

mais opportunos para se a b r e v i a r e m a» d e m a n d a s 
e d iminu i r o seu n u m e r o . — Vid, 1 6 4 3 , Março 
1 9 — 1 6 4 4 , Maio 3 0 — 1 6 4 6 , Fevereiro 1 7 . 

]od . Chronol . tomo p a g , 1 7 5 . 

Provisão do Conselho da Fazenda de 2 6 de 
Agosto de 1 6 5 3 , passada a r e q u e r i m e n t o dos 

Cont rac tadores do T a b a c o — Manda que, na fó r -
ma das condições do Con t rac to , h a j a na A l f a n -
dega do Por to pessoa n o m e a d a , á satisfação dos 
ditos Cont rac tadores , para t o m a r os mani fes tos 
dos tabacos que se despacharem — e que haja o u -
t ros im u m Escr ivão para tomar as fianças, q u e 

( t a m b é m seja de seu beneplác i to , ou de seus A d -
min i s t r ado res . 

Ind. Chrono log i co lomo 1 . ° p a g . 1 7 5 . 

DOM J O Ã O , por Graça de D e u s , "Rei de P o r t u -
ga l e dos Algarves , d ' a q u e m e d ' a l e m m a r , 

em Af r i ca , Senhor d e G u i n é , e tc . F a ç o saber aos 
que esta v i r em, que eu m a n d o ora o Licenciado 
Ignac io Pe re i r a de Souza por Cor regedor da C o m -
marca e Corre ição da Villa d e Vianna , Fóz do L i -
m a — e pela confiança que delle tenho, hei por 
b e m e me praz que , a lem dos poderes que por m i -
nhas Ordenações são dados aos Corregedores das 
Commarcas , elle tenha mais os poderes e alçada 
aba ixo dec larada . 

I . 

I t e m , nos casos Crimes poderá m a n d a r açou-
ta r peães de soldada, q u e est iverem assoldadados» 
e out ros peães q u e g a n h a r e m dinhei ro por sua b r a -
ç a g e m , e açoutar e desore lhar escravos, e não o u -
tras pes soas ; e assim poderá d e g r a d a r os d i tos 
peães para os Loga re s d ' a l e m , e coutos do R e i -
no, não passando os di tos deg redos de qua t ro a n -
nos ; e poderá deg rada r Escude i ros e Vassal los que 
não forem de l i nhagem, e officiaes mecânicos p a -
ra os Logares d ' a l em e coutos do Re ino , não pas-
sando o d i t o degredo d e t res annos . 

O qual poder e alçada se in t ende rá ^ a q u e l -
les casos, em que por minhas Ordenações são pos-
tas expres samen te as di tas penas , porque ^ a q u e l -
les em que assim não forem postas e x p r e s s a m e n -
te , as d e t e r m i n a r á como fôr just iça, dando appe l -
laçâo e aggravo . 

I I . • 

Itein->nos casos civeis, t e rá a lçada a t é a q u a n -
tia de dez mil réis, sendo de bens moveis, e sen-
do de raiz a té oito mil r é i s s ó m e n t e — e poderá 
pôr penas a té dous mil ré i s , nos casos em que lhe 
pa rece r necessário por b e m de just iça se pôrcm. 
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m . 

E nos êitos ííaSos aci'ma declarados, trssím 
crimes cottib civeis, "e pèfítfs, dará suas Sehtènças á 
devida e x e c u t o , sem delias receber appellação neta 
aggravo, porque para isso lhe dou todo o poder e 
alçada. 

E quando que r que a lguns Fidalgos , Caval -
leiros e Escudeiros, que forem de l inhagem, e V a s -
sallos, f izerem taes cousás, -por n n d e lhes pa reça 
q u e devem ser emprazadoS para minha Cór t e , f a -
r á o d i to Cor r egedor fazer os autos de suas cu l -
pas, q u e Ibe pa rece rem necessa r ios ; e fei tos , os 
e m p r a z a r â para a Cór te , e lhe assignará t e r m o c o n -
ven ien te , a que nella a p a r e ç a m ; e com elles e n -
v ia rá os ditos autos, p a r a - s e r e m vistos, e elles o u -
vidos, e se fazer o que fôr de jus t i ça . 

I V . 

E assim hei por b e m , q u e ácerca das sus -
peições que !forem pos tas ao di to C o r r e g e d o r , nos 
fe i tos e caudas de que por razão de dire i to fôr i n -
t e n t a d a suspe ição 'po r a l g u m a pa r t e , não se lan-
çando por suspeito, r e m e l t e r á os ditos autos da 
di ta suspeição ao Ju iz de F ô r a da Cidade ou V i l -
la- q u e estiver •mais per to do L o g a r aonde a tal sus -
p e i ç ã o fôr posta ; o qual Ju iz ou J u l g a d o r a d e -
t e r m i n a r á como fôr just iça — e o di to C o r r e g e -
d o r -procederá senVpre na o u s a e m q u e lhe p o -
d e r e m a tal suspeição, a té $ e d e t e r m i n a r f i n a l m e n -
t e , tomando comsigo por ad junc to o Ju iz mais ve-
l h o da Villa ou Concelho, aonde lhe a tal suspe i -
ção fôr posta, não sendo s u s p e i t o ; e sendo-o , to-
m a r á o ou t ro J u i z ; e sendo a m b o s suspeitos, to -
m a r á o Vereado r mais velho, e sendo esse mes -
m o suspei to tomará o segundo, e sendo o s e g u n -
d o V e r e a d o r t a m b e m suspe i to , t o m a r á o te rce i ro , 
a o qual se não poderá pôr suspeição. — E os a u -
t o s q u e assim ambos fizerem, hei por bera q u e s e j a m 
valiosos, como se a suspeição lhe não fôra i n t e n -
t a d a — e sendo ju lgado que não é suspei to, pro 
c e d e r á só na causa , como havia de fazer, se a sus 
pe ição l h e ' n ã o fôra posta"— e sendo ju lgado por 
suspei to , e m Ul caso, n ã o procederá mais, e dár^ 
s e -ha Ju iz em seu logar , q ú e do di to caso conhe -
ç a , s e g u n d o fó rma d e m i n h a s Ordenações . 

E sendo in t en tada suspeição ao di to -Corre-
gedor por a l g u m Senhor -de te r ras , ou Alca ide -
m ó r , ou F ida lgo p r inc ipa l , elle me enviará a tal 
suspeiçSo, com seu d e p o i m e n t o , :para eu m a n d a r 
v e r , e se d e t e r m i n a r ácerca disso o que fôr j u s -
tiça. 

E o di to C o r r e g e d o r dará t e m p o conven ien -
t e ás partes para v i rem á minha Cór te sobre isso 
r e q u e r e r sua j u s t i ç a ; e e n t r e t a n t o procederá na 
causa sobre que lhe a dita suspeição fôr posta, pe -
la t r a n e i r a acima dec l a r ada . 

E assim me praz, que quando assim fôr po i -

so, asâifti c r i m e , corno cível, 'e a pixrte que a po -
zer não fôr con ten te com seu depo imento , e q u i -
s e r dar a ella p rova , deposi te qua t ro cruzados , a n -
tes que lhe seja dado logar á prova, os quaes p e r -
derá para os presos pobres da Cadéa da dita C o r -
re ição , se fôr ju lgado por não suspei to . 

V . 

H e i poT b e m que na dita Villa de Vianna 
Fóz do L i m a , e assim nas mais Vi l las e Logares 
da Cor re ição , e m que o di to Corregedor , es t iver , 
lhe se jam dadas casas taes, e m que se b e m pos-
sa aposentar com os seus, e assim tr>;s camas , u m a 
de escudeiros , e duas de homens de p é ; e t e n d o 
elle as c a m a s suas, ou a lugadas , lhe serão pagas 
a d inhe i ro , a razão de cen to e c incoenta ré is por 
mez cada c a m a de escudei ros , e a noventa réis 
cada u m a de h o m e n s de pé. 

E as pousadas que lhe forem d a d a s , serão 
de preço de até q u a t r o mil réis de a luguer por 
tfnno, se de tan ta quant ia lhe forem necessar ias . 

As quaes casas e camas lhe serão pagas pel-a 
di ta m a n e i r a á custa dos Concelhos. 

V I . 

E porque a lgumas vezes será necessário ir o 
dito Cor regedor fóra de sua jur isdicção fazer a l -
g u m a s di l igencias q u e c u m p r a m a bem da Jus t i ça , 
por meu mandado , ou d é c a d a uma de minhas R e -
lações, hei por bem que , quando as t aes d i l i g e n -
cias , pela dita mane i r a , fôr fazer, possa levar c o m -
sigo um Escr ivão de a n t e s i , com que as faça — 
e o que o d i to Escr ivão nel las escrever será firme 
e valioso, como se o fizera na dita Corre ição, aonde 
é Official, sem e m b a r g o de minhas O r d e n a ç õ e s 
q u e o con t r a r io d i spõem. . 

V I I . 

E quando o di to Corregedor as di tas d i l igen-
gencias fôr fazer, fóra de sua jur isdicção, a r e q u e -
rimento de a lguma pa r t e , poderá levar t rezentos 
ré is por d i a , todos os dias que uellus anda r oc-
cupado , à custa da par te que o requerôr — e pelb 
que nisto m o n t a r , poderá m a n d a r fazer execução 
•na fazenda da tal pa r t e . 

E m a n d o a todos os Juizes e Jus t i ças , Offi-
ciaes, e pessoas, a q u e o conhec imen to disto pe r -
t e n c e r , que de ixem ou di to Corregedor usar de 
•todo o sobredi to , e lbe c u m p r a m « g u a r d e m e f a -
ç a m i n t e i r a m e n t e c u m p r i r e g u a r d a r es ta , como 
se nella con tem, e m q u a h t o fôr Corregedor da dita 
C o m m a r c a , porque ass im o hei por b e m , e meu 
serviço. 

Es ta se regis tará no Livro da C a m a r a da dita 
Vil la d e Vianna Fóz do L i m a , pelo Esc r ivão delia 

ta suspeição a u d i t o Corregedor, ém qualquer c a - [ e tio Livro da Cbaníel laria da dita Correição. 
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E U R e i Nosso.. Seafeae omandoífe pelos í ^ i ^ 
torça Mançsl, Gasa<k J a c o r o e i e Franc i sco de. Ç a í -
valho, ambos do seu Conselho, e setij. Desenjb.af- . 
gadores d.o Paço. Ljsboj* 1 3 de Se t embro de 1 6 5 3 . 
= Pero Sanches Far inha a subscrevi . = Fran-
cisco de Carvalho — Marçal Casado Jacome. 

Na C o l l e c ç ã o de Monsenhor Gordo . 

N,$. Esta Provisão tm o titulo seg,\dele. 
em caracteres impressos = ? Alçada dos Caríegedo-* 
r è s = ? = c de lelro, de mão q mm do Corregedor e, 
o da Villa cabeça da Correição, e os dos Desembar-
gadores— donde se infere que e&te accrescentamento 
de jurisdicção e alçada foi para lodos os Corre-
gedores. 

EU E L - R E I faço saber aos que este meu A l -
vará v i rem, que , s c n d o - m e presentes os g r a n -

des excessos que se c o m m e t t e m pelos Minis t ros , 
Cabos e Soldados pagos da Mil icia , e quaesquer 
outros , no pouco respei to com que t ra tam os M i -
nistros e Officiaes da Jus t i ça , e a insolência com 
que se a t r evem a t i ra r presos das Cadèas, e, da 
mão da Jus t i ça , o f fendendo-a , e perdendo- lho o 
respei to , devendo ser de m e u s Vassallos com to -
da a subje ição obedec ida , como por mingas Le is 
e- tà d i spos to : querendo eu nisso provôr, como 
c u m p r e a meu serviço, au thor idade , e c red i to da 
J u s t i ç a , que eu tan to devo zelar , e fazer se ob -
serve em meus Reinos, para pôr qu ie tação e p e r -
petuo es tabe lec imento nelles, que é a p r ime i ra 
e principal obrigação dos R e i s ; havendo in tendido 
que procede esta demasia , sol tura e l iberdade da 
que os Soldados t em com o privi legio mi l i t a r — 
hei por bem d e m a n d a r , que nenhum Minis t ro , 
Cabo , ou Soldado pago, ou out ro q u a l q u e r , goze 
de privilegio a lgum m i l i t a r , nos casos em que 
resistir a minhas Jus t iças , e lhes t i r a r presos da 
mão, ou imped i r q u e os p rendam, que rendo-o elles 
por bem da Jus t iça f a z e r ; e bem assim não va-
lham aos que t i r a r e m presos d a s C a d ê a s , e da mão 
da Jus t i ça , o l fendendo-a , e p e r d e n d o - l h e o respe i -
t o — o que assim hei por meu serviço de m a n d a r 
dec l a r a r , «em e m b a r g o de qua lque r privilegio. R e -
g imento , Provisão, ou A l v a r á ; porque todos, nos 
casos ac ima d i tos , hei por r e v o g a d o s : e liei pôr 
meu serviço, que este Alvará t enha força de L e i , 
e como tal se observe e g u a r d e em todos os Con -
selhos. T r i b u n a e s e Juizos , porque assim é minha 
vontade, sem iu te rp re t ação , nem duvida a l g u m a , 
que a elle seja posta. 

E mando a todas miuhas Jus t i ças , Officiaes, 
e pessoas de meus Reinos e Senhor ios , q u e c u m -
p r a m e g u a r d e m , e façam, in t e i r amen te c u m p r i r 
e g u a r d a r o q u e assim disponho por esta minha 
L e i ; a qual , para vir á noticiai de todos, mando 
ou t ro s im ao uieu Chance l l e^ -mór destes Re inos , 
que a foça publ icar na Chaocel lor ia , e enviar co -

pias, cMla , sol?, qjeuj «>Hq, e se& s i g ç ^ Ju l» , 
gadores das Commarcas do Çeáiia, pa ja -ass ina a 
exeç.i i t iwem; e paça do. t f t e s i w modo se p r o c e d e r 
nesta C i d a d e : e s e registará nos Livros do D e s e m -
ba rgo do Paço, Casa da Supplicação, Relação d o 
Por to ç mais. Jrib)Wi3.esi e Juízos , aqUjC. p e r t e n c e r 
& tocar , para d aqui eí» íliaçile se executar- ipvio-
lavelment,e., sç>m duyid »:< nem contr? dicção a l g u m a . 

AuIojeiíq de i)Joraes o f«z% etrç Lisboa., a - 2 3 d e 
S e t e m b r o : anno do N a s c i m e n t o de Nosso S e n h o r 
Jesu Chris to de 1 6 5 3 . P e r o Sanches F a r i n h a o 
fez escrever . = = R E I , • • 

Liv.. X da Suppl icação. £ol. 6 2 . 

EU E L - R E I fuço saber aos que esta minha 

Provisão v i rem, que , por me haverem chegado 
mui tas que ixas de ser o preço das tonel ladas dos 
navios que navegam do Brazil para es te Re ino , 
mui desigual , a respei to dos poderosos, q u e t e m . 
e exerc i t am a lguma jur isdicção no di to Es t ado , 
fazerem pagar as suas por a m e t a d e menos do v a -
lor c o m m u m e o rd ina r io , em g r a n d e d a m u o dos 
interessados, e do C o m m e r c i o ; e convir a meu 
serviço, e bem de meus Vassal los , acud i r - se logo 
a este d a m n o com remedio p romp to e e f fkaz , pa ra 
que cesse de todo esta desordem e que ixa u n i -
versal : 

He i por bem e me apraz q u e no d i t o E s t a -
do do Brazi l , se não consinta mais esta i n t r o d u c -
ção, e que nos Navios se a jus tem os preços das 
tonel ladas , pelo que cor re r g e r a l m e n t e na te r ra , 
v jndo todas de uma mane i r a , confo rme ao que a l -
t e r a r ou d iminu i r o t empo , e não em um m e s m o 
Navio com a des igualdade q u e se t em e x p e r i m e n -
t a d o — e que, para melhor se poder e x e c u t a r , 
não sejnm constrangidos os Mestres e pes soas, ã 
cujo ca rgo est iverem os f r e t amen tos dos Navios , , 
a ass ignar conhec imento por menos preço do q u e 
t iverem assentado os Navios em suas car tas d e 
f r e t a m e n t o ; com declaração que , fazendo-se o c o n -
trario ficará desobr igado o Mes t r e do conhec i -
men to que assignar , o q u a l não en t r ega rá as di tas 
tonelladas á pessoa a que vierem remet t idas , sem 
lhe da r satisfação do fre te , por aquel le m e s m o 
preço q u s t rouxer a sua mesma ca r t a de f r e t a -
m e n t o . 

Pelo que m a n d o ao Governador e Capi tão 
Genera l do dito Es tado do Brazi l , e a o s ma i s G o -
vernadores e Miu is t r r s del le a que per tencer , a s -
sim de Guer ra como de Just iça e Fazenda , f a ç a m 
logo publ icar esta Provisão, cada um e m seu d i s -
tr ic to , para que venha á noticia de todos, e a 
c u m p r a m e g u a r d e m , e façam i n t e i r a m e n t e c u m -
prir e g u a r d a r , como nella se con tem, sem duvida 
a l g u m a , a qual valerá como C s r t a , s em e m b a r g o 
da O r d e n a ç ã o livro 2 . ° t i tu lo 4 0 e m cout rar io . 
E se passou por t res vias. 

Paschoal de Azevedo a fez, e m Lisboa, a 6 
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de N o v e m b r o de 1 6 5 3 . Manoel R o d r i g u e s Tinoco 
a f ez esc rever . . = R E I . 

N a C o l l e c ç ã o d e Monsenhor Gordo. 

Decre to d e 8 de N o v e m b r o de 1 6 5 3 — M a n d a 
consul ta r sobre o p rov imen to feito pela Sé 

Apostól ica , do D e a d o da Sé de M i r a n d a . 
Citadp na Consulta d e 16 de D e i e m b r o deste anno. 

Dec re to de 1 3 de N o v e m b r o de 1 6 5 3 — M a n -
da que se despachem i n t e r i n a m e n t e no Des-

e m b a r g o do Paço 8s res idencias dos Minis t ros da 
Casa d e B r a g a n ç a , e m quan to s e n ã o exped i r A l -
vará a o Pr inc ipe . 

Ind . Chronolog ico tomo I- p a g . 1 7 8 . 

Decreto de 2 0 de Novembro d e 1 6 5 3 — D i s -
pensa o Doutor T h o m é P inhe i ro da Ve iga de 

ir ao D e s e m b a r g o do P a ç o , e m q u a n t o se achava 
formal izando] as Respostas dos Capí tulos Geraes e 
especiaes d8s Côr tes . 

Ind. Chrono log i co tomo I . pag . 1 7 6 . 



ESTATUTOS DA IIIÍMADI 1 COURA. 
F U N D A Ç Ã O D A U N I V E R S I D A D E 

A Univers idade de Coimbra foi fundada na Ci -
dade de Lisboa, com Escolas maiores, e m e -

nores, por E l -Re i Dom Diniz, I deste nome, e VI 
dos Reis de Por tugal , anno de Christo 1 2 9 1 e te r -
ceiro do Pontif icado do Papa N i c o l á o T I I . 

P a g á r a m - s e os salarios dos Lentes , e mais 
despesas, pelos Abbades de Alcobaça, e dos da 
O r d e m de São Bento, e Pr ior do Mosteiro de San -
ta Cruz de Coimbra , e c o m certa quota de d i n h e i -
ro , que os Escolares para isso davam. Ass ignou-
se- lhes ba i r ro par t icular , onde morassem os Esco-
lares, que foi da porta do Sol, e S. A n d r é em 
diante , por toda a freguezia de A l f a m a : l ia-se nas 
Casas da Moeda velha, que lhes para isso deu E l -
Rei , por es ta rem den t ro uo di t ro ba i r ro . 

Succederam mui tas dissensões en t re os m o -
radores da Cidade, e os Esco la res : q u e foram 
causa de se t ras ladar a Univers idade, pelo mesmo 
Rei D o m Diniz , para a Cidade de Co imbra , no 
anno de Chr is to 1 3 0 8 e I I I do Pontificado- do 
Papa Clemente V. Esteve nesta Cidade por largos 
tempos : e no principio se l iam as lições de Theo-
logia e m alguns Mos te i ros : e as das pu t ras Scien-
cias, A^rtes, e La t in idade , em casas de a l u g u e r : e 
depois se j u n t a r a m todas as lições em umas c a -
sas, que es tavam jun to dos Paços , onde agora es-
tá edif icado o Collegio de S. P a u l o : e d 'aqoel !e 
t empo ficou a l l i u m a es ta tua de pedra da Sap iên -
c ia , que é insígnia da Univers idade . P a g a r a m - s e 
então os salarios, e mais gastos aos Lentes , dos 
redi tos das Ig re j a s de P o m b a l , e Soure , que se 
anuexaram a estes E s t u d o s : e por o Mestre , e 
Convento da O r d e m de Nosso Senhor Jesu C h r i s -
to, t omarem sobre si estes encargos , se ex t inguio 
a sobredita annexação . 

E l - R e i Dom Fernando , 1 deste nome , e I X 
dos Reis de Por tuga l , filho d ' E I - R e i Dom Pedro , 
e bisneto d ' E l - R e i D o m Diniz, vendo que havia j 
necessidade de Len tes es t rangei ros , que não que-
r iam residir em Coimbra , senão em Lisboa, no 
anno de 1 3 5 9 , pouco mais ou menos, trasladou 
a Univers idade de Coimbra para Lisboa, onde 
residio mais de cem annos, em o ba i r ro em que 
foi fundada , lendo-se nas mesmas Casas da Moe-
da, velha a t é que, em o anno de 1 4 3 1 , o Infante 
Dom Henr ique , Mestre da Ordem de Chris to , filho 
d ' E l - R e i Dom João o I, de boa memor ia , fez doa-
ção á di ta Universidade de umas casas suas no 
dito ba i r ro , capazes para nellas se le rem todas as 
Sciencias, como l e ram. 

E p a g a r a m - s e os Lentes pelos redi tos de dez 
Ig re j a s parochiaes, que então foram annexadas 
a estas Escolas, e s â o : no Arcebispado de Lisboa, 
Sacavem, T o r r e s - V e d r a s , Azambu ja , Ó b i d o s : e 
no Arcebispado de Evora , S a n t - I a g o de M o n t e -
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mór o N o v o : no de Coimbra , a Ig re ja de S a r u a -
c h e : e no da Guarda , S . Ped ro de E j r o s : no de 
L a m e g o , San ta Maria de Corria : no do Por to , 
S. A n d r é de L e n i r : e no Arcebispado de B r a g a , 
Santa Maria de Idâes — e de todas estas Ig re jas 
se tomou posse; mas não consta que em todas 
houvesse effeito. 

Com o descobr imento da India , e outras oc-
casiões, foi crescendo a Cidade de Lisboa, em po-
voação de gen tes na tu raes , e es t rangeiros , m e r -
cancia, e negoc io : com o que se foi fazendo mui 

: incommoda , para nella haver Univers idade. Pelo 
| qne E l - R e i Dcnn João o I I I deste n o m e , de glo-
! riosa m e m o r i a , e X V dos Reis de Por tuga l , com 
| o g r a n d e zêlo que t inha da Religião Cathol ica, e 
; de haver em seu Reino muitos Let rados , no anno 
I de 1 5 3 7 , tornou a muda r a Univers idade de Lis-
| boa para Coimbra , mandando vir d e l t a l i a , F r a n -
i ça e Ciistella, Len tes mui doutos, com grandes par-

t idos. E ordenou as cousas da Univers idade em 
tanta perfeição, que com razão se póde c h a m a r 
Pa i das Le t ra s , e Fundador da Universidade. 

E m o principio des t a -u l t ima t ras ladação, e 
fundação, se leu a Theologia , Ar tes , e La t in idade , 
no Mosteiro de Santa Cruz da dita C i d a d e : e as 
mais Sciencias se l ê ram em umas casas á porta 
de Belcouce, que então e ram de D. Garcia de 
A l m e i d a : porém est iveram ahi pouco tempo, por-
que logo mandou E l - R e i passar as Sciencias m a i o -
res aos seus Paços R e a e s : e d ' a h i a a lgum t£Ri-
po se passaram as Escolas menores aos mesmos 
Paços. E porque as Ar tes com a L a t i n i d a d e ' n â o 
ficavam ahi bem accommodadas , para o poderem 
ser m e l h o r , mandou o mesmo Rei edificar o Col-
legio Real na rua de Santa Sophia , para Escolas 
menores. E por seu mandudo vieram de F r a n ç a 
homens mui doutos em Ar te s , e Linguas , que c o -
meçaram de lêr, no anno de 1 5 4 8 , Gramat i ca , L a -
t in idade , Grego , e Hebra ico , Lógica e Phi losophia : 
e os Sciencias maiores se ficaram lendo nos ditos 
paços. 

Fundou mais e ordenou este Re i , para per-
petuação da Univers idade , os Collegios seguintes : 
o de S. Thomaz da O r d e m de S. Domingos : o 
de Nossa Senhora da Graça da Ordem de S. Agos -
t i n h o : o de S . ' Boaventura da O r d e m d e S . F r a n -
c i sco : o da Companhia de J e s u s : o de S. H i e -
r o n i m o ; o de Nossa Senhora do C a r m o : o de S. 
P e d r o : o de S. João Evange l i s t a : o do Espi r i to 
Santo da O r d e m de C i s t e r : o da Conceição de 
Nossa Senhora da Ordem de C h r i s t o : o de S. 
Paulo , que é de seculares. A alguns destes Col-
legios deu fundação, e d o t e : a outros o rdem pa-
ra o m e s m o : e a todos esmolas annuaes, e p e r -
p e t u a s : e para se fundar o Collegio de S. Ped ro , 
deu as Igre jas que hoje possue, que eram do P a -
droado Real . 
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Dotou esto glorioso Re i á Univers idade , pa-
ra p a g a m e n t o dos salarios d e todos estes L e n t e s , 
assim das Escolas m a i o r e s , como menores , e seus 
enca rgos (a fóra as r endas , que a Un ive r s idade 
t i nha , es tando e m Lisboa) as dez Ig re j a s da Be i ra , 
unidas á Capel la de San ta C a t h e r i n a , no Bispado 
d e L a m e g o : a I g r e j a do Cruci f ixo de Bouças , no 
Bispado do Por to , por r e n u n c i a ç ã o , e consen t i -
m e n t o do Ca rdea l I n f a n t e Dom Af fonso : d e q u e 
se i m p e t r o u Bul la do P a p a P a u l o I I I , no a n n o de 
l o í - 2 ; e assim mais impe t rou do P a p a , q u e se e x -
t inguisse o P r io rado -mór de San ta Cruz , q u e e ra 
de seu Rea l Pad roado , e que a ma io r pa r t e das 
r e n d a s del le se applicassem á Univers idade , a s -
sim como as hoje possue. E por esta causa o r d e -
nou, q u e o Pr io r conven tua l , que e n t ã o e ra , e ao 
d i an t e fosse, do di to Mos te i ro , fosse Cancclla.rió 
da U n i v e r s i d a d e : de que se t i r a r am Bul ias do P a -
pa Paulo I I I , no anno de l o i o . E e m m e m o r i a , 
u por gra t i f icação destas mercês todas, l he faz a 
Univers idade cada anno as exequ ías , q u e se c o n -
tem nestes E s t a t u t o s . 

I i I S T A 
dos Reitores que governaram esta Universidade, 

depois de sua ultima trasladação, e assento 
que fez na Cidade de Coimbra. 

Os Re i t e re s q u e g o v e r n a r a m esta U n i v e r s i d a d e 
desde sua p r ime i ra fundação , e m t e m p o d ' E l -

R e i Dom Diniz, anno de 1 2 9 1 , a té o t e m p o de 
E l - R e i D o m João I I I , que u l t i m a m e n t e a t r a s l a -
dou a Coimbra no anno de 1 5 3 7 , e r a m annuaes , 
elei tos em Conselho da Unive r s idade , por S. M a r -
t inho , corno os mais Officiaes, e sem conf i rmação 
de E l - R e i : e e r a m pessoas leigas ou ecc les ias t i -
cas, corno D e s e m b a r g a d o r e s , Religiosos, e o u t r a s 
pessoas graves ; e o u l t i m o q u e governou a U n i -
vers idade em Lisboa, foi o D e s e m b a r g a d o r P e r o 
N u n e s , a té M a r ç o de 1 5 3 7 , porque em Abr i l se-
guin te estava j á a U n i v e r s i d a d e e m C o i m b r a , a o n -
de e s t á : e d ' a h i para cá, os Re i to re s q u e a g o -
v e r n a r a m fo ram sempre nomeados pela Un ive r s i -
dade , na fórma de seus Es ta tu tos , e con f i rmados 
por Provisões dos R e i s : e nesta fó rma teve a t é o 
presen te os Re i to r e s seguin tes : 

I . D . Garc ia de A l m e i d a , provido no cargo 
por E l - R e i D o m I I I , por Provisão do 1 .° de M a r -
ço de 1 5 3 7 , e governou sómen te sete mezes e 
vinte dias. Foi m e s t r e do In fan te D o m D u a r t e , F i -
lho de E l - R e i .Dom. J o ã o I I I , V é d o r do P r i n c i p e 
D o m João, Filho do m e s m o Re i , C o m m e n d a d o r 
da O r d e m de Chr i s to , e teve a C o m m e n d a do S e -
ba l , e outras . 

I I . D . Agostinho R ibe i ro , na tu ra l de B r a -
ga , Rel igioso da O r d e m de S . J o ã o Evange l i s t a , 
o pr imei ro Bispo que fóra de A n g r a : foi nomeado 

po r E l - R e i Dom J o ã o I I I , por Provisão de 2 7 d e 
O u t u b r o de 1 5 3 7 . 

E m seu t e m p o se começou a lêr n a s Esco-
las, nesta nova t r a n s m i g r a ç ã o a C o i m b r a , e m o 1 . ° 
de O u t u b r o de 1 5 3 8 . E e m S e t e m b r o do mesmo 
a n n n o vieram â Univers idade os p r ime i ros E s t a -
tutos . 

Governou cinco annos , e sete m e z e s ; foi 
Bispo de L a m e g o , e governou o Bispado do P o r t o 

[ j u n t a m e n t e e m ausencia do Bispo D . F r e i B a l -
thazar L i m p o , q u a n d o foi ao Concil io T r i d e n t i n o . 
Renunc iou depois o d i to Bispado d e L a m e g o , e 
se reco lheu no seu Convento e m S . B e n t o de E n -
xabregas . 

I I I . F r e i Diogo de M u r ç a , da O r d e m de 
S . H i e r o n i m o , e D o u t o r e m Theo log i a , e M e s t r e 
que fôra do I n f a n t e D o m D u a r t e , F i l h o de E l -
R e i Dom J o ã o I I I , nomeado por Provisão do 
m e s m o Rei de 5 de N o v e m b r o de 1 5 4 3 . 

Governou doze annos menos dez dias . E m 
seu t empo visitou o m e s m o Re i a Un ive r s idade 
em 6 de N o v e m b r o de 1 5 5 0 . 

I V . Affonso do P r a d o , L e n t e d e P r i m a de 
Theologia , e Decano da Un ive r s idade , c o n f i r m a d o 
por E l - R e i D o m J o ã o I I I , por Provisão de 2 8 
de S e t e m b r o d e 1 5 5 5 . 

Governou u m a n n o , qua t ro mezes , e vinte 
dias. E m seu t empo veio o pr imei ro Vis i t ador á 
Un ive r s idade , com preeroinencias de R e f o r m a d o r , 
Ba l thazar de F a r i a , do D e s e m b a r g o do Poço. 

V . D . Manoel de M e n e z e s , D o u t o r C ano -
n is ta , foi c o n f i r m a d o por E l - R e i D o m J o ã o I I I , 
por Provisão de 5 d e D e z e m b r o de 1 5 5 6 , e d e -
pois de Re i to r se fez D o u t o r . 

Governou dous annos e oito mezes. E m seu 
tempo mor reu E l - R e i D o m J o ã o I I I , e m 2 de 
J u n h o de 1 5 5 7 . Foi Deão da Capella R e a l , que 
então era o m e s m o q u e Cnpellão-mór. Fo i Bispo 
de C o i m b r a , e estava n o m e a d o Inquis idor G e r a l , 
e m o r r e u na ba ta lha de A f r i c a . 

V I . D . J o r g e de A l m e i d a , Doutor Theo lo -
go, foi n o m e a d o por acc lamação da U n i v e r s i d a d e , o 
pos tu lado , por t e r menos d e t r i n t a annos, e foi con -
firmado pela R a i n h a Dona C a t h a r i n a , que gove r -
nava por E l - R e i D o m Sebast ião, por Provisão d e 
2 d e O u t u b r o de 1 5 6 1 , e fez-se D o u t o r depois 
de R e i t o r . 

Governou t r e s annos, seis mezes, e cinco 
dias . Foi Arceb i spo de L isboa , Cape l l ão -mór , I n -
quisidor G e r a l , A b b a d e d e Alcobaça , e um dos 
t r e s Governadores d o R e i n o , q u e nomeou E l - R e i 
D o m H e n r i q u e , e teve tudo j u n t a m e n t e . 

V I I . M a r t i m Gonçalves da C a m a r a , D o u -
tor e m Theo log ia , foi conf i rmado pela m e s m a R a i -
n h a , por Provisão d e 1 6 de J u n h o d e 1 5 6 3 . G o -
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vernou um anno, dous mezes, e vinte e sete dias. 
Foi P r e s i d e n t e da Mesa da Consc iênc ia , e d o 

D e s e m b a r g o do P a ç o , e Sec re t a r i o da P u r i d a d e 
de E l - R e i D o a r Sebas t i ão , e seu v a l i d o : e depois 
se reco lheu no Convento de S . R o q u e de Lisboa . 

V I I I . A y r e s da S i lva , D o u t o r T h e o l o g o , 
foi c o n f i r m a d o pela m e s m a R a i n h a , por Prov i são 
de 1 9 de N o v e m b r o de 1 5 6 4 . Governou c inco 
a n n o s , e doze dias. 

E m seu t e m p o veio o s e g u n d o R e f o r m a d o r 
á U n i v e r s i d a d e , D . A n t o n i o P inhe i r o , Bispo de 
M i r a n d a , e m J a n e i r o d e 1 5 6 5 . Fo i Bispo d o P o r -
to , e depois R e f o r m a d o r da m e s m a U n i v e r s i d a d e : 
fez-se D o u t o r depo i s de R e i t o r . 

I X . D . J e r o n i m o d e Menezes , D o u t o r e m 
T h e o l o g i a , foi c o n f i r m a d o pela m e s m a R a i n h a , 
por Prov isão do 1 . ° de J a n e i r o de 1 5 7 0 , e foi 
o p r i m e i r o n o m e a d o pela U n i v e r s i d a d e , por n o -
m e a ç ã o de t res . Gove rnou oito annos , dez mezes , 
e q u a t r o d ias . 

F o i Bispo do P o r t o ; em seu t e m p o veio o 
t e r c e i r o R e f o r m a d o r â U n i v e r s i d a d e D . A y r e s da 
Si lva , Bispo do P o r t o , q u e t i n h a sido R e i t o r , e m 
2 0 de J u l h o de 1 5 7 3 ; e visitou E l - R e i D o m S e -
bas t i ão a U n i v e r s i d a d e , e m 1 3 de O u t u b r o d e 
1 5 7 0 , e d i a n t e delle se fez D o u t o r o m e s m o R e i -
to r , a 2 1 d e O u t u b r o d e 1 5 7 0 . 

X . D . N u n o de N o r o n h a , Dou to r T h e o l o -
go , c o n f i r m a d o por E l - R e i Doro H e n r i q u e , por 
Prov i são de 4 de O u t u b r o de 1 5 7 8 . Governou 
s e t e a n n o s , e d o u s m e z e s : fez-se D o u t o r depois de 
R e i t o r . 

E m seu t e m p o succedeu o G o v e r n o C a s t e -
lhano n e s t e R e i n o , e m 1 5 8 0 ; e veio o q u a r t o 
R e f o r m a d o r à U n i v e r s i d a d e , Manoe l de Q u a d r o s , 
Bispo da G u a r d a , por Prov i são de 9 de M a r ç o 
d e 1 5 8 3 : foi Bispo d e Vizeu , e depois da G u a r d a . 

X I . • D . F e r n ã o M a r t i n s M a s c a r e n h a s , B a -
c h a r e l e m T h e o l o g i a , foi conf i rmado por E l - R e i 
D o m F i l i p p e I , por Prov i são de 1 5 dè Maio de 
1 5 8 6 . 

Governou oi to annos , foi Bispo do A l g a r v e , 
Inquis idor G e r a l , e do Conse lho de E s t a d o . 

X I I . A n t o n i o de M e n d o n ç a , L i c e n c i a d o e m 
Cânones , foi c o n f i r m a d o pelo m e s m o R e i , por P r o -
visão d e 3 d e S e t e m b r o d e 1 5 9 4 . 

Governou t r e s a n n o s , e v in te d ias , e foi P r e -
s iden te d a Mesa da Consc iênc ia . 

X I I I . Affonso F u r t a d o d e M e n d o n ç a , D o u -
tor e m C â n o n e s , foi c o n f i r m a d o pelo m e s m o R e i 
F i l i ppe I , por P rov i são de 1 9 d e J u l h o d e 1 5 9 7 . 

Governou s e t e annos , dous m e z e s , e v in te e 
u m dias . 

E m seu t e m p o v i e r am estes presen tes E s -

t a t u t o s , com Prov i são de 8 d e J u n h o de 1 5 9 7 , e 
c o m e ç a r a m a servi r d e 2 8 ' d e F e v e r e i r o de 1 5 9 8 . 
E succedeu a m o r t e de F i l i p p e I , e m 1 3 d e S e -
t e m b r o de 1 5 9 8 , e lhe s u c c e d e u F i l ippe I I . E 
veio o q u i n t o R e f o r m a d o r á U n i v e r s i d a d e , D . 
F r a n c i s c o d e B r a g a n ç a , por Prov i são de 2 0 de 
M a r ç o de 1 6 0 4 . 

Foi do Conse lho de Madr id , P r e s i d e n t e da 
Mesa da Consc iênc ia , Bispo da G u a r d a e de C o i m -
b r a , A r c e b i s p o de Braga e de Lisboa , e V i c e - R e l 
do R e i n o . 

X I V . D . F r a n c i s c o de Castro , M e s t r e e m 
A r t e s , B a c h a r e l T h e o l o g o q u e a inda cursava , foi 
c o n f i r m a d o por F i l i p p e I I , por Prov isão de. 2 3 de 
A b r i l d e 1 6 0 5 . Gove rnou c inco a n n o s , e nove m e -
zes e me io . 

Foi P r e s i d e n t e da Mesa da Consc iênc ia , Bis-
po da G u a r d a , I n q u i s i d o r G e r a l , e d o Conselho de 
E s t a d o . 

X V . D . J o ã o C o u t i n h o , B a c h a r e l F o r m a d o 
e m Cânones , e D e p u t a d o da Mesa da Consc iênc ia , foi 
c o n f i r m a d o pelo m e s m o Re i , por Prov i são d e 1 6 
de Abr i l d e 1 6 1 1 . Governou seis annos e 9 mezes . 

. E m seu t e m p o veio a p resen te R e f o r m a ç ã o des -
tes E s t a t u t o s , q u e fez D. F r a n c i s c o de B r a g a n ç a , 
por Prov isão de 2 0 d e M a r ç o de 1 6 0 4 , e se p u -
bl icou e m 1 0 de O u t u b r o de 1 6 1 2 ; e veio o q u a r -
to r e f o r m a d o r D . M a r t i m Alfonso M e x i a , Bispo d e 
L a m e g o , com c a r g o de Vi s i t ado r e p r e e m i n e n c i a s 
d e R e f o r m a d o r , p o r Prov isão de 1 7 de O u t u b r o 
de 1 6 1 5 . 

Fo i Bispo do A l g a r v e e de L a m e g o , e A r -
ceb i spo d e E v o r a . 

X V I . V a s c o de Sousa , D o u t o r e m T h e o l o -
g ia , foi c o n f i r m a d o pe lo m e s m o R e i , por P rov i são 
de 1 3 de J a n e i r o de !J618. 

Governou pouco m a i s d e t r e s mezes , p o r q u e 
m o r r e u no c a r g o e m J u n h o do m e s m o anno . 

X V I I . D . F r a n c i s c o de Menezes , D o u t o r e m 
C â n o n e s , I n q u i s i d o r q u e e ra d e L i sboa , e t i n h a s i -
do de C o i m b r a , foi p rov ido no c a r g o d e R e i t o r e 
R e f o r m a d o r j u n t a m e n t e , pelo m e s m o R e i , por P r o -
visão d e 1 5 d e N o v e m b r o d e 1 6 1 8 . 

Gove rnou 5 annos , oi to mezes e dez dias . 
E m seu t e m p o m o r r e u F i l i p p e I I , e m 3 1 d e 

M a r ç o d e 1 6 2 1 , e succedeu F i l ippe I I I . Fo i Bispo 
de L e i r i a , e d o A l g a r v e . 

X V I I I . F r a n c i s c o d e Br i to d e Menezes , L i -
cenc iado era Cânones , e D e s e m b a r g a d o r dos A g -
gravos , c o n f i r m a d o por E l - R e i F i l i ppe I I I , por P r o -
visão d e 2 0 de F e v e r e i r o de 1 6 2 4 . 

Gove rnou seis annos , u m mez , e c i n c o d i a s : 
m o r r e u no cargo e m J a n e i r o de 1 6 3 1 . E con t inuou 
a reformação de D . F r a n c i s c o d e Menezes , por P r o -
visão de 2 7 de J a n e i r o 1 6 2 5 . 
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X I X . D . Alvaro da Costa, Dou to r e m T h e o -
logia, foi conf i rmado peio mesmo R e i , . p o r Prov i -
são de 2 8 de Maio de 1 6 3 3 . 

Governou qua t ro annos , q u a t r o mezes , e d e -
zesseis dias. 

Foi Cape l l ão -mór , e m o r r e u elei to Bispo d e 
Viseu. , . 

X X . Manoe l de Sa ldanha Licenciado em 
Cânones , Inqu i s idor d e Evora , foi conf i rmado pelo 
m e s m o Re i F i l ippe I I I , por Provisão de 2 de S e -
t e m b r o d e 1 6 3 8 , e en t rou no cargo em 2 de F e -
vere i ro de 1 6 3 9 . E governa ao presente , eleito 
Bispo de Viseu , e m fim do anno de 1 6 5 3 . 

A c c l a m o u E l - R e i Dom João o I V , na U n i -
vers idade e Cidade , em 6 de Dezembro de 1 6 4 0 . 
Teve nova Provisão do cargo,, pelo m e s m o Rei , de 

de D e z e m b r o de 1 6 4 0 , e foi R e f o r m a d o r dos 
E s t a t u t o s , por Prov i são de 1 4 d e N o v e m b r o de 
1 6 4 1 . E teve nova Provisão de prorogação do g o -
verno, sem l imi tação d e t empo , de 17 de Março 
de 1 6 4 2 . 

E m seu t empo veio o oitavo R e f o r m a d o r á 
Univer . - idade, F r . João de Vasconcel los , do Conse-
lho Gera l do Santo Officio, por Provisão de 2 3 de 
M a r ç o de 16- Í5 . 

Foi , sendo Re i to r , cora a Un ive r s idade , á F r o n -
teira de Eivas , r epa r t ida em seis C o m p a n h i a s com 
seus Officiaes , e m n u m e r o de seiscentos e t r i n t a , 
todos a r m a d o s e ordenados , e foi. m a n d a d o por C a r -
ta do m e s m o Rei de 2 2 de O u t u b r o de 1 6 4 5 . 

• N o m e s m o t e m p o foram res t i tu ídas á U n i -
vers idade as opposições por votos d e E s t u d a n t e s , 
por Provisão do m e s m o Re i de 2 9 de Abril d e 
1 6 4 1 . 

Fez o j u r a m e n t o so lemne da Conceição, com 
toda a Un ive r s idade , na Capella del ia , e m sabado 
2 8 d e J u l h o de 1 6 4 6 , por o rdem e Car ta do m e s -
m o Re i de 1 7 de J a n e i r o de 1 6 4 6 . E era m e -
mor ia des te j u r a m e n t o se levantou pedra escr ip-
ta, q u e está na .Cape l l a j u n t o ao A l t a r d e Nossa 
S e n h o r a . 

Lançou a p r ime i ra pedra no Mos te i ro novo 
de San ta C la ra , e m n o m e d ' E l - R e i Dom J o ã o o 
I V , p o r ' C a r t a sua de 1 9 d e J u n h o de 1 6 4 9 . O 
q u e se fez com prést i to de Capellos, e procissão so-
l emne q u e sahio da Ig r e j a de San ta Cruz , etn dia 
da R a i n h a S a n t a , 4 de J u l h o de 1 6 4 9 . 

X X I . D . Manoel de N o r o n h a , R e i t o r e R e -
formador da Un ive r s idade , Bispo de C o i m b r a . 

X X I I . Manoe l Cor t e Rea l , Inquis idor que 
s inha sido em a Inqu is ição de E v o r a : falesceu uo 
logar de Re i to r . ' 

X X I I I . Rodr igo de Mi randa H e n r i q u e s , q u e 
para a Univers idade foi com t i tu lo de Governador , 
e a pet ição da Univers idade , ficou po r R e i t o r , e 
neste logar falesceu. 

X X I V . A n d r é j F u r t a d o de M e n d o n ç a , D e ã o 
de Lisboa, que mor reu Bispo d e M i r a n d a . 

X X V . Manoel Pe re i r a de Mel lo C o n e g o d e 
C o i m b r a . 

X X V I . D . J o z é d e M e n e z e s , Re i to r e R e -
f o r m a d o r da Un ive r s idade , Bispo do Algarve . 

X X V I I . D . S imão da G a m a , Conego da Sé 
de Lisboa , S imi lhe r de Cor t ina , e D e p u t a d o do 
Santo Officio do Evora , 

DIVISÃO DOS ESTATUTOS, 

Estes Es t a tu tos se div idem em qua t ro Livros — 
O p r ime i ro t ra ta do Cul to Divino, e Minis t ros 

delle, da Conf ra r ia , Procissões, Prés t i tos , e d e c o m o 
hão de ser providas as Ig re j a s , e Cooezias . 

O segundo dos officios do Pro tec to r , R e f o r -
m a d o r , Re i t o r , e dos Officiaes das Escolas , e J u s -
tiça, provisão, e obr igações delles. 

O terce i ro t ra ta da Mat r i cu la , Cursos , e h o -
nes t idade dos Es tudan tes , do n u m e r o , salar io , u 
opposições das Cade i ras , actos , g r á o s , e gas tos d e l -
les, e do mais que toca ás Escolas maiores e m e -
nores . 

O quar to do R e g i m e n t o da fazenda, a r r e c a -
dação, conservação, emprazamen tos , e a f o r a m e n -
tos del ia , e como ha d e s e r a r r e n d a d a , e com q u e 
Officiaes, e d i l igencias : o que se ha de dar ás pes-
soas, que vão fóra a negocios da Univers idade : 
quantos , e quaes são os pr ivi legiados del ia . 

A L V A R A ' 
da nova confirmação desies Eslalulos por El-Rei 

Dom João IV. 

EU E L - R E I faço saber aos que es te Alvará vi-
r e m , q u e o R e i t o r , e Depu tados da U n i v e r s i -

d a d e da Cidade C o i m b r a , me r e p r e s e n t a r a m , por 
sua petição, q u e os Es ta tu tos , por que ella se g o -
verna , e q u e haviam sido conf i rmados era 8 de 
J u n h o do A n n o d e 1 5 9 7 , con fo rme ás r e f o r m a -
ções, e di l igencias , que sobre elles se m a n d a r a m 
en tão fazer, não es tavam i m p r e s s o s ; e e s t a v a m so-
m e n t e escr iptos de letra de m ã o ; e t inha a e x p e -
r iencia mos t r ado , q u e o não e s t a r e m impressos , 
era causa de menos observancia delles, e m p r e -
juizo da m e s m a Univers idade , e das par tes a que 
tocava : e ora os t inham m a n d a d o i m p r i m i r com 
minha l icença, e as mais p r ra isso necessarias. 

E por q u a n t o a Car ta de conf i rmação dos 
ditos E s t a t u t o s , que nelles estava incorporada , e ra 
fei ta e m nome de E l - R e i Pb i l ippe de Cas te l l a , 
que e n t ã o occnpava o governo deste R e i n o : m e 
ped iam, lhes concedesse l icença para a d i t a C a r t a 
de conf i rmação se poder i m p r i m i r nos ditos E s -
ta tu tos e m m e u nome , e lhos confirmasse de novo. 
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E visto s eu requer imento , e a 'resposta que 
a tudo deu o Procurador de minha Corôa, dando-
se- lhe vista dos ditos Esta tu tos , e tendo a isso 
respei to , e como Pro tec tor , que sou da Univers i -
dade , hei por bem, e me praz de conf i rmar , co-
m o de feito conf i rmo, e hei por confirmados os 
ditos "Estatutos, e a Car ta p o r q u e elles se conf i r -
m a r a m no di to anno de 1 5 9 7 : e q u e ella se pos-
sa impr imi r nelles em meu nome, e que os ditos 
Estatutos sejam d ' aqu i em d ian te , assim como até 
agora o foram, as Le i s , - e Esta tutos perpétuos por 
que a dita Universidade se r e j a , e governe. 

E mando ao Hei tor , Chancel lar io, Lentes , 
Deputados , e Conselheiros, Conservador , Ouvidor , 
Es tudan tes , Officiaes, e pessoas da dita Univers i -
dade , que ora s3o, o ao d ian te forem, os c u m -
p r a m , e g u a r d e m , e façam i n t e i r a m e n t e cumpr i r 
e g u a r d a r , como nelles se con tem, sem poderem 
usar d e quasquer outros, que em cont rar io ha ja , 
ou possa haver, os quaes hei por cassados, e d e -
rogados, 

E assim hei mais por derogados, de minha 
cer ta sciencia, poder Rea l , e absoluto, e m o t u pro-
pr io , todos e quaesquer privilegios, concedidos a 
quaesquer pessoas, ou communidades , Provisões 
m i n h a s , ou dos Senhores Reis meus antecessores, 
posto que t enham clausulas, de que se haja de fa-
zer expressa menção, sem e m b a r c o de quaesquer 
sentenças, que em contrar io se d e r e m , e com es-
tes Esta tutos se encon t r em, para este effeito so-
mente de não pre jud icarem ao teor e observancia 
de l l e s : 

E hei outrosim por bem (por justos respe i -
tos, que o isso me movem) que estes Esta tutos em 
geral , ou em par t icu la r , não possam em tempo 
a lgum ser revogados, por quaesquer Leis , pr ivi le-
gios, Provisões, e Car tas minhas , ou de m e u s s u c -
cessores, com quaesquer clausulas derogator ias (por 
especiaes que se jam) sem nelles se fazer expres-
sa e individua menção, de verbo ad verbum, dos 
ditos Es ta tu tos , ou de qualquer delles. 

Out ros im mando aos meus D e s e m b a r g a d o -
res do Paço, Regedor da Casa da Suppl icação, 
Governador da Relação do Por to , e D e s e m b a r g a -
dores delias, Pres idente , e Deputados da Consciên-
cia, e Ordens , Officiaes de minha Fazenda, e a t o -
das as mais Just iças , Officiaes, e pessoas, de meus 
R e ino s , e Senhorios, a que o conhecimento disto 
pe r t ence r , c u m p r a m , e g u a r d e m , e façam in t e i r a -
m e n t e cumpr i r e g u a r d a r , os ditos Es ta tu tos , no 
q u e a cada um delles tocar, sem nisso porem, nem 
consent i rem pôrem-se , duvida , nem e m b a r g o a l -
g u m ; sem e m b a r g o <je quaesquer Leis, privilegios, 
estilos, e resoluções, posto que ant igas e i m m e -
mor iaes se jam, d e qualquer mane i r a aprovados, e 
que haja em contrar io , cujo teor aqui hei por e x -
presso, e d e c l a t a d o , cora todas as clausulas, de c e r -
ta sciencia, e as mais a c i m a refer idas , que todas 
hei por derogadas para este effeito, e quero que 
este valha, e tenha força e vigor de Le i , como 
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se fosse Carta feita era meu nome, e por mim as -
s ignada , e passada por minha Chancel lar ia , posto 
que por ella não passe, e posto que seu effeito h a -
ja de d u r a r mais de um anno, ou t ro sim sem e m -
bargo da Ordedaçuo do livro 2 . ° t i tulo 4 0 em 
c o n t r a r i o : e se t rasladará nos Livros de todos os 
ditos Tr ibunaes , e Relações, e nt) principio dos d i -
tos Es ta tu tos , que ora se impr imi rem, para em 
todo o tempo constar , que o houve eu assim por 
meu se rv iço : aos quaes traslados se dará in te i ra 
fé e au tbor idade , como a este proprio, que se g u a r -
dará no Car tor io da dita Univers idade. 

Manoel Gomes o fez, em Lisboa, a quinze de 
O u t u b r o de 1 6 5 3 . João da Costa Travassos o fez 
escrever . = R E I . 

P R O V I S Ã O 
da primeira confirmação dos Eslalutos reforma-

dos, de que o Alvará alraz, de nova confirma-
ção por El-Rei Dom João o IV, faz menção, 
e o dito Senhor concede que se imprima em 
seu nome. 

OM J O Ã O , por Graça de D e u s , Rei de P o r -
tugal , e dos Algarves , d 'aquera e d ' a lem 

m a r , em Afr ica , Senhor de Guiné, da Conquis ta , 
Navegação , e Commerc io de Elh iop ia , Arab ia , 
Pérsia , e da India . 

Aos que esta minha Car ta virem faço saber , 
que, desejando eu que a Univers idade de Coim-
bra (de que sou Protector) floreça sempre , e vá 
em cresc imento , a mandei visitar e r e f o r m a r , e m 
tudo o que tocava a seu governo ; e que a r e f o r -
mação e revista dos Es ta tu tos se fizesse (como se 
fez) com o Rei tor , e Claus t ro , e na Mesa da 
Consciência. 

E sendo-me* apresentados por vezes, e agora 
ul t ima vez revistos, me foi dada in fo rmação , que 
os Es ta tu tos assim re fo rmados es tavam conformes 
ao serviço de Deus e meu , e accommodados uo 
bem e augmento da dita Univers idade , e scien-
cias que se nella ens inam. 

E havendo respeito a todas estas cousas, hei 
por bem e me praz (como Pro tec to r que sou da 
dita Universidade) que os taes E s t a t u t o s , que 
ad ian te vão, divididos em quatro Livros, e t e m 
as folhas declaradás no ence r ramento que vai no 
fim delles, escr iptas de a m b a s as partes, e assig-
nadas ao pé de cada folha pelo Bispo D . J o r g e 
de Atha ide , meu Capel lão-mór, do meu Conse -
lho de Estado, e Pres idente da Mesa da C o n s -
ciência, que começam no p r ime i ro capi tu lo da 
pr imeira folha numerada , sejam as Leis , e E s t a -
tutos perpetuos, por que a dita Univers idade se 
re ja e governe, e comecem a te r força e vigor, e 
obr iga r , tanto que esta minha Car ta fôr ap re sen -
tada e publicada em Claustro p l e n o ; e depois 
desta publicação, o Re i to r , e Chancel lar io , L e n -
tes, Deputados, Csnselbeiros, Conservador, O u v i -
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d o r , E s t u d a n t e s , e Officiaes , e ma i s pessoas de l -
i a , os g u a r d e m , s em poderem usa r de quaesque r 
ou t ros , q u e e m con t r a r io ha j a , q u e bei por c a s -
sados e revogados. 

E hei mais por revogados , d e minha ce r t a 
sciencia, motu propr io , e poder R e a l , todos e 
quaesquer privilegios, concedidos a quaesquer pes -
soas, ou communidades , Provisões, Car tas m i n h a s , 
ou dos S e n h o r e s R e i s m e u s antecessores , posto 
que t e n h a m c lausulas de que se h a j a de fazer e x -
pressa m e n ç ã o , e q u a e s q u e r sen tenças , q u e e m 
con t ra r io se d e r e m , e com estes Es ta tu tos se e n -
c o n t r e m , p a r a este effeito sómen te d e não p r e j u -
d icar ao theor- e observancia del les . 

E ass im hei por be ra , por justos respei tos 
q u e a isso me m o v e m , q u e estes E s t a t u t o s e m 
g e r a l , ou e m par t icu lar , não possam em tempo 
a l g u m ser r e v o g a d o s , por razão d e quaesquer 
L e i s , privi legios, Provisões, Ca r t a s m i n h a s , ou d e 
m e u s Successores , c o m q u a e s q u e r c lausulas d e r o -
ga tor ias , por especiaes que s e j a m , sem se fazer 
expressa e individua m e n ç ã o , de verbo ad ve r -
b u m , dos di tos E s t a t u t o s , ou de qua lque r del les . 

E m a n d o ao Regedor da Casa da Supp l i ca -
ção, Governador da Casa do Por to , Chance l l e r -
m ó r , D e s e m b a r g a d o r e s do P a ç o , P r e s iden t e , e 
D e p u t a d o s da Mesa da Consciência , Chance l l e res , e 
D e s e m b a r g a d o r e s da Casa da Suppl icação, e do 
P o r t o , e a todas as ma i s Jus t i ça s de m e u s R e i -
nos e Senhor ios , Officiaes d e minha F a z e n d a , e 
todos e quaesque r ou t ros , que e m tudo c u m p r a m , 
e f a ç a m i n t e i r a m e n t e c u m p r i r e g u a r d a r tudo o 
con teúdo nestes Es t a tu to s , em Ju izo e fóra del le , 
s e m e m b a r g o de quaesquer Leis , estilos, usos e cos-
t u m e s , posto que ant igos e i m m e m o r i a e s , de qua l -
que r mane i ra approvados, q u e e m con t ra r io h a j a , 
cu jo t eô r aqu i hei por expresso, com as clausulas 
de certa sc iencia , e as mais ac ima r e f e r i d a s ; e 
que não seja necessário r e g i s t a r e m - s e , sem e m b a r -
go de quaesquer Provisões q u e a lgumas Cidades , 
Vi l las , ou Loga re s t e n h a m , para se r e g i s t a r e m 
n e l l a s todas e q u a e s q u e r Le i s que houver sem 
e m b a r g o d e quaesquer c láusulas d e r o g a t o r i a s , por 
especiaes que se jam. E esta quero que valha , e 

, como Car ta passada pela 
com o meu s ê l l o , posto 

t enha força e vigor 
C h a n c e l l a r i a , sel lada 
q u e o não se ja , sem 
livro 2 ° t i tu lo 2 0 , 

que , pelo d i to t ras lado , ass ignado pelo Re i to r , se 
reg is te no L iv ro da Mesa da Consciência , e m q u e 
se regis tara semelhan tes Car tBse Alvarás . E m a n -
do ao P r e s i d e n d e d o D e s e m b a l o do Paço , R e -
g e d o r da Casa da Supp l i cação , Gove rnado r da 
Casa do P o r t o , que out ros im por o di to t r as lado 
f açam reg i s t a r es ta m i n h a Cor t a nos Livros dos 
seus T r i b u n a e s , para que e m todo t empo se saiba 
que hei por b e m e m e u serviço t u d o o c o n t e ú d o 
nel la , e tc . 

e m b a r g o da Ordenação do 
e 4 9 , e dos Es t a tu to s , e 

clausulas de roga to r ias delles, por especiaes q u e se-
j a m , ' e de q u a e s q u e r outros q u e haja em c o n t r a -
r io , que todas de rogo , e hei por expressas , e e s -
pecia lmente de rogadas para este effeito. 

E ordeno e m a n d o q u e es te o r ig ina l se p o -
nha no Car tor io da U n i v e r s i d a d e ; e ao t ras lado , 
ou impresso , ou escr ip to de m ã o , conce r t ado , e 
ass ignado pelo Re i to r da di ta U n i v e r s i d a d e , em 
que fôr t ras ladada esta minha C a r t a , se dô tan ta 
fé e c red i to , como ao di to o r ig ina l . * 

E por q u a n t o esta minha C a r t a h a d e ser 
incorporada no Livro dos Estatutos-, hei por b e m 

LIVRO PRIMEIRO. 
T I T U L O I . 

Da Capella da Universidade. 

A principal cousa q u e em todas as c o m m u n i -
dades bem ordenadas se deve p r o c u r a r , é a h o n r a , 
g lor ia , e serviço de Deus Nosso S e n h o r . E nes ta 
Univers idade ha para isto ma io r obr igação , a ss im 
por se e n s i n a r nella sna san ta d o c t r i u a , e as m a i s 
sciencias necessar ias para bom governo e c o n s e r -
vação da Repub l i ca Chr i s t ã , como por se s u s t e n -
ta r de bens ecclesiast icos. Pe lo q u e o rdeno e m a n -
do , q u e nas Escolas da Unive r s idade h a j a s e m p r e 
u m a Capella e m que se ce l eb rem os Officios D i - ' 
vinos, e nella os possam ouvir mais c o m m o d a m e n t e 
os Clér igos , L e n t e e E s t u d a n t e s . A qua l será s e r -
v ida , g o v e r n a d a , e visi tada pela o rdem s e g u i n t e . 

T I T U L O I I . 
Dos Capellues, e serventia da Capella. 

H a v e r á nes ta Capella t reze Capel lães , todos 
Sace rdo te s , Es tudan te s , sem raça a l g u m a , v i r tuosos , 
pobres , e q u e nâo t e n h a m beneficio ou renda d e 
q u e se possam s u s t e n t a r , de boas vozes, o que s a i -
b a m b e m c a n t a r : ao menos se rão la t inos , e a p p r o -
vados para ouvir u m a das Facu ldades , e q u e não 
t e n h a m cura de a lmas , n e m out ra obr igação e m 
a l g u m a I g r e j a ; po rque , t endó-a , os Vis i t adores os 
a d m o e s t a r ã o que a d e i x e m ; e não a de ixando , p e r -
d e r ã o ipso facto a Cape l lan ia , e o R e i t o r , h a v e n -
do-a por vaga, m a n d a r á pôr édi tos da v a g a t u r a . 

1 . Des tas t reze Capel lan ias , 8S nove s8o 
da Capella da U n i v e r s i d a d e ; e as q u a t r o d e S . M i -
guel dos meus Paços de C o i m b r a , e Paú l d e M u -
g e ; e todas se proverão por opposição, e t e m p o de 
seis annos . Os ele i tores serão o Re i to r c o m os C a -
thedra t i cos de P r i m a das qua t rp F a c u l d a d e s ; e s e n -
do qua lque r del les imped ido ou a b s e n t e , e n t r a r á 
e m seu logar o que se segui r por o r d e m das C a -
dei ras . O Escr ivão será o Secre ta r io da U n i v e r s i -
d a d e , não sómente neste caso , mas e m tudo o q u e 
tocar a esta Capel la , de que terá um livro p a r t i -
cu la r . O ed i to -da opposição se porá na porta das 
Escolas maiores e menores , com t e r m o de oito dias , 
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para q u e d e n t r o ne l les , t odos os q u e q u i z e r e m se r 
oppos i tores e t i v e r e m as qua l i dades a c i m a r e f e r i -
d a s o possam s a b e r , e v i r - se oppôr p e r a n t e o R e i -
t o r , d e q u e o S e c r e t a r i o fa rá assento . 

2 . O s e x a m e s des ta opposição se f a rão d i a n -
te dos e le i tores . S e r ã o e x a m i n a d o s no can to pelo 
M e s t r e da m u s i c a , e nas ce re rnon ias dos Officios 
Divinos e cousas ecc les ias t icas , pelo C h a n t r e ; e 
na s m a i s qua l i dades apon tadas no p r inc ip io d e s t e 
t i t u lo pelos e l e i t o r e s : e o modo da e le ição será por 
pape is e m que e s t e j a m esc r ip tas os nomes dos oppos i -
t o r e s : e c o n f o r m a n d o - s e no votar p r i n c i p a l m e n t e 
c o m o can to , voz, e m e l h o r e x p e d i e n t e no lôr , v i r -
t u d e , e pobreza , o q u e t i ve r ma i s votos e pape is , 
l eva rá a C a p e l l a n i a ; e v indo i g u a e s , l e v a l - a - h a 
aque l l e por que ro d e c l a r a r o Re i to r que votou : e de 
t u d o se fa rá a s sen to , a ss ignado pelo R e i t o r e E l e i -
to res , d e q u e <e passará C a r t a passada pela C h a n -
ce l la r ia da U n i v e r s i d a d e , a s s ignada pelo R e i t o r . E 
es ta m e s m a o r d e m de opposição, e x a m e e votos, 
se g u a r d a r á no C h a n t r e , J h e s o u r e i r o e Cape l lão da 
C o n f r a r i a . Sendo u m só oppos i to r , f a r - s e - h a com 

•elle o d i t o e x a m e , e v o t a r - s e - h a po r A A . e R R . 
e l evando m a i s A A . q u e R R . será a p p r o v a d o , e 
d a r - l h e - h ã o a C a p e l l a n i a : e l evando mais R R . fi-
c a r á r e p r o v a d o : e en tão se e n c o m e n d a r á a s e r -
ven t i a por dous mezes a u m S a c e r d o t e q u e p a r e -
c e r a o R e i t o r e votantes , e passados elles, se t o r -
n a r á a pôr ed i t o , a t é que a Cape l lan ia cob re C a p e l -
l ão idoneo. 

3 . O s providos por estas opposições , C h a n -
t r e , T h e s o u r e i r o e Cape i lães , s e rv i r ão , c o m o fica d i -
to , seis a n n o s , no fim dos quaes se fnrâ s e m p r e no-
va e le ição de o u t r o s : p o r é m se cada u m dos so -
b r e d i t o s , depois d e a c a b a r o t e m p o de seis annos , 
se qu ize r t o r n a r a o p p ô r , será a d m i t t i d o por m a i s 
t r e s annos s o m e n t e , h a v e n d o boa i n f o r m a ç ã o de 
seu se rv i ço , e t e n d o hab i l i dade , e pa r t e s , p a r a se 
e s p e r a r de l le q u e será b o m L e t r a d o . 

4 . S e r á o b r i g a d o cada u m dos d i tos Cape l -
l âes , e m q u a n t o ass im t iver a l g u m a des tas C a p e l -
l an i a s , a o u v i r u m a d a s F a c u l d a d e s ; e n ã o o f a z e n -
d o , s e r ão a d m o e s t a d o s : e se f o r e m reve i s , s e r ão 
p r ivados da tal C a p e l l a n i a , q u e se v a g a r á , logo 
pela o r d e m , e f o r m a des t e E s t a t u t o . 

5 . O s Cape i l ãe s d i r ão Missa cada d ia na 
Cape l l a a l t e r n a t i m , seis u m a s e m a n q , seis na o u -
t r a ; para q u e assrm se fiquem d i z e n d o e m cada • 
u m dia seis M i s s a s , a l é m da q u e ha d e d izer o 
C h a n t r e , q u e t a m b e m a d i r á u m a . s e m a n a , é o u -
t r a n ã o . S e r ã o estas Missas do dia e m q u e se d i s -
s e r e m , c o n f o r m e ao M i s s a l ; e d e s t r i b u i r - s e - h ã o c a -
da s e m a n a , e m t a b o a , pelos Cape i lães , c o m o se diz 
n o t i tu lo t e r c e i r o d e s t e l i v r o ; e o C h a n t r e , r^ue 
as ha d e d e s t r i b u i r , g u a r d a r á e s t a o r d e m : q u e s e m -
p r e na Cape l l a h a j a Missa q u e c o m e c ç m e i a o ra 

a n t e s da l ição de P r i m a , o u t r a q u e se d iga depois 
da l ição de P r i m a , e a t e r c e i r a , q u e s e d iga a c a -
b a d a s as lições g r a n d e s : e p r i m e i r o q u e as M i s -
sas c o m e c e m , se t a n g e r á pe lo Aco l i t o u m a c a m -
pa inha , q u e h a v e r á , a l t a . e g r a n d e , na po r t a da 
Sac r i s t i a , pa ra q u e os E s t u d a n t e s a p o s s a m b e m 
ouv i r , e t e n h a m t e m p o d e ir à Missa : e os C a -
pei lães s e r ão adve r t i dos q u e na O r a ç ã o da Missa 
o n d e d i z e m : E t f âmu los t u o s : a c c r e s c e n t e m : e t 
U n i v e r s i t a t e m n o s t r a m : e cada vez q u e o d e i x a -
r e m de f aze r , será m u l t a d o cada um em dous v i n -
t é n s : e n e n h u m a des t a s Missas se d i rá fóra da C a -
pella ; e d i zepdo- se , o q u e a d i s s e r , n ã o c u m p r i r á 
com esta o b r i g a ç ã o , n e m haverá a e s m o l a , salvo 
nos doze dias do mez de J u n h o d e cada a n u o , 
e m q u e s e d i r S o estas Missas no Mos te i ro de S a n -
ta C r u z , c o m o se o r d e n a nes te l ivro t i t u l o dos 
P rés t i t o s . 

6 . D u a s des tas Missas quo t id i anas se d i r ã o 
pelo S e n h o r Rei D o m J o ã o o T e r c e i r o , de g l o r i o -
sa m e m o r i a , m e u S e n h o r , R e s t a u r a d o r , D o t a d o r , 
e A m p l i a d o r des ta U n i v e r s i d a d e . A s ma i s s e r ã o 
pelo P r o t e c t o r , R e i t o r , L e n t e s , G r a d u a d o s , E s t u -
dan t e s , Off ic iaes , e pela U n i v e r s i d a d e , e a u g m e n -
to de l i a . E desta app l i cação será cada u m dos C a - • 
pel lães m u i l e m b r a d o nos M e m e n t o s . 

7 . T o d o s os D o m i n g o s e fes tas d e g u a r d a 
(a lém das Missas q u e nes tes d ias diz o C a p e l l ã o 
da C o n f r a r i a ) e o dia do p r inc ip io das E s c o l a s , 
e a q u a r t a feira de c inza , e o p r i m e i r o dia de J u -
n h o , e aos nove dias d e N o v e m b r o , s e r ã o o b r i g a -
dos a dizer u m a Missa c a n t a d a , c o m D i á c o n o , e 
S u b d i a c o n c . 

• S . E m dia de T o d o s os San tos , nas fes tas 
do N a t a l , Circumcisão ' , E p i p h a n i a , P a s c o a , A s c e n -
ção, P e n t e c o s t e , T r i n d a d e , Corpus C h r i s t i , nas, fes -
tas de Nossa S e n h o r a , dia d e S a n t a C r u z d e M a i o , 
d e S . J o ã o B a p t i s t a , dos Apos to los , d e S a n t o A n -
tonio , e d e S. Migue l d e S e t e m b r o , a l é m da M i s -
sa c o m D i á c o n o e S u b d i a c o n o , d i r ã o vespe ras so -
l e m n e s , c o m capas , e s cep t ro s , e i n c e n s a r ã o o 
A l t a r - m ó r . 

9 . N o m e s m o dia d e T o d o s os San tos , d e -
pois das vesperas da fes ta , as d i r ão d e D e f u n c t o s , 
e as m a t i n a s d e nove l ições, e L a u d e s , t u d o c a n -
t a d o : e ao dia s e g u i n t e d i r ã o Missa , com D i á c o -
no e S u b d i a c o n o , com o r e sponso . L i b e r a m e D o -
m i n e d e m o r t e . E todos os Capei lães , n a s Missas 
c a n t a d a s , Off ic ios Div inos , procissões,- e e n t e r r a -
m e n t o s , a ss i s t i rão com sobrepe l izes . 

1 0 . N a n o i t e do N a t a l d i r ã o as M a t i n a s , 
e as t r e s Missas c a n t a d a s : e toda a S e m a n a S a n -
ta , c o m e ç a n d o e m D o m i n g o d e R a m o s , d i r ão a 
Missa do dia , e as P a i x õ e s c a n t a d a s : e ou t ros im 
c a n t a r ã o as oras , e os m a i s Off icios da d i ta S e m a -
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n a , e desence r ra rão o Sant i s s imo S a c r a m e n t o , e 
d i an t e delle es tarão acesos t r in t a e t r e s cirios 
g r a n d e s , de um pavio, de meia a r roba cada u m , 
e será um delles b r a n c o , e haverá mais as velas 
necessar ias pa ra os d e g r á o s : e esta cê ra , acabado 
o officio, se pezará , e c a r r e g a r á sobre o Cer ie i ro 
da Un ive r s idade , confo rme ao cos tume que se t e m : 
e tudo o mais que fôr necessário para os d i tos of-
ficios se proverá das propinas , e fabr ica da d i t a ' 
Capella ; e não bas t ando , da renda da Univers idade . 

1 1 . E m cada um a n n o poderá cada C a -
pellão t o m a r u m mez jun to , ou por dias, sómen te , 
a fóra os dez dias que lhe o Re i to r poderá d a r , 
de ixando pessoa que por elle s i rva , suff ic iente , e 
que c u m p r a i n t e i r a m e n t e todas as obr igações da 
Capel la , e de que o R e i t o r se s a t i s f a ç a : e e s t a n -
do mais t empo a u s e n t e , se porá a Capel lania por 
vaga ; á qual elle não poderá ser oppos i tor . E 
q u í n d o lhe fôr necessár io ser por mais dias a u -
sen te , se o jus t i f i ca r , e não ped i rem a d i t a l i cen-
ça j u n t a m e n t e t r e s Capel lâes , o R e i t o r lha pode-
r á dar por um mez, e com parecer do L e n t e de 
P r i m a de Theolog ia , por trez m e z e s ; com tan to 
que de ixe e m seu logar pessoa, q u e c u m p r a com 

* as obr igações da Capel la , e d e q u e o R e i t o r seja 
conten te . 

1 2 . Adoecendo a l g u m dos Capel lâes , pode-
r á a p r e s e n t a r ao Rei to r por t res dias quem por 
elle sirva, e será contado no seu m a n t i m e n t o ; e 
d u r a n d o a doença mais , a tó u m mez, com cer t i -
dão do Medico , será contado da mesma m a n e i r a , 
c u m p r i n d o por o u t r e m a obr igação das Missas só -
m e n t e ; e passando a doença d e um mez, o seu 
subs t i t u to será ob r igado ás Missas, choro , e es tan te . 

1 3 . Q u a t r o Capel lâes da Capella, qu'aes o 
Apon tado r d is t r ibu i r por o r d e m , serão obr igados á 
officiar às Missas da Conf ra r i a , que pelo Capel lão 
delia se d izem, todos os D o m i n g o s , e festas de 
Nosso Senhor J e su Chr is to , e 'dia de Todos os S a u -
tos, e dia dos Finados , como se con tem no t i tulo 
da Conf r a r i a . 

1 4 . Os Capellâes serão obr igados , com o 
C h a n t r e , e Thesoure i ro , a i r e m com a Cruz da Ca-
pella ao e n t e r r a m e n t o do R e i t o r , Cance l l a r io , e 
Len tes , a qua lque r I g r e j a onde se e n t e r r a r e m , 
como se dispõe no t i tu lo dos e n t e r r a m e n t o s , e exe -
q u i a s ; e assim irão ao e n t o r r a m e n t o de qua lquer 
dos ditos Capel lâes que falecerem ; e sendo oras , 
lhe farão no mesmo dia o officio do corpo presen te , 
ou ao menos nos p r ime i ros oi to d ias , como se diz 
no d i to t i tulo. 

T I T U L O I I I . 
Do Chantre, e do que a seu officio pertence. 

O C h a n t r e será ura dos Cape l lâes da U n i -
vers idade, q u e tenha levado o C h a n t r a d o por o p -

posição, como fica disposto no t i tulo 2 . ° § . Os 
exames : c lhe p e r t e n c e r á o r e g i m e n t o da Capel la , 
governo do choro , en toação do can to -chão , e todo 
0 mais aba ixo re fer ido , que j u r a r ã o d e c u m p r i r ; 
e do tal j u r a m e n t o fará t e r m o o Secre ta r io no l i -
vro da Capel la , ass ignado pelo Re i to r , ó C h a n t r e . 

1. T e r á cuidado que as Missas, e Officios 
Divinos, se ce l eb rem na Capel la , c o m devoção, s i -
lencio, e g r a n d e aca t amen to , e se g u a r d e m i e t e i -
r a m e n t e as ce remonias da r e fo rmação do novo Mis -
sal, e Breviár io , e as q u e se usam na minha C a -
pella des te Reino, c o n f o r m a n d o - s e t a m b e m com ella 
no c a n t a r dos Evangelhos , Epistolas, e e m o mais . 

2 . P rove rá que oSjCapellães e s t e j am quie tos 
no choro , sem fazer es t rondo, e t e n h a m suas s o -
brepelizes d e c e n t e s ; e não o fazendo, os pode rá 
m»Í ta r , confo rme ao que se aba ixo declara ; e sendo 
con tumazes , d a r á conta ao Re i to r , para provôr no 
caso como me lho r pa rece r . 

3 . F a r á uma taboa cada sabado, na qual 
porá os q u e hão de dizer Missa na semana s e g u i n -
te, e de q u e m , e por q u e m , como fica di to no t i t u -
lo 2 . ° . E assim porá na di ta taboa os que hão de ser 
Diáconos , Subdiaconos, e os que hão de fazer os 
Officios Divinos, e dizer as L a m e n t a ç õ e s e Pa ixões 
na S e m a n a San ta , e todo o mais de sua obr igação 
pelo cos tume , e ce remonia l R o m a n o ; o que se lhes 
dec la ra rá na di ta t a b o a . 

4 . O C h a n t r e s e m e n t e da rá o r d e m e r e g e -
rá aos Capel lâes em todas as Missas, procissões, 
e q u a e s q u e r outros a j u n t a m e n t o s , onde por o r d e m 
da Univers idade se bouverettí de ce lebrar os Officios 
D iv inos ; e havendo por estes Es ta tu tos de ser p r e -
sente com os mais Capel lâes , lhe pres id i rá , e f a r á 

1 seu officio onde se c a n t a r c a u t o - c h â o ; m a s c a n -
1 t ando- se can to de o rgão , regerá a e s t a n t e o M e s -

t re da Musica , como se diz no t i tulo do Mes t r e da 
Musica . * 

5 . Q u a n d o ao C h a n t r e parecer~que convém 
a j u n t a r os Capel lâes , e com elles p ra t i ca r o que 
fôr necessário, para boa o r d e m , e serviço da C a -
pella, pode- lo-ha fazer , e serão obr igados a se a c h a r 
p r e s e n t e s ; e do que t r a t a r e m darão con ta ao R e i -
tor , que assentará com elles o qúe melhor p a r e c e r . 

6 . Poderá o Chan t re m u l t a r aos Capel lâes , 
a té um tostão, que será para a fabr ica da Capella ; 
e achando- se elles agravados da di ta mu l t a , ou de 
quaesquer ou t ras s e m - r a z õ e s , que o C h a n t r e lhe 
fizer, poderão a g r a v a r para o R e i t o r ; o qual co-
nhece rá dos taes agravos, ouvindo t a m b e m o C h a n -
t r e : e de todo o mais tocante ao bom r e g i m e n t o 
da dita Capella, e ouvidas as par tes , d e t e r m i n a r á 
tudo verba lmente , sem delle haver appel lação n e m 
agravo . 
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7 . O C h a n t r e , ou q u e m por elle servir , te rá 
cuidado de apon ta r o Apon tador da Capella , e ver 
sempre se c u m p r e i n t e i r a m e n t e o r e g i m e n t o de seu 
officio para disso dar conta ao Rei tor , como se 
con tem no t i tulo do A p o n t a d o r ; e terá mais cu i -
d a d o de obr iga r os Moços da .Capella a c u m p r i r 
com suas obr igações , e de os cas t igar quando fa l -
t a r e m nel las , e de o» m a n d a r ap render canto d e 
org3o com o M e s t r e da Musica , e can to-chão , 
como se contem no t i tu lo dos Moços da C a p e l l a : 
e assim per tencerá ao Chan t r e e leger o Apontador 
como se con tem no ti tulo do A p o n t a d o r : e será 
obr igado , com a cruz da Capel la , ir aos e n t e r r a -
mentos , com os mais Capellâes, como se con tem 
no ti tulo dos e n t e r r a m e n t o s , e exéquias . 

T I T U L O I V . 
Do Thesoureiro da Cdpella. 

U m dos Capellâes da Unive r s idade q u e fôr 
b o m e m de r ecado e conf iança , será eleito, na forma 
dos mais Capel lâes , para T h e s o u r e i r o da Capel la , 
sobre q u e m se c a r r e g a r á a pra ta , o r n a m e n t o s , e 
movei de l ia , c m rece i ta , pelo Secre ta r io do C o n -
selho, no Livro que para isso ha de te r n u m e r a d o 
e ass ignado por u m dos Deputados da fazenda, 
dando ao que r ecebe r fiança b a s t a n t e : e a pra ta , 
o r n a m e n t o s , e movei que se lhe entregar, será 
o do serviço c o m m u m , e ord inar io , e a mais pra ta 
se met te rá no cofre da Univers idade , sobre os d i -
tos D e p u t a d o s : e o movei , e os out ros o r n a m e n -
tos , se porão IH casa de que se trata no ti tulo do 
Car to r io do livro E assim terá o dito T h e s o u -
re i ro em seu poder as vestes roxas , bar re tes e so-
brepelizes dos Moços da Capella , como se diz 
abaixo no ti tulo dos Moços ; e tts cousas de sua obr i -
gação sâo as que s e ' s e g u e m . 

1. Abr i r á as portas da Capel la , no inve r -
no ás se te oras , de pela m a n h ã , e a s ce r r a r á d e -
pois ,das onze, e no verão as a b r i r á ás cinco e 
me ia , e as fechará ás dez, depois de acabadas as 
Missas, e nos dias e m que se houverem de dizer 
vesperas, as abr i r á ás oras que se t a n g e r às vés-
peras na Sé . 

2 . T e r á a Capella no verão l impa, e a g u a -
da : no inverno mui bem varr ida , e juncada duas 
vezes n o a n n o : , u m a , vespera de todos os S a n -
tos ; ou t r a , vespera de Na ta l — a l impará e con -
c e r t a r á os a l ta res com frontaes convenientes ao 
t e m p o ; e os bancos , e púlpi to no dia de p r e g a -
ção. P o r á os Missaes , e livros do choro, e o s t o r -
n a r á a recolher , t a n t o que se a c a b a r e m os Offi-
cios. Os o rnamen tos terá limpo?, dobrados , m e -
tidos em caixões decentes , e os assoalhará a seus 
t e m p o s : e fará que as mais cousas estôem em boa 
o r d e m , concer to , e l impeza. 

3 . E n t a p i ç a r á a Capella na Semana San ta 
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de panos pretos , que para isso h a v e r á ; e a o r -
n a r á decen temente em dia de N a t a l , e do O r a -
g o : e a despesa que se nisto fizer, pagar - se -ha 
á custa da fazenda da Un ive r s idade . 

4 . Será obr igado a ter prestes incenso p a -
ra incensar nas festas, e officios, que o c e r e m o -
monial o rdena ; e nas ditas festas porá no a l t a r -
mór qua t ro cirios de a r ra te l cada u m , e nas fes -
tas so lemnes onde houver vesperas, es ta rão os 
mesmos cir ios, e em cada u m dos altares peque-
nos duas velas de meio a r r a t e l , vespera, e d i a : e 
se as taes Missas can tadas nos dias de festa se 
disserem com Diácono e S u b d i a c o n o , haverá mais 
duas tochas, nos t empos que o cerémonia l manda ; 
e as ou t ras Missas quot id ianas se dirão em cada 
a l ta r com duas vellas. 

5. Na Sacr is t ia terá todo o bom g u i s a m e n -
to p reparado para se d i z e r e m . a s Missas e m todos 
os a l ta res , sem haver fálta a l guma ; e quando a 
fa l ta fôr da pa r l e da Universidade ' , l e m b r a l - o - h a 
ao Re i t o r , que terá cuidado de provêr , em modo 
que o serviço de D eus não rcceba imped imen to , 
e se faça como convém. 

6 . I rá com os màis Capel lâes , e Cruz da 
Capel la , aos en t e r r amen tos , e d a r á por si um C l é -
r igo de Ordens Sacras , que nas procissões da U n i -
vers idade , e mais officios solemnes , leve a Cruz 
com sua a lmat ica en t r e os Clérigos das s o b r e p e -
lizes, e g u a r d a r á o que se diz no ti tulo dos en -
t e r r a m e n t o s e exequias , ácerca del le . 

7 . N ã o poderá o T h e s o u r e i r o e m p r e s t a r 
o rnamen tos , nem ou t ra cousa a lguma do se rv i -
ço da Capella ; n e m o Rei tor lhe poderá d a r l i -
cença para fazer tal e m p r e s t i m o ; e todas ás v e -
zes que o Thesoure i ro fôr c o m p r e h e n d i d o em f a -
zer taes empres t imos , p a g a r á por cada u m a seis-
centos réis , todos para a fabr ica ; e esta pena pa-
gará por cada uma peça que e m p r e s t a r , e o R e i -
tor lha uão poderá r e m i t i r , sob pena d e e m cons-
ciência (i dever pagar por e l l e : e não c u m p r i n -
do as mais cousas ac ima apontadas , o Re i to r (se 
logo podér ser) proverá nisso, e cast igará o T h e -
soure i ro , com parecer do L e n t e de P r i m a em T h e o -
logia ; e não podendo ser , ficará para a visitação 
a n n u a l ; e isto nos casos em que não estiver p r o -
vido de a lguma pena por' estes Es ta tu tos . 

T I T U L O V. 
Do Apontador. 

E m dia de S. J e r o n i m o á t a r d e , de r rade i ro 
de S e t e m b r o , cada anno, o C h a n t r e e Capellâes 
e u t r e si, ás mais vozes, e l ege rão um que seja 
Apon tador , a quem o C h a n t r e da rá j u r a m e u t o 
dos Santos Evangelhos , d e b e m e verdade i ramente 
servir , e apontar com fidelidade e di l igencia as 
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fal tas dos ou t ros Cape i l ãe s ; e as fa l tas do A p o n -
t a d o r serão apontadas pelo C h a n t r e , e e m sua a u -
sencia pelo T h e s o u r e i r o ; e fa l tando a m h o s , o Ca -
pel lão mais an t igo a p o n t a r á e m u l t a r á : e p o r e m 
n ã o poderão ser mul tados os doentes , ou ausen tes 
com l icença, se o u t r e m por elles c u m p r i r as ob r i -
gações, con fo rme ao q u e se dispõem no ti tulo s e -
gundo des t e livro. E será mais ob r igado o A p o n -
tador a d i s t r i bu i r q u a t r o Capeilães para officia-
r e m as Missas c a n t a d a s , q u e o Capellão da Con-
frar ia ha d e d izer os dias que se dec la ram a b a i -
xo, no t i t u lo da Confra r ia . 

1. As faltas dosCape l t ãe s suo, quando não 
vem ás oras que hão de can t a r , ou r e z a r ; e sendo do -
mai ros , não dizerem as Missas que o E s t a t u t o m a n -
d a , ou lhes forem d i s t r i b u í d a s ; e não c u m p r i r e m 
todas as mais obr igações do officio, e min i s te r io 
das Capel lanias , q u e ac ima ficam refer idas no t i -
tulo segundo. 

2 . As rfiultas se f a r ã o por este m o d o : que 
se a culpa do Capellão fôr não dizer a Missa nos 
dias da taboa , será mu l t ado na esmola que pela 
Missa havia de haver , e d i r - s e - h ã o as Missas por 
out ros , a que se d a r á a tal esmola . E não se p o -
d e n d o . d i z e r no m e s m o d ia , d i r - se -hão no se g u in -
te . E sendo a culpa por não vir ás oras de c a n -
t a r , ou r e z a r , por cada vez será mu l t ado e m vin-
t e r é i s ; . e isto mesmo pagarão o C h a n t r e , e T h e -
soureiro, como Capei lães , pelas sobredi tas fal tas. ! 
M a s se as faltas fo rem do officio, por o T h e s o u -
re i ro não a r m a r a Capella nos dias r e fe r idos no 
seu t i tu lo , e no t i tu to X I , será mul t ado cada vez 
e m dous t o s t õ e s ; e o C h a n t r e por cada falta no 
officio, era dous vinténs. 

• 

3 . Todas es tas mul tas do C h a n t r e , e T h e -
soureiro, e Capeilães, se j u n t a r ã o , para haver d i s -
t r ibu ições e n t r e e l l e s ; e no dia que se vence r pa-
g a r á cada u m esta p e u a , e se lhe descontará no 
q u e houver d e vir p r o r a t a , sem poderem uns aos 
out ros r e m i t t i r as taes mul tas , sob pena. de fica-
r e m obr igados em consciência a r e s t i tu i l - a s á f a -
br ica da C a p e l l a ; e na perda dos o r d e n a d o s se 
fará o q u e se d i spõem no t i tulo X des te livro. 

T I T U L O V I . 
Do Mestre da Musica. 

O Mes t re da Mus ica é t a m b e m Mes t r e da 
Capel la , e como a t a l l he p e r t e n c e r á m a n d a r o f - -
ficiar todas as Missas e Vespe ra s , e m que se a j u n -
ta a Univers idade , sob pena d e u m cruzado, e m 
que será mul tado pelo Bedel das A r t e s . E a s s im 
officiará as Missas can tadas q u e o Capel lão da 
Confrar ia é obr igado a d i z e r : e deve t e r p a r a 
isso destros seus ouvintes, c o m o se diz no t i tulo 
da Confrar ia § 1 0 . E officiará m a i s a Missa , e 

noc tu rno de Defunc tos , quando fa lecer o R e i t o r , 
Cance l la r io , ou o u t r a s pessoas dec l a r adas no t i -
tulo dos e n t e r r a m e n t o s . 

1. Terá o Mes t r e da Musica par t icu lar c u i -
dado de ensioar aos Moços da Capella c a n t o d e 
orgão , e c a n t o c h ã o : e a l em do sobred i to , c u m -
prirá com a obr igação da Cade i ra da Musica ; e 
p o r e m não ens inará na Capella da Unive r s idade , 
mas e m ou t ra casa q u e se lhe o r d e n a r á , 

2 . Ao Mes t r e da Musica pe r t ence rá e x a -
m i n a r "os oppositores pa ra as Capel lan ias da C a -
pella, no canto , pelo modo que está di to no t i tu lo 
dos Capei lães § 2 . E h a v e n d o - s e de c a n t a r c a n -
to de orgão, ou nas porcissões, ou na Cape l la , por 
qualquer modo q u e seja , reger í j a e s t a n t e ; e sen-
do can to -chão , pe r t ence rá ao officio do C h a n t r e , 
como fica di to no seu t i tu lo . 

T I T U L O V I I . 
Do Tangedor dos Órgãos. 

H a v e r á u m T a n g e d o r d o s o r g ã o s : será o b r i -
gado a os t a n g e r todas as Missas e V e s p e r a s q u e 
na Capella se hão d e c a n t a r , pelos Es t a tu tos , que 
estão dec laradas no t i tu lo dos Capeilães, t i r a n d o 
as q u e , conforme ao Missal , não ha de haver o r -
gão»; e o Re i to r e l ege rá , e e x a m i n a l - o ha o L e n -
te da Musica . 

T I T U L O V I I I . 
Dos Moços da Capella. 

Have rá qua t ro Moços da C a p e l l a , eleitos 
pelo Re i to r com informação tio C h a n t r e , de boas 
vozes, e ensinados pelo Mes t re da Capella e M u -
sica a can tochão , e cán to de o r g ã o ; e m u d a n d o 
as vozes, de manei ra que não s i r v a m , os t i r a r ã o , 
e porão outros que as t e n h a m . 

1 . Es t e s Moços levarão os c i r iaes j u n t o da 
Cruz , toda» as vezes q u e fôr nas procissões, e âo 
E v a n g e l h o , q u a n d o , conforme ás r eg ras do Missa l , 
os houver de haver , e ao levantar a Deus , e e m 
todas as vesperas solemnes, desde o pr incipio da 
Magn i f i ca i a t é o fim delia, d i rão os versos. 

2 . Dous des tes Moços com suas sobrepe l i -
zes incensarão e m quan to d u r a r o officio dos d e -
func tos , e Missa que se ha de dizer quando fa le -
cer o R e i t o r , ou ou t r a s pessoas dec la radas no t i -
tulo dos e n t e r r a m e n t o s , e exequ ias , e nos mais 
t e m p o s ordenados por estes Es t a tu tos . 

3 . D a r - s e - h a a cada u m destes Moços u m a 
roupa rôxa de m a n g a s , s egundo cos tume , e u m 
b a r r e t e pre to , e não t r a r ão a roupa rôxa , e b a r -
re t e , senão quando se rv i r em, e o Thesou re i ro as 
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t e r á e m seu p o d e r : e d e dous e m dous annos se 1 
lhes darSo novas, ficando-lhe a elles as ve lhas : e 
assim terá o T h e s o u r e i r o e m seu poder as sob re -
pelizes que forem necessarias , para com ellas se r -
virem os Moços nas Missas, e Vésperas , e onde 
m a i s c u m p r i r ; e sendo remissos em todo o so-

b r e d i t o , o C h a n t r e os cas t igará , como se dispõem 
no t i tu lo I I I , no fim. 

T I T U L O I X . 
Da fabrica da Capella. 

~ « 
A Capella t e r á para a sua fab r i ca as p rop i -

nas dec la radas no livro te rce i ro t i tulo L X X 1 I 
das despesas : e te rá mais vinte cruzados em cada 
u m anno, q u e se pagarão das r e n d a s da U n i v e r -
s idade . 

1 . T e r á mais a fabr ica da Capella o t o s -
tão e m q u e o C h a n t r e póde m u l t a r os Cape i lães , 
quando fo rem comprehend idos e m a l g u m a fa l t a 
e m seus of f ic ios , como se contem no t i tu lo do 
C h a n t r e ; e u m cruzado, dos dous , e m que o R e i -
t o r deve c o n d e m n a r as pessoas q u e r ecusa rem l e -
var as tochas da Conf ra r ia nas p roc i s sões ; e a s -
sim a m e t a d e das mul tas e m que devem ser c o n -
demnados os Dou to res L e n t e s , e não Len te s , O f -
ficiaes, D e p u t a d o s , e Conselhei ros , e E s t u d a n t e s , 
que não a c o m p a n h a r e m as procissões que a U n i -
vers idade fizer, n e m qu ize rem t o m a r cir ios n e l -
las, n e m {orem ás oras nos dias dos prés t i tos , a 
que são obr igados por estes Es ta tu tos , como se 
con tem neste l ivro, t i tu lo das procissões. 

2. T e r á mais a m e t a d e dos cem cruzados 
e m que incor re o V i c e - R e i t o r que den t ro de u m 
mez não envia ao Pro tec to r a nomeação d e t r e s 
pessoas, para u m a servir de R e i t o r , como se c o n -
tem no livro segundo, t i tu lo da eleição do R e i -
t o r § 6 . ° 

3 . Todo es te d i n h e i r o da fabr ica t em sua 
a rea depu tada , e m q u e se recolhe, com outro 
mais , e ca r r ega sobre os D e p u t a d o s da F a z e n d a , 
c o n f o r m e ao q u e se dispõe no ti tulo V I I , livro 
q u a r t o . 

4 . Sendo necessár io fazer-se a l g u m a des-
pesa na Capel la , os Vis i t adores poderão m a n d a r 
gas ta r do d inhe i ro da fabr ica até' v inte cruzados , 
pela ordem q u e se diz no t i tu lo X I I , deste l i -
v r o — e c u m p r i n d o ser a despesa maior , o Re i to r 
o d i rá e m Conselho de D e p u t a d o s : e p a r e -
cendo que se deve fazer a tal despesa , poderão 
assen ta r q u e se despenda a té c incoen ta cruzados 
mais , a l em dos ditos v i n t e ; e havendo de ser 
' m a i o r , o R e i t o r , e Conselho, m o farão a sabe r , 
pa ra nisso m a n d a r o que m e pa rece r serviço de 
Deus . 

T I T U L O X . 
Dos ordenados dos Capeilães e mais servidores 

da Capella. 

Cada um -dõs Capeilães e m cada u m anno 
haverá de o rdenado , á cus ta das r e n d a s da U n i -
vers idade , vinte e qua t ro mil réis — e os v e n -
cerão por d is t r ibu ição de t e m p o e oras d e sua 
obr igação , e s e lhe pagarão ás t e r ç a s ; e as p e r -
das dos que fa l t a rem accrescerão aos presentes, 
e in teressentes , q u e s u p p r i r e m a obrigação dos 
que f a l t a r a m : e alem des te o rdenado se lhes d a -
rá de esmola , por cada Missa que disserem, das 
que são obr igados , t res vinténs , pagos no fim de 
cada mez . 

1. O Chan t r e , e Thesoure i ro , haverão ca -
da anno de seu ordenado , a lem dos v in te e q u a -
t ro mil réis , e esmolas das Missas, seis mil ré is 
cada u m , pagos t a m b e m ás t e r ç a s ; nos q u a e s 
seis mil róis serão mul t ados quando fa l t a rem nas 
cousas da obrig&ção, como está di to no ti tulo do 
A p o n t a d o r , a l em das mul t a s que se lhes porão 
quando fa l t a rem como Capeilães. 

2 . H a v e r á mais o Thesou re i ro , a lem do 
ac ima di to , para hóst ias , v inho , l avagem da r o u -
pa, c e r a , incenso, azeite, junco , e mais cousas de 
sua obr igação , qua torze mi l ré i s . 

3 . H a v e r á o A p o n t a d o r com seu officio 
em cada u m a n n o dous mil réis, a l em do seu o r -
denado de Capellão, e esmola das Missaç. 

4 . Todas as Missas dos gráos , e quaesquer 
outros benesses que na Capel la houver , se r e p a r -
t i rão i gua lmen te , pelo Chan t re , Thesoure i ro , e 
mais Capei lães . 

5 . Os qua t ro Capei lães do Pau l de M e g e , 
e S. Migue l dos Paços da Cidade d e C o i m b r a , 
que se rvem na Capel la da Unive r s idade , hão de 
ser pagos d e seus o rdenados , á custa de m i n h a 
Fazenda , no A l m o x a r i f a d o da di ta Cidade. H a v e -
r ã o d e ordenado d ' a q u i por d i an t e ou t ro tanto 
como o r a t e m cada um dos outros Capeilães da 
U n i v e r s i d a d e , e pela o r d e m delles. 

6 . E para que os ditos qua t ro Cape i lães 
possam fac i lmen te ser pagos, mando a todos os 
meus Execu to res , por qua lque r modo q u e o se -
j a m , das rainhas r endas da Cidade d e C o i m b r a , 
q u e c o m cer t idão do Re i to r da U n i v e r s i d a d e de 
como os t ae s Capei lães t e m c u m p r i d o com suas 
obr igações , façam a cada u m delles bom paga-
men to dos ditos ordenados, e esmolas d e Missas, 
den t ro na di ta Cidade, aos q u a r t é i s . E havendo 
nisso dilação a lguma , m a n d o ao Provedor da C o m -
m a r c a , ou a q u e m seu cargo t iver , que faça p a -
g a r em cada quar te l aos ditos Capeilães o qua 
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assim lhes fôr devido, no Recebedor das Sisas da 
d i ta Cidade . E os ditos E x e c u t o r e s , ou Execu to r , 
t omará era pagamen to ao di to Recebedo r das S i -
sas o que por mandado do Provedor tiver pago 
nos ditos Capel lâes , com seus conhec imentos , e 
cert idões do Re i to r , ac ima declaradas . E não o 
cumpr indo cada u m delles assim, o R e i t o r ' m ' o * 
escreverá , para lh 'o e s t r anha r , e cast igar , como o 
caso m e r e c e r . E este capi tulo , most rado aos d i -
tos officiaes, com as justificações ac ima dec la ra -
das , te rá força e vigor d e Provisão, e folha do 
assen tamen to , para cada u m delles ser o b r i g a d o 
a o c u m p r i r , e as par tes não t e rem necessidade de 
n e n h u m a out ra . 

7 . O T a n g e d o r dos orgàos haverá cada 
anno dez mil réis, e os vencerá por dis t r ibuição 
nos dias de sua obr igação . 

8 . O Mest re da mus ica , que é M e s t r e da 
Capella da Univers idade , haverá por anno c i n -
coenta mil réis, como se diz no livro te rce i ro t i -
tu lo V I § 3 0 . 

9 . H a v e r á cada u m dos Moços da Capella 
seis mil réis cada anno, que vencerão por dis t r i -
buição) nos dias de sua obr igação, e as roupas 
roxas , e ba r r e t e s , como fica dito no t i tulo dos 
Moços da Capel la . 

T I T U L O X I . 
Das pregações. 

O Rei tor - terá especial cu idado de provêr 
que h a j a na Capella pregações , na qua re sma , ás 
quar tas , e sextas fe i ras , e ao dia do O r a g o ; r e -
par t indo as pregações pelos Collegio* par i os dias 
q u e lhe ass ignar , e ass im para os mais dúis q u e 
se con tem no ti tulo dos a j u n t a m e n t o s , e prés t i -
tos , neste pr imei ro livro. 

T I T U L O X I I . 
Da visitação da Capella. 

O R e i t o r , e o L e n t e de P r i m a de Theologia 
e sendo impedido , o de Vespera , visi tarão a Capel-
la, C h a n t r e , Thesou re i ro , e os mais Capellâes, T a n -
gedor dos orgãos, Moços da" Capel la , e o Mes t re 
da Musica, no q u e toca ao serviço da Capella, duas 
vezes no anno, u m a por lodo o mez de O u t u b r o , 
e a outra passada a Domin ica in Albis , logo ao 
outro dia. ' 

1. Sabe rão nesta visi tação, se o C h a n t r e . 
T h e s o u r e i r o , Capellâes, e os mais , viverti hones ta -
m e n t e , e servem b e m seus officios e cargos, c o n -
f o r m e a seus regimentos , e o M e s t r e da Musica 
se é d i l igente e m ensinar o c a n t o aos Moços, e 
c n m p r i r as mais obrigações da C a p e l l a : e assim 
visi tarão a pra ta , o rnamen tos e mais moveis d a d i -

tn Capel la , pelo inventar io q u e t e m o S e c r e t a r i o do 
Conselho, que os carregou em recei ta sobre o T h e -
soure i ro , como fica di to no t i tu lo I V . 

2 . Cast igarão os que a c h a r e m culpados nos 
casos desta visi tação, r e p r e b e n d e n d o , mu l t ando , 
s u s p e n d e n d o , ou pr ivando, segundo a qua l idade 
das culpas . E adver t i r ão que por causa delias a 
Capella não receba a lgum detr imento ' . — E d i s -
penderão no repa ro e conservação delia o q u e n e -
cessário fôr para seu bom serviço, g u a r d a n d o a 
o r d e m dada no t i tu lo da f a b r i c a § 4 .° — E a tal 
despesa será levada em conta , por m a n d a d o do R e i -
t o r , e cer t idão do Secre ta r io , de como o que se 
c o m p r a r de novo, fica c a r r e g a d o sobre o T h e s o u -
re i ro . 

3 . O Secre ta r io da Univers idade , se tiver 
O r d e n s Sacras , escreverá nesta visi tação, para o que 
terá um livro] par t i cu la r , era que escreva tudo o 
destas ma te r i a s , e os assentos q u e sobre ellas se 
t o m a r e m , os quaes o Re i to r m a n d a r á e x e c u t a r : 
e não sendo de O r d e n s Sac ra s , os Vis i tadures e le-
ge rão um l i s tudan te que as t e n h a , de bom e x e m -
plo, que será Escr ivão delia : e e m se acabando , e n -
t r ega rá o livro ao Re i to r , que o terá e m seu po-
d e r , e d a r - s e - l h a - h a j u r a m e n t o an tes que s i rva. 

4 . H a v e r á o Re i to r pelo t r aba lho , cada vez 
q u i fizer e a c a b a r Cvta visi tação, tres mil reis, e 
o L e n t e de P r i m a dous mil réis, o o Eser ivão mil 
r é i s , pagos á custa da area da Unive r s idade . 

T I T U L O X I I I . 
Dos ajuntamentos e presútos da Universidade. 

O 1.° de O u t u b r o pela m a n h ã se a j u n t a r ã o 
na Capella o Re i to r , Lentes , e toda a nu-is U n i -
versidade, e haverá Missa so lemne do Esp i r i to S a n -
to, a qual dirá o Ca thedra t i co de Vespera de T h e o -
log io ; e sendo imped ido , a dirá o que se segue 
por o rdem das Cadeiras , e os Capellâes da U n i -
vers idade a off iciarão, e o Mes t re da Musica-a fa-
rá cantar s o l e m n e m e n t e : e^o r e l o g i o se tongerá na 
vespora, e dia an tes de e n t r a r á Missa, e q u a n d o 
sah i rem da Capella para a sala. E o Rei tor m a n -
d a r á no der rade i ro de S e t e m b r o notif icar e enco -
m e n d a r aos Pr io res , Guard iães e Rei to res dos Col -
legios desta Un ive r s idade , que m a n d e m nes te p r i -
mei ro dia ce lebra r a di ta Missa can tada nos seus 
Collegios, pedindo a Nosso Senhor bom principio, 
e boa con t inuação do anno segu in te , assim nas l i-
ções e exerc ic io delias, como na saude c bom r e -
g i m e n t o da Univers idade . 

1 . Todos os Lentes assim de propr iedade , 
c o m o de subst i tuição, acabada a Missa, farão a pro-
fissão da F é e j u r a m e n t o , conforme ao Sagrado 
Concilio T r iden t i no , por esta o r d e m . O Re i to r e s -
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ta rá assentado e m uma cadei ra de espaldas, com 
as costas para o a l t a r , tendo um Missal aber to no 
r e g a ç o : e o mais an t igo L e n t e de Theolog ia se 
porá de joelhos d iante delle, e os mais Len tes da 
mesma Facu ldade , c o m a s cabeças d e s c o b e r t a s ; e 
logo o di to Len te mais an t igo dirá em voz alta e 
c l a r a , a profissão da Fé , pela fórma d a Bulla de 
P io IV , pondo no fim as mãos no di to Missa l , d i -
z e n d o : Sic me Deus ad juve t , e b®c S a n d a Dei 
Evangel iu : e to rnando-se a seu logar , cada um dos 
out ros Len tes que foram com elle por suas a n t i -
guidades , fará o m e s m o , dizendo sómente : Ego ea -
dem crerlo, profi teor et j u ro , sic m e D e u s ad juve t 
c t ba?c Saneia Dei E v a n g e l i a . E pnr este modo i rão 
todas as ou t ras F a c u l d a d e s : e o L e n t e d« M a t h e -
mat ica e Mus ica , quando não houver Lentes d c 
Ar t e s , irão com os M e d i c o s : e de tudo o S e c r e -
ta r io fará t e r m o no Livro da Capel la . E o L e n t e 
que fa l ta r a este acto da profissão da Fé , não t e u -
do l igi l ima escusa, se fôr de Cadeira g r a n d e , p a -
g a r á mil réis, e o s out ros pagarão qu inhen tos ré is , 
a m e t a d e para a fabrica da Capella, e a outra m e -
lado para u C o n f r a r i a ; e f i l i a n d o á Missa, serão 
mul tados , segundo estes Es ta tu tos d i spõem aba ixo 
nos p r é s t i t o s ; e não poderão lêr, nem vencer o r - ; 
denado , a té que não f açam, nas mãos do Re i to r , 
••m Conselho de Conselhei ros , a dita profissão da ! 
F é , que vai no fim dos Es ta tu tos . ! 

2. O Rei tor e L e n t e - , com toda a so lem-
nidmle cos tumada , cha ramelas e t r o m b e t a s a d i a n -
te , irão desta Capella para a Sa la , aonde o C a t h e -
d ra t i co de P r i m a de Theologia será obr igado , por 
si ou por Uma pessoa grave , e de ta len to , a fazer 1 

unv) oração que se chama Pr inc ip io , em louvor , 
das sciencias o exhor t s ção dos ouvintes ao estudo j 
clellíis; e no fim pedirá a todos os presentes d i - { 
gnm um P a t e r Nos te r , e u m a Ave Mar ia , pelas 
almas do I n f m t e Dom í l o n r i q u \ ' e dos Caval le i -
ros de Nosso Senhor Jesu Chr is to , e das mais pes -
soas a que era obr igado, dec la rando em l n t i m q u e | 
o dito In fan te deixou doze marcos de p ra ta , pa- j 
gas nas rendas dos dízimos da Ilha da Madei ra e m 
cada um anno , p^ra o salar io da Cadeira de P r i -
ma de Theo log ia , e assim u m a s casas suas para ; 
Escolas na Cidade de Lisboa ao ba i r ro dos Esco- I 
lares, e que por esta causa se lhe faz aquel le o b -
sequio pio de P a t e r N o s t e r , e Ave Mar i a , que se 
d i rá em j o e l h o s ; e o Hei tor terá cuidado d e d a r 
e x e m p l o nisto, como convém. 

* 

3 . Have rá na Univers idade cada a n n o seis 
Prés t i tos , em que se não lerá , n e m á v e s p e r a á 
t a r d e , nem ao d ia , denunciados pelos Bedeis , com 
suas maças , na liçãt» de P r ima de todas as F a c u l -
dades , dec la rando que se achem presentes , sob 
poena praestiti, na Capella da Unive r s idade ; e na 
vespera dos taes Prés t i tos ás duas o r a s ; e nelles 
haverá a c o m p a n h a m e n t o do Re i to r , por m o d u m ' 
u n i v e r s i ; o que se f a r á como a té agora se cos tu- j 
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j mou f a z e r ; e assim haverá no dia Missa e P r é -
| g a ç à o , que os Es tudan te s sâo obr igados a i r o u -
! vir aos Collegios e Ig re jas para onde os ditos P r e s -
| l i tos fo ram dados, sob a di ta poena praestiti j u r a -
j m e n t i ; e os Doutores Lentes , e não Lentes , e O f -
' f ic iaes , sob as penas a b a i x o dec la radas , 
i' 
! 4 . Os dias destes Prés t i tos por sua o r d e m 
j s ã o : Santa C a t h a r i n a , 2 5 de Novembro , em que 
j se irá ao Collegio do C a r m o ; S, Nicolau , 6 de 
i D e z e m b r o , em que se irá a S. Geronimo; Nossa 
! Senhora da Conceição, a 8 do d i to mez, em que 
J se irá ao Col legio da O r d e m de Nosso Senhor 

Jesu X h r i s t o ; S. T h o m a z , aos 7 de Março , em 
que se irá ao Collegio de S. Domingos ; Nossa 
Senhora da Annunc i ação , a 2 5 d o mesmo mez, 
em que se irá ao Collegio de Nossa Senhora da 
O r d e m dos E r m i t ã e s de San to A g o s t i n h o ; S. B a r -
n a b é , aos l i d e J u n h o , em que se irá ao M o s -
te i ro de Santa C r u z ; e em a lguns destes P r é s t i -
tos ha as par t i cu la r idades s e g u i n t e s : 

5 . N o Prés t i to de Nossa Senhora da Con-
ceição o Rei tor ofFerecerá u m cruzado, e dará de 
esmola ao di to Collegio t res mil réis, e véias, e 
incenso para a Missa : e toda esta despesa se fará 
dos qua t ro mil réis que o S e n h o r R e i D o m M a -
noel , meu Avô, deixou para esta Missa e P r e g a -
ção, que farão os F re i r e s , e os accrescentou aos 
se tenta mil réis de juro', pagos na Alfandega de 
Lisboa , de que fez mercê á Univers idade , para 
accrescen t i imento dos salarios das Cadei ras . 

6 . E m dia da Annunc i ação de Nossa S e -
nhora prégará o L e n t e de P r i m a , por si, e n ã o 
por o u t r e m , confo rme ao t e s t amen to do I n f a n t e 
Dom H e n r i q u e , e doação que fez á Un ive r s idade 
das suns casas em Lisboa ao ba i r ro dos E s c o l a -
r e s ; e rio fim l e m b r a r á o P r é g a d o r que d i g a m . 
pelas a lmas do di to In fan te , e dos Caval leiros da 
O r d e m de Nosso S e n h o r Jesus Chr i s to , e pelas 
mais dos a que era obr igado , u m P a t e r N o s t e r , 
e Ave M a r i a ; e d a r á a Univers idade ao di to Co l -
legio cem réis de esmola , e duas vélas de cera , 
cada uma de um a r r a t e l , e uma onça de incenso. 

7 . O P r é s t i t o ' d e S . Barnabé , a 11 de J u -
nho, se fará pela a lma do Senhor Rei Dom João, 
m e u S e n h o r , que faleceu neste dia, a que se a c h a -
rão presentes o Cancel lar io , a Camara , e C i d a - , 
dãos da Cidade , e as Jus t i ças delias, e a todos o 
R e i t o r m a n d a r á recado um dia an tes ; e haverá 
neste dia Missa so lemne, que d i rá o R e i t o r , por 
si, e não por o u t r e m ; e não sendo S a c e r d o t e , ou 
sendo imped ido , d i l -a-ha o Cancel lar io, e o L e n t e 
de Esc r ip tu ra prégará ; e se forem dous , p r é g a -
rão a l t e r n a t i m , e l e m b r a r ã o no S e r m ã o a vida do 
di to Senhor Re i , e as mercês que fez a esta U n i -
vers idade , e que d igam por sua a lma um P a t e r 
Nos te r , e Ave M a r i a ; e haverá nas vesperas so-
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l e m n e s u m responso so lemne , e no dia o u t r o ; e 
as m a i s ce remonias q u e se s e g u e m . 

8 . O r d e n a r - s e - h a para b e m destas exéquias 
u m t u m u l o Real por este m o d o . N o meio da C a - • 
pel la -mór do di to Moste i ro se fa rá u m est rado sem 
degraus , de cinco palmos dè al to. t reze de c o m -
prido, oito de l a r g o : em cima delle se porá u m a 
t u m b a de c inco palmos d e al to pelo m e i o , q u a -
t ro de l a r g o , nove de compr ido , e na volta da 
b a n d a d e b a i x o terá qua t ro . A o redor desta t u m b a 
se de i t a rão q u a t r o alcat i fas es t re i tas , todas de u m 
l a v o r ; e o tumulo se cobr i rá todo com u m pano 
d e nove covados de c o m p r i m e n t o , e sete de l a r -
go , de tela de ouro negra raza, com uma b o r d a -
d u r a de la rgura de meia te la , e u m a cruz d e l a r -
g u r a d e toda a tela q u e t o m e todo o pano ; e a 
b o r d a d u r a e c ruz serão d e tela d e ouro neg ra de 
dous al tos lavrados . 

9 . A r d e r ã o ao r edo r des te t u m u l o doze t o -
chas peqt ienas , q u e es ta rão e m cas t içaes de la tão 
d e a l tu ra de seis p a l m o s : e á vespera se porão 
u m a s , e ao dia ou t ra s n o v a s ; e no a l t a r a rde rão 
seis cirios de dous a r ra te i s cada u m , q u e t a m b e m 
se r enovarão á Missa . 

1 0 . E s t e modo de t u m u l o não se fará s e -
não aos Reis , R a i n h a s , e Pr ínc ipes he rde i ro s des-
t e R e i n o : e o pano de tela, e m a i s c o u s B S que s e r -
v i r a m nelle, oão poderão servir e m ou t ro min i s -
t e r i o : antes o tal t umulo com. suas pe r t enças se 
g u a r d a r á na casa onde se g u a r d a m os o rnamen tos 
sobejos da Capel la , confo rme ao que se d ispõem 
no l ivro 4 . ° t i tu lo 5 . ° 

• 1 1 . Nos responsos que ha d e haver nestas 
exequ ia s , d a r - s e - h ã o tochas ao Cancel lar io , L e n t e s , 
Dou to res , Conservador , Co r r egedo r , Ju iz , V e r e a -
dores , e pessoas nobres q u e forem presentes , e o 
S e c r e t a r i o a da rá ao C a n c e l l a r i o ; e os Bedeis , e 
Officiaes darão as mais , pela o r d e m que a té agora 
se cos tumou , e o Rei tor lhes d e r . 

1 2 . Cada u m dos Collegios, d e Rel igiosos , 
ou Clér igos , virá neste dia ao di to Mosteiro de 
S a n t a Cruz , e dirá seu responso can tado , e tres d e 
cada Collegio, e os Capei lães da Univers idade , e x -
cepto o D o m a i r o , q u e a ha de dizer na Cape l l a , 
d i rão Missa no d i t o dia pelo d i to S e n h o r Rei , e 
todos virão c o m responso ao t u m u l o , e t e r - s e - h a 
cuidado c o m q u e os di tos Collegios v e n h a m e m 
tempo para o responso, e se rão obr igados todos os 
presentes a psa lmear , e c a n t a r , e a j u d a r os O f -
ficios. 

1 3 . Nes tas exequ ias , e e m quaesquer o u t r a s 
q u e se f izerem pelas possoas Reaes , ou seus filhos, 
n e m o Re i to r , nem outra pessoa d e q u a l q u e r q u a -
l idade e p reeminenc i a que seja, se poderá a s sen -

t a r em cadeira de espaldas n a s Ig r e j a s onde e l -
las se fizerem; e a Univers idade , e Cidade , se a s -
sen ta rão e m bancos d e encostos , que a di ta U n i -
vers idade m a n d a r á o r d e n a r . 

1 4 . Q u a l q u u e r dos Re i to re s , e P re lados , 
Religiosos, ou Seculares , dos Mostei ros , ou Col -
legios, que a este prés t i to , e anniversar io , não 
vier , com todos os Lei tores , P regadores , Passan tes , 
e E s t u d a n t e s q u e es t iverem nos taes Collegios, ou . 
não c u m p r i r o acima re fer ido , m a n d o que os d i -
tos Collegios ou Moste i ros não gozem dos privi le-
gios da Univers idade , n e m os seus pr ivi legiados, 
n e m serão havidos por E s t u d a n t e s del ia , n e m o 
R e i t o r os a d m i t t a á prova d e c u r s o s , n e m lhes 
ass igne d ias para t e r e m ac tos , ou se g r a d u a r e m ; 
e sendo g r aduados , pelo m e s m o caso f iquem sus-
pensos da p reeminenc ia dos di tos gráos q u a n t o á 
U n i v e r s i d a d e , a t é m i n h a m e r c ê . E o Mes t re das 
Ceremonias , e o Bedel da Theo log ia , t e rão cu idado 
de apon ta r os que não forem, e d e os do r ao R e i -
to r , pa ra m a n d a r fazer execução . O q u e c o m p r i -
r ão , com pena d e suspensão d e seds off ic ios: e o 
R e f o r m a d o r , e Vis i t ador , p e r g u n t a r ã o por es te c a -
pi tu lo , se o c u m p r e o R e i t o r . 

1 8 . E para q u e os ditos P re lados não a l -
l e g u e m i g n o r a n c i a , o R e i t o r lhes m a n d a r á no t i f i -
ca r , u m dia an tes , q u e vão ao d i to p rés t i to , e a n -
n i v e r s a r i o ; e não d a n d o copia de si, bas t a rá no -
tif ical-o ao P o r t e i r o do tal Col leg io . E vindo a l -
g u m del les a l legar pr ivi legio ou g r a ç a , q u e t e n h a 
dos Senhores Reis m e u s antecessores , para não 
i r e m a semelhan tes actos , o rdeno , e m a n d o , q u e , 
sem e m b a r g o dos taes privilegios, v e n h a m a estes 
p r é s t i t o s ; porque , pa ra effei to d e v i rem s ó m e n t e 
a elles, hei por revogados todos os ditos pr iv i le -
gios, g r a ç a s , e i m m u n i d a d e s . 

1 6 . E m todos estes a j u n t a m e n t o s e prés -
t i tos , são obrigudos i r , e a c o m p a n h a r o R e i t o r , 
como fica d i to , os D o u t o r e s , Lentes , e não L e n -
tes, Es tudan te s , e Officiaes, a inda q u e não t e -
n h a m s a l a r i o : e o Sec re ta r io , M e s t r e das C e r e -
monias , Bedeis , Mei r inho , e G u a r d a , i r ão nos lo-
gares acos tumados . E os L e n t e s nas suas t e r ç a s , 
e os» não L e n t e s nas propinas , por cada vez que 
fa l t a r em, paga rão u m c r u z a d o , se fôr falta fei ta ás 
v e s p e r a s ; e se á Missa , dozentos ré i s , para a A r -
ca da Univers idade , não mos t rando leg i t ima c a u -
sa ao Re i to r , e Conselheiros, por q u e d e i x a r a m d e 
i r : e o s Redeis , cada u m e m sua F a c u l d a d e , a p o n -
t a r ã o os Dou to res que fa l t a rem, e os da rão e m 
rol ao Conselho quando dão as m u l t a s dos Len te s , 
para se proYêr no caso pelo modo sobredi to . 

1 7 . O Bede l , Me i r i nho , G u a r d a , e mais 
Officiaes, q u a f a l t a r e m nes tes a j u n t a m e n t o s , e prés-
t i tos, pagará cada u m por cada vez um cruzado 
para a Area da U n i v e r s i d a d e , não t endo l igi t ima 
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causa , que poderão provar a n t e o R e i t o r , e Con-
se lhe i ros : e os Bedeis por tu rno , ás terças , a p o n -
t a r ão estas falta», como se diz no livro 2.® titulo 
dos Bedeis Os Bedeis. E out ros im o Mest re das 
Ceremonias os apon ta rá a todos, e uns e out ros d a -
rão as faltas em rol a o t empo das m u l t a s : e o R e -
logeiro que nestes prést i tos n ã o cor re r o re logio , 
nos tempos e horas de cos tume, e como lhe o R e i -
tor m a n d a r , será mu l t ado , como parecer ao Re i to r 
e Conselho, confo rme ao q u e se dispõe no t i tu la 
penúl t imo no § final livro 2 , ° . 

T I T U L O X I V . 
Das procissões, e ordem que se nellas ha de ter. 

F a r - s e - h ã o cada um anno duas procissões so-
l emnes , u m a e m vespera de Na ta l q u e irá do Mos-
teiro d e S a n t a Cruz á Capella da U n i v e r s i d a d e : 
ou t ra aos seis de J u n h o á t a rde , que irá da C a -
pella da Univers idade ao di to Moste i ro , d e n u n c i a -
das pelos Bedeis , como se disse nos prést i tos . A 
pr imei ra foi inst i tuida e m tes t amen to pelo Infante ' 
D o m H e n r i q u e , por raz3o do que a Univers idade 
alcançou delle, como se re fe re no t i tu lo p r e c e -
den t e § 2 . ° in fine. A ou t ra o rdenou a U n i v e r -
s idade, por memor i a do nasc imento do Senhor 
Rei D o m J o ã o o I I I , m e u Senhor , em g r a t i f i c a -
ção das m u i t a s e grandes mercês que del le r e c e -
beu e m a dotar das rendas do P r i o r a d o - m ó r de 
Santa Cruz, e das Ig r e j a s un idas á Capel la de 
Santa C a t h a r i n a . 

1. O Rei tor nestas procissões irá a c o m p a -
nhado das Escholas maiores , e menores , que se-
rão todas obrigíidas a se achar presentes . L e v a -
rá a Relíquia o L e n t e de Theologia , ou de Câno-
nes, que o di to Re i to r n o m e a r , vestido com seu 
a m i d o , alva, cordão, estola, e capa. O pallio na 
procissão do Nata l levarão os Doutores L e n t e s , 
e não Len te s , conforme ao cos tume . E na outra 
de J u n h o leval -o-hão os Fidalgos principaes da 
Uuivers idade , e e m seu defei to os Mest res e m A r -
tes que o Rei tor para isso nomear . E os Mest res 
e m Theologia , e mais Doutores, Len tes , e não 
Lentes , levarão suas ins ignias vestidas. 

2 . O Conservador r ege rá e m cada uma 
destas procissões o corpo dos Doutores , e Mest res 
em A r t e s , q u e é do pall io a té ao Re i to r , como 
se d i rá a b a i x o , e d ' a h i aeodirá onde fôr necessá-
r i o : e o mais corpo será reg ido pelos Mordomos , 
e Escr ivães , do a n n o p resen te , e passado, com v a -
ras v e r m e l h a s ; e não obstando, o Rei to r e M o r -
domos e n c o m m e n d a d o este t r aba lho ás pessoas 
nobres , e d e mais au lbor idade , que na Unive r s i -
dade h o u v e r ; e no principio da procissSo i rá o 
Meiriuho» com seus homens , des impedindo o c a -
m i n h o . 

3 . R e p a r t i r - s e - h ã o os círios nes tas d u a s 
procissões pela o rdem que está dada no T i tu lo 
segu in te § Na Procissão: o Escr ivão da C o n f r a -
r ia , e o Mes t re de Ceremonias , da rão as tochas aos 
D e p u t a d o s não Lentes , e aos Conselheiros , e e m 
seu defeito aos Bachare is mais a n t i g o s ; e r e c u -
sando cada um delles de tomar a tocha , ou to -
mando-a e não a levando, pagará dous cruzados , 
e m que ipso j u r e ficará condemnado sem remissão, 
por fé só dos Officiaes ; de q u e se fará u m t e r -
mo, ass ignado por elles, no L iv ro da Capella : e 
dizendo o Re i to r a b a i x o que os ha por c o n d e m n a -
dos, c o n f o r m e a es te Es t a tu to , ficará bas tando por 
sen tença condemna to r i a , sem mais on t ro a lgum 
processo : e será a tal pena para a Conf ra r i a , e 
Capella ; e não a pagando logo, p a g a l - a - h a da 
prisão, e o R e i t o r t e rá m u i t o cu idado de se e f fe -
tua r esta execução e en t r ega . 

4 . H a v e r á em cada u m dos sobredi tos dous 
dias Missa so lemne , e p regação — e a Missa, e 
pregação e m dia de Nata l será do L e n t e de P r i -
ma de Theo log ia , cou fo rme ao t e s t amen to do I n -
fan te D o m H e n r i q u e , sob a pena nel le conteuda ; 
e quando houver de p regar , c o m e t l e r - s e - h a a M i s -
sa a out ro C a t h e d r a t i c o ; e sendo absen te , ou i m -
pedido, pregarão, e dirão a Missa, os C a t h e d r a -
ticos maiores que se segu i r em em ordem ; e no 
cabo da pregação e n c o m m e n d a r á um P a t e r N o s -
ter , e Ave M a r i a , pelas a lmas do di to Infante, ' e 
dos mais , como fica r e fe r ido no t i tu lo p r e c e -
d e n t e § 2 . ° 

5. O C h a n t r e e m a m b a s estas procissões 
r ege rá os Capei lães , e o r d e n a r á o q u e se ha d e 
c a n t a r , e en toa rá os choros, se forem de c a n t o -
chão ; e sendo de canto de orgão, o Mes t re da 
Capella o fará , conforme ao que fica disposto no 
t i tulo I I I . E porem se ha d e ser cauto de o r -
gão , ou chão , e em que logar , e oras, - ficará n o 
parecer , e o rdem do C h a n t r e ; e havendo d u v i -
das, f a r - s e -ha o que o Re i to r d e t e r m i n a r nel las . 
E na procissão de 6 de J u n h o , como chega r ao 
Mosteiro de Santa Cruz , os Cantores com o Mes-
tre da Musica d i rão duas an t iphonas , com suas col-
lec tas , uma da Cruz , out ra de S. J o ã o Bapt is ta , 
e quem levar a Reliqtiia d i rá as o r a ç õ e s : e n a d e 
N a t a l , en t r ando na Capella da Univers idade , d i r -
se -hão a s a n t i p h o n a s da fes ta , e orações, pela o r -
d e m ac ima d i t a ; e f a r - s e - h a tudo o mais que até 
aqu i se acos tumou fazer, e se deve á festa de t ão 
g r a n d e dia . '. 

6 . N a procissão de seis d e J u n h o se r á a 
Missa de S . J o ã o Bap t i s t a , , com c o m m e m o r a ç ã o á 
Cruz , e a Nossa Senhora , e d i l - a - h a o C a n c e l l a r i o 
por si, e n ã o por o u t r e m ; e sendo absen te , ou i m -
pedido, d i l - a - h a o Vigar io da Casa : e p regarão os 
L e n t e s de P r ima e Vespera d e Theologia a l t e r n a -
t im . E todo o gasto da c ê r a , e o mais que nesta 



. 1 4 4 1 6 5 3 

procissão, e d ia , se g a s t a r , será à cus ta da U n i -
ve r s idade , e p rocura rá o Re i to r que tudo se faça 
com mui ta so lemuidade . 

7 . A o r d e m que se te rá nestas procissões 
é , que do R e i t o r a t é o pal l io hão d e ir os M e s -
tre? em T h e o l o g i a , Dou to re s , Lentes, e não L e n -
tes , Mes t res e m A r t e s , e Bachare i s q u e forem L e n -
t e s : e a inda que os taes se jam Collegiaes, C l é r i -
gos, Rel ig iosos , ou Secula res , não poderão ir em 
out ro l o g a r : e o Sec re ta r io , e o Mes t r e das Ce -
r e m o n i a s com seu bordão, e Bedeis com suas m a -
ças , i r ão an t e o Re i to r , segundo o cos tume. D i a n -
t e do palliof, i rão doze tochas a r d e n d o , q u a t r o C a -
peilães com capas , e scept ros , e os ma i s com so-
brepel izes , e no fim dos Capeilães irá a Cruz da 
Capel la , que levará o Thesou re i ro , ou u m C l é r i -
go ; e jun tos a ella irão dous Moços da Cape l l a , 
com sobrepelizes, e cereaes com cirios acesos. Após 
os Capeilães i r ão os Collegiaes Clér igos que quize-
r e m levar sobrepe l izes : e não as que rendo levar, 
t o m a r ã o o logar q u e couber ao seu Col leg io : e 
logo i rão os Collegios dos Rel igiosos, e de cada 
Collegio i rão os Pre lados , Le i to res , E s t u d a n t e s , e 
P a s s a n t e s , p recedendo-se , como aba ixo se d i r á : 
e d i a n t e i r ão os Collegios de Seculares , p r e c e d e n -
do-.se uns aos ou t ros , pelo modo dos Religiosos. 

8 . E porque as precedencias dos Doutores , 
L e n t e s , e não Len te s , nesta Unive r s idade , são o r -
denados pelas Facu ldades , e ellas en t r e si se p r o c e -
d e m por suas an t igu idades , o p r ime i ro logar nes tas 
procissões, e e m todo o mais , será dos Mest res em 
Theolog ia , dos quaes o ma i s an t igo irá á mão d i -
r e i t a do Re i to r , o s egundo á esquerda , os out ros 
se segu i rão logo segupdo sua an t igu idade , e por 
esta o rdem cor re rão os Doutores Cariouistas, L e -
gis tas , M e s t r e s e m A r t e s , Licenciados , e B a c h a -
re i s Len te s , a t é o pallio. 

9 . P r e c e d e r - s e - h ã o os Collegios dos Re l i -
giosos e n t r e si, conformè a an t igu idade da f u n d a -
ção, regulada pelo t empo em que vieram á U n i -
vers idade por modo de Co l l eg io ; este meio m a n -
dei t o m a r por mais accommodado , para se não r e -
t a r d a r o serviço de Deus , e m quan to o San to P a -
d r e não faz Dec re to un iversa l , e m q u e dec la re os 
a n t i g u i d a d e s das O r d e n s , e logar e m que cada 
u m a delias hade ir nas proc issões ; porque , d e -
c la rando-o , g u a r d a r - s e - h a a tal de te rminação , s em 
os ditos Col legios se poderem a juda r deste meio, 
n e m do uso del le , n e m de cos tume em con t r a r io , 
ainda que seja i m m e m o r i a l . 

1 0 . Todos os ditos Collegios, ou Mostei ros , 
Rel igiosos, ou Seculares , q u e notif icados não vie-
r e m a estas procissões, i nco r re rão nas penas c o n -
t e u d a s n o Qualquer: e n o § . E para que os 
ditos Collegios: do t i tulo p r e c e d e n t e : e mando ao 
R e i t o r , que tenha par t icular cu idado de isto se 

da r á execução , não c u m p r i n d o os sobredi tos o 
ac ima disposto. E isto não haverá logar no Colle-
gio dosConegos R e g u l a r e s de Santa Cruz , pela e s -
t re i ta c lausura q u e professam, e g u a r d a m , e m 
q u a n t o g u a r d a r e m a dita c l ausu ra . 

1 1 . O logar dos Officiaes será de t rá s do Re i -
to r , o n d e irá o Gua rda das Escólas com sua v a -
ra , para de t e r a g e n t e , se o Hei tor o não m a n d a r 
ir em out ra p a r t e ; e o relogio se correrá nestas 
duas procissões, nas oras e tempos do cos tume, e 
como o Re i to r o r d e n a r . < 

T I T U L O X V . 
Da Confraria da Universidade, e Officiaes delia. 

Na Univers idade haverá a Conf ra r ia que s e m -
pre houve, dos Len te s , e Es tudantes , ins t i tu ida pe-
lo In fan te D o m H e n r i q u e , Mes t re da O r d e m e M i -
lícia de Nosso S e n h o r Jesu Christo, q u a n d o os es-
t udan t e s estavam em Li sboa , « será governada e 
servida por Mordomos , e Escr ivães . 

1. Dia de Defunc tos de cada u m anno , á 
t a rde , fará o R e i t o r Conselho de D e p u t a d o s , e Con-
selhei ros , onde se e l ege rão dous Fidalgos dos p r i n -
cipaes qne ao tal t e m p o res id i rem na U n i v e r s i d a -
de , para Mordomos da Conf ra r ia n ' aque l le a n n o ; e 
dos Bachare is mais ant igos e legerão outros dous para 
s e rv i r em com os ditos Mordomos de E s c r i v ã e s ; e 
r ecebe rão o j u r a m e n t o acos tumado , pela ordeio dos 
mais Officiaes, conforme ao que se dispõem no li-
vro segundo t i tulo X . § final. 

2 . Te rá o Escr ivão da Confrar ia u m livro, 
n u m e r a d o , e ass ignado pelo-Chanceler da U n i v e r -
s idade, e m que de i ta rá e m par te separada o m o -
vei da Conf ra r ia , e e m t i tu lo apa r t ado as esmolas 
do Re i t o r , Cancel lar io , Dou to re s , L e n t e s , e não 
Lentes , e Mest res em A r t e s : e assim escreverá 
nelle todas as esmolas que d e r e m os Es tudan tes 
das Escolas maiores , e menores , e os pr ivi legia-
dos, pondo no dito livro cada uma destas F a c u l -
dades , Sciencias , e privil igiados, em logares d is -
t i n c t o s : e cada u m dos ditos Confrades ac ima no-
meados da rá duas vezes ao menos cada anno es-
mola á Confrar ia , e d a r á o q u e q u i z e r ; e em q u a n -
to estas esmolas se t i r a r e m , es tará este livro e m 
poder do Escr ivão ; e acabadas ellas de t i r a r , se 
me te rá , com a caixa das esmolas, na a rea , ou ca i -
xa dos o rnamen tos , de que se t ra ta aba ixo : e l an -
ça rá mais em outra par te des te livro toda a des -
pesa q u e em seu t empo fizer o M o r d o m o ; e n e -
nhuma lhe será levada e m conta , se não a que es-
tiver assignada pelo di to Escr ivão nes te l ivro. 

3 . Cada u m dos Mordomos e Esc r ivãe s ser-
virá meio anno; e a eleição será, ácerca do t empo 
d o mais an t igo M o r d o m o ; e não se poderão a u -
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s e n t a r sem licença do Hei tor , que lha poderá da r 
por quinze d i a s : e sendo assim ausentes , os outros 
do mesmo anno servirão em seu l o g a r : e quando 
todos fo rem ausen tes , impedidos , ou doentes, s e r -
virão os do anno passado, sem se fazer nova e le i -
ç ã o ; e não os havendo, en tão poderá o Rei tor da r 
Officiaes pelos seus quinze dias, e depois fazer no -
va eleição. 

4 . O Mordomo que pr imei ro servir , e seu 
Escr ivão , de vinte dias de N o v e m b r o e m d ian te , 
duas vezes ao d ia , m a n h ã , e t a rde , den t ro das p o r -
tas das Escólas , em logar convenien te , que possa 
ser bem visto, estará por espaço de cinco dias, com 
sua meza, e c a ixa , pedindo esmola aos Es tudantes , 
que e n t r a r e m , e s a b i r e m , e cada u m poderá dar o 
que quizer , que se me te rá na dita ca ixa , que 
para isso haverá com duas chaves d i f f e r e n t e s : u m a 
t e r á o M o r d o m o , a ou t ra o Escrivão, que sem e m -
b a r g o disto assentará as esmolas que se forem 
dando , e o n o m e de q u e m as dá ; e da m e s m a 
m a n e i r a es ta rão , e pedirão, á porta das Escolas 
menores , por espaço de t res dias ; e passados os 
d i tos cinco d ias co r re rão a casa do R e i t o r , C a n -
cel lar io , L e n t e s , e n3o Lentes , e dos E s t u d a n t e s 
ant igos que já não c u r s a m , e dos mais Off ic iaes 
e pessoas da Dnivers idade que não cos tumam vir 
ás E s c o l a s ; e não os achando , os to rna rão a bus-
ca r a t é q u e os a c h e m : e isto fará o M o r d o m o que 
p r ime i ro se rv i r , a té o N a t a l ; e o que servir nos 
d e r r a d e i r o s seis mezes do anno , o fará pela m e s -
ma o r d e m , p m quan to d u r a r o seu t empo , e co -
m e ç a r á de M a r ç o por d ian te , a inda que ao M o r -
d o m o q u e p r ime i ro começou d u r e o t e m p o : e a 
dita ca ixa , e m q u a n t o se t i r a r e m as esmolas , po-
derá éfctar e m casa do M o r d o m o ; e como se aca-
b a r e m de t i r a r , m e t e r - s e - h a na a rea , ou ca ixão 
dos o rnamentos . 

5 . O M o r d o m o , ou Escrivão que , sendo 
e le i to , r ecusar servi r , não se lhes passe Car t a de 
Grau , nem F o r m a t u r a : e s e n d o - l h e passada, fi-
q u e inhabi l para usar de suas l e t r a s ; e se p roce -
da , se fôr necessár io , com as mais penas que se 
dec l a r am no t i t u lo V I I I do livro s e g u n d o , cons-
t ando desta culpa , na fórma do d i re i to , a mais 
s u m m a r i a que podér ser. 

6 . Haverá um ca ixão com seu pano , que 
servirá nas festas e dias solemnes. em q u e s e m e t -
terá o movei desta Conf ra r ia , 8 s abe r , os o r n a m e n -
tos, p ra ta , cêra , cir ios, caixa e l ivro, aos tempos 
que se sc ima d e c l a r a m , e n e n h u m Official pode-
rá levar este movei para sua casa, salvo nos casos 
e m que es tes Es ta tu tos o pe rmi t t i r em ; e fazendo 
o Mordomo ou Escrivão o con t r a r io , por cada vez 
pagará mil réis para a Confrar ia , que o Rei tor m a n -
d a r á e x e c u t a r , e t o r n a r o dito raovçl a este ca i -
xão com effei to. 
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7 . O Con tado r , com o seu Escr ivão, depois 
que cada um dos Mordomos acaba r de serv i r , d e n -
t ro d ' u m mez lhes tomará conta de todo o move! 
da Confra r ia re fer ido no § p rox imo, e da veste 
roxa d o A n d a d o r , conforme ao § final de s t e t i t u -
lo, e t o m a r - s e - h a esta conta pelo propr io livro da 
Confrar ia por q u e lhe foi en t r egue o m o v e i ; e n e -
n h u m a despesa lhes levará em conta senão pela o r -
dem acima dada no § 2 ; e o que ficar devendo, 
fará e n t r e g a r em t e r m o de t res d i a s ; e não se e n -
t r egando , o d i to Contador nó dia seguinte o fará 
a saber ao Re i to r , que será obr igado a mandar fa -
zer logo esta execução no dito M o r d o m o : e e n t r e -
gando tudo, esse seja o e n c e r r a m e n t o , assignado 
pelo C o n t a d o r , partes , e Escrivão — e logo ahi o 
tal movei contado se en t regará ao Mordomo que 
houver de e n t r a r a servir a Conf ra r ia — de que 
se fará t e r m o , nos propr ios autos d e c o n t a , que 
elle, e o C o n t a d o r , com duas t e s t e m u n h a s , e 
O Escrivão, ass ignarão, e d ' a q u i de i t a r á o t r as lado 
o Escrivão da Conf ra r i a , no livro de l ia , como fica 
d i to no § 2 . ° r e fe r indo-se aos di tos autos de conta ; 
e não tomando o Contador con ta ao M o r d o m o no 
sobredi to t empo , pagará mil réis para a Conf ra -
ria ; e não fazendo sabor ao Re i to r a con tumac ia 
do M o r d o m o e m não que re r e n t r e g a r o que fica d e -
vendo, pagará de sua casa tudo o q u e o d i to M o r -
domo ficar devendo á Conf ra r i a . 

8 . N a Confrar ia haverá o rd ina r i amen te doze 
tochas, e seiscentos c i r ios , que será cada u m d e 
meio a r ra te l d e cera ao m e n o s ; e parecendo ao 
Mordomo que ha necessidade d e mais c e r a , t e n d o 
a Conf ra r i a d inhe i ro , com pa rece r do Re i t o r , a 
m a n d a r á f a z e r : e não o tendo, ped i r - s e -ha a a l -
guns Conf rades por su&s casas, como é c o s t u m e 
nas mais Con f r a r i a s para bom serviço delias. 

9 . N a procissão so l emne vespera de Nata l 
á t a rde , o Mordomo que ao tal t empo fôr, t e rá 
no Mosteiro de San ta Cruz toda a cera renovada , 
e posta em uma mesa , s egundo cos tume , e o M o r -
domo d a r á o c i r io ao Re i to r , e o Escr ivão e Mes-
t r e das C e r e m o n i a s os d a r ã o aos Mestres em T h e o -
logia, D o u t o r e s , e Mest res em Ar te s , e o A n d a -
dor da C o n f r a r i a , e Moços d a Capel la , se fôr ne -
cessário, aos E s t u d a n t e s : e o mesmo se g u a r d a r á 
na ou t ra procissão de seis de J u n h o , muta t i s m u -
tandis , como fica disposto no t i tulo p r o x i m o : e t o -
dos os Es tudan te s t omarão cirios, e cada ura dos 
que os não t o m a r , paga rá trezentos réis para a 
Capella e Conf ra r i a , em que serão c o n d e m n a d o s 
pela fé do min i s t ro que os a n d a r dando , se t iver 
j u r a m e n t o de seu off ic io: e os Douto res , e Mes-
t res em A r t e s , pagarão a pena d o b r a d a pelo m e s -
mo modo . E quanto às tochas g u a r d a r - s e - h a o que 
se dispõe no di to t i tulo p rox imo 3 . " 

| 1 0 . Te rão cu idado os Mordomos que o C a -
] pellão da Confrar ia , pelos Confrades e bemfei tores 
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del ia , e m todos os Domingos , e ^Festas de Nosso 
S e n h o r Jesu Chr is to , e dia de Todos os Santos , e 
dia dos Defunctos , diga Missa do dia , ou Festa que 
a Igre ja ce lebra r , can tada , e officiada por qua t ro 
Capeilães da Capel la , q u e o Apon tador d i s t r ibu i r , 
e pelo Mes t re da Musica que para isso a jun ta rá os 
?eus ouvintes des t ros , con fo rme ao que se 'dispõe 
neste livro t i tulo 2 . ° Quatro Capeilães: e t i tu lo 
S . ° e t i tulo 6 . ° — E o Capellão da Conf ra r ia haverá 
de esmola sessenta réis como se dá ao Capellão da 
Capel la ; o C h a n t r e haverá t r in ta réis, e cada um 
dos ditos q u a t r o Capeilães um vintém, todos pagos 
á custa da Conf ra r i a . E nas di tas Missas darão c í -
r ios ao Rei tor , Doutores , E s t u d a n t e s , e mais pes-
soas da Univers idade , pela o rdem a t raz declarada, 
q u e p resen tes se a c h a r e m ; e t e r - s e - h a modo como 
estas Missas se d i g a m a ora , que fique temp (o para 
se dizer a Missa do dia cantada , que os Capei lães 
da Capella são obr igados a dizer por seu r e g i -
m e n t o . 

1 1 . Q u a n d o a lgum E s t u d a n t e pobre adoe-
cer , o M o r d o m o da Confrar ia terá cu idado de o 
m a n d a r prover das cousas necessarias para sua saude, 
a té qua t rocen tos r é i s ; e havendo d e fazer ma io r 
despesa, o fará a saber ao Re i to r , e com seu pa -
r e c e r - s e gas ta rá o que fôr mais necessá r io ; e o 
Escr ivão não de i t a rá e m despesa o que passar d e 
quat rocentos réis, sem escripto do R e i t o r : e a b m 
dos Mordomos deve rem t e r m u i t o cuidado de sa-
be r dos pobres enfe rmos , o Rei tor o d e v e t a m b e m 
te r mui p a r t i c u l a r : e m a n d a r á ao Boticár io da 
Unive r s idade , q u e por razão de seu officio, e p r i -
vilegio, é obr igado da r as mezinhas necessarias aos 
ditos E s t u d a n t e s pobres de graça , as dé em abas -
tança , e das m e l h o r e s : e não o c u m p r i n d o el le 
assim, o fará saber ao R e i t o r , para que o cons-
t r an j a a c u m p r i r a di ta obr igação, ou ulrj<> ou t ro 
em Conselho. * 

João o Terce i ro , meu Senhor , que Deus t e m , c o -
mo fica di to uo t i tu lo X I I I , dos a j u n t a m e n t o s , e 
p r é s t i t o s : — só se accrescen ta , q u e se a r m a r á a 
Capella de panos negros , e haverá oração f ú n e b r e 
á vespera , que fa rá o Dou to r Ca thedra t i co a que 
fôr e n c o m m e n d a d a ; e no dia pregação , qu^e fará 
um L e n t e Mest re em Theologia ; e Missa can t ada , 
que dirá o Re i to r , ou Cance l l a r io : e das rezadas 
se d i r ão á custa da Univers idade as que parecer 
bem ao Conselho de Deputados , e Conse lhe i ros ; 
com tan to q u e não passem de c e m Missas . 

1. O Mordomo, tanto que fôr falecido a l -
gum Confrade , seudo-o antes que cahisse na d o e n -
ça , o f a r à a saber ao Re i to r , que m a n d a r á d e n u n -
ciar pelos Bedeis nos Geraes o vão a c o m p a n h a r , e 
estar ao seu e n t e r r a m e n t o , sob pena praest i t i ; o r -
denando que das lições se perca pouco ; ao menos 
que as d e P r i m a nunca se d e i x e m de lêr por es-
te caso, n e m ou t ro a l g u m ; e as de Vespera e T e r -
ça se conservem, quanto fôr possivel. £ se o fa le-
c imen to fôr em dia não lectivo, ou a oras que não 
haja lições, o Andador da Confrar ia , com sua ves-
te roxa , e c a m p a i n h a , o denunc ia rá pelas r u a s , e 
os Es tudan te s serão obr igados sob a dita pena a 
ir a c o m p a n h a r , e e n t e r r a r o de fun to . E se o fa -
lecido fôr R e i t o r , Cancel lar io , Mes t re , ou D o u -
tor , serão obr igados a ir os Douto res , Len te s , e 
não Lentes, l a m b e m , e o Rei to r t raba lhará q u a n -
to fôr possivel por i r : e levarão a t u m b a do Re i -
to r , Cancel lar io , ou Len te falecido, os L e n t e s : e 
não sendo Len te , l eva i -a -hão os Doutores não L e n -
t e s ; e se fôr Mes t re em A r t e s , l eva l -a -hão os Mes-
t r e s ; e se Bachare l , os B a c h a r e i s ; e se E s t u d a n -
te, os E s t u d a n t e s : e o Mordomo , e Escr ivão , te-
rão cuidado de ter tudo prestes , e a t empo , para 
que a Univers idade não eslé esperando : e irão com 
suas varas o n i e n a n d o à gen te que vá em procis-
são e boa o r d e m . 

1 2 . Haverá nesta Conf ra r i a u m A n d a d o r , 
que será h o m e m de b e m , e d i l igente , e le i to pelo 
R e i t o r , e Mordomos , e Escr ivães da Conf ra r i a , e 
t e r à uma veste roxa que se lhe dará cada dous a n -
nos, ficando-lbe a velha, com as insígnias da U n i -
vers idade b ros ladas 5 no peito, e c u m p r i r á o q u e l b e 
fôr m a n d a d o pelos Mordomos , e haverá de seu sa-
lar io dous mil réis , que lhe dará a C o n f r a r i a ; e 
não os tendo , lhos d a r á a U n i v e r s i d a d e : e a veste 
se ca r rega rá sobre o Mordomo . 

T I T U L O X V I . 
Dos enterramentos, e exequias, que a Univer-

sidade manda fazer. 

Q u a n d o falecer a l g u m R e i , R a i n h a , ou P r i n -
cipe j u r a d o destes Reinos, m a i o r d e dez annos, lhe 
farão so lemnes exequias e m a Capel la da U n i v e r -
s idade , pela o rdem do tumulo , c e r a , e mais cousas 
que se fazem e m San ta Cruz por o Senhor R e i D o m 

2 . A Confra r ia a c o m p a n h a r á os Conf rades 
defunc tos com sua c ê r a — e sendo oras, d i r - s e - h a 
Missa cantada com seu n o c t u r n o ; e n ã o sendo, fi-
cará para o dia seguin te , senão fôr de festa so-
l emne , ou D o m i n g o , porque e m tal caso d i r - s e -
ha o p r ime i ro dia depois da tal festa , ou D o m i n -
go. E todo o gas to da cêra, e do mais , será á 
custa da Conf ra r i a . 

3 . Acon tecendo que o defunc to se faça 
Confrade depois de cah i r em e n f e r m i d a d e , não se-
rá havido por Conf rade , n e m e m q u a n t o ass im es-
t iver e n f e r m o será escr ipto , n e m recebido por C o n -
f r a d e , e o Re i to r não poderá neste caso d i s p e n -
sa r . P o r é m se fôr L e n t e , ou Doutor não L e n t e , 
ou M e s t r e , ou Official da Univers idade , e pedir 
que e l la , e a Conf ra r i a , o acompanhem com sua 
cê ra , o farão, sob psena prcestit í , pagando a cêra , 
e mais d e s p e s a s ; e depos i ta rão para isso p r ime i -
ro um penhor . 
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4 . Quando o Re i to r , Cancellario, ou a l g u m 
Ca tbed ra l i co das Cadei ras maiores , fa lecer , o M o r -
d o m o da Conf ra r i a , no dia que o R e i t o r , ou V i c e -
R e i t o r , o r d e n a r , c o m tan to que seja den t ro e m 
oito d ias depois da m o r t e do d e f u n c t o , m a n d a r á 
na Capella dos Es tudos pôr u m a t u m b a sobre u m 
es t rado de a l tu ra de u m palmo, cober ta com um 
pano d e vel ludo pre to , com uma Cruz de d a m a s -
co b ranco , que t o m a r á a t u m b a e es t rado d e h a i -
xo a té o c h ã o : e no di to dia lhe farão um offi-
cio de nove lições cantado com sua Missa de D i á c o -
no e Subdiacono , pondo-se no a l t a r q u a t r o c i -
rios, e ao redor da t u m b a seis tocbas de cêra 
amare l a postas e m suas tocheiras de páo bem fei-
tas , t intas de negro, e de a l tu ra de dous pa lmos : 
e dous Moços da Capella com suas sobrepelizes 
incensa rão em quan to d u r a r o officio, e Missa, c a -
da u m d e sua p a r l e : e o M e s t r e da Capella e 
Capel lâes officiarão esta Missa e officio, e no fim 
delia se d i r á um responso can tado . E se o d e f u n -
cto fôr Ca thedra t i co d e a lguma das Cade i ras m e -
nores , se lhe fará u m officio de t res lições can t a -
do, com sua Missa can t ada , sem mais so lemnida-
d e d e t u m b a ; sómen te se es tenderá sobre o e s -
t rado o di to pano de veludo, e se .acenderão q u a -
t ro tochas : e o Sacerdo te que disser cada uma 
destas Missas t e rá um tostão de esmola , o C h a n -
t re t r e sv in l ens , e cada um dos Capellâes c incoen -
ta réis. E toda esta despesa destes officios se pa -
gará á custa da fazenda da U n i v e r s i d a d e ; e serão 
presentes nelles o R e i t o r , ou V i c e - R e i t o r , se o 
R e i t o r fôr falecido, L e n t e s , Dou to res , Es tudan tes , 
sob poena p r a s t i t i , q u e lhe o Re i to r o dia d a n t e s 
m a n d a r á notificar pelas Escolas. 

5 . Sendo o R e i t o r , e L e n t e s falecidos, Con-
frades , d i r - l h e - h a a Conf ra r i a , no mesmo dia que 
se -fizerem os ditos officios, t res Missas rezadas por 
sua 8 l m a , com a cêra , como se faz aos Conf rades , 
sem out ra a l g u m a : e pelo R e i t o r de func to se d i -
rão mais seis Missas, que os L e n t e s Sacerdo tes de 
Theologia e Cânones serão obr igados a dizer , ca -
da u m sua Missa , e os que não forem Sacerdotes 
da rão esmola para se d ize rem as di tas Missas, que 
o C h a n t r e terá cu idado de a r r e c a d a r , e de as m a n -
dar dizer na Capel la , den t ro de oito d ias , e a p -
presen ta r ao Re i to r , ou a quem seu cargo s e r -
vir , ce r t idão de como satisfez a tudo ; e falecendo 
o Re i to r fóra da Unive r s idade , se lhe fará o di to 
officio, e d i rão as Missas, sem out ra so lemnidade . 

6 . O C h a n t r e , T h e s o u r e i r o , e mais C a p e l -
lâes , serão obr igados a i rem com a Cruz da Ca -
pella ao e n t e r r a m e n t o do Re i to r e L e n t e s a qua l -
quer I g r e j a o n d e se e n t e r r a r e m : e a s s i m irão ao 
e n t e r r a m e n t o de qualquer dos ditos Capellâes q u e 
f a l e c e r ; e sendo oras, lhe fa rão o officio do co r -
po presente no mesmo dia com seu? re sponsos ; e 
não podendo ser no mesmo dia , o farão ao se-
g u i n t e , ou ao menos nos p r ime i ro s oito d ias do 

* 

e n t e r r a m e n t o : e i rão rncys aos e n t e r r a m e n t o s da 
obr igação da U n i v e r s i d a d e , ' e q u e ella por a lguns 
par t i cu la res respeitos o r d e n a r d e fazer . 

T I T U L O X V I I . 
Da eleição dos Vigarios e Curas para as 

Igrejas da Universidade. 

Ordeno e m a n d o que as Igre jas parochiaes , 
e outros benefícios que a Univers idade t e m , e ao 
d ian te t iver , de sua appresen laçâo , eleição, ou no-
m e a ç ã o , quando v a g a r e m , se provejam em pessoas 
de Doutores , Licenciados , ou Bacha re i s , e m T h e o -
logia, ao menos co r ren tes , ou F o r m a d o s e m Câno-
nes, Sacerdotes , ou de O r d e n s Sacras , que não fo-
rem Len t e s . 

1 . A p r ime i ra des tas I g r e j a s que vagar se 
proveja em Theologo , e logo a out ra e m um Cano-
nista ; e em defe i to de Theo logo , se proverá em 
C a n o n i s t a ; e fa l tando Canonis ta , se proverá era 
Theo logo , sem a tal o r d e m se q u e b r a r , ainda que 
por parte , dos Theologos , ou Canonis tas , se a l le -
g u e que não houve effeito a provisão q u e se fez, 
por o benef ic io es tar lit igioso, ou qua lquer r a z ã o ; 
salvo se mos t r a r q u e foi vencido por final s en ten -
ça de m a i o r a lçada , e m que se dec la rasse que a 
Univers idade nào t inha d i re i to d e e leger , a p p r e -
s e n t a r , ou n o m e a r ; ou quando a mesma U n i v e r -
s idade mandasse ao tal provido que desistisse do 
benef ic io , po r -acha r q u e não era de sua app re sen -
t a ç ã o ; porque em taes casos ficará o provisão da 
pr imei ra vaca tura conservada á Facu ldade do di to 
venc ido , ou desis tente . 

2 . S e a lguem fôr provido de beneficio a l -
g u m que per tença á Univer9Ídada, e s e quizer o p -
pôr a out ro maior , ou que lhe mais con ten te , po-
de l -o -ha f i z e r : e sendo provido, ou conf i rmado no 
segundo, e tomada posse pacifica, o pr imei ro fica 
logo vago, conforme a d i r e i t o , e se proverá este, 
e os mais, pela o r d e m dos § § segu in tes . 

3 . O Rei tor , d e n t r o e m tres dias que á sua 
noticia vier que a lguma Ig re ja ou Viga i ra r i a , ou 
benefic io , está vago, dos que á Univers idade pe r -
t e n c e m , qu pelo t empo pe r t ence rem, m a n d a r á pôr 
um edic to com t e r m o de dez dias á porta das E s -
cólas, fei to pelo Sec re ta r io do Conselho, e ass igna-
do por e l le , e m que d iga , q u e o tal beneficio e s -
tá vago, e que se v e n h a m oppôr a elle aquel les 
que , conforme a d i re i to , e Es ta tu tos da Univers i -
dade , o podem fazer , den t ro no di to t e r m o ; e d e -
c l a r a r - s e -ha n o edic to se cabe a opposição aos 
Theologos , se aos Canonistas . 

4 . P iover -se-hSo as di tas I g r e j a s e benefi-
cios por lição de opposição de vinte e quatro oras. 
Aos Theologos da rá o Re i to r o ponto t m um dos 
qua t ro livros do Mes t r e das S e n t e n ç a s ; e sempre 
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se a b r i r á u m dos ponlos .no q u a r t o ; aos Canonis -
tas nas D.ecretaes, em diversos livros del ias , que 
n ã o s e j a m dous pontos e m u m livro. E destes pon-
tos escolherá o que houver d e lêr um texto , qual 
m a i s quizer , e es te lerá u m a ora na sala, e se | 
porá nas por tas das Escolas pelo di to Secre ta r io : i 
e o Bedel da Facu ldade o da rá aos que hão dè vo-
ta r , e assim aos oppositores, para a r g u m e n t a r e m 
uns aos outros . j 

i 
3 . Nes tas opposições não haverá sobornos 

da pa r t e tios opposi tores , nem nos votantes, no que 
t e rão uns e outros mui ta adver tenc ia , pelo per igo 
de s imonia que disso se póde s e g u i r — o que c u m -
pr i rão , sob as penas dec laradas no livro te rce i ro 
t i t u lo q u a r t o da vaca tura das Cadeiras . E ainda 
q u e os oppositores h a j a m de lêr na sala, os votos 
se tomarão , e regu la rão , na casa dos e x a m e s pr i -
vados, ou na do Conselho, e não na di ta sala . 

6 . Os votantes , na appresen tação , eleição, 
ou nomeação destas Igre jas e benefícios , se a o p -
posição fôr de Theologos , se rão o R e i t o r , e os 
Len tes Theologos , e os dous Lentes Canonistas de 
P r i m a , e Vespe ra , e dous Conselheiros , T h e o l o -
go , e Canonis ta . E sendo dos Canonis tas , votarão 
todos os Len te s Canonis tas de Cadei ras g randes , 
e os de P r i m a , e Vespera d e Theologia , e Leis , 
e o s ' d o u s Conselheiros Canonis ta e L e g i s t a : e se -
rão todos os que assim h ã o de votar presentes ás 
lições da opposição ; e não sendo presentes , não po-
de rão votar , salvo j u r a n d o q u e estão b a s t a n t e m e n -
te in formados das le t ras e su f i c i ênc ia dos opposi-
tores que não ouv i r am. E ainda que a lguns dos 
que podem votar f a l t em, não se e legerão outros 
e m seu logar , mas provêr-se-ha a di ta I g r e j a , com 
os p resen tes sómente , a quem levar mais votos ; e 
sendo e m votos iguaes , p re fe r i r - se -ha o de maior 
g ráo : e sendo iguaes em gráo , o mais a n t i g o ; e 
sendo todos de um anno, aquel le por q u e m o R e i -
tor votar — e as qual idades e considerações, que 
nisso se hão de t e r , sào as seguin tes . 

7 . Vota rão pelos aptos , e sufficientes, pa-
ra o serviço das Ig re j a s , e benefícios , q u e provêm, 
assim em vir tude, e le t ras , como e m boa f a m a , 
p rudênc ia , idade , e que h a j a m de res id i r , e c u r a r 
pessoalmente as di tas I g r e j a s ; e de tudo isto se 
in formarão os v o t o s : e os opposi tores m o s t r a r ã o 
d ian te do Re i to r , como são habi les , e ;n5o tem 
impedimento canonico, p a r a t e rem o tal bene f i -
cio : e e m caso de igua ldade no acima r e fe r ido , 
se terá sempre conta com a pobreza , e ser filho 
da Univers idade. 

8 . Regulados os votos pelo Re i to r , com dous 
Lentes ma i s antigos, um Theologo e ou t ro C a n o -
nis ta , sendo presente o Se c r e t a r i o do Conselho, 
áquelle que* levar mais votos, se passará C a r t a de 
apresentação dá Ig re j a ou benefic io , e m n o m e da 

Univers idade , feita pelo dito Secre ta r io , e ass igna-
da pelo Rei tor , e os dous L e n t e s / p i e r e g u l a r a m 
os votos, e sellado do sêllo da Unive r s idade , , para 
ser conf i rmado pelo Ord inar io , na fórma de d i r e i -
to, e d e tudo se fará au to , na fórma destes E s t a -
tutos ; e o apresen tado , p r ime i ro que lhe d ê e m C a r -
ta de apresen tação , j u r a r á nas mãos do Re i to r (de 
que se fará t e rmo ass ígn ido por elle) que depois 
de conf i rmado, e tomada a posse do tal beneficio, 
se obr iga a m a n d a r t razer á Un ive r s idade o t r a s -
lado au then t i co da di ta conf i rmação , e do i n s t r u -
m e n t o da posse : e os taes traslados se me t t e r ão 
no Car tor io , e m o caixão dos taes benef íc ios . 

T I T U L O X V I I I . 
Da opposição, e modo em que se votará, nas Cone-

zias e Benefícios Douloraes e Magislraes. 

O Papa A l e x a n d r e V I por seu indul to c o n -
cedeu ao Senhor Rei Dom Manoe l , m e u Avô , q u e 
Deus t e m , duas Conezias com suas P rebendas e m 
cada u m a das Sés destes Reinos , para u m M e s t r e 
e m Theologia , e u m Doutor J u r i s t a , ou L iceoc i a -
do em Cânones . 

1. O u t r o s i m o Papa Pau lo I I I no anno d e 
1 5 3 9 , concedeu ao S e n h o r Rei D o m J o ã o I I I , meu 
Senhor , que Deus t e m , na Sé de Coimbra uma D i -
gn idade para u m Mes t re em Theo log ia , e u m a Co-
nezia com sua Prebenda para um Douto r , ou L i -
cenciado e m Cânones ; e T e r c e n a r i a ou Q u a r t a n a -
r ia para um Mes t re e m A r t e s , que fossem os mais 
ant igos da F a c u l d a d e , e tivessem t o m a d o os di tos 
gráos na Unive r s idade de C o i m b r a , e res identes 
nella por espaço de oi to mezes an tes da v n g a t u -
r a ; e que a apresen tação , e n o m e a ç ã o , fosse do 
dito Senhor Rei, e seus successores , com m u i t a s 
ou t r a s clausulas. 

2 . O Papa Pio I V , no a n n o de 1 5 6 3 , a 
instancia do Seuhor Rei D o m Sebast ião , meu So-
br inho , que D e u s t em, c o n f i r m o u , declarou e a m -
pliou os sobredi tos indul tos de Alexandre V I e 
Paulo I I I , dando aos Re i s destes Re inos de P o r -
tugal , o direi to de nomear e ap resen ta r nas d i t as 
Conezias do indul to de A l e x a n d r e , assim como 
tem nas ou t r a s de Pau lo I I I , por via de opposi-
ção ; o que pode r i am o rdena r , como lhes p a r e -
cesse. 

3 . E c o n f o r m a n d o - m e com a men te de Pio 
I V , e por fazer mercê á Unive r s idade , o rdeno e 
mando que a nomeação e m todas a s di tas Cone-
zias, D i g n i d a d e e Tercena r i a , seja da Unive r s ida -
d e , por via de opposição, e ella nome ie a m i m e 
a m e u s successores, o que dos oppositores fôr e l e i -
to por mais vo tos ; e o assim nomeado a p r e s e n t a -
remos , para que h a j a conf i rmação do Ord ina r io , p e -
la o rdem que se dá nos § § seguin tes . 
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4 . Tan to que vagar a l guma das Conezias 

d e Alexandre VI , o Re i t o r , den t ro de dous dias 
depois que viér á sua not ic ia , ora vaguem no mez 
do Papa , ora dos Ordinar ios , m a n d a r á pôr éditos 
nas portas das Escolas, e da Sé onde fôr a y a c a n -
te, e nas de Braga , L i sboa , Evora , e nas da sa-
la dos Paços onde a Cór te estiver nestes Reinos , 
ou onde residir o Governador ou Governadores de l -
le, em t e r m o de t r in ta dias, que começarão a co r -
re r desde o dia que se fixarem os éditos nas d i tas 
por tas , e acaba rão no fim do de r rade i ro edi to que 
se pozer, e m que se faça saber a todos os q u e se 
quizerem oppôr , tendo as par tes e qual idades dos 
ditos indultos, o venliam fazer no di to t e r m o ; e 
da r - s e -ha o r d e m para que nas di tas par tes fóra da 
Univers idade , se ponham os édi tos, o mais breve 
que fôr possivel, dec la rando-se nelles se a C o n e -
zia é de Theologos ou Ju r i s t a s , e q u e o oppos i -
tor ha d e ter as qual idades dos ditos indul tos . 

5 . Os que se a p r e s e n t a r e m d e n t r o no di to 
t e r m o para estas Conezias de A l e x a n d r e V I , s e -
r ã o obr igados a mos t ra r ao Re i to r da Un ive r s ida -
de seus t i tulos, como são g raduados , Mes t res e m 
Theolog ia , ou Dou to res Ju r i s t a s , ou ao menos L i -
cenciados em Cânones nesta Univers idade, e que 
t em O r d e n s Sacras , e não tem inhab i l idade , n e m i m -
ped imen to c a n o n i c o ; de q u e tudo se farão autos pe-
lo Secre ta r io , assist indo ao e x a m e destas cousas com 
o Rei to r os Ca thedra t i cos de P r i m a de Theologia 
e Cânones ; e sab i rão nos ditos autos com sua s e n -
tença d e habi l i t ação ou inbab i l i t ação , ass ignada por 
todos t r e s : e o m e s m o se fará no e x a m e de vita 
e t mor ibus , de que nes te propr io a u t o s e t r a t a r á ; 
adver t indo que , por este e x a m e ser de mui t a i m -
portancia e perigo^ o Rei tor o fará por si com os 
ditos assistentes, e um delles e s c r e v e r á ; e haven-
do-se de fazer fóra da Univer s idade , d a r ã o o r d e m 
que o faça a lguma pessoa de confiança. Não se ad-
mi t i rá á opposição pessoa prohibida pelo Breve de 
Xis to V . 

6 . jVão poderão os oppositores e n t r a r em 
casa dos votos, nem fa l la r com elles, d u r a n d o o 
t e r m o dos ditos tr inta dias, salvo em casa do R e i -
tor , r e q u e r e n d o sua jus t i ça , como se faz nas oppo-
sições das Cadei ras , sob as penas conteudas nos 
Es ta tu tos que t r a t a m das di tas Cadeiras . 

7 . Os oppositores Theologos lerão de op-
posição no Mes t re das Sen tenças , que se lhes ab r i -
rá e m t res l iv ros ; e os Canonis tas nas D e c r e t a e s 
pela mesma ordem ; e será a lição d ' u m a ora por 
relogio de a rêa na sala, e a r g u m e n t a r ã o uns aos 
outros , na fórma das di tas oppos ições ; e os pontos 
nos ditos livros não abr i r á o R e i t o r , mas um M o -
ço sem suspei ta . 

8 . Serão votos nas opposições de todas es-
tas Conezihs, D i g n i d a d e , e Te rcena r i a , o R e i t o r , 
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f L e n t e s pr ipr ie tar ios de P r i m a e Vespera d a s q u a -
j t ro Facu ldades , e assim Os Len tes das CadeirBS de 
{ Esc r ip tu ra de pela manhã , e de Scoto, sendo o o p -

posi tor T h e o l o g o ; e sendo Canonis ta , os L e n t e s de 
D e c r e t o e Sexto, de manei ra que s e m p r e haverá 
nove votos fóra os J u b i l a d o s : e não es tando na U n i -
vers idade, ou seudo impedido a lgum dos s o b r e d i -
tos, succederá em seu logar o L e n t e da Cade i r a 
maior da Facu ldade que assim fal tar depois dos so-
b red i tos . 

9 . A n t e s que se e n t r e a votar , Teceberão 
os votantes j u r a m e n t o dos Santos Evangelhos , de 
bem e v e r d a d e i r a m e n t e d a r e m seu voto ao mais 
idoneo, e de t e rem segredo e m tudo o q u e se t r a -
t a r : e recebido o tal j u r a m e n t o , l e r - se-hão perar i -

1 te todos os votos as sentenças de habi l i tação ou in-
babi l i tação , e de vita et moribus , con fo rme ao q u e 
fica d i t o : e ao que levar mais votos será j a lgada 
a Conezia, de que se lhe passará Carta de n o m e a -
ção para m i m . E q u e r e n d o a l g u m dos votos, a n -
tes d e votar , ver os autos da habi l i tação, e de vita 
e t mor ibus , m o s t r a r - s e - l h e - h ã o . 

1 0 . Vagando a D i g n i d a d e , Conezia, e T e r -
cenar ia da Sé d e C o i m b r a , c o n f o r m e ao Indu l to 
de Pau lo I I I , o R e i t o r , d e n t r o no d i to t e r m o de 
dous dias, m a n d a r á fixar ed i to nas portas da d i ta 
Sé , e das Escolas, para q u e den t ro de doze dias s e -
gu in tes se ap re sen t em os q u e se houverem de o p -
pôr , t endo a dita residencia de oito mezes, g ráos 
e an t igu idade , como o dito Indu l to r e q u e r : o que 
tudo se verá e e x a m i n a r á , passando o d i to t e r m o , 
pelo Rei tor e votantes , como nas opposições das 
ou t ras Couez ias ; de que se fará au to e m fórma j u -
r ídica , e tomarão a in fo rmação de vita et mor ibus , 
pelo modo acima d i t o : e recebido o dito j u r a m e n -
to dos Santos Evangelhos , lerão os t a r s au tos , e vo-
ta rão sobre as pessoas dos oppositores, q u e d e v e m 
e podem ser nomeados , conforme aos di tos I n d u l -
tos de Paulo I I I , e o que t iver mais votos, será 
nomeado pela Univers idade , q u e me enviará esta 
nomeação, e a meus successores, para q u e , confor-
m e a ella, e aos di tos Indul tos dos Santos P a d r e s , 
ap resen temos o assim nomeado pela Univers idade. 

11 . O que ass im fôr a p r e s e n t a d o , ' e c o n -
firmado pelo Ord ina r io , será obr igado, den t ro de 
seis mezes depois da conBrmação , exped i r novas 
provisões da Sé Apostol ica, e paga r - lhe seus d i -
rei tos, e res id i r p e s s o a l m e n t e ; e nem eu, nem 
meus successores passaremos apresen tação a pes-
soa que tenha ou t ro beneficio incompat ível , c que 
requeira res idencia pessoal, sem p r ime i ro fazer 
cer to que o tem renunciado , e a c c e i t a d a a sua re -
nunciação, ou q u e está para isso canon icamen te 
d ispensado. 

1 2 . Os éditos das D ign idades , Conezias, e 
T e r c e n a r i a , se poderão fixar nas vacações, se va-
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g a r e m nellas, e co r re rá o t empo da opposição, e 
poderão ser providas, havendo o n u m e r o dos vo-
tos necessarios dos L e n t e s das Cade i ra s g r a n d e s ; 
e não o havendo, ficará a provisão para o p r in -
cipio d e O u t u b r o , como se dispõe no livro I I I . 

T I T U L O X I X . 
'Do níodo que se terá da approvação dos eleitos 

para Prelados. 

Q u a n d o a l g u m nomeado para Bispo pedir á 
U n i v e r s i d a d e a approvação que r eque r o S a g r a d o 
Coucil io T r ideo t ino , o rdeno e m a n d o seja o b r i g a -
do vir a e l la , e d a r most ras de sua suff iciencia, 
p a r a que* .sendo Theologo, lerá u m a ora de r e lo -
gio de a re ia , no Mes t r e das Sen tenças , u m a lição 
d e vinte e qua t ro o ras , q u e lhe assignará o R e i -
t o r , na fórma a c o s t u m a d a ; e depois de lêr , a r g u -
m e n t a r - l h e - b ã o t r e s Doutores L e n t e s Theologos , 
e um Canonis ta , por t u rno . E q u e r e n d o elle a n -
tes, e m logar da lição de ponto, fazer au to d e 
conclusões, o poderá fazer , t i r ando nove c o n c l u -
sões de ma te r i a s graves , especulat ivas, e m o r a e s , 
das quaes provará as q u e parecer ao Re i to r , e d e -
pois lhe a r g u m e n t a r ã o os mesmos D o u t o r e s ; e 
f ' a r - s e - h a qualquer destes au to s na casa dos e x a -
m e s pr ivados, sendo presentes os votantes s ó m e n -
te ; e pres id i rá o L e n t e de P r i m a da F a c u l d a d e . 
E o nomeado Bispo es ta rá assentado em c a d e i r a , 
e com o b a r r e t e na cabeça , por reverencia e a u -
thor idade da D i g n i d a d e para que está nomeado . 

1. Sendo o tal nomeado J y r i s t a , lerá pelo 
d i to m o d o u m a iição de ponto nas Decre t aes , e 
a r g u m e n t a r - I h e - b ã o qua t ro Doutores Len tes , dous 
Canonis tas , e um Theo logo , e o u t r o Leg i s t a , por 
t u r n o ; e q u e r e n d o an tes sus ten ta r nove conc lu -
sões, o poderá fazer pela d i to modo, pres idindo 
s e m p r e o L e n t e d e P r i m a ; e depois de p rova r 
a l g u m a s das di tas conclusões, lhe a r g u m e n t a r ã o 
os sobredi tos . T e r ã o voto nes tas approvações t o -
dos os L e n t e s de Cadeiras grandes das F a c u l d a -
des de Theolog ia , Cânones , e L e i s ; e depois de 
feito o di to au to , e acabados os a r g u m e n t o s , vo-
t a r ã o por A A e R R , em s e g r e d o ; e sendo o ta! 
n o m e a d o approvado pela ma io r par te dos votos, 
f a r - s e - b a assento disso, e d ' ah i se lhe passará 
Car ta de t e s t emunho , e approvação de sua suff i -
c iencia , em l a t i m , em nome da U n i v e r s i d a d e , 
na qual a s s ignará o R e i t o r , e os dous Decanos , 
d e Theologia e C â n o n e s ; e sendo reprovado p e -
la maior p a r t e , não se lhe dará o tal t e s t e -
m u n h o . 

2 . Não vindo o nomeado á Un ive r s idade 
fazer o auto sobredi to , n 9 o . s e lhe passará t e s te -
m u n h o ou approvação a l g u m a , posto que o no-
m e a d o euvie ins t rumento de sua abonação e suffi-
c ieucia . ou ha ja na Un ive r s idade pessoas que d e l -
le test i f iquem ; . e posto que seja r e s i d e n t e nas E s -

colas, e conste aliás de sua sufficiencia ; por q u a n -
to nâo tenho este modo de i n s t r u m e n t o e a b o n a -
ção por conveniente , para a Univers idade , e D o u -
tores delia, sa t i s fazerem ao q u e manda e que r o 
S a n t o Conc i l i o ; e o R e i t o r j f a r á le r este capi tulo , 
pelo Secre ta r io , a todos os nomeados , que vierem 
pedir approvação. 

LIVRO SEGUNDO. 
T I T U L O I . 
Do Protector. 

A Univers idade de Co imbra , pe las g r a n d e s 
mercês , favores, e acc rescen tamentos que recebeu 
do Senhor Rei Dom João I I I , de gloriosa m e m o -
r ia , meu Senhor , q ú e D e u s t em, e dos outros S e -
nhores Reis seus an tecesso res , e l egeu por seu 
Pro t ec to r ao di to Senhor Re i D o m J o ã o , e a t o -
dos seus successores ; e por esta causa f o r a m j P r o -
tectores delia o S e n h o r Re i Dom Sebas t i ão , m e u 
Sobr inho, e o S e n h o r Rei D o m H a n r i q u e , m e u 
Tio , que D e u s t e m , e eu o sou, e serão todos os 
Re i s q u e m e soccede rem no R e i n o de P o r t u g a l . 

1 . E para q u e e m todo o t e m p o se saiba 
a a u t h o r i d a d e e poder que o P ro t ec to r t e m , e 
deve te r sobre esta Univers idade , dec la ro , o r d e n o 
e m i n d o que os casos q u e m e a m i m per tencem 
sómente c o m o a P r o t e c t o r , são , fazer , t i r a r , ac-
crescen ta r , e dec la ra r os Es t a tu tos , d ispensar n e l -
les, e leger R e i t o r , Conservador , Ouv idor , e p r o -
roga r - lbe s o t empo , cr iar officios, ou Cadei ras no-
vas, conf i rmar as maiores , levadas por opposição, 

i e os officios aba ixo dec larados , apresen ta r nas Co-
| nezias Magis t raes , e Doutoraes , j ub i l a r os Lentes , 
j aposentar Officiaes, l icenças para despesas exces -
j sivas, e s c a m b o da fazenda, e m p r a z a m e n t o de pro-
I pr iedades, ou casaes . Logares , ou Villas, q u e pas-
j sem de qua ren t a mil réis de renda para o inqu i -

l ino, r e fo rmação , ou visitação da Unive r s idade , 
nemeação das pessoas q u e t r a t e m comigo os n e -
gocios delia, assim na C ó r t e onde eu es t iver , co-
m o em Lisboa. Todos estes casos e os s e m e l h a n -
tes me p e r t e n c e m , e m e sâo reservados a m i m , 
como a P r o t e c t o r , e nelles procedere i na fórma 
destes E s t a t u t o s ; e o que por elles est iver provido 
e m a l g u m dos di tos casos, isso se faça e g u a r d e ; 
e não es tando provido, { 'a r -se-ha pela m a n e i r a 
s e g u i n t e : 

2 . H a v e n d o - s e de fazer, t i r a r , a c c r e s c e n -
t a r , ou dec la ra r a lguns E s t a t u t o s , c r i a r officio, ou 
Cade i r a d e novo, por mais necessar ia q u e seja 
cada u m a destas cousas, o não farei , senão com 
parecer e iu formaçâo do Claus t ro p l e n o : e o dito 
Claus t ro sem m e u m a n d a d o poderá t r a t a r dos d i -
tos casos, e e n v i a r - m e apon tamentos sobre cada um 
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delles, com suas razões,; e eu as m a n d a r e i ver , e 
provêr como vir que é b e m da Univers idade . E 
porem as de t e rminações que nos taes casos t o m a r 
o Claus t ro pleno, não t em força nem vigor, nem 
se poderá usar del ias , s em conf i rmação minha . 

3 . Nos casos r e c o r r e n t e s destes Es ta tu tos , 
em q u e posso d ispensar , o farei com justa causa , 
e in fo rmação da Univers idade , bera e proveito 
delia ; e nestas Provisões de dispensação, e nas 
mais , e e m todas as Esc r ip tu r a s que e u e o s meus 
Successores m a n d a r m o s passar sobre cousas e m a -
te r ias concernen tes á Univers idade , nos c h a m a r e -
m o s Protec tores , e i rão ass ignadas por n ó s : e 
fal tando qua lque r das cousas ac ima dec la radas , 
s e r ão havidas por s u b - r e p t i c i a s . 

4 . D a s tres pessoas que a Unive r s idade 
m e ha de n o m e a r para Re i to r , e legerei uma , e 
m o n d a r - l h e - h e i passar Provisão para servi r t r e s 
a n n o s : e sendo caso que n e n h u m dos nomeados 
convenha á Uuive r s idade , manda re i que se faça 
ou t ra n o m e a ç ã o . E havendo- lhe de fazer p ro roga-
ção de t empo , o fare i com l imi tação delle, assim 
como se faz na eleição, e p recedendo a visi tação 
t r i enna l de que se t r a t a no t i tu lo seguinte . 

5 . P e d i n d o - s e - m e con f i rmação das C a d e i -
ras ma io res levadas por opposição, passar -se-ba , 
se forem dadas pela o r d e m destes Es t a tu tos , e a 
pessoa que possa a p r o v e i t a r ; e sendo pessoa que 
no to r i amen te não convenha á Univers idade, ou 
sendo a provisão c o n t r a a fó rma dos Es ta tu tos 
feita, m a n d a r e i fazer sobre isso a di l igencia ne -
cessário, e havida inte i ra e verdadei ra in formação , 
por pessoas qual i f icadas , e sem suspei ta , con f i r -
m a r e i ou cassarei a eleição, c o n f o r m e ao q u e se 
a c h a r . 

6 . Os officios de q u e m e per tence a c o n -
firmação s ã o : o do Secre tar io do Conselho, M e s -
t r e das Ce remon ia s , Sindico, e Escr ivães da F a -
zendo, da receita e despesa , dos Contos, das e x e -
cuções, a lmotace r i a , a r m a s e taxas , os dous E s -
crivães de an te o Conservador , Mei r inho da U n i -
vers idade , e o de an t e o O u v i d o r , P r ios t e , P r e -
bende i ro , Recebedor , Contador , E n q u e r e d o r , D i s -
t r ibu idor dos feitos, Ca rce r e i ro , Escr ivães , e s e -
melhan tes Officiaes dos contos e terras da U n i -
versidade, que não t iverem out ra o rdem por e s -
tes E s t a t u t o s ; e n e n h u m destes officios se poderá 
servir sem esta minha c o n f i r m a ç ã o : e todos os ou -
tros, t an to que forem eleitos, e t iverem Car ta da 
Univers idade , e recebido j u r a m e n t o , poderão logo 
s e r v i r : e m a n d o a todas as Jus t i ça s de meus 
Re i nos e Senhor ios , os d e i x e m servir , e não se 
e n t r e m e t i a m e m cousas que tocarem aos ditos offi-
cios, assim uns como outros . 

7 . Conservare i os bens , r endas , fóros, e 

cousas que pe r t ençam á Vnivers idáde , e não c o n -
sent i re i q u e se a l ienem ; e fazendo-o o Re i to r , e 
U n i v e r s i d a d e , o não c o n f i r m a r e i : e isto não so -
m e n t e nas alheações que contra di re i to se a r r e -
m a t a r e m , mas nas que por d i re i to se podem f a -
zer , e não é proveito para a Univers idade q u e se 
façam, como são emprazamen tos de a lguns bens 
que a Univers idade t e m , e não convém e m p r a z a 4 
r e m - s e , senão com g r a n d e e x a m e , e pela o r d e m 
que se dá no livro I V t i tu lo I § E para que se 
saiba : no fim. E sendo caso que eu escreva á 
Univers idade a lgumas Car tas e m favor de a lgumas 
pessoas, para se lhe e m p r a z a r e m os ditos bens, 
que e n c o n t r e m ou deb i l i t em o es ta tu ído no dito 
t i tu lo I , mando que ella seja obr igada a m e e s -
crever , l e m b r a n d o - m e e3te Es t a tu to , e as m a i s 
razões que t ive r . 

8 . Manda re i R e f o r m a d o r á Ue ive rs idade , 
quando m ' o t i la pedi r , ou m e parecer que con-
vém ; e Vis i t adar cada t res a n n o s ; po rem offe-* 
recendo se cousa por que pareça que a U n i v e r s i -
d a d e t em necess idade de ser r e f o r m a d a , ou visi-
tada , e m todo ou em p a r t e , sem m ' o ella pedi r , 
e antes do dito t empo o rd ina r io , m a n d a r e i fazer 
a tal r e fo rmação , ou visitação, e acc rescen ta r os 
capítulos del ia , como melhor fôr, para bem da 
Un ive r s idade ; no que lhe encar rego que m e faça 
todas as l embranças necessar ias . 

9 . N o m e a r e i duas pessoas, taes quaes c o n -
vém, que t r a t e m dos negocios da Unive r s idade , 
L e n t e s , e pessoas delia : u m a na Cór te , ou onde 
e u e s t i v e r : outra na Cidade de Lisboa , e esta 
será o P re s iden t e da Mesa da Consciência ; e em 
sua falta será o mais an t igo da M e s a : estas pes -
soas da rão conta dos negocios na Mesa, para vi-
r em a m i m , ou se a c a b a r e m no Re ino , con fo rme 
aos § § seguintes . 

1 0 . Na Mesa da Consciência se d e t e r m i -
narão os aggravos e mate r ias de J u s t i ç a , q u e 
conforme aos Es ta tu tos v ierem a ella da U n i v e r -
s i d a d e ; e as Provisões que sobre isso se passa-
r e m , ou sobre cousas pe r t encen te s para i n f o r m a -
ção e expedição delias, se passarão em meu nome, 
assiguadas pelos Desembargadore s da dita Mesa. 

1 1 . - E para que se escusem gastos e d i l a -
ções, ordeno e mando que , quando estiver fóra do 
meu Reino de Po r tuga l , venham a mim i m m e -
d ia t amen te os negocios s e g u i n t e s : R e f o r m a ç ã o , 
V i s i t ação da Unive r s idade , nomeação de R e i t o r , 
e prorogação do tempo do Rei tor ; n o m e a ç ã o de 
Conservador , e de Ouvidor das t e r ras da U n i v e r -
sidade. E assim virão a m i m i m m e d i a t a m e n t e , 
para as eu conf i rmar , as eleições dos officios de 
Secre tar io , [Mest re das Ceremonips , Sindico, e M e i -
r inho , P r e b e n d e i r o , e Recebedor , e assim as D i -
gn idades , e Conezias Magis t r aes , e Doutoraes , d e -
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c la ração e abrogaçâo dos Es ta tu tos , creação nova 
d e cadeira , ou officio, ou acc re scen t amen to de sa -
lar io , escambos da Fazenda , e m p r a z a m e n t o s de 
bens que passarem de sessenta m i l réis de renda 
para o util Senhor io , daspesas grossas que passa-
r em de dozentos cruzados. Excep to estas cousas, 
todas as mais se acaba rão no Reino , p e l o ' G o v e r -
nador , ou Gove rnadore s delle, guardando-se a o r -
d e m destes Es ta tu tos , porque assim o hei por meu 
serviço, salvo aquellas que por estes Es ta tu tos , ou 
an t igo cos tume da Univers idade se acabam nel la . 

1 2 . E m todos os officios da Unive r s idade , 
que hão d e ser por m i m conf i rmados , como se diz 
ac ima no § 4-.°, devendo passar pela Chancel la r ia 
do Reino , mando que não p a g u e m direi tos a l g u n s 
ne l la , sem e m b a r g o do seu R e g i m e n t o , e d e a l -
g u m cos tume que nisto h a j a , po rque o revogo, e 
bei por revogado, c o n f o r m a n d o - m e com os pr iv i -
legios ant igos que a Univers idade t inha dos Se -
n h o r e s Reis m e u s a n t e c e s s o r e s ; e o mesmo se 
g u a r d a r á e m quaesquer mercê s , g raças e l ibe rda -
des , que eu e os Reis des te Re ino m e u s successo-
r e s concedermos á Un ive r s idade , ou que por nós 
houverem de ser conf i rmados . 

' 1 3 . Q u a n d o os Re i s meus successores ace i -
t a r em d e novo a protecção da U n i v e r s i d a d e , e»a 
r e c e b e r e m e m sua obediencia , j u r a r ã o d e g u a r d a r 
os Es ta tu tos , pr ivi legios, l iberdades , usos, e cos-
t u m e s del ia , e e m especial estes que p e r t e a c e m á 
obr igação do Pro tec to r , como é dec l a r ado no t i -
tu lo I X deste L i v r o ; o que da par te da Unive r s i -
d a d e lbe i rão l e m b r a r a pessoa, ou pessoas, que 
o Claustro p leno da dita Un ive r s idade para isso 
e l e g e r . 

T I T U L O I I . 
D o Reformador, e do que a seu officio pertence, 

e do Visitador triennal. 

O R e f o r m a d o r , que eu m a n d a r r e f o r m a r a 
Unive re idade , será P re l ado , ou pessoa gráve , e de 
m u i t a conf iança , expe r i enc ia , zêlo e le t ras , q u e 
possa beÀi c u m p r i r com as obr igações de ca rgo 
tão i m p o r t a n t e ; e o mandare i nos tempos , e pela 
o r d e m dada no t i tu lo p receden te § 8 . ° ; e em 
q u a n t o est iver servindo na Univers idade o di to 
cargo, p recederá ao Re i to r , e Cance l la r io , nas pro-
cissões, autos , Conselhos , e quaesquer outros a j u n -
t a m e n t o s ; e t r a b a l h a r á de fazer a di ta r e f o r m a -
ção, o me lhor , e mais b reve , que p o d é r ; e será 
Escrivão del ia a pessoa q u e lhe nomear . E o que 
pertence a seu officio é o s e g u i n t e : 

1 . Inquir i rá c o m o vivem o Re i to r , e L e n -
tes, Es tudantes , e Officiaes , e mais pessoas da U n i -
vers idade : e o Re i to r se c u m p r e o R e g i m e n t o d e 
seu ca rgo , e em geral os Es t a tu to s , e e m espe-
cial aquelles que lhe m a n d o g u a r d a r pa r t i cu l a r -
m e n t e , como é no Livro I V , T i tu lo I , § . Outro-

sim proverá: e no m e s m o Livro I V , T i tu lo I V , 
ia principio ad fin,* e no Livro I , T i tu lo X I I I , 

Qualquer dos Collegios, in fin, e e m o u t r o s l o - . 
g a r e s destes Es ta tu tos , que o R e f o r m a d o r p r o c u r a -
rá de saber , passando-os p r ime i ro : e inquer i rá co -
m o lêem os Len tes , e c u m p r e m suas o b r i g a ç õ e s ; 
e os Officiaes como servem seus officios, e g u a r -
d a m os R e g i m e n t o s que estes Es t a tu tos lhes d ã o : 
e fará .tudo o mais que a b a i x o se diz no § 6 . ° 

2 . A c h a n d o que em sua pessoa o R e i t o r 
não dá o exemplo q u e deve, ou não c u m p r e com 
a obr igação de seu officio, ou não gua rda seu R e -
g imen to , no gera l ou especial , fará disso au to pelo 
Escrivão do seu ca rgo , e m o t r a r á , e a p r e s e n t a r á , 
para nisso provêr , como me pa rece r serviço d e 
D eus , e bem da Univers idade . E todas as ma i s 
pessoas, Len te s , e E s t u d a n t e s , - e Officiaes, e quaes-
quer outros privi legiados, que acha r cu lpados , ou 
negl igentes e m seus cos tumes , cas t iga rá , como lhe 
parecer j u s t i ç a : e parecendo-Ihe q u e os L e n t e s 
devera ser privados, ou suspensos de suas C a d e i -
ras , por mais de um anno, mo fará a saber , an tes 
de o e x e c u t a r . P o r é m se e m taes casos estes E s -
ta tu tos d e r e m pena o rd ina r i a , essa s o m e n t e d a r á , 
g u a r d a n d o a fórma delles . 

3 . I n f o r m o r - s e - h a , e inque r i r á se o C a n -
cel lar io faz b e m seu officio, e c u m p r e as o b r i g a -
ções, conforme aos Es ta tu tos , e fará nisso todas 
as d i l i g e n c i a s ; de que m e d a r á con ta , para m a n -
da r p rovêr , como convém a tal ca rgo . 

4 . Vis i t a rá as Escolas menores , q u e o r a 
r e g e m os Religiosos da Companh ia de Jesus , v e n -
do, e e x a m i n a n d o , se os L e n t e s del ias c u m p r e m 
suas o b r i g a ç õ e s ; e do que a c h a r me avisará, p a r a 
eu provêr , c o m o me pa rece r serviço de Deus , e 
bem da Univers idade . E assim visitará mais os 
Collegios da Unive r s idade , con fo rme ao R e g i m e n -
to, e P rov i sões -minhas que para isso levar . 

5 . S a b e r á da a r r e c a d a ç ã o das rendas , d i -
vidas, fóros, pensões da U n i v e r s i d a d e , e de todas 
as mais cousas que são de c o m m u m reg imen to 
d e l i a — e se cada um dos Conselhos e C o n g r e g a -
ções c u m p r e o que por estes Es t a tu to s são o b r i -
gados a fazer ; e não o tendo cumpr ido , o q u e se 
podér e m e n d a r , e m e n d e r á logo ; e não podendo 
ser , d a r á o r d e m com que ao d i an t e se c u m p r a ; 
e o s c u l p a d o s cas t igará com penas pecuniar ias , p a -
r a a fabrica da Capel la , e C o n f r a r i a , e nas mais 
q u e lhe pa rece r . 

6 . O Rei tor será o b r i g a d o , n o p n n c i p i o d o 
u l t imo anno de seu t e m p o , f aze r - rae saber como 
t em en t rado nelle, I e m b r a n d o - m e que é t e m p o 
de se visitar a Un ive r s idade , sob a pena posta ao 
V i c e - R e i t o r no T i tu lo I V , des je L ivro § final ; 
e tan to que eu o assim souber , mandare i u m a 
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pessoa de au tho r idade , com ti tulo de Vis i tador , 
que] inqu i r i r á como v ivem o Re i to r , Len tes , E s -
tudan te s , Off ic iaes , e mais pessoas pr ivi legiadas 
da Univers idade , e como cada um. delles c u m -
prem suas obr igações , e servem seu officio, e lêem 
suas Cadeiras , e se nisso sat isfazem com os E s t a -
t u t o s : e assim inqui r i rá se o di to Re i to r , e D e -
putados , c u m p r i r a m o R e g i m e n t o da Fazenda , e 
o que lhes pa r t i cu l a rmen te é enca r r egado , se a r -
r e c a d a r a m as dividas , se e m p r e s t a r a m d inhe i ro da 

' Un ive r s idade , se ha Len te s , ou Off ic iaes , que lhe 
devam, ou t e n h a m rendas delia — e esta mesma 
di l igencia fará o di to Vis i tador sobre os mais 
Conselhos, e Congregações , que a Univers idade 
tem por seus Es ta tu tos , e saberá se c u m p r e m as 
obr igações delles. 

7 . O Vis i t ador , que assim com este n o m e 
fôr enviado, levará s ó m e n t e poderes para se i n -
f o r m a r , e t r a z e r - m e os autos e di l igencias que 
fizer e m todos os casos ac ima apontados , para 
m a n d a r o que fôr meu s e r v i ç o ; e não p r e c e d e r á 
ao Re i to r , nem ao C a n c e l l a r i o ; e que rendo elle 
ser p re sen te nas procissões, ou au tos publicos, o 
Re i to r lhe dará logar , e assento, ac ima de todos 
os L e n t e s , logo j u n t o d e si, e lhe fará aquella 
h o n r a , e gasa lhado que se deve ao c a r g o que 
leva. 

8 . Ao R e f o r m a d o r , e Vis i t ador , mandare i 
d e t e r m i n a r o t e m p o e m que hão de começar , e 
acaba r a re fo rmação , ou visitação ; e o t e m p o do 
Vis i t ador nâo passará de tres mezes, e o do R e -
f o r m a d o r ficará e m meu alvedrio ; e den t ro nel le 
l eva rá cada u m de ordenado o que por cada dia 
lhe m a n d a r t a x a r , e a Univers idade lhe não d a -
rá cousa a l g u m a mais , salvo casas em que e s t e -
j a no di to t empo, sob pena de o pagar de sua 
casa q u e m lh 'o m a n d a r dá r , e o Contador o não 
levará e m r o n t a ; e nos ditos t empos l imi tados da 
r e fo rmação , e visi tação, levarão nos aulos das 
Escolas as m e s m a s propinas que leva o R e i t o r : 
e an tes de e n t r a r e m a servir receberão j u r a m e n -
to conforme ao t i tu lo X des te L ivro . 

T I T U L O I I I . 
De quantos e quaes são os Officiaes da Univer-

sidade, e o que hão de ler de ordenado, e 
do modo e ordem geral da eleição dellrs. 

H a v e r á u m Re i to r , a que toda a Univers i -
dade obedeça , como a cabeça ; e te rá dc m a n t i -
men to por anno qua t rocen tos mil ré i s . 

U m Cancel lar io sem m a n t i m e n t o . 
Nove Depu tados sem m a n t i m e n t o . 
Oi to Conselheiros sem m a n t i m e n t o . ' 
D o u s Mordomos da Confrar ia sem m a n t i -

mento . 
Dous Escrivães delia sem ordenado . 
U m Chancel ler som ordenado. 
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U m Conservador, e t e rá de o rdenado cen to 
e qua ren ta mil réis, em que e n t r a r ã o os dez que 
t i n h a de aposentador ia , e o que se lhe dava para o 
homem» mor to . 

U m Ouvidor de ter ras e coutos da U n i v e r -
s idade , e terá de ordenado cincoenta mil ré is . 

U m Sindico, que haverá de o rdenado ses-
senta mil réis . 

U m P r e b e n d e i r o ; e não se achando, u m 
P r i o s t e ; que haverá o sa lar io que pelos ditos c a r -
gos e t r a b a l h o se lhe o rdena r pela Un ive r s idade , 
com minha approvação : e quando ó não houver , 
haverá u m R e c e b e d o r , com a mesma approvação, 
que não seja L e n t e , n e m Official da Unive r s ida -
de , e haverá por a n n o cem mil réis. 

Um Secre ta r io do Conselho, que haverá de 
ordenado t r in t a mil ré is . 

U m Mes t re d e C e r e m o n i a s , que haverá por 
a n n o vinte mil ré is . 

U m Escr ivão de Fazenda , e haverá por a n -
no vinte mil réis. 

U m Escr ivã» da rece i t a , e despesa, e con-
tos, que haverá de o rdenado ao todo t r in t a e qua t ro 
mil ré i s . 

U m Escr ivão das execuções , q u e haverá d e 
ordenado doze mil réis. 

D o u s Escr ivães d ' a n t e o Conservador , sem 
o r d e n a d o . 

U m Escr ivão da Ouvidor ia sem ordenado. 
U m Escr ivão de a lmotace r i a , a r m a s , e t a i -

xas das casas de aposen tador i a , e have rá de o r -
d e n a d o dez mil réis . 

U m Mei r inho da Un ive r s idade , q u e haverá 
de ordenado cincoenta e um mil réis. 

O u t r o d ' a n t e o O u v i d o r , q u e haverá de o r -
denado doze mil ré is . 

U m Contador da Un ive r s idade , q u e haverá 
de o rdenado vinte mil réis. 

U m E n q u e r e d o r , e D i s t r i b u i d o r . 
U m Contador dos Fe i tos . 
U m a pessoa que faça as vedorias , e mais 

cousas em que a Unive r s idade o occupar , que se 
chama A g e n t e , e te rá de o rdenado cincoenta mi l 
reis . 

U m V e r e a d o r do corpo da Univers idade sem 
o rdenado . 

Dous A lmo tace i s sem ordenado . 
U m Bedel de Theo log i a , que .haverá de o r -

denado vinte e q u a t r o mil réis. 
O u t r o de Cânones , e Leis , que haverá o 

mesmo ordenado . 
O u t r o d e Med ic ina , e Artes , que ha«verá o 

mesmo . • 
Dous Taxado re s da Univers idade , e dous 

(ia Cidade , e haverá de o rdenado cada u m por 
anno tres mil réis. 

U m Guarda das E s c o l a s , e Por t e i ro do 
Conselho, que haverá por anno vinte mil réis. 

U m Guarda do 'Ca r to r io , que haverá de o r -
denado doze mil réis. 
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U m Guarda da Livrar ia» e cousas da im-
pressão, que serô j u n t a m e n t e Cor rec tor de l ia , e ha -
verá de ordenado t r in ta mi! réis . 

Dous impressores , e h a v e r á cada u m por 
a n n o seis mil réis. 

U m Por t e i ro du F a z e n d a , q u e haverá de o r -
dena do doze mil ré is . 

U m procurador dos feitos, e causas que a 
Univers idade t iver na Cór te , e haverá por anno 
dezeseis mil léis . 

U m Sol ic i tador , que solicite os negocios e m 
C o i m b r a , e fa'ça tudo o que lhe fôr m a n d a d o , e 
h a v e r á de ordenado doze mil r é i s . 

U m Sol ic i tador res idente na Córte , ou C a -
sa da Suppl icação , e terá de o rdenado vinte mil í e i s . 

U m Por te i ro d ' an t e o Conservador , e não 
sendo o Carcere i ro , haverá dous mil réis . 

Relo joe i ro , q u e haverá por anno dez mil 
ré is . 

U m Carcere i ro , q u e haverá d e o rdenado , 
servindo t a m b e m de P o r t e i r o d'utvte o Conserva-
dor , dez mil ré is . • 

Qua t ro , Sacadores , te rá cada u m por anno , 
servindo de Caminhe i ros , qua t ro mil réis. 

U m Fiel das medidas , e repesador , que h a -
verá por anno dous mil réis . 

. U m Andado r da Conf ra r ia , que haverá á cus -
ta delia por anno dous mil e qua t rocen tos ré is . 

1 . Todos estes Officiaes, excep to o Can -
cel la r io , serão eleitos na Unive r s idade , na fórma 
destes Es t a tu tos , e pelas pessoas a que confo rme 
a elles per tence a eleição. Mas nos officios de 
R e i t o r , Conservador , e O u v i d o r , te rá a U n i v e r -
s idade somen te a nomeação das pessoas q u e d e l -
les hão de se r providas, e a eleição me per tence 
a m i m , como se c o n t é m no ti tulo I V , e t i tu lo 
X X V I I , e X X V I I I des te Livro , e fica dec larado 
no t i tulo p r imei ro § 1 . ° e § 4 . ° , e onde no § 6 . ° 
se dec la ram destes officios os que se não podem, 
servi r sem conf i rmação m i n h a , e os que se po-
d e m serv i r sera e l l a . 

2 . A eleição, e nomeação dos sobredi tos 
officios, onde não est iver provido por estes E s t a -
tu tos e m ou t ro modo, f a r - s e - h a por favas b r a n -
cas, e p r e t a s , que se de i t a rão em vasos que para 
isso ha de ter a U n i v e r s i d a d e : a fava branca si-
guif icará approvação , a preta r e p r o v a ç ã o ; e q u e m 
levar mais favas brancas^ é a p p r o v a d o : e fazen-
do se eleição por o u t r a , o r d e m , ou vocalmente , 
será nu j la . E nestas eleições, e ass im nas car tas , 
escr ipturas , e q u a e s q u e r out ros d o c u m e n t o s , o 
R e i t o r , e os que houverem, de ass ignar com elle 
porão seus nomes, cognomes , e o nome do o f f i c io ; 
e o R e i t o r te rá cu idado de o fazer c u m p r i r . 

3 . An te s de se votar nos ditos Officiaes, 
l e r - s e - h ã o os reg imentos e t i tulos de seus officios, 
para q u e com elles em suas consciencias se con-

f o r m e m os e le i tores , na nomeação , ai* ele ição q o e 
houverem de f a z e r : e t ratando-se: dos ' officios mais 
graves , r ecebe rão pr imeiro j u r a m e n t o d e t e r s e -
gredo e m tudo o q u e se t r a t a r no- ta l Conse lho , e 
de nomear , ou eleger o mais idoneo, sem odio, ou 
offeição, e de não descobr i r em os nomeado*, o u 
elei tos, senão depois da publ icação fe i ta na f o r m a 
destes E s t a t u t o s ; e este mesmo j u r a m e n t o r e c e -
berá o Re i to r da m ã o do móis an t igo que se a c h a r 
p re sen te . 

4 . Serão obr igados os ditos Officiaes, an t e s 
que comecem a servi r , a t o m a r o j u r a m e n t o de seu 
officio que neste Livro a cada um delles vai escr i to 
p a r t i c u l a r m e n t e ; e a forma e o r d e m p o r q u e h ã o 
de j u r a r será a contenda no § final do t i tulo X 
deste Livro : e sendo officios que l e q u e i r a m c o n f i r -
mação , ou provisãu m i n h a , r eg i s t r a rão as taes p ro -
visões pela o r d e m que esles E.vtatutos dão n e s t e 
Livro , no t i tulo do Sec re ta r io , e em ou t ras pa r t e s . 

5 . N e n h u m a pessoa poderá ser eleita e m 
officio a l g u m , dos sobredi tos , ou qua lque r outro-
c.irgo da Univers idade , a chando- se q u e deve a l -
g u m a cousa á sua fazen-la, por qua lquer via q u e 
seja , por razão de a l g u m c a r g o q u e servisse na 
Un ive r s idade , ou por qua lquer ou t ro modo não l i -
c i t o ; e sendo elei ta , seja nulia ipso j u r e a e le i -
ção como de pessoa iuhabi i . 

T I T U L O I V . 
Da eleição do Heitor. 

N o d e r r a d e i r o de Julho^ de t r e s em ti;es a n -
nos, o R e i t o r que acaba o seu t r iennio fará eleição 
do novo Rei tor , para o q u e m a n d a r á c h a m a r , e 
a j u n t a r Claus t ro pleno,' no Capella da Unive r s idade , 
onde ouvirão Missa cantada do Espir i to Santo , 
e m que pedirão a Nosso S e n h o r d ê á U n i v e r s i -
dade para o tal ca rgo a pessoa q u e lhe c o n v é m ; 
e no cabo se can ta rá o H y m n o , l er» Crcator, 
com seu verso , e responsor io , e oração ao E s p i r i t o 
S a n t o : e d ' ah i se i rão todos á casa do C o n s e l h o ; 
e ' e s t a n d o ne l la , o Sec re t a r io em voz alta lerá este 
Cap i tu lo , e o capi tu lo do officio do Re i to r , con-
forme ao § Antes de votar, t i tulo I I I deste Livro . 

1 . Os e le i tores se rão .o Re i to r , V i ç e - R e i t o r , 
ou q u e m servir o cargo , L e n t e s de P r i m a e V e s -
pera das q u a t r o F a c u l d ô d e s , s e m nel les haver e l e i -
ção, e qua t ro Cathedra t icos mais de Cade i ra s g r a n -
des, cada u m e m sua Facu ldade , e u m D e p u t a d o 
não L e u t e , e um Conselheiro ; e es tes seis serão e l e i -
tos pelo d i to C laus t ro ; e fa l tando qua lqne r d o s 
Len te s d e P r ima , e V e s p e r a , e l ege rão o u t r o e m 
seu logar , e assim, se fará nos mais que f a l t a r e m ; 
e r ecebendo todos j u r a m e n t o de e l ege r e n o m e a r 
o mais idoneo, e de m a n t e r e m s e g r e d o e m t u d o , 
e em todo o t empo , fechadas as p o r t a s , e i n d o - s e 
os não votantes, 1'arâo eleição de R e i t o r , por t r e s 
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annos l i m i t a d a m e n t e , e assim se dec la ra rá nos vo-
tos, e no assento que se fizer: e as considerações, 
e qua l idades daS pessoas que hão de ser nomeadas 
pa ra este ca rgo são as do § que se segue . 

2 . As pessoas que hão de ser nomeadas 
pa ra Hei to r hão de ser t res , presentes , ou a b s e n -
tes , que t e n h a m exper iencia das cousas da U n i -
vers idade , e pelo menos de idade de t r in ta annos , 
d e que constará aos elei tores p r ime i ro q u e dem 
caixa a pessoa n e n h u m a , e serão fidalgos g r a d u a -
dos, aprovados em vir tude, le t ras , e bom e x e m p l o , 
ou pessoas const i tuídas em dign idade ou grao de 
letras que recebessem na dita Univers idade , e que 
não t enham raça a l g u m a , porque quem a t iver , 
não poderá ser nomeado em Hei tor , nem Vice-
R e i t o r ; e assim não poderá ser nomeado para H e i -
t o r L e n t e a lgum que a c t u a l m e n t e l ê a : e em cada 
u m a destas t res-pessoas se fniá seu par t icu la r e s -
cru t ín io , e ficarão eleitos os que levarem mais 
votos de favas brancas , conforme ao A eleição, 
do t i t u lo • p r eceden te , que serão regulados pelo 
He i to r , e dous dos ditos votantes mais ant igos, s e -
g u n d o precedencia das Faculdades , p resen te o S e -
c r e t a r i o , que de tudo fará assento ass ignado por 
os sobredi tos : e a tal eleição não se publ icará aos 
E le i t o r e s , e e m segredo m e será env iada , n o -
m e a n d o - m e os eleitos por sua an t igu idade de g rau , 
ou idade, sem dec larar qual foi eleito no pr imei ro 
l oga r , ou no segundo ; e o R e i t o r , e Doutores que 
r e g u l a r e m os votos, e Sec re ta r io j u r a r ã o que te rão 
e m seg redo quaes foram as pessoas nomeadas , a i n -
da depois de publ icada a pessoa que eu e leger para 
o tal ca rgo . E sendo caso q u e n e n h u m dos t res 
n o m e a d o s seja conveniente ao bem da Unive r s i -
d a d e , mandare i que faça ou t ra nomeação pelo dito 
modo. 

3 . T a n t o que esta nomeação me fôr a p r e -
sen tada , m a n d a r e i passar Provisão oo que e leger , 
e l h e enca r rega re i por minha C a r t a , que c u m p r a 
m u i i n t e i r a m e n t e as obr igações do ca rgo , e -os 
E s t a t u t o s , e os faça c u m p r i r : e assim escreverei 
ã Univers idade , f azendo- lhe a saber a e le ição q u e 
t e n h o f e i t a ; e o Rei tor m a n d a r á c h a m a r o Claus-
t r o pleno, e lida a Car t a , nelle se elegerão dous 
D o u t o r e s dos mais ant igos , que com o Secre ta r io , 
e Mes t re das Ce remon ia s , levarão r e c a d o ao novo 
elei to, e o t r a r ã o n o m e i o de ent re ambos , com o 
Sec re t a r io , e Mes t re das Ceremonias d i a n t e ; e o 
Re i to r que acaba seu officio, o virá com alguns 
Len te s esperar á por ta da casa aonde se fizer o 
Claus t ro , d a banda de d e n t r o , e a s sen tando-o e n -
t r o si e- o Mes t re Theo logo mais an t igo , se lerá 
a Provisão ou Car ta m inha , por que o e le jo , e m 
c la ra voz, por o Secre ta r io , e r ecebe rá j u r a m e n t o 
pela o rdem e fó rma dada nestes Es t a tu to s , no § 
final t i tu lo X e t i t u l o XF deste L i v r o : e a c a b a d o 
o j u r a m e n t o , o R e i t o r velho sen ta rá ao Rei to r 
novo e m seu logar , e el le ficará à m ã o d i r e i t a : 

e o novo Rei tor , depois de dar g raças ao C laus t ro , 
será acompanhado , a té sua casa , do Rei to r ve lho , 
e de toda a Univers idade , que para este effeito o 
dia antes será c h a m a d a , sub; poena p r a j s t i t i ; e 
neste a c o m p a n h a m e n t o irão os Bedéis com suas 
maças , e todos os mais Officiaes, t r o m b e t a s e c h a -
ramel las . 

4 . Sendo caso q u e o novo eleito seja a b -
sen te , a Univers idade lhe escreverá , ped indo- lhe 
que venha den t ro de u m mez servir seu cargo, e 
não vindo nes te t e rmo , ou uão que rendo ace i t a r , 
0 Univers idade m o fará saber , para provêr nisso, 
cotno fôr serviço de Deus, e bem del ia . 

! 5 . V a g a n d o o officio de Re i to r , por m o r t e , 
ou por qua lquer outra via, não havendo V i c e - R e i -
tor ac tua l , o Doutor L e n t e mais ant igo de T h e o -
logia, que presidirá ' ne s t e au to , o juu ta rá Claus t ro 
pleno, é g n a r d a n d o - s e a o r d e m e fórma do § p r i -
me i ro des!e t i tulo, fará eleição de V i c e - R e i t o r , 
que setn out ra conf i rmação have rá j u r a m e n t o , d e 
q u e se fará t e r m o , assignado por a m b o s , e dous dos 
elei tores mais ant igos : e sendo assim elei to , fa rá 
logo fazer a eleição das t res pessoas que bão da 
ser n o m e a d a s para o c a r g o de Rei tor , pela fó rma 
do dito § p r ime i ro , e será obr igado den t ro de u m 
mez env i a rme a tal n o m e a ç ã o ; ' e não o fazendo 
assim, incorrerá e m pena d e cem cruzados, a m e -
tade para a Conf ra r i a , e a outra a m e t a d e para a 
Capel la , que o novo R e i t o r , como est iver de posse 
do officio, fará e x e c u t a r : e e m q u a n t o elle não 
vier, o V i c e - R e i t o r i rá cont inuando no c a r g o : e 
h;ivendo Vice Ref to r q u a n d o pelo di to modo va -
gar o Re i to rado , elle c u m p r i r á tudo o ac ima d i to , 
sob a mesma pena . 

T I T U L O V. 
Da eleição dos Deputados. 

Nos nove d ias de N o v e m b r o pela m a n h ã o 
( R e i t o r , • Deputados , e Conselheiros , ouvirão, na 
1 Capella da Univers idade , Missa can tada do E s p i r i -

to Santo , pela o r d e m do t i tulo p receden te no p r i n -
cipio, e á t a rde do mesmo d ia , jun tos o Re i to r , e 
D e p u t a d o s , e legerão nove Deputados para servir 
no anno fu tu ro , que serão q u a t r o Doutores Len tes 
das qua t ro Faculdades , de propr iedade de C a d e i -
r a s g r andes , salvo não os havendo , porque á falta 
des tes poderão ser eleitos Len tes de Ca thedr i lhas 
que t e n h a m par tes para isso, e qua t ro não Len te s , 
Dou to res , Licenciados, ou Bachareis nas di tas F a -
culdades , e u m Mes t re e m Artes , dos mais a n t i -
gos, honrado, e de boa f a m a , consciência , e bons 
cos tumes , ao menoè de idade de vinte e c inco a n -
nos : e dos Deputados Lentes , o Theologo, Cano-
nista , e Legis ta , servirão no di to a n n o , sem ou t ra 
eleição, com o Re i to r , no despacho , e negocio da 
Fazenda da Un ive r s idade : e assim e legerão mais 
neste Conselho os dous Taxado re s , de que se t r a -
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ta no t i tu lo X X X I deste L iv ro : e an tes da fazer 
es tas eleições lerá o S e c r e t a r i o es te E s t a t u t o , e os 
t i tu los de seus officios, c o n f o r m e ao q u e fica d i to 
no t i tu lo I I I des te L i v r o . 

1 . N 3 o poderá ser e le i to em D e p u t a d o o 
q u e d e v e r d i n h e i r o á U n i v e r s i d a d e , ou que .não t e -
nha dado conta do officio, com e n t r e g a do q u e f i -
cou devendo , e c o b r a d a q u i t a ç ã o e m fórma : e 
sah indo a l g u m des tes e le i to , dec la ro a eleição do 
tal D e p u t a d o por nu l l a , e m a n d o ao Rei to r q u e 
ex off icio faça logo fazer o u t r a , c o n f o r m e ao § 
final d o t i tu lo I I I des te L ivro . 

2 . E ass im não poderão ser elei tos os q u e 
fo rem pa ren t e s , no p r i m e i r o , e s e g u n d o g r a u , ou 
f ami l i a r e s , ou c o m m e n s a e s , do R e i t o r , c o m q u e 
hão d e se rv i r , n e m os q u e e n t r e si t i ve rem p a r e n -
tesco, ou af f in idade d e n t r o nos d i tos g r á u s : u e m 
pode rão s e r dous de u m Col legio , F a m i l i a , ou 
C o m p a n h i a : e sa indo es tes t a e s elei tos , ficará s e r -
v i n d o o q u e p r e c e d e r por o r d e m das F a c u l d a d e s : 
e s endo i g u a e s , ficará e m alvedr io do R e i t o r e 
Conse lho , a q u e p e r t e n c e r , e sco lhe r q u a l q u e r q u e 
q u i z e r , e fazer nova e le ição no logar do o u t r o q u e 
fôr repe l i ido. 

3 . N e m se rão eleitos os D e p u t a d o s p r e s e n -
tes , t e n d o se rv ido todo o a n n o , ou a m a i o r p a r t e 
de l l e , salvo nos D e p u t a d o s Canon i s t a e L e g i s l a 
L e n t e s , po rque u m des tes poderá ser ree le i to p a -
ra o a n n o q u e v e m , a inda q u e não ha ja ma i s q u e 
u m q u e o possa s e r ; e fa r - se ha esta reeleiçfto 
p r i m e i r o que a e le ição , e não será p r e s e n t e a e l -
l a n e n h u m D e p u t a d o da F a c u l d a d e d e Cânones e 
L e i s ; e o assim re l e i to , a c a b a d o o d e r r a d e i r o a n -
no d e s t e s dous em q u e sérv io , não poderá t o r n a r 
a ser ree le i to dah i a dous annos . 

4 . P r i m e i r o que se t o m e m estes votos f a r -
s e - h a o q u e fica disposto neste L i v r o t i tu lo 111 

Antes de votar: e g u a r d a n d o - s e esta o r d e m : 
cada um dos D e p u t a d o s c h a m a d o pe lo R e i t o r , 
p r e s e n t e o S e c r e t a r i o , n o m e a r á as pessoas q u e 
e m sua consciência l he p a r e c e r q u e são mais p i -
ra o c a r g o , c o m e ç a n d o pelos Theo logos , e es tes , 
e sc i ip los e m um papel pelo d i to S e c r e t a r i o , se po-
rão nos vasos a c o s t u m a d o s , e o <]ue levar ma i s 
favas b r a n c a s , ficará e le i to por D e p u t a d o T h e o l o -
go , e o m e s m o se fa rá uos mais pela o r d e m das 
F a c u l d a d e s : e es ta o r d e m se g u a r d a r á l a m b e m 
na eleição dos d i tos T a x a d o r e s -

5 . A c o n t e c e n d o q u e dous ou mais s e j a m 
iguaes , e m favas b r a n c a s , d e novo se t o r n a r á a 
vo ta r , e o q u e neste s e g u n d o e sc ru t í n io levar ma is 
votos, esse ficará elei to D e p u t a d o ; e f i cando a i n -
da iguaes , , o Re i to r escolherá o q u e del les em sua 
consciência l h e p a r e c e r m a i s s u f f i c i e n t e ; e n ã o bas -
t a r á nes te caso dec la ra r o R e i t o r por q u e m votou. 

6 . Fe i t a s es tas eleições, o S e c r e t a r i o fará 
assen to del ias , assigi iado pelo R e i t o r , e todos os 

. e l e i to res , e se lhes e n c a r r e g a r á , s u b pcena p ra : s -
: l i t i , q u e todos t e n h a m s e g r e d o a t é á p u b l i c a ç ã o , 

c o n f o r m e ao d i t o § Antes: e o m e s m o se g u a r d a r á 
na e le ição dos Conse lhe i ros . 

T I T U L O V I . 
! Da eleição dos Conselheiros. 
\ 

\ Aos 1 0 dias do mez de N o v e m b r o á t a r d e , 
; j u n t o s o R e i t o r e Conse lhe i ro s na casa de Conse-

lho, e l e g e r ã o o i to Conse lhe i ros , dous Theo logos , 
dous Canon i s t a s , dous Leg i s t a s , u m M e d i c o , e u m 
M e s t r e e m A r t e s , to los g r a d u a d o s c m suas F a -
cu ldades , honrados , v i r tuosos , d e boa f a m a , e bons 
c o s t u m e s , q u e se rv i r ão no a n n o f u t u r o , e g u a r -
d a r - s e - h a na sua ele ição a f ó r m a e m a n e i r a q u e 
se g u a r d o u na ele ição dos D e p u t a d o s . 

1 . N ã o poderá ser e le i to para Conse lhe i ro , 
n e m c h a m a d o e m seu logar , L e n t e a l g u m , n e m 
c o m p a n h e i r o s eu , n e m Off ic ia l da U n i v e r s i d a d e ; 
n e m poderá ser e le i to Rel ig ioso a l g u m , salvo se 
fôr Cava l l e i ro professo d e a l g u m a das O r d e n s M i -
l i t a res , ou F r e i r e del ia , que n ã o viva e m C o n v e n t o : 
e ass im m a i s , não poderá ser e le i to o q u e t iver 
a l g u m dos i m p e d i m e n t o s q u e se p o d e m o p p ô r aos 
D e p u t a d o i , q u e es tão escr ip tos no t i tu lo p r e c e d e n -
t e ; po rque todos estes i m p e d i m e n t o s , e os q u e se 
m a i s d izem nos D e p u t a d o s , se g u a r d a r ã o por o 
m e s m o modo nos C o n s e l h e i r o s ; m a s a ree le ição 
será forçada nos C o n s e l h e i r o s ; e poderá ser r e -
e le i to q u a l q u e r dos Theo logos , Canon i s t a s , ou L e -
gis tas . 

T I T U L O V I I . 
De corno se fará a publicação dos Deputados 

e Conselheiros. 

V e s p e r a d e S . M a r t i n h o , ás l ições de P r i -
ma , os Bedeis q u a n d o d e n u n c i a r e m a festa do 
dia s egu in t e , d e n u n c i a r ã o q u e os L e n t e s , D o u t o -
res , G r a d u a d o s , E s t u d a n t e s , e Off ic iaes da U n i -
vers idade , ao o u t r o dia pela m a n h ã , ás oi to o r a s , 
se a j u n t e m todos na Cape l la dos E s t u d o s a ouvir 
Missa , sub poeria prsestiti j u r a m e n t i , e q u e d 'ahi 
vão á salla g r a n d e a ouv i r pub l ica r as eleições dos 
novos O f f i c i a e s : e o S e c r e t a r i o do Conse lho , d e -
pois de todos j u n t o s e m o di to loga r , se s u b i r á 
na C a d e i r a , e d ' a h i em voz a l ta , q u e todos o u -
ç a m , pub l i ca r á a nova eleição dos novos Off ic iaes , 
em l a t i m , n o m e a n d o coda uni por seu n o m e e 
c o g n o m e , e g r a u q u e t ive r na U n i v e r s i d a d e : e 
neste dia haverá d i s t r i b u i ç ã o da s F a c u l d a d e s ; e 
não h a v e n d o d inhe i ro , se fa rá do da U n i v e r s i d a d e , 
a t é dez cruzados . 

1. N o m e s m o dia á t a r d e c h a m a r á o R e i -
tor a Conse lho os novos D e p u t a d o s , e no d ia se -
g u i n t e os C o n s e l h e i r o s ; e r e c e b e r ã o nel le j u i a -
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m e n t o de seus officios, escr iptos no t i tulo X I I e 
t i tulo X I I I deste L i v r o ; e farão os t ae s j u r a m e n -
tos pela o rdem que se dá no t i tulo X § final des -
te Livro , de que se fará as»euto ass ignado por to -
dos, e e m le rmos apar tados dos officios, g u a r d a n -
d o o § A eleição, do t i tulo I I I deste mesmo Livro. 

2 . Se a lgum dos Deputados , ou Conse-
lheiros , a l l egarem causa j u s t a , e razoada, que lo-
go ahi no mesmo Conselho provem l eg i t ima-
m e n t e , que os escuse de servir os ditos ofíicios, 
e m tal caso, se ao di to Conselho parecer j u s t o , 
escusarão aos que taes causas t ive rem ; e e m seu 
logar , den t ro e m t res . d ias pr imei ros s egu in t e s , 
e legerão out ros Deputados ou Conse lhe i ros : e não 
tendo justa causa , se não quizerem acce i ta r e ser -
vi r , serão cas t igados , como os que e n g e i t a m os 
officios da Univers idade , sem appellação nem ag-
gravo, pelo modo q u e se dispõem no t i tu lo se -
g u i n t e . 

T I T U L O V I I I . 
D a eleição de lodos os outros Officiaes, e suas 

ausencias, e dos que se escusam, 
ou .engeitam os officios. 

Os Mordomos , Escrivães da C o n f r a r i a , e to -
os mais Officiaes do Corpo da Un ive r s idade , que 
para sua eleição não t iverem par t icu la r o rdem 
nes tes Es ta tu tos , se rão eleitos no Conselho d e D e -
pu tados e Conse lhe i ros , como se d ispõem no t i -
tulo X X I I I des te Livro, e no t i tulo dos M o r d o m o s , 
no L iv ro I t i tulo da C o n f r a r i a ; e assim com a 
mesma declaração serão eleitos no m e s m o Con-
selho todos e quaesquer Off ic iaes das te r ras e cou-
tos da Unive r s idade , e m q u e tem jur i sd icção , e 
que lhe pe r t ençam por suas doações , ou posses, 
usos e c o s t u m e s ; porque isto m a n d o que ella 
g u a r d e , e faça, con fo rme ao que se d i spõem no 
t i tu lo I deste Livro § final, e no Livro I V t i tulo I 
§ Proverão. 

1. Os Officiaes da U n i v e r í i d a d e não se po-
derão ausenia r delia, ou de suas ter ras , por pou-
cos, nem por muitos dias, sem licença do R e i f o r , 
q u e lh 'a poderá dar com justa causa, por quinze 
dias, e provêr nos officios delh-s de subs t i tu tos 
i d o n e o s : e havendo de d u r a r a ausencia por mais 
t empo , pe r t ence rá d a r a l icença, e provisão de 
subs t i tu to , 80 Conselho, que fez a eleição, salvo 
nos casos e m que estes Es t a tu to s provêrem por 

.ou t ro modo , como é no G u a r d a , Bedéis, e nos di-
tos Mordomos , e Escr ivães da Conf ra r i a , como se 
verá nos ti tulos par t icu la res destes officios. 

í 

2 . O Re i to r e Conselho, nos sobredi tos c a -
sos das absencins, farão a eleição dos subs t i tu tos , 
pela o r d e m , e com as solemnidades que estes E s -
t a tu tos dão na eleição dos propr ie ta r ios , e procu-
ra rão que l e n h a m as mesmas qual idades dos taes 
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p ropr ie ta r ios ; e poderão provêr , a inda q u e a s e r . 
ventia haja de d u r a r mais de seis m e z e s ; e s e n d o 
officio vago o prouerào logo de p ropr i edade ; e se 
forem dos que houverem de ser conf i rmados por 
m i m , darão a serventia pelo t e m p o que nisso po -
de r gas ta r ; e quanto ao salario dos taes subs t i tu -
tos, g u a r d a r - s e - h a nos Officiaes d a . Un ive r s idade o 
q u e está disposto na . absenc i a dos Lentes , não es-
tando provido era a lgum caso por estes Es ta tu tos 
por ou t ro m o d o ; e nos subst i tutos dos Officiaes das 
t e r r a s e coutos da Univers idade , g u a r d a r - s e - h â o 
as minhas Ordenações , e o que a t é ngora en t re 
elles se cos tumou g u a r d a r . 

3 . N e n h u m Len te , Doutor , Licenciado, B a -
chare l , e pessoa da U n i v e r s i d a d e , súbdi to ou vas-
sallo delia, ou morado r e m suas t e r r a s e coutos, 
poderá enge i t a r o officio e m que ella o e leger pe-
la o rdem destes E s t a t u t o s : e e n g e i t a n d o - o , se fôr 
L e n t e , Doutor , Graduado , ou E s t u d a n t e , será e x -
cluído do Corpo da Un ive r s idade , como desobed ien-
te e rebe l , e por tal será publ icado pelas Escolas, 
e se procederá mais na fó rma do Livro I . t i tulo 
X V . O Mordomo ou Escrivão, e pelos modos 
que para bem da Univers idade melhor pa r ece r em 
a o C o n s e l h o q u e fez a t a l eleição: é s e n d o Vassal-
lo, ou morador nas suas te r ras , o poderão c o n d e m -
n a r na pena pecuniar ia , a té cera cruzados, sem a p -
pel lação riem a g g r a v o ; e porém se cada um d e l -
les t iver causa j u s t a , p rovando 8 l eg i t imidade , s e -
rá escuso, como fica dito no t i tu lo p receden te . 

4 . Não bavera appel lação nem aggravo das 
eleições dos Officiaes da Univers idade , nem da3 
penas que os Es t a tu to s o rdenara aos taes Officiaes 
q u e sem justa causa se escusam, ou por q u a l q u e r 
out ra via enge i t am os officios q u e se lhe d ã o . 

T I T U L O IX-
Do juramento do Protector. 

Todop os meus herde i ras e successores na Co-
rôa destes Reinos de P o r t u g a l , a quem t enho d e -
c larado que per tence a pro tecção desta minha Un i -
versidade, t an to que por par te delia lhes fôr l e m -
brado e pedido, farão j u r a m e n t o na fórma que se 
s e g u e : 

Eu E l - R e i , P ro t ec to r da Univers idade d e 
C o i m b r a , j u ro a estes Santos Evange lhos , em que 
ponho as mãos, que d 'aqu i em d i a n t e , q u a n t o e m 
m i m fôr, ampara re i e defenderei n dita U n i v e r s i -
dade com todas as cousas que lhe t o c a r e m , s e g u n -
do vir que mais convém á sua conservação e p r o -
veito, e assim gua rda re i os Es t a tu tos , privilegios, 
l iberdades, usos e costumes del ia . E no q u e toca 
a seu reg imento , a u g m e n t o c conservação de sua 
fazenda, cumpri re i as cousas que estão postas no 
ti tulo do reg imento .do P r o t e c t o r , o. qual me foi 
lido, e da parte da U n i v e r s i d a d e m e foi feita l c m -
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b r a n ç a , p e d i n d o - m e fizesse este j u r a m e n t o , como 
f i ze ram os Senhores Reis meus antecessores , c o n -
f o r m e ao di to t i tu lo no fim. 

T I T U L O X . 
Do juramento âo Reformador, e qualquer Visi-

tador da Universidade, e ordem de to-. 
dos os juramentos. 

O R e f o r m a d o r , ou qua lquer Vis i t ador , q u e 
houver de ir r e f o r m a r e visitar a Univers idade , 
fa rá j u r a m e n t o , d ian te de m i m , que o elejo, ou da 
Mesa da Consciência , aonde haverá livro em q u e 
se .escrevam estes j u r a m e n t o s , e sc-rá na fórma se-
g u i n t e . 

1. E u N . Re fo rmador que ora vou á U n i -
vers idade de C o i m b r a , j u r o aos San tos Evange lhos 
e m que ponho as mãos, que b e m e fielmente ser-
virei este officio e cargo, g u a r d a r e i e farei i n t e i -
r a m e n t e g u a r d a r , os Es t a tu to s da U n i v e r s i d a d e , e 
em tudo c u m p r i r e i o r e g i m e n t o q u e para este e f -
fei to me é d a d o por Sua Mages t ade . 

2 . E assim j u r a r á tudo o mais que se c o n -
t e m no j u r a m e n t o do Re i to r , que está no t i tu lo 
s e g u i n t e , mu ta t i s m u t a n d i s . 

3 . E os mesmos j u r a m e n t o s fa rá na U n i -
vers idade e m Claustro pleno, an tes de começar a 
usar de seu officio. 

4 . O Vis i tador q u e fôr no t e r ce i ro anno do 
R e i t o r vis i tar a Univers idade , ou quando eu fôr 
servido, fará pela mesma m a n e i r a j u r a m e n t o de 
g u a r d a r e fazer tudo o q u e se c o o t é m no t i tu lo 
I I des te Livro, onde se t ra ta do que a seu officio 
p e r t e n c e . 

5 . E para que se saiba e m que fó rma , e 
o r d e m , e com que a c a t a m e n t o e au tho r idade , hão 
de j u r a r os jOff ic iaes da U n i v e r s i d a d e : o r d e n o e 
m a n d o , q u e todos os Off ic iaes , de q u a l q u e r con -
dição que f o r e m , façam o j u r a m e n t o d e seus of f i -
cios, d e joelhos , com a cabeça descober ta , em u m 
Missal a b e r t o , nas mãos do R e i t o r , no Conselho , 
ou M e s a , aonde per tence a eleição, ou app re sen -
t ação de taes officios, sendo presen te o S e c r e t a r i o , 
que de tudo fa rá assento, ass ignado pelo Re i t o r , e 
Officiaes a q u e se dá j u r a m e n t o , e pelos q u e soem 
assignar com o Re i to r nos taes Conselhos, ou M e -
s a : e desta mane i r a f a rão o R e f o r m a d o r , R e i t o r , 
e Vis i tador , os j u r a m e n t o s q u e tomam de seus 
c a r g o s ; e lhes e n c o m m e n d o que com seu e x e m -
plo ens inem, e c o n f i r m e m aos mais . 

T I T U L O X I . 
Do juramento que fará o Reitor. 

V 

Eu N . Reitor desta Universidade de Coim-

b r a , j u r o aos Santos Evangelhos , e m que ponho 
as mãos , que d ' a q u i e m d i a n t e bem e f i e lmen te 
usarei deste cargo , g u a r d a r e i , è farei i n t e i r a m e n -
te g u a r d a r os Es t a tu to s desta Un ive r s idade , com 

I todas as cousas q u e de di re i to , e bom cos tume , 
pe r t encem ao officio de Re i to r , e procurare i o pro-
veito da Unive r s idade , e sua honra , quan to e m 
m i m fôr, e farei jus t iça ás par tes no que p e r t e n -
ce ao dito cargo, e isto t i r a d o odio, a m o r , g r a ç a , 
e f a v o r ; e não r ecebe re i dadivas , nem pei tas , n e m 
empres t imos d e a lguma pessoa da Univers idade , 
nem dos Off ic iaes , Minis t ros , rende i ros e subdi tos 
del ia , n e m consent i re i , que os Officiaes, ou c r i a -
dos m e u s , o f a ç a m : nem por via a lguma que s e -
j a , d i r ec le , n e m ind i rec te , favorecere i , nem a j u d a -
re i , e m secre to , n e m e m publ ico, nem e n c o m -
m e n d a r e i a jus t iça de a lgum opposi tor , nem e m 
n e n h u m a nomeação, n e m eleição da Univers idade , 
por m i m , nem por ou t ro a lgum modo, me m e t e -
rei nas ditas eleições, e nomeações , f avorecendo , 
ou e n c o n t r a n d o a l g u m a pessoa, mas deixare i vo-
tar l i v r e m e n t e , sem se poder in t ender de m i m 
que me inclino a a lguma p a i t e : e g u a r d a r e i se-
gredo nas cousas q u e se t r a t a r e m nos Conselhos 
da Univer s idade , que forem de qua l idade que r e -
q u e i r a m s e g r e d o : e assim j u r o de não ser em 
consen t imen to de se a l i ena rem os b e n s , p r o p r i e -
dades , rendas , cousas , e d i r e i t o s da U n i v e r s i d a d e , 
e m d a m n o ou prejuizo de l i s , nem em caso» q u e 
por D i r e i t o , ou Es ta tu tos da U n i v e r s i d a d e não s e -
j am permi t idos . E a E l - R e i Nosso Senhor , c o m o 
a P r o t e c t o r des ta U n i v e r s i d a d e , obedece re i , e 
gua rda re i as cousas que no r e g i m e n t o do officio 
do Re i to r são dec l a r adas . 

T I T U L O X I I . 
Do juramento que farão os Deputados, 

Eu N . D e p u t a d o , j u ro nos San tos E v a n g e -
lhos, em que c o r p o r a l m e n t e ponho minhas mãos , 
que bem e fielmente, e a p r o v e i t o da Unive r s ida -
de, usare i des te officio, e ca rgo ; e nos Conselhos 
dare i meu voto e pa rece r , bem e v e r d a d e i r a m e n t e , 
como m e parecer jus t iça , g u a r d a n d o o proveito 
da Un ive r s idade , e a jus t iça das par tes : e todas 
as vezes que fôr c h a m a d o , i tei ao Conselho , e 
gua rda re i os Es ta tu tos da Un ive r s idade ; e nas cou-
sas e negocios q u e tocarem á sua Fazenda , e j u s -
t iça, dare i toda a a j u d a , favor, e bom conselho, 
no que poder , e i n t e n d e r ; e não dare i voto n e m 
consen t imen to q u e cousa a lguma de seus bens , 
propr iedades , r endas , e d i re i tos , se a l i enem, e m 
d a m n o e prejuizo da Unive r s idade , n e m em c a -
sos que por Di re i to , ou Es t a tu to s de l i a , n ã o s e j a m 
p e r m i t i d o s ; e q u e n ã o . t o m a r e i dádivas , nem pe i -
tas , nem empres t imos , de Officiaes, r ende i ros , ou 
que p e r t e n d e r e m se l -o , ou Minis t ros , e subd i tos 
da Univers idade , n e m consent i rei aos meus c r i a -
dos que o façam ; e g u a r d a r e i segredo na9 cousas' 



1 6 5 3 ' 1 5 9 

q u e e m Conselho se t r a t a r e m , e forem de qua l i -
dade pa ia i s so ; e g u a r d a r e i t udo o que no r e g i -
m e n t o dos Deputados ô di to , q u a n t o em mim fôr , 

T I T U L O X I I I . 
Do juramento dos Conselheiros. 

• Eu. N . Conselhe i ro , j u ro aos Santos E v a n -
ge lhos , ern que l ivre e c o r p o r a l m e n t e ponho m i -
nhas mãos, que d ' a q u i em d ian te usarei des te o f -
ficio com toda a di l igencia, segundo i n t e n d e r q u e 
p e r t e n c e ao bem. c o m m u m da U n i v e r s i d a d e : e 
que no Conselho darei m i n h a voz e pa rece r , bem 
e v e r d a d e i r a m e n t e , g u a r d a n d o a h o n r a , e provei -
to da Univers idade , e jus t iça ás p a r t e s ; e que t o -
das as vezes que fôr chamado para Conselho , i r e i ; 
e g u a r d a r e i os Es ta tu tos da U n i v e r s i d a d e : e que 
noí seus negocios e cousas sempre darei Gel a j u -
da , conselho, e favor, no que poder , e i n t e n d e r ; 
e não dorei voto, n e m consen t imen to , que cousa 
a iguma dos bens e propr iedades , cousas, r endas , 
e d i re i tos da Univers idade , se a l i enem, em p re ju i -
zo, t d a m n o delia, n e m e m casos que por Di re i -
to, ou Es ta tu tos da Univers idade , não são p e r m i t -
tidos. N ã o tomare i dadiva?, nem pei tas , nem con-
sent i re i aos meus cr iados que as t o m e m : e farei 
t odas as mais cousas, q u e de di re i to , e cos tume , 
p e r t e n c e m ao di to officio d e Conse lhe i ro ; e por 
n e n h u m a via que seja , d i rec lè , nem ind i rec te , fa -
vorecere i , nem a juda re i , em segredo, n e m em p u -
blico, a jus t iça de a l g u m o p p o s i t o r ; e i g u a l m e n -
te da re i m e u parecer na provisão das Cade i r a s , 
segundo é o r d e n a d o pelos Es ta tu tos q u e nisso fa-
lam : e assim g u a r d a r e i segredo nas cousas que 
forem de qua l idade que r eque i r am segredo ; e o 
r e g i m e n t o d e m e u ca rgo gua rda re i q u a n t o e m 
m i m fôr. 

T I T U L O X I V . 
Do juramento do Conservador.. 

Eu N . Conservador desta Un ive r s idade de 
C o i m b r a , j u r o aos Santos Evange lhos , em que l i -
vre e co rpo ra lmen te ponho m i n h a s mãos, que es te 
officio de Conservador que me é e n c o m m e n d a d o , 
serv i re i bem e f i e lmen te , gua rdando era tudo o 
serviço de D e u s , e d e E l - R e i Nosso Senhor , a 
h o n r a , e provei to , l ibe rdades , privilegios, E s t a t u -
tos, e bons cos tumes do Univers idade , e ás par tes 
seus d i re i tos , t i r ando todo o odio, a m o r , g raça , e 
f a v o r ; e quan to é m mim fôr, p rocura re i com toda 
a d i l igencia o proveito del ia , e obedecere i ao R e i -
tor in licitis e t h o n e s t i s ; e todas as vezes que fôr 
c h a m a d o da sua p a r t é para cousa da U n i v e r s i d a -
de , e que per tença a o r e g i m e n t o , conservação, e 
qu ie tação del ia , i r e i , e farei o què por elle m e fôr 
mandado^ N ã o recebere i dadivas, n e m peitas, ném 
consent i re i que os meus criados as t o m e m , e e m 
tudo g u a r d a r e i o R e g i m e n t o de m e u cargo . 

T I T U L O X V . 
Do juramento do Secretario. 

Eu N . Secre tar io do Conse lho da U n i v e r s i -
dade , j u i o aos Santos Evange lhos e m q u e ponho 
as mãos, q u e g u a r d a r e i em t u d o o s e g r e d o da 
U n i v e r s i d a d e ; e não verei os votos das provisões 
das Cadeiras , e m q u a n t o s e n ã o r e g u l a r e m ; e q u e 
jus ta e i g u a l m e n t e m e havere i em tudo qua a isto 
tocar , não fazendo, n e m encommendando a jus t i ça 
de oppositor a l g u m , era publ ico, nem em s e c r e -
to, d i rec te , n e m ind i rec te , como dispõem os E s -
ta tu tos q u e nisso f a l i a m ; n e m recebe re i dadivas , 
nem pei tas , nem empres t imos , dos Off ic iaes , M i -
nis t ros , Rendei ros , ou pessoas que o pe r t endam 
ser, nem de subdi tos da U n i v e r s i d a d e ; nem c o n -
sent i re i que meus c / iados o f a ç a m ; e gua rda re i o 
r e g i m e n t o do officio d e Sec re t a r io , e l u d o o mais 
con teúdo no j u r a m e n t o dos Off ic iaes da U n i v e r -
s idade . 

A lem deste j u r a m e n t o fará o Secre tar io j u -
r a m e n t o dos Officiaes da U n i v e r s i d a d e ; e d e tudo 
se fará assen to . 

T I T U L O X V I . 
Do juramento do Mestre das Ceremonias. 

E u N . Mes t re das Ceremonias desta U n i -
vers idade, j u r o aos Santos Evange lhos , era que 
ponho as mãos r que , posposto todo o t e m o r , bem e 
f ie lmente , e m todas as procissões, prés t i tos , a u t o s 
publicos, e mais a j un t amen tos da Unive r s idade , a 
que fôr ob r igado a es tar p resen te , t r a b a l h a r e i 
quan to em mim fôr, c o m toda a modést ia e d e -
cencia , que os tôes autos e a j u n t a m e n t o s se f a ç â m 
cora o r d e m , e c o m o convém, dando os logares ás 
pessoas que nelles se a c h a r e m , confo rme a o r d e m 
dos Es ta tu tos ; e terei pa r t i cu l a r cu idado que se 
g u a r d e m as ceremonias , o rdens e bons c o s t u m e s , 
confo rme ao que se con tem nos ditos E s t a t u t o s ; 
e g u a r d a r e i em tudo o r e g i m e n t o de meu offi-
cio, e obedecerei ao Re i to r , in licitis et honestis. 

T I T U L O X V I I . 
Do juramento d"s Taxadores. 

E u N . T a x a d o r , j u ro aos Santos Evange lhos , 
que bem e fielmente, posposto todo o t e m o r , odio, 
a m o r , r o g o , favor ou engano, t axa re i todas as c a -
sas e m que pousam Len tes , E s t u d a n t e s , e O f f i -
ciaes da Univers idade, conforme aos Es ta tu tos , e 
as porei nos preços q u e m e pa rece r em jus tos e 
honestos em minha consciência , segundo as q u a -
lidades das casâs, e r u a s e m que est iverem ; e 
em tudo quan to em m i m fô r , gua rda re i o r e g i -
m e n t o de meu cargo . 
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T I T O L O X V I I I . 
Do juramento dos Officiaes de Justiça. 

Eu N . j u r o aos Santos Evange lhos , e m que 
ponho as mãos, de g u a r d a r ás par tes sua jus t iça 
b e m e fielmente, sem affeição, nem o d i o ; nem 
tomare i dadivas, nem p e i t a s ; nem consent i rói aos 
meus que as t o m e m , fazendo sempre , com dili-, 
genc ia e brev idade , o q u e c u m p r i r para bom des-
pacho das pa r t e s , t r a t a n d o - a s bem, com b r a n d u -
ra , e cor tes ia , de m a n e i r a que não se escanda l i -
zem. E e m t u d o gua rda re i os Es ta tu tos , e o n d e 
elles f a l t a r e m , as Ordenações , e R e g i m e n t o s dos 
m a i s Officiaes da Jus t iça destes R e i n o s ; e ass im 
obedece re i ao Re i to r , in liei Lis e t honést is . 

T I T U L O X I X . 
Do juramento que farão os mais Officiaes 

da Universidade. 

E u N . Off ic ia l da Unive r s idade d e C o i m -
b r a , j u ro aos Santos E u a n g e l h o s , e m q u e p o n h o 
as mãos, q u e des ta ora em dian te , serei fiel á 
d i ta U n i v e r s i d a d e : e todo o segredo q u e po r ella 
e seu recado , ou qua lque r ou t r a m a n e i r a , m e fôr 
e n c o m m e n d a d o , guardare i s e m p r e : e por n e n h u m 
caso wu via, d i rec te , nem ind i rec te , o descubr i re i , 
era seu p r e j u i z o : e se souber que e m seu d e t r i -
men to se t ra ta a l g u m a cousa, imped i r e i , q u a n t o 
e m m i m fôr , q u e não vá por d i a n t e : é e m caso 
que por m i m não possa, o farei s abe r á U n i v e r -
s i dade , ou á pessoa, ou pessoas q u e nisso póde- | 
r e m a j u d a r : e nes t e officio q u e ora me é e n c o m -
m e n d a d o , farei o q u e sou ob r igado , bem e fiel-
m e n t e . E assim t a m b e m procura re i todas os h o n -
ras , provei tos , e l iberdades da Univers idade , t i r a d o ) 
todo o odio, a m o r , g r a ç a , e favor . Guardare i os 1 
E s t a t u t o s tocantes ao r e g i m e n t o do meu o f f i c io ; | 
e não recebere i dadivas nem pei tas de pessoa a l - I 
g u m a , nem consent i re i que meus criados as t o - , 
m e m ; e ao Rei tor obedecere i inlicitis elhonestis,\ 
e todas as vezes que de sua par te fôr c h a m a d o , i re i . í 

i 

1. N e n h u m Official dos acima nomeados , 
nem o u t r o a l g u m que a Univers idade t e n h a , ou j 
pelo t empo e m d ian t e t iver , poderá usar de seu 
officio, a t é não fazer o di to j u r a m e n t o . ; de que o 
S e c r e t a r i o do Conselho fará assento com t e s t e m u -
n h a s ; e todos j u r a r ã o e m um Missa! abe r to , com 
as mais so lemnidades dec la radas no t i tu lo X § fi-
nal deste L ivro . 

T I T U L O X X . 
Do officio do Reitor, e das cousas que elle 

por si póde fazer. 

O R e i t o r ha de ser cabeça de toda a U n i -
vers idade , ao qual todos os m e m b r o s hão de obe-
decer , in licitis et hmesiis, assim L e n t e s , D o u t o -
res , E s t u d a n t e s das qua t ro Facu ldades , como todos 

os m a i s Es tudan te s das Escolas menores , e todos 
os Off ic iaes , e c u m p r i r seus mandados , no q u e f o -
r e m confo rmes aos Es ta tu tos . As cousas de seu 
officio, e jur isdicção, são as seguintes . , 

1. A elle pe r t ence rá m a n d a r c h a m a r a Con-
selho, a j u n t a r as Congtegações nos tempos que os 
Es ta tu tos o r d e u a m , e quando lhe mais pa recer n e -
c e s s á r i o — e nos ditos Conselhos, e a j u n t a m e n t o s , 
ha de propôr as cousas q u e se houverem de t r a -
t a r , m a n d a r votar a cada urn em sua o r d e m , c a -
lar os que se a t ravessarem fóra de tempo, i n t e r r o m -
pendo os votos, ou de t endo se mais do necessár io , 
cas t igar os desobed ien tes , "e rebe is , ou que fa lam 
descor tezmente , e | ô r - l h e as penas que lhe p a -
rece r . 

2. I t i f o rmar - se -ha em todo o t empo dos 
Conselheiros que forem ouvintes , e de outros E s -
tudan tes , e pessoas de credi to , como lêem os L e n -
tes, e se c u m p r e m as obr igações destes E s t a t u t o s : 
e pa ra este m e s m o effei to está ob r igado cada t r e s 
mezes do anno visi tar todas as lições das Esco las , 
com o Conselhei ro Theo logo mais an t igo , e com 
o mais an t igo da F a c u l d a d e q u e v i s i t a r ; e sabe rá 
se lêem em l a t i m , ou a l l egam para pompa , s e a l -
l e g a m modernos , d e i x a n d o os ant igos , se induzem 
os tex tos , se passam, se dão posti l la, e os q u e a 
podem da r se a o r d e n a m b e m , se t i r a m o b a r r e t e 
aos o u v i n t e s : e esta i n fo rmação tomará nos G e -
raes , ou fóra delles, d a n d o j u r a m e n t o ás pessoas 
de q u e se i n f o r m a r : e louvará os que a c h a r q u e 
fezem bem seu officio, e os ou t ros r e p r e h e n d e r á , 
e fara tudo o mais que estes Es ta tu tos áce rca d i s to 
di«põe no livro I I I . 

3 . F a r á g u a r d a r os Es ta tu tos , privilegios, 
e doações do Unive r s idade , q u a n t o nelle fôr ; p r o c u -
r a r á o a u g m e n t o e conservação da fazenda , e q u e 
os L e n t e s e E s t u d a n t e s , das Escolas m a i o r e s e 
menores , a inda que não es te jam ma t r i cu l ados , e 
as mais pessoas, da Univers idade , vivam hones t a -
men te , assim nos cos tumes , t r a jos , e vestidos, c o m o 
nas a rmas , e e m tudo o mais que fizer escanda- lo , 
e torvação a bem e s t u d a r , a m o e s t a n d o - o s q u e se 
e m e n d e m , ou d a n d o - l b e s a s reprehensões e cas t igos , 
como vir que convém aos casos, e qua l idades das 
pessoas. 

4 . O Re i to r com mui ta di l igencia se i n f o r -
mará se ha a lguns Es tudan tes que vivam e s c a n -
da losamen te , ou façam p e r t u r b a ç ã o , ou i n q u i e t a -
ções, na Univers idade , ou C idade , ou não c u r s a m , 
n e m j e m livros, nem e s t u d a m ; e os avisará , e r e -
p r e h e n d e r á ; e n ã o se e m e n d a n d o , os exc lu i rá das 
E s c o l a s : e assim se i n f o r m a r á se ha pessoas s e -
m e l h a n t e s na Cidade , a inda q u e não sejam da U n i -
vers idade , e me avisará , para nisso provêr c o m o 
fôr serviço d e Deus , e m e u , e bem da Unive r s i -
dade, e Cidade : e nas informações que me env ia r , 
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ou só, ou com a Univers idade , de pessoas para me 
se rv i rem em cargos de Jus t i ça , m a s não dará sem 
p r ime i ro se lhes cor re r a folha. 

5 . P e r t e n c e r lhe-ha e sc reve r -me o que lhe 
parecer que se deve fazer e provêr ácerca das l i -
ções e o r d e m dos regen tes das Escho las menores , 
de que hora t em cuidado os Religiosos da C o m p a -
nhia de J e s u ; para o q u e se poderá i n f o r m a r por } 
si, ou pelas pessoas que o bem possam s a b e r : e 
assim av i sa r -me de lodo o mais que vir que é n e - ! 
cessario para bom reg imen to e qu ie tação da U n i -
vers idade, m o r m e n t e nos casos em que elle por 
si, ou com o Conselho, o não póde fazer. 

6 . Mandará dar e denunc ia r os prést i tos , 
procissões, prégações , e n t e r r a m e n t o s , autos , e tudo 
o mais que se houver d e fazer na Univer s idade , 
e aposentar os Len tes , e pessoas del ia , c o n f o r m e 
aos seu» privilegios : e o Aposen tador dará as casas 
ás pessoas que o Rei tor por seu mandado p r o v ê r ; 
e e s t ando pejadas , as f a rá despe ja r em t e r m o de 
t res d ios ; e m8ndo ao Mei r inho da Unive r s idade , 
ou a qua lque r ou t ro da Cidade , a q u e m o Apo-
sentador m a n d a r despe ja r as taes casas, c u m p r a 
e m tudo seus mandados , e as deem despejadas no 
d i to t e r m o de t res d i a s , e não o c u m p r i n d o ass im, 
o Re i to r com o di to Aposen tador os poderá cas-
t i ga r com as penas que lhe pa rece r , e su spende -
los dos officios a t é minha m e r c ê : e todo o s o b r e -
dito será sem appel lação nem aggravo . 

7 . Será presente o Re i to r , em todos os a c -
tos de despulas , assim publicas, como secre tas , 
que nas Escholas se fizerem—e quando por a l -
g u m leg i t imo i m p e d i m e n t o não poder assist ir pes-
soa lmen te , o que t r aba lha rá por escusar q u a n t o 
e m si fôr, ficará em seu logar o que pres id i r no 
tal a u t o ; e h a v e n d o - s e de votar nel le , o Doutor 
L e n t e mais au t i go se irá para o P res iden te para 
r e g u l a r e m os votos, e elles r egu lados , se to rnará 
ao seu logar. 

8 . A seu officio per tence m a n d a r c o m c ç a r 
e a caba r os di tos auto", a r g u m e n t a r , e calar os 
que a r g u i r e m ; e que não haja mais a r g u m e n t a n -
tes , q u e os Bachare i s , Mes l res , e Dou to re s das 
Facu ldades que os Es ta tu tos o r d e n a m , e que só 
t aes Mes t res , e Doutores possam i n s t a r ; e n e -
n h u m a ou t ra pessoa, de qua lquer qua l idade que 
fôr , possa a r g u m e n t a r , n e m fazer ins tancia ; e o 
Re i to r o não c o n s e n t i r á : e se a lguns nos taes au -
tos forem desobedientes , ou descor teses , lhes porá 
as penas , e os cast igará , conforme ao que aba ixo 
se dec la ra : e não sendo o Rei tor presente, o Dou-
tor q u e pres id i r , e em sua fa l ta , o L e n t e mais 
mit igo 'da- Facu ldade que preceder , m a n d a r á fuzer 
au to das palavras, e desordens q u e . s e fizerem, è 
o dará ao Rei tor , para p roceder no caso, e cas -
t igar os culpados. 

37 
9 . Ao Rei tor , e não ao Conselho, p e r t e n -

cerá ass ignar , e manda r fixar, os edictos das C a -
dei ras que lhe cons ta r es ta rem vagas, e se h o u -
ve rem de provêr por opposição, e t o m a r a prova 
dos cursos, con fo rme ao Livro I I Í , t i tu lo da M a -
tr iculo , ass ignar os mandados , folhas das t e r ç a s , 
cer t idões do Secre ta r io , e de ou t ros Escrivães, 
pela o r d e m destes Es ta tu tos . 

1 0 . Será mais officio do Rei to r provêr nos 
casos que estes Es t a tu tos lbe e n c a r r e g a m p a r -
t i c u l a r m e n t e , que são mui tos , e de grande i m -
por tancia , c o m o é fazer d a r conta aos Deputados 
velhos, e e n t r e g a r aos novos lodo o d inhei ro , o 
q u e com o preço que a Univers idade houve da 
venda d»s E*cbolas de Lisboa , se f açam outras , 
ou compre peça equ iva len te , em que se ponham 
os encargos q u e es tavam postos nas di tas Escho-
las, e assim provêr nestes, e nos mais casos p a r -
t iculares que por estes Es t a tu tos estão dec larados , 
que para este effeito é m a n d a d o q u e os passe, «• 
Iêa. 

1 1 . O Re i to r nos exames privados terá 
toda a jur i sd icção necessaria para quie tação e 
bom concer to delles, t i r ando a q u e pe r t ence ao 
Cancel lar io , e por seu R e g i m e n t o lhe é dada . 

1 2 . T e r á o Rei tor jur i sd icção nos casos 
c r imes que acontecem das por tas do t e r r e i r o das 
Escholas para d e n t r o e n t r e os E s t u d a n t e s , ou p e s -
soas da Univers idade , ou quaesquer ou t ras que 
não forem do corpo delia ; t i r ando os c r imes que 
acon tece rem na Cadêa , e n e n h u m a out ra J u s t i ç a , 
nem Conservador , poderá indende r nestes casos, 
nem e n t r a r d e n t r o das di tas Escholas a p rende r , 
ou t o m a r a rmas , sem seu mandado . E fazendo-o 
o Conservador , ou q u a l q u e r ou t ra J u s t i ç a , con t r a 
es te Es ta tu to , poderá o Re i to r p rocede r con t ra elle 
a té o suspender inc lus ive ; o q u e fará com o pa -
rece r dos Lentes de P r i m a de Cânones e Leis . 
E sendo achada a lguma pessoa no d i to t e r re i ro 
em f iagar i te delicto, quq haja per igo na di lação 
de se pedir a d i ta licença ao R e i t o r , poderá o 
Conservador , ou outra Jus t i ça , r e t ê r a dita pessoa 
em custodia a té se ped i r a dita licença conforme 
oo E s t a t u t o ; e se os casos que acontecerem fo -
r e m c r imes que m e r e ç a m pena d e degredo , ou 
pena d e sangue, e m q u e deva, e seja necessário 
provêr a J u s t i ç a , o Re i to r o comete rá ao Conse r -
vador , que procederá nelles con fo rme às m i n h a s 
O r d e n a ç õ e s ; e nos taes casos de d e g r e d o , ou p e -
na de s angue , poderão os presos ser e m b a r g a d o s 
por quaesquer Jus t iças na Cadêa, e não serão sol-
tos por mandado do Heitor , m&s l ivar - se -hão o r -

I d ina r i amen te d ian te do dito Conservador . E esta 
mesma jur isdicção que o R e i t o r t em nestes casos 
que acon tecem dent ro das por tas do ter re i ro , t e -
rá t a m b e m , acontecendo fóra del le en t re os D o u -
tôres, e Lentes, com ou t r a s pessoas ; e isto a re -

YOL. VII. 
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q u e r i m e n t o de a l g u m a s das p a r t e s : e assim e x -
officio poderá in tender e n t r e a s m e s m a s pessoas 
nos casos que o D i r e i t a pe rmi t t e p r o c e d e r - ^ sem 
r e q u e r i m e n t o de pa r t e , e q u e lhe pa rece r neces-
sár io ; porque d e t u d o isto o r d e n o , e m a n d o que 
sejít Ju i z c o m p e t e n t e . 

1 3 . Se d e n t r o das Escolas, ou fóra del ias , 
a l g u m E s t u d a n t e das Escolas maiores , ou m e n o -
res , fôr de sobed ien t e ao Re i to r , ou comet t e r em 
sua p re sença cousa digna de cast igo, podel-o-ha. 
m a n d a r p render na Cadêa , Castel lo, ou sua pousa-
da : e d e v e n d o - l b e a prisão ficar por cas t igo, ou 
haver out ra pena leve, os assim presos serão sol-
tos por mandado do Rei tor s o m e n t e , sem se lhe 
cor re r a folha, posto que a Ordenação a m o n d e 
co r re r . Mas se a desobediencia , ou cousa c o m -
met ida em sua, presença, fôr de qua l idade , o R e i -
tor m a n d a r á , pelo Secre ta r io d o Conselho, fazer 
au to disso, e co r ame t t e r á ao Conservador que pe r -
g u n t e por el le as t e s t e m u n h a s q u e se a c h a r e m 
p re sen t e s ; e s u m m a r i a m e n t e , s em mais o r d e m n e m 
figura de Juizo, elle por si, com o di to Conserva-
dor, e dous D e p u t a d o s , e dous Csnselheiros dos 
mais an t jgos , sem suspei ta , despachará o dito a u -
to, como lhe pa rece r jus t iça , cas t igando os cu l -
p a d o s ; e do assim por elles d e t e r m i n a d o não h a -
verá appel laçâo 'nem a g g r a v o : e o m e s m o se 
gua rda rá c o m qua lque r out ra pessoa que c o m m e -
ter a s e m e l h a n t e desobediencia , contra a pessoa 
do R e i t o r , den t ro , ou fóra das Escholas . 

1 4 . Se a lguma oífeusa ou in jur ia fôr fe i ta , 
ou di ta a a l guma pessoa, ainda que não seja da 
Un ive r s idade , em presença do Re i to r , elle m a n -
dará fazer auto , e s u m m a r i a m e n t e , como di to é , 
e por si só procederá contra os culpados, e os cas-
t igará como lhe parecer jus t iça : e seiido as i n ju -
r ias ou offensas de qua l idade pa ra isso, poderá 
c o n d e m n a r , sem appellaçâo nem aggravo , a té c i n -
coenta c r u z a d o s : " e se forem Lentes , os poderá 
mais p r e n d e r , e suspender das Cadeiras por u m 
mez, e aos Officiaes por q u a t r o mezes , s egundo a 
qua l idade das culpas, e dos culpados, sem appel la-
çâo, nem a g g r a v o : e o Conservador , por m a n d a -
do do R e i t o r , será obr igado a execu ta r es tas p e -
nas, e ou t ras , nos casos que é permi t ido ao Rei-
tor por estes Es t a tu tos fazer as taes c o n d e m n a ç õ e s : 
e quando a condemnação passar de c incoenta c r u z a -
dos, poder - se -ba ape l la r , ou agg rava r , e os au tos 
me serão enviados , e se en t r ega rão á pessoa, ou pes -
soas, pelas quaes t iver mandado q u e c o r r a m as 
cousa&da U u i v e r s i d a d e : e nos casos de m a i o r q u a -
l idade manda rá o Re i to r fazer au to , pela o r d e m 
ac ima d i ta , e por mensage i ro cer to m ' o env ia rá , 
com seu parecer , para eu m a n d a r no caso o q u e 
fôr meu serviço. 

1 5 . T e m mais jur isdicção o R e i t o r para pro-
ceder s u m m a r i a m e n t e contra os Deputados , C o n -

selheiros, e S e c r e t a r i o , q u e forem, culpados e m al-
g u n s er ros d e seus officios, n&a g u a r d a n d o o> se -
g r e d o q u e são ob r igados , ou não c u m p r i n d o coro 
as mais obr igações com q u e devem c u m p r i r , e 
cust igal-os , a t é pena de suspensão, o q u e fará e m 
Conselho com dous Depu tados , e dous Conse lhe i -
ros,. s e m appel laçâo nem aggravo . E sendo as c u l -
pas taes que m e r e ç a m pr ivação, d a r - m e - h a o R e i -
tor con ta , para m a n d a r nisso o que fôr meu s e r -
v i ç o : e ass im poderá cas t igar os E s t u d a n t e s que 
Das opposições, e provisões das cade i ras , fizerem 
soborno, ou por q u a l q u e r ou t ro modo, contra f o r -
ma dos Es ta tu tos , as i m p e d i r e m , e p e r t u r b a r e m : 
e assim cas t igará o M e s t r e das C e r e m o n i a s , B e -
deis, e mais Officiaes da Un ive r s idade , que não 
c u m p r i r e m com suas o b r i g a ç õ e s o que poderá o 
Re i to r fazer por si só , sem apel leção n e m a g g r a -
vo, não procedendo á p r i v a ç ã o ; sem o Conserva-
dor , nestes casos, se poder e n t r e m e t e r , n e m e m 
ou t ros s e m e l h a n t e s . 

1 6 . O R e i t o r , a l em das despesas q u e com 
os Conselhos póde m a n d a r fazer , c o m o em seus 
logares se d i r á , póde por si só m a n d a r fazer q u a e s -
que r despesas q u e lhe p a r e c e r e m necessar ias para 
bem da U n i v e r s i d a d e ; com t an to que não passem 
de mil f é i s cada mez, e de doze mil réis cada a n -
no , pela o rdem e modo que a t é agora se c o s t u m o u : 
e a s s i m , por ser cabeça da Unive r s idade , poderá por 
si só dar l icença aos L e n t e s por quinze dios, e 
provêr de subst i tu tos , e preceder e m votos iguaes 
a par te por q u e m elle v o t a r : e te rá todas as mais 
cousas que estes Es t a tu to s p a r t i c u l a r m e n t e lhe con-
cedem : p o r é m e m todas ellas não terá. mais q u e 
um voto, e a qua l idade de Rei to r ;, e nos votos p u -
blicos votará s empre por d e r r a d e i r o , e no p ropor 
não se m o s t r a r á mais affeiçoado a u m a p a r t e q u e 
á o u t r a . 

1 7 . H a v e r á na Un ive r s idade u m a c a i x a , 
que es ta rá era casa do Re i t o r , de que. elle t e r á a 
chave , na qua l es ta rão os relogios d e a re ia q u e 
se rvem para os au tos , e serão de ora inteira ; e 
u m d e m e i a ora q u e serv i rá nas e x a m e s pr ivados 
á segunda lição : e não es ta rão es tes relogios por 
n e n h u m a via e m m ã o dos Bedeis , n jas elles leva-
r ã o de casa do R e i t o r os que forem necessarios em 
suas ca ix inhas f e c h a d a d a s : e o Bedel que não c u m -
pr i r o sobred i to , será m u l t a d o pelo R e i t o r na p r o -
pina do a u t o e no mais que lhe pa rece r . E p o r -
que , queb rando- se um relogio, não possa haver fa l -
s idade ou f r a u d e , o Rei tor te rá mui tos c o n f o r m e s , 
para que , q u e b r a n d o - s e a l g u m , possam servi r os 
o u t r o s . -

1 8 . Ordeno e mando q u e o Re i to r t enha es -
pecial cu idado de se i n f o r m a r q u a e s são os E s t u -
dan tes d e Cânones e Le i s q u e não, t e m textos , e 

I m a n d a r á ao Conservador d a Un ive r s idade q u e vá 
l em pessoa â casa dos taes Estudantes, sem que 
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seja in tend ido nem sabido de l l e s ; e acfrando q u e 
os não t em, lis despedi rá logo da Un ive r s idade , e 
m a n d a r á r iscar da ma t r i cu l a , sem outra p r o v a : e 
o mesmo usará com os Es tudan te s Theologos que 
não t iverem a Bibl ia , Mes t re àas Sen tenças , e as 
par tes de Santo T h o m a z : e com os Medicos q u e 
não t iverem os livros de Galeno que se cos tumam 
lêr na Cadeira de P r i m a , e H i p p o c r a t e s q u e se lê 
na d e Vespe ra , e Avicenna q u e se lé na de T e r -
ça ; e a inda que, depois de s e r em achados sem os 
di los livros, os h a j a m , ou a l leguem que os t i nham 
fóra de casa, e peçam ao Rei to r que o s a d m i t t a á 
Un ive r s idade , uáo serão admi t t idos . 

1 9 . As ca r t a s que m a n d a r passar o R e i -
tor só, ou com a Un ive r s idade , sendo para s u b d i -
tos, ou vassallos, se passarão e m seus propr ios n o -
mes, como a t é agora se f e z ; e sendo para pessoas 
que não são vassallos, n e m subdi tos da U n i v e r s i -
dade , se passarão e m meu nome. 

2 0 T e m mais o R e i t o r ju r i sd icção p r iva t i -
va sobre os Es tudan te s , Doutores , L e n t e s , e quaes-
q u e r ou t ras pessoas da Univers idade, ecclesiast icas, 
posto que se jam Sacerdotes e Religiosos, de qua l -
que r o r d e m e privi legios que s e j a m , ad obse rvan -
t i am S t a t u t o r u m t a n t u m , pelos Breves dos Santos 
P a d r e s , impe t rados pelo Senhor Rei D o m Sebas -
t ião, m e u Sobr inho , cujo theor é o s e g u i n t e : 

P1US E P I S C O P U S , S E R V U S S E R V O R U M 

D E I ad pe rpe tuam rei m e m o r i a m . A e q u u m 
r e p u t a m u s , e t ra t ioni consonum, u t e a quae de R o -
mani Pontif ic is provident ia p rocesserun t , licet e jus 
superven ien te obi tu L i t e r a e Apostol icae super illis 
confec tae non fue r in t , suum consequan tu r elTe-
c t u m . 

D u d u m s iqu idem, faelicis recordat ionis P io 
P a p a e I X proedecessori nostro pro par te Char i s s i -
roi in Chris to Fi l i i nos t r i , t u n c s u i , Sebas t iani P o r -
tugal l iae et A l g a r b i o r u m Régis I l lus t r i s , ac di le-
c to rum fi l iorum Rec to r i s , Cons i l ia r iorum, et D e -
p u t a t o r u m , Univers i ta t i s s tudii genera l i s Co l im-

"briensis, exposi to , quod io ipsa Univers i t a te in t e r 
omnia publica i l la rum p a r t i u m gyttinasia, vu r i a rum 
sc i en t i a rum cu l tu , e t D o c t o r u m erud i t ione , cele-
h e r r i m a , tam c le r icorum saecu la r ium, q u a m c u j u s -
vis Ord in i s R e g u l a r i u m , bene f i c i a to rum, scho la -
r ium copiosa 'mul t i tudo, consuetudin ibus e t S to tu -
tis sujs licitis e t honestis d i r ec ta e x i s t e b a t : quae 
S ta tu ta si tam Clerici Saeculares , q u a m Regu la re s , 
e t beneficia t i , scholares praedict i ind i í fe ren te r o b -
se rva reu t , e t pro t e m p o r e exis tent i Rec tor i d ic tae 
Univers i ta t i s , qui saepe Cler icus nobilis et g r a d u a -
tus esse, .ord inar iamque ju r i sd ic t ionem in e a d e m 
Univers i t a te i n t e r e jus scholares quoad observan-
t i am S t a t u t o r u m e x e r c e r e solebat, o b t e m p e r a r e n t , 
ac e idem Rec tor i jur isdic t ionem e t iam in jpsos C le -
ricos circa ea quae S ta tu ta et consue tudines p r a e -

dic ta conce rneban t , exe rce re , ac illos ad e o r u n -
d e m S t a t u t o r u m observa t ionem cogere l icere t , e x 
hoc profectó non solum ipsius Unive r s i t a t i s deco -
ri , s t a tu ique , ac scholas t icorum honor i , v e r u m è t í am 
ipsorum benef i c i a to rum, e t iam sacr is i n i t i a t o r u m , 
scho la r ium, q u b r u m quampluk-es se á jn r i sd i c t ione 
Rec tor i s e x e m p t o s esse prae tendentes , non ra ro ad 
íllicita dec l inabant , in a l i o rum scanda lum e t p e r -
nic iosom e x e m p l u m o n i m a r u m salut i , pub l icaeque 
t ranqui l l i t a t i consu l e r e tu r , scandalis obvia re tur , et 
occasio de l inquendi q u a m p l u r i m i s au fe r re tu r . 

Q u a r e d ic to Praedecessor i pro parte Sebas-
tiani Régis , se e t i a m Univers i ta t is p r a e d i c t a e P r o -
teo to rem esse asserent is , ac Cons i l i a r io rum, ct D e -
p u t a t o r u m p r a e d i c t o r u m , humi l i t e r suppl icato q u a -
t enus in praemiss is o p p u r t u n é providere de ben í -
g n i t a t e Apostól ica d i g n a r e t u r : p r a e - f a t u s P r a e -
decessor , qui U n i v e r s i t a t u m s tud io rum genera l ium 
q u o r u m l i b e t , p raeser t im in s ign ium, providae d i r e -
ct ioni , a t que decor i , s u o r u m q o e scholar ium s t a tu i , 
e t honori , q u a n t u m c u m D e o p lacuera t , e t p r a e -
c ipue d u m id á se per Cathol icos R e g e s p e t e b a -
t u r , l iben te r consuleba t , R e c t o r e m , Consi l iar ios , 
et Depu ta tos praefa tos á quibusvis e x c o m m u n i c a t i o -
nis, suspensionis , e t i n t è rd i c t i , a l i i sque ecclesias-
ticis sentent i i s á j u r e , vel a b h o m i n e , quavis oc-
casione vel causa, latis, si qu ibus quomodol ibe t in -
nodat i ex i s t eban t , ad e f fec tum i n f r a s c r i p t o r u m d u n -
t a x a t consequendum, absolveus, et absolutos fore 
censens , ac S t a t u t o r u m et consue tud inum ipsorum 
tenores pro expressis hBbens, h u j u s m o d i suppl ica-
t ionibus incl inatus , sub D a t . v idel ice t , dec imo 
ka lendas J u n i i , Pont i f ica tus s u i a n n o sexto, e idem 
Rec to r i , e t i amsi in d igni ta te ecclesiast ica cons t i -
tu tus non esset , d u m m o d o t a m e n Cler icus ex i s t e -
re t , ac in hab i tu clerical i i ncede re t , u t o m n e s , e t 
singulos, ipsius Univers i t a t i s scholares , Clericos, 
e t i am beneficiatos, et in P re sb i t e r a tu s O r d i n e c o n s -
t i tutos, saeculares , et cujusvis, e t iam Cistersiensis 
O r d i n i s Regulares , c u j u s c u n q u e d ign i ta t i s , s ta tus , 
vel comli l ionis essent , ad S t a t u t o r u m , e t consue-
t u d i n u m p r a e d i c t o r u m l ic i torum e t hones torum o b -
se rva t ionem, e t i am per poenas in e isdem Statut is 
et consue tudin ibus con ten ta s , ac alias sentent ias , 
c ensu ra s , et t a m ecclesiast icas, q u a m pecuniar ias 
poenas , a l iaque oppor tuna j ú r i s r emed ia , et a l iás , 
jux ta d i c to rum S t a t u t o r u m e t consue tud inum t e -
norem et f o r m a m , a u t h o r i l a t e Apostolica corapel-
lere , et quoscunquè processus cont ra eos f o r m a r e , 
ac e t i a m poenales , e t aliás oppor tunas sen ten t i a s 
p romulga re , p lenam, l i be ram, et o m u i m o d a m j u -
r i sd ic t ionem, ac super io r i t a t em, in bis , et circa 
en, q u a e consue tud ines , e t Statuta praefa ta c o n c e r -
n e b a n t , e t ad effec tum i l lorum observat ionis t a n -
t u m , adversos eosdem Clericos, beneficiatos , et R e -
ligiosos q u a n t u m l i b e t exemptoSj e x e r c e r e et exe -
qu i , e t iam omni appellat ione r e m o t a , l iberé , et li-
ei té valeret , dieta a u c f o r i t a t e concessi t , e indu l -
s i t ; ac processus sic per e u m pro t e m p o r e fo r -
matos , sen ten t iasque sub íecu tas , validos, et eff ica-
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ces fore , suos que plenários efíectus sort i r i , et per 
ipsos, e t i a m Presb i t e ros , e t benef ic ia tos , inviolabi-
l i te r observar i , et ita per quosconque Jud ices , e t 
commissar ios , quavis au tho r i t a t e fungentes , sub l a -
ta eis, e t eo rum cui l ibe t , quavis nliter judicandi , 
e t i n t e rp re l and i facul ta te , e t a u t W i t a t e , j ud ica r i , 
e t diffiniri d e b e r e : a c q u i c q u i d secus super his à 
quoquam quavis a u t h o r i t a t e , sc ienter , vel ignoran-
ter , a t t e n t a r i con t inge re t , i r r i t u m , et inane d e -
crevit . 

Non obs tan t ibus praemissis , e t piae m e m o -
r iae Bonifacii P a p n e V M etiam praedecessoris nos-
tr i quae i n c i p i t : S t a t u t u m : ac aliis Apostolicis , 
necnon in Prov inc ia l ibus , et Synodal ibus Conciliis 
edit is , general ibus , «el specialibus Coos t i tu t ionibus , 
e t Ord ina t ion ibus , necnon praedict is , e t aliis e ju s -
d e m Univers i ta t i s S t a tu t i t i s , et çonsue tud iu ibus , 
e t i am j u r a m e n t o , con í i rmat ione Apostol ica, vel q u a -
vis f i rmi ta te , alia roborat is , privilegiis quoque , in-
dul t is , e t L i t e r i s Apostol icis , quibusvis O r d i n i b u s , 
et Convent ibus , e o r u m q u e S u p e r i o r b u s , e t personis, 
sub qu ibuscunque t enor ibus , e t formis , ac q u i b u s -
vis, e t i am d e r o g a t o r i a r u m d e r o g a t o r i i s , a l i isque 
eff icacior ibus, e t insolitis clausulis, ac i r r i t an t ibus , 
et aliis decre t i s , quomodol ibe t concessis, c o n f i r m a -
tis et in t iova t i s : qu ibus o m n i b u s , e t iam si de eis , 
ac totis eo rum tenor ibus , specialis , specif ica, ind i -
vidua, e t expressa , non a u t e m per clausulas g e u e -
rales idem impor tan tes , men t io , seu quaevis alia 
espress io habenda , a u t a l i q u a alia esquis i ta fórma 
ad id servanda foret , idem Pius praedecessor , te-
nores bu jusmodi pro suff icienter expres»is haben? , 
illis alias in suis robore pe rmansur i s , e a v i c o d u n -
t a x a t special i ter , -"et expresse derogavi t , c ae t e r i s -
que cnritrariis qu ibuscunque . 

N e a u t e m de abso lu t ione , concessione, in - j 
diilto, decre to , e t deroga t ione praemissis , pro eo í 
quod super illis ipsius Pii praedecessor is e jus s u - ' 
perveniéu te ob i tu , L i t e rae confectae non f u e r u u t , j 
vs lea t quomodol ibe t haes i ta r i , ac Sebas t ianus l i e s , ; 
Consil iari i , e t Deputa t i praedict i i l lorum f r u s t r e n -
t u r e f f é c t u : volumus, et s imil i ter Apostolica A u -
tho r i t a t e d e c e r n i m u s , . quod absolutio, concessio, 
i n d u l t u m , d e c r e t u m , et de roga t io Pi i p r aedeces -
soris h u j n s m o d i . pe r inde a dieta die dec ima ca-
lendas J u n i i s u u m so r t i an tu r efTectum, ac si su -
per illis ipsius Pii praedecessoris Li te rae sob e jus -
dem diei da ta confectae fuissent , prout super ius 
e n a r r a t u r : quodque praesentes L i t e rae ad p r o b a n -
dum plene abso lu t ionem, concess ionem, i n d u l t u m , 
decre tum, e t deroga t ione in Pii praedecessoris b u -
jusmodi ub ique sufficiant , nec ad id probat ionis 
a l ter ius a d m i n i c u l u m requira , tur . Nul l i e rgo o m -
uino hominum l iceat bane pag inam nos t rae vo-
lunta t i s a t decreti i n f r inge re , vel ei ausu t e m e r á -
r io coo t ra i re . Siquis a u t e m hoc al teri tare p rae-
surnpser i t , ind ignat ionem O m n i p o t e n t i s Dei , e t 
Bea to rum Pet r i et Paul i Apos to lo rum e jus , se 
noveri t i n c u r s u r u m . 

Dat, Romae apud Sanctum Petrum, anno 

Incarna t ionis D o m i n i c a e M . D . L X V . ^exto, d e -
c imo ka lendas F e b r u a r i , Pon t i f i ca tus n o s t r i a n n o 
p r imo . 

GR F X O R I U S P A P A X I I I . Ad p e r p e t u u m rei 

m e m o r i a m . — R o m a n u m deçet Pon t i f i cem 
sua indefessa soUicitudine prov idere , u t ça, q u a e 
a ' p raedecessor ibus suis emana t a sun t , ita suae d e -
c lara t ionis admiuiculo d i l u c i d e n t u r , quod nulla 
super his haes i tandi occasio c u i q u a m r e l i n q u a t u r . 

Sane Char i ss imus in Chr is to F i l ius Nos ter 
Sebas t ianus , Por tuga l ioe e t A lga rb io rum Rex 11-
lustr is , t am suo, quam dilecti filii Rector i s mo» 
de rn i Univers i ta t i s esludii genera l i s ColimbrienMS 
nomine , Nobis exponi c u r a v i t : quod licet ulias faeci -
lis recordat ioi i is Pius Papa IV praedecessor nos te r , 
eodem Sebas t i ano Rege p r o c u r a n t e , e t ins tante , pro 
t empore ex i s ten t i d ic tae Unive r s i t a t i s Rec to r i , qu i 
cler icus nobilis, e t g r a d u a t u s esse, e o r d i n a r i a m 
ju r i sd ic t ionem in e jusdcm Univers i ta t i s Schola res , 
quoad ea quae S t a t u l o r u m ohserva t ionem c o n -
c e r n u n t , e x e r c e r e solet , e t i a m si in d i g n í t a t e e c -
clesiastico const i tu tus non esset, d u m m o d o . C l e r i -
cus fore t , e t in habi tu clericali incedere t , quod 
omnes et s ingulos ipsius Univers i ta t i s Scholares , 
Clericos, e t i am in P re -b i t e r a tu s O r d i u e cons t i tu tos , 
t am saeculares , q u a m eujusvis , e t i a m C i s t e r c i en -
sis, Ordi t t is R e g u l a r i s , c u j u s c u m q u e d i g n i t a t i s , 
s ta tus , g radus , o rd in i s , vel condit ionis forerit, nd 
S t a t u t o r u m et consue lud inum dic tae U n i v e r s i t a -
tis, l ic i torum et h o n e s i o r u m , observat ionem, per 
in eis con ten tas , a l iasque sso ten t ias , censuras , e t 
poenas, t am ecclesiasticas, quam pecuniár ios , ac 
alia jú r i s r emed ia , c o m p e l l e r e ; e t .qtioscunque p ro -
cessos cont ra eos fo rmare , ac pcena les , et al ias 
sentent ias oppor tunas p r o m u l g a r e , p l enamque e t 
o m n i m o d a m ju r i s J i c t i onem, et s u p e r i o r i t a t e m , i " 
iis, et circa ea, 'quae S ta tu ta praedic ta c o n c e r -
nuu t , iu eosdem Clericos, í íeneí ieiatos, e t Re l i -
giosos, q u a n t u m l i b e t e x e m p l o s , exerceres, et e x e -
qui , quacunqt ie appe l la l ione r e m o t a , l i be re , et 
l icite valeret , concesser i t , e t indulser i t , p rou t , iu 
Li te r i s Apostolicis desuner confectis plenius con-
t ine tu r . 

N ih i l ominus oum in dict is L i t e r i s e sp ress io 
non fue r i t de Bachalaure is , L icen t i a l i s , et D o c -
to r ibus , Clericis , de corpore e jusdem Univer.- i ta-
tis, et in ea r e s iden t ibus , au t e t i a m ac tu l o g e n -
t ibus , et d o c e n t i b u s ; dub i t a tu r ab a l i qu ibus , an 
illi sub concessione e t indul to dict i p raedecesso-
ris c o m p r e h e n d a n t u r . 

P rop t e r ea , a d h u j u s m o d i d u b i u m t o l l e n d u m , 
i dem Sebas l ianus R e x , nomine quo supra , nob is 
h u m i l i t e r supplicari íecit , qua t enus in praemissis 
oppor tune providere de ben ign i t a t e Apostol ica rli-
g n a r e m u r . Nos d u b i u m b u j u s m o d i , pro nos t r i 
pas toral is offiicii debi to , de medio lol lere volentes , 
bu jusmodi suppl ica t ionibus i n c l i n a t i , e i d e m , e t 
pro t empore ex is ten t i , d ic tae Univers i t a t i s R e c -
tor i , qui ( u t asser i t ) in rel iquos dic tae Uoive r s i -
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t a t i s B&chalaureis,.; Licet íci tatòs, a t que Doç tpres , 
et i»m actu -j legentes , ' saeculares , e andem habe t 
super io r i t a t em, et ju r i sd ic t ionem, ut concessione, 
c t indul to , praodict is , ac omuibuSj in illis con ten-
tent is clausulis , et decre t i s , non solum in C l e r i -
cos. e t i am Benefic ia tos , et Rel igiosos q u a n t u m -
libet exemptos , in dieta Univers i ta te s tuden tes , 
ut p rae fe r tu r , ve rum e t i am in Bachalaureo», L i -
cen t ia tos , Magis t ros , a tque Doctores, in quavis , 
e t i am Theo log iae , F a c u l t a t e , in dieta Univers i t a -
te , au t al ibi , g radua tos , de íllius corpore , et in 
ea res identes , e t inm actu legentes e t docentes , 
Clericos, ot ium iu Sacris, et P re sb i t e r a tu s O r d i n e 
const i tu tos , ut l ibere, é t licite valeat , Apustolica 
Au lho i i t . i l e t enore p ra sen t ium concedimus , et i n -
du lgemus . 

Quoci rca dilectis filiis P r ae s iden t e Mensae 
Conscient iae predict i Rég i s , ac Viseusi , et L e -
r iens i , Official ibus, per praesentes c o m m i t t i m u s , 
c t m a n d a m u s , qua t enus ipsi , vel duo, aut unus 
e o r u i n , per se , vel u l ium, seu alios, p raesen tes li-
t u r a s , et in eis con ten ta q u a e c u n q u e , ubi , e t 
quando opus fue r i t , ac quoties pro pu i t e dicti 
m o d e r n i , et pro t empore ex.istentis, ipsius U n i v e r -
s i tdtcs Rec tor i s fuer in t requis i t i , so lemni ter pub l i -
can tes , ac illi in praemiss is eflicacis defensionis 
praesidio assistentes, fai iant et easdem p r a e i e n -
tes, e t oir.nia iu eis con ten ta , per eos ad quos 
spect.it , et in f u t u r u m spectubi t , in tegre , et i n -
violubiliter observar i , ac e u n d e m , et pro t e m p o r e 
d ic tae Univers i ta t i s ex is ten tem R c c t o r e m , illis pa-
cifico frui et g a u d e r e ; non permitente®, ipsum 
contra e a r u n d e m proesent ium te : íorem, quovis m o -
do molestar i , p e r t u r b a r á a u t i m p e d i r i ; c o n t r a d i c -
tores quo«libet, et rebelles , per censuras , e t poe-
nas ecclesiasticas,- ac alia opportuna jú r i s r e m e -
dia , appel la t ione posposita, compescendo, ac c e n -
suras ipsas, e t i am i te rure vicibus, aggravando , io— 
vocato e t iam ad hoc , si opus fue r i t , auxil io B r a -
cíiii Secular i s , non obs tan t ibus praemissis . a Cons-
t i tu l ion ibus , et Ord ina t ion ibns Apostolicis , n e c -
n.on omnibus illis, quae dictus P raedecesso r in suis 
L i t e r i s voluit non obs ta re , caeter isque contrar i i s qu i -
buscunque ; aut si a l iquibus comrnun i l e r , vel d i -
visam, ab Apostólica sit Se.Je i ndu l tum, quod in-
te rd ic i , suspendi , vel e x c o m m u n i c a r i non possint , 
per L i t e ras Apostol icas non facientes p lenam, et 
e x p r e s s a m , ac de verbo ad ve rbum, de indul to 
b u j u s m o d i m e n t i o n e m . 

Dat , R o m a e a p u d S a n c t u m P e t r u m s u b A n -
nulo Pisca tor i s , d ie octava F e b r u a r i i M D L X X I I I , 
Pont i f ica tus nostri anno p r i m o . = Anlonius Pin-
tas. = .1. Calorius. . 

T I T U L O X X I . 
tía ausencià do Reitor. 

O Rei tor nua poderá ir fóra da U n i v e r s i d a -
d e sem especial l icença m i n h a , e sendo impedido , | 
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ou havendo-so de ausen ta r por t empo que nào pas -
se de vinte d ias , podê-lo-ha fazer, sem d a r conta 
disso aos elei tores , e e legerá um L e n t e T h e o l o -
go, ou Canonis ta , que sirva em seu logar . E nâo 
nomeando o Re i to r quem sirva por_ el le , ou passa 
dos os vinte dias, em que poderá servir o por el le n o -
meado , será eleito pelos eleitores ordinar ios Vice 
Re i to r , que poderá servir a té tres mezes, o qua l 
será u m L e n t e de Theologia ou Cânones, de Ca -
de i ras g r a n d e s ; e nesta eleição regularão os vo-
tos os L e n t e s , d e P r i m a de Leis , e Medic ina . E 
querendo-se o R e i t o r ausen ta r por m a i s ' t empo , 
que de t res mezes , concede r - lhe -he i a l icença, p e -
lo t empo que me parecer , e em tal caso m e no-
meará a Unive r s idade pessoa que sirva de V i c e -
Re i to r no tal t empo que eu conf i rmare i ; E nâo 
t o m a n d o o Re i to r á Univers idade , no t e m p o q u e 
lhe fôr l imi tado na dita l icença, o Vice Rei tor t e -
rá cuidado de me avisar , parâ que , se fôr servido, 
m a n d e fazer nomeação de novo Re i to r , c o n f o r m e 
a estes Es ta tu tos . E assim neste caso como em q u a l -
quer ou t ro , em que houver fa l ta do R e i t o r , o V i -
c e - R e i t o r , pela mesma mane i r a , até éu provêr por 
ou t ro modo, servi rá o ca rgo de V i c e - R e i t o r . 

T I T U L O X X I I . l 
Do officio de Cancellario. 

* * 

O Senhor Re i Dom J o ã o o I I I , de gloriosa 
m e m o r i a , meu Senhor , quando impe t rou dos San -
tos Padrps , que se annexassem as r e n d a s do P r i o -
r a d o - m ó r de Santa Cruz a esta U n i v e r s i d a d e , o r -
denou por consen t imen to da mesma Unive r s idade , 
que fosse Cancel lar io delia o P r io r do di to M o s -
teiro de Santa Cruz , q u e en tão e r a , e pelo t e m p o 
fosse, para o que houve Le t r a s Apostol icas, e lhe 
deu seus Reaes pr iv i legios : e c o n f o r m a n d o - m e com 
isto, declaro q u e , o P r io r que é, e ao d i a n t e fôr, 
de Santa Cruz , é Cancel la r io des ta Un ive r s idade . 

1 . As cousas que pe r t encem a seu officio, 
são que el le dará os g r á u s de Licenciados , D o u -
tores e Mestres , e os pontos para as lições, que se 
houverem de fazer nos e x a m e s privados em todas 
as Facu ldades , pela o rdem q u e se dá no titulo do 
e x a m e privado em Theologia , do Livro III , e será 
p resen te nelle, e na approvação dos Licenciados e m 
A r t e s . E em todos estes g ráus e autos ac ima d i -
tos, terá o pr imei ro logar , e se lhe f i l iará e c a p -
ta rá benevolencia p r ime i ro que ao R e i t o r . % 

2 . M a n d a r á começar e acaba r os taes ac tos , 
a rgu i r e ca l a r os a r g u m e n t a n t e s , . g u a r d a n d o a c a -
da um suas precedencias e an t igu idades . E d e t e n -
do-se o Pad r inho no resolver das duvidas , e a r g u -
mentos , mais do necessário, ou não d e i x a n d o res-
ponde r aos respondentes , e a r g u i r aos a r g u m e n -
tan tes , o Cancel lar io o poder á raand-or ca liar e 
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constranger que guarde o que a seu officio per-
tence. 

3 . O Cancellario terá as chaves da c a s a d o 
e x a m e privado, pelo t e m p o que d u r a r o tal ac to , 
e te rá cu idado q u e a d i t a casa f ique despejada de 
toda a pessoa, que não houver de ser presen te no 
tal e x a m e : e por si verá s e m p r e a dita casa , 
com o Secre ta r io do Conselho, e fará fechar as 
por tas de l ia , e q u e as lições se leiam conforme aos 
Es t a tu to s , e q u e e n t r e lição e l ição, não se e s p e -
r e ma i s de u m a o ra , e que o relogio seja ve rda -
de i ro , dos q u e estão e m poder do Re i to r , e q u e 
n e n h u m a pessoa bula com elle , nem o vire , senão 
elle por si só. E não consent i rá e m a lguma das a p -
provações , q u e se vote d u a s vezes, con fo rme ao 
q u e se diz no di to t i tulo do e x a m e pr ivado. E o 
d i to Cance l la r io não terá mais jur i sd icção , da que 
por estes E s t a t u t o s lhe fôr dado , nem o R e i t o r 
se e n t r e m e t t e r á no que ao d i to Cance l l a r io p e r -
t ence . 

4 . N ã o podendo o dito Cancel lar io ser p r e -
sen te nos ditos autos , servirá de Cancel lar io o V i -
gar io do mesmo Moste i ro de Santa Cruz, que nos 
taes actos se c h a m a r á Vice -Cance l l a r io . E q u a n -
do , n e m o P r i o r , nem o V i g a r i o , poderem ser p r e - " 
sentes , c o m r a e f t e r á suas vezes á pessoa que a dita 
U n i v e r s i d a d e para isso tiver e le i ta , em Conse lho 
d e Deputados e Conselheiros, que será Ecclesias-
t ico, Doc to r , ou Mes t r e , dos mais ant igos da U n i -
vers idade , ou pessoa const i tuida e m d i g n i d a d e , 
c o m t a n t o q u e não seja o Re i to r , ou P a d r i n h o , e 
se c h a m a r á Viee -Cance l l a r io , e t e r á todas as p r e e -
m i n e n c i a s , e haverá as p rop ina s -que o C a n c e l l a -
r io houvera de t e r , se fôra p resen te . 

5 . O Cancel lar io será obr igado a dizer por 
si a Missa do Prés t i to de seis de J u n h o , como se 
contém no ti tulo das Procissões do L iv ro I . 

T I T U L O X X I I I . 
Do regimento de todos os Conselhos, e em que 

tempo se farão. 

N a Unive r s idade haverá qua t ro Conselhos, 
em q u e consist irá todo o governo delia, e de suas 
c o u s a s : u m de Conselheiros, ou t ro de Deputados , 
e ou t ro d e Depu tados , e Conselheiros , q u e se cha -
ma C l a u s t r o : ou t ro das pessoas abaixo nomeadas , 
que se c h a m a r á Claus t ro pleno. E de todos estes 

# Conselhos, e das Congregações , será Escr ivão o 
Secre ta r io da U n i v e r s i d a d e : mas no Consejho dos 
Deputados , ha de ser t a m b e m p re sen t e com elle 
o Escr ivão da Fazenda , quando se houver d e t r a -
tar delia. 

1. O pr imeiro sabba do d é c a d a mez, á t a r -
de , não sendo dia San to de g u a r d a , e se o fôr , 
logo no segundo sabbado, depois das lições d e 

V e s p e r a , se fará Conselho ordinar io d e Conse lhe i -
ros , ao qual serão todos obr igados a i r , c h a m a -
dos pelo G u a r d a das Escholas , ou por q u e m seu 
ca rgo s e r v i r : e o que não fôr ao tempo, pa ra o 
q u e foi chamado , assim a es te Conselho, como aos 
ma i s aba ixo declarados , paga rá u m c tuzado para 
á a rea da F a c u l d a d e , de q u e fôr Off ic ia l . E o S e -
c re ta r io apon ta rá a todos, e da rá suas fal tas no 
t empo das mul tas , para se lhes descon ta rem em 
seus ordenados , se os t i v e r e m : e não os t e n d o , 
c a r r e g a r - s e - h ã o sobre os Arque i ro s da tal F a c u l d a -
d e , pa ra as a r r e c a d a r e m , sob pena de o p a g a r e m 
de sua casa , se não m o s t r a r e m q u e fizeram di l i -
genc ia , e assim te rão as mais penas que s e a b a i -
xo d e c l a r a m . 

2 . N e s t e Conselho se t ra ta rSo todas as cou-
sas q u e toca rem ás C a d e i r a s , lições, e bom r e -
g imen to delias, e todo o mais governo escholas t i -
co, que por estes Es ta tu tos não es t iver provido e m 
out ro modo, como mais l a r g a m e n t e se d ispõem 
n o t i tu lo seguin te . E succedendo a l g u m negocio 
d e i m p o r t a n c i a , para que seja necessário fazer -se 
Conse lho , an tes do dito mez , o R e i t o r o m a n d a -
rá a j u n t a r , no dia que lhe bem p a r e c e r : e nfto 
se poderá fazer es te Conselho c o m menos de seis 
Couselheiros . E t u d o o que a s s e n t a r e m , escreve-
r á o Sec re ta r io , no livro dos assentos, no t i tu lo do 
Conselho de Conselheiros, ass ignado pelo modo que 
a b a i x o se d ispõem. 

3 . O Conselho de Depu tados se fará de 
qu inze e m quinze d i a s ; e será obr igado o S ind i -
co a c h a r - s e p resen te , como se diz neste Livro no 
t i tulo de seu Officio, sob as penas ahi con teudas , 
e as mais , q u e pa rece r a este Conselho. E não 
se poderá fazer este Conselho, com menos de seis 
Deputados . E parecendo q u e convém, para bem 
das cousas que se hão d e t r a t a r , a j u n t a r c m - s e os 
Len te s das Cade i ras de P r i m a e Vespe ra das q u a -
t ro Facu ldades , ou os mais q u e pa rece r , e que se 
faça es te Conselho an tes dos quinze dias, sendo 
necessário, o Rei to r o fa rá , e serão chamados os 
d i tos Lentes d e P r i m a , e V e s p e r a ; e po rem t r a -
ba lhará o R e i t o r , quanto fôr possivel, q u e por r a -
zão dos taes Conselhos, não se percam as lições. 

4 . . P e r t e n c e r á a es te Conselho o governo 
d e toda a Fazenda da Unive r s idade , e o a u g m e n -
to, e conservação de l i a , as d e m a n d a s g r a v e s , q u e 
se hão de m o v e r , e o estado das movidas, de que 
o Sindico dará c o n t a ; e com o di to Conselho t r a -
ta rá o q u e sobre ellas ha de r e q u e r e r ; e o q u e se 
assentar no tal Conselho, se lançará no Livro dos 
Conselhos pelo Sec re t a r io ; o qual da rá ao S i n d i -
co por escripto o que fôr neces sá r io : e isto mes -
m o se fará «ias q u e se h o u v e r e m d e m o v e r de n o -
vo, sendo de mate r i a g rave , como fica d i to , p o r -
que , sendo de casos leves, cos tumados , e o rd ina -
r i o s , e s c u s a r - s e - h a es te ConBelbo, e a Mesa o rd i -
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n a r i a . d a Fazenda bas t a rá , para a de te rminação , 
e assento dellase. E assina se verá neste Conselho 
se é necessário, para me lho ramen to da dita F a í e n -
da , c reare ro-se d e novo a lguns Officiaes , Min is -
tros, e Mordomos das te r ras , ou e lege rem, para 
dahi se e f fec tuar esta creação, ou ele ição, no Con-
selho a que pe r t ence r , pela o r d e m destes E s t a t u -
tos : e nel le se a s sen ta rão as despesas, q,ue hou-
verem de passar de dez cruzados por mez , a t é d o -
zentos cruzados- par anno , e o s emprazamentos das 
p ropr iedades q u e valerem de oito a te quinze mil 
r t% d e renda para o inqui l ino, e a eleição dos 
Ta ixadores , e o t empo em que se hão de c o m e -
çar a a r r e n d a r a s R e n d a s da Universidade, , e t u -
do o mais que por estes Es ta tu tos p a r t i c u l a r m e n -
te lhe fôr e n c a r r e g a d o . 

5 . O Conselho de Deputados , e Conselhe i -
ros, f a r - se -ha cada vez que necessár io fôr ; e não 
se poderá fazer com. menos pessoas de doze, e ne l -
le se farão todas as eleições dos officios da U n i -
vers idade, e d e suas t e r r a s , e de subs t i tu tos , em 
q u e não est iver dada ou t ra pa r t i cu la r o r d e m por 
esies Es ta tu tos , como fica dito no t i tulo oitavo d e s -
te Livro , e nel le se t r a t a r ão mais os negocios g r a -
ves, e impor t an t e s para R o m a , e os que se hou-
verem de t r a t a r comigo , taes, que pelos ditos E s -
ta tu tos não pe r t ençam a out ro Conselho, e se f a -
rá t u d o o mais que não fôr appl icado, e a t t r i b u i -
do a qua lquer dos outros Conse lhos : e pa recendo 
a o Re i to r , e a es te Conselho, que convém a j u n -
t a r e m - s e os Len te s de P r i m a , e Vespera de t o -
das qua t ro Facu ldades , por. a qua l idade do n e g o -
cio, far-se-h.i o que fica dito no § p receden te . 

6 . O Claus t ro pleno, e m que consiste todo 
o poder , e a u t h o r i d a d e da Univers idade , se fará 
quando se houverem de t r a t a r os negocios mais 
g r ave i que sobrevierem á Univers idade , como sâo 
e scambos , gastos g randes , ob ras custosas, d i f f e -
rença» com a Cidade , creações de Cadei ras , e de 
novos Officiaes, duvidas sobre os privilegios das 
Escolas, e jur isdicção do Conservador , consul tas 
sobre Es ta tu tos , para se fazerem de novo, ou t i -
r a r e m os j á feitos, enviar pessoa que t r a t e comi -
go negocios impor t an te s , e me faça ^obre elles as 
lembranças n e c e s s a r i a s , r e fo rmação de toda a 
Un ive r s idade , ou par te del ia , e isto para me pe-
d i r em que o ordene , e conf i rme , c o m o rne pa re -
cer que convém mais a meu serviço , e bem da 
Univers idade ; e e n t r a r ã o nes te Conselho o R e i -
to r , L e n t e s d a s qua t ro Facu ldades , D e p u t a d o s , 
Conselheiros, Chanceler , Conse rvador , e S ind ico . 

7 . A este Conselho pe r t ence rá a d e t e r m i -
nação d o r e c e b i m e n t o que se m e d e v e f aze r , ou 
á R a i n h a , P r inc ipe , ou In fan te , q u a n d o á U n i v e r -
s idade fo rem, ou quando ella comigo , ou com a s 
taes pessoas. Reaes , houver de t r a t a r a l g u m n e -
g o c i o ; e assim lhe per tencerá decidi r as duvidas 

e diíferenças que houver, entre o Reitor e qual 
quer Conselho,, quando assim forem discordes que 

*sa não passam determinar efitre si. 

8 . Es tas e o u t r a s cousas semelhan tes m u i -
to impor t an t e s á Univers idade , pe r t ence rão a o d i -
t a Claustro pleno* no qual afora o R e i t o r , serão 
presentes , ao menfls , vinte e quatro pessoas das 

| ac ima n o m e a d a s ; sem o quíal n u m e r o nâo se p o -
derá fazer , nem c h a m a r Claus t ro pleno, e o s S u b s -
t i tutos dos Lentes , para effei to d e e n t r a r e m nes t e 

J Conselho se jam havidos por Len te s , e nâo para 
ou t ro a l g u m . 

9» E m todos estes Conselhos, o que se d e -
t e r m i n a r pela maior par te dos votos, se c u m p r i -
rá : e se a lguns não vierem por se rem impedidos , 
pode r - s e - l he -hão pedir seus votos por e s c r i p t o : 
e se a lgum doá que es t ive rem e m Conselho, por 
jus t a causa , se quizer sah i r , t endo já ouvido a 
proposta , poderá de ixa r seu voto a q u e m q u i z e r : 
e se ao Re i to r parecer melhor , poder - lhe -ha m a n -
da r que , p r ime i ro que se vã , d iga b r e v e m e n t e 
seu v o t o : e os que n â o vierem aos taes Conse-
lhos, sem jus ta causa , paga rão por cada vez, c o -
m o fica dito, u m c r u z a d o ; e sendo reveis, o R e i -
tor os cas t igará , com o Conselho a que p e r t e n c e r , 
nas mais penas que parecer : e sob as m e s m a s 
poderá compel l i r a - t o d o s q u e v e n h a m aos taes 
Conselhos, e terá cu idado que as taes penas se 
e x e c u t e m . 

„ 1 0 . O que u m a vez fôr d e t e r m i n a d o e m 
Conselho, não -se proporá , nem revogará , em o u -
tro, salvo se no propor, e r evoga r , forem confo r -
mes as duas par tes , das tres que o r d i n a r i a m e n t e 
hão de vir ao tal Conselho, e isto havendo j u s t a 
causa , a qual se di rá , e as di tas duas par tes a 
haverão por ta l . 

1 1 . O Secre ta r io , será o b r i g a d o , no C o n -
selho seguin te , q u a l q u e r que fôr , lêr no l ivro do» 
accordos o que se assentou no passado que se h a -
via de execu t a r , para saber se se c u m p r i o ; sob 
pena de um cruzado, que se lhe t i rará de seu 
ordenado , ou das suas propinas , o qual o Rei tor 
m a n d a r á logo carregi ir sobre o P r e b e n d e i r o , Pr ios-
te, ou Recebedor , pelo Escrivão da recei ta e d e s -
pesa, para que o a r recade para a Unive r s idade ; 
e isto será s e m p r e o p r ime i ro q u e se t r a t e e m 
todos os' Conselhos, e se da rá o rdem com q u e 
c u m p r a m os taes assefttos. 

1 2 . Todos os que se a c h a r e m nos d i tos 
Conselhos, se assen ta rão pela o r d e m dec la rada no 
t i tu lo dos assentos, e por essa m e s m a vo ta rão , 
sem serem estorvados pelo R e i t o r , ou pessoa a l -
guma- : e q u a n d o se houver t de vo ta r , e m a l g u m 
dos sobredi tos Couselhas, e m cousa tocante a q u a l -
quer das pessoas q u e nelle e s t i v e r e m , ora se ja 
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m a t e r i a de jus t iça , ou de f a í enda , ora d e g r a ç a , 
ou beneficio, não estará presente aquel le a que 
tocar d i rec te ou ind i rec le , nem paren te seu a té o 
segundo g r á o ; e o Re i to r lhe m a n d a r á que se 
vá, e sendo rebe lde , llve porá as penas que lhe 
p a r e c e r : e se o negoc io tocar ao R e i t o r , ficará 
e m seu logar o ma i s an t i go em gráo , segundo a 
p recedenc ia das F a c u l d a d e s . E sendo a l g u m sus -
pei to, ou por ser j á j u lgado por suspei to , ou por 
te r tal razão com as partes , por que, conforme a 
Dire i to e m i n h a s Ordenações , o deve s e r , o R e i -
tor o m a n d a r á sahir , e t r a ta rá no Conselho a r a -
zão da suspeição ; e parecendo ao Conse lho q u e 
não deve estar presente , se t ra ta rá sem elle a 
causa e negocio fem quê fôr havido por suspe i to . 

13 . E m estes Conselhos, os que votarem 
g u a r d a r ã o esta o rdem : que e m quan to votar u m , 
se calarão os o u t r o s ; e o que falar sem licença, 
ou se assentar fóra do seu logar , e o r d e m , paga-
rá por cada vez mil ré is , a m e t a d e para o S e c r e -
ta r io do Conselho , que te rá cu idado de os apon-
t a r ; e na a r r e c a d a ç ã o , de que elle terá cu idado, 
se g u a r d e o que se diz sobre as mais penas, no 
t i tu lo do Conse rvador , e S i n d i c o : e sendo c o n -
tumazes , pela segunda vez o Re i to r e Conselho 
os poderão m u l t a r , confo rme á sua c o n t u m á c i a : 
e não somen te inco r re rão nas ditas penas, os que 
t o m a r e m o logar que não fôr seu, mas t a m b e m 
os que lh 'o d e r e m , ou se c a l a r e m , e consen t i r em. 

1 4 , Quando acontecer que o Rei to r não pos-
sa fazer a l g u m dos sobreditos Conselhos nos t e m -
pos ac ima d e d a r a d o s , ou nelles não poder ser 
presen te por a lgum jus to i m p e d i m e n t o , c o m m e t t ê -
ra suas vezes ao D e p u t a d o Theologo L e n t e , a c h u n -
do - se p r e s e n t e ; e sendo no Claustro pleno, ao 
L e n t e ma i s a n t i g o , segundo a precedencia das 
E a c u l d a d e s : e porem no negocio da Mesa da F a -
zenda t r a b a l h a r á por ser s empre presen te : e se 
fôr imped ido , ou d o e n t e , por tempo de oito dias, 
o m a i s an t igo da Mesa da Fazenda pres id i rá , e 
não se fará cousa g rave , sem d a r conta ao R e i -
tor . E se a doença, ou i m p e d i m e n t o , d u r a r t a n -
to t e m p o , que os negocios da Univers idade , e , 
F a z e n d a , padeçam d e t r i m e n t o , e l ege r - s e -ha V i c e -
R e i t o r , c o n f o r m e ao que é dito no t i tulo da e le i -
ção do Re i to r . 

l a . S e o Re i to r não fizer os Conselhos ao 
tempo que é ob r igado , ou não c o m m e t t e r suas 
vezes a q u é m por elle assista, como di to é , os D e -
putados pelo seu Conse lho , e os Conselhei ros pe-
lo seu, lhe r eque re r ão d i an t e do Secre ta r io que os 
f a ç a ; e não dando jus ta causa de os d i l a t a r , m ' o 
escreverão, para provêr nisso, como convém a m e u 
serviço, e bem da U n i v e r s i d a d e ; e o Sec re t a r io 
fará nesta mate r i a as Car tas q u e os Depu tados , 
ou Conselhei ros , m a n d a r e m , sob pena de suspen -
são de seu officio, em que o poderão c o n d e m n a r 

| os mesmos Deputados , ou Conse lhe i ros ; e o raes-
| m o se g u a r d a r á no Conselho de D e p u t a d o s e C o n -
J selheiros , e no Claus t ro pleno, no qua l o r e q u e -

r i m e n t o e execução se fará pelos Len t e s . 

1 6 . O Secre ta r io do Conselho fará um L i : 

! vro cada anno, n u m e r a d o e assignado pelo Con -
servador , q u e c o m e ç a r á dia de S . M a r t i n h o com 
os novos Officiaes, e uelle escreverá as d e t e r m i -
nações e assentos de todos os ditos Conselhos, e m 
ti tulos apar tados , e as faltas q u e pelo a n n o fize-
r e m os di tos Officiaes ; e t u d o o q u e em este L i -
vro se assentar , será ass ignado pelo Re i to r e O f -
ficiaes a b a i x o declarados ; e nenhum delles se po-
derá ir an tes de se lêr e assignar o a s s e n t o ; e 
e m as cer t idões , que do tal Livro passar o d i to 
Secre ta r io , não dirá o que cada um votou, n e m 
quantos votos levou a p a r t e : e sómen te d i rá que 
foi accordado por todos, ou pela maior p a r t e , se 
houve votos em con t ra r io , ou pelas duas pa r t e s , 
nas cousas e m que ellas se r e q u e r e m por es tes 
E s t a t u t o s : e porem no assento q u e ha de ficar 
neste Livro, declarará quan tos votos houve por 
u m a par te , e q u a n t o s pela ou t r a , sem dec la ra r os 
nomes das pessoas q u e v o t a r a m , nem o q u e cada 
um votou. 

1 7 . N o Claustro pleno, o que se assen ta r 
será assignado pelo Re i to r , por dous Len te s , por 
dous Depu tados , e dous Conse lhe i ro s : no Conse-
lho de Deputados e Conse lhe i ros , com o R e i t o r 
ass ignarão dous Deputados e dous Conse lhe i ro s : 
r.o Conselho de Depu tados serão os assentos a s -
signados pelo Re i to r e dous D e p u t a d o s : e no dos 
Conselheiros , a lem do R e i t o r , ass ignarão dous 
Conse lhe i ros : e o mesmo se g u a r d a r á nos car tas 
e despachos que e m cada um destes Conselhos se 
ordenarem : e os q u e assim ass ignarem, serão dos 
Lentes Deputados , ou Conselheiros, mais an t igos , 
segundo a precedencia de suas F a c u l d a d e s ; e 

' g u a r d a r ã o no assignar o que fica disposto no t i -
tulo I I I des te Livro § A eleição: no fim. 

T I T U L O X X I V . 
Do officio do Conselho dos Conselheiros. 

T: 

O Re i to r e Conselhei ros se rão J u i z e s das 
duvidas que se of fe rece rem no tomar dos votos, 
sobre o prover das C a d e i r a s : e depois de r e g u l a -
dos j u l g a r ã o a Cadeira a q u e m p e r t e n c e , dec la-
r ando e .mandando ao C a t h e d r a t i c o , se a Cadeira 
fôr g r a n d e , que me peça a conf i rmação delia, co -
m o se dispõem no t i tulo I deste Livro no § 1.° 

1. Os Conse lhe i ros q u é ouvi rem as | ições, 
e os que forem passantes , indo-os ouvir , i n f o r m a -
rão o Re i to r , c o m o lêem òs Lentes , e Cumprem • 
suas obrigaçõeá, para effeito de o Re i to r os poder 
louvar e r e p r e h e u d e r , se vir q u e é necessár io, para 



1 6 5 3 ' 1 6 9 

p a r a provei to e b e m d a Un ive r s idade — e assim 
serão obr igados dous dos ditos Conselheiros, o 
Theologo mais an t igo , e o mais an t igo da , F a c u l -
dade que se fôr vis i tar , a c o m p a n h a r o Re i to r d e 
t res e m tres mezes quando fôr fazer visitação dos 
Geraes , ou ouvir os Len tes , e saber como c u m -
p r e m suas obrigações, con fo rme ao q u e fica d i s -
posto no § 1 .° deste Livj-o. 

2 . D e t e r m i n a r á este Conselho o que tocar 
ás lições e fa l tas dos L e n t e s , e ass ignará aos 
Doutores , Licenciados , e Bachare i s , que l ê r e m 
por salario, as aulas e oras em que houverem de 
lêr , quando não lêrem Cadei ras o r d i n a r i a s ; po r -
quê , os que lerem Cadei ras o rd inar ias , lerão nas 
aulas e oras que os Es ta tu tos d e t e r m i n a m : e t a m -
bem repar t i r á as oras e aulas aos que lêrem sem 
salario, por seu exerc ic io e suf f ic iencia ; e não 
consent i rá que se lêa eni outros logares, ou oras, 
com pena de dez cruzados para a Conf ra r i a , a 
q u e m o cont ra r io f u e r do que Sc lhe m a n d a r ; e 
se nascer a l guma discórdia , por qua lyuer via, so-
b r e estas Cadei ras , aulas , oras, le i turas , ou sala-
rios, es te Conse lho a d e t e r m i n a r á , conforme aos 
Es ta tu tos e di re i to ; no que sa enca r r egam mui to 
as consciencias ao R e i t o r e Conselheiros. E q u a n -
do se não p o d e r e m conformar , f a r - s e - h a o qqe 
a maior p a r t e d i s s e r ; e sendo iguaes em n u m e r o 
d e votos, p recede rá a p a r t e em que o Re i to r f ô r : 
e isto se g u a r d a r á nas mais d i f fe renças qne e n t r e 
elles houver , e em out ras c o u s a s , assim neste 
Conselho, como nos mais . 

3 . A este Conselho per tence na de r r ade i r a 
terça o rdenar os ti tulos e mater ias , que cada u m 
dos L e n t e s das Cadeiras pequenas houver de lêr 
o a n n o que v e m . . E aos de Ins t i tu ía se^ ass ignarâo 
livros, e não t i t u l o s : e s endo ass ignado o livro 
qua r to não poderá lêr o t i tulo de Actionibus. E 
assim fará ass ignar le i turas ás Cadeiras g r andes , 
passado o Pentecos te , ad vota a u d i e n t i u m , para 
o q u e o Re i to r , com dous Conselheiros da F a c u l -
dade em q u e se ha de ass ignar a le i tu ra , i rão ás 
aulas nas oras da l i ç ã o ; e o Rei tor por si tomará 
os voto9 dos ouvintes d i an t e dos Conselheiros, e o 
Secre tar io ass ignará , na fórma c o s t u m a d a ; e na 
F a c u l d a d e de Medic ina tomarão os votos com o 
R e i t o r , o Conselhei ro Theo logo mais an t igo , e o 
Medico . E sendo caso q u e os ouvintes, quando 
ass ignarem as le i turas , não escolham bons t i tulos 
e mater ias , o Conselho poderá assignar a le i tura J 
que lhe b e m parece r , com in fo rmação do L e n t e : 
com t a n t o que o que um L e n t e lêr e m ura anno 
n3o seja ao mesmo L e n t e assignado d ' ah i a q u a -
t ro annos . E na Cadeira da Sag rada E s c r i p t u r a 
se não votará nova lei tura, a t é ser a p r ime i ra de 
todo acabada ; e se a que se acabou, foi do T e s -
t a m e n t o novo, a e m que se votar , será do Tes t a -
m e n t o V e l h o : e esta o rdem não poderá m u d a r , 
nem a l t e ra r o Conselho. 

43 

4 . Es t e Conselho n o fim de cada u m a n -
no l imitará a todos os Lentes , ass im das Cadei ras 
g randes , como pequenas , o q u e bâo de lêr cada 
terça do anno que vem, nos t i tulos, ou livros, que 
es t iverem ass ignados : o que farão com g r a n d e 
consideração e in fo rmação das mater ias , p a r a , se-
g u n d o a Qualidade delias e das Cadeiras , se p o d e -
rem bem l imi ta r as le i turas . E lendo os ditos L e n -
tes menos do que lhe fôr assignado, e não c u m p r i n -
do as mais obr igações , t e rão as penas declaradas 
no t i tu lo X I e X I I do Livro I I I . E o Rei tor com 
este Conselho, an tes d e . s e fazer a folha de cada 
um dos pagamen tos , se in fo rmará dos E s t u d a n -
tes, se os Len tes c u m p r e m estes Es ta tu tos , e o 
mais ac ima dec la rado , para os m u l t a r e m , se os 
acha rem c u l p a d o s : no q u e g u a r d a r ã o o que é d is -
posto no di to Livro I I I , 

5 . Os Len tes , antes de serem mul tados por 
não a c a b a r e m a ' l e i t u r a que lhe l i m i t a r a m , ou 
não c u m p r i r e m qua lque r das o u t r a s obr igações 
suas , serão chamados cada um por si a es te C o n -
selho, para ahi s e r em ouvidos, se t e m justa c a u -
sa, por que devam ser escusos da lai m u l t a , ou 
pa r t e delia. E jus t i f icando a causa , por e x a m e 
q u e nisso se fará , o Re i to r e Conselheiros m o d e -
r a r ã o , ou absolverão da tal m u l t a ; e nâo a jus t i f i -
cando, c o n d e m n a r â o o L e n t e , pelà o rdem destes 
Es ta tu tos , e qua l idade da culpa, conforme ao que 
se dispõem no di to t i tu lo das mul tas . 

6 . Os L e n t e s de Theologia , Med ic ina , M a -
themat icas , e Canto , lerão, e a c a b a r ã o as l e i tu ra s 
que pelo R e i t o r e Conselheiros lhes fo rem ass igna-
das, com parece r dos ouvintes , e pessoas que o 
b e m i n t e n d a m . E não acabando as taes le i turas , 
pe rderão para a area da Univers idade aquella 
pa r t e do salario, que se dispõem no dito t i tulo 
X I e X I I .contra os q u e não c u m p r e m esta obr i -
gação , e as semelhan tes . E no dar da postil la, os 
ditos Lentes de Theologia e Medic ina d e Cade i -
ras g r a n d e s , fa rão o q u e fazem os J u r i s t a s ; e 
não poderão gas t a r ma i s t empo, sob as penas d e -
claradas no Livro I I I t i tu lo X I "e X I I . 

7 . P e r t e n c e r ã o . a este Conselho as licenças 
para lêr nas Escolas nas qua t ro Facu ldades , e 
nas mais Sciencias , ou de g raça , ou por d i n h e i -
ro, e as fianças q u e hão. de dar os Lentes e x -
t raord inar ios a acaba r os t i tulos, e pagar as m u l -
tas e penas e m que c a h i r e m , por não c u m p r i r e m 
as obrigações destes Esta tutos , refer idas no L i -
vro I I I t i tulo das mul tas . E g e r a l m e n t e a este 
Conselho pe r t ence Conhecer das causas que hou-
ver , para r e m i t t i r as mul tas , pela o r d e m que se 
dá no di to titulo das mul tas , no di to L ivro I I I . 

8 . Te rá cuidado este Conselho que n e n h u -
ma pessoa lêa Cade i ra , com salario, ou sem elle, 
ou seja Subs t i tu to por mui tos , n e m poucos dias, 

YOL. VH. > 
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n e m lêa para seu exerc ic io , ou mos t r a r suff ic ien-
cia, e m cada uma das qua t ro Facu ldades , senão o 
que fôr Bacharel F o r m a d o e m Theo log ia , ou B a -
chare l em Cânones , ou e m L e i s , e t iver oito c u r -
sos cumpridos , ou for Bacha re l F o r m a d o era M e -
dicina, ou Licenciado e m A r t e s , como se dispõem 
no Livro I I I t i tulo X I X . P o d e r á es te Conselho 
despende r , nas cousas p e r t e n c e n t e s e necessar ias 
ás Escolas , como são, cade i ras , bancos, relogios, 
e cousas s eme lhan t e s , a t é cem cruzados por todo 
o a n n o ; e sendo necessár io mais, m ' o f a r á a saber . 

T I T U L O X X V . 
• Da [ausencia dos Deputados e Conselheiros. 

O D e p u t a d o e Conselheiro que fôr ausen t e 
pur mais de dous mezes, não poderá to rnar a s e r -
vir seu of f ic io : e o elei to em seu logar ficará 
servindo a t é o cabo do anno. E o D e p u t a d o e 
Conselheiro, que sem licença do Re i to r se a u s e n -
ta r por mais de t r e s dias, pe rde rá o officio. E o 
Re i to r lhe poderá d a r licença por t empo de quinze 
d i a s : e se a ausencia houver de du ra r mais t e m -
po, pedirá licença no Conselho a o n d e serve. E 
nada disto se in tenderá no t empo das fer ias , p o r -
que en tão l i v remen te se poderá ausen ta r . 

1. Os Conselheiros, pelo t empo e m q u e s c 
t o m a m os votos n8S proviíões das Cade i r a s , ou 
subst i tuições delias, não se poderão ausen ta r , n e m 
de ixa r por si subs t i tu tos , salvo em caso de e n f e r -
m i d a d e , que provarão com dous Medicos j u r a m e n -
t a d o s : ou de o u t r a justa causa , provada por duas 
t e s t e m u n h a s ante o Re i to r , E em tal easo nunca 
doderuo nomea r s u b s t i t u t o s : mas o R e i t o r c o m o s 
que ficarem, os poderá e leger . 

T I T U L O X X V I . 
Do Chanceler e seu officio, etc. 

des , e os ma i s , que Ihé obedeçam, no que tocar 
ás cousas de "seu officio. E não obedecendo, o d i -
to Chancèler f a rá a u t o disso, e o levará ao C o n -
selho de Re i to r , e D e p u t a d o s : e o que nel le se 
assentar , se fará e darã a execução a dita Mesa . 
E poderão neste caso suspender os Officiaes ac ima 
rqferidos, se os a c h a r e m culpados, ou cas t i ga l -o s ' 
com ou t ra s penas, como lhe pa rece r . E contra os 
Ju lgadores procederão na o r d e m , o fó rma , que 
estes Es ta tu tos dão nos casos e m que oífendem a 
jur i sd icção do Conservador , e privi legios da U n i -
vers idade . 

Se se puzer suspeição ao Re i to r , c o n h e -
.cerá delia o Charífceler com o L e n t e de P r i m a d e 
C â n o n e s : e em seu defei to, o de Vespera com o 
Chanceler . E o Re i to r , pendendo a tal suspe ição , 
não de ixa rá de proceder na c a u s a ; mas fa l -o-ha 
com dous adjunctos eleitos e m Conselho d e D e -
putados , e Conselheiros. 

3 . O dito Chance le r não a d m i t t i r á pessoa a l -
g u m a à suspeição, que ponha ao Re i to r , Cance l -
lario, Depu tados da Fazenda , e mais Deputados , e 
Conselheiros, e ao Conservador , ou Secre ta r io , sem 
p r ime i ro deposi tar as quan t i a s seguintes , a saber : a 
par te que pozer suspeição ao Re i to r , ou ao Can-
cel lar io, deposi tará c incoenta c r u z a d o s : e s e a po-
zer a qualquer dos Depu tados , Conselheiros, ou 
Conservador , Chance lu r , ou Secre ta r io , ou a qua l -
quer pessoa, que houver de votar nos e x a m e s de 
todas as Facu ldades , d :z c ruzados . 

4 . E todas as ditos quan t i a s s? deposi tarão 
s e m p r e e m d inhe i ro na mão do P rebende i» ) , P r ios -
te, ou R e c e b e d o r : os quaes receberão os taes quan-
tias em dep'osito, e s e r - l h e - h ã o ca r regadas pelo 
Escr ivão da receita e despesa — e som cer t idão 
desta c a r g a , que se acostará aos autos , os Juizes 
da suspeição não irão por d ian te . E não provan-
do a pa r te a suspeição, no t empo , que fôr obr i -
gado , ou sendo qua lquer das pessoas sobred i tas 
j u lgadas por não suspeitas, perderá as ditas q u a n -
tias para a area da Univers idade : e o Sec re t a r io 
do Conselho terá cu idado , t an to que se as di tas 
quant ias pe rde rem por sen tença final, de reque re r 
ao Re i to r , que m a n d e pôr verba no dito depos i to , 
em como é j á d inhei ro ju lgado á Un ive r s idade por 
sentença dada no caso. 

5 . E sendo cada u m ' d o s sobred i tos j u l g a -
do por suspeito, as quan t i a s depos i tadas se lhe e n -
t r ega rão por cert idão do Sec re t a r io , com m a n d a -
do do Re i to r ao p é delia, e m que m a n d e ao P r e -
bende i ro , P r ios t e , ou R e c e b e d o r , lhe to rne a d i -
ta quan t ia , de que se desca r regará com o di to m a n -
dado ; e j u l g a n d o - s e , q u e não procede a suspeição , 
perderá somente a m e t a d e do deposito. E n e n h u m 
dos sobreditos se poderá lançar por suspei to , sem 
lhe ser provada, e ju lgada a suspeição, QU d ec l a -

0 L e n t e de P r i m a de Leis será C h a n c e l e r 
da Univer s idade , sem outra e l e i ção : e have n d o j u -
bi lado, será prefer ido. O qual conhecerá de todas 
as suspeições, que forem postas ao Conservador da 
Univers idade , e aos mais Off ic iaes delia (salvo 
d ' aque l les q u e por estes Es ta tu tos está disposto 
em ou t ra fó rma) pronnnciando , se procedem, ou 
não p r o c e d e m . E ha d e processar os fei tos, q u e 
sobre as taes siispeições se fizerem até se rem con-
clusos para final d e s p a c h o : e e m final os ha d e l e -
var ao Conselho de Re i to r , e Deputados da M e -
sa, para nelle se de spacha rem finalmente, sem a p -
pellaçâo, nem aggravo . E no di to despacho se as -
sentará abaixo dos D e p u t a d o s Len t e s . 

1. O dito Chanceler t e rá toda a j u r i s d i c -
ção necessaria para b e m de seu cargo con t ra t o -
das a s pessoas par t iculares da U n i v e r s i d a d e , e Ci-
dade . E m a n d o , que todos os Officiaes da U n i -
vers idade, e C idade , Escrivães, Mei r inhos , A l ç a i -
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rondo jurejurando, que é suspeito, na fórma da 
Ordenação: e sem embargo disso, votará como não 
suspeito. 

6 . Sendo o Chance le r impedido, ou r e c u -
sado, se procederá na fó rma dec la rada no Livro 
I V , t i tulo 1.° § 2 8 . E sendo r ecusados , ou sus-
peitos os Escrivães, se procederá coti lorme ao q u e 
se dispõem nesle Livro titulo X X X I X § l . ° e f i m . 
E sendo posta suspeição a Conselheiro, ou Secre-
t a r io no tempo de opposição, se procederá c o n -
forme ao § 4 9 e SOjdo t i tulo 6 .° do Livro I I I . 

7 . O di to Chaoce le r ha de ter u m sêllo 
g r a n d e , com as insígnias d8 Univers idade, com que 
sel lará as Car tas dos Dou to ramen tos , Magis tér ios , 
e L icenc iamen tos das q u a t r o Facu ldades . £ assim 
mais t e rá ou t ro sêllo meão com as mesmas ins í -
gnias , e com elle se sel larão as Car tas d e todos os 
mais gráos , e as Car tas de Jus t i ça , e da Fazenda , 
q u e a Un ive r s idade m a n d a r passa r , d e q u a l q u e r 
q u a l i d a d e , que fo r em, e a s da Ouvidor ia das suas 
te r ras . E terá mais ou t ro sêllo g r a n d e com as m i -
nhas A r m a s Reaes do Reino de P o r t u g a l , com 
q u e sellará todas as C a r t a s d e seguro , sen tenças , 
o quaesquer ou t ra s de Jus t i ça , que m a n d a r pas-
sa r o Conservador da Univers idade . 

8 . Q u a n d o parecer ao C h a n c e l e r , que as 
Car tas , ou sentenças , ou quaesquer ou t ros papeis 
não devem passar , na fórma, e m que forem, ou 
t iver duvida em a lguma cousa delias, antes de as 
sel lar , as levará ao Conselho , donde a tal Car ta , 
ou Provisão s n h i o : e sendo do Conservador , ou 
Ouvidor , oo Rei tor , e D e p u t a d o s J u r i s t a s : e ahi 
dirá a duv ida , que t iver , e fo r - se -ha o que ace r -
ca disso, em cada um destes logares e Conselhos, 
se d e t e r m i n a r ; 

9 . H a v e r á Chance l e r pelo t r aba lho de seu 
officio, e cêro, que nisso #ha de gas t a r , dos sellos 
que pozer nas Car tas dos D o u t o r a m e n t o s , e M a -
gis ter io , cincoenta té is por cada u m a : e das dos 
Licenciados , e Bachare is , q u a r e n t a r e i s : e de cada 
cer t idão , que passar aos Es tudan te s para poderem 
usar de suas le t ras , e das apresen tações dos B e -
nefícios, d e cada uma cincoenta reis. E se as 
par tes qu ize rem, que os sellos vão e m ca ixas , se-
rão obr igados a paga r os cordões, ou fitas, e 
caixas. 

1 0 . Se l lando o Chance le r o u t r a s Car tas , 
q u e p e r t e n ç a m a seu officio, sendo de par tes , le-
vará dez reis do sêllo. E ps mesmos dez réis l e -
vará de cada Car ta , q u e os g raduados t i r a r e m d e 
seus gráos por caso de pe rde r em a s suas p r i m e i -
ras Car tas , que já lhes foram passadas. 
\ 

1 1 . D e cousas de Jus t i ça , q u e passarem 
an te o Conservador , e Ouvidor , levará, o que a té 

agora c o s t u m a r a m levar o di to Conservador , e O u -
vidor, não se fazeodo R e g i m e n t o da Chancel la r ia 
da Universidade ; porque, fazendo •86| S6 g u a r d a r á 
o di to R e g i m e n t o . 

1 2 . Todas as cousas que o C h a n e e l e r se l -
lar , qúe a Univers idade houver de paga r , não 
levará cousa a l g u m a pelos sellos, e será o b r i g a -
do a pôr Sempre a côra á sua custa. • 

1 3 . O Conservador , e Ouvidor , nas Car tas 
que passar , não ponha, nem mande , que valham 
sem sêllo, sob pena d e mi l réis , t rezentos p i r a 
o Chance le r , e os mais para a area da U n i v e r -
s idade . E por j u r a m e n t o do di to Chaoce le r será 
mul t ado o Conservador , e m seu o rdenado , tantas , 
quan ta s vezes fôr comprehend ido no sobredi to . 

1 4 . As ins ígnias , q u e esta Univers idade 
de seu f u n d a m e n t o t em, são uma figura de uma 
mulhe r , que represen ta a S a p i ê n c i a , assentada, 
com u m a esphera na mão, rodeada de livros, e 
u m a letra ao r edo r que diz, Per me Reges re-
gnanl et Legum conditores justa decernunt. L i v . : 
Prov. Sa lomon, capi tulo viii. — A qual insígnia 
servirá nos sobredi tos sellos, e nos mais da U n i -
vers idade, e se porá e m todas as fabr icas , peças 
de p ra t a , o rnamentos r icos, e mais òb ras , e l i -
vros del ia . 

T I T U L O X X V I I . 
Do Conservador, e sua eleição, e jurisdicção. 

Para se provêr o officio de Conservador , se 
terá a o r d e m , segu in te . O Rei tor se i n f o r m a r á 
das pessoas que me serv i rem nestes meus Re inos 
em ca rgos de J u s t i ç a , e de sua prudênc ia , e cos-
t u m e s . E dos que a c h a r , que t em dado boa con-
ta de si, nos logares onde g o v e r n a r a m jus t i ça , e 
t e m dado res idencia , com cer t idão de l ia , ou d e 
que na Unive r s idade r e s i d e m , e t em as mssmas 
par tes , e vivem q u i e t a m e n t e , sem parcia l idade, 
o di to R e i t o r , com os Lentes de P r i m a , e Ves -
pera , e Depu tados , n o m ç a r ã o das sobred i tas pes -
soas d u a s s ó m e n t e , e delias escolhe ie i uma para 
Conservador , a q u e m m a n d a r e i passar Car t a de. 
officio, em que se fará expressa m e n ç ã o da no-
meação d e Univers idade . 

1. O r d e n o , e m a n d o , que o Conse rvador , 
que pelo t empo fôr desta Univers idade , con fo rme 
aos privilegios, dados, e confirmados, pelos S e n h o -
res Reis m e u antecessores , t enha , e use da j u -
risdicção eivei, e c r ime , sabre todos os L e n t e s , 
E s t u d a n t e s , Officiaes, e pessoas da U n i v e r s i d a d e , e 
sobre todos os seus servidores, e famil iares , . con-
t ínuos, ou sejam autores , ou réos, de mane i r a , 
q u e n e n h u m a outra Jus t iça possa in t ender em os 
feitos, e causas dos sobreditos^ senão o Conserva-
d o r , a inda que sejam l iv ramentos de mor tes de 
homens por car ias de seguro . E todas estas c a u -
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sas d e t e r m i n a r á como lhe parecer jus t iça , dando 
nos c r imes appellaçâo para a Casa da Suppl icação , 
e nos civeis aggravo para ella, em qua lque r quan-
tia que seja, s em e f n b a r g o do que , pelas minhas 
Ordenações , é d e t e r m i n a d o ácerca d i s t o : e passa-
rá as Ca r t a s e m m e u nome , como a té agora se 
f e z : e terá o t i tulo do m e u Desembargo . 

2 . O di to Conservador , nos bens moveis, 
terá a alçada*, que t em os Corregedores das C o m -
marcas : e nos bens de rais t e rá de alçada dous 
mil réis mais , que os ditos Corregedores . E ás 
pessoas de sua jur isdicção poderá passar Car tas de 
seguro, a inda que se jam casos de mor te . E s e n -
do as di tas Carta3 de seguro passadas pelos Cor re -
gedores da Cór t e , s empre o ' l ivramento cor rerá d i an -
te do Conservador ; e terá ass igna turas , ass im, e d a 
mane i ra que as elles ora t e m , e ao d i a n t e - t i v e r e m . 

3 . O Conservador , quando servir d e O u j i -
doi dos Contos da Un ive r s idade , que será q u a n -
do l i ro ella e n c o m e n d a r por justos respeitos, po-
d e r á conhecer das appel lações , que dos taes Con-
tos v i é r em, assim na Cidade de C o i m b r a , como 
no Couto onde est iver , postoque passem das nove le-
guas da Ordenação . E poderá manda r p r e n d e r , as-
s im na Cadéa da Univers idade , c o m o na do Castello 
de Co imbra , e de quaesquer ou t ra s p a r t e s d o R e i -
no, as pessoas subje i tas á sua j u r i s d i c ç ã o — e os 
Alcaides e Carcere i ros das ditas par tes obedece-
rão a seus mandados . E os que assim p r e n d e r , ou 
outras Jus t i ças p r e n d e r e m , e lhe r e m e t t e r e m , pode-
r á m a n d a r t i rar da prisão, para serem levados á 
o u t r a , ou a p p a r e c e r e m an te elle por bem, de j u s -
t iça, soltos ou presos, como lhe parecer , sem o i m -
pedir , nem in tender nisso, ou t ro a l g u m J u l g a d o r ; 
antes os ditos Officiaes, não obedecendo ao Con-
servador , em todo o ac ima di to , i nco r re rão na pe-
na dos encoutos , e nas mais q u e a elle lhe p a -
r e c e r . 

4 . A Univers idade gozará de todos os pr iv i le-
gios e graças , que pelos Senhores Reis meus an teces -
sores fo ram concedidas , e por mim e meus successo-
res ao d i a n t e se concede rem ao Mosteiro de S a n -
ta Cruz de Co imbra , assim como del les goza o m e s -
mo Moste i ro ; para o q u e hei por conf i rmados , 
conf i rmo, e reconval ido, por estes presentes Es ta -
tutos, tddos os ditos privilegios do di to Mosteiro, 
para este effei to somente de a Unive r s idade gozar 
delles. 

5 . P r i m e i r o q u e o Conservador çomece a 
servir seu officio, tomará j u r a m e n t o nas mãos do 
R e i t o r , em Conselho d e D e p u t a d o s e Conselheiros , 
s egundo se contém no t i tu lo do seu" j u r a m e n t o . 

6 . ' S e n d o a l g u m E s t u d a n t e , ou qua lque r o u -
tra pessoa da Univers idade, q u e g o z e dos privi le-
gios del ia , e pe r t ença á jur isdicção do d i to Con-

servador , preso, ou d e m a n d a d o , por qua lquer cou-
sa q u e seja , por ou t ra s J u s t i ç a s , sendo d e n t r o da 
Cidade , as taes Jus t i ças o r eme t t e r ãó logo ao d i -
to Conservador , cons tando- lhe por cer t idão como 
é E s t u d a n t e , ou privilegiado, sem máis dec l ina to -
r ia . E sendo fóra da C i d a d e , o Conservador , d e -
pois de feitas todas as d i l igenc ias , c o n f o r m e a e s -
tes Es ta tu tos , para lhe constar se goza destes p r i -
vilegios da U n i v e r s i d a d e , passará sua Car ta em 
meu meu n o m e , para que lhe se jam logo os taes 
au tos remet t idos , e os assim presos. E todos os D e s -
e m b a r g a d o r e s e Cor regedores , ainda que se j am da 
C ó r t e , Juizes e Jus t i ças , o farão assim, sem d i l a -
ç ã o , a l g u m a , sob pena de vinte cruzados de e n c o u -
to s : e jcontra elles procederá , sob (esta pena , o di to 
Conservador , com o Len te de P r i m a de Leis por 
a d j u n c t o , a inda que se jam Ju lgadores t e m p o r a e s , 
du rando o t empo de seu o f f i c io ; e do q u e nes te 
caso pelo dito Conservador e a d j u n t o fôr j u lgado 
não h a v e r á appel laçâo n e m aggravo . A qual pena 
de encoutos assim ju lgada fará a r recadar o C o n -
servador , pela o r d e m dos privilegios, que a U n i -
vers idade t e m , confo rme ao § 3 2 des te t i t u l o : e 
f a r - s e - h a execução e m todas as ter ras , ainda que 
se j am de Senhores e Donatar ios delias, com quaes -
que r c lausulas que t e n h a m suas doações : e não 
cumpr indo , se procederá com as mais penas do 
Di re i to e Ordenações . E os ditos E s t u d a n t e s , ou 
quaesquer outros pr ivi legiados , não se rão o b r i g a -
dos pe ran t e Jus t iça a lguma m o s t r a r que o são, se -
não perante o Conservador , a que logo serão r e -
met t idos , sem nenhuma outra Jus t i ça t o m a r disso 
conhec imen to , sob a dita pena . E assim m a n d o 
ás Relações da Ca^a da Suppl icação , e do P o r t o , -
que logo, pelo modo que dito é, c u m p r a m as d i -
tas Car tas . E c o n f o r m e ao di to neste § se i n t e n -
derá o § 3 3 , 3Í- e 3 7 deste t i tulo, e o § V do 
t i tulo segu in te , 

- 7 . Alem da dita pena dos encoutos , se a l -
g u m D e s e m b a r g a d o r , Cor regedor , ou Jus t iça posta 
por m i m , não c u m p r i r quaesquer preca tor ios , ou 
Car tas do Conservador , na fórma que fica di to no 
§ p r e c e d e n t e , e l le o fará a s abe r aos meus Des-
e m b a r g a d o r e s d o . P a ç o : aos quaes m a n d o , que p r o -
c e d a m con t ra elles, confo rme a d i re i to , e aos pr i-
vilegios da Univers idade . E sendo ou tn l s Just iças , 
a inda que s e j a m de Senhores , e Dona ta r io s , com 
quaesquer clausulas, q u e ha ja em suas Doações , 
e Provisões de a lçadas , C a m a r a s , ou pessoas p a r -
t iculares , as poderá o di to Conse rvador , por si, e 
seus Off ic iaes , logo empraza r para o di to D e s e m -
b a r g o do P a ç o ; no qual se p rocede rá cont ra elles 
jpelo mesmo m o d o : e p a r a isso poderá o dito Con-
servador m a n d a r fazer notif icação por seus Of f i -
ciaes, e fazer disso au to . 

8 . O Conservador com mui ta di l igencia in-
t e n d e r á sobre a conservação dos privilegios da 
Univer s idade , e e m tudo o que , por qua lquer via, 
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fôr de sua j u r i s d i c ç ã o ; não consen t indo a outras 
a lgumas Jus t i ças q u e se e n t r e m e t i a m , e usurpem 
cousa a lguma do que tocar á dita jur isdicção, ou 
dos ditos privilegios. E se a lguns o cont rar io fi-
zerem, elle serâ o Ju iz c o m p e t e n t e para poder 
proceder , assim contra lodos os Corregedores , J u i -
zes, e Jus t i ças , como cont ra as C a m a r á s , e V e -
readores , e quaesquer outros Officiaes e pessoas, 
que u s u r p a r e m , o í f ende rem, e p e r t u r b a r e m sua 
jur isdicção, ou não g u a r d a r e m os taes privilegios, 
que por m i m ou por meus antecessores foram 
concedido á d i ta Univers idade , ou ao d i an t e por 
m i m e meus successores se concederem, pa ra os 
poder condemnar em vinte cruzados , q u e é a pe -
na dos ditos eucoutos. O que tudo se c u m p r i r á , 
sem e m b a r g o do conhec imento de cada uma d e s -
tas cousas per tencer a quaesquer out ras Jus t i ças , 
e isto sem appel lação, nem agg ravo , como fica 
dito, t omando por A d j u n c t o o Ca thed ra t i co de 
P r i m a ' de Leis . E para isso se a j u n t a r ã o na casa 
do C o n s e l h o : e sendo d i f ferentes , t omarão por 
te rce i ro o Ca thedra t i co de Vespera da di ta F a c u l -
d a d e de L e i s : e o que fôr d e t e r m i n a d o por dous 
conformes , se dará á execução . E havendo i m -
ped imento para ser o Ca thedra t i co de Vespera 
de L e i s , o será o de P r ima de Cânones . E 
sendo D e s e m b a r g a d o r , se procederá na fórma do 
§ p receden te . 

9 . O Conservador serâ ob igado em cada 
u m anno a t i r a r devassa de todos os seus Of f i -
ciaes, sem e m b a r g o de quaesquer sen tenças que 
ha ja e m con t ra r io , e de tudo se da rá conta ao 
Heitor . O qunl lhe d a r á Escrivão pa ra a di ta d e -
vassa, que seja pessoa de confiança. 

1 0 . O Conservador, nos feitos c r imes pro-
cessados d ian te del le , em que as par tes a g g r a v a -
r e m , lhes fará dar o^ traslados dos autos para a 
Casa da Suppl icação , e nâo os proprios. 

11 . O Conservador fará audiênc ia ás p a r -
tes, na casa para isso depu tada , dous dias na se-
m a n a , a s a b e r , á segunda fe i ra , e á sexta á t a r -
de . E se em cada um dos ditos dias acon tecer 
a lgum San to de gua rda , fará audiência no dia s e -
gu in te , de m a n e i r a que faça duas cada semana . 
E porem nos dous mezes das ferias nâo serâ obr i -
gado a fazer mais de u m a : e se assim o nâo fi-
zer , será apon tado pelo Bedel da F a c u l d a d e dos 
Ju r i s t a s , e mul tado em seu sa la r io pelo Rei to r e 
Conselheiros , quando se fizer Conselho de mul ta s , 
r e p a r t i n d o seu salario, con fo rme ao que é A t o no 
t i tu lo das mul tas dos Len tes . 

1 2 . E sendo caso que nas Escolas , por q u a l -
quer via, ha ja mais ferias que os dous mezes o r d i -
nar ios , e o s E s t u d a n t e s as pedi rem, e l l e l h ' o s d a r á , 
e gozarão delias, era quan to se nâo lêr nas E s -
colas. 

1 3 . Na audiência d o Conservador poderão 
advogar a t é oito P rocu radores s ó m e n t e , que se rão 
escolhidos pelo R e i t o r e Depu tados , com p a r e c e r 
do Conservador . 

14-. O Conservador nâo poderá ir fóra e 
auseu ta r - se , s em pedir pr imei ro l icença ao R e i -
tor, como fazem os Lentes e mais Officiaes. O 
qual lh 'a poderá dar por l empo de quinze d ias , 
e com jus ta c a u s a : e por este t empo poderá p ro -
vêr de subs t i tu to . E c u m p r i n d o que o Conserva-
dor se ausente , ou esteja imped ido por mais dos 
di tos dias, pedirá licença ao Re i to r , e Conselho 
de Depu tados e Conselheiros , os quaes lh 'a po-
derão dar a té u m mez, sendo a causa grave , e 
de impor t anc ia . N e m se poderá a u s e n t a r por m a i s 
t empo , sem pr ime i ro o Re i to r m e d a r disso c o n -
ta , para que o rdene o. q u e fôr m e u serviço, e 
bem da U n i v e r s i d a d e . 

l o . E não g u a r d a n d o o Conservador esta 
o r d e m , indo-se fóra , sem l icença do R e i t o r , ou 
tomando mais t empo do q u e o Re i to r , e C o n s e -
lho, lhe d e r e m , pagará vinte cruzados, a m e t a d e 
para a area da Un ive r s idade , e a ou t ra a m e t a d e 
para as despesas da Capel la . E d u r a n d o sua a u -
sencia per mais quinze d ias , a lem dos p r ime i ros 
quinze que lhe foram dados, ou por mais v in te 
dias, a lem do mez que lhe foi dado pelo Conse -
lho, sem den t ro nos ditos dias vir , ou m a n d a r a l -
legar no Conselho a lguma jus ta causa de sua a u -
sencia (que jus t i f icará) a Un ive r s idade fará logo 
nomeação de pessoas para Conservador , pela f ó r -
m a e o rdem q u e atraz fica dec la rado neste Livro, 
que me env ia rá , para de l ias escolher a que fôr 
servido para este ca rgo . 

1 6 . O Vice-Conservador , que , na ausencia 
e imped imentos do Conservador houver de s e r v i r , 
será eleito pelo Re i to r , Depu tados , e C o n s e l h e i -
ros : e podel-o hão. eleger por todo o t empo que 
d u r a r o i m p e d i m e n t o ou ausencia do p r o p r i e t a r i o : 
e terá a mesma jur isdicção e poderes que o Con-
servador t iver , pelos privilegios, e Es ta tu tos da 
Un ive r s idade , e minhas Provisões. E quan to ao 
salario, levará a terça par te , conforme ao que le-
vam os Subs t i tu tos dos Lentes , e dos mais Of f i -
ciaes. E e m t u d o o mais se procederá cont ra e l -
le , assim como se procede contra os Lentes que 
se ausen tam sem l icença. E servindo o V i c e - C o n -
servador mais de u m anno cont inuo, o p r o p r i e -
ta r io q u e se segui r t i r a rá devassa del le . 

1 7 . Pondo-se suspeição ao C o n s e r v a d o r , 
ou (sendo ausente) ao seu S u b s t i t u t o , e m q u a a l o 
se processar pelo Chance l l e r q u e d e l i a ' h a de co -
nhecer (conforme ao seu R e g i m e n t o ) conhecerá 
com o A d j u n t o , que será o L e n t e d e P r i m a de 
Leis , e e m defeito del le , o L e n t e de Vespe ra , e 
em seu defeito, ' será o que se segui r per Cadeira . 
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p r o x i m a . E sendo qua lquer destes recusado, p r o - j 
c e d e r á com o R e i t o r , e D e p u t a d o s da Mesa da i 
Fazenda , os quaes n ã o p o d e r ã o ser recusados , n e m 1 

lhes poderão vir Com suspeição. E sendo caso que 
o Conservador e L e n t e se jam di f fe ren tes , irá o 
negocio á Mesa d a F a z e n d a : e o Conservador se-
rá ob r igado a e x e c u t a r o q u e se d e t e r m i o a r por 
mais v o t o s : e não o e x e c u t a n d o , se p r o c e d e r á ; 
con t ra elle, c o n f o r m e a Dire i to , E as J u n t a s do j 
Conservador e A d j u n c t o se farão na casas do Con- | 
selbo. ; 

1 8 . O Conservador in tenderá na taxa das 
casas q u e se d e r e m aos Lentes , Es tudan tes , e O f -
ficiaes e pessoas da Univers idade , segundo é o r -
d e n a d o no R e g i m e n t o dos T a x a d o r e s . 

19 . A o Conservador pe r t ence rá o c o n h e -
nhec imento d e todos os casos que en t r e os A l m o -
taceis acon tece rem contenciosos. E proverá q u e 
pessoa a lguma não faça vexação aos q u e t r azem 
m a n t i m e n t o s á F e i r a : d e tal modo, q u e l i v r emen te 
se vendam as mercador ia s que ahi vierem ; e g u a r -
dará i n t e i r a m e n t e o r eg imen to e t axas q u e forem 
postas pelos ditos Almotace i s , ou pelos Conselhos 
da di ta Univers idade a que toca. 

2 0 . E movendo os Siseiros, e Por tage i ros , 
ou outras pessoas a l g u m a duv ida , ou achaque , aos 
vendedores , sobre as cousas, q u e t r ouxe rem á di -
ta Fe i ra a vende r , se g u a r d a r á o que está d i to 
no t i tulo dos Almotace i s . E se forem cousas, que 
pelo di to t i tu lo não es te jam providas, e parecer ao 
Conse rvador , que se podem acaba r por concer to , 
fa l lando aos Rende i ros , ou Siseiros, elle lhes fat-
i a r á , e t r aba lha rá , quan to em si fôr , de os con-
c e r t a r . 

2 1 . . Se os Juizes das Sisas, Contador , ou a l -
g u m a s out ras Jus t iças semelhan tes , não g u a r d a -
r e m os privilegios concedidos á Un ive r s idade , so-
b r e as cousas da dita F e i r a , -o Conservador d a r á 
disso couta ao R e i t o r , e Conselho de D e p u t a d o s 
e Conselheiros , para t o m a r e m assento, do q u e n is -
so se deve fazer. P o r e m se os ditos Juizes d«s S i -
sas , R e n d e i r o s , Por t age i ros , Siseiros, e R e q u e r e -
dores p rocede rem de facto, e i m p e d i r e m com .ve-
xações os q u e t r o u x e r e m m a n t i m e n t o s , e m e r c a -
dor ias á di ta F é i r a , confo rme aos privilegios da 
Un ive r s idade , e os cansa rem com dilações, para 
que se vão desencaminhados , e por este modo 
possam cob ra r del les o q u e lhes não d e v e m : em 
tal caso o d i to Conservador fará a u t o s u m m a r i o , 
e o levará ao Conse lho de Depu tados , e Conse-
lheiros . E assentado, q u e , p o r . c o n s t a r das di tas 
vexações, è máos modos , de fac to , se proceda con-
tra os sohreditos, pelos e n c o u t o s , e out ras penas, 
que pa rece r , o dito Conservador o fará , e os po -
de rá c o n d e m n a r nas di tas penas de encoutos, sem 
appel laçâo, nem aggravo, quan tas vezes a c o n t e -

c e r ; porque a$sim o hei por meu serviço. E m e n -
do aos V e d o r e s de minha Fazenda , n ã o cons in-
t a m taes vexações de facto. 

2 2 . Q u a n d o o Conse rvador v i r q u e é n e -
cessário acc re scen ta r - se , ou e m e n d a r - s e , a lguma 
cousa do d i to R e g i m e n t o , e t axa da dita F e i r a , 
dará disso conta ao Conselho de Re i to r , D e p u t a -
dos, e Conselhei ros , e nel le re fe r i rá as d i tas cou-
sas, que se assim devem e m e n d a r , t i r a r , ou nc-
c rescen ta r , dando os razões, que pa ra isso t iver , 
para que o dito Conselho proveja , como vir que 
c u m p r e ao bom r e g i m e n t o da dita Fe i r a , pela o r -
d e m e forma destes. Es t a tu tos . 

2 3 . A c h a n d o o Conse rvador , q u e a l g u m a s 
pessoas, que v e n d e m nos açougues , ou na F e i r a , 
não t em afilados os pesos, e m e d i d a s por que a s -
sim vendem, ou são falsos, m a n d a r á fazer disso 
autos, e p renderá os cu lpados , quando assim os 
achar e m f r a g a n t e del icto, e procederá contra os 
de l inquen tes , e os cas t igará como lhe parecer j u s -
t iça. E a c h a n d o o dito C ons e rvado r ' cu lpados e m 
semelhan tes culpas, os Carnice i ros , Pescadeiros , e 
out ros Officiaes pr ivi legiados da U n i v e r s i d a d e , em 
q u a l q u e r t e m p o , conchece rá dos taes casos, e c u l -
pas, e procederá nelles, como fôr d i r e i to , dando 
appe l laçâo , e aggravo , qual no caso c o u b e r , para 
a Casa da Suppl icação . 

2 4 . O Conservador devassará , e cas t igará 
os R e g a t õ e s , e Rega t e i r a s , e ma i s pesssoas, q u e 
pelas devassas acha r cu lpadas , que vão a t r aves sa r 
as mercador ias , que vão para a Fe i r a , e saem a 
isso a té duas legoas fóra do Cidade . E poderão 
c o n d e m n a r a té dous mil réis , sem appel laçâo nem 
aggravo, para as despesas da J u s t i ç a . A qual devas-
sa t i ra rá duas vezes no a n n o , a saber , cm N o v e m b r o 
e Abr i l , e todas as ma i s vezes, que ao R e i t o r , e 
Depu tados da Fazenda pa rece r necessário, que se 
f a ç a . 

2 6 . O Conservador , assim pela C i d a d e , co -
mo nas Escholas , t ra rá vara b r a n c a , como por p r i -
vilegio é concedido á U n i v e r s i d a d e . 

2 6 . N e n h u m Len te , nem na tu ra l da C i d a -
de d e C o i m b r a , serSo Conservadores , por mui tos , 
nem poucos d ias . E o R e i t o r , e Conselho, a q u e 
p e r t e n c e r , não poderá e l ege r a l g u m L e n t e , ou n a -
tura l , para servir o d i to officio, de p rop r i edade , 
ou suJ i r t i tu ição : e e l e g e n d o - o , a tal e leição será 
n e n h u m a , e de n e n h u m ef fe i to . Poderão p o r é m 
se r eleitos para servir d e Conservadores em alguns 
casos par t icu la res , ou de a lguma pessoa c e r t ã , de 
que o Conservador não possa conhecer por a l g u -
ma razão. Os L e n t e s poderão mais servir o offi-
cio de Conservador nos mezes de J u l h o , Agosto , 
S e t e m b r o . 
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2 7 . O Conservador não passará nenhuma 
Car ta , ou Provisão stia, para a lguma pessoa vir 
responder d ian te delle» ou a lguns autos , e culpas 
lhe s e r em remet t idos , a r e q u e r i m e n t o da a l g u m 
E s t u d a n t e , que pre tenda gozar dos privilegios da 
Univers idade, e s e r do fôro , e Ju i zo do di to Con-
servador , sem p r i m e i r o lhe cons ta r , por ce r t idão 
feita pelo Sec re t a r io do Conselho, e assiguada p e -
lo R e i t o r , ' d e como o tal E s t u d a n t e , ou pessoa, 
está m a t r i c u l a d o no Livro da Matic.ula, no tempo, 
que pelos Es t a tu tos se r e q u é r , conforme ao que 
é dito no t i tulo da Mat r icu la , e prova dos cursos.* 
E alem da dita cer t idão, antes de passar a dita 
car ta (porque somente devem gozar des te fôro, e 
privilegios da Unive r s idade , os que nella com ef -
feito e s t u d a m , e são m e m b r o s , e pessoas da U n i -
versidade) o dito Conservador tomará por si a l g u -
ma informação s u m m a r i a de t e s t emunhas , para sa-
b e r , se o tal Es tudan te , ou pessoa, é t a l , q u e d e -
va com razão gozar de previlegios da U n i v e r s i -
dade , ou se por ven tura , não es tando , nem sendo 
v e r d a d e i r a m e n t e E s t u d a n t e , c r iados , ou f ami l i a -
res, cont ínuos , seus, ou dos L e n t e s , ou não sendo 
ve rdade i r amen te officiaes, e privilegiados da U n i -
vers idade, que rem f raudulosamente gozar dos p r i -
vilegios del ia , t o m a n d o hábi tos de Es tudan tes , e 
f ingindo que es tudam, ou servem, para assim ve-
xa rem a lgumas pessoas, o u s e d e f e n d e r e m indevi -
d a m e n t e com os ditos privilegios, em prejuízo das 
par tes , e da jur i sd icção das ou t ra s Jus t iças o r d i n a -
rias, e compe ten tes . E se pela tal informação s u m -
mar ia cons ta r , q u e ha f r a u d a , ou é pessoa, que 
não deva gozar do di to privilegio, ou fôro, da rá 
disso contii ao Re i to r , que assiguou a di ta P r o -
visão : e o q u e por elles fôr assentado se fa rá . E 
porém esta informação nâo tomará o Conservador , 
quando no to r i amente lhe constar , que a t a i pessoa 
é D o u t o r , ou L e n t e , ou E s t u d a n t e cont inuo, ou 
pessoa ta l , que deva gozar dos ditos privilegios. 
E nestas car tas , q u e passar , s e m p r e dec la ra rá , como 
constou no to r i amen te , ou pela di ta in formação , 
que a dita pessoa goza dos privilegios da U n i v e r -
s idade : no que se mui to e n c a r r e g a a consciência 
do d i to C o n s e r v a d o r : e de outra m a n e i r a não pas -
sará as taes c a r t a s : e passando-as , o R e i t o r , era 
Conselho de Deputados , e Conselheiros , pela pr i -
meira vez lho e s t r a n h a r á , e pela segunda , o m u l -
tará em dous mil réis. E sendo rebe l , p roce -
derá com os mais penas, que a este Conselho p a -
recer . 

2 8 . E quan to aos fami l ia res dos Collegios, 
g u a r d a r - s e - h a o que dispõem estes Es t a tu to s no 
t i tu lo dos pr iv i leg iados ; e isso mesmo « e g u a r d a -
rá aos Religiosos, e ou t ra s pessoas, què podem 
gozar dos di tos privi legios. 

2 9 . O Conservador irá despachar as i n j u -
r ias verbaes , depois de processadas, ao Conselho 
de Deputados , aonde se assen ta rá aba ixo dos 

Doutores Deputados Lentes, assim ôómo se as» 
lenta o Chanceler da Universidadei 

3 0 . N â o se e n t r e m e t t e r á e m ou t ro algliro 
r e g i m e n t o da Unive r s idade , mais , do que toca á 
s u a j u d i c a t u r a , e lhe é concedido pelos E s t a t u -
tos, e privilegios del ia . N e m se e n t r e m e t t e r á na 
sua f a i enda por via d e jur i sd icção , salvo q u a n -
do pelo Re i t o r , e Depu tados lhe fôr e n c o m m e n -
dado . 

3 1 . O Conservador Será p resen te em t o -
das as procissões, e a j u n t a m e n t o s , q u e a U n i v e r -
s idade fizer per modum universi, e em quaesquer 
outros da mesma Univers idade. : e fazeudo o c o n -
t ra r io , serâ mul t ado como os L e n t e s : e o Bedel 
de Cânones , e L e i s , dará sua mul ta e m cada t e r -
ça com as dos Len t e s . 

3 2 . E para que as penas , que por estes 
Es ta tu tos pe r t encem á area dâ Unive r s idade , í e 
a r r e c a d e m com e f f e i t o , o rdeno , e mando , q u e 
d ' a q u i e m diante não r e c e b a Mei r inho , nem o u -
tra a lguma pessoa, a quem a m e t a d e da di ta pe -
na p e r t e n c e r , a sua pa r t e , senão da mão do P r e -
bende i ro , P r ios t e , ou R e c e b e d o r da Un ive r s idade , 
sobre q u e m o Conservador m a n d a r á c a r r e g a r es 
penas por in te i ro , pelo Escr ivão da recei ta e des -
pesa da Unive r s idade , dec la rando , q u e sâo penas , 
e a pa r te que delias pe r t ence á Un ive r s idade , por 
estes Es t a tu tos . E o di to P r e b e n d e i r o , Recebedor , 
ou Pr ios te , nâo poderá e n t r e g a r a p a r t e destas p e -
nas, que c o u b e r ap Mei r inho , ou ou t ra s pessoas , 
senão por m a n d a d o do Conservador , com que se 
d e s c a r r e g a r á : de ixando sempre e m si, o q u e vem 
destas penas á Univers idade , sob pena de o p a -
ga r de sua cása. E os Escrivães destas c o n d e m -
nações, ou quaesquer outros Officiaes, serão avisa-
dos, que não dêem autos , nem ce r t idões d a s taes 
condemnações ao dito Mei r inho , nem ás mais p a r -
tes, n e m o di to M e i r i n h o , faça o con t r a r io : e 
fazendo-o, pelo m e s m o caso, cada um del les , ca -
da vez que o fizer, pagará dez cruzados, e Geará 
suspenso d e seu officio, pelo t empo que parecer 
ao Rei tor . E se o Conservador não g u a r d a r esta 
mesma o r d e m , se r - l l i e -ha e s t r anhado pelo d i to 
R e i t o r : e sendo con tumaz , o proporá em Conse-
lho dos Depu tados , e o que ahi se assentar , se 
fará . 

3 3 . O Conservador será execu tor das c o u -
sas da fazenda da Univers idade , quando lhe fôr 
commet t i do pelo Conselho. E ordeno e mando , 
q u e e m tal coso possa ir a todas as par tes do 
R e i n o , onde a Univers idade t e m suas rendas , e 
dividas , com vara a levantada , e o Mei r inho com 
elle, out ros im com sua vara , a fazer execução nas 
d ividas , e devedores, e rendas da U n i v e r s i d a d e . ' 

3 4 . E assim pode rão , por o r d e m do R e i -
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tar, e da Mesa, ir por o mesmo modo com seus 
Officiaes a qualquer parte tomar posse, e fazer 
qualquer outra di l igencia, para bem da Univer-
sidade. . • _ 

3 5 . O Conservador , acadado o t empo de 
sua j ud i ca tu ra , o fará s abe r ao Conselho de D e -
putados e Conse lhe i ros , para o que o dito C o n -
selho m e escreva , que lhe m a n d e tomar res iden-
c ia . A qual se lhe tomará por D e s e m b a r g a d o r 
da Casa da Suppl icação (a quem vão as appe l l a -
ções , e aggravos delle, conforme ao § 1.° deste 
t i tulo) na fó rma , q u e se toma aos Corregedores 
das C o m m a r c a s , e m q u a n t o a O r d e n a ç ã o das r e -
s idênc ias se podér applicar ao officio do Conse r -
vador , e confo rme aos Es ta tu tos , e cos tumes , e 
ao q u e se con tem neste t i tu lo . E o R e i t o r com 
o Conselho, a que por estes Es ta tu tos pe r t ence , 
proverá a vara de Conservador , Me i r i nho , e E s -
crivães, e roais Officiaes, de quem sirva e m q u a n -
to d u r a r a res idencia , sem e m b a r g o d e qua lquer 
R e g i m e n t o dos Sindican tes , que possa haver em 
con t ra r io . 

3 6 . Servi rá de Conservador o Bachare l , 
que t iver oito annos, posto que não seja F o r m a d o , 
tendo feito o au to d e approvação, ou curso de 
leituTa. 

3 7 . O Conservador sómente poderá lançar 
cadeados e m todos os Celleiros da Univers idade , ou 
de seus rende i ros , onde quer que es t ive rêm por 
todo o R e i n o : e lançando-os outra a l guma J u s -
t iça , C a m a r a , ou pessoa, os poderá m a n d a r t i-
r a r , e proceder cont ra os. contumazes , confo rme a 
d i re i to , e estes Es t a tu to s . E se os Lentes , e mais 
pessoas da Univers idade t iverem necess idade de 
pão dos ditos Celleiros, a Mesa da fazenda dará 
o r d e m , como se t o m e a porção conveniente , e a 
m a n d a r á r epa r t i r pelo dito Conservador . E m a n -
d o , que nenhumas ou t ras Jus t iças , ou Officiaes se 
e n t r e m e t t a m na tal repar t ição , a inda que seja Al -
m o t a c é - m ó r , ou semelhan te pessoa, que para isso 
t enha privilegio. 

3 8 . O Conservador será obr igado a devas-
sar cada anno sobre os Medicos e mais Let rados 
que usam de suas le t ras , cont ra fórma dos E s t a -
tutos : e sobre os que se n o m e a m ou ass ignam em 
m a i o r g r á u do que tem : e assim sobre os E s c r i -
vães, que em suas escr i turas os nomeiam t a m b e m 
e m g r â u , que não r e c e b e r a m , como se contem uo 
Livro 111, t i tu lo X I X , § final. E procederá cont ra 
os culpados, na fó rma das devassas, c o n d e m n a n -
do-os nos encoutos e mais penas que lhe parece r . 

3 9 . F a r á que ha ja Livro das condemnações 
q u e se fizerem, e deposi tár io del ias , para se tomar, 
conta delias e das despesas, e se c o b r a r a p a r t e da 
area da Univers idade . 

4 0 . Os nove tostões que deposi ta q u e m 
aggravo do Conservador , n$o se in tenderão q u a n -
do a Univers idade é a q u e aggrava , por quan to 
para ella se pe rdem, se não ha m e l h o r a m e n t o . 

T I T U L O X X V I I I . 
Do Ouvidor das Terras, e Coutos da Universidade. 

H a v e r á um Ouvidor das T e r r a s da Univers i -
dade , o qual será h o m e m L e t r a d o , d e e x p e r i e n -
cia, idade , e p rudênc ia , qual convém para tal 
ca rgo . E a provisão deste officio per tencerá ao 
Re i to r , Deputados , e Conselheiros, que poderão 
nomear para tal ca rgo as pessoas q u e bem lhe 
parecer (posto q u e não andem e m m e u serviço) 
pelo modo q u e se faz ao Conservador . E o que 
assim fôr provido, t r a r á vara branca nas te r ras da 
Uuive r s idade , e d e n t r o nas Escólas, nas procis-
sões, e a c o m p a n h a m e n t o s delia, e nas Audienc ias 
que fizer em Coimbra : e usará da jurisdição, , de 
q u e . usam os Ouvidores de m e u s Reinos e S e -
nhorios, e de toda a out ra que á Univers idade 
pe r t ence r , por seus t i tulos e doações, e que o u t r o -
sim o Moste i ro de San ta Cruz t inha , que lhe per -
tencia por suas doações , privilegios, e ti tulos, a n -
tes que fosse da Univers idade, em todos os seus 
Coutos, por si, e seus Ouvidores . 

1 . O di to Ouvidor poderá conhecer das 
appel lações que vierem dos ditos Coutos, posto 
que passe das nove leguas da O r d e n a ç ã o : e fará 
as eleições dos Juizes , Vereadores , e mais Of f i -
ciaes, nas di tas T e r r a s , e Coutos , nos tempos da 
O r d e n a ç ã o : e passará as car tas de seguro aos m o -
radores das di tas T e r r a s e C o u t o s : e será obr igado 
a devassar cada anno dos ma te i ro s , e quaesquer 
ou t ra s pessoas, que cor t a rem ou des t ru í rem as 
m a t a s e pinhaes da Univers idade , con t ra fó rma 
do Fora l , como se con tem no Livro I V , t i tulo I . 

2 . As di l igencias e car tas que se passarem 
para as T e r r a s e Coutos da ja r i sd ição da U n i v e r -
dade , e m que tem seu Ouvidor , i rão s empre d i r i -
g idas ao dito Ouvidor , assim as di tas car tas , como 
as Leis novas, e mais d i l igenc ias : nomeandó-o 
s e m p r e por Ouvidor da Univers idade , para a con-
servação de sua jur isdicção, e se evi tarem d i f f e ren -
ças e duvidas , que , por assim seoão usar , podem 
acontecer . 

3 . Se o Ouvidor não poder ir fazer q u a l -
que r das cousas , que per tençam a seu officio, por 
qua lque r imped imen to , p roceder - se -ha no caso, pela 
o r d e m ' e fórma que se disse neste Livro , no t i tu lo 
do Conservador , ácerca de suas ausencias e i m -
pedimentos . 

4 . E o d i to Ouvidor poderá ir a todas as 
partes do R e i n o , a fazer execução das dividas , 
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e devedores da Unive r s idade (quando lhe f ô r c o m -
m e t t i d o ' p e l o G o u s e l h o da Mesa da Fazenda delia) 
com vara alçada, e o Mei r inho com elle ou t ro -
s im com vara a l ç a d a : e assim rnais t omar posses, 
e fazer quaesquer out ras .dil igencias com seus Of-
ficiaes, como fica di to no t i tulo do Conservador . 

do j u r a m e n t o dos Santos Evange lhos , pelo S e c r e -
tar io do Conselho, em presença do Re i to r , que o 
s i rvam b e m , e ve rdade i r amen te , gua rdando seu r e -
g imen to , tf assim qua lque r ou t ro q u e pelo C o n s e -
lho e m que foram eleitos, lhes fôr d a d o : e o S e -
c re t a r io fará assento, em seu livro, do tal j u r a m e n -
to, com tes t emunhas , e lhes lerá este t i tu lo , e d a -
rá seu r e g i m e n t o . 

' T I T U L O X X I X . 
Do Vtreador do Corpo da Universidade. 

O Senhor Re i D . João , meu Senhor , que 
Deus t e m , concedeu par pr iv i legio á .Un ive r s ida -
d e , q u e um dos Vereadores da Cidade de C o i m -
b r a , seja sempre da U n i v e r s i d a d e : o que hei por 
b e m e me apraz , que assim o c u m p r a m meus 
he rde i ros e successores da Corôa de Po r tuga l . 

1. O r d e n o e m a n d o , que no Conselho de 
Depu tados , e Conselhei ros (aos quaes esta eleição 
pe r t ence ) se e le jam dous Dou to res da Un ive r s i -
d a d e , que t e n h a m as par tes e qual idades neces-
sar ias para este c a r g o ; e m e serão nomeados para 
del les escolher qual fôr meu serviço. E a U n i v e r -
s idade te rá cu idado de m a n d a r esta nomeação a 
t e m p o , q u e vá j u n t a m e n t e o seu V e r e a d o r com 
os da C i d a d e . 

2 . O V e r e a d o r da U n i v e r s i d a d e terá o as-
sento que lhe coube r por sua idade, con fo rme ás 
m i n h a s Ordenações , sem e m b a r g o de quaesquer 
Provisões , q u e se jam passadas e m con t ra r io , por 
que BS hei aqui por expressas e revogadas : e em 
tudo sçrá o di to V e r e a d o r havido e t ido, como 
qua lque r dos outros V e r e a d o r e s da Cidade — p o r e m , 
se es te V e r e a d o r fôr L e n t e , não será Ju iz pela 
O r d e n a ç ã o . 

3 . E sendo caso que o V e r e a d o r da U n i -
versidade se ausen te , ou seja impedido , ou fa l t an-
do por qua lquer modo, o dito Conselho e legerá 
subs t i tu to , que terá as mesmos qual idades de p ro -
pr ie ta r io , e será admi t t i do a servir na di ta C a m a -
ra pelos Ju izes e Vereadores , com cer t idão do Rei-
tor , e m como foi eleito para servir e m quan to d u -
rasse a ausencia , ou i m p e d i m e n t o do propr ie ta r io . 

T I T U L O X X X . 
Dos Almotaeeis da Universidade, e do que a seu 

officio pertence. 

H a v e r á na Unive r s idade dous Almotaee i s , do 
corpo da mesma Univers idade , os quaes se rão D o u -
tores , ou pessoas de au to r idade , dos g r a d u a d o s a n -
tigos delia, que não se jam pe r t enden tes de Cade i -
ras, nem E s t u d a n t e s na turaes da Cidade ' : e serão 
eleitos para serv i rem de dous, e m dous mezes , pe-
lo R e i t o r , Deputados , e Conselheiros. E pr imei ro 
que comecem a servi r o di to officio, lhes será d a -

45 

1. O Re i to r com dous Depu tados mais an -
t igos, p resen te o Secre ta r io , apura rão os votos : e 
achando, que foi eleito, quem o não devia ser , cas-
sarão a tal eleição, e ficará eleito o seguin te em 
votos. , 

2 . A seu officio pe r tencerá a l m o t a ç a r , e p a r -
t ir toda a ca rne e pescado que se vender nos açou-
gues da U n i v e r s i d a d e : e áce rca disso g u a r d a r ã o 
a mane i ra que pelas m i n h a s Ordenações é m a n -
dado, q u e g u a r d e m , e t e n h a m os Almotaee is d e s -
tes Reinos , no que se poderem app l i ca r aos ditos 
A l m o t a e e i s : con fo rmando- se s e m p r e ácerca dos 
m a n t i m e n t o s , e repar t i ção delles, com a o r d e m , 
q u e do di to Conselho lhes fôr dada . E serão bem 
avisados, que não dêem dos di tos açougues c a r n e , 
n e m pescado, a pessoa a l g u m a , a té não t e r p rov i -
do ao Re i to r , Len tes , Conservador , Depu tados , e 
Conselheiros , D o u t o r e s , F ida jgos , Sindico, S e c r e -
tar io, e Mes t r e das Ceremonias , Es tudan te s , Off i -
ciaes, e f n a i s pesSoas da Univers idade : r e spe i t an -
do a qua l idade , an t igu idade , e p re fe renc ias de ca -
da u m , e gasto de sua casa. 

3 . E para que ha ja s e m p r e abas tança de 
m a n t i m e n t o s , p rocura rão que os Carn ice i ros , 6 P i -
cade i ros , c u m p r a m seus contractos , execu tando as 
penas nelles conteudas. e pondo- lhes ou t ras de no-
vo, quando lhes parecer necessá r io : e nâo consen -
t indo que d ê e m os man t imen tos , sem seu m a n d a -
do e o r d e m . 

i . Os açougues , nos dias da repar t ição , es-
ta rão despe jados : e não poderão e n t r a r nelles no 
tal t empo , mais pessoas das necessar ias para a d i -
ta repar t i ção , e ta lho. E os ditos Almotaee is t e -
rão cuidado de fazer g u a r d a r esta o r d e m , e se-
rão obr igados ir s e m p r e vêr o dito açougue do 
pescado, e a quan t idade , e qua l idade delle, e lá 
a lmotaça râo , e não em suas casas. 

5 . A seu officio per tencerá , r ege r , e gover -
nar a Fe i ra f r anca , que se faz na praça dos E s t u -
dantes , confo rme aos privilegios, que para isso t e m , 
e a lmotaça r , e pôr os preços aos m a n t i m e n t o s , e 
mais cousas , que a ella v ierèm, e por b e m dos 
di tos privilegios, nella podem vender , não indo 
con t ra o t axa , que por m i m , ou pelo Conselho, lhe 
fôr dada . E terão no sobredi to tal m a n e i r a , que 
os vendedorès não se escandal izem com razão, e 
folguem de trazer man t imen tos , os quaes farão 

V O L , V I I . 
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e n d o r l i v r e m e n t e , sem opressão das p o r t e s : e 
não consent i rão que os Siseiros, Por tage i ros , M e i -
r inhos , Alcaides , ou seus h o m e n s , Ar recadadores , 
ou out ras q u a e s q u e r pessoas, o u a v e x e m , ou levem 
indev idamente cousa a l g u m a . 

- 6 . Os Almotace i s , para que úièis f ac i lmen te 
possam fazer nesta Fe i r a a repar t i ção dos m a n t i -
men tos , o rdenarão , q u e cada mercador ia se venda 
a c a r t a d a , e m logares convenientes da dita praça , 
ou nos a lpendres de l ia , ou nas lojas das casas da 
d i ta praça sendo em t e m p o d e chuvas , ou calmos',: 
nos quaes logares se venderão f r a n c a m e n t e , como 
na di ta praça- -

7 . Os Begatões , o u . R e g a t e i r a s , por si, ou 
por o u t r e m , não a t ravessarão ás mercador ias , que 
es t iverem na dita F e i r a , ou viererb para ella : n e m 
poderão os sobredi tos c o m p r a r na dita Fe i r a c o u -
sa a l g u m a , a t é ás d u a s oras depois do meio dia , 
c o n f o r m e ao privi legio d a di ta fe i ra . 

8 . E por quan to a exper ienc ia t em mos* 
t r ado , que os lavradores , e mais pessoas, que t r a -
zem m a n t i m e n t o s , é mercador ias a esta F e i r a , as 
d e i x a m de t razer , ou o fazem poucas vezes, pelas 
vexações, e invenções , que nB di ta F e i r a usam com 
elles os Siseiros, Por t age i ros , R e q u e r e d o r e s , e ou--
t ros SacadoTes, e Rendei ros dos d i re i tos reaes , so-
b r e a a r recadação , ihdó t a r d e para a d k a Fe i ra , 
a fim d e desencaminha r as taes pessoas : o rdeno 
e m a n d o , que a lem do que está disposto nó t i t u -
lo do Conservador em dous § § q u e para cessarem 
e m par tê as d i t a s vexações, o Con tado r da c i d a -
de de Co imbra , ou o Ju iz dos di re i tos reaes , ou 
das sisas, e qua lque r Outra Jus t i ça , á q u e isto p e r -
t encer , e le jam utfia pessoa a b o n a d a , de que o Re i -
tor seja con ten te , e m cu jas mãos se deposi tem to -
dos os direi tos devidos na di ta Fe i ra aos sob red i -
tos, que os A ' m o t a c e i s da Un ive r s idade farão pa-
g a r i n t e i r a m e n t e . E a tal pessoa, achando-se , se-
rá dos m o t a d o r e s da dita F e i r a , assim para a r r e -
cadar me lhor , como t a m b e m para que , e s t ando p r e -
s en t e , dê bom av iamen to ás p a r t e s . — E assim o 
Contador , como os Ju izes dos d i re i tos reaes , que 
o sobredi to não c u m p r i r e m , sendo qua lquer delles 
r e q u e r i d o pelo Conservador da dita Unive r s idade , 
pagará dez cruzados de sua casa : no que o di to 
Conservador os c o n d e m o a r á , sem appe l laçâo nem 
aggravo . 

9 . Os ditos A lmotace i s t r a r ã o varas ver -
me lhas , como as t razem os das Cidades e V i l l a s : 
e t r a l - a s -hâo nos tempos e logares e m que usa-
r e m d e seus officios, sob pena d e se rem r e p r e -
hendidos e cas t igados a a rb i t r i o do Re i to r , D e -
pu tados , e Conselheiros. E acon tecendo , que a l -
g u m a s pessoas lhes desobedeçam, ou façam o que 
não devem, nas cousas tocantes a seus officios, os 
di tos A lmotace i s farão disso autos com o-Éscrivão 

de seu Cargo : e poderão manda r p r e n d e r os c u l -
pados, se a qua l idade das culpas fôr para i s so : e 
r e m e t t e r ã o os ditos autos ao Conservador para h a -
ver de proceder no caso como lhe parecer jus t i ça . ' 

1 0 . O Mei r inho da Unive r s idade e seus 
homens , c u m p r i r ã o os mandados dos ditos A l m o -
taceis, no que p e r t e n c e a seus officios, sob pena 
de dez cruzados , pa ra a area da Univers idade , 
por cada vez que o não c u m p r i r : e sob a mesma 
pena os acompanha rá na Fe i r a , e nos açougues . 
E q u a n d o por a lguma cousa m u i t o necessária não 
poder ser presen te , ao menos a lguns de seus h o -
tnens ficarão com os di tos Almotace is , nos logares , 
e nos t empos que usat» d e seus officios, E o Es-
crivão da Almotaçar ia es tará nos ditos logares com 
elles, sob a dita p e n a , e as ma i s que porecer ao 
di to Conselho. 

T I T U L O X X X I . 
Dos Taxadores da Universidade, e Aposentador, 

e do que a seus officios pertence. 

Ha verá doas TaXadores da Un ive r s idade , que 
se r ão eleitos cada t res ftnuos, pelo modo que é d e -
c la rado no t i tulo V § 2 des te segundo Livro , e 
serão da idade de tr inta annos ao menos , d e s g r a -
duados , e mais an t igos da U n i v e r s i d a d e , q u e t e -
n h a m exper ienc ia e s a b e t , o não serão na tu raes 
da Cidade de C o i m b r a , n e m pessoas que t e n h a m 
c a s a s na dita Cidade pura a luga r . E estes dous, 
«com out ros dous Cidadãos , que a Cidade ha de ele-
g e r na C a m a r a , du tres e m t res annos, t e r ã o c a r -
go d e t a x a r os a lugueres e p r e ç o da í ras,is, que 
forem dadas ao Re i to r , Len tes , E s t u d a n t e s , e mais 
pessoas, e Officiaes da Un ive r s idade , a que por 
v i r tude dos privilegios delia se devam da r . E 
quando todos q u a t r o não forem conformes , P a r s e -
ha o que a maior par te delles disser : e sendo 
iguaes em votos, e n t r a r á o Conservador com elles 
por te rce i ro , e c u m p r i r - s e - h a a p a r l e e m qui! 
elle fôr . 

1. E sèndo a taxa feita por douS dos ditos 
Taxado re s sómen te , en t r ando u m d» Un ive r s idade , 
e ou t ro da C idade , Se c u m p r i r á e g u a r d a r á , se 
a m b o s forem c o n f o r m e s ; e não o sendo, se c u m -
pr i rá a p a r t e que o Conservador escolher , ainda 
que na d i ta taxa não se jam presentes os mais T a -
xadores , e se a l legue, que es tavam na Cidade , e 
não foram c h a m a d o s ; porque, por menos oppres -
são e bom despacho das par tes , bastará a dita taxa 
ser feita por dous, como di to ê. 

2 . Oã Cidadãos q u e houverem de ser T a x a -
dores, serão eleitos em C a m a r a , de novo, cada t r e s 
annos. E não poderão ser reelei tos os q u e os a n -
nos a t r az p róx imos s e r v i r a m : nem serão das pes-
soas que a c t u a l m e n t e se rvem na C a m a r a , n é m o 
Escr ivão del ia . E s e m p r e , quanto fôr possivel, se 
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terá respeito, a que sejam eleitos aquelles, q u e 
não t iverem casas para a lugar . 

3 . Os Taxadores serão obr igados a fazer 
cada tres annos u m a t8xa gera l , t axando todas as 
casas sobredi tas , nos preços, e quan t i as , que se-
gundo suas consciencias lhes parecer , que valem, 
havendo respei to á /quan t idade e qual idade das 
casas, e logares onde es t iverem, e á s mais c i r -
cums tanc ias que se requere ra , e devem cons ide -
r a r para JJies porem os preços. 

4 . Antes de e n t r a r esta taxa gera l , se porâ 
u m edi to nas portas das Escólas, ass ignado pelo 
Conservador , e pelos Taxadores , e feito pelo Escr i -
vão das Taxas , com dec la ração que a dila taxa 
ha d e começar , ' d ' ah i a vinte d i a s : e não poderá 
este t e r m o ser d e menos dias . Acabado o tal t e r - '< 
m o , um dia an te s que vão a a l g u m ba i r ro ou rua , ! 
m a n d a r ã o de i t a r um pregão de como q o dia se-
g u i n t e hão de começar a t a x a r as casas d e tal 
ba i r ro ou r u a , para q u e a s par tes a que toes, 
possam se r presentes, por si ou seus procuradores , 
para bem de r eque re r em sua jus t iça . E o q u e ao 
tal tempo não vier r eque re r , não seja ouvido, posto 
q u e depois a l legue, que nâo foi sabedor da t a x a , 
ou que foi ausen te , ou que não era m o r a d o r n.a 
C idade . 

5 . A l e m da dita taxa ge ra l , se rão o b r i -
gados os T a x a d o r e s ir t axa r todas a s casas, e m 
que assim pousarem as d i tas pessoas da Univers i -
dade , cada vez que , por a lguma das pa r t e s fo rem 
requer idos ; que se c h a m a m taxas par t iculares . E 
porem nunca as fa rão a r e q u e r i m e n t o d a s par tes , 
sem p r ime i ro lbes cons tar , por fé do fescrivâo, -ou 
de a lgum Por t e i ro , ou h o m e m do Meir inho da U n i -
versidade, como a par te , a q u e toca a dita t axa , 
fui r equer ida para o dia e t empo em que a dita 
t axa se quer f a z e r : e assim o declarará nos autos 
o Escr ivão-das TBXBS. E sendo o pa r t e ausen te , 
bastará ser notif icado a a l g u m a pessoa de sua 
casa . N â o vivendo na Cidade os donos das casas, 
c i t a r - s e - h a para esta taxa par t icular um dos visi-
nhos das proprias casas, 8 que os Taxadores po-
d e r ã o compell i r — e d a r - l h e - h ã o j u r a m e n t o , que 
procure pelo ausen te , bem e ve rdade i ramente , n V 
quel le caso, do que se fará assento. O u se o p r i -
vilegiado quizer antes usar do r emed io dos éditos, 
c o m o se disse na taxa gera l , podel-o-ha fazer , 
e isto f icara em sua esco lha : e o que assim se 
fizer será firme e voliosp. 

6 . Nos assentos que o Escr ivão fizer das 
d i t a s taxas , porá s empre c,omo e porque foram as 
p a r t e s requer idas , e o d ia , mez e anno; e nos taes 
assentos, feitos pelo dito Escr ivão, e a s s i g n a d o s p e - ' 
los Taxadores , que as taxas fizeram, se dará i n -
t e i ro credi to . E se acontecer que a lgumas das ta-r 
xas , feitas por el les, se jam de maior preço do que 

a casa estava a lugada , não sesá ò morador o b r i g a -
do a paga r por el la, porque se fez ejm favor da 
Univers idade , e pagará sómente o que se conce r -
tou con> o dono da casa. 

7 . Pa ra se saber as casas que andarp de 
a luguer em toda a Cidade, tanto que os T a x a d o -
res forem eleitos, o Escr ivão das T a x a s t e rá cu i -
dado de fazer um livro, á custa da Univers idade, 
ass ignado e n u m e r a d o pelo Conservador , em que 
se escreverá todas as casas que estão alugadas, ou 
se c o s t u m a m a lugar , dec larando coda rua e b a i r -
ro sobre si ; e ao pé de cada assento das casas po-
rá o preço em que foram taxadas . E quando a l -
gumas se p a r t i r e m ou r e f i ze rem, para se a luga rem, 
as assentará logo no livro, e t axa l - a s -hão , pela m a -
nei ra acima d i ta , e assim dec la ra rá e m cada t i t u -
los das casas as pessoas da Univers idade que nel-
las es t iverem de a luguer , nomeando-a s por seu no-
m e e officio. E este livro es ta rá s empre e m mão 
do Escr ivão, d a s t a i x a s , o qual será obr igado , q u a n -
d o e n t r a r a lgum Re i to r novamen te no cargo, de 
lhe da r novo t r a s l ado d o tal livro, para què, ped in -
do- lhe a lgum L e n t e , E s t u d a n t e , ou pr ivi legiado, 
casas, veja pelo d i to c a d e r n o a qua l idade das que 
se pedem ; e sendo convenientes pa ra a tal pessoa. 
m a n d a r - l h ' a s - h a d a r , como está no t i tulo d e seu 
officio. 

8 . E s t a n d o a l g u m a s casas p e j a d a s , » c o m 
quaesquer pessoas que se j am , não sendo pro-
prias , posto que sèja privi legiado, de qua lquer 
pr ivi legio que seja (não sendo privilegiado da U n i -
vers idade] o Aposen tador , por m a n d a d o do Re i to r , 
lh'o« m a n d a r á logo despe ja r , e dos taes mandados 
n â o haverá appe l l ação n e m aggravo. 

E qua lque r M e i r i n h o ou Alca ide da U n i v e r -
s idade , ou C idade , a que o Aposeu tador m a n d a r 
despejar as taes casas, ou ou t ra s , o cumpr i r á assim 
den t ro em tres dias. E vindo a lguem com e m b a r -
gos a não despejar , o Rei tor conhecerá delles, ou 
os remet te rá ao Conservador . E quando se e lege-
rem novos Taxado re s , fará o Escr ivão o u t r o Livro , 
em que escreverá o acc re scen tamen to ou diminui-
ção, que houver nas casas já taxadas , e nas que 
de novo se t a x a r e m . 

9 . Para os donos das casas terem o a l l u -
gué r seguro , os E s t u d a n t e s e privilegiados da U n i -
versidade darSo f iança, ou caução bas tan te á q u a n -
tia dos ditos a l lugueres . E se as casas forem t a -
xas serão obrigados os fiadores somente , posto que , 
an tes da t axa , elles, e os moradores privilegiados, 
se .obrigassem a mais . 

10 . N e n h u m a pessoa, de qua lque r quolida-
de que se ja , a levantará o a l luguer das suas casas, 
do que fôr ordenhdo pela t a x a , posto q u e alguns 
Es tudan tes ou pr ivi legiados da Unive r s idade lhe 
q u e i r a m d a r ma i í , sob pena de quem o contrar io 
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fizer, pe rder o a l luguer do tal anno , para a area 
da Univers idade , q u e o Sindico será obr igado a 
r e q u e r e r peran te o C o n s e r v a d o r ; o qual o fará e n -
t r e g a r , pelos Es tudan te s ou pessoas que nas taes 
casas pausa rem, ou pelos donos delias, se o já t i -
verém recebido ; e logo o di to Conservador o fará 
c a r r e g a r em- recei ta e m e t t e r na dita a rea , sem o 
r ecebe r em si, sob pena de o paga r em dobro pa-
ra a dita a r e a . E na m e s m a pena de p e r d i m e n -
to do a l l ugue r para a d i ta area incor re rãô os q u e 
d e a lgum E s t u d a n t e ou pr iv i legiado r ecebe rem de 
a n t e m ã o o a l luguer das casas ; por quan to se h a d e 
paga r em t res terças , a s a b e r : uma de an te muo, 
ou t r a no cabo da segunda t e r ç a , outra no fim do 
a n n o . 

1 1 . E para se saber q u e m leva d inhe i ro 
contra este R e g i m e n t o , os ' T a x a d o r e s , p r ime i ro 
q u e t a x a r e m a s , c a s a s , d a r ã o j u r a m e n t o a q u e m 
nel las m o r a , que dec la re o d inhe i ro q u e t em pa-
go do a l luguer , se p a g a r a m de an t emão . E a c h a n -
do por u m a t e s t e m u n h a legal (alem do j u r a m e n t o 
da di ta parte) que se fez a lguma cousa cont ra es-
t e R e g i m e n t o , m a n d a r ã o por seu Escr ivão fazer 
u m auto s u m m a r i o , em q u e ass ignarão os T a x a -
dores com a di ta t e s t emunha e pr iv i legiado, e es-
ta prova será J i av idapo r b a s t a n t e , vista a qual ida-
de do caso e c i r cums tanc ias del le . E o Escr ivão en-
t r e g a r á este auto ao Sindico da Un ive r s idade , pa-
ra r e q u e r e r p e r a n t e ,o Conservador as penas çpn-
teudas neste E s t a t u t o , e o en t r ego rá d e n t r o de o i -
to dias , sob pena de suspenção de seu officio pe-
lo t e m p o que parecer bem ao Re i to r , D e p u t a d o s 
e Conselhei ros , e o Sindico r eque re r á d e n t r o de 
ou t ro t an to t empo , sob a mesma pena . E se o Mei -
r i n h o da Univers idade , ou outra algunia-pessoa, a c -
cusar os a l lugadores , haverá m e t a d e das p anas , e 
rnoutra será pa a area da Univers idade . 

1 2 . Depois das casas serem dadas ás pes-
soas da Univers idade por seu a luguer , como é d i -
to, não se lhes t i r a rão con t ra suas vontades para 
se d a r e m a out ra a l g u m a pessoa. 

1 3 . Se os privilegiados da Univers idada 
conversarem deshones t amen te nas casas , ou não 
p a g a r e m os a lugue res delias aos t empos devidos, ou 
não d e r a m fiança, segundo a t raz é dec la rado , o Con-
servador , r equer ido pelos proprios donos das casas, 
ou seus P rocu rado re s , cons tando- lbe de cada ,urna 
das cousas sobredi tas , os m a n d a r á lançar das ca -
sas, e fará o mnis que fôr jus t iça . E por ou t r a 
via não poderão ser t i rados , posto que o propr io 
dono diga que as q u e r para si. ou para filho, ou 
para qua lquer out ra pessoa, salvo mos t r ando q u e 
lhe sobreveio de novo cóso tal , que , confo rme a 
D i r e i t o , se lhe deva : ' não in terv indo nisso malicia 
a l g u m a , ou te ima, con t ra o m o r a d o r da casa , por 
l h a fazer t axa r , ou cousa s eme lhan te . E e m q u a l -
que r caso que o dono da casa o fizer despe ja r , 

contra vontade do m o r a d o r , an tes q u e se c o m e c e 
o despejo , dará fiança de vinte cruzados, qde v i -
verá. nellas por si dous annos ao menos ; e não o 
c u m p r i n d o assim, pe rde rá a di ta fiança, a m e t a d e 
para a area da Univers idade , e o ou t ra para q u e m 
o accusar . E o E s t u d a n t e q u e pedi r casas de apo -
sentador ia para as passar a o u t r e m , pagará dez 
cruzados para a a rea da Univers idade e accuso-

• dor . N ã o serão dadas casas de aposen t ado r i a , e m 
que u m privi legiado vive, ou t em fato, par» se 
d a r e m a ou t ro privilegiado, com pre t ex to de não 
t e r dada fiança, ou não ter paga a t e rça , salvo a 
r e q u e r i m e n t o do dono das casas, e não a r e q u e -
r i m e n t o d e out ra pessoa. 

1 4 . Se a lgum E s t u d a n t e , ou privi legiado 
da Univers idade , viver cm a lgumas casas, com p e -
rigo ou escândalo da vis inhança, o Re i to r , sendo 
disso in fo rmado h a s t a n t e m e u t e , o poderá t i ra r das 
casas , e provèr como lhe pa rece r . E sendo o tal 
con tumaz , e n ã o se querendo sa i r , p rocederá c o n -
tra el le , e o cas t iga rá , e m a n d a r - l h e - h a dar o u -
tras casas em que não haja estes inconvenien tes , 
se as ped i r . 

l i». Os Es tudan te s e mais pr ivi legiados da 
Univers idade poderão t o m a r d e a lugue r , confor» 
a seus privi legios, todas as casas da di ta C idade , 
e a r r a b a l d e s , a inda q u e cs lêm a lugadas por t e m -
po de dez annos para c i m a ; porque e m favor da 
U n i v e r s i d a d e , para este effei to , hei os taes a r r e n -
d a m e n t o s de dez annos por inval idos, e f r a u d u l e n -
to?. E p o r e m , se a l g u m a pessoa t iver casas, e m 
sua v ida , paro nellas v iver , não lhes poderão ser 
tomadas para E s t u d a n t e a l g u m , ou pr ivi legiado da 
Univers idade , salvo sendo o preço de tal q u a n t i d a -
de , que s ignif ique ser a lugue r , e não a f lo ramen to . 

1 6 . Todos os privi legiados da U n i v e r s i d a -
d e , que quizerem ns casas em que m o r a m , por 
ma i s t empo , serão ob r igados , an tes do dia de S . 
M i g u e l de S e t e m b r o , fazer s a b e r 8os donos das 
d i tas casas como as q u e r e m o anno que v e m : e 
não o fazendo ass im, se depois do d i to dia de S. 
Migue l o dono as t iver a lugadas , não poderá o 
tal E s t u d a n t e , ou pr iv i legiado, q u e del ias sahio , 
t o r n o r a el las , con t ra vontade do dito dono, a té 
se acabar o a n n o po r q u e as a lugou . 

1 7 . Os T a x a d o r e s , pelo t r aba lho e occupa-
ção que hão de ter nas t axas pa r t i cu la re s , cada 
vez que forem requer idos , e na ge ra l , que , s e m o 
s e r e m , são obr igados a fazer , no d e r r a d e i r o dos 
t r ez , por que fo ram ele i tos , haverão por anno de 
o rdenado tres mil réis, assim os da Univers idade , 
como os da Cidade , que por m a n d a d o do Re i to r 
Jhes serão pagos no R e c e b e d o r . P r ios te , ou P r e -
bendei ro da Un ive r s idade , na d e r r a d e i r a terça de 
cada u m anno . Mas não lhes será pago cousa a l -
g u m a , a té m o s t r a r e m como tem c u m p r i d o com 
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este Reg imen to , e t axadas as casas como acima é 
di to. E o Por t e i ro que na taxa gera l Jariçar to-
dos os pregões ac ima ditos, haverá por seu t r a -
balho qu inhen tos réis, no d e r r a d e i r o anno. E os 
outros r eque r imen tos , que nas taxas par t icu lares 
se h â o d e fazer, pelos Porte i ros , e homens do Mei -
r inho , e assim as d i l igencias que o M e i r i n h o e 
Escr ivão fizerem no despejar das casas, p a g a r - s e -
hao á custa das par tes , q u e a tal taxa ou d i l i g e n -
cia r e q u e r e r e m . E o Re i to r e Conservador t e rão 
par t i cu la r cu idado que estes Officiaes por estas 
di l igencias não levem mais que o q u e j u s t o fôr. 

1 8 . Destes dous T a x a d o r e s o m a i s ' a n t i g o 
serâ Aposen tador da Unive r s idade , e o b r i g a d o a 
aposentar os Est i ldantes , e ma i s pessoas delia : e 
haverá á custa de cada uma das pa r t e s que a p o -
sen ta r , c incoenta ré i s , a lem dos t res mil réis q u e 
t e m de o rdenado de T a x a d o r . 

1 9 . Todas as casas da Cidade que anda-
r e m de a l u g u e r , ou es t iverem de vazio, se da rão 
de aposen tador ia ás pessoas da U n i v e r s i d a d e , e 
serão t axadas , como di to é , posto que se jam de 
O r f â o s ; n e m out ra pessoa a l g u m a , se e n t r e m e t e r á 
na dita aposen tador i a , ou t a x a : e porem quando 
a l g u m a casa dos Ór fãos se houver de dar a al-
g u m a pessoa da U n i v e r s i d a d e , será p r i m e i r o no -
tif icado o t u t o r do tal o r f a o ; e não o t e n d o , ou 
es tando a u s e n t e , o Ju iz dos O r f â o s , para que ve-
nha a r r e c a d a r a p r ime i ra t e rça , que confo rme a 
esto E s t a t u t o se ha de paga r d \ i n t e mão , e t o -
m a r a fiança e caução q u e para o mais a l u g u e r 
se ha de da r . 

2 0 . As casas que estão na praça da Cidade , 
e na rua da Calçada, não se tomarão de aposen -
tador ia , n e m se t axa ram para Es tudan tes , nem pr i -

, vilegiados da Univers idade . 

2 1 . As casas de D e s e m b a r g a d o r e s se da rão 
d e aposentador ia , e t a x a r a m , na fórma destes E s -
ta tu tos , se se a l l u g a m : e d ' o u t r a ma'neira não. 

T I T U L O X X X I I . 
Do officio do Sindico. 

H a v e r á u m Sindico na Univers idade , que 
será g r a d u a d o e m dire i to Canon ico , ou Civil, d o u -
to, d iscre to , pra t ico , e e x p e r i m e n t a d o em negocios, 
de boa consciência , e que. tenha zêlo á s c o u s á s a a 
U n i v e r s i d a d e ; e será e lei to , posto e t i rado, pelo 
R e i t o r , e Conselho de D e p u t a d o s e Conselheiros , t o -
das as vezes que v i rem que convém ao proveito 
c o m m u m da U n i v e r s i d a d e : e não serâ e le i to para 
es te ca rgo L e n t e a l g u m delia. 

1 . Ao officio de Sindico pe r t ence , p r o c u r a r 
todos as d e m a n d a s , feitos e causas que tocarem a 
Univers idade , e p rocu ra r seu provei to , e' conse r -
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vação de seus privilegios, com toda a d i l igencia . 
E porem não começará d e m a n d a a l g u m a d e novo, 
n e m desistirá das começadas , sem p r i m e i r o d a r 
disso conta ao Reitor e D e p u t a d o s : e, se fôr sobre 
.conservação de privilegios, e ou t ras cousas, dará 
disso conta aos Conselhos, a que pe r t ence r , pa ra 
que, com seu consent imento , se comece a tal d e -
m a n d a , ou se desista das c o m e ç a d a s ; e nesta f ó r -
m a , e com esta condição, se lhe passará a Prov i -
são q u e a Univers idade lhe de r . E . se começar 
d e m a n d a a l g u m a , ou desist ir das começadas , sem 
o di to consen t imento , o rdeno , e m a n d o , que o que 
assim fizer não p re jud ique á dita Univers idade , 
nem valha cousa a l g u m a : e pagará as custas que 
assim fizer de sua casa . 

2- O Sindico se rá obr igado a vir aos C o n -
selhos ord inar ios de Rei to r e D e p u t a d o s da F a z e n d a , 
e assim aos que o Re i to r com todos os D e p u t a d o s 
fizer: e sendo c h a m a d o pelo R e i t o r , virá a todos 
os outros Conselhos, que se fizerem: e dará con ta 
das d e m a n d a s , e es tado delias, e d a s cousas da 
Unive r s idade , que l o c a r e m a seu officio : e r e q u e -
re ra s e m p r e tudo o q u e vir que é provei to da fa-
zenda , privilegios, e ju r i sd icção da di ta U n i v e r s i -
dade , e levará dos ditos Conselhos a p o n t a m e n t o s 
pa ra o q u e deve fazer, e r e q u e r e r , sobre a lguma 
cousa das sob red i t a s . 

3 . E porem nâo te rá voto para d e t e r m i n a r 
cousa a l g u m a que nos di tos Conselhos se t r a t e : 
e s e n d o - l h e pedido seu p a r e c e r , o d i r á , para i n -
formação dos que houverem de vo t a r , mas não se 
contará e m v o t o : e não c u m p r i n d o o dito S ind ico 
o sobred i to , ou não vindo aos Conselhos do Re i to r , 
incor re rá , por c a d i vez que ass im nâo v ie r , ou 
não c u m p r i r o qúe é di to, e m pena d e u m c r u -
zado para a area da Univers idade , q u e lhe se rá 
descontado de seu s a l a r i o ; e o Sec re t a r io do C o n -
selho o apon ta rá , e d a r á a s f a l t a s ao Re i to r e C o n -
selheiros ao t empo de fazer .a folha, para q u e o 
m u l t e m . E se pa rece r necessario ao d i t o S ind ico , 
que para bem dos negocios, e exped ição delles, 
convém fazerem-se mais Conselhos dos ordinar ios , 
d i - lo-ha ao Re i to r , que será obr igado manda r c h a -
m a r a Conselho. 

4 . O Sindico será ob r igado a accusar todas 
as pessoas, que se a s s igna rem, ou n o m e a r e m , e m 
maior g r a u do que t iverem pela Univers idade , sob 
a pena do Es ta tu to , que é vinte cruzados, a m e -
tade para a F a c u l d a d e donde fôr o tal g r a d u a d o , 
e a ou t ra para o Sindico, ou Mei r inho , qual p r i -
mei ro accusa r . 

5 . O Sindico terá cu idado de saber do Rei-
tor, e Conservador , e dos Officiaes do Conselho, do 
Secre ta r io dos Bedeis das Facu ldades , do M e s t r e 
das Ceremonias , e dos Escr ivães de a n t e o C o n -
servador , e por-qualquer ou t ra mane i r a que o me-
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h o r poder s abe r , as penas e m que es t ive rem in -
corr idos os Lentes , Doutores , E s t u d a n t e s , Officiaes, 
e pessoas da Univers idade , para a a rea delia, Con-
frar ia o,u Facu ldades , para as d e m a n d a r , e fazer 
execu ta r com mui^a d i l igenc ia , e e m modo que se 
a r r e c a d e m t o d a s : e não r e c e b e r á d inhei ro das d i -
tas penas em s i ; mas t a n t o que houver a lgum d i -
nhe i ro , fará t razer d e n t r o em tres dias, e ca r r e -
g a r em r e c e i t a , pelo Escr ivão a que tocar , a tal 
c o n d e m n a ç ã o , e sobre as pessoas a que isto p e r -
t ence r por estes E s t a t u t o s : o que não se i n t e n -
derá nas m u l t a s , e fal tas dos Len tes , po rque estas 
se h ã o de "descontar dos seus s a l a r i o s : e quando 
a l g u m preso fôr c o n d e m n a d o em a lguma pena para 
a a rea da Univers idade , Confrar ia , ou F a c u l d a d e s , 
não será solto a té pagar a tal pena cora effeito, e 
m o s t r a r que é ca r regada pelo modo acima d i t o . 

E a s s i m t a m b e m será o b r i g a d o o d i t o S ind ico 
a s a b e r do M o r d o m o , e Escr ivão da Conf ra r i a , se 
t e m a lgumas causas tocantes á di ta C o n f r a r i a , e 
as t r a t a r á , e advogará nel las , como das propr ias 
da Univers idade , rio Ju izo do Conse rvador , o a fóra 
de l l e . 

, 6 . O Sindico d a r á conta aos Depu tados 
da Mesa da Fazenda , ou ao C o n t a d o r , como a 
di ta Mesa' mais quizer , de todo o d inhe i ro , q u e 
lhe fôr dado por m a n d a d o do R e i t o r , e Conse lho , 
p a r a despesa das d e m a n d a s , e di l igencias , e c o u -
sas necessar ias á di ta U n i v e r s i d a d e , para d e p o i s , 
q u a n d o se t o m a r conta aos q u e t i ve rem e n t r e -
g u e o t a l d inhe i ro , se sabe r e m q u e se gas tou , e 
po r que, modo , q u e m i u d a m e n t e e m Item e s t a r á 
dec la rado , nacon t t f , q u e l h e assim fôr t o m a d a . 

T I T U L O X X X I I I . 
Do Secretario, e Escrivão do Conselho, 

t ; 
H a v e r á um S e c r e t a r i o , Escr ivão do Conse-

l h o , pe rpe tuo , q u e seja homem de ve rdade , d e 
s e g r e d o , h o n r a d o , b o m latino, ç sem f a ç a a l g u -
m a , e q u e não tenha ou t ro of f ic io : o qual escreve-
rá todas as cousas, que se t r a t a r e m nos Conse -
lhos da U n i v e r s i d a d e , e nas Congregações das 
Facu ldades . 

1. D a r á , por m a n d a d o do R e i t o r , o t r a s -
lado dos pr ivi legios , ou Es ta tu tos delia, a q u e m 
o r e q u e r e r , c o n f o r m e ao que é dec larado no t i -
tulo do G u a r d a do Car to r io , 

2 . F a r á as Car tas d e todos os g r a d u a d o s 
c m todas as Facu ldades , as quaes serão ass ig-
nadas pelo R e i t o r , t i r a n d o as dos Licenc iados , 
Dou to res , e Mestres , q u e serão e m nome do C a n -
cellario, que lhes dá o gráo , e ass ignadas por elle, 
e m todas as Faculdades . E u m a s , e ou t ra s serão 
se l ladas com os sellos a isto pe r t encen te s . 

3 . F a r á os assentos dos Cursos , e passará 

as cer t idões del les , com despacho do R e i t o r , ou 
Conservador , nos casos, q u e p e r t e n c e r e m á sua 
jur i sd icção , e pela o r d e m , q u e se dá a b a i x o nes-
tas cer t idões . 

4 . Escreverá todas a s Car tas , q u e a U n i -
vers idade m a n d a r , as quaes serão assignadas pelo 
R e i t o r , e pessoas que se dec l a r am ac ima no t i tu-
lo dos Conselhos, neste Livro. E ass im o Re i to r , 
c o m o os q u e a s s igna rem nos di tos assentos , e 
Car tas , porão os seus nomes propr ios , e orf dos 
officios, q u e t em na Univers idade , e seus g ráus . 
E o Sec re t a r io as levará p r ime i ro a assignar pelos 
t aes Officiaes do Conselho, e depois pelo Re i t o r , 
s e estão na fórma que deve , ou se h8o mis te r a l -
g u m a e m e n d a : e sendo necessário e m e n d a r - s e . a 
tal C a r t a se r o m p e r á , e f s rá o u t r a , na fórma q u e 
deve, e será assignada pelo m e s m o modo . E s e - v 

râo selladas com - u m sêllo pequeno, que t e m a 
divisa da di ta Un ive r s idade , q u e o Sec re t a r io do 
Conselho terá e m seu poder , para sómen te sei lar 
com elle as Car tas missivas . E as que m e e s c r e -
ver a Un ive r s idade , serão p r ime i ro vistas pelo 
R e i t o r , e depois se as s igna rão pelas pessoas, q u e 
h o u v e r e m d e assignar com o Re i to r , e e l l e a s s i g -
n a r á por de r r ade i ro . 

5 . O Secre ta r io , e Escr ivão d o Conselho 
s ó m e n t e , passará C a r t a s t e s t emunháve i s , e i n s t r u -
mentos de a g g r a v o , do R e i j o r só, o u do R e i t o r 
e C o n s e l h o : e passando out ros Tabe l l i âes , E s c r i -
vães, ou q u a e s q u e r ou t ras pessoas,- o i d i tos i n s -
t r u m e n t o s , e Car t a s t e s t emunháve i s , have rão a 
pena , que por estes Es t a tu to s está o r d e n a d a aos 
Escrivães de an t e o Conse rvador , que nisso se e n -
t r e m e t t e r e m : e não valerá , nem terá fé , o q u e 
assim e s c r e v e r e m . 

6 . Os aggravos , q u e se t i r a r e m , e passa-
r e m , de an t e o Re i to r só, ou de an t e o Re i to r , e 
Conselhos , ou d e a n t e as Congregações das F a c u l -
dades , não i rão á Casa da Suppl icação , n e m á do 
Por to , nem ao D e s e m b a r g o do Paço , semembar -v 
go do q u e nisto d ispõem as minhas O r d e n a ç õ e s ; 
an tes i m m e d i a t a m e n t e m e yirão a m i m , como 
vem as mais cousas da Un ive r s idade , e se e n t r e -
g a r ã o á pessoa, que t iver ca rgo de me da r conta 
dos negocios de l ia , para nelles m a n d a r o q u e me 
parecer r a z ã o , e jus t iça , q u e assim o bei por meu 
serviço , e m a n d o , q u e se c u m p r a , e g u a r d e pe r -
p e t u a m e n t e . 

7 . Escreverá o Sec re t a r io do di to Conse -
lho a Mat r i cu la dos E s t u d a n t e s , g u a r d a n d o o que 
se declara no t i tulo da Mat r i cu la , e prova dos 
Cursos . E em todo o sobredi to , e cousas, q u e to -
c a r e m a Unive r s idade , fará signal publ ico, e. as-

• s im o fará o seu subs t i tu to , que por elle servi r 
I e m sua ausenc ia , sendo eleito, ou dado pelo R e i -
l t o r , na f ó r m a destes Es ta tu tos . 



1 6 5 3 ' 1 8 3 

8 . O Sec re t a r io fará saber ao Re i t o r , e 
ás ou t ras pessoas, o que t oca r , dous dias an te s , 
as cousas, que por Es ta tu to t em tempo cer to e m 
que se hão de fazer, para que o c u m p r a m : e f a -
rá assento no livro do tal Conselho, de como fez 
esta di l igencia : e c u m p r i n d o - s e as taes cousas, 
a? assentará no d i to L iv ro . 

9 . T e r á o Secre ta r io ura Livro, que se c h a -
m a r á dos Cur sos , em que escreverá todas as p ro -
vas dos Cursos, q u e se na Univers idade fizerem: 
e n e n h u m a outra cousa se escreverá n e l l e : e c a -
da prova d e Curso irá por seu t e r m o apa r t ado , 
com d i a , "mez, e anno, ass ignado pelo Rei tor , e 
duas t e s t e m u n h a s , com u m t i tu lo e m c i m a des te 
t e r m o , que declare o nome do E s t u d a n t e , B a c h a -
rel, L icenc iado , ou o u t r a pessoa, d e cu jo c u r s o 
se t r a t e : e se g u a r d a r ã o as mais adve r t ênc ia s , 
que se poem no t i tu lo da Ma t r i cu l a , e prova de 
Cursos , i n f ra , L ivro 3 . " , e no t i tulo d o officio do 
Re i t o r , s u p r a , neste L iv io . 

1 0 . As cer t idões , q u e des te Jivro houver 
de passar o Secre ta r io , será por despacho e x p r e s -
so «o pé d e umn pe t ição , que a pa r t e sob re i s to 
fará au R e i t o r : e nas costas do ta l despacho se 
f a r ã o as d i t a s ce r t idões , com seu d i a , mez, e 
anno — e no livro dos Cursos , n o t e r m o do tal 
C u r s o , ou Cursos , s e porá verba c o m o d ' a h i fo-
r a m passadas a s . t a e s c e r t i d õ e s : e ne l las p ropr i a s 
se dec la ra rá que estas verbas f i cam p o s t a s : e a 
cer t idão passada em Outra fó rma , não terá força , 
nem vigor , e m Ju izo , n e m fóra delle. E o S e c r e -
tar io , pela p r ime i ra vez, q u e isto não g u a r d a r , 
p a g a r á u m c r u z a d o : e c o n t i n u a n d o es te descu ido , 
(ser ro , se rá ca s t i gado aBrb i t r io do Re i to r , e Con -
selho de Conse lhe i ros . E isto se g u a r d a r á etn to -
das as mais cer t idões , que passar em cousas d e 
seu officio, ou h a j a m du ser ass ignados peta R e i -
tor , ou por elle s ó m e n t e . 

1 1 . O Secre tar io ou t ro sim será obr igado^ 
a te r u m livro ide todos os g ráus , que será divi-
dido em duas p a r t e s : na p r imei ra escreverá as 
lições de suff iciencia, e todos os mais outos, q u e 
se fizerem, e r e q u e r e m para os g r á u s : e assim as 
licenças, e admissões, que se d e r e m para os mes-
mos •gráus, fazendo d e cada u m a destas cousas 
seus t e rmos so lemnes , pela o r d e m deátes E s t a t u -
tos . E no t e r m o da l icença, e admissão, d e c l a r a -
r á , como a tal pessoa teve l icença , ou foi a d m i t -
t ido para o tal g r á u , óu sej-a de Bacha re l , ou L i -
cenc iado , ou Doutor , ou M e s t r e , por ter sat isfei to 
com todas as obr igações dos E s t a t u t o s , assim na 
prova dos cursos , como e m tudo o mais , que nes -
t e t e r m o se re fer i rá" espec i f icadamente , po r re la -
ção aos logares, onde as taes obr igações estão c u m -
pr idas . E serão estes te rmos ass ignados pe lo Can -
cel lar io , ou Re i t o r , a q u e p e r t e n c e r : e de cada 
u m assento destes levará o Secre tar io um v in t ém. 

| ' 1 2 . Na segunda pa r te des te livro escreve-
i rá o Secretor io todos os sobred i tos g r á u s , das q u a -
j t ro Facu ldades , e A r t e s , oo t e m p o , q u e se d e r e m , 
j a ssen tando por sua o rdem as pessoas, a que fo ram 
I dados , e q u e m lhos deu : e n o m e a r á por t e s t e m u -
! nhãs , em cada t e r m o , que ha de fazer destes g ráos , 
j d a s pessoas que fo rem presentes, a té trez, com d e -
I c l a ração do anno , mez, dia, e ora . E não t o m a -
I rá os taes assentos por l embrança , em papeis de 

fóra, para depois os passar ao livro, sob pena de 
cada vez, que o assim não c u m p r i r , pagar d o z e n -
tos réis, para a a fca da Unive r s idade . E o B e -
del da F a c u l d a d e , em q u e o tal g r á u se der , t e -
rá cu idado de o a p o n t a r , quando isto. nâo c u m -
p r i r : e d a r á estas faltas ao Re i to r , e Conselheiros , 
uo t e m p o das mul tas , para q u e lhe seja d e s c o n t a -
do e m seu o r d e n a d o . 

1 3 . N e s t e livro, na p r ime i r a p a r t e , fará o 
Sec re ta r io os assentos dos exames privados para 
L icenc iados , dec la rando o nome do Cance l l a r io , 
R e i t o r , e P a d r i n h o , e mais D o u t o r e s , q u e f o r e m 
p r e s e n t e s : e será es te t e r m o ass ignado pelo C a n -
cel lar io, e Re i to r , com dec la ração da ó r a , d i a , 
m e z , e anno <lo t a j e jsatne. 

1 5 . O Rei to r te rá cu idado d e d u a s vezes 
no anno ver e s t e livro dos g r á u s , para ver s.e o 
Sec re t a r io g u a r d a o con teúdo e m es te E s t a t u t o . 
E de l l e nâo passará o d i to Sec re t a r io c e r t i d ã o , 
fe, n e m d o c u m e n t o algun», s em expresso m a n d a -
do do di to Re i to r im criplis, pela o r d e m q u e se 
diz uo § p r e c e d e n t e dos cursos . E q u a n t o aos 
g r á u s dos Bachareis^ e Licen&iadus e m A r t e s , se 
g u a r d a r á o mesmo, e o q u e ma i s d i spõem es tes 
Es ta tu tos no L iv ro I I I , 

1 5 . O Sec re t a r io será o b r i g a d o d a r as C a r -
tas dos gráos, quando lhe forem p e d i d a s , d e n t r o 
e m t rez d ias , l evando pelas Car tas dos B a c h a r e i s , 
ou F o r m a t u r a , cem ré i s , e dos Licenc iados , c e n -
to e c incoen ta , e dos Dou to res , ou M e s t r e s en» 
A r t e s , dozentos r é i s : e l e v a n d o mais , . incor re rá 
e m pena de trez cruzados, para a area da U n i -
vers idade , por . cada vez que fôr c o m p r e h e n d i d o . 
E po rém, se a l g u m a pessoa já tiver t i rada a C a r -
t a do g r á u , e t o r n i r a pedir ou t r a , por dizer q u e 
tem delia necessidade., e m tal caso lhe poderá le-
var pela d i ta Car ta ou t ro t an to , como levou pela 
p r imei ro , e mais n â o . 

1 6 . H a v e r á u m livro dos accordos , o qua l 
não sahi rá fóra da casa do C o n s e l h o : e para e s t a r 
nella em boa gua rda , se farão uns ca ixões , e m 
que es tê fechado, do mão do d i to Sec re t a r io . E 
cada anno se fará u m livro dos di tos accôrdos , 
que começará no t empo, q u e pelos d i tos E s t a t u -
tos é o rdenado , que se e l e j a m os .novos Off ic iaes 
do Conselho. No qual l ivro se rão escr iptos todos os 
accordos em qua t ro t i tulos, a saber ; um do Claus t ro 
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pleno : outro do Conselho de Deputados, e Con-
selheiros: outro de Deputados: e outro de Con-
selheiros : e estes accordos serão assignados pe-
lo Reitor, e pelas pessoas a que tocarem. 

17. O Secretario fará um livro, no qual 
•registará todas as Provisões dos Lentes, e officiaes 
da Universidade, por que foram providos das Cadei-
ras, e officios, e dos mantimentos que com elles 
houverem de haver. As quaes Provisões de verbo 
ad verbum trasladará, para pelo dito livro se po-
der ver e saber a maneira, em que cada um dos 
ditos Lentes foi provido, e a obrigação, e manti-
mento que tem. 

18. E assim mais em outra parte deste 
livro registará todas as mercês de dinheiro, ou de 
qualquer outra cousa, que a Universidade fizer 
aos ditos Lentes, ou a quaesquer outras pessoas, 
pela ordem destes Estatutos, e as confirmações 
das taes mercês, nos casos em que ellas são ne-
cessarias. 

19 . E para que melhor se effectuem estes 
registos, o Reitor não porá ocumpra-se em algu-
ma das ditas Provisões, nem assignará os manda-
dos das mercês da Universidade, sem verba de 
como ficam registadas neste livro às tantas fo-
lhas : e com este despacho sahirá, quando lhe ap-
presentarem estes papeis : Que primeiro se registem: 
e do tal registo, e treslado, o Secretaaio não leva-
rá cdUsa alguma. E alem deste registo, haverá 
outro do Escrivão da receita, e despesa, como se 
diz abaixo neste Livro, no seu titulo: e escreverá 
no dito livro até se acabar. 

2 0 . Fará mais o livro da matricula, no qual 
assentará todas as pessoas que se houverem de ma-
tricular, conforme ao que é declarado no titulo 
da matricula e prova dos cursos, não matriculan-
do pessoa alguma, nem passando Provisão ou cer-
tidão da matricula em Outra fórma da que é de-
clarada no dito titulo. E neste livro e titulo sepa-
rado, assentará todos os privilegiados da Universi-
dade, conforme^ ao que se dirá no livro seguinte, 
titulo ultimo dos privilegiados § fin. in fin. 

2 1 . Fará outro livro, que se chamará Re-
ceita do Cartorio da Universidade, no qual escre-
verá e carregará sobre o Guarda do dilo Carto-
rio, e das mais pessoas que delle tiverem chaves, 
os cousas seguintes, a saber : todas as Bulias e pri-
vilegios dos Santos Padres, Cartas e Provisões 
Reaes, todas as Escripturas, de qualquer qualida-
de que sejam, as repetições que fizerem os Dou-
tores, Lentes e Licenciados, os Livros da Secreta-
ria e Conselhos, os Livros do Escrivão da recei-
ta e despesa, òs Livros dos contos, arrecadações, 
relatorios, e linhas das contas, o Livro da receita 
e despesa da area da Universidade. E de todos 

estes Livros e papeis, o dito Guarda e pessoa, so-
bre quem forem carregados, passarão conhecimen-
tos em fórma aos Officiaes e pessoas que Ih'os en-
tregarem, eserãojeitos pelo dito Secretario, e assi-
gnados por elle, e pessoas que tiverem as chaves: e 
os asséntos da receita que fizer no dito Livro, se-
rão assignados por todos elles. 

2 2 . O Secretario será obrigado, tanto que 
o Reitor acabar de servir seu officio, entregar to-
dos os Livros originaes e proprios da Secretaria e 
Conselhos, que em tempo do dito Reitor fez, pa-
ra se metlerem no Cartorio. E não sendo QS taes 
Livros acabados de encher, no cabo da escriptu-
ra de cada um delles fará um termo : Que se não 
encheu o tal Livro, por se haver obrigação de se 
metter no Cartorio, conforme ao que se dispõe: 
e assignará. 

2 3 . Terão dito Secretario outro Livro, que 
se chamará Inventario da Livraria publica das Es-
colas, como se contém em este Livro titulo X L V I 
do Guarda da Livraria, que ha de ter cargo da di-
la Livraria. No qual Livro carregará sobre o dito 
Guarda todos os livros que houver por titulos apar-
tados, cada Faculdade em seu titulo, segundo suas 
precedencias, escrevendo os taes livros por ordem 
do alphabeto, declarando em cada Faculdade o 
numero e corpos dos livros, qualidades, encader-
nações, impressos, E o dito Guarda assiguára os 
assentos do dito inventario. 

2 4 . Todos os ditos Livros e outros quaes-
quer, cm que o Secretario escrever, serão encader-
nados, e assignados pelo Conservador ; e não o sen-
do, não escreverá nelles, e o que escrever será de 
nenhum vigor. 

2 5 . O Secretario será obrigado, no princi-
pio de cada Conselho, lêr, pelo Livro dos accordos, 
o que no precedente Conselho semelhante se as-
sentou que se fizesse, para que, não sendo ainda 
cumprido, se execute, sob pena de pagar um cru-
zado por cada vez, como é dito neste Livro, titu-
lo X X I V do regimento do Conselho. 

2G. Quando o Secretario deixar de todo de 
servir seu officio, por|morte, renunciação, ou qual-
quer outra via; elle ou seus herdeiros serão obri-
gados trazer, ou entregar á Universidade, todos os 
Livros, que por razão de seu officio tiver, para se 
metterem nos armarios do Cartorio, onde hão de 
estar, oii se fazer delles o que a Universidade na 
Mesa da Fazenda determinar. 

27 . Levará o Secretario, por cada Estudan-
te que matricular, dez réis, por cada vez, e da 
prova e assento de cada curso, um vintém, e por 
cada certidão que passar, assignada pelo Reitor, 
vinte réis, pelas outras dez, e por cada Provisãu 
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que fizer de nomeação ou apresentação de Vigai-
raria ou beneficio sem opposição, levará cem réis. 

2 8 . Nó cabo de cada terça fará as folhas 
e assentos, por que se pagam os ordenados ao Rei-
tor Lentes, e Officiaes e mais pessoas, conforme 
ao titulo X do Li " o IV, enão levará por isso di-
nheiro algum á custa das partes, como até agora 
levava, mas a Universidade lhe dará por este tra-
balho cinco mil réis. As quaes folhas o dito Se-
cretario torá, com um (ao menos) dos Deputados da 
Mesa da Fazenda; o qualporá a vista nellas, pri-
meiro que o Reitor assigne. E fazendo algumas 
cousas outras aqui não declaradas, levará o que pe-
las Ordenações e Regimento, levam os Tabeliiâes 
judiciaes, sendo primeiro contado por o Contador 
de ante o Conservador. E levando por si, ou por 
outrem, publica ou secretamente, directe ou indi-
recte, em dinheiro ou cousas que o valham, pe-
lo que assim escrever, mais do que lhe dão estes 
Estatutos ou minhas Ordenações, incorrerá nas 
penas delias, contra os Officiaes que levam mais, 
do que lhe é devido por seu Regimento. E nas 
cousas que forem da Universidade, ou em que el-
la fôr parte, não levará cousa alguma pelo que to-
car á Universidade. 

2 9 . O Reitor mandará dar cada anno ao 
Secretario quatro mil réis para papel, tinta, li-
vros, poeira e escrevaninha. 

3 0 . O Secretario será obrigado dar a cada 
Official da Universidade, tanlo que fôr eleito, o 
regimento de seu officio, conforme a estes Esta-
tutos, impresso á cústa da Universidade, sobscrip-
to pelo Secretario, e assignado pelo Reitor: 'e os 
Officiaes perpetuos o pagarão no preço em que o 
taxar a Universidade. 

3 1 . E assim fará todos os éditos que se 
houverem de pôr na porta das Escolas, sempre 
em latim. 

3 2 . O Secretario por nenhum caso tirará 
os Livros dos accordos, graus e matricula, e os 
mais de seu officio, fóra da casa do Conselho e 
Escolas onde servem : nem deixará lèr, nem tras-
ladar delles,cousa alguma a outrem, sob pena de 
seis mezes de suspensão de seu officio, por cada 
vez que no sobredito fôr comprehendido. 

TITULO X X X I V . 
Do Mestre das Ceremonias. 

Haverá um Mestre das Ceremonias, o qual 
será eleito no Conselho de Deputados e Conse-
lheiros, que seja pessoa grave, modesta e diligen-
te, que com quietoçSo e authoridade cumpra a 
obrigação de seu officio em todos os actos publi-
cos. E para isso trabalhará de se fazer mui pror 

47 . 

tico e corrente nos Estatutos da Universidade: e 
andará sempre em habito de Estudante, por ser 
mais decente e authorisado : e em os actos de-
clarados no § . seguinte trará na mão um bordão 
todo forrado de prata, que para isso haverá na 
Universidade. 

1. A seu officio pertencera ordenar e pro-
curar, que em todas as Congregações, e procis-
sões, acompanhamentos, doutoramentos, actos pu-
blicos, exames privados, Conselhos, e quaesquer 
outros ajuntamentos da Universidade, a pé ou a 
cavallo, todos vão em seus logares, e se assentem 
pela ordem, precedencias, e antiguidade de suas 
Faculdades e graus. E que em tudo se guardem 
as ceremonias, e regimentos, que pelos Estatutos 
e bons costumes se devem guardar, assim ácerca 
dos assentos, como do concerto das casas em que 
se devem ajuntar, e ordem com que se hão de 
começar, proseguir, e acabar os actos. 

2 . E para tudo o acima dito se fazer co-
mo deve e sem escaiídalo, nos doutoramentos e 
ajuntamentos, onde a Universidade concorrer em 
assentos, estará o Mestre das Ceremonias na casa 
e logar onde se houverem de ajuntar, primeiro que 
todos. E assim como qualquer pessoa entrar, por 
si aos Doutores, e Mestres, aos mais por si, ou 
p,elos Bedeis e Guarda (que nisto lhe obedecerão) 
fará que se assente em seu logar, conforme ao que 
se dirá no Livro seguinte, no titulo dos assentos. 

3 . A seu officio pertencerá mais ver e sa-
ber se os Bedeis, Guarda, e outros Officiaes da 
Universidade, servem seus officios, e guardam 
seus regimentos como devem. E aos que vir que 
são negligentes, ou fazem o que não devem, amoes-
tal-os-ha: e não se emendando, dará disso conta 
ao Reitor, quando lhe parecer necessário, para que 
em ello provêja : e sendo contumazes, o referirá 
no Conselho de Reitor e Conselheiros, ao tempo 
das multas, e apontará as faltas que souber, para 
serem multados em seus ordenados, como pare-
cer. E se de "todo lhe parecerem incorrigiveis e 
prejudiciaes para servirem os ditos officios, o pro-
porá em Conselho de Deputados e Conselheiros, 
onde se examinarão suas culpas: e sendo taes, que 
mereçam ser suspensos, ou privados dos officios, 
procederão contra elles, na fórma destes Estatutos. 

4 . O Mestre das Ceremonias, quando vir 
que alguma pessoa, de qualquer estado « condição 
que seja, do corpo da Universidade ou fóra delia, 
se assenta onde não deve, ou não guarda alguma 
cousa das acima ditas, lhe dirá cora cortezia e 
sem escandalo, que aquelle não é seu logar, e 
lhe dará o q"ue lhe couber, e o agasalhará nelle. 
E não querendo desocupar o logar que lhe não 
cabe, perderá a propina do tal acto: e não a 
tendo, lhe porá pena de um cruzado, em que se-

Y O Í . vil. 
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rá executado pelo Meirinho da Universidade, sem 
mais outro processo algum, por ser em publico. 
E não tendo ahi dinheiro, o dito Meirinho, por 
mandado do Mestre das Ceremonias, fará esta 
execução: e sendo requerido pelo dito Mestre das 
Ceremonias, o fará >alevantar, e executará as ditas 
penas, ametade para a area da Universidade, e a 
outra para o dito Meirinho. E se atai pessoa fôr 
contumaz, e não quizer obedecer, ou fôr de tanta 
qualidade, que não convenha pôr-lhe a dita pena, 
nem executal-a, como dito é, dará disso conta ao 
Reitor, para que proveja no caso, pelo modo, e 
com as penas que lhe parecer, as quaes o Con-
servador dará á execução. E em tudo se cumprirá 
o que o Reitor, conforme a seu regimento, Esta-
tutos e privilegios, póde mandar: e dará tal or-
dem ao dito Mestre de Ceremonias, que tudo se 
faça com a decencia e authoridade que coavem. 

5. O Mestre das Ceremonias uão poderá 
ter officio de Escrivão, nem na Universidade, nem 
fóra delia, para que possa cumprir com as obri-
gações de seu cargo, como convém. 

TITULO X X X V . 
Do Escrivão da Fazenda. 

Ha*erá um Escrivão da Fazenda da Univer-
sidade, perpetuo, que será homem honrado, de ver-
dade, e bom intendimento. E será eleito em Con-
selho de . Deputados e Conselheiros, o qual será 
presente em todas as Mesas da Fazenda delia, e 
escreverá todas as cousas que nella se tratarem 
S o b r e a dita Fazenda. E fará as notas, e escriptu-
ras, e papeis, que por qualquer modo pertencerem 
ádita Fazenda, e passará os traslados e certidões 
delias, pela ordem que se disse no titulo do Se-
cretario § Certidões: e em tudo o que tocar 
a seu officio fará signal publico, e será nelle o que 
os Tabelliães publicos são em suas notas, porque 
assim o hei por bem, e mando que se guarde,' e 
que elle só passe os aggravos desta Mesa, sob as 
penas do § 6.° titulo XXXIII deste Livro. 

1. A pessoa que tiver este officio uão po-
derá ter juntamente o do Secretario do Conselho: 
e a seu officio pertencerão as cousas seguintes. 

2 . Fará o dito Escrivão da Fazenda um li-
vro, que se intitulará—Dos despachos a accordos 
da Fazenda: em que escreverá todos os accordos, 
e assentos, que o Reitor, com os Deputados da 
Mesa da Fazenda, fizerem sobre os negocios tocan-
tes á dita Fazenda. 

3. Fará mais outro livro, no qual assenta-
r á todas as rendas, foros, tenças, pensões, e quaes-
quer outras cousas de qualquer qualidade que se-
jam, que pertencerem á Universidade, declarando 
o que são, e onde estão, e as vidas em que os 

prazos andam,, e tudo o mais tocante a cada umn 
deitas cousas, mui meudamente, ecom tal ordem, 
e clareza, que possam achar facilmente as cousas 
que se buscarem. Se forem cousas de que se pa-
gue renda certa, se declarará logo o que se pa-
ga, è quem é obrigado ao tal pagamento, e o 
tempo da obrigação, com quaesquer outras decla-
rações que forem necessarias, de maneira que se 
possa pelo dito livro saber a fazenda que tem a 
Universidade, e que lhe pertence. E sendo caso 
que ao diante se lhe acrescente alguma fazenda, 
ou renda, fôro, tença, ou pensão, escrevel-o-ha lo-
go no dito livro. E sendo nisto descuidado o Es-
crivão da Fazenda, o Reitor eMesa lho estranha-
rá, e farà cumprir. 

4 . Fará outro livro, em que se escreverão 
os preços e quantias em que as rendas da Univer-
sidade estiverem arrendadas, não escrevendo mais 
que as qualidades das rendas, preços, e tempo, 
em que se arrendarem, sem mais outra declara-
ção, e terá cuidado de tirar este summario dos 
livros das notas em que estiverem lançados os di-
tos arrendamentos: e este summario servirá para 
o Reitor e Deputados da Mesa poderem saber del-
le cada vez que quizerem as quantias em que as 
rendas estão arrendadas, e por quauto tempo, sem 
ser necessário vêr o livro dos arrendamentos: e 
neste livro de summario escreverá o dito Escrivão 
até o acabar de todo: e-tanto que fôr acabado, 
fará outro pela dita maneira. 

5. Fará outro livro, que se chamará, Li-
vro das notas, etn que escreverá todas as escrip-
turas dos aforamentos, emprazamentos, arrenda-
mentos, procurações, contractos da Fazenda, e cou-
sas da Universidade, entre ella e quaesquer par-
tes, que se houverem de passar em publico : e uo 
fim das notas de cada uma escriptura das sobre-
ditas assignará o Reitor pela parte da Universida-
de, e os tres Deputados da Fazenda, nas cousas 
que na dita Fazenda se tratarem, e despacharem : 
e porém no principio da escriptura se nomearão 
o Reitor, e todos os Deputados, e pessoas que na 
tal Mesa se acharem : e assignarâo as partes com 
que as escripturas se fizerem, eaté tres testemu-
nhas dos que forem presentes: e neste livro es-
creverá o dito Escrivão, até ser cheio : e depois 
fará outro. 

6. Será obrigado o Escrivão da Fazenda 
a entregar todos os livros acima nomeados, para 
se meterem no cartorio da Universidade pela or-
dem do Secretario delia., como fica dito atraz uo 
seu título — e dos livros das notas entregará só-
mente o traslado, ficando-lhe os proprios. 

7 . Fará outro livro, que se chamará, In-
ventario dos moveis da Universidade, cm que se 
escreverão todos os moveis que servem, assim na 
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Capella, como nas Gscholas, e actos publicos, e 
nas Mesas, e em qualquer outra parte, por titu-
lo s apartados, carregando as ditas cousas era re-
ceita sobre as pessoas a que forem entregues, e 
assignarão a dita receita : e indo-se acrescentan-
do estes moveis, será obrigado a os lançar neste 
livro. E as ditas entregas não receberão as par-
tes sem esta carga, sob as penas que parecer à 
Mesa da Fozenda. 

8. Todos estes livros, e outros quaesquer, 
em que o Escrivão escrever, serão enquaderna-
dos, numerados, e assignados, pelo Conservador 
da Universidade; e não o sendo, não escreverá 
nelles, e o que escrever será de nenhum effeito e 
vigor. 

9 . Tanto que as rendas da Universidade, 
em massa, ou em ramos, forem arrematadas, se-
rá obrigado o Escrivão da receita e despesa dar 
ao Escrivão da Fazenda o assento da tal arrema-
tação, para o dito Escrivão da Fazends fazer os 
arrendamentos, e passar alvarás de correr, e fazer 
as fiaDças no seu livro das notas. 

10. Assim mais fará oEscrivão da Fazen-
da a fiança que é obrigado a dar o Recebedor das 
rendas da Universidade, quando ella o houver de 
ter, por não se acbat Prebendeiro, ou Prioste, 
conforme ao que se dirá no Livro IV titulo 5.° do 
Recebedor das rendas: e assim mais fará no seu 
livro das notas todas as fianças que se houverem 
de tomar oos rendeiros, ou quaesquer outras pes-
soas, que forem devedores, por qualquer via, á di-
ta Universidade. 

11. E assim lhe pertencerá passar as qui-
tações aos que por bem destes Estatutos devem 
ser passada?, por terem dado boa conta. E assim 
passará todas as certidões, e traslados, que se hou-
verem de passar ás partes, na fórma dos Estatu-
tos, dos livros, ou quaesquer outros autos, que con-
forme a este titulo tem em seu poder, e as pas-
sará pela ordem que se diz no titulo do Secreta-
rio § ils certidões. 

12. E assim fará as. licenças, que a Mesa 
da Fazenda der, para as vendas, e outros contrac-
tos semelhantes, E porem não as fará, sem certi-
dão do Escrivão da receita, em como o terrade-
go é pago, e fica carregado, sobre o Recebedor, 
quem quer que fôr; e nas costas desta certidão 
passará a dita licença, guardando todo o mais que 
se diz no Livro IV. titulo, do regimento da Fazen-
da: e tudo isto se cumprirá, aindaque oEscrivão 
da receita esteja presente na Meza da Fazenda. 

13. Por cada certidão, ou qualquer outra 
cousa, que fizer, e passar ás partes, levará o que 
pelas Leis, e minhas Ordenações, levam os outros * 

Escrivães, e assim mando que se guarde: e po-
rem dos contractos entre as partes, e a Universi-
dade, que lança nas notas, levará sómente ameta-
de do que as minhas Ordenações, eLe i s , mandam 
que se leve; porque a outra é da Universidade, 
de que não ha de levar cousa alguma: e o mesmo 
será nos traslados, que, se a dita Universidade os 
pedir para si, não lhe levará nada: e pedindo-os 
a parte, pagará tudo inteiramente. 

14 . Terá um livro de emprazamentos, nu-
merado, na fórma costumada, e as partes pagarão 
o -traslado que quiserem, e ametade da nota : e do 
traslado do livro não levará nada. 

15 . Quando o dito Escrivão deixar de todo 
de servir o dito officio, por morte ou renunciação, 
ou qualquer outra maneira, elle, ou sua mulher e 
herdeiros, serão obrigados a trazer, e eDtregar á 
Universidade, todos os livros, acima referidos, e 
todos os mais papeis, que por razão do dito offi-
cio tiver feitos, conforme ao que se diz no titulo 
Do Secretario § Quando. 

16. Fará o Escrivão outro Livro que se 
chamará, Lembranças da Mesa da Fazenda, que 
andará sempre na dita Mesa, no qual escreverá, 
por summario breve, e titulos apartados, o resto 
que por fim das contas ficaram devendo as pes-
soas da Universidade a que se tomar conta : e as-
sim mais escreverá neste Livro todas as mais di-
vidas que por qualquer via se ficarem devendo á 
Universidade, todas as pensões dós prazos, e ac-
crescentamentos que se lhe põe de novo, as cousas 
que na Mesa se apontam, e ficam para depois se 
tornarem a tratar ou consultar cora outras pes-
soas, ou se me dar conta delias, as que' ficam as-
sentadas em uma Mesa que se façam, para na 
Mesa seguinte se vêr se são feitas, oti se dar or-
dem com que se dêem á sua devida execução, o di-
nheiro- que se dá para obras ou quasquer outras 
despesas, para se saber quanto dinheiro é dado 
para cada cousa, e se tomar conta mais facil-
mente, as satisfações que se dão, quitas, ou mer-
cês, por mim, ou qualquer ontra via, para que se 
não tornem a pedir outra vez; e tudo isto muito 
breve e summariamente, para que, sem ver outros 
Livros, possam, cada vez que quizerem, o Reitor e 
Deputados, ver todas estas cousas, para mandarem 
fazer o que cumprir, e, saber o que ba para fazer, 
fácil e brevemente. Neste Livro se porá lambem 
um rol ou Item, das demandas da Universidade 
que correm, e o estado delias, e assentos que so-
bre ellas se forem tomando. 

17. E por que muitas das cousas acima 
apontadas pertencem a outros officios, os Officiaes 
particulares delias serão obrigados a dar as me-
morias .destas cousas, ossignadas por elles, ao E s -
crivão da Fazenda, para as deitar neste summario : 



1188 1 6 5 3 

e uns e-outros o cumprirão assim, sob pena de sus-
pensão de seus- officios. 

18 . ,0 dito Escrivão sómente fará todas as 
escripturas 4e arrendamentos que fizer a Univer-
sidade, ou seu Prebendeiro, das rendas da dita 
Universidade, na , Cidade de Coimbra, e nenhum 
outro Escrivão da dita Universidade, ou da dita 
Cidade, nem Tabellião de Notas delia, as poderão 
fazer; e o Prebendeiro, ou Prioste, serão obrigados 
a não fazer as ditas escripturas com outros Offi-
ciaes, senão com o dito-Escrivão da Fazenda; e 
se fôr impedido, dar-se-ha substituto, pela ordem 
destes Estatutos. 

19 . Todos os assentos que se fizerem pelo 
Escrivão da Fazenda no Couselho delia, e nos li-
vros que nella servirem, em que se escreverem as 

-dividas, e devedores, sendo assignados por as par-
tes, com duas testemunhas, terão credito, e obri-
garão,, assim como escripturas publicas, em Juizo 
e fóra delle. 

2 0 . Haverá o dito Escrivão para papel, 
tinta, e pennas, tres mil réis. 

• T I T U L O X X X V I . 
Do Escrivão da receita e despesa, e do que 

a seu officio pertence. 

Haverá outro Escrivão, que se chamará Da 
Receita e Despesa, eleito em Conselho de Depu-
tados, e Conselheiros, o qual será honrado, de boa 
consciência, e de confiança, bom Escrivão e Con-
tador: e será presente com a pessoa sobre quem 
houver de carregar todo o recebimento de qual-
qualquer dinheiro que pertencer á Universidade, 
todos os dias era que se receber e pagar, e o car-
regará no Livro de que se trata no § seguinte : 
e no mesmo Livro em parte bem separada assen-
tará toda a despesa que na Universidade se fizer 
por ordem da Mesa e d e seus Conselhos: para o que 
todas as despesas que se houverem de fazer,, de 
qualquer qualidade que sejam, se farão por man-
dados do Reitor, assignados por e l l e ; e de outra 
maneira não ; nem se fará obra pelos taes man-
dados, sem primeiro se pôr verba, pelo dito Es-
crivão da despesa, em como as taes despesas fi-
cam carregadas no dito seu Livro: que por este 
modo, no cabo de cada um anno, se poderá v e r o 
que a Universidade recebeu, e o que despendeu. 

1. Fará o dito Escrivão em cada um anno 
o dito livro, que será numerado, è assignado, por um 
dos Deputados da Fazenda, que se intitulará, da 
receita, e despesa, do tal, anno, que se 'começará 
por dia de sáo Martinho, e se acabará por vespe-
ra de outro tal dia do anno seguinte, em que es -
tarão carregadas todas os rendas, foros, e dividas, 

que pertencem á Universidade, sobre os Deputa-
dos da Mesa da Fazenda, que tem as chaves da ar-
ca do recebimento da Universidade. 

2 . E logo na folha seguinte fará uma ta-
boada dos capitulos que ao diante hão de ir. pu-
ra se facilmente acharem; e porá nos ditos capi-
tulos, que hão de ser separados, e em partes se-
paradas do livro, as rendas que a Universidade 
tem, a saber, em um delles as do Lisboa, em ou-
tro as do Bispado de Lamego, e do Porto, e em 
outro as que a Universidade houve do Priorado-mór 
de Santa Cruz, nomeando em cada um destes ca-
pitulos cada uma das rendas que ahi tiver, com 
o preço por que está arrendadada, e por quanto tem-
po, c a quem, e se é primeiro, segundo, ou ter-
ceiro anno do arrendamento, e em que tempo se 
ha de fazer o pagamento: e no fim de cada um 
dos ditos capitulos, e rendas, escreverá os foros, o 
pensões, que se pagam a dinheiro nas ditas par-
tes, e deixará em cada uma das ditas rendas fo-
lhas em branco, quantas lhe parecer que bastarão 
para assentar os pagamentos, e declarará o dia, 
mez, eanno , em que se fazem, e d e que pagamen-
to são: por quem se pagam, e por que pessoas ; 
e este assento será nssignado pelos ditos Deputa-
dos, e por elle Escrivão, e delle se passará conhe-
cimento em fórma á pessoa que o pagar, com de-
claração no dito assento, como o tal conhecimen-
to se passou: e desta maneira se fará em todas as 
mais rendas, e foros, e mais cousas que se paga-
r e m : e dos ditos conhecimentos levará um vintém 
á custa das partes. 

3. Este livro da receita e despeza será obri-
gado o dito Escrivão a entregar ao Contador, quan-
do tomar as contas ao Recebedor, ou ás pessoas 
com que o tal livro sérvio. E assim mais lho da-
rá os mais livros que lhe pedir, para o mesmo ef-
feito. 

4 . E para que se saibam as causas e titu-
los da despesa da Universidade, terá o proprio Es-
crivão outro livro, numerado, e assignado, por um 
dos Deputados, que se intitulará, Registro da des-
pes J : e nelle estarão escriptas todas as Provisões 
dos Lentes, Officiaes, e pessoas, que tiverem ten-
ças, -ou ordenado, da Universidade, de verbo adver-
bum, em titulos apartados, começando pelos The-
ologos, e mais Lentes : e logo as Provisões por que 
se paga aos Lentes das sciencias inferiores que se 
lèem nas Escolas menores: e logo as dos Officiaes, 
e as tenças dos Lentes e Officiaes que foram da 
Cidade de Lisboa, e as dos Conegos antigos, e Mer-
ceeiros de S. João, e quaesquer outras, que a U n i -
versidade paga. E por cada registro, de qualquer 
das sobreditas Provisões, e papeis que registrar 
neste livro, levará um vintém, á custa das-partes. 

' S. O dito Escr ivão fará mais os conheci-



1 6 5 3 . 1 8 9 

mentos do dinheiro que se pagar por mandados 
do Reitor a quaesquer pessoas a que pertencer. E 
assim fará os conhecimentos do dinheiro que fôr 
lançado nas folhas a algumas pessoas ausentes, e 
se houver de arrecadar por procuração — e por 
cada um dos conhecimentos, que assim fizer, l e -
vará um vintém á custa das partes: e nas cou-
sas que escrever tocantes á Universidade, não le-
vará cousa alguma. 

6. Será presente o dito Escrivão quando se 
arrendarem as rendas da Universidade, e recebe-
rá os lanços que os rendeiros fizerem: e fará as 
arrematações, com as condições com que as taes 
rendas se arrematarem, e tomará fiança á decima 
parte, como se requér — e ao pé dos taes assentos 
assignarão os Deputados que assistem aos ditos ar-
rendamentos, e as partes que tomam as ditas ren-
das, com tres testemunhas: e dos ditos lanços e 
arrematações que assinv fizer, levará, á custa das 
partes, cem réis de cada renda : e não passará aos 
taes rendeiros alvará de correr, nem fará os arren-
damentos, porque isto ha de fazer o Escrivão da 
Fazenda: para o que, tanto que qualquer renda fôr 
arrematada, mandará o assento da tal arremata-
ção ao dito Escrivão da Fazenda, para lbe fazer os 
arrendamentos, e passar alvará de correr, e tomar 
fiança no seu livro das notas: e haverá o dito Es-
crivão para papel, tiuta, e pennas, tres mil réis. 

TITULO X X X V I I . 
Do Escrivão dos Contos. 

Haverá outro Escrivão, que se chamará dos 
Contos, o qual será honrado, e de boa consciên-
cia, e saberá bem contar, e escrever, e será elei-
to era Conselho de Deputados, e Conselheiros. 

1. A seu Officio pertencerá escrever diante 
do Contador todos as contas que tomar perten-
centes á Universidade, assim dos Deputados que 
tem as chaves da area, como do Prebendeiro, 
Recebedor, e quaesquer outras pessoas: e fará as 
arrecadações e relatorios delias, e quaesquer ou-
tras cousas, que para as ditas contas forem ne-
cessarias, e a seu officio pertencerem, sem levar 
por isso dinheiro algum. 

2 . Quando o Contador levar os ditos rela-
torios á Mesa, irá o dito Escrivão com elle, para 
dar as informações que lhe forem pedidas. 

3 . Assim mais escreverá todas e quaesquer 
contas que a Univarsidode mandar tomar por qual-
quer outra pessoa, ainda que nâo seja o Contador 
ordinario. 

4 . O dito Escrivão o será tambem das 
obras que a-Universidade mandar fazer dentro na 

Cidade : e tanto que se ordenarem, fará um Li-
vro em que assentará todas as achegas que se 
comprarem, declarando por Item, a quem se com-
praram e por que preços, e a quem se entrega-
ram; e assim os'mestres ou officiaes a quem se 
dão as taes obras, se de empreitada ou de jornal, 
e os trabalhadores que servem, e pondo o' tempo 
e dias em que se começaram, para se lhes pas-
sar no verdade o rol dos pagamentos que se lhes 
houverem de fazer: e assentará mais no dito Li-
vro, tudo o que' cumprir que se ponba em lem-
brança para bem de tal obra: e pelo trabalho 
que com tal cargo houver de ter, lhe assentarão 
o Reitor e Deputados o salário que lhes bem pa-
recer, em quanto a tal obra durar. 

5. E quando passar alguma certidão dos so-
breditos relatorios e contas, que erfl seu poder 
estiverem, levará um vintém, á custa das partes 
que a tal certidão pedirem, e não as passará senão 
pela ordem que se dá neste Livro, titulo Do Se-
cretario, § As Certidões. 

6. O officio de Escrivão dos Contos haverá 
de ordenado oito mil réis,'e mil réis para papel, 
e tinta, em cada um anno, e nunca andará o dito 
officio junto com o da receita e despesa. 

TITULO XXXVIII . 
Do Escrivão das execuções. 

Haverá um Escrivão geral das execuções de 
todas as dividas que os rendeiros e quaesquer ou-
tras pessoas deverem á Universidade, o qual será 
eleito pelo Conselho de Deputados e Conselheiros, 
e terá as partes convenientes ao tal officio. 

í . Fará todas as execuções, por mandado 
do Reitor e Deputados da Mesa da Fazenda, ou do 
Recebedor, Prebendeiro, ou pessoa que tiver poder 
de arrecadar as ditas rendas e dividas da Univer-
sidade : e na execução de seu officio, e nas cou-
sas e dependencias a elle tocantes, guardará a fór-
ma das Provisões e privilégios, que por mim são 
ou ao diante forem concedidos á dita Universida-
d e : e assim dos privilegios que tem, e ao diante 
tiver o Mosteiro de Santa Cruz de Coimbra, ácer-
ca das ditas execuções e arrecadações de suas ren-
das, e dividas: e assim mais guardará todos os 
bons usos e costumes, que na arrecadação das ditas 
rendas e dividas da Universidade, e do dito Mos-
teiro deSantaCruz, até o presente se guardaram, 
e minhas Ordenações, e as Leis de minha Fazenda. 

2. E por quanto os rendeiros e devedores, 
muitas vezes, a fim de dilatarem suas pagas, pôem 
suspeição ao dito Escrivão, e no processo e sen-
tenças delia se gasta muito tempo, e havendo-se 
de esperar termo certo e determinado em que se 
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hajam de julgar as suspeições postas aos Escri-
vães, ainda se segue muito prejuizo á Universi-
dade, por não poder haier pagamento de suas di-
vidas : tanto que as ditas suspeições forem postas, 
assim na Cidade de Coimbra, como fóra delia, os 
Deputados j"untos em Mesa, e o Recebedor, Pre-
bendeiro, ou pessoa que tiver cargo de receber as 
ditas rendas e dividas, tomará um Tabellião da 
terra que mais perto se achar, e mais sem sus-
peita, e este escreverá nos autos e execuções das 
ditas dividas: e o dito Escrivão, a que fôr posta 
suspeição, assignará os autos e termos que o dito 
Escrivão ou Tabellião da terra escrever; os quaes 
autos e termos serão firmes e valiosos, como,se fos-
sem feitos pelo dito Escrivão das execuções, não lhe 
sendo intentada suspeição alguma pelos ditos ren-
deiros,'fiadores, abonadores, ou quaesquer outros 
devedores á Universidade. 

3 . O Escrivão das execuções a que assim 
fôr posta a dita suspeição, sem embargo delia, 
levará, á custa dos rendeiros ou devedores, o orde-
nado que tem por dia por estes Estatutos, em 
quanto andar fóra da Cidade sobre a arrecadação 
das taes dividas: e o Escrivão ou Tabellião da 
terra, haverá o salafio, proes, e precalsos, que di-
reitamente lhe pertencerem por seu regimento e, 
Ordenações rainhas. 

4 . E sendo o dito Escrivão julgado por 
não suspeito, tornará a servir, e continuar os au-
tos de taes execuções, nos termos em que estive-
rem. E sendo a suspeição posta ao dito Escrivão 
na dita Cidade, se fôr julgado por não suspeito, 
levará á custa das partes tudo o que houvera de 
levar, se escrevêra, e lhe não fôra posta a suspei-
ção, e isto além do que levar o Escrivão que em 
seu logar escrever. 

5 . O dito Escrivão, para se melhor haver 
com as ditas execuções das dividas e rendas da 
Universidade, terá um Livro, numerado e assig-
nado por um dos Deputados da Fazenda, era que 
escreverá todas as rendas e fóros, ou cousas que 
se deverem a Universidade, o qual Livro e autos 
de execuções entregará ao Contador, quando lhos 
pedir, para tomar as contas. 

6 . O dito Escrivão fará signal publico em 
todas as cousas que escrever, e a seu officio per^ 
tencer, que se hajam de passar em publico, por-
que assim o bei por b e m ; e levará por ellas, e 
por tudo o mais que fizer, aquillo que, conforme 
a seu regimento, podem levar os. Escrivães e Ta-
belliães judiciaes. 

TITULO X X X I X . 
Dos Escrivães de ante o Conservador. 

Haverá dous Escrivães da Conservatória, elei-

tos em Conselho de Deputados e Conselheiros, pes-
soas honradas e d e consciência, que escreverão an-
te o Conservador, nos feitos e causas que os Es-
tudantes, e pessoas da Universidade, e que gozam 
de seus privilegios, trouxerem, e tratarem, ante 
o dito Conservador, que pertencerem á sua juris-
dicção, e guardarão todo o regimento dos Escri-
vães judiciaes, n'aquellas cousas que a seus offi-
cios se podem applicar, e levarão o salario con-
theudo no dito regimento, o qual serão obrigados 
a tirar de minha Chancellaria; e porem quando >. 
escreverem alguma cousa que toque á Universi-
dade, levarão ametade do que lhe cabia de seu 
salario ordinario, entre partes, conforme ao regi-
jnento de seu officio, nos feitos em que a dita 
Universidade fôr vencida. 

1. Os ditos Escrivães nâo darão a Estú-
dante algum instrumento de curso ou cursos, qne 
na Universidade tiverem feitos; sob pena de pri-
vação de seus officios, e de pagarem vinte cru-
zados da Cadêa, ametade para a area da dita 
Universidade, e a outra «metade para quem os . 
accusar: e assim mesmo nâo darão instrumento, 
nem carta testemunhavel, a Estudante, Official, 
ou pessoa da Universidade, nem de fóra delia, de 
çousa que toque ao Reitor, ou qualquer dos Con-
selhos da Universidade, sob a dita pena. 

2 . Sendo suspeitos qualquer dos Escrivães 
do Conservador, servirá em seu logar o outro Es -
crivão seu companheiro; e sendo tambem suspei-
to, ou impedido, servirá o da Ouvidoria ou AI-
motaceria, qjue se achar presente. 

3 . Se algum dos Escrivães de ante o Con-
servador, ou da Ouvidoria, ou das Armas, recu-
sar os mais Escrivães' que ante o Conservador 
servirem, de maneira, que não fique quem possa 
escrever nas causas, será obrigado o tal recu-
sante dar Escrivão, que não seja suspeito á parte 
contraria, para que sirva nas audiencias, e em o 
roais que fôr necessário e tocante á dita causa, 
ou causas, era que recusou os mais Escrivães: e 
não o fazendo assim, ou faltando o tal Escrivão 
subrogado em alguma audiência, escreverá outro 
de ante o Conservador, posto que seja recusado, e 
continuará em quanto o recusante não dér outro 
sem suspeita. E não obstando o acima dito, o 
Reitor e Conselho de Deputados poderão, quando 
lhes parecer, provêr no dito caso, conforme ao 
que estes Estatutos dispõem nas mais suspeições. 

TITULO X L . 
Do Escrivão da Ouvidoria. 

Haverá outro Escrivão que sirva perante o 
o Ouvidor da Universidade, o qual será eleito 
pelo modo que se elegem e provêm os Escrivães 
da Conservatória, e terá os qualidades que elles 



1 6 5 3 

hão de ter: e depois,de tomar juramento, servirá 
com o dito Ouvidor, assiFn em Coimbra, como 
em todqs as mais partes e Coutos, aonde o Ou-
vidor fôr por razão de seu officio, e guardará Hm 
tudo as minhas Ordenações e regimento dos E s -
crivães da Conservatória, em quanto se a elle po-
dér applicar; e haverá os proes e precalsos que 
hão os mais Escrivães da dita Conservatória, con-
forme ás ditas minhas Ordenações, e regimentos 
de seus officios-; e sendo recusado por suspeito, 
estando em Coimbra, servira um dos que servem 
na Conservatória; e sendo fóra da Cidade, se guar-
dará o que o Estatuto di>poem em o Escrivão das 
Execuções, no titulo X X X V I I I § 2 . deste Livro. 

1. Indo o Ouvidor fóra fazer alguma dili-
gencia, a que a Universidade o mandar, como a 
tomar posse, ou qualquer outra que não fôr de 
seu officio, poderá ir com elle o Escrivão, sendo 
para isso eleito pela Mesa, conforme ao titulo do 
regimento da Fazenda. 

3. Será o dito Escrivão obrigado, com os 
mais da Universidade, continuar com os préstitos 
e acompanhamentos, como fica dito no Livro I 
titulo Dos ajuntamentos e préstitos ãa Universi-
dade. 

TITULO X L L 
Do Escrioào da Almotaceria, Taxas, Armas, 

e Aposentadoria. 

Havera um Escrivão da Almotaceria, pessoa 
de verdade e zêlo ás cousas da Universidade, que 
escreverá as cousas que ao dito officio pertence-
rem, ante os Almotaeeis da dita Universidade, 
com os quaes será preseute ao repartir da carne, 
e pescado, nos açougues da Universidade; e assim 
mesmo andará com os ditos Almotaeeis na Feira 
franca, e escreverá tudo quanto elles lhe manda-
rem no que a seus officios pertencer, o que fará 
com diligencia: e do que escrever, levará os proes 
e percalsos, que segundo minhas Ordenações po-
dem e devem levar os Escrivães da Almotaceria 
das Cidades, e Villas, n'aquellas cousas, a que a 
jurisdicção dos Almotaeeis da dita Universidade se 
estender: ao qual Escrivão os Almotaeeis darão 
por seu dinheiro a carne, e pescado, que para sua 
casa e familia houver mister, em seu logar; e elle 
sem licença dos ditos Almotaeeis não poderá to-
mar cousa alguma, sob pena de cinco cruzados 
para a area da Universidade, por cada vez que o 
contrario fizer. 

O dita Escrivão servirá juntamente de Es-
crivão das armas, e correrá de noite a Cidade com 
o Meirinho da Universidade, que particularmente 
a isto é obrigado, e levará o dito Escrivão seu 
salario. dos autos que fizer das pessoas que se de 
noite prenderem, segundo o que por bem de mi-
nhas Ordenações podem levar os Escrivães que 

correm de noite com os Meirinhos e Alcaides das 
Cidades e Villas de meus Reinos. 

2 . O dito Escrivão escreverá, com os Ta-
xadores da Universidade, todas as taxas, geraes e 
particulares, que são obrigados a fazer rias casas 
era que pousarem o Reitor, Lentes e Estudantes, 
Officiaes, e pessoas da Universidade, como é de-
clarado ao regimento dos Taxadores — e terá um 
livro para isso, e fará o mais que no dito regi-
mento se c o n t e m — o qual Escrivão levará de cada 
assento das d i ta^axas que se fizerem a requeri-
mento de alguma parte, um vintém, á custa da 
dita parte: e das taxas geraes que os Taxado-
res cada tres annos hão de fazer, conforme ao seu 
regimento, nâo levará cousa alguma : e posto que 
o Reitor reraetta alguns autos ao Conservador, to-
cantes á aposentadoria, ou taxas, escreverá o dito 
Escrivão nelles, e nos embargos com que as partes 
vierem. 

TITULO X L H . 
Do Contador da Universidade, 

Haverá um Contador, quô tome todas as con-
tas do Prebendeiro, Recebedor, Officiaes, e quaes-
quer outras pessoas que houverem de dar conta ú 
Universidade, e assim aos Deputados dos annos 
passados, na casa da Fazenda r—r o qual se elegerá 
pelo Reitor, Deputados, e Conselheiros, no tempo 
em que se elegem os Mordomos; eserá uma pes-
soa sufficiente de honra, consciência, e saber, o 
qual será eleito de dous em dous annos, com vinte 
mil réis de salario cada anno. E o que assim fôr 
eleito em Comador nâo o poderá ser em outro 
algum officio, para que assim, mais desoccupado, 
possa melhor, e com mais diligencia, tomar as di-
tas contas; e as tomará nos tempos, que. por estes 
Estatutos é ordenado. E importando ser antes, as 
receberá, e tomará, segundo pelo Reitor e Depu-
tados lhe fôr mandado. 

1. Todas as pessoas', que receberem, ou 
gastarem, algum dinheiro da Universidade, ou da 

.Capella, ou gráus, ou Faculdades ou por qualquer 
outra via que seja, serão obrigados dar suas con-
tas ao dito Contador. 

2 . O Contador sommará sempre com o Es-
crivão dos contos as ditas contas, é os Deputados 
da Mesa as reverão o 8nno em que servirem,, para 
nellas proverem como lhes parecer necessário. 

3 . As ditas contas se tomarão pelo livro 
da receita e despesa, pelas folhas, provisões, e man-
dados, e quaesquer outros papeis qu« façam abem 
das ditas contas ; os quaes lhe serão_entregues pelo 
Escrivão da receita e despesa,'.pelos Deputados, 
pelo Escrivão das Execuções, e por quaesquer ou- • 
tras pessoas que derem conta, ou tiverem em sua 
mão papeis que façam a bem delles. 
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4 . No tomar das ditas contas, arrecadação, 
relatorio, e encerramento que se fizer delias, seguirá 
e guardará o Contador a forma que pelo Reg imento 
de minha Fazenda ê ordenado que sigam e guar-
dem os Contadores dos Contos de meus Reinos nas 
contas que tomani a meus Officiaes e Almoxarifes. 

5 . E quando nas ditas contas occorrer al-
guma duvida, ou duvidas, que parecerem se devem 
fazer a'saber ao Reitor, lhe dará delias conta em 
Mesa, para ahi se determinarem. E sendo de qua-
lidade que não possam ahi serfBeterminadas, ou 
haja nisso pejo, por ser cousa em que os Deputados 
presentes sejam suspeitos, o Reitor as proporá em 
Conselho de Deputados e Conselheiros, chamando 
para isso mais os Lentes de Prima e Yespera das 
quatro Faculdades, se lhes parecer necessário. E 
o dito Conselho, sendo primeiro ouvidos o Conta-
dor e as partes, as determinará : e o que por o Con-
selho se assentar, se fará. E não se podendo ahi 
tomar assento nas taes duvidas, o Reitor mas e n -
viará, para as mandar ver, e o que mandar no caso 
se fará e dará á execução pelo Reitor e Deputa-
dos da Mesa. 

. 6 . Acabada de tomar qualquer conta em 
que não ha duvidas, e feito relatorio delia, o Con-
tador a levará á dita Mesa, eahi a refirirá : e vista 
pelo Reitor e Deputados da Mesa, se fará ante elles 
o encerramento delia, em que assignarão, com o 
Contador, á pessoa, ou pessoas, que dferaro a dita 
conta. 

7 . Sendo a dita conta approvada, e não 
ficando a tal pessoa, ou pessoas, que a deram, de-
vendo cousa alguma, ou satisfazendo logo o que 
ficarem devendo, o dito Reitor e Deputados lhes 
mandarão ' passar quitação em fórma, feita pelo 
Escrivão da Fazenda, e assignada por elles, , se l -
lada com o sêllo da Universidade: e ficando de -
vendo alguma cousa por bem da dita conta, e 
nãó satisfazendo aos ditos Depotados, procederão 
na execução da divida, contra a pessoa, ou pessoas, 
que a tal conta derem, conforme aos privilegios 
da Univers idade, e Regimento de minha Fa-
zenda. . / 

8 . Cerrada a conta, edada quitação á par-
te, o Contador, antes de entregar a linha, dará um 
risco em lodos os papeis, e mandados, da linha, 
para que se não possam dar outra vez em conta. 

9 . As ditas contas se tomarão em uma 
casa que nas Escolas haverá para isso deputada, 
e o Contador | erá mui diligente no tomar, e aca-
bar delias, em tal maneira, que ja conta do Pre -
bendeiro, ou Recebedor, è das mais pessoas que 
forem obrigadas a dal-as, se acabem em cada um 
anno; e as das outras pessoas, no mais breve 
tempo que póder ser. j 

10 . E parecendo-Ihe que para clareza das 
cousas que pertencem a seu officio convém guar-
dar-se outra fórma, ou fazerem-se alguns livros, 
alem do que está disposto no titulo X X X V I , e 
X X X V I I deste Livro, dará disso conta ao Reitor, 
o qual com informação conveniente fará guardar 
em tudo a melhor fórma que parecer para c la-
reza das contas. 

1 1 . Os ditos vinte mil réis que o Contador 
ha de haver em cada um anno, lhe serão pagos em 
dous pagamentos, a saber, dez mil réis na terça 
do Natal, e os outros dez mil réis na terça de 
S. João. E não haverá pagamento do segunda 
terça sem primeiro constar por certidão do E s -
crivão de seu cargo como tem satisfeito com sua 
obrigação, e tomadas as" contas na fórma sobre-
dita : e sendo negl igente , o Reitor e Deputados 
o poderão castigar, multando-o no que lhes pare-
cer : e sendo a culpa tal, o poderão remover. E 
o dito Contador jurará de guardar este Regimen-
to, e ornais conteúdo no juramento dos Officiaes. 

T I T U L O XLI1I . 
Do Meirinho da Universidade. 

Haverá um Meirinho da Universidade de 
ante o Conservador delia, homem honrado, e de 
boa consciência, ^que seja ao menos de vinte e 
cinco annos: o qual trará Yara branca, como a 
trazem os outros Meirinhos das Cidades: e fará 
com muita diligencia o que lhe fôr mondado pelo 
Reitor, e Conservador, no que a seu officio per-
tencer : e correrá de noite a Cidade com os ho-
mens que lhe são ordenados, levando comsigo b 
Escrivão das armas: e achando de dia, ou de 
noite, algumas pessoas que devam ser presos, se 
forem da jurisdicção do Conservador, leval-as-ha 
perante elle, para mandar ácerca' de sua prisão o 
que fôr justiça : e não poderá tomar nrmás a ne-
nhum Estudante, nem pessoa do Universidade pri-
vilegiada, sem primeiro a levar ante o Conser-
vador, e lhe serem por elle julgadas. 

1. O Meirinho não trará comsigo Estu-
dantes alguns, nem consentirá que andem de noi-
te em sua companhia, sob pena de dez cruzados 
para a area da Universidade, e suspensão de seu 
officio por seis mezes; e sendo outra vez c o m -
prehendido, o Reitor, e Conselho de Deputados, 
e Conselheiros, o privarão de seu officio. E o 
Estudante que o acompanhar será preso por man-
dado do Reitor, e a segunda vez castigado a s -
peramente, a arbítrio do dito Reitor e Conselho 
de Deputados, e Conselheiros. 

2 . O Meirinho trará continuadamente com-
sigo dez. homens com suas chuças, ou partezanas, 
os quaes apresentará ao Conservador, quando os 
tomar: e com certidão do dito Conservador, feita 
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por um dos Escrivães de ante elle, que com mui-
to exame darão nella sua fé como os -vem servir 
continuadamente, serão pagos o dito Meirinho, e 
seus homens do tempo que assim constar pela 
certidão que serviram : a qual paga se fará no fim 
de cada mez por mandado do Reitor ao Recebe-
dor, ou Prebendeiro, ou quem seu cargo tiver, á 
custa das rendas da Universidade ; para o que 
se porão'todos em uma folha em addições sepa-
radas, e cada um assignará ao pé da sua, rece-
bendo por si o dinheiro de quem o pagar, e não 
lhes fará pagamento de "outra mane ira— e pe-
lo dito mandado do Reitor, e certidão sobredita 
do Conservador, e Escrivão, e conhecimento do 
dito Meirinho, e seus homens, será levado em 
conta ao dito Recebedor, ou Prebendeiro, ou a 
quem o dito cargo tiver, o que lhes assim pagar : 
e em logar destes dez homens não poderá o dito 
Meirinho meter algum escravo seu, nem vencer 
algum homem morto : c os ditos homens pousa-
rão junto do Meirinho, o mais que fôr possivel. 

3. Será obrigado o Meirinho cumprir, e 
guardar, tudo o que a seu officio pertencer, e por 
bem de minhas Ordenações é mandado que guar-
dem os Alcaides pequenos das Cidades, e Villas, 
de meus Reinos, e os Meirinhos das Commarcas, 
e isto naquellas cousas que ao dito officio de Mei-
rinho pertencem e se podem applicar. E nas taes 
cousas haverá as penas, proes e precalsos, que os 
ditos Alcaides e Meirinhos podem e devem levar. 

4 . O Meirinho será obrigado mandar cada 
dia um homem dos seus, saber do Conservador, 
se quer delle alguma cousa : e e m pessoa será obri-
gado ir pelo menos tres vezes cada semana a ca-
sa do dito Conservador; e não o fazendo assim,se-
rá multado no que lhe viér por dia pro rata : e 
sendo contumaz, o Reitor lhe porá as mnis penas, 
que lhe parecer. E quanto ao acompanhamento, 
guardará o que por estes Estatutos está ordenado. 

5. Será obrigado o Meirinho ser presente 
em todos os actos publicos da Universidade com 
seus homens, e estará á porta da cosa onde se fi-
zerem, da banda de dentro ou de fóra, segundo 
lhe parecer que mais serve para acudir a qual-

, quer cousa ou ruido, que acontecer sendo neces-
sário. 

i 
6. E sendo o acto em que se dão propinas 

a todos o Bedeis da Universidade, se darão tam-
bem ao dito Meirinho, conforme ao que se decla-
ra no titulo das despesas e propinas. E assim se-
rá obrigado ser presente com seus homens nas pro-
cissões e acompanhamentos da dita Universidade, 
e irá diante com elles, como em seus logares é 
dito, sob a pena nelles declarado. 

7. O dito Meirinho será obrigado ser pre-
49 

sente com seus homens nos açougues, o tempo 
que se reparte a carne e pescado, para acudir aos 
arruidos que ahi acontecerem,*e para fazer o que 
lhe msndarem os Almotaceis no que a seu officio 
pertencer. E tendo algum justo impedimento por 
que não possa ser presente, mandará dous ou tres 
dos homens, que estêm nos ditos açougues. E po-
rém nem o dito Meirinho, nem algum de seus ho-
mens entrarão nos ditos açougues, salvo sendo cha-
mados pelos ditos Almotaceis para alguma cousa 
que relevar, ou acudindo a algum arruido que acon-
tecer, sob pena de dez cruzados para a area da 
Universidade. E ser-lhe-ha dado carne e pescado 
por mandado dos ditos Almotaceis, que lhe fôr ne-
cessário para elle e seus homens somente, enão a 
poderá tomar tomar por si, Sob á dita pena. 

8. Será obrigado o Meirinho a andar na 
feira da praça de Almedina os dias delia, para exe-
cutar o que lhe fôr mandado pelo Conservador, e 
Almoteceis, e acudir aos arruidos que acontecerem : 
e porém não repartirá, nem mandará cousa algu-
ma na dita feira. E os ditos Almotaceislhes man-
darão dar os mantimentos para elle e seus homens, 
sob a dita pana de dez cruzados. 

'9 . Acompanhará o", Meirinho ao Conserva-
dor com seus homens, e ao substituto que por el-
le servir, todas as vezes que forem pela Cidade, 
ou Audiência, a pé ou a cavallo, da maneira.que 
fôr o dito Conservador, e assim fóra da Cidade, 
quando fôr a algum negocio, a que por bem de seu 
officio, ou por meu mandado, ou da Universidade, 
deva de ir, sob pena de ser multado, por cada vez 
que faltar, em um cruzado. As quaes multas, o 
Reitor mandará descontar no mandado do seu pa-
gamento, constando-lhe delias por certidão do di-
to Conservador sómente. 

10 . Poderá o dito Meirinho meirinhar, as-
sim como as mais varas da Cidade de Coimbra : 
e levar os proes e precalsos, que por isso levam 
os mais Meirinhos e Alcaides da dita Cidade, por 
seus Regimedtos. 

11. Sendo caso que o Meirinho tenha ne-
cessidade de se ausentar, se sua ausencia não hou-
ver de durar mais de quinze dias, pedirá licença 
ao Reitor, o qual lh'a dará, se lhe parecer bem ; 
e porá^bom substituto com aprazimento do dito 
Reitor, que por elle sirva os ditos quinze dias. E 
havendo de durar sua ausencia por mois tempo, 
pedirá licença ao Reitor, Deputados e Conselhei-
ros ; e sendo-lhe dada, elegerá o dito Conselho pes-
soa que por elle sirva, que tenha idade e as qua-
lidades acima ditos. E o m e s m o se guardará, sen-
do o dito Meirinho impedido ou doente. Ena di-
ta ausencia e impedimentos, e com os ditos subs-
titutos, se guardará o que os Estatutos dispõe.nos 
Lentes ausentes, ou impedidos e seus substitutos. 

VOL. VII. 
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12. Quando o Meirinho não poder ser pre- | 
sente nas Escolas, por algum justo e necessário 
respeito ou impedimento, deixará sempre dous ho-
meus nellas, para com o Guarda acudirem ás di-
ligencias necessarias. 

TITULO XLIV. 
Do Meirinho da Ouvidoria das Terras e Coutos 

da Universidade. 

Haverá um Meirinho da Ouvidoria das Ter-
ras e Coutos da Universidade, que será homem 
honrado, de boa consciência e diligente, eleito em 
Conselho de Deputados e Conselheiros, e confir-
mado por mim, como os mais Officiaes desta qua-, 
lidade, e tomará juramento no dito Conselho, pe-
la ordem e fórma destes JSstatutos. 

1. A seu officio pertence servir com o Ou-
vidor das ditas.Terras e Coutos, e em ellas, e todas 
as mais partes, onde o Ouvidor póde trazer vara 
alçada, a trará elle, e haverá além do seu orde-
nado todos os proes e precalsos, que tem e po-
dem haver semelhantes Meirinhos, e as que lhe 
mais pertencerem pelas minhas Ordenações e Re-
gimentos, porque assim o hei por bem e me praz. 
E quando fôr mandado pela Universidade fóra da 
Cidade e Terras da Ouvidoria fazer algumas dili-
gencias, haverá por dia o salario que levam os 
Meirinhos, que a dita Universidade manda a se-
melhantes diligencias, tendo respeito á qualidade 
do negocio e trabalho. 

TITULO X L V . 
Do Guarda do Cartorio. 

Haverá uma pessoa, que tenha especial cui-
dado de guardar o Cartorio desta Universidade, 
que se chamará Guarda do Cartorio, que serâ para 
isso eleíto pelo Reitor, Deputados, e Couselheiros, 
que procurarão escolher para isso uma pessoa, que 
seja filho da Universidade, de bom intendimento, 
e verdadeiro, fiel, e que seja bom Escrivão, e 
lâa correntemente letras diversas. E não será o 
Secretario, por quanto elle ha de carregar em re-
ceita os livros, papeis, e fazenda, e tudo o mais 
do Cartorio, que fica dito no seu titulo. 

1. A seu officio pertence ter cuidado de 
guardar tudo, o que lhe fôr entregue, de manei-
ra que estê a bom recado, é nâo se possa perder, 
nem damnificar. 

2 . Não se poderá tirar do dito Cartorio 
original algum de privilegios, doações, provisões, 
ou outra alguma escriptura tocante ás liberdades 
da Universidade, e sua Fazenda. E sendo neces-
sário algum papel, ou escriptura do dito Carto-
rio, far-se-ha petição ao Reitor, e Mesa da Fa-
zenda, pela ordem que se diz no titulo do Secre-

tario § As certidões. E nas costas dessa petição, 
cm que se lhe mandar dar, o dito Secretario da-
rá o traslado do tal papel, ou escriptura, man-
d8ndo primeiro dar visto ao Sindico: e será o tras-
lado concertado com o dito Guarda do Cartorio, 
que, para este effeito, hei por bem que tenha e 
faça publico. E querendo alguma pessoa ver o 
original, allegando para isso justas causas, por 
mandado do dito Reitor, e Conselho, se lhe poderá 
mostrar, dentro na casa do Cartorio, perante as 
pessoas, que tiverem ns chaves donde os taes pa-
peis estiverem: e por nenhuma via o tal original 
se levará fóra da dita casa, sob pena da suspen-
são ao Guarda do Cartorio, até mioha mercê. E 
na mesma pena incorrerão os que tiverem as maii 
chaves do Cartorio. E o Reitor terá muito cui-
dado, e vigilancia, que isto se guarde mui intei-
ramente. 

3 . O Secretario será psgo dos sobreditos 
traslados, e do que mais escrever, nestes casos, 
conforme a minha Ordenação, e Regimento dos 
Tabelliâes. E sendo o traslado de Bulias, ou es-
criptura em latim, levará por elle um terço mais. 
do que houvera de levar se fôra em linguagem: 
e dos traslados necessarios á Universidade não le-
vará cousa alguma. 

4 . Haverá o Guarda da busca de cada uma 
das escripturas, e outros papeis, o que levam os 
mais Officiaes, conforme ás minhas Leis: asquaes 
buscas levará á custa das partes, que lhas reque-
rem : e nas da Universidade nâo levará cousa al-
guma. 

5. Será o dito Guarda provido em vida, e 
será cada dous annos obrigado a dar conta, pela 
ordem destes Estatutos, de todas as escripturas, 
papeis, e fazenda, e tudo o mais, que sobre elle 
carregar: a qual conta lhe tomarão o" Reitor, e 
Deputados, na Mesa, quando lhes parecer. 

TITULO XLVI . 
Da Livraria da Universidade, e Guarda delia. 

Haverá na Universidade uma Livraria publi-
ca, na qual estarão os livros de todas as Faculda-
des, em estantes, ou alinarios, presos por cadêas, 
e repartidos, e ordenados, na melhor maneira e 
ordem que poder ser, para bom concerto. E a 
pessoa, que tiver cargo da dita casa, e chave del-
ia, será bom latino, e saberá grego, e hebrai-
co, sendo possivel, eterá conhecinfento dos livros 
para os saber ordenar, edar razão delles. E serão 
carregados sobre elle òs livros, e cousas da dita 
casa, em inventario, pelo Secretario do Conselho, 
em um livro, que para isso terá, segundo está di -
to neste; Livro, titulo do Secretario. 

1. Terá o dito Guarda cuidado de abrir 
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i com diligencia a dita casa, nos dias em que se 
lêr nas Escolas, duas vezésno dia, a saber, no in-
verno abrirá pela manhã as oito oras, e fechará 
ás onze: e a tarde abrirá ás duas, e fechará ás 
cinco. E no Verão abrirá pela manhã ás sete, e -
fechará ás dez : e a tarde abrirá ás tres, e fecha-
rá ás seis; para que os Lente», eEstudantes, que 
neste tempo quizerem estudar pelos ditos-livros, 
o possam fazer. E não abrindo a Livraria nos di-
tos dias, e oras, ou cerrando-a mais cedo^ será 
multado em seu salario, pelo Bedel das Artes. 

2 . Terá o Guarda boa vigia sobre todos os 
livros, para que se não furtem, nem sejam mal-
tratados. E para poder fazer isto bem, haverá 
uma cathedra bem alta na dita Livraria, da qual 
se possa bem ver tudo o que se fizer em toda a 
casa: na qual estará o dito Guarda, ou outrem 
por elle, todo o tempo que a Livraria estiver aber-
ta. E porá escripto á porta delia, assignado pelo 
dito Reitor, por que mande a todos os Lentes, Es-
tudantes, a quaesquer pessoas outras, que entra-
rem na dita casa, que sub poena praestiti juramen» 
ti, nenhum delles tire livro algum, nem ponha co-
tas, e quando se forem, os cerrem, com todas as 
brochas que os livros tiverem. E assim, que não 
íallem uns com outros, de maneira, que torvem 
os que estiverem estudando, 

3 . Terá cuidado de limpar os ditos livros 
do pó, e mandar varrer a casa, ao menos duas 
vezes na semana, a quando achar menos algum 
livro, irâ logo dizel-o ao Reitor, que mandará 
fazer diligencia, para se saber quem o levou, e s e 
cobrar, e castigar quem nisso fôr culpado; e não 
se achando, pagaUo ha o dito Guarda. 

4" A Livraria será cada anno visitada no 
principio do mez de Agosto, pelo Reitor, com os 
Lentes de Prima, cada um em sua Faculdade: e e m 
ausencia, tomará o de Vespera; e assim chamurá 
um Lenta de Artes, e outro da primeiro, ou se-
gunda classe da Latinidade, e qualquer outro 
Lente que lhe parecer necessário á dita visitação, 
E o dito -Reitor com os taes Lentes (sendo pro-
sente o Secretario do Conselho com o Guarda da 
dita Livraria) verSo os livros, que- ha de cada 
Faculdade, e como estão tratados; e se fallecerem 
alguns, tomarão disso conta ao dito Guarda •» e se 
acbarera que-estão damnificados por culpa dos que 
nelle estudam, o dito Reitor mandará pelos Be-
déis das Faculdades admoestar, e repreliender os 
Estudantes nas lições de Prima, nos tempos que 
pBra ejlo lho parecerem mais convenientes, E 
achando o Guarda culpado, assim na guardo que 
deve ter nos ditos livros, com<v no- mais que é 
obrigado (como fica dito) o Reitor o reprehende» 
ró, e castigará, e proverá nisso, como se dirá no 
título do Cartorio. 

• 

5. E porque uma des cousas mais impor-
tantes á Universidade é ter boa Livraria, para se 
ella poder conservar e augmentar, o Reitor; em 
cada triennio, será obrigado a comprar para a dita 
Livraria cem cruzados de livros, dos que nella 
não houver, e os melhores emais proveitosos que 
no tal tempo se acharem, á custa da Universida-
de: e não o fazendo assim, perderá de sua fazen-
da cincoenta cruzados para a dita Livraria. E 
para isso se guardará a ordem dada no Livro IV 
titulo I § 3 5 no fira. 

TITULO XLVII . 
Do Guarda das Escolas, e Porteiro do Conselho. 

Haverá um Guarda das Escolas, que será 
tambem Porteiro do Conselho, o qual, por man-
dado do Reitor, chamará por si, e não por ou-
trem, os Lentes, Deputados, e Conselheiros, e to-
das as mais pessoas que lhe mandar: e chamará 
um dia. antes para o dito Conselho, sendo dos 
Conselhos ordinarios pelos Estatutos: esucceden-
do outra qualquer cousa, por qua seja necessário 
ajuntar-se Conselho, chamará para elle, ao tempo 
e pela maneira que o Reitor lhe mandar — ao 
qual se parecer que cumpre, as pessoas que hão 
de entrar no dito Conselho, saberem, primeiro o 
que nelle se ha de tratar, mandará ao Secretario 
do Conselho, que faça uma csdula, assignada pelo 
dito Reitor, em que trate o dito negocio e nego-
cios que no dito Conselho se hão da tratar: a 
qual levará o dito Guarda, e a mostrará aos que 
fôr chamar para Conselho, para poderem vir pro-
vidos, E assim chamará para os enterramentos, 
ou para outros ajuntamentos, que o dito Reitor 
ordenar. 

1, Terá cuidado de abrir e fechar as por-
tas das Escolas, em todos os dias de lição, pela 
manhã e a tarde, abrindo toda a porta grande 
delias, e 8ssim a porta grande da sala, ou case 
dos actos publicos, quando alguns se fizerem. 

2 , Será obrigado mandar varrer as casas 
das Escolas, duas vezes cada semana; e terá o 
terreiro sempre limpo, e as varandas por baixo, 
fazendo varrer tudo cada semana. E por esta tra-
balho, alem dos dez cruzados de Seu ordenado, 
haverá mais dous mil róis. 

3, Nas vacBçõeg mandará alimpar e var-
rer as Escolas quatro vezes; e fará tirar as têas 
de aranhas que nellas houver, cada vez que se 
varrerem, e ás roais que fôr necessário. £ terá 
cuidado do vêr e provêr que os Moços, ou outras 
pegsoas qua estiverem nas varandas e terreiro, ou 
era outra qualquer parte das Escolas, oBo joguem, 
nem façam ruido olgmn, nem etlórvem aos Len* 

I tesque lêem, ou estUo em actos publico*, 
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4. Terã muito cuidado de fazer signnl aos 
Lentes com a campa que para isso ha, ao tempo 
que hão de entrar ás lições, eassim ao que hou-
verem de acabaf, por relogio, E antes da lição 
de P.rima, e á tarde antes da Noa, correrá a c a m -
pa por espaço dè meia ora, para que se ouça em 
toda a Cidade: -tendo nisso tal maneira, que sem-
pre tanja em dando a "ora, para que não sejam 
umas maiores que outra». 

1 5, Será sempre presente nas Escolas, em 
quanto durarem as lições, e nos actos publicos. E 
sendo justamente impedido, ou enfermo, apresen-
tará quem por elle sirva, ao Reitor, não sendo 
mais que por quinze dias; e jurará o tal Substi-
tuto de guardar bem o regimento do officio. E 
sendo por mais tempo pedirá licença ao Reitor, e 
Conselho de Deputados e Conselheiros: e sendo-
lhe concedida, elegerá o.dito Conselho pessoa que 
sirva em séu logar, pelo tempo que durar o dito 
impedimento, ou enfermidade : e o mesmo se guar-
dará-quando relevar ausentar-se. E na dita ausen-
cia e impedimentos, e com os ditos Substitutos, se 
terá a maneira que se tem com os Lentes ausen-
tes, e impedidos, e com seus Substitutos. 

6 . Terá cargo de concertar osasseiitos para 
o Reitor, Lentes, Doutores, Mestres e'Officiaes 
da Universidade, quando se ajuntarem em alguma 
parte. E nas procissões, e acompanhamentos, irá 
com a sua vara na mão, no logar e pela ordem 
que se declara no Livro I titulo X I V § final. 

7 . Carregar-se-hâo sobre elle no livro dos 
moveis da Universidade, os que estão dentro nas 
Escolas: como são bancos, que terá sempre levan-
tados, e bem concertados, escabellos, mesas, ca-
deiras, janellas, portas, com suas fechaduras, cha-
ves, alcatifas, campainha. E todo o mais movei 
estará na casa deputada pira a fazenda, e tape-
çaria, ecarregar-se-ha sobre quem delia houver de 
ter cargo. 

8. Terá cuidado de apontar os Bedeis, 
quando faltarem, como é dito em seus titulos. 

9 . E não cumprindo ò Guarda cada uma 
destas cousas, que pelos Estatutos lhe são ordena-
das, incorrerá em pena de cem, réis, por cada 
vez, e nas mais que parecer bem : a qual será 
executada em seu mantimento, na terça em que 
commetter o tal erro. E sendo a culpa de não 
chamar as pessoas declaradas neste titulo, será 
multado na dita pena pelo dito da tal pessoa, que 
não foi chamada, sendo perguntado como teste-
munha com juramento. E o Secretario do Con-
selho será obrigado saber, quando algum do Con-
selho não vier a elle, se foi por não ser chama-
do: e quando fizer a folha de cada terça, dará 
em apontamento ao Reitor, e Conselheiros, os 

que não vieram ao Conselho, por não serem cha-
mados pelo o dito Guarda. E alem disto o Bebei 
de Medicina, e Artes, terá cuidado de, apontar 
esta, e as mais faltas do dito Guarda, conteu-
das neste titulo. 

TITULO XLVIII . 
Das Bedeis, e seu officio. 

Haverá na Universidade tres Bedeis: um 
de Theologia: outro de Cânones, e Leis: e ou-
tro de Medicina, Artes, e Latinidade. Os quaes 
serão pessoas honradas, e que ao menos saibam 
latim: eleitos pelo Reitor, Deputados, e Conse-
lheiros, para servirem em quanto o bem fizerem, 
e o dito Conselho os não remover:, o que poderá 
fazer ad libilum, tomada informação de como não 
servem como devem: e em seu logar poderá o 
dito Conselho eleger outros, que bem sirvam. 

1. Cada um dos Bedeis terá grande cui-
dado de visitar cada dia, pela manhã, e á tarde, 
no tempo das lições, os Lentes da sua Faculdade, 
e apontar as faltas de cada um, em um livro, 
que para isso levará ás Escolas, as oras, meias 
oras, e terços, que deixarem de lêr — e para o 
fazerem melhor, pousarão o mais perto das E s -
colas, que fôr possivel. 

2 . Em cada terça darão ao Reitor, e Con-
selheiros, o rol, em que tiverem escriptas as fal-
tas de cada um, para lhe serem descontadas na 
folha, que se fizer, de seu ordenado, senJo pri-
meiro os ditos Lentes chamados, e ouvidos, em 
Conselho de Conselheiros. E quando o Lente por 
alguns dias continuar as faltas, avisarão ao Rei-
tor, para que, alem da pena ordinaria, proveja nisso. 

3. O Bedel de Cânones e Leis, terá cui-
dado de apontar as faltas do Conservador, para 
tambem ser multado nellas. E o Bedel de Me-
dicina, e Artes, apontará a faltas do Guarda das 
Escolas, e do da Livraria, em que incorrerem, 
^por não cumprirem inteiramente cora a obriga-
ção de seu officio: e apontará tambem as faltas 
do Lente da Musica : e o Guarda apontará 3s 
dos Bedeis. E por que se não concertem, e per-
doem uns aos outros, o Mestre das Ceremonias 
vigiará sempre sobre todos estes Officiaes, para 
ver se comprem o que devem. 

4. Os Bedeis, por turno, ás terças do an-
no, quando apontarem as faltas dos Lentes, em 
Conselho de multas, serão obrigados a apontaras 
dos Officiaes, que não forem ás procissões, como 
fica dito no Livro I titulo X I V das procissões, e 
titulo XIII. 

5. O Bedel de cada uma das Faculdades pu-
blicará, na lição de Prima de cada uma. delias, 
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era latim, com sua maça, e loba, com barrete, 
sem espada, ou outra ílguma arma, os autos dos Ba-
chareis Doutoramentos, Magistérios, Repetições, 
Lições de Ponto, e todas as mais que se fizerem, 
nas Faculdades de cada um: e assim os acom-
panhamentos, e procissões da Universidade, que 

" lar A saber ao Reitor, em tempo devido: e assim 
publicará os assuetos, ou festas, que nas Escolas 
se não ha de lôr que são as seguintes. 

6 . Primeiramente não haverá lição aos 
Domingos, e dias de lestà, que mandam guardar 
as Constituições do Bispado de Coimbra. 

i 
7 . Assim mais não haverá lições nas Es-

colas, desde 2 4 dc Dezembro vespera do Natal, 
até dia da Circumcisão, que é ;dia de Janeiro, 
inclusivé. 

8. Não haverá lição terça feira antes de 
dia de Cinza, nem dia de Cinza pela manhã: 
nem desde dia de Ramos até Domingo da Pascoela. 

9 . Nem na vespera de Corpus Christi: 
nem do Espirito Sancto á tarde. 

10. Nem a manhã da sexta feira primei-
ra depois de Corpus Christi: por causa da pro-
cissão do Santissimo Sacramento, que nesse dia 
se faz. 

11. Assim mais guarda a Universidade os 
dias seguintes. 

OUTUBRO. 

A 4 dia de S. Francisco. 
A 18 dia de S. Lucas. 

NOVEMBRO. 

A 2 a manhã do dia de Defunctos. 
A 2 4 á tarde não ha lição, por razão do 

préstito de Santa Catharina, nem a 2 o pela mes-
ma causa. 

DEZEMBRO. 

A 5 , vespera de S. Nicolau á tarde, e o dia 
todo, porque ha préstito. 

A 7 , por ser vespera de Nossa Senhora da 
Conceição, á tarde não ha lição, por razão do 
préstito; 

A 13 Santa Luzia. 

J A N E I R O . 

A 2 0 S. Sebastião. 

FEVEREIRO. 

A 3 S. Braz. 
ao 

MARÇO. 

' A 6 , que é vespera de S. Ttoomaz, por ra-
zão do préstito, á tarde não ha lição, nem a 7 
do dito mez, por-razão da festa deste Santo. 

ABRIL. 

A 2 3 S. Jorge. 
A 2 5 São Marcos. 

J U N H O . 

A 6 á tarde não haverá lição, por razão da 
procissão, nem ao outro dia. 

A l i do mesmo mez, á tarde, por causa do 
préstito, nãò haverá lição, nem o dia seguinte. 

J U L H O . 

Dia da Rainha Santa, 4 de Julho, não have-
rá lição; no qual dia se faz em seu louvor a 
oração nas Escolas menores, onde o Reitor, e a 
Universidade se ajunta. 

A 2 4 vespera de Sautiago á tarde não ha 
lição. 

Todas as quintas feiras do anno, dá semana 
em que não houver festa de guarda. 

Os dous mezes de Agosto, e Setembro, que 
suo de vacações na Universidade. 

12. O Bedel de, cada uma das Faculda-
des, chamará á Congregação delias os Lente, e 
Doutores, quando se houverem de ajuntar por man-
dado do Reitor. 

13. Terá cada um delles um rol, em que 
estarão escriptos todos os Estudantes dé suas Fa-
culdades, com declaração do tempo, em que cada 
um começou a estudar, e os annos que tem de 
estudo; para que se saiba, se tem tempo bastan-
te para responder, e arguir nos actos de exerci- " 
cios, que ordinariamente hão de fazer, e a ordem, 
que entre si hão de guardar. E avisará disso ao 
Reitor, para os constranger a terem os ditos actos 
nos dias assignados, e arguirem no logar que lhes 
couber. 

14. Os ditos Bedeis das Faculdades, em 
que forem os actos ou grâus, serão obrigados a 
levar pessoalmente todos os pontos, e as conclu-' 
sões de quaesquer actos, ás casas dos Doutores, 
Mestres, ou Lentes, que podem, ou devem ser 
presentes nos taes actos. E assim lhes notificarão 
os Doutoramentos, Magistérios, e mais gráus em 
que tem propina, e devem ser presentes: sob peiia 
de o Bedel perder a propina do tal acto, era que 
o Reitor o multará, por fé e ditò do Doutor, que 
lhe affirmar, que lhe não foi levado o tal ponto, 
ou conclusões, nem notificado o tal gráu. E á dita 
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propina se perderá para a_ area da Universidade. 
E se foi acto, em que o tal Doutor perdeu sua 
propina por lhe n3o ser notificado, será delia sa-
tisfeito á custa da dita propina, e ordenado do dito 
Bedel. E se o acto fôr de conclusões, terá cuida-
do de arrecadar do sustentante, tantos treslados 
delias, quanto? forem necessarios para dar aos Dou-
tores, e Lentes, emais pessoas, que houverem de 
argumentar : o que fará tres dias antes do tal acto. 
E no mesmo dia, que arrecadar as ditas conclu-
sões, fixará um traslado delias de boa letra (e se-
rão assignadas pelo Presidente do tal acto) nas 
portas das Escólas. E não sendo assignadas pelo 
Presidente, as não fixará, nem receberá, nem pu-
blicará -o tal acto. E poderão as ditas conclusões 
ser impressas, posto que sejam de Theologia, vis-
tos os exames dos Inquisidores, e Ordinario, que 
necessariamente ha de haver antes da impressão. 
Livro III Titulo XXVI . 

l ã . Qualquer Lente, Doutor, ou pessoa, 
que tiver propina em algum acto, e vier a elle 
meia ora depois de ser começado, ou sair meia 
ora antes de se acabar, sem impedimento justo, 
ou licença do Reitor, não haverá a propina dotal 
acto, nem o Bedel Ib'a dará, e tornará a quem 
lb'a deu. Oque se não intenderá nas repetições e 
exames privados: nos quaes se guardará o que 
ácerca disso é declarado na Faculdade de Theo-
logia, no titulo do exame privado, e na Facul-
dade de Cânones e Leis, no titulo das repetições, 

16 . Todos os-ditos tres Bedeis acompanha» 
•rão ao Reitor, e irão diante delle, nas procissões, 
e ajuntamentos da Universidade, em que forem 
pér modum universi (ora vão a pé, ora vão a ca-
vallo) com suas maças de prata, e irão vestidos 
com lobas, esem arma», sob a pena declarada nos 
logares que faliam nisso. E assim, quando fôr aos 
actos publicos, oirãoreceber á porta, com os mais 
Officiaes que se açharem presentes, e d acompa-

' nharSo diante, até se assentar; e o mesmo farão 
ao Cancellario, os Bedeis, que notai acto tiverem 
propina, ou obrigaçSo de estarem presentes. Não 
se assentarão, até o Reitor e Doutores se assenta-
rem : e depois se assentarão aos pés do Reitor, 
nos degraus, para d'ahi acodirera ao que lhes o 
Reitor mandar, E . o . B e d e l , que isto não cumprir, 
pagará dozentos réis para a area da IJniversida" 
de: e s e fôr Bedel da Faculdade, de que é o acto, 
será multado em dobro, E sob a mesma pena, 
será obrigado 8 ser pfeseote, em o logar era que 
o acto se ha de fazer, antes que se comece t e 

. nSOsahirá delle, sem mandado, ou licença do Rei-
tor, até de todo se acabar. E o Mestre das Cere-
monias, terá cuidado de fazer arrecadar e execu-
tar a dita pena. B sendo o tal Bedel doente, ou 
tendo outro justo impedimento, porá com licença 
uma pessoa, que sirva no tal acto por elle, E n S o 
o fazendo, incorrerá na dita pena. 

17. O Bedel, de cuja Faculdade fôr o acto, 
terá cuidado de receber, e agasalhar oa Doutores, 
Mestres, Licenciados, Bachareis, Lentes, e assim 
quaesquer outras pessoas hospedes de authoridade, 
que ao tal acto vierem, esperando-as á porta da 
casa, eindo diante até o logar onde se hão de as-
sentar : e sendo acto, onde concorra toda a Uni-
versidade, cada um dos ditos Badeis, irá receber 
os da sua Faculdade. E todos se assentarão nos lp-
gares, que pelos Estatutos estão ordenados. E terá 
cuidado de agasalhar os Fidalgos hospedes, e pes-
soas honradas, que ao tal acto vierem, guardando 
em tudo a ordem, que lhe der o Mestre das Cere-, 
monias. E s e algum dos ditos Bedeis assentar al-
guem em logar, que lhe uão convenha, será mul-
tado na propina do tal acto, e na mais pena, 
que bem parecer ao Reitor. 

18. Cada ura dos Bedeis será avisado, que 
não leve a alguma pessoa para propipas, mais do 
que pelos Estatutos ó ordenado, E tanto que se 
acabar o acto, até o outro dia (o mais tardar) 
dará conta, com entrega do dinheiro, e propinas 
do tal ácto, á pessoa de que o recebeu, sob pena 
de ser castigado a arbítrio do Reitor: e pagará 
em dobro o que assim mais tiver levado ô par* 
te, cujo fôr. 

19, SerSo os Bedeis cortezes, ebom ensi-
nados, aos Doutores, Lentes, e graduados na Uni» 
versidade, e tratarão com mansidão og Estudan» 
tes, e pessoas, que houverem de ter alguns actoBi 
o os mais, com que tratarem, ou conversarem, E 
nãd entrarão nas Escólas, nem nos actos publicos 
com armas, sob pena de as perderem para o Mei-
rinho, ou Guarda, qual primeiro Jb'aa tomar, com 
a m a i s pena declarada no Livro III titulo IV, 

20 , Todos estes Bedeis serão obrigado» 
levar »uas roaça9 ao hcmbro alevantadas, por modo 
que sejam bem vistas • e a» terão nos acompa-
nhamentos, procissões, e actos da Universidade: 
e assim em todas as repetições dos Lentes delia: 
nas quaes irão com as ditas maças esperar o Re-
petente á porta do Gera), ou casa onde houver do 
repetir, e acompanhal-o-hão, vindo adianto ató se 
assentar na cadeira, E o que não fôr presente, ou 
não levar a maça (como fica dito) ou não estive? 
com ella nos ditos actos, até se acabarem, pagará 
por cada vez um cruzado de seu ordenado, porá 
a area da Universidade. E n a Augqítinlanfl, prin-
cipios, e mais lições de sulfioiencia. e conclusões, 
que os Estudantes tem, em logar de maça» leva» 
rão umas varas pretas, de comprimento do tres 
palmos, com engastas de prato em cima, a em 
baíso, 

TÍTULO X L I X , 
Do Inquiridor, Contador, e Distribuidor, 

Haverá um ínqueridor, Cdntador, e JDiâtri< 
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buidor dos feitos, que se tratarem no auditorio do 
Conservador, o qual servirá seu officio, assim, e 
da maneira, que pelas minhas Ordenações o po-
dem, e devem, servir os Inqaeridores, Contadores, 
e Distribuidores, de ante os Juizes, eguardarâo 
em todo seu Regimento, e levarão o salario, proes, 
e percalsos nelle conteúdos. Porém o officio de 
Contador dos feitos, andará senjpre separado do 
de lnqueridor, e Distribuidor. 

TITULO L. 
Do Solicitador. 

Haverá um Solicitador, eleito pela ordem 
dos outros Officiaes, removível adnulum, que terá 
cuidado de solicitar, e requerer com muita dili-
gencia todos os feitos, e causas, que o Sindico 
procurar por parte da Universidade, perante o . 
Conservador delia, ou de outras quaesquer Justi- ' 
ças; fazendo todas as diligencias, que aos ditos : 
feitos, e causas, Ibrem necessarias, e lhe forem ; 
encarregadas pelo Reitor e Deputados da Fazenda, 
e pelo Sindico: iado ás audiencias do Conserva-
dor, quando fôr necessário, e fazendo quaesquer 
outras diligencias, que pertençam á dita Univer-
sidade: requerendo tudo o que cumprir a bem dos 
ditos feitos e causas, e bom despacho delias. Para 
o que irá a casa do Sindico todos os dias de fazer, 
saber delle o que lhe mauda ácerca de seu officio, 
E para este mesmo effeito, edar conta do que lhe 
perguntarem, irá ao despacho da Mesa da Fazen-
da, todas as vezes que o houver, eahi se verá, se 
é necessário para sollicitar, e negociar algumas 
cousas de novo. E em tudo fará o que peio dito 
Reitor, Deputados, ou Sindico, lhe fôr mandado. 
E por todas as vezes que nSo cumprir o sobredi-
to, pagará cem réis, com fé do Escrivão da Fa-
zendo, ou Sindico. 

1. O Solicitador, não poderá ser eleito 
para ir fóra a negocio algum, salvo das deman-
das,-que correrem no Juizo do Conservador. 

TITULO LI. 
- Do Corrector da Impressão. 

Para que os livros, e mais cousas, que se 
houvereni de estampar nesta Universidade, saiam 
emendadas, como é razão, haverá um Corrector, 
eleito cm Conselho de Deputados e Conselheiros ; 
o qual será muito bom latino, e grego, e terá 
noticia das sciencias, e com particular cuidado 
visitará a Impressão, e procurará, que haja nella 
bons caracteres, e porá em bom recado os da Uni-
versidade, e emendará tudo o que se imprimir: 
de modo, que se não vá com a impressão por dian-
te sem sua emenda: e para tudo isto terá juris-
dicção nos Impressores, pondo e executando as pe-

nas, que lhe bem parecer. E este officio andará 
junto com o Guarda da Livraria : com os quaes 
officios haverá trinta mil réis cada anno de orde-
nado. 

TITULO LII. 
Do Relogeiro. 

Haverá um Relogeiro, official do mesmo of- ' 
ficio, que terá cuidado de trazer o Relógio bem 
concertado, e temperado, de maneira, que nem os 
Lentes lêam mais do que são obrigados, nem me-
nos; e andará semprq atraz do Relogio da Cidade, . 
meio quôrto de ora. E será o dito Relogeiro roais 
obrigado, todas as vezes que a Universidade sahir 
fóra , ou entrar nas Escolas em procissão, ou 
per modum unirersi, fa2er que se tanja o Relógio 
por espaço de meia ora : e não acabará de tan-
ger, senão depois que forem fóra do terreiro, ou 
acabarem de entrarem nelle. 

Será obrigado tanger o Relogio, por espaço 
de meia ora, o dia antes do primeiro de Outubro á 
tarde, e o dia seguinte, em que se faz o principio, 
outra meia ora antes que se comece. E não cum-
prindo com sua obrigação, levará o Bedel da Me-
dicina as suas multas ao Conselho, com as dos 
Lentes: e o Reitor e Conselheiros o multarão, 
como lhes parecer. 

TITULO LIII. 
Da Cadéa da Universidade. 

Na Universidade haverá uma Cadêa publi-
ca, na qual se prenderão sómente Estudantes, e 
criados seus, que verdadeiramente o forem, e re-
sidirem n» dita Universidade, mantidos, e susten-
tados pelos ditos Estudantes seus amos: e assim 
os Officiaes da Universidade, queactualmente ser-
virem, e os mais privilegiados. Mas não poderá 
nella ser presa mulher alguma, posto que goze dos 
privilegios da dita Universidade : as quaes o Rei-
tor, ou Conservador, ou Almotaeeis, e Ouvidor, 
poderão maudar prender no Castello, e mais pri-
sões da Cidade, e os Carcereiros serão obrigados a 
receber as taes presas, sem outro mandado al-
gum do Corregedor, ou Juiz da dita Cidade. E o 
mesmo se guardará nos presos, quando o Reitor, 
Conservador, e sobreditos, por alguma causa justa, 
os mandarem ás ditas prisões; porque assim" o hei 
por bem, e m e praz. E mando a todas minhas Jus-
tiças, que assim o guardem, e façam guardar, sem 
a isso pôrem impedimento algum, sob todas as pe-
nas, e modos delias, declaradas no titulo do Con-
servador. E prendendo o dito Conservador os E s -
tudantes, criados, -e familiares seus em outra pri-
são, que nâo seja a Cadêa da Universidade, sem 
para isso haver causa justa, o Reitor o avisará, e 
fará cumprir com effeito es^e Estatuto; o que lhe 
encarrego. 
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LIVRO TERCEIRO. 
TITULO I. 

Da Matricula, e prova dos cursos. 

Todos os* Estudantes secujares, e Religiosos 
'de Collegios q^o incorporados na Universidade, 
assim os que ouvirem nas Escolas maiores, co-
mo os que ouvirem nas Escolas menores, e as-
sim os Bachareis, que houverem de cursar, se es-
creverão cada anno, em capitulos separados das 
Faculdades, pelo Secretario do Conselho, no livro da 
matricula, cada um na Faculdade em que estuda, 
fazendo primeiro o juramento, que está escripto 
no titulo seguinte. E fará o Secretario em cada 
asseuto menção do tempo, em que os Estudantes 
se vem escrever na matricula, e da terra donde, 
e cujos filhos são: e pagarão cada um pelo tal as-
sento dez réis: porém os Religiosos não pagarão 
cousa alguma. E matricular-se-hão os que estive-
rem presentes na dita Universidade, até quinze 
dias do mez de Outubro: e o s que não estiverem 
presentes, matricular-se-hão dentro de quinze dias, 
depois que vierem : e os què isto assim não cum-
prirem, não gozarão dos privilegios da Universida-
de, nem serão havidos por Estudantes delia, nem 
lhes será contado em curso o tempo que na Univer-
sidade estiverem. E o Conservador, por ordem do 
Reitor, lançará os taes fóra das casas, que não íô-
rem matriculados, ainda que as lenham de apo-
sentadoria: pois não hão de ser dadas, senão a 
Estudantes. 

1. . E para que cada uma destas cousas 
acima referidas mais facilmente consigam seu ef-
feito, o dito Secretario, no principio do anno, po-
rá um edito na porta das Escolas maiores, e ou-
tro nas Escolas menores, em que declare o con-
teúdo neste titulo, para virá noticia de todos — 
e desde dia de S. Remigio até o Natal, um dia 
em cada semana, estará nas Escolas, na casa do 
Conselho, pela manhã até ás onze oras, e da 
uma até o fim das lições da tarde, com o livro 
da matricula, para nella assentar os que quizerem ] 
ser Estudantes. No mesmo tempo, um dia de ca- | 
da semana, irá ás Escolas menores, para assentar j 
no dito livro da matricula os Estudantes delias: 
e nenhuns assentará, que não venham em pessoa, 
e com habito de Estudante: e antes de o assen-
tar lhe dará juramento de quanto ha que está na 
Cidade. E se passar de quinze dias, do dia que 
veio à Universidade, o não matriculará sem licen-
ça do Reitor, qué a não dará, sem primeiro lhe 
constar, que o tal Estudante teve justa causa pa-
ra se não matricular no tempo, que pelos Esta-
tutos era obrigado: e sem embargo da tal licen-
ça, não ficará apto para votar aquelle . anno. E 
tudo isto cumprirá o Secretario, sob pena de pri-

vação de seu officio, e d e cincoonta cruzados para 
a area da Universidade., 

2 . O Secretário não matriculará nas Facul-
dades de Theologia, ou Medicina, pessoa alguma, 
que não seja Licenciado em Artes, ou Bacharel, 
cora certidão de como ouvio todo o curso, E quan-
do a matricula houver de ser em Direito Canoni-
co, ou Civil, e atai pessoa vier novamente come-
çar seu estudo, o dito Secretário o não assentará 
na matricola, sem trazer certidão do Principal, 
de como foi examinado. E se algum, sem a di-
ta certidão, ouvir Direito nas Escolas maiores, ou 
venham das Escolas menores, ou de fóra da Ci-
dade, todo o tempo, que assim cursar, e ouvir, 
lhe não aproveitará, nem será contado em curso, 
nem elle havido por Estudante, nem gozará dos 
privilegios da Universidade. E o Conservador, e 
Meirinho, á instancia do Reitor, ou do dito Prin-
cipal, prenderão quaesquer Estudantes, de qual-
quer qualidade que sejnm, que sem o dito exame, 
e certidão, ouvirem Direito, e os entregarão a 
quem os mandar prender, para os castigar, como 
lhe parecer, e para os fazer ouvir, nas ditas Es-
colas menores, o tempo que lhes fôr necessário pa-
ra podarem ouvir Direito: e os que assim forem 
presos pagarão dous mil réis depena,-ametade pa-
ra a Confraria, e a outra para o Meirinho. E o 
sobredito não haverá logar nos que vierem já gra-
duados de outra Universidade, para se graduar 
nesta, ou incorporar. 

* 

3 . Quandp alguma pessoa pedir certidão 
de como está matriculado, para qaalquer cousa 
que seja, a Secretario a não passará sem despa-
cho do Reitor, ou Conservador, nos casos de sua 
jurisdicção, feito no pé do dito despacho, confor-
me ao que está disposto no titulo do officio do 
Secretario § .4s certidões. E na dita certidão de-
clarará mais o tempo em que se matriculou, e em 
que Faculdade : e será sempre assignada pelo Rei-
tor, que será muito solicito em fazer cumprir o 
sobredito. 

4 . Todos os Estudantes serão obrigados a 
provar seus cursos, Bté o fim década um anno: e 
começarão as provas desde o principio do mez de 
Junho por diante, e passado o dito tempo, sem 
provarem os cursos, não lhe será admittida prova 
alguma depois, salvo provando justo impedimen-
to ; porque então terá mais um mez, para provar 
o tal curso, que se começará a contar do dia em 
que o Estudante vier ás Escolas, em qualquer 
tempo que venha ; e a prova se fará ao menos por 
dous Estudantes condiscípulos da mesma Faculda-
de, a que se dará juramento dos Santos Evange-
lhos. E não serão testemunhas uns dos outros, se-
não em caso, que as não possa haver de outra ma-
neiro, por falta de ouvintes obrigatorios. 
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5 . O Reitor não admittirà prova decurso, 
sem primeiro ver o livro da matricula; e do dia 
em que nella estiver escripto o Estudante, com 
quinze dias antes, se começará a contar o curso. 
E o Secretario será advertido, que este livro não 
vejam as testemunhas por nenhum caso, nem aquel-
le a quem se prova o dito curso. 

6 . NSo será admittida prova de cursos a 
algum Estudante Theologo, sem mostrar primeiro 
por testemunhas juradas, como tem a Biblia, o 
Mestre das sentenças, e as partes de S. Thomaz: 
nem de Juristas, sem terem a Instituta, e textos 
de sua Faculdade: nem Medicos, sem terem tex-
tos de Medicina, passado o primeiro anno da in-
trancia, seus proprios, como' se declara no titulo 
dos ouvintes^de Cânones, e Leis. 

7 . E outrosim não admittirà Estudante al-
gum â prova de curso, sem mostrar assignado dos 
confessores, conforme ao Estatuto neste Livro ti-
tulo i n . 

8 . Todas as provas dos cursos se farão diante 
o Reitor com o Secretario: e não podendo alguma 
ora assistir a estas provas, o poderá commetter 
a um dos Lentes mais antigos, e graves: encar-
regando-lhe a consciência, que o façam com muito 
tento, e inteireza. 

9 . O curso, em cada um anno, será pelo 
menos de oito mezes, e aqui hão de chegar as 
provas: porem se alguns Escolares cursarem em 
algum anno seis mezes, serão admittidos a os pro-
var, e poderão supprir a falta dos dous mezes com 
o tempo de diante somente, enão com o deatraz, 
tomando do dito tempo, o que lhe fôr necessário 
para supprimento da dita falta. E poder-se-hào 
ajudar delle, ainda que ^aquelle anno cursem mais 
que o tempo uecessario, para o dito cumprimento. 

1 0 . Deixando algum Estudante de cursar 
quinze dias dias no anno, e havendo por isso de 
perder o tal curso, o Heitor com justa causa (que 
lhe constará) poderá admittir e receber a tal pro-
va, sem embargo da dita falta, com tanto que 
no anno seguinte curse outros tantos dias. 

11 . O Conservador, Corregedor, Juiz de 
Fóra da Cidade de Coimbra, ou Justiça outra al-
guma, assim delia, como de fóra delia, não pode-
rão tomar prova da matricula, nem decursos, que 
algum Estudante tenha feitos na dita Universi-
dade, nem dar disso instrumentos, nem certidões: 
nem outrosim tirar testemunhas algumas de cou-
sas que pertençam ao Reitor da dita-Universidade, 
a requerimento de Lentes, Officiaes, e pessoas delia, 
sob pena de cincoenta cruzados para a area da U n i -
versidade, se algum delles fizer o contrario. E s e 
o Reitor fizer o que não deve, os que se sent i -

ò'l 

rem aggravados, poderão tirar delle, com sua re-
posta, instrumentos de aggravo para mim, pela 
ordem destes meus Estatutos. E não lh'os que-
rendo o dito Reitor mandar passar, ou não que-
rendo responder no termo da minha Ordenação, 
ém tal caso o Secretario passará os taes instru-
mentos ás partes, de seu officio, segundo forma 
dos Estatutos, e da dita minha Ordenação, e sob 
a pena ahi conteuda, em que incoirerá, não os 
dando. E o mesmo se guardará nos aggravos do 
Conselho, qualquer que seja. 

12 . No que tocar á matricula, e prova de 
cursos, rião se poderá restituir Estudante algum, 
contra estes Estatutos, por menor, porque assim 
o hei por bem, por justas causas. 

T I T U L O II. 
Do juramento dos Escolares quando se matriculam. 

En N. juro aos Santos Evangelhos, que se-
rei obediente ao Reitor desta Universidade, e a 
seus successores, in lieilis et honestis: e nos ne-
gocios, e cousas da Universidade, darei conselho 
fiel, ajuda, e favor: e contra ella ou seus Estatu-
tos, nunca aconselharei, nem ajudarei pessoa algu-
ma, sem primeiro lhe pedir para isso licença. E 
todas as vezes, que me mandar chamar, irei, em 
quanto na dita Universidade estiver. 

T I T U L O III. 
Das confissões, honestidade, vestido dos Escolares, 

e outras cousas que hão de guardar. 

Todos os Estudantes, alem da obrigação da 
Pascoa de Resurreição, se confessarão tres vezes 
no anno, a saber, pelas festas de Todos os Santos, 
Natal , e Pentecoste. E para isso haver effeito, o 
Reitor terá particular cuidado, oito dias antes de 
cada uma das ditos festas, de mandar fazer esta 
notificação pelos Bedeis, nas lições d'e Prima e V e s -
pera : e os Mestres, alem desta notificação, lho 
lembrarão nas ditas lições,, e o Reitor no Conse-
lho. Aos quaes encommendo muito, que com seu 
exemplo, e com se confessarem nos taes tempos, 
como verdadeiros Mestres, façam caminho a seus 
discipulos: e assim o confio e espero do dito R e i -
tor, e Lentes. O qual não admittirà Estudante al-
gum á prova de curso, ou cursos, para terem ac -
tos, sem primeiro lhe mostrarem por assignados 
de seus confessores, que tem inteiramente cumprido 
com o que se contem neste titulo. 

1 . Os Estudantes andarão honestamente 
vestidos, sem seda alguma; mas poderão trazer 
os chapeos e barretes forrados, e collares dos man-
tos, e guarnições de sotainas por dentro; e nas 
camisas não trarão abanos, senão collares chãos, 
sem feitio de rendas, nem bicos, nem trancinhas, 
nem de outras guarnições semelhantes, sob pena 

YOL. VII. 
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de dous mil réis, pagos-da Cadêa, ametade para 
a Confraria, e a outra para quem os accusar. E 
não trarão em nenhum vestido de sotaina, cal-
ças, ou pelote, as còres aqui declaradas, a saber, 
amarello, vermelho, encarnado, verde, laranjado, 
sob pena de perderem os ditos vestidos, ametade 
para a Capella, e a outra para o Meirinho, ou 
Guarda das Escolas, qual primeiro o accusar. E 
porem debaixo das sotainas poderão trazer gibões, 
ou jaquetas de pano de cores, para sua saude: 
com tanto que os collares não sejam mais altos, 
que os das sotainas: nem as mangas mais com-
pridas. E poderão outrosim, debaixo de botas, ou 
borzeguins, trazer meias calças de còres bem cu-
bertas: e em casa, ou pelas ruas onde pousarem, 
poderão trazer roupões de cò^es, com tanto que 
não sejam das acima prohibidos : c não terão mais 
guarniçqes nos ditos roupões, que as que permit-
tem as minhas Ordenações. 

2 . Não poderão trazer barretes de outra 
feição, senão redondos, ou de cantos: nem cara-
puças, senão os que trouxerem dó no tempo limi-
tado, ou pelas pessoas que o podem trazer, con-
forme a minha Lei, sob as penas nella conteu-
das. E os mantos que houverem de trazer, serão 
compridos, ao menos até o artelho. . 

3. Não trarão capas de capello cerrado, e 
trarão manteus de collar, ou de capellos abertos. 
Porem os criados de Estudantes poderão ir ouvir 
ás^EscoIas com pelotes, e ferragoulos, e chapeos, 
e collares de abanos nas camisas, chãos, que não 
passem de dous dedos. E os Estudantes pobres 
poderão trazer o mesmo trajo, tirando os collares 
das camisas de abanos. 

4 . Não trarão golpes, nem entretalhos, que 
se vejam em algum vestido, nem piques, golpes, 
botões, ou fitas em bofas, ou sapatos: e todo o 
sobredito se cumprirá, sob pena de dous mil réis, 
applicados como fica dito nas'sedas e camisas. 

5. Nenhum Estudante estará na lição, ou 
em algum acto publico, com chapeu na cabeça, 
sob pena de um cruzado, salvo os acima ditos. 

6 . Nenhum Estudante poderá ter besta de 
sella, salvo o que tiver cento e cincoenta mil réis 
de renda, ou d'ahi para cima: equem o contra-
rio fizer, perderá a tal besta para o Meirinho da 
Universidade, ou Guarda das Escolas, qual pri-
meiro o accusar. E sob a mesma pena, e mil réis 
mais para ditas pessoas, por nenhuma via terá cães, 
nem aves de caçar, por si, ou por outrem, em 
casa, ou fóra delia. 

7 . Nenhum Estudante indo a pé, poderá 
trazer comsigo, fóra de casa, mais de um moço, 
ou bomem que cora elle viva; nem em casa po-

derá ter mais de dous: e indo a cavallo, poderá 
levar até tres; e o que o contrario fizer, pagará 
mil réis por cada vez, ametade para a area da 
Universidade, e a outra para o Meirinho, ou Guarda,, 
qual primeiro o accusar. E o Conservador, assim, 
neste, <;omo no § seguinte, antes de se entregar 
•a parte destas penas ao Meirinho, será obrigado 
fazer, que a da Universidade, ou Confraria, se dê 
a quem a houver de receber, pela ordem que fi-
ca declarada no titulo de sua jurisdicção, supra 
Livro II. 

8 . E porque os Estudantes, pela maior 
parte, pousam tio alto da Cidade, para mais quie-
tação sua, mando que nâo vivam da porta da Alme-
dina para cima, mulheres solteiras, escandalosas, 
ou de mau exemplo, em casa própria, ou aluga-
da, sob pena de pagar, por cada v?z que nisto 
fôr comprehendida., quatro cruzados da Cadêa, 
ametade para quem a accusar, e a outra para a 
Confraria da Universidade. E para isso haver ef-
feito, o Conservador em cada um anno, ou quan-
do parecer bem ao Reitor, visitará todo o bairro 
de cima até a Almedina : e achando que nelle vi-
ve alguma pessoa das ditas mulheres, lhe man-
dará que dentro em dous dias despeje a casa, e 
se mude para baixo da Almedina, sob o dita pe-
na ; e nâo o fazendo, a executará, e fará que den-
tro no dito termo despeje as casas c se mude. E 
sendo necessário, procederá com maiores penas, 
até vinte cruzados, c prisão de dous mezes, em 
que poderá cundemnar cada urna das ditas mu-
lheres, sem appellação, nem aggravo, que assim 
hei por bera que se guarde. 

9. O Estudante, em cuja casa fôr achada 
mulher de suspeita, ou achando-os juntos em ou-
tro qualquer logar suspeito, havendo disso testemu-
nhas, ou fé do Escrivão, serão levados psesos (ca-
da um per si, que não vão ambos juntos) pelo 
Meirinho, a casa do Conservador: e pagando cada 
um quinhentos réis, ametade para a area da Oni-
versidade, e a outra para quem os accusar, serão 
soltos. E achando-os da mesma maneira pela se-
gunda vez, pagarão a mesma pena. e serão pre-
sos na Cadêa oito dias. E assim se fará com os 
que se provar terem mancebas em sua casa, ou 
fóra delia, e pagará cada um delles pela primeira 
vez mil réis, repartidos pela mesma maneira : e 
estarão presos na Cadêa oito dias: e pela segun-
da haverão esta pena dobrada; e pela terceira 
serão riscados da matricula, e não tornarão a ser 
admittidos senão quando constar ao Reitor de 
suas emendas, 

TITULO IV. 
Da defesa das armas. 

Nenhum Estudante trará armas offensivas e 
defensivas, de qulquer sorte que sejam, ainda que 
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seja faca ou canivete, de dia nem de noite, nas 
Escolas, nem fóra delias, pela Cidade eseusarre-
baldes. Nem em sua casa poderão ter arcabuzes, 
nem pistoletes; e o Reitor, ou Conservador, lhe 
mandarão buscar as casas, quando parecer que 
convém. E quem o contrario fizer, pela primeira 
vez perderá as Birnas para o Meirinho ou Guarda 
das Escolas, qual primeiro o accusar, e pela se-
gunda vez, alem de as perder, estará preso oito 
dias, e pagará dous mil réis de pena da Cadêa pa-
ra a Confraria e accusador. Nem outrosim trarão 
couras de anta, nem guaiíeiras de rebuço, de noi-
te nem de dia, na Cidade nem fóra delia, em lo-
gar suspeito, sob as ditas penas e de ser preso e 
estar na Cadêa lodo o tempo que parecer ao Rei-
tor: e riis«o o coriilemnará o Conservador. E qual-
quer Meirinho, que os achar com o sobredito, os 
prenderá, e levará ao Conservador, que os conde-
nará nas ditas penas, applicando ao Meirinho que 
os prendea, a que se applica ao Meirinho da Uni -
versidade quando os prende, 

1. E porém sendo os ditos Estudantes acha-
dos em lempo de opposições com as ditas armas, 
de dia ou de noite, serão logo presos, e estarão na 
Cadêa todo o tempo da opposição, e ficarão inha-
bilitados para poder votar, e pagarão mil réis pa-
ra o Meirinho, além de perder as armas, como di-
to é. E se forem achados cora ellas depois deter 
votado, estarão na Cudèa um mez, além das mais 
penas: e não poderá o Reitor dispensar nellas por 
causa das opposições. 

2 . Os criados e familiares dos Lenres e 
Estudantes, não entrarão outrosim com as ditas 
armas, das portas das Escolas para dentro, sob a 
dita pena ; porém poderão cora ellas acompanhar 
seus amos até as ditas portas, e esperal-os ahi, 
sem incorrer em pena alguma. Outrosim não po-
derão entrar nos açougues da Uuiversidade com 
armas, sob a mesma pena. 

3. E o Secretario, Mestre das Ceremonias, 
Escrivão da Fazendo, e Bedeis, nSo poderão entrar 
nas Escolas com arma alguma, sob pena de as 
perderem, para o Meirinho ou Guarda: e sendo 
contumazes, o Reitor, em Conselho de Deputados 
e Conselheiros, os castigará como parecer. 

TITULO V. 
Das Cadeiras que ha de haver, e o que se ha de 

lêr nellas, e o salario q ue tem. 

Haverá sempre nesta Universidade as Cadei-
ras seguintes: de Theologia, uma de Prima, em 
que se lerá o texto do Mestre das Sentenças, no 
qual o Lente disputará e tratará todas as ques-
tões necessarias, e nunca lerá em ella Sentencia-
rio particular, e haverá por anno dozentos e cin-
coenta mil réis. 

* 

1. Outra na Vespera,'em que se lerão as 
partes de S. Thomaz, e haverá por anno cento e 
oileula mil réis. 

2 . Outra de Terça em que se lerá a Sa-
grada Escriptura, e haverá por anno, cento e trin-
ta mil rei*. 

3 . Outra de Noa, antes de Vespera, e ha-
verá por anno, cem mil réis. As quaes Cadeiras 
serão havidas pelas maiores da Faculdade. As ou-
tras Cathedrilhas, assim desta como das outras tres 
Faculdades, vagarão cada tres annos, como é cos-
tume. 

4 . Haverá mais tres Cathedrilhas de Theo-
logia : uma de Durando, que se lerá depois da Ca-
deira de Terça, e haverá de ordenado cada anno, 
cincoenta mil réis. 

5. Outra de Escriptura, que se lerá da uma 
ás duas da tarde: e se o Cathedretico de Terça 
lêr o Testamento Novo, lêr-se-ha nesta Cathedri-
Iha o Velho, e assim pelo contrario; e haverá de 
ordenado cincoenta mil réis. 

6. Haverá uma Catbedrilha de S. Thomaz, 
que se so lerá depois\da de Vespera, e haverá por 
anno cincoenta mil réis. E parecendo bem, que se 
lêa nesta Cathedrilha algumas vezes Gabriel, o Rei-
tor e Conselho de Conselheiros,, o poderão ordenar. 

CÂNONES. 

7. De Cânones haverá sete Cadeiras, uma 
de Prima, em que se lerão as Decretaes, e terá 
por anno trezentos mil réis. 

8. Outra de Vespera, em que se ler3o tam-
bem as Decretaes, e terá por anno dozentos e trin-
ta mil réis. 

9 . Outra de Terça em que se lerá o D e -
| creto, e terá por anno cento e quarenta mil réis. 

10 . Outra de Noa, que será antes de Ves-
pera, em que se lerá o Sexto das Decretaes ,ete-
rá por anno cem mil réis. 

11. Outra de Clementinas, que se lerá de-
pois da do Decreto, e terá por anno oitenta mil réis. 

12. Estas Cadeiras acima, se haverão por 
maiores na Faculdade. 

13 . Haverá mais duas Cathedrilhas; nas 
quaes se lerão Decretaes: uma delias se lerá pe-
la manhã, á ora que »e lêem as Clementinas, e a 
outra depois da lição da Vespera ; e terá cada uma 

| por anno sessenta rail réis. 
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LEIS . 

14. De Leis haverá oitp Cadeiras: uma 
de Prima em que se lerâ o Esforçado, e terá por 
anno trezentos mil réis. 

15 . Outra de Vespera, em que se lerá o 
Digesto novo: e terá por anno dozentos mil réis. 

16. Outra de Terça, em que se lerá o Di-
gesto velho: e haverá por anno cento e trinta 
mil réis. 

17. Outra de Noa, que se lerâ antes de 
Vespera, e será dos tres livros do Codigo: e ha-
verá por anuo noventa mil réis. Estas se haverão 
por maiores na Faculdade. 

ÍS. Haverá duas Cadeiras menores de Codi-
go: uma se lerá depois do Digesto velho, outra depois 
da lição de Vespera : e haverá cada uma por anno 
sessenta mil réis. 

19. Haverá di>89 Cadeiras de Instituía: 
uma se lerá pela manhã á ora de Terça, outra á 
tarde antes da lição de Vespera: e haverá cada 
uma por anno quarenta mil réis. 

MEDICINA. 

2 0 . De Medicina haverá seis Cadeiras,. em 
que se lerão as materias seguintes: na Cadeira de 
Prima, em todo o curso deseisannos, se lerá: — 
o Tegne de Galeno, e os livros de locis affectis, 
nos tres primeiros annos: e ao quarto anno, os 
livros de morbo, e symptomate, e ao quinto, os 
dous livros de differentes febrium: e ao sexto, os 
tres livros de simplicibus, terceiro, quarto e quin-
to, com uma breve declaração dos simplices: e 
terá por anno duzentos e quarenta mil réis. 

2 1 . Outra de Vespera, na qual em cinco 
annos se lerão as materias-seguintes:—os Aphoris-
mos de Hippocrates era dous annos: o nono ad 
Almansorem, que é a pratica, no terceiro anno: 
no quarto, e quinto, os livros de Hippocrates de 
ratione victus, epidemias, e prognosticos; e terá 
por anno cento e sessenta mil réis. 

2 2 . Outra de Avicena, que se lerá antes da 
líção de Vespera, na qual em cinco annos se le-
rão as materias seguintes: — nos tres primeiras, a 
Fen prima quarti, e a quarta primi: e nos outros 
dous annos a Fen prima primi,. e secunda primi': 
e terá por anno cem mil réis; 

2 3 . Outra de Noa, de Anatomia, em que 
se lerão osíivros de Galeno de usu partium: e le-
rão cada semana duas lições de Cirurgia. A qual 
so lerá da uma ás duas, ou depois da lição de Pri-

ma, na ora da Catliedrilha maior, como parecer 
mais conveniente, em Conselho de Heitor e Con-
selheiios. E juntamente o.Lente desta Cadeira fará. 
Anatomia de membros particulares seis vezes cada 
anno, e tres geraes — pelas particulares levará mH 
réis por cada uma: e pelas geraes a dous mil 
réis. — E assim em umas currro em outra9, e no 
modo de lôr a dita Cudeira, se guardará o re-
gimento, que para isso lhe será dado pelo Rei-
tor, e Conselho. — E haverá por anno cem mil 
réis. Estas Cadeiras se haverão por maiores na 
Faculdade. 

2 i . Haverá mais duas Catliedrilhas d« Ga-
leno : na maior se lerão as materias seguintes: — 
os livros decrisibus, et diebus crilicis, em dous an-
nos: os livros de naturalibus facultatibus, de pui-
sibus, ad tyrones, e de iuaequali intemperie, nos 
outros tres annos: e terá esta Cathedrillia por anno 
cincoenta mil réis. 

25 . Outra Cathedrilha se lerá depois da li-
ção de Vespera,' e nella se lerão as materias se-
g u i n t e s : — os livros de methodo medendi, come-
çando do sétimo até o duodécimo; e o livro d9 
sanguinis missione em dous annos: e os livros de 
temperamentis, e a Arte curativa ad Glauconem, 
e o livro Quos, e t quando purgare conveniat, nos 
outros tres annos: e haverá por anno quarenta 
mil réis. 

26 . Os Lentes de Prima e Vespera, e Avir 
cena, era Medicina, serão obrigados a visitar o 
Hospital, ás terças do anno, como se dispõem no 
titulo LV deste Livro : e haverão pelo seu trabalha-
doze mil réis cada um. 

MATHEMATICA. 

27 . IIav«rá uma Cadeira de Mathematica» 
por ser sciencia importante ao bem commum d» 
Reino e navegação, e ornamento da Universidade. 
O-Lente delia, sendo Mestre em Artes, precederá 
aos Mestres não regentes, posto que seja mais 
moderno em gráu, e levará propinas nos actos, 
como os Doutores: e mandar-se ha vagar, pondo-^ 
se edito em Salamanca, Alcalá, e em Lisboa: e 
não sendo Mestre em Artes, sussentar-se-ha abaixo 
de todos os Lentes não Doutores, nem Mestres: e 
não levará mais propina, que como Mestre em 
Artes: e haverá por anno oitenta mil réis.. 

MUSICA, 

• 2 8 . Haverá uraa Cadèira de Musica, e o 
Lente delia lerá duas lições no dia: depois da 
lição, da Terça lerá Cantochão, e depois da de 
Vespera Canto de órgão, e contraponto. Vagará 
cada tres annos, e haverá por anno cincoenta mil 
réis. 
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Haverá quatro curses de Artes, e cada um 
dos regentes haverá par anno de salario quatro 

' mil réis. 
LINGUAS. 

3 0 . A Cadeira de Hebraico haverá por 
anno sessenta mil róis. 

3 1 . A Cadeira de Grego haverá por anno 
outros sessenta mil réis. 

3 2 . A primeira e segunda regra de Lati-
nidade haverá cada uma por anno cem mil réis. 

3 3 . Terceira e quarta regra haverá cada 
uma por anno oitenla mil réis. 

34 . A quinta e sexta regra lerá cada uma 
por anno sessenta mil réis. 

3 o . A sétima c oitava baVerá por anno ses-
senta mil réis. 

3 6 . A nopa e decima haverá cada uma por 
anno sessenta mil réis. 

37 . Duas Cadeiras de lôr escrever e con-
tar, cada urna por unno trinta mii réis. 

3 8 . Todos os Lentes (por qualquer via que 
sejam) das quatro Faculdades maiores, serão obri-
gados a fazer-se Licenciados e Doutores (se o não 
são) no tempo e pela fórma declarada no titulo 
.VII § I deste Livro. 

3 9 . Havendo algumas pessoas de tanta e m i -
nencia, ou esperanças, habilidade, e partes, que 
conveuha á Universidade fazer-lhe conducta, po-
del-a-ha fazer pela ordem seguinte. Na-Faculdada 
d&Theolagia votarão nisso todos os Lentes de Ca-
deiras grandes da dita Faculdade, com os Lentes 
de Prim3 e Vespera de Cânones: e nas de Câno-
nes e Leis, os L e n t e s de Cadeiras grandes destas 
duas Faculdades: e nas de Medicina, os Lentes 
de Cadeiras grandes delia, e os de Prima e Ves-
pera de Theologia, concorrendo sempre e m todos 
o Reitor, e Jubilados: e com o qne se assentar 
por os sobreditos, se m e dará conta, declarando-
me quantos vetos foram pro e contra, para con-
forme a isso provèr, como roais conveniente fôr á 
Universidade. 

TITULO v i ; 
Da vacatura, e modo de prover as Cadeiras. 

Tanto quealguma Cadeira vagar, sedeclara-
rá por vaga no Conselho de Conselheiros: e o Rei-
tor será obrigado, dentro nos primeiros dous dias 
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ites, fazer pôr nas portas da Escolas um. 
em latim-, feito pelo Secretario do Conse-

lho, e assignado por elle, como a tal Cadeira é 
vaga, para que os que se quizerem oppôr, o pos-
sam fazer, sendoj das pessoas, que, conforme aos 
Estalutos, podem lêr nas Escólas: e não o cum-
prindo o dito Reitor assim, incorrerá em pena de 
dez cruzados para a area da Universidade. Porém 
se a Cadeira fôr grande, e parecer ao Reitor, e ao 
dito Conselho, que, por evitar subornos, ou por 
não haver sufficientes oppositores, se não deve 
vagar, dar-me-buo conta disso, com um aponta-
mento das razões que ha para não vagar. E pro-
curarão de saber por pessoas de IetrasT e virtude, 
assim'Lentes, como ouvintes, quem melhor, emais 
a proveito, lerá e regerá a dita Cadeira, ou seja 
presente, ou ausente; e declarando dessas pessoas, 
com quem communicaram, as mais principaes, e 
o que cada um disse. E esta diligencia feita por 
este modo, m'a enviarão, para mandar ordenar 
no caso, o que fôr servido, e mais conveniente 
para a- Universidade. 

i: Declarando o Conselho por. vaga algu-
ma Cadeira, além do assento, que disso se ha de 
fazer, no livro ordinario do Conselho, o Secreta-
rio- fará um auto, que começará p o r c i n o do Nas-
cimento'de Nosso Senhor Jesus Chrislo: e nelle se 
porá- todo o processo da vacatura, até a provisão 
ser eííeituada, com sua posse, começando o tal 
auto por esta declaração : e o termo que delia fi-
zer, será assignado pelo Reitor e Conselheiros: e 
assim irá proseguiudo com os mais termos ordi-
narios, conforme a estes Estatutos, assignando-os 
as pessoas a que tocarem. E o l a l processo se fará 
em um livro, que para isso haverá, encadernado, 
numerado, e assignado pelo Conservador: que de-
pois de cheio, se deitará no Cartorio, no tempo em 
que deitam os mais livros do Conselho. 

% Nas Cadeiras de Prima, e Vespera, se-
porá um edito, com termo de trinta dias: e'nas 
mais Cadeiras grandes, com termo de vinte: enas 
Gathedrilhas. com termo de dez : de que se fará 
termo-no dito processo. 

3 . As substituições, que não houverem de 
durar mais de dous mezes, se poderão provêr pelo 
Conselho de Reitor, e Conselheiros, sem opposi-
ção-: e se houver de ser por quinze dias, o Rei-
tor por si as poderá encommendar a quem lhe 
parecer, que melhor as poderá lêr. E não cum-
prindo o Reitor este Estatuto, o Conselho proverá 
neste caso, sob pena de cada um dos Conselhei-
ros pagar dez-cruzados. 

4 . O Reitor, dentro em tres-dias, depois 
de posto o edito nas Escólas, proverá as ditas Ca-
deiras postas por vagas, de substitutosidoneos, que 
as lêam, os dias que durar a vacatura — e porém 
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não poderão ser d'aquelies que se houverem de 
oppôr ás taes Cadeiras, nem dos que servem com 
elle no dito Conselho. 

5 . Se o Reitor, ou algum dos Conselhei-
ros, se oppozerem á Cadeira, ou à substituição del-
ia, ou a outro algum officio, ou beneficio, que na 
Universidade se houver de dar por opposição, ipso 
facto vagará seu officio, e nâo tornará mais a elle, 
no tempo por que era eleito, posto que não leve 

^atal Cadeira, officio, ou beneficio, a que seoppo-
zer: e eleger^se-ha outro Reitor, ou Conselheiro 
em seu logar, que servirá todo o tempo que lhe 
faltava para servir. 

6. Quando alguem se vier oppòr, o Secre-
tario do Conselho, em presença do Reitor, lhe 
dará juramento na fórma costumada, e pedirá fian-
ça de vinte cruzados a o cumprir: eserá o oppo-
sitor obrigado a dal-a: de que se fará termo no 
dito processo, com testemunhas. E se depois se 
achar, que o tal oppositor nâo cumprio o jura-
mento, será tido por inhabil para ata i opposição: 
e pagará os-vinte cruzados para a area da Uni-
versidade. 

7 . O Reitor, um dia antes que assigne o 
primeiro ponto, mandará pôr um edito nas por-
tas das Escólas, em que sub poena praesliti jura-
menti, todos os que tiverem voto, venham ouvir 
as lições de opposição, e assim a votar; e os Rei-
tores dos Collegios, que costumam votar, mandar 
aos Religiosos de sua obediencia, qua vão ouvir 
as ditas lições, e votar nas Cadeiras em que são 
votos. 

8 . Passado o termo do edito (que se con-
tará de ora a ora) o Reitor, estando presentes os 
dous Conselheiros mais antigos, e qs oppositores, 
que ahi se quizerem achar, assignará nos livros da 
Cadeira, em que se faz a opposição, a cada um uma 
lição de ponto, de vinte e quatro oras, pela ordem 
seguinte — um moço sem suspeita, por mandado 
do Reitor, abrirá o livro em que a lição ha de 
ser, por tres partes, em livros diversos, do pro-
prio livro da Cadeira, sem se nomear cada uma 
delias, de modo, que cada ponto seja em livro di-
verso, que se acertar de abrir, sem se nomear: 
e o mesmo moço em cada uma destas partes que 
abrir, nas duas bandas das folhas abertas, apon-
tará um-texto sómente em cada parte: de manei-
ra, que em todos tres logares diversos, fiquem 
tres textos diversos apontados, como dito é : e o 
Secretario do Conselho, tanto que o moço abrir a 
primeira vez, e assignar o texto, o escreverá em 
uma folha de papel, declarando o logar em que 
cahio, e as confrontações: e o mesmo fará no se-
gundo e terceiro texto. Destes textos assim apon-
tados, escolherá o oppositor um, e esse lerá: e o 
Secretario fixará os ditos pontos na porta das Es-

cólas, ena porta da aula, onde se houver de lêr, 
e notificará sempre aos oppositores, o logar e ora, 
em que se hão de assignar os taes pontos: e de 
tudo irá fazendo termo no dito processo. 

9 . E para que isto se possa fazer, com a 
verdade que convém a semelhantes actos, haverá 
na Universidade livros novos de todas as sciencias, 
em que se houverem de assignar os pontos, que 
estarão fechados em uma area, na casa do Carto-
rio com tres chaves, de que uma terá o Reitor, 
outra o Conselheiro mais antigo, e outra o Secre-
tario: e por nenhuns outros livros se assignarâo 
os pontos, s enão por estes. Enenhum Lente po-
derá ajudar nestas lições ao oppositor, conforme 
ao § 3 4 titulo X X X V I I I neste Livro. 

10. Nas Cadeiras de Prima, a lição de op-
posição durara uma ora, assim como nas outras: 
e as lições, que se houverem de lêr pela manhã, 
se lerão á ora de vespera : e sendo mais de tres 
oppositores, lerão dous em um dia lectivo ou as-
sueto. Eesta meáma ordem se guardará nas subs-
tituições, que se proverem por este modo de op-
posição, 

11 . Quando se lêr deopppsição, no fim de 
cada lição argumentarão os oppositores: os quaes 
argumentos não poderão renunciar: e sendo caso, 
que não argumentem, pagará cada um por cada 
argumento mil réis. E. assim cada um delles no 
fim de sua lição, poderá informar os votQS de sua 
justiça , uão fatiando cousa alguma em prejuiso 
dos outros oppositores. 

12. Acabadas todas' as lições da opposição, 
o Reitor, e Conselheiros, com o Secretario, en-
trarão na casa do Conselho: e o Secretario escre-
verá os nomes dos oppositores em papel mais gros-
so que se achar, e tal, que depois de dobrado, 
se não vejam as letras, que estiverem dentro. E 
será cada escripto de largura de quatro dedos, e 
igual por todas as partes, e que nas costas delle do-
brado se possam escrever os cursos, e qualidades, 
que cada voto tiver. E estes nomes escriptos dará 
aos que houverem de votar: e nas costas delles 
porá os ditos cursos, e qualidades. E estes mes-
mos cursos e qualidades com o nome de cada um 
dos votantes, escreverá em o dito processo, con-
forme ao que abaixo se declara. 

13 . Todos os votos, ou sejam Religiosos, ou 
sejam Seculares, serão obrigados, sub poena ptaes-
titi juramenti, a ir votar, como fica dito, sem os 
chamarem, nem esperarem que os chamem, lí 
os que podem ser votos em todas as sciencias, e , 
Faculdades, e o s que o nâo pódera ser, são os se-
guintes : 

14. Nas Cadeiras de Theologia, e Medici-
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na, assim maiores, como menores, serão votos to-
dos os Estudantes, que tiverem já feito um curso 
em a Faculdade, em que hão de votar. Enão ha-
vendo na Faculdade de Medicina cincoenta ouvin-
tes Medicos, que hajam de votar, votarão junta-
mente com elles os Theologos: os quaes não vo-
tarão cursos, senão as qualidades que tiverem, e 
votos pessoaes, e cada pessoa fará um curso. Vo-
tarão mais era Theologia, e Medicina, os que fo-
rem Bachareis em Artes. E tendo ouvido todo o 
curso inteiro para Licenciados, poderão ser votos", 
posto que não sejam Bachareis, nem tenham en-
trado no exame de Licenciados, tendo o dito curso 
na Faculdade que votam. 

15. Os Doutores, e Licenciados de todas 
a» quatro Faculdades maiores, não poderão votar 
nas Cadeiras das Faculdades em que forem gra-
duados. E porém sendo ouvintes em outras Fa-
culdade?. poderão votar nellas os cursos, que ti-
verem na tal Faculdade. 

16 . Será voto em Cânones, eLe i s , todo o 
Estudante, que tiver curso (em cada uma destas 
Faculdades) de oito mezes, conforme a estes Es-
tatutos. E os que tiverem sómente cursado Insti-
tuía, votarão em Leis, por ser mais proprio curso 
nesta Faculdade : e fazendo depois um curso em 
Cânones, votará tambem o da Instituía nas Cadei-
ras de Cânones. E os que tiverem curso de Ar-
tes e Instituto, votarão ambos estes cursos em 
Le i s : e assim os votarão em Cânones, depois que 
na mesma Faculdade tiverem pelo menos feito 
um curso. 

17. Os Estudantes, que vierem ás Escolas, 
havendo um armo que são fóra delias, ou estando 
nellas, e deixando de cursar o dito anno, não po-
derão votar nas Cadeiras por todo aquelle anno. 
E intende-se ter cursado, quem ouvio oito mezes 
no dito anno, ouseis mezes «'aquelle anno, e dous 
no seguinte ; ou pelo menos cinco mezes e meio, 
com licença do Heitor, naquelle anuo, e os dous 
mezes e meio no seguinte, conforme ao § 9 e 10 
titulo I. deite Livro. E assim todo o Estudante 
que vier em tempo de vacatura de Cadeira, de-
pois de passado o mez de Outubro, não votará na 
tal vacatura. E o que novamente se vier incor-
porar na Universidade, náo terà voto no anno em 
que se incorpora. 

18 . O Religioso, que uão estiver matricu-
lado, ou que actualmente não cursar pela ordem 
destes Estatutos, não poderá votar em Cadeira a l -
guma. Porém, se o dito Religioso estiver fazendo 
seus actos, ou tiver feito algum, e d'ahi a algum 
tempo os vier acabar, no tal anno sómente po-
derá ser votado, ainda, que não curse. 

19 . Nenhum Religioso, nem Collegial, po-

derá votar na Cadeira, em que Religioso, ou Colle-
gial de seu Collegio fôr oppositor. 

2 0 . Os Bachareis em Cânones votarão nas 
Cadeiras de Leis o curso de Instituta, e os mais 
cursos, que tiverem em Leis, ou antes de Bacha-
reis, ou depois: com tal declaração, que não se-
jam mais que os cursos, que votara os' Bachareis 
em Leis: e pela mesma maneira votarão os Ba-
chareis em Leis nas Cadeiras de Cânones, votan-
do tambem o curso de Instituía. E os que forem 
Bachareis em Leis (ainda que não tenham curso 
de Cânones) votarão na Faculdade de Cânones um 
voto pessoal, e sua qualidade: e o mesmo será nos 
Bachareis emÇanones, quando votarem tia Facul-
dade de Leis. 

2 1 . O que se fizer Bacharel durante a va-
catura da Cadeira, não votará nella como Bacha-
rel, senão como podia votar antes que o fosse, 
salvo se tomar o tal grau, no tempo que, por or-
denança dos Estatutos era obrigado. 

2 2 . Se algum dos votos maliciosamente se 
inhabilitar, para não votar, ou sendo chamado da 
parla do Reitor, não vier votar, incorrerá empena 
de um cruzado para a area 'da Universidade. E 
sendo contumaz, incorrerá na mais pena que pa-
recer ao Reitor e Conselheiros: e ficará voto, co-
mo todo o outro, que maliciosamente se inha-
bilitar. 

2 3 . Nas Cadeiras de Mathematica e Musi-
ca, votarão os Lentes de Theologia e Medicina, e 
os Mestres e Licenciados em Aries, e os ouvintes 
da sciencia de que é a Cadeira, que tiverem nella 
feito um curso pelo menos. E o oppositor da Ma-
thematica lerá duas lições de ponto: uma em Eu-
clides, e outra na lheorica dos Planetas. E na op-
posição da Cadeira de Musica, não haverá lição de 
ponto : porém o tal oppositor será examinado na 
lheorica de Musica pelo Cathcdratico de Mathe-
matica : e na practica, assim de Carilo-ehão, como 
de Canto de orgão, e assim de Conlra-ponlo, por 
duas pessoas sufficientes, que o Reitor e Conse-
lheiros para isso ordenarem. E nas taes liçõtes e 
exumes, serão presentes os que houverem de votar. 

2 í . Nas sobreditas Cadeiras de Mathema-
tica e Musica, os que houverem de votar, serão 
regulados sómente por votos pessoaes: salvo se 
forem cursantes nas ditas Artes, porque estes vo-
tarão os cursos que tiverem. 

2 5 . Ao tomar dos votos, estará a porta do 
Conselho cerrada, e não poderá pessoa alguma, de 
qualquer qualidade que seja; estar dentro, salvo o 
Reitor e Conselheiros com o Secretario, ç os que 
entrarem a votar. 15 da parte de fóra da port?, 
estarão os oppositores, para verem os votos que 
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entram, e allegarem 110 tal Conselho, o que cum-
prir á sua justiça, n8S excepções, e no mais. 

2 6 . Os que votarem, jurarão em ura livro 
dos Evangelhos, de cumprirem e declararem tudo 
o que se contem no interrogatorio das inhabilida-
des, que no fim deste titulo está : e delle se ti-
rará ura traslado, que se porá na casa do Conse-
lho, e por elle se lerá - o dito interrogatorio aos 
votantes, que terá força de Estatuto. 

. 27 , Os que votarem, darão dobrado o es-
cripto do nome da pessoa por quem votarem ao 
Secretario, para que nas costas delle escreva os 
cursos e qualidades, que tem cada um. E o dito 
Secretario, depois de rubricado, o dará ao Reitor, 
que o deite em uma boceta, que ahi estará para 
esse effeito: e os dos nomes dos outros opposi-
tores, por que não votam, darão dobrados ao 
Reitor, que os deitará assim dobrados em outra 
boceta, que ahi tambem terá para isso. E o Se-
cretario-irá escrevendo no processo acima ordena-
do, todos os que forem votando; em que declara-
rá os nomes de cada um, cursos, e qualidades, 
para que tudo se coteje com as cédulas, ao tem-
po do regular da Cadeira, como se diz no titulo 
da regulação dos votos. 

2 8 . Quando se não poderem acabar de to-
mar todos os votos, por qualquer impedimento, 
metter-se-hão ambas as bocetas em uma area de 
tres fechaduras, que para isso será deputada : e as 
chaves delia terá o Reitor uma, e as duas dous 
Conselheiros mais antigos, e sem suspeita. E ao 
metter das ditas bocetas, e fechar da dita area, 
notificar-se-ha aos oppositores, que sejam a isso 
presentes, se quizerem: e o Secretario fará disso 
termo com testemunhas: e quando se houver de 
tornar a abrir a dita area, serão outrosim presen-
tes os ditos oppositores, se quizerem. E o Secre-
tario, por mandado do Reitor e Conselheiros, que 
levarão as duas chaves, fará um auto em que dê 
sua fé, de como adita area estava fechada, sã, e 
sem quebradura alguma. 

2 9 . Se algum dos votantes tirar fóra da 
casa do Conselho algum dos escriptos, ou dentro 
na casa os mostrar a alguem, ou não votar em 
segredo, sem poder ser visto de pessoa alguma, 
pagará um cruzado para a area da Univessidade, 
e ficará inhabil para nâo votar aquelle anno em 
Cadeira alguma. Na qual pena cairão tambem os 
que tentarem'fazer o sobredito, posto que não ha-
ja effeito, se em isso forem comprehendidos. E 
bastará para prova dos casos sobreditos, ser visto 
do Reitor e um Conselheiro, ou por dous Conse-
lheiros, ou por o Secretario sómente, que dará 
disso sua fé. 

3 0 . Fóra da casa do Conselho, e logar 

costumado, não se tomará voto algum, ainda .que 
estê enfermo, preso, ou impedido por qualquer 
outro impedimento; e porem se estiver preso por 
caso leve em sua pousada, o Conservador, por 
mandado do Reitor e Conselho, lhe poderá dar 
licença na fórma costumada. 

3 1 . O Reitor e Conselheiros, por quanto 
são Juizes nas Cadeiras, não votarão nellas, nem 
nas substituições que se provêrem por opposição. 

3 2 . Não será admittido a votar o que não 
tiver ouvido todas as lições de opposição, ou nâo 
estiver bastantemente informado da justiça dos 
oppositores. 

33 . Não serâ voto, em qualquer Cadeira, 
ou substituição que seja, ou que tiver menos ida-
de de quatorze annos cumpridis. 

3í-. Não será voto o Estudante, que, antes 
da vacatura da Cadeira, nâo estiver matriculado, 
conforme aos Estatutos, na Faculdade em que é 
obrigado a cursar, para ter voto. nella, e nas ou-
tras em que por estes Estatutos o póde ter, salvo 
se a tal Cadeira vagar dentro no tempo, em que 
se podér matricular, sem incorrer em pena alguma. 

з а . Não será voto o que no tempo qué a 
Cadeira estiver vaga, entrar em algum Collegio, 
ou casa em que morar oppositor algum, ainda 
que o tal voto não falle ao oppositor, salvo se 
forem moços dos Collegines, ou d'»quelles que cm 
as taes cnsas pousam, ou Porcionistas, ou Capel-
lâes dos taes Collegias; porque estes taes poderão 
entrar, e sahir, e fallar com os ditos Collegines, 
ou pessoas que ahi morem: com tal condição, 
que não fallem na dita Cadeira, nem da justiça 
dos taes oppositores, nem vão fallar da parte de 
seus amos, nem de algum Collegio, ou Collegial, 
a algum voto, ou outra pessoa, sobre cousa que a 
isso toque, sob pena de ser inhabil" para votar na 
tal Cadeira. E porem se algum oppositor, duran-
do a vacatura da Cadeira, tomar algum voto por 
criado, por si ou por outrem, o tal criado serâ 
inhabil para votar: e o mesmo se guardará nos 
Mosteiros, ou Collegios de Religiosos, onde hou-
ver oppositores a estas Cadeiras. Salvo que pode-
rão os votos entrar nas Igrejas dos taes Mostei-
ros ou Collegios, no tempo que nelles se celebra-
rem os Officios Diviuos, não fallando ao oppositor. 

з б . Não será voto o que no tempo da va-
catura receber alguma cousa, ou promessa, ou 
fiança, ou janellas para festas, de oppositor, ou 
de seus parentes, companheiros, amigos, ou de 
qualquer outra pessoa que lh'a dér, por razão do 
oppositor — nem outrosim terá voto o que tiver 
recebido jantar, côa, ou cousas de comer e beber, 
em qualquer modo que seja, que lhe fosse dado,-
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directe ou indirecte, por respeito de algum op-
positor, u o j e m p o da dita vacatura. 

3 7 . Não será voto o que se ajuntou em 
algum ajuntamento, feito em favor de algum op-
positor: e assim o que disser por quem ha de 
votar. 

3 8 . Não será voto o que na vacatura da 
Cadeira failar com algum oppositor, á porta de 
sua casa ou Collegio, ou da janella, ou de qual-
quer outra parte, ainda que seja nas Escolas, sal-
vo fallando publicamente em cousa que, nem di-
recte, nem indirecte, toque em materia da tal 
Cadeira. E o mesmo se intenderá nos que escre-
verem. a algum dos oppositores, ou mandarem re-
cados, ou lhe responderem a seus escriptos, ou 
recados, sobre cousa, que, directe ou indirecte, 
toque á dita Cadeira. 

3 9 . Não será voto aquelle que tiver por 
officio procurar, advogar, julgar, ou fôr Notário, 
Medico, ou Cirurgião, Boticário, ou pessoa que 
tenha algom officio, com que ordinariamente ga-
nhe de comer em Coimbra, e não lêr, nem ou-
vir nas Escolas: 

4-0. Não será voto todo aquelle que favorecer 
algum oppositor, patear, ou fizer alguma cousa ou-
tra, por estorvar a lição de opposição, antes que 
dê a ora : ou em outra maneira perturbar <is ou-
viutes, com que nUo ouçam. 

4 1 . N"io será voto aquelle, que de noite, 
ou de dia, houver appellidado o nome de algum 
oppositor, ou houver ajuntado Estudantes em fa-
vor de algum oppositor. 

42 . Não será voto o que fez algum signal 
na cédula, com que votam: e a cédula, que se 
achar assignalada, seja lançada fóra: salvo cons-
tando, que a tal cédula se assigualou pelo Es-
crivão. 

4 3 . Não haverá spostas sobre quem leva-
rá a Cadeira, ou mais votos nella, nem sobre ou-
tra cousa tocante ádito Cadeira: sob pena, que o 
que ganhar estas apostas, torne o que ganhar com 
outro tanto, araetade para quem o accusar, e a m e -
tade para a Confraria. E se as taes apostas se fi-
zerem entre votos, ficarão alem disso inhabiles 
para votarem na dita Cadeira, e mais estarão os 
que assim apostarem, trez dias naCadêa, nãosen-
do pessoas de qualidade, a que se deve dar sua ca-
sa por prisão. E se fizerem as taes apostas, depois 
de tereis votado, estarão presos oito dias: e nes-
tes casos não haverá remissão de pena. 

4 4 . Não serão votos em nenhuma. Facul-
dade, 0 s Bachareis, naturaes da Cidade de Coim-
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bra, ou donde quer que a Universidade estiver de 
assento, se já tiverem comprido es cursos neces-
sarios, para se fazerem Licenciados: salvo se aca-
bado o curso de dez annos, tiverem começado s'eus 
actos para Licenciados, ainda que seja na entrada 
do undécimo: porque então poderão votar, fazen-
do seus actos no dito undécimo anno, e de outra 
maneira não. E o mesmo que se diz dos naturaes, 
se-intenderá-dos que tiverem beneficio, ainda que 
seja simples, que os brigue a residencia na mes-
ma Cidade, ou logar,-onde a Universidade estiver. 

45 . Nenhuma pessoa da Universidade, pu-
blica, nem secretamente, directe, nem indirecte, 
encommendará a justiça de algum dos opposito-
res na Cadeira que estiver vaga, ou das que se 
esperem que vaguem — nem soborne, nem nego-
ceie por via alguma, sob pena de ficar inhabil pa-
ra votar na tal Cadeira, se fôr vuto : e se não fôr, 
e tiver- já votado, estará quatro dias preso, e pa-
gará cinco cruzados para a area da Universida-
d e . — E se o tal fôr Doutor, Mestre, ou. Licencia-
do, incorrerá em pena de dez cruzados: e sendo 
Lente, em pena de vinte cruzados para a dita ar-
ca, pela primeira vez: e pela segunda, o Doutor, 
Mestre, ou Licenciado, pagará vinte, e o Lente 
pagará quarenta cruzados: e-pela terceira, perde-
rá uma terça da sua Cadeira. E sendo compre-
hendido dahi por diante, será privado das rendas, 
e preeminencias do se gráo na Universidade. 

4 6 . E porque a guarda deste Estatuto é 
muito necessaria, para boa provisão das Cadeiras, 
o Heitor, na ora que souber, que algum dos so-
breditos foi contra este Estatuto, o fará saber ao 
Conservador: o qual com muita diligencia fará 
logo executar as ditas penas n'aquelles que nellas 
incorreram. 

47 . No tempo das opposições, mandará o 
Reitor tirar summario de testemunhas sobre os 
Estudantes, e pessoas, que sobornam : e contra os 
culpados procederá a prisão, e degredo, e mais 
penas acima ditas. 

4 8 . Se sobre algum voto houver duvida, 
se- é voto, determinar-se-ha a tal duvida, antes 
que vote: e sendo tal, que não se possa logo de-
terminar, votará : e depois, rubricado o tal voto 
pelo SecretarÍQ, com os cursos, e qualidades, se 
cobrirá com outro papel limpo, e nelle se escre-
verá o nome do que votou, e a duvida que tera: 
e meterrserha em uma terceira boceta, que ha-
verá para os taes votos duvidosos, até se determi-
nar se é voto. E sendo-o, sem o papel de fóra, 
se meterá com os outros approvados: e não o 
sendo, se romperá, ou queimará, em modo, que 
pessoa alguma nSo possa saber por quem se votou. 

49 . Se em tempo de opposição se pozer 
T o t . YH. 
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que pertenderem ser oppositores, serão obrigados 
a guardar ás declarações, e condições do § pro-
ximo, e todo o mais conteúdo nestes Estatutos, 
vagando-se a dita Cadeira dentro de cinco dias de-
pois da dita certeza : e não se vagando dentro uos 
ditos cinco dias, não ficarão obrigados ao sobre-
dito. 

5 3 . Todo o que acceitar substituição de 
Cadeira, que eslê vaga, ou se espere vagar prova-
velmente, ficará ifihabil para se oppôv a ella. 

o i . Nenhum oppositor acceitará favor para 
a opposição, direcle, nem indirecte, de pessoa a l - % 

guma da Universidade, ou da Cidade de Coimbra 
ou fóra delia : nem por si, nem por outrem traga 
cartas de favor para a dita opposição, sob pena de 
ser inhabil para ella, se se lhe provar. 

5 5 . Nenhum Lente poderá fazer nem aju-
dar a fazer lição a algum oppositor, em qualquer 
Faculdade que s e j a ; sob as penas conteudas'rio 
titulo dos exames privados de Theologia. 

5 6 . Nenhum oppositor se concertará com 
outro, para que desista: nem o ajudará directo, 
nem indirecte, por si, ou por outrem ; e concer-
tando-se por alguma via, ou ajudando e favore-
cendo, seja inhabil para aquella opposição, e para 
todas as que daquella provisão resultarem. 

57 . Qualquer oppositor que em Cadeira al-
guma, depois de estar vaga, der dinheiro, ouro, 
prata, ou outra cousa que o valha, ou emprestar 
a voto, ou pessoas que o podem favorecer, ou der 
qualquer outro preço, ou de comer ou de beber, 
em qualquer maneira que seja, ou fôr fiador de suas 
dívidas, ou fizer que outrem o seja por elle, será 
inhabil para aquella opposição, e para todas as 
que d'ahi resultarem. — E não poderão emprestar 
livros, nem dar conselho, ou parecer, assignado, ou 
por assignar de seu nome, aos votos, nem ás pes-
soas por elles interpostas, sobre adita inbabilidade. 
E incorrerá na mesma pena, o que fizer alguma 
das ditas cousas, ainda que não seja oppositor, se 
o pertender ser de alguma Cadeira, que se espe-
rar de vagar da provisão daquel la , que então es-
tiver vaga. E o dinheiro, ou cousa que der, se 
applicará com outro tanto para a area da Univer-
sidade; e alem disso será inhabil para a primeira 
opposição. 

5 8 . Durando a vacatura, poderá qualquer 
oppositor lêr as lições que quizer: com tanto que 
não sejam mais, que duas em um dia, para mos-
trar Sua sufficiencia. Porem não lerá por algum 
Cathedratico de Cadeira grande, ou pequena, ou 
substituição, sob pena de ser inhabil para aquella 
opposição, e para as que se esperarem vagar da 
tal provisão. Nem poderá protnetter outras leitu-
ras ou tratados, mais que lôr as ditas lições: n e m v 

suspeição ao Reitor, ou a algum Conselheiro, pro-
ceder-se-ha, na fórma que se declara no § seguin-
te, quando se recusa o Escrivão, guardaudo-se 
no deposito, o que está dito no § 3 . ° do titulo 
X X V I do Livro II. 

8 0 . O que fôr Escrivão proprietario do Con-
selho ao tempo que se a Cadeira publicar por va-
ga, não se mudará até a Cadeira não ser provi-
da ; salvo se fôr julgado por suspeito a algum dos 
oppositores, pelo Reitor, e Conselheiros — e em 
tal caso serâ posto outro sem suspeita em seu lo-
gar pelo mesmo Reitor, e Conselheiros. E o que 
recusar o Escrivão, durante o edito, provará as 
causas até o flm del le: e se o recusarem depois 
de se começar a votar» proval-as-ha dentro de 
duas oras — e se as provar, seja o Escrivão tira-
do, e posto outro, como dito é : p provando-as se-
miplene, dar-se-lhe-ha um acompanhado á custa 
do recusante: e se as não provar, ao menos se-
miplene, pagará cinco eruzados para a area da 
Universidade. 

5 1 . Depois que a Cadeira se publicar por 
vaga, nenhum dos que houverem de ser opposito-
res, darão, nem prometterão, por si, nem por ou-
trem, directe, nem indirecte, cousa alguma, á pes-
soa que houver de votar: nem lhe rogarão por 
si, nem por outrem, nem por recado ou escriptos 
seus, e de outras pessoas, que vote por elle, nem 
que de i i e d é votar — nem poderão os taes op-
positores, durante a vacatura, sahir fóra de suas 
casas, ou Collegio, se não fôr á Igreja a ouvir os 
Officios Divinos, ou a se confessar, ou a cumprir 
alguroas estações de Jubileus, ou Semana Santa : ou 
ás Escolas a lêr, ou aos actos publicos, a que por 
razão de seu gráo são obrigados a ser presentes: 
ou aos Claustros, e Congregações, por raião dc seu 
officio: e assim poderão ir a casa do Reitor, re-
querer o que cumprir a bem de sua justiça, ou 
sendo por elle chamados. Porem era todos os ca-
sos acima ditos, não se desviarão os oppositores 
do caminho direito, e costumado, para os taes lo-
gares, onde querem ir. E feito o negocio a que 
vão, tornarão logo para sua casa, sem se desviar, 
nem deter, como dito é. N e m outrosim consenti-
rão os ditos oppositores, entrar voto algum em sud 
casa, tirando os que nella morarem, antes de va-
gar a dita Cadeira: nem elles poderão entrar em 
casa dos votos, nem fallar com algum delles em 
parte alguma, ainda que seja nas Escolas: salvo 
iallando em publico, em cousa de sua lição, ou of-
ficio, e não em cousa que toque á opposição: sob 
pena, que, se se achar que algum dos ditos oppo-
sitores foi coDtra alguma das cousas postas em es-
tes Estatutos, seja inhabil para a tal opposição. 

5 2 . Quando fôr certo vagarem algumas Ca-
deiras, ou por morrer Cathedratico, ou por haver 
outra Cadeira, a que se oppõe Calhedratico9, os 
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prometterá de acabar as leituras, que durante a 
vacatura começou, sob a-dita pena. 

59 . O oppositor, que nas lições, ou lição, 
que lêr de opposição, ou argumentos, disser al-
guma injuria a algum dos outros oppositores, pa-
gará dous cruzados para a area da Universidade. 
£ se a injuria fôr grande, o Reitor, e Conselho dc 
Conselheiros; o condemnado na mais pena, que 
lhe parecer, conforme á culpa: e ficará em qual-
quer destes casos, alem da dita pena, inhabil para 
a opposição. 

6 0 . O oppositor, que não fôr lêr lição de 
opposição, não seja havido por oppositor; salvo se 
estiver enfermo, e em tal disposição, que dous Ca-
thedraticos, os mais antigos e principaes em Me-
dicina, que a esse tempo na Universidade se acha-
rem, depois de o terem visto, jurem diante do 
Reitor, e Conselheiros, e deem sua fé que não está 
para lêr; por que em tal caso, será havido por 
oppositor, e poderão votar nelle, jurando que es-
tão informados sufficientemente da sufficiencia do 
tal .enfermo, e tendo ouvido os outros, conforme 
ao que acima está ordenado. 

6 1 . Não será constrangido algum dos op-
positores a lêr alguma outra lição para informação 
dos que hão de votar, alem da lição de oppo-
sição. 

6 2 . ' Acontecendo, que não haja mais de 
um oppositor só, sendo conhecido por sufficiente 
notoriamente, por haver lido na Universidade Ca-
deira ordinaria, ao menos tres annos, não será 
obrigado a lêr de opposição, »E qualquer outro, 
ainda que seja conhecido, a que faltar esta qua-
lidade de notoriamente douto, lerá a lição de 
opposição, e por ella será provido da Cadeira: 
salvo se na tal lição mostrar tanta insufficiencia, 
que oo Reitor, e Conselheiros, no Conselho (que 
logo farão, acabada a lição de opposição) parecer 
indiguo da tal Cadeira: por que em tal caso, fa-
rão ajuntar os Lentes da tal Faculdade: e pare-
cendo assim á maior parte, suspenderão a provi-
são du tal Cedeira, e logo m'o farão saber, para 
provêt no caso como parecer. E não sendo o tal 
oppositor conhecido na Universidade, deve lêr uma 
lição de ponto, alem da ordinaria de opposição. 

6 3 . Nenhuma Cadeira, nem substituição, 
se proverá por votos, nas vacações da Universida-
de. E vagando alguma Cadeira, ou substituição 
nas vacações, ou antes, em tempo, que o edito, ou 
provisão delia, haja de entrar pelas vacações, pôr-
se-ha edito da tal vacatura depois das vacações, 
era tempo que se começar a lêr na Universidade, 
ou entrando ,mais pelò tempo lectivo, couo pare-
cer ao Reitor, e Conselho de Conselheiros. E po-
rém se a vacatura fôr das Conezias, que vagassem 
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nas ditas ferias, os éditos se porão nellas, e cor-
rerá o tempo da opposição, e provisão, havendo 
0 numero dos votos necessarios nos Lentes das 
Cadeiras grandes: e não o havendo, ficará a Pro-
visão para o principio das lições ordinarias. 

6 4 . Ainda que seja Domingo, ou outro 
Dia Santo, que nas Escolas se guarde, os opposi-
tores tomarão ponto para lêrem a lição de oppo-
sição o dia seguinte lectivo: e nelles se poderão 
tomar votos, nas tardes, quando já no dia de an-
tes tiverem começado a votar, e parecer assim 
necessário, para melhor provisão da Cadeira, e 
quietação das Escolas: salvo .em vespera de Natal, 
até o primeiro dia de Janeiro, Purificação, An-
nunciaçâo, Ascensão, Corpus Christi, S.João Bap-
tista, Sant-Iago, S. Pedro e S. Paulo, Conceição, 
e dia de Todos os Santos, e na Semana Santa, 
até dia de Paschoela : porque nos taes dias não se 
tomará ponto, nem se tomarão votos. E quanto a 
todos os assuetos, e dias, que na Cidade não fo-
rem de guarda, nelles pela manhã, e á tarde se 
tomarão votos, e darão os taes pontos, não ha-
vendo nelles préstito da Universidade: porque no 
tempo do tal préstito não se poderão tomar votos. 

65 . Acabado o tempo dô edito, se dará 
logo ponto aos oppositores, sem se esperar por al-
gum, que não fôr vindo de fóra, posto q u e esteja 
opposlo por procurador, e allegue qualquer impe-
dimento, ou causa de detença. O que se guarda-
rá em qualquer opposição que seja. 

Inlerrogalorio, que se escreverá na laboa do Con-
selho, com o mais, que alem se achar, na de 

que alé agora usou a Universidade. 

Todo o Estudante, que fôr voto em Cadeira 
vaga por opposição publica, jurará osSantos Evan-

1 gelhos, de guardar todos os capítulos desta taboa, 
ou affirmativos, ou negativos', declarando, sob o 
mesmo juramento, se em algum delles, por qual-
quer via, é comprehendido; porque sendo-o, lhe 
declararão, que não .póde ser voto, e fica perju-
ro, e incorrerá nas mais penas -estabelecidas nes-
tes Estatutos. 

1. Que votem pelo oppositor, que inten-
derem, que melhor regerá, e lerá a Cadeira, ou 
substituição, e mais a proveito dos ouvintes. 

' 2 . Que não rompam algum escripto, que o 
Secretario lhes der, nem o tirem fóra do Con-
selho, nem o assignalera por qualquer modo que fôr. 

3. ' Que o escripto da pessoa por quem vo-
tarem, darão dobrado ao Secretario, para que nas 
costos delle escreva os cursos, e qualidades. 

/ 
4.. Que votem era segredo, e não se des-
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cubram por quem votam", nem na casa do Con-
selho, nem fóra delia, até se dar a Cadeira. 

\ 

5. Se receberam alguma cousa, ou promes-
sa, directe, vel indirecte, de qualquer dos opposi-
tores, ou de seus parentes, ou amigos: ainda que 
fosse jantar, ou cêa, ou cousa de comer, e beber,, 
ou conselho, ou leitura, ou promessas delias, ou 
quaesquer outras cousas. 

6 . Se fizeram ajuntamentos, conventiculos, 
ou passeios, em favor de algum oppositor. 

7 . Se declararam, por qual dos opposito-
res haviam de votar, ou não votar, por palavra, 
ou acenos, ou por algum feito, qualquer que fos-
se, ou por quaesquer outras conjecturas. 

8 . Se fallaram cora algum dos oppositores, 
ou á porta" de sua casa, ou Collegio, ou da ja-
nella, ou de alguma outra parte. 

9 . Se entraram em casa, ou Collegio de 
qualquer dos oppositores, de dia, ou de noite, 
por si, ou por outrem, ainda que não fallassem 
com elle. 

10 . Se escreveram a lição a algum dos op-
positores, ou se lhe mandaram livros, postilas, ou 
recado algum, de qualquer qualidade: ou se re-
ceberam seus recados, escriptos, postilas, ou li-
vros, no tempo da opposição de qualquer dos op-
positores. 

11 . Se patearam, ou fizeram alguma cou-
sa, para impedir, estorvar, ou abater a lição dè 
qualquer dos oppositores; ou se devertiram a}-
gum dos ouvintes, para que não ouvisse attenta-
mente a lição, ou lições: ou se desdenharam, ou 
abateram nellas perante voto algum. 

12. Se appellidaram, de dia, ou de noite, 
o .nome de algum dos oppositores, estando a Ca-
deira vaga, ou cinco dias a»tes que vagasse: ou 
deram ordem, e favor, para que outras pessos fi-
zessem estas acclamações, e vozeamentos, ainda 
que não fossem votos. 

1 3 . Se fizeram apostas, sobre quem havia 
de levar a Cadeira, ou antes, ou depois de vaga, 
em qualquer destes tempos: ou prometteram fes-
tas, se a levasse algum dos oppositores, ainda que 
o não nomeassem. 

14 . Se ouviram todas as liç<5ss: e quaes 
deixaram de ouvir, e porque: e não as ouvindo, 
se vem bastantemente informados para votar* por 
pessoas de letras, e boa consciência. 

15 . Se é menor de quatorze annos. 

16 . Se estão matriculados antes da vaca-
tura, ou quando. 

17. Se são Bachareis de fóra, ou da Uni-
versidade. 

18. Que não digam mais cursos, nem qua-
lidades, das que tiverem : e declarem se são cur-
sos de oito mezes, ou feitos na Universidade, ou 
em qualquer outra; 

TITULO VII. 
Da concorrência dos oppositores, e quaes o podem 

ser: e da obrigação que tem os Lentes, 
de se fazer Licenciados e Doutores. 

Nenhuma pessoa será admittida á opposição 
de Cadeira alguma de Theologia, se não fôr Ba-
charel Formado nella. Nem outro sim em Leis, e 
Cânones, senão depois que fôr Bacharel na Facul-
dade da Cadeira vaga, e tiver oito cursos cumpri-
dos, conforme aos Estatutos. Nem em Medicinai 
sem ser Bacharel Formado, e ter mais provado o 
sexto anno. • 

1. Os Bachareis se poderão oppôr com 
Doutores, Lincenciados, ou Mestres. E levando o 
Bacharel a Cadeira de Cânones, ou Leis, será 
obrigado a fazer sua repetição, e entrar em exa-
me privado, e receber o gráo de Licenciado, e 
Doutor, dentro cm um anno, sob pena de priva-
ção dá Cadeira, salvo se não tiver os cursos ne-
cessarios— e e m tal caso, tanto que os tiver, fa-
rá as ditas cousas. E se o Licenciado levar Ca-
deira, dentro em seis mezes receberá gráo de 
Doutor, sob a dita pena. E o Bacharel em Theo-
logia, ou Medicina, que levar Cadeiras menores 
nas ditas Faculdades, será obrigado receber os di-
tos gráos de Liceuciado, e Doutor, tanto que ti-
ver o tempo cumprido, que lhe falta: e levando 
as maiores, se fará a sufficiencia, dentro em um 
anno: e não se fazendo, perderá a Cadeira. E na 
dita concurrencia, os mais antigos em gráo igual, 
serão preferidos para lêr derradeiro aos menos an-
tigos: e os filhos da Universidade, aos que fo-
rem de outras Universidades, ainda que sejam 
mais antigos: e o regente da Cadeira ordinaria, 
se preferirá ao não regentp, ainda qne seja mais 
antigo, nâo tendo gráo maior na Faculdade de que -
fôr a Cadeira. 

TITULO VIII. 
Da valia dos votos. 

Os votos, que tiverem um curso nas Facul-
dades, em que poderem votar, sua pessoa valerá 
outro: e os que tiverem dous cursos, e mais, sua 
pessoa valerá dous: e sendo Sacerdote, ou Bacha-
rel, votarão estas qualidade, e cada uma delias va-
lerá meio curso. E se depois de Bacharel lêr o 
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tempo, que pelos Estatutos lhe é permitido, po-
derá votar um curso de leitura, tendo-o acabado, 
que valerá tanto, como cada um dos outros cur-
sos. E os Theologos, assim Seculares, como Regu-
lares, e os mais, nas Cadeiras em que votarem 
por estes Estatutos, não sendo da própria Facul-
dade que professam,, sem terem curso na tal scien-
cia, de que é a dita Cadeira, que se provê, não 
votarão mais que um curso pessoal, alem de suas 
qualidades. 

1. Se algum Estudante, que não fôr Ba-
charel, tiver curso em Cânones, e Leis, sendo ma-
triculado em cada uma destas Faculdades, ser-Ihe-
l)3o recebidos os cursos, que tiver na Faculdade, 
em que votar, posto que nella não estô matricu-
lado, E posio que isto assim seja, nenhum em 
um mesmo anno cursará em duas Faculdades. 

2 . Os Bachareis em qualquer Faculdade que 
seja, que forem graduados fóra da Universidade, 
no votar das Cadeiras, ,não votarão mais cursos, 
que os graduados nesta Universidade podem vo-
tar : e os cursos dos taes, se contarão conforme 
a estes Estatutos, como os dos mais votantes, "e 
cursantes na dita Universidade: e a qualidade de 
Bacharel não lhes valerá, salvo sendo incorpora-
dos. E por tanto ao tempo de votar lho declara-
ram, e saberão onde se fizeram Bachareis, efcom 
quantos cursos. 

3 . O Mestre em Artes, nas Cadeiras em que, 
conforme aos Estatutos, póde votar por razão de ser 
Mestre, e niio por ter cursos nas Faculdades, sua 
pessoa valerá um curso, e sua qualidade outro: e 
nas Cadeiras em que tiver cufsos, além de os vo-
tar, votará um curso mais por ser Mestre. E os 
Bachareis lem Artes, votarão sómente nas Facul-
dades em que tiverem feito curso. 

4 . Nenhum curso de Religioso em Theo-
logia, será contado por voto, senão tendo primei-
ro acabado os quatro cursos que se requerem pa-
ra Licenciados em Artes. 

5. Nenhum cursante em Medicina será re-
cebido por voto algum, se não tiver feito curso nel-
la depois de ser Licenciado em Artes, ou ao me-
nos sendo Bacharel, e tendo ouvido'todo o curso, 
e entrado em exame para Licenciado. 

6 . Nas Cadeiras de Mathematica e Musi-
ca, votarão os que acima é dito que votem, no ti-
tulo da provisão das ditas Cadeiras, e votarSosó-' 
raenteos :?otos pessoaes^'sem mais cursos-nem qua-
lidades. 

TITULO IX. 
Do modo em que se regulam os votos. 

No tempo de regular os votos, o Reitor não 
54 

consentirá por via alguma estarem'outras pessoas 
de qualquer qualidade, condição e estado que se-
jam, salvo Os Conselheiros e Secretario, sob pena 
de cincoenta cruzados para a area da Universida-
de, por cada pessoa que assim consentir estar pre-
sente. E os votos se nãó regularão, até que a tal 
pessoa se não saia fóra, posto que o Reitor quei-
ma que esteja presente; porque em tal caso os Con-
selheiros a farão sahir; e tmo o fazendo, pagará 
cada* um delles tres cruzados para a area da Uni-
versidade; as quaes penas o Cçnservador dará lo-
go a execuçõo. Porém as em que o Reitor incor-
rer não se executarão, senão por meu mandado, 
e havendo por bem que as pague ; e não as pagan-
do dentro em dous mezes, os Conselheiros me avi-
sarão disso por sua carta; 

1. Depois de tomados os votos, e de os op-
positores renunciarem aos que mais podiam votar,' 
fará o Secretario disso um termo assignado por 
elles, no processo que vai fazendo, e o fará conclu-
so ao Reitor e Conselheiros, que por s&o despa-
cho sahirão : — Visto como está't votado-, e arenun-
ciação dos oppositores aos mais votos, se regule a 
Cadeira, pela ordem dos Estatutos. 

2. Tanto que este despacho fôr posto e as-
signado, o Reitor, com os Conselheiros e Secreta-
rio, se ajuntarão na casa do -Conselho, e abrirão 
a area em que as bocetas estão fechadas, diante 
dos oppositores que quizerem estar presentes, e o 
Secretario fará um termo no processo, de como as 
ditas bocetas estão: e achando-se cerradas e como 
convém, mandará o Reitor que os ditos opposito-
res se vão para suas casas, e que não saiam del-
ias sem sua licença, até p Cadeira ser provida. E 
postas as bocetas sobre a mesa, primeiro que tu-
do, verão o processo, e pronunciarão as excepções 
que houver, e estiverem ainda por resolver, repel-
lindo ou approvando todos os votos duvidosos, e 
determinando as inhabilidades dos oppositores; e 
os votos approvados deitarão na caixa da appro-
vação, e os que reprovarem, deitarão na caixa da 
reprovação. E o Reitor, Conselheiros, e Secretario, 
sa ajuntarão ao redor da mesa, e o dito Reitor 
dará a um Conselheiro utria agulha enfiada, para 
que enfie os votos de um oppositor, e outra a 
outro para que enfie os do outro, e por este mo-
do dará tantas agulhas, quantos forem os opposi-
tores: e aberta abocetados votos approvados, tira-
rá delia mâo-cheia a mão-cheia í e até uma não 
ser enfiada, não tirará outra. 

3 . E acabadosi todos os votos de estarem 
enfiados, o Reitor terá um cabo do fio, e o Secre-
tario do outro, e o dito Secretario contará as cé-
dulas, duas vezes em cada fio, vendo sempre ao 
passar da cédula o nome do oppositor; ecom to-
dos os de cada fio assentará ò numero das cédu-
las, se são tantas todas as cédulas enfiadas, com® 
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foram os votos que votaram, que se verá pelo rol 
que o Secretario faz, ao tempo do votar, no livro 
do processo: e assentando o numero de cada fio 
por si, fará logo o Secretario termo, em que de-
clare quantas cédulas levou cada oppositor. E an-
tes de cerrado o dito termo, o Secretario tomará 
um papel, e o mesmo farão dous Conselheiros que 
melhor souberem contar, e o Reitor e mais Con-
selheiros regularão os votos, reduzindo as pessoas, 
qualidades e votos, tudo a cursos, e ao que Ifevar 
mais meio curso ou cursos, será julgnda a Cadei-
ra, ou substituição. E d o que assim fôr julgado, e 
determinado pelo Reitor e Conselheiros, o dito Se-
cretario fará termo no dito processo, declarando 
os cursos e qualidades que cada um levou; e no 
cabo delle assignará o Reitor com todos os Con-
selheiros. E o Reitor e Conselho terá tal ordem, 
que acabem de regular os votos a tempo, que o 
provido delia se possa recolher a sua casa com de 
dia. E feito e asssignado o dito assento, se quei-
marão todos os votos, e o Secretario fará um es-
cripto para o que se levou a Cadeira, em que lhe 
diga como a levou, eque venha tomar juramento: 
o qual escripto será assignado pelo Reitor, e cer-
rado, o levará o Guarda das Escolas: e vindo o 
provido, tomará o dito juramento (na fórma destes 
Estatutos) em Conselho, de que fará termo o Se-
cretario no processo. 

4 . Acontecendo que alguns dos ditos op-
positores saiam iguaes em cursos, de maior gíau : 
ou sendo iguaes em grau, o mais antigo nelle se-
rá preferido: e os graduados nesta Universidade 
serão preferidos aos graduados em outras, ainda 
que sejam mais antigos. t E concotrendo opposito-
res graduados em outras Universidades insignes, 
e aprovadas, com os graduados na dita Univer-
sidade, sendo iguaes em grau, será preferido o fi-
lho da Universidade no lerda lição de opposição, 
e assim no levar da Cadeira, em votos iguaes: e 
o mesmo se guardará, ainda que o que veio de 
fóra, seja Doutor, e o filho da Universidade Li-
cenciado. E porem o Licenciado ou Doutor çm 
outra Universidade aprovada, será preferido ao Ba-
charel desta, na lição de opposição, e distribuições 
de Cadeiras e substituições. 

5. Nas Cadeiras que se provêrem por vo-
tos, ,peio trabalho e occupação que o Heitor e 
Conselheiros tem em os tomarem, e regularem, 
haverá o Reitor, á custa do que fôr provido, qua-
tro cruzados, e cada um dos Conselheiros dous. 

6 . O Secretario do Conselho, pelò que es-
creve e trabalho que leva, tres cruzados. 

7 . O Bedel da Faculdade, que é obrigado 
a ser presente ao tomar dos votos, e a chamar as 
pessoas, que pelo Reitor e Conselho lhe fôr mon-

dado, haverá de cada opposição, em que assim 
servir, um cruzado. 

8. O Guarda que outrosim é obrigado a 
estar á porta do Conselho, e chamar os votos e 
pessoas que pelo Reitor jt Conselho lhe fôr man-
dado, e levar as cédulas aos oppositores, haverá 
um cruzado. 

9. Este dinheiro todo levará o que assim 
fôr provido da Cadeira ou substituição, ao Conse-
lho, quando o Reitor o mandar chamar, para to-
mar juramento, e haver a posse da dita Cadeira, 
que lhe não será dada, até com elle não satisfa-
zer. E porem se na tal Cadeira se. não tomarem 
votos, por não haver mais de um oppositor, ou 
por serem providas por mim, ou por substituição 
de Cadeira, ainda que nella tomem votos, não 
haverão em tal caso, o Reitor, Conselheiros e mais 
Officiaes, mais que ametade das ditas propinas. 
E se parecer ao Reiíur e Conselho necessário, pa-
ra quietação dos Estudantes, e a boa provisão da 
tal Cadeira, que o Meirinho da Universidade seja 
presente nas Escolas, ou corra de noite a Cida-
de, em quanto durar a provisão da tal Cadeira, 
o mandara ahi estar, e que corra, como dito é ; 
e por seu trabalho haverá do que fôr provido qui-
nhentos réis. 

10. O Secretario do Conselho, por man-
dado do Reitor e Conselheiros, dará a posse da 
Cadeira, ou substituição, ao que deljafôr provido, 
pelos autos costumados, de que fará termo no Livro 
do processo com testemunhas: e por isso levará 
um cruzado, sendo de Cadeira de propriedade, ou 
grande ou pequena. 

11 . O Bedel da Faculdade, e Mestre das 
Ceremonias, que se acharão presentes, levarão 
dous tostões cada um: os mais Bedeis um tostão, 
indo todos com suas maças e bordão: e sendo 
substituições de Cadeira, levará cada um dos di-
tos Officiaes menos ametade. E o acima dito nes-
te titulo, e precedente, não se intenderá nas subs-
tituições que o Conselho provér, ou por si en-
commendas sem vacatura, nem edito de opposi-
ção, ainda que sej3 ad vota audientium. 

TITULO X. 
Do juramento que farão os que hão Cadeiras, 

ou substituições. 

Eu N. juro aos Santos Evangelhos, em que 
livre e corporalmente ponho as mãos, de lér esta 
Cadeira, e leituras que me forem assignadas, todo 
o tempo que a tiver, bem e fielmente, com dili-
gencia, e a proveito dos ouvintes: começando, con-
tinuando e acabando as leitures, assim e da ma-
neira que me forem assignadas, e como os Esta-
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tutos mandam: sem em contrario disso pretender, 
nem buscar modo algum, com que os ditos Esta-
tutos se n3o cumpram. 

1. E o que assim fôr provido da Cadeira, 
antes de começar a lêr, fará a profissão da Fé, 
conforme ao Sagrado Concilio Tridentino, eMolu 
Proprio de Pio V. 

TITULO XI. 
Do modo, oras, e tempo em que hão de lêr 

os Lentes de Cadeiras grandes. 

Os Lentes de todas as Faculdades, começa-
rão a lêr o segundo dia de Outubro, porque no 
primeiro se ha de fazer o Principio: e sendo Do-
mingo, se fará no seguinte: e continuarão suas 
lições até o fim do mez de Julho: e sómente 
guardarão as festas da Igreja, ou Constituições do 
Bispado, e as mais que no titulo dos Bedeis são 
declaradas. 

1. Todas as Cadeiras de Prima serão de 
ora e mera de lição. E todas as mais Cadeiras, 
de uma ora inteira. E as de Prima de Theologia, 
Cânones e Leis, começarão do segundo dia de 
Outubro até vespera de Ramos, âs sete oras e 
meia; e passado a Paschoa, começarão ás seis 
oras e meia. E as lições da tarde começarão do 
segundo dia de Outubro até os onze dias de Mar-
ço, ás duas oras depois do meio dia ; e d "ahi por 
diante, começarão ás tres oras. E a lição de Pri-
ma de Medicina começará uma ora (assim "lio in-
verno, como no verão) depois das lições de Prima 
das outras Faculdades, por razão da pratica do 
Hospital, que ha de haver neste tempo. 

2. Os Lentes procurarão de lêr suas Ca-
deiras fielmente, com diligencia, segundo virem 
que é mais proveito dos ouvintes: começando, 
continuando, e acabando as leituras, assim, e da 
maneira, que lhe são assignadas: sem em con-
trario disso pretenderem, nem buscarem modo 
algum, para o deixarem de cumprir, conforme, 
ao jurameuto que tem rececido, e sob uS peuas j 
abaixo declaradas. 

3 . Todos os Lentes de Cadeiras grandes 
lerão com muito estudo, cuidado,. e diligencia, 
declarando muito bem a letra dos textos, com 
todos os notáveis e principaes intendimentos del-
les, provando os que lhe parecerem verdadeiros, 
respondendo aos textos, razões, o argumentos, que 
fazem em contrario, e examinando todas as dif-
ficuldades pertencentes aos ditos textos, e que 
convenientemente sè podem ahi tratar: guardan-
do-se de trazer materias remotas, que causam 
confusão: e tratando as que direitamente se ti-
ram dos proprios textos: e escolhendo em cada 
uma destas cousas, do que os Doutores escrevem, 
o necessário, e. o mais principal, e accrescentahdo 

de sua parte, o que por set» talento, e trabalho, 
poderem intender, e alcançar: resolvendo-se u'a-
quellas opiniões, e conclusões, que a seu parecer 
forem verdadeiras. 

4 . Quando os ditos Lentes, em todo o aci-
ma referido, allegarera algum texto para funda-
mento, ou corroboração, induzil-o-hão, ponderan-
do as palavras, e razão em que se fundam, ©ad-
vertindo disso aos ouvintes: e isto guardarão em 
todas as lições que lêrem, porque ordinariamente 
concorrem uellas semelhantes allegações de textos. 
E o. Doutor que não guardar o conteúdo nestes 
§ § , e nos seguintes, incorrerá nas penas decla-
claradas abaixo no § Os Lentes. 

5. Não ti atarão, sobre um Capitulo, ou 
Lei, o que se ha de dizer em outra, porque por 
esta via se fazem as materias difíiceis, e ditas em 
seus proprios logares são mais fáceis. Nem gas-
tarão nos Capítulos, ou Leis, mais lições, do que 
são necessarias para examinarem as proprias ma-
terias que sãó do texto que lêem. 

6. No lêr das glosas não curem de dizer, 
e trazer todos os textos, que ellas allegam por 
símiles, ou contrários em uma ,opinião, ou con-
clusão, mas sómente um, ou dous dos principaes; 
porque oconLrario é cousa sem fructo, e de muita 
detença. 

7 . Quando se lêrem algumas materias, ou 
questões, em que ha opiniões, estudem-as em suas 
casas muito bem, em modo que vão nellas reso-
lutos, para as haverem de lêr, e se poderem re-
solver, na parte, que Ihès parecer verdadeira — e 
não curarão de gastar o tempo, em referir mui-
tas opiniões de Doutores: sótnenle referirão duas, 
ou tres, as que mais principaes lhes parecem: e 
resolver-se-hào, na que lhes parecer majs verda-
deira, fundando-a, c corroborando-a, pelos m e - -
lhores fundamentos, e razões.que houver, por aquel-
la parto que tomerem : respondendo aos princi-
paes da parte contruria : e procurando de dizer mui-
tas conclusões e doutrinas em uma lição. 

S. Os Lentes de Cânones, o Leis, alem 
do sobredito, lerão o texto, e glosa por sua or-
dem continuamente, assim como estão escriptos nos 
titulos assignados. E não lerão tratados, ainda 
que se possam applicar aos ditos textos, eg losas : 
porque lendo os taes tratados, não cumprem com 
a assignaçào dos titulos, e os ouvintes se fazem 
pouco textuaes. E não o cumprindo assim, pela 
primeira vez, serão, multados na terceira parte da 
terça da Cadeira: epelaseguuda, ou terceira, per-
derão toda a teçça., 

9 . Não curarão de allegar muitas cotas, 
direitos, e glosas para uma cousa, nem de gasta-
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rem nisso tempo : porque basta allegarem uma, 
ou duas, ou tres das principaes: e na allegação 
dos Doutores guardarão o mesmo, começando sem-
pre pelos antigos, que são havidos por Mestres de 
cada sciencia: e trabalharão de allegar os que to-
carem originalmente o caso, que estão tratando. 
E para fazerem a commum com estes antigos, al-
legarão dos modernos até dous ou tres dos mais 
graves, sob a mesma pena do § precedente. 

10 . Todos os Lentes lerão em latim suas 
lições, sob pena de cem réis por cada vez: e de-
pois de subidos nas Cadeiras, não tirarão os bar-
retes aos ouvintes, que ordinariamente ouvirem, 
sob pena de serem multados no salario da lição, 
ou lições, em que o assim tirarem: e serão apon-
tados por osBedeis, que terão particular cuidado, 
de se informarem do que é dito. 

11. Os Lentes, no fim de suas lições, es-
tarão ás portas dò Geral em que lêrem, da banda 
de fóra, o tempo que fôr necessário para respon-
der ás duvidas, que os discipulos lhes moverem 
sobre as lições, que lhe vão cada dia lendo: e as-
sim ás perguntas, que sobre as materias delias lhes 
fizerem : o .que tudo farão em latim, para os Es-
tudantes se acostumarem a o fallar, e intender bem : 
e não sahirão das portas, até acabarem de respon-
der a todos os que lhes perguntarem, como dito 
é . E os Estudantes, quando assim perguntarem, 
como dito é. E os Estudantes, quando assim per-
guntarem, ou duvidarem aos ditos Lentes, o farão 
com a modéstia, comedimento, ecortezia, que aos 
Mestres se deve, sob pena de serem castigados, 
segundo bem parecer ao Reitor, que terá parti-
cular cuidado de castigar os taes, constando-lhe 
de suas culpas. 

12 . O Reitor tomará cada anno informação 
secreta, se os Lentes o cumprem assim, como aqui 
o mando e ordeno — e não o cumprindo, dará á 
execução- as penas acima declaradas, com o mais 
que está disposto no Regimento do Reitor e Con-
selheiros. E este capitulo, com o seguinte, se lerá 
na sala, aos Lentes, e Estudantes, todos os annos, 
pelo Secretario, acabada a oração do Principio. 

TITULO XIF. 
Do modo em que lerão os Lentes de Cadeiras 

pequenas de Leis, Cânones e Instituía. 

Os Lentes de Cadeiras pequenas de Leis e 
Cânones terão esta ordem e m l ê i . Declarada a l e -
ira do texto, e verbos escuros, que nelle houver 
em muito pouco espaço, porão inteiramente o caso 
com toda a brevidade e clareza, uma vez em latim, 
outra em linguagem, se fôr necessário: e adverti-
rão os ouvintes do que se decide : e tirarão a con-
clusão summaria, mostrando em que parte e pala-
vras do texto se prova; e logo trarão a principal 

razão que ha de duvidar, e a principal que ha de 
decidir, tirada dos principios da sciencia. 

1. D'aqui virão ao intendimento verdadeiro 
do texto, que estão lendo — e porque as glosas 
sempre tratam delle, por ellas começarão o tal 
intendimento commum, corroborando-o com aau-
thoridade dos Doutores antigos, e modernos, que 
no texto escrevem, e de fóra não allegando mais, 
que até dous Doutores modernos, e dos mais gra-
ves. E trabalharão de mostrar a verdade, e cer-
teza desse intendimento commum, por uma razão, 
e por outros textos, até dous, que serão os princi-
paes, ponderando-os e induzindo-os; e soltarão a 
razão de duvidar, de que a principio tinham ar-
gumentado, declarando alguns textos similes oc-
correntes, fazendo entre elles toda a boa concor-
dia: no que se haverão brevemente. 

* 

2. Notarão mais do texto, os principaes 
notados, para que os Doutores os notam, e se re-
solverão nelles brevissimamente, e com brevissiraa 
allegação de textos, e cotas. 

3 . Lerão no fim de tudo as glosas: ede l -
ias tratarão sómente, o que deixaram de tratar so-
bre o intendimento do texto, dizendo, no que tra-
tam e assentam, qual é a commum, fazendo a com-
mum pela ordem acima dada : e fóra das glosas 
nunca se entremetterão a tratar outras materias, 
ainda que sejam trazidas pelos Doutores in prae-
senti. 

4. Terão tal cuidado, e diligencia, no lêr 
das lições, que lêam e passem muitos textos: por-
que isto é o mais necessário, e proveitoso nas taes 
Cadeiras. E para se melhor conseguir este fim, 
não se deterão em cada texto mais, que tres até 
quatro dias ao muito : e tendo necessidade demais 
tempo, darão conta disso ao Conselho, que o não 
prorogará, senão com muita causa. 

5. Nenhum Lente destas Cadeiras darápos-
tilla, directe, nem indirecte: porem irão lendo de 
maneira, que os ouvintes possam notar o que qui-
zerem, não fazendo pausas, nem intervallos, nem 
os vagares que se costumam no dar da postilla : 
porque desta maneira as ficam dando indirecte, 
que é o que aqui se defende. 

6 . Os Lentes de Instituta lerão o texto pla-
namente , e mais por modo expositivo, que espe-
culativo, declarando aos ouvintes os termos do di-
reito, e os principios escriptos nos logares que es-
tiverem lendo, ajudando a clareza dos taes princi-
pios, com uma razSo breve, provada por um até 
dous textos: ajuntando a isso as glosas, e o me-
lhor, que os Doutores*escrevem nellas, e sobre o 
intendimento commum desse logar; enão s emet -
terão em relatar intendimentos, nem em ques-
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4 . Os Lentes extraordinarios (de que se 
trata neste titulo) não poderão ler leitura alguma 
assignada ás Cadeiras grandes. 

TITULO XIV. 
Das leituras extraordinarias. 

O Bacharel que quizer fazer curso de leitu-
ra, terá acabado oito cursos pela ordem destes 
Estatutos, e pedirá para isso Geral, eora ao Rei-
tor e Conselheiros, que lh'a darão, 'dando primeiro 
fiança de vinte cruzados, para a area da Universi-
dade, de acabar a leitura. E concorrendo em um 
mesmo Conselho dous, ou tres, ou mais, a pedir 
geraes, ou ora, preferir-sè-ha sempre ornais an-
tigo, salvo se o Reitor e Conselho virem que al-
gum delles, aioda que seja mais antigo, o pede 
com malícia : porque em tal caso o poderão re-
pellir. 

1. Os que tiverem feito algum curso de 
leitura para Licenciado, não poderão impedir o 
Geral aos que querem novamente fazer seu curso 
de leitura. Nem outrosim os Doutores, e Licen-
ciados, lhe poderão tomar o dito Geral para lêrem 
nelle, em quanto vão fazendo o dito curso de lei-
tura, salvo sendo Lentes dos que abaixo neste t i -
tulo se nomêam, porque esses o poderão tomar. 

tões e no que alem do dito intendimento mais tra-
tarem as glosas, se haverão por esta mesma or-
dem. E não se deterão em cada § mais que dous 
até tres dias; e procurarão de passar muito, e aca-
bar os titulos, e livros, que lhe forem assignados, 
sob as penas declaradas no § seguinte. 

7 . Fazendo em cada uma destas cousas os 
ditos Lentes o contrario, serão apontados pelo Be-
del e qualquer outro Official, ou pessoa, e multa-
dos no Conselho ao tempo das multas, pela pri-
meira vez no que parecer, e pela segunda na quarta 
parte da terça, e por cada vez que lhe isso acon-
tecer. 

TITULO XIII. 
Da concorrência dos Lentes nas leituras. ! 

Com os Lentes das Cadeiras pequenas de Câ-
nones, e Leis e mais sciencias, poderão, nas mes-
mas oras, quaesquer Doutores Licenciados ou Ba-
chareis, que quizerem lêr de graça, para cursar, ou 
mostrar sufliciencia, com tanto que tenham o grão, e 
o tempo, que pelos Estatutos se requer. E lerão as 
mesmas materias que lerem os Calhedrnticos com 
quem concorrem, guardando, assim no passar, como 
nodar das postillas, e no mais que são obrigados os 
mesmos Lentes, com que assim concorrem. E em 
outro modo não poderão concorrer com elles, sub 
as penas, e conforme ao que esta ordenado nas 
outras Cadeiras, e se executarão pelas fianças que 
derem. 

1. E fóra desta concorrência, se algum 
Bacharel, Licenciado, ou Doutor, nas Escolas ou 
fóra delias, em dias lectivos, assuetos, ou santos, 
lêr algum livro ou leitura, que fôr assignada n'a-
quelle anno aos Lentes de Cadeiras ordinarias, 
pagará dez cruzados para a area da Universidade, 
e o Reitor não consentirá que lêa. E porem po-
derá lêr a dita leitura em sua casa a algum seu 
amigo que não podér ouvir o Lente. 

2 . Com as Cadeiras de Prima e Vespera 
não haverá concorrência alguma; e porem com 
a Cadeira de Decreto poderá concorrer lição de 
Decretaes, ou Sexto ; e com a do Sexto lição de 
Decreto; e o mesmo se fará na Faculdade das Leis. 

3. E ua dita concurrencia serão preferidos 
os mais antigos em gruu igual, preferindo-se sem-
pre o Doutor ao Licenciado, e o Licenciado ao 
Bacharel, guardando-se as precedencia das Fa-
culdades. E se acontecer que algum menos anti-
go, ou de menor grau, tiver já tomado posse do 
Geral, e ora, ainda que seja por licença do Rei-
tor e Conselho, poderá o de maior grau tomar o 
dito Geral, « ora, dentro em quinze dias, que se 
contarão do dia que fôr provido da Cadeiru, ou 
substituição, o que assim quer tomar ora, ou Geral. 

M V 00 

2 . Todos os Bachareis que lêem para fazer 
corso de leitura, serão obrigados no lêr, a guar-
dar a ordem das Cadeiras pequenas, salvo que 
poderão cumprir com lêrem meia ora sómente, 
por cada lição: e esta meia ora provarão que le-
ram mui inteiramente cada dia, por testemunhas: 
e de outra maneira não farão anno de leitura, nem 
lhe aproveitará para curso. 

3 . E porque conforme á obrigação das di-
tas Cadeiras pequenas não podem dar postilla, se 
a derem, pagarão por cada vez um tostão. E esta 
pena se executará pela fiança que assim deram. 

4-. Cada um destes Lentes que lêem para 
fazer curso de leitura, poderão ler o titulo que 
quizerem, e no livro que quizerem, com tal, que 
não sejam os titulos que estuo assignados ás Ca-
deiras ordinarias. E o mesmo guardarão quaes-
quer outros Lentes extraordinarios, salvo çoncor-

! rendo com os Lentes ordinarios, porque neste caso 
se guardará o que está dito. 

5. Querendo os Lentes de Prima ou Ves-
pera, 'para supprir algumas faltas, lêr nos Geraes 
assignados a estes Lentes, e aos mais extravagan-
tes, soltar-lh'os-líão logo, sem embargo algum, 
nem de muito temp<>, que ha que estão lendo, 
nem de qualquer outra razão. E sobre os ditos 
Geraes, se os Lentes contenderem entre si, prefe-

YOL. VN. 
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rir-se-ha um ao outro, segundo sua antiguidade 
e precedei teia. 

6. O tempo que os Bachareis hão de lêr 
para fazerem curso de leitura, são seis mezes in-
teiros, sem serem interpolados por diversos annos, 
como,fica dito. E os que assim fizerem o tal cur-
so, ficarão escusos de fazer um dos autos peque-
nos que se requerem para o grau de Licenciado. 

7. Nos Geraes de todas as quatro Facul-
dades, se preferirão para ler nelles extraordina-
riamente, os que forem das proprias Faculdades, 
posto que menos antigos sejam, e ainda que os 
outros estêm de posse, ou sejam de maior grau. 
E porem sendo Doutor em qualquer das quatro 
Faculdades o. que quizer lêr, será preferido aos 
Bachareis e Licenciados, posto que estêm lendo 
em Geral de sua própria Faculdade, cora tanto 
que não lêa o Bacharel para curso de leitura, 
porque então lh'o não poderá o Doytor tomar, 
como fica dito neste titulo. 

TITULO X V . 
I)as repetições que cada anno farão os Lentes 

de Cadeiras grandes. 

Os Lentes de propriedade de todas as qua-
tro Faculdades farão repetição publica (que dura-
rá uma ora) em cada um anno, na casa dos ac-
tos publicos, até dia de S. Juâo Baptista, rias ma-
terias que lêram no anno proximo. Para o q u e . o 
Reitor e Conselheiros repartirão os dias, em que 
se houverem.de fazer as ditas repetições, que não 
serão lectivos; e o Bedel da Faculdade dará a 
cada um dos ditos Lentes uma cédula do dito 
seu dia. 

1. Argumentarão nestas repetições os Dou-
tores Lentes por turno, na maneira seguinte: em 
Theologia argumentarão tres Theologos: nas de 
Cânones, dous Canonistas c um Legista: nas de 
Leis dous Legistas, e um Canonista, além doz quaes 
poderá augmentar na repetição de Theologia, um 
Canonista : e na dc Cânones um Theologo, e na 
ds Leis outro Canonista : e na Faculdade de Me-
dicina argumentarão tres Doutores Lentes: e h a -
vendo falta 
les* da Faculdade, 

argumentarão em seu logar não Len-

2. Estas repetições dos Lentes não se po-
derão espaçar pelo Reitor e Conselho, nem por 
outrem, para outro anno. Porém poderão espaçar, 
dentro do dito anno, o dia de um mez para ou-
tro, e quando o houverem de fazer, será com cau-
sa muito justa. 

3 . Os repetentes, tres dias antes, darão ao 
Bedel da Faculdade os pontos mais principaes das 
ditas repetições, para os dar aos que houverem de 

argumentar: e levará cada um de propina dous 
tostões. E o q u e não argumentar, sendo assim obri-
gado, será multado em utn tostão para n area da 
•Universidade, a qual multa o Bedel da Faculdade 
tomará em lembrança com as mais, e haverá um 
tostão pelo trabalho que deste acto lhe acresce. 

k. E acontecendo que algum sejn provido das 
ditas Cadeiras, em tempo que não lèa ao menos 
duas terças do anno, ou fôr enfermo, ou justamen-
te impedido, não será obrigado a repetir o anno 
seguinte. E porém o que tiver alguma das ditas 
Cadeiras, e fôr provido da mesma ou de outras so-
breditas, por mais tempo continuo sem interval-
lo, será obrigado a repelir da materia que lâo o 
anno passado. • 

5. O Lente que ein cada um anno não fi-
zer a dita repetição, incorrerá em pena de quin-
ze cruzados, que se lhe descontarão do salariod'a-
quelle anno em que não repetio. E repetindo, ha-
verá cinco cruzados da uroa da Universidade, que 
o Bedel da Faculdade lhe dará, acabado o acto; 
com tanto que o dito Lente tenha entregue ao Guar-
da do Cartorio o traslado da dita repetição, de 
boa letra, para metter no caixão, que no dito Car-
torio para isso é deputado. E o Secretario fará es-
ta carga, conforme ao que no seu titulo, e no ti-
tulo do Guarda do Cartorio se dispõe. 

TITULO XVI . 
Das conclusões que os Lentes de Cadeiras peque-

nas hão de fazer. 

Os Lentes de Cadeiras pequenas de todas as 
quatro Faculdades, das materias que vão lendo, le-
rão conclusões publicas cada anno por sua ordem 
em dias não lectivos, que o Reitor e Conselheiros 
no principio do anno assignarão. E o Bedel d é c a -
da Faculdade dará os ditos dias aos dito* Leutes; 
e ordenará o Reitor com o Conselho isto por tal 
modo, que ao menos cada mez se tenham umas 
conclusões em cada Faculdade. 

1. O Lente que não tiver suas conclusões, 
o dia que lhe fôr assignado, incorrerá em pena de 
dez cruzados, que ttie serão descontados no seu or-
denado. E porém tendo licença (que se não dará 
sem muito justa causa) do Reitor e Conselheiros, 
para não sustentar as taes conclusões, ficará escu-
so da pena, e não da obrigação de as sustentar no 
proprio anno, em outro dia que lhe logo será as-
signado. E se o dito Lente, sem licença, tiver es-
sas conclusões fóra do dia que lhe fôr ordenado, 
perderá a propina das taes conclusões quando as 
viér sustentar, e terá a mais pena que parecer ao 
Conselho. t 

2 . Cada um dos ditos Lentes, pelas ditas 
conclusões, haverá da area da Universidade dous 
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cruzados, e a cada um dos que lhe argumentarem t 
(que serão até tres por turno) se darão cem réis, . 
e ao Badel pelo trabalho o mesmo, á custo da di-
ta area. 

TITULO x v n . 
Que os Lentes, nas lições e actos publicos, não di-

gam palavras escandalosas, e a pena 
que por isso haverão. 

Os Lentes nas lições que lerem e netos pu-
blicos quo fizerem, não dirão palavras, de que os 
outros Lentes, ou Letrados, aue no3 taes actos fo-
rem presentes, com r^zão possam receber cscanda-
lo. E assim os' Lentes, nas lições que lerem, não 
contarão historias fóra da materia da lição, em 
que gastem o tempo sem proveito, nem dirão pa-
lavras descorlezes contra algum Lente, ou pessoa 
outra alguma. E cada um dos ditos- Lentes que 
commetter as ditas cousas, perderá por cada vez o 
ordenado da lição d'aqueile dia, o se fôr em acto 
publico, tambem perderá o ordenado da lição de 
um din ; e além desta pena, o Heitor o punirá, se-
gundo a qualidade de sua culpa, conforme ao que 
em seu Regimento é dito. 

TITULO XVIII. 
Que os Lentes não procurem, nem julguem. 

Por quanto, officio do Lente requer muita 
desoccupação, para bem servir sua Cadeira, e fa-
zer proveito aos Escolares, e o procurar e julgar 
faz a isto muito impedimento, quando algum Lente 
procurar, ou aceitar algum officio, ou corgo de 
julgar, será logo, ipso facto, privado dn Cadeira. 
E o Reitor, tanto que fôr certo, que os ditos Lentes 
procuram, ou acceitam os ditos officios, ou cargo 
de julgar, dará este Estatuto á execução, tirando 
nos mezes de Julho, e Agosto, e Setembro, em que 
os Juristas não lêemv e poderão servir o cargo de 
Conservador, e por todo o anno, em casos parti-
culares, sem por isso incorrer nn dita pena. 

TITULO XIX. 
Que não procure, nem cure, nem lúa, o que não fôr 

Bacharel, e tiver os annos e actos que se reque-
rem para isso, nem se poderá nomear em maior 
gráo do que tiver. 

O que não fôr-Bacharel Formado em Theo-
logia, não poderá lêr, por si, nem por outrem, na 
dita Faculdade, nem outrosim os Juristas poderão 
ler, sem serem Bachareis em Cânones, ou Leis, 
e terem oito annos contínuos cumpridos, e cursa-
dos, conforme a estes Estatutos. Nem em Medi-
cina poderá lêr, o que oSo fôr Bacharel Formado 
na dita Faculdade, e tiver mais cursado o sexto 
anno, ronforme ao titulo VII deste Livro, inprin-
cipio. Nem poderá curar, sem alem disso ter feito 
o acto da pratica, conforme ao titulo X L I X § f in . 
deste Livro. 

1. E o que não fôr Mestre em Artes, não 
poderá lêr curso nellas. E cada um dos acima no-
meados, fazendo o contrario, pagará por cada vez 
dez cruzados, ametade para a area daUniversidade, 
e a outra para quem o accusar. 

2 . Os Estudantes Juristas, que hão de usar 
de suas letras fóra das Escolas, depois de serem 
Bachareis, e terem oito annos cumpridos,. conforme 
ao que acima é dito, e a minha Le , terão um 
acto, qiie se chamará,de Formatura, conforme ao 
titulo XLIV deste Livro § IX cum sequentibns: 
e os que tiverem feito este acto, com os mais que 
precedem, poderão h»ver Carta de Bacharelamento 
e (JÍ-ar de suas letras. E porem o Bacharel que ti-
ver oito annos, posto que não seja Formado, poderá 
ser oppositor e cathedratico, e servir de Conser-
vador, iia fórma declarada no Livro II titulo X X V I í 
§ 3 G . 

3. Todo o Letrado, residiodo na Universi-
dade ou fóra delia, que se nomear em maior gráu 
do que tiver pela dita Universidade, pagará por 
cada vez vinte cruzados, ametade para a Univer-
sidade, e a outra paru quem o.accusar: e o Es-
crivão que o nomear por maior gráo que tiver, 
pagará trinta cruzados pela mesma maneira, eserá 
suspenso até minha meçcê. E o Conservador da 
Universidade será Juiz competente neste caso, ainda 
quo o culpado seja Desembargador, e o Escrivão 
seja d<> Relação. E o dito Conservador será obri-
gado tirar em cada um anno devassa do sobre-
dito: e a pronunciará, e mandará vir presos ante 
si, ou soltos, os culpados, como lhe parecer quess 
culpas merecem, de qualquer parto destes Reinos: 
e na condemnação desta pena de vinte cruzados 
não haverá appellação nem aggravo: e a dita de-
vassa tirará dentro, na Universidade. 

TITULO X X . 
Da ausencia e enfermidade dos Lentes, e que sem 

justa causa deixam de Ur. 

Os Lentes, quarjdo tiverem razão para se au-
sentarem, ou deixarem de lêr, o não poderão fazer 
sem licença. E sendo ausencia ou impedimento de 
quinze dias, o Heitor por si lh'a poderá dar, e pro-
verá n Cadeira* de substituto: e havendo de ser 
por mais tempo, até dous mezes, pertencerá a tal 
licença e provisão ao Conselho de Conselheiros. 
E não se darão estas licenças sem legitima causa 
o justificação delia. -

í . Ausentando-se algum Lente, ou deixando 
de lôr sem a dita licença, e não mandando dentro 
em cada um dos ditos termos justificar como ao 
tempo de sua partida, ou impedimento, não teve 
logar para o fazer a saber e pedir licença ao Rei-
tor ou Conselho, pôr-lbs-hão a Cadeira por vaga. 
E ífCendo dentro nos ditos termos a tal justifica-
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ção, e sendo as causas legitimas de sua ausencia 
ou impedimento, havel-o-bão por relevado da pena, 
e a licença por concedida. 

2 . Cessando as ditas causas antes dos ditos 
quinze dias, ou dous mezes, será obrigado o Lente 
n vir lêr sua Cadeira, sob pena de ser privado 
delia. E sendo acabados sem mandar legitima es-
cusa porque não vem lêr, ficará privado delia, 
ipso jure. E durando as causas ao Lente depois 
dos ditos termos, ou sobrevindò-lhe outras de novo. 
o Reitor, e Conselho lhe poderão reformar o dito 
tempo, como parecer, não passando do dito termo, 
e pedindo a reformação dentro delle. 

3 . Sendo caso, que algum Lente este pre-
sente na Universidade, e deixe de lêr a sua Ca-
deira sem justa causa, que constará ao Reitor, e 
Conselho, passados vinte dias, se porá a Cadeira 
por vaga, assim como se faz aos que se ausentam 
sem licença. E se por constar, que o tal Lente 
nâo tem jlista causa, o Reitor, c Conselho, no di-
to termo de vinte dias, lhe mandar notificar que 
lêa, e depois da notificação estiver tres dias sem 
lêr, pôr-se-lhe-ha outrosim a Cadeira por vaga, 
ainda que os ditos vinte dias nâo sejam acabados. 
E se com esta.admoestação, dentio nos tres dias, 
começar a lêr, e desistir de lêr, fazendo isto mais 
de uma vez, o Reitor, e Conselho, proseguirão na 
vacatura, fazendo de tudo autos com o Secretario. 

4 . Os Lentes de Cadeiras grandes, para ne-
gocios da Universidade, não se poderão ausentar 
por mais tempo, que de quinze dias. E havendo 
de passar desse termo, pedir-se-me-ha licença : e 
no mais se guardará o que está dito uo Regimen-
to da Fazenda. 

5. Na provisão dos substitutos dos ditos 
Lentes, cuja ausencia não ha de durar mais de 
dous mezes, ter-se-ha esta ordem: que o Conse-
lho proverá as taes Cadeiras aos Lentes immedia-
to das Cadeiras inferiores, por o modo declarado 
no § seguinte. E havendo a.ausencia de ser maior, 
dar-se-hão por opposição, õ pôr-se-ha edicto, no 
fórma destes Estatutos, para que dentro em tres 
dias se venham oppôr os que quizerem : e far-se-
ha a tal provisão com brevidade. « 

6. Os providos destas substituições, pòr 
qualquer via que seja, vencerão a terça parte do 
salario da Cadeira, se forem não Lentes, ou se fo-
rem Lentes de Cathedrilha. E sendo Lentes de 
Cadeira grande, o provido du Cadeira de Prima 
levará por inteiro o salario da sua, e mais cincoenta 
mil réis por anno. E sendo provido de Cadeira de 
Vespera, levará todo o salario da sua, e mais trin-
ta mil réis por anno. E sendo provido de qual-
quer outra Cadeira grande, levará, alem da sua, 
vinte mil réis por anno. E os que forem providos 

das Cadeiras proprias destes Lentes substitutos, 
levarão a dita terça parte sómente, á custa da Uni-
versidade. 

7 . Todos os Lentes de todas quatro Fa-
culdades, sendo doentes de enfermidade, que real-
mente os impida lêr, dentro em um anno, vence-
rão as duas partes de suas Cadeiras: e passando 
a enfermidade do anno, haverão sómente ametade, 
e a terça parle lerá o substituto, que o Lente po-
derá appresentar ao Conselho por tres mezes: e 
scr-lhe-ba aceitado, sendo Doutor, ou Liceucin-
do idoneo: e sondo Bacharel, se uo dito Conse-
lho parecer snlíicit-nte: o depois dos ditos tres 
mezes, proverá o Conselho de substituto, sem o 

, Lente poder appresentar. E cm todo o caso, em 
' que o Lente por sua doença nâo poder lêr, um, 

até quinze dias, não poderá provêr de substituto/ 
senão por ordem do Reitor. 

8 . Acontecendo, que haja peste, rio logar 
onde a Universidade estiver, (o que Nosso Senhor 
defenda) nenhum Lente se poderá ausentar pela 
dita causa, senão quaudo o estudo cessar, o se dei-
xar de lèr: e fazendo algum o contrario, perde-
rá o SBlurio da Cadeira. E cessando a Universi-
dade por esta causa, ou outra justa, os Lentes, 
pelo dito.tempo que a dita Universidade cessar, 
levarão todo o ordenado, como se leram. E tanto 
que começarem a ler, em qualquer parte que a 
Universidade assentar, serão obrigados a lêr, e re-
sidir, em termo de vinte dias primeiros seguin-
tes, sob as penas acima declaradas. E o mesmo 
se guardará, com todos os Officiaes da Univer-
sidade. 

9. Quanto algum Lente fôr chamado por 
mim, no Reino, ou fóra delle, eoccupado em al-
guma cousa de meu serviço, a Universidade, por 
tempo de. um anno (se tanto durar a qccupação) 
o contará em todo seu ordenado, tirada a parte, 
que, conforme aos Estatutos, ha de haver o sub-
stituto. E sendo enviado, ou occupado, pela dita 
Universidade, em cousa, que a ella toque, vence-
rá seu salario, pelo tempo que durar a causa de 
sua ausencia, e a Universidade, o não mandar 
vir: e cessando a dita causa, e não vindo o Len-
te a lêr sua Cadeira, ter-se-ha com elle a ma-
neira, que se tem com os Lentes ausentes, como 
acima é dito. 

10 . Os Lentes, indo fóra por mandado da 
Universidade, sendo Lente de Prima, ou Vespe-
ra, levará por dia mil réis, e vencerá o salario da 
sua Cadeira : e sendo Lentes de outras Cadeiras 
grandes, levarão sete tostões, e o salario da sua 
Cadeira: e sendo Lentes de Cathedrilbas, levarão 
quinhentos réis por dia, e o salario da Cadeira. 

11. Havendo a dita auseucia, por estirs 
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duas causas, de durar por tempo de um anno, ou 
mais, pôr-se-ha a substituição por vaga, comedic-
to de tres dias: e prover-so-ha de substituto,, por 
lições de ponto e votos, como é dito no titulo VI 
deste Livro, da vacatura, e modo do prover, 

TITULO X X I . 
Do Conselho' das multas. 

As multas se farão tres dias depois das ter-
ças acabadas, no Conselho de Conselheiros, que o 
Reitor terá cuidado de mandar ajuntar, li os Be-
deis, e mais pessoas que tem cargo de multas, le-
varão as multas, e faltas, ao tal Conselho, onde se 
determinarão as duvidas delias, como fôr justiça, 
pela ordem destes Estatutos, ouvindo primeiro as 
parles a que tocar. E não se podendo tomar de-
terminação deatro em um dia, far-se-ba cada dia 
Conselho, até que se acabem de resolver as taes 
duvidas. E os Officiaes, que 110 apontar das mul-
tas, ou em as levar, forem remissos, serão adver-
tidos, como parecer ao Conselho. . 

1. E porque estas multas se fazem com 
os L*ente«, Officiaes, e Capellães, e correm por 
terças: é do saber, que o anno da Universidade, 
segundo sua ordenança antiga, começa no primeiro 
de Outubro, e acaba pelo derradeiro de Julho, 
para os Lentes sóroente; e a primeira terça ó a 
dez de Janeiro, e a segunda a vinte de Abril, e 
a terceira no dito derradeiro de Julho: e dentro 
nestes limites correm as multas 110 tempo lectivo. | 
E porém nas multas dós Officiaes, Capellães, e< 
mais pessoas da dita Universidade, entram os me- | 
zes de Agosto, e Setembro, porque são obrigados 
a servir todo o anno : e as mullas dos ditos dous 
mezes se farão na primeira terça do anno que vem. 

2 . O Reitor, e Conselheiros, quando co-
nhecerem das causas, que os Leales, Capellães, e 
Officiaes tiverem, para não serem multados, sen-
do legitimas, e da ordem destes Estatutoí, os ab-
solverão : e não sendo taes, e havendo razão algu-
ma para com elles se usar de equidade, o dito 
Reitor, e Conselheiros, poderão em cada terça re-
mitlir até mil réis a cada Faculdade, se nisso vier 
a maior parte dos votos: e até dez cruzados, por 
lavas, saindo todas brancas. E parecendo por algu-
mas causas, que se deve remitlir mnis, dar-me-hão 
conta delias, para provêr JIO caso, como fôr do 
meu serviço. 

TITULO XXÍI . 
Da jubilação dos Lentes. 

I Os Lentes, que, depois que forem Doutores, 
ou Mestres, lêrem por vinte annos contínuos, o 
tempo de cada um anno, que por estes Estatutos -
se ha de lêr, na Faculdade em que assim forem 
Doutores, ou Mestres, algumas das Cadeiras maio-
res, com salário, jubilarão n'aquella, em que os 
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acabarem, tendo nella lido cinco annos inteiros. 
E quando não tiverem os ditos cinco annos, ju-
bilarão na CaHeira, em que mais tempo lêram. 

1. Annos coutinuos se intenderão, não fal-
tando um a.nno inteiro, nem se indo da Univer-
sidade com tenção de deixar sua Cadeira. E o 
tempo da doença, rido fará descoutinuação, ou inter-
polação, e se conlará aos Lentes para effeito de 
jubilarem, não passando de um anno em todos os 
vinte. E poderão, para esse mesmo effeito, suprir 
dous mezes de falta, em cada um anno, lêndo ou-
tra lição em outros dous mezes, alem da sua. E 
os Bedéis terão particular cuidado destas lições ex-
traordinarias, para ver se cumprem com sua obri-
gação. -

* 

2. Haverão os jubilados os privilegios^ e 
prerogativas, que por direito commum, e Estatu-
tos da Universidade, lhes são concedidos: e leva-
rão dous terços do salario da Cadeira em que as-
sim jubilarem: e os substitutos um terço: os 
quaes serão providos por opposição, conforme aos 
Estatutos. E os jubilados serão havidos em tudo, 
e por tudo, como se actualmente lessem as Cadei-
ras ein que jubilaram, e precederão aos Lente» 
actuaes das taes Cadeiras, ainda que seja Cadeira 
de Prima; e ainda que iôam por provisão minha, 
e que lhes faça mercê da tal Cadeira de Prima 
de propriedade; e guardar-se-ha nelles o que os 
Estatutos dispõem nos Lentes de Prima. 

3. Tanto que os taes Lentes acabarem de 
lêr os vinte annos, pela maneira acima dita : que-
rendo, que os jubilem, pedirão em Conselho de 
Reitor, e Conselheiros, que lhes passem cerlfdão, 
para llig eu mandar passar Carla de jubilação. 
E no dito Conselho se commeterá a dous Conse-
lheiros delle, que com o Secretario se informem 
do tempo, que assim disserem que lêrão: para o 
que verão as provisões das Cadeiras maiores, que 
do tal tempo lêrão: e ussim as folhas de todos os 
pagamentos, que das^Cadeiras houverão ; e se fôr 
necessário, perguntarão algumas testemunhas. E 
de tudo farão summario breve, que se verà f m 
Conselho: e achando, que tem cumprido inteira-
mente o tempo de suas jubilações, conforme a 
este Estatuto, lhe passará o Reitor certidão, por 
elle assignada, e sellada com o sêllo da Univer-
sidade, para com ella me requerer lhe mande 
dar Carta de jubilação. . 

• / 

4. Os Lentes jubilados em qualquer Ca-
deira, terão o que por estes Estatutos se concede 
aos Lentes actuaes, e proprietarios das taes .Ca-
deiras, com preferencia. 

5. Os Lentes, que depois de serem Dou-
tores, lêrem dez annos contínuos Cadeira de pro-
priedade com salario, posto que mais não lêam, 
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serão em tudo havidos por Lente* das ditas Ca-
deiras, como se actualmente os lêssem, conforme 
ao titulo X X V deste Livro § l . ° í n fin e § 3.° 

• . in fin. E porém sendo as Cadeiras, em que assim 
lérão os dez annos, as de Prima, ou Vespera, não 
precederão aos Lentes actuaes delias. 

TITULO XXIII. 
Dos dias em que se ajunta a Faculdade. 

Haverá na Universidade um modo de Con-
selho, que cada uma das Faculdades fará por si, 
com o Reitor, que se chamará Congregação, u 
nella tratará cada uma ,das ditos Faculdades, o que 
lhe competir particularmente por estes Estatutos. 
E sobrevindo sobre os mesmos casos do Estatuto 
algumas duvidas, tornor-se-^a ajuntar a Congre-
gação, a que o caso pertencer, para as determi-
nar, na fórma destes Estatutos. E assim se ajun-
tará mais, quando parecer ao Reitor que convém, 
para- actos, e -conclusões, que pelo anno se hão 
de ler. 

1. Nas Congregações das quatro Faculda-
des, em cosos ordinarios dos Estatutos, entrarão 
os Doutores Lentes delias: e nas das Aries entra-
rão todos -os Mestres em Artes. Esuccedendo al-
gumas cousas extraordinarias, como censurar pro-
posições, ou determinar cousas semelhantes, po-
derão entrar todos os Doutores da Faculdade, 
posto que não sejam Lentes, parecendo assim ao 
Reitor, e Lentes das taes Faculdades. 

2 . A Faculdade de Theologia, quando se 
congregar a repartir os dias para os actos e con-
clusões, terá particular cuidado de ver n suficiên-
cia d'aquelles a que hão de assignar os tges dias. 
E ainda que sejam sufficientes, se acharem que 
são infames, jogadores, brigosos, escandalosos, 

' pouco contínuos nas liçqes e 3Ctos. poder-lhe-bão 
deferir, ou tirar os taes actos, segundo lhe pare-
cer sobre o que muito lhe encarrego a cons-
ciência de cada um dos Lentes que se ajuntarem, 
e lhes lembro quantos damnos se lem seguido em 
a Igreja de Deus , por se admittirem ho/nens 
maus, e de ruins natureias o costumes, e serem 
graduodos em esta sscrosnnta Faculdade, 

3. O Bedel da Faculdade será obrigado 
chamar, por*mandado do Reitor, os Doutores, to-
das as vezes quo a Faculdade houver de fazer 
Congregação. E o Lente, que, sendo chamado, não 
vier ás ditas Congregações, pagará por cada vez 
cem'réis. 

TITULO X X I V . 
Das insígnias dos Doutores e,Bachareis formados, 

nos actos publicos, 

Nos actos escolásticos abaixo declarados, os 
Mestre? e Doutores estarão com os capollos vesti-

dos de seus graus, e borlas, das còres, e divisas 
seguintes: 

1. Os Mestres em Theologio, que forem 
Mestres em Artes, terão capei los de veludo bran-
co, forrados de setim azul, ou tafetá azul. e a 
borla será toda branca, posto que seja Mestre em 
Artes, por reverencia da sciencia sacrosonta. E 
os que não forem Mestres, terão copellos de ve-
ludo branco, forrados de branco: porem os gra-
duados Religiosos não serão obrigados a mais que 
a barretes e borlas. Os Doutores Canonistas terão 
capellos de veludo verde, forrados de outra seda 
da mesma côr, raia, ens borlas serão isso mesmo 
verdes. Os Legistas terão capellos de veludo car-
mesim, forrados de outra seda rasa da mesma côr, 
com suas borlas de relroz carmesim. E sendo 
Mestres em Artes, assim os Doutores Canonistas, 
como os Legistas, trarão os capellos forrados de 
selim, ou tafetá azul, e das mesmos côres serão 
as borlas. E os Doutores, que forem graduados 
in ulroque Jure, levarão os copellos da sciencia 
que professam , e o forro será da oulru sciencia 
na côr, e as borlas serão de cmbas as côres. Os 
Doutores Medicos, qoe forem- Mestres em Artes, 
terão capellos de veludo amarello, forrados de ou-
tra seda raza azul, e a borla será de amarello e 
azul. E os que não forem Mestres em Artes terão 
os capellos de veludo amarello, forrados de seda 
roza da mesma côr, e a borla será toda amarella. 
Os Mestres em Artes terão capellos de veludo 
ozul, e as borlas serão da mesma côr, c os ca-
pellos forrados de setim ou tafetá azul. E os Dou-
tores em Cânones, e- em Leis, e Medicina terão 
mais cada um o anel de seu grau. 

2 . Os tempos em que os sobreditos hão da 
ter estas insígnias, são, nos Doutoromentos c Ma-
gistérios, e nu procissão em que por Estatuto se 
mandam levar: e rio recebimento quo me fizerérn 
a mim, e a meus successores, e ás Rainhas e 
Principe? desles Reinos; equando forem acompa-
nhando o que vai paia o exame privado, c no lo-
gar onde se houver de dur e receber o tal grau. 
Eslará outrosim com as ditos insígnias cada um 
dos sobreditos, quando repelir, ou dér grau, ou 
presidir nos actos, em quo por estes Estatutos se 
hão de ter. 

3 . O Reitor nos dias em que toda o Uni -
versidade tomar capellos, sendo goaduado, levará, 
se quizer, as insígnias do seu grau, e poder-lhe-
ha levar a fralda um pagem, vestido de comprido, 
nos préstitos, procissões, o mais ojuntomentos, on-
de a nenhuma outra pessoa da Universidade se 
poderá levar a fralda, 

4 . Os quo nào levarem capellos, borlas, e 
anéis, pela maneira aqui declarada, não'vencerão 
suas propinas, e as perderão, ametade para a area 
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da Universidade, e a outra ametade para o Bedel. 
E o Mestre das Ceremonias terá cuidado de ver se 
os Doutores cumprem este Estatuto, eque o dito 
Bedel faça execução du dita pena, pela ordem que 
no seu titulo Ilie é dada. 

5. Os Bachareis Formados em Theologia, 
e iiledecina terão todos as insígnias seguintes: Os 
Theologos lerão um capeJlo de seda branco : e os 
Medicos de seda amarella. Os quaes capellos não 
poderão vestir como os Doutores hão de vestir os 
seus: somente os terão lançados sobre os hntnbros, 
nos actos em que elles são obrigados argumentar 
ou responder, e não em outra parte alguma. 

6. Os graus de Doutores e Mestres se não 
díiriio a alguma pessoa, que primeiro não mos-
trar que lem as insígnias que o tal grau requer, 
jurando diante do Reitor e Mestre das Ceremo-
iiias, que suo suas proprias; e do tal juramento 
se fará assento pelo Secretario, ussigriado pelo 
graduado, com duas testemunhas, em livro parti-
cular que hiiverá para isso. E se depois fôr acha-
do que não tem as taes insígnias de seu, não go-
zará das distribuições de sua Faculdade, nem das 
propinas, em quanto as não t iver; e se procederá 
contra elle pelo perjúrio, 

TITULO X X V . 
Dos asseiilus. 

Quando concorrer a Universidade em actos 
publicos, em que o Cunccllario, por lazão de seu 
olíicio, é obrigado a ser presente, elle terá o pri-
meiro logar, e logo o Heitor ; e não st-ndo obri-
fvuio a ir, por razào de seu officio, o primeiro lo-
gar será do Heitor, e logo apoz elle o do Can-
«joiiario. E depois á mão direita do Heitor se as-
::<:utarãa - us Doutores em Theologia; e logo os 
Doutores em Cânones; depois os Doutores Le-
gistas; apoz elles os Doutores Medicos; e logo os 
Tiítístres em A*tes; precedendo sempre os Len-
te» aos não Lentes, em a Faculdade que assim 
lèjm. E eníre os Lentes da mesma Faculdade 
preceJerá sempre o Lente que fôr mais antigo 
em grau, ainda que o outro menos antigo seja 
Lente de Prima. 

1. Havendo aiguivs Doulores mais antigos 
em grau, que não sejam Lentes, ainda que te-
nham privilegios da Lentas, se actualmente não 
lêrem Cadeiras ordinarias com salario, não pre-
cederão aos Lentes actuaes; e só lhes aproveita-
rão os taes privilegios de Lentes, para preceder 
nos que não forem Lentes, ainda que. sejam mais 
antigos, salvo os que já forem jubilados, confor-
me ao titulo XXII deste Livro; e assim os que 
na Universidade tiverem lido, depois de Doutores, 
dez annos, Cadeira de propriedade, com salario, 
conforme ao § final do dito titulo XXIL 

2 . Acontecendo que algum Doutor lêa Ca-
deira alguma, que não seja das quatro Faculda-
des maiores, nSo precederá por Lente aos Douto-
res mais antigos de sua Faculdade, em que assim 
é graduado. 

3 . Se algum Doutor, ou Licenciado de ou-
tra Universidade geral, ou .Mestre, vier lêr a esta 
Universidade Cadeira ordinaria, com salario, fi-
cará incorporado na dita Universidode, no grau 
que assim tiver, na Faculdade, em que lêr, em 
quanto assim lêr. E leado por tempo de dez an-
nos Cadeira de propriedade com salário, gozará 
dos privilegios, de que fica dito que gozem os que 
lêretn dez annos na dita Universidade; e por tem-
po de tres annos, pelo modo acima dito, Bcará 
incorporado, ainda que depois não lêa: eserá ha-
vido por graduado na dita Universidade, e lhe 
guardarão suas antiguidades e precedeocias. 

4. Os que forem graduados iu utroque, 
poderão escolher assento em qualquer das Facul-
dades, e em elle estarão, segundo a antiguidade 
que tiverem na Faculdade. E sendo Lente de Ca-
deira ordinaria, na Faculdade em que lêr se as-
sentará como Lente ; e escolhendo, asseiitar-se com 
os Doutores dn outra Faculdade em que não Jê, 
se assentará, conforme a autiguidade de seu-grau, 
como n5o Lente : e esta escolha fará sómente uma 
vez. E a mesma ordem terá acêrca do argumen-
tar: e porem poderá argumentar em ambas as 
Faculdades. E o Doutor iu utroque, se fôr Lente, 
em uma das Faculdades, precederá aos Doutores 
não Lentes da outra Faculdade, ainda que mais 
antigos, e se assentará acima delles. 

5 . Quando se ajuntar a Faculdade das Ar-
tes só, sem as outras Faculdades, sempre prece-
derão os Doutores em Theologia que forem Mes-
tres. E logo o Mestre que fôr mais antigo em 
grau precederá ao que fôr menos anligo na mes-
ma Faculdade, ainda ĉ ue seja Doutor t-m-qual-
quer das outras Faculdades, e Mestre. 

«6. Da mão esquerda do. Reitor, afetn da 
Cadeira, se assentarão os Desembargadores que uâo 
forem Lentes, guardando entre si suas antiguidades 
e precedencias de seus officios, graus, e casas; por-
que os Lentes se assentarão no logar que lhes per-
tencer por razão de seu grau, e Faculdade, e não 
como Desembargadores, pelo tempo que assim lê-
rem. E o Conservador, não sendo Desembargador, 
se assentará á dita mão esquerda, abaixo cios Des-
embargadores; e sendo Doutor pela Universida-
de, se assentará no logar que lhe couber por ra-
zão de seu grau, tendo suas insígnias, nos actos 
em que os outros Doutores as tiverem. E da mes-
ma banda esquerda, abaixo do Conservador, se as-
sentarão o Corregedor e Juiz da Cidade; e se al-
gum dos ditos Corregedores e Juiz fôr Doutor da 
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Universidade, poder-se-ha assentar como Doutor, 
com suas insígnias. E da mesma banda se assen-
tarão os Doutores e Mestres, feitos por exames 
em Universidade geral, e os Licenciados das qua-
tro Faculdades, e Bachareis, Lentes da Universi-
dade, e o Sindico. 

7 . Após os acima nomeados, se assentarão 09 
homens Fidalgos, hospedes, Dignidades, eConegos, 
que não forem Estudantes; porque os que o forem 
sè assentarão nos logares de seus gráus, ou com 
os Estudantes, se ainda não forem graduados. 

8 . Abaixo dos ditos homens Fidalgos, D i -
gnidades, e Conegos não Estudantes, se assenta-
rão os Cidadãos do regimento da Cidade, e Ca-
valleiros honrados, que nos taes actos se acharem. 
E nos ditos assentos de cima se nâo assentará pes-
soa alguma que nâo seja das acima declaradas: e 
fazendo o contrario, se fôr pessoa que tenha pro-
pina no dito acto, a perderá para a area da Uni-
versidade, e o Bedel lha não dará, dizendo-lhe o 
Mestre das Ceremonias, ou mandando-lhe u Rei-
tor, sob pena de a pagar de sua casa. E sendo 
pessoa que não tenha propina, o dito Mestre das 

•Ceremonias lhe notificará que se assente em seu 
logar, sob pena de aiu cruzado para a dita area ; 
e sendo contumaz, alem das penas acima ditas, o 
Reitor procederá contra elle, e o castigará, como ! 
bem lhe parecer, como mais largamente é dito 1 

no titulo do officio do Reitor, e no do Mes-
tre das Ceremonias. — Nos primeiros escabellos, 
que estão diante' dos bancos de cada uma das 
bandas (que estarão cobertos com alambeis) se 
assentarão os Officiaes ao diante declarados, a 
saber, os Mordomos da Confraria, Deputados, Con-
selheiros, Escrivão da Confraria, Taxadores da Uni-
versidade, Almotaeeis (não sendo alguns Doutores, 
ou Mestres, porque, serido-o, se assentarão em seus 
logares com suas insignias) e abaixo delles estará 
o Secretario, no cabo do escabello da mão direita, 
e o Mestre das Ceremonias estará no cabo do ou-
tro. E os ditos Officiaes guardarão entre si nos as-
sentos suas antiguidades e precedencias nas Facul-
dades, a saber : os Deputados com os Deputados, e 
Conselheiros com Conselheiros, e pela dita maneir a 
cada um dos outros. Equalquer outro Estudante que 
se assentar nos ditos bancos perderá um curso, e o 
Secretario terá o cuidado de o apontar. 

9 . N o degrau mais alto de fóra das grades 
que corre por diante do Reitor e Doutores, á mão 
direita, se assentarão os Bachareis Theologos que 
nâo forem Mestres, e os Legistas, e do outra parte 
esquerda, alem da cadeira se assentarão os Bacha-
reis Canonistas e Medicos que não forem Mestres, 
e de uma ba*nda e de outra abaixo dos sobreditos 
se assentarão os Bachareis Artistas. E quem no 
dito logar se assentar que não fôr das pessoas acima 
ditas, pagará cem réis, não sendo Estudante, ame-

tade para a Confraria, e a outra ametade para quem 
o accusar: e sendo Estudante perderá meio curso. 

10 . Logo â entrada da porta do theatro, 
a uma das bandas, detraz dos bancos dos Estu-
dantes, se porá um banco onde se assentarão os 
Officiaes seguintes, por esta ordem. Primeiro o Es-
crivão da Fazenda, e logo o Escrivão dos Contos, 
Guarda do Cartorio e Livraria, Escrivão da receita 
e despesa, os Escrivães de ante o Conservador, 
Contador, Distribuidor e Enqueredor dos Feitos da 
Conservatória, Escrivão das execuções, o Escrivão 
da Almotaceria armas e taxas: e o Meirinho se as-
sentará no mesmo banco, no cabo delle junto da 
porta, para acudir ao que fôr necessário, e os 
seus homens estarão da banda de fóra do theatro, 
e o Guarda estará á porta da banda de dentro, e 
não deixará entrar alguns moços, nem consentirá 
que pessoa alguma faça torvação. 

11. Nenhuma outra pessoa se poderá as-
sentar nos taes logares dos Officiaes, nem fóra da 
ordem acima dita, sob pena de perder a propina, 
e da mais pena posta : e o Reitor fará executar 
as ditas penas. 

12 . Na Capella e Igreja, onde a Universi-
dade se ojuntar a ouvir Missa e Prégação, ou Ves-
peras, se assentará o Reitor, da parte onde se diz 
o Evangelho, e defronte delle não se assentará 
Doutor algum, e á sua mão direita estará o mais 
antigo Doutor Theologo, defronte do qual á parle 
da Epistola se assentará o segundo Doutor Theo-
logo, e o terceiro abaixo do primeiro, o quarto 
abaixo do segundo da outra banda, e por esta 
ordem se assentarão lodos os Doutores Theologos. 
E a pós elles se assentarão da mesma maneira os 
Doutores Canonistas, aos quaes seguirão os Legis-
tas, depois os Medicos, e derradeiro os Mestres 
em Artes, todos por suas precedencias, como fica 
dito no titulo das procissões. 

• 

13. E depois que na Capella da Universi-
dade houver assentos com suas grades por diante, 
com dous degraus accommodados, com n decencia 
que convém, no segundo degráu se assentarão pela 
dita ordem os Doutores e Mestres que não coube-
rem no primeiro, para que todos, estejam (se fôr 
possivel) na Capella-mór. 

14. Pelo mesmo modo em os Claustros e 
Conselhos se assentarão, o Reitor no meio, e á 
sua mão direita se assentará o mais antigo Theo-
logo, e á esquerda o segundo da mesma Faculda-
de, e assim irão correndo todas as outras Facul-
dades, como fica dito no § proximo. E por esta 
mesma ordem, nestes Claustros, se assentarão os 
Deputados não Lentes, e os Conselheiros. E ha-
vendo o Conservador ou Syndico de ser presente, 
o Conservador, sendo Doutor, se assentará no logar 
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de seu gráu, e não sendo se assentará abaixo dos 
Doutores; e na sala da parte esquerda da cadeira 
abaixo dos Desembargadores; e o Syndico se as-
sentará no cabo dos Conselheiros. E o Reitor to-
mará os votos pela precedencia das Faculdades, e 
nas Congregações delias se assentarão Tbeologos, 
Medicos, e Artistas, tantos de uma como da ou-
tra. E nas Congregações das Faculdades de Câ-
nones e Leis se assentarão os Canonistas primei-
ros, tantos de uma parte como de outra, e logo 
os Legistas pela mesma ordem. 

TITULO X X V I . 
Dos ouvintes em Theologia : e que não se sustentem 

conclusões nella, sem aprovação da Faculdade. 

Os Estudantes que hão de ouvir Theologia, 
serão Licenciados em Artes, ou ao menos terão ou-
vido todo o tempo, que para isso se requer de-
pois de Bachareis. E porém não poderão fazer pri-
meira tentativa, sem primeiro tomarem o gráu de 
Licenciado, e de outra maneira não lhe valerá o 
acto ou acto! em Theologia, sem ter o dito gráu, 
salvo se forem Religiosos professos: porque estes, 
havendo-se de graduar na Universidade, bastar-
Ihe-ha provar como ao tempo que começaram a 
ouvir Theologia, tinham ouvido todo o cursn das 
Artes, na Universidade, ou Collegios delia, ou de 
outra Universidade geral, ou trarão certidão de 
sens Prelados, de como ouviram o dito curso de 
Artes inteiro, conforme ao tempo que se lè na Uni-
versidade, ou Collegios delia. 

1. Os Theologos que houverem de ser ad-
mittidos ao acto de tentativa, provarão quatro cur-
sos em Theologia, em que se contará o anno da 
instancia, provando que ouviram nesse anno a li-
ção de Prima e Terça em Theologia, o tempo que 
para o curso se requer: c em cada um anno não 
farão mais que um curso, contado conforme a es-
tes Estatutos. E d e u m anno para outro não pode-
rão tomar mais, do que é declarado rio titulo da 
prova dos cursos. 

2 . Aos ditos Estudantes r.So será admittido 
curso algum, depois do da instancia até a Formatura, 
senão provando que, o primeiro e segundo anno, 
ouviram as lições grandes de manhã e de tarde, e 
as Cathedrilhas, e os mais annos, as quatro lições 
grandes. E quanto aos Religiosos, provarão, que 
ouviram ao menos duas lições grandes das quatro 
sobreditas. 

3 . Terá o Reitor muito cuidado de saber 
sé ha alguns Religiosos ouvintes em Theologia, 
que sejam inquietos na lição, ou não estudam co-
mo d e v e m , e avisal-os-ha, e a,seus superiores. E 
não havendo emenda, os excluirá das Escolas. 

4 . Não se sustentarão conclusões era Theo-
!i7 

logia, nem nás Escolas, nem fóra delias, em par-
te a que vá gente a ouvil-as, sem primeiro se-
rem approvadas por dous Lentes da Faculdade, 
que a mesma Fàculdade nomeará na primeira 
Junta que se faz-no principio do anno, conforme 
ao titulo XXVIII deste Livro. 

3. Havendo em algum acto desta Facul-
dade pertinacia em alguma conclusão menos ca-
tholica, ou offensiva piarum aurium, acabado o 
acto, o Reitor ajuntará a Faculdade, e nella se 
assentará o que se ha de ter na tal conclusão, 
para, conforme a isso, se provêr no caso, pelo 
meio, e modo, que cumprir ao serviço de Deus, 
e bem da Universidade. 

TITULO XXVII . 
Dos exercicios do terceiro anno. 

Vespera de S. Lucas á tarde haverá Con-
gregação da Faculdade de Theologia, na qual se 
ajuntará o Reitor, e Doutores delia: e o Bedel 
lhes appresentará um rol dos Estudantes Theolo-
gos do anno segundo em diante, que são obriga-
dos a ter couclusões todas as quintas feiras de as-
suetos, em que não houver acto da Faculdade, por-
que o acto basta por exercicio, havendo-o: e a 
Faculdade ordeuará, eassignará aos que assim fu-
rem escriptos no rol, os dias em que cada um ha 
de responder, por suas antiguidades. E não cons-
tando delias, seguir-se-ha a ordem que a Facul-
dade der. E as conclusões serão tres, e assigna-
das pelo Padrinho, tres dias antes do dia que fôr 
assignado. E o Bedel as porá á porta da aula de 
Theologia, para se aperceberem seis Estudantes 
do seu tempo, a quem o dito Bedel será obrigado 
notificar, que se aparelhem para arguirem, dsndo-
lhes as ditas conclusões, os quaes arguirão por or-
dem. E assim o sustentante, como os nomeados para 
arguir , quo as não sustentarem, e arguirem, os dias 
que lhes forem assignados, pagarão por cada vez, o 
sustentante dozentos réis, e cada um dos outros cem 
réis, para a area da Faculdade. E esta pena arreca-
dará o dito Bedel, sob pena de apagar de seu or-
denado. Porém não poderá'multar por si só: mas 
dará conta ao mais antigo Lente da Faculdade, no 
fim do acto, dos que faltaram, para por sua ordem 
se multarem. E o mesmo se guardará em todos os 
outros actos e Faculdades, nas multas dos que não 
argumentam no tempo de sua obrigação. E se 
alem dos ditos argumentos, quizer algum Estu-
dante do dito tempo arguir, podel-o-ha fazer: e 
isto Se parecer ao Presidente. E uns e outros, 
sustentantes, e arguentes, estarão com as cabe-
ças descoberta», assim como estuo nos mais netos. 

í . Nestas conclusões presidirão todos os Len-
tes de Cadeiras-ordinarias, conforme aos Estatutos, 
sendo Doutores na Faculdade, por turno: e ha-
verão por isso dozentos réis, quç, lhe pagarão da 

Y0I.. VII. 
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area du Universidade: e o Bedel por seu traba-
lho haverá cem réis de propina. 

2. E este Estatuto serão" obrigados guar-
dar os Religiosos, assim Doutores, Mestres, Pa-
drinhos, como os discipulos sustentantes no de-
fender. 

TITULO XXVIII. 
Do ciclo da tentativa, e Bachareis correntes em 

Theologia. 

Dia dos Defunctos á tarde, foeverà Congre-
gação da Faculdade de Theologia, na qual se 
appresentarão todos os Estudantes, que houverem 
de responder de tentativa : e trarão certidões fei-
tas na fórma destes Estatutos, de como, ao tempo 
que começaram a ouvir Theologia, eram Licencia-
dos em Artes, ou tinham, depois de Bachareis, 
cursado todo o tempo, com todas as lições, que 
são obrigados a ouvir, nos primeiros dous annos, 
e nos de mais, que para a licença se requer, co-
mo etraz fica dito, e como já tem o dito gráu, e 
feito os quatro cursos de Theologia, contando o 
da intrancia : e com tudo isto serão admittidos 
ao dito acto, e se lhes assignarão os dias. E não 
se appresentando no tal dia por alguma justa cau-
sa, antes de'responder se appresentarão ao Reitor. 

1. Na appresenlaçào, e dias, que se assig-
narem aos taes Estudantes, para responderem de 
tentativa, os Mestres em Artes precederão aos 
Licenciados nellas: c os Mestres entre si se pre-
ferirão uns aos outros, segundo a antiguidade do 
gráu do Magisterio: e os Licenciados_ entre si 
segundo a ordem da sorte, que lhe-, coube quando 
receberam os ditos gráus. E de todos elles, o que ; 
primeiro responder de tentativa, se preferirá aos j 
outros, que depois delle responderem, assim no I 
fazer dos actos, como nos assentos: e isto até se-
rem Bachareis Formados: e depois de o serem, 
os mais antigos em gráu precederão em tudo até. 
a licença. 

2. Este acto de tentativa será de nove 
conclusões, tres principaes, e cada uma terá duas 
collateraes. E cada conclusão das principaes terá 
ao .menos tres pontos: e as collateraes ao mais 
dous, de diversas materias, e serão breves: e pro-
vará cada parte, ao mais, com uma razão, e uma 
authoridade sómente. 

3. Por se não perderem tantas lições, es-
tes actos, e os mais, que se seguem desta Facul-
dade, não se farão, sêrião do mez de Abril por 
diante: salvo sendo actos para Licenciados, ou 
dos que se vão das Escolas, por terem acabado 
seu tempo. E estes se farão em assuetos: e não 
os havendo, se farSo nas oras, e tempo, em que 
os Padrinhos lêem: que por o trabalho de presi-
dir, não serão obrigados a lêr esse d ia: e nesta 

ora, e tempo, não poderá dispensar a Reitor. E 
quanto aos outros Lentes, se o acto fôr dos gran-
des, sendo pela manhã, os Lentes, que então lêem, 
ficarão desobrigados de lêr, e os da tarde lerão. 
E se o tal acto se tiver á tarde, Os Lentes da 
tarde ficarão escusos de lêr, e os da manhã lerão, 
li quando o acto fôr dos pequenos (como osegun-
do, e quarto principios) far-se-ha o da manhã de-
pois da lição de Prima, e o da tarde depois da 
lição de Vespera : e todos lerão, salvo o Padri-
nho, em cuja ora se faz o tal acto. 

í. Neste ai to de tentativa o Presidente 
abrirá a materia das conclusões, e argumentará 
primeiro: logo os Bachareis todos, ainda que cor-
rentes, por sua antiguidade. E os Doutores po-
derão replicar, sobre as soluções, e argumentos 
já feitos: e sendo mais de cinco, replicarão por 
turno para .vencerem sua propina, mas não farão 
argumento de novo. 

5. Os Bachareis Formados serão mais obri-
gados a entrar, o estir ne«te acto, com seus ca-o . 
peitos de seda branca sobre os hombros, e não 
vestidos, sob pena de dozentos réis para á area da 
Faculdade: e o que não argumentar, pagará cem 
réis para a dita area : e o Bedel terá cuidado de 
os apontar, e cobrar a dita pena, sob pena de 
a pagar de seu ordenado. E quando argumenta-
rem, estarão com as cabeças descobertas, como 
o estarão em todos os mais actos, em que ar-
guirem. 

6. Os Estudantes, que houverem de res-
ponder, assim de tentativa , como de qualquer 
ouiro neto semelhante, serão obrigados a levar a< 
conclusões ao Presidente quinze dias antes, ora 
sejam as conclusões tres, ora nove : e quando o 
acto fôr de nove conclusões, farão códice, q u e d a -
rão ao Presidente juntamente com as conclusões. 
E tres dias antes do tal acto será obrigado o sus-
tentante a (lar ao Bedel- as conclusões, que se 
houverem de sustentar, para se pôrem á porta 
das Escolas, assignadas pelo Presidente, que as 
examinará muito bem, antes que assigne. E ha-
vendo falta em cada uma destas cousas, não po-
derá o Estudante sustentar o tal acto: nem o Pa-
drinho será obrigado a padrinhar. não lhe dando 
as ditas conclusões, antes dos ditos quinze dias: 
e o dito Estudante incorrerá empena de dez cru-
zados, em que o Reitor o condemnará para a Ca-
pella, sem appellaçâo, nem aggravo. E nomes mo 
tempo, que der as conclusões, dará traslados delias 
bastantes, para todos os Doutores e Bachareis da 
Faculdade. 

7 . O Presidente, e Estudantes, nestes, e 
mais actos de Theologia (tirando a Augustiniana, 
e Exame privado, e Vesperia) terão a maneira 
seguinte. O Presidente, depois de subir á Cadeira 
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(que estará decentemente ornada) com seu eapel- j 
lo vestido, -e borla na ca'beça, proporá a questão, I 
edisputal-a-ha inutram que parlem. £ logocha- ' 
marâ ao respondente, que, sendo Bacharel, estará 
no banco dos Bachareis; e não sendo Bacharel, 
estará assentado com os outros Estudantes; e da-
hi se virá com a cabeça descoberta (indo o Bedel 
diante) e se assentará noescabello, em que se cos-
tumam assentar os respondentes. E estando com 
o cabeça descoberta, em quanto durar o acto. fini-
ta a sua protestação, resumirá a questão : e depois 
de provadas as conclusões, responderá, aos argu-
mentos do Presidente, e dos Bachareis, submeten-
do tudo no fim do acto á correcção da Santa Ma-
dre Igreja, e á Faculdade da Sagrada Theologia. 
E logo o Bedel em latim perguntará ao Presiden-
te, Doutores, e Licenciados, e Bachareis da Fa- | 
cuidado, que presentes forem, se são contentes das j 
respostas do dito sustentante ? nomcando-o por seu 
nome «'aquelle acto, comoqualGca Bacharel cor-
rente; e o Presidente, depois disto feito dará as 
graças. 

8 . Tudo o que fica escripto neste titulo, se 
guardará com os Estudantes, que de outras Uni-
versidades insignes se vem a incorp"orar nesta : 
que não poderão ser incorporados, senão pela or-
diyn destes, com os mais, que nestes Estatutos se 
dispõem nas incorporações. 

TITULO X X I X . 
Do Principio da Bíblia. 

O anno seguinte (qtie é o sexto) os Bacha-
reis, que se quizerem formar, se appreseutarão na 
Congregação da Faculdade, como atraz lica dito, 
em que se lhes assignarão os dias. E nelles farão 
um acto solemne de nove conclusões, de materias 
graves da Sagra Escriptura, que se chamará* o 
principio da Biblia : e os Bachareis argumentarão 
com um só meio. E far-se-ha este acto, pela or-
dem, que se fez a tentativa, e assim os mais 
actos,vsetn haver approvaçòes dc A A. e KR. E 
o Padrinho não assignará estas conclusões, não sen-
do tiradas da Escritura direitamente: eassignan-' 
do-as, pagará dez cruzados para a Capella, 

TITULO X X X . 
Do primeiro principio do Meslre. 

No sétimo anno os ditos Bachareis correntes 
farão os quatro principios do Mestre a saber: farão 
um octo de tres conclusões tiradas do primeiro livro 
do Mestre das Sentenças: e argumentarão nelle 
dous Doutores por turno; e depois os Bachareis. 
E proseguirão o argumento cSm um só meio, a 

' que os Doutores replicarão. E nào. «e fará' este 
acto, sem haver pelo menos tres Bachareis, que 
argumentem. !E .o nome delle é primeiro prin-

' cipio. 

TITULO X X X I . 
Do segundo principio. 

Depois farão outro acto de tres conclusões 
das materias do segundo livro do Mestre: no qual 
argumentarão dous Doutores da Faculdade por 
turno, e os Bachareis com um só argumento, co-
mo no primeira principio. Este acto se chama o 
segundo principio :.e não se poderá ter o tal acto, 
sem pelo menos serem presentes tres Bachareis, 
que argumentem. 

TITULO XXXII . 
Do terceiro principio, e Formatura. 

Depois deste farão os ditfis Bachareis corren-
tes outro acto, que se chnma terceiro principio, 
com o,qual se acaba de alcançar o gráo de Ba-
charel Formado nesta Sacra Faculdade. 

1. Será esta acto de tres conclusões da ma-
teria do terceiro livro do Mestre : os Bachareis ar-
gumentarão nelle com dous meios: e os Doutores 
replicarão como nos demais actos: e a presiden-
cia irá por turno. 

2. Acabada esta disputa, e a protestação 
da fé, que o sustentante fará, mandará o Reitor 
ao Secretario, que lêa em voz alta, era meu nome, 
a admoestação conteuda no § 21 tiulo XXXVIII 
deste Livro. 

3 . E lida a dita minha admoestação, os Mes-
tres, Licenciados, e Bachareis, votarão por AA. e 
RR. e regulados os votos, o graduando pedirá ern 
pé o gráo de Bacharel Formado ao Presidente, por 
"breve oraçâ^: e elle brevemente (sem fazer ora-
ção) lhe dará o dito gráo de Bacharel Forrçiado, 
pondo-lhe um barrete na cabeça, e metendo-lhe 
nas mãos o Mestre das*Sentenças, dando-lhe po-
der para subir á Cadeira. E estando asseotado nel-
la, com seu capello branco sobre os hombros, e 
com o barrete na cabeça, o Bedel destribuirá as 
luvas, e propinas, ao Presidente, Doutores, emais 
pessoas, que no titulo das despesas deste acto são 
declaradas. E porém os Bachareis, que não esti-
verem assentados no banco dos argumentardes, 
não levarão propina de luvas. E depois desta des-
tribuição, começará o novo Bacharel de lêr em al-
guma parte do Mestre das Sentenças. E o Rei-
tor o fará logo callar, edará as graças costumadas. 

4 . Nenhum Estudante será Bacharel*'em 
Theologia, nem havido por lai, nem menos pode-
rá lêr na dita Faculdade Cadeira proptia, nem 
substituição, por muitos, nem poucos dias, senão 
aquelle, que pela dita maneira receber o dito gráo. 
E sendo-íhe assim concedido, gozará dos privile-
gios, e prerogativas, que são concedidas ao tal 
gráo. 
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TITULO XXXIII . 
Do quarto principio. 

Desde o primeiro d'Abril, e dahi por dian-
te, farão os Bachareis, no dia que lhe fôr assigna-
do, oulro acto de tres conclusões, que se chama 
qaarlo principio, e será das materias do quarto 
livro do Mestre das Sentenças. E os Bachareis ar-
gumentarão com um só meio, E tudo o mais se 
fará como "no segundo principio: e em todos es-
tes quatro principios, em que os respondentes não 
são obrigados n dar códice ao Presidente, lhe da-
rão as conclusões, a tempo que elle bem possa es-
tudar as materias delias. 

TITULO X X X I V . 
Dos Bachareis Formados, que se graduam 

para Licenciados. 

Primeiramente os Bachareis Formados, que 
se houverem de fazer Licenciados, residirão dous an-
nos na Universidade, que se chamam de residen-
cia, e se coutarão desde Outubro logo seguinte, 
depois que receberam o dito gráo: e serão obri-
gados a residir estes dous annos na Universidade, 
e a ser presentes em todos os actos, que neste 
tempo se fizerem na Faculdade! e argumentar des-
de o tentativa até a Formatura. 

1. Nos dous derradeiros aunos, os ditos 
Bachareis formados farão trez actos solemnes: a 
saber, a Magna ordinaria, e Augustiniana, e Quod-
libetos: e o Exame privado farão na entrada do 
terceiro anno: e destes actos, os tres primeiros 
poderão fazer dentro do dito tempo, quando qui-
zerem, com tanto que seja pela ordem em que es-
tão nomeados, e que em um anno se não façam 
mais de dous actos : salvo ailegando algum legi-
timo impedimento, diante o Reitor, e Faculdade : 
e parecendo legitimo, lhe'poderá dar licença para 
fazer os tres. 

2 . As Augustinianas nâo se farão em ou-
tro tempo, senão nas sextas feiras, que cairem en-
tre Paschoa, e Pentecoste, começando desde a pri-
meira sexta feira da Pascoella. E não se fará iri-
tervaflo algum até se acabarem, fazendo-se cada 
semana uma, nas ditas sextas feiras, em que nâo 
cair Santo de Guarda. E havendo mais Bacha-
reis, que senão acabem neste tempo as ditas Au-
gustinianas, passarão a diante, até se ácabarem: 
e os Quodlibetos se seguirão apoz ellas. E sendo 
caso, que não haja Bachareis para fazerem os actos 
da Augustiniana o anno seguinte, o Reitor, e Fa-
culdade, os repartirá de maneira, que nâo haja an-
no, em que se não façam Augustinianas, havendo 
Bachareis para isso. 

3. Os Licenciados, nos actos em que hou-
verem de responder, estarão com as cabeças des-

cobertas, assim como o fazem os Bachareis cor-
rentes, ou Formados. E porém havendo de argu-
mentar, ou replicar nos ditos acjos, o poderão fa-
zer com as cabeças cobertas: e se assentarão nos 
assentos dos Doutores, abaixo de todos. 

TITULO X X X V . 
Da Magna ordinaria. 

Magna ordinaria será um acto de nove con-
clusões de materia grave, pratica, e de casos de 
consciência, em que presidirá U m Mestre da Fa-
culdade, por sua ordem, ao qual o Bacharel dará 
um códice mais largo : e os Bachareis argumen-
tarão, com dous meios, se houver tempo para isso. 

1. Os Bachareis Theologos, que fizerem 
um curso de leitura pela ordem destes Estatutos, 
não serão obrigados a fazer este acto da Magna 
ordinaria. * 

TITULO X X X V I . 
Da Augustiniana. 

O Acto da Augustiniana, que se faz logo de-
pois da Magna ordinaria, terá nove conclusões do 
materias dffficultosas em Theologia, e sem presi-
dente: e durará um dia, começando no verão ás 
seis oras, e no inverno ás sele e meia de pelu 
manhã até ás onze: e das duas á tarde até que 
todos os Bachareis, que neste acto suo obrigados 
a argumentar, acabem seus argumentos* e replicas 
delles, que argumentarão com dous meios, e os 
Doutofes poderão replicar. E far-se-ha este acto 
na nula, que para isso está no Mosteiro de Santa 
Cruz da Ordem de Santo Agastinho, donde tomou 
o nome de Augustiniana. 

1. Serão Priores nestas Angustinianas os Ba-
chareis condiscípulos, e contemporâneos dos sus-
tentantes, que se elegerão pela Congregação do Rei-
tor e Faculdade, que se faz cada anno dia dos De-
functos á tarde; e terá cuidado de eleger os mais 
idoneos, por votos secretos; e o s que levareift mais 
votos, esses ficarão Priores. E nâo havendo Bacha-
reis contemporâneos, a Faculdade elegerá outros, 
ou Licenciados, ainda que não sejam do mesmo 
curso; e em íalta de todos estes elcger-se-hão 
Mestres em Theologia; o que se escusará, quanto 
fôr possível. 

2 . O respondente será obrigado a dar as 
conclusões e provas ao Prior um mez antes: o o 
Prior será obrigado, dentro nos primeiros quinze 
dias seguintes, fazer o códice das impugnações, 
que dará ao respondente, para estudar os argu-
mentos e respostas; e tornará a entregar o dito ^ 
códice, com as taes respostas, ao Prior; e será obri-
gado a ir a casa do Prior, a conferir com elle as 
conclusões. E não cumprindo o Prior, e susten-
tante, todo o acima dito, pagará oada um, porca-' 
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da cousa destas que deixar de cumprir, cinco cru-
zados, para a ar.ca da Universidade,tres partes, e 
a quarta para o Bedel; e crescendo a culpa, cres-
cerá a pena, e mais castigo, a arbítrio do Reitor. 

3 . Neste acto de Augustiniana estará o 
Prior assentado em uma "cadeira de espaldas, com 
seu capello branco, e a cabeça descoberta ; e o 
respondente da mesma maneira. E assim o Prior 
assentado, proporá a questão das conclusões, diffi-
cultando-a com argumentos proutraque parte, dei-
xando-a ambigua. E depois di>to repetirá o Bacha-
rel a questão com os argumentos propostos, e cotn 
sua protestação (segundo costume) a resolverá, e 
responderá aos argumentos. E logo o Bacharel 
provará e confirmará suas conclusões com breves 
argumentos, coino estão no códice, discorrendo 
por todas as partes das ditas conclusões. E acaba-
da esta pjova, o Prior impugnará todas as con-
clusões, propondo um Argumento contra cada uma, 

• e será o mesfoo quNe tinha dado no códice ; e a 
estes argumentos responderá por ordem o Bacharel. 

4 . Depois de tudo isto o Prior tomará duas 
dificuldades que se contem nas ditas conclusões, 
e sobre cada uma fará uma repetição ou resump-
ta, no mais alto estilo, o pelos mais doutos mo-
dos que poder, em que gastará uai bom espaço 
de tempo. E acabado de tratar, e decbnir HS di-
tas dificuldades, tomará tres argumentos d'aquei-
les que fez, ou outros de novo, e os proporá ao 
dito respondente, e proseguil-nj-ha, com as mnis 
instancias, e replicas, que poder: e com as'solu-
ções destes argumentos acabará o dito Prior seu 
olfitio, e não fallará mais no acto. E d'ahi por 
diante começarão os Bachareis a argumentar por 

• suas antiguidades com dous meios cada um ; e DO -
rem não responderão, e sómente responderá o sus-
tentante. 

TITULO X X X V I I . 
Dos Quodlibetos. 

O acto dos Quodlibetos, que é o ultimo pu-
blico, e terceiro depois da Formatura, f'ar -se-tia 
no nono anno, em a aula de Santa Cruz: e será 
de materias especulativas, e praticas, em que pre-
sidirá o Lente de Prima somente, a quem pelo 
menos se daráo os Quodlibetos um mez antes, 
para que os veja e approve. E não se dando, es-
tará na mão do Reitor, e Faculdade, admittir o 
Bacharel a este acto, ou não: e admittindo-o, Será 
com aprazimento do Presidente, e pagará mil réis 
para a area da Faculdade. E o Bedel terá cui-

dado de dar as ditas conclusões a todos os que 
hão de argumentar, pelo menos tres dias antes. 

0 
1. Neste acto o Presidente proporá duas 

questões que a elle pretencer.em, primeiso de to-
dos ; e a primeira proporá com dous argumentos, 

S8 

um por uma parte, outro pela outra, e proseguirá 
ura delles; e a outra questão proporá sem argu-
mentos. e o respondente repetirá as questões am-
bas, e as determinará diffusamente, com a maior 
erudição e cópia que podér, respondendo ao ar-
gumento do Presidente. 

2 . E logo os Doutores proporão suas ques-
tões pela mesma ordem, segundo suas antiguida-
des. E depois delles proporá algum por parte da 
Sé outras duas questões quodlibetaes; e o mesmo 
farão por parte do Mosteiro de Santa Cruz, e de-
pois por parte de S. Domingos, e depois delle por 
arte do Mosteiro de & Francisco. E logo propo-
rão por parte dos Collegios, segundo a antiguidade 
que cada um tem nesta Universidade, contando 
desde o tempo que a ella vieram estudar por mo-
do de Collegio. 

3. O respondente estará neste acto com 
seu capello deitado, como ha de estar em todos 
os actos depois de Bacharel Formado. E os Quod-
libetos, com argumentos, e sem argumentos, não 
poderão nunca passar de meia ora, para o que 
haverá relogiò de arêa certo, .que terá o Reitor, 
se fôr presente, e se não, o Padrinho. 

TITULO X X X V i I I . 
Do exame privado. 

Na Congregação, que se fará o derradeiro 
Domingo de Outubro á tarde, se apresentarão os 
Bachareis Theologos que quizerem ser Licencia-
dos, com certidão assignada pelo Reitor, e feita 
pelo Secretario, de como tem feito todos os actos 
necessarios, e provados nove annos em Theologia. 
E assim 'constará mais, se os taes apresentados 
são de ligitimo matrimonio, filhos de pais catho-
licos, de Ordens Sacras, e de trinta annos. 

ir Far-^-ha outrosim, antes de se assigna-
rem os dias, o exame de vita et tnoribus e suffi-
cientia, conferindo-o entre s i ; e achando-os des-
honestos, dissolutos, brigosos, ou escandolosos, ou 
notoriamente insufficientes, os não admittirâo, ou 
lhes deíBrirão a tal apresentação, como lhes me-
lhor parecer. E achando-os hábeis, lhes assigna-
rão dias ern que entrem em exame privado, con-

1 forme a suas antiguidades.' E esta informação se 
tomará secretamente de cada um, sem o Secreta-
rio (pela qualidade das Materias) ser presente, se-
não depois de estar tudo assentado pelo Reitor, e 
Doutores. E acontecendo que haja na derradeira 
terça tantos Licenciados, que não bastem os dias 
suetos, tomar-se-hão os lectivos que necessarios fo-
rem, a arbítrio do Reitor e Faculdade, trabalhan-
do por que se não façam dous exames privados em 
ijma semana, com o mais que se diz no titulo das 
licenças, e nos taes dias deixarão de lêr os Mes-

t r e s Lentes. E se alguns não fizerem seus actos 
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nos dias que ibes forem assignados, os que logo se 
seguem entrarão em seu logar. 

2 . Se o Licenciado tiver suspeição a alguns 
dos Mestres, que hão de volar no dito exame pri-
vado, virá com ella por escripto na dita Congre-
gação em que se apresenta, depositando dez cruza-, 
dos, que perderá, se a não provar, e a provará an; 
tes de entrar em exame privado, diante do Reitor 
e um Mestre Tfaeologo, que a dita Congregação 
para isto eleger ; e não a provando, não será mais 
admittido a outra suspeição, salvo jurando que lhe 
sobreveio de novo. K intentando a dita suspeição 
em o dito exame, com o dito juramento de lhe ser 
vinda de novo, depositara os ditos dez cruzados, 
e dentro em meia ora peremptoriamente a pro-
vará. 

3 . Os que se não apresentarem na dita Con-
gregação, estando na Cidade, se no dito anno Ne 
quizerem fazer Licenciados, perderão sua antigui-
dade, e os primeiros apresentados os precederão no 
exame e Licença, posto que sejam menos antigos. 
E porém se os que depois- se apresentarem, pro-
varem sufficientemente diante do Rèifor e Facul-
dade, que rião poderam ser presentes ao dito dia 
da apresentação, serão admittidos com justa cau-
sa, ainda que seja fóra do tempo, e não perderão 
sua antiguidade: com tanto que ao tempo que as-
sim forem admittidos com justa causa, algum dos 
apresentados não tenha já entrado em exame pri-
vado ; porque em tal caso, ainda que seja muito 
moderno, o precederá na Licença. Equerendo bl-
guns apresentar-se fóra do.dito tempo, e não al-
legando justa causa de ausencia e impedimento, 
como acima é dito, tambem serão admittidos, mas 
não farão seus actos nem tomarão suas. Licenças, 
senão depois de todos os apresentados em tempo, 
salvo se os assim apresentados consentirem que o 
novamente apresentado entre primeiro em exame, 
sem seu prejuizo; de que o Seci^tario faráas-en-
to em seu livro, por elle assignado. 

4 . Os pontos para exames privados dará e 
abrirá sómente o Cancelleiro, na Capella da U n i -
versidade, e não era outra parte, dous dias antes 
do exame, e ás duas oras da tarde : e serão com 
elle a isto presentes o Padrinho, e examinando e o 
Secretario, e Bedel da Faculdade, aonde manda-
rá o dito Cancellario vir o livro da area em que 
estão fechados os livros âê todas as Faculdades pa-
ra semelhantes casos. E abrirá o Mestre das Sen-
tenças em differentes'tres partes, de maneira que 
não abra duas vezes em um mesmo livro, e o Se-
cretario irá pondo em um papel o numero das fo-
lhas e livro em que se abrio, e nestas tres parles 
'escolherá o Bacharel um ponto, qual lhe melhor 
parecer, para lêr uma lição, no que o Padrinho o 
podérá aconselhar, não o constrangendo a tomar al-
guns dos pontos contra sua vontade. 

5 . - E pelo mesmo modo o Cancellario tor-
nará o abrir o dito livro do Mestre, em outras tres 
partes (n3o abrindo no livro em que fez a pr imei -
re escolha) e delias escolherá o examinando o que 
mais quizer para a outra lição. E destes dous pon-
tos poderá escolher para a primeira lição qual qui-
zer : e o outro ficará para a segunda": o que decla-
rará logo. 

6 . Estes pontos assim.escolhidos e escrip-
os, t irará o Secretario em um papel limpo, e o 
Cancellario veui se conformam com os logares, fo-
lhas e livro, que o Secretario a principio escreveu. 
E assim limpos e conformes, serão entregues no 
Bedel da Faculdade, que hade estar presente. 

7 . Ne^te acto argumentarão quatro Douto-
res por turno, a que o Bedel será obrigado a le-
var os ditos pontos no dia em que forem assigna-
dos, e rio outro dia os levará aos mtfisMestres, que-
houverem de ser presentes neste e x a m e : o' que cum-
prira com muita diligencia, sob pena de perderum 
tostão de sua propina por cada ponto que deixar de 
dar no dito tempo. E esta pena mandará execu-
tar o Cancellario com effeito, antes de sair do e x a -
me, para a area da Faculdade: e os Arqueiros ar-
recadarão a difa pena, sob pena de a pagarem de 
sua casa. E nisto será crido cada um dos Douto-
res, que jurar que lhe não foram dados os taes 
pontos. 

8 . Os exames privados se terão ao segundo 
dia dos ditos dous acima estatuídos pela manhã, 
no verão ás seis oras, e no inverno ás sete, 'por 
esta or^em. Que o Padrinho será obrigado «a di-
ta manhã ir a casa do Licenciando uma ora antes, 
para communicar com elle algumas duvidas das di-
tas lições, e d 'ahiovirá acompanhando até á Ca-
pella, onde o mesmo Licenciando terá prestes uma 
Missa do Espirito Santo, que se dirá antes das oras 
acima limitadas, a que procurarão de ser presen-
tes o Cancellario, Reitor e Meslres. E o Mestre 
que não viér por todo o tempo da Missa, pagará 
um tostão, que se lhe tirará da propina do mes-
mo acto, pa^a a area da Faculdade. 

9. Haverá neste acto charamellas, e trom-
betas, que serão obrigados tanger ao Cancellario, 
Reitor e Padrinho e Examinando, quando cada um 
delles entrar pelo terreiro das Escolas, o as mais 
vezes, que se abaixo declarar. E não o fazendo, 
será cada um delles multado no estipendio que se 
lhe der, a arbítrio do Reitor. 

tO. Ouvida a Missa do Espirito Santo na 
dita Capella, u Cancellario tomará á sua mão di-
reita o Licenciando, que irá com seu capello deitado, 
e a cabeça descoberta : e o Reitor irá da outra 
parte, ficando o dito Bacharel no me io : e a n t e e l -
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les o Mestre das Ceremonias com seu bordão, e o s 
Bedeís com suas maças nos hombros. E logo irão 
os Mestres de dous em dous, »com seus capeílos, 
e burlas, ordenados por suas antiguidades e prece-
dencias, o o Padrinho precederá a todos: e o Mei-
rinho e Guarda irão diante dos Mestres com suas 
varas: e qualquer destes Officiaes, que faltar e não 
pozer outrem por si, pagará um tostão para a area 
da Faculdade: e diante-de todos irão os charamel-
las, e trombetas, tangendo, até entrarem na casa 
do exame. li o Mestre, que não fôr neste acom-
panhamento, pagará dous tostões para a dito area 
da Faculdade, e se lhe tirarão da propina, que ha 
de hover. , 

11 . O Cancellario é Juiz neste ac to : o a 
elle pertencerá ver a dita casa do exame, e ver 
que não fique dentro alguma pessoa, das que não 
podem ser presentes: e fechará as portas, assim na 

» primeira como na segunda lição, e fará tudo ornais 
que j.e contem no titulo de seu Regimento. 

12 . Para que este acto seja ti todos noto-
rio, na tarde nntes do exame será obrigado o e x -
iiiriinando a fazer tanger as trombetas â porta do 
Cancellario, Reitor e Mestres da Faculdade.* E os 
chnramellas, assim neste acto como nas repetições 
e magistérios, irão tanger á porta do Cancellario, 
l ieitor e Padrinho, e examinando. E o Guarda logo 
em anoitecendo correrá o sino das Escolas por es-
paço de uma ora. 

13 . Estará na casa do exame uma mesa 
cohertn com uma alcatifa, e tantas cadeiras de es-
paldas, quantas são as pessoas, que hão de ser pre-
sentes (tirando o Secretario e o examinando) e no 
topo da dita mesa se assentará o Cancellario, e á 
sua mão direita o Reitor: e na ilharga da Slesa, 
á mão esquerda do Cancellario, seassentará o ex-
aminando: e junto delle o Padrinho: e de uma, 
e da outra parte, se assentarão os Mestres, porsuos 
antiguidades, e precedencias. E todos estarão nas 
ditas cadeiras, salvo o Licenciando e Secretario, que 
estarão em escabellos. 

14 . Haverá uma casa apar desta do exame, 
em que se recolherá o examinando quando vier 
da Capella, e depois da primeiro lição: e d'ahi o 
levará o Padrinho, por mandodo do Cancellario, 
indo o Secretario diante, pnra o logar do exame. 
E assentados em seus logares, tanto que o Cancel-
lario virar o relogio de arêa, o examinando, em 
pé, com o barrete féra, começará o acto, pedindo 
primeiro o adjutorio divino: e feita a protestação 
da fé, e tomada a benevolência no Cancellario, Rei-
tor, Padrinho, eaos Mestres, pela ordem que aqui 
vão nomeados, se assentará, e continuará com o 
dito acto. 

1 5 . .As l i ções d o e x a m e p r i v a d o h ã o d e s e r 

duas. e durarão ambas duas oras, em que o exami-
nando, estará sempre com a cabeça descoberta. Na 
primeira lição lerá uma ora e meia, e meia ora 
lerá na segunda, ao menos; porque, se na primeira 
lição quizer lêr rneuosde ora e meia, tudo o mais 
lerá na segunda, de modo, que em ambas encha as 
ditas duas oras. 

16 . Eritre lição o lição haverá uma ora de 
espaço, ou o que parecer, em que o. examinando 
possa recapacitar a segunda lição. E o Cancella-
rio neste meio terá muito cuidado do relogio, que 
se não bulia, nem altere. K passado esle tempo, 
e recolhidos os Mestres, e fecha-la a porta, se co-
meçará a segunda lição pola ordem que fica dito. 

17. Argumentarão neste acto quatro Mes-
tres dos que forem preftntes, por turno, que co-
meçará pelos mais antigos; e cada IKD proporá 
tres argumentos: dous na primeira lição, de quc-
proseguírá um : e um na segnnd.T. que outrosim pro-
s e g u i r . E não argumentando o Mestre a que co • 
bia por turno, argumentará o seguinte ; e levará 
cada um destes argumentantes uin cruzado mais ; 
e alem destes poderá qualquer dos outros Mestre? 
argumentar, com um só meio, guardando entre si 
suas antiguidades e precedencias. 

1S. O examinando resumirá por si sempre 
os ditos argumentos, e responderá a elles, sem o 
Padrinho se enlremetter em cada uma destas cou-
sas, puro que todos vejam o que o sustentante sente, 
e intende. Porem poderá o Padrinho indireitar os 
argumentos e der.laror as respostas, procurando de 
defender as que der o sustentante, parecendo-lhe 
boas e prováveis; ou dando outras melhores, deter-
minará brevemente as duvidas propostas. 

! 9 . Acabadas as lições e argumentos, idf 
o Licenciando, se tornará a fechar a porta; e o 
Padrinho encommendará a justiça delle, dizendo 
o que sahe de suas letras, vida e costumes, E ne -
nhuma outra pessoa o poderá encommendar, nem 
favorecer no dito exame, nem cora palavras, nem 
com geitos, sob pena de quem fallar, ou fizer o 
contrario, perder a propina do tal exame, ameta-
de para o Secretario, e a outra para a a area da 
Faculdade, -em que loço ahi o Cancellario man-
dará fazer execução. E alem disto ficará o tal 
Mestre suspenso para entrar em tres exames pri-
vados primeiros seguintes. 

2 0 . Neste acto uão há de votar o Cancel-
lario, que é Juiz delle, nem o Padrinho, quo é d e -
fensor do sustentante. E porém o Reitor poderá 
votar, se fôr Doutor na Faculdade de que é o exa-
me privado, assim como votam os mais Doutores. 
E antes de votar, o Cancellario mandará ao Se-
cretario que lêa em meu nome a seguinte ad-
moestação. 
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2 1 . Encommendo e ancarrego a todos os 
Mestres que votam neste presente acto, o façam 
com todo o segredo e inteireza, sem odio, nem 
afleição. E tenham respeito aos grandes prejuizo» 
que se seguem ao serviço de Deus, e meu, e ao 
bem uuiversal de toda a Republica, quando, com 
pouca consideração e encargo de suas consciencias, 
approvam os que hão de reprovar, e reprovam os 
que devem approvar — no que claramente fazem 
contra a justiço, dando igual premio aos que tem 
desigual merecimento, e julgando por sufficientes 
para cargos* publicos, ou exercicios de letras, os 
que o não suo — o que lhes encarrego, sob o jura-
mento de seu grau. 

2 2 . O Cancellario, nestes exames privados, 
e nos graus de Theologia e Cânones, e nos mais 
que se dão Authoritate Apostolico, é Dslegadodo 
Papa : e nos de Leis, e Medicina, e outros qua 
se dão Authoritate Regia, é meu Logar-Tenente: 
e como tal, pela obrigação e eminencia do cargo, 
fará uma pratica com palavras aos ditos votantes, 
lembrando-lhes o muito que importa, terem conta 
com o que se lhes encarregou, e com o juramen-
to que sobre isso se lhe ha de ir dando: e os 
graves prejuízos que nascem á Republica de se 
haverem com pouco resguardo nestes votos, e prin-
cipalmente nesta sacrosanta Faculdade de Theolo-
gia : que da parte de Deus e de Sna Santidade 
os adverte que descarreguem suas consciencias e 
votem como convém ao serviço de Deus, e da sua 
igreja. E a mesma lembrança, e admoestação, e 
exhortação, fará nos outros exames e graus, que se 
dão Authoritate Regia. 

2 3 . Nos exames privados se votará duas 
vezes, uma será sobre a penitencia, por pontos: e 
esta será a primeira ' outra de approvação, quo 
áferá a segunda por AA e RR. Para a penitencia 
dará o Secretario a cada votante tres papeis braciv 
cos, em uma tira, cortados, urn delles sem ponto, 
outro com um ponto, e o outro com dous. E o 
Secretario irá dando aos votos; e juntamente da-
rá a cada um juramento que vote era segredo, e 
penitencêe ao indigno, e approve o sufficiente. E 
o papel sem ponto significará approvação sem pe~ 
niteocia : e o papel que tiver um ponto significará 
um anno, e o que tiver dous significará dous an-
nos de penitencia, para mais estudar, e n5o rece-
ber o grau cie Doutor. E porem se algum votante 
quizer dar ao examinando mais de dous annos de 
penitencia, o poderá fazer, pondo em o papel dos 
pontos es mais que lhe parecer em sua conscien» 
cia. 

2 4 . Estará ante o Cancellario e Reitor, 
uma mesa com duas eai^as, em que os Doutores 
irão votar, lançando em uma delia* (que para isso 
será deputada) o papel que-votem, e na outra os 
que lhe ficam. E tendo todos votado, o dito Cot)' 

cellario e Reitor, presente o Secretario, verão os 
escriptas que estão na caixa em que se vota, para 
ver se concordam com o numero dos votantes: e 
o mesmo farão na outra caixa. E achando em al-
guma delias que falta ou sobeja escripto, o Can-
cellario advertirá que secommetteu erro, e man-
dará dar outros escriptos, para que se vote de novo; 
0 que se fará, sem abrir escripto algum, até que 
os escriptos das caixas concordem com o numero 
dos votantes. E havida esta concordia, se regularão 
os votos: e achando que a maior parte da Con-
gregação lhe dá algum anno, ou annos, de peni-
tencia, ficará penitenciado no numero em que os 
mais concordarem: e por este tempo se não po-
derá fazer Doutor: de que o Secretario fará assento 
por mandado do Cancellario. E passado o dito 
tempo, se poderá fazer Doutor, e se lhe passarão 
as cartas simplesmente, sen» se fazer nellas men-
ção da tal penitencia que levou. E o mesmo se 
guardará nos mais actos de todas as Faculdades, 
em que se vota por penitencia. E não sendo pe-
nitenciado pela maior parte, aindaque seja por al-
guns, não fará o Secretario auto de penitencia ; 
sómente dirá no. assento, que não foi peniten-
ciado pela maior parte, e a Carta irá simples-
mente.* 

2b . E logo se seguirá a segunda approva-
ção por A. A. e R. R. que o Cancellario mandará 
fazer: e o Secretario para ella dará a cada vo-
tante, um A. e um R. lembrando a cada ura, quo 
(sob o juramento que lhe irá dando) approve, ou 
reprove o examinado, como lhe parecer justiça. E 
o que quizer approvar lançará A. e o que quizer 
reprovar lançará R. e ambas estas letras serão lan-
çadas pela ordem das ditas duas caixas : e se guar-
dará toda a mais ordem que se guardou no votar 
da penitencia. E ella feita, geregularão os votos: 
e levando o examinado mais R". R. que A. A. fi-
cará reprovado ; e sendo os A. A. maÍ3, ou tantos 
como os R. R.̂  ficará approvado; e levando todos 
A. A. sem nenhum R. ficará approvado nemine 
discrepante, conforme ao § 6 titulo X L I V infra. 
E porem se o tal examinado levar ura R. ou mais, 
far-se-ha disso declaração no dito assento ; e as 
Cartas se passarão, conforme ao § pen. do titulo 
seguinte, E o Cancsllario declarará logo no acto, 
o comosahio o examinado, na primeira e segunda 
approvação, como é costume. 

2 6 . Os votantes em cada uma das sobre-
1 ditas approvaçôes, e em todas as mais, darão seus 

votos com tanto segredo, que uns nSo saibam dos 
outros, o que votam. E o Cancellario terá parti-
cular cuidado, de ver se nisso cumprem o que 
lhes foi encarregado pelo Secretario, e ojuramen-
toque sobre isso lhes deu, E achando algum del-
les culpado, elle» e o Reitor o condemnado nas pe-
nas. que acima ficam declaradas, contra os que 
ajudam 'o sustentante nesle exame, e na3 mais 
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que lhe? parecer. E sob estas mesmas penas os 
votantes depois de idos para suas casas, não des-
cubrirão, em termo de duas oras, sobre a appro-
vação, ou reprovação do dito examinado, cousa al-
guma. E passadas as ditas duas oras, o Secreta-
rio poderá dizer ao examinado a maneira, era que 
foi approvado. 

27 . Tendo-se tima vez votado em qualquer 
das ditas approvaçòes, não se poderá tornar a to-
mar votos: salvo se antes de se regularem, algum 
dos votantes disser, que por erro lhe ficou a letra, 
que queria lançar: e de outra maneira o Cancel-
lar^ não o consentirá, sob pena de quarenta cru-
zados, ametade para a area da Universidade, e a 
outra ametade para a area da Faculdade: e o 
Secretario será obrigado a requerer a execução da 
dita pena. E posto que o Cmcellaiio, e toda a 
Congregação consinta, que se torne outra vez a 
votar, mando ao Secretario, que não faça auto se 
não do primeiro escrutínio: e nenhuma menção 
fará do segundo, sob pena de vinte cruzados pa-
ra a area da Universidade, e de perdimento de, 
seu çfficio. E isto que dito é, se guardará, sob as 
mesmas penas, em todos os mois actos, em que se 
votar por AA. e R R . E o Reitor guardará, e fa-
rá guardar este Estatuto, sob cargo do juramen-
to de sou officio : e me avisará logo da desor-
dem, que nisso houver, para que mande dar o re-
medio que convém. E o Reformador, ou Visita-
dor, quando forem areftrmar, ou visitar, pergun-
tarão particularmente pela observancia deste Es-
tatuto. 

j 
2 8 . Neste acto, e no da Vesperia, Magis-

terio, e Quodlibetos, será padrinho o Calhedrati-
co de Prima jubilado, se o houver. E não o ha-
vendo, apadrinhará o Cathedratico de Prima, que 
actualmente lêr adita Cadeira: e em sua falta, o 
Lente de Vespera. E não o havendo, succederá o 
Lente mais antigo em gráo na dita Faculdade. 

2 9 . O Bedel da Faculdade, acabado este 
nrto, sendo 'chamado pelo Secretario, irá repartir 
as propinas deste exame, em uma salva de pra-
ta. E fará o pagamento delias em boa moeda de 
ouro, e prata, e nas quantias, que são declaradas 
neste Livro no titulo das despezas: para o que o 
dito Bedel arrecadará do dito examinado as ditas 
propinas do exame, e Licença, etodo o mais gas-
to, que se neste acto ha d£ fazer. E assim arre-
cadará mais delle as penas, em que tiver incorri-
do por não argumentar, ou deixar deter cumpri-
do o que pelos Estatutos atraz é ordenado, sob 
pena que, não arrecadando, o pagará de sua ca-
sa. E não o entregando o sustentante, requererá 
ao Cancellario, não lhe dê ponto, até elle ser sa-
tisfeito, sob a mesma pena. E o Reitor, um dia 
antes do dito ponto terá cuidado de saber do Be-
del, se é entregue das ditas-propinas, gastos, e penas. 
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3 0 . Neste exame se não dará de comer, 
nem de beber, nem collação de qualquer qualida- , 
de que seja, muita, nem pouca quantidade, dentro 
nas Escolas, sob pena do examinado ser inbabil 
para adita Licença, e os Doutores, que tal acei-
tarem, perderem a propina, para a area da Fa-
cultado ametade, e a outra para a Confraria : a 
o Reitor terá particular cuidado de dar isto á exe-
cução. 

31 . Fechadas as portas do exame uma 
vez, e começada a primeira lição, se não baterá 
a ellas, nem se abrirão a algum Doutor, emquan-
to durar a primeira lição: e pagará o que não 
vier antes da porta cerrada um cruzado: e pode-
rá entrar h segunda lição, e votar, estando bas-
tantemente informado: e acontecendo, que venha 
depois de ser já começada a segunda lição, não 
lhe abrirão, nem votará, nem terá propina: as 
quaes penas o Cancellario com effeito fará execu-
tar logo no dito exame para a area da Faculda -
de. E o Bedel da Faculdade estará junto da por-
ta da casa do exame, da banda de fóra, emquan-
to durarem as lições, e ella estiver fechada, e não 
consentirá que se bata nella. 

3 2 . No dito exame privado serão presentes 
ao menos quatro Doutores da Faculdade : e não ha-
vendo na Universidade tantos, entrarão em seu lo-
gar Licenciados: e em caso, que haja mais de 
quatro, entrarão todos os que houver, Lentes, e 
não Lentes, incorporados nella. E acontecendo, que 
o examinando tenha suspeição a algum Doutor, 
e a prove, será o tal Doutor presente no exame, 
e" argumentara, se lhe couber, e levará sua pro-
pina: porém' não votará : e quanto à suspeição,' 
guardar-se-ha a ordem declarada no titulo dos Li-
cenciados Juristas infra § 2 .° 

3 3 . Sendo caso que por falta de Doutores 
e Licenciados, não haja na Universidade argu-
mentantes, que no dito exame possam estar, en-
tão se supprirá o numero de quatro pelos Douto-
res Lentes Canonistas. E o Licenciado que entrar 
em logar de Doutor, levará meia propina sómeute. 

3 4 . Nenhum Lente, nem Doutor, que te-
nha voto neste acto, poderá fazer, nem ajudar a 
fazer lição ao Licenciando, sob pena praestiti jura--
menli, e de perder a primeira terça de sua Ca-
deira. E isto mesmo, sob as mesmas penas acima 
declaradas, se guardará em todas as opposições 
que houver na Universidade. 

35 . Nenhum dos Doutores que por estes 
Estatutos [iodem entrar em exame privado, e nel-
le tem propina, a poderão levar directe, nem in-
directe, não estando presentes ao dito exame. E 
por qualquer maneira que a levarem, não tendo en-
fermidade que os escuse, serão obrigados tornal-a 

Vot. vii . 



. 2 3 4 1 6 5 3 

para a area da Faculdade. E sendo caso que a 
s pessoa que já entrou, ou ha de entrar era exame 

privado, dê pôr alguma via propina ao Doutor 
que não fôr presente no dito exame, ficará inba-
bil para o dito grau de Licenciado. E constando 
disto depois que o tiver recebido, não lhe valerá 
o tal grau, nem será havido por Licenciado jiara 
effeito a l g u m , — E o Bedel.da Faculdade, que 
dér a tal propina a alguma pessoa, não sendo es-
ousa pelo Estatuto, fóra do logar do dito exame, 
« r á suspenso de seu officio, pelo tempo que pa-
recer ao Reitor e Conselho. E por quanto impor-
ia muito o cumprimento destes Estatutos, todas 
;'S pessoas que nelles se comprehenderá serão 
obrigados a guardai-o inteiramente, sob pena do 
juramento que tomaram. E o Cancellario e Rei-
tor não poderão dar licença para os Doutores po-
derem levar propina, aiuda que as partes lh'a 
dêem, salvo constando legitimamente da enfermi-
dade ou suspeição. 

TITULO X X X I X . . 
Das Licenças. 

Os que tiverem feito exame privado, e qui-
zerem tomar grau de Licenciado, pedirão ao Rei-
tor dia, para lhe ser dado dentro em oito dias. 
E o Reitor lhe assignará um dos primeiros festi-
vos, ou quaesquer outros em que não houver li-
ção da mesma Faculdade, que mais conveniente 
lhe parecer. 

» 
1. Estes dias 'e Licenças se assignarão aos 

examinados, por suas antiguidades e precedeneias 
e ordem com quo entearam no exame. E não se 
poderá dar este grau e Licença em um dia, mais 
que a um só dos ditos examinados na mesma Fa-
culdade de Theologia : e se forem diversas, se po-
derão dar até dous: porem poder-se-ha fazer um 
Lie enciado e Doutor da mesma Faculdade, ou um 
Licenciado, e Mestre em Artes. — E aconte-
cendo que algum menos antigo peça dia, ou o te-
nha para tomar a dita Licença, se o mais antigo 
o quizer tomar primeiro, podel-o-ha embargar, e 
será obrigado tomar a tal Licença dentro de oito 
dia?, que se contarão do dia do embargo; e pas-
sado o dito tempo, e não se fazendo, perderá sua 
antiguidade aquelle oue embargou.; e s e outrosim 
vier com os ditos embargos no proprio dia que 
foi assignado ao menos antigo, não será ouvido. 

2 . Os graus dos Licenciados em Theolor 
gia se darão na Igreja do Mosteiro de Santa Cruz, 
onde serão juntos o Cancellario, e o Reitor, e 
Mestres, com suas insígnias. Eouvida a Missa da 
festa, ou Domingo, o graduando virá com seu ca-
pello de Bacharel, acompanhado do Mestre das Cere-
monias, e Bedeis com suas armas : e em pé, com a 
cabeça descoberta, pedirá ao Cancellario o grau 
e Licença, cora uma breye oração. E recebido o 

juramento costumado, que lhe dará o 8'ecretario 
do Conselho, o Cancellario lhe concederá o grau, 
e Licença, Authoritate Apostolica, com outra breve 
oração, dúendo-lhe nella, que se poderá fazer 

í Doutor quando quizer, se foi approvado sem pc~ 
j iiitencia. E sendo penitenciado, lhe dirá que se 
j fará Doutor quando podér: e porem sendo appro-
I vado por todos, dir-llie-ha que foi approvado ne-
I mine discrepante. E se foi approvado pela maior 

parte sómente, dirá que foi approvado ab oram-
bus: e se foi penitenciado, dirá sómente, que foi 
approvado. E acabada n dita oração, posto o Li 
cènciado de joelhos, lhe porá um barrete na ca-
beça.; e levantado, dará as graças. E em tudo o 
sobredito, os assentos'se farão conforme ao § 2 5 
c 2 o do titulo precedente: e as Cartas, pelo mo-
do que'acima fica dito. 

3. No. fim deste acto se repartirá o di-
nheiro da area da Faculdade, pelo Cancellario, 
Reitor, e Mestres delia, que forem presentes, con-
forme uo que se dirá no titulo das arcas das Fa-
culdades. 

TITULO XL. 
Das Vespciias. , 

O que quizer receber grau de. Mestre em 
Theologia, um dia antes será obrigado a ter um 
ucto solemne, que por essa causa se chama Vespe-
ria, na sala grande, que estará entapiçada pelo mo-
do seguinte: á porta da sala onde se lia de fazer 
a Yesperia, estará fixado um papel com tres ques -
tões svmbolicas que significam que, além do sentido 
que mostram.se hão de tratar em outro. 

C f-lysipponenses dor-trina insfrurrrit • 
i'trum Juonnti, aul N. < VlysippontnJts virtnte ernaverit ? 

(^flysipponeaset generis nol/ilitale il• 
lustravcrit ? 

1. A primeira proporá o Presidente, e tor-
nal-a-ha em questão espectatoria, a segunda pro-
porá e tratará o Orador, e ao fim tornal-a-ha em 
questão theologica, á qual hade responder o ves-
perizando; a terceira tratará um Mestre, o dia do 
Magisterio, e tornal-o-ba em uma questão theo-
logica, a que responderá outro Mestre. 

2 . Virá o Vesperizando da Capella da Uni-
versidade á sala grande dos actos, acompanhado 
de seus amigos, Mestre das Ceremonias, e Bedeis, 
com suas maças diante, charamellas e trombetas; 
e entrado na sala, subirá o Presidente na Cadeira, 
e defronte delle, em uma de espaldas, com seu cq-
pello, e cabeça descoberta, se assentará o Vespe-
rizando : e o Presidente proporá a dita questão, a 
quo ha de responder um Bacharel corrente, ou Es-
tudante. 

3 . O acto que resulta da dita questão do 
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Presidente secbama Expectatoria Magistrorum nos-
trorum: e por esta razão o Reitor, acompanhado 
dos Mestres em Theologia com suas insígnias, não 
eotram, senão depois delle começado. E no tal acto 
o Bacharel ou Estudante, que houver de resolver 
a questão, o fará por tres conclusões que breve-
mente provará, e argumentar-lhe-ha o Presidente 
contra ellas, e depois os Bachareis, por suas anti-
guidades, com um só meio; e pagas as propinas, 
que se houveram de pagar do acto, que lhe levam 
em conta (salvo a do Presidente, que o Vesperi-
zando ha de pagar) ficará valendo este acto a quem 
o sustentar, por segundo ou quarto Principio. 

4 . E logo o Orador Interpretador dos ter-
mos (que ao menos será Bacharel) fará uma oração, 
tratando a segunda quest5o, como édito, que será 
elegante, em a qual louvará as virtudes, letras e 
palria do Vesperizando, e tomal-a-ha em uma ques-
tão theologica, que proporá, e o Vesperizando a 
determinará por algumas verdades, lendo-as pelo pa-
pel, e o dito Interpretador dos termos argumen-
tará com um meio contra o que determinou o Ves-
perizando, o que tudo se fará com a autoridade de-
cente. E acab ido isto, o Presidente fará em latim 
uma oração grave, e terá tres partes, na primei-
ra encomendará a Faculdade e a authoridade do 
gráu do Magisterio, na segunda exhortará o Ves-
perizando com palavras honestas e graves, sem ne-
nhum prejuizo de sua honra, e na terceira dará 
as costumadas graças. 

TITULO XLI. 
Do Magisterio em Theologia. 

O Licenciado que quizer tomar gráu de Mes-
tre em Theologia pedirá dia ao Reitor, que manda-
rá ajuntar a Faculdade dentro em tres dias, e jun-
tamente mandará ao Bedel delia, que notifique a 
todos os Licenciados da Faculdade, que pareçam 
na dita Congregação, no dia em que se houver de 
fazer, para ahi allegarem suas antiguidades: e es-
ta notificação fará pessoalmente aos-que forem pre-
sentes na Cidade: e sendo ausentes e tendo casa 
nella, o notificará a algum familiar ou visinho seu. 

1. Querendo o mais autigo Licenciado im-
pedir aos outros que se não façam Mestres primei-
ro que elle, dar-se-lhe-bão quinze dias, e nelles 
será obrigado a tomar este gráu, dando caução de 
fiel depositário, ou penhores de prata e ouro, que 
valham cincoenta cruzados, a tomar o o dito grau, 
dentro nos ditos quinze dias: — e não o tomando, 
perderá os cincoenta cruzados, duas partes para 
a area da Faculdade, e a outra parte para a Con-
fraria. 

2. O Mestre das Ceremonias, um dia an-
tes da, vespera do Magisterio, saberá do Magistran-
do se tem preparadas todas as cousas, que são ne-

cessarias para o tal acto. E verá as propinas, ca-
pello, borla, luvas;, a tudo o mais que o Estatuto 
ordeha, se está como deve, e disso dará relação ao 
Reitor, que, se achar que não tem cumprido com 
os Estatutos, o não sdmittirà ao gráu, e com a 
Congregação o castigará, como parecer. 

3 . Os dias que se hão de assignar para os 
Magistérios, e mais Doutoramentos, serão festivos, 
e em todos elles se poderão fazer Doutores, tiran-
do as festas principaes, Dia de Natal, dos Reis. 
Purificação de Nossa Senhora, Annunciação, os 
Domingos do Advento e Quaresma, dia de Pas-
choa. Ascenso , Pentecostes, Corpus Christi, Do-
mingo do Anjo, a Visitação de Nossa Senhora, 
S. João Baptista, S. Pedro e S, Paulo, Sant-Iago, 
S. Sebastião, e Santó Antonií. Nem se assignará 
dia algum nos dnus mezes das vacações das Es-
colas. E havendo falta de dias, se poderão tomar 
os ditos gráus em dia de S. Pedro e S. Paulo, e 
Saut-Iago. E havendo ainda necessidade de dias, 
so poderão fazer Doutores nos dias assuetos dos 
Escolas. 

4 . No dia do Magisterio em Theologia, ou 
Doutofamento, se fará um acompanhamento so-
lemne, em que se ajuntarão o Reitor, Padrinho, 
Mestres, í)outores, e Mestres em Artes. — E par-
tirão pela manhã cedo, do terreiro das Escolas 
para a igreja do Mosteiro de Santa Cruz (onde se 
ha de dar este gráu de Magisterio) com suas in-
sígnias. E todos os sobreditos, e mais pessoas da 
Universidade, irão » cavallo: e o que não acom-
panhar a cavallo, e s e achar presente no tal gráu, 
perderá meia propina : e não acompanhando, nem 
sendo presente no acto, a perderá toda pata o 
Magistrado. 

5. A ordem, que se ha de guardar nestes 
acompanhamentos é, que o Magistrando irá com 
sua veste decente, capello de velludo branco, e des 
barretado, â mão esquerda do Reitor, e da ou-
tra parte o Padrinho: e diante dellès irão os Be-
déis com suas maças aos hombros: e alem dos 
Bedeis, o pagem do Magistrando, bem tratado, 
com a cabeça descoberta, e uma salva na mão 
direita, em que ha de ir o barrete com a borla. E 
logo irão os Mestres, e os mais Doutores, e Mestres 
em Artes, de dous em dous, por suas preceden-
cias, e antiguidades: aos quaes o Meirinho irá 
fazendo despejar o caminho: e diante de todos 
irão os charamellas, trombetas, e atabales. E ne-
nhuma outra "pessoa, de qualquer qualidade que 
seja, que não levar insígnias, se entremeterá na 
ordem dos ditos Doutores, e Mestres. E o Con-
servador, Corregedor, e Juiz de Fóra, não séndo 
Doutores, irão detraz do Reitor: porque, se o forem, 
irão no logar de seu grau, com suas varas, e in-
áignras. Porem se o Magistrando fôr Frade, não 
Ievar4 o dito capello. 
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O Mestre das Ceremonias irá com o. 
seu bordão, e terá cuidado, que o acompanha-
mento vá com toda a' decencia, e pela sobròdita 
i.rdem, umoestando aos que a não guardarem, 
que a guardem. E cada um dos Mestres, e dos 
mais, que eom sua admuesUçâo se não pozer lo-
go em ordem, perderá a terça parte da propina :' 
e senJo contumaz, o dirá ao Reitur, que o man-
dará compellir peio ConservadoF. E não o cum-

• prindo assim o Mestre das Ceremonias será sus-
penso de seu officio, e perderá a propina do tal 
acto para a orca da Faculdade. 

7 . A UniversidaJe mandará fazer, na Igreja 
do Mosteiro de Santa Cruz. um theatro movediço 
de tres degráus, c;\paz de toda a Universidade: e 
o Prior do dito Mosteiro dará uma casa nelle, 
onde esta mndeira esteja a bom recado. E o dia, 
em que houver de haver estes Magistérios, ou ou-
tros actos, se porá este theatro na dita Igreja, 
bem armado, e ornado: o que o Sachristâo do 
Mosteiro mandará fazer pelos familiares da Casa : 
e pelo trabalho, que nisso hão de ter, haverão á 
cusla do que tiver o acto, quatro cruzados. O que 
encarrego, e encommendo muito ao dito Prior, e 
Conegos, que assim o mandem fazer por seus fa-
miliares: que por este modo haverá mais quieta-
ção, como convém a Casa tão religiosa, e obser-
vante, do que poderá haver, se isto se fizer por 
ministros da Universidade, ou pessoas de fóra : e 
este theatro será cerrado, e fechado, 

8 . Neste^tabernaculo se assentarão o Can-
cellario no meio, e á sua mão direita o Reitor: 
e de uma parte, e outra, os Mestres em Theolo-
gia, e os Doutores, e Mestres em Artes, pela or-
dem, e modo, que dispõem estes Estatutos nos 

* conselhos, claustros, e procissões. E defronte do 
Cancellario, e Reitor, haverá uma porta no thea-
tro, que o feche : e de uma parte, e outra, se as-
sentarão os Desembargadores, Conservador, Cor-
regedor, Juiz de Fóra, e os hospedes. E nos de-
gráus pegados ao Cancellario, e Reitor, estarão os 
Bedeis: e os Bachareis correntes d'ahi por diante. 
E quanto aos Deputados, Conselheiros, Taxado-
res, e Almotaeeis, Secretario, e Mestre de Cere-
monias, haverá bancos apartados, em que terão 
seu logar, e se assentarão, pela ordenança que-se 
dá nestes Estatutos, no título dos assentos, que 
se guardará em todos estes casos, até no Meiri-
nho, Guarda, e outros Officiaes. 

9 . Estará dentro deste theatro (em logar 
decente) uma mesa bem ornada, com duas cadei-
ras de espaldas, uma para a pessoa que acompa-
nhar o Magístrando, e a outra para o Magislran-
do. E assim estarão mais outras duas cadeiras 
eminentes, uma defronte da outra, em que se as-
sentarão os dous Mestres, que hão de fazef as' 
orações. 

10. E dita a Missa ordinaria deste acto 
o Magistraudo em pé, e de perto, com uma ele-
fante e breve oração, pedirá o gráu ao Cancel-
lario, que, com outra bicve oração, testifican-
do de suas letras, e exames, lhe mandará to-
mar o jucamealo costumado, e fizer, de joelhos, 
em um Missal aberto, que terá em seu grémio, a 
profissão ua Fé da Bolla de Pio IV, escripta no 
fim destes Estatutos: e ficando ossim de joelhos, 
lhe dará o gráu de Mestre, Authoritate Apostóli-
ca, dizendo: 

1 1. Ego N. Prior Monasterii- Sanctffi Cru-
cis, Conimbricensi.s, Academias Chancellarius, Au-

thoritate Sanctissimi Domini Nostii Papas, ct Sanc-
t;e Sedis Apostolico, mihi commissn, concedo tibi 
N. gradum 'Mngisterii in Saerosaiietn Theologia, in 
nomine Pdtris, et Filii, et Spiritus Sancti: e deitada 
a bençam, dirá : Et committo doctissimo Doctori po-
trono tuo, utte ipsum insigniis Docloralibus decoret. 

12. E logo o Padrinho fará uma breve e 
elegante oração, em louvor do Mestre, que ante 
elle estará de jrelhos: e no fi.n delia lhe porá nu 
cabeça o barrete com a'borla, edar-lhe-ha a Bí-
blia aberta, e metler-lhe-ha um anel no dedo: »e 
segnir-se-ha o osculum pacis, abruçando-o e levan-
do-o ao Cancellario, Reitor, e a cada um dos 
Mostres, Doutores, e Mestres em Artes, que o re-
ceberão com os mesmos abraços de paz. E na 
tornada se assentará o novo Mestre entre o Can-
cellario, c Padrinho, tangendo-se as charamullas 
e trombetas em todo o tempo destes abraços e paz. 

13 . .Haverá, depois de dado este grau, um 
acto em Theologia, que se chama Expectatorio, para 
o qual o novo Mestre, tanto que fôr assentado en-
tre o Cancellario e Padrinho, proporá uma ques-
tão theologica com argumentos pro utraque par-
te, a que responderá um Bacharel, ou Estudante, 
que estará assentado defronte delle em um esca-
bello, por tres conclusões brevemente provadas: e 
contra a determinação delias argumentará o. novo 
Mestre com dous meios , e depois o Padrinho 
com um. — Epor aqui, pagas as propinas ordina-
rias pelo sustentante, qoi; se pagam do acto, que 
lhe assim levam em conta, se acabará este acto, 
que ficará valendo ao Bacharel, cu Estudante, por 
segundo ou quarto Principio. 

1 4 . O Mestre mais antigo dos dous, que 
estão assentados nas duas cadeiras acima ditas, 
fará uma elegante oração em louvor do novo Mes-
tre: e no fim proporá ao outro Mestre a questão 
symbolica, terceira das tres, que se fixaram á por-
ta da sala, de que é feita menção no acto da Ves-
peria: e tangendo primeiro um pouco as chara-
mellas, o segundo Mestre converterá a dita ques-
tão em outro sentido theologico grave, e a de-
terminará doutamente. 



.237 1 6 5 3 

15. Acabados todas estas cousas, o Bedel 
distribuirá as propinas escriptas no titulo das des-
pesas desta acto, quietamente, e sem tumulto: a. 
no fim o novo Mestre dará as graças a Nosso Se-
nhor, e aos presentes que o honraram : e d'dhi 
se tornará para sua casa, acompanhado do Reitor, 
Mestres, Doutores, e Mestres em Artes, edos Of-
ficiaes, pela ordem com que veio, sob pena que, 
o que não fôr neste segundo acompanhamento, 
perderá ametade da propina para o novo Mestre: 
do que terá muito cuidado o Mestre das Ceretno-
nias, e o Bedel da Faculdade. * 

1G. O Cancellario, nos actos em que assis-
te, e o Reitor, Mestres, l /cenciados, e Bachareis 
em Theologia, com muito cuidado advertirão em 
todos os actos que se fizerem em Theologia, ou 
nas mais Faculdades, as proposições que se afiir-
marem na nossa Santa Fé Catholica, se são sus-
peitas, ou offensivas das pias orelhas, ou mal soan-
tes, escandalosas, ou lemerarias, para que por seus 
avisos e doutrina, logo ahi sejam emendadas. E 
havendo pertinacia, se isto acontecer no exame 
privado, ou Doutoramentos, ou Magistérios em 
Artes, o Cancellario ajuntará o Reitor e Facul-
dade, para que proveja nisso com a diligencia de-

, vida e remedio necessário.—E nos mais actos em 
que isto acontecer, ao Reitor pertencerá mandar 
a Faculdade neste caso, e ajuntar nos mais, e 
provôr nelles. 

TITULO XLII. 
Dos ouvintes em Cânones e Leis. 

Os ouvintes em Cânones e Leis farão seis 
cursos inteiros, de oito mezes ao menos cada cur-
so, antes de receberem grau de Bacharel, e não 
poderão fazer em um anno mais de um curso: 
nem poderão tomar, para cumprirem o dito curso, 
mais tempo, do que é declarado neste Livro, ti-
tulo da matricula. — E sempre Jse lhe levará eim 
conta um anno de Artes, se o tiver cursado em 
Coimbra, ou em Evora, posto que não sejam obri-
gados os Canonistus e Legistas, a ouvil-o. 

1. Todos os Estudantes destas duas Facul-
dades jfarào primeiro um curso de Inslituta, ou-
vindo us lições ordinarias delia: e sem o dito 
curso não serão admittidos a acto, nem a prova 
de mais cursos. E porem se fôr Clérigo ou Be-
neficiado, ouvirá as lições de Cânones, sem ouvir 
Instituto, por ser Clérigo, e o curso de Instituía 
ser mais proprio de Legistas. 

2 . Todo o Estudante Jurista será obrigado, 
do principio de seu estudo, ter os textos de sua 
Faculdade : e não se lhe admittirâ prova do pri-
meiro cursò, sem constar por testemunhas jura-
das, como os tem seus proprios: e provando-se 
que honve nisto alguma falsidade ou fraude, na 
parte ou nas testemunhas, o Reitor os castigará 
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como lhe parecer. E não se poderão graduar, sem 
constar pelo dito modo, como tem textos da ou-
tra Faculdade: e os Cinonistas Abbades , e os 
Legistas Bartolos— e o Reitor mandará sobre isto 
fazer diligencia, como fica dito no fim do seu titulo. 

3. Os ouvintes em CanoneSserão obrigados, 
no segundo, e terceiro anuo, ouvir as lições todas 
de Prima e Vespera, e as mais lições grandes e 
as Cathedrilhas: e os Clérigos ouvirão n mesmo 
desde o primeiro anno : e nos tres seguintes uns 
e outros ouvirão Prima e Vespera e todas as lições 
grandes. E não provando estes cursos pela dita 
maneira, não lhes serão levados em conta, nem se 
graduarão a Bachtireis. 

4. Os ouvintes em Leis ouvirão o primeiro 
anno as lições de Instituía somente : e o segundo 
e terceiro, todas as lições grandes e as duas de 
Codigo: e nos tres seguintes ouvirão Prima, e Ves-
pera, e Cadeiras maiores. E o que não provarquc 
cursou pela dita maneira rião fará curso, nem será 
admittido a gráu de Bacharel'. 

TITULO XLI i í . 
Das Conclusões do quinto anno. 

Os Estudantes que quizerem graduar-se a 
Bachareis em Cânones, ou em Leis, serão obriga-
dos, antes desse grau, ter um acto de conclusões no 
quinto anno, que é o primeiro que fazem : para o 
que mostraram certidão do Secretario, por que cons-
te que tem quatro cursos de oito mezes cada um ao. 
menos e vão continuando com o quinto: e que em 
todos estes annos foram matriculados. E assim cons-
tará mais, como o Canonista tem textos de Câ-
nones, e o Legisla textos de Leis : e o que não 
fizer esta justificação, ou faltar em qualquer cousa 
destas* não será admittido. 

1. O Reitor, no tempo que melhor parecer, 
não- sendo na primeira terça do anno, mandaiá 
ajuntar a Congregação dos Doutores Lentes de 
Cânones e Leis, onde se assignarão os dias para es-
tes actos aos Estudantes destas Faculdades. E o 
Secretario porá um edito tres dias antes nas portas-
das Escolas em que faça a saber aos ditos Estu-
dantes o dia em que se faz esta Congregação, para 
se acharem presentes. E nella os Doutores Lentes 
não tirarão os barretes aos que se vierem apresen-
tar, so j jpenade dous tostões para a area da Uni-
versidade, que se lhes descontarão na primeira pro-
pina que houverem de haver- de que o Bedel terá 
cuidado. 

2. E para se ordenarem estes dias, os Es-
tudantes Ganonistas primeiro, comos barretes fóra, 
se viram appresentar, e nomear cada um por si, 
na Mesa desta Congregação, e o Secretario irá to-
mando os nomes em um rol, de que fará tantos-' 
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papelinhos, quantos forem os nomeados; ecortados 
e dobrados os deitará em uma boceta bem revol-
tos. G um dos ditos Estudantes tirará estes papeis 
um e um : e o Secretario os escreverá pela ordem 
que sahirem no Livro dos assentos da dita Facul-
dade : e por essa terá cada um este acto de con-
clusões : e isto mesmo se fará depois com os Le-
gistas. E o Estudante que no dia que Ibe couber 
por sorte uão sustentar as ditas conclusões, ficará 
por derradeiro: e em seu logar entrará o que se 
seguir. 

3. Os dias, em que se hão de fazer estes 
actos de Conclusões, serão assuetos, e não Domin-
gos, nem festas solemnes. E não havendo tantos 
dias assuetos, poderão o Heitor e Faculdade assig-
nar dias lectivos, á ora que lhes parecer mais 
conveniente e de menos prejuizo, com tanto que 
não seja á de Prima ou de Vespera: e sustenta-
rão alternatim Canonistas e Legislas, um pela ma-
nhã, outro â tarde, começando primeiro o Ca-
nonista: e o Bedel das ditas Faculdades terá o 
traslado deste rol, e dias. E sendo caso, que al-
gum Estudante se entremetta maliciosamente a 
entrar a estas sortes e ler este acto, sem ter os 
cursos necessarios, e o mais que se requér, será 
preso oito dias, e o acto que assim fizer, lhe não 
valerá. 

4 . Este acto será de nove Conclusões, que 
se tirarão do livro e materias que a cada um dos 
Estudantes forem assignadas pelo Reitor, e Fa-
culdade: que as não assignaram senão no que fôr 
lido qos annos atraz, assim nas Cadeiras grandes 
como nas Cathedrilhas. E provar-se-hão todas ou 
parte delias como parecer ao Presidente: e de-
pois Ibe argumentarão tres condiscípulos, e tres 
Doutores Lentes, por turno: e os condiscípulos, 
serão primeiro apontados para argumentar, pelo 
Bedel da Faculdade, por tal ordem, que argu-
mentem cada um tres vezes : e o que deixar de 
arguir na tal ordem, que lhe fôr assignada, pa-
gará cem reis, ametade para a area da Facul-
dade, e a outra para o Bede l , que terá cargo 
de os apontar, e arrecadar delles a dita pena, 
pelo modo declarado no titulo XXVII deste Li -
tro, sob pena de a pagar de seu ordenado; e se 
lhe dará credito por seu juramento. E o Estu-
dante, que recusar pagar a pena, em que assim 
incorrer, não será admittido a fazer acto algum, 
até não pagar. 

* 

5. Nestas Conclusões presidirão os Douto-
res Lentes da Faculdade, por turno, começando 
pelos mais antigos. E não presidindo o Doutor 
no logar que lhe couber, presidirá o que logo se 
segue: e o que assim não presidir, não entrará 
no dito turno, até se abar por aquella vez. E co-
meçará o turno em cada um anno pelo mais an-
tigo : e o que assim presidir, estará na Cadeira 

sem insígnias. Edar-se-hão neste acto as propi-
nas declaradas DO titulo que delias falia, á custa 
da Universidade, como até aqui se fez: esómente 
não pagará o tostão para a fabrica da Capella. 

TITULO XLIV. 
Dos Bachareis em Cânones, e Leis, correntes, 

ou Formados. 

Dia de S. Bernardino, vinte de Maio á tar-
de, haverá Congregação dos Doutores Lentes em 
Cânones e Le is : e nella se appresentarSo òs Es-
tudantes Canonistas, e Legistas, que houverem de 
tomar o gráo de Bacharel corrente nestas duas 
Faculdades: e se lhes assignarâo dias por sortes, 
pela ordem, emodo , que se guardou com oscon-
clusionistas, de que se trata supra no titulo pro-
ximo : e todo o ahi disposto se ha aqui por repe-
tido. E se accresceuta, que os ditos Estudantes, 
para este grau mostrarão por certidão, que tem 
sustentado o acto de Conclusões, e feitos seis cur-
sos: e que os Canonistas, alem dos textos, tem Ab-
bades: e os Legistas, alem dos textos, Bartolos: e 
sem cada uma destas justificações não serão ad-
mittidos. E nesta Congregação, se assignará o li-
vro, em que hão de lêr os Legistas, dos quatro, 
que para isso estão abantiquo assignados, a saber : 
Esforçado, Digesto novo, e Digesto velho, e Codi-
go. E o Reitor sem as ditas Faculdades não po-
derá mudar cousa alguma do que fôr assentado 
nesta Congregação, nem assignar outros dias para 
este grau. 

1. Os dias para esles actos se assignarâo 
nò mez de Julho, que se segue: e não bastando, 
tomarão de Junho o tempo que fôr necessário — e 
em quanto durarem estes actos, não lerão os Leu-
tes destas Faculdades. E porém serão obrigados a 
residir cada dia ao menos em um delles: e não 
p fazendo, alem de perderem as propinas, serão 
multados no salário desse dia, como o foram, se 
o dia fôra lectivo, e elles não lerão. t 

2. O Estudante, que não fizer seu acto no 
dia, que lhe fôr assignado, ficará por derradeiro: 
e entrará em seu Itígar o que logo se segue. — E 
o que assim primeiro se graduar, precederá, pos-
to que fosse derradeiro ua sorte. E o que sendo 
appresentado, não se graduar no mesmo anno, não 
poderá receber o tal grau, senão no anno que 
vem, entrando com os do dito anno em sortes. E 
o que entrar ás sortes, não tendo os cursos neces-
sarios, terá a mesma pena, que se dá aos que en-
tram nas sortes nas Conclusões do quinto anno. 

3. Este acto será por lição de ponto de 
vinte e quatro oras: e lerão os Canonistas nas De-
cretaes: e os Legistas no livro,, que lhe vier por 
sorte. E o Reitor (sendo o Padrinho presente) da-
rá estes pontos, por os livros que a Universidade 
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pura isso tem, abrindo em tres partes, em que o 
Estudante poderá escolher o texto que quizer, com 
conselho do Padrinho: e a lição durará tres quar-
tos de ora de relogio de arêa, e o acto duas. E 
porém antes de sedar este ponto, o graduando da-
rá caução, ou penhor, que valha mui bem cinco 
cruzados, a argumentar, e ser presente, até oíirn 
destes actos. E ausentendo-se antes de se acaba-
rem, perderão os ditos cinco cruzados para a area 
da Facilidade. E tendo justa causa para se ausen-
tarem, a poderão justificar perante o Reitor, e 
dous Doutores mais antigos destas Faculdades: 
e achando-a bastante, lhe concederão licença, e 
com ella se poderá ausentar, scrn incorrer em pe-
na alguma. 

4. Argumentarão neste Bacharelamento tres 
condiscípulos, que o Bedel apontará: e cada um 
proporá dous argumentos, que o sustentante resu-
mirá. — E o que deixar de arguir, na ordem que 
lhe couber, pagará dozenlo3 réis, ametade para a 
area da Faculdade, e a outra para o Bedel, que 
será obrigado a arrecadar a dita pena, sob pena 
de a pagar de seu ordenado. E o tal Estudante 
não será admittido ao dito grau', nem se lhe pas-
sará Carta delle, até que não pague. 

o. Presidirão neste acto de Bacharelamen-
to todos os Doutores Lentes de Cadeiras grandes 
por turno, que desde o principio do acto estarão 
na Cadeira da salla, (que o graduando mandará 
ornar) com seu capello vestido, e insígnias douto-
raes: e dahi endireitará o? argumentos dos con-
discípulos, e fará repetil-os em forma, deixando res-
ponder ao gradhando: e no cabo dura a resolu-
ção, do que se ha de ter. E depois disto, tres 
Doutores da Faculdade, em que o auto íòr. argu-
mentarão por ordem, cada um com seu meio, e 
examinarão ao respondente : , e por derradeiro, o 
Presidente proporápor via de argumento uma ou 
duas duvidas, para tentar, e melhor examinar a 
sufficicticia do respondente. E os mais Doutores 
Lentes serão presentes, como é dito : e não seruo 
obrigados a argumcutar: porém se algum delles 
quizer, ou lhe parecer necessaiio para informação de 
soa consciência, o poderá fazer, não levando por isso 
mais propina, do que levam os não argumeniantes. 

6. A approvação deste acto de Bacharela-
raento far-se-ha sómente por AA. e KB. como nos 
Bichareis de Theologia: e regulados os votos pe-
lo Heitor, e Presidente, se levar o graduando 
mais RR. que AA. ficará reprovado, e não se lhe 
dará o grau n'aquelle anno, nem o seguinte, em 
que o Reitor lhe dirá que estude. E se no cabo 
destes dous'pedir ograu, tornalo-hão a examinar, 
e pagará meias propinas ao Reitor, Padrinho, Len-
tes, e Officiaes, e não pagará arcas. E se fôr outra 
vez reprovado, n8o será mais admittido ao tal grau. 
E em caso que leve um só R ou tantos AA co-

mo RR ficará approvado, é receberá seu grau: e 
sendo toda a approvação dé AA ficará approvado, 
nemine discrepante: e com cada uma destas ajv-
provações conformará o Secretario os assentos, que 
ba de fazer, e as Cartas que ha de passar. 

7 . Acabada esta regulação, e sahiiído e 
Bacharel upprovado, ou simpliciter, ou nemiiio 
discrepante, o Presidente se tomará á Cadeira : e 
o graduando debaixo, em pé, com o barrete fóra, 
(sendo o Mestre das Ceremonias e Bedel presen-
tes com Mias maças) pedirá com breve e elegante 
oração o dito grau ao Padrinho. E dundo-ine t 
Secretario o juramento, na fórma declarada no ti-
tulo do juramento dos Bachareis, o Presidente 
íiem fazer oração) lhe concederá o tal grau em 
Cânones, Authorita Apostolica, e em Leis, Au-
thoritate Regia. E chegado o graduando á cadei-

r a , em joelhos, o Presidente lhe porão barrete em a 
cabeça, e lhe metterá um livro aberto nas mãos, 
dando-lhe poder para suhir á tal cadeira, e lêr, o 
tempo, que pelos Estatutos 6 ordenado. E des-
cendo-se o Padrinho da cadeira, e assentando-so 
o Bacharel nella, lerá o Secretario o assento da 
approvação em voz alta, declarando se foi appro-
vado, nemirie discrepante: e s e levar alguns RR, 
dirá que foi approvado. E lido o dito assento,-
logo o Bacharel porá um texto ao caso, e dará 
graças a Nosso Senhor, e ao Reitor, Presidente, 
Doutores, e aos mais. E neste acto se distribirão 
á custa dos Bachareis as propinas que vão decla-
radas no titulo das despesas do Baeharelameuto. 

8. Ha outro acto de Bacharel em Câno-
nes e Leis, que se chama Formatura, sem o qual 
nenhum Letrado póde usar de suas letras, por 
estes Estatutos, e minhas Ordenações, e Extrava-
gantes. E por tanto os Doutores Lentes, que nes-
te acto votarem, tenham muita advertencia quu 
não approvem senão os que forem para approvar: 
pois por aqui se lhes dá a dita licença. E f'ar-se-
hão estes actos por todo o anno, nos dia*s que as-
signar o Reitor, com parecer das Faculdades, pre-
ferindo sempre os mais antigos em tempo, e na 
sorte dos Bachorelamèntos. 

9 . Este acto de Formatura se ba dfc fazer 
com oito cursos, de oito mezes «ida um pelo me-
nos: e os dous delles serão cursados depois de 
Bachareis correntes: e se o Bacharel fôr Cano-
nista, serão estes dous cursos em Leis: e se fôr 
Legista, serão era Cânones, em qualquer das li-
ções, com tanto que nâo sejam do Decreto. Po-
rem se fôr Clérigo, ou tiver Beneficio, ainda que 
são obrigados ter estes mesmos dous cursos para 
se formarem, não os ouvirão em Leis, senão em 
Cânones: e destes cursos apresentarão certidão do 
Secretario, feita pela ordem destes Estatutos. 

10 . Estas Formaturas serão por lição'de 
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pouto de vinte e quatro oras: e os Canonistas le-
rão nas Decretaes: e^os Legistas no livro que por 
sorte cahio aos Bachareis Correntes, no anno etraz 
passado: e a lição durará uma ora de relogio de 
arêa. E no dar destes pontos, argumentos, e oras, 
e despesas, se guardará tudo o que se disse acima 
nos Bachareis correntes. E o Presidente estará 
neste acto a m suas insígnias doutoraes: e a Pre-
sidencia seiá de todas as Cadeiras grandes e pe-
quenas, por turno. E não se lerá o assento da ap-
provação que se fizer: a qual será por ponto, pri-
meiro para penitencia, e depois por AA e RR ; 
e não levando o sustentante B, ficará approvado, 
nemine discrepante, ainda que leve alguns pon-
tos : no que se guardará tudo o que neste Livro 
fica dito no exame privado dos Theologos. 

11. E acontecendo que o sustentante seja 
penitenciado pela maior parte dos votos, não sê 
lhe passará Carta de Formatura : e será obrigado 
a estudar mais um anno, ou os que a penitencia 
disser : e nisto, e ncs assentos, e Cartas, se guar-
dará o que está disposto no dito titulo do exame 
privado da Theologia. E levando na outra appro-
vação mais AA que RR, ou tantos, ficará appro-
vado: e se não tiver penitencia, passar-se-lhe-ha 
a dita Carta: e levando mais RR, ficará reprova-
do. E ainda que não fosse penitenciado, esta re-
provação terá força de penitencia de dous annos, 
para nelles estudar. E se no cabo do tal tempo 
quizer ter outro acto de Formatura, será admit-
tido, e guardar-se-ha o que acima se diz nos Ba-
chareis correntes: e se levar um só R, ou tantos 
AA como RB, ficará approvado: e levando tan-
tos papeis de penitencia, como sem ella', riào fi-
cará penitenciado. E' o Secretario, no assento que 
ha de fazer, e Cartas que houver de passar nes-

,tas Formaturas, se conformará com o que fica di-
to no t i tulo .XXXVIII § - â i e 2 3 , e no titulo 
X X X I X § penúltimo. 

TITULO XLV. 
Dos aclos dos Juristas para Licenciados. 

/ 
Dia de S. Silvério Paf>a, a 2 0 dias do mez 

de Junho á tarde, mandará o Reitor ajuntar n 
Congregação dos Doutores, Lentes era Cânones e 
Leis pelo Bedel 4estas Faculdades. E ahi se apre-
sentarão todos os que no anno seguinte se quize-
rem fazer Licenciados, com suas certidões de no-
ve cursos, acabados na Faculdade em que se que-
rem graduar a Licenciados: os tres delles cursados, 
depois de Bachareis, a saber: os Cauonistas, dous 
em Leis, e um lendo, ou passando, ou praticando 
na Universidade; e os Legistas os seus dous em 
Cânones (não sendo, em Decreto) e outro de resi-
dencia na Universidade; que com os seis annos pa-
ra Bacharel fazem os ditos nove cursos. E porém 
se oCanonista fôr Clérigo, ou tiver beneficio, não 
será obrigado a ouvir çstes annos em Leis, senão 

em Cânones, não sendo em Decreto. E com estas 
justificações o Reitor e Faculdades, farão entre si 
o exame de vita et moribus, et suffícientia, destes 
apresentados, pelo modo que fica dito na apresen-
tação dos Licenciados em Theologia : o que aqui 
se ha por expresso com todos seus effeitos, salvo 
que não serão obrigados a provar como são úe trin-
ta annos, e que tem Ordens Sacras. E por esta or-
dem serão admittidos, se assim parecer á dita Con-
gregação. 

1. Os dias que se hão de assignar a estes 
apresentados quando forem admittidos pura as lições 
de sufficiencia, approvações, e repetições, serão 
festivos. E n a tarde delles os farãn, ou nos dias as-
suetos, pela manhã ou á tarde, e não haverá dous 
actos da mesma Faculdade em um assueto. E le-
rão segundo a antiguidade dos graus, alternatira, 
um Canonista primeiro, e o Legista logo. E os que 
não tiverem seus actos, nos dias qiife lhes forem 
assignados, ficarão por derradeiro, e entrará em 
seu logar o que.se segue. 

2 . Nesta Congregação se porão todas os sus-
peições que os Bachareis tiverem a algum dos vo-
tantes, e serão obrigados proval-as ante o Reitor, 
que terá por adjuncios o Chanceller, e o mais an-
tigo Doutor Lente da Faculdade, e as provará an-
tes de lhe assignarem dia para a derradeira lição, 
e passado o tal tempo sem ser determinado esta 
suspeição, pelo mesmo caso ficará excluído delia, 
como se posta ou recebida não fôra. E não será 
admittido mais a pôr outra suspeição ao dito vo-
to, salvo se jurar que lhe veio de novo. E vindo 
assim de novo, se porá a suspeição tres dias antes-
dos actos, nos quaes se dòtcrminará summaria-
mente. E- tanto que estas suspeições se intenta-
rem aos Doutores votantes, o recusante deposi-
tará primeiro cinco cruzados, em mão do Secreta-
rio , os quaes perderá não procedendo, ou não se 
provando dentro nos ditos tres dias. 

3 . Os que se nâo apresentarem nesta Con-
gregação estando na Cidade, perderão o direito de 
sua antiguidade, e o« menos antigos serão prefe-
ridos, salvo se provar cada um delles, diante do 
Reitor e Faculdade, legitimamente, que foi ausen-
te, e impedido, e não pude ser presente por justa 
causa : porque em tal caso será admittido, e não 
perderá Jsua antiguidade, para com aquelles que 
ainda não tiverem começados seu9 actos, porq»e 
se já tiverem começado, o precederão. Porém «e 
alguns dos que se apresentaram, se quizerem fa-
zer Licenciados com perda de sua antiguidade, se-
rão admittidos: com tal declaração que farão seus 
actos, e tomarão as Licenças depois de todos os apre-
sentados em tempo. E consentindo elles que os 
que assim vem por derradeiro façam seus actos, e 

' tomem seu gráu primeiro, sem seu prejuizo, podel-
; o-hão tomar, e será sem prejuizo dos legitimamen-
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te apresentados, como fica dito na apresentação 
dos Licenciados em Theologia. 

4 . Os actos de Licenciados se farão em tres 
terças limitadas, o saber, as lições na primeira, as 
repetições na segunda, e os exames privados na 
derradeiro. E não se mudará esta ordem, ainda 
que cedam uns aos outros, salvo se alguns Estu-
dantes tiverem dez annos cumpridos, ou os cum-
prirem, acabando seus actos: porque estes taes sem 
prejuizo das partes poderão ter todos os sobredi-
tas actos, sem esperar as ditas terças. 

5. Os que assim forem apresentados terão 
duas lições de ponto, e de ora de relogio de areia 
cada uma, que se apontarão e darão pela ordem 
das outras: aos Canonistas nas Decretaes e Sex-
to, e nos Legistas no Esforçado e Codigo, em que 
serão presentes os Doutores Lentes sómente des-
tas Faculdades, e presidirão as Cadeiras grandes 
por turno que começarSo pelo mais antigo, e o 
Licenciado lerá debaixo assentado em um esca-
bello, com uma mesa diante coberta de uma alca-
tifa. 

6 . Argumentarão nestas lições tantos con-
discípulos e Doutores, quantos é mandado que ar-
gumentem no Bacharelamento. E o condiscípulo 
que não argumentar, por cada vez pagará cem réis 
para a area da Faculdade. E não argumentando 
o Doutor, perderá a propina para o seguinte em 
ordem que poderá argumentar. E em caso que nSo 
argumente, ficará a propina do argumento para a 
dita area da Faculdade. E o Bedel terá cuidado 
de avisar aos Doutores, quando lhedér os pontos 
em como são argumentantes. 

7 . O Licenciado que fizer um anno de lei-
tura na suo Faculdade, ficará escuso de ter uma 
destas lições, como fica disposto no titulo dos cur-
sos. E porém esta lição será n primeira que se 
chama de sufficiencia, em que se não vota por AA. 
e RR. porque a segunda lição nunca se deixará 
de ter. 

8. Na derradeira lição destas duas, que 
se chama de Approvação, para repetir, acabados 
os argumentos, vjotar-se-ha por AA. e RR. pelo 
modo, que se vota nos Bachureis correntes, sem 
se mudarem o Heitor, e Doutores, de seus assen-
tos: e levando mais, ou tantos AA. como RR, 
ficará approvado. E levando mais RR. ficará re-
provado, para poder ter os actos de Repetição, e 
Exame privado. E no fim de tudo isto, repartirá 
o Bedel pelo Reitor. Doutores, Lentes, e Officiaes, 
as propinas declaradas no titulo das dsspesas des-
tes actos. 

TITULO XLVI. 
Das Repetições dos Licenciados Juristas. 

O acto da Repetição, que se segue por or-
61 

dem depois das lições, de que se trata no titulo 
proximo, é o mais; grave, que estas duas Facul-
dades tem: em que se h3o de dizer todas as cousas 
do Direito, mui escolhidas, e apuradas, assim na 
essencia, e verdade, como na ordem, e allegação: 
porque é acto sem ponto, que se tem no livro e 
texto, que cada um quer, e se vai ordenando por 
todo o tempo do estudo. 

í . Todo o que houver de ter este acto, 
será obrigado, quinze dias antes de repetir, rabs-
trar, e entregar ao Presidente, a Repetição, e con-
clusões que tiver tiradas do testo que escolheu, 
e materia delia : e communicará com elle estes 
dias, as duvidas que tiver. E se na dita Repeti-
ção, ou conclusões, fôr cousa alguma, que se de-
va emendar, tirar, ou concertar, o Presidente o 
fará fazer, e se estará pelo que elle disser. 

* 

2. As conclusões deste acto hão de ser as-
signadas pelo Presidente, e impressas. E o Bedel 
destas Faculdades terá cuidado de fixar estas, as-
sim assignadas, tres dias antes da Repetição, nas 
portas das Escholas, em que declararão dia, e 
ora do acto: e as dará pessoalmente ao Reitor, 
Presidente, e Doutores Juristas, Lentes, e não 
Lentes: porque todos entram, eargumentam nes-
te acto: e avisarão aos que hão de arguir, em 
como são argumentantes: e nas costas das con-
clusões que lhe der, o escreverá. E sendo o Be-
del nisto remisso, pagará por cada vez cem réis 
para a area da Faculdade: o que so provará por 
juramento do tal Doutor, e conclusões, em que 
se não achar o tal aviso. 

3 . O Repetente terá este acto na aula 
grande, assentado em uma cadeira de espaldas, 
e mesa diante sobre um estrado: e o PadrÍDbo 
com suas insignias na cadeira: e tudo isto será 
ordenado como convém; e o dito Padrinho será 
neste acto o Lente de Prima sómente. 

4 . Ter-se- lu esta acto em dias assuelos, 
e nos de festa, que não forem defesos por estes 
Estatutos: e durará ora e meia por relogio de 
arôa, que a Universidade para isso tem : em que 
o Repelente lerá de memoria, no texto que tiver 
escolhido, difficultando-o, intendendo-o, e deda-
rando-o por todas as partes, e inferindo a varias 
questões da materia. E acabada a lição, argu-
mentar-lhe-hão qbatro condiscípulos, se tantos 
houver (que o Bedel apontará) cada um com dous 
meios: e o que nSo argumentar, pagará dozentos 
réis para a area da Faculdade: e depois argu-
mentarão.quatro Doutores, por turiio, da propvi.i 
Faculdade, *E deixando algum de argumentar, en-
trará o que se segue, m i i o fica dito rics titulos 
a t m , e sob as penas nelles declaradas. 

5. Os Doutores, que não vierem á Repe-
Y Q L . VII. 
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tição aí® naeta ora depois de xromeçadai perderão 
meia: p r o p i n a e os que vierem passada um? ora, 
a perderão toda. E o Mestre das Ceremonias com 
seu bordão, e o jBedel com sua <moça, e Guarda, 
e «íais Officiaes, que são obrigados a ser presen-
senles, deixando de o ser, não haverão cousa al-
guma. E as propinos, que se liâo de repartir, se-
rão as escriptas no titulo das despesas das Repe-
tições. 

6. E para que a lodos seja nolorio a so-
lemnidade, e celebridade deste acto, mandará o 
Repetente^ «a tarde antes da Repetição, tanger 
as cbaramettas á porta do Reitor, e Padrinho, e 
as trombetas ás mesmas portas, e ás dos Douto-
res. E no proprio dia da Repetição haverá as di-
tas charamellas, e trombetas, que virão e torna-
rão diante do Repetente: e tangerão ao Reitor, 
e Padrinho, quando entrarem pelo terreiro, e au-
la, e nos mais tempos costumados deste acto. 

7 . Será obrigado o Repetente a dar otras-
lado da sua Repetição, limpo, e de boa letra, ao 
Guarda do Cartorio. E ao tempo, que houver de 
entrar e.m exame privado, não será admiltido, 
sem mostrar certidão do Secretario desta entrega, 
e de como fica carregada sobre-o Guarda, no Li-
vro do Cartorio, ás folhas tantas. E em caso que 
nâo queira entrar em exame privado, será com-
pellido a entregar a tol Repetição, com as penas 
pecuniarias, que parecer ao Reitor, e Faculdade, 
em que o poderãocondemnar, sem appellação nem 
aggravo. 

TITULO XLVII. 
Dos Exames privados dos Jurislas. 

Na derradeira ieiça do anno, o Reitor, quan-
do lh'o requererem, mandará ajuntar a Congrega- ! 
ção dos Doutores em Cânones,' e Le i s : pondo-
se os éditos ordinários, pura que os examinandos 
o saibam, e possam ser presentes, se quizerem: 
e nella se appresentarâo os que houverem de en-
trar em exames privados: e se lhes assignarão os 
dias para os taes actos nesta derradeira terça, por 
suas antiguidades, e precedencias: e primeiro co-
meçará o Canonista, e logo o Legista, li porém se 
algum destes examinandos tiver dez annos cum-
pridos antes da dita terça, ou os cumprir a este 
tempo, poderá ter e»te exame, e os mais, fóra 
desta terça, como parecer ao Reitor, sem prejui-
zo de outros apresentados, conforme ao que se 
dispõe acima no titulo X L V deste Livro. 

1. Nenhum será admittido a este acto, sem 
mostrar certidão do Secretario, como tem feito os 
actos precedenles, e entregue a repetição ao Guar-
da do Cartorio^ e sobre elle carregada em receita 
ás folhas tantas, conforme ao que4ica dito no ti-
tulo proximo § final: e assim nSoserá admittido 

sem pagar todas as per,as em que tiver incorrido 
por não argumentar: do que outrosim -trará cer-
tidão do Bedel, por que conste que não incorreu 
em penas, ou que as tem pago- E cada} um dos 
ditos Officiaes acima nomeados fará lembrança 
destas dua.s cousas ao Cancellario e Reitor, para 

•que se lhe não dê o ponto sem cumprimento del-
ias. E não o cumprindo assjm, serão castigados 
a arbítrio do Reitor e Faculdade. 

2 . As lições para estes exames hão de ser 
duas, em que se hão de gastar duas oras por re-
logio de arêa. A primeira dos Canonistas ha de 
ser nas Decretaes, de ora e meia. E a primeira 
do9 Legistas ha de ser no Digesto velho, e a se-
gunda no Codigo. 

3- Neste acto entrarão sómente os Lentes 
destas Faculdades: e os Canonistas se assentarão 
á mão direita do Cancellario e Reitor: e os Le-
gistas á m?o esquerda. E porem os Deputados da 
Mesa da Consciência, ou os Desembargadores que 
actualmente o forem, ou hajam sido, o Conserva-
dor, o Sindico, proprietarios, sendo todos elles Dou-
tores por esta Universidade, entrarão neste exa-
me secreto, e se assentarão pela sobredita ordem, 
ainda que nâo sejam Lentes, e levarão propinas. 

4 . Argumentarão neste exame quatro Dou-
tores por turno, dous Canonistas, o dous Legistas, 
começando primeiro os que forena da Faculdade 
em que fôr o acto : e cada um proporá tres ar-
gumentos : dous contra a primeira lição, de que 
proseguirá u m : e o terceiro contra a segunda li-
ção : e este outrosim proseguirá. 

5. Havendo suspeição contra algum destes 
Doutores que houverem de votar, far-se-ha o que 
fica dito no titulo dos Bachareis, que se apresen-
tam para Licenciados. E porem os suspeitos não 
deixarão de estar presentes e argumentar; e nâo 
argumentaudo, perderão a propina, e correrá o 
turno por diante, e argumentará o que se segue, 
sem poderem os Doutores argumentar uns por 
outros. 

6. A approvação nestes exames privados se 
fará pela ordem do exame privado dos Theologos. 
E as propinas que se bão de dar neste acto ao 
Cancellario, Reitor, e Doutorej, e argumentanles 
e OJiciaes, serão as declaradas no titulo das des-
pesas deste acto. 

7 . O grau e licença para, o Doutoramento, 
que resulta deste exame, se dará na Capella da 
Universidade, no dia em que parecer ao Reitor, 
com a Faculdade. E dizendo-se primeiro a Missa 
ordinaria, o Cancellario dará este grau, Authori-
tate Apostolica, nos Cânones: e Authoritate Re-
gia, nas Leis. 



8 . Em tudo o mais que aqui não fôr ex-
presso, te guardará nestes exames dos Juristas, 
grau e licença, o que fica disposto no titulo dos 
exames privados dos Theologos, que aqui se ha 
em todo e por toda por expresso erepetido, salvo 
nas Ordens Sacras, idade de trinta annos, e filia-
ção legitima. 

TITULO XLVIII. 
Dos Doutoramentos dos Juristas.. 

O dia para o grau de Doutor se assentará 
na Congregação dos Doutores em Cânones e Leis, 
que o Reitor mandará ajuntar quando fôr reque-
rido: e nella se guardará acêrca destes dias a so-
lemnrdade dada nos Magistérios em Theologia. 

1. O Doutorando, antes de ser admittido 
a este grau, provará perante o Reitor, por teste-
munhos dignas de fé, ou por outro qualquer mo-
do de direito, como ao menos é de vinte e cinco 
annos: e disso presentará uma certidão na dita 
Congregação. E assim mais mostrará certidão da 
licença que tem para tomar o tal grau, e de co-
mo entregou a sua repetição no Guarda do Car-
torio, como fica dito no titulo X L V í no § final, 
e sem coda uma destas justificações não poderá 
ser admittido. 

2 . O acompanhamento deste grau ha de 
ser do terreiro de Santa Cruz ás Escolas e Ca-
pella da Universidade, onde o Doutorando será 
obrigado ter prestes uma Missa, que se ha de di-
zer antes de partirem d'ahi para a sala: e nesta 
vinda do dito terreiro, e ida para a sala, se guar-
dará a ordem dada nos Magistérios em Theologia, 
e no titulo dos assentos. 

3. Na sala, em a parte mais conveniente, 
estará uma mesa com uma alcatifa, ou pano de 
sed8 em cima, e duas cadeiras de espaldas: uma 
para o Doutorando, e outr» para a pessoa nobre 
que o acompanhar. E desta cadeira, tanto que o 
dito acompanhamento fôr recolhido na dita sala, 
e o Cancellario o significar, proporá o Doutorando 
uma questão accommodadn ao tal acto, e a pro-
vará brevemente por um só meio. 

í . Em outra parte da ditn sala se porão 
duas Cadeiros eminentes, uma de fronte de outra, 
paro dous Doutores Canonistas, ou Legistas, que 
ha de buscar o Doutorando, porá lhe fazerem as 
orações em seu louvor. E em se acobando a pro-
va da dita questão, e-significando o Cancellario, 
começará um dos ditos Doutores, que hão de orar 
a oração laudatoria : o Canonista primeiro: esen-
do ambos de uma Faculdade, ornais ontigo: pre-
cedendo o Lente ao não Lente. E qtiando não se 
acharem dous Doutores para fazerem estas ora-
ções, em logar do segundo poderá entrar um Li-

* 
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cenciado de cada uma destas Faculdades. E o q u a 
orar no primeiro logaf, relatará n»ai« largamente 
os louvores, e merecimentos do Doutorando-: e ò 
segundo será mais breve. E não afcftando o Don-
torando oradores, conforme a estes Estatutos, serão 
obrigados os Doutores Lentes a sel-o, por turno, 
começando pelos mais modernos: e haverá cada 
um mais mil réis, do que pelos Estatutos é or-
denado. E uo fita destas orações, cada um do« 
oradores proporá um argumento breve contra a 
determinação da dita questão, a que o Doutoran-
do responderá brevemente. 

5 . Acabadas as orações, e argumentos, guar-
dar-se-hão, antes de se dar, e no dar o gráo, as 
solemnidades, que se guardam nos Magistérios de 
Theologia: salvo, que quando o Cancellario der o 
grau ao Canonista, com a oração, que está escripta 
no dito titulo dos Magistérios em Theologia, ac-
crescentará, Creo te Doctorem in Sacro Jure Ca-
nonico: e sendo Legista, dirá, Creo te Doctorem 
in aequissima Juris-prudentia. 

6. O Padrinho, depois que o Cancellario 
fizer a commissão para pôr as insignias douto-
raes, fará uma breve oração, que lerá tres partes: 
na prima encommendará a Faculdade, e a Butho-
ridade do grau: na segunda exhortará, coro pala-
vras honestas e graves, ao novo Doutor, para pro-
seguimento das letras, e obrigações delias: na ter-
ceira dará as graças ao Cancellario, Reitor, e 
Doutores, por usarem de tanta benignidade, e ad-
mitirem, e receberem o novo Doutor em seu con-
sorcio, e congregação. 

7. Em tudo omaisd'aqui por diante, e no 
que se ha de fazer na vespera deste grau, e no pa-
gamento, e quantia das propinas, e pessoas, e em 
todo o que aqui não fôr expresso, e se podér ap-
plicar por estilo, e coslume, guardar-se-ha o que 
é disposto uo Magisterio em Theologia, e titulo 
das despesas deste grau. 

8 . A tornada do novo Doutor a sua casa 
será com o mesmo acompanhamento, e pela mes-
ma ordem, tornando com elle o Reitor, Mestres 
em Theologia, Doutores, e Mestres em Artes, com 
suas insignias, e os Officiaes, e Bedeis com sues 
maças, e varas, assim como vieram, sob pena de 
quem isto não cumprir, ser multado na terceira 
parte da propina que levar, que lhe será descon-
tada no acto seguinte que houver, e se applicarâ 
ao novo Doutor. 

TITULO XLIX. 
Dos ouvintes em Medicina. ' 

Nenhum Estudante poderá carssr em Medi-
cina, sem prigieiro ser Licenciado em Artes, ou 
Bacharel-por esta Uniyersidadé, e ter ouvido nel-
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la todo o tempo, que se requer para se fazer Li-
cenciado, E o mesmo se guardará com os estran-
geiros, que a esta Universidade vierem ouvir Me-
dicina, conforme ao que se dispõem neste Livro no 
titulo dos estrangeiros. E uns e outros .serão mais 
obrigados, paro fazer cursy, a ter (passado o an-
no da iutrancia) os livros, q u e s e l é e m uas Cadei-
ras ordinarias desta Faculdade, como tica dito no 
titulo da matricula, e no lilulo do officio do Hei-
tor no final du Livro segundo, e neste Livro tercei-
ro no titulo XLSí § Todo. E porém os natu-
raes deste Reino, ainda.-.que sejam graduodo.s em 
Artes, e tenham cursado em outra Universidade, 
e estudo geral, não lhe valerão nesta os taes 
graus, nem o mais, para poderem cursar nesta 
Faculdade. 

1. O anno da intrancia será contado aos 
Estudantes de Medicina por curso, ouvindo nel-
la a lição de Prima, e Terça. E no segundo an-
no, e terceiro, para fazerem curso, serão obriga-
dos a ouvir raanliã, e tarde, as liçães grandes, e 
Cathedrillias: e d'ahi por diante ouvirão somen-
te as lições grandes: salvo que no sexto anno 
não serão obrigados a mais, que ouvir a lição de 
Prima. 

2. A tres-de Novembro se fará Congrega-
ção dos Doutores em Medicina, que o Reitor man-
dará ajuntar pelo Bedel da Faculdade : e nella o 
dito.Bedel dará por rol todos os Estudantes de 
Medicina, que,tiverem ao menos ouvido dous cur-
sos: e por elles repartirá a Faculdade os dias em 
que hão de sustentar us conclusões ordinarias de 
exercicio, começando pelos mais antigos Mestres 
em Artes, e logo pelos Licenciados, que se pre-
cederão pela antiguidade de seus graus; e sendo 
do mesmo tempo, e licença, preceder-se-hão pela 
ordem das sortes, que lhe couberam para os Ma-
gistérios; e não-tendo cada um delles us conclu-
sões, nos dias que lhe forem assignados, pagariio 
a pena declarada no titulo das conclusões em Theo-
logia. Porém os Bachareis Formados, e os Estu-
dantes, que não tiverem recebido o grau de Li-
cenciados em Artes, não serão nomeados neste 
rol ; porque os Formados são escusos destes actos 
de conclusõç.-i, como tambem são escusos delias, 
depois de terem a primeira tentativa, e os outros 
não podem ser admittidos sem o dito grau de Li-
cenciado, ainda: que sem elle possam ouvir, e cur-
sar, como fica dito. , 

3. Estas conclusões de exercicio serão tres, 
da leitura ordinaria, que o Presidente lêr: e serão 
assignadas por elle.: "e ter-se-hão todas as quintas 
feiras, que forem assuetos: e começar-se-hâo á ora 
da lição de Prima : e o Bedel será obrigado a pôr 
as dita? conclusões na .porta do Geral de Medicina 
tres dias antes, que é á segunda feira: e assim as 
dará aos argumentantes, pondo nas costas delias, 

como cada um argumenta. E não o cumprindo as-
sim, guardar-se-ha com elle o que está disposto nos 
Bedeis Juristas, no titulo das Repetições. 

4 . Presidirão nestas conclusões os Douto-
res Lentes por turno, precedendo sempre o Lente 
de Prima, e logo o de Vespera : e os mais cor-
rerão por antiguidade de seus graus. E os argu-
mentantes serão ao menos quatro, dos mesmos 
ouvintes, que hão de responder por esta maneira: 
os quatro, que na ordena assentada pela dita Con-
gregação se seguirem, depois do sustentante, lhe 
argumentarão—e por este modo irão em roda. 
E os que não argumentarem, pagarão a pena de-
clarada no dito titulo das conclusões em Theologia : 
e o que nesse titulo se disser sobre os argumen-
tos dos Doutores, e gastos e propinas destes actos, 
se guardará uestas conclusões de Medicina. 

5. Os Estudantes Medicos, que se houverem 
de fazer Bachareis, e usnr de suas letras fóra das 
Escolas, terão os actos seguintes: a saber, no fim 
do terceiro auno a primeira Tentativa, que é um 
acto de nove conclusões somente ; e no fim do quarto 
anno a segunda Tentativa, que terá outras tantas 
conclusões, e não poderão ser mais ; e no fim do 
quinto anno terão o acto de Bacharel, em que se 
lhes dá o grau, e ficarão Formados. E no fim do 
sexto farão um acto de pratica, com-o qual pode-
rão curar, e s e m elle não, conforme ao 6 deste 
Livro titulo LI : e neste acto de pratica se votnrá 
por penitencia, e depois porAA. e RR. conforme 
ao titulo LI § 6 e nas tentativas e Bacharela-
mento se ha de votar por A A. e RR. somente. 
É guardar-se-ha em todos estes actos, o que se diz 
abaixo do titulo LI, e o que fica disposto nestes 
actos na Faculdade de Theologia. E porem os que 
se houverem de graduar a Liceíkiados nesta Fa-
culdade, não serão obrigados a ter o acto de pratica. 

TITULO L, 
Dos que querem receber gráu de Medicini. 

No tempo e dia que parecer conveniente á 
Faculdade, se appresentarão todos os Estudantes, 
que aquelle anno houverem de fazer algum acto, 
para receber grau em Medicina; e supplicarão em 
latim, com o barrete fóra, humilmente, ante adita 
Congregação, que sejam admittidos áquelle acto, 
ou actos que houverem de fazer. Para o que mos-

| trará cada um dos appresentados como tem já feita 
a Tentativa que se requér para o acto que pre-
tende fazer; e se porão os éditos ordinarios, como 
nas outras Faculdades se põe, pela ordem destes 
Estatutos, quando as Congregações se fazem para 
semelhantes casos. 

1. Nesta Congregação, tanto que se'acabar 
a dita orarão, sahidos os ouvintes para fóra, se tra-
tará dos costumes, e sufficiencia dos taes appre-
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sentados por votos secretos que cada um irà dar 
ao Reitor, conforme ao que se disse no appresen-
tação para os Licenciados Theologos, e Juristas. 
E não achando.algum dos ditos appresentados há-
beis e sufficientes nas letras ou nos costumes, di-
latar-lhe-bão o dito acto ou actos, ou será excluído 
delles, segundo bem parecer á Faculdade ; e os que 
acharem hábeis, serão admittidos, 

2 . Por se não perderem tantas lições, estes 
actos, e os que se seguem desta Faculdade não se 
farão, senão desde o mez de Abril por diante, as-
sim e do maneira que está disposto nos do Theo-
logia no § 3 titulo XXV1ÍI deste Livro. E qual-
quer dos appresentados que não fizer seus actos no 
dia que lhe assignarem pagará dous cruzados para 
a area da Faculdade, e o Bedel delia terá cuidado 
de os arrecadar: escm embargo disto, paga adita 
pena, a própria Faculdade lhe poderá assignar ou-
tro dia para o tal acto, sem prejuizo das partes. 
E advertir-se-ha, que em uma semana, emquanto 
fôr possivel, não se façam dous actos. 

3. Acontecendo, que algum dos ditos Es-
tudantes tivesse legitima causa para se não poder 
appresentar no dia desta Congregação, dará disso 
conta ao Reitor, que mandará ajuntar a Faculdade ; 
e achando, que a causa é sufikieníe, lhe assigria-
rá os dias, que forem necessarios; conformando-se 
com tudo o que os Estatutos dispõe neste caso na 
Theologia, Cânones, c Leis, e em todo o mais. 

TITULO LI. 
Dos graus de Medicina. 

Todo o Estudante que houver de fazer ten-
tativa em Medicina, provará como é Licenciado 
em Artes, e tem cumpridos, e feitos os cursos, e 
os mais exercicios que acima ficam declaradas no 
titulo XLIX § 1.° e § final, equc tem pagas to-
das as penas, se em alguma incorreu, por não ar-
guir ou responder, sendo a isso obrigado : o que tu-
do mostrará por certidão do Secretario e Bedel, 
Via fórma destes Estatutos. 

que bastem para os argumentantes. E as assigna-
das será obrigado fixar nas portas das Escolas, 
tres dias antes do acto; e os traslados dará pes-
soalmente aos Doutores e Bachareis, que houve-
rem de arguir; e o sustentante levará as suas ao 
Reitor, 

3 . O Padrinho impugmrá tolas as nove 
conclusões, pondo contra cada uma delias um só 
argumento, tocando sómente o ponto. IS o res~. 
pondente repetirá logo, e responJerá a cada uma 
por si, t anb que se lhe propozer o argumento, 
segundo é dito na tentativa dos Theologos. 

4-. Argumentarão nestas tentativas todos 
os Bachareis, assim correntes, como Formados, 
com um só meio. E os Formados terão capello 
deitado sobre os hombros, sob pena de um tos-
tão para a area da Faculdade, se o não tiverem. 
E todos os Doutores argumentarão, e replicarão 
com um só meio, assim como fazem os Mestres 
Theológos em semelhantes actos; e acabando de 
argumentar ou replicar, se poderão sahir, 

5. Os Doutores que não arguirem neste 
acto, e nos mais em que houverem de argumen-
tar, não haverão propina. E ô que se seguir em 
ordem, poderá arguir e leval-a ; e em caso que 
nenhum argumente em seu logar, ficará a. propi-
na para a area da Faculdade. E o Bacharel que 
faltar neste acto, ou nos mais em que é obrigado 
arguir, pagará por cada vez um tostão para a 
mesma area ; e não será admittido a acto algum, 
sem que primeiro pague estas penas em que tiver • 
incorrido. 

6 . O Badtíl terá cuidado de apontar as 
faltas dos ditos Bachareis, e arrecadar as ditas pe-
nas,, na fórma declarada no titulo XXVII deste Li-
vro. E tomar-se-lhe-ha conta delias, e do mais di-
nheiro que sobre elle fôr carregado, de que é obri-
gado a dar a dita conta, dando-lhe sobre isso ju-
ramento ; e ficando devendo alguma, cousa, pa-
gal-o-ha pelo ordenado de seu officio. E o dinhei-
ro desta area se despenderá pela maneira que se 
despende o dinheiro da area da Faculdade de 
Theologia. E nestas tentativas se votará por AA 
e RR, coma fica dito no § final do titulo XLIX 
deste Livro. E com estes actos fica o sustentante 
Bacharel corrente nesta Faculdade. 

7 . No fim do quinto curso, o Banharei 
corrente fará o acto de Bacharel, em que se lhe 
dá o grau, com que fica Bacharel Formado, como 
fica dito no § final do titulo X L I X . E assim pro-
vará tres cursos de pratica do Hospital da Cida-
de, que serão os derradeiros; porque para os pri-
meiro dous cursos não lhe valerá a pratica, ainda 
que a tenha. E fará no fim do sexto anno umas . 
conclusões mais praticas que theoricas: e o Pa-

1. O respondente da primeira e segunda 
tentativa, fará as nove conclusões que é obrigado 
como fica dito no dito § final, de materias d i f i -
cultosas, mais theoricas que praticas, e cada con-
clusão lerá tres pontos. E provará Ceida parte dei-
las com uma só razão e nuthoridaiie, sem se di-
latar na materia delias. E esta maneira de con-
clusões, assim no numero, como na prova, se 
guardará em todos os actos de Medicina, tirando 
a Vesperia, de que se abaixo fará menção. 

2 . Estas nove conclusões em cada um destes 
actos, dar-se-hSo ao Padrinho, quinze dias antes 
dos taes actos; e approvando-as, as assignará; e 
estas assignadas, dará ao Bedel, com traslados, 
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driifho as não assignará se nâo forem mais da 
pratica, sob pena de pagar um cruzado, em que 
será multado, da sua propina. E ter-se-ha neste 
acto a ordem que se teve na tentativa, salvo que 
os Bachareis argumentarão com dous meios, coma 
se faz nos Theologos; e nelle, antes da se votar 
por AA e RR, se fará uma approvação de peni- ' 
tencia. Para o que se porá diante do Reitor e 
Padrinho uma mesa, com sua alcatifa e caixa ; e 
o Secretario dará dous papeis a cada Doutor : um 
limpo, e outro em que diga por letra Ânno, que 
significará um anno de penitencia para o susten-
tante usor de suas leiras: e o papel branco signi-
ficará, que póde logo com aquelle acto usar de 
suas letras: e estes papeis irá cada Doutor deitar 
na dita caixa : o que farão com segredo, apartan-
do-se uns dos outros. E regulados estes votos pelo 
Reitor e Padrinho, presente o Secretario, se a 
maior parte fôr de papeis de anno, ficará peni-
tenciado para o que dito é : e sendo a maior par-
te de papeis brancos ou iguaes, ficará approvado, 
como acima é di to : de que o Secretario fará asr 
sento no livro, nomeando os Doutores que vota-
ram : e será assignado o tal assento peio Reitor 
e Padrinho. E as despesas neste acto se farão da 
maneira que se fazem n;i Formatura dos Theolo-
gos, tirando as luvas: porque estas se darão na 
Formatura, da maneira que se faz na Formatura 
dos Theologos. E com esta acto se lhe dará Carta 
feita pelo Secretario, e assignada pelo Reitor com 
o sêllo da Universidade, em que declare como é 
Bacharel Formado, e tem feito o acto da pratica : 
com o qual pederá curar, sem ter mais necessi-
dade de ser examinado pelo Fisico-mór, nem ou-
tra alguma pessoa. E mando ao dito Fisico-mór 
que assim o cumpra, e nâo passe, nem dò licença 
a outras pessoas para curarem. 

8. Neste acto e nos mais de Medicina, es-
tarão os respondentes com as cabeças descobertas, 
assentados em um escahello, sem ternm mesa 
diante, salvo nas lições de sufficiencia de Licen-
ciados em que a terão, estando o Presidente em a 
cadeira cóm suas insígnias: e os Bachareis a rgu- , 
mentarão outrosim com as cabeças descobertas. 
Em todos estes actos serão os Doutores Medicos 
obrigados a argumentar, e o que não arguir não 
haverá cousa alguma. E sendo os Doutores argu-
mentantes mais de cinco, argumentarão por turno, 
de maneira quê haja sempre cinco Doutores ar-
gumentantes e nâo mais. E haverão as propinas 
declaradas no titulo das despesas destes actos. 

9. Os Medicos que estudam com porção, 
tendo acabado seu estudo peia maneira sobredita, 
serão obrigados visitar e curar por turno os Estu-
dantes pobres da Universidade, quando estiverem 
doentes, sem por isso lhe levarem dinheiro; ou ou-
tra cousa algurba. 

T ITULO LII . 
D o s Licenciados em Medicina e opposições nella. 

Os Bachareis em Medicina, qoe quizerem ser 
Licenciados, depois de receberem o grau efe Bacha-
reis Formados ao quinto anno, conforme ao titulo 
supra proximo, serão obrigados a cursar, depois da 
dita Formatura, mais quatro cursos, dos quaes o 
primeiro ouvirào.a lição de Prima, e praticando no 
Hospital, e os tres sómente residindo e pratican-
do, de modo que com' meuos de nove annos não 
se possam fazer Licenciados, nem lêr, senão ao 
sétimo. E estes annos se contarão da maior parte 
do anno, não fazendo em cada anno mais que um 
curso, nem tomando de um anno para outro : por-
que era o mais tempo de cada um dos ditos an-
nos, poderão praticar em qualquer parte que qui-
zerem. E em cada anno dos dous, a saber, séti-
mo e oitavo, farão um acto de conclusões, e uma 
lição de ponto, a saber, a primeira de Hippocra-
tes, e a outra de Galeno. E no nono anno farão 
dous actos solemnes, a saber, o primeiro dos Quod-
libetos dos Theologos, tirando que não haverá a r -
gumentos por parte da Sé, Mosteiros e Collegios; 
e porém por parte dos Colégios de Seculares, em 
que houver Collegiaturas de Medicina haverá quem 
argumente. O segundo se chamará Regio, por se 
instituir por o Senhor Rei Dom João o IH, meu Se-
nhor que Deus tem, Restaurador e Dotador, que foi, 
desta Universidade, em que se guardará a fórma 
da Augustiniana dos Theologos. E em todos os so-
breditos actos se farão as despesas que se decla-
ram neste livro, no titulo LXXIV. 

1. Argumentarão no acto dos Quodlibetos 
(alem dos que hão de argumentar por parte dos Col-
legios) oito Doutores; e não os havendo, argumen-
tarão Licenciados em logar dos que faltarem, e 
para isso lhe darão 09 Quodlibetos. E não haven-
do Licenciados, argumentarão Bachareis Formados, 
até se cumprir o numero de oito. E o Licencia-
do levará meia propina da que leva o Doutor, e o 
Bacharel cincoenta ré i s : e não vindo ao acto, ou 
não argumentando, se procederá contra elle com 
a9 penas que parecer ao Reitor, e Faculdade. 

2 . Acabando o acto Regio, dentro de tres 
dias logo seguintes, o Reitor ajuntará a Faculda-
de pela ordem destes Estatutos, e votarão os Dou-
tores, sobre a sufficiencia e costumes do respon-
dente, pela mesma maneira dos dous papeis, que 
se déram na approvovaçâo da segunda tentativa, 
para saber se o adraittirara para exame privado; 
e sendo admittido se lhe assignarão os dias. E de 
tudo fará assento o Secretario, conforme ao queé 
dito nos outros exames privados, e no votar do 
acto da dita tentativa. 

3 . O ponto para a primeira lição dos exa-
mes privados, se abrirá em tres partes em todas 
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as obras â e JJippocrates, « o «eguodo no volume 
qusrtp.de Galeno, em outras tres parles, o guar-
dar-se-ha em tudo o mais, o que é ordenado no 
exame privado dos Theologos. 

4 . Nas opposições das Cadeiras desta Fa-
culdade dur-se-bão os pontos aos oppositores, .se fôr 
a Cadeira de Galeno e Hippocrales, pela maneira 
acima dita. E se fôr de Avicena, dar-se-hão em 
todo o volume de Avicena : e no proseguimento das 
taes lições se guardará o que estes Estatuíos dis-
põe na Theologia, Cânones e Leis. 

TITULO LIII . 
De Licenciamento dos Medicos. 

No dia deate grau e Licença, serão presen-
tes o Cancellario, Heitor e Doutores da Faculda-
de, com suas insignias, e os Officiaes, e entre os 
que se assim acharem presentes, se distribuirá o di-
nheiro da area da Faculdade, segundo ordenar o Hei-
tor com o CathedrolicD de Prima. Esle grau ços 
mais desta Faculdade se dão Authoritate Regia, e o 
Cancellario, quando o dér, na sua oração dirá : Creo 
te Licealiatura, aut Doctorem, in sulaberrima Me-
dicioae Fucujtate ; e se guardará tudo o mais que 
se dispõe nos Licenciamentos de Cânones e Leis. 

TITULO LIV. 
Das Vesperias, e Doutoramentos dos Medicos. 

As Vesperias, e Doutoramento dos Medicos, 
se farão do modo, o maneira, que fazem os Theo-
logos, e os gastos serão os mesmos: sómente, que 
os Estudantes, ou Bachareis, que tiverem as con-
clusões expcctatorias, .não lhes valerão os taes 
actos para serem escusos de algum acto obrigato-
rio : e por tanto os gastos deste acto pagará o ves-
perizando. 

TITULO LV. 
Da pratica do Hospital. 

Os tres Doutores Lentes de Prima, Vespe-
ra, e Avicena, serão obrigados a visitar cada dia 
o Hospital da Cidade (em quanto o não ha da 
Universidade) para com isso se instruírem os Es-
tudantes na pratica: e será ás terças do anno, 
a saber,, o Lente da Avicena visitará a primeira 
terça, visto como nella ha poucos doentes: na se-
gunda terça visitará oLunle de Prima : ena der-
radeira o d e Vespera: e ha vera cada um pelo tra-
balho doze mil róis cada anuo. Esta visitação du-
rará tres quartos de ora, para que «o outro quar-
to possam ir o tempo á sua lição de Prima ás Es-
colas. E para isso começará a visitação no inver-

• no ás sete e meia até ás oito e um quarto : e m 
verão desde asseis emeia, até ás sete eumquar-r 
t o : visitando todos os doentes core os Estudan-
tes : e praticando os ditos tres quartos por relo-
gio de arôa, que, entrando o Doutor, e começan-

do a pratica, se porá tia casa, e mesa, de que 
abaixo se trota. 

1. E porque nesta visitação ha ouvintes 
obrigatórios, que se não podem formar, e usar de 
suas letras, sem certo tempo desta pratica, antes 
de começar, se tangerá uma campa no dito Hos-
pital, que bem possa ser ouvida, para que elles, e 
os mais que quizerem ir, em a ouvindo, se che-
guem para a lição da pratica.; e os Administra-
dores do tal Hospital serão obrigados maudaJ-a 
tanger, E porque as campas do Hospital se não 
podem ouvir em toda a Cidade, os ditos ouvintes 
obrigatórios se regerão pelo sino das Escolas quan-
do tange de Prima, que é o tempo em que se ha 
de começar esta ora de pratica. 

2 . Tanto que o dito Lente chegar ao Hos-
pital, visitará com ósseas ouvintes todos os enfer-
mos da dita casi , tratando, e dedarando-lhe as 
qualidades das enfermidades, os nomes, e reme-
dios delias, muito devagar, e fazendo, e dando 
as receitas necessarias. Ao que tambem serão 
presentes os Administradores do dito Hospital, e 
os Enfermeiros, para que ouçam os taes remedios, 
e tomem as ditas receitas, e dêem tudo á execu-
ção: e os Enfermeiros irão escrevendo tudo em 
umas laboas engessadas de branco. • 

3 . Acabada esta primeira visitação, o Len-
te se irá com os Estudantes á casa deputada .pa-
ra este ministerio, onde estará ura Porteiro, que 
por ordem dos Administradores terá posta uma 
mesa decentemente ornúda, com um relogio de 
arêa, e uma cadeira, em que se ba de assentar 
o Lente, e bancos era que se assentarão os ouvin-
tes. E alli fará a segundo visita de todos os en-
fermos da Cidade, e fóra delia, que acodirem : e 
lhes verá as aguas, .e lhes tomará as informações, 
praticando, e descobrindo aos ditos ouvintes a con-
dição, o qualidades das taes doenças, e dandoasre-
ceitas, e regimentos necessarios para a cura del-
ias, em quinto durar a d i t a visitação, sem por 
isso levar interesse algum. 

4. Acontecendo que as enfermidades des-
tes doentes da Cidade, ou de fóra, sejam de qua-
lidade, que requeiram maior infoi mação, e os doen-
tes forem pobres, que não possam ter Medico or-
dinario, que os cu re : o dito Lente mandará a 
um dos ouvintes obrigatorios (que ao menos s e -
rá Bacharel correole) que vá tomar verdadeira 
informação das ditas enfermidades, e lha venha 
dar,, para com ella ordenar, e provêr, o que me-
lhor fôr para os ditos doentes: e o ouvinte será 
obrigado a o eomprir assim, sob pena de perder o 
curso da dita pratica — e sob a mesma pena não 
ordenará cousa alguma na dita doença, que não 
seja por mandado do dito Lente, aiuda que fóra 
da Cidade, porque em tal caso aconselhará aos 
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doentes, que busquem Medico: no que se encar-
rega muito a consciência dos ditos Lentes, e ou-
vintes. 

8 . Tendo estes enfermos da Cidade, e de 
fóra, cada dia, necessidade de se lhe verem as 
aguas, para com a vista delia se lhe dar remedio,' 
as poderão mandar, ou levar todos os dias á casa 
em que se faz a pratica sobre a visita geral : e 
o dito Lente as verá, remediando, e provendo aos 
taes enfermos, como lhe parecer. E mando aos 
Lentes praticantes, e aos Administradores do di-
to Hospital, que assim o cumpram, como acima, 
e abaixo, neste Regimento é ordenado. 

6. Os doentes que se houverem de tomar 
no dito Hospital para nelle serem curados, virão 
á sobredita casa, e mesa da segunda visita: enão 
podendo vir sem detrimento de sua -saude, o mes-
mo Lente os irá visitar pessoalmente: e por seu 
dito in scriplis os receberão os Administradores, 
ou deixarão de receber: ainda que na repulsa dos 
taes doentes diga o Medico do Hospital o contra-
rio. E porem o dito Lente se conformará sempre 
com o Regimento do proprio Hospital. 

7 . Haverá outra visitação neste Hospital.de 
Cirurgia, que será obrigado a fazer o Lente de 
Anatomia, em todos os dias, á ora de terça. E 
curará todos os feridos, e chegados, e os mais do-
entes deste Hospital, que pertencerem a Cirurgia, 
fazendo tudo o que a seu officio pertencer, com le-
vidão, e boa graça, sem levar cousa alguma por 
isso. E quando lhe parecer necessário, que o Lente 
de Medicina praticante deve ser presente a estes 
casos, e horas de Cirurgia, o Porteiro, e Officiaes 
do dito Hospital lho farão a saber, ou o dito Ana-
tomista lho poderá dizer. E mando ao dito Lente o 
cumpra assim, e se ache presente, para concluí-
rem ambos o que se ha de fazer nos taes casos. 
E s e ao dito Lente parecer outrosim, que na ora 
de sua pratica é necessaria a presença, e parecer, 
do Anatomista, guardar-se-ha ó mesmo*: e elle. sem 
ser chamado, irá ádita pratica, quando lhe pare-
cer necessário: e haverá por anno o dito Anato-
mista doze mil réis. 

8 . Os ditos Lente3 praticantes e anato» 
mistas, farão as ditas visitações, no tempo e oras 
acima limitadas, com o cuidado, e caridade, que 
esta obra pede, sob pena de serem multados, cada 
vez, nos salarios das Cadeiras pro rata. E sendo re-
missos, se procederá com outras penas, corno pa-
recer ao Reitor, e Conselho de Conselheiros, 

A 
9. Haverá cada ura dos ditos Lentes de 

Prim8, Vespera, e Avicena, pelo trabalho desta 
pratica, o salario declarado no titulo V. deste Livro 
§ Os Lrntes de Prima: e o Anatomista haverá ou-
tro tanto, como acima é di to: e lhe será o tal sa-

lario pago com ceriidão dos Administradores do 
Hospital, de como cumprem com estas obrigações. 

10. O Boticário, e Sangrador, que houve-
rem de servir no Hospital da Cidade, serSo recebidos 
pelo Administrador, e Lentes de Medicina, e Anato-
mia que visitam o Hospital. E quando lhes parecer 
que não fazem os taes Officiaes bem seus officos, os 
ditos eleitores os poderão despedir, e eleger outros. 

11. Os Enfermeiros, quando os mandarem 
os ditos Lentes, terão cuidado de ter na mesa à 
ora da visitação, as mezinhas, que se houverem 
de gastar no dito Hospital, bem preparadas. E quan-
do os Boticarios forem chamados pelos sobreditos, 
achar-se-hSo tambem presentes, ás ditas oras, pa-
ra fazer o que elles ordenarem ácerca das ditas me-
zinhas, sob a pena do § precedente. 

12. Os gastos que se houverem de fazer na 
dita casa da pratica, de cadeiras, mesas, panos para 
ellas, bancos, papel, tinta, arêa, e as cousas desta 
qualidade, serão á custa do Hospital, onde se a 
tal pratica fizer. E o Administrador mandará ler 
a dita casa muito bem concertada, pois com ad i ta 
visitação se segue muito proveito ao dito Hospital, 
sem por isso pagar ordenado algum. 

13. O Reitor do Hospital será obrigado a 
tomar os. doentes, que o Lente que visitar aquella 
terça, disser que são para receber : e sem seu pa-
recer não poderá aceitar a lgum: e os Lentes se 
conformarão nisso com o regimento do Hospital. 

* 

TITULO LVI. 
Das Escólas menores, Humanidade, e seus Officiaes, 

e ordenado. 

Em as Escólas menores, e Humanidade, ha-
verá estes Officiaes. 

O Principal, que haverá por anno oitenta mil 
réis. 

Dous CapellSes, e cada um haverá por anno 
vinte mil réis, 

Dous Guardas, que tambem são Correctores, 
quinze mil réis cada um. 

Um Porteiro, doze mil réis por anno. 
Um Varredeiro, que haverá por anno oito 

mil réis. 
Para a fabrica da Capella, bancos, CBdeiras, 

e outras meudezas das Escolas, quarenta mil réis. 

í . Os quaes salarios, com os ordenados dos 
cursos das Artes, Linguss, e Cadeiras de ler, e es-
crever, fazem em somma um conto quatrocentos 
e cincoenta mil réis, que as ditas Escólas meno-
res ora tem — Ehavendo-se de criar nellas algu-
ma Cadeira, Official, ou servidor, que haja manti-
mento, ou fazer outro gasto, tudo se tirará da so-
bredita quantia, desfalcando-se dos salarios eorde-
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te as lições de pela manhã começarão ás sete, e 
durarão até as nove e meia, e as da tarde come-
çarão ás tres, e durarão até as cinco e meia. E 
as duas oras primeiras, assim de pela manhã, co-
mo da tarde, serão de lição, e as derradeiras meias 
de conferencias, sendo presentes os Regentes, cada 
um em sua classe e não permittindo n Estudante 
algum conferir entre si, nem fazer pergunta ao 
Mestre, senão em latim. 

TITULO LIX. * 
Dos exercicios das Artes. 

Haverá todas as semanas disputas, quintas 
feiras, e sabbados á tarde, eter-se-hão as de quin-
ta feira depois da primeira ^orn de lição, por esta 
ordem. 

nados qne ora ha nas Escólas, como parecer á Uni-
versidade, com informação do Principal, e Lentes 
das ditas Escólas. 

TITULO LVII. 
Dos ouiintes em Artes. 

Os que houverem de ouvir Artes, serão exa-
minados por duas pessoas doutas, em Latini-
dade , que o Principal do Collegio das Artes 
escolherá. E achando pelo exame, que sabem o 
que basta para fallar latim, e compor, serão ad-
mittidos. 

1. O Estudante de fóra da Universidade, 
que tiver ouvido Lógica, ou Philosophia, e vier 
parn entrar em algum cur^o, será primeiro exa-
minado por duas pessoas doutas na Faculdade, e 
segundo o acharem, darão o curso. 

T ITULO LVIl l . 
Das Cadeiras, e leituras das Artes. 

Haverá sempre quatro cursos cm Artes, que 
lerão quatro Lentes. E cada curso será de tres an-
nos, e seis mezes, começando cada anno um curso do 
principio de Outubro, e acabundo-se o derradeiro 
no fim de Março ; e no ler delles e terá esta ordem. 

1. No primeiro anno se lerá Lógica, a sa-
ber Introducção, Predicáveis de Porphyrio, Predi-
camentos, e Perihermenias de Aristóteles, no se-
gundo anno Priores, o que fôr necessário, Poste-
riores, Topicos, Elenchos, e seis livros dos Ph j s i -
cos de Aristóteles. No terceiro anno, dous dos Phy-
sicos que ficam, os De Cculo, a Metaphysica, Me-
tauros, e Parvos naturues de Aristóteles. No quarto 
os de Generatione, e os de Anima, e das Ethicas 
o que fôr mais necessário, não se tratando expro-
fesso da doutrina da Primeira, e Segunda de S. 
Thomaz. E porem para as ditas Ethicas, poderá 
o Mestre escolher o dito tempo, ou o fim do se-
gundo anno. 

' 2. Em todos estes annos lerão sempre os 
Mestres o texto de Aristóteles, dando as glosas que 
lhe patfcer. 

3. Nos mezes do quarto anno se lerá só á 
tarde, às tres horas, conforme ao que se dirá no 
§ seguinte. E as manhãs ficarão para nellas pode-
rem os Artistas' cursar a sciencia que quizerem. 
E este curso se chama o do líitrancia, que será le-
vado em conta pela ordem que acima é declarado, 
no titulo dos ouvintes'em Theologia,^ Medicina. 

••i. Desde Outubro até á Paáchoa. começa-
rão as liÇ-ões pbla manhu, ás-oito oras, e acaba-
rão ás dez e meia: e ás tardes começarão ás duas 
e acabarão ás qudtro e meia. I)a Paschoa por dian-

c 

I . Os Mestres do primeiro, segundo, e ter-
ceiro curso, nomearão cada um delles um de seus, 
discipulos por turno, para ter as conclusões. Es-
tes assim nomeados farão Ires, das materias que 
se lêem em seus cursos, e vistas pelos Mestres, e 
assignadas por elles, as porão dous dias antes de 
se terem, nas portas da aula das ditas Escólas, que 
está deputada para estes exercicios, e ahi os Mes-
tres se ajuntarão com todos seus discipulos, presi-
dindo cada um ao seu. E provando cada um suas 
conclusões pela ordem dos cursos, começando do 
terceiro, argumentará primeiro de cadn çurso um 
condiscipulo pela mesma ordem, e depois os mais, 
como ordenarem os Mestres, os quaes poderão re-
plicar e declararão os argumentos de modo quo os 
ouvintes intendam o que se diz, e se aproveitem 
das taes disputas, — E os do primeiro curso, pelo 
pouco tempo que tem ouvido, não entrarão nestas 
disputas, senão do Natal por diante. 

2 . As conclusões do sabado comeearãu Io»o 0. & 
á ora da lição, e no* mais se guardará a ordem 
de quinta, feira salvo, que, depois de argumentar 
um de cada curso a seu condiscipulo, argumenta-
rão os Regentes uns contra os discipulos dos ou-
tros, porque assim sé apura melhnr a verdade das 
opiniões, com proveito dos ouvintes, e depois nr-
guirão os Doutores e Mestres em Artes, que qui-
zerem ser presentes,. e para isso lhes darão os 
sustentantes conclusões. E os Mestres terão parti- ' 
cular cuidado de apontar os cursantes que não 
forem presentes a estas disputas, e ás da quinta 
feira, como fazem nas lições'ordinarias. 

3. Todos os Domingo» no verão, haverá re-
parações, das duas oras por diante, que os Mes-
tres farão, cada um era sua classe, com seus dis-
cipulos,' das lições de toda a semana : e argumen-
tarão uns condiscípulos com os outros: e durarão 
estas reparações duas oras. — E porém em dia de 
Natal, Paschoa, Pentecoste, Trindade, dia de To-
dos os Santos, S. João Baptista, dias de Nossa 

Yoi. vn. 
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Senhora, e Appostolos, que cairem era Domingo, 
e nos Domingos da Quaresma, não haverá repa-
rações. 

TITULO LX. 
Dos Bachareis em Aries., 

Vespera de' i\ossa Senhora da Purificação,, o 
primeiro de Fevereiro pela manhã, mandará o 
Reitor ajuntar a Faculdade das Artes pelo Bedel 
delias, que chaijpará tambem os Mestres e.m Theo-
logia, e Doutores, que forem Mestres em Artes: 
ti nella se elegerão tres examinadores dos Bacha-
reis, que se hão de fazer em Artes aquelle anno, 
que serão os mais sufficientes, e doutos de toda a 
dita Faculdade: e uni delles necessariamente ha 
de ser, d°s que actualmente são Begéntes dos 
cursos: e dos nâo Regentes poderão ser eleitos 
os que parecer: com tanto, que nem o Regente, 
nem os não Regentes sejam dos prohibidos no § 
seguinte. 

1. Não poderão ser examinadores o Mes-
tre dos Estudantes, <pio hão de ser examinados, 
nem o Regente do primeiro curso, nem se pode-
rá votar cm pessoa, que por si, ou por outrem, 
directe ou indirecte, tiver íallado ou subornado, 
por qualquer modo que seja,, para que o elejam 
por um destes examinadores. E s/jhin.do algum, 
eleito por suborno, ou sendo dos ditos Regentes, 
o Reitor em Conselho dos quatro. Mestres em Ar-
tes mais antigos no ta! grau, poderá cassar a tal 
eleição, constando dissq summariamente (ainda, 
que seja por informação dos ditos Mestres) que 
houve suborno: e ficará eleito o. que fôr segundo 
em votos, em: que não houver o tal suborno. E 
este § se lerá antes de se tornarem os votos: e se 
encari-ega aos eleitores, que façam esta. eleição co-
mo convém. 

A eleição destes 'examinadores se fará 
por votos secretos, por esta ordem., O Secretario, 
trará feitos tantos; roes, quantos são os votantes, 
em que escreverá os nomes de todos os Mestres e 
Regentes, que podem ser examinadores.;. & a cada. 
um dos votantes dará um rol destes, tirando do 
tal rol o nome do proprio votante: e lhes dará. 
juramento, que dos alli nom.eados elejam, os, que. 
forem mais sufficientes. E a primeira, eleição será 
de um dos ditos Regentes em que concorrerem 
mais votos, e depois se fará eleição dos. outros* 
dous examinadores, e ficarão eleitos os que leva-
rem mais votos, e regular-se-hâo estes votos pelo 
Reitor, com dous Mestres, mais antigos, de que o 
Secretario fará as^énto.. E os assim eleitos toma-
rão, juramento diante do Reitor e Faculdade, ti-
rados os barreies, de bem e verdadeiramente fa-
zerem os taes exames, e de não approvarem se« 
não os idoneos: e do tal juramento, se farò ter-
mo assignado por elles. Destes examinadores, o 
primeiro logar será do Regente, salvo, se nelles 

entrai algum.. Mestre, em Theologia, pwque este 
será preferido. 

3. Nenhum examinando serâ admittido ao 
exame, sem apresentar ao Secretario da Univer-
sidade uma cédula com quatro, assignados: o pri-
meire do Principal das Escólas menores, e Re-
gente do tal curso, em que. justifiq.ue.aj, que o tal 
examinando tem ouvido toda a Logicai, e cinco li-
vros dos Physicos: outro do Recebedor da Facul-
dade, em que diga, como é entregue da propina 
da Faculdade: o terceiro do Examinador mais 
moderno, em queaffirme, que tem recebido o que 
pertence aos Examinadores: o ultimo será do Be-
del, em que declare, que tem recebido todas as 
propinas deste acto, declaradas no titulo das des-
pesas dos Bachareis etn Artes, que elle por si tem 
obrigação de arrecadar : e Ae cada u.ma cédula 
destas fará o Secretario assento, no Livro dos 
cursos. 

4. Antes de se começarem estes exames, 
será obrigado o Regente destes examinandos a dar 
aos examinadores e ao Bedel, dous roes, assigna-
dos por elle, dos seus discipulos que se hão de exa-
minar, em que declarará a ordem c dia em que 
hão de responder, e o problettta; que cada um, ha 
de defender. E o que se não examinar no dia, 
que lhe fôr assignado, ou nâo der outro dos con-
discípulos-, que responda, e lume a pedra, pagará 
um cruzado para a area* da Faculdade^ que odito 
Bedel terá cuidado de arrecadar, e entregar ao Re-
cebedor delia. , 

5. Estes exames, eos mais que se fizerem 
para graus desta Faculdade, se farão, nas Escólas 
geraes, e nâo em outra parte, e far-se-hão em 
dias lectivos, e começarão a quatro de Fevereiro 
á tarde. E destes exames, os primeiros cinco, e o 
derradeiro de todos, durará um dia, e os mais se 
farão dous cada dia. 

6. Na dita Congregação se elegerá mais de 
entre os ditos Mestres, um de boa consciência e 
abonado, para Recebedor da Faculdade. E será' a 
eleição por um aono sómente, e não, poderá ser-
vir mais, se nâo fôr eleito, e ser-lhe-ha entregue 
todo o dinheiro, que os graus rendem para adi ta 
Faculdade, de que fará um livro seu particular, 
em que vá lançando as sommas que recebe. E 
antes que comece a servir, tomará juramento de 
bem, com verdade ejdiligencia,- fazer esta arreca-
dação, dfr que se fará termo assignado por. elle, 
abaixo do termo da tal eleição. 

7 . Tomar-se-ha conta a este Recebedor, 
tanto que acabar o anno, o. miais breve que fôr 
possivel, e não passará cada. aono do mez de Ju-
nho, e o- que. ficar devendo pagará logo, e se car-
regará sobre- o Recebedor, que fôr do anno pre-
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sente : e esta Conta ee tomará pêlo LivR) dos graus 
desta Faculdade, que sérvio n'aquelIeanno de que 
se toma conta. E juntamente o Recebedor apre-
sen ta rá 'o seu livro, de que acima se faz mençSo 
para com «He se contestar muito mais á conta. 

•8/ As distribuições desta Faculdade, nos 
tempos, dias "e quantidade, se assentarão pelo Rei-
tor, com os dous Mestres mars antigos, e com o 
dito Recebedor, que levará propina dobrada, e o 
Bedel, e Mestre das Ceremonia?, a levarão sin-
gella. 

TITULO LXI. 
Da ordem por que se fará o exame. 

Aos quatro dias do mez de Fevereiro á tarde 
se tomará a primeira pedra, a que se achará pre-
sente o Reitor, e juntos a ella estarão os Exami-
dores com suas insígnias. E o primeiro delles fará 
uma ornçâo, em que declare o para que são jun-
tos, e admoestará aos que se houverem de exami-
nar, venham áquelle exame em habito honesto, e 
que respondam com acatamento e humildade aos 
Examinadores, e que venham bem providos, como 
cumpre para n authoridade de tal acto, E por se 
evitarem occasiões de escândalos, que se podem' 
seguir, o Mestre do curso dos examinandos não 
pt)derá ser presente nestes exanr.es. 

1. O primeiro respondente, acabada a ora-
ção, e chamado pelo Examinador, apresentará a 
cédula de^que se fez menção no titulo proximo § 3 , 
e sendo assignada por lodos os que o devem as-
signar, será admittido ao dito exame. E tanto que 
fôr admittido, se irá assentar por humildade em 
uma pedra para ello deputada, com a cabeça desco-
berta, e o dito primeiro Examinador fará as pergun-
tas costumadas: Como se chama? ede que Bis-
pado e logar é ? e sob cuja disciplina estudou? e 
em que Universidade ? e que livros tem ouvido ? 
ao que tudo satisfará, e proporá o problema dos 
.Pbysicos, e o provará com authoridade de Aristó-
teles, e algumas razões. 

2 . A ordem, e modo destes exames, será 
que o primeiro Examinador perguntará ao susten-
tante por um capitulo de Porphyrio, qualquizer: 
e elle lh'o refirirá e resumirá: e depois da re-
sumpta, sobre o contendo no tal capitulo moverá 
o dito Examinador amar questão, ou questões: e 
contra a resposta proporá um só argumento com 
algumas, replicas. O segundo Examinador pelo 
mesmo tfiodo perguntará e arguirá sobre algum 
capitulo do livro dos Predicamentos: e o terceiro 
Examinador fará o mesmo sobre ©s livros das Pe-
rihermenias. E por esta ordem o primeiro Exa-
minador tornará a perguntar dos Priores de Aris-, 
toíeles, e o segando nos Posterioresv e o terceiro 
nos Topicos, e o :prvmeiro Exáàjinador acobaràiia 
Lógica com os Elenchos. E depois cada Examina-

dor fará um argumento contra o problema dos 
I Physicos que o Estudante defende, eácerca deite 
' não argumentarão Com tanto rigor, como contra 
' e Dialéctica. Por aqui se iacabará o exame, e os 

Examinadores d'ahi ,por diante não terão capellas, 
salvo no derradeiro, ainda que se examinem pes- • 

"soas nobres. 

3 . Acabado este exame, tomará a pedra o 
segundo, edará a cédula ao segundo Examinador, 
e o terceiro Estudante dará a cédula ao terceiro 
Examinadõr, e c o d a um delles começaTá o exame: 
e por esta ordem continuarão, até que todos se 
acabem de examinar. 

% • 

A. Acabados todos os exames, se ajuntará 
o Reitor na casa do Conselho com os Examina-
dores, e estando sós, sem 0 Secretario, tratarão dà 
sufficiencia dos examinados, pela ordem que res-
ponderam. E o "Reitor os mandará vir perante os 
(que virão com os barreies fóra) um a um, elou-
vará ou reprehenderá a cada um, segando o as-
sento que se tomou, e assim se fará aos mais. E 
nem elle, nem os Examinadores tirsrSo o barre-
te, nem á vinda, nem á estada, nem áida dotal 
examinando. E se parecer aos Examinadores, que 
deve ser dada penitencia a algum, lh'a darão, se-
gundo Deus e suas consciencias, e de tudo o Se-
-cretario fará auto no Livro dos graus. 

» 

TITULO LXII. 
Do modo em que se dará o grau de Bacharel. 

Acabado o exame e approvação dos Estu-
dantes, o Reitor lhes assignará o dia, que lhe me-
lhor parecer, para se lhes dar o grau de Bacha-
reis em Artes, que será de festa, ou assueto: e 
na vespera delle o mandará denunciar pelo Be-
del nas Escólas, e dizer aos Mestres que se achem 
presentes. E paro ser mais notorio, e por honra 
do acto, na dita vespera tangerão as charamellas 
e trombetas á porta do Reitor, Regente e Exami-
nadores, e nos mais logares costumados. 

1. Dar-se-ha este grau'na sala grande da 
Universidade, estando a cadeira ornada como con-
vém. E haverá neste acto rharamellas e trombe-
tas á custa doa que tomam o grau. E não se cum-
prindo cada uma destas cousas, pagará cada um 
dous tostões paja a area da Faculdade, e serão 
castigados no mais que parecer ao Reitor e Fa-
culdade. 

2. A ordem, que no dar este grau se ha 
de guardar," é a seguinte. Os Examinadores e Re-
gente do curso dos graduandos, e elles mesmos, 
com as pessoas que os quizerem honrar, se ajun-
tarão na Capella da Universidade, e d'ahi irão 
para a salla (onde o Reitor e Mestres já esta-
rão assentados) de dous erndous. ordenada me ri -
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te, com as cabeças descobertas — e de traz delles 
irão o Regente, e Examinadores-, com suas insi-
gnias, levando ante si o Mestre das Ceremonias, 
com seu bordão, e Bedei.s com suas maças, e 
diante de todos o Meirinho, charamellas o trom-

• betas, tangendo: e na dilasalla se assentarão os 
Examinadores á mão esquerda do Reitor, e o R e -
gente na cadeira. E o Mestre das Ceremonias terá 
cuidado, que neste acompanhamento, e em tudo 
o mais se guardem os Estatutos. 

3. E logo o Bedel da Faculdade lerá o rol 
dos examinados, de que se-faz menção neste Li-
vro titulo LX e pela ordem que forem no-
meadoli, se chegarão defronte da cadeira. E estan-
do todos em pé, sem barretes, o que teve a pri-
meira pedra, cm nome de todos pedirá o grau 
com uma elegante Oração, em querefirirá os tra-
balhos e merecimentos dos examinados: e o Regen-
te responderá com outra, em qde louve a scien-
cia das Artes, e Philosophia, e dignidade do grau, 
e a diligencia, letras, e bons costumes dos disci-
pulos. E acabada a oração, e recebido o juramen-
to costumado, postos os graduandos em joelhos, o 
Regente lhes dará o grau Authoritate Regia, inprae-
clara Ariium Facultale. E o Estudanle, que teve 
o derradeira pedra, dará as graças á Deu?, ao 
Reitor, Regente, e Examinadores, e aos mais que 
se acharem presentes, e no fim tangerão as cha-
ramellast e por aqui se acabará este acto. 

i . O Secretario apontará os examinandos, 
que se não acharem presentes no dia deste grau : 
enão serão admittidos a elle, senão pagando pri-
meiro um cruzado para a area da Faculdade. E 
quando algum fôr admittido, seu Mestre lhe darà 
o grau : e sendo ausente ou impedido, dar-ll^o-
ba o mais antigo Regente em Artes, que ao tal tem-
po reger, e haverá á custa do examinado dozen-
tos réis. 

, 5 . Se por .alguma causa o Regente .dos 
ditos examinados fôr impedido, que não possa dar 
e s t egnu , dal-o-ha o mais antigo, que reger actual-
mente, e haverá ã tus ta do Regente impedido seis-
centos réis. Neste aclo haverá distribuição da area 
da Faculdade, pela ordem destes Estatutos. 

TITULO LXIi l . 
» 

Das respostas que fazem os que hão de receber 
o grau de Licenciados em Artes. 

Os Bachareis em Artes, que se quizerem fa-
zer Licenciados, terão primeiro dous actos de con-
clusões: um que se chama Respostas Magnas, e 
outro Respostas Parvas: e ambos estes actos se 
começarão e acabarão no mez de Março, e ter-
se-hâo aos sabbados de cada semana, e não bas-

tando, o Reitor lhes dará outros dias lectivos: e 
será Presidente nestes actos o MeHre dos taes 
graduandos. r.-. 

1. Começar se-hão estes actos pela manhã 
ás sete oras, e á tarde, ás oras que se começam 
as lições nes Escólas, e durarão até ás Ave Ma-
rias: e far-se hão na aula da Universidade para 
isso deputada, que os sustentantes serão obriga-
dos a ter ornada e entapiçada, com a cadeira em 

j que o Presidente houver de estar. E achar-se^bão 
I presentes o Mestre das Ceremonias com seu bor-

dão, e os Bedeis com suas maças. 

2. Será cada acto destes e Mesa de cinco 
Bachareis pelo menos, que o Regente terá assigna-
dos, e cada um sustentará nove conclusões dé di-
versas materias, repartidas pelo dito Regente, e 
não poderão ser mais nem menos de nove. E es-
tarão os taes Bachareis assentados em um esca-
bello, com uma mesa diante, com as cabeças des-
cobertas, pela ordem da nomeação do § seguinte. 
E não havendo tantos Bachareis, que possam ser 
cinco ,em cada sabbado do mez de Março, o-Re-
gente os repartirá, como lhe porecer que mais 
convém, para bera de se ordenarem melhor as di-
tas Mesas. 

3 O primeiro Bacharel desta primeira 
Mesa sustentará nove conclusões da Lógica : o se-
gundo outras nove dos Physicos de Aristóteles: o 
terceiro terá outras nove conclusões da Philoso-
phia natural: o quarto outras nove de Metaphy-
sica : o quinto outras nove das Ethicas. 

4. O Presidente começará o acto, e pro-
porá a cada um dos ditos Bachareis sua questão, 
pela ordem que estão assentados, argumentando 
pro utraque parte: ecada um responderá á ques-
tão, provando primeiro brevemente suos conclu-
sões pela mesma ordem. E depois de todos terem 
feitas suas provas, o Presidente, pela ordem, ar-
gumentará com um só meio: e depois disto ar-
gumentarão os Doutores e Mestres, segundo a pre-
cedencia de seus graus, e Faculdades, o saber : ar-
guirão contro todos, ou contra aquelles, que lhes 
bem parecer, com um só meio, e suas replicas. 
R por esta ordem se terão as mais Mesas. 

5. O Regente procurará, como este acto 
se faça com muita solemnidade, e èncommenda-
rá a seus discipulos, que em pessoa vão.repartir 
as conclusões pelos Mestres era Theologia, Douto-
res, Regentes, o pessoas graves da Universidade, 
pedindo-lhes, que os vão.honrar. E os Doutores 
e Mestres em Artes, que vierem argumentar nes-

• tes actos, -terão cada um ,quatro vinténs de pro-
pina da area da Faculdade: e não havendo na Fa-
culdade, pagar-se-hâo da Universidade, e o mes-
mo nas conclusões parvas. • 
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' : . " V TITULO X X I V . 
Das segundas respostas. 

O segundo acto das respostas parvas, se fará 
na mesma aula da Universidade, e não será de 
tanta solemnidade como o das conclusões magnas; 
porque nem as conclusões serão nove, nem os Be-
déis terão maças, nem a aula se enlapiçará: só a 
dadeira e bancos dos respondentes e Bachareis ar-
gupaentantes, e assentos dos Doutores e Mestres 
se ornarão. • 

1. A ordem deste acto será, que os que 
primeiro responderem nas respostas magnas, res-
ponderão tambem nestas parvas, trocando as ma-
terias, e saber : o' que ieve Moral, terá Lógica : 
e o que teve Metaphysica, terá os Physicos: e o 
que teve Physicos, terá Natural, e o Lógico terá 
Moral. 

2. Presidirá noste acto o mesmo Regente, 
e argumentarão os condiscípulos todos pela ordem, 
e assentos que tiveram nas respostas magnas : e 
depois de terem respondido os da primeira Mesa, 
responderão todos os mais, peia ordem que res-
ponderam nas conclusões magnas, trocando as ma-
térias, como acima é dito. E o Bacharel que não 
arguir, pagnrá dous tostões, cento o cincoenta, réis 
fiara a area da Faculdade, e o mais para o Bedel 
delia, que terá cuidado de o apontar. 

TITULO LXV. 
Dos exames para Licmciidos em Aries. 

O derradeiro dia deMarço á tarde, haverá Con-
gregação da Faculdade das Artes: e nella se ele-
gerão cinco Examinadores dos Licenciados,, que 
naquelle anno iiouver de haver nesta Faculdade, 
pela ordem e modo que se fez a eleição dos Exa-
minadores para os Bachareis. E o primeiro Exa-
minador destes cinco será o Cancellario, se o qui-
zer ser, e fôr Mestre em Artes ou Theologia. E 
não tendo os taes graus, ou não querendo ser Exa-
minador, elegerão um dos Mestres ou Licenciados 
em Theologia, que forem Mestres em Artes, eos 
outros quatro se elegerão dos Mestres em Artes, 
na. fórma destes. Estatutos. E todos estarão nestes 
exames com os capellos deitados sobre os hom-
bros, eos Examinandos com as cabeças descober-
tas. E far-se-hão estes exames nas Escólas Ge-
raes, na aula que está deputada para osat tos das 
Artes, em dias lectivos, e mezes costumados.- E 
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em tudo o mais se guardará a ordem dos e x a m e 
dos .Bachareis em Artes. 

t . Nenhum Bacharel será admittido a este 
exame, sem trazer cédula assignada do Principal 
e Regente, por que conste como ouvio aquelle cur-
so todo|o-inteiro de tres annos e seis mezes, em 
que se leu, e ouvio toda a Lógica e Philosophia, 
e o mais que é ordenado que se lêa no curso das 
Artes. E assim mesmo dirá a cédula, como o tal 
Bacharel respondeu de conclusões magnas e par-
vas : e esta cédula se apresentará ao Cancellario, 
e Examinadores. E em tudo o mais se guardará 
o que dito .é que se guarde no exame dos Bacha-
reis, salvo que depois de examinada a Lógica e 
problema dos Physicos, pela mesma ordem que 
se examinou a Lógica, serão examinados os Li-
cenciandos nos livros de Ccelo, de Generatione, 
Metauros, e de Anima : e perguntar-lhe-hâo uma 
questão dos Parvos naturaes.. E depois disto lhe 
argumentarão todos os Examinadores contra o 
problema Metaphysico, que cada um dos sobredi-
tos será obrigado a propôr e defender: e no fim 
perguntarão uma questão moral das Ethicas de 
Aristóteles sem argumento.: e neste exame a Ló-
gica se não examinará com tanto rigor como a 
Philosophia e Metaphysica. E em tudo o sobredi-
to, e no mais, se guardará a ordem e soleranida-
de, que se guardou no exame da Lógica, quando 
os Licenciados se fizeram Bachareis. 

2 . Sendo lodos examinados,, o Cancellario, 
Reitor, e Examinadores, se recolherão na casa do 
Conselho da Universidade, onde tratarão da sufB-
ciencia, vida e costumes de cada um, consultan-
do asjpenitenrias, que lhes devem dar, se as me-
recerem, ou se approvarão, ou reprovarão, ao que 
não será presente o Secretario. E querendo os 
Examinadores votar para penitencia, guardar-se-
ha a ordem, que se tem nas outras Faculda-
des em rasos semelhantes — e-não querendo usar 
delia, dará o Secretario a cada um dos Examina-
dores duas letras, escriptas cada uma em seu pa-
pel; em uma estará ura A, em outra estará um 
R. E votando com segredo sobre Q primeiro res-
pondente, sp o quizerem approvar, lançarão na 
caixa, que o Secretario trará diante delles, um 
A ; e querendo reprovar, o R. E regulados os vo-
tos pelo Cancellario, e Reitor, presente o Secre-
tario, se acharem mais AA que RR, ou tantos, -
ficará o tal Bacharel approvado ; e tendo mais 
RR que AA ficará reprovado, para não ser admit-
tido ao grau, do que o Secretario fará assento. E * 
logo virá o primeiro Bacharel com a cabeça des-
coberta, diante do Cancellario, Reitor e Exami-
nadores (que não tirarão seus barretes) e o Can-
cellario o louvará ou reprehenderá, segundo me-
recer, conforme ao assento que tomaram, e o mes-
mo se fará com cada um ,d<K examinados, pela 
ordem que responderam. . 

3. As conclusões neste acto serão sómcnte 
tres. e assim no propôr, como no provar, se guar-
dará a ordem, que se teve nas nas in ignas: e ar-
gumentará dos Mestres ao menos um, qual o Re-
gente escolher, e começar-se-ha o tal acto pela 
manhã ás sete oras, e durará até o dito Mestre e 
condiscípulos argumentarem todos. 
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3 . Acabada esta approvação, os que forem 
approvados virão diante do Cancellario, e Reitor i 
e seus nomes escriptos pelo Secretario, se lança-
rão em uma caixa, e tirarão um e um ; e pela or-
dem que sahirem, precederão uns aos outros no 
tomar do grau do Magisterio (porque as Licenças 
se hão de dar a todos juntos) e das ditas sortes' 
fará o Secretario assento, iassignado pelo Cancel-
lario, Reitor, e Examinadores. 

f l T U L O LXVI. 
Das Licenças. 

Acabados estes exames, e approvação, em o 
dia seguinte se dará o grau e Licença a todosjun-
tamente, na sala da Universidade, estando ornados 
os logares, em que se hão de assentar o Cancel-
lario, Reitor, e Examinadores. E haverá charamel-
las, e trombetas, que na Vespera do tal dia tan-
gerão ao Cancellario, Reitor, e Examinadores, e 
em os mais logares publicos costumados. 

dos Bachareis. E este acto tfuo se fará, senão uma 
vez cada anno. 

T ITULO LXVII . 
Do Magisterio em Artes. 

Quinze dias depois das licenças, o Licenciado 
que teve a primeira sorte, receberá o grau de Ma-
gisterio: e se o elle não quizer receber iresse dia, 
o que se logo seguir, na ordem, o poderá tomar. 
E d'ahi por diante, de oito em oito dias, recebe-
rão o dito grau os seguintes, conforme a sorte 
que lhe cahio — e passados estes termos de quinze 
e oito dias sem receberem os taes graus, os ou-
tros os poderão .receber. E o que por este modo 
receber primeiro o grau de Mestre, precederá aos 
outros, ainda que fosse derradeiro nassortes. 

1. Em este acto, nos dias, logar, ordem do 
acompanhamento, assentos, orações dograduaudo, 
Cancellario, e Padrinho, juramento ordinario, pro-
fissão da Fé, distribuições de propinas, guardar-se-
ha o que fica e é disposto no titulo do Magiste* 
rio em Theologia, e Doutoramento de outras Fa-
culdades, e no titulo dos assentos, e titulo das des-
pesas deste g rau : salvo, quo este grau se dá na 
sala da Universidade; e o acompanhamento é da 
Capella para a sala, e ahi acaba, ,e nâo ha nelle 
as dyas orações laudatoriâs; e que o Ma^gistrando, 
para ser admittido a este grau, basta-lhe provar, 
que é de vinte annos perfeitos. E o Doutor, ou 
Mestre, que não tiver insígnias, não levará propina. 

2 . O Cancellario, tanto que o dito acom-
panhamento fôr recolhido na sala, proporá uma 
questão moral ao Magistrando a que elle respon-
derá brevemente por uma conclusão, ou conclu-
sões, fundadas em authoridades de Aristóteles: e o 
grau se dará com a forma escripta no titulo do 
Magisterio em Theologia, accrescentando: Creo te 
Miigistrum, Authoritate Regia, in prceclara Artium 
Facultate. 

1. A Faculdade das Artes, e os Examina-
dores, e Licenciados, se ajuntarão com o Reitor na 
Capella da Universidade : e ouvida a Missa da festa, 
ou do Espirito Santo Dão havendo festa, irão ásala 
onde o Caneellario os estará esperando, pela ordem 
aqui declarada, a saber : os charamellas, e trombe-
tas diante, o Meirinho com seus homens; e logo 
após elles os Licenciados, de dous, em dous sem 
barretes; os quaes seguirão os Mestres pela mes-
ma ordem ; e no derradeiro logar os Examinado-
res, e todos com suas insignias; e no cabo o Rei-
tor, levando diante de si o Mestre das Ceremonias 
com seu bordão, e os Bedeis com suas maças. 

2. Chegados á sola, se assentarSo em seus 
logares, e os Examinadores ficarão em baixo com 
os ditos Licenciados em pé. E lido pelo Bedel o 
rol delles, e nomeados por seu uome, e postos em 
seu logar, como fica dito no grau dos Bachareis 
o mais antigo dos Examinadores, por umas breve? 
palavras em latim, dirá ao Cancellario, como a 
Faculdade lhe appresenta aquelles Bachareis exa-
minados, para .os admittir a este grau ; e respon-
dendo o Cancellario, que os admitte, ,os Examina-
dores se irão assentar á mão esquerda do Coucel-
lario. 

3. E logo o Licenciado, que tevo a primeira 
pedr8, pedirá o grau de Licenciatura, para si, e 
seus companheiros, como uma oração elegante, e 
breve; e o Cancellario lhe responderá com'outra. 
E recebido o juramento costumado da mão Secre-
tario, e postos de joelhos, o Cancellario lhe dará 
o grau, Authoritate Regia, in prceclara Artium Fa-
cultate: e levantando-se todos em pé, o que teve 
a derradeira pedra dará as graças costbmadas. E 
neste acto haverá distribuição da area da Facul-
dade, a qual será maior, que a que se deu no grau 

3. O Padrinho neste acto será O Regente 
do curso, de que é o graduando, e em sua ausen-
cia o mais antigo Mestre em Artes, e s e assentará 
á mão esquerda do Cancellario: e feita a c o m -
missão ordinaria pelo. dito Cancellario, porá as 
insignias ao novo Mestre : e fará tudo o mais que 
se segue pela ordem dos Doutoramentos; e o li-
vro que se der a este novo Mestre, será de Aris-
tóteles. 

TITULO LXVII I . 
Dos estra ngeiros, que vierem ouvir a esta Uni-

versidade, ou nella se quiserem incorporar: 
e dos Mestres em theologia, Doutores, e 

Mestres em Artes, feitos por Rescripto. 

Os estrangeiros de outros Reinos, que nesta 
Universidade começarem o ouvir Theologia, ou 
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Medicina, regular-se-hão eomo 03 naturaes deste 
Reino em tudo. E tend,o jà cursado nas ditas Fa-
culdades em alguma outra Universidade geral, ou 
approvado, levar-lhe-bão em conta os taes cursos, 
reduzindo cada um a oito mezes, como fica dito 
«o titulo da prova dos cursos: e era tudo o mais 
farão o que por estes Estatutos são obrigados, os 
naturaes. E se forem Bachareis em Theologia, 01+ 
Medicina, não lhes será admittido o dito g rau , 
nem acto algum, que para elle tenham fei to: mas 
começarão da primeira tentativa, e farão tudo o 
que nos Estatutos é declarado no titulo X X V I I I 
§ final deste Livro. 

1. E sendo os ditos estrangeiros Licenciados, 
ou Doutores, nas ditas Faculdades de Theologia, 
ou Medicina, feitos por Universidade geral, e ap-
provada, serão admittidos por Bachareis Formados 
e*m Theologia, e approvados ern Medicina, pagan-
do primeiro todos os custos dos actos, que por 
estes Estatutos se requerem para o 'dito gráu : e 
do tempo desta admissão, e incorporação, se re -
gulará a antiguidade delles: e guardarão em tudo 
o mais o Regimento dos ditos Bachareis Forma-
dos, e approvados. E querendo-se os taes graduar 
a Licenciados, cursarão dous annos mais, e farão 
nelles os actos, que para isso se requerem,, coti-
lorme a estes Estatutos. 

2 . E vindo os ditos estrangeiros a ouvir 
Cânones, e Leis, lendo "alguns cursos de outras 
Universidades geraes, e approvadas, se lhes leva-
rão em conta pela ordem destes Estatutos. E ten-
do bastantes cursos, poder-se-hão fazCr Bachareis 
em qualquer tempo do anno (tirando os mezes 
das vacações) tendo o acto com a lição de ponto 

. de v i n t e e quatro oras, e argumentando-ihe os 
Letites pelo modo que se tem com; os na turaes : 
tí ser.-lhes-ha dado o dito grau, cota approvação de 
AA. e RR. E se o tal estraugeiro vier de novo 
a estudar a esta Universidade desde o principio, 
e fizer uella todos os seis cursos, far-se-ha Ba-
charel, pela ordem, e tempo, com o exame, e ap-
provação, por que se fazem os naturaes do Reino. 

3.. E sendo os ditos estrangeiros Bacha-
reis em Cânones, ou Leis, ser-lhe-ha o dito grau 
admittido, pagando todas as despesas, que em 
elle houveram de fazer, se o tomaram nesta Uni -
versidade. E porém não serão admittidos para 
Licenciados, sem. primeiro provarem, q,ue tem 
cursados nove cursos de oito mezes cada um, con-
forme aos- Estatutos desta Universidades: e em 
tudo farão 0 que os naturaes são. obcigadys» a 
fazer. 

4 . E se algum Doutor Canonista, ou Le-
gista» ou Licenciado,, de cada uma destas Facul-
dijdes,, estrangeiro, se quiser incorporar nesta Un i -
versidade, eonstando: que íoi feito em Universit- , 

dade geral , e approvada, o admittirão, para fazer 
os dous actos derradeiros, que se requerem para 
o Licenciamento, que sãò o acto de repetição» e 

, do exame privado: e votar-se-ha sobre sua suf -
fieiencia : e achando-o idoneor oadmit t i rão ao g r a u 
de Licenciado. E nisso, e em tudo o mais d ^ h i 
por diante, farão tudo o que os naturaes, confor-
me a estes- Estatutos, são obrigados a fazer : e x -
cepto, que poderão fazer os actos, e tomar' os 
graus, em qualquer tempo do anno que quizerem, 
não sendo nas ferias. E pagarão 01 direitos todos 
e propinas, assim dos graus que receberem, co-
mo do que lhe é levado em conta, e. das lições 
de sufficiencia: e de outra maneira não poderão 
ser havidos por incorporados nesta Universidade. 
E não se querendo graduar a Licenciados, ou 
Doutores, serão admittidos por Bachareis F o r m a -
dos, pela ordem, e modo que acima se disse na 
Theologia, e Medicina. 

5 . Se dei otilra Universidade geral , ou a p -
provada, vierem alguns Licenciados, ou Mestres 
em Artes estrangeiros, para se incorporarem nes-
ta, serão havidos por Bachareis, pagando pr imei-
ro os custos do dito g r a u : e farão os actos, que 
para Licenciados se requerem. E porém não sen-
do mais que Bachareis os que ussira vierem, ser-
lhe-hão levados em conta os cursos que tiverem 
feitos, conforme a estes Estatutos, e entrarão no 
exame da pedra, e receberão o dito grau. E os 
naturaes deste Reines q u e em alguns outros es-
tudos geraes çursarera-, ou se graduarem era qual-
quer Faculdade, me poderão pedir licença pa ra 
serem admittidos, e incorporados nesta Uiiiver -
sida de. 

6 . Todos os estrangeiro.-, que tiverem cur -
sos, ou graus, feitos em outras Universidades, e 
se quizerem nesta incorpofar, pedil-o-bão na Con-
gregação da sua Faculdade: onde ordeno, e m a n -
do, que se possa fazer, pelo modo acima referido, 
sem mais nos taes casos se vir a m i m : fazendo-
se de, tudo os autos, e assento» necessarios, pelo 
Secretario. . 

7 . Os Bachareis, Licenciados,: Doutores fei-
tos por Rescriplo não serão havidos, nesta Univer-
sidade por graduados para cousa alguma, em q u a n -
to se não incorporarem nella: e chamando-se des-
tes graus, incorrerão rras penas deste$ Estatutos. 
E se algum dos taes pretender esta incorporação, 
o pedirá em Claustro pleno: e se forem B a c h a -
reis, a Universidade os* poderá incorporar, çous-
tando-lhe que estudaram em Universidade geral* e * 
approvada', e provando os cursos necessários, e 
fazendo os actos, que çonforme aos Estatutos des-
ta Universidade se requerem para o g rau , ou graus,, 
em que assim, se querem incorporas : apaga rão os 
direitos^, e custos de todos os graus-, que pelos d i -
tosi Estatutp» sào ordenados. E s e forem Licencia^ 
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dos, e Doutores, das quatro Faculdades, ou Licen-
ciados, e Mestres em Artes, por Rescripto, não se-
rão havidos por mais que Bachareis, provando os 
cursos necessarios, e que estudaram ^ m Universi-
dade geral, e approvada: e para os outros graus 
farão todos os actos, que se requerem por estes 
Estatutos : e pagarão todos os custos delles, e de: 
todos os que lhe levam em conta. 

8. Nenhum graduado, official, ou pessoa da 
Universidade será presente a grau, que se dê na 
Cidade de Coimbra, ou em outro logar, em que 
a Universidade estiver, por qualquer maneira que 
se dê, como não lor dado pela Universidade: e o 
que o contrario fizer, perderá, ipso jure', os p re -
vilegios, Cadeiras, e officio que tiver da dita Uni-
versidade. 

TITULO LXIX. 
Qne o Caucellaiiu, e Reitor, não possam fazer 

actos, nem tomar grau de Bacharel, nem 
Licenciado, no tempo de seus cargos : 

e de como se farão Doutores. 

, Nenhum Cancellario, nem Reitor, poderá fa-
zer actos, nem tortiar grau de Bacharel, ou Licen-
ciado, em Faculdade alguma, emquanto servirem 
os taes cargos. E sendo de antes Licenciados, se 
poderão fazer Doutore*, ou Mestres, commettendo 
por então suas vezes a pessoas, que por elles as-
sistam nos taes actos, e que por estes Estatutos 
possam ser substitutos nos taes cargos. Enos Dou-
toramentos, e Magisteriros, farão as jlespesas que 
fazem os Lentes, conforme ao que se dispõem no 
titulo LXXl , com tanto que tomem o dito grau 
de Doutor, ou Mestre, durando o tempo de seus 
cargos, e sendo proprietarios, e nâo substitutos, 1 

porque os substitutos não terão este previlegio, 
85sim c.omo o não tem os substitutos dos Lentes, 
que não são havidos por* Lentes, senão para en-
trarem em Claustro. 

i 
TITULO LXX. 

Das despesas e gastos dos actos e graus de 
todas as Faculdades. j 

Não se dará propina a pessoa alguma, que 
nestes Estatutos não estiver declarado, que se lhe 
d ê : e fazendo o contrario o Bedel da Faculdade, 
pagará á sua custa tudo o que se d é r : e se o fi-
zer por mandado do' Reitor, pagal-o-ha o Reitor. 

1. Nos actos de Doutoramento, e Magis-
terio, exame privado, Licenciamento, e repetição, 
Augustiana, Quodlibetos, Actos Régios, e Vespe-
rias, não levará pessoa alguma propina, não se 
achando a elles presente, pojto que allegue causa 
legitima de ser occupado no serviço da Universi-
dade. E porém o que provar por certidão jurada 
do Medico, ou por outro qualquer modo, que es-
teve doente de enfermidade, q.u^ ,sem perigo de 

sua saude, não podia ir ao dito acto, a que costu-
mava ir, vencerá propina, não somente nos ditos 
cinco actos, mas em todos os mhis; e o Reitor 
mandará ao Bedel, que lh'a pague: è será mais 
obrigado o Bedel a tel-a depositoda 'em sua mão, 
até o caso da doença se determinar. E nos ou-
tros actos, fóra dos cinco acima nomeados, o ser-
viço da Universidade, encommendado pelo Rei-
tor, e Conselho, bastará para se vencer a propi-
na, e nenhuma outro causa se haverá por legiti-
ma para este caso. 

2 . O Reitor, Cancellario, ou outra pessoa 
alguma, não poderá levar duas propinas, posto que 
diga, que por- seu officio, e grau, as havia de ha-
ver ; porque sómente levará propina do grau, ou 
do cargo, qual mais quizer. 

3. O dinheiro que se paga de propinas pa-
ra as areas das Faculdades nos graus dos Magis-
térios em Theologia, Doutoramentos, Magistérios 
em Artes, e Licenciamentos, etn todas as cinco 
Faculdades, se não poderá distribuir, senão em 
os dias em que se dão os graus de Licenciado em 
qualquer delias. E o Canceliario, e Reitor, have-
rá dobradas distribuições, do que leva um Dou-
tor, ou Mestre da Faculdade em que se dá o grau. 
E todo o mais dinheiro, que pertencer ás areas 
das Faculdades por qualquer via, se repartirá pe-
lo Reitor, o Faculdade, levando o Reitor distri-
buição dobroda. E assim em umas, como em outras 
distribuições, entrarão o Secretario, Mestre dos Ce-
remonias, e Bedel, levando cada um como um 
Doutor, ou 'Mestre. E far-se-hão estas distribui-
ções pelo dito Reitor, na Theologia, com parecer 
dos Mestres de Primo, e nos Cânones, e Leis, 
com parecer de ambos os Lentes de Prima, e ua 
Medicina, e Artes, pelo modo que a traz fica de-
clarado nos titulos da Medicina. 

4. Os examinados, ainda que os reprovem, 
pogarão as propinas ordenadas ao tal acto; u 
quando segunda vez entrarem no mesmo exame, 
pagarão meias propinas, como se diz no acto — do 
Bacharelamerito. O que se guardará em todos es-
tes casos, e o,mais que estes Estatutos em outras 
partes nesto materia dispozerem. 

5. O Bedel da Faculdade de que forem os 
actos, nos tempos assignados por estes Estatutos, 
será obrigado a arrecadar todo o dinheiro que os 
examinados deverem, po^causados taes actos, sob. 
pena de o pagar de sua casa. E se o examinado 
approvado não tomar dentro dos primeiros quinze 
dias o grau, ou licença, que lhes estes Estatutos 
mandam tomar, e por virtude d'aquelle acto, ou 
exame podem tomar, repartir-se-hão as propinas 
do tal grau, como, e quando parecer ào Reitor, 
como já atraz fica dito. E querendo depois o exa-
minado tomar o grau ou licença, pagará ametade 
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dos custos, que no dia do grau, ou licença se fa-
zem: e porém allegando e provando diante do 
lleitqr algum legitimo impedimento, não pagará 
cousa alguma. E serão obrigados a ser presentes 
o Reitor e mais pessoas que levaram propina, sob 
pena de serem'multados em outro tanto como le-
varam. 

6 . Os Bedeis darão conta com entrega (até o 
outro dia depois dos graus dados, e acabados os 
actos) das pessoas que lhes entregaram as propi-
nas, sob pena de serem castigados a arbitrio do 
Reitor, como fica dito no § Cacia um cfo Livro II 
titulo dos Bedeis. E dilatando a tal entrega e 
conta até tres dias mais, depois dos ditos graus e 
actos, pagarão, por cada dia, dous cruzados, e 
serão suspensos de seus officios: e ametade desta 
pena será para a Confraria, e a outra ametade 
para a Universidade. 

7. Para as arcas da Universidade e Fa -
culdade pagarão todos os que se graduarem, ain-
da que sejam Lentes ou Collegiaes, salvo 'sendo 
Religiosos professos: estes sómente não pagarão 
para as ditas areas. 

TITULO LXXI. 
Das despesas da Faculdade de Theologia. 

Primeira Tentativa. 

Ao Reitor dozentos réis. 
Ao Presidente quatrocentos réis. 
A cada Mestre da Faculdade cem ré is ; e 

argumentando, dozentos réis. 
Ao Secretario do Conselho cem réis. 
Ao Mestre das Ceremonias cem réis-. 
Ao Bedel da Faculdade cento ecincoenta réis. 

E terá varrido o Géral em que se fazem os actos. 
Ao Meirinho cem réis. 
Ao Guarcfa cem réis. 
A' fabrica da Capella cem réis. 
A ' area da Faculdade dozentos réis. 
No acto do principio da Biblia se fará o 

mesmo gasto que na tentativa. 
No acto do primeiro principio do Mestre das 

Sentenças se fará o mesmo gasto. 

Nu aclo do segundo Principio do Mestre. 

Ao Reitor cem réis. 
Ao Presidente dozentos réis. 
A dous Mestres da Faculdade que argumen-

tarem, cada um cem réis. 
Ao Secretario do Conselho cincoenta réis. 
Ao Mestre das Ceremonias cincoenta réis. 
Ao Bedel da Faculdade cincoenta réis. 
Ao Meirinho cincoenta réis. 
Ao Guarda cincoenta réis. 
A' fabrica da Capella cem réis. 
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i. No acto do terceiro Principio do Mestre. 

Ao Reitor dozentos réis. 
Ao Presidente quatrocentos réis. ' 

* A cada um dos Mestres da Faculdade cèm 
réis: e argumentando, cento e sessenta réis. 

A' area da Universidade quatrocentos réis.' 
A' area da Faculdade dozentos réis. 
Ao Secretario cento e cincoenta réis. 
Ao Mestre das Ceremonias cento e cincoen-

ta réis. 
Ao Bedel da Faculdade, que fará varrer, e 

aguar a aula, cento e cincoenta réis. " 
A cada um dos outros Bedeis cem réis, 
A' fabrica da Capella cem réis. 
Ao Guarda da Livraria cem réis. 
Ao Meirinho que estará presente, cem róis. 
Tanto que o Presidente dér o grau de Ba-

charel ao respondente, se distribuirão oito dúzias 
de luvas entre o Reitor, Presidente, Mestres que 
forem presèntes, Bachareis da Faculdade, Depu-
tados, Conselheiros, Secretario, Mestre das Cere-
monias, Bedel, e Guarda. 

No acto do quarto principio do Mestre se 
fará o mesmo gasto, que no segundo principio. 

No acto da Magna ordinaria se fará o mes-
mo gasto que na tentativa. 

No acto da Augusliniana. 

Ao Reitor dozentos réis. 
Aos Mestres argumentantes trezentos réis-
Acada um dos outros Mestres, assistindo uns 

e outros, manhã, e tarde, dozentos réis. 
Ao Prior, sendo condiscípulo, quatrocentos 

réis, e sendo Doutor, oitocentos réis. 
A' area da Faculdade dozentos réis. 
Ao Secretario dozentos réis. 
Ao Mestre das Ceremonias dozentos réis. 
Ao Bedel dozentos réis. 
A cada um dos outros Bedeis cem réis 
Ao Meirinho, estando presente, cem réis 
Ao Guarda cem réis. 
Ao Guarda da Livraria cem réis. 
A' fabrica da Capella dozentos réis. 
No acto dos Quodlibetos se fará a mesma 

despesa, que na Augustimana, e o Padrinho haveré 
mil réis. 

Despesa do exame privado. 

Ao Cancellario mi! e seiscentos réi«. 
Ao Reitor mil e seiscentos réis. 
Ao Padrinho dous mil réis. 
A cada Mestre da Faculdade mil e cem reis. 

e aos que argumentarem por turno, se darfe mais 
um cruzado a cada um. 

Ao Conservador, acompanhando da Igreja até' 
a casa do exame, quinhentos réis. 

Aó Secretario mil réis. 
VOL. VU, 
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Ao Mestre das Ceremonias seiscentos réis. 
Ao Bedel da Faculdade oitocentos réis. 
A cada um dos outros Bedeis, achando-se no 

acompanhamento com maça, cento e cincoenta réis, 
e ao Corrector, e Guarda da Livraiia, acompanhan* 
do cem réis. 

Ao Meirinho, estando presente, dozentos e 
cincoenta réis. 

Ao Guarda, que irá diante com sua vara, 
cento e cincoenta réis. 

Ao mesmo Guarda, por tanger a campa das 
Escolas uma ora á noite antes do exame, quatro-
centos réis. 

A fabrica da Capella mil e cem réis. 
A area da Faculdade dozentos réis. 

Despesa dodia\da Licença. 

Ao Cancellario quatrocentos réis. 
Ao Reitor dozentos réis. 
A ' area da Universidade mil réis# 
A' area da Faculdade dous mil réis. 
Ao Secretario trezentos réis. 
Ao Mestre das Ceremonias trezentos réis. 
Ao Bedel da Faculdade trezentos e noventa 

réis. 
A cada um dos outros Bedeis cento e cin-

coenta réis. 
Ao Meirinho cento e cincoenfa réis. 
Ao Guarda cento e cincoenta réis, e ao da 

Livraria e Corrector cem réis. 

Despesa das Vesperias. 
9 

Ao Reitor dozentos réis. 
Ao Presidente mil réis. 
A cada Mestre da Faculdade cem réis. 
Ao Interprete dos termos seiscentos réis. 
Ao Secretario dozentos réis. 
Ao Mestre das Ceremonias dozentos réis. 
Ao. Bedel da Faculdade cento e sessenta réis. 
A cada Hm dos outros Bedeis cem réis, e o 

mesmo ao Guarda da Livraria. 
Ao Meirinho cem róis. 
Ao Guarda cem réis. 
A' fabrica da Capella cem réis. 

Despesa do Magisterio em Theologia. 

Ao Cancellario dous mil réis. 
Ao Reitor dous mil réis. 
A' area da Universidade seis mil réis. 
A' area da Faculdade quatro mil réis. 
Ao Padrinho dous mil réis. 
A cada um dos Mestres em Theologia, e 

Doutores das mais Faculdades mil réis. E os que 
não acompanharem a cavallo, como ordena o Es-
tatuto, perderão cada um meia propina, que se tor-
nará a entregar ao novo Mestre. 

Dos Mestres em Theologia, que orarem, ha-

verá cada um mil ré is : e se o segundo fôr Li-
cenciado dn Faculdade, haverá quinhentos réis. E 
não achando quem lhe ore, obrigarão os L ^ t e s 
por turno, começando pelo mais moderno; e ha-
verá mais por isso cada um mil réis. 

A cada um dos Mestres em Artes quatrocen- -
tos réis ; e os que não acompanharem a cavallo per-
derão dozentos réis, que se tornarão ao novo Mestre. 

A cada um dos Deputados, e Conselheiros, 
quo não houverem as propinas de seus graus, do-
zentos réis. 

Ao Secretario mil e quatrocentos réis. 
Ao Ulestre das Ceremonias mil e quatrocen-

tos réis. „ 
Ao Bedel da Faculdade dous mil réis. 
A cada um dos outros Bedeis oitocentos réis. 
Ao Conservador, não sendo Doutor, novecen-

tos réis. 
Ao Sindico, não sendo Doutor, novecentos 

réis. 
Ao Recebedor, Prebendeiro, ou Prioste da 

Universidade, setecentos réis. 
Ao Escrivão da Fazenda dozentos réis. 
Ao Meirinho oitocentos réis. 
Ao Escrivão da receita e despesa, dozentos 

réis. 
• Ao Agente da Fazenda, e cousas da Univer-

sidade, quinhentos réis. 
Ao Guarda oitocentos réis, e ao da Livraria 

e Corrector quatrocentos réis. 
Ao Escrivão das execuções das rendas da Uni-

versidade cem réis. 
A' fabrica da Capella da Universidade dous 

mil réis. 
A' Confraria da Universidade, de esmola, dous 

mil réis. 
Ap Relojoeiro que tangerá o relogio um quar-

to de ora qwando entrarem pelo terreiro, e meia 
ora á vespera do Doutoramento ás Ave Marias, 
trezentos réis. 

E aos mais Officiaes aqui não nomeédos se 
darão luvas, e far-se-ha mais a despesa das luvas 
do modo que se contém no titulo proximo, § ul-
timo. 

TITULO L X X I L 
Da despesa que farão os Doutores Lentes. 

Ao Cancellario mil e quatrocentos réis. 
Ao Reitor mil e quatrocentos réis. 
A' área da Universidade seis mil réis. 
A' area da Faculdade quatro mil réis. 
A' fabrica da Capella da Universidade dous 

mil réis. 
A ' Confraria dos Estudantes, de esmola, dous 

mil réis. 
Ao Padrinho mil e quatrocentos réis. 
A cada um dos Mestres em Theologia, e Dou-

tores das mais Faculdades, seiscentos réis. 
Ao primeiro Doutor que orar, mil e dozen-

tos róis. 
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Ao segundo, novecentos reis; e se fôr Liceu- | 
ciado, levará a metade. 

A cada Mestre em Artes dozentos réis. 
A cada um dos Conselheiros e Deputados, 

que náo forem Mestre', cem réis. 
Ao Secretario mil e dozentos réis. 
Ao Mestre das Ceremonias mil e dozentos réis. 
Ao Bedel da Faculdade, mil e quatrocentos 

réis*. 
A cada um dos outros Bedeis trezentos réis. 
Ao Conservador (não sendo Doutor) quinhen-

tos réis, o ao Sindico o mesmo. 
Ao Prebendeiro, Prioste, ou Recebedor, tre-

zentos réis. 
Ao Meirinho da Universidade quinhentos réis. 
Ao Agente da Fazenda e cousas da Univer-

sidade, quatrocentos réis. 
Ao Guarda trezentos reis, e ao da Livraria e 

Corrector dozentos réis. 
Aos Escrivães da Fazenda, despesa e recei-

ta, dozentos réis cada um. 
Ao Escrivão das execuções, luvas, e cincoen-

ta réis. 
Ao Relojoeiro trezentos réis. 
Distribuir-se-hâo trinta e cinco dúzias de lu-

vas, dez de bezerro, e vinte e cinco de carneiro, 
entre o Cancellario, Reitor, padrinho, Mestres em 
Theologia, Doutores das mais Faculdades, Mestres 
em Artes, Deputados, Conselheiros, Licenciados, 
Bachareis, Officiaes e hospedes. O Cancellario, Rei-
tor e Padrinho, haverão dous pares cada um, as-
sim neste acto, como em qualquer outro em que 
se derem luvas, o aos mais se darão singelas, pos-
to que tenham muitos officios, e serão boas, e de 
receber. E não dando luvas de bezerro, as paga-
rá a dinheiro", por cada uma cem réis. 

Todas as luvas sobreditas se repartirão, e gas-
tarão pelas pessoas acima nomeadas. 

TITULO LXXIII . 
Das despesas dos graus e actos de Cânones e Leis. 

Denpesas das conclusões do quinto anno, que se 
farão á tuUa da Universidade. 

Ao Reitor dozentos réis. 
Ao Padrinho dozentos réis. 
A tres Doutores que argumentarão, a cada 

um cem réis. 
Ao Secretario cincoenta réis. 
Ao Mestre das Ceremonias cincoenta réis. 
Ao Bedel da Faculdade, cincoenta réis. 
Ao Meirinho quarenta réis. 

• Ao Guarda quarenta réis. 
Nestes actos não darão propinas a outras pes-

soas algumas.. 

Despesa do Bacltarehmenio. 

Neste se farão os mesmos ga9tos que se fa-

zem no terceiro principio do Mestre das Senten-
ças, em que se dá o grau de Bachareis aos Theo-
logos, e cada um dos tres Doutores Lentes que 
argumentarem, haverá mais cem réis. M?s nãose 
darão luvas, nem levarão propinas os Doutores, que 
não forem Lentes de Cânones ou Leis. E o Be-
del da Faculdade haverá dozentos réis, e o Guar-
da cem reis, e o da Livraria, e Corrector, outro 
tanto. J 

Despesa das lições de Suficiência, Formatura e 
Approvação. 

Nestes actos se fará a mesma despesa que se 
faz no Bacharelamento. 

Despesa das Repetições. 

Ao Reitor dozentos réis. 
Ao Padrinho oitocentos réis. 
A cada um dos Doutores Juristas ceuto e 

cincoenta réis. 
A cada um dos quatro Doutores que por or-

dem argumentarem, trezentos réis. 
Ao Secretario dozentos réis. 
Ao Mestre das Ceremonias dozentos réis , 
Ao Conservador, sendo presente, como a um 

Doutor. 
Ao Bedel da Faculdade (que irá com sua ma-

ça) dozentos réis. 
A cada um dos outros Bedeis, que tambem 

irão com maças, cem réis. 
Ao Meirinho, sendo presente, ccm réis. 
Ao Guarda cem réis, e ao da Livraria, e Cor-

rector, cincoenta réis. 
A ' fabrica da Capella cem réis. 
As despesas do esaime privado, Licencia-

mento, e Doutoramento, serão as mesmas dos Theo-
logos «os ditos actos: salvo, que para a area da 
Universidade pagará o Jurista, que entrar em exa-
mrf privado, quatro mil réis: e ao Meirinho oito-\ 
centos réis. E em tudo o mais se guardará o aci-
ma dito. 

TITULO LXXIV. 
Da despesa dos actos e graus de Medicina. 

Na tentativa se fará o mesmo gasto, que na 
tentativa dos Theologos. 

No acto da Formatura, em que se dará o 
grau de Bacharel, se fará o mesmo gasta, que 
no terceiro principio ao Mestre das Sentenças dos 
Theologos: tirando, que se não darão mais luvas, 
que es que forem necessarias para o Reitor, Dou-
tores, e Bachareis argumentantes da mesma Fa-
culdade, e Estudantes delia, e Officiaes, c .as mais 
luvas se pagarão a dinheiro para a area da Uni-
versidade. 

Nas duas lições, e conclusões, que se fazem 
nos primeiros dous annus depois da Formatura, se 

* 
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ará em cada uro o mesmo gasto, que na tenta-

tiva dos Theologos. 
Nos Quodlibetos, .e no acto Regio", se fará o 

mesmo gasto, que nos Quodlibetos, e Augustinia-
ua dos Theologos.. 

No exame privado, e licenças, e vesperias, 
se fará o gasto, que os Theologos fazem nestes 
graus, e aetos: e o mesmo será no Doutoramento. 

T ITULO LXXV 
Da despesa dos actos c graus das Artes. 

Despeza do exame para Bacharel. 

Ao Reitor cento e cincoenta réis. 
Ao Regente cento e sessenta réis. 
A cada Examinador dozentos réis. 
Ao Secretario cento e cincoenta réis. 
Ao Mestre das Ceremonias cento e cincoen-

ta réis. 
Ao Bedel das Artçs cento e cincoenta réis. 
A.o Meirinho cem réis. 
Ao Guarda cincoenta réis. . 
No dia do grau cada uro d 0 ? examinados 

pagará o seguinte: . 
A ' area da Universidade quatrocentos réis. 
A' area da Faculdade dozentos réis. 
E todos os graduados juntos no mesmo dia 

darão'cs propinas, seguintes: . 
Ao Secretario cento e cincoenta réis. 
Ao Jfrestre das Ceremonias cento e cincoen-

ta réis. 
A9. Bedel da Faculdade cento e cincoen-

ta réis. . . : 

A cada um dos outrcs Bedeis cem réis: e 
o mesmo no Meirinho, que será presente. 

Ao Guarda cem réis, e ao da Livraria, e 
Correcto!;, cera réis. 

Q Êeitor, e Faculdade, corri bastante infor-
mação de pobreza, poderão, por via de esmola, 
dar licença, até tres Estudantes pobres, que se/a-
çam Bachareis, sem pagarem cousa alguma ás ar-
cas, e Examinadores, Regente, nem Officiaes. 

Despesa das conclusões magnas, e parvas, 
de cada respondente. 

Ao Presidente cento e vinte réis. 
Ao Secretario sessenta réis. 
Ao Mestre das Ceremonias sessenta réis. 
Ao Bedel das Artes sessenta réis. 
Ao Guarda trinta , réis. . 
Ao Meirinho quarenta réis. 
Nas conclusões parvas levarão os sobreditos 

ametade das propinas, que levam nas magnas. 

. Despesa do exame das licenças de cada 
examinado. 

Ao Re>»o" " V w í ^ rrjV 

Ao. Regente dozentos réis. 
A cada um dos Examinadores dozentos réis. 
Ao Secretario cento e cincoenta réis. 
Ao Mestre das Ceremonias cento e cincoen-

ta réis. 
Ao Bedel das Artes cento e sessenta réis. 
Ao Meirinho cem réis. 
Ao Guarda sessenta réis. 

* 

No dia das licenças cada um dos examinados: 

Ao Cancellario trezentos réis. 
Ao Reitor trezentos réis. 
A' area da Universidade seiscentos réis. 
A' area da Faculdade trezentos réis. 

lodos os Licenciados no mesmo dia: 

Ao Secretario dozentos réis. 
Ao Mestre das Ceremonias dozentos réis. 
Ao Bedel das Artes, que irá com sua maça, 

dozentos réis. 
A cada um dos outros Bedeis, que irão com 

suas maças, cento e cincoenta réis. 
Ao Guarda cem réis, e ao da Livraria, e 

Corrector, outro tanto. 
Ao Meirinho cem réis. 

, Despesa do Magisterio em Artes. 

Ao Cancellario, barrete, luvas, e quatrocen-
tos réis. 

• Ao Reitor, barrete, luvas, e quatrocentos réis. 
Ao Padrinho, barrete, luvas, e quatrocentos-

réis. 
A' area da Universidade mil e dozentos réis. 
A' area da Faculdade seiscentos réis. 
A cada um dos Mestres em Theologia, e Dou-

tores das mais Faculdades, luvas, e dozentos réis. 
A cada Mestre em Artes, luvas, e dozentos 

réis. 
Ao Secretario, luvas, e trezentos réis. 
Ao Mestre das Ceremonias, luvas e trezen-

tos réis. 
A cada um dos Deputados e Conselheiros, 

luvas, e cem réis. 
Ao Conservador, luvas, e cem,réis . 
Ao Syndico, luvas, e cem réis. 
Ao Prebendeiro, Prioste, ou Recebedor, Iti-

vas, e cem réis. 
Ao Escrivão das execuções, luvas, e cin-

coenta réis. 
Ao Escrivão da Fazenda, luvas, e cem réis. 
Ao Escrivão da receita e despesa, luvas, e 

cem réis. 
Ao Agente da Fazenda, e cousas da Univer-

sidade, luvas, e cem réis. 
Ao Bedel das Artes, luvas, e quatrocentos réis 
A cada om dos outros Bedeis, luvas, e cem 

réis. 
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Ao Guarda, luvas, e cera réis. 
Ao Meirinho, luvas, e cem réis : e o mes-

mo se dará ao Guarda da Livraria. 
Repartir-se-hâo neste acto vinte e quatro dú-

zias de Luvas, oito de bezerro, e dezeseis de car-
neiro, que se darão ás pessoas acima nomeadas: 
e sobejando, se repartirão pelas pessoas que vie-
rem honrar o acto. E nâo havendo luvas de be-
zerro, se darão duas dúzias de carnçiro por uma 
de bezerro, ou se pagarão a dinheiro, pelo preço 
que assentar o Mestre das Ceremonias. 

TITULO LXXVÍ . 
Dos privilegiados da Universidade. 

Serão privilegiados da Universidade o Rei-
tor, e Cancellario, e Lentes, Estudantes, Officiaes 
e seus criados, e servidores, e familiares, contí-
nuos em seu serviço, que se recolham com elles 
das portas a dentro, ou por sua conta vivam fora, 
dando-Ihes todo o necessário. E quanto ao Caor 
cellario (que ora é o Prior do Mosteiro de Santa 
Cruz) poderá piivilegiur nté quatro criados, que 
•ictualmcnte o servirem. 

1. Os Cíisramellas, Trombetas, e Atabales que 
servem nos uclos publicos; os Keroveiros que tive-
rem feito contracto com a Universidade, os Car-
niceiros, e Picadeiros, os Mordomos, e pessoas que 
a Universidade tiver em alguma parte, para olhar 
por sua fazenda, conformo aos costumes antigos 
dn Universidade, posto que uão tenham ordenado, 
serão havidos por Officiaes, para serem privilegia-
dos, em quanto durarem suas obrigações e servi-
ços. E o mesmo se guardará etn outros que a 
Universidade fizer de sua fazenda. 

2. Os Estudantes das Escolas maiores e 
menores, serão privilegiados da Universidade, com 
seus criados, sendo contínuos no estudo, e não to-
mando o habito escolar por fraude, como fica dis-
posto no Livro II titulo do Conservador : e isto 
por tempo de onze annos, queé tempo convenien-
te para se poderem graduar, conforme a estes Es-
tatutos, nas Faculdades maiores; não se contando 
os que tiverem cursado nas Escolas menores. E 
porem se depois do» onze annos acabados se qui-
zerem graduar, e o não fizerem com a dita frau-
de (no que o Reitor, com a Faculdade de que o 
Estudante fôr, fará o exame necessário) ou forem 
pretendentes, ou residentes, com zêlo só das le-
tras e exercicio delias, poderão, dentro no anno, em 
que se graduaram, e em quanto pretenderem, ou 
assim residirem, iudo aos actos,%gozar dos taes 
privilegios. 

3. Se algum morador da Cidade, e logar, 
onde a Universidade estiver, agasalhar era sua 

casa Estudante, ou Estudantes, não ficará por is-
so priVilegiddo da Universidade, ainda que faça 
de comer ao dito Estudante, e o governe de todo 
o necessário. Porém havendo algumas pessoal, 
que queiram ter pupillagens, fazendo petição ao 
Conselho de Conselheiros, sendo a isso admittidos, 
com as condições, e obrigações, que ao dito Con-
selho parecer, gozara^ destes privilegios da Uni-
versidade. 

4. Os Collegios incorporados na Universi-
dade serão outrosim privilegiados delia, como os 
Estudantes, com um criado mais, até dous, e se 
ao Reitor, e Conselho de Conselheiros parecer, 
que ambos são necessarios: no que (se lhes encar-
rega muito as consciencias: com tal declaração, 
que estes familiares, e criados, viverão das portas 
a dentro dos ditos Collegios, e delles serâò man-
teudos de tudo. E nenhuma outra pessoa, que vi- , 
ver fóra dos ditos Collegios, ainda que os sirvam, 
e tenham seu ordenado, se poderão contar no nu-
mero dos ditos criados, para gozarem dos privile-
gios da Universidade. Porém oSindico de S . F r a n -
cisco será privilegiado, posto que não viva das 
suas portas a dentro, nem tenha salario. 

5- Os Advogados, Medicos, Cirurgiões, ain-
da que Leírados, e graduados, e residentes na Ci-
dade, e Universidace, os Taxadores da Cidade, 
de que trata o titulo X X X I do Livro II, nâo se-
rão privilegiados da Universidade, por serem já 
totalmente desincorporados delia. Porém os Mes-
tres em Theologia, os Doutores das oulrss Facul-
dades nâo Lentes, ou sejam naturaes da dita Ci-
dade, ou de fóra, gozarão dos taes privilegios, pe-
la obrigação que tem, de acompanhar nos Prés-
titos, e authorizar a Universidade com suas insi-
gnias, como fica dito no Livro I titulo dos Prés-
titos, provando como cumprem com as ditas obri-
gações, e de outra maneira não. 

9. Todos os que forem privilegiados da 
Universidade, serão obrigados a se matr icular : e 
não se matriculando, não gozarão dos taes privi-
legios, conforme ao que se diz no titulo da ma-
tricula Livro III, salvo o Reitor, Cancellario, Len-
tes, Officiaes, Collegios incorporados, seus fami-
liares, e servidores, e os criados dos Estudantes: 
porque estes gozarão dos privilegios, ainda que 
não estejam matriculados. 

7. Serão privilegiadas duas Impressões, con-
forme ao titulo III, Livro II, em que estão no-
meados por Officiaes da Universidade: e quatro 
tendas de Livreiros, que tenham cabedal de livros 
conveniente. E uns, e outros escolherá a Univer-
sidade, e se matricularão, conforme aõs Estatutos. 
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LIVRO QUARTO. . . . 
, T ITULO I. 

Da Fazenda da Universidade. 

Nas Escolas maiores haverá casa deputada 
para a Fazenda, em que se (ajuutarão, para despa-
cho das cousas delia, o Reitor tom os tres De-
putados Lentes para isso eleitos, nas te/çus feiras, 
e sábados de cada semana, pela manhã ou á tarde 
como mais conveniente fôr para as lições dos di-
tos Deputados: e as oras se declararão por S. Mar-
tinho. E serão presentes no dito despacho o Sin-
dico, e Escrivão da Fazenda, e o Agente delia. 
E estes, tres não terão votos: mas com suas infor-
mações proverão o Reitor, e Deputados, as cou-
sas seguintes. 

1. A primeira cousa, de que tratarão, tan-
to que entrarem no despacho, será saber do que 
convém á conservação, e accresceulamento, e ar -
recadação da Fazenda, rendas, foros, pensões, e 
jurisdicção da Universidade. E achando que se 
diminuem, usurpam, e não arrecadam, proverão 
em modo, que com effeito se restituam, e me-
lhorem todas estas cousas, fazendo-se disso os as-
sentos necessarios no livro. E farão lêr os que fi-
caram tomados nas mesas proximas, e anno pro-
ximo, e saberão se são cumpridos: e não o sendo, 
o farão dar_a seu cumprimento.- E lambem se 
lerá o rol das lembranças, e se perguntará por 
elle, conforme ao que fica disposto no titulo do 
Escrivão da Fazenda Livro II titulo XXXV. 

2 . Tomarão conta no dito despacho ao Sin-
dico do estado das demandas, e negocios da Uni-
versidade : e elle sérá obrigado a dul-a, assim dos 
que correm na Cidade, como na Córte, e outras 
parles: e levará tudo por apontamentos, muito 
declarado, para se saber o que é feito nos taes 
negocios, e se assentar, e ordenar, o que mais 
deve fazer, e será bem, e proveito da Universi-
dade seguirem-stí as ditas demandas, ou desistir-
se delias. E o que se assentar, porá o Siudicoem 
effeito nas demandas, que se tratarem na Univer-
sidade: e nas que se tratarem na Córte, ou em 
outras partes, a Universidade escreverá aos Pro-
curadores e Solicitadores, e pessoas que para isso 
tiver, o que nellas se deve fazer: e o Sindico le-
rá cuidado de lh o lembrar, e fazer enviar as Car-
tas que sobre isso se escreverem, com brevidade, 
E porém se a duvida fôr sobre seguimento, e de-
sistencia de demanda intentada sobre cousa gra-
ve, ainda que a Mesa o possa e deva praticar e 
tratar, a resolução e assento não se tomará, sa-
não em Conselho de Deputados, conforme ao que 
é disposto no Livro II titulo XXIV. 

3. As licenças que a Universidade costu-

ma passar, para com o seu direito se fazerem al-
gumas demandas, á custa das portes, não se da-
rão senão com mui justas causas: e estas causas, 
fazendo as diligencias necessarias, examinarão os 
Deputados Jur is tas : no que se lhes encarrega mui-
to a consciência: e com seu parecer, e ouvido o 
Sindico, se tomará«o assento que convém. E se fôr 
cousa grave, não se assentará, senão no Conse-
lho de Deputados, como se dispõem no dito ti-
tulo XXIV. I£ as partes darão fiança ás custas: 
e sem isso se lhe não passará a dita licença. 

r 

4 . Proverão, que as rendas da Universi-
dade se arrendem, a seus tempos devidos, man-
dando fazer todas as diligencias, que forem neces-
sarias para sereui bem arrendadas: ó que se fará 
pela ordem que estes Estatutos dão neste Livro no 
titulo IX. E procurarão autes de tudo de as ar-
rendar em massa a um Prebendeiro, conforme ao 
que se diz neste Livro titulo VI, e rio dito titulo 
IX, e não achando Prebendeiro, arrendarão em 
ramos, a quem por ellas mais der. E ainda que 
tratem de ter Prebendeiro, não deixarão de cor-
rer com os arrendamentos em ramos, tanto que 
fôr chegado o tempo destes Estatutos, para ar -
rendar. E em caso que haja, ou sobrevenha lan-
ço na Prebendaria recebido, será o tal lançador 
chamado; e se quizer ser presente aos lanços e ar -
rematações das rameiras, podel-o-ha fazer : e não 
o fazendo, os Deputados, sem mais outra diligen-
cia, correrão com o negocio por diante: e se o 
Prebendeiro, que assim foi chamado, não vier, 
será obrigado a estar pelo que achar feito. E 
quando arrendarem em ramos, por não acharem 
Prebendeiro, ou por outras causas, trabalharão de 
dar todas as ditas rendas, fotos, pensões, e divi-
das, em massa, a um Prioste, que seja pessoa se-
gura, e abonada, fazendo com elle contracto, na 
fórma dos Prebendeiros: em tudo isto se haverão 
os Deputados com grande advertencio, e resguar-
do. E acontecendo quenâo achem Prioste, ou seja 
tal, que lhe não convenha, farão um Recebedor, 
homem honrado, de confiança, e abonado, sobre 
quem carregue toda esta obrigação, elegendo-o 
em Conselho de Deputados, e Conselheiros, con-
forme ao que se dispõe no titulo V deste Livro. 

5. Na Mesa deste despacho se tratará de 
todas as obras, que forem nfccessarias para bem 
das Escolas, fazenda, e propriedades da Univer-
sidade. E não passando a despesa de dez cruza-
dos por cada vez, e de cem cruzados por anno, à 
dita Mesa as poderá mandar fazer livremente. E 
quando a despesa das taes obras fôr maior, tra-
tar-se-ha no Conselho dos Deputados: e com pa-
recer de todos poderão despender até vinte cru-
zados por cada vez, com tanto, que não passem 
de dozentos cruzados por anno: e a isto sefào 
juntos todos os ditos Deputados: e ' faltando al-
gum, se elegerá outro em seu logar, do mesmo 
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grau, c Faculdade. E sendo necessário fuzerem-
se oulras despesas de maior quantia, se tratará 
nos outros Conselhos, a que pertencer, como fica 
dito no Livro II titulo X X I I I , e o que se assen-
tar, ra'0^ farão s a b e r , escrevendo-me as razões 
porque lhes parece necessário, para eu provêr nis-
so, como houver por meuserviçoe bem da Univer-
sidade. E o Escrivão das ditas obras será o dos 
Contos, conforme ao Livro II titulo do Escrivão 
dos Contos. 

6. Poderão mandar gastar o que cumpri r , 
para bem das demandas que trouxerem da Uni -
versidade, ou na Córte, e outras partes, pondo 
nisso ordem, e em todo o caso de despesas, para 
que haja darem contas as pessoas, que o gastarem, 
conforme ao que se dispõem no titulo do Sindi-
co, e no titulo do Solicitador, Livro I I . 

7 . E assim mandarão despender tudo o 
que fôr necessário para cumprimento das visita-
ções das Igrejas da Universidade, procurando que 
sejam bem repairadas, e providas de retábulos, 
vestimentas, e de tudo o mais. E as cousas mais 
miúdas mandarão fazer pelo seu Agente, confor-
me ao titulo II deste Livro ou pela pessoa que 
lhes parecer, não sendo o Secretario, nem Es-
crivão algum. E terão cuidado de mandar Reque-
rer por parte da Universidade seu direito, ao tem-
po que se fazem as taes visitações, pelo dito Agen-
te , ou por outrem. E se lhes parecer excessivo 
o gasto-mandado fazer nas visitações, dar-me-hâo 
conta disso, para que escreva aos Prelados sobre 
a moderação delle. E este capitulo se guardará, 
em quanto nãs houver quantia certa para a fa-
brica das ditas ^Igrejas, confirmada pelo Santo 
Padre. 

8. E das despesas que pela dita maneira 
se assentarem, e ordenarem fazer, assim das to-
cantes á Fazenda da Universidade e proprieda-
des delia, e nas Escolas, como das visitações e de-
mandas, se faiá assento no Livro do despacho dá 
Mesa, assignado pelo Reitor e Deputados delia, em 
que se declarará n despesa que se manda fazer, e e m 
que cousas, com as mais declarações que parecerem 
necessarias. E sendo as despesas maiores, de que se 
deva tratar em outros Conselhos pelo Secretario, 
como fica dito no Livro I I ; e estes assentos se 
trasladarão no Livro da Fuzenda pelo Esciixão del-
ia, para se darem à execução. E conforme a es-
tes assentos se passarão mandados, assignados pelo 
Reitor sómente, em que se declarará que sobre a 
tal despesa se tomou assento, que fica no dito Li-
vro a tantas folhas. E levarão sempre vista de um 
dos Deputados Juristas, sob pena de não serem 
valiosos, salvo no que o Reitor por si só póde des-
pender, conforme a estes Estatutos. 

* 

9. Ordenará a Mesa, que, passado dia de I 

S. 'Martinho de cada um anno, o Contador den-
tro de um mez tome conta com effeito ao Pre-
bendeiro, Prioste, ou Recebedor : e o dinheiro que 
por fim delia se achar que fica devendo, o ent re-
garão logo : e se carregará em receita sobre os 
ditos tres Deputados, pelo Escrivão da receita e 
despesa, em Livro para isto deputado, declarando 
a quantia que recebem do Prebendeiro, Prioste, 
ou Recebedor que a tal conta dér, e e m que dia, 
mez e anno: e as>ignar3o a carga os tres Depu-
tados da Mesa com o dito Escrivão; e se fará o 
mesmo que abaixo se diz no titulo VII . 

10. E pelo mesmo modo mandará a Mesa da 
Fazenda que o Contador tome conta a quaesquer ou-
tros Officiaes e pessoas, que tiverem recebido algum 
dinheiro da Universidade por mandado do Reitor, 
e por sua ordem, e dos ditos Deputados, ctò Miei 
fôr dado para quaesquer despesas, ou tiverem por 
qualquer outra via. E proverá mais, que das con-
tas que assim se tomarem ao Prebendeiro, Prios-
te, ou Recebedor, como a quaesquer outros Offi-
ciaes, e pessoas, depois de findas e acabadas, e de 
não deverem nellas cousa alguma, se lhes passem 
suas quitaçpes, na fórma e maneira que se costu-
ma fazer, conforma ao estilo que nisto se tem. 

11. Outrosim proverá mais, que se tome 
conta aos Deputados do anno passado, do dinheiro 
e depositos das duas arcas, conforme ao recebi-
mento de que se trata neste Livro no titulo VII , 
e ao que se dispõem no titulo do Contador, L i -
vro II , e que com effeito este dinheiro contado 
e numerado, se entregue pelo mesmo modo aos 
Deputados novos, sem faltar cousa a l g u m a — e 
se contará perante o Reitor, que será obrigado a 
ser presente a isto ; e não consentirá que falte a l -
gum dinheiro, sem que logo pelos ditos Deputa-
seja entregue, e recolhido nas ditas arcas; e não 
o cumprindo assim, lhe será por mim estranhado, 
como fôr meu serviço. E maodo ao Visitador da 
Universidade, que, quando fôr, pergunte por este 
caso, e me avise do que nisso passar. 

12. Aos Deputados da Fazenda pertence 
obrigar com effeito ao Prebendeiro, Prioste. ou 
Recebedor das rendas da Universidade, a fazer 
conta com as partes que tiverem, ou tem, rendas 
da dita Universidade, sem disso haver appellação 
nem aggravo. E não apparecendo o dito Preben-
deiro, Prioste, ou Recebedor, ou dilatando as con-
tas, por qualquer via que s e j a (sendo para is*o pr i -
meiro citados e requeridos) os ditos Deputados 
farão as taes contas, a requerimento das partes, 
á revelia do dito Prebendeiro, Prioste, ou Rece-
bedor. E o mesmo poderão fazer entre os Preben-
deiros, Priosles, ou Recebedores, sendo dous, ou 
ma i s : e assim entre os Rendeiros que em toda a 
massa forem parceiros: e as<im entre ou com quaes-
quer outras pessoas que tiverem rendas, ou fazen-



' 2 6 4 

* 

1 6 5 3 

da da Universidade, posto que seja da mão de ou-
trem : e serão as ditas contas valiosas. E contra 
os sobreditos se procederá via. executiva, confor-
me aos privilegios da Universidade, posto que a 
isso se não. obrigassem. 

13. Dos treze Deputados os dous Juristas 
terão todo o poder e jurisdicção, que nestes Rei-
nos tein os Almoxarifes, Recebedores, Executo-
res e quaesquer outros Officiaes de minha Fazen-
do, para bem se arrecadarem as rendas e dividas 
que se deverem á Universidade, e que por qual-
quer via ou modo lhe pertencerem, .li assim toma-
rão conhecimento de todas as duvidas e demandas 
que houver entre o Prebendeiro, Prioste ou Re-
cebedor, e os Rendeiros da Universidade do que a 
ella tocar, e o mesmo entre os Prebendeiros, sen-
do doffs ou mais, e assim entre os Rendeiros que 
em toda a massa forem parceiros, e assim quaes- j 
quer outras pessoas, conforme ao § precedente, e j 
as determinarão como fôr justiça, dando appella-
çâo e aggravo para a Casa da Supplicação, nos ca-
sos em que a houver, ainda que os mais aggra-
vos dos Conselhos tem differente ordem, como se 
vê no Livro II, titulo do Secretario. . 

14. . E pelo trabalho desta occupação, have-
rá cada um dos Deputados, além da ordinaria do 
trigo e cevada, quinze cruzados cada anno, pagos 
no fim delle. 

15. Saberão dos matos, maninhos, fazenda 
inculta, lagôas, paues. que a Universidade tiver, e 
tratarão de os emprazar, ouvindo sempre as Ca-
maras, e Concelhos; esem perjuizo delles, com pa-
recer do Sindico, emprazarão os taes bens, a pes-
soas que os possam beneficiar, e melhorar, e pa-
gar o fòro á Universidade facilmente e sem con-
tenda. E pôr-se-ha nos emprazamentos da tal fa-
zenda, clausula do tempo em que a hão de culti-
var e ab r i r : e que não a beneficiando dentro nelle 
por o mesmo caso, sem outra citação, nem pro-
cesso, fique perdendo o direito do prazo, e a Uni-
versidade possa tomar posse, e fazer delle o que 
quizer. E mando que a tal clausula, quando sé não 
declarar, se haja por declarada, e expressa, e se 
cumpra. 

16. E quanto ás innovações da outra fa-
zenda cultivada, e emprazada, e costumada a em-
prazar, conformar-se-hão no innovar com as mi-
nhas Ordenações, e direito commum, onde estes 
Estatutos faltarem. E sendo todas as vidas acaba-
das. que fique em ser prazo novo, torna-lo-hão a 
emprazar, antes aos filhos e netos do ultimo pos-
suidor, que a outras pessoas, se os taes filhos, e 
netos, poderem beneficiar, e melhorar os taes pra-
zos, é pagar bem os direitos á Universidade : sal-
vo se a Universidade quizer os taes bens para s i ; 
porque querendo-os tomar, por razõe9 que para 

isso teDha, m'o fará a saber, apontando as razões, 
com todas as circunstancias que houver, para pro-
vêr, como fôr melhor, e mais conveniente á Uni-
versidade, e justiça das partes. 

17. E primeiro que se façam os taes em-
prazamentos, e innovações, o Reitor, e Deputados 
mandarão fazer védorias, pela pessoa que está or-
denada neste Livro no titulo II, ou qualquer outra 
de confiança, que lhes parecer. È nesta vedoria 
virá tudo medido, e apegado, e se declarará se são 
matos maninhos, ou bens cultivados, se são casaes, 
ou outras propriedades. E se forem maninhos, se 
fazem prejuizo ao Concelho: e o que merecem de 
foro, e parti lha: ef 'ar-se-ha mais, o que atrazfica 
dito. E sendo propriedades, deciarar-se-ha quanto 
pagam de foro, e as pessoas que até áquelle tempo 
as trouxeram, e porque titulos, e aonde estão, e 
com quem partem, e confrontam, e o que rendem 
para o util senhorio. E-sendo casaes, declararão as 
terras delles, quantas são, e o que cada uma levará 
de semeadura: e se tem casas, vinhas, e arvores, 
e de que fructo, e as tnais cousas que lhe parece-
rem .necessarias, para por ellas constar- o que' no 
caso devem fazer. E parecendo-lhes pelas ditas 
vedorias que a innovação, ou emprazamento, se 
deve fazer, o farão, pelos modos acima declarados. 

18. Acontecendo, que as partes sejam mui-
tas a pedir innovação, ou emprazamentos dos ditos 
casaes, e propriedades, e requeiram que se dividam 
entre elles, por terem igual direito, ou por outra 
razão, mandarão fazer a dita vedoria. E achando 
que para se melhor cultivarem, ou tratarem, cum-
pre haver divisão, a poderão fazermos casaes até 
quartos: e nas propriedades, copio casas, vinhas, 
olivaes, o farão, segundo lhes parecer mais conve-
niente. E porem nestas divisões terão sempre conta 
com o sobredito proveito da Universidade, e não as 
terão, senão por encabeçamento. E sem as dili-
gencias sobreditas se não fará emprazamento novo, 
posto que se haja feito a outras pe9soas de muito 
tempo alraz ; efazendo-se sem ellas, será o tal em-
prazamento nullo: e o mesmo se guardará nas in-
novações. 

19. E para qvre se saiba a quem h3o de 
pertencer os taes emprazamentos, e innovações de 
todos os bens acima nomeados, ordeno, é mando 
que os que renderem até oito mil réis para o util 
senhorio, possam ser emprazados, oli innovados, na 
Mesa da Fazenda: e os que renderem até quinze 
mil réis, pertença o emprazamento, ou innovação 
delles ao Conselho de Deputados: e os que d'ahi 
passarem até quarenta mil réis parado util senho-
rio, serão emprazados, ou innovados, pelo Reitor, 
e Lentes das Cadeiras maiores de todas as quatro 
Faculdades, com todos os Deputados: e de taes em-
prazamentos ou innovações, não será necessário 

, pedir-se-me confirmação. E passando desta quantia, 
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tanto que vagarem, ficarão incorporados na Uni-
versidade, ipso jure, e delles tomará posse livre-
mente : e mando a todas as Justiças, que anão im-
pidam. E do emprazamento dos taes bens, assim, 
ou por qualquer outra via incorporados, e da in -
novaçào dos que passarem da dita quantia de qua-
renta mil ,reis, não se poderá t ra tar , senão com li-
cença minha, ecom ella serão as partes admittidos, 
e em Claustro pleno, em que se tratará o negocio : 
e me avisarão do assento que tomam, por sua carta, 
para eu ordenar o que me parecer que cumpre a 
bem da Universidade. 

2 0 . Proverão sobre as esmolas, que ficaram 
por obrigação do Priorado-mór de S a n t a ' C r u z : e 
que se façam nos tempos costumados, que é por 
dia de S. Nicoláu, e Semana S a n t a : e os papeis 
tocantes a estas esmolas se porão no Cartorio. E 
a ordem, e estilo, que até agora se teve ria repar-
tição, e quantidade delias, se deitará em boa nota, 
e um traslado ficará na Mesa, e o outro se deitará 
no Cartorio com os mais papeis. 

2 1 . Proverão nas matas, e pinhaes da dita 
Universidade, que se guardem, enão se destruam, 
dando sobre isso Regimento aos Guardas, e Ma-
teiros, como lhes bem parecer, conforme aos pri-
vilegios, quê foram concedidos, sobre as matas e 
pinhaes, ao Mosteiro de Santa Cruz, E os ditos 
privilegios mando, e ordeno, que se guardem, e 
cumpram : e alem disto os ditos pinhaes, e ma-
tas, que pertencerem á Universidade, se guarda-
rão da mesma maneira, e com o mesmo Regi-
mento, privilegios, e penas, com que se guardam 
os meus, e ao diante gua rda rem: e dar-se-ha 
mais ordem aos Guardas, e Mateiros, com que 
estes pinhaes, e matas, seaugmentem pelo tempo 
em diante. E para que tudo isto se melhor effei-
tue, o Ouvidor da Universidade será obrigado a 
ir devassar cada anno sobre os Mateiros, ou quaes-
quer outras pessoas, que cortarem páus, ou des-
truírem as ditas matas, e pinhaes, contra fórma 
do Foral dos logares em que estiverem, e dos di-
tos Regimentos: e procederá contra*os culpados, 
castígando-os segundo fcrma das minhas Ordena-
ções, como é disposto no Livro II , titulo do Ou-
vidor das terras. 

2 2 . Proverão de Executor, e Meirinho, que 
vá com vara por todo o Reino fazer as execuções, 
e orrecador as dividas da Universidade, quando 
cumprir . E tambem proverão de Escrivão, sendo 
o proprietario impedido: e levarão por dia o que 
está dejermmado no capitulo do Recebedor. — E 
mando ás minhas Justiças, que, mostrando-lhe ca-
da um dos sobreditos provisão dos taes officios, 
assignada pelo Reitor da Universidade, e sellada 
com o sêllo delia, os não impidam fazer as taes 
arrecadações, sob as penas que estes Estatutos 
dão, aos que impedem a jurisdicção do Conser-
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vador. E mando ás ditas Justiças, quaesquer que 
forem, ainda que sejam de Donatarios, com quaes-
quer clausulas, que dêem todo o favor, e ajuda 
aos ditos Ministros, assim da Universidade, como 
do Prebendeiro, com que sem dilação'façam com 
effeito as diligencias, a que sâo enviados. 

2 3 . Proverão sobre as Capellanias remo-
víveis das Igrejas, que a Universidade houve do 
Priorado-mór de Santa Cruz, e de quaesquer ou-
tras que lhe pertencerem, trabalhando quanto fôr 
possivel, que sejam providas de pessoas que bem 
possam cumprir com o dito cargo, e fazer tudo 
o que é serviço de Nosso Senhor, e bem das al-
mas, e a descargo de suas consciencias cumpre. 

2 4 . Proverão, que se conserve o direito, 
que a Universidade tem em os padroados de suas 
Igrejas, . Vigairarias, e Capellanias perpetaas, e 
quaesquer outros benefícios, que á appresentação 
da dita Universidade per tençam: e commetterão 
isto ao Sindico, que tenha cuidado, em seu nome, 
de defender, e conservar o tal direito — e que 
ninguém tome posse dos ditos benefícios, e Ca-
pellanias, senão os que, sendo appresentados pela 
Universidade, forem confirmados pelo Ordinario. 

2 5 . Proverão sobre os reparos, e corregi-
mentos dos Celleiros, e quaesquer outras casos, 
que pertencerem á Universidade, e que ella h a d e 
rapairar, fazendo nisto as despesas necessarias, e 
conformando-se nellas, com o que fica disposto 
neste titulo § Na Mesa do despacho da Fazendm. 

2 6 . Proverão sobre o tirarem-se os loga-
res, quintas, e casaes, e casas, e propriedades da 
Universidade, que andarem sem titulo, tomando 
a resolução final no Conselho de Deputados, co-
mo fica dito no Livro II , titulo X X I Y . E se de-
rem o direito da tal fazenda a alguem, para que 
a tire á sua custa, guardarão o que fica disposto 
neste titulo § J s licenças. E tirando-se a mesma 
fazenda por ser comprada sem licença, guardar-
se-ha o que se dispõem abaixo no § Proverão so-
bre a arrecadação. 

2 7 . Quando parecer necessário ao Reitor, 
e Deputados da Mesa, fazerera-se demarcações, 
ou tombos de algumas terras da Universidade, 
pedir-me-hào os Officiaes, nomeando-me para is-
so pessoas aptas, q u e lhe da re i , ' como vir que 
cumpre a meu serviço, e bem da Universidade. 

2 8 . Pertencerá á Mesa da Fazenda ser ter-
ceiro, quando o Conservador, intentado desuspei-
to, e o adjunto, forem differentes nos casos em 
que ambos conhecem, sem as partes poderem re-
cusar a dita Mesa. E o determinado por todos, 
se cumpra : e o Conservador Será obrigado, adal-o 
á execução; e não o querendo fazer, procederão 

Yot. YU. 
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contra «lie, como fôr direi to , confoffine ao que 
fica disposto no Livro Í I titulo XXVII § Poivlô-
se : e o poderão suspender, até m'o fazerem a 
saber. 

2 9 . Sendo o Chanceller impedido, ou in-
tentado de suspeito, a Mesa da Fazenda eleger/i 
pessoa, dos Deputados, que em ííeu logar conheça, 
era quanto se processar a dita suspeição. E as-
sim elegerá pessoa que sirva em logar de quaes-
quer Officiaes, q:ue forein intentados de suspeitos, 
ou impedidos, nos casos, eia que por estes Esta-
tutos não estiver especialmente provido. 

30 . Ordenarão, como se hão de fazer as 
procurações geraes, ou particulares, ás pessoas 
que cumprir fazerem se pnra bem da dita fnzeu-
da. E isto nos negocios ordinarios: que se forem 
de,maior condição, irãoaos Conselhos, a "que per-
tencerem, conforme ao que fica disposto no Livro 
II titulo XXII I . 

31 . Proverão que nas Villas e logares, que 
foram do Priorado-mór de Santa Cruz, os Offi-
ciaes do Judiciai, Órfãos, Camara, Almotaçarià, 
Ouvidor, Escrivães, Meirinho, e quaesquer outros, 
sejam providos pela Universidade: guardando, e 
conservando os privilegios, ou posse, que nis»o ti-
ver, e a qtie tivessem os- Priores-tnóres do dito 
Mosteiro. E farão ai eleições delles na.fórma dei-
tes Estatutos, pedindo-mo delles confirmação, se 
necessário fôr. 

32 . Ao Reitor, e Deputados di dita Mesa, 
pertence confirmar as eleições, que nos logares .da 
jurisdicção da Universidade se fizercn em cada um 
anno, para o regimento delles. E sendo necessá-
ria alguma informação, ou diligencia, ácerca' d j s 
ditas eleições, a mandarão fazer pelo Ouvidor dos 
Coutos. E as Cartas da confirmação ;-e farão em 
nome da Universidade: e-serão assignadas pelo 
Reitor sómente, com vista de um dos Depilados 
Juristas, e passadas pela Cíianoellaria delia. 

3 3 . O Reitor, c Deputados da Mesa da Fa-
zenda, terão jurisdicção sobre os Almotaceis da 
Universidade, em tudo o que tocar a seu officios, 
assim na feira como nos açougues: tirando nos 
casos contenciosos, porque destes conhecerá o Con-

servador ; e dos aggravos dos preços conhecerá o 
Reitor, como acima fica dito em seus titulos. E 
não fazendo os ditos Almotaceis o que devem em 
seu ofiicio, o Reitor, com os Deputados da dila 
Mesa, os reprebenderão, e poderão castigar, e con-
demnar, sendo necessário, sem disso haver appel-
laçâo nem aggravo: mas não serão suspensos, se-
não em Conselho de Deputados e Conselheiros: 
edo que por elles neste caso fôr determinado, não 
haverá appellaçâo nem aggravo. E o Reilor terá 
particular cuidado, de saber como os Almotaceis 

comprem cam afe obrigações de seu -officio ,, e de 
provêr -nisso conforme -aos Estatutos. 

N e s t a M e s a lia d s v i r o O m í e r v a d o r 
julgar, juntamente còtn ella, as injurias verbae>, 
depois de as ter p-roces?adas, e conclusas, coino 

' fira disposto no Livro l í no titulo doCotisèfvador : 
o o que determinar ti maior parte dos votos, isso 
se dará â execução. — E encairego-lhes muito 
que se hajam no castigo destaí injurias verbaes 
com advertencin : porque semelhantes insolências, 
e atrevimentos, se não são castigados, ou o são 
levemente, causam grandes males na Republica. 

3 o . Proverá esta Mesa Sobre 'o quindennio, 
que a Universidade é obrigada a pogàr das ren-
das, que os Santos Padres lhe annexarám. E por-
que será trabalho, e oppressão grande, tirar jun -
tamente toda a quantia que se monta no dito quin-
dennio, ordenará a dita Mesa que d a q u i em dian-
te, em cada um anno, se tome tanta parte das di-
tas rendas, quanta baste para no cabo de quinze 
annos se pagar todo o dito quindennio por intei-
ro : e esta quantia se lue lançará ás terças, nas fo-
lhas dos pagamentos dos Lentes, por addicções pír-_ 
ticulares. E esto dinheiro se guardará no cofre, 
em que se recolhe o'dinheiro da Universidade, 
em boeta separada, e fechada: e não se poderá 
despender em outra cousn alguma. E o Visitador 
saberá, se se deposita este dinheiro cada anno : e 
não se depositando, o fará depositar: e castigará 
os Deputados, que forem negligentes, como lhe 
parecer. E no mesmo cofre haverá outra hoeti , 

i em que se deposite cada anno o dinheiro para a Li-
| vraria, que fica dito no Livro III titulo da Livraria. 

36 . Proverão, que se n3o passem as licen-
ças par.i as vendas, sem serem pagos os terrade-
gos, conforme ao que se dispõem abaixo no § A 

j esla 'Mesa pertence a licença: e procurarão de sa-
j ber das compras, que forem feitas sem as sobre-
i ditas licenças, pira que com isso cobre a Uni-

versidade seus direitos, e se tirem as fazendas, se 
lhes parecer: no que se haverão com moderação. 
E proverão mais no dinheiro dos graus, e qctoSj 
e penas applicadas á Universidade, para que todo 
o sobredito dinheiro se meta na sua area, confor-
me ao titulo VII deste Livro. 

3 7 . Todas as Provisões de partes sobre ma-
teria de Fazenda, porque se manda dar vista á 
Universidade, .se appresentarâo nesta Mesa, e se 
entregarão ao Reitor, para as propôr nella : e ne-
nhuma outra Justiça, se entremetterá nisso. E os 
Deputados serão obrigados a dar resposta ás par -
tes, dentro no termo conteúdo nas taes Provisões, 
sob peua de suspensão de seus officios: e o Rei-
tor ' terá cuidado," passados os ditos termos, reque-
rendo a parte, de lhe mandar-passar certidão dis-
so, E o Escrivão, sendo paro o mesmo requerido» 
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dq §eu OiCfiéÍQ, » dará, sob pena de privação até 
mkiba mercê, E o, mesm» se guardará, nas Previ-
sões, qwe, vierem, diligiiias aos mais Conselhos,, e, 
Claujtxos, que se entregarão ao Reitor, e elle as 
proporá nos. ditos Conselhos. 

38- Não poderão (uxer mercês nenhumas 
de dinheiro, nem esmolas, salvo as antigas, que. 
vieram dá Priqadontnóc de Santa Cruz: porque as 
rendas da. Universidade são depuíadaà pelas f>ula.s 
Apostolico para a despesa delia, e não se podem 
converter em outros u;os. 

39. Não haverá mais caminhos de Cami-
nheiro? ordinarios, que os que se assentarem na 
Mesa da Fazenda, ou Conselho, e aquelles que o 
Reitor por si mandar fazer, com tanto que não 
gaste o Reitor nelles por anno, mais que até dez 
mil réis. Com declaração, que os taes-caminhei-
ros não serâ.o mandados, serião a cousas necessa-
rias ao proveito da Universidade, e que se não 
possam escusar: e quem o contrario mandar, pa-
gará os custos dos caminhos de sua casa: e o Vi-
sitador terá cuida-do de perguntar, e prover nisto. 

40 . Não se farão quitas a rendeiros, senão 
quando os Deputadas da Fazenda, Lentes de Pri-
ma e Vespera, asseistnrem quem tem c rendeiro 
justiça. E então se fará a quita em Claustro pleno. 

41. Proverão que as diudas que se deve-
rem á Universidade, se arrecadem, como atraz fi-
ca dito eoo alguns encarregnndo-as ao Preben-
deiro, Priosle, ou Recebedor. E quando isso não 
houver logar, encarregal-o-hào a uma pessoa par-
ticular, que as arrecade dentro em certo tempo, 
pelo preço em que se convierem : com tonta que 
não seja Lente, nem Official da Universidade: c á 
tal pessoa poderão dor os Officiaes necessarios, e 
elle ficará Recebedor destas di>idas, na ordem e 
tn,odo qu.e o é o Recebedor da Universidade por 
estes Estatutos. 

Havendo algumas duvidas na ordem da-
guarda e recolhimento dos bens, e rendada quin-
ta de Trexcde, ou quaesquer outras, com as Cama-
ras, Justiças da terra, ou pessoas particulares, além 
do que a Mesa da Fazenda nisto póde. provêr por 
estes Estatutos, poderá dor informação ao Corre-
gedor da Commarca! O quo), feitas as djligeueias 
necessarias, dará ordem á dita quinta, e proverá 
de quaesquer officios, como lhe parecer mais con-
veniente, proveito da Universidade e de suas rendas. 

43 . Todos os negocios particulares se des-
pacharão nesta Mesa. por petição, e r/ão de outra 
maueira, nas terças feiras e sabbados, eorno atraz. 
fica dito no principio deste titulo. E em cada; um 
dos ditos negocios, ouvindo sempre as partes, Sin-
dico e Agente, darão o despacho que lhe parecer jus-

* 

tiça„ que- se:çá assignado fpelo Reitor só mente. K 
porém sendo. »s petições de cousas correntes e pe-
quenas, poderá o Reitor d e s p a c h a i s fóra do.dito 
tempo e-,m,q$as ordinarias,, comum Deputado, e in-
formação do. Sindico. 

4 4 . A esta Mesa pertence dai! licença para 
compras e vendas, e esta não darãq senão com 

justa causa, e ás pessoas que forem da mesma con-
dição do vendedor, e pagando-se primeiro o ter-
radego, e os mais direitos que se deverem, pela or-
dem que fica disposto na Livroi II titulo do Es-
crivão da Fazeuda assim fará. E sendo a ven-
da de alguma pertença de casal, ou parte de al-
guma outra propriedade, dar-se-ha a tal licença 
com clausula conjixngendi, que a todo o tempo que 
o vendedor tornar o dinheiro ao comprador, se pos-
sa a venda desfazer. E em caso que esta clausula 
esqueça, hei por bem que fique sqbintendida, para 
a. Universidade delia poder usar, eo? prol e para 
bem de sua fazenda. 

45. Pelo trabalho que o Reitor e Deputa-
dos hão de ter ácerca do despacho e negocios des-
ta fazenda terão de ordenado, o Reitor dous moios 
de trigo e quatro de cevada, eos tres Deputados, 
cada um una moio de trigo e dous de cevada, pos-
tos em ca?a, e de sessenta e quatro alqueires. E 
assim haverão mais as propinas por Nataf, Paschoa, 
Pentecosle, bue são quatro mil reis ao Reitor, e 
a cada um dos Deputados dous mil reis, e ao Sin-
dico dous mil reis, e cada um dos Escrivães da 
Fãienda, receita e despesa, tres cruzados. 

46. O Reitor terá particular cuidado de 
em cada um anno, passado o dia de S. Martinho, 
fazer lêr na .Ilesa da Fazenda (sendo presentes 
todos os Deputados delia) pelo Escrivão da Fazen-
da, este Regimento; e assim nos dias que vir que 
é mais necessário, para saberem como hão de fa-
zer e proceder nas causas, 

47 . Se algum -algura Lente ou Official re-
querer que lhe aforem ou emprazem algumas ter-
ras, ou propriedades, que se possam aforar ou em-
prazar, pedi!-o-hão no Conselho, ao Reitor, Depu-
tados e Conselheiros. E p3recendo-lhes qoe ao tal 
Lente, ou Official tem a Universidade obrigação, 
c q u e poderá trazer as ditas propriedades bem apro-
veitadas. o dito Conselho me escreverá , dando-me 
informoçâo da pessoa e merecimentos de tal Len-
te ou Official (juc as taes propriedades requerer, 
e da qualidade e valia, delias, e por / quem vaga-
ram. E dando-líie licença para se fazer o empra-
zamento ou afora mento» então se poderá fazer na 
Mesa da Fazenda, sem ser necessaria mais outra 
confirmação minha. 

48 . Todos os accordo» e despachos, que 
nesta Mesa se assentarem', tocantes A Mesada Fa-
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zenda, se deitarão em um livro particular pelo Es-
crivão delia, conforme ao Livro II titulo XXXV, 
§ 2.° pela ordem e com as confrontações, que se 
dizem na prova dos cursos no dito Livro II titulo 
XXXII I , como até agora se fez. E não fazendo o 
dito Escrivão cada uma destas cousas, serâ mul-
tado por cada vez em um tostão. E sendo a ma-
teria grave, haverá a mais pena que parecer ao 
Reitor e Deputados da dita Mesa. 

49 . Não se poderá tratar nesta Mesa da Fa-
zenda, nem em outro Conselho, de venda, nem es-
cambo, de jurisdicção da Universidade, sem pre-
ceder para isso minha especial licença. 

TITULO I I . 
Do Agente da Fazenda e c o u s a s da Universidade. 

Haverá um agente na Universidade, homem 
honrado e de boa consciência, saber, e confiança, 
que se elegerá no Conselho de Deputados e Con-
selheiros, de tres em tres annos, e dentro nelles 
será removível ad nutum; epara poder ser eleito 
passará de vinte e cinco annos. 

í . Pertencerá a seu officio fazer as Vedo-
rias da fazenda que se houver de emprazar ou in-
novar, ou por qualquer outro modo dar em vida, 
correr as Igrejas da Universidade, onde quer que 
estiverem, e provel-as do necessário, por ordem 
e mandado delia. Irá ao tempo que vão os Visi- | 
tadores dos Bispos, e andará com elles, requerendo-; 
lhes o que cumprir, para bem das ditas Igrejas, j 
como se dispõem no titulo I deste Livro § E as- J 
sim mandarão. Será preseute todos os dias nas j 
obras, que a Universidade mandar fazer, para que ! 
trabalhem os officiaes e obreiros, e se faça a dita 
obra, conforme a obrigação de contracto, e -traça 
delia. E fará todos os mais negocios que lhe en-
carregarem, procurando todo o bem, augmento, 
e conservação da fazenda da Universidade. 

2 . Irá ao despacho da Mesa da Fazenda 
nos dias ordinarios de cada semana, como fica dis-
posto no principio do titulo I deste Livro; e cada 
vez que o chamarem para informar do que lhe 
perguntarem, e fazer as mais lembranças que é 
obrigado por bem de seu officio, como agente e 
olheiro desta fazenda: e assentar-se-ha abaixo do 
Syndico, e não terá voto, conforme ao que se diz 
no dito titulo I. 

3. Assistirá ao arrendar das rendas da Uni -
versidade, ou em massa, ou ramos, para avisar aos 
Deputados do que cumprir ácerca das pessoas dos 
lançadores, e rendas em que lançarem. E se a 
Universidade lhe mandar que as vá primeiro vôr, 
que comecem os arrendamentos, o fará, pela or-
dem e instrucção que lhe ella dér, como se dis-
põem neste Livro titulo IX § 2 , ° ' 

4. Entregando-lhe a Universidade algum 
dinheiro para despesas, acabada a obra, ou nego-
cio, qualquer que fôr, dará logo conta deite com 
entrega, ou antes, se assim parecer que convém. 
E terá de salario o que se assenta oo Livro II 
no titulo III, e as proprinas que se declaram nos 
titulos das despesas Livro III. E indo fóra da Ci« 
dade, levará por dia trezentos réis, á custa da 
Universidade, e das partes a um cruzado. E an-
tes que comece a servir, tomará juramento, na 
fórma costumada destes Estatutos. 

5. Se o dito Agente não cumprir qualquer 
vdas cousas sobreditas, e fôr negligente nellas, e 
! nos negocios que lhe encarregarem, a Mesa da 

Fazenda o admoestará e castigará, pela primeira 
e segunda vez, como lhe parecer; e não se emen-
mendando, e vindo por isso perda aos negocios de 
sua-obrigação, a dita Mesa fará disso auto, e o 
levará ao Conselho de Deputados e Conselheiros, -
onde, depois de ser ouvido, se o merecer, será 
removido, e outro eleito em seu logar, sem por 
isso lhe ficar direito algum para pedir satisfação 
nem de appella.r, nem aggravar, porque é a na-
tureza deste officio. E o Escrivão da Fazenda será 
obrigado a apontar estas faltas e culpas do Agente. 

TITULO III . 
Do Porteiro da Mesa da Fazenda. 

O Porteiro da Mesa, eleito e provido, pelo 
modo, e na fórma dos mais Officiaes? será mui 
diligente em vir a todas as Mesas, assim ordina-
rias, como extraordinarias, e a quaesquer Juntas 
e Conselhos que se fizerem sobre negocios da Fa-
zenda. Chamará e dará por si recado, assim aos 
Deputados, como aos Officiaes da Fazenda, e a 
quaesquer outras pessoas, que o Reitor mandar. 
Será obrigado por ordem da Mesa abrir-e fechar 
as portas da casa onde ella se fizer: mandar var-
rer, armar, e ter limpa, assim a dita casa, como 

•a mesa, e preparar os assentos que nella houver: 
,e para isto virá sempre pelo menos um quarto an-
tes da ora em que a Mesa houver de começar, 
para ter tudo aparelhado e limpo, como convém. 
Eão consentirá que pessoa alguma entre, ou vá re-
querer á Mesa, sem primeiro dar recado: e con-
forme ao que lhe fôr respondido, assim o fará. Nen* 
outrosim consentirá que alguem se assente ouestê 
junto á porta da casa, onde a Mesa se fizer, de 
maneira que possa ouvir o que dentro se trata. 

1. No tempo em que se arrendarem e re-
matarem as rendas da Universidade, será obriga-
do preparar mesa e cadeiras onde estejam os De-
putados e Officiaes, nas partes em que se hou-
verem de fazer, e acceitar os lanços e arrenda-
mentos. 

2 . Nao cumprindo o dito Pooteiro qual-
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quer destas cousas, será multado em cem réis por 
cada vez. E se não se emendar, e fôr notavel-
mente contumaz e negligente, o Reitor e a Mesa 
o castigarão com as mais penas que lhe parecer, 
e o poderá remover, sem appellação nem aggra-
vo. E o Escrivão da Fazenda terá cuidado de ad-
vertir e lembrar na Mesa as faltas e negligencias 
do dito Porteiro. 

TITULO IV. 
Do Cartorio dos Livros e papeis da Universidade. 

Haverá nas Escolas uma casa boa e forte, 
junto da do Conselho, que sirva de Cartorio: em 
que estarão todas as Bulias, privilegios, e doações, 
dos Santos Padres: as Cartas, Alvarás, Provisões, 
e Doações dos Senhores Reis meus antecessores: 
os Livros do Escrivão da Fazenda, e outros Of-
ficiaes: e o mais que se refere no Livro II titulo 
XXXIII § Fará outro Livro : com todas as ou-
tras escripturas, de qualquer coudição, e qualidade 
que sejam, e á Universidade pertencem, l i todos 
estes Livros, e escripturas, fará o Reitor entregar 
ao Guarda, para se metterem neste Cartorio, aos 
tempos ordenados por estes Estatutos, e pela or-
dem delles, como se declara no § acima allega-
do, e uo titulo XLV do Livro II. — E o Secre-
tario, e mais Officiaes, terão cuidado de fazer nis-
to ao Reitor os lembranças necessarias de sua obri-
gação, como se Antem nos titulos de seus officios, 
e sob as penas ahi declaradas. 

1. O Reitor, e Deputados da Mesa, farão 
trasladar em publica fórma, do Cartorio do Mos-
teiro de Santa Cruz/todas as Bulias, privilegios, e 
doações, e rnais papeis tocantes ao Priorado-mór 
do dito Mosteiro, que se unio á Universidade. E 
o tal traslado (que será em papel de marca maior) 
mandarão enquadernar por tal modo, que as ma-
terias fiquem distinctas, e separadas, com j e p e r -
torio no principio, ou fim de cada livro, para que 
com facilidade se ache o que se buscar. 

2 . Por-se-bão outrosim neste Cartorio lo-
dos os Livros dos tombos, que se fizerem, dos bens, 
e propriedades da Universidade, e Igrejas a ella 
annexas, por ordem das terras, logares, Villas, e 
Cidades, onde os taes tombos se fizerem. E cada 
logar, Villa, ou Cidade, terá seu caixão separado, 
e fechado, com seu titulo, como abaixo se diz nos 
§ § seguintes. 

3 . Guardar-se-hão todos papeis, e Livros 
acima referidos, por seus caixões fechados: e em 
cada um delles se meterá o que pertencer a uma 
materia sómente, com um titulo, que descubra a 
dita materia de que tratam. E o Guarda será 
obrigado a fazer um Livro, em que por ordem do 
alfabeto escreva os ditos papeis, declarando os 
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caixões em que estão, para mais facilmente se 
acharem quando fôr necessário. 

4. Os caixões, em que estiverem originaes 
das Bulias, privilegios, e doações dos Santos Pa-
dres, e dos Senhores Reis meus antecessores, e 
assim outras escripturas de muita importancia, 
terão tres fechaduras com suas chaves, das quaes 
uma terá o Reitor, outra o Deputado da Mesa 
mais antigo, e a outra terá o Guarda do Carto-
rio. E o s caixões, em. que estiverem outros papeis, 
estarão fechados com chaves, que o dito Guarda 
terá, além da chave que ha de ter da casa des-
te CartoVio — e da entrega destas chaves se fará 
termo solemne no Livro ordinario deste Cartorio. 

8. Haverá outra casa, que tambem estará 
a cargo do dito Guarda, em que elle guardará to-
da a tapeçaria, e qualquer outro movei da Uni-
versidade, que conforme a este%Estatutos, não hou-
ver do estar em poder dc outros Officiaes. E es-
ta fazenda se meterá em arcas, ou se porá em 
mesas altas, como ao Reitor parecer, e se carre-
gará pelo Secretario em receita sobre o dito Guar-
da, como se dispõem no Livro II titulo X X X I I I : 
e o Guarda terá cuidado de o assoalhar, e alim-
par, para que se conserve. 

6 . As casas do Cartorio, e tapeçaria,, se-
rão visitadas de dous em dous annos pelo Reitor, 
com dous Deputados Juristas da Fazenda, e o Se-
cretario do Conselho: e tomarão conta ao Guar-
da, pelo Livro de sua receita, de todos os papeis, 
livros, tapeçaria, e mais cousas, que recebeu: e 
verão, se estão bem tratados, e na guarda, e re -
cado, que convém; e assim se as casas do Car-
torio, tapeçaria, caixões, e areas, tem necessida-
de de algum repairo: e o que lhes parecer ne-
cessário, ordenarão, e mandarão, que sc faça, com 
toda a diligencia. E achando-se menos alguma 
cousa, ou o dito Guarda culpado uo resguardo dos 
papeis do Cartorio, tapeçaria, e movei, o Reitor 
proverá nisso, e o reprehenderá, e castigará, co-
mo elle, e os Deputados, assentarem que é justi-
ça.. E sendo culpa de qualidade, que mereça ser 
suspenso, ou privado do officio, o Reitor, com os 
Deputados, e Conselheiros, o farão, pela fórma des-
tes Estatutos, e Ordenações: e elegerão outro 
apto, e sufficieute, que sirva o dito cargo. 

7 . Quando o Guarda por qualquer via fôr 
tirado do cargo, ou o deixar, ser-lhe-ha tomado 
conta pelos sobreditos, de todos os papeis, tape-
çaria, e movei que recebeu,, e proverão nisto, co-
mo estes Estatatos ordenam. E o mesmo se fará 
com os herdeiros do tal Guarda, quando aconte-
cer que faleça. 

8. Se fôr necessário algum papel, livro, 
ou qualquer outra escriptura, das que no Cartorio 
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estiverem, guirdar.-se-ha a ordem que se dá uo 
Livro II titulo XXXIII e XLIV. 

TITULO V. t 

Do Recebedor das rendas da Universidade. 

Quando a Universidade não tiver Prebendei-
ro ou Prioste, haverá um Recebedor, homem hon-
rado e abonado, como se dispõem no titulo I desle 
Livro § Proverão, que passará de vinte e cinco 
annos pelo menos: e será eleito em Conselho de 
Deputados e Conselheiros, de tres em tres annos, 
ou pelo tempo que no dito Conselho parecer. E 
me darão conta de como assim o tem eleito, e de 
suas parles e qualidade, para com isso lhe man-
dar passr.r confirmação; e sem ella não poderá 
servir. E antes de entrar no cargo, tomará jura-
mento, conforme ao titulo VI deste Livro, e dará 
fiança bastante á quarta parte das rendas e divi-
das que houver de Receber, e toda a mais que os 
Executores de minha Fazenda são obrigados a 
dar. E esta fiança lhe tomarão os Deputados da 
Mesa, e será feita pelo Escrivão delia. 

1. Não poderá ser eleito por Recebedor 
Lente algum, nem Official da Universidade, nem 
devedor delia em grande quantia : nem o Rece-
bedor qne uma vez o fôr, poderá ser eleito nos 
annos seguintes, sem mostrar quitação, ou por 
recenseamento se achar que nsda deve, ou deve 
tão pouco, que não é para fazer caso disso, por 
ser rico e abonado, e puder ficar a Universidade 
perdendo, não se servindo delle. 

2. Será obrigado, pelo rol, ordenança, e 
regimento que lhe derem o Reitor e Deputados da 
Fazenda, assignados por elles, e feitos pelo Escri-
vão da receita e despesa, arrecadar todas as di-
vidas e rendas da Universidade, e receber o di-
nheiro delias, foros, e pensões, e as mais cousas, 
que no dito rol lhe derem, conforme a obrigação 
que para isso tem os Almoxarifes e Executores 
de minha Fazenda, e ao diante tiverem. E passa-
dos oito dias em que os Rendeiros das ditas ren-
das suo obrigados a pagar, neste tempo os correrá 
com seus Officiaes, que abaixo se lhe declararão, 
e fará todas as diligencias necessarias para boa 
arrecadação de toda a fazenda acima nomeada, 
para que os Lentes e mais pessoas, com o tal di-
nheiro, possam ser pagas ás terças ordenadas por 
estes Estatutos. E sendo negligente, o Reitor o 
reprehenderá e castigará, segundo merecer por sua 
culpa, que, se fôr de qualidade yue o deva piivar 
do cargo, o fará com o Couselho onde fôr elei-
to, ainda que o íempo por que o elegeram não 
seja acahado. 

3. Será m a i s o b r i g a d o a ser presente, s e 
l h ' o m a n d a r a U n i v e r s i d a d e , a o a r r e n d a r d a s r e n -
d a s , para dar i n f o r m a ç ã o das p e s s o a s q u e n e l l a s 

lançam, o assim das novidades que querem to-
mar, e preços era que se devem arrematar. E se 
parecer ao Reitor e Deputados da Fwenda» irá 
o dito Recebedor correr as ditas rendas, para po-
der melhor informar, conforme áo que se dispõem 
neste Livro titulo IX. 

4. O Escrivão da? excuções, Sacadores, e 
Meirinho, quando fôr necessário, servirão com o 
Recebedor, e farãe o que lhes. elle mandar. E o 
dito Escrivão terá um Livro, em que estarão as 
rendas e dividas da Universidade, como se diz no 
titulo de seu officio no Livro II § O dito Escri-
vão, em que lançará todo o dinheiro desta rece-
bedoria, por suas addições, assignadas por elle, e 
pelo Recebedor, conformando-se em tudo com o 
modo e ordem que tem por estes Estatutos o Es-
crivão da receita e despesa: e do que assim re-
ceber e arrecadar o Recebedor, se passarão co-
nhecimentos ás partes, feitos pelo dito Escrivão, 
e assignados por ambos, que será levado em con-
ta, sem mais outra solemnidíde. E não poderá o 
dito Recebedor receber dinheiro algum desta re-
cebedoria, sem o dito Escrivão ser presente e o 
deitar em Livro: e reeebendo-o de outra manei-
ra, pagará por cada vez vinte cruzados, ametade 
para a area da Universidade, e a outra ametade 
para o Escrivão. 

5. O Recebedor haverá de mantimento o 
que fica declarado no Livro II t i tulo 11L E indo 
fóra a fazer execuçõos, levará á custa das parles 
trezentos réis por dia, e o Escrivão dozentos réis: 
e o Meirinho que fôr com o Recebedor por ordem 
da Mesa, levando dous homens, haverá quinhentos 
réis: e os Sacadores o que até agora costumaram 
levar: e o mesmo se guardará no Prebendeiro, 
Prioste, e qualquer outro Esecutor. E mando a 
todas as Justiças, que aos sobreditos, quando as-
sim andarem nesta arrecadação* lhes dôem todo o 
favor «para ella. e lhes façam dar gasalbados, man-
timentos, e todo o mais necessário, pelo preço da 
teria, assim como o são obrigados dar, e fazer, a 
todos os Executores e Officiaes de minha Fazen-
da, sob as penas do Regimento, e das que estes 
Estatutos poetn aos que quebram seus privilegios. 

G. O Recebedor, nos mezes de Agosto., e 
Setembro década um annq, dará couta de seu re-
cebimento ao Contador, o qual lh'a tomará, pelos 
roes, que lhe tiverem dados, e Livro do Escrivão 
das execuções, e pelos conhecimentos que liver pas-
sado ás partes, e por qualquer outro Livro, e pa-
peis, por onde se lhe melhor possa tomar. E dando 
boa conta, se lhe passará quitação em fórma, feita 
pelo Escrivão da Fazenda, assignada paio Reitor, 
e Deputados delia, e sellada com o sêllo da Uni-
versidade. E nSo dando boa conta, o executarão 
pelo que ficar devendo, conforme ao Regimento 
de minha Fazenda, e privilegios da Universidade. 
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E «m caso que 6 dito Recebedor seja negligente, 
o dito Contador, por ordem, e mandado da Mèsa, 
lhe recenseará a conta cada'terçado anno: eachan-
dn-se, qoe •deixou de arrecadar as rendas, e divi-
das de sua obrigação, será ouvido sobre issonaditn 
Mesa, e castigado, como fôr justiço, e atraz fica dito 
no § 2 . ° . 

7. D Recebedor, Prebendeiro, Prioste, ou 
qualquer outro Executor, na arrecadação das ditas 
lendas, e dividas da Universidade, e execução dos 
rendeiros, fiadores, e abonadorcs, e quaesquer ou-
tros devedores, usarão de todos os privilegios, ju-
risdicção, « poder, que ora usam, e até agora usa-
ram, e pelo tempo em diante usarem, os Almoxa-
rifes, Recebedores, e Execuíbres das minhas ren-
das, e dividas, ácerca da arrecadação da minha 
Fazenda. E assim usarão maÍ3 de todos os outros 
quaesquer privilegios, concedidos pelos Senhores 
Reis destes Reino?, meus antecessores, e por mim, 
e que ao diante se concederem, em favor da arre-
cadação das rendas da Universidade, o do Rece-
bedor d e l i a — e isto em quanto se não acabarem 
de executar, e arrecadar ns dividas, que sobre o 
tal Recebedor carregarem. 

8. Se dentro no tempo do recebimento, a 
Universidade achor pessoa, que a queira servir de 
Prioste, ou Prebendeiro, poderá -contractar com 
elle: e o Recebedor dará conta de tudo o que ti-
ver arrecadado, e sobre elle carregar, até aquelle 
tempo, e haverá seu ordenado a razão do que sér-
vio : e com esta declaração farão contracto com elle. 

!). O Recebedor das fendas du Universidade, 
por Official, é privilegiado delia no tempo de seu' 
contracto : e acabado o tal tempo, para os restos 
de sua arrecadação terá mais dous annos, em que 
gozará de todos os privilegios da Universidade. E 
passados os ditos dous annos, poderá arrecadar os 
ditos restos com os privilegios delia, como atraz 
fica dito no § 6.° porem não ficará d'ahi por 
diante privilegiado, -em-mais que no fôro, e sen-
do reu. 

TITULO VI. 
D a s obrigações, e officio do Prebendeiro : e do 

juramento que hão de fazer elle, Prioste, 
au Receíivdor. 

Procurarão o Reitor, o Deputados, de d,iras 
rendas da Universidade em massa, a um Preben-
deiro, homem rico e abonado, que passe de vinte 
e cinco annos, e não seja devedor da Universidade. 
E quando o não acharem, ou fôr tal, que não con-
venha 6 Universidade, trabalharão de ter Prioste, 
conforme ao que fica disposto no titulo I § Pro-
verão, e no titulo IX deste Livro. E no tal ar-
rendamento em massa entrarão as rendas, pensões, 
foros, e quaesquer outros direitos que á Universi-

dade se deverem. E obrigar-se-ha mais o Preben-
deiro a arrecadar todas as dividas, que se deverem 
á Universidade, pela ordem, e regimento que «e 
lhe der, e dentro no tempo,'que lhe fôr assignado, 
tomando sobre si as quebras, e mal parados, ao 
menos os que sobrevierem por culpa e negligencia 
do Prebendeiro. E far-se-ha o contracto da Pre-
benda, e fianças, pela ordem que dá o Estatuto no 
dito titulo IX. 

! . Será obrigado o Prebendeiro, em cada 
um anno, fizer pagamento, ás terças, uo Reitor, 
Lentes, Officiaes, Capellâes, emais pessoas da Uni-
versidade, tanto que a folha lhe fôr entregue, con-
forme ao que se dispõe no principio do titulo X 
deste Livro. E fará o tal pagamento em ouro, e 
prata, e na casa das Escolas, que para isso está 
deputada, aonde irá, manhã e tarde, com todo o 
dinheiro riecei-sario, até com effeito serem pagas 
todas as addições da dita folha : e dizendo cada 
uni dos sobreditos ao pé delia, que recebeu o con-
teúdo, e assiguando-se, será levado em conta ao 
Prebendeiro, ou a quem o assim pagar, como se 
declarará no dito titulo X. E nâo cumprindo o 
Prebendeiro com esta obrigação, pagará por cada 
vez, e dia, cem cruzados, ametade para a area da 
Universidade, è a outra para a fabrica da Capella, 
alem das penas, que por isso tiver no contracto da 
Prebenda. 

2 , Pagará as ordinarias ao Reitor, Depu-
tados, e mais pessoas, nos tempos, e pela ordem 
de seu contracto: e não o declarando, fará o pa-
gamento no tempo, e pela fórma destes Estatutos, 
e como sempre se costumaram pagar, conforme ao 
que fica disposto no fim do titulo I deste Livro. 

3. Cumprirá os mandados do Rei tor , c 
pagará todo o dinheiro contheudo nelles, levando 
vista de um dos Deputados da Fazenda Juristas. 
E sendo despesas para obras, ou quaesquer outras 
cousas, alem disso lerárâo clausula, que se ponha 
verba do tal dinheiro no Livro da receita e des-
pesa, pelo Escrivão delia, como se dispõem no Li-
vro II, titulo X X X V I , in principio. E o Escri-
vão, depois de deitada a tal verba no Livro, pas-
sará disso certidão, ao pé dos taes mandados: e 
de outra maneira os não cumprirá, sob pena de 
de lhe não serem levados em conta pelo Conta-
dor. E levando a dita vista, e clausula, e certi-
dão", os cumprirá logo: e não o fazendo, o Reitor 
o poderá mandar prender, e castigar, com os De-
putados da Fazenda, como lhes parecer. 

í . O Prebendeiro residirá na Cidade, e lo-
gar, onde a Universidade estiver. E sendo-lhe ne-
cessário ausentar-se, ou sejo por muitos ou pou-
cos dias, nâo o poderá fazer sem licença do Rei-
tor, que lh'a poderá dar até quinze dias. E ha-
vendo de ser por mais tempo, pedii-a-ha eroCon-
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selho , de Deputados, e Conselheiros: e não lh'a 
darão, se não com deixar sempre pessoa, que 
cumpra com as obrigações de seu officio. 

5. Acompanhará ao Reitor, nos préstitos, 
procissões, e ajuntamentos da Universidade, como 
os mais Officiaes delia : e dar-se-lhe-ha o logar que 
convém a seu officio — e não o cnmprindo assim, 
será multado como o são os outros Officiaes, no 
Conselho de Conselheiros, e no que lhes parecer. 
E o Mestre de Ceremonias terá cuidado de o 
apontar. 

6: Dará a pauta das rendas, no fim de seu 
contracto, com toda a verdade, e limpeza, quando 
a Universidade lh'& mandar pedir: e conformar-
se-ha a tal pauta com este Regimento, e clausu-
las do dito contracto. Eachando-se contrario, se-
rá havido por conluio, que se castigará pela or-
dem dos privilegios de minha Fazenda : e alem 
disso pagará cem cruzados para n area da Uni-
versidade. 

7 . Terá o Prebendeiro todo o poder, ju-
risdicção, e privilegios, que tem os Almoxarifes, 
e Executores de minha Fazenda, por qualquer or-
dem, e modo que o sejam, e ao diante forem e 
todos os mais privilegios, -que a Universidade, e 
o Mosteiro de Santa Cruz tiverem de mim, e dos 
Senhores Reis meus antecessores, ou se lhe con-
cederem ao diante : e assim como os tem os De-
putados do Fazenda da Universidade, e Recebedor 
delia, conforme ao que se-dispõem neste Livro 
titulo I, § Dos tres, ç § O Recebedor, o I e 111, 
titulo proximo. E isto não sómente na arrecada-
ção das rendas, foros, pensões, dividas, e quaes-
quer outras cousas, que se deverem á Universi-
dade, e forem sobre elle carregadas para as ar-
recadar, mas tambem no que se lhe dever a elle. 
por qualquer via que seja, por razão da Preben-
daria ; porque tudo poderá arrecadar, via execu-
tiva, conforme aos privilegios da Universidade, 
posto que os devedores se não obrigassem a isso. 
£ assim gozará dos ditos privilegios no arrendar 
des ditas rendas, e tomadia de fianças, como se 
diz no titulo IX, § penúltimo deste Livro. E po-
derá mais gozar dos privilegios, para ser agasa-
lhado, e provido dos mantimentos, como os tem 
os ditos Executores, e Recebedor. 

8. Será privilegiado da Universidade, co-
mo qualquer Official delia, em quanto durar o 
tempo de seu contracto, e dous annos mais. E 
passados os ditos dous annos, se tiver sobre si 
tomada a arrecadação das dividas delia, guardar-
se-ha nelle o que se diz no Recebedor, titulo pro-
ximo § final: com tal declaração, que não dilate 
a arrecadação das taes dividas: e fazendo-o, o Rei-
tor, com os Deputados da Fazenda, proverá nisso 
como convém. E não tendo tomado as dividas so-

bre si, não gozará dos ditos privilegios fóra dos 
ditos dous annos. E porém por dous annos, alem 
dos ditos dous, poderá-arrecadar os restos, que 
forem devidos das rendas, da dita Prebenda, com 
os privilegios da Universidade, que pertencerem 
sómente á arrecadação: e as appellações do dito 
Prebendeiro irão á Casa da Supplicação. 

9 . Não poderá fazer cousa alguma, que 
por qualquer via pertença aos arrendamentos das 
rendas desta Prebendaria, e seus annexos, senão 
com os Officiaes, que estes Estatutos tiverem da-
do para os taes casos, ou sejam de receberem 
lanços, ou arrematar, ou arrendamentos, ou fian-
ças, ou alvarás de correr, ou qualquer outra cou-
sa semelhante. Nem outro sim poderá arrendar com 
dinheiro de antemão, nem fazer contracto algum 
de arrendamento destas rendas, senão com as 
clausulas costumadas pela Universidade, ou outras 
mais seguras. — E fazendo o contrario, o que rece-
ber de antemão, pagará em dobro á Universidade : 
e tomando outros Officiaes paia ys contractos, se-
rá castigado, a arbítrio do Reitor, e Mesa da Fa-
zenda, e pagará os interesses em dobro aos Offi-
ciaes da Universidade. E sendo impedidos os taes 
Officiaes da Universidade, por qualquer modo que 
seja, pedirá outros: e o Reitor lh'os dará, pela 
ordem destes Estatutos. E os Officiaes, que lhe 
forem dados, não poderá o Prebendeiro tirar, sem 
ordem da mesma Universidade. 

10. Tomará as contas aos rendeiros ra-
meiros, no tempo de seus contractos, ou quando 
para isso os chamar, ou elles vierem, sem lh'as 
dilatar, ou fazer vexação alguma. E não o cum-
prindo, ou havendo-se nisto mal, os Deputados da 
Fazenda as poderão tomar, pela ordem que se dis-
põe no titulo 1 deste Livro; e achando-lhe nisto 
culpa grave, o Reitor com elles o poderão casti-
gar, como lhe parecer. 

11. Dará conta cada anno, no tempo decla-
rado no titulo I deste Livro: e o que ficar deven-

| do, entregará com effeito aos Deputados da F a -
zenda, para se metter na area dos depositos, con-
forme ao que se dispõe neste Livro título seguinte, 
e sob as penas ahi conteúdos, e nas mais do con-
tracto da Prebenda. E sendo caso que o Preben-
deiro não pague as terças, como fica dito, e saia 
mal este negocio, em cada terça se lhe poderá to-
mar esta conta, com'comminação que, se se não 
emendar, se lhe removerá a Prebenda, e os cres-
cimentos farão pela Universidade, e as perdas por 
elle. 

12. O contracto que se fizer com o Preben-
deiro, se fará com as clausulas que até agora se 
usaram, e se conformará comestes Estatutos, Re-
gimento, e intento delle, e tudo o mais declarado, 
ou acrescentado no tal contracto, se haverá por 

« 
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officio do dito Prebendeiro, para cumprir como Of-
ficial, sob o juramento de seu officio, que se põe 
no fim deste titulo, e será em todo e por todo ha-
vido por contracto jurado, e sujeito aos effeitos e 
peuas quo os Cânones e Leis dão aos contractos 
jurados. 

13. O Prebendeiro, antes de entrar no of-
ficio, receberá o juramento quô se põe neste titu-
lo § final,'em Conselho de Deputados e Conselhei-
ros, e se fará assento assignado, pela fórma des-
tes Estatutos, e d'ahi por diante será havido por 
Official, e terá as propinas declaradas no titulo 
LXXI1 do Livro III, e a propina que tem os De-
putados da Fazenda, em dinheiro, por Natal, Pas-
choa e Pentecoste, conforme ao que fica disposto 
no titulo l deste Livro § XLIV. 

14. Tudo o acima referido se guardará no 
Prioste, ou Recebedor, e o que mais se achar dispos-
to no Recebedor, de que se trata no titulo proximo, 
outro sim se guardará em o Prebendeiro ou Prios-
te, no que parecer â Universidade que se lhes pó-
de applicar, o que ficará em seu arbítrio delia. 

15. Eu N. juro aos Santos Evangelhos, em 
que livre e corporalmente ponho as mãos, que na 
execução de meu officio, e assim no arrendar das 
rendas da Universidade, como no tomar das fian-
ças, e arrecadação das ditas rendas, e em tudo o 
mais tocante a esta fazenda, procurarei, em quan-
to podér, licita e honestamente, o proveito da Uni-
versidade, e segurança de suas rendas, e no pagar 
dos Lentes e Officiaes delia, e em todas as mais 
cousas que tocarem a meu officio e regimento (que 
primeiro vi e li) porei a diligencia que em mim fôr, 
e que por razão do tal officio devo pôr : e que in-
teiramente, semcautella, nem diminuição alguma, 
pagarei, e satisfarei, aos Lentes e Officiaes, e a 
todos os que tiverem salano da Universidade, e 
isto ás terças, e nas Escolas geraes, conforme a or-
dem delias: e assim farei os mais pagamentos, que 
por mandado do Reitor forem mandados fazer, e 
farei tudo o mais conteúdo no dito Regimento de 
meu officio. 

T ITULO VII. 
Das areas do recebimento do dinheiro dos graus, 

lerradegos, rendas e depositos da 
Universidade. 

Haverá na Universidade tres areas fortes, uma 
pequena e duas grandes: duas delias terão quatro 
chaves cada uma, que se repartirão pelos tres De 
putados, que são os Arqueiros, e o Escrivão da re-
ceita e despesa terá outra, de que elle fará assen-
to, assignado por todos quatro: e a terceira area, 
que é a do deposito, terá a ordem que se dá no 
fim deste titulo. 

1. Na area pequena se metterá o dinheiro 
69 

dos graus, que os Bedeis serão obrigados a entre-
gar aos Deputados dentro em um mez, sob pena 
de um cruzado, conforme ao que se diz no titulo 
seguinte da area das Faculdades. E assim se met-
terá mais o dinheiro dos terradegos, e cousas des-
ta qualidade, que se arrecadará pela ordem do ti-
tulo I deste Livro § Proverão que se não passem, 
e no § A esta Mesa pertence. E outrosim se met-
terá todo o dinheiro que estes Estatutos mandam 
dar á Fabrica da Capella da Universidade, dos actos 
e graus, conforme ao titulo LXXII das despesas, 
Livro III. 

2 . Todo este dinheiro carregará o dito Es-
crivão em livro particular, como se dispõe no ti-
tulo de seu officio no Livro II, e serão todas as ad-
dições assignadas pelos tres Deputados e pelo mes-
mo Escrivão. E quando os tres Deputados derem 
conta deste dinheiro (o que se fará no tempo de-
clarado no titulo I deste Livro, n o § 10, comosse-
guintes)não lhe será levado em conta ou despesa, 
senão o que elles tiverem gastado pormandadodo 
Reitor, feito pela ordem destes Estatutos. 

3 . Na segunda area se metterá o dinheiro, 
que se fraga cada terça, na folha, para oqu inden-
nio, conforme ao titulo I deste Livro, § Proverá 
esta Mesa. E assim se metterá todo o outro di-
nheiro, prata e o mais que pertencer á Universi-
dade por qualquer via, ou de suas dividas, ou ren-
das ou restos, que pagam os Prebendeiros, Priostes, 
ou Recebedores, nas contas que lhes tomam cada 
anno por S. Martinho, como fica disposto no titulo 
I deste Livro § Ordenará a Mesa. È todo este d i -

nheiro se carregará sobre os ditos tres Deputados, 
pelo modo acima referido, e para delle darem conta, 
conforme ao dito titulo I § Outrosim proverá. 

4. Serão os ditos Deputados avisados, que, 
em recebendc qualquer dinheiro acima dito, o 
meterão logo nas ditas arcas, e o não levem para 
suas casas — sob pena de todo o que assim leva-
rem, pagarem em dobro, e perderem o ordena-
do do officio. E sob as mesmas penas lhes man-
do, que não tirem dinheiro algum das ditas ar -
cas, senão quando pelo Reitor, e Deputados da 
Fazenda, fôr assentado que se tire, para alguma 
despesa, que, conforme a estes Estatutos, se póde 
fazer. E quando se tirar, serão todos os tres De-
putados presentes com suas chaves: e o dinheiro 
que se tirar, será entregue ao Prebendeiro, ou Re-
cebedor, e se lhe carregará em receita, para dar 
conta delle: e no livro da dita area se fará lem-
brança, de como se tirou o tal dinheiro. 

5. Acontecendo, que algum dos ditos De-
putados seja doente, ou impedido, ao tempo que 
se houver de tirar dinheiro de qualquer das ditas 
areas, mandará a sua chave ao Reitor, que a da-
rá a um Lente de confiança da Faculdade do tal 

VOL. VU. 
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D e p u t a d o - — o f e i t o o n e g o e i o , se lhe t o m a r á logo 
a ç h a v e . 

6. A terceira area do deposito (que é co-
mo presidio da Universidade) será grande, grossa, 
chapeada de ferro, de sete fechaduras, com suas 
chaves differentes: das quaes o Reitor, e Can-
cellario terão duas, e os Lentes de Prima de to-
das as quatro Faculdades, e Secretario, terão as 
outras. E estará esta area em uma casa forte, e 
separada, junto á da Fazenda: a porta da qual 
terá tres chaves diversas, repartidas pelo Reitor, 
e Cancellario, e Lente de Prima em Theologia : 
o da entrega, e recebimento destas dez chaves se 
fará assento por todos os sobreditos. E em quan-
to não houver esta casa, pôr-se-ha esta area cm 
Santa Cruz, em casa particular, que tenha as di-
tas tres chaves. 

7. Nesta area fará o Reitor recolher, de 
tres em tres annos, todo o dinheiro, que sobejar 
nas outras arcas pequenas, e grande, acima orde-
nadas : de que dão conta os Deputados da Fazen-
da cada anno, como se dispõem no titulo [ des-
te Livro, § Oulrositn proverá mais, e no § Por 
o mesmo modo : salvo o dinheiro do quiudennio : 
porque estfe ficará sempre na mesma area segun-
da, sem sé traspassar, por ser destinado para pa-
gamento dos direitos apostolicos — e começarão 
estes tres annos com o novo Reitor: e dentro no 
seu triennio se passará este dinheiro a esta arcado 
deposito. E n'outros tres annos darão conta os A r -
queiros deste deposito, pelo livro da receita, de 
que se trata no § seguinte : e isto mesmo se 
guardará, quando se prorogar o tempo ao Reitor 
pura servir mais. 

8. O Secretario será Escrivão, desta area 
do deposito : e terá um Livro, nnmerado, e assig-
nado pelo Conservador, em que escreverá todo o 
dinheiro, que se meter nella, por addições apar-
tadas, e assignadas pelos ditos seis Arqueiros, que 
a isso serão presentes, e por elle mesmo: e es-
te Livro andará na própria area do deposito. 

9. Desta area não se tirará dinheiro al-
gum, seaão em extrema necessidade, e para cousas 
gravissimas, deque se tratará primeiro em. Claus-
tro pleno: e assentando-se que se deve tirar, me 
darão conta., com o apontamento da necessidade, 
e causas delia, para no caso provôr, como; melhor 
convenha á Universidade. E o Reformador, e Vi-
sitador, quando forem á Universidade:, pergunta-
rão se se cumpre o acima disposto. 

T ITULO VIU. 
Das das arcas das Faculdades. 

As quatro Faculdades maiores, o. jurctaraea* 

te a das Artes, tem suas arcas particulareá, para 
o dinheiro, que recebem de todos as graus, e li-
cenças, conforme ao que fica disposto, no titulo 
LXXI do Livro III. 

1. As propinas, e dinheiro destas areas das 
Faculdades, estará em area fechada, como o mais 
•dinheiro, pela ordem que dér a Universidade: e _ 
dahi se dará aos Bedeis de cada uma dpllas, pa-
ra se despender nos dias, préstitos, congregações, 
e ajuntamentos, que parecer, e mandar o Reitor, 
e os mais que nisto intendem, conforme ao t i tu-
lo LXX § O dinheiro—e os Bedeis, antes que 
comecem a servir, darão fiança a este dinheiro, 
por termo assignado por elles. E tendo cada um 
delles dinheiro, e maudando-se-lhes que haja des-
tribuição, e não dando, será castigado, como pa-
recer ao Reitor, e Fáculdade. 

2 . Cada um dos Bedeis terá da Universi-
dade uma salva de prata, que sobre elle se carre-
gará, com a maça, com fica dito no titulo dos Be-
deis, no Livro I I ; e nesta salva dará o dinheiro 
das destribuições, ás pessoas por quem houver de 
ser destribuido: ecada vez que o assim não fizer, 
pagará ura tostão para a mesma area. 

3. Os Bedeis serão obrigados a dar conta, 
pelo Livro dos graus, cadiAmez, ao Lentes de Pri-
ma de cada Faculdade, e ao Mestre em Artes 
mais antigo. E toda a despesa, com que se des-
carregarem nestas contas, será por addições, con-
frontadas com o dia, em que se fez a deslribui-
ção, e assignada por cada um dos acima nomea-
dos, e nos Cânones, e Leis, pelos dous Lentes de 
Prima, conforme ao que fica dito no dito titulo 
LXX. E não dando a dita conta, cada um del-
les pagará por cada vez, no dito dia, um cruzado 
para a area da Faculdade. 

4. Por todo Agosto de: cada um anno, o 
Contador tomará conta a todos estes Bedeisv e 
cada um delles será obrigado a dar-lh'a pelo dito 
Livro dos graus, e contas- que lhe tiverem tomado 
os ditos Lentes e Mestre, ou. pelo melhor modo 
que parecer ao Contador, para bem e proveito das 
areas das Faculdades; e não lhes levará em conta 
dinheiro algum, que nãa fôr gastado em distribui-
ções, assignadas pelos ditos Lejite* e: Mestre. E 
tudo o que ficarem devendo entregarão logo com 
effeito, para se fazer delle o< que parecer ao' Rei-
tor com as Faculdades. E o Bedel que nãb dér 
conta pelo dito mez de Agosto^ fique suspenso de 
seu: officio, até a dar com eatcôga. E no principia 
de Outubro todos os ditos Beda is serão obrigadas 
mostrar certidão do Contador ao Reitor, de como 
a tem dado: e sem lh'a apresentarem, não pode-

| rao servir seuí officios. 
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T I T U L O IX. 
Quando, e em que maneira se farão 

os arrendamentos. 

Dia de Santa Agueda, 4 de Fevereiro à tar -
de, haverá Conselho de Deputados, em que se 
tratará das rendas da Universidade, so se a r ren-
daram em mossa, ou em ramos, e em que tem-
po : e trabalharão sempre de arrendar antes em 
prebenda, ou priostado, para se pagarem dia ad-
diado, como se dispõem no titulo I deste Livro, 
§ Proverão que as rendas. E quando não houver 
Prebendeiro, ou Prioste, arrendarão em ramos ; ' e 
haverá um Recebedor, de que se trata no titulo V 
deste Livro; e começarão os arrendamentos desde 
o principio de Março em diante, e a r rematar -se-
ha por todo Abril. E porem se parecer ao dito 
Conselho, que por algumas razões deve ser antes 
de Março, ou depois de Abril, isso se faça e guBrdc. 

1. Tratar-se-ha mais neste Conselho por 
quanto tempo se hão de fazer estes ar rendamen-
tos. E ainda que o ordinario é fazerem-se cada 
anno, parecendo que é proveito da Universidade 
fazerem-se por mais tempo, poderão arrendar em 
ramos, ou em massa, até quatro annos. E achando 
outrosim que é proveitoso para a Fazenda, arreu-
darem-se algumas destas rendas, ou em Lisboa, 
ou na Beira, e mais partes onde estão, elegerão 
rim Deputado, ou outra pessoa de confiança, que o 
vá fazer. E em cada uma destas cousas serão pre-
sentes e ouvidos .o Syndico, e Agente das cousas 
da Universidade: e f a r ^ e - h » assento, assignado 
pela ordem destes Estatutos. E a qualquer destas 
pessoas que fôr arrendar fóra, darão as Justiças 
por onde fôr e estiver, gasalliado.e mantimentos, 
como fica dito no Recebedor. 

2 . O Reitor e Deputados da Fazenda, um 
mez antes de arrendarem, se informarão por pes-
soas de confiança, que vivam nas terras ondí as 
rendas estão, de como vem as novidades, e o que 
valerá cada renda: e poderão a isso mandar o 
Agente, Syndico, e Recebedor, e qualquer outra 
pessoa, de que se confiem, que não seja Lente, 
nem Solicitador, nem Official das Escolas. Os quaes 
farão todas as diligencias necessarias com os La-
vradores, paro alcançarem verdadeira informação 
do estado das ditas rendas: no que se haverão com 
muito resguardo e cautella. E para que melhor se 
possam instruir, por si mesmos irão vêr as' novi-
dades: e com esta informação c o m e ç a r ã o os ar-
rendamentos. E assim mandarão o dito Reitor e 
Deputados dá Mesa, primeiro que arrendem, pas-
sar Cortas, feitas pelo Escrivão da Fazenda, para 
as Justiças dos Logares, onde estão as rendas, e 
Cidades, e Villas, onde é costume: em que lhe 
façam saber como a» ditas rendas se hão de a r -
rendar em Coimbra, em massa, ou em ramos, em 
tal tempo: pcdindo-lbes o mandem apregoar em 

seus Julgados. E assignorão nas ditas Cartas ter-
mo conveniente, em que as pessoas possam bem 
vir, e ser presentes: e desta notificação e pregões 
virá certidão em fórma, que se entregará ao dito 
Escrivão. 

3. Quando se arrendar em massa, serão 
chamados todos os Lentes de Prima, e Vespera, 
e Conselho de Deputados: e darão a massa a quem 
por ella mais dér, dando fianças abonadas, confor-
me a estes Estatutos, e Regimento de minha Fa-
zenda. E havendo algumas duvidas, f a r - s e l m o 
que pela maior parle fôr accordado: e n ã o se po-
dendo tomar determinação, dar-me-hão conta das 
taes duvidas, apontando todas os razões, para que, 
com vista e exame delias, mande ordenar o que 
fôr bem da Universidade. E em caso que haja 
lanço maior e menor, e o menor fôr mais seguro 
pelas qualidades e abonação da pessoa, o poderão 
escolher, pela ordem do § 5 . ° deste titulo. E po-
rem antes que se assigne o contracto desta mas-
sa, me farão a saber como o tem feito, e me en-
viarão o traslado dos lanços, que com esta clau-
sula serão recebidos, e de tudo o mais que nisto 
houver, para que, sendo proveito da Universidade, 
o approve, e n a confirmação não possa haver du-
vida. 

4 . Os tres Deputados dâ Fazenda, Escrivão 
da receita, edespesi , Sindico, Recebedor, e Agen-
te, se porão em logar publico, e co9lumado, on-
de receberão os lanços, que se vierem fazer nas 
rendas, que o dito Escrivão tomará em seu Livro: 
e os ditos Deputados, e partes, o assignarâo com 
duas testemunqas: e dos taes lanços irão dando 
conta, no despacho da Mesa, para se arrematarem 
quando lhes parecer, ainda que seja dentro no d i -
to mez de Abril, ou fóra delle. E o Porteiro da 
Fazenda terá cuidado de ordenar mesa, e cadei-
ras, para se assentarem os sobreditos, no logar 
que lhe fôr mandado, como fica disposto neste 
Livro titulo III . 

5 . Os lanços, que tomarem, serão de pes-
soas em que o pagamento esteja seguro — é não 
sendo estas, não lhes receberão o lanço, ainda 
que seja maior, se não se IJie nomearem logo se-
gurança dé fiadores, e principaes pagadores, que 
a isso se venham obrigar no tal lanço, dizendo, 
que , como fiadores, e principaes pagadores, se que-
rem obrigar a pagar á Universidade, tudo o que 
o Rendeiro dever da tal renda, sem para isso ser 
mais citado, nem requer ido: e com esta obriga-
ção lhe poderão receber o lanço. E porem inten-
dendo-se, que até por este modo não fica a Uni-
versidade segura (o que ficará no alvedrio delia) 
mandarão escrever o tal lanço, e segurança, as-
signados pelas partes, e testemunhas, com clausu-
la, para darem conta delle no Conselho de De-
putados. E se quizerem o menor lanço por ser 
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mais seguro, podel-o-hão aceitar, e regeitar o ou-
tro. E isto, se guardará não sómente no arrenda-
mento das-rameiras, mas quando se derem as ren-
das em massa, dando-se primeiro esta conta a 
todas as pessoas que nisto intendem, como fica 
dito no § 3.° 

6. Não se limitarão oras no arrendar da 
massa, pelas demandas que disso se seguem. 

7 . E em caso que haja algumas duvidas 
sobre o arrendamento da massa, ou ramos, (quan-
do se houver de arrendar por ramos) se o Reitor, 
e mais pessoas deputadas no Estatuto, as não de-
terminarem, ou não concordar a maior parte, co-
mo o Estatuto dispõem, se chamarão os Lentes 
das Cadeiras grandes das quatro Faculdades; e o 
que assentar a maior parte de todos assim juntos, 
se guarde. E não concordando a maior parte, en-
tão se me dará conta, como acima fica dito neste 
titulo. 

8 . Não se arrematarão as rendas, sem 
primeiro se dar fiança de principaes pagadores á 
quarte parte, como se faz em minha Fazenda : e 
antes de lhe darem Alvará de correr, a darão de 
dez mil cruzados, e mais, como parecer á Uni-
versidade. 

9. A pessoa, a que fôr arrematada a mas-
sa, com outra que eleger a dita Junta de Rei-
tor e Lentes, poderão fazer lodos os arrenda-
mentos das rendas rameiras (em quanto não vem 
confirmação minha) e todos os contractos delias, 
o aceitar fiadores. E havendo mais alguma pes-
soa, que pretenda a prebenda (por ter appellado, 
ou aggravado da arrematação feita a outrem, ou 
por qualquer outra via) poderá tambem assistir, 
se quizer. E a tal pessoa, em caso que venha 
provida, e a massa lhe fique : será obrigada a es-
tar pelos taes arrendamentos, conlractos, e fianças, 
ora estivesse presente a elles, ora não estivesse, 
sem poder pretender quebras, perdas, nem al. 

10. Sendo necessário, neste meio tempo 
em que não vem a minha confirmação, fazer-se al-
guma diligencia, ou execução, na pessoa, ou bens, 
contra os ditos rendeiros, fiadores, e abonadores, 
ou quaesquer oulres pessoas,- a Mesa da Fazenda 
proceda, assim como houvera de proceder o Pre-
bendeiro, se o contracto fôra já confirmado. E o 
tal Prebendeiro será obrigado a haver por bem, 
tudo o que a Mesa assim fizer. 

11. Não poderão os Lentes, Estudantes, 
nem Officiaes- da Universidade, arrendar renda 
alguma delia; nem se receberá lanço a pessoa, 
que fôr menor de vinte e cinco annos: nem ao 
que fôr devedor á Universidade em divida gros-
sa : salvo se notoriamente fôr rico, e abonado, e 

não deixar de pagar por pobreza, ou causa se-
melhante. 

12. Serão obrigados os Deputados arren-
dadores, metterem nos lanços das rendas, por or-
dinarias, oito arrobas de cêra para aSemaua San-
ta, e outros gastos da Universidade. E assim se 
porá mais de ordinaria, doze mil réis cada anno, 
para o Presidente da Mesa da Consciência: e 
seis mil réis para cada um dos Deputados: e tres 
mil réis ao Escrivão delia, pelo trabalho que le-
vam, no despacho dos negocios da Universidade : 
e*estu propina se lhes pagará vespera de Paschoa 
de Resurreição. E não correndo por ella, accre-
cerá esta ordinaria á Universidade. 

13. Os Rendeiros, a que as rendas se ar-
rematarem, logo ao tempo da arrematação, em 
termo de dous dias primeiros seguintes, darão 
fiança á decima parte, conforme ao Regimento de 
minha Fazenda; e não o dando, a Mesa da Fazen-
da poderá abrir a tal arrematação, se quizer, com 
as condições abaixo declaradas. E serão mais obri-
gados, tanto que lhes forem arrematadas, a faze-
rem os arrendamentos em quinze dias ; e darem 
a fiança segura, e abonada, aos pagamentos, den-
tro em um mez. E dando-a dentro nelle, os De-
putados da Mesa mandarão dar vista por despa-
cho ao Sindico; e com sua resposta a receberão, 
se fôr de receber; e não a dando, ou sendo tal, 
que a não devam receber, o farão saber ao Reitor, 
que o proporá em Conselho de Deputados. E sendo a 
duvida de ser passado o dito mez, se o fôr, ouvindo 
nisso a parte, poderá o tal Conselho livremente re-
mover as rendas, fazendo as quebras por os taes ren -
deiros, e os crescimentos pela Universidade, confor-
me ao Regimento e estilos de minha Fazenda, que 
aqui mando que se guardem. — E sendo a duvida de 
as fianças não serem boas, os Deputados da Fa-
zenda porão esse despacho, neste Conselho, de 
que se mandará dar vista á parle: e com sua 
resposta fará o Conselho o que lhe parecer jus-
t i ç a . — E parecendo-lhe, que em cada um destes 
dous casos se deve seguir outro modo, por ser 
mais conveniente, e proveitoso á Fazenda, isso se 
fará, e dará á execução. E os ditos rendeiros 
darão á sua custa á Universidade o traslado das 
fianças, para guarda delia. 

14. F'ar-se-bão os lanços, arrematações, e 
arrendamentos destas rendas da Universidade, com 
todos os privilegios, com que se arrematam, e ar -
rendam as rendas da minha Fazenda, e assim nos 
conluios, e suas dependencias, e fianças, como em 
tudo ornais. E os rendeiros que as assim tomarem, 
no tempo de seus arrendamentos, e em quanto du-
rar o pagamento delias, por£stes Estatutos, ou con-
tractos, terão em tudo os privilegios, que tem os 
Rendeiros de minha Fazenda. 
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TITULO X. 
Da paga, que em cada terça se fará aos Lentes, e 

mais pessoas da Universidade. 

Em cada terça do anno se fará pagamento, 
por folha feita pelo Secretario do Conselho, com 
vista de um dos Deputados da Fazenda, pelo me-
nos, e assignada pelo Reitor, em que se deitarão, 
por addições apartadas, os ordenados do Reitor, 
Lentes, Officiaes, Capellâes, e mais pessoas, quin-
dennio, tenças, e esmollas, que ás terças paga a Uni-
versidade em cada um anno. E tanto que esta fo-
lha fôr entregue aos que houverem de fazer este 
pagamento, o farão logo. Para o que o Secretario 
porá um escripto na porta das Escolas, em que no-
tifique, que ao dia seguinte, a taes oras da manhã, 
e tarde, e em ta! logar, se ha de fazer o pagamento 
de tal terça : que todos vão receber o que lhes fôr 
devido. E dizendo cada um dos sobreditos, ao pé 
das ditas addições, recebi o conteúdo, e assignan-
do-se, será levado em conta, a quem o assim pa-
gar. E recebendo-se o ta! dinheiro por procuração, 
fa r -se-ha o assignado do recebimento pelo Escri-
vão da receita, e despesa, conforme ao que se diz 
no seu titulo § 5.° O dito Escrivão. 

1. O Secretario será obrigado em cad3 uma 
dês ditas addições declarar as multas, que cada um 
dos Lentes, Officiaes, Capellâes, e mais pessoas t i-
verem em cada terça : e não tendo multa, assim 
o declare, conforme aos assentos do Conselho de 
Conselheiros. E os ditos Deputados advertirão, que 
as multas com os Lentes sejam feitas a razão de 
dez mezes uteis, contando os dias lectivos sómente 
que pelo que até aqui se usou, são dozentas lições 
por anno, começando do primeiro de Outubro, e 
acabando no derradeiro de Ju lho : e que com os 
Officiaes, Capellâes, e mais pessoas, se façam a ra-
zão de doze mezes, conforme ao que se diz no Li-
vro terceiro titulo d;is multas § 1.°. 

2." O Prebendeiro, Recebedor, ou pessoa, 
que tiver cargo de pagar aos ditos Lentes, eOffi-
ciaes, não pagará cousa alguma, senão pela dita 
lolha. E se o de outra maneira pagarem de antemão, 
por conhecimentos particulares, mando que não se 
lhe desconte na folha, nem se lhe levè em conla, 
salvo a pessoas enviados fóra pela Universidade a 
negocios : porque a estes se poderá fazer pagamento 
adiantado de seus ordenados, por mandado do Rei-
tor, e Conselho, que manda a tal pessoa. 

3. Acontecendo que não haja tanto dinheiro, 
que baste para a terça ser inteiramente paga, o 
Reitor se informará da quantia, que o Prebendeiro, 
Prioste, ou Recebedor, t em: e mandará fazer igual 
distribuição, pro rata, sem haver excepção alguma 
de pessoas. 

4. O Reitol- que ha de a&signar a folha: 
70 

o Secretario a quem pertence fazel-á: e Contador 
que ha de tomar conta por ella, cumprirão o so-
bredito, sob pena de dez cruzados para a area da 
Universidade, a cada um delles, que o contrario 

• fizer. 
TITULO XI. 

Do que levarão os Doutores, e pessoas, que a 
Universidade mandar fóra. 

Quando a Universidade, pela ordem destes 
Estatutos, mandar algum Lente a algum negocio 
á Córte, ou a outra qualquer parte, donde não haja 
de tornar no mesmo dia, haverá por cada dia, o 
que está disposto no titulo XX, da ausencia dos 
Lentes, do Livro I I I § Os Lentes: e se forem Dou-
tores não Lentes, levarão cinco tostões por dia. E 
indo qualquer dos ditos Lentes, e tornando no 
mesmo dia, levarão por inteiro o salario da Cadeira 
sómente, e o não Lente levará o que lhe couber 
pro rata dos ditos cinco tostões. 

1. E sendo estes enviados aos sobreditos 
negocios, pessoas que não sejam do corpo da Uni-
versidade, se forem nobres, e de qualidade, leva-
rão por dia quinhentos réis, e os Officiaes da Uni-
versidade haverão trezentos réis, emais o ordena-
do do officio, nâo tendo obrigação, e mantimento, 
ou salario. por irem fóra a fazer negocios, e di-
ligencias da Universidade; porque os taes não h a -
verão mais que o mantimento que tem. E assim 
se intenderão os Estatutos, que nestes casos fal-
iam, ou outros semelhantes. E todas as ditas pes-
soas da Universidade, serão obrigados a ir fóra, 
com os ditos salarios por dia, ou mantimento, sob 
as penas que ao Reitor e Conselho parecer. 

2 . E quanto aos que forem chamados por 
mim; ou por minha ordem, guardar-se-lm nelles 
o que se dispõem no dito titulo da ausencia dos 
Lentes, § Quando algum Lente. 

TITULO XII . 
Dos Sacadores das. rendas. 

Haverá na Universidade quatro Sacadores, 
homens de bem, verdade, edeligencia, eleitos em 
Conselho de Deputados, e Conselheiros, como os 
mais Officiaes. E porém sendo necessário para bem 
da Fazenda algum outro Sacodor mais, além des-
tes quatro ordinarios, o Reitor o proporá no di-
to Conselho: e nelle o poderá eleger, por o tem-
po que durar a tal necessidade: e terá o mesmo 
mantimento, que os outros quotro, com seus proes 
e precalsos. 

1. Os Sacadores, antes de começarem a 
servir seus officios, receberão juramento na Mesa, 
de bem, e fielmente servirem: de que o Secreta-
rio fará termo, assignado por elles, e duas teste-
munhas no Livro da tal eleição, e Conselho, E da-
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r3o fiança até cem mil réis, para, em todo o tem-
po que se acbar que receberam algum dinheiro 
dá Universidade, e o nio entregaram, se podar h»-
ver por sua fayenda, e f ianç»: de que se fará es-
criptura com testemunhas, no Livro das Notas da 
Fazenda da Universidade. -

2 . Seré obrigado cada um destes Sacado-
res, a requerer quaesquer devedores da Universi-
dade, quando pelo Reitor, ou Deputados da Fa-
zenda, Prebendeiro, Recebedor, ou Prioste, lhe 
fôr mandado, para que paguem, ou venham pa-
gar , conforme a seus arrendamentos, e obriga-
ções : fazendo todas as diligencias, que cumprem 
para boa arrecadação das rendas, foros, pensões, 
dividas, e as mais que lhe forem mandadas fazer 
pelos sobreditos, ou quem seu cargo tiver. E se-
rão mais obrigados, estando na Cidade, a irem a 
todas as mesas, para fazerem o que lhes manda-
rem, sob pena de sferem multados, por cada vez 
que oào forem, em meio tystào de seu ordenado, 
para a Coofraria. 

3. Terão estes Sacadores, na execução de 
seus officios, o poder, e privilegio, que temos Sa-
cadores, Porteiros, e Arrecadadores, que servem 
com os Rendeiros, e Executores de minhas ren-
das, e Fazenda : e haverão os mesmos proes, e 
percalsos, â custa dos Rendeiros, e devedores, iw 
maneira que os hão, e podem haver, os ditos Sa-
cadores, Porteiros e Arrecadadores de minha Fa-
zenda ; porque 8ssim o roaudo, e hei por bem. 

4 . Sendo os ditos Sacadores negligentes, 
e não fazendo seus officios^ como são obrigados 
por estes Fstatutos, e Regimentos dos Sacadores 
de minha Fazenda, e corno cumpre a bem da 
Universidade, o Reitor, informado na verdade, po-
derá privar o tal Sacador, ou Sacadores; e ele-
ger-se-hSo outros em seu logar, pela maneira so-
bredita. 

TITULO XIÍÍ . 
Do Pesçadeiro, vu Picadeiro, Carniceiro, 

íiepezador, v Fiel dos medidas. 

Haverá na Universidade o s Carniceiros, o 
Picade iros , que bas tem papa b o m prov imento del-
ia, q u e s e o b r i g a r S o , n a f ó r m a , e com as clausu-* 
las, que até agora se costumaram: eessas ataa^ 
d o que se guardem, par s e r o m e m favor dos di-
los mantimentos, sem embargo das Ordenações 
que h»ja contra isso. E ficará p o r regimento, e 
obrigação dos ditos Carniceiros, e Picadeiros, tu-
do o que estes Estatutos o r d e n a m no titulo d o s 
Almotaceis, que se lhes podór applicar, eom o 
mais que a Meia da Fazenda ordenar: a o con^ 
tracto, que se ffoec com elles, se sujeitará ao di-
to titulo dos Almotaceis, e a esto Estatuto, quo 
lhe s e r á lido, 

1. O nascado dos obrigados á Urtiversida' 

de, se poderá vender livremente, em quaesquer 
; dias da semana, como nos mais que forem de pes-

cado, assim o que sobejar dos dias de sua obri-
gação, como todo ornais, que trouxerem, por res-
peito delia, sem por causa da tal venda incorre-
rem em pena alguma. E „vender-se-ha o tal pes-
cado, em uma casa, que para isso a Universidade 
ordenará. 

2 . O Repezador, e Fiel das medidas, será 
obrigado a assistir sempre nos açougues da car-
ne, e pescado, com seus pezos, balanças, e medi-
das, pela ordem que nisso lha dér a Mesa da Fa-
zenda. E obedecerá pos Almotaceis, repezando 
a carne, e pescado, que as partes comprarem: e 
terá as medidas, e pezos muito bons, e afilados, 
e regulados pela regimento da Camara. E quan-
do alguma pessoa lhe requerer na feira, que lhe 
remida a farinha, ou cousa semelhante, o fará, e 
os Almotaceis o obrigarão a isso: e haveiá mil 
réis por anno para as medidas, alem de seu sa-
lario. 

TITULO XIV. 
Da fórma do juramento da profissão da Fe', 

segundo a Bulla do Papa Pio IV, que 
hão de fazer os Lentes, e alguns 

Graduados. 

Todos os Lentes da Universidade, e os que 
| houverem de tomar grau de Magisterio em Theo-

logia, e de Doutores nas outras Faculdades, ou de 
Mestres em Artes, são obrigados cada anno, antes 
de começarem as leituras, ou receberem os ditos 
graus, fazer a profissão da Fé, instituida e orde-
nada por o Papa Pio IV, conforme ao que dis-
põem estes Estatutos no Livro I titulo XIII § 1." 
e no Livro III titulo XLI § E a dita Mesa. E 
para que se saiba o theor da dita profissão, se 
acostou no fim destes Estatutos o traslado delia, 
que andará escripla em uma taboa, para por ella 
se iôr com mais facilidade. 

PROFISSÃO DA F E ' . 

EGO N. firma fide credo, et profiteor omnia et 
singula, quíe continentur in Symbolo Fidei 

quo Sanctí Romana Ecclesia utitur, videlicet • 
Credo in unum Deum, Patrem Omnipotentom, 
Façtoren} Coeli et Terrffl, vi&ibiliumomnium, e t i n -
visibiliqm. Et in unum Dominum Jesum Chris-
tum, Filium Dei Unigenitum. Et ex Paire natura 
ante omnia segcula, Deum de Deo, lúmen de lu-
mine, Deum verum do Deo vero. Genitum, non 
facturo,, consubstantialem Pa t r i : per quem omnia 
facta âunt, Qui propter nos homines, et propter 
nosiram sahitêm, descendit deCoelis, E t incarna-
tus est de Spiritu Sancto ex Maria Vi rg ine : et 
homo factus est. Crucifixus etiam pro nobis, sub 
Pontio Pilato, passus etsepultus est. Et resurrexit 
t e r t iVdie , secuudum Scripturás. Et ascendit in 
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Cuelum; sedet ad dôxteram Patris. Et iterum 
venturus estcum gloria' judicare vivoset mortuos: 
Cujus Regni non erit finis. Et i» Spiritum Sanc-
tum Dominum et vivifica«tem: quiex Patre, Fi -
lio que procedit. Qui cum Patre et Filio simul 
adoratur, et conglorificatur: qui loquutus est per 
Prophetas. EtunamSanctam.Cathol icam, et Apos-
tolicam Ecclesiam. Gonfiteor unum Baptismo in 
reraissiotiem peecalorum. Et expecto resurrectio-
nem mortuoruno. Et vitam venturi saeeuli. Anleu. 

Apostólicas, et Ecclesiasticas traditiones, re-
liqunsque ejusdem Eccleiiise^observationes etcoos-
titutoines, .Grmisime ad-mitto et amplector. 

l temSacram Scripturam, juxta eum sertsum 
quem tenuit, et tenet Mater Sancta Ecclesia (cu», 
jus est judicare de vero sensu, et interpretatiune 
Sacrarum Scr ip tumum) admitto: nec eam unquam, 
nisi juxta unanimem consensum Patrum aecipiam, 
et i iterpretabor. 

•Profiteor quoque septem essi verè et pro-
prio Sacramenta noite Legis, à Jesu Christo Do-
mino nostro instituta, atque ad salutem humaui 
generis, licet non omnia siugulis ne.ccisaria, scili-
cct , Baptisraum, Confirmatioriem, Eocharistiam, 
Pceriitentiam, Extremam Uuctionem, Ordinem, et 
Matrimonium: illaque gratiam confcrre: et ex 
bis , Baptismurp, Confirmationem, et Ordinem, 
sine sacrilégio reiterari non posse. 

Keceptos quoque, et approbatos Ecclesiae Ca-
tholicae ritus, in supradictorum omuiuni Sac.-amen-
torum solemni ndministratione recipio et adrnitto. 

Omnia et singula, quae de peccato origina-
li, et de justificatione, in Sacrosancta Tridentina 
Synodo definita, et declarata fuerunt, amplector, 
et recipio. 

Profiteor pariter, in Missa ofFerri Deo ve-
rurn, proprium, et propitiatorium sacrificium, pro 
vivis et defunctis — atque in Sanctissimo .Euclia-
ristiae Sacramento esse vere, realiter, et substan-
tiahter Corpus, etSanguinem, una cum Anima, et 
Divinitate, Domini Nostri Jesu Christi — fieri que 
conversioiiem totius substantiae p3nis, in Corpus, 
et totius substantiae vini in Sanguinem : quam 
conversiouetn Catholica Ecclesia trans-substantia-
tiorçpm appellat. 

Fateor ctiam, sub altera tautum specie, to-
tum, et iutegrum Christurn, verumque Sacramen-
tum sumi. 

Constanter teneo, Purgatorium esse: ani-
inasque ibi detenteiitas fidelium suíTragiis juvari. 

Similiter, et Sane tos una cum Christo re-
gnantes, venerandos, atque invocandos esse: eos--
que orationes Deo pro nobis oíferre: atque Re-
líquias esse Venerandas. 

Firmiter assero, Imagines Christi, ac Dei- ' 
parae semper Virginis Mariae, necnon aliorum ' 
Sanctorum, habendas, et retinenllas esse: atque j 

eis debitum hofiorem, ac v6ne»ôtion«m impar-
tiendam. 

Indulgentiarum eCiam potóstatera á Christo 
ÍQ Ecclesia relietam fuisse: iHarurtique usum Chris" 
tiano Populo maximè salufatfem esse affiímo. 

Sanctam, Catholicam, et Apostalicam Roma" 
nam Ecclesi»m, omnium Ecclesiarum matrem, et 
magistram, agnosco. Romano que Pontifioi, Beati 
Petri, Apo9tolorum Principis, successori, ad Jesu 
Christi Vicario, veram obediefltíam spondeo, ac juro. 

Caetera item orftnia à Sacris Canonibus, et 
oecumenicis Conciliis, praecipue á Sacrosancta Tr i -
dentina Synodo, tradita, definita, et declarata, in-
dubitanter recipio, atque profiteori simulque con-
traria omnia, atque haereses quascurique ab Ec-
clesia damnatas, et rejsctas, et anatbematisatas, 
rejir.io, et anatemat izo-

H-aoo veram Cstholicam Fidem, extra quam 
nemo salvus esse potest, quam ifi praesenti sponte 
profiteor, et veraciter teneo, eandem integram, et 
inviolatam, usqxie ad extremum vitae spiritum, 
constantissimé, Deo adjuvante, retinere, et confite-
ri. atque á meis subditis, seu illis, quorum curaad 
me in munere meo spactabit, teneri, doceri, et 
praedicari, quantum in me erit, curaturum. 

Ego idem N. spondeo, voveo, ac juro. Sic 
me Deus adjuvet, et haec Sancta Dei Evangelia. 

Em 2 8 de Julho de 1646 , celebrou esta Univer-
sidade o acto solemne do juramento de de-

fender, lêr, prégar e ensinar, publica e p r t í cu la r -
mente, que a Virgem Nossa Senhora foi preser-
vada da macula do peccado original, e fez Lei e 
ÊStatnto (mediante a ordem d'EI-Rei Nosso Se-
nhor Dom João o I V ( * ) ) q u e em nenhum tempo 
seja admittido aos graus e Cadeiras desta Ursiversi -
dade, o que não fizer o mesmo juramento, o q t w l 
se ordenou na fórma seguinte : 

PORissisiA VIRGEM, ESENHOUA NOSSA, Santíssi-
ma Mãe de Dens, Rainha dos Ceus : Eu N. reco-

nhecendo a piedade, e santo zêlo, com que o Se-
renissimo fiei D. João o IV, Nosso Senhor, levado 
da devoção que sempre teve e mostrou ao Sacro-
santo Mysterio de vossa Puríssima Conceição, con-
vocados em Cortes os Tres Estados do Reino, de 
unanime consentimento de todos, solemnemente 
vos elegeu por Padroeira delle: e em veneração do 
mesmo Mysterio se fez Vassallo vosso, com tributo 
annual à vossa Santa Casa : e jurou com todo o dito 

( . } Vid . Cartas Regias de 17 de Janeiro c 6 de 
Setembro de 1 6 4 6 , e Juramento junto a esta ultima, a 
pag. 4 6 9 , 4 7 3 e 4 7 4 do V o l u m e correspondente desta 
Collecção. 
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Reino de defender sempre, que fostes concebida 
sem peccado original — aqui neste acto presente 
prometto, e juro firmemente, de minha própria, e 
livre vontade, a Deus Todo-Poderoso, e a vós San-
tíssima Mãe sua, de defender, publica e particu-
larmente, que vós, Virgem Bemaventurada, Santa, 
Immaculada, e Bemdita entre todas as mulheres, 
pelos merecimentos de Jesu Christo Filho vosso, 
previstos desde a eternidade, fostes totalmente pre-
servada da macula do peccado original, por particu-
lar favor e privilegio da Divina Graça, de sorte que 
em nenhum instante a contrahistes: e que fostes 
sempre Pura, Santa, Immaculada, e Cheia de Graça. 

G prostrado humilmente diante de vossa Sa-
grada Imagem, vos faço esta promessa. Assim Deus 
me ajude, e estes Santos Evangelhos. 

N. B. No Alvará de Confirmação destes Es-
tatutos, que fica compilado no principio, affirma-se 
que elles nunca foram impressos; e nesta confor-
midade parece qui devia ser primeira edição a feita 
emCoimbraem 1 6 5 4 , donde os compilámos — mas 

contra esta asserção official ha um argumento ir-
respondicel, que i o seguinte: 

Na Bibliotheca Publica de Lisboa, G. 9 — 2 3 , 
acha-se um exemplar impresso, em cujo frontes-
picio se lê: 

Estatutos da Universidade de Coimbra, con-
firmados por El-Rei Dom Phelippe, primeiro des-
te nome, nosso Senhor, com licença do Ordina-
rio e Santa Inquisição — Impresso por Antonio 
de Barreira, Impressor da Universidade — Anno 
MDXCII I . 

* E não é este o unico exemplar que temos 
visto — são raríssimos, mas ainda ha alguns. 

Contem a mesma materia dos impressos em 
1 6 5 4 , com pequenas differenças, em quanto aos 
quatro Livros, terminando com a Profissão da Fé, 
porque tudo o mais é posterior. 

A Reformação dos Estatutos n ã o vai incor-
porada neste logar, porque já está compilada n o 
Volume 1.° desta Collecção, a pag. 3 6 6 e se-
guintes. 



r e g i m e n t o p a r a a f e i t o r i a d o s l i n h o s c a i a m o s * d a v i l l a d e s a n t a r e m , 

EU EL-REI faço saber aos que este meu Re- ' 
gimento virem, que, attendendo ao bem com-

mum de meus Reinos, e ao particular de meus 
Vassallos. e á utilidade qae resulta á minha Fa-
zenda, mandei, no anno de 1625 , assentar na mi-
nha Villa de Santarem, uma Feitoria, para nella 
entrar e se recolher todo o linho canhamo que 
se semear nos campos da dita Villa, e sua Com-
marca, e nas mais partes visinhas, que a expe» 
riencia fôr mostrando que são naturaes do dito 
linho; e porque depois de assentada a dita Fei-
toria se hão experimentado maiores conveniên-
cias, que são de muita consideração, e obrigam a 
que com o maior cuidado mande tratar da con-
servação e augmento delia, para melhor expediente 
dos negocios, e para segurança de minha Fazen-
da, e firmeza da obra, que nella se lavrar, sendo 
consultado por .Ministros do Conselho de minha 
Fazenda, e informado por pessoas de talento e ex-
periencia, mandei fazer este Regimento, provendo 
nelle pela maneira seguinte: 

CAPITULO I. 

Primeiramente ordeno e mando, 'para que a 
disposição deste Regimento se execute com a maior 
observancia, que na dita Feitoria haja um Super-
intendente Letrado, de cuja qualidade, talento e. 
costumes se tenha satisfação (como de quem se 
não ha de tomar residencia ordinaria) a cujo car-
go estará, principalmente a administração e go-
verno das cousas, e negocios da casa da dita Fei-
toria, e a quem estarão subordinados os mais Of-
ficiaes delia. 

E para que mais promptamente o possa exe-
cutar, mando ao Provedor, Corregedor, e Juiz de 
Fóra da dita Villa de Santorem, e aos mais Ju l -
gadores do Reino em seus districtos, lhe dêem 
todo o favor e ajuda nocessaria. E terá o dito Su-
perintendente Ioda a jurisdicção privativa nos ne-
gocios e cousas da dita Feitoria, a fim de que a 
obra do fio e murrOo se lavre com a maior per-
feição ; e nenhum outro Julgador se poderá met-
ter- nas cousas da dita Feitoria e suas dependen-
dencias; e quando convenha se poderá valer dos 
Julgadores Letrados da dita Villa esua Commar-
ca, e dos mais do Reino, aos quaes mando lhe 
assistam, e dêem toda ajuda e favor, que por parte 
do dito Superintendente lhes fôr pedida; e ás 
mais Justiças da dita sua Commarca de Santarem 
poderá mandar suas ordens, em fórma de man-
dados que em todo lhe serão guardados, sem duvi-
da nem embargo algum ; e fazendo o contrario, os 
poderá o dito Superintendente suspender até mi-
nha mercê. 

Ao dito Superintendente estará subordinado 
71 

0 Feitor, e mais Officiaes da dita Feitoria ; e co-
nhecerá de todas as causas crimes e civeis que 
tocarem á administração da dita Feitoria, e man-
dará dar á execução todas as cousas que por elle 
forem julgadas, dentro da alçada concedida aos 
Corregedores, a qual se lhe concede por este Re-
gimento, que em tudo fará cumprir e guardar, na 
fórma que nelle se contem, com particular cui-, 
dado de provêr em tudo o que fôr necessário, 
para conservação e utijidade da Feitoria. 

1 E para melhor expediente dos negocios fa-
j rá audiencias duas vezes na semana, nos dias que 
! parecerem mais convenientes; e nelles, e quando 

mais lhe parecer, fará vir perante si aos Officiaes 
da dita Feitoria, para tratar os negocios delia, eo r -
denar o mais que convier: e nenhuma pessoa lhe 
poderá vir com suspeição, sem primeiro depositar 
caução, como a pessoa de meu Desembargo ; e sem 
embargo delia, procçderá na causa, tomando por 
adjuncto ao Provedor da Comrharca, Corregedor, 

| ou ao Juiz de Fóra, sendo ambos ausentes da di-
ta Villa: e todas as appellações que delle se tira-
rem terão tão somente effeito devolutivo, por ser 
sobre cobrança de minha Fazenda. 

Tomará o dito Superintendente conhecimen-
to, e determinará finalmente todas as duvidas que 
se moverem sobre negocios da dita Feitoria esuas 
dependencias, ou a duvida seja com minha Fazen-
da ou entre partes, e assim nellas, como nas mais 
cousas de que conforme a este Regimento podér 
tomar conhecimento, terá a alçada que tem os meus 
Corregedores das Commarcas, e dos casos que lhe 
não couberem na alçada dará appellaçâo e aggra-
vo para o Juiz dos Feitos da minha Fazenda. 

Para effeito de negocios que toquem á dita 
Feitoria poderá entrar com seus Officiaes, e vara 
alçada em quaesquer terras de senhores e dona-
tarios de minha Corôa, e nellas exercitará sua ju-
risdicção, sem emborgode quaesquer privilegios e 
doações que tiverem, as quaes para este effeito só-
mente hei por derrogadas. 

Achando o dito Superintendente que algurn 
Official seu faz cousa contra este Regimento, ou 
deixa de guardar o disposto nelle, ou comette al-
gum erro em seu officio contra minhas Ordena-
ções, ou em prejuizo de minha Fazenda, ou con-
tra o direito das portes, procederá contra elle ei-
vei e crimemente, e o mandará prender quando 
a qualidade do crime o mereça, e o sentenciaiá 
a final, condemnando-o nas penas em que, confor-
me a este Regimento e minhas Ordenações, houver 
incorrido, de quedará appellaçâo e aggravo, quan-
do lhe não caiba na alçada, para o Juiz dos Feitos 
de minha Fazenda. 

E contra os eordoeiros e mais pessoas que, 
ou foren contra o disposto neste Regimento, ou 
contra as ordens c mandados do dito Superinten-

Voi, vil. 



1653 

dente, poderá procéder como lhe parecer raiâoe 
justiça, dando a dita appellação e aggravo. 

E passará o dito Superintendente provimen-
tos ao Escrivão e Meirinho da dit^Feitoria, na fór-
ma que os passam os meus Corregedores das Com-
marcas, e usará do Regimento dos ditos Correge-
dores, no que neste Regimento não está provido, 
e no que a elle se podér applicar. 

E no meu Conselho da Fazenda se lhe dará 
juramento e posse, quando se lhe dér a sua Pro-
visão, na qual se declarará o salario que com o dito 
officio se deve haver, e se lhe encarregará que em 
tudo guarde meu serviço et direito ás partes. 

E em ausencia do dito Superintendente, fa-
rá o seu officio o Corregedor da Commarca. 

E estará tambem a cargo do dito Superin-
tendente fazer comprar todo o linho que entrar na 
casa da Feitoria, e terá muito particular cuidado 
e fará toda a diligencia por que seja todo o que 
houver, e semear n'aquelle districto, sem que se 
possa descaminhar uma só pedra. 

E fará que os Lavradores semêem toda a li-
nhaça de sua obrigação, conforme ào tombo que 
ordeno SÊ foça de dez em dez annos, como vai de-
clarado no Capitulo VIL 

E terá cuidado de visitar por si uma e duas 
vezes as rodas, e as mandará visitar pelos Officiaes 
da Feitoria, fazendo emendar o erro ou imperfei-
ção que levar a obra. 

CAPITULO I I . 

Haverá na dita Feitoria uma pessoa que sir-
va de Feitor, assistente nella, de boas partes e di-
ligencia, e de que se tenha toda a satisfação, so-
bre quem carregará todo o dinheiro que entrar 
na dita Feitoria, assim o que eu houver mandado 
consignar para a Fabrica delia, como o que das 
condemnações, conforme a este Regimento, se lhe 
manda opplicar; ede todo o recebido dará conta 
nos meus Armazens, cada tres annos; e no prtn-
cipio de cada um virá recensear sua conta, com 
a qual dará sua relação jurada, e traíá carta do 
Superintendente, com o resenceamento de sua con-
ta, que tambem se lhe ha de tomar no principio 
de cada anno, para se mandar vêr no meu Con-
selho da Fazenda — e antes que comece a servir 
dará fiança á decima parte da receita, com toda 
a. Segurança necessaria. 

Estará a cargo do dito Feitor a compra de 
lodo o linho que entrar na casa da Feitoria, o 

. qual terá muito particular cuidado, e fará toda a 
diligencia, por que seja todo o que se houver, e 
semear n'aquelle districto, sem que se possa des-
caminhar uma só pedra, e fará que os Lavrado-
res semêem toda a linhaça de sua ebrigação, con-
forme ao tombo que ordeno se faça de dez èm 
dez annos, como vai declarado uo Capitulo VII : 
e afim de uma e outra diligeocia, e todas as mais 
que convierem a meu serviço, e em utilidade da 

dita Feitoria, pedirá eo dito Superintendente man-
de passar, e fazer todas as ordens e diligencias 
necessarias. 

Sobre o dito Feitor carregará particular-
mente o lavor do fio, e fabrica do murrão —- e 
quando começar uma e outra obra, pedirá nos 
meus1 Armazens a vitola e comprimento do fio, e 
a grossura do murrão; e terá mui particular cui-
dado que uma e outra obra se lavre cotn toda a 
perfeição e bondade ; e visitará por si todos os 
dias uma eduas vezes as rodas, e as mandará vi-
sitar pelos Officiaes da Feitoria, e fará emendar 
o erro, ou imperfeição que a obra levar; e do 
que achar dará conta ao Superintendente, para 
mandar castigar» ao Official quando o mereça ; e 
começando a obra do murrão, assistirá a ella pes-
soalmente em quanto durar. 

E todo o linho que os rendeiros das Juga -
das são obrigados a entregar, conforme seuS a r -
rendamentos, entrará na casa da Feitoria, e se 
fará delle carga ao Feitor pelo Escrivão da Fei-
toria ; e do dito assento se passará conhecimento 
em fórma, feito pelo dito Escrivão, e assignado 
por ambos, para o Almoxarife das Jogadas, para 
sua conta ; e por nenhum caso entrará o dito linho 
nos meus Armazens, por quanto é alli o peso 
muito favoravel, por razão de se pesarem muitas 
pedras juntas; e deste linho dará conta o dito 
Feitor nos meus Armazens, quando a dér do mais 
que houver entrado na dita casa da Feitoria, pela 
maneira que vai declarado no Capitulo XVIU. 

E terá o dito Feitor muito particular cui-
dado de averiguar se o linho, que os rendeiros 
entregaram, é o mesmo, e o da mesma bondade 
que o que receberam dos Lavradores, porque sen-
do outro, ou tal que não Seja capaz de Se lavrar 
em fio, sem quebra e prejuizo de minha Fazen-
da, lhe não será recebido, e pagarão toda a perda 
que disso resultar-—e será disto Juiz e Executor 
o Superintendente. 

E saberá o dito Feitor que pessoas ar ren-
daram dizimos das Igrejas, para lhes tomar os li-
nhos que houverem das ditas rendas, pelo mesmo 
preço que se toma aos Lavradores: e com o dito 
officio terá o ordeuado que lhe mandarei decla-
rar na sua Provisão. 

CAPITULO IIÍ. 

Haverá mais na dita Feitoria um Escrivão 
de talento e sufficiencia, o qual escreverá em to-
das as cousas tocantes á Feitoria, assim nos livros 
que nella servirem, como fóra delles, e nos mais 
papeis que#se processarem, é terá sua Casa e do-
micilio na Villa de Santarem, aonde, e nos mais 
Logares da Commarca, fará todas as diligencias 
concernentes ao bom regimento, e conservação da 
Feitoria — e do que assim escrever, e caminhos 
que fizer, não levará salario algum de minha Fa-
zenda, nem das par tes ; porque pelo trabalho que 
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nisso tiver lhe mundo dar o mantimento e orde-
nado, que se declara na Carta de seu officio--— e 
fazendo o contrario, incorrerá em pena de perdi-
mento delle. 

E sómente dos autos que se processarem e 
diligencias que se fizerem contra as reveis e trans«-
gressores deste Regimento, ou dos mandados do 
Superintendente, que forem achados em culpa, e 
condemnados por elle em custas; edos feitos das 
m»is cousas qqe no dito Juizo correrem entre 
partes, levará o salario que por minhas Ordeua-
ções é concedido aos Escrivães dos Provedores dys 
Commarcas, e lhe fôr contado pelo Superinten-
dente. 

E não lançará em Livro receita, nem d«s-
pçsa alguma, nem fará nos Livros contas, entre 
o Feitor, eCordoeiros, senão em presença do Su-
perintendente, ou por sua expressa ordem, por se 
evitarem os inconvenientes que do contrario po-
dem resultar, sob pena de perdimento de seu of-
ficio. 

E toda a despesa que nos ditos Livros se fi-
zer irá assignada pelo Superintendente, e de ou-
tro modo a não fará, nem será levada em conta 
ao Feitor. 

CAPITULO IV. 

Para que as diligencias da Feitoria se expi-
dam com toda a presteza, e na execução delias 
não possa haver dilação, mando que haja na dita 
Feitoria um Meirinho diligente, que acuda a to-
das os diligencias necessarias e concernentes ao 
bom expediente da Feitoria, o qual estará ás or-
dens e mandados do Superintendente, e terá de 
ordenado o que lhe mandarei declarar na sua Pro-
visão— e das diligencias que fizer por bem de 
meu serviço não haverá salario algum — e das que 
fizT entre partes, sem dependencia ao prol da 
Feitoria, levará o solário que costumam levar os 
Alcaides e Meirinho da dita Villa. 

E das denunciações que der, em que os de-
nunciados sejam condemnados, e tomadias que fi-
zer n8 mesma fórma, haverá a terça parte, se-
gundo ao diante vai declarado. 

Visitará por si todos os dias as rodas duas 
vezes, e as mais que lhe. ordenar o Superinten-
dente; e o que achar digno de emenda, lhe dará 
razão para o encaminhar como convier. 

Terá muito particular cuidado de visitar os 
barcos, pnra saber se levam algum linho descami-
nhado, tomento, ou fiado, e linbossa, ou outra 
rousa que por este meu Regimento ou por pre-
gões do Superintendente seja proliibido — e achan-
do qualquer das ditos cousas defezas prenderá ao 
barqueiro, carreiro, ou almocreve, que as levar, 
e a pessoa que as houver comprado, se ahi fôr 
achada, e de todos fará denunciações dentro em 
dous dias, e dentro em seis dará sua prova e 
achando o Superintendente, que pelas testemunhas 
perguntadas resulta aos denunciados prezos, tan-

to, porque omereçain ser, os reterá na prizão, e 
lhe dará seu livramento, e não lhes resultando cul-
po, os mandará soltar, sem appellaçâo, nem ag-
gravo, e lhe reservará seu direito, contra o Mei-
rinho, ou OfEeial, que os prendeu: — e passados 
os ditos seis dias, sem se provar a denunciação, 
nem se perguntarem testemunhas, serão absoltos 
na sobredita fórma — e de todas as condemna-
ções que houver, que se fizerem em virtude das 
denunciações que der, haverá a terça parte, eas 
duas se applicaram è feitoria. 

E qualquer outro Official da dita Villa, ou 
sua Commarca, ou outra qualquer pessoa do po-
vo, poderão dar a dita denunciação, e haverão 
das condemnações a terça pgrte, assim, e da ma-
neira que as ha o Meirinho da dita Feitoria. 

Procurará o dito Meirinho saber se na di-
ta Villa de Santarem, ou sua Commarca, vende 
alguma pessoa linho, tomento, ou fiado, que não 
seja para a dita Feitoria, ou por ordem do Super-
intendente, 4t das pessoa que o levaram, e das 
mais, que no dito descaminho forem comprehen-
didas, conforme ao diante se declara, ou por pre-
gões estiver prohihido, de todas dará soas denun-
ciações, que serão julgadas, conforme a este meu 
Regimento. 

E achando o Superintendente que od(to Mei-
rinho deixa de fazer as ditas denunciações, por 
malicia, peita, rogo, ou ameaça, procederá con-
tra elle, e o privará do officio, para nunca mais o 
haver, dando-l.he appellaçâo, caggravo: e achan-
do que em outra materia, procede o dito Meiri-
nho, como não deve, ou não obedece a suas or-
dens, fará de tudo autos, e os processará até fi-
nal, e os sentenciará como fôr justiça, conforme 
a este Regimento, e no que nelle não estiver decla-
radamente provido, conforme minhas Ordenações. 

E todos os Meirinhos, Alcaides*, Escrivães, e 
mais Officiaes, e Ministros de Justiça, assim da 
dita Villa de Santarem, como de sua Commarca, 
serão obrigados a fazer todas as diligencias da 
dita Feitoria que pelo Superintendente lhe forem 
ordenadas; e não o fazendo, os poderá suspender 
até minha mercê, e os condemnará nas penas 
que segundo sua desobedieucia, houverem mereci-
do, e de tudo fará autos, que sentenciará,-dando 
appellaçâo, e aggravo, 

CAPITULO V. 

Haverá na Feitoria dous Livros, numerados 
e ruhricados pelo Superintendente, dos quaes ser-
virá um de receita e despesa do dinheiro que ha 
de carregar sobre o Feitor, assim o que houver 
mandado consignar, corno o que das tomadias, de-
nunciações-e condemnações, conforme a este Regi-
mento, semandi o ella applicar.: e nenhum dinhei-
ro da sobredita qualidade, tomará em si o dito 
Feitor, sem primeiro ser lançado em Livro, efei-
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vro, e feilo tielle cargo, com pena de perder o of-
ficio, e o pagar anoveado. 

E no mesmo Livro, em titulo apartado, se 
fará a couta de todo o tinlio canhamo, ou to-
mento, que o Feitor comprar, lançando-se em ad-
dições-separadas, o linho que cada umdosvende-

• dores entregar, fazendo-se declaração do nome da 
pessoa que o vende, e quantidade das pedras que 
entregou, e do preço que por ellas recebeu, assi-
gnando cada um sua addição. 

E no mesmo Livro em titulo apartado, se 
carregarão aó dito Feitor todos os linhos, que os 
rendeiros das Jtigadas entregarem, segundo as obri-
gações de seus arrendamentos, e os que dos terços 
pagam os lavradores, que lavram em minhas Lezí-
rias, e Mouchões, e todo o'linho, que, na fórma 
deste Regimento, fôr julgado por perdido para mi-
nha Fazenda. 

E no mesmo Livro, em titulo apartado, se 
liirão as despesas necessarias que o Superintendente 
mandar fazer: e nenhuma despesa*de qualquer 
qualidade que seja, lançará o Escrivão em Livro, 
sem mandado expresso do Superintendente : e sendo 
grozada, e achando-se que não foi despesa neces-
sária a pagará o Superintendente, e só fará delia 
carga ao Feitor para lh'a descontar do seu orde-
nado; ç para que o meu Provedor dos Armazens 
saiba, o que neste particular ordeno, ou a pessoa 
que tomar a conta do Feitor, no dito Livro, nas 
primeir.is folhas, será trasladado este capitulo. 

CAPITULO VI. 
/ 

Em outro Livro se farão tantos titulos, quan-
tos forem os cordoeiros a que se houver de entre-
gar linho para delle fazerem fio de enxarcia — e 
cada um dos ditos titulos terão tres ou quatro 
meias folhas, ou as que parecerem necessarias, e 
nas primeiras duas se carregarão #s quintaes de 
linho, que cada cordoeiro receber, sendo cada quin-
tal de doze pedras, de que se fará termo, assignado 
pelo cordoeiro, em que se obriga a fazer o linho 
em fio de tearsia, todo igual, limpo de aresta, del-
gado, e bem torcido, com a volta nccessaria, edo 
comprimento que pelo Feitor lhe fôr ordenado, 
segundo a vitola que tiver de meus Armazens — 
n cujo respeito serão os fios arrobados, de modo 
que, sendo a vitola de comprimento de dozentas 
c quarenta braças, saia arrobado o quintal de seis 
fios em arroba, e a este respeito m^is, ou menos, 
segundo fôr o comprimento da vitola. 

K nas outras duas meias folhas de papel se 
carregarão os quintaes de fio que o mesmo cor-
doeiro entregou ao Feitor, com declaração se é o 
quintal que entrega certo de cento e vinte oito ar -
rateis, ou quantos tem de mais, para se lhe paga-
rem, ou de menos, para elle os en t regar : e este 
termo de receita dos quintaes de fio será assignado 
pelo Feitor a quem se entrega. 

E nas ultimas duas meias folhas (sendo seis 

as que tiver qualquer dos titulos dos cordoeiros) 
se carregará o dinheiro que o cordoeiro fôr rece-
bendo, á conta dos feitios, assim de espadar, comn 
de lavrar, os quintaes de fio que se lhe entrega-

' rem, e no fim da obra se fará conta clara, e ao 
certo, do que cada cordoeiro recebeu de quintaes 
de Ijulio e entregou em fio na Feitoria, e do que 
tem recebido íi corila dos feitios, de sorte que os 
cordoeiros não fiquem devendo fio algum, nem di-
nheiro, nem elles fiquem por pagar do salario de 
sua manufactura. 

Haveráoutio Livro numerado e rubricado pe-
lo Superintendente, em que se lançarão unicamen-
te todas as ordens, Provisões, Cartas, ou Alvarás, 
que eu mandar passar, ou se passarem no Conse-
lho de minha Fazenda, -para boa administração, e 
governo da dita Feitoria, no qual se registará em 
primeiro logar este Regimento. 

Haverá outrosim outro Livro separado da re-
ceita e despesa do morrão, assentando-se, como fi-
ca dito nos linhos, em addicções apartadas, os quin-
taes de corda de morrão que o Feitor receber de 
cada cordoeiro. Em outro titulo se assentará o di-
nheiro que á conta delle se lhe fôr dando, e no 
fim se fará e acertará a conta com cada um del-
les: e no ultimo titulo se assentarão as despesas, 
que com a compra e carreto da linha, e dos mais 
materiaes necessarios, e despesas precisas que com 
a fabrica do dito morrão fizer o Feitor, com or-
dem do Superintendente. 

CAPITULO VII. 

E porque não só resulta utilidade á minha 
Fazenda cm se perpetuar a Feitoria, mas é tanto 
maior, quanto é mais o lio que delia em meus Ar-
mazens entra, e do contrario se segue o prejuizo 
de se dispender muito dinheiro em ordenados dos 
Officiaes sem fructo algum : — mando que na d i -
ta Feitoria se lavre todos os annos a maior quan-
tidade de fio e morrão que possa se r ; e para fa-
brica e despesa, mando aos Ministros do Couselho 
de minha Fazenda, mandem consignar em parte 
certa de breve e fácil cobrança, todo o dinheiro ; 
necessário para a dita obra, e a tempo que o di-
nheiro espere na mão .do Feitor pela novidade do 
linho, e não o linho por qué se cobre o dinheiro 
e sendo a consignação nos sobejos dos Almoxari-
fados, se passaram no meu Conselho da Fazenda, 
as ordens necessarias para que do primeiro quar-
tel por em cheio, e do primeiro dinheiro que se co-
brar, e tanto que os Lavradores houverem reco-
lhido o linho de suas cearas, se lhes tome logo, 
porque de o terem .em suas casasse seguem gran-
des inconvenientes, e o principal é de o poderem 
descaminhar da Feitoria. 

E para que os Lavradores semêem maior 
quantidade de linhaça, mando ao Superintendente 
que, quando lhe-pareça, com ordem dos Ministros 
do Conselho de minha Fazenda, e com as pessoa 

s 
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que para isso eleger, que sempre serão Lavrado-
res o Cordoeiros, que bem o ,intendam, faça novo 
tombo das terras que ha de obrigar a que se se-
mêem de linhaça canhama, porque com as areias 
que as cheias trazem a umas, e nateiro que põe 
em outras, e com o curso dos ventos, costumam 
mudar a condição. 

E as pessoas que trouxerem e lavrarem as 
ditas terras, ou sejam proprias, aforadas, ou arren-
dadas, serão obrigadas a semear a quantidado de 
linhaça que lhe fôr lançada ; porque, além dos La-
vradores receberem maior proveito das cearas que 
fazem de linho cânhamo, que de outra alguma se-
mente, recebem as mesmas terras gnúide beneficio 
com a dita semente, porque descansam e Se for-
talecem para em outros annos d.irem maior ahun-
dancia de trigo. 

E toda a pessoa, do qualquer qualidade que 
seja, que não semear a linhaça de sua obrigação, 
pagará tantas pedras de linho, quantas se monta-
rem nu quantidade que lhe fôr lançais no tombo, 
e outras tantas, em pe.na da que deixou de semear, 
e isto além da mais pena que se lha põe abaixo 
no Capitulo VIII. E n o dito tombo serão lançadas 
todas as terras que forem capazes de dar linho, ca-
da uma na qi)«utidade qoe merecer,. segundo pa-
recer jos louvados, com que o tombo se fizer, a 
ou as terras sejam minhas, de minhas Lezirias e 
Mouchões, ou outras, que por qualquer titulo hou-
verem entrudo em minha Corôa, ou de particula-
res, a que eu as tenha dado, ou proprias e patri-
moniars d i qualquer dc meus Vassallos, ou sejam 
Duque-, Marquezes, Condes, Fidalgos do meu Con-
selho e Casa, Desembarga iuies e Cavalleiros do 
Hospital deS João, o de Nosso Senhor Jesu Chris-
to e mais Ordens Militares, e de outras pessoas 
isemptas e privilegiadas, que pertenderem serem 
escusas de semearem linhaça canhama: 

Hei por bem e mando que para este effèi-
to não usem as taes pessoas dos ditos privilegios, nem 
outros quaesquer que sejam, incorporados em di-
reito, ou concedidos por contracto, ou outros quaes-
quer, airidu que sejam de qualidade, que não pos-
sam ser derogados, sem delles se fazer expressa 
menção, porque neste caso, e para este effeito, os 
hei por expressos, e declaradamente derogados, 
sem embargo de Ordenações, Leis, Alvarás e Car-
tas que o contrario disponham: o que se intende-
rá tambem nus terras das Capellas <1'EJ -Rei Dom 
Affonso, que Deus haja, que estão na dita Com-
marca de .Santarem, sem embargo de seus privi-
legios. 

E quanto á derogação dos privilegios das Or -
dens Militares, o mando assim, como Mestre delias. 

E no que toca ás terras dos Conventos, Ca-
bidos, Igrejas,e pessoas ecclesiasticas, encomendo 
aos Prelados, que, visto ser negocio encaminhado 
ao serviço de Deus, conservação e augmento da 
Fé Catholica, aprestando-se, com as enxarcias, Ar-
madas contra infiéis, obriguem a, seus subditos 
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a que façam semear nas ditas terras a quantidade 
de linhaça, que lhe fôr lançada, é entreguem o li-
nho na Feitoria, aonde se lhes pagará pelo preço 
ordenado. 

E trazeudo algumas pessoai ecclesiasticas, 
algumas terras de seculares, por arrendamento, ou 
por outra qualquer via, que, conforme a direito, nâo 
passe nellas o util senhorio, serão obrigados a cum-
prir o encargo de semear linhaça, que ellas tive-
rem, pois é real, e segue a cousa. É trazendo pes-
soas seculares as ditas terras de Igrejas, por qual-
quer via que seja, o Superintendente as poderá obri-
gar a que as semêem de linhaça , e entreguem o 
linho na casa du Feitoria. E mando ao meu Pro-
vedor, ou á pessoa que dér terras minhas, que es-
tiverem tombadas, as dê com a dita obrigação, com 
cominação das penas atraz declaradas: para o que 
se mandará dar ao dito Provedor o traslado des-
te Capitulo: e as pessoas que tomarem as ditas 
terra», serão obrigadas a saber do Superintenden-
te a linhaça que nellas tem obrigação de semear : 
e tanto que o dito Provedor houver feito dada das 
ditas terras, mandará ao seu Escrivão passe a rol 
os pessoas que tomaram terras com a dita obriga-
ção, e quantos hastís tomaram ecoi* quem parte, 
o qual mandará entregar ao Superintendente, para 
saber se os Lavradores satisfizeram a sua obriga-
ção, e proceder contra os culpados nas penas des-
te Regimento : e o Superintendente, sem esperar 
este aviso do Provedor, deve cobrar e executar, 
pelo rol que ha de ter de todas as terras tom-
badas. 

CAPITULO VIII. 

Epa ra que venha á noticia de todos a obri-
gação que tem de semear li ihaça canharia, man-
dará o Superintendente lançar pregões na dita Vil-
la de Santarem, e nos mais logares que lhe pare-
cer, q u e toda a pessoa de qualquer qualidade econ-
dição que seja, que trouxer terras nos Campos, Le -
zirias e Mouchões, praias, ou corredouros,. na Com • 
marca, de Santarem, e nas mais partes a que a 
sementeira da canhama se estender, semeem, e 
façam semear, a quantidade de linhçaa que lhe 
fôr lançada no tombo, nas melhores terras, e mais 
proprias delia, domlo-lhe os ferros necessarios, e 
colham o linho em tempo conveniente, e façam 
logo alugar e gramar, nâo o deixando perder no 
campo com a invernada, sob pena de cincoenta 
cruzados por cada moio que deixarem de semear, 
ou se perder por sua culpa, pagos da cadêa para 
a Feitoria, e de pagarem á minha Fazenda a per-
da bue disso resultar; e que as pessoa9 que com-
prarem, herdarem, ou arrendarem, ou por outro 
qualquer titulo, houverem as ditas terras, e as 
lavrarem, venham saber suas obrigações da dita 
sementeira, e satisfaçam a ellas, sob as mesmas 
penas. 

E porque, por falta de liuhaça, se não dei-
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ae® de fazer as sementeiras, como convém, e del-
ias possa sahir a quantidade de linho que hei por 
meu serviço se lavre na dita Feitoria, se parecer 
ao dito Superintendente que convém fazer condu-
ção de linhassa, comprando uo verão alguma quan-
tidade de moios para com ella se acudir ás pes-
soas que a não tiverem, o poderá assim ordenar, 
ou embargada nu mão dos lavradores; de que se 
farão os termos necessarios, 

E p o r nenhum caso se semeará linhassa mo-
lhada, ou umida, porque tem mostrado n expe-
riencia que nasce muito mal. 

CAPITULO IX. 

E para que as pessoa que não fizeram a Se-
menteira da canhama, que eram obrigados, ou fi-
zeram menos quantidade da que se declara no 
tombo, sejam castigados, para emenda sua, e 
exemplo de outros — ordeno e mando que no fim ! 
do mez de Julho, ou no principio de Agosto de | 
cada anno, estando os linhos já perfeitos, antes de j 
se arrancarem, faça o Superintendente lançar pre- j 
gões nos logares em cujos districtos estão as di- í 
tas sementeiras, na forma seguinte : j 

Qiie todas as pessoas que são obrigadas a 
semearem linhassa canhama, venham em dia cer-
to que no pregão lhes s.erá declarado, ou mandem, 
mostrar suas cearas aos Officiaes da Feitoria, e da-
rem a razão que tiverem, para não haverem de 
ser condemnados nas penas deste Regimento, não 
havendo cumprido suas obrigações, com commina- j 
ção que, não \indo, ou mandando, serão as ditas j 
cearas, vistas, e orçadas, ás suas revelias, e se proce- j 
derá ás penas do Regimento, sena outra citação 
— e logo serão as ditas cearas vistas, e orçadas 
pelos ditos Officiaes, e mais pessoas que a esse el- i 
feito mandar o Superintendente, e conforme ao or-
çamento que se fizer, se pedirá ao Lavrador con-
ta das pedras de linho q u e forem orçadas. 

E as pessoas que se achar não se semearam 
a linhassa que eram obrigados, cão provando r a -
zão que as releve, serão logo condemnadas nas 
penas acima declaradas: e pelo sobredito modo se 
procederá contra os que não entregarem na Feito-
ria o Unho que lhes foi orçado, e ao* lavradores 
poderá o Superintendente deixar o linho que para 
a fabrica de suas lavouras lhes fôr necessário, mas 
sem ordem do Superintendente o não poderão to-
mar, sob pena de sonegado. 

Outrosim mandará o Superintendente lançar 
os pregões seguintes: Que nenhuma pessoa ven-
da, compre, ou escambe, nem por outro qualquer 
modo descaminhe, linho canhatpo, estopa, tomen-
to, ou linhassa, salyopara a Feitoria, sob pena de 
quem o contrario fizer perder tudo para a dita 
Feitoria em dobro, pela primeira vez, e pela se-
gunda, e mais, se lhe dobrarão as penas. 

E que nenhuma pessoa venda, nem compre 
fiado, sob as mesmas penas, e trinta dias decadêa . 

E que nenhum almocreve, carreiro, ou bar-
queiro, t i rem, nein levem cousa alguma dag so-
breditas, sob pena de a pagarem, ou suo justa 
valia, e perderem as cavalgaduras, bois carros, e 
barcos, para a dita Feitoria, tudo da cadêa, e a 
terça parte se aplicará sempre ao denunciador, se 
0 houver, como fica dito no Capitulo IV, 

C A P I T U L O X. 

E os Lavradores, e ceareiros que fizerem 
cearas de linho, não tomarSo peso delle da mão 
dos gramadores, sem primeiro mandarem avisar 
ao Superintendente, ou ao Feitor, do dia certo em 
que se ha de tomar o dito peso, para mandar al-
gum dos Officiaes da Feitoria, a assistir a elle, 
e dar juramento aos gramadores, que declarem o 
numero das pedras de linho, que ao todo g rama-
ram, para delias se pedir conta ao Lavrador : e 
achando-se que o gratuador iucobrio algumas, ou 
não fez a declaração verdadeira, será castigado 
com as penas, que por minhas Ordenações lhe são 
postas — e no mesmo tempo se verá o linho se 
vai gramado bem, e limpo de aresta, porque, 
sendo n'outra fórma, o tornará ogramador a c o r -
r e r pela grama á sua cus ta—-e os Lavradores 
não acabarão de fazer pagamento aos gramadores 
do que na gramagem houverem merecido, sem 
primeiro o livro ser visto, e estar aceito pelos 
Officiaes da Feitoria. 

E porque as parles em que se grama são 
muitas, e distantes, e os Officiaes da mesma Fei-
toria não podem no mesmo tempo assistir ao pe-
so em todas ellas, poderá o dito Superintendente 
commetter a dita diligencia aos Juizes das Villas 
e Logares em cujos districtos estiverem os ten-
daes, para que por si, e seus Officiaes, façam a 
diligencia, como dito é — e não o cumprindo as-
sim, o Superintendente procederá contra elles, co-
mo lhe parecer justiça. 

E quanto aos Lavradores da Villa da Gole-
1 gãa, visto estar muito distante da de Santarem, e 

ser vexação haverem os Lavradores de mandar os 
ditos avisos do dia em que tomam o dito pezo ao 
Superintendente, mando que o façam a saber ao 
Juiz de Fóra da dita Villa de Golegãa, ou a q u é m 
seu cargo servir, o qual mandará assistir ao pezo 
a um Official de aute si, e em sua presença se 
tomará o juramento aos gramadores, de que man-
dará fazer os autos necessarios, com declaração 
que, achando-se na Feitoria o l inbomal gramado, 
ou com aresta, se mandará correr á cnsta do Of-
ficial que o aceitou. 

E ao dito Juiz de Fóra, que ora é, e ao diante 
fôr, ordeno, e encarrego muito, que com muito cui-
dado faça esta diligencia, e as mais que era seu 
districto forem necessarias para bem da Feitoria, 
e de minha parte lhe forem deprecadas pelo Su-
perintendente — e fazendo o contrario;, me haverei 
delle por muito mal servido, e mandarei fazer a 
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demonstração necessaria, e bem assim nos mais 
logares distantes da dita Villa de Santarem que 
parecer ao Superintendente, os Juizes delles farão 
a mesma diligencia. 

CAPITULO XI. 

E porque para firmeza da obra que su fizer 
na Feitoria convém muito, que o liubo seja bem 
gramado, e espadado, mando, que os grafnndores, 
e espadadores, gramem e espadem o linbo, t3o per-
feitamente, que nem por dentro, nem por fóra, lhe 
fique aresta, Com pena de dez cruzados, pagos da 
c a d ê a — e na mesma pena incorrerão os Lavra-
dores, ecordoeiros, que aceitarem o Íinho mal gra-
mado e espadado, alem de se tornar acorrer ás suas 
custas, ou dos Officiaes que o aceitaram, corno atraz 
fica declarado "no capitulo precedente. 

E quando o linbo se espadar se visitarão as 
casas dos Officiaes pelos da Feitoria, para saber a 
lorma em que o (azem, e se castigarem os espa-
dadores, coinô atraz fica déclarado; e tanto que o 
linbo estiver gramado, e tomado o pezo delle, o 
enviarão os Lavrudores á Feitoria, em termo de 
oito dias primeiros seguintes, com pena de vinte 
cruzados paia u dita Feitoria, e denunciador, so o 
houver, e de sem:indarvir ás suas custas, e paga-
rem as mais diligencias que sobre isso se fizerem 
•— o que não haverá logar no linho da Golegâa, 
e logar da Azinhaga, por ser costume eutregar-se 
todo por junto no dito logar "da Azinhaga, nos dias 
que o Superintendente o r d e n a — e não trazendo 
á cnsi da Feitoria todo o linho que houveram, se 
julgará por perdido para ella lodo o que occulta-
rem, e não declararem-

E o linho que fôr a pezar-se á Feitoria na 
Villa de Santarem irá caminho direito á dita Fei-
toria, ese-não meterá em casa alguma, com pena 
de trinta cruzados: e fóra da dita Villa, se não 
meterá linho cânhamo em casas alheias, e outros 
logares escuso* em que verosimilmente se intenda 
está escondido e sobnegado, sob a mesmo pena de 
perdirriento delle, sem para isso terem expressa li-
cença do Superintendente. 

Os rendeiros,dos dízimos, e quartos, ou quaes-
quer outros direitos de linhos canhamos das Igre-
jas, e Commendas que houver no dito districto, 
enviarão tambem á Feitoria o linho cauhamo que 
houver, como o fazem as mais pessoas, sob as mes-
mas penas. 

E para que todo venha a boa arrecadação, 
fara o Superintendente escrever todos os annos, 
em um caderno, pelo Escrivão da Feitoria, os no-
mes dos Rendeiros de cada Igfejo e Commenda, 
com declaração dos districtos que cada uma del-
ias comprehende, e depois fará cotejo da quanti-
dade de pedras de linho que cada um dos Lavra-
dores dos ditos districtos entregou na Feitoria, 
cofn o que os Rendeiros declararem houveram de 

suas rendas, para assim se vir a conhecimentd d 
que elles, ou os Lavradores,, sonegaram, e se po-
der cobrar. 

Outrosim as pessoas que lavrarem a Lezíria 
das Barrocas da Redinha, e outras terras minhas, 
entregarão na Feitoria o linho que nellas houve-
rem, com as penas deste Regimento. 

E entrará tambem na dita casa da Feitoria 
o linho dos terços que se pagarem á minha Fa-
zenda, e bem assim todo o que pertencer a mi-
nhas Jugadas, que se carregará em receita ao Fei-
tor, como fica no dito Capitulo I I . 

E mando aos Almoxarifes a que tocar, o fa-
çam levar á dita casa da Feitoria, com toda a 
brevidade: e ao dito Provedor e Contador da dita 
Contadoria, e Almoxarifados, que o faça assim de-
clarar nos arrendamenios que de taes ferras fizer. 

E entrará na dita casada Feitoria todo o li-
nho que se houver uo meu Reguengo do logar da 
Azinhaga, do Estado de Bragança, pagando-se ao 
Almoxarife pelo preço do mais dos Lavradores. 

CAPITULO XII . 

E trazido o linho á casa da Feitoria, que 
será o mais breve qoé sef possa, e á custa dos 
vendedores, seiá pesado pelos pesos delia, que se-
rão afiliados pelos padrões da Camara de Santa-
rem, em presença do Superintendente e Feitor — 
e uo dito peso assistirá o Superintendente, 011 o 
Feitor, e Escrivão, e se tomarão dous officiaes de 
cordouiros, de boas conscienciase experimentados, 
dos quaes será u:n louvado por parte dos Lavra-
dores, e outro por parte da Feitoria, e ambos da-
rão o peso necessário coma tara costumada, con-
forme ao antigo costume dos Cordoeiros — e quan-
do ambos discordem se tomará terceiro — e por 
nenhum caso se aceitará linho podre, nem resse-
co, nem húmido — e o peso será cada pedra de 
meia arroba, de dezeseis arrateis — e vindo o linbo 
mal gramado, alem de se executarem as penas 
atraz declaradas, se tornará a correr peia giama. 

E cada pedra de linho do dito peso se pa-
gará por trezentos e sessenta réis, qae está assen-
tado com as Camaras da Villa de Santarem e 
Gollegã. 

E o linho que não fôr do cumprimento, e 
bondade, para delle se fazer fio de enxarcia, se 
não aceitará, salvo se delle houver necessidade 
para calafeto, porque neste caso se tomará, pa-
gando-se pelo que fôr avaliado por louvados que 
se tomarão. 

E por fazer graça e mercê aos Lavradores, 
ordeno e mando, que, sem embargo de quaesquer 
Regimentos, Leis e Ordenações, Extravagantes, 
ou costume antigo, não paguem os Lavradores do 
linho, estopa, ou tomento, que venderem para a 
dita Feitoria, sisa, nem portagem, nem algum 
offtro direito Real, ou os.Lavradores, ou pessoas 
que o venderem, Sejam visinhos da dita Villa de 
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Santarem, ou de sua Commnrca, ou de qual-
quer outra parte de meus Reinos e Senhorios; 
por quanto das mesmas partes donde se tira, vem 
já pago e comprado com dinheiro meu, de que se 
não devem direitos. 

CAPITULO XIII. 

E tanto que o linha houver entrado na Ca-
sa da Feitoria, logo se irá entregando aos cor-
doeiros, por ordem, e mandado do Superintenden-
te, para o espadarem, e lavrarem em fio de en-
xarc ia , e reparlindo-se entre elles, segundo a 
verdade, e possibilidnde de cada u m ; não se lhes 
entregando porem grande quantidade junta ; por-
que, tendo em suas casas todo o linho que espe-
ram haver da Feitoria, sem mais dependerem 
delia, se costumam descuidar em lavrarem o fio ; 
de que resulta, alem da dilação da obra, gasta-
rem parte do linho da Feitoria em outras obras, e 
haver quebra na entrega do fio ;• o que não será, 
dando-se-lhes pelo meudo; porque com a espe-
rança de fazerem mais, o vão entregando, para se 
lhes dar outro, e o lavram melhor-—e não o fa-
zendo assim, 011 se lhes não dará outro, ou o Su-
perintendente os condemnará, segundo parecer que 
elles o merecem por suas faltas; e parecendo que 
não convém dar-se-lhes linho, ,os obrigará a que 
trabalhem como obreiros. 

E para cada quintal de fio se darão a cada 
cordoeiro doze pedras de linho, do mesmo peso 
e modo que se tomaram aos Lavradores, por cons-
tar , pot experiencias que se fizeram, que regular-
mente quebram as quatro, com o beneficio de 
espadar, e no mais, até ser feito em fio — e a es-
ta entrega assistirá o Superintendente, Feitor, e 
Escrivão. 

E quando correr o lavor do fio mandará o 
Superintendente todos os dias visitar as praças 
donde se lavra, pelo Feitor, Escrivão, e Meirinho, 
e o mesmo Superintendente o fará quando esteja 
desoccupado — e achando os ditos Officiaes que o 
fio não vai bem lavrado, e com a perfeição ne-
cessária, logo notificarão ao cordoeiro que não vá 
a obra por diante, e virá dar sua fé «o Superin-
tendente, o qual, com as pessoas que lhe parecer, 
fará vistoria no dito fio, e procederá como fôr 
justiça, e conforme a este Regimento, condemnan-
do ao Official nas penas que parecer, e obrigan-
do-o a dar outro quintal de fio, bom, e de re-
ceber. 

E os ditos cordoeiros serão obrigados a fa-
zer o fio, limpo de cavilhão, e de aresta, assim 
grossa como meuda, delgado, igual, e bem torci-
do, com a volta necessária, e bem poido, dèpois 
de relingado com sogão de rede, e arrobado, se-
gundo as vitolas que lhe forem ordenadas, com 
pena de se lhes não aceitar na Feitoria o. que não 
fôr de receber, e de pagarem a condemnação que 
parecer ao Superintendente, que não poderá nun-

ca passar de dous mil réis, e fazerem outro ásua 
custa. 

CAPITULO XIV. 

E porque convém muito a meu serviço la-
vrar-se o fio no verão, dias grandes, e tempo en-
xuto, para firmeza da obra, e desengano do peso, 
e de ordinario se lavra a maior parle delle no 
inverno, por se amanhar o linho no fim do ve-
rão, tratará o dito Superintendente, quanto a ne-
cessidade o permittir, que o linho ande sobrepos-
to, e que se lavre em fio no fim do verão, tanto 
que se acabar com oraurrão, o que poder ser, e 
o tempo dér logar, eque ornais se lavre no prin-
cipio do verão seguinte, em o tempo dando logar 
— e sempre se irá dando linho aos cordoeiros 
antecipadamente, para que o vão espadando, com 
tempo, e por falta de beneficio de espadar não 
pare o lavor do fio. 

CAPITULO XV. 

E por quanto a firmeza das enxarcias depende 
muito de os cordoeiros usarem bem de seus offi-
cios, e fazerem nelles o que devem, por atalhar aos 
grandes damnos que resultam de haver na obra 
delias alguma facilidade; e para que outrosim os 
cordoeiros não gastem o linho que na Feitoria se 
lhes entrega — ordeno e mando, que nenhum cor-
doeiro tire saccaduras, do linho, ou tomento, que 
houver de fazer em obra para a Feitoria, nem no 
linho de que se ha fazer fio de enxárcia, misture 
estopa, tomento, ou cherva, nem'use de nenhuma 
outra mistura, ou engano em outra qualquer obra 
da Feitoria, contra a bondade, e firmeza delia, 
com pena de tudo perder para a Feitoria, e outra 
tanta obra á sua custa. 

E porque o linho que se restella, senão cos-
tuma fazer em fio de enxarce, neuhum cordoeiro 
o restelle, sem licença do Superintendente, com 
pena de o perder para a mesma Feitoria. 

E em quanto se lavrar o fio para a mesma 
Feitoria, não usem os cordoeiros de restellos, por 
não descaminharem o linho, pelo modo que fica 
dito, e tirarem a fevara, e substancia do que hão 
de fazer em fio, salvo sendo necessário restellar-se 
murrão para a Feitoria, ou tendo licença do Su-
perintendente para restellarem, porque neste caso 
usarão delles no tempo que pelo Superintendente 
fôr assignado. 

E outrosim, em quanto houver obra da Fei-
toria, não façam os cordoeiros outras de particula-
res, nem fiado algum para redes de pescadores, 
nem outro qualqner fio, sem expressa licença do 
Superintendente, com pena de as perderem para 
a Feitoria, e vinte dias de cadôa. 

E não tenham os ditos cordoeiros rodas em 
partes escondidas, ou seja para fazerem fio para a 
Feitoria, ou para outras quasquer obras, com pe-
na de quatro mil réis, pagos da r a d ê a — n e m pes-
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soa alguma as consinta em suas propriedades, ou 
nas em que estiverem, por arrendamento, ou por 
outro qualquer titulo, sob a mesma pena — e te-
rão as rodas em logares publicos, que o Superin-
tendente assignalar, para se fazer o fio, e murrão, 
para a Feitoria, aonde possam ser vistos, e visita-
dos dos Officiaes delia, na fórma que fica dito. 

E porque sou informado que alguns cordoei-
ros, por não levarem o linho de suas cearas, e de 
outras que tomam a partido, á Feitoria, o não gra-
mam, e debulham com gado, fazendo-o em tomen-
to, que não vai.á dita Feitoria, senão depois de 
feito em corda de murrão, e em suas casas, vão 
tirando o linho nos restei los, aproveilando-se del-
le para suas-obras, e para as da Feitoria — man-
do que não debulhem, nem façam em tumento, o 
linho, sem licença do Superintendente, com pena 
de o perderem para a Feitoria, como sonegado. 

E por se evitar o damno, que se segue, de 
alguns cordoeiros comprarem cearas de linho ca-
nhamo aos Lavradores, ficando-lhes em seus offi-
cios mais occasião de o poderem descaminhar - r -
hei por bem, e mando que não comprem, nem os 
Lavradores lhe vendam as taes cearas em crua, sem 
licença do Superintendente, com pena de vinte 
cruzadus para a Feitoria, pagos da cadôa, e de se-
rem as compras nullas; o que se intenderá em 
quaesquer outras pessoas, que comprarem as ditas 
cearas, posto que cordoeiros não sejam. 

E das ditas prohibições, e das mais contheu-
das neste Regimento, se lançarão os pregões ne-
cessarios na Villa de Santarem, e nos mais loga-
res da Commarca, por uma vez sómente, sem ser 
necessário repetirem-se todos os annos, salvo pa-
recendo ao Superintendente, que com alguma oc-
casião se deve fazer, porque neste caso fará o que 
lhe parecer conveniente. 

CAPITULO XVI. 

E assim como o fio se fôr fazendo, o irão os 
cordoeiros levando á casa da Feitoria, á sua custa, 
onde será pesado, pelo mestno peso delia, e na 
mesma^ fórma em que recebem o linho, e o não 
meterão cm suas casas, ou em outra alguma, sal-
vo em caso que. se molhe, e se haja ao outro dia 
de estender nas alças para se enxugar. 

Nem se deixem os balões de fio de noite no 
campo, e se recolherão de dia, cora pena de dous 
mil réis, pagos da cadêa, para a Feitoria, por cada 
vez que nisso forem achados, porque a humidade 
da noite fará o peso muito duvidoso: e metendo-
se era alguma casa, por havei; occasião forçosa 
que a isso obrigue, não seja em parte bumida, 
pelo grande prejuizo quç se segue a firmeza da 
obra. 

E todo o cordoeiro terá particular cuidado 
ria obra, que leve particular signal nos seus ba-
lões para serem conhecidos por seus, ediflerença-
dos dos mais, para que, achando-se em qualquer 
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tempo alguma falsidade dentro nelles, serem cas-
tigados, como merecerem: e o signal poderá ser 
um cordel, com tantos nós, ou outro qualquer que 
melhor parecer ao Superintendente, e fôr assen-
tado por todos: e achando-se dentro dos balões do 
fio, ou das pedras de linho, pedra, terra, arêa, ou 
outra alguma cousa, que acrescente o peso, incor-
rerá o dono do linho, ou o cordoeiro, nas penas 
que por minhas Ordenações são postas aos que 
falsificam mercadorias. 

E ao peso, e acceitaçâo do fio, será presente 
' o Superintendente, Feitor, e Escrivão ; e o q u e não 
ôr de receber, se não acceitará, e se procederá á 
execução das penas, como fica declarado. 

| E não entregando os cordoeiros feito em fio 
i todo o linho que receberam na casa da Feitoria, ou 

qualquer parle delle, serão logo presos, e da ca-
dôa executados, e não serão soltos, sem com effei-
to terem tudo pago inteiramente; ealem disto os 
condemnará o Superintendente na nnais pena que 
parecer, segundo a culpa em que os achar, e quan-
tidade de fio com que faltarem — e sendo a fal-
ta de tão pouca consideração que verosimilmente 
se intenda que poderia proceder da quebra que no 
linho houvesse, por não ter a bondade âecessaria, 
poderá neste caso o Superintendente absolvel-os da 
pena, obrigando-os com tudo a que em breve ter-
mo entreguem o fio que deram de menos. 

CAPITULO XVII . 

Por constar que aos cordoeiros se deve pa-
gar, por deligencias que mandei fazer, de sua ma-
nufactura, por cada quintal de fio, quinhentos e 
noventa réis, a saber trezentos réis de espadar do-
ze pedras de linho, que leva um quintal, a razão 
de vinte e cinco réis cada pedra, e dozentos e qua-
renta réis, por dous lavrantes a cento e vinte réis 
cada um, e cincoenta réis por um moço da ro-
da : mando que assim se lhes pague, e por cada 
balão da casa da Feitoria ao barco se pagarão tres 
réis, e vinte réis de frete até á Cidade de Lisboa, 
e de se levar do barco aos Armazens, ou pôr no 
peso, oito réis, por ser informado que tanto se cos-
tuma pagar. 

E enviando-se da casa da Feitoria algum 
linho ou estopa, murrão, fiado para cosimento do 
velame, ou oulra cousa, se" pagará de frete o que 
parecer ao Superintendente, tendo respeito á con-
veniencia que é razão que sempre se tenha nas 
cousas que se pagam por conta de minha Fazenda. 

CAPITULO XVIII . 

E porque a experiencia tem mostrado que 
nos quintaes de fio que em meus Armazens eotre-
ga o Feitor, ha orçamento muito considerável, em 
razão de os Cordoeiros entregarem ao dito Feitor 
na Feitoria, cáda quintal de fio de per si, bem pe-
sado, como o recebeu em linho, e nos meus Ar-

Yoi.. vn . 
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mazens se pesam muitos junto*, ordeno e mando 
que d'aqui em diante os contas que se tomarem 
ao Feitor, se lhes tomem pelas entregas que os 
Cordoeiros lhe fizeram na Feitoria , e nâo pela 
que elle fizer nos meus Armazens, porque esta 
servirá sómente para constar que não entregou 
menos do que recebeu em linho: e para o couta 
que se ha de ter com os Cordoeiros que cocham 
o dito fio, a quem se entrega, quando o dito Fei-
tor dér sua conta, trará certidão do Livro das 
entregas dos Cordoeiros, feita pelo Escrivão da 
Feitoria, passada em nome do Superintendente, e 
assignada por ambos, por que conste dos quintaes 
de fio que recebeu, alem de se poder vêr pelo 
mesmo Livro das entregas, que comsigo levará, o 
dito Feitor, para dar sua conta — eo Superinten-
dente tomará todos os annos conta ao dito Fei-
tor das pedras de linho que recebeu, e verá se se 
ajustam com ns que o dito Feitor entregou aos 
Cordoeiros, para darem em fio, a razão de doze 
pedras o quintal, ou se S<3 gastaram em calafeto, 
ou em outra obra, por ordem minha, ou dos meus 
Armazens— e quando lhe pas-ar a dita certidão 
pura sua conta, declarará nella se a deu ajustada, 
ou quaotas pedras entregou de meuos: e sem a 
ditá certidão se lhe não tomará conta. 

E para que t) Contador que fôr ua dita con-
ta saiba o que neste particular ordeno, se trasla-
dará este Capitulo no Livro da receita e despesa 
do dito Feitor, o qual terá obrigação de declarar 
ao dito Contador a substancia delle, para, confor-
me a elle, tomar a conta, sob u pena de perder o 
officio, sendo seu de propriedade, e nao o sendo, 
não poder nunca entrar nelle. 

E todas as contas que se tomarem contra 
fórma deste Capitulo, serão nenhumas, e do ne-
nhum effeito, 

CAPITLO XIX. 

Na feitoria do murrão terá o Feitor muito 
particular cuidado, e e m quanto durar, assistirá a 
ella pessoalmente, de dia e de noite, para que se 
faça coin a brevidfce e perfeição necessário, e lhe 
mandará dar o cozimento de que necessitar, e or-
denará que o dito cozimento se comece a tempo 
que no mesmo dia em que se coze, se enxugue, 
se pua e se recolha, porque com a humidade da 
noite perde a côr e a virtude do cozimento. 

O Superintendente mandará ordenar aos Cor-
doeiros que todo o tomento que houverem o façam 
em corda de murrão, e o entreguem na casa da 
Feitoria, aonde se lhes pagará a dous mil e qui-
nhentos réis por cada quintal. 

E todo o Cordoeiro que em outra obra des-
caminhar o dito murrão, pagará por cada quintal 
de tomento, que fizer em outra obra, dous mil 
réis para a Feitoria, pela primeira vez ; e pelas 
mais se lhe irá dobrando a condemnação, segundo 
parecer ao Superintendente, 

E no inverno mandarão fazer conducção da 

. lenha necessária, por se fazer então a menos cus-
! to ; e na parte de minhas Coutadas ou Montarias, 

mandará fazer a dita lenha, sem intervenção dos 
Officiaes das Coutadas, aos quaés maudo lh'o não 

' impidam, antes lhe dêem toda ajuda e favor que 
j pelo dito Superintendente lhes fôr pedida. 
[ ' Ne"m outrosim poderão os ditos Officiaes das 

Coutadas impedir, nem encoimar, as pessoas que 
a cortarem, nem os carreiros, ou barqueiros, que 
a trouxerem. 

Porem não consentirá o dito Superintendente 
que se córte pau por pé : eas pessoas que, o cor-
tarem poderão ser presas e encoimadas pelos di-
tos Officiaes das Coutadas, como o sâo os mais, 
que sem ordem minha fazem os ditos córtes. 

E porque se tem experimentado que á cinza 
do sobro faz melhor decoada, para o cozimento 
do murrâo, poderá o dito Superinlendeute man-
dar fazel-a do podre, fóra das arvores, ou de le-
nha secca, sem poderem ser encoimadas as pes-
soas que a fizerem, nem trouxerem á dita Feito-
ria com ordem do Superintendente. 

E porque se tem experimentado que com 
cozimento que se faz a cada quintal de murrão, e 
cónf as segais de corda que se lhe dão, e com 
o mais beneficio que se lhe faz, quebra do peso 
qnautidade considerável, mando que nas contas 
que se tomarem ao Feitor em meus Armazens, 
que será pala maneira e fórma que mando se to-
mem no fio que se fizer, com resenseamento do 
Superintendente, na fórma que vai declarado nos 
Capitulos II e XVIII , se lho abatam do quebras 
doze arrateis em cada quintal de murrão. 

CAPITULO XX. 

Haverá um Livro separado, que servirá de 
receita e despesa da obra do murrão, assentando-
se nelle, em addições separadas, os quiutaes de 
corda e de murrão que o Feitor receber de cada 
Cordoe i ro—em outro titulo se ossentará o di-
nheiro que "a cada ura delles fôr dando, e no fim 
se fará, e se cerrará a conta com cada um del-
l e s — e no ultimo titulo se lançarão as despesas 
que com o dito murrão mandar fazer o 'Superin-
tendente, e debaixo do seu signal, como fica dito 
no Capitulo III , e tio Capitulo V e VI — e no 
dito Livro em titulo apartado, se fará carga ao 
Feitor de todas as peças tocantes á Feitoria, ou 
pertençam á Fabrica do murrão, ou do /io. 

Terá o dito Feitor muito particular cuidado 
de que, ao tempo que se fabricar o murrâo, se 
nâo faça menos peça alguma delle, nem antes, 
nem depois de cozido; e sendo necessário, man-
dará contar as peças, quaqdo se entregarem aos 
Officiaes, para se cozerem e poirem, e as tornará 
a receber pala mesma conta. 

E porque pelo serviço que os ditos Cordoei-
ros me fazem na dita Feitoria, Jhes desejo Tazer 
m e r c ê s — h e i por bem e me praz que nenhum 
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Cordoeiro, mestre, obreiro, espadador, lavrante, 
ou o moço da roda, possam ser obrigados a me irem 
servir na guerra, ou em Armadas, contra suas 
vontades-—e mando aos Officiaes da guerra, ou 
quaesquer outras pessoas que mandará dita Com-
marca de Santarem alevantar gente, assim o cum-
pram e façam cumprir. 

E outrosim hei por bem, que nenhum dos 
ditos Officiaes será obrigado a servir officios nem 
encargos do Concelho, pelo serviço que na dita 
Feitoria me fazem, e em quanto and arem em oc-
cupação, e serviço da Feitoria. 

Hei por bem que sojam escusos dos alardos 
vigias, guardas de presos, ou de outras quaesquer 
pessoas: e deoutros quaesquer encargos, e obri-
gações, que os possam divertir de sua occupação, 
e negocios da dita Feitoria, os hei por escusos, 
por quanto, pelo expediente que lhes dão, do que 
tanto depende o bom «presto das Armada?, quero 
que se excuse. 

E para serem castigados os transgressores 
das prohibições deste Regimento, e 05 que forem 
contra as defesas delle, tendo o Superintendente 
noticia particular, sem que seja por denunciação 
de algum Official, ou outra pessoa, que algum 
Cordoeiro, Lavrador, ou outra qualquer pessoa, foi 
alguma cousa contra o disposto, ou prohibidones-
te Regimento, fará aulo, e citada a parle, o sen-
tenciará, ouvida ella summariamente, e condem-
n o u , conforme a culpa em que houver incorrido. 

E poderá lírar devassa-geral das defesas, e 
prohibições deste Regimento, uma em cada anno, 
cm cada Villa, ou em cad;> Logar da Commarca 
de Santarem. 

E inquerirá particularmente se os Juizes, Al-
caides, e Meirinhos dos ditos Logares maliciosa-
mente deixaram, nos Logares de sua jurisdicção, 
descaminhar algum linho, ou receberam por isso 
algumo peita, ou permitiram que se fizesse algu-
ma i Utra cousa, contra este Regimento, ou con-
tra o que por pregões, e mandados do dito Su-
perintendente. estivesse prohibido, c pronunciará 
us ditas devassos, e dará livramento aos culpados, 
segundo minhas Ordenações, dando appellaçâo, e ; 

oggiavo, para o Juiz dos Feitos da Fazenda.. 

CAPITULO XXI. 

E porque póde acontecer que para a fabrica 
da Feitoria se mande no Conselho de minha Fa-
zenda faíer consignação nos sobejos das folhas dos 
Almoxarifados, ou em outros quaesquer effeitos, 
ordeno, e mando, que os Almoxarifes, ou outros 
quaesquer Recebedores, tonto que lhes constar, por 
avisos do Superintendente, ou pelas folhas, se são 
obrigados levar as quantias de suas consignações 
á dita Feitoria, por sua conta e risco, assim co-
mo o são, e devem levar, a entregar ao meu 
Thesoureiro-mór — e o Superintendente, se já ti ver 
tirado conhecimento em fórma do Thesoureiro-mór, 

» 

os entregará aos ditos Almoxarifes, ou Recebedo-
res, a quem pertencer; c se ainda não houver t i-
rado o dito conhecimento em fórma, mandará dar 
aos Almoxarifes, conhecimentos do Feitor da Fei-
toria, feitos pelo Escrivão delia, e dentro em quin-
ze dias mandará ao Feitor que traga conhecimen-
to em fórma do Thesoureiro-mór para o dito Al-
moxarife da quantia que houver recebido: e o di-
to Feitor será obrigado a vir tirar os ditos co-
nhecimentos em fórmo — e quando por qualquer 
coso acontecer que vá cobrar algum dinheiro, a 
qualquer parte que seja, o irá buscar á sua custa, 
sem por isso levar salario algum de sua pessoa, 
dos dias que gastar, porquanto' por isso lhe man-
do dar o ordenado declarado na sua Carta. 

E ossim será obrigado a vir a esta minha 
Córte, com o fio, murrào, fiado, ou oulra qualquer 
obra, que de meus Armazens se lhe mandar fazer, 
e a tirar conhecimentos em forma, e receber di-
nheiro, ou outro qualquer negocio tocante á Fei-
toria, que lhe ordenar o Superintendente, sem le-
var salario algum, mais que o de seu ordenado. 

Se com tudo fôr a alguma parte cobrar al-
gum dinheiro, se parecer ao Superintendente, que 
para segurança do dinheiro, será necessário levar 
alguns homens de guarda, os mandará pagar, ú 
custa da Feitoria, e assim o custo das cavalgadu-
ras em que o dinheiro vier, e fôr o Fei tor : e man-
dando fazer o Superintendente algumas despesas 
em outra fórma, serão por sua conta, e se lhe car-
regarão, como fica declarado no Capitulo V. 

CAPITULO XXII . 

E porque se fuça em murrào tado o tomento 
que houver 11a dita Villa de Santarem, e sua Com-
marca. e se não possa descaminhar em outra alguma 
obra, ordenará o Superintendente, que, tanto que 
o linho se gramar, no fim do verão, façam os cor-
doeiros em fio de murrão todo o tomento que fi-
car do pó da grama, mandando-o tomar aos Lavra-
dores, e lavrar pelos Cordoeiros; e feito em corda, 
o mandará recolher 11a casa da Feitoria, psra o 
mandar cozer 110 verão seg'uinte,se jà fôr tão tarde 
que no mesmo não possa ser. 

E obrigará aos Cordoeiros, assim da dita Villa 
como da de Golegãa, e logar de Azinhaga, ou quaes-
quer outros da dita Commarca, ou fóra delia, que 
tendo qualquer quantidade de tomento que lhes fi-
que do pé da espadella, ou restello, o façam em 
corda de murrão, e o mandem á cosa dá Feitoria, 
paTa, pesado, se lhes pagar, na fórma do Cap. XIX . 

CAPITULO XXIII . 

E porque póde acontecer, que as terras em 
que se manda semear linhaça cauhama, conforme 
ao disposto no Capitulo VII e VIU deste Regimento, 
não sejam dos mesmos Lavradores que as cultivam, e 
os senhorios 1'has hajam dado não a dinheiro, mas 
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em certa conla de fructos, ordeno que nesle caso não 
seja o Lavrador, ou rendeiro, obrigado a pagar ao 
senhorio em fructos em ser, mais que o que cor-
responder á parte da terra em que a canhama se 
não semeou, porque a outra qtie com ella .fôr oc-
cupada, será o senhorio obrigado acceitar do La-
vador em dinheiro pelo preço corrente a parte do 
fructo do linho semeado, que lhe corresponder — 
para o que, a requerimento do mesmo Lavrador, 
mandará o Superintendente ver a dita terra, e or-
çaUa na dita fórma, e com certidão feita pelo Escri-
vão da Feitoria, e assignada pelo Superintendente, 
será o senhorio obrigado a acceitar em dinheiro, ou 
tudo o que se montar nos fructos, se toda a terra 
se semear da canhama, ou a parte delles que cor-
responder ao que fôr servido, segundo o orçamento 
que f izer: e não só arbitrará o Superintendente a 
quantidade que o senhorio deve receber menos em 
fructos, mas tambem o preço porque os deve re-
ceber, que sempre será pelo que corre na terra 
onde. o Lavrador, segundo a fórma deseu arrenda-
mento, era obrigado a os pagar. 

Pelo que mando ao Superintendente, e Fei-
tor da dita Feitoria, que ora são, ao diante forem, 
e mais Officiaes delia, cumpram este Regimento, 
assim, e da maneira que nelle se contem, sem du-
vida, nem contradicçâo alguma; porquanto de as-
sim não ser se executarão as penas nelle impos-
tas, como parecer justiça : o qual se publicará em 
minha Chancellaria. Pedro de Araujo o fez em 
Lisboa a 2 de Dezembro de 1653 annos. E eu 
Francisco Guedes Pereira o fiz escrever. = REI . 

N a C o l l e c ç ã o d e M o n s e n h o r G o r d o . 

Fui informado que, em Roma, imprimira Dia-
na um livro, e tratava de imprimir, ou tinha 

impresso, outro, com o mesmo assumpto, em grave 
prejuizo do direito que tenho á successão desta Co-
r ô a : — o Desembargo do Paço o faça prohibir, e 
todos os mais que houver deste Author, em fórma 
que não corra nenhum no Reino. Lisboa, a 11 de 
Julho de 1 6 5 3 . = REI . 

pi«serUções Chronol. tomo II pag. 879. 

EU E L - R E I faço saber aos que esta minha Pro-
visão, passada era fórma de Lei, virem, que, 

por se me haver representado por pessoas zelosas 
do serviço de Deus e meu, bem e conservação do 
Estado do Maranhão e suas Capitanias, por seus 
Procuradores enviados a mim, que da prohibição 
geral de poder trazer gentios captivos que ao mes-
mo Estado mandei o anno passado, em companhia 
dos Capitães-móres Balthasar de Sousa Pereira, e 
Ignacio do Rego Barreto, não resultou utilidade 
alguma, antes causou grande perturbação nos mo-
radores", e prometteu inconvenientes de considera-
ção para o diante, por ser difficultosissimo e qua-
si impossível de praticar dar-se liberdade a todos 

sem distincção :, com intento de atalhar tudo, man-
dei vèr e considerar a materia, com a attenção que 
pede a qualidade delia, por Ministros de letras e 
inteireza, e no meu Conselho de Estado. 

E por ultima resolução, revogando todas as 
Provisões que até ao presente são passadas em con-
traria desta: hei por bem e mando, que os Offi-
ciaes da Camara do Maranhão e Pará , examinem, 
em presença do Desembargador João Cabral de 
de Barros, Syndicante que anda no dito Estado, 
e em sua falta com os Ouvidores delias, quaes dos 
gentios captivos, que já o forem, o são legitima-
mente, com boa consciência, e quaes não, e que os 
taes exames sejam approvados pelo dito Desem-
bargador ou Ouvidores, e julgados por elle, e por 
este mo io possa dar c dò por livres os que o fo-
rem, e por captivos os que legitimamente o foram ; 
no qual exame e declaração se governarão pelas 
clausulas abaixo declaradas, sobre a fórma em que 
é licito, e resolvi que póde e deve haver captivei-
rod 'aqui em diante, as quaes são as seguintes: 

Preceder guerra justa : e para se saber se o 
é, ha de constar que o dito gentio livre, ou Vas-
sallo meu, impedio a prégação do Sagrado Evan-
gelho, e deixou de defender as vidas e fazendas 
do meus Vassailos em qualquer par te : 

Haver-se lançado com os inimigos da minha 
Corôa, e dado ajuda contra os meus Vassailos. 

Exercitar latrocínios por mar opor terra, in-
festando os caminhos, salteando, ou impedindo o 
commercio e trato dos homens para suas fazendas 
e lavouras. 

Se os índios meus subditos faltarem ás obri-
gações que lhe foram postas e aceitadas nos prin-
cipios das suas conquistas, negando os tributos, e 
não obedecendo q+iando forem chamados para tra-
balharem em meu serviço, ou para pelejarem com 
os meus inimigos. • 

Se comerem carne humana, sendo meus sub -
ditos. 

E precedendo as taes clausulas, ou cada uma 
delias, sou servido se lhe possa fazer justamente 
e captival-os, como o poderão ser tambem aquel-
les gentios que estiverem em podei' de seus inimi-
gos atados á corda para os comerem, e meus Vas-
sailos os remirem (Taquelle perigo, com as armas, 
ou por outra via, e os que forem escravos legiti-
mamente dos senhores, a quem se tomaram por 
guerra justa, ou por via de commercio e resgate; 
para cujo effeito se poderão fazer entradas, pelo 
Sertão, com Religiosos que vão a tratar da con-
versão do gentio: e as pessoas a que se encarre-
garem as taes entradas, serão eleitas a mais vo-
tos pelos Capitães-móres das ditas Capitanias do 
Maranhão e Pará, e cada um na sua pelos Offi-
ciaes da Camara delias, e pelos Prelados das R e -
ligiões e Vigario Geral, onde o houver — e q u e 
offerecendo-se nas ditas entradas alguma das so-
breditas clausulas de captiveiro licito, se possa usar 
delia como acima se refere ; cuja justificação se fa-
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rá pelos Religiosos, que nas ditas entradas forem 
á conversão do dito gentio. 

E para que isto melhor se possa fazer, sem 
os respeitos particulares,"que se tem experimen-
tado, hei outrosim por bem que nenhum Gover-
nador, ou Ministro, que tiver supremo logar das 
ditas Capitanias, possa mandar lavrar tabaco por 
sua ordem, ou por interposta pessoa, nem outro 
fructo algum da terra, nem o mandem para ne-
nhuma parte, nem occupem ou repartam indios, 
senão por cairsa publica, ou approvada, nem po-
nham Capitães nas Aldôas, antes as deixem go-
vernar pelos principaes da sua nação, que os re-
partirão aos Portuguezes voluntariamente, pelo sa-
lario costumado, sob pena de que, os que o con-
trario fizerem, incorram no perdimento dos ditos 
bens licitamente grangeados, a primeira pirte pa-
ro quem o accusar, e as dua^ pára a minha Fa-
zenda, e de em suas residencias-se lhe perguntar 
por esta culpa, e serem castigados, como merecer 
a qualidade delia. 

Polo que mando aos Governadores, e Capi--
tâes-móres, e Officiaes das Camaras, emais Minis-
tros, e pes-oas do Estado do Maranhão, de qual-
quer qualidade, e condição que sejam, quo todos 
em geral, e cada um em particular, cumpram, e 
guardem esta Provisão, e Lei, que se registará, e 
estará na3 Camaras em toda a boa guafda. muilo 
inteiramente, como nella se contem, sem duvida, 
nem interpretação alguma ; porque assim o hei por 
bem, serviço do Deus, e meu, conservação dos 
meus vassallos, bem, eaugmento do dito Estado; 
com advertencia, que os que o contrario fizerem, 
mandarei castigar, com a demonstração, que oca -
so merecer ; ecsta não passará pela Chancellaria, 
e valerá como Carta, sem embargo das Ordena-
ções dolivro segundo, titulo trinta e nove, e q u a -
renta. E se passou por seis vias. 

Antonio Serrão a fez, em Lisboa, a 17 de Ou-
tubro do 1653. O Secretario Marcos Rodrigues 
Tinoco o fez escrever. = R E I . 

A n n a e s H i s l u r i c o » do M a r a n h ã o , L i » . X U I Tot. 4 8 5 . 

Padre Antonio Vieira. Eu El-Rei vosenvio mui-
to saudar. Tendo consideração ao que tantas 

vezes me representastes, sobre a resolução com 
que estaes de passares ao Estado do Maranhão, 
para proseguir nelle o caminho da salvação das al-
mas, e fazer se conheça mais a nossa Santa Fé, 
me pareceu não estorvar tão santo e pio inten-
t o — e sem embargo do que antes tinha ordenado, 
ácerca da vossa viagem, mandando-vos tirar do 
Navio em que estáveis, e conceder-vos licença pa-
ra a fazerdes, pelo fructo que delia devo esperar 
ao serviço de Deus e meu. 

E para que melhor se acerte, vos encom-
mendo muito a continuação da propagação do Evan-
gelho, que vos leva áquellas partes, eque para is-

74 • 

so levanteis as Igrejas, que vos parecer, nos loga-
res que para isso escolheres, e façaes as Missões, 
pelo Sertão, e parogens que tiveres por mais con-
venientes, ou por mar, ou por terra, ou levando 
indios comvosco, descendo-os do Sertão, oudeixan-
do-os em suas Aldéas, como então julgares por 
mais necessário á sua conservação, que de tudo 
terei grande contentamento, pelo muito que de-
sejo, que aquellas terras se cultivem com a nossa 
Santa Religião Catbolica: 

E para melhor o conseguirdes, ordeno aos 
Governadores, Capitães-móres, Ministros de Jus-
tiça, e Guerra, Capitaes das Fortalezas, Camaras, 
e Povos, vos deem toda a ajuda, e favor, que pe-
dirdes, assim de indios, canôas, pessoas praticas 
na terra, e linguas, como domais que vos fôr ne-
cessário; para o que lhe mostrareis esta, ou a co-
pia delia, que guardarão inviolavelmente, como 
nella se contem; e fazendo o contrario, me da-
reis logo conta, para mandar proceder contra os 
que assim o não fizerem, como me parecer jus-
tiça. Escripta em Lisboa, em 21 de Outubro de 
1633 . == REI . 

A n u a e i H i s t ó r i c o s ilo M a r a n h ã o L i v . X I I I fo i . 4 ? 3 . 

Deu El-Rei Dom Manoel uma Sesmaria a D. 

Nuno Manoel, em Val de Poços, com facul-
dade para a escambar, e fazer delia o que qui-
zesse. Ficaram delle dividas: arrematou-se solem-
nemente em praça publica a seu filho D. Fradi-
que, fiara ser pago um credor, o qual a houve, 
não como filho, e herdeiro da Casa, mas pelo ti-
tulo da orrematação; e depois a traspassou ao 
Conde da Castanheira, e os herdeiros deste Con-
de a traspassaram oulra vez ao Conde da Atalaia 
D. Francisco Manoel, o qual pedio a El-Rei lh'à 
confirmosse, e de facto lh'a confirmou, e por sua 
morte a confirmou tambem a seu filho D. Anto-
nio Manoel; o qual moveu demanda contra as 
Freiras do Bom Successo, que n compraram em 
praça publica, fazendo execução nos bens da Con-
dessa D. Tria de Brito, para se pagarem de uma 
divida que ella lhes devia. — Defenderam-se, mos-
trando o padrão do Conde, no qual se relatava a 
dita doação d 'El-Rei Dom Manoel, e a confir-
mação d 'EI-Rei Dom João, que confirmou tres 
vezes a dita Sesmaria aos Condes da Atalaia. Com 
tudo julgamos que a dita Sesmaria se não mos-
trava ser bens da Corôa, e que podia caber á di-
ta D. Iria, por ser bens livres, e patrimoniaes, e 
que como taes se podia fazer nella execução, co-
mo fez. Lisboa 5 de Dezembro de 1653 . 

P e g a s ú O r c l e o a ç ã o T . X p a g . 1 7 . 

Decreto de 13 de Dezémbro <le 1 6 5 3 — Per-
mitte que os Juizes de Fóra de Barcellos e 
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Penamacor, que tinham sido eleitos por estes Con-
celhos, possam servir de Procuradores nas Cortes. 

I n d - C h r o n o l o g i c o t o n i o . l . " p a g . 1 7 6 . 

Decreto de 18 de Dezembro de 1 6 5 3 — Man-
da que o Desembargo do Paço expeça os des-

pachos necessarios para serem pagos de seus sala-
rios os Procuradores de Côrtes. 

I n d C h r o n o l o g i c o lonio I o p a g . 1 7 7 . 

EU El -REI faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que havendo respeito a os Procuradores 

de Côrtes da Villa de Vianna Fóz do Lima me 
representarem em um Capitulo dos particulares 
que offereceram nas Côrtes que celebrei o anno 
de 1642 , em como era uso e costume haver aleal-
damentos na Alfandega daquella Villa para as 
partes do norte, e «6 os não havia para França, 
sendo muito necessário havel-os, pelo proveito que 
deste particular se segue, ^ssim a os mercadores e 
homens de negocio negociarem com mais largue-
za, como á minha Real Fazenda : e por folgar de 
fazer mercê aos moradores da dita Villa : 

Hei por bem e me praz de lhes dar licen-
ça para que possam fazer os alealdamentos que no 

* dito Capitulo pedem para o Reino de França, as-
sim e na conformidade que se fazem para as mais 
partes. 

E mando As Justiças a que o conhecimento 
disto pertencer cumpram e guardem este Alvará 
inteiramente, como nelle se contém, o qual se re-
gistará na Alfandega da dita Villa e o proprio se 
porá no Cartorio da Camara delia, para se verem 
todo tempo o que por elle houve por bem. E va-
lerá posto que seu effeito haja de durar mais de 
um anno, sem embargo da Ordenação livro 2." ; 
titulo 4 0 em contrario. 

Antonio Marques o fez, em Lisboa, a 18 de 
Dezembro de 1653 . E deste theor se lhe, passou 
já o,utro Alvará, que, um cumprido, o outro não 
terá effeito, Antonio RoJrigues de Figueiredo o 
fez escrever. = REI . 

F o r a l g r a n d e d a C a m a r a d e V i a n n a D . 8 2 3 . 

Manda Vossa Magestade por Decreto de 8 de 
Novembro passado, que o Bispo Capellão-

. mór veja uma petição de Duarte Mendes de Vas-
concellos, e que sobre a materia delia dê seu pa-
recer a Vossa Magestade. 

Contem a petição, que elle impetrou de Sua 
Santidade o Deado da Sé de Miranda ; e porque 
não quer pôr em execução o tomar posse sem con-
sentimento de Vossa Magestade, pede, que, tanto 
que apresentar suas Bulias, se lhe dê adi ta posse, 
por ser pessoa no"bre, Doutor em Cânones, e Leis • 
por Roma, e ter irmãas e sobrinhas pobre9, e I 
servir a Vossa Magestade sempre com fidelidade ] 

I e zêlo. — E porque esta materia t e m difficuldade 
I grande, a propoz o Bispo Capellâo-mór, conforme 
| as ordens de Vossa Magestade, na Junta qaeVos-
I sa Magestade tem nomeado para se resolverem as 
I duvidas tocantes ao Padroado Real. 
I E ' o caso, que o Papa Paulo III, na Creação 

que, fez da Sé de Miranda (posto que a Sua San-
tidade pertença o provimeoto dos Deados) orde-
nou, á instancia do Senhor Rei Dom João o III, 
què este da Sé de Miranda, fosse da provisão e 
collação do Bispo, com certas condições — entre as 

[ quaes a principal é, que o Deão seja graduado na 
| Faculdade dos Sagrados Cânones pela Universidade 
| de Coimbra, para que sempre houvesse n"aquella 

Sé um Letrado Jurista, que podesse aconselhar, 
e encaminhar ao Cabido em seus negoc ios—e 
para que esta condição, e qualidade tão necessaria 
á mesma Sé, invíolavelmente se observasse, orde-
nou na mesma Bulla, que o Bispo não podesse 
collar ao provido, sem consentimento e approva-
ção de Vossa Magestade. 

Vagando ha pouco tempo este Deado, o pro-
veu Sua Santidade no supplicante, sem elle de-
clarar na supplica cousa alguma das sobreditas; e 
posto que é homem nobre, e tem outras qualida-
des. que»a Bulla da creação requér, com tudo lhe 
falta a principal, que éser graduado pela Univer-
sidade de~Coimbra. 

E ainda que allegue que é Doutor .por Ro-
ma in utroque jure, e diga que nos provimentos 
de Sua Santidade não é necessário que os provi-
dos tenham as qualidades declaradas na Bulla da 
creação: pareceu a todos os votos constantemen-
te, (jue não era licito, nem convinha, que tivesse 
effeito a dita provisão ; nem Vossa Magestade lhe 
désse seu consentimento, visto não ser graduado 
em Cânones pela Uuiversidade de Coimbra, como 
dispõem a Bulla da creação, pelo grave prejuizo, 
que d'ahi resulta ao decoro de Vossa Magestade, 
e ao bem da mesma S é : nos quaes termos sem-
pre Vossfi Magestade deve impedir ao provido, 
negarido-lhe seu consentimento e approvação — 
maiormente, que o Prelado, que "hoje havia de 
pedir a Vossa Magestade este consentimento, é o 
Cabido, o qual pede a Vossa Magestade o não dê 
ao supplicante, nem a outro qualquer, que venha 
provido por Roma, se não tiver a dita qualidade ; 
porque, além de ser contra a Bulla da creação, e 
Estatutos da dita Sé, offende ao privilegio, au-
tboridade, e bem daquella Igreja, que Vossa Ma-
gestade por tantos titulos tem obrigação defender, 
accrescentar, e melhorar. Vossa Magestade man-
dará o que fôr mais serviço de Deus. Lisboa, 16 
de Dezembro de 1653 . Bispo Capellão-mór.<= 
Thomé Pinheiro da Veiga. = Jorge de Araujo 
Estaço. = Antonio Pereira de Sousa. 

Como parece. —«Lisboa, 2 2 de Dezembro de 
1653 . = R E I . 

O s o r i o , d e P a t r o n . K e g i o p a g . Í 3 4 . 



ANNO DE 1654 

Decreto de 3 de Janeiro de 1654 — Annulla 
todos os Alvarás e Decretos de promessa da 

primeira Commeuda que vagasse. 
J n d . C h r o n o l o g i c o t o m o I . p a g . 1 7 7 . 

Alvará de 7 de Janeiro de 1654 — Prohibe 
aos Ministros-da Relação do Porto acompa-

nharem as procissões da Cidade. 
L i v . IV d a Es fe ra fu i . 178 . 

Provisão do Conselho da Fazenda de 17 de Ja-
neiro de 1 6 5 4 —- Determina que o Juiz da 

Alfandega do Porto mande cobrar pelo Thesou-
reiro da mcstna o quinto d o ^ s u c a r , para ser re-
medido no Thesoureiro da Alfandega de Lisboa, 
com separação, como se lhe tinha ordenado, ex-
cepto o de Pernambuco, que se achava destinado 
para o provimento dos pannos de linho dos mes-
mos portos. 

L i ' . I . d e regis to d» A l f a n d e g a du P u ! t o foi . ' Í 9 8 . 

Decreto de 31 de Janeiro de l G o i — Manda 
que o Desembargo do Paço consulte sobre o 

provimento do Deudo da Sé de Miranda. — Vid. 
Consul U de 22 de Junho e Ilesoluçã» de 17 de 
Jul!in deste nnno. 

O s o r i o , d e PHIÍOB. ite<;ii/, p á j . 2 3 5 . 

Resolução de 3 de Fevereiro de 1 0 5 4 — Pro-
hibe que se consultem novas fundações de 

Conventos. 
L i » . V du DeaeHjl íar j io d o P a ç o , f o l . í B . 

EU EL-REI faço saber uos que este Alvará vi-
rem, que, por quanto tenho intendido que.Jem 

razão de se não haver especificado no Alvará dos 
privilegios que fui servido conceder aos Soldados 
Auxiliares, nem na Ordem que em confirmação do 
disposto nelle se deu, para os Juizes de Fóra das 
Villas e Cidades, cabeças de Commarcas, serem 
Juizes privativos de suas causas crimes e civeis, 
movidas depois dc alistados, a quem toca passar-
lhes Cartas de seguro nos casos crimes, succede 
livrarem-se alguns dos taes Soldados diante dos di-
tos seus Juizes, com Carta de seguro dos Correge, 
dores do Crime chis Relações, e dos uos Commar-
cas ; e convir atalhar as duvidas e inconvenientes 
que disto podem resultar á boa administração da 
Justiça : 

Hei por bem declarar que aos Auditores Ge-
raes das Provincias deste Reino toca passar Car-
tas de seguro aos Soldados Auxiliares, dos cas«s 

crimes, em que, conforme a Ordenação, as podem 
passar os Corregedores das Commarcas; e nos ou-
tros o- Juiz Accessor do meu Conselho, a que hão 
de vir as appellações das-sentenças dos das Com-
marcas, ,por todos os outros Juizes serem incom-
petentes. 

E quero que o que por este meu Alvará or-
deno te cumpra e guarde tão inteiramente como 
nelle se contem, e tenha força e vigor, posto que 
seu effeito haja de durar mais de um anno, sem 
embargo do que dispõe a Ordenação em contrario, 
e de não ser passado pela Chanceliaria ; e que ao 
traslado delle, que se registará nos Livros da Ca-
mara, e aonde mais convier para a todo o tempo 
constar desta minha resolução, se dê tão inteira 
fé i! credito, sentlo assignado por Antonio Pereira 
da C>inha, Secretario do roeu Conselho de Guer-
ra, como se fóra o proprio original. 

Marcos Velho o fez, em Lisboa, a .6 de Fe -
vereiro de l C o í . E eu Antonio Pereira da Cu-
nha o fiz escrever. — R E I . 

U E L - R E I faço saber a vós, Provedores Jus 
Commarcas deste Reino, e do Algarve, que 

Fernando Rodrigues Penso, contractador das Ter -
ças delles, me representou pelo Conselho de minha 
Fazenda, que pela condição oitava de seu contracto 
que ofTercceu, se declarara que nelle se lhe guar-
dariam todas as Provisões eMandados de dito Con-
selho, que fossem passados em favor das ditas Ter -
ças ; e que delles se usaria, como se fossem pas-
sados para o contracto do dito Fernando Rodrigues 
Penso. 

E que entre as Provisões e Mandados, que 
se haviam passado em favor das ditas Terças, era 
uma Provisão de 6 de Setembro de 1642, e um 
Mandado de 13 deFevereiro de 1645 , quese pas-
sara pelo dito Conselho, por que eu fôra servido 
mandar, que os Provedores, cada um cmsuaCom-
marca, tirassem devassa, aonde lhes fosse requerido 
por parte do Contractador, de tudo o que tocasse 
ás ditas Terças, e ben3 dos Conselhos sobnegados, 
o conluios, e os fazerem restituir, e á Terça o dam-
no, que houvesse recebido; e fazerem tombos dos 
ditos bens dos Concelhos, «onde os não houvesse, 
e demarcar as terras e bens sobuegados, e assen-
tai-os em o Livro d&s propriedades dos ditos Conce-
lhos; e pôr em pregão os em que nos afforamen-
los estivessem os Concelhos e Terça lèSos; e com 
assistência dos Officiaes das Camaras, e do Prove-
dor das ditas Terças, os aflorassem de novo, a quem 
por elles mais desse de fôra, que valessem, por ser 
era beneficio dos'Concelhos e da Terça. 

E que na maior parte das ditas Commarcas 
estavam os tombos por fazer, e os que havia eram 
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muito antigos, e com o tempo se mudaram as con-
frontações, e era necessário fazem-se de novo; e 
os bens aíforados estavam com grande lesão contrá 
os Goncelbos e Terça, que recebiam nisso muito 
damno. 

E tendo consideração ao referido, e ser con-
forme as condições do dito contracto, e Provisões 
passadas em favor das ditas Terças: hei por bem, 
e vos mando, que vós ditos Provedores, cada um 
em vossa Commarca, devasseis, quando vos fôr re-
querido por parte do ditò Contractador Fernando 
Rodtigues Penso, ou de seu Procurador, de tudo 
o que tocar ás ditas Terças e Concelhos, procedendo 
contra os culpados, como vos parecer justiça, con-
forme as culpas, que contra elles resultarem pelas 
ditas devassas, dando appellaçâo e aggravo para os 
Juizes dos Feitos da minha Fazenda; fazendo res-
tituir aos Concelhos todos os bens, que achardes, 
pelas ditas devassas, que lhes trazem sobnegados, 
e ó. Terça o damno, que houver recebido : e aonde 
não houver tombos com clareza bastante, os fareis 
de novo, e demarcar as terras e bens sobnegados, 
assentando-os com clareza nos Livros das proprie-
dades dos ditos Concelhos, declarando as confron-
tações delles, e os nomes das pessoas, a quem forem 
tirados. 

I? fareis pôr em pregão os bens das terras 
dos ditos Concelhos, que nos afforamentos assim 
estiverem lesos; e com assistência dos Officiaes 
dás Camaras, e Procuradores das Terças, osaffora-
reis de uovo a quem por elles mais der, pelo fôro 
que valerem, por ser em beneficio do rendimento 
dos Concelhos, e da minha Terça. 

E os Livros, em que se assentarem os ditos 
bens, serão numerados e rubricados por vós, com 
seu encerramento no fim delles, em que se de-
clare as folhas, que tem. 

As quaes devassas tirareis com os Escrivães 
das Provedoria, e levareis de salario quatrocentos 
réis por dia dos que occupardes nas ditas devas-
sas, e vossos Escrivães a dozentos réis por dia, a 
fóra o salario da sua escriptura, que lhe será con-
tado por vós; dos quaes salarios vós eelles have-
reis pagamento á custa dos culpados; e não os 
havendo, serão pagos os ditos salarios, as duas par-
tes à custa dos Concelhos, e a terça parle do di-
nheiro da Terça, por conta dos ditos Contractado-
r e s ; o qual se pagará com vossos conhecimentos, 
e certidões juradas de vossos Escrivães, do tempo 
e dias, que se gastaram nas ditas devassas. 

Pelo que vos mando, a todos em geral e a 
ccda um em particular, e a todas as mais Jus t i -
ças, a que o coohecimento deste pertencer, o cum-
pram e guardem, como nelle se t on t em; o qual 
valerá, como Carta, posto que seu effeito haja de 
durar mais de um anno, sem embargo da Orde-
nação do livro 2.° titulo 4-0, que dispõem, que o 
que houver de durar mais de um anno passe por 
Ca r t a : e não passará pela Chancellaria, sem em-
bargo da Ordenação livro 2.° titulo 3 9 , que dis-

põem, quo se não faça obra, sem passar pela Chan-
cellaria. 

Feliciano Machado o fez, em Lisboa, a 1 0 de 
Fevereiro de 1 6 5 4 annos. Gaspar de Abreu o 
sobscrevi. = REI. 

L i v . 1 . * d a Cha t ice l l a r i a - iDc j r fo i . 5 1 0 . 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que Fernando Rodrigues Penso tomou 

por arrendamento o contracto das terças das ren-
das dos Concelhos das Commarcas deste Reino, e 
do Algarve, que a mim pertencem, e são appli-
cadas para as obras das fortificações delles, por 
tempo de seis annos, que começaram em o 1.° de 
Janeiro do anno presente de 1 6 5 4 , e hão de aca-
bar por fim de Dezembro de 1659 . E me repre-
sentou que pela condição decima de seu contrac-
to que offerecia, se declarára, que os Alcaides, 
e Meirinhos das Commarcas d ,Elvas, Evora, Es-
tremoz, Reja, Campo de Ourique, Setubal, e Alem-
quer, não podessem encoimar as posturas das Ca-
maras, nem demandal-as, por quanto os Rendei-
ros que arrendavam as rendas dos Concelhos as 
pagavam, e os ditos Alcaides, e Meirinhos, sem as 
pagarem, se faziam encoimadores, e levavam tu-
do na mão, sém lançarem as coimas em livro, 
nem pagarem cousa alguma á miuha Terça, e ao 
Concelho, concertando-se com as partes encoima-
das : e que a mesma razão poncorria nas mais 
Commarcas, para não encoimarem os Meirinhos, 
e Alcaides delias, e era necessário evitar-se o di-
to damno, por ser mui considerável, por a esse res-
peito lançarem os ditos Rendeiros menos nas rendas. 

E. tendo consideração ao referido, hei por 
bem, e mando que nenhum Meirinho, nem A l -
caide das Commarcas deste Reino, e do Algarve, 
possa encoimar as ditas posturas, nem diffinir-se 
as coimas que fizerem, sem licença do dito Con-
tractador, por escripto seu : excepto os Meirinhos 
das ditas Terças, por assim se resolver no Conce-
lho de minha Fazenda, e ser em utilidade das 
rendas dos Concelhos, das Commarcas, e de minha 
Terça, e do Povo. 

E mando ás Justiças a que o conhecimento 
disto pertencer, cumpram, e guardem este Alva-
rá, e o façam inteiramente cumprir, e guardar, 
como se nelle contém, que valerá como Carta, 
posto que seu effeito haja de durar mais de um 
anno, e não passará pela dhancellaria, sem em-
bargo da Ordenação do livro 2.° titulo 3 9 e 4 0 , 
e das mais que dispõem o contrario. 

Feliciano Machado o fez, em Lisboa, a l i 
de Fevereiro de 1654 . Gaspar de Abreu o subs-
c r e v i . — R E I . 

P e g a s á O r d e n a ç ã o t o m o V . p a g . 2 1 8 . 

Provisão do Conselho da Fazenda de 12 de Fe-
vereiro de 1 6 5 4 — Estranha ao Juiz da Al-
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fandega do Porto não ter cumprido a ordem para 
remetter as certidões da descarga, que fizesse ca-
da navio, de Pau Brazil, com as outras que trou-
xessem d'aquelle Estado, para se conferirem, e 
se evitar o prejuizo da Real Fazenda. 

L i v . I . d o r e g i í l o d a A l f a n d e g a d o P o r l o fo i . 9 2 9 . 

EU E L - R E I faço salier aos que este Alvará vi-
rem, que havendo respeito a ser já concedi-

do ao Serenissimo Duque, que foi, de Bragança, 
D. Theodozio, que Santa Gloria ha ja , 'um Alvará, 
para que os seus Ouvidores podessem tomar as re-
sidencias aos seus Juiíes de Fóra de suas terras : 
Hei por bem, que os Ouvidores, que ora são, e 
o forem daqui em" diante pela dita Casa, e .Es ta -
do de Bragança, possam tomar os residencias aos 
Juizes de Fóra das terras da mesma Casa, que 
tive"rem alçada por mim ; e que ellas se despa-
chem na Mesa do meu Desembargo do Paço, as-
sim e da maneira, que se despacharam em vida 
do Serenissimo Duque, e como se despacham as 
dos Juizes de Fóra, que por mim são postos nas 
Cidades e Villas de meus Reinos. 

E mando aos meus Desembargadores do Pa-
ço, que ora são, e ao diante forem, cumpram e 
guardem este Alvará, como nelle se contem : o 
qual se registará no Livro, que anda na Mesa dos 
seus despachos, em que se registam semelhantes 
Alvarás; e este me praz que valha, tenha força e 
vigor, como se fosse Carta feita em meu nome, 
por míin assigtiada, e passada pela Chancellaria, 
sem embargo da Ordenação do Livro 2.°, que o 
contrario dispõem. . 

Manoel Gomes o fez, em Lisboa, a 12 de 
Março d e , l G 5 4 . João da Costa Travaços o fez 
escrever. = R E I . 

L i » . V d o D e s e m b a r g o d o P a ç o fo i . J 3 S . 

(^ar ta Regia de 13 de Março de 1654 , aoChan-
J celler da Relação do Porto — Manda que os 

cavallos que se tomarem para a remonta da Ca-
vallaria se comprem a seus donos pelo justo pre-
ço ; e que, não se concertando os Ministros com 
o dono do cavallo, escolha cada um delles uma 
pessoa que o avalie ; e não concordando as duas 
no preço que se deve dar por elle, elejam tercei-
r a ; e pelo que determinarem os tres, se pague, 
não baixando do meuor preço, nem subindo do 
maior dos Louvados.—Manda outrosim que esta 
Carta, para se executar pontualmente, se registe 
no Livro da Camara da Cidade do Porto. 

C o m p i l a ç ã o S i í l e m a l i c a p a g . 3 9 9 . 

("'arta Regia de 13 de Março de 1 6 5 4 — D e -
à termina que os Officiaes de Guerra se não 

. 75 

entremettam nas cousas de Justiça, e do governo 
das Camaras. 

B . C a r n e i r o , A d d i t . I . p a g . 3 3 . 

Na causa em que o filho de Domingos Dias de 
Villa Real, Familiar do Santo Officio, pe r -

tendia ser remettido ao Juizo do Fisco, por filho 
de Familiar — fui servido resolver, ouvindo os Mi-
nistros do Conselho Geral do Santo Officio, que 
os filhos dos Familiares não gozam do privilegio 
de seus pais, para suas causas haverem de correr 
no dito Juizo do Fisco — eque não devia ser re-
mettido a elle o dito Domingos Dias ; antes sua 
causa devia correr no Juizo ordinario, a que per-
tencer. 

O Regedor da Casa da Supplicação o tenha 
intendido, e o faça executar nesta conformidade. 
Em Lisboa, aos 17 de Março de 1654. = REI . 

L i r . X d a S i ipp l i ca i jSo foi 6 3 . 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará vi-
lem, que o Senhor Rei, meu Sobrinho, que 

Deus tem, passou uma sua Provisão, de que o 
traslado é o seguinte : 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que eu sou informado, que entre o Pre-

sidente, e Vereadores, e Officiaes da Camara des-
ta Cidade de Lisboa, e o Provedor da Alfandega 
e o Contador de minha Fazenda na dita Cidade, 
e assim entre os Officiaes da Camara e os Des-
embargadores das Casas da Supplicação, e do'Ci-
vel, se movem muitas vezes duvidas e differenças 
ácerca do cumprimento e execução de algumas 
Posturas da Cidade, e de alguns casos de juris-
dição, de que os ditos Desembargadores querem 
conhecer, e a Cidade pertende que o não podem 
fazer, por a dita jurisdicção ser sua — das quaes 
duvidas e differenças se seguem alguns inconve-
nientes, que não Jiei por meu serviço. E querendo 
nisso provâr, hei por bem e m e praz, que, quando 
d'aqui em diante succederem algumas duvidas en-
tre o Presidente, Vereadores, e Officiaes da Cama-
ra, e do Governo da Cidode, e o dito Provedor 
da Alfandega, e o Contador da minha Fazenda, e 
quaesquer outros Officiaes delia, ou entre os ditos 
Officiaes da Camara, e os Desembargadores das 
Casas ds Supplicação e do Civel: os Desembar-
gadores do-Paço, summariamente, ouvindo os Offi-
ciaes da Camara, e da Fazenda, ou de Relações, 
a que a tocar, e lhes parecer que devem ser ou-
vidos, determinem as ditas duvidas, como lhes 
parecer justiça. E o que assim pela dita maneira 
determinarem, se cumprirá e guardará, dando-me 
primeiro conta da determinação que nas taeí du-
vidas tomarem, sendo ellas de qualidade que lhes 
pareça que o devem fazer. 

• - E mando aos ditos Desembargadores do Pa-
YOL. vn. 
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ço., que pela maneira acima dita, conheçam da» 
ditas duvidas, e as determinem ; e aos Presiden-
te, Vereadores, e Officiaes da Camara, e da mi-
nha Fazenda, e aos Desembargadores das ditas 
Casas, que em tudo cumprem e guardem intei-
ramente este Alvará, como se nelle contem, não 
procedendo em outro modo nas duvidas que en-
tre elles se moverem, porque açsim o hei por meu 
serviço. Ii este me praz que valha, tenha força e 
vigor, como se fosse Carta feita e u meu nome, 
por mim assignada, e passada por minha Chan-
cellaria, sem embargo da Ordenação do 2 . ° livro 
titulo 20 que diz, que as cousas cujo effeito hou-
ver de durar mais de um anno, passem por Car-
t a s ; e passando por Alvarás, não valham. E valerá 
outrosim, posto que não seja passado pela Cbancella-
ria, sem embargo da Ordenação que manda que 
os meus Alvarás, que por ella não forem passados, 
se não guardem. 

Gaspar de Seixas o fez, em Lisboa, a 1 5 de 
Julho de 1526 . Jorge da Costa o fez escrever. 

R E I . 

E depois de passada a dita Provisão, o dito Se>-

ohor Hei, meu Sobrinho, houve por bem e man-
dou, por outra feita em 29 dias de Novembro do 
anno passado de. 1577, pelos respeitos nella de-
clarados, que, vindo á noticia da Provedor da Al-
fandega desta Cidade de Lisboa, que eram feiias 
algumas Posturas novamente, ou nos tempos pas-
sados, peloi Vereadores, e Officiaes da Camara,, em 
prejuizo do que convinha ao rendimento da Al-
fandega-, e do trato e meneio delia, enviasse logo 
um Feitor da Casa a Camara, o qual requereria, 
aos Vereadores; e Officiaes delia, que não mandas-
sem dar á execução as taes Posturas: e tendo-as, 
mandado dar á execução,, as fizessem logo sobstar, 
em maneira que se não fizesse obra alguma por 
ella-, sem o primeiro fazerem saber ao dito. S e -
nhor, com_ as causas e razões que para isso tive-
ram, para sobre o caso ouvir ao dito Provedor, 
com os Officiaes da, Fazenda, egro.vêr nisso como. 
houver por seu serviço. 

E quando acontecer que depois de feito este 
Regimento, dessem os Almotaceis á execução as 
taes Posturas», lhes enviasse fazer requerimento, 
por um Feitor,, que as não executassem, até os 
Officiaes da: Camara-o fazerem saber a sua; Alte-
za, e provêr itq caso. 

E procedendo os Almotaceis nas execuções, 
das ditas Posturas, sem embargo do-tal requeri-
mento, incorrerão por isso em peaa de cincoenta 
cruzados, ametade para captivps, e a outra para 
quem.os adeusari a qual pena o Provedor da A l -
fandega, nelles fatia.: executar, conforme .a ordem, 
e maneira que t ^ b a , quando os Almotaceis; avo-
xavara. os.que- compravam em franquia, etc,. 

Segundo qu,e: tudo isto e outras [cousas mais» 
cumpridamente se continham na dita,Provisão., A 
quaJ; vista poMBÍm com a outra nesto trasladada, 

e como é razão,, que a s cousas de- mi D ha Fa?ânda 
nSo prejudiquem ao bem commum, e a a bom go-
verno da terra : 

Hei por bem, por este e outros respeitos 
que me a isso movem de serviço de Nosso Se-
nhor e meu, que a Provisão aqui trasladada, por 
que,foi commettida a determinação das ditas du-
vidas aos Desembargadores do Paço, se cumpra 
e guarde inteiramente, assim e da maneira que 
se nella contem, sem embargo da outra de que 
neste Alvará se faz menção, que depois se passou, 
feita em 29 de Novembro do anno passado, que 
mando se não cumpra d'aqui em diante, nem se 
faça obra por ella alguma, nem por quaesquer ou-
tras que forem contrarias ao conteúdo neste Al-
vará, que quero que valha, como se fosse Carta 
por mim assignada, e sellada' com o meu sêllo 
pendente,: sem embargo da Ordenação do livro 2-° 
titulo 20 , qoe. diz, que as cousas cujo effeito hou-
ver de durar mais de um anno passem por Csr-
tas; e passando por Alvarás, não valham. 

Simão Borralho o fez, em Lisboa, aos 2 0 
dias do mez de Setembro, anno de 1578 . = REI. 

Alvará da Camara desta Cidade de Lisboa, 
para Vossa Alteza vêr. Simão Gonçalves Preto. 
Pagou quarenta réis, em Lisboa, a 30 de Setem-
bro de 1578, e do registo cem réis. Gaspar Maldo-
nado. Registada na Chancellaria a folhas 123. An-
tonio de Aguiar. Foi concertado este traslado- com 
a própria. Provisão que está no Cartorio da Ca-
mara,. no Livro chamado d'El-Rei Dom Heflri -
que, a que me reporto, e por verdade me assignei 
Em Lisboa, aos 31 de Outubro de 1047 . 

Nuno Fernandes de Magalhães. 

Sentença da certidão do Escrivão da Camaa, 
ra, de sentença tirada do Livro 5.° das senten-
ças do Cartorio da Camara. — A folhas 148 está. 
a Sentença em nome de El-Rei Dom Filipp^, 
sobscripta - por Pedro de Seixas, e assignada por 
Jeronimo Pereira de Sá, e Damião de A g u i a r . — 
Vistos estes autos, minha Provisão, por que man-
dei que se dé determinação nas duvidas nelles 
movidas, entre esta Cidade de Lisboa e o Prove-
dor da Alfandega delia, e o que por uma e ou-
tra parte foi allegado: Mostra-se o.dito Provedor 
mandar- "fazer notificações (jor escripto á Camara,, 
por Officiaes d» Alfandega, que não désse á exe-
cução algumas. Posturas, por ser em- prejuizo dos 
direitos delia, conforme a Provisão que se passou 
a João Baptista Revelhasca, que foi Contador das 
Alfandegas, durante o tempo do seu contracto. 
As quaes Posturas são as que se. seguem ; e- em; 
cada uma delias: a determinação, na maneira su-
guinte: E'tomando^se resolução sobre a setiina 
Postura., qu,e, deíende. que nenhuma pessoa tire 
desta Cidade e seu Termo para fóra, azeite, n e m 
vinho, nem outro algum mantimento, sem licen-
ça da Gamara, mando que addita Postnmse cttm-
pra>. como: nella se contem, por ser em proveito 
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do Povo, e nao trazer prejuizo aos Direitos da 
Alfandega. 

E isto é o que diz o dito visto da Sentença 
no tocante á sétima Postura, que está na dita 
Sentença a folhas 117 verso, a que em todo e i 
por todo me reporto. 

Em Lisboa,-24 de Março d e l 6 5 í . Marroel 
Gomes da Silva o "escrevi. — P/uno Fernandes de 

Magalhães. 
Pegais á O r d e n a ç i i o T . V I I p a g . 6 i a . 

Aos 2 7 do mez de Março de 1654, vindo em 
duvida, se podia o Corregedor da Commarca 

passar Cartas de seguro nesta Cidade, no caso, 
em que as podia passar, quando nella está o Cor-
regedor do Crime, e o delicto foi commettido fó-
ra delia, sobre a Ordenação livro 1.° titulo 5 8 
§ 4 0 in fine: assentou-se pelos Desembargadores 
abaixo assignados, em presença do Sr. João Ve-
lho Barreto, Chanceller desta Relação, que serve 
de Governador, em Mesa Grande, que a dita O r -
denação se havia de intender do logar, em que 
se achasse o dito Corregedor do Crime, aindaque 
não fosse o do delicto; porque, estando nelle o 
Corregedor da Commarca, nunca poderá passar 
as ditas Cartas, senão o Corregedor do Cr ime; 
por ser prerogativa, que a Lei lhe concede, sem 
embargo das sentenças, que se offereceram, que 
pareciam dizer o contrario. E por não tornar mais 
a vir em duvida, se mandou fazer este Assento, 
que todos assignarem. Porto, dia, mez e anno, 
ut supra. 

Seguem as Assignaturas. 
Cul l eeç i io ilus A s s e n t o ! p a g . 1 1 4 . 

("<artu Regia de 31 de Março de 1 6 5 4 — J>ar-
Á ticipa ter-se passado Alvará, a requerimento 

de Cortes, para os Capitães-móres serem triennaes, 
e darem residencia, a fim de se occorrer ás- ve-
xações que faziam aos Povos. 

L i » . C a r d o s o d a C a m a r a d e T h o m a r M . 3 3 7 ». 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que os Procuradores de Côrtes da Villa 

de Vianna Fóz do Lima, mc representaram em 
o Capitulo decimo dos particulares que offerece-
ram nas Côrtes que celebrei nesta Cidade em 2 2 
de Outubro do anno passado, em que no Rio Lir 
ma faziam coutadas algumas pessoas poderosas, 
prohibindo a pescaria, sendo o Rio pub!icov e 
commum a todós, sem para isso terem doação, 
ou privilegio algum ; pedindo me mandasse ao 
Corregedor, ou Juiz de Fóra daquella Villa pro-
cedessem contra os sobreditos,, não consentindo 
que no dito Rio houvesse as taes coutadas. 

E visto as causas que allegam, e por folgar 
de fazer mercê aos moradores da dita Villa, bei 

por bem e mç praz, que pessoa alguma, com pe-
fia de cincoenta cruzados, que se aplicarão para o 
Concelho, e dous annos de degredo de Africa, pos-
sam fazer coutadas na pescaria do dito Rio. 

E mando «o Corregedor da Commarca da 
mesma Villa, que hoje é, e ao diante lhe sucede-
rem, não consintam havel-as, e executem as ditas 
penas na9 pessoas que nellas incorrerem. E para que 
ríâo haja quem possa allegar ignorancia sobre elle, 
se publicará este Alvará nos logares,publicos da 
dita Villa, e se fixarão nelles traslados em pu-
blica fórma, para vir á noticia de todos, e o pro-
prio se porá no Cartorio da Camara, para se vêr 
em todo u tempo o que por elle houve por bem. 

Antonio Marques o fez, em Lisboa, a 2 4 
de Abril de 1654, Antonio Rodrigues de Figuei-
redo o fez escrever. = R E I . 

F o r a l g r a n d e d a C a m a r a d e V i a n n a D . 2 2 3 . 

Por ter noticia certa que indo hontem ao Con-
vento de S. Domingos o Desembargador Fran-

cisco Monteiro Monterroio. Corregedor do Crime 
da Córte, em seguimento do homisiado que havia 
commettido um caso muito atroz, e não só o Prior 
e Religiosos o esconderam, mas fecharam as por-
tas, para que o não podesse buscar, nem prender ; 
cousa muito escandalosa, e contra o serviço de 
Deus e meu, e em grande damno do exemplo da 
Justiça, e a quA sempre se deve attender com to-
da a demonstração: o Regedor da Justiça e Casa 
da Supplicação procure cora grande cuidado que 
este delinquente se prenda ; e porque se tem por 
certo que ainda está acoutado no mesmo Convento 
de S. Domingos, mandará a elle o Corregedor da 
Córte, e Justiças que lhe parecer, com ordem que 
busquem todo o Convento, e procurem achar o 
delinquente; e nãose.lhe abrindo as portas, man-
darei proceder com todas as mais demonstrações que 
o dito caso requer. 

Alcantara, 2 8 de Abril d e ' 1 6 3 4 . « R E I . 
L i ? . X d a S u p p l i c a ç ã o f u i . 6 3 r . 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará 
virem,' que Fernando Rodrigues Penso tem 

tomado por arrendamento o Contracto das rendas 
dos Concelhos d8S Commarcas deste Reino, e do 
Algarve, que a mim pertencem, e são applicados 
para as obras das fortificações delias, por tempo 
de seis annos, que começaram em o primeiro de 
Janeiro deste anno de 1654 , ê hão de acabar por 
fim de Dezembro de 1G59, com condição que os 
Juizes dos Feitos de minha Fazenda conhecerão 
de todas causas e negocio deste Contracto, e da 
arrecadação do rendimento delle, como mais lar-
gamente se contem na condição quarenta, 

E tendo consideração ao referido, bei por 
bem e me praz que os ditos Juiaes dos Feitas de 
minha Fazenda conheçam de todos as causas to-
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cantes ao di{o Contracto e suas dependencias, e 
da arrecadação do rendimento das dilas terças, e 
das appeilações e aggraros que vierem sobre as 
coimas e mais cousas tocantes aos Concelhos e 
rendas delles, e de todas as causas civeis e cri-
mes, do dito. Fernando Rodrigues Penso, e de 
seus Familiares, e Officiaes, Procuradores, Feito-
res e Administradores do dito Contracto, e das 
pessoas a quem arrendar as Commarcas, ou parto 
•delias, e dos Familiares das ditas pessoas, assim 
tocantes ao dito Contracto, co:uo fóra delle, em 
quanto* elle durar, e depois de acabado até se 
sentencearem a final as causas que se acharem de-
pendentes, e procedidas no dito Juizo, assim nas 
em que forem réos, como authores, determinando 
umas e outras, e julgando-as os ditos Juizes em 
Relação, com os Adjuntos que para isso lhes no-
mear o Regedor da Justiça. 

Pelo que manuo aos ditos Juizes, que sendo-
lbes este apresentado, tomem conhecimento de to-
das as ditas causas, e das dos rendeiros, e das 
rendas dos Concelhos, assim das que estiverem 
principiadas, como ss que de novo se moverem; 
e havendo algumas principiadas em differentes 
Juizos, ainda que seja nos dos meus Corregedo-
res, do Crime e do Civel da Córte, e dos Aggra-
vos, as advocarão a si, no estado em que esti-
verem, passando-lhes suas Cartas e Precatorios 
aos ditos Corregedores da Córte, eaos Desembar-
gadores dos Aggravos e mais Ministros, e manda-
dos aos Julgadores inferiores desta Cidade de Lis-
boa e do Reino. 

E em todas as ditas causas referidas escre-
verão os ditos Escrivães do Juizo dos Feitos de 
minha Fazenda, e a elles virão dirigidas as ap-
peilações e aggravos, na fórma da dita Ordena-
ção do dito Contracto. 

O que tudo uns e outros cumprirão sem du-
vida nem embargo algum, sob pena dos encoutos 
e de virem eraprazados a esta Córte, e das mais 
penas que lhe forem postas, em que por sentença 
da Relação forem condemnados conforme a culpa 
e desobediencia que commelterem ; e não conhe-
cerão das ditas causas ; porque eu hei por bem 
de conceder aos ditos Juizes de minha .Fazenda, 
que ora sâo e ao diante forem, jurisdicção priva-
tiva nas ditas causas e cousas tocantes ás dilas 
terças e Coocelhos, com inbibiçSo a todos os Tri-
bunaes, e Julgadores, excepto o Conselho de minha 
Fazenda; e conhecerão de tudo o que tocar ás 
ditas rendas e arrecadação delias, e ás causas 
das pessoas privilegiadas, que por "razão de seus 
privilegios se queiram isentar de pagar coimas, 
ou por outra qualquer razão. 

Mando ás Justiças a que o conhecimento 
disto pertencer, em geral, eaos Corregedores do 
Crime e do Civel da Córte, e Desembargadores 

'da Casa da Supplicação e Relação do Porto, em 
especial, que deprecando-lhes, ou passando-lhes 
mandados aos mais Julgadores, lhe remetiam to-

dos os feitos e autos em que o dito Contador e 
seus Administradores, Feitores, e Procuradores, e 
Familiares forem partes, e dos Rendeiros das ren-
das dos Concelhos, e mais Officiaes das ditas ter -
ças, que-pela condição decima gozam do dito pri-
vilegio, e das causas tocantes às rendas dos Con-
celhos, e bens delles, e as enviem e remettam 
logo, na fórma de seus precatorios e mandados, 
sem processarem mais nas ditas causas cousa al-
guma; e não conheçam delias, nem de cousa al-
guma tocante o este Alvará, e o cumprirão e 
guardarão como se nelle contem, sem embargo 
da Ordenação livro 3.w titulo 12 in principio, e 
das mais Ordenações que ha cm contrario, que 
todas hei aqui pur expressas e declaradas, como 
se delias fizera expressa e declarada menção, e 
da que ordena que se não intenderá revogada a 
Ordenação, sem que da substancia delia se faça 
expressa menção, sem embargo de quaesquer Pro-
visões, Leis, Ordenações, Regimentos, e privile-
gios que haja, porque todas para este coso hei por 
derogadus, e que se não use delias. 

E outrosim mando aos Juizes dos Feitos de 
minha Fazenda cumpram em tudo este Alvará, 
como nelle se contem : e haverá cada um delles, 
cada anno do dito Contracto, quarenta mil réis 
de ordenado, que lhe serão pagos á custa do Con-
tractador. 

Este se cumprirá como nelle se contem ; e 
valerá como Carta, posto que seu effeito haja de 
durar mais de um anno; e não passará pela 
Chancellaria, sem embargo da Ordenação livro 
2.° titulo 39 e -40 que dispõem o contrario. 

Feliciano Machado o fez, em Lisboo, a 2 8 
de Abril de 1654 annos. Gaspar de Abreu o fez 
escrever. = REI. 

I . i » . X d a S u p p l i c a ç ã o foi . 6 5 . 

Provisão do Conselho Ultramarino de 29 dé 
•Abril de 1 6 5 4 —Facu l t a aos Soldados ex-

pulsos de Pernambuco repartir entre si as terras 
que pertenciam a El-Rei, da parte do Nor te ; e 
manda que sejam providos nos officios de Guerra, 
Justiça e Fazenda. 

I a d . C l i r o n o i o g i c o T . I V p a g , 8 3 1 , 

Aos 2 dias do mez de Maio de 1 6 5 4 , em Me-
sa, e presença do Senhor Regedor Dom Ro-

drigo de Menezes, do Conselho de Sua Magesta-
de, se propoz o grande inconveniente, que resul-
tava de nâo serem assignadas pelos Advogados to -
das e quaesquer Razões, Embargos, Artigos, ou 
Cótas, que fizessem nos feitos; por quanto, ain-
da que pelas Vistas que se lhes continuam nos 
ditos feitos pelos Escrivães, assignam em seus Pro-
tocolos, e por elles pareça, que ficam obrigados ao 
castigo, ou condemnação, que possam merecer, 
usando nãs ditas Razões, Embargos, Artigos, ou 
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Cótas, de calumnias, dilações, ou alguns outros 
termos e palavras, dignas de condemnação, ou de 
serem es t ranhados; com tudo acontece muitas ve-
zes negarem os ditos Advogados o haverem fei-
to, ou escripto, ou mandado escrever as ditas Ra-
zões, Embargos, Artigos, ou Cótas, e não ser cer-
ta a continuação da Vista, que os Escrivães fazem 
a uns, para ficarem em culpa, porque as partes 
os vão despachar com outros; e ordinariamente 
se eontinuam as Vistas, sem ós Advogados assi-
gnarem nos Protocolos, levados pelos moços dos 
Escrivães com pouco cuidado, ou sem cautela ; de 
que procedem inconvenientes, que considerada-
mente se propozeram, era-damno da boa adminis-
tração da Justiça e authoridade do Juizo. 

Pelo que se assentou pela maior parte dos 
Desembargadores dos Aggravos abaixo assignados, 
que todas e quaesquer Razões, Embargos, Arti-
gos, ou Cótas, que no processo dos feitos se escre-
verem, sejam assignadas com os nomes dos Ad-
vogados da Casa, a que tocarem, pela continuação 
das Vistas e procurações: e em outra fórma os não 
acceitem os Escrivães, nem façam conclusos; ad-
vertindo, que fazendo o contrario, serão castiga-
dos, como merecem ; e para assim o cumprirem, 
se lhes fará notificação. De que se mandou fazer 
este Assento na fórma referida, e para se execu-
tor, como nelle se contém; e ossignou o Seiihor 
Regedor com os ditos Desembargadores. 

Seguem as Assignaturas. 
C o l l e c ç ã o sle Assenlos p a g . 115 . 

O Regedor da Justiça da Cosa da Supplicação 
faça notificar a L. A. de Mesquita, que es-

tá degradado, por Sentença da Relação, paru o 
Brazil, que a todo o tempo que constar que elle 
se sahio do dito dgredo, ou fôr achado fóra del-
le, morra morte natural — a qual notificação, 
com a copia deste Decreto, se juntará aos autos 
de sua culpa, para que a todo o tempo conste 
delia. Lisboa, 6 de Maio de 1 6 5 4 . = R E I . 

L i v . X d a S u p p l i c a ç ã o fo i . 6 3 v . 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará vi-
rem que os Procuradores de Côrtes da Villa 

de Vianna Foz do Lima me representarão em o 
Capitulo VII dos particulares que offereceram nas 
Côrtes que celebrei nesta Cidade em 2 2 de Ou-
tubro do anno passado, como os Soldados e Offi-
ciaes do Castello da mesma Villa obrigam aos 
Pescadores chegar ao Caes que está junto delle e 
lhe tomam o peixe como e pelos preços que que-
rem, e muitas vezes sem dinheiro, tratando-os mal 
de obras e de palavras, com tanta violência, que os 
Pescadores, pelos não soffrerera, lhe deixam o peixe 
sem lho paga rem: pedindo-me lhes fizesse mercê 
mandar se não obrigue aos Pescadores a chegarem 
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ao dito Caes, e querendo peixe o vão comprar aos. 
logares em que se vende. 

E havendo respeito ao que a/legam e folgar , 
de fazer mercê aos moradores da dita Villa, hei 
por bem e me praz qued 'aqui em diante nenhum 
Official, nem Soldado, do Castello da dita Vil la, 
com pena de cincoenta cruzados, que se applicarão 
para o Concelho, e dous annos de degredo de 
Africo, obriguem aos ditos Pescadores a chega-
rem ao caes de que tratam, e querendo algum 
Peixe, o vão comprar aos logares em que se cos-
tuma vender, como os Supplicantes pedom. 

E mando uo Corregedor da Commarca da 
dito Villa faça publicar este Alvará nos logares 
publicos delia, e fixar nelles traslados em publica 
fórma, para vir á noticia de todos, e não haver 
quem possa alleg.ir ignorancia, sobre a dita pena, 
e o cumpra e guarde inteiramente, como nelle se * 
contem ; o qual se porá no Cartorio da Camara , 
para se ver em todo o tempo o que por elle houve 
por bem. 

Antonio ^larques o fez, em Lisboa, a 6 de, 
Maio de 1654 . Antonio Rodrigues de Figueiredo 
o fez escrever. = REI . 

F o r n i g r a n d e d a C a m a r a d e V i a s n a D . 323-

EU E L - R E I faço saber aos que este meu Alva-
rá virem, que, os Procuradores de Côrtes da 

Villa de Vianna Fóz do Lima me representaram 
em o Capitulo VIII dos particulares que oíferece-
ram nas Cortes que celebrei nesta Cidade, em 2 2 
do Outubro do anno passado, como os Officiaes 
dos Direitos Reaes do pescado daquel la Villa, obri-
garam aos pescadores a irem dizimar no Caes de 
Belchior Ribeiro, logar menos publico que a q u e l -
les, aonde sempre costumavam pagara dizima; de 
que se seguem grandes inconvenientes, assim á mi-
nha Fazenda, por se poder sonegar o que se lhe 
deve, com ao bem commum daque l la Villa, por 
se dar logar aos regatões a poderem esconder e 
a t ravessar : pedindo-me lhes fizesse mercê, mandar 
que os ditos pescadores nào fossem a isso obrigados. 

E havendo respeito ao que allegam, e fol-
gar de fazer mercê aos moradores da dita Villa, 
hei por bem e me praz, que d'aqui em diante se 
não dizime o peixe no dito Caes de Belchior R i -
beiro, de que t ratam, nem os pescadores que o t rou-
xerem sejam obrigados ao levar lá, senão aos lo-
gares costumados, para se baver de dizimar. 

E mando aos ditos Officiaes dos Direitos Reaes, 
e roais Justiças, a que o conhecimento disto per-
tencer, cumpram e guardem este Alvará in te i ra-
mente, como nelle se contém, o qual se registará 
nas partes em que fôr necessário, e o proprio se 
porá no Cartorio da Camara, para se vêr em to-
do o tempo, o que por elle houve por bem. 

Antonio Marques o fez, em Lisboa, a 8 de 
Maio de 1654 . Antonio Rodrigues de Figueiredo 
o fez escrever. = REI . 

F o r a l g r a n d e d a C a m a r a d e V i a n n a D . 2 3 5 
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REGIMENTO M S DECIMAS. 

EU E L - R E I faço saber ao Presidente, Verea-
dores, e Procuradores desta mui Nobre, e sem-

pre Leal Cidade de Lisboa, e aos Procuradores dos 
Mesteres delia, e a todos os Ministros, Officiaes, 
e mais Camaras das Cidades, Villas, e Logares 
destes Reinos, e Senhorios de Portugal, Algarves, 
e Ilhas, que, mandando eu propôr aos Estados jun-
tos nestas ultimas Côrtes, que se celebraram em 
2 2 de Outubro de 1 6 5 3 , a Consulta, que me fez 
a Juuta dos Tres Estados, e papeis de conta, que 
com ella vieram, do dinheiro com que o Reino me 
sérvio desde as ultimas Côrtes de 1645 até o pre-
sente, para as despesas da guerra, por que se mos-
trava o que tinham importado as contribuições em 
commum, e em particular, e o como se despende-
ram, com declaração de cada partida, e o que fal-
tava para cumprimento dos dous milhões cento e 
cincoenta mil cruzados, que o Reino julgou por 
precisamente necessarios para sua defensa, e con-
servação ; e que o intento, com que convocara as 
Côrtes, fôra para acodir ás faltas das Fronteiras, 
e remediar as necessidades dos Soldados, que se 
não faria facilmente, sem se contribuir com o que 
estava assentado: 

Me offereceram em primeiro logar, depois de 
cenferirem entre si em particular, e em commum, 
esta proposta, que me serviriam por computo certo 
em um milhão e trezentos mil cruzados cada anno, 
pelo meio da decima, e com mais cem mil cru-
zados, que se poriam em deposito para a occasião 
em que o inimigo accommeltesse alguma Praça do 
Reino, e assim mais com os outros effeitos orçados 
nas ultimas Côrtes em quatrocentos e cincoenta mil 
cruzados: 

E tratando de 5e fazer repartição no Estado 
dos Povos da dita quantia, para conforme a ella se 
distribuir pelas Commarcas, se tornou a deliberar 
que convinha mais a meu serviço, e defensa do 
Reino, contribuir por decima direita, sem a c r e s -
centamento a lgum; porque, sendo bem lançada^e 
com a igualdade que a justiça pede, nas rendas, trato, 
e maneio, e dado justo preço ao valor doa fructos, 
viriam a importar muito mais d'aquillo, que se 
promettia por computo certo; e que em logar dos 
cem mil cruzados, que se tinham offerecido para o 
deposito, davam mais ametade de um quartel da 
mesma decima direita, para se tirar, com prová-
vel noticia de o inimigo querer invadir alguma Pra-
ça, e se depositar, e nSa despenderia em outro ef-
feito; e crescendo, ou nSo sendo necessário, ficaria 
por conta da Decima ; com adverlencia, que, co-
brando-se em um anno o dito meio quartel, senão 
cobraria no mesmo anno outro, 8inda que houvesse 
nelle segunda invasão do inimigo ; offereceram mais, 
que, no caso de uma invasão muito poderosa, po-
deria eu pelo mesmo effeito da Decima mandar t i-
rar tudo o que julgasse necessário para e l la ; cque 

depois para a despesa ordinaria da guerra se con-
tinuaria com os mesmos effeitos avaliados e m qua-
trocentos e cincoenta mil cruzados. 

E reconhecendo <js Tres Estados o grandé 
beneficio, que o Reino por este modo recebia, e 
correspondendo á sua obrigação, e confiança, que 
devo fazer do animo de meus Vassailos nas occa-
siões de meu serviço, e bem commum do Reino ; 
deliberaram cada um por si, e todos juntos, servir-
mecom os ditos effeitos, pelo modo acima referido: 
com declaração, que o Estado Ecclesiastico, a sa-
ber, o Clero, Religiões, e Freires das Ordens Mi-
litares, e Inquisições, contribuiria por sua parte 
com cento e cincoenta mil cruzados^ effectivos; e 
que a Decima direitci dos bens palrimoniaes ficasse 
por conta da Decima secular do Reino ; e que esta 
contribuição duraria por tempo de tres annos, se 
tanto durasse a guerra contra Castella ; e durando 
ella, passados os ditos tres, ou quatro annos, cha-
maria os Povos, para se prorpgar; e o procedido 
delia se appliçaria somente á despesa das Frontei-
ras, sem se divertir a nenhum outro effeito. E por-
que nesta fórma o Reino dava tudo o que lhe era 
possivel para a despesa da guerra, se lhe não pe-
diriam d'aqui em diante as contribuições extraor-
dinarias de mantimentos de trigo, cevada, e palha, 
carros, carretas, e trabalhadores ; e que pedindo-se 
alguma cousa destas, se lhe pagaria, pelo preço, e 
estado da terra ; e que nunca poderia haver na De-
cima accrescentameiito algum, nem pelos usuaes, 
ou outro qualquer t r ibu to ; porquanto se tinha con-
siderado que este era o maior, que o Reino podia 
d a r : com outras declarações, que tambem tocavam 
á cobrança, e despesa do dinheiro procedido da 
dita contribuição: a que lhe mandei deferir, refor-
mando o Regimento, que tinha feito nas Côrtes 
passadas de 1645. 

E ultimamente deliberaram que para a ad-
ministração das contribuições, provimentos das Fron-
teiras, e expediente dos negocios tocantes a esta 
contribuição se faria nova Juuta dos Tres Estados, 
que se formaria das primeiras, que me propoz o 
Estado da Nobreza, Povos, e Ecclesiastico. E que 
nesta conformidade me haviam por offerecida a 
contribuição, com que o Reino me servia parasuá 
defensa, e conservação. 

E sendo-me presente o dito assento, eu o 
approvei, e houve por meu serviço. 

E porque para boa execução delle convém lan-
çar-se a Decima direita em todas as Cidades, Villas, 
e Logares do Reino com igualdade, e brevidade 
que importa, para que haja dinheiro prompto, e 
certo, de que se possam provêr es Fronteiras, con-
forme a necessidade, em que se acham, e condu-
zir as cousas necessarias para ellas, de modo, que 
não só se assegure a defçnsão, maspqssa o inimigo 
ser offendido: 

Mandei pelas pessoas que foram eleitas, para 
a Junta dos Tres, Estados, por concorrerem nellas 
grande experiencia, letras e zêlo do meu serviço, 
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que, vendo para isso todos os papeis que se deram, 
Provisões, Àlvará»t Regimentos e Resoluçães rrti-
nha-t, se expedissem logo os despachos necessarios 
para se assentar a dita contribuição, e se reformar 
o Regimento, e nesta fórma se haverem de guardar 
as ordens, de que até agora se usou, em tudo o 
que não estiver alterado por Decretos meus, pas-
sados a pedimento dos Tres listados do Reino, nas 
Cortea que agora celebrei. 

T I T U L O I. 
Dos Ministros pelos qu ies ha de correr a Super-

intendencia do lançamento e cobrança. 

1. Primeiramente haverá nesta Cidade uma 
Jun ta 'dos Tres Estados, em que se expedirão to-
dos os negocios e duvidas, que se moverem sobre 
contribuições impostas par3 a defesa do Reino, e 
mandará tomar conta a todos os Ministros da re -
ceita e despesa desta contribuição, e terá o poder 
e jurisdicção na fórma de minhas ordens, e todas 
as Justiças lhe obedecerão, e os Tribunaes se não 
intermetterâo nas matarias tocantes ás ditas con-
tribuições, antes lhe darão todo o favor e ajuda. 
E para tudo ser ajustado com o assento das Côr-
tes, pela licença que para isso lhe dei, se formará 
dos mesmos Tres Estados, a sabe r : de dous De-
putados pelo Estado da Nobreza, e do.us pelo Esta-
do dos Povos, e dous pelo Estado Ecclesiastico,.que 
me foram propostos por elles, e eu os approveipor 
suas qualidades, e do Procurador de minha Fazen-
da, um Secretario, e um do Povo desta Cidade, que 
nomeei, que sempre será dos que serviram na Ca-
sa dos Vinte e Quatro; para assistir na Junta, e se r 
presente aos despachos que se dão : e estando tres 
votos, logo se poderá despachar. 

2. Haverá mais um Fiscal, que será Minis-
tro de grande zêlo, confiança e auctoridade, para 
responder e arguir ás duvidas sobre o lançamento 
de todo o Reino, ao qual mandarei fazer mercê, 
conforme ao que merecer. 

3 . E tambem- haverá nesta Cidade um The-
soureiro Geral, na fórma que tenho assentado, com 
Escrivão particular de sua receita, pelo qual ha de 
correr toda a1 despesa do dinheiro de seu recebi-
mento, conforme a este Regimento, e outro que lhe 
será dado no que toca á administração de seu car-
g o : e o dito dinheiro se recolherá em uma area" 
de tres chaves, das quaes ; elle terá uma, e outra 
n pessoa do Povo que assistir na Jun ta dos Tres 
Estados, e a terceira! um dos Ministros da mesma 
Junta que por ella se nomear. 

4 . E para muito igualmente se haverem, de 
lançar, e cobrar as decimas em cada uma das F r e -
guezias destra Cidade e seu termo; assistirão as 
pessoas- seguin tes : um Superintendente, ura No-
b r e 9 UMI do POYO, nomeados para as Freguezias1 

da Cidade pela Junte dos Tres Estados; e rias do 
termo se observará na nomeação 0 que até agora" 
se fez, fazendo-se nesta Cidade* a eleição do Mi-
nistro do Povo com informação do Juiz délle, e da 
pessoa qhe pelo dito- Povo assiste ná Junta doá 
Tres Estados : e para as Juntas das cabeças das 
Commarcas nomearão ás Camaras um Nobre, è 
um do Povo, consultando para Superintendente tres 
pessoas* de que a Junta dos Trés jEslados, pare-
cendo-lhe, approvará a quem mais convier: e no-
meará tambem uma pessoa das mais nobres, natu-
ral ou moradora na cabeça da Commarca: os quaes 
Ministros juntos com o Provedor, Corregedor e Juiz 
de Fórd, assistirão em umà mesa redonda sem pre-
cedencia : e em Camará se elegerá um Escrivão e 
um Thesoureiro, que sejam dos mais ricos e abo-
nados da t e r r a ; e tambem se elegerá, um Fiscal 
para o mesmo effeito, que se declara no § 2 .° do 
Fiscal que ha de assistir á Junta dos Tres Es ta -
dos. E tambem haverá Fiscal particular em cada 
uma das Freguezias desta Cidade e seu tarrfio, a 
de todo o Reino, nomeado pelas Camaras. 

5. E por quanto as pessoas que hão de as-
sistir na cabeça dé Commarca, não podem no mes-
mo tempo fazer os lançamentos em todos os lo-
gares delia, a Jufnta d® cabeça da Cortfmarca re-
partirá pelo Provedor, Corregedor e Juiz de Fó-
ra, os logares em que -se hão de fazer os lança-
mentos, e eada um delles irá aos que lhe coube-
rem, e quando qjof algum caso muito urgente não-
passam ir a todas as partes, procurarão que seja 
antes rios logares aonde houver Juiz Le t rado ; po--
rém não indo a algum logar aonde não haja Juiz 
Letrado, a Junta da cabeça da Commarca lhe no-
meará Superintendente ; e os ditos Julgadores das 
cabeças das Commarcas nos logares de sua repar-
tição com o Juiz de Fóra, se ahi-houver, f a rãoe le -
ger em Camara um homem dos mais! honrados, 
abonados o ricos, pelos quaes se fará o lançamen-
to, na fórma que se dispõe neste Regimento, o com> 
um Escrivão e Thesoureiro, na fórma acima dita : 
e não dando o lançamento feito no tempo que se 
lhe limitar, se procederá contra elles como parecer 
just iça. 

6. Na Jun ta de- cada um dos Logares se-
elegerá um dos- mais- abonados homens, que hou-
ver em cada uma das Freguezias de seus termos, 
para nelles receber os quartéis,, e os levar e en-
tregar ao Thesoureiro de seu districto ; e outro 
que servirá com elle Escrivão,-para assentar os pa-
gamentos, e passar eseripto delles, como ao diante 
irá disposto, pura que assim os- moradores dos* ter-
mos das Cidades e Villas não recebam molestia em 
ir ff ellas fazer' os pagamentos do que lhes fôr lan-
çado-: e arrtbosi saberão lêr e escrever. 

7 . Nenhuma- das pessoas que forem uo-
meadas para assistir aos lançamentos e cobranças 
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de Decimas, se poderá escusar por algum privile-
gio que allegue; e a Junta de cada Cidade ou 
Villa os poderá obrigar, sem appellaçào nem ag-
gravo. Porem eircommendo muito aos Officiaes dás 
Camaras, ou Minstros que os nomearem, que ele-
jam os mais idoneos, e que sem escandalo, nem 
queixa, mais commodamente o possam fazer, pro-
curando que sejam pessoas que hajam servido na 
Republica, e tenham experiencia, e não queiram 
esla occupação, por se escusarem do serviço da 
guerra ; e fazendo a eleição em outra fórma, lh'o 
mandarei estranhar. 

8 . A Junta que assistir na cabeça da Com-
marca, determinará as duvidas que se moverem 
sobre os lançamentos de toda ella : e cada Villa 
terá de alçada até cinco mil réis; e d'ahi se »p-
pellará para a cabeça da Commarca, onde se de-
terminarão todas as duvidas de quaesquer quan-
tias que sejam, sem appellaçào nem aggravo, e 
do mesmo modo as penas que pozer até quantia 
de quatro mil réis; e sómente poderão recorrer a 
mim, por via de queixa, e de recurso, o qual 
sempre me fica salvo, como a Rei e Senhor, para 
que se não faça aggravo a meus Vassallos, 

9. A Junta dos Tres Estados terá grande 
cuidado de escusar que as pessoas que assistem ao 
lançamento e cobrança das Decimas, levem salario 
algum do procedido delias; mas eu lh'o haverei por 
meu serviço, e lhes mandarei fazer mercê com effeito 
a todos, conforme seu merecimento, porque não 
será conveniente que o dinheiro, com que o Rei-
no contribue para sua defensa, se diminua com 
salarios. Os Escrivães, Thesoureiros, Meirinhos ou 
Sacadores ficarão escusos, em quanto servirem, de 
todos os officios e cargos publicos, se elles por sua 
vontade os não quizerem servir — e a Junta dos 
Tres Estados terá cuidado de me propôr os que 
bem servem, para lhes mandar fazer mercê; e 88 
das cabeças das Commarcas I h V farão a saber, 
avisando tambem dos que faltam á sua obrigação, 

10. Os Ministros das Juntas castigarão as 
offensas que se fizerem oos Officiaes delias, tia fór-
ma que se castigam as que se fazem aos Officiaes 
de Just iça; e quando sejam feitas por-pessoas po-
derosas, darão conta por autos no Tribunal da 
Junta dos Tres Estados, para se proceder contra 
elles com a demonstração que convém. 

TITULO 11, 
Das pessoas que devem Decima, e das rendas, 

tracto, e maneio de que se lia de pagar. 

1. Todas as pessoas, do qualquer qualidade 
e condição que sejam, Ministros (^quaesquer Tri-
bunaes, Universidades, Commumdades, Fidalgos, 
Nobres, e do Rovo, sem excepçSo de pessoa ou 
logar, ainda que sejam fronteiros, quo sirvam á 

sua custa, pagarão Decima em cBda um anno de 
todas as rendas que tiverem, assim de fazendas, 
como de juros, tenças, e ordenados, mantenças, 
moradias, e ide quaesquer outros rendimentos ; 
porque sendo imposta emCôrtesesta contribuição 
para a commum defensa do Reino, não é justo 
que algum particular fique escuso delia: e pe-
dindo-se-me algum privilegio ou isenção, para se 
não pagar, o não darei; edando-o, quero e man-
do que se não cumpra, e guarde, por mais exu-
berantes clausulas que leve, e ainda que nelle se 
faça especial derogação deste Capitulo : e havendo 
pessoas e logares que tenham taes razões, que pos-
sam por ellas pretender semelhante privilegio, 
lhes mandarei fazer mércê por outra via, sem se 
dar exemplo para que outras o peçam : e desde 
logo hei por derogados todos os privilegios e i sen- . 
çôes, que se houverem passado antes deste Regi-
mento, a quaesquer pessoas, ou Communidades, 
para se-não poder usar mais delles. 

2 . E porque o Estado Ecclesiastico, como 
tão obrigado á commum defensão, offereceu tam-
bem nestas ultimas Cortes, contribuir para a des-
pesa da guerra com cento e cincoenta mil c ru-
zados effectivos, e para este effeito elegeu as pes-
seas que assistem na Junta d.os Tres Estados: lhes 
encommendo que por parte dos Ecclesiasticos c 
Religiosos se dê grande exemplo na igualdade dá 
repartição, e no effeito da contribuição; no que 
espero se hajum com o zêlo e cuidado que devem 
a obrigação tão precisa. E por quanto, conforme 
á resolução das Cortes, os bens patrimoniaes dos 
Ecclesiasticos ficam de fóra do donativo, que offe-
receram, nas Commarcas em quaderno á parte se 
assentarão os bens, que em cada uma houver desta 
qualidade, declarando quero possue a tal proprie-
dade, em quanto a traz arrendada, ou o que im-
porta a sua renda, segundo boa estimação; eeste 
quaderno se mandará ao Tribunal da Junta dos 
Tres Estados, para que delia se mande á Junta 
Ecclesiastica, a que tocar, para que nella se lance 
a Decima, e se cobre por elles mesmos, e se re-
meta a parte do que lhe toca dos cento e cin-
coenta mil cruzados do seu donativo. E posto que 
não é do crer que os Ecclesiasticos, contra a dis-
posição de Direito, lenham troto, e maneio, e d e m 
dinheiro a ganhos; com tudo quando o façom, se 
lhes lançará Decima na mesma fórma ; e terá o 
Ecclesiastico grande.cuidado de fazer a seus tem-
pos esta cobrança, e de remeter o dinheiro proce-
dido delia ás Juntas seculares, a qua tocar, e em 
todas se fará do dito dinheiro particular mençSo; 
porem dog seculares, que deverem ganancias a Ec -
clesiasticos, se poderá cobrar a Decima, na fórma 
de § 6.° deste titulo. 

3. As pessoas, que tiverem officios da Fa-
?endo, ou Justiça, ou quaesquer outros, com or-

I denados, pagarão Decimas dos proes, e precalsos, 
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que delles tiverem, os quaes se estimarão por pes- i 
soas, que bem o intendam, e pelo modo, que ' 
mais justamente se poderem a rb i t ra r ; e se forem i 
taes, que não tiverem ordenados, e o rendimento 
consista só em proes,e precalços, delles se pagará 
Decima pelo dito modo; o que se intenderá assim 
nos officios de minha data, como nos que forem da- . 
dos por Donatarios; e indo algum Desembarga-
dor, ou qualquer outro Ministro com alçada, ou 
outra diligencia de meu serviço, ou seja á custa da 
Fazenda Real,ou das partes, pagará Decima di-
reita do salario, que Ibe fôr arbitrado com a di-
ta diligencia, elle, e seus Officiaes; o que se não 
intenderá nos homens do Meirinho. 

4 . E todos os Medicos, Cirurgiões, e Ad-
vogados, que continuam os Auditorios, ou aconse-
lham cm casa, e os Escrivães, Tahelliães, Enque-
ridores. Solicitadores, Avaliadores, e Partidores, 
e quaesquer outras pessoas, que com suas scien-
cias, artes, e officios ganham dinheiro, pagarão 
Decima do que sc arbitrar, que por elles pode-
rão ganhar em cada um anno. 

5. As pessoas, que tiverem negocio, trato, 
ou iraneio, ou sejam naturaes, ou estrangeiros, 
que neste Reino negoceem em seu nome, ou de 
outros, que a elle os mandassem, pagarão Deci-
ma do que se arbitrar que ganham cada anno 
com o tal negocio, trato, ou maneio do que em 
seu proprio nome tratam, ou de sua commissão 
das correspondências alheias; e a Junta da Fre-
guezia, donde se mudar algum homem de nego-
cio, mandará certidão á Junta do Logar para 
onde fôr, que declare p quantia, em que estava 
lançado, e o trato, e maneio, que tinha. 

6 . E quando os que negoceam, e tratam, 
allegarem, e mostrarem qu trazem ditdieiro alheio 
ao ganho, para que se lhes tenha respeito, se te-
rá a isso consideração no lançamento, cobrando-
se delles a Decima, que deverem por sua parte, 
e tambem a que se achar que toca ás pessoas, a 
que pertencer o tal dinheiro, que lh*o levarão em 
conta com escripto do Thesoureiro, a quem foi 
feito o pagamento; e terão os Ministros, que fi-
zerem o lançamento, particular cuidado de saber 
as pessoas, que dão, e tomam dinheiro a razão 
de juro, e conforme as que acharem, se arbitrará 
o que podem pagar. 

7 . Os Lavradores, que lavram herdades 
alheias, pagarão Decima do trato, e maneio, es-
timando-se o que lhes fica de ganho depois de 
paga a renda, fazendo-se abatimento do cabedal, 
com que entram de semente, despesa de serviço, 
criados, e gados, e o risco na incerteza das no- i 
vidades, para que, estimado tudo ao justo, no modo 
que fôr possivel, se avalie o que lhes fica livre de 
pão, creados, e lã, qne se harerá como ganho de 
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maneio ; mas ter-se-ha particular respeito aos La -
vradores, que viverem junto ás Fronteiras, pelos 
damnos, que padecemcom as entradas do inimigo. 

8 . E o dono da herdade, que costumava 
andar arrendada, lavrando-a por si, e por sua conta, 
pagará a Decima do que a dita herdade lhe r en -
der, ou podia render quando andava dc arrenda-
mento: e além disto pagará tambem maneio, a 
respeito do que mais póde ganhar em a cultivar 
por si. 

9. E porque alguns Lavradores tem pas-
tores, e maioraes, que trazem gado seu apartado, 
ou junto com o de seu amo, se lhes lançará tam-
bem Decima do interesse, que delle tirarem, como 
de trato e maneio. 

10. Os Officiaes de qualqueT officio, sendo 
Mestres nesta Cidade, não pagarão menos de tres 
crulados, e os obreiros de quatrocentos ré is ; e 
pelo Reino os Mestres dous cruzados, e os obrei-
ros tres tostões, e todos d'ahi para cima conforme 
se a rb i t ra r ; porem se os Mestres forem tão po-
bres, que pareça na Junta que nâo devem pagar 
como Mestres, se lhes arbitrará o que fôr justo. 

11. Os trabalhadores, e jornaleiros, que não 
tem officio, mas vivem só de seu trabalho, não paga-
rão menos de dous tostões, nem mais de quatro, a 
respeito do mais, ou menos, que ganham em cada 
terra. 

12. Os Mestres, que além dos officios, que 
exercitam, tiverem maneio de compra, e venda 
para traspassar as cousas, não obrando com ellas, 
ou vendendo porte, assim como Boticarios, que com-
pram drogas,, e as vendem em ser, e assim Ceriei-
ros cêra em páo, Curtidores courama, e quaesquer 
outros semelhantes, pagarão tambem Decima do 
trato, e maneio, separadamente. 

13. As casas, em que viverem os proprios 
donos delias, tambem pagarão decima do que cos-
tumavam, ou podiam render. 

14. E as pessoas, que viverem etn casas, que 
nós lhes damos, ou lhes der alguma Cidade, Repu-
blica, ou Communidade, para nellas viverem de 
graça, ou que forem destinadas para certos officios, 
pagarão Decima do que houveram de render, por 
quanto neste se devem considerar como proes. 

15 . E se os alugadores disserem que tra-
zem as casas em muito menos preço, do que cos-
tumavam andar, não havendo occasião de aboti-
mento, se ficará intendendo ser graça do dono, e 
se cobrará a Decima conforme o justo valor. 

1 6 . As pessoas, que tiverem ordenados, ou 
VOL. V I I . 
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moradias de seus amos, pagarão de cada dez mil 
réis um cruzado até quantia de quarenta mil réis, 
e dahi para cima pagarão Decima inteira. 

17. Das rendas das Camaras, e Concelhos, 
assim desta Cidade, como do Reino, se pagará a 
Decima por inteiro, e assim mais dos ordenados, 
que se dão a seus Ministros, e Officiaes. 

18. De lodos os juros, tenças, ordenados, 
assentamentos, e moradias, se pagará Decima por 
inteiro, assim dos que estão lançados na Alfande-
ga, e Casas desta Cidade, como nos mais Almo-
xarifados, e Commarcas do Reino, e isto por qual-
quer respeito, que se paguem as taes quantias. 

19. E na mesma fórma se pagará Decima 
de todos os juros, tenças, e ordenados, que estão 
impostos sobre as rendas da Camara desta Cida-
de, e das mais Camaras do Reiuo; e assim mes-
mo do que alguns Donatarios, Fidalgos, ou quaes-
quer outras pessoas, pagam de suas rendas, de 
quaesquer tenças, censos, ou foros perpétuos, ou 
redimiveis, que foram vendidos sobre algumas fa-
zendas para se pagar a quaesquer pessoas, de qual-
quer qualidade, ou condição que sejam, edos reditos 
do dinheiro, que alguns particulares, ouCommuni-
dades, trazem de quaesque rpessoas a razão de juro. 

2 0 . Porém dos juros, que se pagam ás Mi-
sericórdias, Hospitaes, e Albergarias, e mais ren-
das applicadas ao sustento de pobres, se não pa-
gará Decima ; e dcs que estão applicados para 
Missas, e Auniversarios, fabrica de algumas Igre-
jas, ou Capellas, Redempção de Cativos, casamen-
tos de órfãs, e semelhantes obras pias, e tem ad-
ministrador secular, abatendo-se o que se. expen-
de nos ditos encargos pios, pagará jo administra-
dor a Decima do que íhe ficar livre por sua ad-
ministração. 

21. As casas, que nesta Cidade pagam De-
cima para as Igrejas, que se fazem nas suas Fre-
guezias, não pagarão entretanto outra Decima. 

22 . Os orfãos, que .viverem por soldada, 
não. pagarão cousa alguma delia, nem outro sim 
pagarão Decima os pobres, que pedem pelas por-
tasj nem tambem outras pessoas tão pobres, e mi-
seráveis, que se não sustentam de outra cousa, 
que de esmolas, sobre o que farão os Ministros, 
que assistem nos lançamentos, as deligencias, que 
parecerem necessarias. 

23 . De todas as propriedades, quintas, ca-
28es, pomares, olivaes, soutos, terras, vinhas, pas-
tos, hervagens, e quaesquer outras cousas, se pa-
gará Decima da> renda, e das pitanças, que por 
estimação serão reduzidas a dinheiro; e das que 
não andatem arrendadas a dinheiro,-'mas por cer-

tos fructos, ou conta delles, se reduzirão tambem 
a dinheiro, pelo modo, que neste Regimento vai 
declarado ; porém das Marinhas se não pagará De-
cima» havendo respeito aos muitos tributos, que 
sobre o sal estão impostos. 

T ITULO III . 
Como se farão os lançammlos. 

1. Tanto que os Ministros nomeados pa-
ra os lançamentos das Freguezias desta Cidade 
tiverem recado meu, se ajuntarão na Igreja de 
cada uma delias, (tara tratar de lhes dar princi-
pio, e conseguintemente todos os dias, que forem, 
chamados pelo Superintendente, que assistirá quan-
to fôr possivel, e ordenorá que haja dous livros 

^ principaes, um delles para o lançamento, e outro 
para a receita, e cobrança, os quaes serão rubr i -
cados, e numerados por elle, com titulo no prin-
cipio, que diga : Livro do lançamento, ou recei-
ta das Decimas de tal Freguezia, numerado, e 
rubricado por mim N. que ha de servir em tal 
anno ; e no fim terão um termo de encerramen-
to, em que declare o numero das folhas, que tem, 
e como vão numeradas, e rubricadas por elle,.o 
qual termo será juntamente assignado pelo Nobre ; 
e no principio do Livro do lançamento andará es-
te Regimento, e o Livro da receita estará sem-
pre em poder do E ; crrvãe; e esta mesma fórma 
se guardará em todo o Reino, excepto que os li-
vros serão ordenados, e rubricados pelos Superin-
tendentes das repartições, como tambem nas Fre -
guezias do termo desla Cidade pelo Superinten-
dente delias. 

2 . E no Livro do lançamento se farão ti-
tulos separados das ruas com alfabeto delias no 
principio, e irão assentadas as casas pela mesma 
ordem, em que estão nas ruas, declarando pri-
meiro que tudo os nomes dos donos das casas, que 
menos vezes se variam, e logo o nome do aluga-
dor : e sendo muitos nas mesmas casas, de cada 
um se fará differenle addicção, continuando-se 
com papel em branco, que baste para nelle se es-
crever se o dono é morto, ou as vender, e alhear, 
ou se mudar o alugador; e para maior clareza 
se fará declaração do trato, e maneio, proes, <; 
precaiços, ordenados, tenças, ou manlenças, que 
não estiverem assentadas em outra parte. * 

3. E depois que no Livro do lançamento 
estiverem lançadas as ruas, e moradores, - com o 
que pertence a cada um pagar, se irão trasladan-
do as addíções no Livro do receita, não se escre-
vendo mais em cada pagina, que os titulos de duas 
pessoas, deixando papel em branco para os t e r -
mos das pagas, e n a margem de cada addiçSoes-
tará accusada a folha Livro do lançamento, de 
que ella se copiou, e oa margem da addição do 
Livro do lançamento estará accusada a folha do 



1 6 5 3 . 3 0 7 

Livro da receita para ODde se passou, para que 
com mais facilidade se possa ver se houve erro, 
ou estSo conformes, 

4 . Destes Livros se farão duas copias, que 
accusarão em cada titulo as folhas do Livro do 
lançamento, para ura destes cadernos se enviar 
á Junta dos Tres Estados, para delia se remetter 
á Contadoria Geral, e Registo, para se armar a 
conta, e por ellas se fazer a cobrança, e D outro 
ficar na cabeça da Commarca, ou no Superinten-
dente do termo de Lisboa, porque n a s Freguezias 
desta Cidade se póde escusar este caderno. 

5. Os Livros nesta Cidade se começarão 
pelo S. João, e acabarão em ouiro tal dia ; po-
rém no termo, e em todo o Reino, de Janeiro a 
Janeiro, e uns e outros durarão só um anno — e 
do Livro, que acabar, se irão passando as addi-
ções, e titulos, para o Livro, que ha de servir o 
anno seguinte, emendando-se os moradores, que 
morreram, ou se mudaram, ns casas, que caí-
ram, as que se fizeram de novo, os homens de 
t racto, ou officios, que faltaram, e os que de no-
vo accresceram. 

6 . E antes de se lançar cm livros cousa 
alguma, puxarão pelos roes das confissões, e m e n -
dando chamar a cada um dos freguezes cm par-
ticular, se informarão delles das rendas que tem, 
e dos officios, tracto, ou maneio, que exerci tam, 
para conforme ao disposto neste Regimento se 
saber o que hão de pagar, declarando-se-lhes que 
se encobrirem alguma cousa, perderão todo o in-
teresse, que tiverem delia aquelle anno por intei-
ro ; e não aeodiudo no termo, que lhes fôr l imi-
tado, a dar as ditas noticias, serão lançados, o 
executados á reveria ; e além destas informações, 
tomarão outras paiticulores de pessoas, que bem 
as possam dar, fazendo apontamentos de tudo em 
cnderíK} particular, em que se irão lançando, com 
declaração dos nomes, das rendas, tratos, e offi-
cios, para, depois de apurado, eexominado tudo, 
se lançarem nos livros acima declarados. 

7 . E tomadas as ditas informações, se irão 
correndo todas as ruas, e districtos da Fregue-
zia, perguntando pelus moradores, para conferir 
se ha mais algum, ou se variaram depois do rol 
da confissão ; e com informação nova das pessoas, 
fazendas, officios, e troto, se irão ajustando as 
oddiçõtíS, na fórma deste Regimento, para que, fei-
tos os assentos com toda a exncção possivel, se 
possam lançar no Livro. 

8 . E porque nesta Cidade ha homens de 
negocio, que vivendo em uma rua, tem loja em 
outra, e na em que vivem senão podem saber ao 
certo a qualidade, e importancia do trato, como 
se sabe na rua, ou parte, em que negoceiam; por 

* 

i tanto o maneio, e trato para pagar a Decima, se 
I avaliará, e lançará, não na rua, em que moram, 

mas na em que tiverem o trato, e maneio. 

9 . E nas informações, que se tomarem so-
bre as propriedades arrendadas, se puxará pelas 
escripturas, ouescriptos razos dos a r rendamentos ; 
o constando depois que foram arrendadas em mais 
do que se declara nos escriptos, ou escripturas, 
que se mostraram, para fraudar a Decima, toda 
a renda d'aquelle anno se perderá para a despesa 
da guerra . 

j 10. Na Decima do aluguer das casas so 
I abaterá ;i Decima para concertos. 

11. F. ficando as casas por alugar, ou to 
mando-se para quartel de Soldados, ou aposenta-
doria, se lhe nào lançará mais Decima, que d3-
quillo, que com effeito se lhe p a g a r ; e em cada 
uma das Freguezias desta Cidade, e nos mais lo-
gares do Reino se fará no Livro da receita de-
claração das casas, qne ficaram por a l u g a r , todo, 
ou parte do anno, e o mesmo em quaesquer ou-
tras propriedades, que ficarem devolutas; e quan-
do os donos delias ainda tirem algum proveito, a 
esse respeito se lhe lançará a Decima. 

12. Em todas as propriedades se lançará 
Decima por inteiro, respeitando o rendimento, sem 
se abater fôro, pensão, ou censo, para se haver de 
cobrar do arrendador, ou pessoa, que trouxer o 
tal propriedade ; por quanto assim convém á boa 
arrecadação ; e a parte da Decima, que toca ao 
fóro, pensão, ou censo, se descontará aos que fi-
zerem os pagamentos, na fórma que fica disposto 
neste Regimento. 

13. Per quanto muitas vezes as proprieda-
des não estão arrendadas a dinheiro, mas a fructos, 
e a Decima se nuo ha de cobrar nelles, por es-
cusar officiaes, salarios, gastos, e inconvenientes, 
se terá no lançamento delias a fórma seguinte. 

14 . Se as herdades, terras, vinhas, olivaes, 
pomares, soutos, ou quaesquer outras propriedades, 
andarem arrendadas em quantidade certã de moios 
ou alqueires de trigo, cevada, centeio, milho, avea, 
legumes, castanha, ou medidas dn azeite,, e vinho, 
milheiros de f ructa , páos, feixes de arcos, ou du 
outra qualquer cousa, as pessoas, que fizerem os 
lançamentos, com informação de homens bons a ju -
ramentados, porão preço a cada uma das ditas cou-
sas, vendo o valor, que tiveram os cinco annos an-
tecedentes ; e tomando delles o preço do meio mo-
derado, esse ficará escripto nos Livros do lança-
mento e cobrança, para conforme a elles se cobrar 
a Decima das ditas rendas reduzidas a dinheiro, 

15 . Quando as propriedades se acharem a r -
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endadas , não por cousa cer ta m a s d e meias , ao 
t e rço , ou qua r to , e f icar i nce r to o r e n d i m e n t o , e 
não se poder suspender a coiita do l ançamen to , 
fa r - se -ha n e s t imação do que lia de pagar , vendo-
se o r e n d i m e n t o dos cinco annos an tecedentes , de 
q u e se t o m a r á o do meio. 

1 6 . E por q u a n t o m u i t a s p ropr iedades de 
pão- se s e m e a m uns a n n o s com mais t r igo , e out ros 
rorr. mais cevada , e ass im de outros generos de 
pão, se e s t imarão pelo r e n d i m e n t o dos cinco a n -
nos passados, t omando o m"io do r e n d i m e n t o do 
t r igo , e assim das mais especies de pão, de modo 
que não f ique f raudada a D e c i m e , nem o L a v r a -
dor mais c a r r e g a d o do que fôr jus to . 

1 7 . Os a r r e n d a d o r e s d^s casas, h e r d a d e s , 
ol ivaes, e quaesquer ou t ra s p ropr i edades , não só 
paga rão a Decima das r endas , q u e são ob r igados 
paga r aos senhor ios , mas t a m b e m dos foros, e c e n -
sos, que elles pagam a ou t ra s pessoas, assim no 
caso q u e as rendas se jam de d inhe i ro , como sendo 
d e f ructos , pelo preço que fôr a r b i t r a d o ; e q u a n d o 
os senhor ios que i r am que as r endas se lhes paguem 
por iníTuiro, devem te r dado aos a r r endadore s d i -
nhe i ro , para paga rem por elles a Dec ima aos q u a r -
t é i s : e não lho .havendo dado , poderão os a r r e n -
dadores descon ta r - lhes em f ructos tudo o que por 
elles p a g a r a m a d inhe i ro , a inda que valham mais . 

1 8 . E parecendo q u e - n a s Cidades, é Villas 
maiores , como Evora , C o i m b r a , P o r t o , S a n t a r e m , 
G u a r d a , . L a m e g o , e Se tuba l , seja mais fácil, e con -
ven ien te , fazer l ançamentos separados por cada u m a 
d a s F r e g u e z i a s , com Ministros d i f fe ren tes , assim se 
f a r á ; porém sendo possivel aos Minis t ros da J u n t a 
l ança r toda a Cidade , ou Vi l la , será por elles feito 
o l ançamen to em quade rnos separados de cada 
F r e g u e z i a , para depois se lançar em Livro . 

1 9 . Aos Senhores de te r ras , e pessoas m u i t o 
poderosas , q u e vivem em suas fazendas, l ança rão 
as D e c i m a s os Provedores , com os Minis t ros da 
cabeça da C o m m a r c a , t omando- se in fo rmação s e -
cre ta das J u n t a s dos Logares , ou F reguez ia s , a 
q u e t ocam, e dos tombos , e» rende i ros das d i tas 
f a z e n d a s ; p o r q u e a exper ienc ia t em mos t rado que 
nas J u n t a s dos L o g a r e s , ou Freguezias , se lhes não 
faz l a n ç a m e n t o com i g u a l d a d e ; e depois de feito 
nesta f ó r m a , se r e m e t e r á ú J u n t a , a que p e r t e n c e , 
para se e x e c u t a r . 

2 0 . E por quan to para s o ç o b r a r e m as D e -
c imas como c o n v é m , se hão de lançar as f azendas 
nas Freguezias dos logares , e m q u e estão, a i n d a 
q u e os donos vivam e m ou t ra p a r t e , p o r q u e a t a i 
fazenda se reputa por um tal m o r a d o r e m cada 
u m a del ias , e ahi se sabe m u i t o me lhor de seus 
r end imeo tos — ordeno, e m a n d o , que a n e n h u m S e -
n h o r de t e r ras , ou outra qua lque r pessoa, se lance 

D e c i m a j u n t a m e n t e e m u m logar de todas as pro-
pr iedades , e r endas , q u e t e m e m diversas pa r l e s , 
mas s e p a r a d a m e n t e sej.am lançadas nós logares* e m 
q u e se a c h a r e m , onde se cobra rão do F e i t o r , A d -
min i s t r ador , ou Rendeiro-, que os t r o u x e r ; e p e -
d i r idô-se-me Provisão cont ra o disposto neste C a -
pitulo, a nâo pas sa re i ; e c o n c e d e n d o - a , se não g u a r -

j d a r á , a inda que del le se faça especial d e r o g a ç â o ; 
e q u a e s q u e r Provisões, e privilegios, que em c o n -
t r a r io se jam passados an tes des te R e g i m e n t o , desde 
logo f icarão por elle d j r o g a d o s , e sem effeito a l -
g u m . 

2 Í . A Univers idade d e Coimbra paga s e -
tecentos mil réis de c u m p u l o cer to ; e posto q u e 
a maior pa r l e de suas t e n d a s s e j n t n eccles ias t icas , 
nâo farão pelo c o m p u t o dos c e n t o e c incoenta mil 
c r u z a d o s : e as Camaras , e m q u e houver r e n d a s 
app l icadas aos part idos dos Medicos , e Boticar ios 
da Univers idade , pagarão t a m b e m a D e c i m a do 
que lhes c o u b e r , e o P r e b e n d e i r o do q u e g a n h a r , 
como t a m b e m nos logares, e m que as r e n d a s p a r -
t iculares e s t i ve rem, os rende i ros , que as t r o u -
x e r e m . 

2 2 . E para q u e 09 Dec imas se possam i n -
t e i r a m e n t e cob ra r de tudo o que por es te R e g i -
men to se deve, o Escr ivão mais an t igo de cada u m 
dosConce lhos , T r i b u n a e s , J u n t a s , e q u a e s q u e r C a -
sas d e despacho , serão obr igados , d e n t r o de u m 
mez depois da publ icação des te R e g i m e n t o , .a da r 
u m rol dos Officiaes, q u e lhes p e r t e n c e m , com d e -
c laração dos que levam o rdenados nas fo lhas d e 
m i n h a Fazenda , e dos que n ã o vão assentados n e l -
las, com os n o m e s das pessoas cu jos são, e das 
que os servem, os quaes se e n t r e g a r ã o na J u n t a 
dos T r e s Estados, para delia s e r e m e t t e r e m aa 
R e g i s t o g e r a l -

2 3 . E nas Cidades , Vi l las , e L o g a r e s do 
Re ino , fa rão os Escr ivães das C a m a r a s relações por 
m e n o r de todos os officios que houver em seu d i s -
t r ic to , dos o rdenados q u e t e m , onde se lhes p a -
g a m , com os nomes das pessoas cujos são, ou s e -
j a m dados por m i m , ou por D o n a t a r i o s . 

21. E os Esc r ivães da C a m a r a esta Ci-
dade , e mais L o g a r e s do Re ino , fa rão roes d a s 
rendas q u e t e m as di tas C a m a r a s e Concelho», 
com dec l a ração do que- delias se cos tuma p a g a r , 
e dos j u r o s e tenças q u e lheâ t i v e r e m i m p o s t o , 
com os nomes das pessoas a q u e se p a g a m , os 
quaes e n t r e g a r ã o nesta C idade , na J u n t a dos T r e s 
Es tados , e nos mais Loga re s do R e i n o , nas Jun^-
tas a q u e p e r t e n c e r . 

2 5 . E os A l m o x a r i f e s , E x e c u t o r e s , T h e -
soureiros, ou Recebedores d a s C o m m a r c a s d a r ã o 
ou t ros im, na J u n t a a que tocar , ce r t idões das fo-
lhas com a? m e s m a s dec la raçôos . 
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2 6 . E dos ju ros , t enças , o rdenados , fóros e 
cen9os, q u e os Donatár ios ' t iverem assentado sobre 
suas casas e r e n d a s , da rão seus Almoxar i fes , P r e -
bende i ros , F e i t o r e s , - e Rende i ros , re lações, com as 
m e s m a s declarações acima ditas, nas J u n t a s a que 
p e r t e n c e r . 

2 7 . E os Officiaes que e n c o b r i r e m nas r e -
lações que d é r e m a lguma cousa, sendo Minis t ros 
meus , ficarão inhabe is para me servi r , e pagarão 
o dobro-, e sem e m b a r g o disso se cobra rá a dec i -
m a da pessoa que a deve r . 

2 8 . Acabada d e lançar a dec ima , e feito 
o e n c e r r a m e n t o no Livro , não poderá a J u n t a do 
m e s m o anno a l t e ra r nem a b a i x a r , .mas poderá no 
anno segu in te descon ta r o que se in tender que fui 
lançado e cobrado de mais, como se cos tuma f a -
zer nus s izas ; porém s e m p r e f k a livre appel laçâo 
e aggravo , sem suspender a execução para a J u n -
ta da cabeça da C o m m a r c a , e do l a n ç a m e n t o da 
J u n t a da cabeça da C o m m a r c a paru a dos T r e s 
Estados, como t a m b e m o recor rer a m i m , como Rei 
e Senhor , por via de que ixa e de recurso . 

2 9 . E acontecendo a lgum caso q u e neste 
R e g i m e n t o não vá especif icado, parecendo ás p e s -
soas q u e assis tem nas J u n t a s , que por extensão , 
ou comprehensuo se poderá d e t e r m i n a r , assim o fa-
rão, e para o f u t u r o m e da rão conta na J u n t a dos 
T r e s Es tados , [tara se lhes o r d e n a r o que houver 
por m e u serviço. 

3 0 . E ás pessoas que fizerem os l a n ç a m e n -
tos, encomendo mui to que l ancem com g rande i gua l -
dade suas fazendas,' e as dos Fidalgos- e podero-
sos, aos quaes t a m b e m enca r rego o não e n c o n t r e m 
p o r j n e n h u m a via, paru que delles se tome e x e m -
plo, por q u e dc assim o fazerem me haverei por 
bem servido, e o con t ra r io , que delles não espe-
ro lhe es t r anhare i , m a n d a n d o - m e i n f o r m a r , pnra 
que me seja presente como se tem procedido 
nes te p a r t i c u l a r . 

3 1 . E c o n s t a n d o - m e que houve malícia nos 
lançadores , para a l iv iarem a l g u m a pessoa na p r o -
pr iedode, t ra to , m a n e i o , ou out ra qua lque r cousa , 
pagará o lançador por sua fazenda out ro t an to , 
q u a n t o havia de p a g a r o que ficou por l ança r , d e 
que t a m b e m se cobrará a dec ima q u e d e v e r ; e s e 
t a m b e m por mal ic ia l ança rem mais do que fôr j u s -
to ju s t i f i c ando- se , paga rão os lançadores â p a r -
te o d o b r o do q u e lhe l a n ç a r a m de mais . 

3 2 . Acabado o l ançamen to no Livro ; se t r a s -
ladará e m ou t ro para . a recei ta , c o m o fico d i spos-
t o : e o d o l a n ç a m e n t o es ta rá ^ m p o d e r do T h e -
soure i ro , e o da recei ta no do Escrivão* que s e m -
p re serão dos m a i s r icos e abonados ; porque não 
o sendo, ficará o d a m n o q u e d ' a h i r e s u l t a r c a r r e -

gando sobfe os Officiaes q u e fizeram as taes e l e i -
ções. 

3 3 . E nas cabeças das C o m m a r c a s , a l ém 
dos Livros dos lançamentos e receitas-, haverá o u -
t ro que tenha o que r e u j e u aquella C idade ou V i l -
la, que é a cabeça , com todas as suas F reguez i a s , 
e as do t e r m o , separada e d i s t inc tomente , e t i t u -
los par t icu la res de cada uir,a das ou t r a s Vi l l a s e 
logares d e l l i : e p a r a este effei to de todos se lhe < 
envia rão cade rnos do q u e r e n d e m , com toda a c l a -
reza necessar ia , para por el les se fazer registo, os 
quaes lhe serão enviados pelas pessoas q u e assis-
t i rem nas J u n t a s par t icu lares . 

31. E tan to q u e na cabeça d a " C o m m a r c a 
es t iverem as relações do q u e i m p o r t a m as d e c i -
mas em cada um dos logares de l ia , se env ia rão ao 
Regis to ge ra l , na fórma que por seu R e g i m e n t o se 
lhe t em o rdenado , e se dará conta das cobranças 
pelos S u p e r i n t e n d e n t e s , no t empo e m que os q u a r -
téis forem vencidos, para que seja p resen te o q u e 
se deve e está c o b r a d o . 

• 

3 5 . E assen tadas as dec imas nesta f ó r m a , 
logo cessarão as con t r ibu ições . e x t r a o r d i n a r i a s , 
que aos Povos se p e d i a m : e m a n d o q u e d ' a -
qui em d ian t e lhes não seja ped ida cousa a l -
g u m a , sem se lhes paga r pelos preços da t e r r a , 
e q u e a gen t e da O r d e n a n ç a não seja ob r igada a 
a c u d i r ás Fron te i ras , salvo q u a n d o o in imigo fizer 
tão g r a n d e invasão, q u e seja necessár io a c u d i r e m 
todos, na fó rma q u e se dec la ra no A l v a r á j u n t o . 

T I T U L O I V . 
Da fórma que se lerá na cobrança e recebimento 

das Decimas, 
d 

í . Fe i t o o l ançamen to na fórma des te R e -
g i m e n t o , depois ue vencidas as pogns, nos t e m p o s 
que aba ixo se d e c l a r a m , se porão ed i taes , e l ança-
rão p r e g o e ' , pelos quaes se j am avisados os q u e 
hão d e paga r D e c i m a , que e m t e r m o de dez dias 
pr imei ros seguin tes vão levar suas pagas ás I g r e -
jas de suas F r e g u e z i a s , onde assis t i rão aque l l e s 
dias c o n t i n u a d a m e n t e os Thesou re i ro s , e E s c r i -
vães, que irão fazendo assentos nos livros da r e -
ce i t a , do que se pagar , assignados pelos T h e s o u -
re i ros , c c o m clareza , não se r e c e b e n d o d i n h e i r o 
por ou t ro modo , n e m se pondo as pagas á m a r -
g e m por c i f ras , como e m a lguns r e c e b i m e n t o s se 
usa — e do q u e se cobra r da rão escriptos- às p e s -
soas, que os p e d i r e m , re fe r indo-se às folhas d o 
livro, era q u e ficam l a n ç a d o s ; e poderão as J u n -
tas , a q u e j p e r t e n c e r , cas t iga r , nos casos, q u e lhes 
p a r e c e r e m , ao Escr ivão , q u e r e c e b e r sem T h e -
s o u r e i r o . 

2 , E passados os dez d ias , 8 m e s m a J u n ta 
q u e assiste ao l a n ç a m e n t o e cobrança das D e c i m a s , 
m a n d a r á logo e x e c u t a r aos q u e n ã o t iverem, p a -
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g o , pelos Alcaides , Mei r inhos , e mais Officiaes d e 
J u s t i ç a , que todos serão obr igados a lhe o b e d e -
ce r , fazendo as di l igencias , penhoras , vendas , e 
a r r e m a t a ç õ e s , q u e fo rem necessar ias ; e os taes 
Minis t ros , e Officiaes de J u s t i ç a serão tão d i l i -
gen t e s nestas execuções , q u e as da rão feitas den t ro 
e m dez dias depois d e lhes serem e n t r e g u e s os 
roes das pessoas que hão d e e x e c u t a r — e não o 
fazendo ass im, ficarão suspensos por seis mezes 
i r r e m i s s i v e l m e n t e , e pela segunda vez haverão a 
m e s m a suspensão, e paga rão o que de ixa rem de 
c o b r a r , e pela t e rce i ra pe rderão seus officios, e 
p a g a r ã o as quan t i a s dos roes ; e sendo s e r v e n t u á -
r ios , t e rão a m e s m a pena pecun iá r i a , e suspen- > 
são, e pela terce i ra vez ficarão iahubeis para mais 
m e s e rv i r em. E os Ju lgadores das Gominarcas , 
q u e d e i x a r e m de cobrar a D e c i m a , no t e m p o q u e 
pa ra isso lhes fôr ass iguado, ficarão t a m b e m s u s -
pensos de seus cargos , e n ã o . p o d e r ã o ser a d m i t -
t idos a elles sem d a r e m a cobrança feita ; e q u a n -
do isto não b a s t a r , o T r ibuna l da; J u n t a dos Tres 
E s t a d o s os m a n d a r á empraza r para esta Cór te , e 
m e d a r á conta , para lhes m a n d a r d a r o cas t igo , 
q u e m e r e c e r sua c u l p a ; e quando ás J u n t a s das 
cabeças d a s C o m m a r c a s pa recer fazer a lguns Mei -
r inhos , com seus Escr ivães pa ra es ta cobrança , se rá 
com a mode ração , q u e convém, e nos Logares , que 
fo rem capazes para isso ; e o S u p e r i n t e n d e n t e Ge ra l 
do t e r m o para este effei to da rá con ta ria J u n t a 
dos T r e s E s t a d o s ; e q u a n d o os -devedores não pa-
g a r e m , os poderão p r e n d e r ; mas por estas d i l i -
g e n c i a s se não levará d inhei ro a l g u m , n e m se l e -
vará c a r c e r a g e m aos presos, n e m serão e m b a r g a -
dos nas Cadêas por causa eivei, ou c r ime . 

3 . A Dec ima se pagará aos quar té i s , e só 
nas casas de Lisboa será em duas pagas , as quaes se 
cob ra rão an tec ipadas , p r i n c i p a l m e n t e a do S. João , 
e m razão do e m b a r a ç o das mudanças , pondo-se 
para isso edi taes , nos p r imei ros d ias de D e z e m -
b r o , e J u n h o . 

4 . E se feita toda a di l igencia , f icarem no 
f im do anno e igumas par t idas por c o b r a r , os S u -
pe r in t enden tes as farão dec la ra r nas u l t imas fo-
lhas do m e s m o l iv ro , . e m q u e se ficem o, d e v e r , 
o u - c a d e r n o j un to , do q u e farão t i rar t ras lado, q u e 
s e c a r r e g a r á e m r e c e i t a por l embrança sobre o 
mrvo T h e s o u r e i r o , 

5 . O s Provedores , e C o r r e g e d o r e s e m c o r -
• re içào sabe rão se as Dec imas se c o b r a r a m nos 

quar té i s , e m q u e se d e v i a m ; e es tando-se deven -
d o , as farão cob ra r ; e não o fazendo ass im nos 
Logares de suas P rovedor ia s , e C o m m a r c a s , se 
procederá con t ra el les , como fica di to. » 

C. O s . T h e s o u r e i r o s , e A l m o x a r i f e s da A l -
f a n d e g a , e G a m a r a , e m a i s casa3 desta C idade , e n -
t r e g a r ã o ao Thesou re i ro g e r a l , q u e nella ass is t i r , 

as D e c i m a s dos ju ros , tenças, e o rdenados , c o n -
f o r m e vai dec l a r ado nes te R e g i m e n t o ; e não lh 'o 
e n t r e g a n d o c o m pon tua l idade aos qua r t é i s por i n -
te i ro , o T r i b u n a l da J u n t a dos T r e s Es t ados os 
m a n d a r á execu t a r , e p rocede r con t ra e l les , a t é 
com effeito fazerem a e n t r e g a . O mesmo se i n -
t ende rá com os A l m o x a r i f e s do Re ino , e c o m os 
Admin i s t r ado re s , e Rende i ro s dos D o n a t a r i o s , e 
F ida lgos , nas J u n t a s pa r t i cu la res . 

7 . E porque póde succeder que os j u ros , 
tenças, e o rdenados , se não paguem por i n t e i r o ; . 
o que se não póde s abe r nos p r imei ros q u a r t é i s , 
e m razão de i r e m a l g u m a s rendas por o r ç a m e n t o : 
os A l m o x a r i f e s t i r a r ão cer t idões dos P r o v e d o r e s 
das C o m m a r c a s . d o q u e ellas r e n d ó r a m aquel le a n n o , 
para q u e , c o n f o r m e ao r a t e a m e n t o que se f izer , 
se desconte ás pa r t e s a Dec ima no u l t imo q u a r t e l . 

8 . E os Escrivães, e Thesoure i ros dos Lo-
ga re s d a s C o m m a r c a s c a r r e g a r ã o no L i v r o , e m t i -
tulos separados das F reguez ia s , os qua r t é i s , q u e 
r e c e b e r e m de cada u m dos T h e s o u r e i r o s d e l i a s , 
e ass ignado o t e r m o do r e c e b i m e n t o , se passará 
conhec imen to ao q u e fez e n t r e g a ; e na m e s m a 
fórma fa rão estes a en t r ega aos T h e s o u r e i r o s das 
cabeças d a s C o m m a r c a s ; e a despesa da c o n d u -
ção se fa rá por conta das C a m a r a s , e Conce lhos 
^ a q u e l l a s Vi l las e L o g a r e s donde fôr . 

9 . E r eceb ido o d i n h e i r o na fó rma r e f e r i -
d a , m e t e r - s e - h a em sua area d e t res chaves , d<; 
q u e terá uma o T h e s o u r e i r o , e as ou t ras dous 
Minis t ros da Junt - i , dos eleitos pela Nobreza , e 
P o v o ; e com assistência de todos se t i r a r á o d i -
nhe i ro , que ss houver d e e n t r e g a r , como a b a i x o 
irá d e c l a r a d o ; e na mesma area se m e t t e r ã o as 
sat isfações, que se d e r e m ao T h e s o u r e i r o ; p o r q u e 
d e i t e modo, nem o d i n h e i r o se poderá d e s e n c a -
m i n h a r , n e m o T h e s o u r e i r o te r pe rda a l g u m a . 

1 0 . O d inhe i ro que se c o b r a r desta C i d a d e 
e vier delia das C o m m a r c a s , do q u e sobe ja r du 
despesa das Provincias , depois do se c a r r e g a r e m 
recei ta aoj]The3oureiro, se m e t t e r á na a rea , onde 
t a m b e m se g u a r d a r ã o os Livros da rece i ta , e d e s -
pesa ; e o L i v r o da recei ta te rá t i tulos separados 
d a s C o m m a r c a s , para com faci l idade cons tar a q u a l -
que r t e m p o o q u e se r e c e b e u . 

1 1 . E para se e v i t a r e m gastos de se t razer 
o d i n h e i r o a esta Cidade, e o levarem depois á s 
F r o n t e i r a s , se m a n d a r á conduzir a ellas das m e s m a s 
cabeças d a s C o m m a r c a s , e será na fó rma s e g u i n t e . 

O d inhe i ro proced ido das C o m m a r c a s da Be i -
r a , q u e fôr necessár io para a despesa d a q u e l l a 
F r o n t e i r a , se depos i t a rá na Cidade da G u a r d a , e 
i rá relaçSo da J u n t a dos T r e s Es tados do q u e se 
ha do depende r , e é necessário na m e s m a F r o n t e i -
r a , c o n f o r m e as m e s a d a s q u e lhe c o u b e r e m e t a m -
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b e m das C o m m a r c a s de que se ba d e conduzi r o 
d inhe i ro , que s e m p r e devem ser as mais visinhas : e 
na mesma fó rma se fará nas ou t ras F ron t e i r a s , d e -
pondo-se o necessário para a de T r a s os -Montes na 
T o r r e d e Moncorvo , c m V i a n n a . o de E n t r e - D o u -
ro e M i n h o , e e m Evora o de A l e m - T e j o , e o do 
Alga rve e m T a v i r a , onde se m a n d a r ã o as m e s -
mas relações, na fórma r e f e r i d a : e o d inhe i ro as-
sim r e m e t t i d o se porá nos di tos L o g a r e s c m pa r t e 
segura em u m a area de qua t ro chaves , q u e te rão 
os Thesoure i ros dns d i t as C o m m a r c a s , um E c c l e -
siastico au lhor i zadp , nomeado pelo Cab ido , a q u é m 
toca um V e r e a d o r , e um Mes t r e ou P r o c u r a d o r do 
Povo, elei to pela C a m a r a ; e nella haverá dous L i -
vros, um da en t rada e ou t ro da s a b i d a , em que se 
farão os te rmos , por lodos assignados, e de que se 
passarão conhec imen tos em fó rma , q u e t a m b e m 
ass ignarâo as d i t as pessoas. 

1 2 . E dos conhec imentos se não levará d i -
nhei ro a l g u m , nem os Escrivães o levarão dos a s -
sentos de paga , n e m dos escr iptos que delles d<5-
l e m ás parte», e as despesas o rd ina r i a s se farão 
por conta das C a m a r a s e Concelhos. 

1 3 . E e m neii lmma par te deste Reino se a r -
r e n d a r ã o as dec imas , por se não accrescentar moles-
tia' aos povos, nem se s i tuará nellas ju ros ou tenças . 

1 4 . Os outros effeitos que se app l i cam aos 
gas tos da g u e r r a , e m q u a n t i a de quat rocentos e cin-
coenta mil cruzados , se tan to r e n d e r e m , a s a b e r : 
es bens confiscados e de ausentes , real d ' agua 
desta Cidade e do Reino , meias a n n a t a s , d i re i to 
novo do assucar , o donat ivo das I lhas , o r e n d i m e n -
to do l is tado de B r a g a n ç a , se cob ra rão t a m b e m 
por o rdem do m e s m o T r i b u n a l da J u n t a dos T r e s 
E s t a d o s : c o s Provedores serão obr igados l e v a r e m 
conta aos Officiaes dns Camaras os custos que fi-
zerem os Thesoure i ros e m levarem o d inhe i ro ás 
cabeças das C o m m a r c a s , c o n f o r m e ao R e g i m e n t o 
e estilo de minha Fazenda . 

1 5 . E como a C a m a r a desta Cidade , que 
é cabeça do Re ino , por me servir , t em o b r a d o t u -
do o que delia se podia e spe ra r , confio que as mais 
C a m a r a s se haverão com o m e s m o zêlo, e q u e c a -
da uma per tenda ad i an t a r - se no cuidado da de fen -
são c o m m u m , e c u m p r i m e n t o do que seus P r o c u -
radores p r o m e t l ê r a m nestas Còrtcs, lançando as 
dec imas com tan ta igua ldade , que se possa a c u -
d i r ás F ron t e i r a s , s em ou t ra con t r ibu ição . 

1 6 . . E este R e g i m e n t o se i m p r i m i r á , e se 
m a n d a r ã o cópias delle aos T r i b u n a e s e Minis t ros , 
q u e necessár io fôr , e á s cabeças das C o m m a r c a s , 
p a r a ' o s Minis t ros , q u e em todas as pa r t e s delias 
houverem d e assist ir a este n e g o c i o : e aos q u e f o -

« r e m impressos , e ass ignados por dous Minis t ros da 
J u n t a dos T r e s Estados, se dará t a n t a fé e c r ed i -

,to, oomo se fossem por m i m ass ignados : e q u e r o 
que valha como Car ta passada em m e u nome , sem 
e m b a r g o de seu effeito haver d e d u r a r m a i s d e 
u m anno, e de não passar pela Chancel lar Í8 , não obs-
t a n t e as Ordenações do livro 2 . ° t i tulos 3 9 e 4 0 , 
q u e para este effei to , com todas as mais Le i s , O r -
denações Pr ivi legios , e Capítulos -de Côr tes , q u e e m 
c o n t r a r i o faça m , hei por derogados de minha cer tã 
sciencia, poder Real e absoluto — e n e n h u m Alvará 
e R e g i m e n t o sobre esta mater ia terá effeito a l g u m 
na p a r t e q u e encon t r a r este , .porque quero que se 
c u m p r a e g u a r d e , assim e da maneira q u e nel le 
é conteúdo e dec la rado . Miguel de A z í v e d o o f e z , 
em Lisboa, a 9 de Maio de 1 6 5 4 . Luiz M e n d e s 
de E lvas o fez escrever . « R E I . 

C o l l e c ç ã o d e R e g i m e n t o s l t e a é s T . I I I . p a g . 4 B 7 . 

EU E L - R E I faço saber aos que este A l v a r á v i -
r e m , q u e c o n f o r m a n d o - m e com o que se a s -

sentou pelos T r e s Estados do R e i n o , nas C ò r t c s 
que mande i ce l eb ra r e m O u t u b r o passado de 1 6 5 3 : 
hei por b e m e m a n d o que os R e g i m e n t o s das D e -
cimas , Real d ' A g u a , e d i re i to novo da Chance l l a -
r ia , que a t é agora se g u a r d a r a m , se c u m p r a m e 
g u a i d e m , como nelles se c o n t e m . 

E pelo t a l e n t o , expe r i enc ia , a u t h o r i d a d e u 
mais par tes que conco r r em nas pessoas do M a r -
quez A l m i r a n t e , do m e u Conselho de Es t ado , e. 
V é d o r de m i n h a F a z e n d a , e em D . Alvaro de 
A h r a n c h e s da C a m a r a , do meu Conselho, o do de 
G u e r r a , Mest re de Campo Genera l j u n t o á minha 
pessoa, proposto pelo E s t a d o da N o b r e z a : hei por 
b e m nomea l -os pór p a r t e d ' aque l l e E s t a d o ao des-
pacho dos negocios que se h o u v e r e m d e e x p e d i r 
pela J u n t a , a cuja conta ha de estar o governo , 
c o b r a n ç a , e despesa do d inhe i ro com que o R e i -
no m e serve nes tas Çôr tes para a -guerra, cont ra 
Cas te l l a . 

E pelo E s t a d o dos Povos , pelas m e s m a s r a -
zões, e por m*os p ropor o di to E s t a d o , nomeio ao 
Conde da Ca lhe t a , do meu Conselho , e ao D o u t o r 
Marça l Casado J a c o m e , do m e u Conselho, e meu 
D e s e m b a r g a d o r do Paço . 

E pelo Es tado Eccles ias t ico , c o n f o r m a n d o -
m e com o q u e m e propoz, nomeio t a m b e m pelas ( 
mesmas razões a D . P e d r o de Menezes, do meu 
Conselho, meu S u m i l h e r de Cor t ina , Bispo e le i to 
do Por to , e a D . Francisco de Menezes , Conego 
Mag i s t r a l da Sé de E v o r a ; o fio destes Ministreis 
Ecclesiast icos e n c a m i n h e m o q u e toca a este seu 
Es t ado , que mais p a r t i c u l a r m e n t e te rão á s u i con -
t a , com tal suavidade, que se cobre del le s e m q u e i -
x a , n e m p e r t u r b a ç ã o , o "que pa ra cousa t ão c o m -
m u m e necess idade t ão-prec i sa es tão ob r igados a 
c o n t r i b u i r , como, os mais Vassallo?. 

E todos es tes Min i s t ros , j u n t o s c o m o P r o -
curador d e minha Fazenda , , se rv indo de S e c r e t a -
r io L u i z Mendes d ' E l v a s , F i d a l g o d e m i n h a C a -
sp, escolhendo para isso os Off ic iaes de q u e t iver 
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necess idade , pessoas de Ioda sa t i s fação, que se rão 
approvadas pela m e s m a J u n t a , c o n t i n u a r ã o o d e s -
pacho , q u e se poderá começa r logo q u e haja t res 
votos, na m e s m a casa , ás m e s m a s oras, e pelo 
m e s m o est i lo e forma, q u e o cout inuava a J u n t a 
p a s s a d a : adver t indo q u e os despachos que toca rem 
aos Ecclesiasticos, se ass ignarão só por elles, pos- j 
to q u e todos h a j a m de v o t a r ; e que não c o n h e -
ce r á de r e q u e r i m e n t o a l g u m que seja contencioso 
e n t r e par tes , por estes toca rem ao Juizo dos F e i -
tos d e minha F a z e n d a na Casa da Suppl icação , 
e o l e r ass im o r d e n a d o á J u n t a passada ; e a l e m 
disso não tomará conhec imee to de esperas e e s -
cusas de p a g a m e n t o s , sem pa r t i cu l a r o r d e m m i -
n h a , n e m conhecerá de r e q u e r i m e n t o a l g u m q u e 
se faça sobre a fazenda de confiscados, por esses 
toca rem ou ao Juizo dos Fei tos da F a z e n d a , ou 
ao Conselho de l ia , segundo a q u a l i d a d e de eada 
q u a l . 

Cobra rá -porem a J u n t a os r e n d i m e n t o s d ' a -
qnelles bens , para os despender com os mais , na 
fó rma que o eoncedi e m C o r t e s ; e o p r i m e i r o ne -
gocio de que logo se t r a t a r á na J u n t a , será de 
ver os Reg imen tos passados, da Dec ima e Rea l 
d ' A g u a , para que , confe r indo-os com o que de no-
vo se assentou nes tas Côr t e s , e mande i resolver 
por Dec re to s m e u s , se r e f o r m e m , como ma i s c o n -
vier a m e u serviço, e ao bem do R e i n o : e tudo 
d isporá a J u n t a com surnma b rev idade , s u p p r i n d o 
com a dil igencia e t r aba lho o m u i t o t e m p o que 
consumio a di lação destas Côr tes . 

E porque el le essá tão e n t r a d o , e os a s s e n -
tos de d inhe i ro , pão de m u n i ç ã o , pa lha , e cevada , 
e s t ão quas i no fim, e convém fazel-os de novo, on 
escusar esta despesa , se parecer possivel, disporá 
es tes provimentos em tal fó rma , que quando se 
8cabem os assentos, es teja tudo provido nesta par te . 

E m u i t o p a r t i c u l a r m e n t e se appl icará á c o -
b r a n ç a e execução do q u e se deve de a t rasados , 
ass im no Ecc les ias t i co , como no Secu la r . 

E te rá a J u n t a toda a jur i sd icção q u è lbe 
c o m p e l e pelos ditos R e g i m e n t o s , Alvarás e P r o -
visões, q u e á J u n t a que a t é agora d u r o u t inha 
p a s s a d o : e se con t inua rá nella todas as t a rdes , 
com o cu idado q u e espero de taes Min i s t ros , e p e -
d e m as m a t e r i a s que se hão de t r a t a r . 

M i g u e l d e Azevedo o fez, e m L i s b o a , a 9 
d e M a i o de 1 6 5 4 . L u i z Mendes de Elvas o fez 
e s c r e v e r . = R E I . 

C o l l e c ç ã o d e R e g i m e n t o R e a e s T . I I I p a g , 5 0 4 . 

tos d e Vereadores , como sempre se c o s t u m o u , por 
ser officio d e gran-Je e s t imação , e have r na d i ta 
Villa pa r t i cu l a r s e a t i m e n t o em se provêr e m g e n t e 
d e pouca q u a l i d a d e : 

E por folgar de lhes fazer m e r c ê , he i por 
bem e m e praz que d ' aqu i em d ian te as pessoas 
q u e se e l e g e r e m , na dita Vi l l a , para serv i r o d i to 
c a r g o de G u a r d a - m ó r da Saude s e j a m das mais 
nobres de l ia , como c o n v é m . E m a n d o aos Officiaes 
da C a m a r a , e ás pessoas que p rovem o di to c a r g o , 
o p rove jam nas pessoas sobred i tas , e c u m p r a m e 
g u a r d e m es te Alvará i n t e i r a m e n t e , como nel le se 
c o n t e m , o qual se reg i s t a rá no Livro da C a m a r a , 
e o propr io se porá no Car to r io del ia , para se ver 
em todo t e m p o o que por elle houve por b e m . A n -
tonio M a r q u e s o fez, em Lisboa , a 9 de M a i o de 
1 6 5 4 . Antonio R o d r i g u e s de F igue i r edo o fczes-
c reve r . = R E l . 

F o r a l g r a n J e d a C a m a r a de V i a n n a D . 2 2 3 . 

Em dec la ração do Decre to , q u e mande i passar 
(em 9 dc Outubro de 1 6 5 1 ) sobre se não to -

m a r c o n h e c i m e n t o no Ju izo dos Fei tos de m i n h a 
Corôa de que ixas de Rel igiosos a t i tu lo de fo rça , 
ou as causas se j am ju lgadas pôr seus Prelados, ou 
por Ju izes Aposlol icos , t e n h a o R e g e d o r e Min i s -
tros da Cosa da Suppl icação in tendido, que aque l l e . 
D e c r e t o t em só logar nós p roced imen tos , q u e os 
Pre lados t e m com os Religiosos seus subdi tos intra 
Claustro, assim como mudanças de Rel igiosos, c a s -
t igo d e culpas , e ou t ra s s e m e l h a n t e s ; e não nos 
p roced imen tos , q u e os Ju izes Apostolicos tem nas 
causas dos Rel ig iosos ; po rque des tes , se , i n t e r p r e -
t a n d o mal e abusando dos Breves , fizerem força 
e violência a a l g u m Religioso, ou Rel ig ião , se po-
de r i a a g g r a v a r , e tomar c o n h e c i m e n t o no Ju i zo da 
C o r ô a . A l c a n t a r a 9 de Maio de 1 6 5 4 . — R E I . 

L i r . X d a S u p p l i c a ç ã o f o i . 6 4 . 

EU E L - R E I faço s a b e r aos q u e es te A lva rá vi-
r e m , que , havendo respei to aos P r o c u r a d o r e s 

d e Côrtes da Vi l la d e V i a n n a Foz do L i m a m e 
p e d i r e m e m o Cap i tu lo X I I dos pa r t i cu l a r e s q u e 
o f f e r ece ram nas Côr tes q u è ce l eb re i nesta C idade 
e m 2 2 d e O u t u b r o do anno passado, q u e o c a r g o 
d e G u a r d a - m ó r d a S a u d é da di ta Villa se provesse 
nas pessoas pr inc ipaes delia, que fossem filhos e a e -

Âlvará de 9 de Maio de 1 6 5 4 — T e n d o r e p r e -
sentado os P r o c u r a d o r e s de Côrtes da Cidade 

do Por to , e m o Capi tulo V I I dos par t icu la res q u e 
o f f e r ece ram nas Côr tes c e l eb radas e m 2 2 d e O u -
t u b r o de 1 6 5 3 , q u e , como d a q u e l l a C idade h a -
via Governador das A r m a s , e J u s t i ç a , havia e n t r e 
elles e os V e r e a d o r e s competências sob re j u r i s d i c -
ções, e c o s t u m a v a m , de poder absolu to , sem ave -
r i g u a r e m as causas das duvidas , pelos meios o r -
dinar ios , m a n d a r p rende r os V e r e a d o r e s — d e t e r -
m i n o u E l - R e i que d'al!i em d ian t e , o f fe recendo-
se a l g u m a s duvidas sobre ju r i sd icções , não podes -
sem os Governadores q u e servissem na di ta C i -
dade , assim das A r m a s c o m o da J u s t i ç a , p r e u d é r 
os Ve reado re s da C a m a r a d e l i a ; e q u e , t endo 
elles a l g u m a cu lpa , dessem Os di tos G o v e r n a d o r e s 
conta a Sua M a g e s t a d e , para m a n d a r resolver o 
q u e fosse m a i s c o n v e n i e n t e . 

L i r . I I I d e R e g i s t o d a C a m a r a d o P o r t o fo i . 1 3 8 v . 
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CAPITClJIiOS P A R T I C U L A R E S 

offcrecidos pela Cidade do Porto, nas Cortes 
de 1 6 5 3 , e Respostas d'El-Rei aos 

mesmos Capitulos, 

Nas Cór tes que E l - R e i Nosso S e n h o r ce lebrou 

oos J f r e s Estados do Re ino em 22 de O u t u -
b r o do anno de 1 6 5 3 , os Capi tulos pa r t i cu l a r e s 
q u e olTereceu a Cidade do Por to , são do teor s e -
g u i n t e . E vendo, e cons ide rando Sua M a g e s t a d e 
a ma te r i a dos ditos Capi tulos foi servido m a n d a r -
Ihe responder o que se vê a m a r g u e m de cada u m . 

C A P I T U L O I . 

T e m a C a m a r a do Por to mu i t a s doações , 'e 
privi legios, concedidos pelos S e n h o r e s R e i s prede-
cessores de Vossa M a g e s t a d e pelos mui tos e co ib i -
rmos serviços, que lhe f izeram, que se lhe g u a r -
da m mui to m a l ; e e m especial sendo o officio de 
Ju iz dos Or fâos dos Concelhos de A g u i a r de S o u -
sa, e Penaf ie l , de sua presen tação , e vagando ho -
ra por m o r t e do propr ie ta r io Ba r to lomeu F e r r e i -
r a , apresentou ella nelle a Clara More i r a , para a 
pessoa, que com ella casar , na fó rma , em q u e o 
hav iam presen tado em Maria de M a d u r e i r a , m u -
lher do dito p r o p r i e t a r i o : e t r a t a n d o da con f i r -
m a ç ã o , foi Vossa M a g e s t a d e servido fazer m e r c ê 
da p ropr iedade delle a ou t ra pessoa, sem o C a m a -
ra ser ouvido, p r ivando-a por este modo da posse 
i m m e m o r i a l , em q u e s e m p r e esteve a té o p r e s e n -
t e , conf i rmada por Sen tenças dos S e n h o r e s Re i s 
antecessores de Vossa M a g e s t a d e , sobre que cor -
r e letigio en t r e os providos, e a mesma Cidade , 
em sua defensa , ocasionando a por este m o d o a 
g r a n d e s despesas . 

E porque nas 'Cortes passadas, ped indo-se 
conf i rmação deste officio, mandou .Vossa M a g e s t a -
de , q u e , a j u n t a n d o documentos , por q u e constasse 
ser de sua presen tação , lhe def i r i r i a , se apresen-
t a m nestas as cer t idões q u e vão no fim destes Ca -
pitulos, por que se mostra ser de sua presen tação . 
P e d i m o s a Vossa M a g e s t a d e seja servido m a n d a r 
conservar a Cidade na sua posse, etn q u e es tá , da 
p resen tação do di to officio, e q u e se c u m p r o m as 
S e n t e n ç a s dadas a seu favor — e q u e o Cor regedor 
d a C o m m o r c a , q u e é J u i z nos e m b a r g o s , com que 
se t e m vindo por sua pa r l e , cons tando- lhe do s o -
bred i to , as c u m p r a , sem mais es t repi to n e m figu-
r a de Juizo . 

R E S P O S T A . 

A o p r ime i ro — H a v e r e i s e m p r e por b e m , 
q u e se vos g u a r d e m vossos privi legios, e l i b e r d a -
des , etn q u e m a n d a r e i t e r m u i t o cu idado . E q u a n -
to ao officio de Ju iz dos Ór fãos dos Conce lhos 
d ' A g u i a r d e Sousa, e Penaf ie l , não ha logar d e se 
de fe r i r por esta via, por es tar a causa -penden te 
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e m Ju i zo , e com di re i to aqu i r i do á pa r t e , aonde 
o rdene i se vos faça jus t iça com a b rev idade pos -
s ive l . 

C A P I T U L O I I . 

O cos tume desta Provincia t em in t roduz ido 
de t a l sor te o p a r l i r e m - s e os prazos por t e r r a s 
e n t r e todos o5 filhos, sem l imitação, que c h e g a r a m 
os d a m n o s , que estas par t i lhas t em causado, a 
t an to , que já os senhor ios não conhecem q u e m 
sâo os caseiros, assim pela l imi tação das t e r r a s , 
q u e possuem, c o m o por os foros e s t a r e m div id i -
dos em par tes t ão m i ú d a s , que lhe é melhor p e r -
de l -os , que c o b r u l - o s : e se vão ex t ingu indo de 
sorte que em poucos annos , s e . s e con t inua r a d i -
visão, não haverá de q u e o fazer. P o r cu ja causa 
nas Cortes passadas se fez a Vossa Mages t ade já 
l e m b r a n ç a ge ra l sobre esta m a t e r i a . Agora a f a -
zemos par t icu la r a Vossa M a g e s t a d e seja servido 
m a n d a r q u e o cos tume in t roduz ido nesta P r o v i n -
cia sobre a divisão dos prazos nâo" t e n h a mais 
logar , e se g u a r d e o que na m a t e r i a dos p r a -
zos está disposto pelas Le is deste Re ino . 

R E S P O S T A . 

Ao segundo — N o Cap i tu lo X X I I I dos G e -
raes dos Povos concedi por Le i ge ra l o que m e 
pedis neste Cap i tu lo , e m c o n f o r m i d a d e do D i r e i t o 
e O r d e n a ç ã o , e o q u e por elle m e foi proposto , 
que m a n d o se passe e pub l ique . 

C A P I T U L O I I I . 

Os sobejos do cabeção das Sisas desta Ci -
dade, por ser cos tume an t iqu í s s imo, se r e c o l h e m 
em u m cof re na Sachr^stia de S. Franc isco , a o n d e 
os V e r e a d o r e s , com o Juiz de F ó r a , .e u m D e s e m -
ba rgador , com t i tu lo de S ind ican te , vão assistir ao 
m e t t e r do d inhe i ro e despesa del le . N o d i to c o -
fre se cos tumou s e m p r e a j u n t a r , donde se d e s p e n -
dia e m obras publ icas e necessidades p a r t i c u l a r e s 
do R e i n o , com o r d e m d e Vossa M a g e s t a d e , e as -
sim se observou s e m p r e a té á feliz Acc l amação 
d e Vossa M a g e s t a d e , e depois a lguns annos. 

E pondo Vossa M a g e s t a d e presidio de So l -
dados no Castel lo d e S. J o ã o da Foz , m a n d o u 
q u e destes sobejos se pagasse a cincoenta So ldados , 
e seis Ar t i lhe i ros , e ou t r a s praças mor tas , ao M e -
dico , Capel lão e T e n e n t e , e pelo m e s m o modo a 
ou t ro T e n e n t e , Soldados, e Ar t i lhe i ros do Castel lo 
d e Nossa Senhora das Neves de Matos inhos , e m 
q u e se d e s p e n d e m e m cada u m anno ma i s d e seis 
mil c ruzados , pagando aos Soldados e mais O f f i -
c i aes os soldos por in te i ro , p a g a n d o - s e nos da 
g u e r r a viva c o m m a i s l i m i t a ç ã o : c o m q u e se con-
some o d inhe i ro da C i d a d e , e não fica com que 
soccor re r as necess idades c o m m u n s . P e d i m o s a 
Vossa M a g e s t a d e se ja sê rv ido m a n d a r paga r estes 
So ldados de sua R e a l F a z e n d a , como se pagava no 

VOL. v i i , • 



3 1 4 1 6 5 4 

t e m p o d e Cas te l l a , e c o m o se p a g a 8os pres id ios 
do m a i s Castel los d o R e i n o : e fiçarâ Vossa M a -
g e s t a d e p o u p a n d o no d i to c o f r e m u i t o d i n h e i r o 
p r o m p t o para q u a l q u e r n e c e s s i d a d e , p o r q u e a s s im ' 
n o i - o t em Vossa M a g e s t a d e p r o m e t t i d o por C a r t a 
s u a , e sc r ip ta e m A l c a n t a r a , a 4 d e J u l h o d e 1 6 5 1 , 
q u e se o f f e rece no fim d e s t e s C a p í t u l o s . 

R E S P O S T A . 

A o t e r c e i r o — C o m o as n e c e s s i d a d e s do t e m -
po p r e s e n t e n ã o d ã o a i n d a loga r pa ra d e f e r i r ao 
q u e m e ped i s , m a n d a r e i t e r c u i d a d o d e q u e ass im 
se faça c o m o el las o p e r m i t t i r e m . 

C A P I T U L O I V . 

D e m u i t o s a n n o s a e s t a c p a r t e ha nesta P r o -
vincia d ' E n t r e D o u r o e M i n h o , c o m o t a m b e m nas 
m a i s P rov inc i a s , m u i t a fa l ta de c o b r e , po r c u j a 
causa fa l ta o c o m m e r c i o e n t r e os p o b r e s , por n ã o 
h a v e r t r o c o , q u e é e m g r a n d e p r e j u i z o dos P o v o s , 
e b e m c o m m u m . D e v e Vossa M a g e s t a d e m a n d a r 
b a t e r m o e d a de c o b r e nes ta C i d a d e , a o u d e ha 
off icinas c o m todos os m a t e r i a e s necessar ios , e 
a o n d e s e m p r e se b a t e u , c o m o e m effe i to está b a -
t e n d o a d e p r a t a . ' E ass im o p e d i m o s a Vossa M a -
g e s t a d e . 

R E R P O S T A 

Ao q u a r t o — N o C a p i t u l o X V I I I dos C a p í -
tu los G e r a e s do E s t a d o dos Povos, pelas razões q u e 
se m e r e p r e s e n t a r a m c o m as da C i d a d e de L i s -
boa , e q u e m e d a i s , e c o m as i n f o r m a ç õ e s do 
valor do m e t a l q u e se a v e r i g u o u , e m m o e d a q u e 
se b a t e u , t e n h o d e f e r i d o no d i to Cap i t u lo , na r e -
f o r m a ç ã o de l i a , c o m o c u m p r e ao b e m p u b l i c o , 
q u e m a n d o c u r n p r i r . 

C A P I T U L O V . 

Co9 tuma Vossa» M a g e s t a d e todos os a n n o s 
m a n d a r a es ta C i d a d e fazer c a r n e s , b u s c a r v i n h o s 
e t r i gos p a r a as A r m a d a s , c o m m e t t e n d o a f e i t o -
ria a o J u i z da A l f a n d e g a , e a ou t ros F e i t o r e s , q u e , 
fiados nas o r d e n s d e Vossa M a g e s t a d e , s em d a r e m 
con t a na C a m a r a , m a n d a m , a t i t u lo d e q u e é p a r a 
Vossa M a g e s t a d e , t u d o o q u e q u e r e m , s em l i m i -
t a ç ã o , e m g r a n d e p re ju izo des ta R e p u b l i c a , f r a u -
d a n d o os d i r e i t o s , e f azendo ca ros os m a n t i m e n -
tos com as exces s ivas s a c a s : e t u d o nasce d e se 
não sabe r o q u e Vossa M a g e s t a d e m a n d a p e d i r . 
E ' m u i t o c o n v e n i e n t e , e j á se t e m ped ido p o r ve-
zes a Vossa M a g e s t a d e c o m c a r t a s d e q u e i x a s o -
b r e esta m a t e r i a , q u e as o r d e n s que. Vossa M a -
g e s t a d e m a n d a r passar a q u a e s q u e r M i f l i s t r o s ou 
F e i t o r e s , sobre a c o n d u ç ã o de s t a s m a n t i m e n t o s , 
sç a p r e s e n t e m na C a m a r a , e. v e n h a m a . e l l a . d i r i r . 
g i ( | a s , p á r a d a r t o d o o favor n e c e s s á r i o , a o .que 
V o ssa M f l g e s t a d o . p e d i r * e p a r a . os, Eeitor.es não I 

p o d e r e m e m b a r c a r ma i s q u e o q u e Vossa M a g e s -
t ade p e d e , p a r a a s s i m c e s s a r e m d u v i d a s e c o n -
t e n d a s q u e o r d i n a r i a m e n t e s u c c e d e m e n t r e a C a -
m a r a e os d i tos F e i t o r e s , e e l les n ã o p o d e r e m 
e m b a r c a r ma i s q u e o ped ido e n e c e s s á r i o . P e d i -
mos a Vossa M a g e s t a d e ass im o o r d e n e : o o q u e 
n ã o ' a p r e s e n t a r as o r d e n s d e V o s s a M a g e s t a d e i n -
c o r r a na s p e n a s dos A c o r d ã o s dos q u e e m b a r c a m 
m a n t i m e n t o s s em l i c e n ç a . 

R E S P O S T A 

A o q u i n t o — E ' c o n f o r m e á razão a l e m -
b r a n ç a q u e nes ta m a t e r i a m e fazeis. A o C o n s e l h o 
da F a z e n d a , e aonde ma i s t o c a r , m a n d o a d v e r t i r 
q u e as o r d e n s q u e se p a s s a r e m a es tes C o m m i s -
sar ios levem c l ausu la q u e as m a n i f e s t e m na C a -
m a r a , pa ra se t e r no t ic ia s ó m e n t e d a s q u a n t i d a -
des do p r o v i m e n t o q u e vão fazer ; e e x c e d e n d o as 
o r d e n s q u e l e v a r e m m e d a r e i s c o n t a , p a r a m a n -
d a r p r o c e d e r c o n t r a el les , c o m o m e r e c e r seu e x -
cesso ; a l e m do G o v e r n a d o r o n ã o p e r m i t t i r , r e c o r -
r e n d o a e l l e : e c o m a d i t a c l ausu la se i n t e n d a m 
as o r d e n s q u e se pa s sa r em aos C o m m i s s a r i o s e A s -
sen t i s t a s , pa ra se c u m p r i r e m e e x e c u t a r e m p r o m p -
m e n t e . 

• C A P I T U L O V I . 

A o t e m p o q u e se a r r e m a t a m as r e n d a s q u e 
fazem p a r a o e n c a b a ç a m e n t o da s S isas , c o s t u m a m 
os r ende i ros d a r d e m a i s c e r t a s q u a n t i a s d e d i n h e i -
ro, a q u e c h a m a m , Alças , d e t e m p o i m m e m o r i a l 
á es ta p a r t e . E s t e d i n h e i r o q u e se t i ra pa ra A l -
ças , se r e p a r t e para ob ra s p u b l i c a s e o b r a s pias 
da m e s m a C i d a d e c o m ass i s tênc ia i o C h a n c e l l e r 
da Re lação , e C o r r e g e d o r da C o m m a r c a . D e s t e 
d i n h e i r o , depois da a c c l a m a ç ã o d e Vossa M a g e s t a -
de , se m a n d o u t i r a r todos os a n n o s a t é o p r s e e n t e 
dous mi l c r u z a d o s p a r a as o b r a s da for t i f i cação do 
Cas te l lo de S . J o ã o da F o z , c o m as q u a e s Vossa 
M a g e s t a d e t e m m a n d a d o p a r a r , depo i s d e g a s t a d o 
nel las p e r t o d e v i n t e mi l c r u z a d o s todos d e s t e d i -
n h e i r o , e m razão d e se a v e r i g u a r n ã o s e r e m d e 
n e n h u m effei to as d i t a s o b r a s , e se g a s t a r m a l 
ne l las o d i t o d i n h e i r o . P e d i m o s a Vossa M a g e s -
t a d e se ja se rv ido m a n d a r , q u e es te se não d iv i r t a 
m a i s p a r a as d i t a s o b r a s ; e sendo necessar ias a l -
g u m a s pa ra fo r t i f i cação da m a r i n h a , se f a ç a m por 
o r d e m da m e s m a C i d a d e , pois o d i n h e i r o q u e se 
d e s p e n d e , é s e u , e q u e e s t e se r e p a r t a e m o b r â s 
pub l i ca s , e p ias , c o m o s e m p r e se r e p a r t i o , e V o s -
sa M a g e s t a d e nol -o t e m p r o m e t i d o pela d i t a C a r -
ta d e 4 d e J u l h o de 1 6 5 1 e s c r i p t a e m A l c a n t a r a . 

R E S P O S T A . 

A o s e x t o — - M a n d a r e i ver a m a t e r i a d o q u e 
p ropondes c o m m a i s i n s t r u c ç ã o do q u e s o b r e e l la 
56 t e m d ispos to , p a r a se vos pode r d e f e r i r na p e -
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t i ção q u e no D e s e m b a r g o do Paço mande i se me 
consu l t a s se . 

C A P I T U L O V I L 

G o m o nes ta Cidade ha Governador de A r -
mas , e Ju s t i ça , d e o rd inar io ha competencia* e n -
t r e elles e os Vreado re s sobre as jur isd icções , e 
c o s t u m a m de poder absolu to , sem se a v e r i g u a r e m 
as causas das duvidas pelos meios o rd inar ios , m a n -
da r p r ende r os Vereadores , como t em feito por a l -
g u m a s vezes : do que resu l tam que ixas e escandalos 
nesta R e p u b l i c a . P e d i m o s a Vossa M a g e s t a d e s e -
ja serv ido m a n d a r , que n e n h u m Governador pos-
sa m a n d a r p rende r os Officiaes da C a m a r a , sob re 
m a t e r i a s d e seu officio, e ju r i sd icção , sem e s p e -
cial O r d e m de Vossa Mages tade , e depois de j u s -
t i f icada a causa , por se r assim conven ien t e ao 
bom governo e bem c o m m u m desta R e p u b l i c a . , 

R E S P O S T A , 

A o s é t i m o — H e i por b e m de m a n d a r o r d e -
n a r , q u e sob re o pa r t i cu la r d e s t e Capi tu lo , e d u -
vidas, g u e e n t r e as ju r i sd icções se o í f e rece rem, 
não possam os Governadores p r e n d e r aos V e r e a -
dores . E tendo elles a l g u m a cu lpa , m e d a r ã o c o n -
ta , para eu m a n d a r resolver o que fôr mais con-

. v e n i e n t e : c disso m a n d a r e i passar as O r d e n s n e -
cessar ias . 

C A P I T U L O V I I I . 

S o b r e a observancia da Pos tu r a dos v inhos 
desta C i d a d e se tem feito todas as d i l igencias , e 
buscado os me ios , que pa rec i am mais conven ien-
tes para g u a r d a del ia , sem se poder a c e r t a r c o m o 
que mais c o n v é m ; por cuja causa se t em passado 
m u i t a s Provisões com g r a n d e va r i edade na d i spo-
s i ç ã o ; po rque no anno de 1 6 0 5 se mandou devas-
sar , e p e r g u n t a r nas devassas g e r a e s pelos q u e as 
p a s s a v a m : e porque houve sobre estas devassas 
g r a n d e s inconvenien tes se revogon a d i t a Provisão 
no anno d e 1 6 1 1 , e se m a n d o u por ou t r a g u a r d a r 
a O r d e n a ç ã o , e q u e só os A lmotacés podessem co-
nhece r des tas P o s t u r a s , n a fo rma de seu R e g i -
m e n t o . 

E porque ainda não o b s t a n t e a d i t a Provisão, 
os Cor regedores e Juizes d e F ó r a devassavam, m a n -
dou Vossa M a g e s t a d e passar ou t r a , e m c o n f i r m a -
ção da de 1 6 1 1 no de 1 6 4 5 , e uo d e l 6 4 8 m a n -
dou Vossa M a g e s t a d e passar o u t r a para o C o r r e -
gedor do C r i m e devassar , e t o m a r denunc iações 
e m segredo con t ra os t r ansgressores das d i tas P o s -
tu ras , e que as penBs e m q u e fossem c o n d e m n a -
dos , fossem apl icadas para as despesas da g u e r r a . 

N ã o t em resu l tado a t é agora ou t ro f ruc to , 
mais q u e execução nos p e q u e n o s : erigio-.se T r i b u -
nal de novo, com Escr ivão , F isca l , e P r o c u r a d o r , 
sem r e d u n d a r cousa q u e d e effei to se ja , assim p a - , 
ra o b e m publ ico , c o m o para os effeitos da g u e r -
r a ; p o r q u e com as denunciações . e m seg redo se 

fazem g r a n d e s .conluios, e ou t ros desmanchos . _Pe-
Io q u e ped imos ,a Vossa M a g e s t a d e , ha ja por b e m 
m a n d a r revogar a Provisão concedida ao C o r r e -
gedor do C r i m e para devassar g e r a l m e n t e , e que 
nes ta mate r i a se gua rde a que se passou uo anno 
de 1 6 1 1 , por ser a mais a jus tada com as L e i s do 
R e i n o , e q u e o Cor regedor do C r i m e possa s o -
m e n t e devassar dos q u e c o m p r a m vinhos á s o m -
bra dos d e sua lavra para os venderem com a l i -
b e r d a d e de l ia , app l icadas as penas para os effeitos 
da g u e r r a , na c o n f o r m i d a d e da q u e se tem passa-
do sobre esta m a t e r i a . 

R E S P O S T A . 

A o oi tavo —1 Sobre o q u e t r a t a es te Capi tu lo 
deve have r ins t rucção com os papeis , e Prov isões , 
de q u e fazeis m e n ç ã o , que se m a n d a r a m ver no 
D e s e m b a r g o do Paço, o n d e os offereceis , para que 
ahi com as in fo rmações necessar ias se resolva o 
q u e mais convier á boa a d m i n i s t r a ç ã o de jus t iça . 

C A P I T U L O I X . 
0 

São tão g randes os d a m n o s , q u e a p r o h i b i -
ção das pa tacas t em causado nes te R e i n o , e p r i n -
c i p a l m e n t e nesta P r o v i n c i a , por se r e d u z i r e m a t r e s 
g e n e r o s sómen te , d e que a maior par te dos povos 
não tem c o n h e c i m e n t o , q u e vai f a l t ando o c o m -
merc io por esta causa , nâo querendo os L a v r a d o -
res , nem out ra gen t e rús t i ca , vender , senão por d i -
nhe i ro co r ren te , sendo q u e já se não vê ou t ro se-
não e m pa tacas . E porque esta prohibição nasceu 
de se h a v e r e m m e t i d o nes te R e i n o m u i t a s falsas, 
e ou t ra s fal idas, d e que ha j á b a s t a n t e conhec imen to : 
P e d i m o s a Vossa M a g e s t a d e se ja servido m a n d a r 
fazer L e i , para q u e co r ram todas , excep to as q u e 
fo rem n o t o r i a m e n t e ' f a l s a s , o u f a l l i d a s ; e q u e es tas , 
c h e g a n d o . á m ã o d e qua lque r pessoa, t e n h a obr i -
gação de as c o r t a r , com as penas da Le i do Re ino . 

R E S P O S T A . 

A o nono — E s t á provido por Lei ge ra l o uue 
toca a es te Cap i tu lo , e por ora nâo convém a l t e -
r a r - s e a m a t e r i a - de l le . 

C A P I T U L O X . 

E n t r e as condições , que s e t i r a r a m no a s -
sen to da Bolça Gera l , foi u m a , q u e os navios da 
A r m a d a v i r iam aos portos d e m a r c o m b o i a r os 
navios m e r c a n t e s que estivessem pres tes para f a -
zerem v jagem ás par tes do Braz i l , e q u e de lá 
os o o m b o i a r i a m t a m b e m aos m e s m o s portos, d o n -
de s a h i r a m , e para isto lhe d a r i a m os m e r c a d o -
res t an to por ca ixa , e ou t ra s exacções . E sendo 
q u e os Ministros da di ta J u n t a l evam tudo o que 
se lhes p r o m e t e u , com tudo nâo c u m p r e m o con-
t r a c t o , assim no comboi para o Brazi l , como para 
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es te R e i n o , de q u e re su l t a se rem t o m a d u s m u i -
tos dos in imigos , por os d e s a m p a r a r e m , e não 
c o m b o i a r e m aos p o r t o s ; e todos em, razão do r i s -
co se vão com a A r m a d a á C idade de Lisboa , 
a onde ficam, e d e s c a r r e g a m , com d a m n o cons i -
deráve l dos portos d o u d e s a b i r a m ; por c u j a - c a u s a 
vão os m e r c a d o r e s ca indo em g r a n d e pobreza , co -
mo a exper ienc ia t em mos t rado . Ped imos a Vossa 
M a g e s t a d e seja se rv ido m a n d a r c u m p r i r esta c o n -
d ição , e que os navios de m e r c a d o r e s , q u e não 
fo ram comboiados , e se a r r i s ca r am a vir sós aos 
portos d o u d e sah i ra ra q u e não p a g u e m cousa a l -
g u m a . 

R E S P O S T A . 

Ao d e c i m o —FA m a t e r i a des te Cap i tu lo p e r -
t ence á J u n t a do Es t ado dos Povos , e seus C a p í -
tulos Ge rae s , onde o deveis p ropô r , e lhe m a n -
d a r e i d e f e r i r =.Pedro Vieira da Silva. 

L i » . V de P r o v i s õ e i da C a m a r a do P o t t o , D . 55& s 5í>7' 

De c r e t o de i l de Ma io de 1 6 5 4 — M a n d a que 
os D e s e m b a r g a d o r e s da , Re lação do P o r t o t e -

n h a m comsigo sujis m u l h e r e s . — Vid< Carla Re-
gia de- 6 de Maio de 1 6 2 9 . 

I a d . C h f o n o l o g i c o T ; 1. p a g . 179 . 

EU E L - R E I faço s a b e r aos que es t e Alvará vi-
r e m , q u e , t e n d o respei to ao que m e r e p r e -

sen tou a C a m a r a da Vi l l a de V i a n n a , nes tas ul-
t i m a s Côr tes que se fizeram, para ef fe i to d e haver 
por desobr igados os morado re s do t e r m o d a q u e l l a 
V i l l a de d a r palha p i n ç a aos Assen t i s t e s , por r a -
zão d e não l a v r a r e m n e m s e m e a r e m o d i to m i -
lho , e das m a i s razões q u e para isso a p o n t a r a m . 

E tendo eu a tudo cons ide ração , he i por 
b e m , q u e os d i tos L a v r a d o r e s , e m o r a d o r e s do 
di to te.rmo que não l a v r a r e m m i l h o pa inço , não 
s e j a m obr igados d a r pBlba de l le aos Assen t i s t a s . 

E m a n d o a todos os Minis t ros e Off ic iaes 
ass im da G u e r r a como de J u s t i ç a , a que t o c a r o 
c u m p r i m e n t o do q u e por este Alvará o r d e n o , o 
c u m p r a m e g u a r d a r e m , e f açam c u m p r i r e g u a r -
d a r t ão i n t e i r a m e n t e como nel le se c o n t e m , p o r -
que ass im o hei p a r m e u serv iço . 

D o m i n g o s L u i z o fez, em L i s b o a , aos 1 5 
dias do mez d e M a i o de 1 6 5 4 annos . E eu A n -
tonio P e r e i r a o fiz esc reve r . = H E I . 

, F o r a l ç r a n d e d a C a m a r a de V i a n n a D . 2 2 4 , 

Ordene o R e g e d o r da Casa da Supp l i cação aos 
Minis t ros de J u s t i ç a , q u e t e m c a r g o de fazer 

a u d i ê n c i a , nos, logares pa ra esse effei to de s t i nados , 
a n ã o d e i x e m de fazer , q u a n d o fôr es t i lo , e x c e p -
tos os d i a s , que forem San tos d e G u a r d a , por 
q u a n t o nos fer iados , posto que nelles se não a b r a m 

03 Tr ibunaes , - q u e r o que h a j a a u d i e n c i a s , e se d è 
e x p e d i e n t e aos processos , -e d e s p a c h e m as p a r t e s ; 
p o r q u e t e n b o por ma io r inconven ien te pa ra e l las , 
d i l a t a r - l h e s o r e q u e r i m e n t o , q u e fa l ta r na o b s e r -
vancia dos dias , a que o- respei to da I g r e j a n ã o 
o b r i g a a abs t e r do t r a b a l h o . A l c a n t a r a 2 0 de Moio 
de 1 6 5 4 . = = R E I . 

I . i v . X d a S u p p l i e a ç i í o f u i . 66 v . 

Mandei ver com toda a cons ide ração a d u v i d a 
e n t r e o P r e s i d e n t e do D e s e m b a r g o do P a ç o 

e o R e g e d o r da Casa da Suppl icação , sob re a qua l 
delles toca r e p a r t i r _as J u s t i ç a s nas Procissões do 
Corpo de Deus , Passos, e I g r e j a s , e m Q u i n t a e 
S e x t a F e i r a dá s E n d o e n ç a s , e m a i s occasiões , e m 
q u e - s e c o s t u m a m a n d a r assis t i r ne l l a s Ju s t i ça s : e 
por m e cons ta r por m u i t a s ce r t idões d e mui to s 
D e s e m b a r g a d o r e s ant igos e m o d e r n o s , e de E s c r i -
vães e Alca ides , d e que o R e g e d o r r e p a r t i o s e m -
pre os logares das Procissões e l g r f f j a s a cada uma 
das J u s t i ç a s : hei por b e m , que ass im o faça d ' a q u r 
em d i a n t e ás J u s t i ç a s o rd ina r i a s des ta C idade ; e 
a r epa r t i ção das que se h o u v e r e m de c r e a r de novo, 
segundo o ped i r em as occasiões, tocará ao P r e s i -
d e n t e do D e s e m b a r g o do P a ç o ; c o n f o r m a n d o - s e 
a m b o s e n t r e si por me io dos Min i s t ro s , p a r a q u e 
se não con funda a r e p a r t i ç ã o . O P r e s i d e n t e d o 
D e s e m b a r g o do P a ç o o t e n h a i n t e n d i d o , pa ra o 
e x e c u t a r nesta c o n f o r m i d a d e . A l c a n t a r a , 2 9 d e 
Maio de 4<>&4. < = R E I . 

L i » . X- d a S u p p l i c a ç ã o foi . 6 4 v . 

Provisão do Conse lho da F a z e n d a , d e 2 d e J u -
nho de 1 6 5 4 — Manda q u e na A l f a n d e g a d o 

P o r t o se a b a t a a m e s m a t a ra n a s ca ixa s de a s su -
c a r , que se a b a t e na A l f a n d e g a de L i sboa , p r o - . 
porc ionada ao posto d o n d e v ie rem — por q u a n t o 
se havia dado a té en tão mu i to d i m i n u t a , por u m -
R e g i m e n t o an t igo , fe i to e m - t e m p o q u e não c h e -
g a v a m as ca ixas a ter dezoi to a r r o b a s , terido u l t i -
m a m e n t e chegado a v i r a l g u m a s de t r in t a a r robas . -

L i v . I - d e R e g i í t o d« A l f n D J e g a do P O T I O foi. 302. 

Provisão de 2 2 de J u n h o d e 1 6 5 4 — M a n d a -
q u e o D o u t o r Pau lo d e M e i r e l l e s P a c h e c o c o n -

t i n u e na Fe i to r i a da fabr ica dos Galeõe9 da R i -
b e i r a do O u r o da C idade do P o r t o , pa ra s e r v i r e m 
na A r m a d a do C o n s o l a d o ; a p l i c a n d o - s e pa ra es ta -
despesa o Consulado das A l f a n d e g a s da m e s m a C i -
d a d e , Ave i ro , Vi l la do C o n d e , e Vianna* ás o r d e n s 
do m e s m o D o u t o r , c o m o S u p e r i n t e n d e n t e des ta f a - , 
b r ica , e na fórma-,- q u e já havia , d a ap l icaçSo d o 
Consulado da s d i t a s A l f andegas pa ra e s t e fim. 

L i * . I do R e g i s t o da. A l f a n d e g a do P o r t o f u l . 3 0 1 . 
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Decre to d e 2 3 de J u n h o de 1 6 5 4 — Manda que 
as consul tas dos. logares de A u d i t o r e s se f a -

ç a m pelo D e s e m b a r g o do Paço , e não pelo C o n -
selho de Guerra-. 

l*nd. C h r o n o l . T . 1 . p a g . 1 7 9 . 

A Relação procedeu m u i t o como d e v y em m a n -
d a r sol tar a Domingos Gonçalves e An tou io 

P e r e i r a , a ta fone i ros , q u e por o r d e m do S e n a d o 
da C a m a r a fo r a m mandados t o r n a r á prisão, s e n -
do soltos delia pela visita g e r a l , p o r q u a n t o o não 
podia o Senado fazer , por defe i to de jur i sd icção ; 
p o r e m , por convir a meu serviço por out ros res-
pei tos q u e elles não se jam por ora soltos, o r d e -
na rá o R e g e d o r que a té ou t r a o r d e m m i n h a e s -
t e j a m na pr isão, sem e m b a r g o dò A c c o r d ã o da 
R e l a ç ã o , por que foram m a n d a d o s so l t a r . 

A l c a n t a r a , em 2 3 de J u n h o d e 1 6 5 4 . = R E I . 
L i v . X d a S u p p l i c a ç ã o fo i . 6 8 v. 

Car ta Regia d c 3 0 d e J u n h o de 1 6 5 4 — a c o m -
panhando a Insc r ipção Votiva a Nossa S e n h o -

ra da Conceição , q u e se devia a b r i r s o b r e as p o r -
tos das Cidades e Vil las . 

L i r . V de Prov. d a C a m a r a do P o r t o foi . 5 6 0 . 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará v i -
r em, q u e , havendo respei to ao q u e por sua 

pet ição me enviou dizer J o ã o G o m e s Barbosa , m e u 
Moço da C a m a r a , ácerca d e haver vagado por fa-
l ec imento de l l y e r o n i m o Mon te i ro , o officio de E s -
cr ivão da C a m a r a do Concelho de Bayão , e elle 
a n d a r sonegado á m i n h a Corôa , e o Dona to r io do 
di to Concelho t r a t a r de o provêr e ap resen ta r , não 
o t e n d o por suos doações, e e m razão disso o d e -
nunc ia r , p e d i n d o - m e lhe concedesse a p rop r i eda -
de l l e , t i r a n d o - o por d e m a n d a á sua custa para a 
m i n h a Corôa : e visto seu r e q u e r i m e n t o e o que 
Sobre elle cons tou , pe la resposta q u e deu o meu 
P r o c u r a d o r del ia , sendo ouvido — hei por b e m e me 
praz, de lhe fazer m e r c ê da p rop r i edade des te of-
ficio, t i r a n d o - o por d e m a n d a á s u a c u s t a para m i -
nha Corôa . 

Pe lo que m a n d o aos m e u s D e s e m b a r g a d o r e s 
d o Paço , que , p re sen tando o di to J o ã o Gomes B a r -
bosa sen tença , po rque se ju lgou ser o d i t o o f f i c i o de 
m i n h a data e a p r e s e n t a ç ã o , o e x a m i n e m - ; e sendo 
ap to , lhe farão passar Car t a e m fó rma del le , p a -
g a n d o p r i m e i r o os d i re i tos o r d i n a r i o s : com dec l a -
r a ç ã o q u e , havendo eu por b e m d e lho t i r a r , ou e x -
t ingu i r e m a l g u m t empo , m i n h a - F a z e n d a lhe não 
ficará por isso obr igada a sa t i s fação a l g u m a . E e s -
t e se c u m p r i r á , cons tando ter pago Os novos d i re i tos , 
na fó rma de m i n h a s o r d e n s ; e valerá, ' posto q u e 
seu effei to h a j a d e d u r a r ma i s de u m anno,, s em 
e m b a r g o da O r d e n a ç ã o , do livro 2 ; ° t i tu lo 4 0 e m 
cont ra r io . Manoe l d a Silva Colaço o fez* e m ; L i s -
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boá , a 9 de J u l h o de 1 6 5 4 . P e r o Sanches F a r i 
nha o fez escrever . = R E I . 

P e g a s á O r d e n a ç S o T . V . p a g . 3 3 5 ; 

EU E L - R E I faço s abe r aos q u e es te Al>ará v i -
r e m , que- nas Côr tes que celebre i nesta Ci^-

d a d e de Lisboa e m 2 2 de O u t u b r o do a n n o p a s -
sado, no Capi tu lo p r ime i ro dos P rocu rado re s d e 
Côr tes da m i n h a Notável Vil la de Vianna Foz do 
Lima m e foi proposto que e n t r e os privilegios e 
l iberdades e f ranquezas que por os Senhore s Reis 
m e u s antecessores lhe f o r a m concedidas e con-
firmadas, b e m assim era se rem conservados no 
uso e posse em q u e es tavam de è leger ; e a p r e -
sen ta r d e tres e m tres annos- o officio de E s c r i -
vão dos Ór fãos da di ta Vi l l a , e q u e a l g u m a s vezes 
e mui tas lhe e r a m comPirmudas, d e c l a r a n d o - s e 
como lhe p e r t e n c i a ; a t é q u e no a n n o de 1 6 3 0 , 
tendo E l - R e i de Castella occupàdo o governo des-
te R e i n o fizera m e r c ê por seu Alvará do di to of-
ficio a - G a s p a r da Si lva de- Vasconcel los , seu Ca-
pel lão-e C a n t o r , p a r a - c a s a m e n t o de u m a sua i r m ã ; 
e a inda q u e - a d i t a - V i l l a viera com e m b a r g o s a o . 
di to A lva rá , d e n u l l i d a d e , que lhe foram receb idos , 
c o m - t u d o , pelo g r a n d e pode r e en i r ada que t inha 
o dito Gaspa r da Silva e Provisões q u e i m p e t r o u 
e x o r b i t a n t e s , se passara pela Chance l l a r i a ; e com 
tudo não c h e g a r a a t e r effei to , n e m o c u n h a d o 
do di to Gaspar da Si lva , c a sado com sua i r m ã , 
chega ra a te r posse do di to officio, an tes a Ca -
m a r a con t i nua ra c o m sua posse e a p r e s e n t a ç ã o 
na pessoa de F e r n ã o L e i t e e seu filho. 

E nestes t e r m o s fizera eu m e r c ê do di to o f -
ficio a G a s p a r Gomes B&cellar, a que a C a m a r a v i e -
ra com embargos^ fundados e m seu d i r e i t o e posse . 

P e d i n d o - m e a di ta Vi l la por seus P r o c u r a -
dores , que , sendo a dita Villa tão- b e n e m e r i t a , p o r 
seus serviços, e l ea ldade tãò notor ia , cu jos m o r a -
dores , por sua an t iga lea ldade e valor," na m i n h a , 
acclaraação, r e n d e r a m por si , sem a d m i t t i r e m a j u d a 
e x t e r i o r , a For ta leza e presidio cas te lhano da d i ta 
Villa, e t o m a n d o da m ã o dos in imigos a C a r a -
vella de A r t i l h e r i a q u e - ía para a Villa de Ca -
m i n h a , q u e t i n h a m tomado — e fôra a c ç ã o t ã o a c -
ceita por m i m , q u e m a n d a r a escrever os n o m e s 
dos m o r a d o r e s q u e na di ta empreza se a c h a r a m 
para ficar m e m o r i a delles ; e con t inuando com o 
m e s m o valor nos assaltos e fort if icações e s o c c o r -
ros q u e se fizeram ás o u t r a s da F r o n t e i r a do M i -
nho, sem consen t i r em q u e de n e u h u m a del ias l he 
viesse soccor ro , n e m favor na di ta acção e e m -
preza pa ra c o n s e r v a r e m o an t igo t i tu lo , e h o n r a , 
d e que por minhas Car tas lhe fiz m e r c ê d e con-
firmar, fosse Alcaide^mór e C à p i t ã o - m ó r d e si' 
m e s m o : e com tudò se a c h a v a m agora m u i des-
consolados , em tempo q u e e s p e r a v a m mais e m a i o -
r e s m e r c ê s d e m i n h a Mão R e a l , e m se lhes t i r a r 
o officio d e j j u e s e m p r e t i ve ram a posse & a p r e -
s en t ação : 

i 
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P e d i u d o r m e lhes fizesse m e r c ê da c o n f i r m a -
ção da dita posse, e apresen tação , s u p p r i n d o q u a l -
q u e r defei to ou falta que houvesse, por s u p r i m e n -
to , e por nova m e r ç ê : e q u e havendo eu por b e m , 
se compor i am com o - d i t o Gaspar Gomes B a c e l -
l a r , sobre qua lquer d i re i to q u e per tendesse , e m r a -
zão 'da m e r c ê q u e lhe fiz, fazendo desis tencia, p a -
ra ficar a di ta Vi l ia c o m a d i ta apresentação do 
officio, c o m o t i n h a m , e com nova con f i rmação e 
nova m e r c ê , e m r e m u n e r a ç ã o de seus t ã o a s s i g n a -
lados serviços, e dos ma i s que m e esperavam fazer . 

E vendo o Capi tu lo , houve por b e m de lhe 
m a n d a r r e sponder , q u e , desis t indo o di to Gaspar 
G o m e s , do d i r e i to que t inha adqu i r ido no di to o f -
ficio, pela m e r c ê q u e lhe l inha fe i to , eu p e l o q u e 
m e tocava folgaria de lhe fazer m e r c ê , t endo r e s -
pei to a seus serviços que s e m p r e me e r am e se r i am 
m u i t o p resen tes , como m e r e c i a m , e nessa confor -
m i d a d e se lhe m a n d a r i a de fe r i r no Desembargo^do 
Paço , onde podiam r e q u e r e r . 

E c o n s t a n d o - m e ora das di l igencias e i n f o r -
mações que m e v ie ram como o di to Gaspar Go-
m e s Bace l ia r , estava compos t com a di ta Vi l la , d e -
s is t in t indo de qua lque r d i re i to , que pela di ta m e r -
cê , ou q u a l q u e r o u t r a , podesse t e r , e m p r e j u i -
zo da di ta C a m a r a , e fei to, nes ta c o n f o r m i d a d e , nos 
papeis , e nos autos , t e r m o de desis tencia e c o m p o -
sição s o l e m n e : 

H o u v e por b e m , por m e u despacho, e D e c r e -
t r o d e 4 d e Maio des te p resen te anno , e m c o n t i -
nuação de ou t ro de 2 1 de Abr i l , e t e n d o respei-
to aos m u i t o s serviços e m e r e c i m e n t o s dos m o r a -
dores dafdi ta Notável Vi l la de V i a n n a , e por sua 
an t iga lea ldade e valor d e seus moradores , com 
q u e s e m p r e p r o c e d e r a m , e se fizeram m e r e c e d o -
res das mercês , l iberdades , f r a n q u e z a s e t i tu los , 
q u e pelos Senhores Re i s meus antecessores lhe fo -
r a m concedidos , e em meu serviço vão con t inuan-
do, com que m e são mui to acei tos, e lhes devo fa-
z e r m e r c ê e m tudo o que c u m p r i r para seu b o m 
governo , e dos Officiaes, Minis t ros da J u s t i ç a , e 
governo da C a m a r a e P o v o : 

H e i por b e m de lhe conceder e fazer m e r c ê , 
c o m o faço, da eleição e apresentação, do di to offi-
cio de Escr ivão dos Ó r f ã o s da dita Villa — o q u e 
farão e m pessoa nobre , na tu r a l da di ta V i l l a de 
V i a n n a , ou casado nella ; e se in tenderá de tres e m 
t res annos , por e le ição e apresen tação , para a n d a r 
s e m p r e nos nobres : e a di ta eleição se fará pelos 
Officiaes da C a m a r a e g o v e r n a n ç a , em C a m a r a , ao 
t empo da ele ição t r i enna l , ou por f a l ec imen to do 
propr ie ta r io , e l e g e n d o pessoa idónea e capaz de o 
servir , e ser c o n f i r m a d o no d i to o f f i c io : o que se in-
t ende rá , a c a b a d o o t e m p o do concer to fe i to com o 
di to Gaspar Gomes Bace l i a r . 

O que tudo assim lhe concedo, e hei por b e m , 
por conf i rmação , e s u p p r i m e n t o d e todo o defe i to , e 
por nova mercê , porque m i n h a vontade é se ja fir-
m e e pe rpe tua esta m e r c ê . 

E para que era todo o t e m p o h a j a de l ia m e -

mor i a , se t ras ladará es te Alvará no Livro da Ga -
m a r a da di ta V i l l a , e o propr io se porá no Cai*1 

tor io d e l i a ; o qua l m e praz valha, t enha força e 
vigor , posto que seu effe i to ha ja de d u r a r mais d e 
u m anno , s e m e m b a r g o da O r d e n a ç ã o livro 2 . ° t i -
tu lo 4 0 e m con t ra r io . 

Antonio M a r q u e s o fèz, e m Lisboa, a 1 3 d e 
J u l h o d e 1 6 5 4 . A n t o n i o R o d r i g u e s de F i g u e i r e -
do o fez escrever . = R E I . 

F o r a l g r a n d e d a C a m a r a d e V i a n n a D . 2 í l . 

Or d e n e o R e g e d o r da Casa da Suppl icação a u m 
dos Minis t ros de l ia , pessoa d e in te i reza , d e -

vasse cada anno do p roced imen to dos Tabe l l i ãe s 
desta Cidade , por assim convir a m e u serviço, para 
melhor admin i s t r ação da J u s t i ç a . L isboa 1 4 de 
J u l h o d e 1 6 5 4 . = R E I . 

L i v . X d a S u p p l i c a ç i l o fo i . 6 9 -

0R e g e d o r da Jus t i ça pode rá , por quaesque r M i -
nis t ros del ia , i r m a n d a n d o levar para a T o r -

re d e S. Gião , os presos q u e e s t i ve rem n a s C a -
dêas do L i m o e i r o por vadios, e f o r e m capazes d e 
servir d e Soldados n ' aque l l e P r e s i d i o ; por q u a n t o 
nel le ha necessidade de g e n t e ] — e ao Governador 
M a r t i m Corrêa da S i lva , ou seu T e n e n t e , e s t á m a n ^ 
dando se e n t r e g u e del les , pelo D e c r e t o q u e com 
este vai . 

L i sboa , 1 4 d e J u l h o de 1 6 5 4. = R E I . 
I . i v . X d a S u p p l i c a ç ã o foi- 6 9 . 

("<om Dec re to d e Vossa M a g e s t a d e de 3 1 d e J a -
J ne i ro des te presente a n n o , se r e m e t t e u a esta 

Mesa do D e s e m b a r g o do Paço , pa ra se ver , e c o n -
su l ta r , u m a pet ição do Doutor D u a r t e M e n d e s d e 
Vasconcel los , na qual p ropoem a Vossa M a g e s t a -
d e , que vindo de R o m a provido por Sua S a n t i d a -
de no D e a d o da Só de M i r a n d a , o Bispo C a p e l -
l à o - m ó r lhe m a n d á r a e x i b i r as Buli as de seu p r o -
v imen to , não sendo J u i z del ias , n e m lhe c o m p e -
tindo por a l g u m t i tu lo o c o n h e c i m e n t o d e l i a s ; e 
sem ouvir a elle suppl icante , fizera consu l ta a Vos-
sa M a g e s t a d e , com a qua l fóra Vossa M a g e s t a d e 
servido c o n f o r m a r - s e , resolvendo, q u e a g raça e ra 
nul la , por o S u p p l i c a n t e não ser g r a d u a d o pela 
U n i v e r s i d a d e de C o i m b r a , n e m provido d e C o n -
selho d e Vossa M a g e s t a d e ; e p o r q u e nos t e r m o s 
em q u e Sua Sàn t idade fizera a g r a ç a a elle S u p -
pl icante , não obs tam os t e r m o s da reso lução , por 
ser ma te r i a de J u s t i ç a , q u e por n e n h u m respe i to 
compe te ao Bispo C a p e l l ã o - m ó r , pelo d i to B e n e -
ficio não ser de seu prov imento , senão do Bispo, 
ou Pont í f ice , e o C a p e l l ã o - m ó r não cos tumava , 
nem podia t o m a r c o u h e c i m e n t o , ,nem c o n s u l t a r a 
Vossa M a g e s t a d e sob re o u t r o s Bene f í c ios , que>n5o 
e r a m de seu p r o v i m e n t o ; e a dee,isâo das duvidas 
de todos os nvais -só podia t o c a r a e s t á M e s a , o u -
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vida a pa r t e , e o P r o c u r a d o r da Corôa — pedia a 
Vossa M a g e s t a d e fosse servido m a n d a r resolver 
n e s t e T r i b u n a l a duvida refer ido , ouvido elle S u p -
pl icante , e o P r o c u r a d o r da Corôa de Vossa M a -
ges tade , para se lhe fazer jus t iça . 

E m con fo rmidade do Decre to de Vossa M a -
g e s t a d e s ev io nesta Mesa esta pet ição, j u n t a m e n -

te com outra do di to D u a r t e Mendes , com a qual 
offereceu a copia da Bulla por que se lhe fez g raça 
do d i to D e a d o , e u m papel em que a p o n t o u as 
razões, q u e havia p a r a ser me t t i do de posse d e l -
le, e outros e m a b o n a ç ã o de seu d i re i to . P a r a 
se haver de consul tar a Vossa M a g e s t a d e esse n e -
gocio se mandou de tudo dar vista ao Dou to r 
T h o m é P i n h e i r o da V e i g a , P r o c u r a d o r da Corôa , 
que respondeu pela mane i ra segu in te . 

Eu assisti l a m b e m na J u n t a e Consul ta do 
C a p e l l ã o - m ó r , c o m - q u e Vossa M a g e s t a d e foi s e r -
vido c o n f o r m a r - s e , e resolver q u e não approvava , 
nem davo consen t imen to para a approvação e col -
lação do Supp l ican te no D e a d o da Ca thedra l de 
M i r a n d a , pela sub rep t i c i a , e nu l l amen te i m p e t r a -
da Bu l l a , s em e n t r e v i r e m , e f a l t a r e m , as duas 
condições, -e requisi tos p r e c i s a m e n t e necessar ios , 
e aceordodos de c o m m u m consen t imen to de Sua 
San t idade , c do Senhor Bei D o m ' J o ã o - I I I , na 
creação e fundação do di to B i s p a d o ; a p r i m e i r a , 
por não ser g r a d u a d o em Cânones na sua U n i -
vers idade de C o i m b r a , q u e t a m b e m f u n d a r a , para 
cu jos Professores e Graduados nella reservou e x -
pressa e p r iva t ivamente a d i t a D i g n i d a d e de Deão , 
com as di tas duas Conezias e P r e b e n d a s ; e o se-
g u n d o requis i to e condição da mesma creação, 
que foi es tabelec ida e a c c o r d a d a , é s e r o d i to G r a -
duado de sua Univers idade elei to , e promovido de 
Conselho e apraiimenln de Vossa M a g e s t a d e : u m a 
cousa, e ou t r a por estas palavras. 

Unam Dignilalem videlicet, etalios duosCa-
nonicalus, etlolidem Praebendas pro aliis injure 
Canonico Docloribus, seu Graduaíis, in Universi-
tate studii gmeralis Conimbricensis, eadem Uni-
versitate simul promotis, enon aliis piersonis per 
Episcopum Mirandensem d e C o n s i l i o praefati Ré-
gis J o a n n i s , ordinaria aulhoritale, modis, et fórma, 
de simili Joannis Régis C o n s i l i o , e t a s s e n s u , et ite-
ram de diclo Consilio, Apostolica aulhoritale eri-
girnus. 

Pe lo que , vindo o Supp l i can t e com uma i m -
pet ra s imples e vulgar , c o m o de qua lque r B e n e -
ficio vago, q u e r e n d o e n t r a r no di to D e a d o , sem 
n e n h u m dus di tos requis i tos , e condições, n e m 
m e n ç ã o da creação das Dign idades e P r e b e n d a s , 
para a U n i v e r s i d a d e d e E l - R e i , e seus G r a d u a -
dos, e seu ap raz imen to , nunca Vossa M a g e s t a d e 
devia p e r m i t t i r a tal in t roducção , e abuso , com 
tal subrepção , q u e b r a n t a m e n t o , e offensa do d i -
re i to , e p re roga t iva e a u t h o r i d a d e Real , e oífensa 
d e Sua S a n t i d a d e e m tal s u b r e p ç ã o ; pois é c e r -
to, q u e , se s e r e l a t á r a a di ta c reação e condições 
acordadas , não fôra p o s s i v e l a l t e r a l - a s ; e s e o S u p -

| p l i c a n t e s u b r e p t i c i a m e n t e i m p e t r a r a de rogação das 
d i tas g raças , e convenção aco rdada , e ra eu o b r i -
gado a r e q u e r e r seu d e s n a t u r a l i z a m e n t o , pela O r -
deuaçâo liv. 2 . ° t i t . 1 5 dos que i m p e t r a m Bul ias 
con t ra as g raças concedidas aos Re i s e R a i n h a s . 
E a s s im , vindo o Suppl ican te com a d i ta B u l l a , 
que rendo occupar o Deado e P r e b e n d a dos D o u -
tores g r aduados de Vossa Magestade , e sem p r e -
c e d e r seu ap raz imen lo , com q u e b r a n t a m e n t o de 
seu d i re i to -e p re roga t ivas , o m a n d o u Vossa M a -
ges tade ver na J u u t a do C a p e l l â o - m ó r , com os 
Minis t ros depu tados na m a t e r i a dos Padroados , e 
Ig re j a s , e Benefícios da Corôa , com que resolveu 
a di ta d e t e r m i n a ç ã o de sua mão R e a l . 

P a r a o que se adve r t e , que o Senhor Re i 
D o m J o ã o I I I com seu cu^holico zêlo, nos a n n o s 

I de q u i n h e n t o s e qua ren ta è c inco , e q u i n h e n t o s e 
j qua ren ta e seis, o rdenou , á sua ins t anc ia , c r e a r 

t res Bispados de novo no Re ino , e t res Sés C a -
thed raes , essas em tres I g r e j a s Mat r izes de seu 
P a d r o a d o Rea l , e suas r e n d a s , e ou t r a s m e r c ê s 
copiosas, e amplas sat isfações, e r e c o m p e n s a s aos 
Ecclesiast icos, de q u e se d e s m e m b r a v a m os d i s -
tr ictos e - r e n d a s , q u e se app l i cavam ás t res Sés 
C a t h e d r a e s de M i r a n d a , P o r t a l e g r e , e L e i r i a , t u d o 
á ins tancia , e consen t imen to , e ap raz imen to do 
di to S e n h o r D o m J o ã o . E porque no m e s m o t e m -
po fundavo, c reava , e dotava , como f i l ha , e c r e a -
tura sua , a U n i v e r s i d a d e de C o i m b r a , e snas E s -
colas, e Sc ienc ias , com d ign idades , honras e r e n -
das para seu o c c r e s c e n t a m e n t o , e de seus P r o -
fessores, quiz q u e nos ditos Bispados , a q u e c o n -
cedcii as di tas Matr izes e I g r e j a s de seu P a d r o a -
do, ap re sen tação , e o u t r a s r e n d a s , e despesas co -
piosas, f icassem reservadas para os Doutores Ca-
nonis tas , Theologos , e G r a d u a d o s de-, sua U n i v e r -
s idade , as duas D i g n i d a d e s , Canonica tos e P r e b e n -
das expressas ém cada um dos di tos Bispados, 
pela m e s m a fó rma , pelas m e s m a s Bul ias , pela 
m e s m a s palavras, e para as m e s m a s D i g n i d a d e s , 
•e P r e b e n d a s , e pela m e s m a m a n e i r a de Consilio, 
e e m p a r t e s J - s s e n s u : 

E a lém disso com pleniss ima facu ldade d e 
c r e a r e m cada um dos di tos Bispados todas as 
Conezias e Officios, que lhe parecesse , com suas 
r endas , e tudo acco rdado e c o n f i r m a d o de c o m -
m u m a p r a z i m e n t o , e convencional , em t an to , que 
nas Provisões, q u e o S e n h o r Re i passou- na m e s -
ma c o n f o r m i d a d e , diz estas palavras, r e l a t a n d o as 
palavras da B u l l a : Non aliis paersonis, e non per 
alios ; d i z q u e l h e c o n c e d e u , ibi: Que senâopos-
sam provêr por outra aulhoridade, poslo que seja 
Apostolica. Pe lo que nunca convinha conceder 
Vossa M a g e s t a d e , que as di tas D ign idades e P r e -
bendas de seus Graduados da U n i v e r s i d a d e se 
dessem a ou t ros es t ranhos d e - S a l a m a n c a ou R o -
ma ; e a U n i v e r s i d a d e se podia q u e i x a r , e e m b a r -
g a r , q u e b r a r ^ l h e Vossa M a g e s t a d e seus p r iv i le -
gios, e l i r a r - l he as suas D i g n i d a d e s e P r e b e n d a s , 
com desaUthoridade da U n i v e r s i d a d e . Da mesma 
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m a n e i r a , que sem serem promovidos e dados, sem 
s e r d e consentimento eaprazimenlo d e V o s s a M a -
g e s t a d e , ou porque, c o n f o r m e a Dire i to , e S a g r a -
dos C â n o n e s , h a d e pedi r sub realu nullitatis, e 
neces sa r i amen te ha de ser de seu Conselho, e se 
ha de pedi r e en l r ev i r , a inda que não seja for-
çoso segu i r - se , porque , se o consen t imen to fôr 
c o n t r a razão, se reduz a a rb í t r i o de boin varão , 
m a s ha d e en l rev i r . " 

E nes tes t e r m o s , quando as Bulias d i zem, 
q u e h a d e s e r d e Concilio Régis, b e m s a b e m , q u e 
E l - R e i nSo ha de i r ao Bispo de M i r a n d a , L e i -
r i a , P o r t a l e g r e , e R o m a , mas ha de ser de seu 
Conselho, c o m m u n i c a n d o o por C a r t a , e q u e m o 
p e r t e n d e , levar Car t a de E l - R e i , como rios P a -
d r o a d o s da Corôa , e m que se p e d e m pensões , 
p res l imonios , d i s p e n s a ç à o ^ q u e hão de trazer c l au -
sula de consensu, e as C o m m e n d a s e H á b i t o s nas 
d ispensações com Car ta de E l - R e i : e como isso 
é nos t res Bispados, não se póJe p e r m i t t i r abuso , 
e in t roducção p re jud ic i a l , e sem a inda ser i n c o r -
porado na U n i v e r s i d a d e , e bas ta rá a Car t a de Vos -
sa Magps tade . Sobre tudo, adv i r t o , que o S u p p l i -
can t e a l lega, q u e esta observancia nestes Bispa-
dos se não g u a r d a , e estão e m posse em M i r a n -
d a , o Mes t re Escola Lu iz M a c h a d o P e r e i r a , e o 
Conego F r a n c i s e o de Chaves D o u t o r a l , os quaes 
f o r a m providos por R o m a sem as d i t as p r e r o g a -
t ivas , e condições , posto que a Cer t idão , que j u n -
t a , é a f fec tada , equ ivoca , e não co i i c lue : c o m 
t u d o devia Vossa M a g e s t a d e o r d e n a r , que o G a -
p e l l â o - m ó r a veja , e como se p e r m i t t e o que se 
r e l a t a . 

E vendo-se tudo c m Mesa, 
P a r e c e u , q u e o Cape l l ão -mór , e Minis t ros 

da J u n t a dos Padroados , q u e lhe as s i s t i r am, não 
pod iam dec la ra r por n u l l a s , e subrep t i c i a s as 
Bul ias de Sua S a n t i d a d e ; porque isto só pe r t en -
cia ao J u i z execu to r del ias , d i an t e do qual se 
d e v i a m a l legar as causas de n u l i i d a d e , e s u b r e p -
ção, que nellas houvesse, e não sendo o Bispo 
Cape l l ão -mór Ju iz das Bulias, n e m O r d i n a r i o de 
M i r a n d a , não podia conhecer desta m a t e r i a , que 
t a m b e m lhe não tocava c o m o C a p e l l ã o - m ó r , por 
não ser «s t e bene f i c io do P a d r o a d o R e a l , an t e s 
ser da apresen tação dos Bispos d e consen t imen to 
de Vossa Mages t ade . " 

E t a m b e m p a r e c e u , q u e cons ide radas as 
clausulas da Bulla da c reação do Bispado de M i -
r a n d a , e o m o d o de provêr este D e a d o , dado 
nel las , es tá p S u p p l i c a n t e D u a r t e Mendes de Vas-
concellos b e m provido, e não ha f u n d a m e n t o para 
que se não approve sua pessoa, porque as c o n d i -
ções de haver de ser o provido g r a d u a d o pela U n i -
vers idade de C o i m b r a , have r o p rov imen to do 
Conselho dos Senhores R e i s , p rocedem só , e t em 
l o g a r ' n o s provimentos feitos pelos Bispos, com 
a u t h o r i d a d e o rd inar ia , c o m o p o r pa lavras e x p r e s -
sas, e . q u e não a d m i t t e m duv ida , se dec la ra na 
d i t a B u l l a , e como d e presen te n ã o h a j a Bispo, 

q u e possa fazer tal p rov imen to , e por essa razão , 
e pela rese rva , d e que fazem m e n ç ã o as Bul ias 
do Supp l i can t e . se devolve o ' p r o v i m e n t o a Sua 
S a n t i d a d e ; d e cer to é, q u e não podem ter logar 
as d i tas condições e c lausulas , que fa l iam nos p r o -
v imentos dos Bispos, e não c o m p r e h e n d e r á o s q u e 
f a z ' o S a n t o P a d r e , quando se lhe devolve, c o m o 
no caso p r e sen t e , dec l a r ando - se logo nas Bul ias 
do p r o v i m e n t o do Supp l i can t e , q u e por esta vez 
per tenc ia o prov imento á Sé Apostol ica , a qual 
não fica su je i ta ás condições e clausulas postas ao 
infe r io r ; nem ainda que houvera conf i rmação se 
podia in t ender e m out ra f ó r m a , mais q u e n a q u e l -
la, q u e na c r e a ç ã o e m o d o de p rov imen to está 
posto, sem que o S u m m o Pont í f i ce se quizesse 
impor Le i , de que não podesse a p a r t a r - s e . 

E sendo o M e s t r e Esco la , e C o n e z i a da m e s -
m a Sé , que p rove ram depois da acc l amação de 
Vossa M a g e s t a d e , benefícios da m e s m a na tu reza , 
de que é esse D e a d o , se não r e p a r o u aos provi -
dos nestas m e s m a s condições e c lausulas , e m q u e 
agora se r epa ra , o que dev iJ se r , por se in t ende r , 
q u e nos p rov imen tos feitos por Sua San t idade , 
não haviam ellas logar , e que por estas razões não 
deve Vossa M a g e s t a d e imped i r ao S u p p l i c a n t e a 
execução de suas Bulias, pois e l las não a l t e r a m o 
d i re i to q»e Vossa Mages t ade póde ter em se lhe 
pedir conselho, nem o da U n i v e r s i d a d e de C o i m - , 
b r a , a respei to doS G r a d u a d o s nel la , quando h o u -
ver Bispos, e os provimentos se fizerem por el les 
na fó rma dada na c reação dos ditos benef íc ios , e 
que será in jus t iça f aze r - se ao Supp l i can te mais 
di lação, t a n t o em seu pre ju izo , e do di re i to c loro ?m 
q u e fundou sua Pe t i çãn . 

Lisboa , 2 2 . d e J u n h o d e 1 6 5 5 - . — Andra-
de. — Casado. — Francisco de Carvalho. — Pa-
checo. 

Como parece . — Lisboa , 1 7 do J u l h o d e l 6 5 i . 
R E I . 

Osor io^ d e Ê a l r o n . R e g i o , p a g . 2 3 5 . 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará v i -
rem , q u e o D o u t o r Sebas t ião da G u a r d a 

F r a g o s o , D e s e m b a r g a d o r dos Aggravos da Casa 
da Suppl icação , m e re fe r io por òma sua pet ição, 
que eu fôra servido de o n o m e a r por L e n t e da 
Vespera d e Cânones da Univers idade de C o i m b r a , 
h a v e n d o respe i to a haver sido L e n t e na di ta F a -
c u l d a d e , dezeseis annos , da Cade i ra de D e c r e t o , 
q u e e r a immed ia t a á de Vespe ra ; o qual logar 
elle acce i ta ra só com respei to a m e u s e r v i ç o : por 
q u a n t o e r a ce r to que o logar d e D e s e m b a r g a d o r 
dos Aggravos era de m a i o r e s t i m a r ã o e a u t h o r i -
dade que o de L e n t e de V e s p e r a , e a inda de m a i o r , 
ou igual r e n d a : e por q u e não era jus t i ça q u e 
por oBedecer a m i n h a s o rdens , com tan ta p r o m p -
t idão, pe rdes se o logar q u e t i n h a , sem ter me lho r» 

I de ou t ro ma io r , m e p e d i o lhe fizesse m e r c ê m a n -
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d a l - o conservar no logar q u e t inha e não pe rdeu , 
e. se não provesse d e p rop r i edade e m quan to elle 
estivesse lendo, como se t inha concedido em casos 
s e m e l h a n t e s ; o visto seu r e q u e r i m e n t o , e as c o u -
sas r e fe r idas , q u é m e são presen tes , e por fazer 
m e r c ê ao di to Sebas t i ão da Guarda F ragoso , m e 
•praz e hei por b e m que , achando- se elle nesta 
C ó r t e no t e m p o do espaço, possa ir á Casa da 
Suppl icação a despachar nel la , assim como se con-
cedeu ao D o u t o r Gonçalo Alves G o d i n h o ; ou q u e 
a c a b a n d o o t e m p o da l e i t u r a , o u s u c c e d e n d o caso 
pelo qual não possa a c a b a r , s em culpa sua , não 
l h e fazendo eu m e r c ê d e ou t ro logar ma io r e m 
T r i b u n a l , d e lh 'a fazer de u m logar e x t r a o r d i n a -
r io de D e s e m b a r g a d o r dos Aggravos , com d i s t r i -
bu ição , por não ser j u s t o es te ja esperando q u e 
vague a l g u m logar o r d i n a r i o p a r a e n t r a r nel le . 
E m a n d o ao R e g e d o r da di ta Casa da Suppl icação , 
e D e s e m b a r g a d o r e s del ia , e mais Minis t ros e O f -
ficiaes e pessoas a q u e pei*encer , que c u m p r a m 
este Alva rá , como nel le se c o u t e m , e mos t r ando 
ter pago os novos d i re i tos devidos, na fó rma de 
m i n h a s o r d e n s — e valerá , posto que seu effeito 
b a j a de d u r a r ma i s de u m anno, sem e tnba rgo 
da O r d e n a ç ã o livro 2 . ° t i tu lo 4 0 e m con t r a r io . 

Manoel da Silva Callado o fez, e m Lisboa , a 
2 7 d e J u l h o de 1 6 5 i . = R E I . 

X d a S u p p l i c a ç ã o foi 7 0 . 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará v i -
r e m , que, t endo cons ideração ao m u i t o que 

se necessi ta nes te Re ino de sal i t re , para se f a b r i -
ca r polvora, tão necessaria paro sua defensa , e d e 
suas Conquis tas , e te r a expe r i enc i a mos t rado de 
a n n o s a esta p a r t e , que ha t e r r a s den t ro ne l le , 
que t em bas tante v i r tude para se fabr ica r , e le r 
s ido de tanta u t i l idade , a que se f o r m o u da m e s -
ma ter ra a t é ago ra , q u e se in t ende será de g r a n -
d e proveito c o n t i n u a r - s e no mi ius ter io de mate r ia l 
tão i m p o r t a n t e nos t empos p resen tes , e escusar o 
que se manda vir da Ind ia todos os annos , .e o que 
se compra aos e s t r ange i ros , in t roduz indo-se F e i t o -
r ias d e sa l i t re , nas Cidades e Villas mais a p ro-
posilo para se f u n d a r e m officinas, em que se be-
neficie , e n c a m i n h a n d o aos na tu r ae s a o lavarem : 
H e i por b e m , e m e praz, q u e por ora se f a ç a m 
as di tas officinas de S a l i t r e sómen te nas C o m m a r -
cas de A l e m q u e r , Le i r i a , e S e t u b a l ; e a respei to 
do que delias r e su l t a r , se es tenderá pelas mais do 
Re ino pela m a n e i r a segu in te : 

P r i m e i r a m e n t e , que e m c a d a Cidade , Vil la, 
e L o g a r das ditas C o m m a r c a s , as quaes fo rem c o m -
m o d a s pora isso, haverá u m a pessoa, q u e possa la-
v ra r s a l i t r e ; e para t e r m e l h o r effei to , hei por 
b e m , que as taes pessoas, que o fizerem, seus fi-
lhos, e cr iados, q u e se o c c u p a r e m neste mis te r , 
s e j a m isentos de ir a a la rdos , e ás F r o n t e i r a s , e 
não se jam occupadas e m ou t ra occupação, e n e m 
se lhes possa t o m a r suas cava lgaduras , e carros , 
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e se lhes não possa lançar d e c i m a , n e m mene io , 
da g a n a n c i a que t iverem do d i to salitre". 

E s endo - lhe necessário t o m a r as t e r ras q u e 
forem propr ias para esle ma te r i a l , e m q u a l q u e r 
pa r t e q u e se a c h a r e m , as possam t o m a r , s e m c o n -
t r ad icção a lguma ; e se em a l g u m a s as houver , 
r e c o r r e r ã o ao J u i z de F ó r a , ou ao P r o v e d o r da 
C o m m a r c a , q u e , t o m a n d o a informação necessar ia , 
j u lga rá se faz d a m n o ; e fazendo-o, a não poderão 
t i r a r ; e não o fazendo, se lhes não poderá i m p e -
di r t i r a r a d i ta t é r f a , p a g a n d o - a a seu dono por 
seu ju s to v a l o r : sobre o q u e poderá haver a g g r a -
vo, e r e c o r r e t - s é ao Conse lho d e minha F a z e n d a . 

E para se poder con t inua r e s t e m i s t e r , i rá 
o M e s t r e do sal i t re por todas as portes das C o m -
m a r c a s re fe r idas , e verá a q u a n t i d a d e del le , que 
se pode rá f a z e r ; e o b r i g a r á a pessoa que t iver e s -
te pr ivi legio a dar cada anno o sa l i t re q u e lhe 
p a r e c e r póde l av ra r , con fo rme a conveniencia q u e 
para isso h o u v e r ; o qual será re f inado a c o n t e n -
to do T e n e n t e Genera l de Ar t i lhe r i a , e approvado 
na T o r r e da Polvora , onde se ha d e e n t r e g a r ; e 
se o não qu ize rem dar re f inado , se lhes pagará 
por cada q u i n t a l m e t a d e do preço que se dá pelo 
ref inado, sendo d e qua l i dade do que se faz nesta 
C i d a d e ; e o M e s t r e o r e f ina rá á sua cus ta . 

E sendS caso, q u e nas taes pa r t e s não haja 
Ca lde i ra s , se farão á c u s t a da m i n h a F a s e n d a , do 
t a m a n h o que forem n e c e s s a r i a s — e as di tas p e s -
soas serão ob r igadas a paga l -as Ioga, ou d a r ã o 
fiança a as p a g a r e m e m sa l i t re , na p r ime i ra a té se-
g u n d a e n t r e g a . ' 

E se q u a l q u e r ^Cidade, V i l l a , ou L o g a r das 
sobredi tos C o m m a r c a s fôr su í f ic ienie de da r q u a n -
t i dade d e sa l i t re , a pessoa q u e nelle o fabr ica r , 
escolherá uma casa , que seja p rópr ia para esíe m i -
n is te r io , p a g a n d o os a l u g u e r e s delia a seu dono 
por seu jus to p r e ç o : e o n d e houver pouco, cada 
um o poderá fazer e m sua casa , como se faz em 
F r a n ç a , A l e m a n h a , e Polonia ; por q u a n l o por es-
te Alvará não dou casa para se fazer sa l i t re , e se-
não l icença para se poder fazer . 

E poderão todas as pessoas que o fizerem, 
t o m a r lenha, e m ' q u a l q u e r pa r t e q u e s e a c h a r , só 
para esta f ab r i ca , com tan to q u e nâo*façam p r e -
juizo as m i n h a s m a d e i r a s , n e m 4ão pouco ás a r -
vores de f ruc to , posto q u e se jam de p a r t i c u l a r e s ; 
mas sendo arvores sêccas, a inda que se jam mi-
nhas , as poderão c o r t a r , e levar , sem pagar nada 
por e l l a s ; e assim mesmo as arvores d e pa r t i cu l a -
res , que não forem de prés t imo, as pode rão co r -
t a r , e levar , pagando -a s a seu dono pelo seu j u s -
to preço ; ' e se os taes donos i m p e d i r e m a l g u m a s , 
dizegdo lhe fazem prejuizo, o J u i z de F ó r a , ou o 
Provedor da C o m m a r c a fará ácerca disso o que se 
dispõe nas t e r ras , e j u l g a r ã o se se deve t o m a r , 
ou não. 

E o Mes t re do Sa l i t re i rá ás C o m m a r c a s r e -
fer idas ens inar as pessoas q u e o quizerem a p r e n -
d e r : e m a n d o ás Jus t i ça s del ias não i m p i d a m f a -
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zer vestoria, e ver a q u a n t i d a d e d e sa l i t re , que se 
poderá fazer, e m qua lque r pa r t e a que el le f ô r : e 
as pessoas q u e a p r e n d e r e m , é se quizerem o b r i g a r 
á sua m a n u f a c t u r a , fa rão ob r igação nos meus A r -
mazens da Tenenc i a d i a n t e do T e n e n t e Genera l d e 
A r t i l h e r i a , na fórma des te m e u Alvará , o b r i g a n -
do-se a dar a q u a n t i d a d e , q u e o m e s m o d i s s e r ; 
e a cada u m a das d i tas pessoas se lhe d a r á a c o -
pia a u t e n t i c a des te A l v a r á , para de l l e usarem ; 
porque só os que fizerem a tal obr igação goza rão 
dos privilegios nel le c o n c e d i J o s : á qual copia se 
dará t a m b e m in te i ro c u m p r i m e n t o , como se fôra 
o .proprio por m i m assignado. Pelo que m a n d o , 
e tc . Luiz da Costa o fez,, em Lisboa , aos 2 9 de 
J u l h o de 1 6 5 * . = R E I . 

Por q u a n t o pelo Alvará ac ima copiado , m a n d o , 
que somen te nas C o m m a r c a s d e A l e m q u e r , 

Le i r ia , e Se tuba l possa haver Fe i t o r i a s de sa l i t r e , 
t e n d o respei to ao que ora me rep resen tou o Con-
selho de minha Fazenda , sobre o mot ivo, que con-
vinha o b r a r - s e neste Re ino o ma i s sa l i t re q u e ser 
possa, para q u e não ha ja falta de l l e , pelo mu i to 
que se n e c e s s i t a : hei por b e m , e m a n d o , que nas 
mais C o m m a r c a s do R e i n o possa have r as taes F a -
bricas , pelo m o d o e f ó r m a , q u e pelo di to Alvará 
m a n d o q u e as haja nas t res C o m m a r c a s refer idas , 
sem n e n h u m a a l t e r ação , n e m innovação do d i s -
posto n e l l e ; e as pessoas, que nellas ass i s t i r em, 
se rão approvadas pelo Mes t re do Sa l i t r e da F a -
b r i c a desta C i d a d e ; o que cons ta rá por ce r t idão 
do . T e n e n t e Gene ra l de Ar t i lhe r i a Rui Cor rea L u -
cas , ou de qugm seu ca rgo se rv i r . E com esta 
Apost i l la , que não passará pe la Cl iance l l a r i a , se 
c u m p r i r á o d i to Alva rá , como nel le se c o n t é m . 
Luiz da Costa Cor rêa o fez, em Lisboa , a 1 0 d e 
M a r ç o de 1 6 5 9 . = R A I N H A . 

N.B. Anlunio Rolier, francez de Nação, 
em 1 6 4 1 , foi o primeiro, que fez um contracto com 
El-Rei, para lhe dar salitre feito no Reino — em 
1 6 4 2 associou por novo contracto a Manoel Ma-
theus, Polvorista de Sua Magestade — em 1 6 4 8 
Francisco Roberto, tambem francez, e Administra-
dor da Fabrica de. Salitre de Torres-Novas, en-
carregou-se igualmente da de Lisboa, e celebrou 
novo contracto em 1 6 5 0 , associou a Francisco de 
Tour, e renovou o contracto com novas condições• 

C o l l e c ç ã o de T r i g o s o T . 8 . " D o e . 6 b . 

EU E L - R E Í faço s a b e r , aos q u e este Alvará v i -
r e m , q u e havendo r e s p e i t o ' a o q u e por sua 

petição me enviou dizer D u a r t e Mendes de V a s -
concellos, que vindo d e R o m a provido por S ú a 
Sant idade no D e a d o da Sé d e M i r a n d a , o Bispo 
m e u Capel lão-mór lhe m a n d á r a e x i b i r as Bul ias 
d e seu provimento , e que , f a z e n d o - m e consul ta , 
resolvi , q u e a graça e ra nul la , po r o d i to D u a r t e 
Mendes de Vasconcellos não se r g r a d u a d o pela 
Unive r s idade de C o i m b r a , nem provido de m e u 

Conse lho , p e d i n d o - m e , q u e pe lo D e s e m b a r g o do 
P a ç o m a n d a s s e resolver a duv ida , s endo elle o u -
vido, e o P r o c u r a d o r da m i n h a C o r ô a : 

E visto as causas , que nllega, e a respos ta , 
q u e sobre a m a t e r i a deu o Doutor T h o m é P i n h e i -
ro da Ve iga , m e u P r o c u r a d o r da Corôa, hei por 
b e m , e m e praz de dec l a r a r , q u e pelo m e u C a -
p e l l ã o - m ó r , e Minis t ros da J u n t a dos P a d r o a d o s , 
q u e lhe ass i s t i ram, lhe não pod iam dec la ra r por 
nul las , e subrep t ic ias as Bul ias de Sua S a a t i d a d e ; 
por quan to só isso p e r t e n c e ao J u i z execu to r d e l -
ias, d i an t e do qual se dev iam a l l egar as causas de 
nul l idade , e subrepção , q u e nellas houvesse ; pois 
não sendo o Bispo C a p e l l ã o - m ó r J u i z das Bulias , 
n e m O r d i n a r i o de M i r a n d a , não podia conhecer 
desta m a t e r i a , q u e t a m b e m lhe não tocava como 
Cape l l ão -mór , por não ser o Benef ic io , de q u e se 
t r a t a , do P a d r o a d o Rea l , an tes se r da a p r e s e n t a -
ção dos Bispos, de m e u C o n s e l h o : 

E qua vistas as c lausulas das Bulias da c r e a -
ção do Bispado de M i r a n d a , e modo de provêr o 
Deado re fe r ido , es tá o di to D u a r t e M e n d e s de 
Vasconcel los b e m provido nelle, e não ha f u n d a -
men to para se não approva r sua pessoa ; porque 
as condições de haver de ser o provido g r a d u a d o 
pela Un ive r s idade de C o i m b r a , e have r d e ser o 
prov imen to d e Conselho dos R e i s , p r o c e d e m só, 
e t em logar , nos prov imentos fei tos pelos Bispos 
com a u t h o r i d a d e O r d i n a r i a , como se declara na 
di ta B u l l a : 

E por de presen te não have r Bispo, q u e 
possa fazer tal p rov imen to , por essa razão, e pela 
reserva , de que fazem m e n ç ã o as Bulias do S u p -
plicante , se devolve o provimento a Sua S a n t i d a -
de , e não podem t e r logar os di tas condições , e 
clausulas, q u e faliam nos prov imentos dos Bispos, 
e não c o m p r e h e n d e os q u e faz o S a n t o P a d r e , 
quando se lhe devolve, como no caso presen te , 
dec la rando nas Bulias do p rov imen to do S u p p l i -
can te , q u e por esla vez per tenc ia o p r o v i m e n t o á 
S é Apostol ica , a qual n ã o fica su je i ta ás c o n d i -
ções, e clausulas postas ao i n f e r i o r : 

H e i ou t ros im por b e m , por todas as causas 
re fe r idas , de não imped i r ao di to D u a r t e Mendes 
de Vasconcel los a execução de suas Bulias, de 
q u e t r a t a ; pois ellas não a l t e r am o d i re i to , q u e 
eu posso t e r e m se m e pedi r Conselho, nem o da 
Unive r s idade de C o i m b r a , a respei to dos g r a d u a -
dos nel la , q u a n d o houver Bispos, e os p r o v i m e n -
tos se fizerem por elles, na fó rma dada na c r ea -
ção dos di tos Benef í c ios ; e q u e se não faça mais 
di lação ao Supp l i can te . 

Pe lo q u e m a n d o aos Minis t ros e pessoas a 
q u e este A l v a r á fôr mos t rado , e o c o n h e c i m e n t o del le 
p e r t e n c e r , o c u m p r a m e g u a r d e m i n t e i r a m e n t e , 
c o m o nel le se c o n t é m , s em duvida a l g u m a . 

Anton io M a r q u e s o fez, e m Li sboa , a 2 9 de 
J u l h o d e 1 6 5 4 . A n t o n i o Rodr igues d e F i g u e i r e -
do o fiz e s c r e y e r . = = R E I . 

O s o r i o , d e P a l r o n R e g i o p a g . 2 3 8 
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Para a t a l h a r as g r a n d e s dilações q u e tem h a -
vido na d e m a n d a de P e r o de Laga r de C h a -

ve», da I lha Te rce i r a , com Jof io-Moniz P i m e n t e l , 
P o r t e i r o do D e s e m b a r g o do Paço , desde o anno 
de 1 6 3 8 a esta pa r t e , sem se poder passar da 
repl ica a t é o p r e s e n t e , i m p o r t a n d o a acção doze 
mi l e q u i n h e n t o s c r u z a d o s : nomeie o R e g e d o r da 
Casa da Suppl icação t res D e s e m b a r g a d o r e s del ia , 
d e conf iança e in te i reza , para Juizes da causa , e n -
c a r r e g a n d o - l h e s que.a avoquem a si, e a - sen tencêem 
pelo m e r e c i m e n t o dos autos, ouvif ido as .par tes , 
com t e r m o s abrev iados . L i sboa , e m 2 9 de J u l h o 
de 1 6 8 4 . = R E I . 

L i f . X ila S i i j jp l i caçSo fu i . 6 9 i ' . 

Dec re to de 6 de Agos to de 1 6 5 4 — Manda r e -
novar a prat ica d e fazerem os Minis t ros i n -

ven ta r io d e seus bens q u a n d o c o m e ç a r e m a serv i r . 
Vid. Lei de 3 1 de Janeiro de 1 6 2 3 . 

í . i v . d o s D e c r e t o s d e s l o a n n o u» S e c r e t a r i a d ' E s l a d o . 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará v i -
r e m , que , t endo respe i to ao que se m e r e p r e -

sentou pelos E s t a d o s do Re ino nas Cor tes que u l -
t i m a m e n t e ce lebre i , e p a r t i c u l a r m e n t e pelas C i d a -
des, Vi l las e L o g a r e s , Po r tos do m a r , e por M i -
nis t ros m e u s , e pessoas zelosas de meu serv iço , e 
do b e m c o m m u m de m e u s Re inos , sob re d a m n o s 
q u e r e s u l t a m a m e u s Vassal los , assim destes R e i -
nos, c o m o das I lhas e Braz i l , da proh ib ição q u e 
ha para pode rem e m todo o t e m p o uavegar a e l -
les e m seus navios, como d ' a n t e s da e r e c ç ã o da 
C o m p a n h i a c o s t u m a v a m f a z e r ; ouvindo p r i m e i r o 
sobre a m a t e r i a , a J u n t a do C o m m e r c i o do B r a -
zil, c o m o pa r t e in te ressada : 

F u i serv ido resolver q u e d aqui e m d ian t e , 
e em todo o t empo , possam pa r t i r para aquel le Es-
tado, de quaesque r portos de meus Reinos e S e -
nhorios , todas as e m b a r c a ç õ e s q u e o qu izerem f a -
zer , não levando os g e n e i o s prohibidos , excep to d e 
L i sboa , d ' o n d e não poderão sah i r embarcações q u e 
levem fazendas , senão na F r o t a ; mas as q u e leva-
r e m m a n t i m e n t o s s ó m e n t e , poderão par t i r em lo-
do o t e m p o , não sendo depois d e posto o edi ta l 
p a r a a F r o t a , a t é o dia d e sua par t ida . 

Cora dec la ração que as di tas e m b a r c a ç õ e s não 
poderão vir para o Re ino , senão na companh ia da 
di ta F r o t a , por ser este o meio mais ce r to e s e g u -
ro d e se p o d e r e m l ivrar das mãos dos i n i m i g o s . 

E nesta fó rma , e - n ã o com ou t ra , q u e r o que 
se c u m p r a este Alvará , sem duvida ou i m p e d i m e n -
to a l g u m , e sem e m b a r g o de quaesque r c o n t r a c -
tos, Leis , privi legios, ou assentos q u e ' e m c o n t r a -
r io h a j a , po rque t o d o s e o a d a u m del les , p o s t o q u e 
t e n h a m d&tfsulas i r r i t an tes , he i aqui e para o e f -
fei to r e fe r ido por de rogados — e valerá c o m o C a r -
t a , posto q u é ha ja de d u r a r m a i s d e ura a n n o , e 
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q u e não passe pela Chancel lar i i ) , sem e m b a r g o das 
O r d e n a ç õ e s que ha e m con t r a r io . 

Luiz Te ixe i ra de Carvalho o fez, e m Lisboa , 
a 7 - d e Agos to de 1 6 5 í . Pe ro Vie i r a da Silva o 
fez e sc reve r . = R E I . 

P r o v . d a C a m a r a d e V i a n n a n . ' 3 2 . 

DO M J O Ã O , por G r a ç a de D eus , Re i de P o r -
t u g a l e d o s A lga rves , d ' a q u e m e d ' a l e m m a r , 

e m A f r i c a Senhor de G u i n é , e d a Conquis ta , N a -
vegação , C o m m e r c i o de E t h i o p i a , A r a b i a , Pé r s i a , 
e da I n d i a , e t c . F a ç o s a b e r aos q u e esta minha 
C a r t a v i r em, q u e , t e n d o respei to a q u e sou obr i -
dado , c o m o P a i , a d a r sus t en tação e casa aos fi-
lhos q u e D eus por sua miser icord ia m e concedeu , 
e a q u e o sou t a m b e m , como R e i , a acc rescen ta r 
meus descenden tes , para conservarão e defensa da 
Corôa , p rocu rando q u e vivam no Reino , e t e n h a m 
nel le casas, e mui tos successores , c m que se p e r -
pe tue e d i la te , o ma i s q u e póde s e r , o sangue e 
F a m i l i a R e a l , e m q u e t a n t o consis te o esp lendor 
do R e i n o , e a un ião com os e s t r a n h o s : l e m b r a n -
m e q u e succedi nes ta Corôa por descenden te do 
S e n h o r Rei D . Manoe l , m e u t r e s - A v ô ; dese j ando 
conse rva r c o m o devo sua m e m o r i a , não só a de 
Rei que se pe rpe tua e m m i m e m e u s Sucessores 
p r imogén i to s , m a s a d e D u q u e d e Beja , que o foi 
antes d e succeder na Corôa , no In fan t e D o m P e -
d r o , m e u m u i t o a m a d o e prezado F i l h o , e seus 
d e s c e n d e n t e s , mu l t i p l i c ando e m m e u s F i l hos as 
m e m o r i a s de t ão g r a n d e P r i n c i p e : t endo por c e r -
to do I n f a n t e q u e o sabe rá i m i t a r c o m o deve , e 
que m e saberá segu i r a m i m , e ao P r i n c i p e meu 
sobre todos m u i t o a m a d o e prezado F i l h o , e m e u s 
Successores na Corôa des tes Re inos , toda a h o n r a 
e m e r c d que lhe fizer: hei por b e m d e o dec la-
r a r D u q u ç d e Beja , e de lhe d a r aquel la C idade , 
com toda sua ju r i sd icção c r i m e e eivei , d a t a s , 
padroados , rendas , foros e t r ibu tos , assim e da 
m a n e i r a , e no modo e f ó r m a , e m q u e a teve e 
houve o d i to S e n h o r Rei Dom M a n o e l , pela C a r -
ta de Doação q u e delia lhe fez E l - R e i D o m J o ã o 
o I I , e m e l h o r , se, den t ro dos l imi tes da di ta C a r -
ta e doação , me lho r podér s e r ; e isto de j u r o e 
h e r d a d e , para o I n f a n t e , e seus descenden tes va-
rões l eg i t imos , p recedendo o neto, filbo do filho 
mais velho d e f u n c t o (an tes de succeder) ao filho 
s e g u n d o do possuidor . E porque os r e n d i m e n t o s 
d a q u e l l a C idade ( l imi tada pelo t e r m o que hoje 
t em) nâo .bas tam para o In fan t e sus ten ta r os e n -
cargos de sua Casa, depois d e t o m a r e s t a d o : hei 
por b e m faze r - lhe mais mercê d e todas as V i l -
las, Loga res , Castel los, P a d r o a d o s , d a t a s , t e r r a s , 
foros, d i re i tos , t r ibutos , e tudo o ma i s que se con-
fiscou para minha Corôa , pela c o m d e m n a ç ã o à o 
Marquez de Vil la R e a l , e D u q u e d e C a m i n h a , 
seu f i lho, q ú e elle e os Dona ta r ios d a q u e l l a C a -
sfy possu í ram, ou fosse d a Corôa , ou p a t r i m o n i a l ; 
e isto sem p r e j u i z o ' d e t e r c e i r o ; t u d o no modo e 
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ausencia dos successores ; e cessando ella, l a r g a r á 
o In f an t e l i v r e m e u t e o que fôr de Morgado , sem 
duvida , ou e m b a r g o a l g u m , ou se comporá c o m o 
Successor do M o r g a d o , se o quizer fazer , q u e será 
s e m p r e in t e rv indo ev iden te u t i l idade do M o r g a d o . 
E nesta c o n f o r m i d a d e l he faço l a m b e m m e r c ê das 
casas q u e c h a m a m C ô r t e - R e a l , e foram do m e s -
m o M a r q u e z . E este Alvará se c u m p r i r á , como n e l -
le se c o n t e m , e val lerá, posto que seu effei to ha ja 
de d u r a r mais d e u m a n n o , sem e m b a r g o da O r -
denação do livro 2 . " t i tu lo 4 0 e m c o n t r a r i o . 

Manoel do Couto o fez, e m Lisboa , a 1 7 d e 
Agosto do 165Í - . J a c i n t o F a g u n d e s B e z e r r a o fez 
escrever . = R E I . 

P r o v a s ( l ' H i » ! o r i a G e n e a l ó g i c a lon io 5 . ° p a g . Si. 

f ó r m a , e com a mesma jur isdicção, p reeminenc ia s , 
e prerogat ivas com q u e lhe faço m e r c ê da Cidade 
de Be j a , e com que se fez ao di to Senhor R e i 
D o m M a n o e l , ' q u a n d o ,se lhe c o n c e d e u : em tal 
mane i r a q u e a di ta Cidade, Vi l las , e Loga re s , 
Castellos, e o mais que fica re fe r ido , se r e p u t a r á 
tudo por uma . m e s m a cousa, e se governará , terá 
e possuirá por u m a m e s m a Doação. Adve r t i ndo 
que , por o di to S e n h o r Rei D o m Manoel não 
c o n c e d e r a seus Ouv ido res cor re ição , e ser nes la 
p a r t e menor q u e as das Casas g randes q n e hoje 
ha no R e i n o : hei por b e m conceder aos O u v i d o -
res do I n f a n t e e seus descenden te s a d i t a c o r r e i -
ção, e toda a mais ju r i sd icção que hoje t e m , e de 
q u e u s a m os Ouvidores da Casa de B r a g a n ç a , q u e 
aqui hei por expressa e dec la rada . E porque , t o -
m a n d o o In fan t e e seus descenden te s es tado, e 
t e n d o filhos, ó razão que seus P r imogén i to s h a j a m , 
logo q u e nascerem , T i tu lo e Casa , confo rme a 
g r a n d e z a de seus Pa i s , e a s c e n d e n c i a d e que p r e - # 
c e d e m , e a Casa em que hão de s u c c e d e r : q u e r o 
e m a n d o que ò P r i m o g é n i t o do di to In fan te , e os 
m a i s q u e o forem de seus descenden te s , se c h a -
m e m , logo que n a s c e r e m , D u q u e s de Villa Rea l , 
e t e n h a m e h a j a m a ju r i sd icção , r e n d a s , e da t a s 
d a q u e l l a Vi l l a , usem e gozem das p r e e m i n e n c i a s , 
g raças , e pre roga t ivas , q u e por aque l l e t i tu lo lhe 
c o m p e l e m , assim e da mane i r a q u e seus Pa i s as 
hão de usar , e pe lo theor e fó rma de suas m e s -
mas Doações . E por firmeza d e t u d o o que d i to è , 
lhe mande i d a r es ta C a r t a , por m i m ass ignada , 
passada por minha Chance l l a r i a , e seflada com o 
sêllo pendente de rainhas A r m a s . 

D a d a na Cidade de L i sboa , aos 1 1 dias do 
mez d e Agos to . P a n l a l e ã o F i g u e i r a a fez. A n n o 
do N a s c i m e n t o de Nosso Senhor J u s u Chr i s to de 
1 6 5 4 . P e r o Vieira da Silva a fez esc rever . = R E I , 

O s o r i o , d e P a l r . H e g i o — R e a . 4 6 n . * 10 p a g . 1 7 7 . 

O D e s e m b a r g a d o r João Corrêa de Carva lho ine 
rep re sen tou t inha duvida a levar o r d e n a d o 

de D e s e m b a r g a d o r da Casa da Suppl icação , por 
vencer o u t r ç m a i o r na J u n t a dos Tres E s t a d o s , 
onde se rve quasi todo o t e m p o ; e porque t e m r a -
zão nesta duv ida , hei por bem q u e o Regedor o 
faça t i r a r da folha, e Ihre m a n d e pôr ponto, para 
não vencer o rdenado n ' aque l la Casa d ' a q u i e m 
dian te . E m Li sboa , 1 2 de Agosto de 1 6 5 4 = . R E I , 

L i v . X d a S u p p l i c a ç a o fo i . 7 0 . 

EU E L - R e i faço saber aos q u e es te Alvará vi-
r e m , que , por fazer . m e r c ê ao I n f a n t e D o m 

P e d r o , meu mui to a m a d o e prezado filho, hei por 
b e m d a r - l h e , para si, c successores de sua Casa , a 
Q u i n t a ^ e Queluz , e suas pe r t enças , q u e foi do M a r -
quez d e Castel lo R o d r i g o , e a possuo h o j e por m i - • 
nha Fazenda ; com declaração q u e , cons t ando q u e I 
é d e Morgado , Jh'a concedo em quan to d u r a r a j 

O M J O Ã O , por Graça d e D e u s , Rei de P o r -
tugal , e dos Algarves , d ' a q u e m , d ' a ! em m a r 

em Afr i ca , S e n h o r de Guiné , e da Conquis ta , N a v e -
gação , C o m m e r c i o da E t h i o p i a , A r a b i a , Pé r s i a , e 
da Ind i a , e t c . 

Faço saber aos q u e esta m inha Lei v i r em, 
que , havendo eu por b e m , por justas cons iderações 
que a isso me m o v e r a m do serviço d e Deus e m e u , 
de m a n d a r e x t i n g u i r a vara d e Cor r egedo re s do 
C r i m e do t e r m o des ta C idade ; e ex l ine ta e l la , 
s e r - m e represen tado por var ias vezes padecia g rave 
d e t r i m e n t o a jus t iça , ficando o s d e l i c t o s i m p u n i d o s 
em os logares do di to t e rmo , por causa d e c u m u -
l a t ivamen te p e r t e n c e r a todos os Minis t ros do C r i -
m e desta mesma Cidade t i r a r as devassas no t e rmo 
d e l i a ; q u e r e n d o provêr neste p a r t i c u l a r , em obse r -
vancia de minhas Leis, boa admin i s t r a ção da j u s -
t i ç a , que devo m a n d a r adminis l r í r r a meus Vas-
sallos : 

He i por b e m , e m a n d o , q u e d ' a q u i e m d i a n t e 
os Cor regedores , e Ju izes rlo C r i m e desta Cidade 
t e n h a m e n t r e si os L o g a r e s , F r e g u e z i a s , e J u l g a -
dos do t e rmo , dividos pela m a n e i r a s e g u i n t e : 

A o Cor regedor que fôr do Ba i r ro de A l f a m a 
o J u l g a d o de Nossa S e n h o r a dos O l i v a e s , Sacavem, 
C h a r n e c a , C a m a r a t e , e Unhos . 

Ao J u i z do C r i m e do B a i r r o da Sé , o J u l -
g a d o de Fr i e l l a s , Appe l lação , S. João da T a l h a , 
San ta E i r i a , e Povoa de D . Mar t i nho . 

A o Ju iz do Cr ime da. R i b e i r a , o J u l g a d o de 
Villa Longa , G r a n j a de A l p r i a t a , o To ja l , San to 
Anton io , e F a n h ô e s . 

Ao Cor regedor do Ba i r ro do Roc io o J u l g a d o 
d e Bucel las , Vil la de R e i , S a n t - I o g ó dos Velhos , 
e Cotòvios. 

Ao J u i z do C r i m e da M o u r a r i a , San lo E s t e -
vão dos Gados , S a n t o Q u i n t i n o , M o n t e A g r a ç o , o 
B a n h o , e S a p a t a r i a . 

A o C o r r e g e d o r do C r i m e da R u a Nova , A l -
bogas-ve lhas , Lousa , M o n t e - M ó r , L o u r e s , o M a r -
nota . * ; • 

Ao Ju iz do C r i m e do Bai r ro de S a n t a C ã -

* 
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t h a r i n a , o J u l g a d o d o M i l h a r a d o , Povoa d è S a n t o 
A d r i ã o , Odivel las , Cane l las , e L u m i a r . 

A o C o r r e g e d o r do B a i r r o ' d e S. Pau lo , o J u l -
gado de M e x o e i r a , P a ç o do L u m i a r , Ca rn ide , B e m -
fica, B a r q u e r e n a , Algés , B e l e m , e O e i r a s : , 

P a r a q u e el les em cada u m dos di tos J u l -
gados u s e m de seu R e g i t n e n l o , como dos Bai r ros 
des ta C idade , que lhes são ass ignados , tendo p a r -
t icular cu idado de i r cada u m á sua repa r t i ção t i -
r a r as devassas geraes , e pa r t i cu la res , nos casos q u e 
po r rainhas O r d e n a ç õ e s , e Leis , se o rdena se t i -
r e m : com tal adve r t enc i a , q u e o Cor regedor do 
B a i r r o de Al fama t i r a rá as devassas geraes no mez 
d e J a n e i r o — o Ju iz do C r i m e - d a S é e m F e v e -
r e i r o — o Ju iz do C r i m e da R ibe i r a em M a r ç o 
— o Cor regedor do Rocio e m Abr i l — o J u i z 
do C r i m e da M o u r a r i a e m M a i o — o Cor regedor 
da Rua Nova em J u n h o — o Ju iz do C r i m e de 
S a n t a C a t h a r i n a e m J u l h o — o Cor regedor de S . 
P a u l o e m Agosto — para q u e não succeda , q u e , 
indo no m e s m o t empo todos, os mais delles fa l -
t e m a m e u serviço, e á sua obr igação nesta C i -
d a d e . 

E nos casos par t icu la res t i ra rão as devassas 
quando os portes lho r e q u e r e r e m , ou elles des tes 
casos t iverem notícia — e para que a t e n h a m , obr i -
g a r ã o aos Juizes da V i n t e n a , e mais Officiaes de 
Jus t iço , lha d e e m , na fó rma do R e g i m e n t o dos 
Ba i r ro s . 

E esta Lei se inco rpo ra rá no di to R e g i m e n t o , 
q u a n d o del le se fizer nova impressão , com d e r o -
gação de qua lquer Lei , R e g i m e n t o , cos tume , e es -
t i lo que ha ja e m c o n t r a r i o , q u e tudo aqui hei por 
de rogado , de m i n h a ce r t ã sciencia , mo tu propr io , 
poder R e a l , e abso lu to . 

E m a n d o oos di tos Cor r egedo re s , e Juizes do 
C r i m e , que ora são, e ao d i a n t e f o r e m , q u e c u m -
p r a m i n t e i r a m e n t e t u d o o q u e por esto o r d e n o , a 
qual se publ icará na Chance l l a r io -mór do Re ino , 
e se reg i s ta rá nos Livros da Mesa do D e s e m b a r g o 
do Poço, Caso da Suppl icação , e mais par tes onde 
tocor , para que venho á noticia de todos. 

D a d a nesta Cidade de Lisboa , a 2 0 de Agosto. 
A n t o n i o de Moraes a f e z . A n n o do N a s c i m e n t o de 
Nosso Senhor Jesu Chr is to de 1 6 5 4 . P e r o Sanches 
F a r i n h a a fez escrever . = R E I . 

Vide Regimento de 2 5 de Dezembro de 1608. 
F e r r e i r a , P r a t . C r i m . T . I I . p a g . 2 4 7 . 

DO M J O Ã O por g raça de D e u s , e tc . faço sa- , 
be r aos que esta m i n h a Le i v i rem, q u e n e s -

tas Côr tes ge raes , que ce lebre i na Cidade de L i s -
boa , pelo Es t ado dós Povos , no Capi tu lo X X I V 
se m e r e p r e s e n t a r a m os d a m n o s , e g r a n d e s v e x a -
ções, q u e se lhes s egu i am das audiencias d a s r e -
vistas das co imas , q u e pelas condições dos c o n -
t rac tos das te rças fazem os P r o v e d o r e s das C o m -
m a r c a s ; p e d i n d o - m e houvesse pòr b e m provêr no 
caso, m a n d a n d o e x t i n g u i r a dita in t roducção das 
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di tas revis tas dos C o n t r a c t a d o r e s , e que se g u a r -
dasse a Ordenação do Re ino , p r o c e d e n d o - s e n a s 
d i t a s . c o i m a s , e appellações delias, na fórma das 
di tas O r d e n a ç õ e s : e vendo eu os di tos i nconve -
n ien tes , e graves oppressões-de que os Povos se 
q u e i x a m , as quaes já me foram r e p r e s e n t a d a s nas 
Côr tes do anno d e 1 6 4 2 , e nas d o a n n o d e 1 6 4 5 , 
e e m m u i t a s maig an t igas aos Senhores Rei í*meus 
a n t e c e s s o r e s ; cons ide rando os d a m n o s que os P o -
vos r e c e b e m , e dese jando e m tudo alivial-os de 
molest ias , e evi tar os salar ios excessivos, que com 
esta occasião se l e v a m : houve por b e m , na respos-
ta, que no di to Capí tu lo lhes m a n d e i da r , d e l b e s 
conceder o q u e me p e d i a m , e que nes ta ma te r i a 
se gua rdasse a f ó r m a , que está disposta na O r -
denação do Reino , e para es te effei to haver por 
derogadas todas as Provisões, que sobre esta r e -
vista das coimas se t em passado aos Provedores , 

1 e quaesquer ou t ros Ju izes , e J u l g a d o r e s ; f azeDdo 
sobre isso Le i , q u e ^ e viria á ass ignar , com todas 
as c lausulas necessar ias . Pelo que , sendo minha 
tenção, q u e cessem todas as molest ias , e que ixas 
re fe r idas , e todas as mais que e m gera l , e p a r t i -
cu la r . nos Capítulos de m u i t a s Cidades e Vi l las 
se me t e m rep re sen t ado , por esta Lei gera l fei ta 
em Côrtes , hei por bem de conceder , . c o m o c o n -
cedo, es tabe leço , e m a n d o que se g u a r d e , nes ta 
mate r i a das coimas , posturas , penas , e appel lações 
del ias , a Ordenação , e Lei do Reino , pela qua l 
está provido e m tudo , ba s t an t e , é p l e n a r i a m e n t e ;. 
a qual quero se observe, e g u a r d e i n t e i r a m e n t e , 
sem e m b a r g o de quaesque r Provisões , e Alvarás , 
posto que passados por condições , e c lausulas d e 
cont rac to , de meus T r i b u n a e s e Conselhos, por m i m 
ass ignados , ou por sen tenças , ou q u a l q u e r o u t r o 
p r e t e x t o , s e j am passados , •porque tudo hei por d e -
rogado, cassado, e n u l l o ; e q u e r o que só esta Le i 
e O r d e n a ç ã o se c u m p r a e g u a r d e , como Le i fei ta 
em Côr tes , concedida a m e u s P o v o s ; e que n e m 
por o u t r a Lei , nem con t r ac to de meus Conselhos , 
e por m i m ass ignado, nem ou t ro p r e t e x t o , se a l -
t e r e ; por que tudo que em con t ra r io se fizer, hei 
por subrep t i c io , e n u l l o ; e se g u a r d a r á porém in -
t e i r a m e n t e , nas d i t as co imas , e penas de accordos 
e pos turas , fe i tas l e g i t i m a m e n t e para a g u a r d a da 
t e r r a , f ruc tos , e vedados , o que pelas O r d e n a ç õ e s 
está d i spos to : e nas appel lações das absolutas , ou 
não c o n d e m n a d a s , confo rme a dire i to , para os s u -
per io res , Cornara , e Relação , na fórma q u e pela 
mesma O r d e n a ç ã o está disposto, r e q u e r e n d o as 
d i tas appel lações , e aggravos dos P r o v e d o r e s , os 
r ende i ro s in teressados , e mais Off ic iaes , ' d e m a -
neira que por meio das penas , e v ig i lanc ia dos 
Off ic iaes , as te r ras , f ruc tos , e vedados , s e j a m beig 
g u a r d a d a s . E para que venha á not ic ia de todos 
o que por esta m i n h a Le i o r d e n o , m a n d o ao 
C h a n c e l l e r - m ó r do Re ino a f a ç a pub l ica r na C h a n -
cel lar ia , e t c . Lisboa 2 0 de Agosto de 1 6 5 4 . 

R E I . 
O l i v e i r a , d e M u n . P r o v i s o r i a p a g . 2 0 1 . 
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EU E L - R E I faço saber aos q u e e s t e jmeu Alva-
rá v i rem, que , t endo respe i to ao que m e r e -

p r e s e n t a r a m o P r o v e d o r e I r m ã o s da M e s a d a M i -
sericordia desta C idade , p a r a ef fe i to d e s e r e m e s -
cusos os mar idos das amas , q u e c r i a r e m as c r i a n -
ças q u e se e n g e i t a m no Hospi ta l Rea l de Todos os 
Santos desta C i d a d e , de servi r nas Companh ia s da 
O r d e n a n ç a , e ir aos a l a rdes e exerc ic ios , q u e se 
c o s t u m a m fazer , e m q u a n t o as c r i a r e m , pa ra q u e 
c o m isto não f a l t em a m a s que as c r i em, n e m a es -
t a s c r i ança os meios para poderem viver, e não vi-
r e m a m o r r e r ao d e s a m p a r o , como póde succeder 
por esta causa : 

H e i por b e m que os mar idos das am a s dos 
di tos enge i t ados , em quan to os c r i a r e m , s e j a m isen-
tos dos encargos da g u e r r a , sem q u e t e n h a m o u -
t r a obr igação maÍ9, q u e de t e r e m a r m a s , e a cud i -
r e m aos a la rdos ge raes , q u e se fazem duas vezes 
cada anno , e m cada u m a C o m m a r c a des te R e i n o . 

E m a n d o a todos os M ^ i s t r o s e Officiaes d e 
G u e r r a , e a q u e m mais toca r o c u m p r i m e n t o do 
q u e por es te A lva rá o rdeno , o c u m p r a m e g u a r -
d e m , e f açam c u m p r i r e g u a r d a r , tão i n t e i r a m e n t e 
como nel le se c o n t é m , porque assim o hei por m e u 
serviço. E este, Alva rá q u e r o que valha, t e n h a força e 
v igor , posto q u e seu effei to ha ja d e d u r a r ma i s d e u m 
anno , s e m e m b a r g o da O r d e n a ç ã o e m c o n t r a r i o . 

D o m i n g o s L u i z o fez, e m Li sboa , aos 2 9 dias 
do mez de Agos to de 1 6 5 4 . E eu An ton io P e -
re i r a o fiz e sc rever . = R E I . 

EU E L - R E I faço saber aos que es te A l v a r á vi-
r e m , q u e , por q u a n t o a t é ao presen te se não 

t e m dado fórma aos effeitos des t inados á c o b r a n -
ça , e despesa do Pres id io e defensa des ta Cór te , p a -
r a que nelles ha j a toda a boa conta e r a z ã o : hei 
por b e m q u e d ' a q u i e m d i a n t e se g u a r d e o R e -
g i m e n t o s egu in t e . 

I . A Super in t endenc ia deste negocio toca 
ao P r e s i d e n t e da C a m a r a , com dous V e r e a d o r e s , os 
m a i s - a n t i g o s q u e se a c h a r e m , d e s e m b a r a ç a d o s ; e 
por não d i l a t a r o despacho o rd ina r io do S e n a d o , 
os poderão d a r e m casa do P re s iden t e , ou e m q u a l -
q u e r o u t r a p a r t e q u e se a c h a r e m . 

I I . H a v e r á u m cofre de q u a t r o chaves , u m a 
t e r á o P r e s i d e n t e , ou t r a o V e r e a d o r mais an t igo , 
o u t r a o T h e s o u r e i r o que fôr des te r e c e b i m e n t o , o u -
t ra o Ju iz do Povo, a qua l es tará e m u m a casa 
da Camara q u e p a r e c e r roais a c c o m m o d a d a . 

I I I . H a v e r á u m T h e s o u r e i r o , u m Escr ivão 
d e sua rece i ta e despesa , u m Con tador , u m P a g a -
d o r , q u e faça a cob rança necessar ia nesta C ó r t e , 
e assista aos pagamen tos dos soccorros , u m O f f i -
c ia l q u e a j u d e a escrever , e fazer os pés d e l i s ta , 
e o m a i s neces sá r io : e pa ra todos es tes officios o 

Senado m e consu l t a rá sugei tos i n t e l l i gen t e s e de 
sa t i s fação . 

I V . H a v e r á u m Livro q u e sirva d e r e c e i -
ta e despesa do Thesou re i ro , n u m e r a d o e r u b r i -
cado pelo V e r e a d o r m a i s an t igo , e ne l le se farão 
os t i t u los da r ece i t a , com dis t incção d e cada u m 
dos r e c e b i m e n t o s , e o m e s m o haverá na despesa 
de d i n h e i r o e m a t e r i a e s , cada u m com s e p a r a ç ã o ; 
e es te L iv ro e s t a r á no c o f r e , e todos os ma i s p a -
peis que houver de d e s p e s a s ; e c a d a u m anno s e r -
v i rá s o m e n t e u m L i v r o , pa ra que o T h e s o u r e i r o 
d ê contas por elle no fim do m e s m o a n n o . 

V . E porque a a r r e c a d a ç ã o des tes effe i tos 
é tão d i l a tada e d iversa , na qua l idade da c o n t r i -
b u i ç ã o , e a impor tanc ia delia está ped indo o m a i o r 
cu idado , para a t o d o o t empo se saber o e s t ado 
del ia , se f a rá um regis to ge ra l des ta c o n t r i b u i ç ã o , 
pelo modo e esti lo c o m que se faz o dos effeitos 
das dec imas , e e s t a rá a ca rgo da pessoa q u e f ô r 
nomeada para C o n t a d o r , a s s im paro o b r a r c o m 
a cer teza q u e c o n v é m , como porque se escuse o u -
t ro o r d e n a d o . 

V I . N a a r r e c a d a ç ã o des tes novos impos tos , 
q u e são os qu in tos dos bens da Corôa e O r d e n s 
d e todo o Re ino , e os qu in tos q u e se p a g a m na 
A l f andega des ta C i d a d e , Mesa do sal e dos azei -
tes , e e m q u a l q u e r ou t r a e m q u e e s t i ve rem a s s e n -
tados , se p rocede rá por tal f ó r m a , que por m o d o 
a l g u m se possam d ive r t i r e m pouca , ou e m m u i -
ta quan t i a d e out ros presidios e soccorros , por p r e -
cisos q u e s e j a m ; por q u a n t o a imposição del les , 
foi só pa ra os desta C idade e suas For t i f i cações . 

E pa ra que inviolavelmente assim se c u m p r a 
e g u a r d e , q u e r o e mando , q u e todo o d inhe i ro p r o -
ced ido des tes ef fe i tos j á m a i s o e x p e d i e n t e d a r e -
cei ta e despesa del les , possa co r r e r por Min i s t ro 
a l g u m da J u n t a dos T r e s Es tados , n e m pe lo Con-
se lho d e G u e r r a , F a z e n d a , ou Gove rnado r das A r -
mas das P rov inc ia s , ou ou t ro Min i s t r o , d e q u a l -

í que r q u a l i d a d e q u e s e j a ; por q u a n t o só p e r t e n c e 
! ao P r e s i d e n t e e dous V e r e a d o r e s ma i s an t igos da 
, C a m a r a desta C i d a d e , Como fica disposto no C a -

pi tu lo I I . 

V I I . E os Min i s t ros sobredi tos poderão m a n -
i d a r passar todas as o r d e n s necessar ias , a s s ign idas 
, por e l l e s ; e os Minis t ros de J u s t i ç a ou F a z e n d a , 
- a que fo r em apresen tadas serão obr igados a c u m -
í pr i l -as e g u a r d a l - a s , na fórma q u e lhes fô r o rdena -

do , e não o fazendo ass im e m p a r t e ou e m todo, 
o P res iden te e. A d j u n c t o s , p o d e r ã o p rocede r c o n -

3 t r a el les com as c o m m i n a ç õ e s e execuções d e l i a s , 
- emprazando-os , se lhes p a r e c e r ; e nas que forem 
, de prisões não haverá so l tu r a , s em p r i m e i r o se m e 
- dar cou ta 
, E os J u l g a d o r e s q u e são. obr igados a da r r e -
3 s idencias , lhes não s e r ã o vistas nem despachadas , 
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sem q u e p r ime i ro a p r e s e n t e m ce r t idão do Con tador 
que fizer o regis to , p r ecedendo despacho do P r e -
s idente e Ad junc tos , q u e o m a n d e passar , para que 
cons te por e l la , se era t u d o s e d é r a m c u m p r i m e n -
to a suas o rde n s . 

è 

V I I I . E na par te aonde se a r r e c a d a m estes 
novos impos tos , os Thesou re i ro s , A l m o x a r i f e s , oa 
qua lque r ou t ro R e c e b e d o r delles, t e n h a cada u m 
livro s epa rado e m que se lhe faça recei ta pelo seu 
Esc r ivão de l ia , do que i m p o r t a a p a r t e que c a b e 
a esta cont r ibuição , sem por modo a l g u m se m e t -
t e r o ou t ro r e n d i m e n t o pe r t encen t e a m i n h a F a -
zenda , ou das dec imas , e mais effeitos appl icados á 
g u e r r a , q u e estão subord inados á J u n t a dos T r e s 
Es tados . 

I X . E que por estes Livros fiquem os. T h e -
soure i ros , A l m o x a r i f e s , e ou t ro qua lquer R e c e b e d o r 
q u e por elles r e c e b e r , obr igados a da r conta e m 
cada u m anno, no S e n a d o da C a m a r a desta Cidade , 
á o r d e m do P re s iden t e e A d j u n c t o s , q u e lhe se rão 
t o m a d a s pelo Contador destes effeitos ; porque de 
não ser ass im póde haver enleios, m e t e n d o - s e os 
r e n d i m e n t o s uns pelos o u t r o s : e d a r - s e conta d e s -
tes nos meus C o n t o s ' d o R e i n o e Casa , ou na C o n -
tador i a Gera l de G u e r r a aonde não pe r t ence . 

X . E por tal modo se d a r ã o estas con tas , que 
nenhuns dos Thesoure i ros obr igados a d a l - a s s a i -
a m de suas casas , n e m v e n h a m fazer gastos a 
esta Cór te , q u e é o mesmo q u e se prat ica com 
os Thesou re i ro s Geraes das Decimas do R e i n o — e 
na despesa do ca r r e to d e vir o d i n h e i r o a esta 
C ó r t e se lhe pagará ao m e s m o respei to do d inhe i ro 
das Dec imas , t i rado se vier por l e t ra , ou e m o u -
t r a f o rma q u e parecer ao P re s iden t e e A d j u n c t o s 
q u e faça menos despesa . 

X I . E sendo caso que por jus tos respei tos h a -
ja assento de pão de munição , ou cevada, de que se 
m e da rá couta |>elo P re s iden t e e Adjunc tos , s e r á o 
A l m o x a r i f e o pagador , que t e r á Livro de rece i ta 
e despesa , n u m e r a d o pelo V e r e a d o r mais an t igo , e 
será Escr ivão delias o m e s m o q u e fôr do T h e s o u -
re i ro , por se ev i t a r em novos o rdenados , que p o d e -
r a m levar o u t r a s pessoas, se serv issem ditos o f -
ficios. 

X I I . Os J u l g a d o r e s das C o m m a r c a s do R e i -
no a cu jo c a r g o est iver a cobrauça dos di tos qu in tos 
serão obr igados , pelo mez de J a n e i r o de cada u m 
dos annos, a m a n d a r u m a cer t idão , ass ignada por 
el les , do q u e i m p o r t a o r e n d i m e n t o dos di tos q u i n -
tos , e cu jos são os bens de q u e . s e p a g a m , e se rá 
e n t r e g u e , ao Con tador que fizer o regis to , de q u e 
cobra rá c e r t i dão , , e elle será obr igadq , logo q u e r e -
ceba a d i ta ce r t i dão do l a n ç a m e n t o , a r m a r conta 
e m L iv ro s epa rado , pelo mesmo m o d o que se f a -
zem no Reg i s to Gera l das Dec imas , para que o 

r e n d i m e n t o de u m a u n o se não .meta c o m o do 
ou t ro , n e m se occul te , nem d e i x e d e p a g a r , e se 
t o m e conta e m cada u m dos a n n o s ; para o q u e o 
Min i s t r o S u p e r i n t e n d e n t e des tes novos impos tos , 

i cada um e m sua ju r i sd icção , será m u i v ig i l an t e e 
cuidadoso de saber o que impor t a r a , e fazer a co -
brança del les , s e m que se fique devendo cousa a l -
g u m a . 

X I I I . E como a di ta c o b r a n ç a de todo fôr 
finda, e as rece i tas fei tas ao Thesou re i ro no dito L i -
vro que para esse effei to lhe h a de ir do regis to , logo 
o r e m e t t e r á ou t ra vez a el le por via dos correios, 
e o Con tado r t o m a r á con ta , q u e será approvada 
pelo P re s iden t e e A d j u n c t o s ; e ficando devendo a l -
g u m a cousa, por seus mandados , serão execu tados 
os Thesou re i ro s q u e deve rem ; e e s t ando as con ta s 
findas, o Con tado r lhes fa rá suas qu i tações , e m q u e 
porá a vista o Presidente. , e m e vi rão a s s i g n a r ; 
e com isso se r e m e t t e r ã o ao Thesou re i ro , com q u e 
ficam escusando o t r aba lho , e gas tos d e os v i r e m 
a esta C ó r t e p r o c u r a r , visto não vencerem o r d e n a -
dos, que é o m e s m o que se p ra t ica na a r r e c a d a ç ã o 
das D e c i m a s , sendo seu r e c e b i m e n t o d e m u i t o 
maiores q u a n t i a s : e os Min i s t ros q u e fizerem esta 
cobrança como convém, lho have re i por serviço 
quando t r a t a r e m de suas pe r t enções . 

X I V . Os soccorros se farão- e m cada u m 
dos mezes , s em para isso p receder ou t ra o r d e m 
m i n h a , por ser despesa ce r t a ; e só p rocederá pa ra 
se pode r fazer despacho do P r e s i d e n t e e seus A d -
jun tos d e c l a r a n d o - s e nelle a que T e r ç o , n o m e a n -
do-se o n o m e do M e s t r e de C a m p o , ou Cabos " d e 
Companh ia s , havendo -a s , e o si t io a o n d e se h a d e 
passar a mos t ra ; e para esse effei to o T h e s o u r e i r o 
m a n d a r á o d inhe i ro necessár io, « n t r e g u e ao " P a -
g a d o r , que da rá r ec ibo ao pé do despacho, feito 
pelo Esc r ivão da rece i t a , e m q u e se ob r igue ao 
q u e sobe ja r dos soccorros o t o r n a r a e n t r e g a r ao 
Thesoure i ro , es tando presentes as pessoas q u e t e m 
as mais chaves do cof re , pa ra logo se m e t t e r ne l le . 
E as mos t ras dos soccorros se f a rão pelo m o d o e 
estillo que de p resen te se g u a r d a nus que se fazem 
pelo Consu lado-ã In fan te r i a do T e r ç o da A r m a d a , 
e nesta assist i rá o Ju iz do Povo com seu E s c r i v ã o : 
e para a despeza q u e o T h e s o u r e i r o fizer com os 
di tos soccorros , ou outra qua lque r que se ja , a inda 
q n e pr&ceda d e compras de mate r i aes , depois q u e 
fôr fe i ta , por despachos do Pres iden te e A d j u n c t o s 
se fará folha pelo Con tado r , que , depois de vista 
e approvada , m e virá a s s igna r , como se faz nas do 
m e s m o Consulado, e na J u n t a dos T r e s E s t a d o s e 
A r m a z e n s , e por este modo se fica d a n d o c u m -
p r i m e n t o a m inhas ordens, e m q u a n t o se não fizer 
a despesa sem se r por o r d e m m i n h a . 

X V . E no que toca aos o rdenados , se fa rá 
uma folha deites de todo o a n n o , e m e virá ass ig-
nar , com adver tenc ia que os Officiaes q u e veuce-
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este o he i por de rogado , e q u e r o q u e só se to -
m e m pelo C o n t a d o r des te e x p e d i e n t e , á o rdem do 
P r e s i d e n t e da C a m a r a e s e u s A d j u n c t o s — e pa ra 
se t o m a r e m com a jus t i f icação que convém á sa t i s -
fação q u e a N o b r e z a e os -Povos , que c o n t r i b u e m 
com estes effeitos podem ped i r , se fará m e d i ç ã o 
pelo Med ido r da C idade , e E n g e n h e i r o q u e a s -
sist i r na for t i f icação, de que passarão sua c e r t i -
dão, ass ignada por elles, d e c l a r a n d o nella a q u a -
l idade da for t i f icação, b raças , pa lmos , varas, a l -
tu ras e grossuras que es t iverem feitas, e se a obra 
é d e j o rna l , ou de e m p r e i t a d a , e o preço de c a -
da u m a das c o u s a s ; e a di ta ce r t idão cora o L i -
vro do ponto do A p o n t a d o r , se rá tudo a p r e s e n t a -
do ao P re s iden t e e A d j u n c t o s ; e elles por seu 
despacho m a n d a r ã o t o m a r a di ta c o n t a , q u e d e -
po i s . s e r á vista e con f i rmada por e l l e s ; e s endo 
finda e a j u s t a d a , o Contador passará q u i t a ç ã o ; e 
depois de posta a vista pelo P r e s i d e n t e m e virá 
a s s i g n a r . 

r e m o rdenados com ti tulo de soldo, como os desta 
q u a l i d a d e , nos dias em que pas sa rem mos t ras de 
soccorros nes ta Cór te e seu Cas t e l lo , não poderão 
vencer soldo, nem de ou t r a s di l igencias , e só q u a n d o 
forem fóra da C idade o poderão vencer , havendo 
respei to ao gas to de cava lgadu ra s , barco, e p o u -
sadas , e d e suas pessoas, q u e os d e carre tos d e d i -
n h e i r o s e m p r e s e fa rão . 

X V I . I As c o m p r a s dc ma te r i a e s , de q u a l q u e r 
sor te e q u a l i d a d e que se jam, que e u m a n d a r fazer , 
p r e c e d e r á despacho do P r e s i d e n t e e Ad junc tos pa -
ra q u e que se f a ç a m , na fórma deste R e g i m e n t o , e m 
q u e ha d e assistir o Ve reado r mais an t igo , T h e -
soure i ro , seu Escr ivão, J u i z do Povo, e o P a g a -
dor , para o que se t i ra rá o d inhe i ro neces sá r io ; e 
o Escr ivão passará cer t idão, fei ta por e l l e , e ass ig-
n a d a por- todos, por que conste a qua l idade do 
m a t e r i a l , preço del le , e a q u a n t i d a d e da m e d i d a , 
ou peso, ou do g e n e r o que fôr, e fei ta con ta pelo 
Con tador , fará logo folha, que , depois de vista e 
approvada pelo P r e s i d e n t e e A d j u n c t o s , m e virá 
a ss ignar . 

X V I I . E quando eu m a n d a r e n t r e g a r os d i -
tos ma te r i aes a o pé de minhas o rdens , o P r e s i d e n t e 
e seus A d j u n c t o s d a r ã o despacho por que m a n d e ao 
T h e s o u r e i r o fazer en t rega de q u a n t i d a d e , e a q u a -
l i dade delles — e a pessoa ou pessoas q u e os h o u -
v e r e m de r ecebe r ao pé do despacho , d a r ã o r e c i -
bo , por c o n h e c i m e n t o feito pelo Escr ivão da r e -
ce i t a , dec la rando-se as condições , e para q u e se 
l he m a n d a m e n t r e g a r ; e se fôr Cap i tão , Al fe res , ou 
S a r g e n t o de Companh ia , se dec la ra rá que no seu 
assento d e tal . L ivro , folhas t a n t a s , lhe fica feita 
no ta , na qual- se dec la ra rá a o b r i g a ç ã o c o m q u e 
se lhe faz a tal en t r ega — e se fôr feita ao F u r -
r ie l do T e r ç o , [ou C o m p a n h i a , t e r á Livro n u m e r a -
do e r u b r i c a d o pelo V e r e a d o r mais ant igo , e nelle 
se lhe fará recei ta pelo m e s m o Esc r ivão , e del ia 
passará c o n h e c i m e n t o e m fórma para sua conta ; 
e por este modo fica a Fazenda posta e m boa a r -
recadação , a o T h e s o u r e i r o com a sua despesa 
c o r r e n t e . 

X V I I I . F a l t a n d o o P res iden te nesta Cór -
t e , p o r q u e o e x p e d i e n t e não pare , o fa rão t res 
V e r e a d o r e s , os m a i s ant igos , e a ou t ra chave a t e -
r á o s e g u n d o V e r e a d o r mais an t igo . 

X I X . O T h e s o u r e i r o das For t i f icações d e s -
ta Cidade será ob r igado em cada u m anno a d a r 
conta de seu r e c e b i m e n t o , á o r d e m do P r e s i -
den t e e seus A d j u n c t o s , pelo Con tado r destes i m -
pos to s ; porque não será r azão que a despesa p r o -
cedida delle se divir ta a ou t r a ju r i sd icção a q u e 
não toca. 

X X . E sendo easo q u e sobre o t o m a r das 
contas ha j a out ro R e g i m e n t o era c o n t r a r i o , por 

X X I . E sendo caso q u e ha ja assento de 
pão d e m u n i ç ã o , o Assent is ta delle t e rá l ivro de 
r ece i t a , e m que se lhe faça de tudo o q u e r e c e -
b e r , e se rá Escr ivão delia o m e s m o do T h e s o u -
re i ro ; e o L i v r o se rá n u m e r a d o e r u b r i c a d o pelo 
V e r e a d o r ma i s a n t i g o : e no cabo do assento será 
o b r i g a d o a dar con ta de t u d o o q u e r ecebeu e 
despendeu , , e lhe será t o m a d a pelo C o n t a d o r d e s -
t e s effei tos, e doda. sua qu i tação , n a f ó r m a dos 
mais Thesou re i ro s . 

X X I I I . E po rque os qu in tos da A l f andega 
d e o rd ina r io são pagos pelos h o m e n s de negoc io , 
que d e s p a c h a m nel la , a t res e seis m e z e s , e o 
mesmo Thesou re i ro dá e m p a g a m e n t o esCriptõs, 
nessa f ó r m a : m a n d o ao d i to T h e s o u r e i r o q u e o ra 
é , e ao d i an t e fô r , q u e os p a g a m e n t o s q u e h o u -
ver d e fazer destes qu in tos , os faça e m a m e s m a 
especie q u e r e c e b e r , ou seja d inhe i ro ou e sc r ip -
t o s ; e quando succeda q u e não t e n h a d inhe i ro , 
em p a r t e ou e m todo, fará os p a g a m e n t o s por 
escr ip tos , cujos pagamen tos e s t ive rem mais venc i -
dos, p r o c u r a n d o não se jam de menos q u a n t i a d e 
vinte mil ré is , por na C a m a r a não have r t an tos 
Cobradores que os possam c o b r a r pelo m e u d o : e 
pelo L iv ro q u e ha d e t e r , e m que ã p a r t e se ha 
de lançar o r e n d i m e n t o des tes_quintos , constará 
quando começou a ob r igação do p a g a m e n t o d e l -
les, pa ra q u e nessa fó rma o Thesoure i ro os não 
di la te : e q u a n d o na cobrança dos escr iptos a l g u m 
dos devedores del les os não pague , c u m p r i d o o ' 

X X I I . E po rque póde succede r ser neces-
sár io haver a l g u m Escr ivão em p a r t i c u l a r , na p a r -
t e aonde se c o b r a m di rç i tos dos novos impos tos , 
para me lho r a r r ecadação del les , s e n d o isso p r e -
sen te ao P res iden te e A d j u n c t o s , m e consu l t a r ão 
logo sugei to , ou sugei tos , que forem necessar ios , 
c o m o o r d e n a d o q u e lhes p a r e c e r . 
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t e r m o , o P res iden te e A d j u n c t o s , por seus m a n -
dados , os poderão m a n d a r e x e c u t a r , pelas J u s t i ç a s 
q u e l h e s pa rece r , s em pura isso ser necessár io o r -
d e m do Provedor da Al fandego , ou serem r e q u e -
r idos pelos S a c a d o r e s del ia . 

X X I V . N o cabo de cada um dos annos , 
por todo o mez de J a n e i r o segu in te , o C o n t a d o j 
a cu jo c a r g o ha de es tar o regis to , fará u m a r e -
lação por que cons te d e toda a rece i ta e despesa 
q u e no d i to a n n o se fez dos di tos effe i tos , c o m 
separação de q u e procedeu a rece i t a , e em que se 
lhe fez a d e s p e s a ; e depois de ser vista no Senado 
da C a m a r a , o Pres idente delia m ' a t r a r á , pa ra m e 
ser p r e sen t e t udo , o ver por ella se ha que a c -
crescen ta r , ou e m e n d a r , e ordenar o mais conve -
niente a meu serviço. 

X X V . E sendo caso q u e e m a l g u m a das 
cousas re fe r idas nes te R e g i m e n t o seja necessár io 
a l g u m a i n t e r p r e t a ç ã o , se me dará couta disso pelo 
m e s m o Senado da C a m a r a por onde este passou, 
para o m a n d a r d e t e r m i n a r , ou dec l a r a r , como o 
caso o ped i r . L i s b o a , 1 0 de O u t u b r o de 1 6 5 4 . — 
Manoe l Gomes da Silva o escrevi . — N u n o F e r -
nandes de M a g a l h ã e s o fez escrever , por o r d e m 
do Senado . = R E I . 

N a C o l l e c ç ã o d e M o n s e n h o r G o r d o . 

R 1 E G I 9 I E I T 0 
dos Superintendentes c mats Officiaes das Ferra-

rias e Minas de Thomar e Figueiró. 

DO M J O Ã O por Graça de Deos Rei de P o r -
tugal , e d o s A l g a r v e s , d ' a q u e m , d ' a l c m M a r , 

e m Afr ica Senhor d e G u i n ô , e da Conquis ta , N a -
vegação, C o m m e r c i o da E t h i o p i a , Arab ia Pérs ia , 
e da Ind ia , e tc . Faço saber aos q u e este R e g i -
m e n t o v i r e m , q u e a t t endendo ao b e m c o m m u m 
na deTensa de m e u s Reinos, e Vassailos, haver 
A r m a s e m a b u n d a n c i a , q u e se lavrem no Reino , 
s em que seja necessário v i rem de fóra, por se 
t e r e x p e r i m e n t a d o a di f ferença que ha na bonda -
de , e segurança das que nelle se l av ram, e ser 
necessár io para isso fe r ro , o qua l se poderá f a -
b r i c a r d o Re ino , por se ter achado nelle, de p a r -
t i cu la r "bondade, nas Minas de T h o m a r , e F i g u e i -
ró , m a n d e i que de novo se fabr icassem, e as F e r -
ra r i as nos mesmos Logares para nellas se l av ra -
r e m as A r m a s , e m a i s cousas necessar ias aos A r -
m a z e n s , t o m a n d o - s e para este effeito off iciaes, , e 
pessoas de exper ienc ia , e que b e m o e n t e n d a m ; 
e para o governo del ias , seu a u g m e n t o , e A d m i -
n is t ração de m i n h a Fazenda , mande i fazer este 
R e g i m e n t o , p recedendo Consulta do Conse lho de 
minha Fazenda , e informações d e pessoas d e t a -
lentos , e exper iencia neste par t i cu la r , para se g o -
ve rna r em pela mane i ra segu in te . 

8 3 

C A P I T U L O I . 
Do Superintendente 

H a v e r á e m cada uma das d i t a s F e r r a r i a s 
u m S u p e r i n t e n d e n t e , que o Conselho d e minha 
Fazenda procurará seja pessoa d e sa t i s fação , t a -
lento, e sufficiencia, a cu jo ca rgo es tará a A d -
min i s t r ação , e o governo das di tas F e r r a r i a s , e a 
elle subo rd inadas todas as pessoas, e officiaes, 
q u e ne l las ass is t i rem, o qual te rá jur isd icção p r i -
vativa nos negocios , e cousas tocan tes á sua A d -
min i s t r ação , e g o v e r n o , para que o F e r r o , A r -
m a s , e mais cousas que se l a v r a r e m , seja com 
toda a c o m m o d i d a d e , bondade , e perfe ição. 

C A P I T U L O I I . 

E n e n h u m J u l g a d o r , nem Min i s t ro de J u s -
tiça se i n t r o m e t e r ã o no g o v e r n o , e d e p e n d e n c i a 
das F e r r a r i a s , e Minas , s em expressa o r d e m mi-
n h a , ou do Conselho de m i n h a Fazenda , antes 
da rão aos S upe r in t enden t e s toda a a j u d a , e favor , 
os quaes lh 'a pedi rão , s endo- lhes necessár io, por 
seus Preca tor ios , que lhe serão gua rdados , d a n d o -
lhe seu in te i ro c u m p r i m e n t o , sem duv ida , nem 
con t rad icção a l g u m a . 

C A P I T U L O I I I . 

Vis i ta rá o S u p e r i n t e n d e n t e a casa das F e r -
ra r i as duas vezes no d ia , vendo o q u e ó necessá-
rio para sua F a b r i c a , e a u g m e n t o , p r o c u r a n d o 
q u e ha ja toda a boa o r d e m , assim no lavrar das 
A r m a s , e mais cousas que se o b r a r e m , como no 
e x p e d i e n t e delias, e a boa A d m i n i s t r a ç ã o , e se-
gurança de minha Fazenda , e t a m b e m vis i tará as 
Minas , os dias q u e lhe p a r e c e r e m necessarios, 
para provêr nellas o que mais conv ie r a m e u se r -
viço. 

C A P I T U L O I V . 

O r d e n a r á , que todos os Sabbados se faça fe-
ria em suS presença aos m e s t r e s , officiaes, e pes-
soas que t r a b a l h a r e m nas F e r r a r i a s , e Minas , a 
qual se fará por u m a folha t i r ada do Livro do 
P o n t o do A p o n t a d o r , pela m a n e i r a q u e em seu 
Cap i tu lo se dec lara , que elle verá , e a ju s t a r á , p a r a 
que se faça como c o n r e m , e nella porá despacho 
p o r e s t a m a n e i r a : O Almoxarife Fulano pague 
os tantos mil réis conteúdos nesta Folha, pela 
qual .se lhe levará em despesa, e n s s i g n a r á o t a l 
despacho. E sendo o Sabbado dia Santo , em q u e 
se não t raba lhe , se fará a d i t a feria á S e x t a - f e i r a . 

C A P Í T U L O V . 

P r o c u r a r á q u e as Fe r r a r i a s e s t e j am bem p r o -
vidas de todo o necessár io á sua F a b r i c a , para 
que não pare o lavor del ias por esta fal ia, n e m 
os officiaes de ixem d e ' t r a b a l h a r com o cuidado 

Y O L . V Í I . 
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que c o n v é m ; c es tando o b r a d a q u a n t i d a d e c o n -
ven ien te de Balas, F e r r o , e P r é g o s , e m a i s ' c o u -
sas, o rdena rá se rer j ie t ta aos meus A r m a z e n s o 
que p e r t e n c e r a elles, no t e m p o q u e mais c o n -
vier, e e m q u e se faça menos despesa á m i n h a 
F a z e n d a , dando con ta ao Conselho delia e m . C a r -
ta suo, com u m a re lação , clara e d i s t inc ta , do 
q u e r e m e t t e . E pe lo q u e per tencer âs Fron te i ras , 
segui rá a o r d e m que lhe dé r o T e n e n t e Gene ra l 
<ia A r t i l h a r i a , e p a r a es ta conducção m a n d a r á to -
m a r e m seu dis t r ic to as ca r re t a s , e cava lgaduras 
necessar ias pelo M e i r i n h o das F e r r a r i a s , q u e lhe 
nâo será imped ido por n e n h u m Min i s t ro , ou O f f i -
cial d e J u s t i ç a , antes lhe da rão toda a a j u d a , e 
favor , sendo- lhe nccessaria . E sendo fóra do seu 
dis t r ic to , passará Preca to r ios pa ra isso, como d i to 
è ; e a despesa que se fizer na tal conducção , 
m a n d a r á fazer folha pelo Escr ivão das F e r r a r i a s , 
que pagará o A lmoxa r i f e , com o despacho que 
porá na m a n e i r a dec larada no Capi tu lo I V . 

C A P I T U L O V I . 

T e r á par t icu lar cu idado de ver o que se obra 
cada dia nas F e r r a r i a s ; e o q u e se ob ra r por t o -
da a s e m a n a , fa rá no fim delia c a r r e g a r e m r e -
ceita ao A l m o x a r i f e pelo Escr ivão , o q u e for d e 
peso por peso, e o de conta por c o n t a , d e c l a r a n -
do-se nos assentos a q u a l i d a d e e sor te de cada 
cousa, ass im p r e g a d u r a , como boias, sua q u a n t i -
dade , peso, e ca l ibres , como as b a r r a s d e f e r r o , e as 
a r m a s com toda a dis t incção e c la resa necessá -
ria para boa a r r e c a d a ç ã o de m i n h a F a z e n d a , e 
conta do A l m o x a r i f e ; e podendo ser , c a r r e g a r - s e 

4 tudo por conta e peso, se fará . 

C A P I T U L O V I I . 

T u d o o que se c o m p r a r para a F a b r i c a das 
F e r r a r i a s , será com ordem delle S u p e r i n t e n d e n t e , 
a ju s t ando os preços do que assim se c o m p r a r , e m 
presença do Escr ivão e A l m o x a r i f e , fazendo-se fo-
lha do cus to , e m que se dec la re o q u e se c o m -
p r o u , o preço , e a q u e m , e m q u e porá seu des -
pacho, na fó rma declamada no Capi tu lo I V , para 
o A l m o x a r i f e fazer o p a g a m e n t o , e se lhe leyar 
em con t a . 

C A P I T U L O V I I I . 

O b r i g a r á ao A l m o x a r i f e , e E s c r i v ã o que a s -
s is tam todos os dias nas F e r r a r i a s ás oras que 
c o n v i e r ; o Escr ivão para da r fé do q u e nellas se 
o b r a , e despende , e o A l m o x a r i f e para d a r o n e -
cessár io á F a b r i c a ; e assim te rá c u i d a d o d e - d a r 
conta todos os mezes e m C a r t a sua ao Conselho 
d e m i n h a F â z e a d a , do que o b r a , e vai o b r a n d o nas 
F e r r a r i a s ; do estado delias, e do q u e necess i tam 
para sua conservação, e a u g m e n t o . 

C A P I T U L O I X . 

E porque os A lmoxa r i f e s h ã o ;d;e vir d a r 
conta aos Contos no fim de cada t res annos , e 
t o r n a r a c o n t i n u a r nos mesmos officios para m e -
lhor e x p e d i e n t e das F e r r a r i a s , pela e x p e r i e n c i a 
que t em delias , s em que se prove jam out ras pes-
soas e m q u a n t o d e r e m sua conta,, . para q u e .as-
sim possa se r , e se não fa l te na F a b r i c a d a s F e r -
r o r i a s ; o r d e n a r á o S u p e r i n t e n d e n t e , que tanto que 
fôr no fim dos t res annos h a j a Livros novos pa ra 
se rv i rem de recei ta nos tres annos segu in tes , nos 
quaes se c a r r e g a r ã o , ass im o d inhe i ro , c o m o as 
cousas q u e ficarem tocantes á F a n r i c a das d i t a s 
F e r r a r i a s , sobre a pessoa q u e n o m e a r o A l m o x a -
r i fe ã sa t is fação do S u p e r i n t e n d e n t e , para ficar 
con t inuando com as despesas que se fizerem n a s 
F e r r a r i a s , e m q u a n t o elle dá sua con ta , pa s san -
do-se para haver de a dar cer t idão pelo E s c r i -
vão de sua recei ta do q u e assim fica e m ser , que 
valerá c o m o c o n h e c i m e n t o em f ó r m a ; e a tal 
pessoa que ficar serv indo, nâo virá da r conta âos 
Contos, por q u a n t o as despesas q u e fizer, hão d e 
fazer por conta do A l m o x a r i f e , como pessoa que 
e l l e põe de sua m ã o d e b a i x o de suas fianças, e 
c o m o tal faz a dita conta por el le A l m o x a r i f e 
para haver de a da r no fim dos t res annos , com 
o mais que accrescer , r e c e b e n d o para esse effei to 
da sobredi ta pessoa os papeis das despesas com 
verbas de c o m o fazem por sua c o n t a , a d i n h e i r o 
que houver em ser , e tudo o ma i s des ta F a b r i c a . 

C A P I T U L O X . 

Out ros im lerá mu i to pa r t i cu la r c u i d a d o d e 
vêr as pessoas por tuguezas q u e ass i s t i r em nas F e r -
rar ias , se t em suff ic iencia , e e n g e n h o para o b r a -
r e m o q u e nellas se obra pelos e s t r a n g e i r o s ; e 
vendo q u e a t e m , os fará app l ica r , p o n d o - o s por 
a j u d a n t e s dos officiaes e s t r a n g e i r o s ; o m e s m o 
fará com todas as pessoas p o r t u g u e z a s , que se 
q u i z e r e m appl icar a esta m a n u f a c t u r a , p rocu-
rondp persuad i r a que se app l iquem : e p a r a q u e 
o f açam com mais vontade , lhes fará a v a n t a g e m 
que lhe p a r e c e r ' c o n v e n i e n t e e m seus salar ios , pa ra 
que possam o b r a r e m falta dos es t range i ros , f a -
zendo para as taes van tagens aviso ao Conse lho d e 
m i n h a F a z e n d a , o q u è lhe e n c o m m e n d o m u i t o , e 
hei por e n c a r r e g a d o . 

C A P I T U L O X I . 
Dos Almoxarifes. 

H a v e r á em cada u m a das F e r r a r i a s u m Al-
moxa r i f e , que te rá d e Ordenado por a n n o , pago 
e m si< cincoenta mil ré is , s o b r e q o e m c a r r e g u e o 
d inhe i ro que nellas e n t r a r para sua F a b r i c a , e m a -
nufac tu ra , e tudo o q u e nellas se o b r a r , e p a g a -
men tos q u e se fizerem aos officiaes; e pessoas que 
nellas e nas Minas t r a b a l h a r e m , e fazer as. d e s -
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Pezns necessar ias á sua c o n s e r v a ç ã o ; e o d inhe i ro , 
e mais cousas, que se lhe c a r r e g a r e m em Rece i ta 
assignará' nos- assenso» com o Escrivão, parai o q u e 
assist irá ás horas q u e forem necessarias,, fazendo 
t u d o - o q u è lhe o r d e u a r o Super in t enden te , , ass im 
nos p a g a m e n t o s , c o m a no-, mais tocante a esta F a -
brica, ; e as despezas que fizer, serão em-presença 
do Escr ivão , e os pagamentos: por folhas, com d e s -
pachos. d o S u p e r i n t e n d e n t e , pelos quaes se lhe ie1-
vará em despeza o q u e assim p a g a r . 

C A P I T U L O X I I . 

E t an to que houve r q u a n t i d a d e conven ien te 
das cousas q u e se o h r a r e m nas F e r r a r i a s , que so-
b r e elle c a r r e g a m , o fará , a sabor ao S u p e r i n t e n -
den te para se r e m e t t e r e m e e n t r e g a r e m a q u e m 
tocar pelo Me i r i nho , cob rando conhec imentos e m 
f ó r m a , passados na re lação q u e ha de trazer do que 
ha de e n t r e g a r para despeza do dito A l m o x a r i f e , 
pelos quaes se lhe levará e m conta . 

C A P I T U L O X I I I . 

N o fim de cada t res annos virá dar conta aos 
Contos do Reino, e Casa do seu R e c e b i m e n t o , r e -
q u e r e n d o q u e as cousas que es t ive rem e m ser , e 
o d inhe i ro que tocar ú F a b r i c a , se c a r r e g u e e m 
L i v r o novo, pelo modo que se dec la ra no Capi tulo 
I X , e p o r q u e não haja di lação nas d i t as con tas , e 
se t o m e m com toda a b rev idade , para o A l m o x a -
r i fe to rna r a c o n t i n u a r era seu off ic io , e n c a r r e g o 
m u i t o ao C o n t a d o r - m ó r , que uome ie Con tador , e 
P rovedor de toda a satisfação* e e x p e d i e n t e , para 
que c o m brev idade a -tome d e n t r o de q u i n z e , ou 
vinte dias. 

C A P I T U L O X I V . 
Do Escricão. 

I l averá e m cada u m a das Fer ra r ias , u m E s -
crivão para fazer ns d i l igencias necessarias a ellas, 
qj je terão d e o rdenado em cada um anno , , o de 

• F i g u e i r ó dez mil réis, e o d e T h o m a r o uso. do 
S e r r a d o , que se comprou para a s F e r r a r i a s , e n ã o 
6 n e c e s s á r i o ; e e m seu poder es tarão os Livros da 
rece i t a , q u e serão dous, u m em que se ca r r ega rá 
o d i n h e i r o , e ou t ro e m que se ca r r eguem- as cou -
sas tocantes á F a b r i c a d a s F e r r a r i a s , e o que nel-
las se o b r a r , os quaes hão d é ser numerados , e r u -
br icados pelo S u p e r i n t e n d e n t e . 

C A P I T U L O X V . - ; 

N o L iv ro d a recei ta do d i n h e i r o fa rá a s 
rece i tas pela - f ó r m a : Em tantos de lalmez. eranno, 
carrego aqui. em receita ao Almoxarife •fulanoi 

tanto dinheiro„ que reçebto de pessoa, o q u a l as+ 
s e n t o dq rece i t a será a s s i g n a d o - p e l a ^Imo-xar i fe , 
e por, el le Escr ivão , e do tbeor de l l e passará ÇIQ-

BhscimentQ em fórma para sat isfação da pessoa que 

C A P I T U L O X V I . 
fez a en t r ega . 

N o Livro da recei ta das Fab r i c r s , e cousas 
que se o b r a m nas F e r r a r i a s , ab r i r á seus t i tulos 
para* el las , sendo o pr imei ro era que sc c a r r e g u e 
tudo tocan te á F a b r i c a ; e os outros- c o n f o r m e aos 
generos que se l a v r a r e m , e em cada um dos a s -
sentoss dec la ra rá o peso, e conta , o de que f a i ca rga 
ao A l m o x a r i f e , dec la rando no das balas os ca l i -
b r e s , no da p regadura as sor tes , e o mesmo no 
das b a r r a s de fer ro , seguindo es te estilo no das 
a r m a s ; as. quaes cousas c a r r e g a r á presente o Al-
m o x a r i f e , a s s im c o m o se fo rem e n t r e g a n d o , e as-
s ignará com e l l e ; dec l a r ando n o ' p r i n c i p i o o d i o , 
mez , e anno , e m q u e fez a tal rece i ta . 

C A P I T U L O X V I I . 

E pelo rol do.- ponto , que der o .Apontador , 
depois de confer ido , e r u b r i c a d o pelo S u p e r i n t e n -
d e n t e , e com seu despacho com e n s e r r a m e n t o do 
que i m p o r t a , assist i rá com o A l m o x a r i f e ao paga -
m e n t o da f e r i a ; e paga , porá por escr i to ao pé do 
di to d e s p a c h o : Em tantos ãe tal mez o pagou pe-
rante mim o Almoxarife, o conteúdo nesta feria, 
e a s s igna rá , e n t r e g a n d o - a ao Almoxa r i f e para sua 
despeza. 

C A P I T U L O X V I I I . 

Cada s e m a n a fará o rol das despezas m i ú -
das , q u e se fizerem na Fab r i ca das F e r r a r i a s , e 
M i n a s ; e no cabo delia f a rá u m a folha do que 
i m p o r t a r e m as taes .despezas, d e c l a r a n d o por m e -
nor o que se c o m p r o u , e seu preço, á compra das 
quaes a s s i s t i r á ; e sat isfei to pelo A l m o x a r i f e o q u e 
i m p o r t a r , lha e n t r e g a r á c o m despacho do S u p e r -
in tenden te , e e n s e r r a m e n t o na fórma q u e se de -
clara no Capi tu lo X V I I , e r iscará o rol de q u e 
e m a n o u . 

C A P I T U L O X I X . 

É a mesma o r d e m segui rá nas despezas que 
se fizerem na conducção das cousas que se env ia -
r e m aos Armazens , ou a o u t r a qua lque r pa r t e ; e 
nisto, , e no ma i s , que o S u p e r i n t e n d e n t e lhe orde-
na r , segui rá suas ordens sem duvida a l g u m a . 

C A P I T U L O X X . 
Dos Apontadores. 

H a v e r á e m cada uma das F e r r a r i a s um A p o n -
tador para . a p o n t a r as pessoas, q u e nel las , e nas 
Minas t r a h a l h a r e m , para cujo effeito t e râ u m L i -
vro, r u b r i c a d o , e n u m e r a d o pelo S u p e r i n t e n d e n t e , 
e m q u e .apontará a s . t a e s p e s s o a s t o d o s os dias, as-
sim, de, m a n h ã , como d e t a r d e , por seus nomes , 
o - t e m p o que ass is t i rem, a b r i n d o no principio de 
cada semana t i tu lo , dec l a r ando o d i a , mez, €;anno 
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e m q u e se começa , e haverá e m cada u m anno. 
doze mil réis de o rdenado . 

C A P I T U L O X X I . 

N o fim de cada s e m a n a fará e n s e r r a m e n t o 
no Livro do Ponto , do qua l e m a n a r á uma fer ia , 
que se in t i tu la rá nes ta f ó r m a : Feria dós officiaes, 
e pessoas, que trabalharam nas Ferrarias, e Minas 
de tal parle, de tantos de tal mes, e anno, até 
tantos. E l o g o i rá con t inuando , a fu lano tan to , q u e 
venceo em tan tos dias, a preço de t a n t o cada d i a , 
o q u e será por le t ra , e á m a r g e m sahirá com al-
g a r i s m o ; e depois de feita a ass ignará , e e n t r e g a r á 
com o Livro do Ponto ao S u p e r i n t e n d e n t e para o 
confer i r com o Escrivão, que depois d e confer ida , 
fará no fim delia u m e n s e r r a m e n t o do que i m p o r -
ta, e o a s s i g n a r á ; ao pé do qual porá o S u p e r i n -
t enden te o despacho pa ra o A lmoxa r i f e a p a g a r : 
e posto, o Apontador r i sca rá o ponto, do q u e e m a -
nou a dita f e r i a , pondo á m a r g e m del le verba de 
como se passou, para o A l m o x a r i f e a p a g a r . 

C A P I T U L O X X I I . 
Bos Meirinhos. 

E m cada u m a das F e r r a r i a s haverá u m M e i -
r inho , que terá de o r d e n a d o oito mil réis por anno 
pelas d i l igenc ias que fizer e m seu dis t r ic to , por 
q u a n t o as que fizer fóra del le , se lhe pagarão a 
dous tostões por dia , e com despacho do S u p e r -
i n t e n d e n t e lhe pagará o A l m o x a r i f e , e com seu 
c o n h e c i m e n t o se l he levará em con ta , dec l a r ando 
na Pe t i ção q u e fizer para seu . p a g a m e n t o , de-
ba ixo do j u r a m e n t o , e seu signal , os dias que g a s -
tou ; e fará todas as di l igencias , que o S u p e r i n t e n -
den te lhe o r d e n a r , sem duvida a l g u m a . 

C A P I T U L O X X I I I . 

E po rque nas taes F e r r a r i a s se f ab r i cam A r -
m a s para defensa do R e i n o , por cu jo respei to 
convém se con t inue nel las com toda a assistência, 
e q u e não haja fa l ta de officiaes, hei por b e m , 
q u e os m i n e i r o s , m e s t r e s , officiaes , obre i ros , 
aprendizes , e ma i s pessoas, q u e no serviço delias 
se o c c u p a r e m , não s e j a m cons t rangidos , nem obr i -
gados a m e i r e m serv i r ás F r o n t e i r a s , n e m a s a -
hi rem aos a la rdos d e pé , n e m de caval lo , e só o 
serão a t e r e m A r m a s pa ra occasião mais precisa 
de sua d e f f e n s a ; e áss im m s n d o a tódos os Off i -
ciaes de G u e r r a , ou q u a e s q u e r pessoas, a q u e m 
eu m a n d a r l evan ta r g e n t e nas C o m m a r c a s das d i -
tas Vi l las , que assim a c u m p r a m , e f a ç a m c u m -
pr i r , E outrosim hei pór b e m , q u e as pessoas r e -
fe r idas não se jam obr igadas a servir e m ou t ra 
cousa a l g u m a fóra das di tas F e r r a r i a s , por s e n ã o 
d ive r t i r em da assistência del ias . 

C A P I T U L O * X X I V . 

E para me lho r se con t inua r a F a b r i c a das 
di tas F e r r a r i a s , p rov imen to das A r m a s da Corôa , 
Consulado , e F r o n t e i r a s , t endo o r d e n a d o . q u e por 
cada u m a destas repar t ições se proveja o di to 
conveniente ; e para se poder fazer a r epa r t i ção 
do que a cada uma toca , c o n f o r m e o d i n h e i r o que 
t iver provido, se c a r r e g a r á tudo o que se o b r a r 
nas F e r r a r i a s sobre os Off ic iaes da C o r ô a , e de l -
les se farão as en t r egas aos Officiaes do C o n s u l a -
do , e F r o n t e i r a s , das cousas que o T e n e n t e G e -
nera l da A r t i l h a r i a m a n d a r lavrar para e l las p e -
los preços, e estado da t e r r a , os quaes elle po rá , 
tendo respei to ao custo que tiver fei to, e no fim 
de cada anno fará uma re lação por m e n o r do que 
monta o que se e n t r e g o u por conta d e cada u m 
dos ditos r eceb imen tos , e o que lhe foi e n t r e g u e ' 
e m mate r i aes , fei tos a d i n h e i r o , que dará no Con-
selho de m i n h a F a z e n d a , p a r a lhe ser p r e s e n t e , 
se devem a l g u m d inhe i ro , ou se lhe sobejou p a r a 
o anno s egu in t e , e p roceder o Conselho na fó r -
ma que convém a m e u serviço, e exped ien te da 
dita F a b r i c a . 

Pe lo que , mando a todas as pessoas, a quein 
o conhec imen deste p e r t e n c e r , o c n m p r a u i , e g u a r -
d e m , e façam i n t e i r a m e n t e c u m p r i r , e g u a r d a r 
s em duvida a l g u m a , sendo p r i m e i r o publ icado e m 
minha Chance l la r ia , e se i m p r i m i r á , ficando u m a 
copia no Conselho d e m i n h a F a z e n d a , ou t ra nos 
meus Contos, e ou t ra ao T e n e n t e Genera l da A r t i -
lha r i a , e a cada u m dos officiaes das di tas F e r -
rar ias sua . 

Luiz da Fonseca Cor rêa o fez, em Lisboa , 
a Í 8 d e O u t u b r o de 1 6 5 i . E eu F r a n c i s c o G u e -
des P e r e i r a o fiz esc rever . = líEI. 

Por q u a n t o nos Capi tulos V e X X I I , des te R e -
g i m e n t o , se declara q u e as di l igencias tocan -

tes ás F e r r a r i a s , se f a ç a m por o r d e m dos S u p e -
r i n t e n d e n t e s , pelo Mei r inho de cada u m a del ias 
em seu dis t r ic to ; e p o r q u e o tal d is t r ic to se não 
dec la ra a t é oude se es tende , por cuja causa a í -
g u m t an to se i m p e d e a c o n t i n u a ç ã o das F e r r a r i a s : 
H e i por b e m , e ^ m a n d o , q u e o dis t r ic to das de 
T h o m a r se c o m e c e na Villa de Tancos , em razão 
das ba las , e mais ob ras , que se m a n d a m e m b a r -
ca r para esta Cidade , e se segui rá d ' a h i para a 
Ata l a i a , á Vi l la d e O u r e m , e delia para a S a b i -
che i r a , e da Sab i che i r a ao r edo r ao P e r e i r o , o 
d ' a h i ás P ias , Aguas Bellas, F e r r e i r a , e D o m e s , 
pelo Zezere aba ixo a t é T a n c o s ; porque em todos 
estes L o g a r e s ha c a r t ã o , car ros , e mais c o u s a s 
necessar ias para serviço das di tas F e r r a r i a s ; e 
q u e o d is t r ic to das de F i g u e i r ó c o m e c e do P e r e i -
ro á Vil la de Alvaiazere, e c o n t i n u e as cinco V i l -
las de Chão do Couce , é d a q u i a P e n e l a , e d e 
Penela a M i r a n d a , e a P e d r o g ã o - G r a b d é pelo Z e -
zere a b a i x o a t é á di ta Vil la d e D o r n e s ; e c o m 
esta Aposti l iay que não passa rá pela Chance l l a r i a , 
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se c u m p r i r á o di to R e g i m e n t o , como nelle se 
c o n t é m , s e m duv ida , n e m eon t rad icção a l g u m a , 

Luiz da Costa F e r r e i r a o fez, em Li sboa , 
a 2 0 de Agos to de 1(555 annos. E eu Franc i sco 
Guedes Pe re i r a o f i z ' e sc reve r . = R E I . . 

N a C o l l e c ç ã o d e M o n a e o h o r G o r d o . 

R E G I J H E O T O 

ifaires do quintall, sobre os melaes pera seer 
' feitor moor. 

I. 
Aires do Qu in t a l l polia emfformoçào q u e nos-

t endes dada de se poder d e s c o b r i r , e a c h a r , ouro , 
p r a t a , e s t anho , cobre , c h u m b o , e ou t ros me tae s , 
nas C o m m a r c a s d ' a m t r e d ' o u r o , e m i n h o , e t r a l -
los-montes , e at i l re teio e o d i ana , e R e g n o do 
a l lgarve , e asy em al lguus l lugares dos mes t r ados 
de chr i s to , e i i ' av i s , e o rdem de São J o ã o , que es-
tão a m t r e tejo, e o be i ra , nos-prouve vos ffazer-
m o s mercê do officio de ÍTeitor moor de todas as 
ffe i tor ias que se nas di tas comarquas , e R e g n o do 
al lgarve descubr i r em ; oquall officio serv i rés na f for -
m o , e mane i r a segu in te . 

I I . 
P r i m e i r a m e n t e vós core rés todas as di tas Co-

m a r q u a s , e Llegtio do al lgarve cada u m per s y , e 
os l lugares qiie m a y s desposlos vos pa rece rem pe-
ra se a c h a r e m e d e s c u b r i r e m veas a l lgumas dos d i -
tos me tnees , e a c h a m d o a l lgumas das di tas veas, 
como esperamos em deos, e comffiamos cm vosa 
di l l igencia t r a b a l h a r é s por e s p r e m e i n t a r de q u e 
meta l l são e de qua l lque r que f lorem hordenarées 
vosas ffei torias, s egu indo en os l lugares q u e vos 
m i l h o r , e mais convenientes pera yso pa rece r em e 
nelles hordenorecs (feitor e escr ipvão pessoas que 
sejão pera ysso, e asy au tas , c pe r t encemtes que 
o sa ibão bem ffazer, e com a di l igencia , e c o m -
íTiamça que a noso serviço c o m p r e , aos quaes d a -
res J u r a m e n t o dos SSamtos avamgelhos , que bem 
e v e r d a d e i r a m e n t e , e como devem o b r e m , e usem 
d o d i t o officio g a r d a m d o a nós m u y c u m p r i d a -
m e r n f e noso serviço , e o de re i to das par les , e ffa-
ção as avenças com toda ffieldade, e as a s e m t e m 
e m ll ivro todas , e vigiem polia t e r ra q u e senão 
ffaça cousa a l l guma contra noso serviço que a o d i -
to negocio toque que» não a c u d a m a isso como a 
noso serviço compre , e a seus officios p e r t e m c e ; 
as quaees ffeitorias vos o r d e n a r é s , e r epa r t i r é s em 
m a n e i r a , e em t a m t o espaço de h u m a s ás out ras , 
q u e cada ffei tor posa b e m prove r a sua . 

I I I . 
I t e m . M a n d a m o s , e de f f emdemos que n e n h u -

m a pessoa não t i re ouro a l lgum nas d i t as c o m a r -
quaas , e Kegnos do al lgarve sem p r i m e i r o ffazer 
avemça com vosquo, oU com os ffei tores, que p e -
ra yso o r d e n a r d e s , e a v e r e m al lvará voso, Ou seu 
pera o pode rem a p a n h a r , e t i r a r , o qual lhe vos, 
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ou el les c a m d o na t e r r a não es t iverdes dare i s f fe i -
to per o escripvaâo de vosso ofGcio, e q u a m d o os 
out ros ffei tores hó d e r e m será ffei to per os seus 
escr ipvãees , e asynados os vossos pe r vós, e os que 
eles d e r e m per elles, em que se dec ra r á como a 
tal pessoa h e avinda por t i ra r ouro e m tall f fe i -
t o r i a , p o r t a m t o preço, e se ffor pessoa q u e t e n h a 
ffilhos, ou m a m c e b o s , e q u y z e r e m todos y r j u m t o s 
pode lo-am ffazer , e porem cada um será av imdo 
por sy, e poderão h i r todos no tall allvará j .um-
t a m e n t e , e nele d e c r a r a r á todas as d i tas pessoas, 
e como cada u m a delias per sy h e av imda , e o 
preço de sua avemça q u a m l o h e . 

I V . 
E q u a l l q u e r pessoa q u e sem o di to ãllvará 

voso, ou d e cada h u m dos di tos ffei tores s emdo 
e m sua ffei tor ia , e ffeito na f fo rma acima d e c r a -
rada a m d a r t i r a m d o ouro pagará por cada vez que 
niso ffor achado , ou se lhe p rova r dez cr uzados 
d ' o u r o ho terço pera q u e m os a c u z a r , e os dous 
terços pera nos, e ser presso, e n ã o ser s o l l t o s e m 
nosso m a n d a d o especial l , e se a l lgumas pcs so j s 
qu izerem acusar os que niso f forem cul lpados po-
de lo -am ffazer pe r an t e vós, e vós bós-ouvirés , e 
tomarús sua prova, e o d e t e r m i n a r é s como virdes 
q u e he d i re i to , e se vós os qu ize rdes vós, ou e m 
voso nome d e m a n d a r por as di tas penas: podello-
ees ffazer, e será presente os Ju izes da t e r r a e m 
cada u m lugar bonde a c o m t e c e r , e o eser ipvão d e 
voso q u a r g u o camdo se pe ran te vós d e m a n d a r , ou 

I o escripvão da f fe i tor ia h o m d e acon tece r se vós p e -
r a n t e os Juizes os d e m a n d a r d e s , ou e m vosso no-
m e escr ipverão ho Judic ia l l das di tas demandas , 

Y . 
I t e r a . A l i e m d e todo, o d i to escripvão de vos-

so officio f fará h ú llivro e m q u e as.eutará cada 
ffei toria por s y , e o l lugar em que e s t aá , e' os offi-
ciaes que lhe ordenas tes nomeados per seus nomes , 
e as avemças q u e em cada u m a del ias se fGzerem, 
e com que pessoas, e a que preços, e e m que t empos , 
e as par les a sygua rão no di to asento, e t a m t o que 
os avemçaes us ina rem e m tão vós lhe darés o a l l -
vará que a t r á s he d e c r a r a d o asynado per vós, do 
qual o vosso escr ipvaâo, ou escr ipvaâees d a s o u t r a s , 
f fe i tor ias que os ff izerem l levarão dez reaes , os quaes 
dez reaes se r e p a r t i r ã o em c i m q u o par tes das quaes 
vós i levares asduas , e o escr ipvão as tres dos al lva-
raees , q u e passarem per a m b o s ; e posto que no tal 
a l lvará vão mais pessoas ,não l levarão mais que os d i -
los dez Reis . E pella m e s m a manei ra os escr ipvaaes 
das ou t r a s ffei torias f farão seus l l ivros, e assentos, e 
da rão os di tos a l lvaraees , e l levarão os p r e m y o s 
a t ráz d e c r a r a d o s , q u e vós, e o di to vosso e s c r i p -
vaâo ovés d ' a v e r ; e pe ra s abe rem a m a n e i r a do 
q u e ara. de f faze r , vos lhe darees o t re l l ado d o q u a -
pitollo a t rás , e d e quaaesque r out ros q u e ao di to 
casso t oca rem a s y n a d o s per vós. 

V I . 
I t e m . Vos, e os ditos ÍTeitorOs serés avizaJos 

que nao ffarees avemças com pessoas vadias se 
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não d a m d o - v o s ffiauça ou penhores às> comt ias d e 
s u a s avemças . 

V I L 
I t e m . As a v e m ç a s que se com cada pessoa 

ha de (Fazer se rão ha me ia d o b r a por pessoa h o -
m e m por Anno , e se ffor m o l h e r o quar to de do-
b r a , e d a q u y p e r a ba ixo nom será n e m h u t a a c o u -
sa menos , e pera c ima se r á q u a m t o mays p o d e r -
des vós, e os ffeitores que as (fizerdes, e com a 
comdição q u e todos p a g e m as di tas suas avemças 
per dia de san ta m a r i a d e s s e t embro de cada h u m 
a n n o , e nom o ffazemdo asy que a pagem e m do-
b r o , e sserá d ' o u r o b e m l l i m p o , e b e m q u e i m a d o . 

V I I I . 
I t e m . Sserão obr igados todos os que ho dito 

o u r o t i r a r e m de hoveraderem a vós, ou aos . (lei-
tores que pe ra iso h o r d e r n a r d e s , e n ã o a ou t ra 
n e m - h u m a pessoa, e vós Lhe pagarees por cada 
d o b r a do di to ou ro b e m l l impo, e b e m q u e i m a d o 
a qua t rocen tos R e a e s , ssobpena de q u e m ho v e n -
de r ho p a g a r e m dobro , e o c o m p r a d o r anoveado . 

I X . 
I t e m . E m ffim d e cada h u m A n n o vós com 

ho di to vosso escr ipvaão core rees todas os ffeito-
r i a s , e pellos ll ivros que cada um escr ipvaão d e -
les t iver ffeito t o m a r e e s comta a m b o s do que cada 
ÍTeitoria R e n d e , s e g u m d o as avemças q u e em cada 
h u m dos di tos ll ivros acha rdes , e o que e m cada 
h u m m o n t a r , o d i to escr ipvaão vo l l oca rega rá l loguo 
e m r ecep t a pera vós todp a r e c a d a r d e s das par tes , 
q u e ho d e v e r e m se já ho não t i v e r e m pago, o 
qual l a s emto (Fará c o m booa dec ra ração .pe ra todo 
ve r a booa Recadação . 

X . 
I t em. . Se caso ÍTor q u e nas d i t as c o m a r q u a s 

se d e s c u b r i r a l l g u m a s veas d e p ra ta , ou d e e s t a -
n h o , c h u m b o , cobre , ou out ros a lguus m e t a y s h o r -
denées vosas (Feitorias, e ffaçaes (Fundidores e ou-
tros oíBciaees necesar ios . E m a n d a r é s q u e toda 
m a d r e da d i ta p r a t a , es tanho , e todos outços m e -
taes se vá (Fundir nos d i tas (Feitorias e pellos (Fun-
d ido res que asy t iverdes ordenados , aos q u a e s 
[ fund idores , da r é s J u r a m e n t o dos santos a v a n g e -
Ihos, que bem e v e r d a d e i r a m e n t e syrvam seus o f -
ficios g u a r d a m d o a nós noso serviço, e o d i r e i to 
das pa r t e s , e a l iem dei lo lhe darés vosos asygna-
dos (Feitos per bo di to vosó escr ipvaão, de como 
os o rdenays per f fumdido res de tall (Feitoria, e 
c o m o o u v e r a m J u r a m e n t o , e q u a l l q u e r f f u m d i d o r , 
ou official ayso necesa r io q u e usar d e seu officio 
sem os ditos vossos a sygnados pe rde ráõ suas f f a -
zemdas pera nós, e serão degradados por dez a n -
nos pera a I n d i a . 

X I . . 
I t e m . D e toda pra ta q u e se Nas. d i t a s . f e i t o -

r i a s das di tas c o m a r q u a s (e Regno do allgarce) 
t i r a r nos pagarão o q u i m t o e m sal ivo p e r a . n ó s , e 
as qua t ro par tes q u e fficam se r ão pe ra q u e m a 
t i r a r , a qual l lhe vos t o m a r é e s pe ra riós, e paga -
rês por ella ás p a r t e s a Rf izão 'de dous mill r eaes 

por m a r c o , e, a recolherées t o d a e m vosa m ã o , e 
nollo farés s abe r pera a e m t r e g a r d è s a q u e m nós 
p iandáremos , e vós t e m r é s cu idado ; e t r a b a l h a -
r é s de ser p res semfe h o m d e s e a dita; p ra ta ou-
ver do f fund i r pera se t u d o f fazer como A noso 
serviço c o m p r e ; e esta pra ta des te preço d e dous 
raill-reaes ho m a r q u o será m a r q a d o i r a . 

X I I . 
E de todo hp c h u m b o nos paga rom yso m e s -

m o ho qu in to , e as q u a t r o par tes q u e fficam t o -
m a r é s pera nós; e pagarés por elle ás pa r t e s a 
Razão d e q u a t r o reaes por a ra t e l l , e se delle a l l -
g u m a pra ta sair t e m d e com ela a m a n e i r a que 
ac ima he d e c r a r a d o . 

X I I I . 
E do e s t a n h o , e cobre q u e yso mesmo se t i -

r a r nos paga ráõ ho d i t o q u i m t o todo em Salivo 
pera nós, e o que ás pa r t e s (f icar, t i r ado o di to 
q u i m t o , vós lho c o m p r a r é e s pera nós, e l he p a -
g a r é e s ho es tanho a v in te c i m q u o reaes o a r r a -
t e l l : e o cobre a Rezão de qu imze reaes o a r r a -
t e i s q u e he o preço que a r r e z o a d a m e n t e póde val-
ler , e o d i to es tanho to rna ré s a vende r per os mi -
Ihores preços q u e pude r -des , e do cobre nos f f a -
r é s saber q u a m t o he pera sobryso vos m a m d a r e -
mos o q u e nos b e m pa rece r . 

X I V . 
I t e m . P o r q u e se posa s abe r e m q u e f fe i to-

r ias , e pe rque f fumd ido re s os di tos m e t a i s são 
f f u m i i d o s , e se são do bondada e ffineza q u e d e -
v e m , avemos por b e m que e m cada (fei tor ia es té 
h u m a m a r q u a com as qu inas , a qual vos da réas a 
cada f fe i to r sua , e com as di tas m a r q u o s se raar-
q u a r á õ todas as ba r ra s dos me ta i s quo se e m c a -
da (Fundição (Fundirem, e o (Fundidor q u e ho (Fun-
di r t e r á ou t ra m a r q u a qual l quizer com q u e t a m -
bem m a r q u a r á os ditos m é t a e s p e r a se s a b e r q u e m 
ho (lundiò, e t emrés tall avisso com elles q u e h u m 
não t enha a m a r q u a que ho o u t r o t i v e r , e o e s -
c r ipvaão d e cada (Feitoria f iará asen to e m seu l l i -
vro em q u e d e c r a r e a m a r q u a q u e tomou ho fFun-
d idor pera a nom m u d a r . 

X V . 
E per este m a m d a m o s , e d e f f e m d e m o s ás 

pessoas que os di tos me tae s t i r a r e m que ho nâo 
v e r a d a m a o u t r a n e n h u m a pessoa se não a v ó s : 
e a asy a toda- las o u t r a s . pessoas que lho não 
c o m p r e m , e q u e h o a out ra a l l g u m a pessoa v e m -
der avemos por b e m que o p a g u e e m dobro , e 
q u e m l h o - c o m p r a r o-pagará annoveado d o b r o tudo 
pera nós, e o terço pera q u e m ho a c c u s a r , e m a y s 
s e r e m , presos atee nosa m e r c ê , e vos o. não c o m -
prarees sa nâo m a r c a d o d a s . m a r q u a s s o b r e d i t a s , 
e q u e m al lguns dos ditos m e t a e s vemder sem ser 
m a r q u a d o na m a n e i r a que. e m c ima he. d e c r a r a d o 
perderá sua (Fazenda,, e mais será d e g r a d a d o pera 
ylha .de são tomé : p o r - d e z annos . 

. X V I . . • 
I t e m . M a n d a m o s ; e de f fendemos q u e n e n h u -

ma pessoa l l eve :pe ra quas te l la , n e m p a r a o u t r a 
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p a r t e fóra de noso R e g n o n e m h u m a m a d r e de 
nernhufl) nietal l que seja , é q u e m ho c o m t r a r i o 
ffizer, e nisso ffor cu l lpado perderá pera nos. toda 
sua^f fa^enda , e m a y s Será d e g r a d a d o pera a d i ta 
I lha de sam tomé por ou t ros dez annos . 

X V I I . 
I t e m . Avômos por bem que todallas .pes-

soas q u e t i r a r em tnetaes e m nossos R e g n o s : E 
assim as ou t ras q u e os c o m p r a r e m , è v e m d e r e m 
e m q u a m t o a m d a r e m e m pastas não pagem ssiza, 
d iz ima n e m p o r t a g e m , n e m ou t ro dyre i to a i l g u m . 
E porem as pessoas que os l l evarem fóra do R e -
gno sserão obr igados ffazello saber aos ofBciaees 
dos portos h o m d e não p a g a r á õ nada f fazendo ho 
s abe r como di to he , e não no ffazendo assy d e s -
c a m i n h a r ã o . 

X V I I I . 
N o s - p r a z que ho di to Aires do Quin ta l I possa 

m a n d a r pôor ffoguo nos m a t o s , e l l u g a r e s e m 
q u e ouver veas de me ta i s pa r ecendo - lhe necesa-
rios, com tan to que ho ffaça p r i m e i r o saber aos 
Ju i ze s , e officiaes das c a m a r a s pera i rem ou e m -
viarera llá ho povo, ou seus donos ace i r a r as f f a -
zendas que t ive rem, e for necesario Resga rda r do 
dito foguo. 

X I X . 
I t e m . P o r q u e as pessoas que nó dito n e g o -

cio a n d a r e m não a m d e m em d e m a n d a s , n e m d e -
bates, avemos por b e m , e m a m d a m o s que qua l lquer 
pessoa que veea a l l g u u m a a c h a r , a m d a r a d o sóo, 
ou em companh ia d ' ou t ros l loguo ho f a rão s abe r ao 
ffeitor, e escr ipvão da (feitoria h o m d e a c o n t e c e r ; os 
q u a e e s a i r a m ver, e lhe d e m a r q u a r ã o t r in ta varas 
p o r d e t r a z , e ou t ras t r in ta por d i a m t e , e o y t o varas 
d ' a m b a s ns par tes dus I l h a r g a s ; e as d i tas varas 
se rão de c imquo pa lmos na vara, d e m t r o das quaees 
demarquaçõees m a m d a m o s , e de fendemos , q u e n e -
n h u m a pessoa ou t ra fóra de sua companhia lhe 
posa a ta lha r a dita veea por d i a m t e , nem por d e -
traz nem pellas U h a r g u a s , e d e m t r o das di tas m e -
didas . n e m h u m a pessoa poderá busca r veea , e 
q u e m ho con t ra r io fizer pagará des cruzados pera 
nosa C a m a r a , e mais p e r d e r á pera os donos da 
di ta veea o q u e asy a t a l h a r toda a m a d r e q u e d e n -
t ro das di tas modidas d e s c u b r i r , - e t i r a r ; e porem 
e m q u a m t o a tall veea não fôr a ta lhada fóra das 
d i tas demarquaçõees s e m p r e os donos das di tas 
veeas seg i rão pera h ú cabo , e pera ho ou t ro por -
q u e a di ta m e d i d a se ha de começa r a m e d i r do 
lugar h o m d e se a d i ta veea d e s c u b r i r . 

X X . 
E pore i» se a l lguma pessoa, ou pessoas l le i 7 

x a r e m de t r a b a l h a r em a l l g u m a veea q u e tenl ião 
achada e descube r t a r per espaço d e qua t ro dias 
mate i ros , e as d i tas veeas e s t ém sem sse nellas t i -
r a r couza a l l g u m a de hy e m d i a m t e Os q u e ha 
a c h a r a m ha p e f d e r á õ , e qua l lquer ou t r a pessoa p o -
d e r á nella t r a b a l h o r , como se de novo achase , sall-
yo se os donos da di ta veea t e v e r e m a i lgum J u s t o 
e m p e d i m e n t o d e d ô e n ç a , ou ou t ra J u s t a necess i -

dade., po rque camdo tall necess idade t e v e r e m , não 
perderão a d i t a veea, e m a m d a r â ò no t i f i ca r a d i t a 
necess idade ao ffeitor e e sc r i pvãao q u e da d i ta fe i -
tor ia for pera lha teer ga rdada se ha d i ta rtecesi-
dade tall for . E q u a m d o ho assy não fizer, é a 
di ta neces idade não ouver será dada po l lo f e i t o r 
na ssobredi ta m a n e i r a . 

X X I . 
I t e m . Os escr ipvaãees de cada fei toria farão 

cada h u m seu llivro no qnall a sen ta ráõ todas as 
pessoas que de companhia quisserern hir buscar 
a l l g u m a veea, e vieiros d e p ra ta , e es tanho , e t o -
do o u t r o me ta l l , no quall dec ra ra rá as pessoas que 
ssuo c>da h u m a por seu n o m e , e c o t n o l h e s a p r á z , 
q u e todo ho que a c h a r e m t i r ado nosso di re i to p a r -
tão I r m a a m e n t e , e elles a s syna rão no d i to a sen to 
com duas t e s t e m u n h a s , e se depois do d i to a sen to 
fei to a l l g u m a o u t f a pessoa quisser e n t r u r na d i ta 
companh ia per prazer de todos l loguo h ó l i ã o d i -
zer ao d i to ffei tor , e esc t ipvâo , o qual l ao péé^do 
di to asento (fará ou t ro c m que punha a di ta p e s -
soa, ou pessoas que despois e m t r a r e m , e c o m o se 
m e t e m na dita c o m p a n h i a com a comdição dos 
ou t ros , e assynarão nelle com out ras duas tes te-
m u n h a s , e asy se ífará em todas as í fei tor ias , o 
e m q u a m t o no dito llivro não forem asen tados não 
poderão t i r a r , nem descubr i r vieiro á l lgum. 

X X I I . 
E s e a l l g u m a s pessoas quisserern vem<è'£? seus 

quinhõees que nas di tas m i n a s , e veeas t e m , I I -
l o - a m dizer ao di to íTeitor e escripvaão, ho q u a l l 
fará asento q u e dec ra r e q u e m a vemdeo, e a q u e m , 
e porque preço, e ambos asy ho c o m p r a d o r , c o m o 
ho vemdedor assynarão no di to llivro com o u t r a -
duas t e s t emunhas , e q u e m que r q u e v e m d e r o q ú i s 
nhão que t iver sem a di ta di l igencia ífazer o p e r -
d e r á , e o c o m p r a d o r o preço q u e p o r ' e l l e de r t u -
do para q u e m o a c u s a r . 

X X I I I . 
I t e m . P o r q u e somos e m f o r m a d o q u e em aII-

guns l lugarees de nosas c o m a r q u a s , e ffei toria se 
achão veeas de pedra t roquessas , e R u b i s , e o u -
tras pedras Riqas , o de vallia, e q u e as t i ra q u e m 
q u e r , avemos por b e m , e m a m d a m o s per este que 
nemhurnà pessoa as não t i r e s e m lazer comvosc» 
avemça : E vós a fazey com quem que r que ha 
vós vier , como mais nosso serviço que p u d e r d e s , 
e pollos preços que J u s t o s f o r e m . E q u e m q u e r 
q u e as di tas pedras t i r a r , ou nas di tas veeas t r a b a -
lhar sem fazer a d i ta avemsa comvossco, e have r 
vosso a l lvará pagará v imte cruzados de penaa , e 
sser presso, e não será ssollo, sem nosSo ma ro -
d a d o . 

X X I V . 
As penhas q u e nes te R e g i m e n t o N o m vaão 

l l emi tadas lloguo pera q u e m a m d e sser sserão 
a m e t a d e pera q u e m os acusa r , E a o u t r a metader 
pera nosa c a m a r a . 

X X V . . 
É por este vos-damos poder que as pessoas 
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q u e acha rdes que cont ra este R e g i m e n t o forào , e 
nas pennas delle ssam c o m p r e m d i d o s que vós os 
m a n d e e s p r e m d e r , e p remda i s , e (Façais nelles 
e ixccuçam por as d i t a s pennas e m seus corpos, e 
fazendas, segundo lho per este dec r a r amos o u v i m -
do-os Jud i c i a l lmen te , e J u l l g a n d o - o s segundo al l i -
mi tação deste d i to R e g i m e n t o , e d a m d o apel lação 
e a g r a v o pe ra ho nosso co r r egedor da co r t e dos 
feitos c r imes q u e avemos por b e m que das di tas 
apel laçoees , e agravos t o m e conhec imento . Ao 
qual l co regedor m a n d a m o s que os veya, e d e t e r -
m i n e e , como lhe pa rece r Jus t iça sem ou t ra ape l -
l ação , n e m agravo . 

X X V I . 
E m a m d a m o s a todos nossos c o r e g e d o r e s 

Ju izes , J u s t i ç a s , a l lcaides, me i r i nhos , por te i ros , e 
ou t ros quaesquer oíiciaees, e possoas a que pe r -
t e m c e r que vos dem toda a juda q u e v o s - c u m p r i r , 
e de vossa p a r t e lhe R e q u e r e r d e s pera se as di tas 
e ixecuçõees fazerem das di tas pennas , e sob as p e n -
nas que lhes -pusse rdes , as quaes nelles cora efe i -
to raandarées e y x e c u t a r s e a ysso forem n e g r i g e n -
tes , e o assy não qu i se rem c u m p r i r . 

X X V I ! . 
I t e m . Avemos por bem q u e avemdo a l lguas 

de fe renças e deba te s an t r e os t r aba lhadores que 
a m d a r e m t r aba lhando nas di tas veeas e m t i r a m e n -
to d 'o ro , p r a t a , e s t anho , e ou t ros q u a e e s q u e r m e -
tais seião, ou pedras que se jão de cousas que 
p e r t e m ç ã o ao R e n d i m e n t o dos ssobredi tos me ta i s , 
ou ssobre qua l lque r coussa q u e disso d e p é m d a , e 
q u e toque âs di tas veeas, e descobr imento ; os f fe i -
tores q u e t iverdes hordenados nas vossas fe i tor ias 
acud i r ão a ysso, e Tarão, e t r aba lha rão camto po-
d e r e m pollos comcer t a r e m e t e r em páas, e q u a m -
do não pode rem emlão cada h u m com ssua fe i to- ' 
r ia os ouvirão J u d i c i a l l m e m t e , e ouvidos d e t e r m i -
nará suas coussas , c o m o lho Jus t i ça p a r e c e r , e 
q u e m se s emt i r agravado , ou quiser apel lar po-
de l lo -a fazer , e darão apelação e agravo pera vós, 
e vós hoverees , e de t e rmina rees , como for Jus t i ça 
sem apelação nem agravo semdo d e m u m d a qued-a-
p e m d a das coussas sobredi tas e os escripvãees das d i -
tas fe i tor ias escrepverão p e r a n t e os ditos fe i tores o 
Judic ia l l das di tas coussas, e assy cscrepverá o e sc r i -
pvaâo d ' a m t e vos o J u d i c i a l l d o que p e r a m t e vós pas-
sar , e e m c o m e m d a m o s mui to aos ditos fei tores 
que t e n h à o m u y bom cuydado d e vigiar e prover 
ssobre os di tos t r aba lhadores pera que não fação 
coussa q u e n â o d e v u o assy no s o n e g a r dó q u e fize-
r e m , e de nosso d i re i to como e m b r i g u a s que h u m s 
com outros a j ã o ; e a c h a m d o q u e fazem a l l g u u m a 
das ditas cousas, ou ou t ra s a q u e seja necessár io 
acudi r o fação com toda d i l l igencia , q u e p u d e r e m , 
porque nós R e c e b e r e m o s nisso muy tos serviço. 

X X V I I I . 
E vós, e o. esc r ipvaâo d e vosso oficio vós 

t r a b a l h a r e e s de s e m p r e serdes p r e s sen t e ao f u m -
d i r dos ditos metais , e c a m d o ho não poderdes 
fazer os escripvãees que nas fe i tor ias t iverdès pos-

tos t e m r â o cu idado d e f fazerem sua é m e m t a s nas 
quaees a s e m t a r ã o todas aquel las pessoas q u e f u m -
d i r e m os di tos me ta i s , d e c r a r a n d o cada u m pe r 
seu n o m e , e h o m d e morão e q u a m t o s e r r a t g e s 
f u m d e m , e e m que dia pera per a di ta é m e m t a 
t o m a r d e s comta aos di tos , fe i tores pera per ella 
vos qua rega r vosso escr ipvaâo e m Recep ta h o R e m -
d i m e n t o das d i tas fe i tor ias , pera de todo J u m t a -
m e n t è nos d a r d e s c o m t a . 

X X I X . 
I t e m . O s fe i tores q u e nas di tas fe i tor ias f e -

ze rdes nverão de m a m t i m e m t o e m cada h u m a n o 
dous raill reaes cada h u m : E osesc r ipvãaes cada 
h u m mill e qu inhentos Reaes , aos quaes di rés de 
nossa pa r t e que lhes e m c o m e m d a m o s q u e neste 
negoceo nos sirvão b e m , e fiellmente, e com t o -
da di l l igencia , porque a l i em do d i to m u m t i m e n t o 
se nos bem servyrera s e m p r e R e c e b e r ã o de nós 
favor , e mercê . E porem vós t e m d e tall t e m p e -
raraça no fazer dos di tos fe i tores que os não f a -
çaees se não h o m d e se não p e d e r e m escusar , os 
quaes m a n t i m e m t o s averão do R e n d i m e n t o das 
d i tas feitorias. 

X X X . 
E q u e r e m o s , e n o s prás que hos d i tos fe i to -

res , e escr ipvaães , f u m d i d o r e s q u e assy pusserdes 
h o m d e se não poderem escuzar e m c a m t o os d i -
tos ofícios t ive rem sejão escussos, e ga rdados de 
todos os caregos do comce lho . 

X X X I . 
I t e m . Pe r este vos -damos pode r , I lugor , e 

l icença pera que vóspossaes m a m d a r fazer ca rvão 
nas coutadas de J u r o m e n h a , e t e r e n a , e o a l l a m -
drosl l , e b e m assy de m a r a d a r d e s deles t i r a r l l a -
n h a , ' e esto s s o m e m t e pera ha fumdição dos m e -
taes q u e se J u n t o das di tas vil las t i r a r e m : E as 
pessoas que o dito carvão ou l lenha o u v e r e m de 
t i r a r levarão pera vsso vossos asynados , e vós s e -
re is avissado que hos não darees se não pera a q u e l -
la l lenha^e carvão que for necesar io pera a s d i tas 
fumdiçòees , e mais não. E m a m d a m o s aos J u i -
zes, e oficiaees das d i tas villas que as pessoas q u e 
hos ditos vosos asynados m o s t r a r e m l le ixem fazer 
ho di to carvão, e t i r a r a di ta l lenha sem lhe n i s -
so ser posto duv ida , nem tfutro n e n h u m e m b a r g o ; 
porque nós ho avemos asy por b e m , e nosso s e r -
viço sem e n b a r g o d e suas c o u t a d a s ; e es to Uivre-
raemte, e s em n e m h u m I m t e r e s e : E p o r e m não 
sse co r t a rá a rvore por pee pera a d i ta l l enha . 

X X X I I . 
E porem m a m d a m o s a todos nossos co r r ege -

dores , Ju izes , e Jus t iças , of iciaees, e pesoas a que. 
este nosso R e g i m e m t o for mos t radof é o c o n h e -
c i m e m t o d ' a l g u m a das cousass nelle comt iudas p e r -
t e n c e r que ho que lhe R e q u e r e r d e s pera b e m o 
o servi rdes , e como a nosso serviço compre í> f a -
ção e m t e i r a m e n t e , e vos l le ixem buscar a vós e 
aquém pera yssó ho rdena rdes , e m a m d a r d e f s os d i -
tos m e t a i s e veeas delles, e assy de pedras , e h o m d e 
a l lguma coussa a c h a r - d e s vol lal le ixem descub r i r , 
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e lirar avós, e a q u é m nisso quisser t r a b a l h a r , ssem 
nisso ser posto duvida , n e m ou t ro n e n h u m e m b a r g o , 
porque nós ho s e m t i m o s assi por nosso serviço, e 
bera de nossos R e g n o s , e vós ho t i rarees , e m a n -
darees t i ra r e descubr i r em quaeesque r t e r r a s que 
pera isso vos pa rece rem mais aú ta s , e p e r t e m c e i n -
tes, e se (orem de ereos, e aprove i tadas pagar se -a 
ho dâno que se nelles fizer a seus donos á custa 
de quem os ditos me taes nelles t i r a r , e se fo r e m 
dos comcelhos não se pagará n e m h u m a coussa : E 
b e m assim vos dtfrão os ditos Ju izes , e m a n d a r ã o 
d a r cassas pcra f u m d i r e m os me taes nos l lugarees , 
que pcra ysso fu rem mais p e r t e m c e m t e s , e h o r -
denardes a que sejão taes como pera s e m e i h a m l e 
casso he necessár io , as quaes sserão pagas de seus 
a l luguces , segundo merece rem pellos f u m d i d o r e s 
que nellas f u m d i r e m . 

X X X I I I . 
E a vós, e o escripvão de vosso oficio, e ás 

pessoas q u e m a n d a r d e s d e s c u b r i r os ditos vieiros 
de meta is da rão pousadas, e c a m a s , e e s t r eba r i a s 
de g r a ç a , e m a m t i m e n t o s , e bestas se v o s c o m p r i r 
por vossos d inhei ros sobpeima de dez cruzados pera 
nossa c a m a r a . 

X X X I V . 
E bem asy m a m d a m o s aos al lcaides dns sa -

cas, oficiaoes, e g a r d a s dos portos que vos l le ixem 
per seus li imites , e te rmos buscar todas as ditas 
veas em quaesque r terás que pera ysso vos p a r e -
ce r em desposlas, ou a q u é m vós pera ysso m a m -
dardes , sem nisso porem n e m h u m a d u v i d a , n e m 
ou t ro e m b a r g o sobpena de quall Ju iz , ou oficiall 
ou t ro , ou al lcaide das saccas q u e vos e m p i d i r ho 
q u e d i to he, e não cumssemt i r t i ra r e busca r os 
ditos meta is pagua r vinte c ruzados pêra nossa c a -
m a r a . 

X X X V . 
I t e m . P o r q u e he coussa m u y necesaria ás 

fei tor ias es ta rem providas de d inhe i ro pera se c o m -
p r a r e m os ditos me ta i s , e as pessoas que vollovie-
r e m vemdcr Devem Hogo seu p a g a m e m t o pera com 
m e l h o r vomtade t r a b a l h a r e m no di to negoceo vós 
t r a b a l h a r á s por as di tas fe i tor ias e s t a r em s e m p r e 
fornec ido del le , e vós o ordenarés , e o que sobe-
j a r depois d e todo es tar fo rnec ido nos-f,irés saber 
p e r a sobre ysso m o m d a r m o s o que ouveremos por 
b e m . 

X X X V I . 
I t e m . j\"os somos e m f o r m a d o que e m al lguns 

l luga res de vossa . c o m a r c a - e te r ras despostas pera 
se poder t i ra r azòugue. E m c o m e m d a m o s - v o s q u e ho 
veja is , e o c s p r e m e m t e e s porque nós r ecebe remos 
m u y t o serviço e m se acha r . 

X X X V I I . : 
E porque m u y t a .pa r te da c o m a r q u a d a e s -

t r e m a d u r a está sem sser fei tor izada avemos por 
b e m que assy corno ayees de servir nes tas co rna r -
quas aquy dec ra radas asy o façais n a di ta e s t r e -
m a d u r a , t i r a m d o os l l uga rée s , que t em gill h o m e m , 
e t inha gomça lo privado : e e m todos os ou t ros 
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vós úsárees des te di to R e g i m e n t e asy , e como o 
per el le m a n d a m o s p o r q u e t a m b e m vos d a m o s o 
d i to oficio rios ditos fúgarees . 

X X X V I I I . 
E porem vos m a m d a m o s que s e g u m d o fó rma 

d e s t e d i to R e g i m e m í o servaees ho d i to oficio c o m 
d u a r t e borgees que ' ho rdenamos por escr ipvaão 
delle, e com todo cu idado , e dil l igencia como de 
vós comf iamos , o quall d u a r t e borgees e m c o m e m -
damos , e m a m d a m o s que seja muy prestes, e d i l -
l i gemte a tudo o que a nosso serviço, e a b e m do 
dito oficio c u m p r i r , como espe ramos que elle faça 
porque nós asy de vós, como del le o r ecebe remos 
em serviço. 

X X X I X . 
E avemos por b e m que pollo t r aba lho que 

ho d ilo ay res do qu in ta 11 no di to d e s c u b r i m e n t o 
ha de l levar, e despesa que ha d e fazer lhe o r d e -
n a m o s de m a m t i m e m t o com o di to oficio de feitor 
moor das ditas comarquas doze mil reaes , os quaes 
averá do r e n d i m e m t o de qua l lque r coussa que elle 
d e s c u b r i r , e a c h a r , e nos fizer a v e r ; e pera te r 
mi lhor cuidado do di to descubr imen to avemos por 
bein q u e a l i em do di to m a m t i m e m t o elle aja seis 
por cen to do todo ho qu imto q u e nós ouyermos 
dos n u t o i e e s que descubr i r , c assy do g a n h o dos 
que vemder a par tes , e t a m b e m das avenças do 
ouro q u e fizer, e não do ganho que poder iâo aver 
de qua l lquer dos ditos meta i s , que pe ra nos t o m a r -
mos se sse vendese , e t u d o averá do di to r e n d i -
m e m t o que elle fizer em descobr i r na mane i ra que 
di to h e ; e m a m d a m o s que Ihs seja l tevado e m 
c o n t a ; ÍTeito e m ll ixboa a t res dias de J u n h o , ali -
\ o r o ne to o fez. A n n o de mill qu inhen tos e dez-
aseis, 

E á m a r g e m do paragra fo terceiro des te R e -
g i m e n t o se acha a Nota segu in te : 

L . que no R e g i m e m t o de T h o m a z Coelho se 
accrescentou nes te Capi tul lo = E ávemça q u e se 
com cada h u m a fizer du ra rá por h u u m anno , e mais 
n ã o ; e acabado aquel le poderá fazer cada anno de 
novo ou t ra se vos parecer que por aquele p reço 
he noso serviço, e parecendo- 'vos que se descobre 
mais , e se devem d ' a l evamta r os preços d a s a v e m -
ças farnoloés sabe r , e te rés cu idado de o ou lbar . 

E á m a r g e m du pa rag ra fo quinto deste d i to 
. R e i í i m e m t o se acha a Nota s e g u i n t e : O O 

L . que neste se accrescentou isto no P*egi-
m e m t o de T h o m a z Coelho — E q u a m t o aos a lva -
rás que asy vos ouverdes de dar assynados por 
vós serão feitos pelo vosso escripvão. 

E á m a r g e m do paragrafo dec imo se acha a 
lYota s e g u i n t e : ' . ' " ' ' ; 

= = Os que sc descobr i rem se vão f u m d i r as 
fei torias. 

E á m a r g e m do paragra fo ú m d e c i m o se acha 
a Nota s e g u i n t e : 

= p r a t n q u e se descobr i r p a g e m o qu imto 
a cl Rei . 

E á m a r g e m do p a r a g r a f o decimo quin to 
VOL. vii . 
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des te mesmo R e g i m e r a t o se acha a N q t ç scgyint-Ç : 

= 3 que se vpmdào a el R e i . 
E á m a r g e m do p a r a g r a f o vigés imo se o,cha 

a Nota s e g u i n t e : 
= se d e i x a r e m a té q u a t r o dias. 
E á m a r g e m do pa ragra fo vigésimo q u i n t o 

se acha a Nota s e g u i n t e : 
L . q u e nestes se ac recen tou no de T h o m a z 

Coelho i s t o : = E posto q u e diga que as apelações 
venhuo ao dito co r r egedor virão aos veadores do 
nosa fazemda . 

E á m a r g e m do paragra fo vigésimo sep t imo 
se acha a Nota s e g u i n t e : 

L . que nes te se a c r e c e m t o u isto no R e g i -
m e n t o d e T h o m a z Coelho : = E posto que diga que 
d e vos nâo aja apelação nem agravo destas de le -
r e m ç a s a m t r e estas pessoas se e m t e m d e r á s ó m e m t e 
no civeil, e no c r imo em q u e não ouver fy r i da , 
n e m a le ixam, po rque o inde a ouver virá a di ta 
apelação ao di to c o r r e g e d o r . 

* E á m a r g e m do paragra fo vigésimo nono 
des te di to R e g i m e n t o se acha a Nota s e g u i n t e : 

L . que nes te se acc rescen tou isto no de T h o -
maz Coelho : = E a cada fei tor que asy o r d e n a r -
des darés o terladu des te voso R e g i m e n t o , feito por 
voso escr ipvão, e asynado por vos, e lhe dares J u -
r a m e n t o que o c t f m p r ã o . e m todo o que a ele t o -
ca r , sem o quall t e r l ado não poderá usar o di to 
oficio. 

N a C o l l e c ç ã o d o M o n s e n h o r G o r d o . 

DO M J O Ã O , por Graça de D e u s , Re i de P o r -
tugal- e dos Algarves e tc . Faço saber a vós 

Officiaes da C a m a r a da Villa de S a n t a r e m , q u e , 
por quan to m e constou que João de P a r a d a H o -
m e m , P r o c u r a d o r de Côi tes dessa Vil la , assistio 
nesta Cidade a t é 2 8 de Feve re i ro , e m q u e ellas 
se a c a b a r a m — hei por bem e vos m a n d o q u e 

•l l ie façaes pagar o que lhe fôr devido, n i f ó r m a 
e m que se p a g a r a m aos P rocu rado re s q u e vieram 

1 ás Cortes passadas , e isto do t e m p o q u e par t io da 
d i ta Vil la para esta C idade , e nella es teve, a t é o 
dia ac ima dec la rado , e os m a i s que depois delle 
lhe fo rem necessar ios para c h e g a r a essa Vil la, e 
n juda de cus to , na fórma do esti lo. 

Pelo que m a n d o ao Provedor da C o m m a r c a 
' dessa di ta Villa que n a s contas q u e t o m a r nella 

leve e m conta o q u e cons t a r que foi pago ao S u p -
plicante pela dita m a n e i r a . — E o dito p a g a m e n t o 
se hade fazer dos . bens do Concelho, e nâo os h a -
vendo, dos bens de ra iz , na fó rma , q u e s e m p r e se 
cos tumou . E . e s t e P rov i são se c u m p r i r á , como se 
nel la con tem. 

E l - R e i Nosso S e n h o r o m a n d o u , pelos D o u -
to res Marça l Casado J a c o m e , e F r a n c i s c o d e A n -
d r a d e Le i tão , ambos do seu Conselho , e seus D e s -
e m b a r g a d o r e s do P a ç o . — Manoel do Couto a fez, 
e m Lisboa , a 4 de M a r ç o de 1 6 5 4 . J a c i n t o F a -

gundes 9 fez pscrever . p = Francisco de Andrade 
Leilão.^ Marçal Casado Jacome. 

S u p p l e i u . d e C ó r t e » M- S n . 3 - foi : 9 1 . 

(Corregedor da C o m m a r c a da Vi l la d e S a n t a -
r e m : Eu E l - R e i vos envio m u i t o s a u d a r . — 

T e n h o resoluto que ao e x t i n g a m os ca rgos de Go-
vernadores das C o m m a r c a s , nas cousas tocantes á 
g u e r r a , que se c r i a r a m , por convir assim a m e u 
serviço, e m 'o ped i rem e m Côr t e s os T r e s E s t a -
dos do Re ino , e m razão d e se t e r a lcançado s e -
rem dc g r a n d e molest ia aos Povos e de pouca 
u t i l idade oo usu da gue r r a ; pois pura as O r d e -
nanças b a s t a m os C a p i t ã e s - m ó r e s . 

D e que me pársceu avisar-vos , para o t e r -
des in tendido, e fazerdes que o Governador dessa 
C o m m a r c a se recolha a sua casa , e não exe rc i t o 
mais este posto — e para isso fareis que esta C a r -
ta se regis te nos Livros da C a m a r a dessa V i l l a , 
cabeça da C o m m a r c a , c m e avisareis de c o m o se 
t em assim executa 'do. — Esc r ip t a em L i s b o a , a 
1 3 de Março d e Í 6 3 k = R E I . 

S u p p l e m . de C ú r l e s RI. 3 u- 3 fu i . 9 0 . 

Cor regedor da C o m m a r c a de S a n t a r e m : E u E l -
Rei vos envio mu i to sauda r . — Por m u i t a s 

vezes vos t e n h o m a n d a d o adver t i r aos Min is t ros 
da G u e r r a se não i n t r o m c t t u m nas m a t e r i a s da 
Jus t i ça , e governo politico das C a m a r a s — e por-
que sou in fo rmado que a té agora se nâo abs t ive -
r a m des te excesso, e convém mui to a m e u s e r v i -
ço que de n e n h u m a m a n e i r a se i n t r o m e t i a m n e s -
tas ma te r i a s d ' aqu i etn d ian te , me pareceu a d -
ver t i r -vos e mandur -vos , q u e , para q u e haja s e m -
pre memor i a des ta o r d e m , e se c u m p r a pelos 
C a p i t ã e s - m ó r e s dessa C o m m a r c a , façaes que es ta 
Car ta se reg is te n.a C a m a r a , cabeça del ia , avi-
s a n d o - m e de como assim se c u m p r i o . E s c r i p t a e m 
Lisboa , a 1 3 de M a r ç o de 1 6 3 4 . = R E I . 

S u p p l e m . d e C á r i e s M . 3 n . fo i . 9 4 T . 

Cor regedor da C o m m a r c a de S a n t a r e m : E u E l -
Rei vos envio mui to s a u d a r . — Os T r e s E s -

tados do R e i n o m e ped i r am e m Côr tes q u e os 
Cap i t ães -móres das Ordenanças s e j a m s ó m e n t e por 
t r e s annos , onde o não forem os A l c a i d e s - m ó r e s ; 
porque de serem estes ca rgos pe rpe tuos se s e g u e m 
g r a n d e s oppressões aos Povos. — E p o r q u e eu fui 
servido have l -o assim por b e m , e q u e a c a b a d o 
os t r e s annos , se lhes t o m e res idencia , como ja 
resolvi se fizesse, e se n o m ê e m ou t ros , m e p a r e -
ceu avisar -vol -o , para que , t endo-o i n t e n d i d o , f a -
çaeS; que esta Car t a s e r eg i s t e na' C a m a r a cabeça 
da Compare®, . e o n d e m a i s c o n v i e r , p a r a q u e i s e m -
pne; ha ja m e m o r i a desta minha resoluç.âo, e c h e -
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gue á no t i c i a de todos. Escr ip ta em Lisboa, a 3 1 • 
de Março do 1'6&4>. R E I . • 

Supplem de-Cilrles M. 3 n. 3- foi- 90 v. 

EU E L - R E I faço sabe r a vós Licenc iado Gas -
par da Fonseca db Souza, que , pedindo os t e r -

mos; em quo as cousas da gue r r a se a c h a m , d i -
nhe i ro effectivo, pora se t rac tor dos prevenções ne-
cessarias á deffensa do Re ino , se me fez re lação 
q u e na Commarca de S a n t a r e m estava em poder 
dos Thesoure i ros das dec imas que nella se rv iam, 
desde o t empo em que se impozerem a té o anno 
de 1 6 5 2 , e em mãos dos Thesoure i ros do d o n a - i 
tivo qne antes deilns se t i rou, mui to d inhe i ro , e j 
se podia a r r ecada r ou t ro , de pessoas que o deviam 
á dita cont r ibuição , que tudo impor ta r i a quant ias j 
consideráveis , com que se poderia acudi r nesta o c -
casião. 

E conf iando do vosso cu idado , e do zêlo com 
que s e m p r e vos houvestes em tudo o que vos en -
car regue i , que nisto m e servireis como c u m p r e a 
meu s e r v i ç o . — houve por b e m n o m e a r - \ o s para 
na di ta C o m m a r c a tomardes contas aos ditos T h e -
sourei ros , e pôr em a r r e c a d a ç ã o as dec imas que 
se es t iverem devendo do dito t empo . 

Pelo que vos m a n d o , que, recenseando pri-
me i ro contas aos Thesoure i ros Geraes que no m e s -
m o tempo se rv i r am, e fazendo- lhcs e n t r e g a r logo 
o d inhe i ro que oinda t iverem em seu puder , p u -
xeis pelos Livros da cobrança dos outros T h e s o u -
rei ros e pelos mais papeis e documen tos que t i -
verdes por necessário ; e com toda a brevidade que 
o negocio r e q u e r , lhes tomeis contas , confer indo 
nellas os conhec imentos que p resen ta rem com a 
recei ta que delles se fez aos ditos Thesoure i ros G e -
raes, e façaes e n t r e g a r a cada um o d inhe i ro em 
que os a lcançardes , cobrando t a m b e m as quant ias 
que achardes estão devendo, de decima dos ditos 
annos , pessoas par t iculares ; que cons tará dos L i -
vros dos ditos T h e s o u r e i r o s ; procedendo em tudo 
via execu t iva , na fórma q u e se r ecadam as dividas 
per tencentes á minha Fazenda . 

E havendo a lguns poderosos que r ecusem p a -
ga r o qne es t iverem devendo, com que os Off i -
ciaes de Ju s t i ç a , a que cort imetterdes a a r recadação , 
não façam di l igenc io , fare is e m b a r g o na fazenda 
das di tas pessoas, a t é c o m effei to paga rem, e aos 
Officiaes empraza re i s p d r s - d e n t r o em cinco d i a s 
a p a r e c e r e m na J u n t a dos -Tres Estados da r razão 
porque d e i x a m de fazer a execoção, de que m e ' 
enviare is ce r t idão , e passado^el lés , 1 não compare -
cendo,- mf tndâ r o q u e h o t i v e r - p o r meu serviço.-

E 'o f f e reòènd-o - se -voS 'duv ida ' sob re a d e t i m a i 

que achardes levada e i n ' c ò n t a - f r è f f r " q u è b r a s pelos1! 
Min is t ros -dá J u n t o • da:k»b!é!{íaf! dti^GoúWMircfl, por 
os despacho» q ó W p a r a MíSò Sé> d ^ f o f i f r n ã í ^ s ô 'cSiê- ' 
f o r m a r e m com o ÍWgiflrenlò,' rtiértiaVéis» coHW/>$aféF< 
vos ordenar- coind. vtís*h'dveis 'dô'hfrver» nt> caso. * 

E porque póde ahi ser necessár io ' que haja 
Me i r inho pa r t i cu la r a qne e n c o m e n d e i s ' a c o b r a n -
do q u e resul tar das ditas contas', e para o que d e -
verem- os- par t iculares , sendo-o assim por con t en -
t e , o podereis- e leger , com o solário q u e , conformo 
ao R e g i m e n t o das Decimas , se lhe p e r m i t t e , s e q u e 
haverá , á custa dos devedores , quando fôr t r a t a r 
das execuções , pro ra ta , o que couber a cnda u m 
— e o d inhe i ro que resu l ta r desta di l igencia se 
en t r ega rá ao Thesoure i ro Gera l da dita C o m m a r -
ca, que ora serve, e se lhe ca r r ega rá em recei ta 
em L i v r o par t icu la r , por vós n u m e r a d o e r u b r i -
c a d o ; e concluida e l la , me fareis relação das d i -
tas contas , e d inhe i ro que se cob rou , e de que 
Thesoure i ros , para m a n d a r fazer com elles a de -
mons t ração que fôr servido, por haverem r e t i -
do em si o diuheiro com que os Povos c o n t r i b u í -
r a m paru a defensa do Re ino , e falta que fez aos 
soccorros da gente dc gue r ra que está servindo 
nas F r o n t e i r o s . 

E para o b r a r d e s nes tas còntas e a r r e c a d a -
ção vos assist irão os Escr ivães das Dec imas , e o u -
t ros quaesque r Escrivães ou Tabel l iães que i n t e n -
d e r d e s são a proposito para o negocio, os*quaes 
c u m p r i r ã o o que no tocante a elle lhes o r d e n a r -
des, sob pena de m a n d a r p roceder contra elles com 
toda a demons t ração de cast igo. 

E podereis passar aos Thesoure i ros que nas 
ditas contas não ficarem- devendo cousa a l g u m a , 
suas qui tações, q u e serão fei tas pelo Escr ivão que 
vos assist ir , de que não levará salar io . 

E mando aos Ministros da dita J u n t a da c a -
beça da C o m m a r c a , e aos de quaesquer outras das 
Vil las e L o g a r e s del ia , e aos Officiaes das C a m a -
ras , S u p e r i n t e n d e n t e s desta cont r ibuição , C o r r e g e -
dor e Ju izes de F ó r a , e ou t ras quaesquer Jus t i ças , 
Officiaes e pessoas, a que o conhec imento pe r t ence r , 
vos c u m p r a m este Alvará , como se nelle con tem, 
c d e e m e façam da r os Livros e mais papeis que 
lhes pedi rdes e vós forem necessarios para effeito 
das di tas contas o dividas, e c u m p r a m os preca-
torios que lhes passardes, e d ê e m a a juda e ' favor 
que lhes pedirdes para a dita cobrança , porque 
assirri convem a meu serviço — e q u e os Officiaes 
das C a m a r a s da di ta Villa de Santarem' , e das 
mais da C o m m a r c a , vos d ê e m aposentador ia , na 
fórma cos tumada , em quanto in tenderdes nesta d i -
l igencia ; d u r a n t e a qual podereis proceder a sus -
pensão, e mais penas q u e vos parecer , cóntra bs J u i -
zes Ord ina r ios , Alcaides e Meir inhos , e níais O f -
ficiaes de J u s t i ç a , ' q ú e - n S o -derem á execuçâó vos-
sas ordens nestè negocio, havendo poT suas fazen-
das ! 'ãs quantias, ' que lhes 'mándái 'dés : e x e c u t a r , de 
que : se nãó poderá agravar , - nem appe l la r , senão 
p a r a : o J u n t a -dós T res ' Estados, : onde 'mé'i treis;dâ.n-
do' córifa dó : d inheiro que- s é cob rá r e 'Tôi* é n f r á n -
do em poder do Thesoure i - ídGrefá l ; fáie'nddrO r e -
n t é l t é r ^ c o r f H ó d â a breVrdaáe JpósSitèK' : ! ' : 

' «..<:• -E^íefiío^vo^ ti&&s§áVi8!iíiMs àlgifrifa o rdèm' 
para melhor o b r a r d e á ^ b ê s T a s ^ M l t á ! e ^ f r è t í i d a -
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ão ; m e fare is aviso na di ta J u n t a , pa ra a m a n -
a r passar , e se vos r e m e t t e r . . . . 

C y p r i a n o de F i g u e i r e d o de Vasconcel los o 
fez , e m L i s b o a , a 1 0 de J u n h o de 1 6 5 1 . Luiz 
M e n d e s d ' E l v a s o fez e sc reve r , = H E I . 

S n j i p l e m . d e C ò r l e s M . 3 n . 3 fo i , 9 2 . 

uiz, V e r e a d o r e s , e P r o c u r a d o r da C a m a r a da 
Villa de S a n t a r é m : E u E l - R e i vos envio m u i -

to s a u d a r . — P a r a que seja mais notor io a o b r i -
g a ç ã o , q u e eu e tódos meus Vassai los t em de d e -
f e n d e r que a V i r g e m S e n h o r a Nossa foi conceb i -
da sem pecado o r ig ina l , houve por bem resolver 
q u e e m todas as por ias e e n t r a d a s dos Cidade'?, 
Vi l las e L o g a r e s de meus l i e i nos se ponha , e m 
u m a pedra b a m l a v r a d a , a insc r ipção de que s e -
r á a copia com esta C a r t a . 

E n c o m e n d o - i o s a faça es pôr nos por t a s e 
logares dessa Vi l l a , e .me aviseis de c o m o o t e n -
d e s e x e c u t a d o . Esc r ip t a e m A l c a n t a r a , a 3 0 de 
J u n h o de 1 6 5 i . = R E I . 

• Supp leni. ile Còrles M. 3 11. 3 foi. 94,. 

EU E L - R E I faço s a b e r aos q u e es te m e u A l -
vará v i r e m , que , t e n d o respe i to ao q u e m e 

r e p r e s e n t a r a m o P r o v e d o r , e I r m ã o s da Mesa da 
Mise r i co rd ia des ta C i d a d e , pa ra ef fe i to de s e r e m 
escusos os mar idos das a m a s , q u e c r i a r e m as c r i a n -
ças , q u e se e n g e i t a m no Hospi ta l R e a l de Todos 
os S a n t o s des ta C idade de se rv i r nas C o m p a n h i a s 
d a O r d e n a n ç a , e ir aos a l a rdos e exe rc i c ios , q u e 
se c o s t u m a m fazer , e m q u a n t o as c r i a r e m ; para 
q u e com isto' não fa l t em a m a s , q u e as c r i e m , 
n e m a es tas c r i anças os me ios , p i r a p o d e r e m vi-
ver , e não virem a m o r r e r ao d e s a m p a r o , c o m o 
p ó d e succede r por es ta c a u s a ; ; 

H e i por b e m , que os m a r i d o s das a m a s dos 
di tos e n g e i t a d o s , e m q u a n t o os c r i a r e m , s e j a m , 
i sentos dos e n c a r g o s da g u e r r p , sem q u e t e n h a m , 
ou t r a o b r i g a ç ã o m a i s , que de terem, a r m a s , e a c u -
d i r e m aos a l a rdos g e r a e s , q u e se fazem d u a s v e -
zes cada a n n o , e m cada u m a C o m m a r c a des te 
R e i n o . 

E m a n d o a todos os M i n i s t r o s e . O f f i c i a e s 
de g u e r r a , e a q u e m m a i s tocar o c u m p r i m e n t o 
d o q u e por e s t e Alvará o r d e n o , o c u m p r a m e 
g u a r d e m , e f a ç a m c u m p r i r e g u a r d a r tão, i n t e i -
r a m e n t e , c o m o ne l le se c o n t é m , p o r q u e ass im o 
he i por m e u serv iço . E es te A l v a r á q u e r o q u e 
v a l h a , t e n h i força e v igo r , pos to q u e ' seu effei to 
h a j a d e d u r a r m a i s d e u m a n n o ^ s e m e m b a r g o d a 
O r d e n a ç ã o e m c o n t r a r i o . i 

D o m i n g o s Luiz o fez, e m L i s b o a , aos 2 9 . 
d ia s d o m e z d e Agos to d e 1 ' 6 5 4 . .E.I^b A n t o n i o 
P e r e i r a o . fiz esc rever . = 3 REI ." , M ' • r : i 

Por vezes m e t e m s igni f icado o R e i t o r da U n i -
ve r s idade o g r a v e prejuizo q u e r e s u l t a r i a c o n -

t ra a c o n s e r v a ç ã o da F a c u l d a d e de M e d i c i n a , fa l -
t a n d o a c o n t r i b u i ç ã o ap l icada pa ra a A r e a dos 
M o J i c o s , c o m o já se e x p e r i m e n t a r a , por a n d a r e m 
de annos a es ta pa r t e m u i t o a t r a sados os p a g a -
m e n t o s das Cornaras do Rein i í . 

E por a Medic ina ser tão i m p o r t a n t e para o 
benef ic io de l le , c m e l h o r a m e n t o da s a u d e de m e u s 
Vassa i los , e n c o m e n d o m u i t o ao D e s e m b a r g o do 
P a ç o o i d e n e aos C o r r e g e d o r e s , P r o v e d o r e s , J u i -
zes de F ó r a , e m a i s J u s t i ç a s das C o m m a r c a s , d ô e r n 
ao E x e c u t o r que por o r d e m da U n i v e r s i d a d e , a n -
d a r na c o b r a n ç a das dividas r e fe r idas , toda a a j u -
da e favor q u e lhes p e d i r e fôr necessár io c o m p l e -
t a r — e não o c u m p r i n d o ass im, lhes será d a d o 
e m culpa na r e s i d e n c i a , c o n f o r m e o c a p i t u l o 4 3 
do R e g i m e n t o dos Med icos , e de não s e r e m a d -
mi t t idos mais a m e u serviço — a d v e r l i n d o - l h e s 
p o r é m , q u e , ' s e e m a l g u m a s C a m a r a s r e s p o n d e r e m 
d e i x a m de paga r por e s t a r e m n a s F r o n t e i r a s , e 
que por c a u s a r i a s g u e r r a s p e r d e r a m as r e n d a s q u e 
t i n h a m , por n ã o ser c o n v e n i e n t e que as m e s m a s 
C a m a r a s se jnm Juizos nes te p a r t i c u l a r de suas p ro -
prias- causas , se a v e r i g u e pelos M i n i s t r o s da J u s -
t iça , e ve jam ao cor to o q u e na r ea l i dade p a g a m ; 
de m a n e i r a q ue, q u a n d o a l g u m a s não p o d e r e m 
paga r t udo , s e j i c m p a r t e , e nessa c o n f o r m i d a d e 
o e x e c u l o m , de ixando livres aque l l as C a m a r a s q u e 
não t i ve rem com q u e sa t i s faze r . 

E o Esc r ivão da m i n h a C a m a r a a que a M e -
sa c o m m e t t e r o e x p e d i e n t e das o rdens q u e se h ã o 
de r e m e t t e r aos. J u l g a d o r e s as m a n i f e s t a r á a q u a l -
que r dos Esc r ivães da C a m a r a da Mesa da C o n s -
ciência , pa ra que por aque l l a via se avise ao R e i -
tor da Un ive r s idade do q u e se t em o b r a d o na m a -
te r ia , para ella a esse r e spe i to provêr por sua p a r -
te as m a i s ordens necessar ias . L i sboa , 2 6 d e S e -
t e m b r o de 1 6 5 4 . = R E I . 

J o r n a l de C o i m b r a N ° 37 D u c . 19 p a g . 4 . 

U E L - R E I faço sabe r aos q u e es te m e u A l -
vará v i r e m , que , t e n d o respei to á i n f o r m a ç ã o 

q u e se m e deu das c u r a s ; q u e A n t o n i o R o d r i g u e s , 
So ldado , t em fe i to cora pa l av ra s , e m a lguns Cabos , 
C a p i t ã e s e Soldados do E x e r c i t o de A l e r a - T e j o , e 
do prés t imo e u t i l idade , .que s e r á ne l le , pa ra as 
c o n t i n u a r — hei por h e m ^ d e lhe fazer m e r c ê d e : 

q u a r e n t a mil ré is por anno de a c c r e 9 c e n t a m e n t o 
no seu soldo, c o m obr igação de ass is t i r no E x e r -
c i to , pa ra se p o d a r e m valer de l le os r e f e r i dos , e 
os c u r a r . E m a n d o q u e os ditos q u a r e n t a .mil réis 
se Lhe a s s e n t e m no L i v r o d o soldo do d i t o , E x e r -
c i to , pa ra del les haver p a g a m e n t o a seu t e m p o d e -
vido e cos tumado, . E es te A l v a ç á , que ro , se c u m -
pra , tão i n t e i r a m e n t e p o m o ne l le s e c o n t e m . 

D o m i n g o s L w o i f e z . . . e m L ^ h o a » aos , 1 3 . d i a s 
d o mez de Q u t u b r o . d e 1 6 5 4 a n n o s . E e ^ . . A n t o -
nio P e r e i r a o fiz e s c r e v e r . = = ; R Ç J . 

; c., J f f M l de C d t a b r o / t f ; * 4 J P . J , pag. ,S19> 



1 6 5 4 3 4 1 

Decre to de 1 9 de O u t u b r o de 1 6 5 4 T - M a n -
da pôr em prat ica o de 6 de Agosto des te 

a n n » , : ' d e c í a r a n d o q u e os Minis t ros q i f l ^ se rv iám já: 
no t empo da Acc lamação fátuo• inven ta r io do que 
en tão possuiam, e do que a c t u a l m e n t e t i n h a m . 

' Vid. Carla do Lei de 2 de Março de 1635. 
l . i f . ilo» D e c r e t o s d e s t e a n n o n a S e c r e t a r i a d ' E s t a d o . 

Para que a R a i n h a , minha suhre todas m u i t o 
a m a d a e prezada Mulhe r , ache mais f a c i l -

m e n t e Minis t ros Le t rados de sat isfação, que sir-
vam nos logares dos Le t r a s de seu p r o v i m e n t o : 
hei por bem que elles se jam t ra tados , favorecidos, 
e despachados , assim e da m a n e i r a que o são os 
mais , que me s e n e m a m i m , sem n e n h u m a d i f -
ferença de uns a outros. E o rdeno , e mando ao 
D e s e m b a r g o do Paço , q u e , ' o f f e rccendo- lhe elles 
ce r t idões de suas residencia*, m ' o s p o n h a m , e c o n -
sul tem com todo o favor q u e p e r m i t t i r a razão, 
nos logares em que , c o n f o r m e no m e r e c i m e n t o de 
cada u m , es t iverem a c a b e r . Lisboa 19 de O u -
t u b r o de 1 6 5 i . = P. l íL 

F e r r e i / a . P / a l . C r i m i n a l T . )• p a g . ! 3 . 

0Regedor da Casa da Suppl icação o rdene aos 
Juizes da causa sobre o officio de Cor re io -

m ó r do M a r , a d e t e r m i n e m f ina lmente em t e r m o 
de v in te d ias , suppostos os l e rmos cm que es tá . 
L i sboa , 3 1 d e O u t u b r o de 1 6 5 5 - . = RHI . 

I . i v . i X d a S u p p l i c a ç ã o foi . 7 1 . 

EU F.L Re i faço saber «os que este Alvará v i -
r em, que , por quan to os Senhores Reis meus a n -

tepassados , com par t i cu la r providencia e cu idado , 
o r d e n a r a m , por Alvarás dos annos de l o 4 8 e 
1 6 1 6 , que t o d j s as m e r c ê s , que faz iam, de q u a l -
q u e r qua l idade que fossem, assim de Ti tu los , Go-
vernos , officios de O r d e n s , Jus t i ça e Fazenda , se 
reg i s t a s sem, d e n t r o d o u l t i m o t e r m o que l i m i t a -
r a m , de q u a t r o mezes, que começa r i am a co r r e r 
da da ta das Car tas , A lva rás e Provisões , que fos-
sem passadas , nos Livros das mercês , que no di to 
a n n o de 1 5 4 8 se o rdenou que d 'obi em d i a n t e 
houvesse , com pena d e p e r d i m e n t o dos officios aos 
Min i s t ro s e O f f i c i a e s por cujas mãos cor resse o 
e x p e d i e n t e das d i tas m e r c ê s : 

E porque se fae tem rep re sen tado que eslas 
o r d e n s se não g u a r d a m , com a observanc ia , q u e 
é ju s to e convêm t a n t o — - h e i por bem è m a n d o , 
q u e todas as mercês , que d ' a q u i e m dian te fizer, 
d e q u a l q u e r qua l idade , condição ; è sor te que s e -
j a m , se reg i s tem nos Livros , de l ias pelas pessoas, 
que t em a cargo o di to regis to , d e n t r o d e q u a t r o 
mezes , q u e começarão a c o r r e r da da ta das d i t as 
Ca r t a s , Alvarás e Provisões e m d i a n t e ; e sem c e r -
t i d ã o d e s t e reg iv to nas bostas de l i a s se não d a r á 
posse d a s d i t a s m e r c ê s v - b fazendo-sè í> c o n t r a r i o , 
i n c o r r e r ã o os di tos Minis t ros e Officiaes e tà- p e n a 
d e p e r d i m e a t o d e seus of f ic ios ; porque assim o) , 
hei p o r roeu se rv iço . 

86 

E para que a lodos seja no lor io o que por 
es te Alvará o rdeno , m a n d o ao m e u C h a n c e l l e r -
mór o faça publ icar na Chancslfcir i», £ se reg i s -
tará nos Livros d e l i a , e d é minha Fazenda , 
e nos do D e s e m b a r g o do Paço , Casa da S u p -
plicação, e Relação do l 'o r to : ; d o proprio se 
e n t r e g a r á a J o ã o Alvares Soares , F ida lgo de m i -
nha Casa, Escr ivão do d i t o - r eg i s to , q u e o t r a s -
ladará nos di tos Livros das m e r c ê s : e este A l v a -
rá valerá, como Carta feita e m meu n o m e , por 
m i m as s ignada , e passada pela Chance l l a r i a , s em 
e m b a r g o da O r d e n a ç ã o e m con t ra r io , e terá f o r -
ça de Le i , 

Anton io de Moraes o fez, em Lisboa , a ' 2 0 
N o v e m b r o de 1 6 5 4 . Pe ro Sanches F a r i n h a o fez 
esc reve r . — R KL 

I . iv . I V d, is [ . e i s da T o r r e do T o m b o foi . 2 2 3 . 

l ^ u E L - R E I , como Governador e pe rpe tuo A d -
J _ j m in i s t r ado r , que sou, do Mes t rado da Cava l -
laria da O r d e m de Nosso Senhor Jesu Chr i s t o , 
faço saber aos que este meu Alvará v i r em, que , 
pela obr igação que me corre de accresceri tar , q u a n -
to me fôr possivel, a m e s m a Cavallar ia e O r d e m , 
bei por b e m que os Pres t imon ios que fo ram da 
Casa de Villa Real , de! cuja provisão, assim como 
de todos os mais bens d a q u e l l a Casa, tenho fe i t a 
mercê ao I n f a n t e D. P e d r o , meu mui to a m a d o o 
prezado Fi lho, os proveja elle e seus successores, 
d ' ; jqui em dian te com os Háb i to s da m e s m a 
O r d e m , de que faço m e r c ê às pessoas e m q u e m 
el le nomea r para por esle raodo ficarem C o m m e n -
das, e se proverem assim e da m a n e i r a que ss 
prove em as que per tenc iam á Casa de Bragança : 
e para as Ig re jas em que estão s i tuadas ficarem 
l a m b e m da mesma O r d e m , s e g u n i o a na tureza d a s 
ou t ras que delias são, se suppl icará a Sua S a n t i -
dade, como t a m b e m se fará , parecendo que , pa ra 
se concederem cotn os I l ab i t o s não bas ta m e r c ê e 
facu ldade minha . E para bom effe i to do q u e fica 
refer ido, se passarão aos P r o c u r a d o r e s do I n f a n -
te os despachos que ped i rem : de que mande i pas -
sar o p resen te Alva rá , que valerá como C a r t a , 
posto que seu effe i to haja de d u r a r mais de u m 
a n n o , s e m e m b a r g o de qua lquer Provisão ou R e -
g imen to e m c o n t r a r i o ; e se c u m p r i r á , sendo p a s -
sado pela Chance l la r ia da O r d e m . João Carva lho 
de Sousa-o fez, e m Lisboa, aos 2 2 de D e z e m b r o 
de 1 6 5 4 annos . = R E I 

P f o V . d a H i s t . G e n e a l ó g i c a t o m o 5 . " p a g . 3 0 n * 5 9 . 

O Regedor da J u s t i ç a faça "sentencear para a 
India t>s presos, cujos casos, s egundo a prova 

del les , merecerér t i ' !Ser des te r rados pa ra aquel le E s -
tado, m a n d a n d o - jun tamente v i r d e s Cadèas do R e i -
n o os presos q u e nel las houver c o m d e g r e d o , pa ra 
nesta Cór t e s e lhes comrtfOtâr mi da I n d i a . L i s -

, boa, 2 3 de D e z e m b r o d e 1 6 5 R E I . 
X da Supplícc^So fof. 71». 
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Decrelo d e 2 d e JaneirQ d e 1 6 5 8 - — P r o h i b e 
q u e se jam providos l o g a r e s d e Juiz do Cr i -

me ou Civel de Lisboa em pessoa q u e não tenha 
servido ou t ro logar . 

I n d . C h r o n o l o g i c o t omo { . p a g 1 8 2 . 

EU E L - R E I faço saber, aos que este Alvará vi-
r e m , que eu fui ora in fo rmado de que na Ci-

dade d e Lagos do Reino do Algarve havia pes -
soas poderosas , e do governo del ia , que com seus 
gados d e s t r o i a m as fazendas dos moradores da di ta 
C idade , sem s e r e m bas tan tes as not i f icações , q u e 
o C o r r e g e d o r da C o m m a r c a lhes m a n d á r a fazer 
na Corre ição do anno de 1 6 5 2 , para q u e g u a r -
dassem seus gados , nem as posturas da C a m a r a , 
q u e nelles se não e x e c u t a v a m , an t e s c re sce ram 
t a n t o os d a m n o s , que na devassa da Corre ição do 
a n n o de 1 6 5 3 r e su l t a r am culpas con t ra mu i to s dos 
notif icados, como foram G r e g o r i o C a b r i t a d c V i l l a -
Lobos , que servia de V e r e a d o r ; J o r g e de Sousa 
de C a s t e l - B r a n c o ; L o u r e n ç o de V i l l a - L o b o s , Ju iz 
dos Ó r f ã o s ; S imão R o d r i g u e s M o r e i r a ; A n t o n i o 
da Costa More i ra ; Gregor io R i b e i r o , e* out ros 
m a i s ; e e r a a que ixa e c l a m o r , q u e havia no P o -
vo de m a n e i r a , que pedia u m a g r a n d e d e m o n s -
t r a ç ã o de c a s t i g o ; o q u e não podia se r e m l ivra-
men tos o rd inar ios , que , como e r a m sem pa r t e , os 
avocavam á Ouvidor ia do G o v e r n a d o r do d i to R e i -
no do Algarve , sendo o privi legio delia f u n d a d o 
na pobreza dos m o r a d o r e s do m e s m o Re ino , c u j o 
uso se l inha e x t e n d i d o a todos, e ficavam os r i -

•cos e poderosos não e x p e r i m e n t a n d o o r igor da 
appel laçào para esta Cór t e , s e n d o que pela Lei 
de 1 2 d e . M a i o . d e 1 6 1 5 , podiam os C o r r e g e d o -
res suspender os Officiaes da Jus t i ça , que se rv iam 
por roais de u m a n n o , por esta cu lpa , q u e era 
o ma io r r i g o r , e q u e a mui tos delles não t o c a v a ; 
o que assim se poder ia a t a l h a r , m a n d a n d o que o 
d i to Gove rnado r do A l g a r v e não avocasse á sua 
Ouvidor ia os l iv ramentos das pessoas r e f e r i d a s , ou 
d e ou t ros culpados na dita. devassa da Corre ição 
do di lo a n n o de 1 6 5 3 , para se poder p roceder 
con t r a elles, na, fó rma das Le is , e com o r igo r 
de l ias , dando- se appe l laçào e a g g r a v o para a maior 
a l ç a d a ; n e m lhes e s t e n d e s s e as h o m e n a g e n s , a t é 
as appel lações s e r e m exped idas , j u n t a n d o - s e á tal 
o r d e m , que ass im l he fosse a d i t a devassa, de que 
r e su l t avam graves c u l p a s . nesta m a t e r i a porque 
de outra mane i r a se a c a b a r i a m t o t a l m e n t e d e p e r -
der as, fazendas d*aquella Cidade, , sendo e i t e n e -
gocio muj,to . d p b e j n puhl ico-de l i»* 

E por . çonv i r a; m e u sieryiço, . eLey i t a r . semè-
lliantes. inconvenien tes , , : para; que" não h a j a : q u e i -
xa? no P.o^o, .vista 8'.reíposla,< q u é a isso ideu o 
Gove rnadp r . ; i l o v , d í t o ; ; Reinp do:. A lga rve ! ptòr $ttfl; 
c a r t a , A l v a r á ^ R e g i m e n t o , . q u e c o m ella enviou, 

e a que, t a w b e n * se houve do P r o c u r a d o r d e m i -
nha Corôa, a q u e m d e t u d o se d e u vis ta , : 

Hpi por b e m , q u e o Governador, do di to 
Re ino do Algarve não possa avocar à sua O u v i -
dor ia n e n h u m a s causas d e coimas , nem culpas d e 
d a m n i n h o s , culpados nas devassas , que o. C o r r e -
g e d o r e P rovedor da d i ta C o m m a r c a f i z e r em, c o n -
fo rme a di ta Le i , e os mais Min is t ros , a q u e to -
c a r ; an tes c o n h e ç a m delles, com appel lação e : a g -
gravo parn a Re lação , na fó rma das L e i s de 1 6 0 7 
e 1 6 0 8 , e a ul t ima de 1 6 1 5 , sem e m b a r g o do 
A l v a r á , q u e em 1 6 2 3 se passou ao G o v e r n a d o r 
do di lo Re ino , D . P e d r o M a n o e l , e seus succes -
sores, para avocar á sua Ouyidoria . todos os casos, 
em que não houvesse par te , ou consent issem a m -
bas ; no qual se não in t ende rão os culpados por 
d a m n i n h o s , ou que a c i n t e m e n t e m e t t e r e m seus 
gados e bes tas nos logares vedados e co ime i ros , 
e fazendas tflheias, n e m os culpados na di ta d e r 
vassa da Corre ição do di to anno de 1 6 5 3 . 

E es te Alvará se c u m p r i r á i n t e i r a m e n t e , 
como nelle se c o n t é m , posto q u e seu effei to h a j a 
de d u r a r mais de um anno, sem e m b a r g o da O r -
denação livro 2 . ° t i tu lo 4 0 e m con t ra r io , o qual 
que ro que va lha , e t enha força de Lei : c se r e -
gis tará nos Livros da Ouvidor ia do Gove rno do 
di to Reino do A l g a r v e , e nos da Cor re ição e P r o -
vedoria da dita C idade de Lagos , c nos da C a -
ntara de l ia , para e m todo o t e m p o cons tar d e 
como eu o houve assim por meu serviço. 

Manoel Gomes o fez, em Lisboa , a 4 de 
J a n e i r o d e 1 6 5 3 . João da Costa Travassos o fez 
escrever . = R E I . 

L i v . V do D e s e m b a r g o d o P a ç o -'ol 1 1 6 . 

ec re to d e 1 2 d e J a n e i r o de 1 6 5 5 — - M a n d a 
q u e nas res idencias dos M i n i s t r o s . s e j u n t e 

ce r t idão passada pelo Contador dos bens do reg is -
to da Corôa e O r d e n s , d e c o m o p r o c e d e r a m na 
c o b r a n ç a . 

i u d . C h r o n o l o g i c o - t o m o I . p a g . 1 8 £ 

Dec re to de 1 4 de J a n e i r o d e 1 6 5 5 — M a r t d a 
t r ans fe r i r a C o r r e i c ç â o . e Provedor ia d e - R e j a 

para o u t r a t e r r a , visto te r sido doada aque l l a : C i -
d a d e ao S e n h o r In fan te . D o m Pedro. , 

f n d . C h r o n o l o g i c o ( o m o X: p a g . 1 8 : 2 . 

EU . E L - R E I faço sabe r , i que , . po r convir assim a 
U m e p ;serviçq, e bpafadmif l i s tnação, da - jus t i çp , 

p a r a ^ q $ e ;iTx l iv ramento -deis•'dt.linqufcntes. se não 
ocç^l te^aJgujm:as)cu lpaSí , i .poh .que :dev^mser i -oa3r . : 
t igadòs c o n f o r m e a tomefpeimentOidellas'.«-H- fieitrpor. 
b e m e me p raz ,que de mais do^Eserivr&StquCi até! 



agora cos tumavam Responder ás folhas dos C o r r e -
dores da C ó r t e e C idade , d i g a m f o m b e r t i las-dulpus, 
q u e t i ve rem e to seu poder -o Escrivão- da C h a ú -
cellâria da Casa da Suppl icação , os dos J u i z e s de 
Judia e M i n a , F a z e n d a , A l fandega , Aud i to r i a da 
g e n t e de g u e r r a , Ouvidor ia das T e r r a s da Ra inha , 
m i n h a sobre todas mu i to a ínada e prezada m u l h e r , 
o Escr ivão das Ilhas, o das Cou tadas , o da C o n -
servatór ia da Companh ia Gera l do C o m m e r c i o ; e 
q u e assim se e n c a r r e g u e d ' aqu i e m d ian te nos Of-
ficiaes, que tem á sua conta co r r e r folhas. 

E mundo aos Corregedores do C r i m e de m i -
nha Cór te e da Cidade , e Juizes do C r i m e del ia , 
t e n h a m par t i cu la r cu idado de que nas falhas, q u e 
m a n d a r e m co r r e r , se observe esta o r d e m , de qoe 
responda a ellas o di to Escr ivão da Chance l la r ia , 
e os mais r e f e r idos ; o rdenando aos Corredores das 
m e s m a s folhas não passem cur t idão no fim delias, 
senão cuns lando que tem respondido todos os E s -
crivães, para que desta mane i r a se não possam oc-
cu l ta r os c r imes , e os Minis t ros e J u l g a d o r e s , que 
delles hão de conhecer , o façam com inte i ra no-
t ic ia , e os sen le r i céem, con fo rme ao m e r e c i m e n t o 
e qua l i dade das culpas, que sahirern ás di tas fo-
l h a s : aos Corredores das quaes se lhes da rá a co -
pia deste Alvará , pura , pelo que lhes toca, e x e c u -
t a r e m o q u e por elle o r d e n o ; o qual se reg is torá 
nos Livros do D e s e m b o r g o do Paço , e Casa da 
S u p p l i c a ç ã o ; e valerá, po: lo que seu effeito haja 
de d u r a r mais dc ura anno , sem e m b a r g o da O r -
d e n a ç ã o do livro 2 . ° t i tu lo 4-0 em cont rar io . 

Anton io de Moraes o fez, e m Lisboa, a 2 1 de 
J a n e i r o de t G n o . P e r o Sanches Pur inha o fez es-
c rever . = R E I . 

l . i » . V doa Leia d a T o r r e do T o m b o foi . 3 . 

Resolução d e 1 1 de Fevere i ro de 1 6 5 5 — D e -
clara q u e a ju r i sd icção do S u p e r i n t e n d e n t e 

da Contador ia Gera l de .Guer ra ó a mesma q u e 
a do C o n t a d o r - m ó r . 

C i l a d a n o A l v a r á de 2 3 d e A g o s t o d e s t e a n n o . 

EU E L - R E I faço saber aos q u e es te Alvará vib-
r e m , que , considerondo eu q u a n t o ca r regados 

es tão de juros e t enças os Almoxar i fados , %outras 
rendas Reaes desta minha Corôa ; e q u e , por não 
have r nel les em a l g u n s annos r end imen to bas t an te 
p a r a p a g a m e n t o d e todos, e c o s t u m a n d o - s e por esta 
causa fazer r a t e a m e n t o en t re os filhos das folhas, 
ha< mui t a s que ixas del les , a l l egando os que tein 
bypotbeca e cons ignação ma i s antiga* q u e não d e -
v e m serr p re jud icados pelos Mais mofde ínw ; e m r a -
zãor dò q u e , aifeift d ó que está disposto pelo R e g i -
m e n t o , e O r d e n a ç õ e s de minha : Fazenda , se passou 
j á , para r e m e d i o des tas q u e i x a s , u m Alvafà 1 a 2 0 
d o iweí dè O u t u b r o do anno de 1 6 0 8 , o qua l se 
n8o g u a r d o u e m t u d o — mande i ver a m a t e r i a no 
Conse lho de m i n h a Fazenda* com a a t t enção , qtie 

ella merec ia , por ser de d i r e i to tào-siibstonciol e n -
t r e p o í t e s / e d e s c a í g o de m i n h a córisfciencia— e b ò n -
s u l t a n d o - s e - m e o q u e pareceu : 

H o u v e por b e m resolver q u e d ' a q u i e m d i a n t e , 
ou h a j a ' m u i t o , ou pouco r end i f aeMo ' hás d i tas m i -
nhas rendas e Almoxar i f ados , se pague cada a n n o 
por in te i ro , em pr ime i ro logar o q u e fôr nas f o -
lhas do A s s e n t a m e n t o para m i n h a Casa Rea l , e as 
cons ignações , que nel las fo rem para m e u serviço 
no bem c o m m u m , e defensa do R e i n o ; pois é a 
p r ime i ra obr igação , para a qual os Povos d e r a m 
as di tas rendas . 

E m segundo logar se pagarão os ordenados 
de quaesquer Minis t ros da Fazenda , como despesa 
necessar ia , que 6 para a d m i n i s t r a ç ã o e r e n d i m e n t o 
del ia . 

E m t e rce i ro f l o g a r serão pagos os ordenados 
dos Min is t ros e Officiaes de J u s t i ç a , por ser o u -
trosim obr igação p r ime i ra , com que as di tas r e n -
das se c o n s t i t u í r a m , para os Povos se rem bem r e -
g i d o s — as quaes obr igações sobredi tas , por serem 
de d i re i to e bem públ ico, se não podiam p re jud i ca r 
por vendas de ju ros c imposição d e t e n ç a s ; an t e s , 
quando os j u r o s e t enças se c o n s t i t u i r a m , foi j á 
v i r tua lmente para Ihès have rem de preceder as d i -
tas obr igações , a que as rendas p r ime i ro es tavam 
hypothecadas . 

E e m q u a r t o logar se rão pagos t a m b e m por 
in te i ro , sem r a t e a m e n t o , os j u ros e tenças , con fo r -
me a suas an t igu idades , precedendo o j u r o , ou tença 
mais an t iga , ao ju ro e tença mais m o d e r n a , s e -
gundo as regras o rd in i r i a s de d i r e i t o ; pois pela 
nova v e n d a d o ju ro , ou imposição d e t e n ç a , se não 
deve p re jud ica r ao j u ro , ou t e n ç a , imposta p r ime i ro . 

E para os Thesoure i ros , Almoxar i fes , Rece-
bedores e out ras pessoas, que hão de fazer os ditos 
p a g a m e n t o s , poderem g u a r d a r esta o r d e m , se lhes 
dec la ra rá nas folhas, con fo rme aos Pad rões , o t e m -
po em que cada j u ro ou tença foi vendida, dada 
e cons t i tu ida . 

E succedendo que , segu indo-se esta fórma 
de p a g a m e n t o , não chegue o r e n d i m e n t o de a l -
g u m A l m o x a r i f a d o ou Casa, a paga r todos os j u -
ros e tenças , os q u e por mais m o d e r n o s f icarem 
por paga r , r eque re r ão seu p a g a m e n t o no Conse-
lho de m i n h a Fazenda , que lh 'o fará dar e m o u -
tra par te , e m que haja sobejos, e fôr mais a c c o m -
m o d a d a . 

E hei por bem d e c l a r a r que para este effei • 
to se r e p u t e m , como ató agora se r e p u t a r a m , por o r -
denados as ordinar ias an t i ga s , coto que foram f u n d a -
dos, ou dotados , a l g u n s Conventos d e Religioso?, ou 
Rel ig iosas , pois a tal fundação ou dotação se fez p a r a 
o b e m c o m m u m espi r i tua l e t empora l d o R e i n o . 

E esta fórma e o r d e m , por ser de jus t i ça e 
d i re i to , he i por berti que se g u a r d e , nas fo lhas , e 

;pagamert toâ de todas as A l f andegas , A l m o x a r i f a d o s 
de d inhe i ro , t r igo , e c e v a d a , - e q u a e s q u e r Casas, 
e r e n d a s ReáeS de meus Re inos e Senhorio*, e x -
c e p t o na folha daS obras pias : porque as tenças 
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d e l l a . p o s t o q u e f u n d a d a s e r a a l g u n s s e r v i ç o s , t e ( n 
a n a t u r e z a d e e s m o l a s , e t n c u j a r e p a r t i ç ã o fipa 
mais livre o a rb í t r io , e quando se dSo, é já cdm 
supposição do ra teamento , que sempre houve nellas. 

E qijero. que,, sem e m b a r g o de quaesquer 
Leis , R e g i m e n t o , Provisão, ou.Alvará e m c o n t r a -
r io , este va lha , como Lei , posto que seu effeito 
h a j a de du ra r mais dê um anno, , sem e m b a r g o 
das O r d e n a ç ã e s em contrar io . 

João Pe re i r a o fez, ein Lisboa, a 1 7 de F e -
vereiro de 1 6 5 5 . F e r n ã o Gomes da Gama o fez 
escrever . = R E I . 

L i » . I V d a s L e i a d a T o r r e do T o m b o fo i . 2 5 5 . 

C O N S U L T A D O D E S E M B A R G O D O P A Ç O 
sobre o pi-ovimento do D:aio da Sé de Miranda. 

Por Decreto de 1 3 de O u t u b r o passado r e m e t -
tido a este T r i b u n a l , ordena Vossa M a g e s -

tade que se vejam todos os papeis inclusos no 
mesmo Decreto com os mais que houver , sobre a 
mate r ia de que t ra ta ra , e em . ' pa r t i cu la r u m do 
Bispo Capel lão-mór e seus Adjunc tos , e se con -
sul te o que parecer , sub indo todos os papeis em 
companhia da Consulta. 

V i n h a m ôom este Decre to tres Car tas do 
Cabido da Sé de Miranda, em que pedem os Co-
negos a Vossa Mages tade revogue o Alvará, por 
q u e ordenou que se não impedisse , nem dilatasse 
a posse do Deado d a q u e l l a Sé a Dua r t e Mendes 
de Vasconcel los , sem e m b a r g o de não ser g r a -
duado pela Univers idade de C o i m b r a , nem pro-
vido de conselho de Vossa Magestade , por ser 
es te provimento feito contra a cr iação e E s t a t u -
tos da mesma Sé, e lhes pre judicar g ravemen te , 
e ainda á au thor idade Real , e d a Univers idade do 
Co imbra , e pedem se lhes passe tuitiva conserva-
tória de seu dire i to . 

E por out ro Decreto de 2 1 do mesmo mez 
se r e m e t t e u a este Tr ibuna l ou t ro papel do Ca-
bido d e - M i r a n d a , em que propõem as razões por 
que não de ram c u m p r i m e n t o ás Bulias de Sua 
San t idade , e Alvará de Vossa Mages tade , orde-
nando Vossa Mages tade que se envie com os mais 
papeis, na fórma que Vossa Mages tade t inha o r -
denado. 

E no mesmo dia de 2Í de O u t u b r o presen-
ta ram nesta Mesa uma petição, em que t ra tam de 
jus t i f icar os proced imentos que f u l m i n a r a m con-
tra o Ju iz Apostolico, que em .execução das Bul-
ias de Sua San t idade e Alvará de Vossa Mages-
tade, t ra tava de que com effeito se désse posse ao 
dito Dua r t e M e n d e s de Vasconce l los ; e se a p r e -
sentou t a m b e m uma Carta do Bispo Cape l lão-
m ó r , de 2 7 de Ju lho passado, sobre uma pet i -
ção de Antonio Antunes ; de Paiva, quç p re t ende 
t e r direi to neste Beneficio, por dizer que Vossa 
Mages t ade lhe deu licença para o impe t r a r em 
R o m a ; e na Carta procura mos t r a r o Bispo C a -

pellão-mór q u é e s t e p r o v i r a e n t o . d e D u a r t e M e n -
d e s p r e j u d i c a : a Y o s s a M a g e s t a d e ; e q u e s e n o 
D e s e m b a r g o d o P a ç o s e t i ve ra - in te i ra n o t i c i a d o 
que na mater ia havia precedido, s e não fizera a 
Consulta a Vossa Mages tade na fórma que se f e z ; 
e se jun t a ram, t a m b e m outras Petições do m e s m o 
An ton io An tunes , em que pede vista e allega d e 
seu d i re i to . 

T a m b e m se vio uma Car ta do Doutor Luiz M a -
chado Pe re i r a , Mestre-Escola* da Sé de Mi rand a , 
e Ju iz Apostolico das Bulias de Dua r t e Mendes , 
em que se queixa e dá conta a Vossa M a g e s t a d e 
da violência, com que o Cabido de Miranda t em 
procedido nesta ma te r i a , desobedecendo aos m a n -
dados Apostolicos, e ordens de Vossa Mages tade , 
e procedendo contra elle, sendo, como Ju iz Apos-
tolico, super ior ; e não obedecendo às censuras , 
an tes sahindo a lguns Conegos com as murças , a r -
mados de pistolas, alfanges e facas , para m a t a r e 
a f f ron ta r os Ministros que iam fazer com o C a b i -
do di l igencia , e ameaçaudo a elle Mes t re Escola 
e aos que lhe assist iam, com grave escândalo d ' -
aquella Cidade, celebrando e assistindo na Sé , d e -
pois dc declarados por publicos e x c o m m u n g a d o s , 
sem temor de Deus, nem das censuras , antes e x -
c o m m u n g a n d o ao mesmo Juiz Apostolico. 

A j u n t o u t a m b e m sua pet ição o Doutor D u a r -
te Mendes de Vasconcellos, provido no Deado d ' -
aquella Sé, em que se queixa das graves e x t o r -
sões com que o Cabido t em procedido com v io -
lencias notorias , e d ignas de Vossa Mages tade 
Ih'us m a n d a r e s t r anha r , sendo assim, que não se 
f u n d a m , nem al legam cousa a lguma de novo, mais 
que o defeito que lhe impõem de não ser g r a d u a -
do pela Univers idade de Coimbra , nem feito o 
provimento de conselho de Vossa Mages tade ; s en -
do assim que tudo isto foi presente a Vossa M a -
ges tade , anJes de se passar o dito Alvará , e como 
nelle expressamente se declara ; e sem e m b a r g o 
disso foi Vossa Mages tade servido m a n d a r , que se 
não impedisse a posse, e c u m p r i m e n t o das Bulias 
de Sua S a n t i d a d e ; e pede em conclusão, que Vos -
sa Mages tade as m a n d e execu tor com effeito, c o n -
cedendo ajuda de Braço Secu la r contra as violen-
cias, e desobediências do C a b i d o : e paru mais 
justif icação apresenta um Breve de Sua San t ida -
de, p a g a d o em R o m a , no mez de J u l h o deste 
pre-enle anno, pelo qual o Santo Pad re , s f lneces -
sário é, reval ida , e supre o defei to de não ser g r a -
duado o dito D u a r t e Mendes pela Univers idade 
de C o i m b r a , e que o habi l i ta , como se nella fôra 
g r aduado , e como se e x p r e s s a m e n t e os E s t a t u t o s ' 
d a q u e l l a Sé foram revogados por Sua S a n t i d a d e : 
e . c o m esta petição,, e B^éve de Pcrinde valere, 
a j u n t a aos autos a fó rma , por q u e o di to Ju i z Apos-
tolico procede, com cert idões das desobediências 
do Cabido. 

Estes são os papeis, que de' novo se o f fe re -
ceram nes t? Mesa por estas p a r t e s : e para. dar 
satisfação ao que Vossa Mages t ade ordena se vi -
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r a m t a m b e m os papeis an t igos , que se c o n t i n u a -
r a m an t e s d e ' p a s s a r o Alvará de Vossa M a g e s t a -
de , e vem a ser , a Consul ta , que se fez a Vossa 
Mages t ade pelo Bispo Cape l l ão -mór , e Minis t ros , 
que tem por ad junc to s para as cousas do P a d r o a -
do R e a l , feita e m 1 6 d e Dezembro de 1 0 5 3 , com 
q u e Vossa Mages t ade se conformou e m 2 2 do 
mesmo mez, e m q u e disse, que não é ra licito, nem 
convinha , que tivesse effeito a dita Provisão de 
D u a r t e Mendes , « e m Vossa Mages tade lhe -devia 
d a r consen t imen to , visto não ter as qua l idades 
da Bulla da creação , e o pedir assim o P r e l a d o , 
é o Cabido , a q u e m per tenc ia pedir o c o n s e n t i -
men to . 

E f i n a l m e n t e se v i ram as petições, e papeis 
de D u a r t e Mendes , que Vossa Mages tade r e m e -
teu a es te Tr ibuna l em 3 1 de J a n e i r o de^te an -
no, a Consu l t a , que se fez a Vossa Mages tade , e 
com que Vossa Mages tade se conformou em 1 2 
de J u l h o do di to anno , e m que se pozeram as r a -
zões por onde a Bulla da c reação não c o m p r e h e n -
dia os prov imento feitos por Sua San t idade , pois 
só fallava nos que fazia o Bispo por a u t h o r i d a d e 
O r d i n a r i a , e tudo vai j u n t o na fó rma , que Vossa 
M a g e s t a d e o rdena . 

E visto tudo nesta Mesa , com a cons ide ra -
ção, que pede ma te r i a tão g r a v e — . p a r e c e u em pr i -
mei ro logar, que aos r e q u e r i m e n t o s , e petições de 
An ton io A n t u n e s de Paiva, e Cor ta do Bispo C a -
p e l l â o - m ó r , sobre ellas, não ba q u e defer i r , por 
q u a n t o o dito An ton io A n t u n e s de Paiva não tem 
prov imento a l g u m deste Beneficio, nem cousa que 
lhe dé di re i to para r eque re r sobre elle, an tes por 
se introduzir no quo lhe não toca , t ivera perd ido 
o que t ives se ; e funda só sua petição na licença 
do Bispo, cu jo Capellão é , e de sua obr igação . 

E vistas os Cor tas do Cabido de M i r a n d a , 
pa rece , que elles não a l legam cousa de riovo, por 
q u e devam de ixa r de obedecer oo provimento de 
Sua San t idade e Alvará de Vossa Mages tade , pois 
•só ollegom não ser o dito D u a r t e Mendes g r a d u a -
do por Co imbra , n e m ser provido de conselho de 
Vossa M o g e s t o d e : sendo assim que do Alva rá 
constava e x p r e s s a m e n t e que estos razões foram 
presentes a Vossa Mages tade , e s e m e m b a r g o d e l -
ias mondou que o di to p rov imen to da Sé Apos to -
lica se c u m p r i s s e ; por q u a n t o a Bulla da cr iação 
do Bispado, q u e requer ia nos providos aquel las 
qual idades , fallava só e por palavras expressas nos 
provimentos feitos de o u t h o r i d a d e ord inar ia pelos 
Bispos, e não nos q u e e r a m feitos por Sua San t i -
d a d e ; e tendo-se assim pra t i cado no M e s t r e - E s -
co la , e Conego Mag i s t r a l , o q u e o Cab ido não 
n e g a , e só diz q u e com elles dispensou Sua S a n -
t i d a d e e x p r e s s a m e n t e ; e supposto o Perinde va-
lere, q u e D u a r t e Mendes d e novo offerece , e dis-
pensa rão e s u p p l e m e n t o d e Sua S a n t i d a d e , em 
caso q u e seja necessár io , pa receu q u e j á n ã o fica 
e m q u e r e p a r a r ao C a b i d o : 

A n t e s s e v ê c l a r a m e n t e q u e o C a b i d o p r o c e -
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de nesta mate r i a com m e n o s respe i to á Sé Apos -
tol ica, e a Vossa Mages tade , do q u e devêra t e r , 
pois apresen tando-se - lhe as Bulias, e Alvará de 
Vossa Mages t ade , !be não que rem os Conegos da r 
c u m p r i m e n t o , que rendo ser móis zelosos da a u -
thor idade Rea l , do que é Vossa Mages tade , e os 
Minis t ros deste T r i b u n a l , a cuja conta está fuzel-a 
c o n s e r v a r ; e dando no pape l -em que se q u e r e m 
descu lpa r , razões tão frívolas e tão indignas, que 
por ellas se vê b e m a paixão com que p rocedem, 
pois a p r ime i ra é dizer que não cumprem o que 
Vossa M a g e s t a d e lhes o rdena , por te rem Carta do 
Bispo C i p e l l ã o - m ó r , por que lhes ordena o con-
t ra r io , como 9e a o r d e m do Cape l l ão -mór pooéra 
revogar as de Sua S a n t i d a d e , e d e V o s s o - M a g e s -
t ade , Pr ínc ipes supremos no espir i tual e t empo-
ral ; e des te theor são os razões que se s e g u e m , 
dizendo o fazem por credi to da a u t h o r i d a d e R e a l , 
e por razão de seu e s t a t u t o , e por se não c o n t i -
nua r tal e x e m p l o ; sendo assim, que a t u d o isto 
se t inha defe r ido no Alvará de Vossa M a g e s t a d e 
que se lhes apresentou . U l t i m a m e n t e dizem q u e 
Vossa M a g e s t a d e deve c o m m u n i c a r isto com pes -
soas de L e t r a s , como se este T r i b u n a l rião fôra e 
S u p r e m o da Jus t i ça , e de cujos Ministros deve 
Vossa Mages tade t e r a c o m m u n i c a ç ã o , que el les , 
por suas idades e logares q u e o c c u p a m , m e r e c e m . 

Os governos dos Cabidos estão no estado q u e 
a Vcssa M a g e s t a d e é bem presente ; e os Conegos , 
q u e tem melhor pa r t ido nelles, d u r a m e n t e a d m i t -
tem out ro de novo, que receiam que poderá p r e -
jud ica r a parc ia l idade que governa ; e como o Deão 
seja a pr imei ra Dignida de da Sé , parece que o 
C h a n t r e e seus parciaes, com este receio, e a fim 
de lhe que re r em imped i r a execução com proce-
d imen tos tão violentos , como consta dós papeis 
jun tos , e e x c o m m u n g a n d o ao Ju iz Apostolico, e 
que rendo a f f ron ta r e m a t a r os Minis t ros que fize-
r a m dil igencia por seu m a n d a d o , j u l g a u d o por 
nullas as Censuras , fnzendo-se Ju izes , sendo p a r -
tes , com t e r m o s e scanda losos , q u e parece que 
Vossa M a g e s t a d e lhes devia m a n d a r e s t r a n h a r , com 
palavras , q u e m o s t r e m o s e n t i m e n t o com que V o s -
sa M a g e s t a d e está de se h a v e r e m nesta m a t e r i a 
-com ta l violência. 

Assim pareceu que por neohu tn modo se d e -
ve "conceder a C a r t a tui t iva que o Cabido pede , 
a l em de haver procedido como se t em r e l a t a d o . 
P a r a s e concederem Car tas Tui t ivas é necessár io 
cons ta r do t i tulo e posse que o Cabido não t e m ; 
pois a Bulla da c r iação , que pode rão a l l egar por 
t i tu lo , não falia ne s t e caso do prov imento fei to 
por Sua S a n t i d a d e , nem tem posse : an tes c o n h e -
c e m que lhe fa l ta , pois dous Benefícios desta n a -
tureza mesma foram providos por Sua S a n t i d a -
d e , s em se rem g raduados por C o i m b r a , n e m de 
conse lho d e Vossa M a g e s t a d e ; e s e d isseram que 
Sua San t idades o d ispensou , t a m b e m D u a r t e M e n -
des , pelo Breve do Perindè Valer e, se mos t ra d i s -
pensado . 
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E no que toca á Car ta do J u i z Apostol ico, 
pa rece q u e elle se que ixa j u s t a m e n t e , pois se vê 
desobedecido-; e o que peior é , censu rado pelas 
m e s m a s par tes con t ra q u e m procedia como De le -
gado da Sé Apostolica : e a mesma jus t iça t em 
D u a r t e Mendes . E assim pa receu a todos, se d e -
via nes te caso conceder a juda de braço secula r . 

E a o s Doutores F e r n ã o de Mat tos Carvalhosa , 
e F ranc i sco de A n d r a d e Le i tão , pareceu que esta 
a juda de braço secular se devia pedi r pelos meios 
ord inar ios , na fó rma da O r d e n a ç ã o : e aos D o u t o -
r e s P a n t a l e ã o R o d r i g u e s Pacheco , Bispo Ele i to de 
Elvas , ô a Marça l Casado J a c o m e , pareceu que 
esta a juda de braço secular se devia, neste caso, 
c o n c e d e r por este T r i b u n a l ; por q u a n t o a fó rma 
da O r d e n a ç ã o procede, e t e m logar nas causas que 
se processam via o rd ina r ia ; p o r e m , como esta t i -
vesse pr incipio no Alvará de Vossa Mages tade , 
passado na conformidade da Consul ta que se fez 
por esta Mesa , e nella haja i n t e i r a noticia dos 
p roced imen tos do J u i z Apostol ico, e se rem j u s t i -
ficados, não se deve pedir fóra delia esta a juda 
d e ' b r a ç o s e c u l a r ; antes Vossa Mages t ade a deve 
m a n d a r conceder por elle, passando-se Provisões 
ás Jus t i ças de*Miranda, para assistir ao Ju iz Apos-
tolico, a t é se e x e c u t a r o q u e Sua San t idade e 
Vossa M a g e s t a d e t em o r d e n a d o , que é o q u e mais 
convém ao serviço de Deus e qu ie t ação d a q u e l l a 
Cidade a l t e r ada , e escandal í sada com taes p roce-
d imen tos dos Ecc les ias t icos , que dev iam da r m e -
lhor e x e m p l o . 

Lisboa , 9 de N o v e m b r o de 1 6 5 Í-. —D. Pe-
dro. P. = Andrade. = Casado. = Pacheco. — 
Mattos. 

V O T O D O P R O C U R A D O R D A C O R O A 
sobre o mesmo assumpto. 

Por eu ser o mais an t igo no D e s e m b a r g o do 
Paço , e o Pres iden te te r acabado seu t e m p o , 

m e r e m e t t e u o Sec re t a r io d e Es t ado a o r d e m d e 
Vossa Mages tade , com o memor ia l incluso do C a -
b i d o da Sé d e M i r a n d a , para se a j u n t a r aos m3Ís 
papeis que Vossa Mages tade mandou r e m e t t e r ao 
D e s e m b a r g o do Paço , sobre a ma te r i a , para que 
faça com todo o q u e Vossa Mages tade t inha m a n -
d a d o . 

E m 1 l des te mez de N o v e m b r o , e s t ando 
:ainda na Mesa o P r e s i d e n t e , . se m e cer t i f icou, 
q u e no sabbado p r e c e d e n t e , 9 d e N o v e m b r o , se 
fizera a Consul ta , e no di to dia de 11 se t inha 
-dado ao Ctíminheiro para se levar a Vossa M a -
ges tade , com todos os pape i s , salvo este m e m o r i a l 

•que disseram, vinha depois de pa r t ido . .. • 
E como não tive vista, nem voto na difia 

Consul ta , nem noticia d o Alvará e fórma p r e j u -
d ic ia l , com q u e foi passado , com sua g e n e r a l i d a -
de , e m q u e priva a Corôa , e a o s . S e n h o i e s Re i s 
des te Re ino , e a Vossa Mages tade do Benef ic io 

da di ta Bulla, e aos G r a d u a d o s da U n i v e r s i d a d e , 
e a todas as Sés V a c a n t e s , para s e m p r e , e a t o -
dos os Bispados q u e t e m a mesma Bulla e m sua 
cr iação , d e q u e Vossa Mages tade se pr iva e a seus 
Successores , in p e r p e t u m , a té haver B i s p o s : 

E vendo agora o Alva rá , e as razões q u e o 
Cabido di* M i r a n d a ap resen ta a Vossa M a g e s t a d e , 
n ã o posso d e i x a r d e as r e p r e s e n t a r t a m b e m , l e m -
b r a n d o q u e o q u e o Cab ido , com tan ta ins-
t anc i a , p ropõem a Vossa M a g e s t a d e , era o offi-
cio e o b r i g a ç ã o pr inc ipa l do T r i b u n a l Secu la r do 
Paço , em conse rvação das p r e r o g a t i v a s da D i g n i -
dade , e A u t h o r i d a d e Rea l d e Vossa M a g e s t a d e , e 
ao menos aconse lhar com menos pre ju izo de l ias , 
nos t e r m o s do licito e hones to , p a r a se poder d e -
f e r i r , como fez o C a b i d o , q u e r e s c r e v e u - a Sua 
S a n t i d a d e , e o Cape l l ão -mór , e m sua Consul ta , e 
não sah i r o T r i b u n a l do Paço , sem necess idade , 
e sem lhe compe t i r , com o Alvará e Le i gera l 
tão p r e jud i c i a l ; p o r q u e , em caso que o d i r e i to não 
p e r m i t t i r a n e g a r a licençu a D u a r t e Mendes , que 
a pedia , podia e n t ã o e n t r a r o seu officio e c o n -
selho para ver o m o d o menos pre jud ic ia l , ou com 
di s s imulação , ou l icença pa r t i cu l a r dada a o di to 
D u a r t e M e n d e s : po rem nunca podia te r logar , o 
m a n d a r ass ignar a Vossa Mages t ade o di to Alvará 
g e r a l de tão pre jud ic ia l cousequet ic ia , fazendo o 
q u e es t ranhou o Capel lão m ó r , porque esta D i g n i -
dade é do P a d r o a d o Rea l , q u e por q u a l q u e r m a -
nei ra lhe tocava , a té pelas Bul ias de L e ã o X , ao 
qual Vossa M a g e s t a d e r e m e t t o u o consul ta r , se 
podia da r a licença que D u a r t e Mendes pedia, co-
m o se f e z , ' e faz, como Minis t ro da Capella Rea l , 
aonde estão as di tas Bulias da cr iação dos Bispos, 
e reg i s to de seme lhan te s Consul tas , e quaes se 
hão d e provêr por conselho e c o n s e n t i m e n t o d e 
Vossa M a g e s t a d e , o que não loca ao T r i b u n a l do 
Paço , nem disso ha not ic ia , nem r e g i m e n t o para 
lhe tocar fal dec la ração das Bulias, para por elle 
se passar aque l l e Alvará g e r a l . 

N e m podia consul ta r a Vossa M a g e s t a d e q u e 
concedesse a juda de b raço secular , com q u e b r a n -
t a m e n t o da O r d e n a ç ã o , ao J u i z Apostol ico, contra 
o Cab ido , que d e f e n d e sua a u t h o r i d a d e , f u n d a d o 
na Bulla da c r iação , e pr ivi legio d ' E l - R e i D o m 
J o ã o I I I , para n ã o e n t r a r e m n o s e u D e a d o e P r e -
bendas , senão G r a d u a d o s eminen te s , que o g o -
v e r n e m e a u t h o r i s e m , e não Escolares es t ranhos , 
que vem com Le i ra s subrept ic ias , sem d e c l a r a -
r e m as qua l idades da Bulla da cr iação ; e se lhe 
não devia n e g a r Tui t iva e m sua posse, tendo r e -
c o r r i d o a Sua San t idade . 

D e tudo se segue que deve Vossa M a g e s t a -
d e s e r s e r v i d o m a n d a r ver. com mui t a a t t enção o 
Alvará gera l , e haver por b e m q u e em m a t e r i a 
tSo a r d u a e de tal novidade, se v e j a . e . c o n s u l t e a 
Unive r s idade de C o i m b r a , : p r e jud i cada nas P r e -
bendas de seus Graduados , e s e u maior p r iv i l eg io , 
para sua conservação: e augmento* e t a m b e m a 
Mesa da Consciência , á qual tocam suas c o u s a s ; 
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e a inda aos Cabidos pr ivados d c suas D ign idades 
e P r e b e n d a s d e Le t rados g r a d u a d o s . 

E se sobre u m ponto sómen te da Bulla da 
da c r i ação do Bispado de L e i r i a , que è como a 
m e s m a de M i r a n d a e d e P o r t a l e g r e , t razendo-se 
do p rov imen to do Deado da dita Sé de L e i r t a , 
q u e vagou por p romoção de Dom P e d r o da S i l -
va ao. Bispado do Brazil , sobre a palavra da B u l -
la de consilio, se se havia de i n t e n d e r na D i g n i -
d a d e Real de E l - R e i , que dotou ao Bispado, para 
se baver de segui r o d i to conselho, e se não p o -
der dar a o u t r e m , nem as P rebendas dos G r a -
duados e n t r a r e m nas reg ras da reserva , e t e r e m 
s e m p r e seu effe i to , se fez e m Caste l la , aonde foi 
levado o processo, J u n t a de todos os Conselhos de 
P o r t u g a l , Cas te l la , A r a g ã o , e outros , por t oca rem 
a a lguns Bispados dos Reinos, s emelhan tes provi-
men tos , e Bul ias de Graduados , e clausula de 
Consilio Régis, como diz L a r r e a de OÍIic. F i sca -
l i , l ib. 2 . " nlleg. 6 7 , e nella se vio a copia d a s 
di tas Bu l ias , e minha respos ta , que se a rgu io de 
pouco zêlo da ju r i sd icção , e se resolveu que a q u e l -
la palavra de consilio a respe i to do Bei t inha v i -
gor de c o n s e n t i m e n t o , e que nellas n ã o t i n h a m 
logar as r eg ra s da reserva , nem se pod iam dar a 
ou t ros , sem p r e c e d e r o di to conselho e c o n s e n t i -
m e n t o ; pela m e s m a razão convém ver-se uma cousa 
t a m a n h a , como es te Alvará ge ra l , e reco lher - se . 

G u a r d e Deus a Rea l pessoa de Vossa M a -
ges tade . L i sboa , 2 0 de N o v e m b r o de l 6 a i . 

Thomé Pinheiro da Veiga. 

SEGUNDA CONSULTA Dl) CAPELLÂO-MÓR. 

Por D e c r e t o de 2 5 d e N o v e m b r o do a n n o pro-
x i m o de 1 6 5 4 , ordena Vossa Mages tade , que 

se veja nesta J u n t a a Consul ta do D e s e m b a r g o do 
P a ç o , e mais papeis , que v ie ram com ella r e m e -
t idos , sobre ser met ido de posse do" D e a d o da Sé 
de Mi randa o Doutor D u a r t e Mendes de V a s c o n -
cellos, e q u e se consultasse logo o que parecesse. 

V i o - s e a Consulta do D e s e m b a r g o do Paço , 
e os mais papeis r eme t t i dos , e m que e n t r a ou t r a 
da m e s m a Mesa de 2 2 de J u n h o , com que Vos-
sa M a g e s t a d e foi servido de se conformar , appro-
vando a pessoa do di to D u a r t e Mendes de V a s -
concellos para es te Beneficio, de que resul tou pas-
s a r - s e - l h e Provisão para ser met ido de posse d e l -
le, r evogando-se por este modo o que Vossa M a -
ges tade t inha resoluto , con fo rmando- se com o pa-
rece r desta J u n t a , e m Consulta de 16 de D e z e m -
b r o de 1 6 5 3 , dec la rando-se , q u e o provido não 
t inha os r equ i s i t o s necessarios, e que Vossa M a -
ges tade lhe negava o consen t imen to , que elle pedia. 

E porque a posse se não tem dado, e o E x e -
cu to r das Bulias do di to D u a r t e M e n d e s d e V a s -
concellos p rocede cont ra o Cabido da dita Sé , r e -
c o r r e r r a m a Vossa Magestade , ' assim o J u i z E x e -
cu tor , c o m o o Cabido, pedindo a juda de b r a ç o se -
c u l a r , cada u m delles por sua p a r t e ; e m a n d a n -
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do-se ver, e consul ta r no D e s e m b a r g a do Paço , 
pareceu á Mesa, que não havia que de fe r i r ao 
C a b i d o - — e no que pedia o Ju iz E x e c u t o r v a r i a r a m 
os votos, pa recendo aos Dou to re s F e r n ã o de M a -
tos de Carva lhosa , e Franc i sco de A n d r a d e L e i -
tão , q u e a a j u d a de braço secular se devia ped i r 
pe los meios ordinar ios , na fórma da O r d e n a ç ã o ; 
e aos Dou to re s P a n t a l e ã o Rodr igues P a c h e c o , e 
M a r ç a l Casado J a c o m e , que logo se lhe c o n c e -
desse pela Mesa . 

V i r o m - s e todos os mais papeis , que se r e -
m e t t e r a m , e m q u e e n t r a m copias da Bulla da 
c reação do Bispado de M i r a n d a , e Es ta tu tos da 
Sé, e da Bulla , e m q u e foi provido des te Deado 
o di to D u a r t e M e n d e s de Vasconcel los , e u m B r e -
ve Perinde vaíere, em q u e s e l h e s u p p r e a falta de 
não ser g r a d u a d o na Unive r s idade de Co imbra , e 
se reval ida o prov imento ; e tudo o processado so-
bre este pa r t i cu la r , sem e m b a r g o d e não e x p r i m i r 
o i m p e t r a n t e a Sua San t idade o d i to requcs i to dos 
E s t a t u t o s da dita Sé. 

E p r i m e i r o que dêmos p a r e c e r , convém p r o -
por a Vossa Mages tade b r e v e m e n t e o caso desta 
c o n t e n d a , e n t r e o Cabido, e provido Apostol ico , 
e E x e c u t o r de suas Bulias, para que se íiquô i n -
t endendo , qual delles favorece, e de fende m e l h o r 
causa . 

A o t e m p o , que o Papa P a u l o I I I e r ig io e m 
Ca thedra l a Ig re j a de M i r a n d a , á pet ição do S e -
çhor R e i D o m J o ã o o I I I , logo na Bulla da c r ea -
não se dec la rou , que na di ta Sé houvessem duas 
D ign idades , e q u a t r o P r e b e n d a s , pa ra os G r a d u a -
dos pela U n i v e r s i d a d e de C o i m b r a , e m T h e o l o -
g ia , e C â n o n e s ; e nos Es ta tu tos , que em confo r -
m i d a d e desta Bul la se fizeram, se applicou o D e a -
do , com duas P r e b e n d a s mais , á F a c u l d a d e de C â -
nones, e o M e s t r e Escola , com ou t ras duas , á de 
Theolog ia , o rdenando Sua S an t i dade na mesma 
Bul la , que estes Benefícios provesse o Bispo, que 
pelo t empo fosse, d e concelho, e consen t imen to 
dos Senhores Reis des te R e i n o ; e nesta conformi-
d a d e se foram provendo estes Benefícios, q u a n d o 
vagavam, a t é que , vagando u l t i m a m e n t e , por fa le -
c i m e n t o de Manoel Mendes P i m e n t e l , 0 Deado da 
di ta Sé , o impe t rou na Cór te de Roma o di to 
D u a r t e M e n d e s de Vasconcellos, não sendo G r a -
d u a d o pela Un ive r s idade de C o i m b r a , nem tendo 
consen t imento d e Vossa M a g e s t a d e ; e por i n t e n -
de r , que lhe e ra p rec i samen te necessário, o p e d i o 
por u m a petição, que Vossa Mages tade r e m e t t e u 
ao Bispo Cape l l ão -mór , que a propoz nesta J u n t a , 
a o n d e p a r e c e u , que o consent imento , que pedia , 
se lhe não devia d a r , por lhe fa l ta r a qua l idade 
d e ser G r a d u a d o em Cânones pela U n i v e r s i d a d e 
de C o i m b r a , e q u e a Bulla de seu p rov imen to fi-
ca ra subrept ic ia , por se n3o dec l a ra r a Sua S a n -
t idade es ta qual idade, q u e se reque r i a na Bulla 
da c reação , per assim o d e t e r m i n a r o S a g r a d o 
Concilio T r i d e n t i n o ; e c o m esta Consulta foi Vos-
sa Mages tade servido de se c o n f o r m a r . 
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E porque o i m p e t r a n t e se não satisfez com 
esta resolução, tornou a r e c o r r e r a Vossa Mages -
t ade , ped indo- lhe mandasse ver esta mnte r i a . tuv 
D e s e m b a r g o do Paço , ouvido o Procurador da C o -
rôa ; e sem e m b a r g o do q u e el le aliegou a fa-
vor do Di re i to , e p reemine iKÍas d e Vossa Mages -
tade , pareceu à Mesa , q u e não tocava ao Capellão-, 
mór es te par t icu la r , por não ser este Beoeficio d » 
Padroado ReM, e q u e não- podia elle julgar- as 
Bul ias por siibr.-pticias, por locar isso ao Ju izo 
Apostol ico, e E x e c u t o r das Bu l i a s ; e - q u e , posto 
q u e não fosse g r a d u a d o pela Univers idade d e C u m -
b r a , se devia m e t t e r de posse o impe t ran te , po r -
q u e estas qus t l idades . se requer i t im nos p r o v i m e n -
tos, q u e os Bispos faziam, e não e r a m necessar ios 
nos que Sua San t idade fazia, e m razão da l e s e r -
va gera l , por estar vago e s t e B i s p a d o — . e Vossa 
Mages t ade se conformou com este- pa rece r , e se 
mandou passar a Provisão, q u e a t é agora s e não 
t e m execu tado , e s o b r e q u e lia estas novas q u e i -
x a s , que Vossa M a g e s t a d e foi servido r e m e t t e r 
ao D e s e m b a r g o do Paço , aonde se fez a Consu l -
ta r e fe r ida , q u e Vossa Magestade- m a n d a ver nes-
ta x Junta . 

D o re fe r ido se t i r am duns c o n c l u s õ e s : — a 
p r i m e i r a , que o Cabido procede h e m , e tem pro-
cedido neste par.ticular, mui to como deve, no bem 
de sua I g r e j a , e ao serviço dé Vossa Mages t ade , 
d i re i to , e p reeminenc ia R e a l , i m p e d i n d o a posse 
des te D e a d o a o i m p e t r a n t e — a segunda , q u e a 
Mesa do D e s e m b a r g o do Paço , c o m menos v e r d a -
dei ra not ic ia , r ep resen tou a Vossa Mages t ade , e m 
u m a , e ou t ra Consul ta , que o Bispo Cape l l ão -mór 
se m e t t ê r a neste negocio, sem 1 lie pe r t ence r , e que 
nos t e rmos dfiste p rov imento de Sua San t idade 
não e r a m necessarios os requis i tos da Bolla da 
creação da Cathedra l de M i r a n d a , que só podiam 
t e r logar nos q u e os Bispos faz iam, e q u e esta era 
a posse, em q-ue se achavam, poios exemplos , que 
a l l egam, em que se diz, q u e não c o n c o r r e r a m , e 
q u e sem elles se deu posse aos providos por Bu i -
las Apos to l icas : 

P o r q u e , q u a n t o ao pr imei ro , o Bi^po Cape l -
l ã o - m ó r se m e t t e u j neste negocio, por Decre to de 
Vossa M a g e s t a d e , em que lhe r eme teu uma pet i -
ção do i m p e t r a n t e , em que pedia o consen t imen-
to de Vossa Mages t ade , para com elle t o m a r pos-
se des te D e a d o ; e é sem duv ida , que por via do 
Cape l l ão -mór se havia de exped i r es te negocio, 
como a té agora se t e m exped ido todos os s e m e -
l h a n t e s ; t an to ass im, q u e , a c e r t a n d o de ir um del -
les ao D e s e m b a r g o do Paço , se lhe não deferio, 
com pre t ex to de não p e r t e n c e r es te e x p e d i e n t e 
áquel la T r i b u n a l , senão ao C a p e l l ã o - m ó r , a q u e m 
en tão se r e m e t e u ; e na v e r d a d e assim se devia 
f a z e r : porque, posto que estes Benefícios não s e -
j a m d i re i t amente do P a d r o a d o R e a l , com tudo , 
c o m o se r e q u é r , no prov imento delles, o conse-
lho, e consen t imen to dos S e n h o r e s Reis des te Re i -
no, são m u i t o semelhan tes aos do P a d r o a d o ; m o r -

m e n t e considerundo-se.- q u e pana-o r r e a ç ã e desta 
Ca thedra l se Largaram»Igre jas d o mesma Pàdroa- . 
do, o - C o m m e n d a s , oujo p rov imen to , e a p r e s e n t a -
ção tocava aos Senhore s Reis , ossim. como taes* 
como t a m b e m por perpetuo* A d m i n i s t r a d o r e s das 
O r d e n s Mi l i ta res des te . R e i n o ; de- que procedeu 
a c h a r e m se na Secre ta r i a d a - C i p o l l a n í a - m ó p l o -
dos-os papeis, q u e tocam a estes conselhos, e c o n -
sen t imentos , que se pedir.am. nos p rov imentos d e s -
tes Benefícios. 

Emquanto ao segundo p o n t o , . q u e se poderá 
duv idar , se este* Benefícios e n t r a m .'na reserva g e -
ral da Sé. Vacau t e , por não pa rece rem de l i^ re 

1 co l lação; com tudo,- dado que se coniprehendi im; 
e - s e j a m reservados , s empre o prov imenio se deve 
fazer c o m - o s requis i tos da Bulla da creação, e nas 
pessoas, q u e tenham- as qual idades , que nellas se 
dec la ram ; porque nunca os S u m m o s PoiHificesv 
com esla , ou s e m e l h a n t e s reservas , são vistos p r e -
jud ica r ao di re i to de t e r c e i r o s ; m o r m e n t e dos 
Reis , e Pr ínc ipes S u p r e m o s , cujos privi legios n u n -
ca se hão por derogados , s e m que se faça espec i -
fica, e individual menção d e l l e s : de que resultai, 
que , não e x p r i m i n d o , e dec la rando o i m p e t r a n t e 
a Sua S a n t i d a d e a qua l idade ; des te Benef ic io , e 
requis i tos na Bulla da c reação , íicou a do sca 
prov imento s n b r e p t i c u , c o n f o r m e ao disposto pelo 
Sag rado Conci l io T r i d e n l i n o ; que foi o-que se d e -
c l a rou na Consulta desta J u n t a , para elfei lo de se 
não d a r - a o i m p e t r a n t e o c o n s e n t i m e n t o , q u e pe -
dia, e -não por m >do de jur i sd icção , ju lgan lo-sc a 
Bulla por sub tep l i c i a , como menos a c e r t a d a m e n t e 
se nos imputa na Consul ta do. Desemba rgo d o P a -
ço ; porque ju lga r a Bulla por tal per tencia ao 
J u i z Aposto l ico , ou a q u é m d e d i re i to compet isse . 

E posto que pareça indécende pedir o S u m -
m o Pont i f ico conselho no p r o v i m e u t o destes B e -
nefícios, com tudo, como na Bulla da c reação não 
só se t r a t e do conselho-, mas t a m b e m su declara 
por consentimento; po rque d e necess idade s e m p r e 
se hão de s e g u i r ; b e m se segue , que , a inda nos 
prov imentos feitos pelo S u m m o Pon t í f i c e , se r c -
què r o consen t imen to dos Reis deste R e i n o ; de 
que n a s c e u . h a v e r na Secre ta r ia da Capel lania-mó-r 
os papeis destes consent imentos peJ idos para p r o -
vimeotos Apostolico3 destes Benefícios ; e a inda 
nos mesmos e x e m p l o s , que sc a p o n t a m na Con-
sulta do D e s e m b a r g o do P a ç o , do Mes t r e Escola , 
e Conego F ranc i sco de Chaves , se ped io este c o n -
s e n t i m e n t o a Vossa Mages tade , q u e foi serv ido de 
lho da r , e nes ta fó rma fo ram p rov idos ; de q u e 
não se devia ter noticia no D e s e m b a r g o do Paço , 
quando se disse o con t ra r io na. Consul ta . 

E quan to á qua l idade d e haver de ser g r a -
duado o provido-pela Un ive r s idade de C o i m b r a , 
não póde haver duv ida , -que por se r posto na Bul -
la da c r e a ç ã o - d a Ca thed ra l , como Gca dito, se r e -
q u é r , não só nos providos pelos Bispos, mas t a m -
bem nos Apostol icos ; e q u e , não a t e n d o o i m p e -

t r a n t e , posto que seja Doutor pelo Collegio_da S a -
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piencia , nâo era hábi l pa r a s se provêr nel le es te 
D e a d o ; e q u e , por não fazer menção desta qua l i -
d a d e , a Bulla de seu p rov imen to ficou s u b r e p t i -
cia, m ó r m e n t e c o n s i d e r a n d o - s e s e r e s t a qua l i dade 
pnata na Bulla da creação, a favor da U n i v e r s i d a -
de de C o i m b r a , q u e e m aquel le t empo c o m e ç a v a ' 
n florecer, e cujo P r o t e c t o r era o S e n h o r H e i ' 
Dora J o ã o o I I I , que tan to procurou de a enrio-
b rece r e n c c r e s c e n t a r ; e se isto se dec la rasse ao 
S i i m m o ' . P o n t í f i c e , nunca provêra o i m p e t r a n t e , 
f a l t ando- lhe esta qua l idade , que nn Bulla se poz 
a - favor da di ta Un ive r s idade , e do m e s m o S e -
nhor l i e i ; p >rqne n-io c o s t u m i m os S u u i m o s P o n -
tíf ices de roga r s eme lhan te s concessões,- e ao m e -
nos se não i n t e n d e m - s e r ' d e r o g a d a s , sem q u e se 
foça expressa e individual m e n ç ã o dullasj- c o m a 
se tem dito. 

O q u e conhecendo o i m p e t r a n t e D u a r t e M e n -
des de Vasconcellos, a l cançou o Breve d e P e r i n i e 
valere, com o q u e - s e persuadio que ficava s u p -
jrríndo este deffei to, e na mesma fórma o a s s e n t a -
r a m os Min i s t ros do D e s e m b a r g o do Paço nesta 
u l t ima Consulta-; m a s - c o m o este Breve tenha os 
m e s m o s defe i tos de subrepção , não póde da r d i -
re i to algum- a o i m p e t r a n t e — e que os tenha , se 
most ra c l a ramen te , po rque na supplica não dec la -
rou que esía qua l idade era da Bulla da c reação , 
e posta a favor da Unive r s idade de C o i m b r a , e do 
di to Hei Dom João o I I I , an tes disse que era q u a -
lidade que roqucr iam os Es ta tu tos da di ta Sé , que 
rrão es tavam conf i rmados pela Sé Apostól ica, s t n -
do que os Es ta tu tos í-ão conf i rmados , e s qua l i da -
d e não é sómen te dos E s t a t u t o s , mas or iginal e 
p r inc ipa lmen te da Bulia da c reação desta Cu thc -
d r a l ; e são de tan ta efficacia as qua l idades postas 
na creação dos Benefíc ios , que n e m de consen t i -
m e n t o dos mesmos Padroe i ros se podem t i r a r . 
Pe lo que , fa l tando o i m p e t r a n t e em declarar a Sua 
S a n t i d a d e a or igem e qua l idade deste r equ i s i to , 
antes e x p r i m i n d o fals idade, de que os Es ta tu tos 
não são conf i rmados pela Sé Apostol ica, sendo 
conf i rmados , c o m o s e most ra pela cer t idão j u n t a , 
ficou o Breve com subrepção ev idente , conhec ida 
do seu m e s m o theor , e por consegu in te nul lo , e 
q u e como tal lhe não póde dar dire i to a l g u m : 

Ne m a clausula g era l que no mes\no Breve 
se poz, e m que se d e r o g a r a m todos os Indul tos , e 
Es ta tu tos , posto que conf i rmados pela Sé Apos tó -
l ica, lhe dá mais - f i rmeza ; porque essa se deve r e -
duzir ao proposto na suppl ica , que era não serem 
os Es t a tu tos conf i rmados , nem p r e j u d i c a r as c o n -
cessões feitas o Reis e Pr ínc ipes Supremos , e q u a -
l idades da c reação dos-Benef íc ios , como fica-dito. 

Pe lo q u e parece que Vossa M a g e s t a d e se 
d e v e - s e r v i r • de m a n d a r recolher o ' A l v a r è q u e se 
passou ao i m p e t r a n t e , por via do D e s e m b a r g o do 
P a ç o , para que por elle- se não faça obra ; e que , 
supposto que o C a b i d o - t e m p roced ido-como con-
vinha ao b e m da sua Igreja-, e serviço de* Vossa 
M a g e s t a d e , assim se l he deve manda r -escrever,./ 
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q u e a a juda de braço secular poderão pedir aos 
M i n i s t r o s : e que ao Executor- Apostol ico se n ã o 
dcvcf ,defar ir , ass im' pulo que fica m o s t r a d o nes ta 
Consu l t a , eomo porque pela Ordenação do Reino se 
não dá iij-uda 'de braço secular a - Ju izes A p o s t o l i -
co*: com o que nilo fica que de defe r i r aos r e -
que r imen tos do L icenc iado Antonio A n t u n e s de 
Paiva , q-ie poderá r e q u e r e r seu d i re i to pela via 
que lhe pa rece r . 

Lisboa, 5 - d a Abt-il de 1 6 3 5 . = ;!/. Bispo 
C>ipcUào-mór. =• Thomé Pinheiro da Veiga. = 
Jorge de-Araujp' Estaço..= Antonio Pereira de 
Smsit.; 

C O M A I DA CASA DA SUPPLÍCAÇÃO. 

Por Dec re to de 2 7 do mez passado ordena V o s -
sa M a g e s t a d e ao R e g e d o r da J u s t i ç a , que f a -

ça ver pelos D e s e r r b a r g a d o r o s aba ixo ass ignados 
os papeis tocantes ao Deado da Sé de M i r a n d a , e 
d i g a m nelle seu p a r e c e r — e sendo por elles vis-
tas as duas Consulteis do Bispo C a p e l l ã o - m ó r e 
J u n t a do P a d r o a d o Real do 16 de D e z e m b r o de 
1 6 5 3 , e 5 de Abr i l de 1 6 5 3 ; ou t ros duas C o n -
sul tas do D e s e m b a r g o do Paço de 2 2 de J u n h o , 
e 9 d c N o v e m b r o d e J G o í - ; e Bul la , que i m p e -
trou D u a r t e Mendes de Vasconcel los , pela qual o 
S u r a m o Pont í f i ce o p-oveu na dita D i g n i d a d e d e 
Deão, c Breve de Periv.de valere, q u e depois a l -
cançoUi Bulla da creação do Bispado, Es ta tu tos du 
Sé , e tudo o que o Cabido, e E x e c u t o r das Bu l -
ias r ep re sen ta ram a Vossa Mages t ade por suas 
C a r t a s — pareceu a todos u n i f o r m e m e n t e , que a 
Bulla de D u a r t e Mendes de Vasconce l los é s u b r e - , 
pl ie ia , e nulla^ por nâo d e c l a r a r - n a suppl ica , que 
não é g raduado pela Un ive r s idade de Co imbra na 
F a c u l d a d e dos Cânones , e que a Bulla do Papa P a u -
lo I I I q u e creou e m Calhedra l a Ig re j a de M i r a n -
do, á instancia do Senhor Rei D-jm João o I I I . 
r e q n é r , que a di ta D i g n i d a d e seja provida em 
pessoa g r a d u a d a na dita F a c u l d a d e pela dita U n i -
vers idade, de conse lho , e consen t imen to dos S e -
nhores Reis d e j t e Reino ; e q u e outro sim é s u b -
rept ic io o Breve de Perinde valore, no qual lhe 
foi supr ida a fal to de não ser g r a d u a d o pela dita 
Unive r s idade , por q u a n t o e x p n m i o fals idade na 
supplica del le , e m dizer , que os Es ta tu tos d a q u e l -
la Sé não es tão con f i rmados por Sun S a n t i d a d e ; 
sendo ass im, q u e o estão, co rno - se -vê -da copia da 
Bulla de Pio I V ; e colou a ve rdade , em não d e -
c l a r a r , que a qua l i dade de-ser g r a d u a d o pela dita 
Univers idade , é da Bulla da creação-, posta a f a -
vor do Senhor R e i D o m 'João o I I I , e da U n i v e r -
s idade de C o i m b r a ; as quaes cousas* se foram de-
c la radas , nâo é verosimil , que se passasse o di to 
B r e ( e ; assim porque o Sag rado Conci l io T r i d e n -
t i no -d i spõem, que se não ; d e r o g u e m as q u a l i d a d e s 
postas na c r e a ç ã o , e fundação dos Benefícios, e 
P r e b e n d a i , e q u e seja sub rep t i c t a qua lque r p rov i -
s ã o ^ ou t ra n j ane i r a f e i t a ; como t a m b e m , po rque 



3 5 0 1 6 5 4 

os S u m m o s Pont í f ices n ã o c o s t u m a m d e r o g a r o d i -
r e i t o d e t e r c e i r o , e pr ivi legios d e Re i s , e P r í n -
c ipes S u p r e m o s , sem f aze r em delles especia l , e i n -
d iv idua m e n ç ã o . D o n d e se segue , q u e com m u i t a 
razão , e f u n d a m e n t o s do d i r e i t o , se disse a Vossa j 
M a g e s t a d e , na p r i m e i r a Consu l t a do Bispo C a p e l - I 
l ã o - m ó r , e J u n t a do P a d r o a d o , q u e Vossa M a g e s - > 
t a d e não devia d a r seu c o n s e n t i m e n t o a D u a r t e j 
M e n d e s d e Vasconce l los , por não ser g r a d u a d o e m j 
Cânones pela U n i v e r s i d a d e d e C o i m b r a , pelo p r e - j 
j u i z o , q u e d a h i resu l ta ao d i r e i t o de Vossa M a - 1 

g e s t a d e , e b e m da m e s m a S é : e q u e o D e s e m b a r - ; 
go d o P a ç o não teve i n t e i r a s not ic ias dos provi - j 
m e n t o s passados , das d u a s D i g n i d a d e s , e q u a t r o 
P r e b e u d a s d a q u e l l a Sé , na s quaes , pela Bulla da 
c r e a ç ã o são necessar ios os m e s m o s r e q u i s i t o s ' , 
q u a n d o disse a Vossa M a g e s t a d e , q u e as c o n d i -
ções d e h a v e r e m de se r os providos g r a d u a d o s p e -
la U n i v e r s i d a d e d e C o i m b r a , com conse lho dos 
S e n h o r e s Re i s , p r o c e d e m , e t em logar s o m e n t e , 
nos p r o v i m e n t o s fe i tos pelos Bispos, e não q u a n d o 
§ão fei tos pelos S u m m o s Pontífices,- e s t a n d o a S é 
V a c a n t e , nos q u a e s diz não ser necessá r io o c o n -
s e n t i m e n t o de Vossa M a g e s t a d e , n e m os r e q u i s i -
tos d e G r a d u a d o s por C o i m b r a — p o r q u a n t o as p a -
lavras da Bul l a da c reação , posto q u e d i g a m , q u e 
os Bispos p r o v e r ã o as d i t a s D i g n i d a d e s , cora as 
d i t a s q u a l i d a d e s , c o m p r e h e n d e m q u a l q u e r g e n e r o 
d e provisão, ou seja do Bispo, h a v e n d o - o , ou da 
S é Ápos to l ica , q u a n d o se lhe devolva o p r o v i m e n t e 
e m fal ta de Bispo, pa ra effei to d e e m u m re o u -
t r o caso s e r e m p rov idas pessoas , q u e s e j a m g r a -
d u a d a s por C o i m b r a , cora conse lho dos S e n h o r e s 
R e i s , po r m i l i t a r e m i g u a l m e n t e , nas provisões fei-
t a s pelos P a p a s , as razões q u e m i l i t a m nos p r o -
v i m e n t o s fei tos pelos Bispos, as quaes são p r e e m i -
n e n c i a R e a l do c o n s e n t i m e n t o d e Vossa M a g e s -
t a d e , e m razão d e d i m i t t i r d e si as I g r e j a s do P a -
d r o a d o R e a l , e C o m m e n d a s de sna a p r e s e n t a ç ã o , 
c o m q u e se l evan tou aquel la Sé C a t h e d r a l , e o 
b e m da m e s m a S é , a c u j a u t i l i d a d e se teve r e s -
pe i to na Bul la da fundação , e E s t a t u t o s , pa ra q u e 
houvesse nella bons sugei tos , Theo logos e C a n o -
nis tas , q u e p r é g a s s e m , e aconse lhassem c o m sa t i s -
f a ç ã o , q u a e s s e p r e s u m i o s e r i a m os G r a d u a d o s pela 
U n i v e r s i d a d e . S e g u e - s e m a i s , q u e se não deve f a -
zer o b r a pelo Alvará q u e se passou a D u a r t e M e n -
des de Vasconce l lo s , pela Consul ta do D e s e m b a r -
go do P a ç o , c o n t r a a reso lução q u e Vossa M a -
g e s t a d e t i n h a t o m a d o pela p r i m e i r a Consu l t a d o 
Bispo C a p e l l ã o - m ó r , e q u e Vossa M a g e s t a d e o d e -
ve m a n d a r r e c o l h e r , c o m o pa rece á J u n t a do P a -
d r o a d o na sua s e g u n d a C o n s u l t a , com a qual esta 
e m tudo se c o n f o r m a . 

Depois d e feita esta Consu l t a foi Vossa Ma-
g e s t a d e servido d e m a n d a r ver nes ta J u n t a as 
d u a s Car tas do E x e c u t o r das Bul ias d e D u a r t e 
M e n d e s de Vasconce l los e seus pa rc i aes , c o m d u a s 
c e r t i d õ e s , nas q u a e s d izem q u e e m 1 7 do mez 
passado, das seis pa ra as se te da j n a t i h ã , e n t r o u 

D u a r t e M e n d e s na S é , e s t a n d o as po r t a s p r i n c i -
paes a b e r t a s , e t o m o u posse d o D e a d o , m a u s a a 
p a c i f i c a m e n t e , e q u e Ibe foi dada por u m N o t á r i o 
Apos to l i co , e m v i r t u d » das Bul ias , e A l v a r á d e 
Vossa M a g e s t a d e , u m a s e n t e n ç a da M e t r o p o l i t a -

na d e B r a g a , e o u t r a d o J u i z o da Corôa do P o r -
to, e q u e rezou e m C ò r o as O r a s C a n ó n i c a s , c o m 
t res ou q u a t r o , da sua p a r c i a l i d a d e , ass i s t indo á 
Missa q u e u m del les c e l e b r o u ; e q u e , indo e l l e s 
no m e s m o d ia , ás duas oras da t a r d e , c o m s o b r e -
pelizes e m u r ç a s , a c h a r a m f e c h a d a s as po r t a s da 
S é , e os não d e i x a r a m e n t r a r d e n t r o , a n d a n d o 
pas seando á por ta por espaço de u m a o r a , por c u -
jo r e spe i to se não r e z o u na S é aquel la t a r d e ; e 
se q u e i x a m q u e os C a p i t u l a r e s t e m gas t ado nes t e 
negocio mais de dous mi l c r u z a d o s , c o m pe i t a s , e 
sa la r ios de pessoas q u e m a n d a m a so l i c i t a l -o , e 
q u e c o n s o m e m o d i n h e i r o da M i t r a , d e q u e V o s -
sa M a g e s t a d e se a j u d a p a r a as despesas da G u e r -
ra ; e p e d e m que m a n d e Vossa M a g e s t a d e , por u m 
C a p i t u l a r da R e l a ç ã o d e B r a g a , t o m a r . c o n t a s a o 
C o n e g o A f f o n s o d e M o r a e s , R e c e b e d o r da M i t r a : 
e p a r e c e q u e , s em e m b a r g o d a posse c l a n d e s t i n a , 
q u e o D e ã o t o m o u , e s t a n d o o negoc io a f f ec to a 
Vossa M a g e s t a d e , por r a z ã o de s eu R e a l c o n s e n -
t i m e n t o , se deve p r o c e d e r n a f ó r m a s o b r e d i t a , r e -
co lhendo se o A l v a r á , e d e c l a r a n d o - s e ao3 C a p i -
t u l a r e s q u e pode rão r e q u e r e r a j u d a d e b r a ç o s e -
c u l a r aos M i n i s t r o s a q u e toca . 

L i s b o a , 8 de M a r ç o de 1 6 5 5 . D i o g o Mar-
chão Themudo. = Luiz Gomes, de Basto. = Jo-
seph Pinheiro.z=sJoão de Brito Caldeira.— Ma-
noel Delgado de Mattos. 

c o m o p a r e c e a estes Min i s t ro s . A l c a n t a t a r a , 1 1 
de M a i o d e 1 6 3 5 . = R E I . 

CONSULTA I I DA CASA DA SUPPLICACÂO. 

SE N H O R . — O s D e s e m b a r g a d o r e s do P a ç o , na 
sua- Consu l t a d e 5 des te m e z , s o b r e a d u v i d a 

do C a b i d o d e M i r a n d a c o m D u a r t e M e n d e s de 
Vasconce l los , a r g u e m d e i n j u s t a a r e s o l u ç ã o q u e 
Vossa M a g e s t a d e foi s e rv ido t o m a r ; e e m p r i m e i r o 
logar d i zem q u e Vossa M a g e s t a d e d e c l a r o u por 
nul lo u m p r o v i m e n t o Apos to l i co fei to por Sua S a n -
t idado , e q u e não t e m ju r i sd i cção pa ra isso, por 
ser m a t e r i a m e r a m e n t e ecc les ias t ica , e m q u e so-
m e n t e p o d e m j u l g a r os Minis t ros , a q u e m d i r e i -
t a m e n t e c o m p e t e . A o q u e se r e s p o n d e , q u e n e m 
D u a r t e M e n d e s pedio a Vossa M a g e s t a d e q u e d e -
clarasse as suas Bul ias por val idas , n e m o C a b i d o 
d e M i r a n d a pedio a Vossa M a g e s t a d e q u e as a n -
nul lasse , p o r q u e u m e o u t r o s a b i a m m u i t o b e m , 
q u e não toca a Vossa M a g e s t a d e s e m e l h a n t e d e -
t e r m i n a ç ã o ; e q u e e m n e n h u m caso se i n t r o m e t -
teu Vossa M a g e s t a d e j á m a i s a j u l g a r d o pode r do 
P a p a . P e d i o D u a r t e M e n d e s q u e Vossa M a g e s t a -
de lhe déssé seu R e a l c o n s e n t i m e n t o , na f ó r m a da 
Bulla da c r i a ç ã o d o B i s p a d o ; e o C a b i d o pedio a 
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Vossa Mages tade q u e lh"o negasse, d izendo q u e as 
Bulias do Deado fo ram havidas subrep t i c i amen te , 
e m razão de se não dec la ra rem no P a p a q u a l i d a -
des, que , se lhe foram dec la radas , não é veros i -
mel que provesse a D u a r t e Mendes . Mandou V o s -
sa Mages tade ver a mater ia na J u n t a do P a d r o a -
do Beal , e foi servido denegar a D u a r t e Mendes 
seu consen t imento , tomando por motivo para lh 'o 
negar a s n b r e p ç ã o ; mas não pronunciou as Bulias, 
por subrept ic ias dec i s i i ámen te , nem isso se con-
t rover t ia , nem podia con t rove r t e r pe r an t e Vossa 
M a g e s t a d e ; c bem se dec la rou assim na Consulta 
da J u n t a do P a d r o a d o , e m e l h o r na Car ta do 
Bispo C a p e l l ã o - m ó r , de que os D e s e m b a r g a d o r e s 
do P a c o se dão por des in tend idos . 

U m a cousa é , Senht i r , defe r i r às Bulias por 
subrept ic ias j ud i c i a lmen te , d a n d o com essa d e t e r -
m i n a ç ã o fim á c a u s a ; ou t r a causa é nega r o con-
s e n t i m e n t o , e da r por razão de o negar a s u b r e p -
ção das Bulias , como Vossa M a g e s t a d e f e z ; e isto 
não é annul la r Bul ias , nem i n t r o m e t t e r - s e nos 
proced imentos dos S u m m o s P o n t i G c e s ; antes é fa-
z e r - l b e obsequio, mos t r ando que se lhe na r rou fa l -
s idade , e calou a v e r d a d e ; e q u e d ' ah i se in te re 
a consequência de se nega r o consen t imen to á 
pessoa provida. 

E m segundo logar dizem que Vossa M a g e s -
tade mandou annul lar a po^se que tomou D u a r t e 
M e n d e s , sem o o u v i r ; e t a m b e m isto ó l iv remente 
d i to , porque nu Consul ta que fizemos, se não diz 
que annul le Vossa Mages tade a posse, senão que 
m a n d e recolher o Alvará, sem e m b a r g o delia, por 
«er tom.ida c l andes t inamen te , por não ser c a p i t u -
la rmer i te dada pelo Cab ido , mas tomada ás seis 
da m a n h ã , sem s a b e r e m delia" os Capi tu lares , que 
logo se desforçaram por estar o negocio aílecto a 
Vossa M a g e s t a d e : e em Vossa Mages tade assim o 
m a n d a r , não ju lgou a posse por nullo jud ic i a lmen te , 
mas deu razào de m a n d a r recolher o Alvará , sem 
e m h a r g o da posse, pelos defei tos, que ella padece . 

Dizem em o te rce i ro logar , que é injust iça 
notoria m a n d a r Vossa Mages tade recolher o A l -
v a r á , pr ivando a D u a r t e Mendes de seu d i r e i t o , sem 
ser ouvido. Dev iam l embra r - se , que pr ime i ro lhe 
negou Vossa M a g e s t a d e o consent imento , que p e -
dio, e disso se passaram ordens a<f C a b i d o ; e a 
m e s m a razão que agora cons ideram para Vossa 
Mages t ade niio m a n d a r recolher o Alvará , deviam 
considerar para não dizer a Vossa Mages t ade , que 
mandasse recolher as ordens , q u e t inha passado ao 
Cabido ; e assim como agora a c h a m injust iça em 
se manda r recolher o Alva rá , a deviam então a c h a r 
para uão aconse lharem a Vossa Mages t ade , que o 
m a n d a s s e passar, contra o que t inha resoluto , e 
m a n d a d o escrever ao Cabido, devendo an tes dizer 
(como agora dizem) que remetesse Vossa M a g e s -
tade o negocio a meios o r d i n a r i o s ; e desta m a n e i -
r a ficava salva a a u t h o r i d a d e de Vossa M a g e s t a -
d e , que s e m e m b a r g o dpis o rdens q u e t inha p a s -
sado, se passasse Alvará con t ra r io a e l l a s : devem 

agora sof re r , que Vossa M a g e s t a d e c o n t i n u e com 
a sua pr imei ra r e so lução ; porque , s e n d o (como é) 
a ma i s a c e r t a d a , menos ma l é , q u e fique lesa a 
a u t h o r i d a d e do D e s e m b a r g o do P a ç o , pelo q u e 
aconselhou, que a au thor idade Real de Vossa M a -
ges tade , que foi persuadido a m a n d a r passar u m 
Alvará cheio de de fo rmidades , assim na i n t e r p r e -
tação , que dá ás Bulias da c reação , como e m d i -
mi í t i r d e si o notor io d i re i to , que por ellas lhe 
c o m p e t e , assim nas provisões feitas pelos Bispos, 
como nas que fazem os S u m m o s Pontíf ices. E 
mui to é de r e p a r a r , q u e o D e s e m b a r g o do Paço 
insista, em que os provimentos de Sua San t idade 
não es te jam sujei tos ás clausulas da Bulla da c r e a -
ção, e d iga , que não é nelles necessár io o Rea l 
consen t imen to de Vossa M a g e s t a d e , con t ra a o b -
servancia , q u e se teve em todos os p rov imen tos 
passados, a inda nos que f o r a m feitos pelos P o n -
tifices, como se most rou a Vossa Mages tade por 
evidencia na segunda Consul ta do Padroado , e 
Car ta do Bispo C a p e l l ã o - m ó r . 

I n c r e p a m a Vossa M a g e s t a d e por t o m a r p a -
recer de Minis t ros , q u e não se sabe quem são, 
occul la , e e s c o n d i d a m e n t e : e passara a dizer , q u e 
p rocu ram estes Minis t ros a c c o m m o d a r - s e aos i n t e n -
tos de q u e m os indica a V o s s a - M a g e s t a d e , como 
que não fóra licito a Vossa Mages t ade , q u a n d o se 
vê perplexo, cora duas Consul tas d i r e i t a m e n t e e n -
cont radas , t o m a r pa rece r com q u e m qu ize r , e i n -
c l ina r - se aos mais votos, se vir que se r e g u l a m 
por mais solidos e jur íd icos f u n d a m e n t o s ; e como 
se os Minis t ros , que Vossa M a g e s t a d e foi servido 
de n o m e a r , c o m e ç a r a m agora de a p r e n d e r os p r i n -
cipios e r u d i m e n t o s de Di r e i t o , e não foraoi s u -
geitos capazes de occuparem os maiores postos, e 
logares de letras. Vossa Mages tade sabe se os no -
meou pelos i ncu lca rem, e conhece b e m , q u e a 
pessoa, que os podêra incu lca r , não tem outros i n -
tentos , mais que os de fazer jus t iça , sem já rriais 
descobr i r seu sen t i r a Min is t ro a l gum, como q u e m 
sómen te es tuda como elles possam l i v r e m e n t e f a -
zer sua o b r i g a ç ã o . 

E m u l t imo logar d i zem, q u e da resolução de 
Vossa Mages t ade se s e g u e m consequências m u i 
p r e j u d i c i a e s ; porque nunca será conveniente , q u e 
no principio de u m Pont i f i cado do Pont í f ice e l e i -
to de novo, e d e quem es te Re ino t em tantas d e -
pendencias , possa logo have r da sua par te u m a 
queixa tão jus t i f icada , como será dizer, que Vos-
sa Mages tade , de poder obsoluto, e por via e x t r a o r -
d inar ia se me te na jur i sd icção ecclesiastica, a n n u l -
lando as Bulias Apostolicas, e a posse d a d a pelo 
Min is t ro Ecclesiast ico, sem admi t t i r meios o r d i n a -
rios, u e m os das Concorda tas . J á está r e s p o n d i -
do, q u e Vossa Mages tade não annul lou Bul ias , n e m 
posse, cotno J u i z ; negou seu R e a l c o n s e n t i m e n t o , 
como R e i ; porque não devia concede l T o pura i m -
pe t ra su.brepticia — e .tão longe está d o S u m m o 
Pont í f ice se podçr e scanda l i za r , q u e antes a g r a -
dece rá , se fôr bem informado: ; p o r q u e nenhum 
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a g g r a v o se lhe faz aos P r í n c i p e s S o p r e m o s e m se 
dizei1 , q u e não t i v e r a m t e n ç ã o em s u a s concessões , 
por se lhes h a v e r e m fe i to as supp l i cas f a l s a s , e 
s u p p r i m i d a a v e r d a d e ; e p o r isso se es tão cada 
dia na R e l a ç ã o a n n u l a n d o Alva rás , e Provisões de 
Vossa M a g e s t a d e por es te de fe i to , e Vossa M a g e s -
t ade se n ã o o f f e n d e disso, ar t tes louva aos D e s e m -
b a r g a d o r e s , q u e ass im o f azem, p o r q u a n t o as g r a -
ças, e concessões R e a e s se i n t e n d e m fei tas d e b a i x o 
d e c o n d i ç ã o , se as suas suppl icas são ve rdade i r a s , de 
q u e es tão che ios os t e x t o s de D i r e i t o Civil , e C a -
n o n i c o , as O r d e n a ç õ e s de Vossa M a g e s t a d e , e os 
de todos os P r í n c i p e s Chr i s t ãos . D e m o d o , S e n h o r , 
q u e n e m o S n m m o Pont iGce se póde d a r por of-
fend ido de Vossa M a g e s t a d e , por n e g a r seu c o n -
s e n t i m e n t o . u s a n d o d e seu d i r e i to , n e m dos M i -
n i s t ros d e Vossa M a g e s t a d e por lhe a c o n s e l h a r e m , 
q u e m a n d e reco lher tal A l v a r á , e q u e n e m d e m i t a 
de si a p r e e m i n e n c i a , q u e o S e n h o r Re i D o m J o ã o 
o I I I a lcançou do P a p a Pau lo I I I pa ra os S e n h o -
r e s R e i s , e seus Successores ; e não d izemos má i s 
n e s t e p a r t i c u l a r pela v e n e r a ç ã o , q u e t e m o s aos D e -
s e m b a r g a d o r e s do Paço , e m q u e m r e c o n h e c e m o s 
o zêlo, le t ras , e i n t e i r eza , de q u e se a b o n a m ; e 
conc lu ímos f azendo s a b e r a Vossa M a g e s t a d e , q u e 
a s par les t e m r e c o r r i d o aos meios o rd ina r io s , e 
J u i z e s das C o n c o r d a t a s , c o m o 'Vossa M a g e s t a d e 
lhes m a n d o u , q u e fizessem na u l t ima reso lução , 
q u e t o m o u , e no J u i z o da Corôa se deu já por a l -
g u m d e nós u m a S e n t e n ç a a favor do C a b i d o , e 
o u t r a a favor do E x e c u t o r das Bulla3 d e D u a r t e 
M e n d e s ; po rque os Min i s t ro s , q u e Vossa M a g e s -
t a d e t e m naque l l e J u i z o p r o c u r a m m u i t o d e s e n c a r -
r e g a r a consc iênc ia de Vossa M a g e s t a d e , q u e fi-
cou delles negocios tão á r d u o s , c o m o são os q u e 
t o c a m á sua Corôa R e a l , e não j u l g a m a n i m o s a -
m e n t e s e m p r e por urna p a r t e , s e n ã o , ora por u m a , 
ora por o u t r a , s e g u n d o os m e r e c i m e n t o s do nego-
c io , q u e se lhes p r o p o c m . 

L i s b o a , 1 2 de J u n h o de 1 6 5 5 . — Diogo 
Mârchão Thèmudo. = Joseph Pinheiro. = João 
de Brito Calhira. = Luiz Gomes de Basto. = 
Manoel Delgado de MaUos, 

Í^ o m o p a r e c e a es tes M i n i s t r o s , e nes ta f ó r m a 
se r e s p o n d a á Consu l t a do D e s e m b a r g o do 

P a ç o . * 
A l c a n t a r a , I S d e J u n h o d e 1 6 5 5 . = R E I . 

Á L V A R A ' . 
revogando o de 2 9 de Julho de 1 6 5 í. 

EU E L - R E I faço s a b e r a vós C o r r e g e d o r da 
C o m m a r c a da C i d a d e d e M i r a n d a , q u e h a -

vendo respe i to a o q u e se m e r e p r e s e n t o u por p a r -
t e do Cab ido da S é dessa C i d a d e , e m r a z ã o do 
A l v a r á , q u e m a n d e i p a s a r a D u a r t e M e n d e s de 
Vasconce l los , e m q u e lhe o r d e n e i s e lhe n ã o i m -
pedisse , n e m di la tasse a posse d o D e a d o da m e s -
m a Sé , sem e m b a r g o de não s e r G r a d u a d o pe la 

U n i v e r s i d a d e de C o i m b r a , n e m provido d e m e u 
Conse lho , p e d i n d o - m e m a n d a s s e r e v o g a r o d i to 
A l v a r á , por se r fei to c o n t r a a c r e a ç ã o , e E s t a t u -
tos da m e s m a Sé , e lha p r e j u d i c a r g r a v e m e n t e , e 
a i n d a - á m i n h a a u t h o r i d a d e R e a l , e da U n i v e r s i -
d a d e de C o i m b r a ; e visto o q u e m a i s a l l e g a m , e 
i n f o r m a ç õ e s , q u e depo i s de o m a n d a r passar t o -
m e i : 

I í e i por b e m , que t a n t o , que es te r e c e b e r d e s , 
r eco lha i s logo o di to A l v a r á , e o r e m e t e r e i s á M e -
sa do D e s e m b a r g o do P a ç o , para q u e se não f a -
ça ob ra a l g u m a por el le , por D u a r t e M e n d e s de 
Vasconce l los não haver dec l a r ado na sua P e t i ç ã o , 
q u e fez a Sua S a n t i d a d e , q n e nã > era G r a d u a d o 
pela U n i v e r s i d a d e de C o i m b r a na F a c u l d a d e d e 
C â n o n e s , c o m o era p r e c i s a m e n t e necessár io para 
se da r c u m p r i m e n t o á Bulla do P.ipa P a u l o I U e 
nessa c o n f u r m i d a d e poder h a v e r o m e u c o n s e n t i -
m e n t o : e p o r q u e t a m b e m na s u p p l i r a , q u e fez p a -
ra lhe fazer es te s u p r i m e n t o , n a r r o u falso e m d i -
zer , q u e os E s t a t u t o s da U n i v e r s i d a d e de C o i m b r a 
não e s t avam conf i rmados por Sua S a n t i d a d e , s e n -
do q u e o es tão pelo Papa P io I V , e ca lou a v e r d a -
de , em não d e c l a r a r , q u e a qua l i dade de n ã o se r 
G r a d u a d o pela dita U n i v e r s i d a d e , é da Bulla da 
c r e a ç ã o daqui-lle Bispado, posta a favor do S e -
nhor Re i D o m J o ã o I I I e da m e s m a U n i v e r s i -
d a d e , em q u e se não deve d i spensa r pelo p r e j u i -
zo, q u e disso r e su l t a á m i n h a C o r ô a , e U n i v e r s i -
d a d e , e á m e s m a S é de M i r a n d a ; e t a m b e m se 
não deve a d m i t t i r a r a z ã o d e não ser este p rov i -
m e n t o fe i to pelo Bispo, pois o m e s m o se requero^ 
nos que elles f azem, e q u e nos de Sua S a n t i d a d e , 
em razão do d i r e i t o , q u e se fica t i r ando á C o r ô a , 
e a m e u P a d r o a d o Real , d o n d e s a i r a m as I g r e j a s , 
e C o m m e n J a s , com q*ie aque l la S é s e e r i g i o , e i s -
to sem e m b a r g o da posse , cfue se diz te r t o m a d o 
o di to D u a r t e M e n d e s d e Vasconce l los , por não 
ser a q u e c o n v i n h a ; e pa ra s e g u i r e m nes ta p a r t o 
seu d i re i to adve r t i r e i s aos C a p i t u l a r e s da Sé d e s -
sa C i d a d e , q u e p o d e r ã o r e q u e r e r a j u d a de b raço 
s ecu l a r aos M i n i s t r o s a q u e toca : O q u e ass im 
•cumpr i re i s , e todos os mais C o r r e g e d o r e s , J u i z e s , 
e J u s t i ç a , a q u e es t e Alvará fôr m o s t r a d o , e o c o -
n h e c i m e n t o del le p e r t e n c e r , i n t e i r a m e n t e c o m o n e l -
l e se c o n t e m . 

An ton io M a r q u e s o f e z , e m Li:>boa, 3 0 de J u -
n h o d e 1 6 3 5 . A n t o n i o R o d r i g u e s 
o fiz e sc reve r . = R E I . 

d e F i g u e i r e d o 

NÚ. Duarte Mendes de Vasconcellos oppoz 
embargos na Chancellaria aesteAloará—e remet-
tidos os embargos ao Juizo da Corôa, n o qual, 
discutida a causa, e ouvidas as partes, foi prefe-
rida a seguinte. 

S E N T E N Ç A 

Ac c o r d ã o e m R e l a ç ã o e t c . S e m e m b a r g o dos 
e m b a r g o s , q u e não r e c e b e m p o r sua m a t e r i a , 

e A u t o s , e d o c u m e n t o s j u n t o s , o A l v a r á e m b a r g a -
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do passe pela C h a n c e l l a r i a ; e c o n d e m n a m ao e m -
b a r g a n t e nas custas dos Autos dos e m b a r g o s . 

Lisboa , 1 3 d e N o v e m b r o do 1 6 5 5 . = A. 
Sousa. = Delgado. = Pinheiro. = Brito. 

Oiurio, de Patron. Regio pag. 211 a 854. 

EU E L - R E I foço saber aos que estç Alvará vi-
r e m , que , havendo respe i to ao que por sua 

pet ição, por mu i to s a ss ignada , me r e p r e s e n t a r a m os 
moradores du Villa e Concelho de N u m ã o , sita na 
C o m m a r c a da Vil la de Pinhe l , sobre as desordens , 
vexações e mole>tias que padeciam e n t r e si com os 
poderosos e da governança da mesma Vil la , por 
se r em sempre os Ju izes ord inar ios apa ren t ados uns 
com outros — e visto o que constou da in fo rmação 
q u e sobre este par t icu la r me enviou o D e s e m b a r -
g a d o r Leonel d e P a r a d a Tava res , e q u e r e n d o a ta -
lhar as queixas e semruzões , que a té agora h o u -
ve na dita Villa e Concelho, e para que os Vas-
sallos del le vivam com a qu ie tação que convém a 
meu serviço e b e m dos mesmos m o r a d o r e s : 

I i e i por b e m e me praz de cr iar Ju iz de 
F ó r a na dita Villa e Concelho de N u m ã o , e que 
d ' aqu i e m ' d i a n t e o ha já nel la , assim como os hu 
nas mais Vi l las e partes deste R e i n o , por assim 
ro'o pedi rem os di tos moradores pela dita pet i -
ção, pa ia que nella se odmin i s t r e jus t iça i gua l -
m e n t e ás partes , sem d e p e n d e n c i a a l g u m a ; ao 
qual se d a r ã o o i ten ta mil réis de ordenado c m 
cada um onuo, que se repar t i r ão por finta e a c -
c r e s c e n t a m e n t o no cabeção da di ta Villa pelos 
moradores d e l i a ; que have rá , alern dos e m o l u m e n -
tos do di to officio, que confo rme a O r d e n a ç ã o do 
R e i n o lhe forem devidos. 

Es te Alvará se reg is ta rá nos Livros da Mesa 
do D e s e m b a r g o do Paço , Casas da Suppl icação e 
Relação do Por to , e da C a m a r a da m e s m a Villa, 
aonde es ta rá , no Car to r io delia, para em todo o t e m -
po constar de como o houve por meu serviço de 
cr ia r o d i to Ju iz de Fóro ; e se c u m p r i r á in te i ra -
m e n t e cotno nelle se c o n t e m , posto que seu effe i -
to haja d e d u r a r mais de um anno , sem e m b a r g o 
da O r d e n a ç ã o do livro 2 . ° t i tulo 4 0 em con t r a -
rio, e que não seja passodo pela Chance l l a r i a . 

Manoe l da Silva o fez, em Lisboa , o 1.° de 
Fevere i ro dé 1 6 5 5 . João da Costa Travassos o 
fez escrever . = R E I . 

L i v . X da S u p p l i c a ç ã o f o i - 7 1 v . 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará vi-
r e m , que, sendo en in fo rmado das g randes i n -

quietações que havia n ' aque l l e Conselho de Azu-
ra ra da Beira , sito na C o m m a r c a da Cidade de 
Vizeu , a respei to de haver nelle dous bandos , so-
b re q u e de ord inar io hevia br igas e m a l q u e r e n -
ças, de que se podiam seguir maiores inconven ien-
tes de meu serviço, e inquie tações de meus Vas -
sallos ; ao q u e se podia a ta lhar com haver u m Ju iz 
de Fóra no di to Conselho, como ha nas mais par tes 
deste Re ino , e de se j ando eu obviar estes excessos 
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— e para q u e nelle se a d m i n i s t r e jus t iça igual -
m e n t e , sem dependenc ia d e respei tos pa r t i cu la re s 
de q u e havia g randes q u e i x a s ; e t endo a tudo r e s -
pei to , e ao que constou da in fo rmação do D e s e m -
ba rgado r Leonel de P a r a d a de T a v a r e s , que sobre 
este pa r t i cu la r m e enviou : 

H e i por b e m e m e praz, q u e d ' a q u i e m d i a n -
to ha ja no di to Concelho de Azurara Ju iz de Fóra 
j u n t a m e n t e no Concelho de Tavares , o n d e o di to 
Ju iz d e Fóra irá cada s e m a n a de cada mez fazer 
u m a aud iênc i a , e as mais no di to Concelho de 
Azura ra , ficando s e m p r e as Ju r i sd icções dos ditos 
Concelhos s epa radas uma da o u t r a : para o qual 
hei por consignados setenta mil réis de o rdenado 
em cada u m anno, afóra os e m o l u m e n t o s que ha 
de have r com o di to officio, que c o n f o r m e a O r -
denação do Reino lhe forem devidos, assim e da 
mane i ra q u e se faz nas mais Vi l las e Concelhos 
onde ha Ju izes de Fóra ; o qual t a m b e m servirá 
j u n t a m e n t e o officio de Ju iz dos Ór fãos do di to 
Concelho de A z u r a r a , pelos Officiaes da C a m a r a 
e moradores del le des i s t i rem da opresentação do 
di to officio, que e ra sua , para este effeito s ó m e n -
te : o qual o rdenado de se tenta mil réis se r e -
pa r t i r á por acc re scen t amen to np cabeção das sisas 
dos ditos Concelhos, cada u m a n n o , pelos m o r a -
dores del les , l ançando-se a cada ura o que d i r e i -
t a m e n t e lhe couber paga r , con fo rme a q u a n t i d a -
3e dos ditos moradores , e fazendas de cada um 
delles , por vi rem nisso os m e s m o s moradores , N o -
breza , Governança , e Povo dos m e s m o s Concelhos , 
por t e r m o s que para isso fizeram e a s s igna ram, 
segundo tudo constou dos in fo rmações do di to 
D e s e m b a r g a d o r . 

E este Alvará se reg i s ta rá nos Livros da 
Mesa do Desembargo do Paço , e Casas da Supp l i -
cação e Re lação do P o r t o , e das C a m a r a s de cada 
um dos ditos Concelhos, aonde es tará no Car tor io 
do de A z u r a r a , para e m todo o t empo c o n s t a r de 
como houve por meu serviço de c r i a r o d i to J u i z 
de Fóra ; e se cumpr i r á i n t e i r a m e n t e , corao nel le se 
c o n t e m , posto q u e seu effeito haja de d u r a r mais 
de um anno, sem e m b a r g o da O r d e n a ç ã o do l i -
vro 2 . " t i tulo 4 0 e m con t ra r io , e q u e não seja 
passado pela Chance l la r ia , 

Manoel da Silva o fez, em Lisboa , o 1.° d e 
Feve re i ro de 1 6 5 5 . João da Costa Travaços o fez 
escrever . = R E I . 

L i v . X d a S u p p l i c a ç ã o fu i . 7 2 v . 

A R T I G O S P R E L I 9 I I M R G S . 
do Tratado da Paz entre Oliver Cromvvel, Pro-

tector de Inglaterra, e o Senhor Rei Dom João 
IV, por seu Ligado Extraordinario, o Conde 
de Penaguião, D. João Rodrigues de Sá e Mene-
zes— feitos em 2 9 de Dezembro de 1 6 5 2 , e 
confirmados em 2 9 de Fevereiro de 1 6 5 5 . 

Ol ivar ius , Dei Gra t i a , P r o t e c t o r Re ípub l i cae 
Angl iae , Scot iae et H i b e r u i a e e tc . No tum fn-

V o i . vi i . 
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ci ipus singulis et universis ad quos praesentes p e r -
v e n e r i n t , quod , misso a Se ren i s s imo Po r tuga l i ae 
e t A l g a r b i o r u m e tc . Rege ad P a r l a m e n l u m l i e i -
publ icae Ang l i ae , quae t une Auc tor i t a s p rae fu i t , 
L e g a t o suo E x t r a o r d i n a r i o Exce l len t i s s imo Domino 
J o a n n e Rodr igues de Sá e Menezes , Comi té de 
P e n o g u i a n o , a Consiliis suis, S ta tus , et Bell i , e t 
suo Cubi l i a rcho in ter Cons i l ium Sta tus , quod tunc 
e r a t , n o m i n c P a r l a m e n t i p r e d i c l i , et p r ae f a -
t u m D o m i n u m L e g a t u m E x t r a o r d i n a r i u m , n o m i n e 
Régis su i , quod ti les nonnul lac c l cont rovérs ia? 
i n t e r R e m p u b l i c a m Angl iaa et R e g e m P o r t u g a -
l iae coo i t aè to l c ren tu r , adco que facil ior s ince rae 
pacis a t q u e amic i t i ae in ter . u t r a m q u e Genle in s t a -
b i l i endae via p r t ín jun i re tu r , s equen te s scx A r í i -
culi p re l iminares , m u t u o consensu init i e t conc lu s i 
sun t , q u o r u m t eno r infra i n se r i t u r . 

Sex ArticuU preliminares, de quibus Domino Le-
galo Portugaliae Régis Extraordinario, cum 

Consilio Status Parlamenti fíeipublicae 
Angliae nomine convcnium es'. 

I . I n t e r p raed ic tos u t r iu squc par t is ccm-
venit , a t que e t i am Dominus L e g a t u s Rcgis , sui 
n o m i n e íldem da t , omnes anglos, qui quoquo m o -
do in cus tod i am, sive carccr is , sive sa t isdal ionis , sive 
caut ionis , sive quo alio m o d o < per oecas ioncm c o n -
t rove r s i a rum, in t e r u t r a m q u e G e n t c m o r t a r u m , ulicr 
in loco Di t ionis P o r t u g a l i a e , ex quo Ru per tus í lu-
m e n Clisiponis in vectus es t , t r ad i t i sun t , l iberos 
p ro rsus d lmissum iri , e o r u m q u e fidejussores iri 
l i b c r a t u m . 

I I . Coni-enit s tque idem D o m i n u s L c g a l u s , 
R é g i s sui n o m i n e , fidem da t o m n e s naves , p e c u -
nias et bona a n g l o r u m , quae per ulla loca Di t ion is 
Rég i s Por tuga l i ae re len ta sun t pro t inus sine p r é -
lio r e d i t u m iri in specio, s iqu idem in e a d e m bo-
n i t a t e p e r m a n s e r i n t , eadem que es t imat ione , a t -
q u e t u m fuere , cum pub l i ca r en tu r , sui numis in 
specie , au t si per occasiouem publ icat ionis , vel 
c o m p t a , vel i i nminu t a , vel amissa s int , t u m e x 
e o r u m jus to pret io quo f u e r u n t , cum pccupa re r i t u r 
sa l i s fac t ionem d a t u m ir i . ' 

Q u o d a u t e m u d d a m n o r u m r c p n r a t i o n e m , s' 
ea cer to s t a t u e t u r , prout Consi l ium in sua Catu la 
N o v e m b r i s qu in to dec imo rnillessimo s e x c e n t e s i m o 
q u i n q u a g e s i m o secundo , sensum suum explunati i is 
edidi t p r aed i c tu s D o m i n u s Lega tus iis sa l i s fac tum 
iri s u a m fidem o b s t r i n g i t . 

I I I . I n t e r prsedictos u t r iusque part is conve -
n i t u t omnes qu i vel auc to rc s vel admin i s l r i n o s -
t r o r u m c o e d i s h o m i n u m fué re . in pos tu la t ione t e r -
Jia Consilii praédicto D o m i n o L e g a t o e x i b i t a , c o m -
m e m o r a t a , u l l o q u e in loco, sub D i t i one Rég i s P o r -
tugaliae, vel r e p e r t i j a m sunt , vel postea r e p e r i e n -
t u r , a prredicto R e g e , pro mer i l i s , p u n i a n t u r , vel 
P a r l a m e n t o ad poenam d e d a n t u r — quique R e g i 

P o r t u g a l i a e subject i sun t , p r a e d i c t o r u m ma le í i c io -
r u m , ut supra d ic tum est , çonscii , den t i l l i s poenas 
cac t e r ique omnes , ut supra d ic tum est , r e i , c u j u s -
c u m q u e m Gent is au t condit iouis f u e r i n t , qui s e i o 
p raesen t ia s u b d u x c r e , qu ique post hac a P a r l a m e n -
to Re ipub l i cae Ang l i ae nomina t i e run t , p roscr i -
b a n t u r , q u a m p r i m u m in Tines predic l i Régis r e -
\ e r t e r i n t , p lec tendi — praedic tus que D o m i n u s L e -
ga tus Régis sui nomine fidem s u a m obs t r i ng i t A r -
l i cu lum bunc p r a e s l i t u m i r i . 

I V . In t e r praedictos u t r i u sque par t is con-
venit u t praedic tus I l ex P o r t u g a l i a e , e a r u m nomi -
ne i m p e n s a r u m quas fecit liaec Respub l i ca , quas -
gue Consil ium in qua r to suo postula to , ad d i c tum 
D o m i n u m L c g a l i i r n p r i d e m mi.«o por t i cu la t im r e -
ccnsui l , ultra l iqu idam b o n o r u m lus i t an i co rum es-
l i m a t i o n e m , quae vel occupa lae sun t , vel p roedde 
loco hab i t a , quae c e n t u m q u a l u o r d e c i m mi l le d u -
c e n t a r u m quadrag in la sex l i b rn rum, sol idum u n d e -
c im, s enumque d u o d e n a r i u m , s u m m a m confic i t , 
P a r l a m e n t o sclvat qu inquag ie s mille l ibras probae 
m o n e t a e angl icac , co q u e modo qui liic de inceps 
e x p o n i t u r , n i m i r u m : 

Vicies mi l le l ibras, out quod m o n e t a e OH -
siponis t a n l u m d e m va luer i l , ei so lvendum, cui 
P a r l a m e n t u r n , a u t C o n s i l i m S t a tu s id nego t ium de-
d e r i t , au t e a m s u m m a m oss ignaver i t , Ol i s iponi , 
die p r i m o Mar t i i , qui p r a e s e n t e m bane T r a c l a t i o -
nem p r o x i m e sequc tu r , vel in t r a m e n t e m r inum 
q u a m praedicl i D o m i n i L e g a t i symgrap l i a ad solu-
lionem proedic tae s u m m a e Olis iponi c x b i b e b i t u r , 
p rout h o r u m a H c r u l r u m prius acc ider i t , solvat . 

D e i n d e quindecies mil le l ibras alias p robae 
m o n e t a e augl icae , u l t imo die Ju l l i i mi l les imo s e x -
centes imo qu inquages imo ter t io , stilo ve te r i . 

Ampl ios e t iam qu indec ies mil le l ibras a l t e ras , 
quae scil icet de s u m m a quinquagies mille l i b r a r u m 
restat , p r i m o die Novembr i s mi l les imo sexcen tes imo 
q u i n q u a g e s i m o t e r t i o , stilo ve te r i . 

U t q u e posteriores b inae solutiones b ic in u r b e 
Londino c x u i b e a n t u r . 

H o c e t i a m Ar t icu lo conveni t , u t q u a r t u m c u -
jus l ibc t pecuniae Olis iponi , ex pacto, solvendae, de 
s u m m a in tegra decesscr i t , id o m n e ab Rege P o r t u -
galias p r a s t e t u r , c u m intel l igi debea t s u m m a m i l lam 
in teg ram ct, r o t u n d a m probae mone tae aug l i cae ad 
P a r l a m e n l u m r e d d i r e opor te re . 

E t p raed ic tus D o m i n u s L e g a t u s solut ione 
p roed ic tae s u m m a e qu inquag ies mi l l e l i b r a r u m , 
R é g i s sui n o m i n e , se obs t r ingi t , i i sdem solul ionibus , 
e o d e m q u e modo qui supra expon i t u r , r ep re sen t ando . 

V . I n t e r praediclos u t r i u s q u e pa r t i s conve -
n i t , u t omnes naves e t bona A n g l o r u m , q u a e a 
R u p è r t o , au t Maur i t io , au t ulla sub e o r u m d u c t u 
nave, in P o r t u g a l i a m allata s u n t , in e o r u m q u e 
usus t r a d u c t a , au t illic j a m r e t e n t a , au t r e l i d a , 
au t a b illis, e o r u m v e manda to , d e d u c t a inde sun t , 
suis dominis p ro t inus r e s l i t u a n l u r , au t e o r u m loco 
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satisfactio é t r e p a r a t i o d e t u r — praed ic tusque D o -
m i n u s Lega tus Rég is sui i iomine lioc p raes t i tum i r i , 
l idem suam obs t r ing i l . 

V I . I n t e r praedictos u t r iusque par t i s con-
ven i t , ut i navis Couvert ina d i e t a , a l iaeque naves 
Re ipubl icae Ang l i ae , omnes et s ingulae , e t q u a e -
c u m q u e naves aliae bu jus Reipubl icae populnr ium 
ull ius sun t , q u a e a Rupe r to , au t a b al iqua illius 
Classis nave, a b d u c t a e in Por tuga l i am fuere , sunt 
q u e in polestate Régis Por tuga l i ae , ulliusve exe jus 

populi , a u t ante hac fue re , quibus ve illi, p rou t 
visum est, usi sun t , aut que da corum cu ju squam 
auc to r i t a t e sunl vendi lae , u n a c n m o m n i b u s a r m a -
m c n l i s a tque bombard i s , o m n i q u e allio i n s t rumen to 
suo, r e d d a n t u r , e o r u m que re ten t ion is justa c n m -
pensiit io d e t u r . — praed ic tusque Dominus L e g a t u s 
R é g i s sui Domine p r ae s t i t um iri l iunc A r t i c u l u m 
da t fidem. 

In cu jus rei l e s t imon ium et fidem, lios sex 
Ar t ícu los p re l imina res p raed ie tus D o m i n u s L e g a -
t u s mum própria s ignavit , e t s igi l lum suum a p p o -
sui t . D a t u m X X I X die mensis D e c e m b r i s , anno 
D o m i n i M D C L I I . =Conde Camareiro-mór. 

P r o i n d e quo praefa l i sex Art icnl i pre l imin. i -
res p lenar iam s u a m vim et e f fcc tum d e b i t u m s o r -
t i a n t u r , u t q u e bona fide et veracitor j ux t a quod a 
P len ipo ten t i a r i i s u t r iu sque par t is pac tum e t con-
ven tum es t , p r a e s t e n t u r — nós, ex assertsu C o n -
silii nos t r i , e o r u m singulos, omnia que in tis con-
t en t a , pro nob is , et successor íbus nostr is , bis p r ae -
sen t ibus r a t i f i camus , c o n f i r m a m u s e t a p r o b a m u s , 

In cu jus rei te>t imonium lias pruesentes p r ó -
pria manu s ignav imus , m a g n i q u c Angl i ae Sigilli 
appendice m u n i r i fec imus . 

D a b u n t u r Pa l a t i o nostro YVestmonasteri i , Fo-
bruar i i d ie X X I X , anno M D C L V , j u x t a c o r a p u -
la t ionem ang l i cam. 

O L I V I E R , P R O T E C T O R . 

a r t i c u l i p a c i s e t c o x f e d e u a t i o x i s 
inter Serenissimum Protectorem Reipubliçae 

gliae, Seotiae et Hiberniae ele ab una — et 
Serenissimum Portugaliae et Algar-

biorum ele. Regem, ab altera 
parte, conclusae. 

OL I V A R I U S , Dei G r a t i a , P ro tec to r 'Re ipub l i -
cae Angl iae , Scot iae e t H i b e r n i a e e tc . O m -

nibus et s ingul is , q u o r u m in te res t , a u t q u o m o d o -
c u m q u e interesse poter i t , cons ta re vo lumus — q u o d 
post q n a m ort is in te r hanc R e m p u b l i c a m et R e -
g n u m P o r t u g a l i a e dissidiis, bello que ' inde e x a r -
descen te , Seren iss imus Pr inceps J o a n n e s Q u a r t u s , 
Po r tuga l i ae e l A l g a r b i o r u m etc . R e x , ad nos m i -
seri t e t legaver i t Exce l l en t i s s imum D o m i n u m J o a -

n e m Rode r i cum de Sá Menezes , Comi t em P e n a -
q u i a d a n u m , Cob i l i á rchum s u u m , e t L e g a l u m E x -
t r a o r d i n a r i u m , sufficienti a u t h o r i t a t e m u n i t u m , 
qui de praedict is dissidiis finnlrter componend i s , de 
que pace, ami t i t i a , l iberoque c o m m e r c i o r u m i n -
t e r cu r su res tabi l iendis , demo que firmandis, t r a c t a -
r e t et c o n c l u d e r e t : 

Nós eodem ami t i t i ae concordiae que s tudio 
pa r i t e r duct i e t affecti , quo , remot is iis o m n i b u s , 
quae t am laudabiii . proposito quoquomodo i n t e r -
lup t ion i au t i m p e d i m e n t o esse poter int , publica 
quies , m u t u u m q u e Di t ionum a l t e ru t r i nque c o m m o -
d u m promovea tu r — nominav imus et cons t i tu i -
mus in f rascr ip tos Commissar ios nostros, qu i , v i r -
tu te auc to r i t a t i s ct p lenípotenl iae sib da tae , c u m 
praedic to Domino Lega to E x t r a o r d i n a r i o , p lur imis 
u l l ro c i t roque hab i t i s colloquiis, in sequen tes pacis 
e t confedera t ionis Art ículos consensere , v ide l i ce t : 

I . U t sit hona , vera ac firma P a x inter R e m -
pub l i cam Angliae e S e r e n i s s i m u m Portugaliae Re-
gem, e i n t e r Reg iones , T e r r a s , R e g n a , D o m i n i a , e 
P r i n c í p a t u s sub u t r o r u m q u e D i t i o n e positos P o p u r 
losque sub jec tos , Incolasque e o r u m , cu juscunque 
condi t ionis , d ign i t a t i s , e g r a d u s s in t , tam per T e r -
r am q u a m per Mare , F i u m i n a , e Aquos d u l c c s ; 
ila ut praedic t i Popul i e subjec t i s ibi invicem f a -
vore e auxi l io esse, s tudiis tnutuis ac honesto a f -
fectu se u t r i nque t r a c t s r e b a b e a n t : n e u t r a q u e d i -
c t a r u m P a r t i u m , e a r u m v e Populus , Sub jec t i , ve! 
Incolae qu icquam a g a n t vel a t t en t en t cont ra a l t e -
r u t r u m ullo in loco si ve in T e r r a , sive Mar i , sive 
in P o r t u b u s , F l u n u n i b u s v e a l t e ru t r ius , nec al icui 
Bel lo , Consilio, vel T r a c t a t u i in a l t e ru t r i u s d a m -
n u m con ;en l i a t vel a d h a e r e a t , neque a l t e ru t r ius 
rebe l les , profugosve ullis a l te r ius T e r r i s , Regn i s , 
Domin i i s , P o r t u b u s , finibus tec to hospitiove r e -
c ip ia t . 

I I . U t i in te r R e m p . Ang l i ae et R e g e m P o r -
tugal l iae e o r u m q u e Populos, Sub jec tos , I nco la sque 
tam per T e r r a m q u a m M a r e , F i u m i n a , e t A<juas 
dulces. in o m n i b u s et singulis Region ibus , T e r r i s , 
Domin i i s , Te r r i to r i i s , Provinci i s , Incolis, Coloniis , 
U r b i b u s , Oppidis , P a g i s , P o r t u b u s e t finibus, sit 
l i b e r u m C o m m e r c i u m , qu ibus in locis C o m m e ; -
c ium au t an tea fu i t au t n u n c est, ita ut absque 
ullo Salvo-conductu a l iaque Licent ia genera l i , a u t 
special i , t a m per T e r r a m quam M a r e , F i u m i n a , 
e A q u a s Dulces , Populus , Subjec t i , Incolaeque a l -
t e ru t r iu s possint in praedicta Dominia e t R e g n a 
omnes e o r u m U r b e s , Opp ida , Por tus , L i t t o r a , S i -
nus , io raque venire , i n t r a r e et navigare et cum 
plaustr is , equis , sarcinis , navigiis t a m onust is q u a m 
ònerandis , merces impor tá re , e m e r e , v c n d e r e , in 
iisdem q u a n t u m voluerint , c o m m e a t u m resque ad 
v ic tum a c profec t iònem necessar ias jus to pret io 
sibi pa ra re , ref ic iendis navigiis1 e t vehiculis p ro-
priis vel conduct is , au t commodá t i s , operara d a r e 
a fque inde c u m bonís, m e r c i b u s , àli isque rebus 
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qu ibuscunque cum eadem l ibe r t a t e d i scedere , i n -
d e q u e ad Pat r ias propias , vel a l ienas q u o m o d o -
c u n q u e v e l i n t et sine i m p e d i m e n t o ex i re , salvis t a -
men u t r iusque L o c i Leg ibus , e t S t a t u t i s omn ibus . 

I I I . U t i Popul i I n c o l a e q u e h u j u s R e i p u b . 
# q u o d l i b e t genus M e r c i u m , B o n o r u m , e M e r c i m o -

n io rum coemere i isque uti f ru ique possint in R e -
gnis, Provinci is , To r r i t o r i i s , lnsu l i sque Régis P o r -
tuga l l iae p r ima coemt ione , sive par t i cu la t im, sive 
q u o c u n q u e n u m e r o au t mole, quando e q u o c u n -
que loco l i bue r i t , nèque au t pmpolis au t m o n o -
polis en m e r c a r i c o g a n t u r , ncque pre t io def in i to 
c i r c u m s c r i b a n t u r : possint i tem pro lub i tu v e n d e -
re , nego t i a r i , l ibereque t r anspor t a re quae l ibe t Bo-
na , Merces , e Merc imon ia , ex praed ic t i s Regn i s , 
e t Domin i i s , solventes d u n t a x a t por tor ia et t r i b u -
ta , Consula tus , pro bonis expor t a t i s d e b i t a , p rou t 
s o l u t a e r a n t decimo die Martii s t . v e t , vigésimo a u -
t e m s t . n o v i , anno millessimo sexcenlesimo, quin-
quagesimo lerão, stilo A n g l . Q u a n t u m vero ad 
e m p t i o n e s e vendi t iones m e d i a n t i b u s P r o x e n e t i s , 
d ic tus Populus h u j u s R e i p . i isdem L i b e r t a t i b u s , 
Pr iv i leg i i s e E x e m t i o n i b u s c u m ipsis Po r tuga l i i s 
f r u e t u r e t u t e t u r : neque in caeter is auc l ion ibus 
e o r u m , a u | . con t r ac t ibus du r ius c u m ipsis a g e t u r , 
q u a m cum ipsis" nativis e indigenis , u t q u e a n t i -
q u u m forale d i c t u m , o m n i a q u e privilegia et i m m u -
ni ta tes Anglis , ul lo t empore , a b o m n i b u s ullisve 
Por tuga l l i ae Regibus an t ehac conces3ae, Ed ic to 
c o n f i r m e n t u r , quo Populi Incolaeque p raed ic t ae 
Re ipub . illis f ru i possint una cum omnibns aliis 
pr ivi legi is a t que i m m u n i t a t i b u s q u a e ulli N a t i o -
n i , Regno au t R e i p . praedic to Po r tuga l l i a e Regi . 
F o e d e r a t a e , vel j a m s u n t , vel pos thac e r u n t c o n -
cessae. 

I V . U t i quo t i e scunque Popul i Incolaeque 
hu jus Re ip Naves suasu l los ad Por tus Regni L u -
s i t an iae a p p u l e r i n t , dict i Populi Inco laeque ne 
cogan tu r à min imis Officialibus e t Subjec t i s p rae -
dict i Rég i s o n e r a j e au t impone re in Naves suas 
alias species au t qual i ta tes b o n o r u m e t m e r c i u m , 
q u a m i i sdem p l a c u e r i t ; neve d u m illic m o r a b u n -
tu r p lures duobus ad s u m m u m Custodibus au t 
Off ic ia l ibus e o r u m Nav ibus p rae f i c i an tu r . In q u i -
bus exone rand i s nulla inan is e r i t cunc ta t io . E t si 
d ic tae N a v e s e t N a v i g i a siccis merc ibus onus ta i n -
tra decem d i e ru tn spac ium, Navesque e t Navigia 
piscibus e t c o m m e a t u re fe r ia in l ra spac ium quin-
decim d i e r u m non e x o n e r e n t u r pos tquam P o r t u m 
in t raver in t , non t a m e n solvere t e n e b u n t u r u l lum 
s t ipend ium, a rgen t i s u m m a m , a l iamve m e r c e d e m 
dictis. Custodibus seu Off ic ia l ibus , nec e o r u m g r a - J 
t ia al iquid ampl iu s i m p e n d e n t , q u a m pro decem 
et quindecim d iebus illi respect ive praedic t i s . 

V . Si c o n t i g e r i t S u b d i t i s S e r e n . R é g i s Por-
ttigalliae aliosve in ter R e g n a e t Di t iones praedic t i 
Régis e o r u m v e merces et bona à C u r i a e I n q u i s i - í 

t ionis Officio e j u s d e m v e J u d i c i b u s au t Minis t r i s 
a u t à Rég is F i sca le capi , sisti , a u t occupar i , q u i 
ulli ex Populo h u j u s R e i p . deb i to re s aer i s s u n t , 
vel e r u n t , p raedic to debi la ex bonis e t m e r c i b u s 
praedic t i s in tegra so lvantur in t ra sex m e n s e s p o s t 
n e x u m vel occupa t ionem p r a e d i c t a m p r o x i m e s e -
q u e n t e s , sine i m p e d i m e n t o a u t molest ia â d ie ta 
Cur ia , e jusve J u d i c i b u s au t Minis t r i s ; quod si i n -
ter praedic ta bona et merces ita captas e o c c u -
patas a l iqua bona e t merces dicti Popul i et I n c o -
l a rum ir ispecie ex t i t e r i n t eadem dict is i i sdem i l i -
co r e s t i t u a n t u r . 

V I . U t i Capi tane i , Mag i s t r i , Of l ic iar i i , et 
N a u t a e Nav ium h u j u s Re ipub) . u l lo rumve e jus 
P o p u l o r u m n e i n t e n d a n t l i tes, neve moles t i am u l -
lam e x h i b e a n t praedic t i s Nav ibus au t Populo h u -
j u s Re ipub l . intra R e g n a e t Di t ionem Régis P o r -
tugal l iae , s t ipendii s ivesa la r i i sui nomine , hoc o b -
t en tu , se n e m p e Romanam Religionem p ro f i t e r i , 
neve se hoc vel alio o b t e n t u in se rv i t ium Rég i s 
Po r tuga l l i a e a d d i c a u t , aliove modo á Navibus q u a -
r u m ex con tubern io s u n t s e c e d a n t ; quod si ea in 
pa r t e d e l i q u e r i n t , • delat is e o r u m nomir i ibus , a d 
Naves r e v e r t e r e a b i l l i u s loci S lag i s t ra t ibus e t O f -
ficialibus c o g a n t u r , quod si r epe r i r i n e q u c a n t , 
Magis t ro illius Navis aut Navigi i e o r u m v e s t i m e n -
ta , b o n a , a u t s t i pend ium r e t i n e r c ad d a m n o r u m 
r e p a r a t i o n e m l i c i t u m si t . 

V i l , U t i Consules qui post hac ulla in pa r te 
Dit ionis P o r t u g a l l i a e auxil i i au t praes idi i causa 
Popul i hu jus R e i p u b l . c o m m o r a b u n t u r , á p r a e d i -
cto D o m i n o P ro t ec to re de iuceps n o m i n e n t u r , e t 
p rae f i c i an tu r , a tque ita nomina t i eanden i a u c t o r i -
t a t e m ob t inean t a t que e x e r c e a n t , q u a m ullus C o n -
sul vel h u j u s vel a l te r ius c u j u s c u n q u e Na t ion i s 
au t in p r a e s e n t i a r u m e x e r c e i , au t in p o s t c r u m 
e x e r c e b i t , in D i t i o n i b u s praedic t i Regi3, q u a n -
tumvis R o m a n a m Rel ig ionem non p r o f i t e a n t u r , a d 
causas i tem omnes quae ad hu jus R e i p u b l . P o p u -
lum spec taver in t d i jud icandas , J u d e x Conserva tor 
d e p u t e t u r , á quo nulla d a b i t u r provocat io , nisi ad 
Rela t ionis S e n a t u m , ubi cont rovers iae o r t a e i n t e r -
positis appe l l a t íon ibus in t ra q u a t u o r mens ium s p a -
t ium ad s u m m u m finiantur. 

V I I I . Quod si ullus ex Populo h u j u s R e i -
publ . intra Regna e t Di t ionem Seren i ss imi Rég is 
P o r t u g a l l i a e , é vinis excesserit, L i b r i , r a t i on i s , 
merces e t bona e jusdem a l io rumve e x Popu lo h u -
jus Re ipub l . u t i ne cap i an tu r , neve o c c u p e n t u r a b 
J u d i c i b u s O r p b a n o r u m e t A b s e n t i u m , a u t a b e o r u m 
Minis t r i s , aut Off ic ia l ibus , neque e o r u m J u r i s d i -
ctioni obnoxia e r u n t , v e r u m ut i e a d e m b o n a , 
merces , et ra t iones iis Ins t i to r ibus a u t P r o c u r a t o -
r ibus Angl is t r a d a n t u r qu i e o in loco c o m m o r a -
b u n t u r , á defunc t i s nomina t i vel d e p u t a t i ; q u o d 
si is, d u m in vivis e r a t , nullos n o m i n a v e r i t , e a d e m 
bona , merce s et ra t iones ex a u t h o r i t a t e Judiei 
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Conservatoris, d u o b u s p l u r i b u s v e M e r c a t o r i b u s A n -
glis t r a d a n t u r , qu i p l u r i b u s c a e t e r o r u m M e r c a t o -
r u m suíTragiis, eo in L o c o versan t iuna e l i g e n t u r , 
e t á C o n s u l e A n g l i c a n o a p p r o b a t i e r u n t , d a t a p r i u s 
c a u t i o n e per idoneos fidejussores, a b e o d e m C o n -
s u l e a p p r o b a n d o s , d e i i sdem bonis, m e r c i b u s , e t 
r a t i o n i b u s l eg i t im i s d o m i n i s , a u t e o r u m ver is c r e -
d i t o r i b u s r e s t i t u e n d i s ; e t bonn q u a e d e f u n c t i esse 
c o n s t i t e r i t , t r a d e n t u r h a e r e d i b u s , e x e c u t o r i b u s , 
vel c r c d i t o r i b u s e j u s d e m . 

I X . Ut i n e c P o r t u g a l l i a e R e x , neve ullus 
ex Min i s t r i s e jus d e t i n e a t , a r r e s t e t , n e x u v e o c c u -
pe t ullos M e r c a t o r e s , N a u c l e r o s , G u b e r n a t o r e s , 
N a u t a s v e , e o r u m v e Naves , m e r c ê s a l iave b o n a , 
q u a e vel hu jus R e i p . vel u l l ius ex Populo e jus 
f u e r i n t , sive adi bel l i , sive al ios q u o s c u n q u e us\is, 
nisi D o m i n u s P r o t e c t o r , a u t ii ad quos i l lae N a -
ves bonaque [ íe r t inuer iu t , ea de re pr ius m o n e a n -
t u r , s u u m q u e a s s e n s u m p r a e b u e r i n t ; v e r u m u t 
p r a e d i c t a e naves, b o m i n e s , ac bona possinl l ibe re 
s ine ullo á p r a e d i c t o R e g e ul l isve e j u s Minis t r i s 
i m p e d i m e n t o , a b illis P o r t u b u s ac D i t i o n i b u s d ic t i 
R é g i s suo a r b i t r a t u d i s c e d e r e , u t q u e vendi t io m e r -
c i u m , b o n o r u m q u e Popul i h u j u s R e i p u b l . ne p ro -
h i b e a t u r d i í f e ra t i r rve hoc o b t e n t u , Regi nimirum 
iis opus esse, per c a u s a m v e a l i a m q u a n c u n q u e , 
n e v e ad u s u m R é g i s aver tantur , - aliosve ad usus 
q u o s c u n q u e nisi illi q u o r u m in te res t a s sense r iu t . 

X . U t i P o p u l u s R e i p u b . A n g l i a e in N a v i -
b u s sui«, o m n e s r e s , bona , e t m e r c e s c u j u s c u n q u e 
gen.>ris f u e r i n t , e t i a m n r m a , a n n o n a m , a l inve s i -
mil ia ó P o r t u b u s c t D o m i n i i s d i c t a e R e i p u b l . a l i i s -
ve P o r f u b u s , e t D o m i n i i s q u i b u s c u n q u e , d u m m o -
do i m m e d i a t e ex P o r t u b u s P o r t u g a l l i a e e ju sve D i -
t i o n u m n e s i n t , e x p o r t a t a , ad q u o s c u n q u e P o r t u s , 
c t T e r r i t o r i o R é g i s Castellae t r a n s v e h e n d a , l ibere 
e x p o r t a r e poss io t , u t q u e S e r e n i s s i m u s R e x P o r t u -
ga l l i a e sive S u b j e c t i , per p ignorn t iones , r e p r e s -
sal ias , a u t a l i am q u a m c u n q u e c a u s a m , d ie tas N a -
ves, bona , a u t h o m i n e s ne i m p e d i a n t , q u o minus 
ad Por tus e t T e r r i t o r i o dict i R é g i s Caslellae t u t ó 
n a v i g a r e , i b i q u e G o m m e r c i u m h a b e r e poss int , u t -
q u e Popu l i h u j u s R e i p u b l . in R e g n a , P o r t u s , e t 
T e r r i t o r i a Rég i s P o r t u g a l l i a e , t a m a r m a , f r u m e n -
t u m , pisces , qua tn al ia o m n i a m e r c i u m gene ra , -
l i b e r é i m p o r t a r e poss int , e a q u e suo a r b i t r a t u , vel 
p a r t i c u l a t i m vel i n t e g r a m o l e vende re , q u i b u s c u n -
q u e b o m i n i b u s , quove poss in t p re t io , neve á p r a e -
d i c t a M n j . Reg ia e jusve Min i s t r i s , P r a e f e c t i s , R e -
d e m p t o r i b u s , Monopol i sve , n b u l l a v e C a m e r a , J u -
r i sd ic t ioneve q u a c u n q u e , p r i v a t a e , vel p u b l i c a e 
C u r i a o v e t e n t u r , c i r c u m s c r i b a n t u r , i n h i b e a n t u r v e , 
u t q u e bona , m e r c e s v e , q u a e C u s t u m a s sive P o r -
torin m o d o so lvc run t , in q u i b u s c u n q u e M a j e s t . 
suae P o r t u b u s , l i b e r e , t r a n s v e h a n t u r in q u o s c u n -
q u e alios P o r t u s Locave d i c t a e M a j e s t , a b s q u e s o -
l u t i o n e a l t e r i u s c u j u s c u n q u e ceu u l t e r io r i s C u s t u -
m a e , P o r t o r i i , ceu a r g e n t i s u m m a e , p r a e t e r q u a m 
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e j u s q u a m L u s i t a n i M e r c a t o r e s s o l v e r e n t , si b o n a 
e t m e r c e s ad illos p e r t i n u i s s e n t . 

X I . U t i P o p u l u s e Inco lae R e i p u b l i c a e A n -
gl . l i b e r e e t t u t o n e g o t i e n t u r e t C o m m e r c í u m b a -
b e a n t , á Portugallia ad Brasiliam aliaquê Con-
questa dicti Régis in India Occidenlali, e t á Bra-
sília et diclis Conqueslis ad Portugalliám, in o m n e 
g e n u s bonis e t m e r c a n t i i s q u i b u s c u n q u e , e x c e p t i s 
farina, piscibus, vino, oleo, et Ligno Brasiliensi, 
qui bus ii R e g e i n t e r d i c i t u r , pe r C o n t r a c t u m c u m 
S o c i e t a t e Braúliensi, p e n d e n t e s J u r a e t C u s t u m a s 
illas quas ali i p e n d u n t , qu i in istis R e g i o n i b u s 
n e g o t i a n t u r , e t proviso quod N a v e s A n g l i c a n a e 
conductae á L u s i t a n i s i n t e r n a v f g a n d u m Classi 
L u s i t a n i c a e a d j u n g e n d a e s u n t , e t quod d i c tu s P o -
pulus , e t Inco lae a b ullis Ed ic t i s , P o r t u b u s , e t L o -
cis in Brasí l ia e t d ic t i s Conques t i s ad q u a e v i s c u n -
q u e D o m i n i a d ic t i R é g i s appe l l en t e s , N a v e s suas 
e x o n e r a r e u l l ave Bona ad Ang los pe r t inen t i a e x -
p o r t a r e non c o g e n t u r , v e r u m Of í ic ia les T e l e n i o -
r u m B o n a , d u m in N a v i b u s s u n t , p o n d e r a r i í a -
c i e n t , q u o d e b i t a p ro iis Vec t i ga l i a e t J u r a so l -
v a n t u r , e t quod n u l l u m g r a v i u s V e c t i g a l , a u t T r i -
b u t u m neve m s j o r p e c u n i a e s u m m a vel i m p e n s a 
e x i g e t u r , a u t OfGcia l ibus R é g i s s o l v e t u r , q u a m si 
bona in T e r r a m expos i t a e s sen t , n e c in e x p e d i e n -
dis e d i m i t t e n d i s d ic t is N a v i b u s ulla m o r a t r a h e -
t u r . E t post q u a m in q u a e c u n q u e a l ia D o m i n i a 
d ic t i Rég is a p p u l e r i n t , so lu t i s J u r i b u s , e t C u s t u -
mis a n t e d ic t is , dein l íber i t e r c apes san t ad q u e m -
c u n q u e a l ium P o r t u m a u t L o c u m , e t b o n a i m p o -
sita N a v i b u s A n g l i s vel á S u b d i t i s dic t i Rég i s vèl 
a b al i is ad q u o n c u n q u e m p a r t e m D o m i n i o r u m 
d ic t i R é g i s t r a n s v e h e n d a e nu l l a t enus p e n d e n t m a -
j o r e s C o n s u e t u d i n e s seu d ive r sa a l i ^ua Jura ' , q u a m 
si N a v i b u s Lus i t an i c i s essen t i m p o s i t a . A t q u e e t i a m 
uti Populos e I n c o l a e R e i p u b l . A n g l i a e l i be re p o s -
sint n a v i g a r e in Colonias , In su la s , R c g i o n e s , P o r -
tus , Dis t r i c tus , O p p i d a , Pagos e t E m p o r i a ad R e -
g e m P o r t u g a l l i a e p e r t i n e n t i a in I n d i a O r i e n t a l i , 
G u i n e a , et lnsulsa S t . T h o m a e , e t a l i c u b i in O r i s 
e L i t o r i b u s , a t q u e in ib i c o m m o r a r i , n e g o t i a r i , e 
C o m m e r c i u m e x e r c e r e T e r r a , M a r i , F l u m i n i b u s , 
e t Aqu i s d u l c i b u s , in Bonis et M e r c i m o n i i s q u i b u s -
c u n q u e e t o m n e g e n u s M e r c a n t i a r u m in a l i q u e m 
L o c u m seu R e g i o n e m e â d e m quú pr ius l i b e r t a t e ' 
t r a n s v e h e r e , a t q u e e t i a m e a d e m q u a e ullo. a n t e 
b a c t e m p o r e in quovis T r a c t a t u concessa fu i t , vel 
Inco l i s a l t e r i u s cu jusv i s N a t i o n i s F o e d e r e , e t A m i -
c i t i ae S o c i e t a t e in p o s t e r u m c o n c e d e t u r . Q u a n t u m 
vero ad C u s t u m a s e Vec t i ga l i a in i is R e g i o n i b u s 
so lvenda , n o n p e n d e n t m a j o r a vel g rav io ra iis 
q u a e p c n d u n t u r á quav i s P e r s o n a vel P e r s o n i s in 
quovis d i c t o r u m L o c o r u m seu R e g i o n u m N e g o -
t i a n t i b u s . A t q u e e t i a m uti R e x P o r t u g a l l i a e S u b -
d i t i v e e jus , t a m Soc ie ta s B r a s i l i e n s i s , q u a m o m n e s 
al i i , quo t ies N a v e s e x t e r a e ad N a v i g a t i o n e m e t 
M e r c a t u r a m B r a s i l i e n s e m e x e r c e n d a m , vel ad O r a s 
e t Insu las p r a e d i c t a s vel a l ibi opus iis e r u n t , e a s 



3 5 8 1 6 5 5 

h u j u s R e i p u b l . e j u s q u e Populi solilis e ordinarias 
pretiis quas p o t e r u u t c o n d u c e n t , nullasque alias 
ullius Priticipis aut Reip. modo adsit n u m e r u s 
Ang l i ca rum Nav.ium illorum. us ibussu ínc iens , e x -
cep to quod Fraiernilas Brasiliensis po te r i t duas 
N a v e s ' a p p a r a t u bell ico i n s t ruendas , e qua tuo r alias 
P i sc ibus ad Bras i l i am m i t t e n d a s a quaviscunque 
Natione pro li bitu suo conduce re , prout c o n t i n e -
t u r in C h a r t a L i b e r t a t u m per Diploma R e g i u m 
ei concessa , e t quod taro Socbias Brasiliensis, 
q u a m o m n e s ali i Subdi t i dicti Régis , qui M e r c a -
t u m e x e r c e n t , l i b e r e , absque ullà l icent ià g e n c -
rali vel special i pr ius i m p e t r a n d u , Naves Ái igl i -
cas q u o c u n q u e n u m e r o iis p lacuer i t conducen t , 
i n q u e iis nav igen t in Bras i l iam c a e t e r a q u e C o n -
questa d ic t i Rég i s in India Occ iden ta l , q u o d c u n -
q u e s t i p e n d i u m onerand i et c o m m o r a n d i convene - i 
r i t : id ut i p roccda t , e jusque ra t io b a b e a t u r , d o - j 
nec to tum solvatur , quamvis e l i am pact i t e m p o - ' 

r ius s t ipend ium superav i t . j 
j 

X I I . E t c u m Seren i s s imus R e x P o r t u g a l - j 
l iae, per R e s ç r i p t u m suum Sigii lo suo mun i tun ) , • 
d a t u m i n U r b e UUssiponis vigésimo pr imo J a n u a -
ri i anno Nat iv i la t i s D o m i n i nostri 1 6 4 1 , Incol is 
T e r r a r u m sub j ec t a ru in D o m i n i o Ordinum Hollan-
diae l i be ram facu l t a t em c o n c e s s e n t omn ia g e n e r a 
M e r c i u m invehendi evehend ique é Regn i s , D o m i - i 
ri iis et Te r r i t o r i i s suis, uti Popu lus Re ip . Angl iae í 
c a d e m facu l ta te in Regnis et Domin i i s Reis P o r - j 
t uga l l i ae u t a tu r f r u a t u r q u e . j 

X I I I . U t i nul lus Alcaides, vulgo d ic tus , | 
oliusve Reg iae Ma je s t . Officiulis u l l um ex. P o p u - j 
lo hu jus R e i p . c u j u s c u n q u e g rudus au t condi t io - j 
nis fuer i t , p r a e t e r q u a m in causa criminali et in j 
ipso facto d e p r e h e u s u m , a r r e s t a r e au t in t e rpe l l a r e j 
possit , nisi à J ú d i c e Gonse iva to re Foleslate ad id j 
scriplo prius faclâ, u tque Populus praedictus a l io-
quin quoad corpora , domici l ia , r a t i o n u m libros, 
in te resse , mcrces , honaque sua in f ra D i t i o n e m 
Seren i ss imi Régis Por tuga l l iae pari e âdemque f r u a -
tua i m m u n i t a t e á ca rce r ibus , a r r e s t a t i ou ibus al i is-

-quc molesli is qu ibuscunque quae allii c u i c u n q u e 
P r i n c i p i P o p u l o q u e cum Rege Lus i tan iae F o c d e -
ra to concessa est au t deinceps concede tur , neque 
per u l l um S a l y u m - c o n d u c t u m au t P a t r o c i n i u m , 
e j u s d e m Rég i s Subd i t i s , al i isve in e jus Di t ione 
ve r san t ibus , c o n c e d e n d u m suo j u r e p roh ibean tu r , 
quo sua deb i t a r e c u p e r a r e q u e a n t , veruir, u t i q u e n -
cunque b o m i n e m in jus vocare possint, in c u j u s -
cunque d e m u m pa t roc in ium r ec ip i endum, sive q u o -
vis D ip loma te m u n i t u m , sive R e d e m t o r e m , sive 
aliquovis pr ivi legio , d o n a t u m , jus t i cujusvis d e b i -
ti causa . 

X I V . Q u a n d o q u i d e m vero ju ra C o m m e r -
cii e t P a c i s i r r i ta f o r e n t . e inutilia* s i Populus Re i -
publ . Ang l i ae conscienliae causa i n q u i e t a r e t u r , 
d u m u l í ro c i t roque c o m m e a n t ad R e g n a et D o - , 

fBÍnia dicti" Rég i s Po r tuga l l i ae , vel illic m e r c i u m 
cómmu- tanda rum gra t i a hosp i t an tu r , ut i g i t u r T e r r a 
M a r i q u o libe-Fum et s ecu rum s i t C o m m e r c i u m , d i -
ctus Po r tuga l l i a e Rex id .eff icat ier a g e t , e t provi-
d e b i t , ne á quov i scunque h o m i n e , C u r i a , v e l T r i -
b u n a l i , vel propterea quod secum b a b e a n t , vel 
u ta i i tu r Bibli is Ang l i c i s , al i isve Libr is , u t q u e l i -
b e r u m sit Popu lo hu jus Re ip . in privat is a e d i b u s 
una cum famili is in t ra q u a e c u n q u e Dominia d ic t i 
R c gis Por tuga l l i ae Reliqionem s u a m observare e t 
proí i ter i , a t que eandem in Nav ibus e Navigi is suis 
exe r ce r e , prout illis' v isum f u e r i t , a b s q u e omni 
moles t ia , vel i m p e d i m e n t o ; den ique u t l o c u s m o t -
tuis sepel iendis idoneos iis ass igne tur , p rov idean t 
t amcn Angl i , ne e x c e d a n t quod s c r i p t u m est in 
hoc A r t i c u l o . 

X V . Si acc ider i t post hac ut ul lae contro-
versiae dubiaqae in ter p raed ic tas R e s p u b . o r i a n -
tur , unde i n t e r r u m p e n d i in ter u t r a m q u e G e n t e m 
C o m m e r c i u m per icu lum esse possit, Popu l i s S u b -
dit is i\uo Par t i s u t r i u s q u e per o m n i a u t r iu sque R e -
gua ct Provincias publ ica moni t io danda e r i t , b ien-
ni ique s p a t i u m ab illa mon i t ione ad se Bona, N a -
ves, mcrces , e fanul ía tes q u a s c u n q u e t r a n s p o r t a n -
das sine ulla moles t ia , i m p e d i m e n t o , au t d a m n o 
sibi Bonisve suis i n t e r e a i l la to , d ic t i sque Popu l i s 
a tque Subd i t i s u t r i n q u e l ic i tum er i t , qu ibus p u -
blicae moni t ion i s t e m p o r e debi ta a l icubi e r u n t , 
ea in t ra d i c tum b i e n n i u m iis in locis c t D i t i o n i -
btis ubi d e b e n t u r , l eg i t ime cx ige r e , a t q u e e x i n d e 
j u s iis e x p e d i t u m c t cutn efíeclu r e e d e t u r , ita u t 
credi tores e ju smod i in t ra t c m p u s p r a e f i n i t u m sua 
consequi possint. 

X V I . Si acc ider i t u t qunmdiu Foedus , A m i -
cit ia, e t S o c i e t a s haec du rave r i t a b ullo ex P o p u -
lis, au t Incolis a l t e ru t r ius Pa r t i s p r aed i c t ae c o n -
tra hoc Foedus , au t u l l a m ejus p a r t e m , M a r i , 
T e r r a , F l u m i n i b u s . aut Aqnis d u l c i b u s , quicqtiaTi 
(iat au t t e n t e t u r ; A m i c i t i a m hanc , et Suc ie t a t em 
in te r hasce Nal iones non idcirco i n t e r r u m p i , a u t 
inf r ingi — v e r u m i n t e g r a m m h i l o m i n u s d u r a r e , 
p l enamque vim suam o b t i n e r e , t a n t u m m o d o il los 
ipsos qui con t ra F r o e d u s p r aed i c tum c o m m i s e r i n t , 
singulos pun i re , o l i umque ne t f l i nem, j u s t i a m q u e 
r e d d i , e sa t i a fac t ionem dar i , illis omnibus q u o r u m 
in te res t , a b iis o m n i b u s qui T e r r a , Mar ibus , F l u -
ín in ibus , a n t Aquis du lc ibus , contra hoc F o e d u s 
qu icquam c o m m i s e r i n t , ulla in pa r t e E u r o p a e , au t 
ubivis locorum, intra F r e t u m G a d i t a m i m , sive in 
A m e r i c a •vel per Af r i cae L i t t o r a , ull isve in T e r -
ris, I n s u l i s , A E q n o r i b u s , A E s t u a r i i s , S i n u b u s , 
F l u m i n i b u s ullisve in locis Gapul bonae Spei, m-
tra anni spa t ium q u a m Jus t i t i a p o s t u l a b i t n r : in 
o m n i b u s a n t e m locis ut i su-pra t rans d i c t u m C a -
pu t , infra mensès ociodeám q u a m J u s t i t i a p r a e -
dicto modo p o s c e t n r ; e si Foeder i» ruptories non 
c o m p a r u e r i n t , n e q u e se jud icandos s u b m i s e r i n t , 
neque sa t is fác t ionem d e d e r i n t , i n t r a boc vel illud 
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proben t vel p ropr ie ta l i s . t e s temonia p r o d u c a n t ; a t -
que in terea tempor i s , sump íus necessar ios pro se r -
vandis e t custodiendis diclis Navibus bonisque jps i 
p ropr ie ta r i i solvent et depeuden t . 

X X . U t i Populus et Incolae Re ipub l . A n -
gliae negot iandi causa comtnean tes in Regna , Dora i -
nia, et Regiones dicti Régis , aut ad Portiis suo?, 
cura Navibus eorum appelleutes, ne pendan t pro 
T o n n a g i o , Anchorag io , alliisve P o r t u u m expensis , 
a l iqua «lia Te lonia , eeu a r g e n t i summas , praeter eas 
quas R e g i , seu C a m e r a e Uliss iponensi pendere m o -
ris e r a t ; .si qua vero alia prava consue tudo se i a -
t roduxer i t , in pos le rum ne so lvantur . 

t empor i s spa t ium, p r o loci longinqui ta te modo l imi-
t a t u m , praeclicti illi « t r i u sque Par t i s hostes j ud i ca -
b a n t u r , e o r u n j q u e bona 4 facul ta tes , et q u i c n n q u é 
r e d i t u s , p u b l i c a b u n t u r , p lenaeque ac j u s t a e sat is-
factioni i inpei idendi e r u n t , e a r u m i n j u r i a r u m , q u a e 
a b ipsis i l la lae s u n t ; ipsique p rae t e rea cum in 
a l t e r u t r i u s P a r t i s potes ta te f u e r i n t , i i s p o e n i s o b -
noxii e r u n t , quas suo quisque c r i m i n e c o m m e -
r u e r i t . 

X V I I . Si qua inc ider i t controvérsia in ter 
praedic t i Re^ i s Inspec ta to rcs , Ofí ic ia les , au t Mi-
nis t ros , e t diutos. Merca to res de bon i t a t e piscium 
vel c u j u s c u n q u e . penus. qui ulias in Dit iones p r a e -
dict i Régis r e p o r t a b i t u r , ea d i r i m e t u r bonorum 
virorum, modo L u s i t a u i s in t , arbítrio, qui ô M a -
g i s t r a tu illiiis lori Consuleque Gent is A n g l i e a e quo 
j u r e e l i g a n t u r , qui r em ita d i judicabur t t , u t . nó 
quid interirn d e t r i m e n t i d u m de re d i scep ta lu r , ad 
D o m i n u m proven in t . 

X V I I I . Popu lo Subjec t i sve Pa r t i s a l t e ru t r iu s 
ad a l te r ius Po r lu s appe l l e re ib ique c o m m o r a r i , i»-
deque pari cura l iber ta te d i scedere non so lum cum 
N a v i b u s Merca íor i i s et onerar i i s , sed e t i m i c u m 
Bellicis e t prnes idiar i i s e t ad H o s t i u m vim p r o -
pulsa ndam ins t ruc t i s permissum est , s i re ti t e m -
pesta t i s eo delat i fue r in t , sive ad Naves re f ic ien-
das , au t ad c o m r n e a t u m p a r a n d o m appi i l ler in t , 
modo sex Bel l icarum n u m e r u m non supera r in t , si 
s j joute eo provener in t , neque d iu t ius in P o r t u b u s , 
vel circa L i t to ra b a e r e a n t a u t c o m m o r e n t u r , quam 
ad opus er i t , ne quid for te causae praebucr i r t t 
in te rpe l l and i a l i a r u m G e n t i u m C o m m e r c i i q u a e 
A m i c i t i a , et Soc ie ta te con ju r i r t ae í ue r i r i t ; et si 
q u a n d o inusi tu tus a l iquis , N a v i u m n u m e r u s casu 
quovis ad eos Por tus accesser i t , iis ne iiceto P o r -
t u m in t r a r e , nisi facla pr ius a b i i s potes ta te , quo -
r u m in Di t ione P o r t u s illi e r u n t , nisi vi t empes -
ta t í s out impe l l en te , nlia necess i ta te invili id fe -
ce r in t , ad Mar i s et Nauf rng i i pe r i cu lum cvi tan-
d u m : quod si acceder i t , ndventus sui causam il-
l ius loci Praesidi a u t s u m m o M a g i s t r a í u i p ro t inus 
ope r iun to , neque d iu t ius illic m a n e n t o q u a m per 
illius lori P r a t s i d e m au t S u m m u m M a g i s t r a t u m li-
c u e r i t , neque in illis P o r t u b u s quod p raed ic t ae 
Rg ipuh l . au t Regi de t r imen to sit qu icquam hos í i -
l i ter l á c i u n t o . 

X X I . U t i n u l l u m ' t r i b u t u m ab ullo ex P o -
pulis h u j u s Reipubl . sive Uliss ipone, sive alio in 
loco ex ign tu r , S. Georg i i Sacel lo impende-ndum, 
neque cogan tu r ipsi u!la munia in. p e r f o n i s suis 
p raes tn re , au t nu l lum genus a r m o r u m i n d u e r e 
aiiisve supped i l a re , 

X X I I . Ut i Merca to re s Par t i s n l l e r u t r i u s 
p raed ic tae , c o r u m q u e Inst i tores . F a m u l i , F a m i l i a e , 
Negot ia tores , s l i ique Miriistri , N a u t a e , N a v i u m q u c 
Magis t r i e t Clássiar i i , in Di t ion ibus , T e r r i t o r i i s , 
et Reg ion ibus p raed ic tae Reipub) . e t Rég i s , nec 
non in eo rum P o r t u b u s e t L i t t o r i bus t u t o ac l i -
be re vcrsari possint Populus que et Sbdi t i u n i u s 
in nlIis a l te r ius Di t ion ibus aedes proprias in q u i -
bns i iabi tont , h a b e r c et possidere, nec non repo 
si tor ia in quibus bona , mercesque suas, r e c o n -
dan t , quand iu conduxer i r i t absque lilla a quop iam 
molést ia . I t e m gladiis s e c i n g e r e , a r m a q u e seeom 
por t a re , t am oífensiva, quan d e f f e m i v a , s e c u n d u m 
m o r e m et consue tud inem loci, quo se ipsos b o n a -
que sua mel ius tu ta r i poss in t . 

X X I I I . Ut i omnia bona, mescesve, d íc lae 
Re ipub l iquae au t Régis , eo rumve « t r i n q u e P o p u -
lorum au t s u b d i í o r u m , in a l t e r u t r i u s H o s t i u m N a -
ves imposi tne ib ique repe r tnc , cum ipsis Nav ibus 
praedae sint a tque in publicurn add ic tae , o m n i a 
au l ém H o s t i u m a l t e ru t r iu s bona mcrcesve in N a -
ves Pa r t i s a l t e ru t r i u s eo rumve Popuii au t Subdi-
t o rum impos i tae , in tac tae sint . 

X X I V . Ut i omnia jus ta deb i ta , q u a e s u m p -
t a r u m a u t e m p t a r u m m e r c i u m nomine , au t o n e -
r a t a r u m den ique N a v i u m , Anglis, sive an te , s ive 
post bona e o r u m seques t ro posita ad hoc usque 
tempiis a b R e g e P o r t u g a l l i a e d e b e u t u r , pe r so l -
v a n t u r , e t r é d d a n l u r i m m e d i a t e inf ra b i e e n n i u m 
p rox imo s e c u t u r u m , u t q u e omues sa t i sdat iones , 
caut iones , out f idejussiones ab Anglis d a t a e , u l ias 
ob Naves , a R e g e Po r tuga l l i ae ull isve S u b d i t o -
r u m e jqs a n t e h a c onera tas , Bras i l iae a u t Ango lae 
oram pe t i tu ras , et postea iri ull is Ma je s t a t i s suae 
P o r t u b u s de ten tas , vel é P r i u c i p u b u s Ruperlo ceu 
Mauritio captas , e t o c c u p a t a s , vel â praedicto R e -

X I X . U t neque Respub l . p r a e d i c t a , n e q u e 
R e x , Naves , bonaque a l t e r u t r i u s , Popul ive e o r u m , 
q u a e e r u n t ob a l t e r iu s I I o s t | b u s , aut Rebe l l ibus 
ullo t empore cap ta , a t q u e ullos in P o r t u s , au t lo-
ca T e r r a r u m a l te r ius , a u t D i t i o n u m a b d u c t a , s i -
na t a Dominis seu Propr ie tar ios t r a n f e r r i ; ve rum 
ipsis, a u t e o r u m P r o c u r a t o r i b u s oodem re s t i t uan -
t u r , proviso quod illi ad die tas Naves , b o n a q u e 
ju s sibi v e n d i c e n t p r iu squam v e n d a n t u r et e x o n e -
r e t o t u r : e t i n t r a t res menses pos tquam d i c t a e N a -
ves, bonaque sic a b d u c t a fue r in t , j u s eorum, . vel 
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g e , ullisve ex ejus Off ic ia l ibus au t Minis t r i s q u o -
v is modo i m p e d i t a s , quo minus Çon t rac tus s^uos 
praes ta re possent, deh iuc cance l l en íu r , r e s c indan -
t u r , i r r i l aeque (iant, u t q u e nec Personae suae nec 
eo rum Naves Bonave s u b a r r e s to ponan tu r , vel 
u l la tenus m o l e s t e n t u r á p raed ic to R e g e , ullisve e x 
ejus Subd i t i s n o m i n e e t r a t ione C o n t r a c t u u m p r a e -
d i c t o r u m . 

X X V . I t e m c u m in te r n u p e r u m P a r l a m e n -
l u m . e t L e g a t u m E x t r a o r d i n a r i u m a Por tuga l l i ae 
R e g e , convener i t , d í c tusque Lega tus in secundo 
sex P r a e l i m i u a r i u m A r t i c u l o r u m in quos 2 9 De-
c e m b r i s 1 6 5 2 consensum est , sese obl igaver i t , 
o m n e s N a v e s , Pecun ias , Bona , et debi ta ad quos-
c u n q u e Anglos per t inen t ia , quae in qu ibuscunque 
D o m i n i i s R é g i s Po r tuga l l i a e prehensa e de ten ta 
f u e r i n t , in specie pro t iuus l ibere res l i tuenda fo re , 
m o d o e jusdem valoris fue r in t , a t q u e in eadem 
bon i t a t e p e r m a n s e r i n t , qua e r a n t t e m p o r e d e t e n -
t i o n i s : sin minus , in valore r e s t i t u a n t u r ; vel si 
ex de ten t ione de te r io ra facta s in t , tum sa t i s fac t io - j 
n e m ob ea d a n d a m , j u x t a verutn e o r u m pre t iu in | 
quando p r i m u m d e t i n e b a n t u r . Q u a n t u m vero ad 
d a m n o r u m compensa t iouem iis ex dec la ra t iona 
Concilii per Cbar tu la in suam 1 5 Novembr i s anno 
1 6 5 2 , in c e n t u m redac t i s dec la ra toque a Consil io 
sibi de l i be ra tum non esse reparalionem s u m m o 
jure arguere a t que ex ige re , s e d q u a t e n u s d u n t a x a t 
aequi ta t i et ra t ion i consen t aneum er i t , quodque 
t e s t a r i possit p r o p e n s u m ad P a c e m a n i m u m s u u m , 
d ic tus D o m i n u s Lega tus s e s e o b s t r i n x e r i t boc s u p -
posito, da.miia resa rc ienda f o r e : a t q u e in qu in to 
d i c t o r u m P r a e l i m i n a r i u m dic tus L e g a t u s in se u l -
ter ius r e c e p e r i t , quod omnes Naves et Bona An-
glorum quae a Principibus Ruperto, el Mauritio, 
vel a quacunque Nave sub eorum Praefeciura in 
Porivgalliam invecla sunt, ibique deposita vel ad-
huc manentia, vel ab aliis seu eorum jussu inJe 
revecla Dominis et Proprietarios protinus resli-
tuerentur, vel reparaúo et satisfactio pro iis daretur. 

Et quon iam de M e r c a t o r u m a l i o r u m q u e pos-
tu la t i s , q u a e sa t i s fac t ionem a t t i n e n t , controvers iae 
nonnu l l ae e t i a m nunc supersun t , quo omnia i s -
l iusmodi pos tu la la e t quere lue ex j u r e el aequo d i -
j u d i c e n t u r et d e t e r m i n e n l u r . 

U t r i n q u e conver i tum, conc lusum, e t c o n c o r -
d a t u m est , quod dieta postulata ob d a m n a ad a r -
b i t r i u m e t sa t i s fac t ionem r e f e r e n t u r s icut et his 
praesen t ibus r e f e r u n t u r ad J u d i c i u m , et s e o t e n -
t i a m D o c t o r i s Walteri, Walker, Juhannis, Crouw-
ther, Doctoris Hieronimi a Silca, Secretarii Le-
galionis, et Francisci Ferreira Rebello, Agenlis in 
rebus e jusdem Lega t ion i s P e r s o n a r u m ind i í f e reu-
te r e l ec ta rum, t a m ex p a r t e Rég i s Po r tuga l l i ae , 
q u a m Domini Pro tec tor i s , qui bis praesen t ibus 
f i u n t e t c o n s t i t u u n t u r , Cognilores, Arbitri, Judi-
ces, ad aud ienda , e x a m i n a n d a e t d e t e r m i n a n d a 
omnia e t s ingula pos tu la ta e t q u e r e l l a s o m n i u m 
et s i n g u l o r u m M e r c a t o r u m , N a u c l e r o r u m , a l io -

r u m q u e qu i j u s s ibi vend ican t , a d o m n e s vel a l i -
q u a e s Naves , pecunias* deb i t a , M e r c a n t i a s , B o n a -
ve q u a e c u n q u e , q u o r u m in dictis Ar l i cu l i s P r a e -

1 l i m i u a r i b u s m e u l i o facta e s t ; qui A r b i t r i c o n v e -
nient e t cons idebun t in U r b e L o n d i n o , v igés imo 
die Ju l l i i p rox imi s tyl . vet. a t que eodem die so-
l e m n e j u r a m e n t u m susc ip ien t , coram J u d i c i b u s 
S u p r e m a e Cur iae Admi ra l i t a t i s Ang l i ae , se in r e -
bus ad se re la t i s , d i jud icand i s , o m n i f a v o r i e t res -
pec tu i erga P a r t e m a l t e r u t r a m o m n i q u e p r iva to 
c o m m o d o r e n u n c i a t u r o s : a t q u e h is p r a e s e n t i b u s 
i n s t r u u n t u r et a u t h o r i t a t e m u n i u n t u r , ad P e r s o -
nas quascunque accersendas , - nec non depos i t io -
nes et cha r tu l a s sibi adfer r i j u b e n d a s q u a e r e m si-
bi c o m m i s s a m spec tave r in t . 

l i t vel j u r a m e n t o adh ib i to , vel non a d h i b i t o , 
o m n i u m ist iusmodi pos lu la to rum, q u e r e l o r u n q u e 
ve r i t a t em, nec non omnia e t s ingula d a m n a ex 
dict is a r r e s t a l i on ibus e t de t en t i on ibus i l la tata , 
s u m m a t i m e x a m i n a b u n t , e t dict i A r b i t r i his p r a e -
sen t ibus a u t h o r i t a t e m u n i u n t u r , ad singula p r a e -
missa def in ienda d a m n a q u e I iqu idanda , a d j u d i c a n -
da, e t f inal i ter d e t e r m i n a n d a p rou t ipsi vel m a j o r 
e o r u m pars in conscient i is , et sanis suis d i s c r e -
t ion ibus , j u s t u m e t a e q u u m c e n s u e r i n t , e t ad fi-
na lem suam S e n t e n t i a m sub Cl i i rographis suis p u -
b l i c a n d u m ; quae Sen ten t i a ita pub l i ca ta u t r a m -
q u e P a r t e m devinciet e t ob l igab i t , absque appe l - , 
la t ione, revis ione, vel r e c l a m a t i o n e q u i b u s c u n q u e . 

A t q u e idem R e x ad eundem eff icaci ter p r ae s -
t a n d a m e t o b s e r v a n d a m in o m n i b u s e jus m e m -
b r i s - e t Capi tul is sese ob l iga t , nec non ad s o lven -
d u m vel solvi c u r a n d u m ta lem s u m m a m vel s u m -
mas p e c u n i a r u m , q u a e , u t i p red ic tum es t , a d j u d i -
c a b u n t u r ; a t que u l t e r ius conven lum est quod si 
dicti A r b i t r i non consense r in t , e t finaliter d e t e r -
m i n a v e r i n t de et super praemiss is ad se r e l a t i s 
i n t r a p r i m u m S e p t e m b r i s p r o x i m e s e c u t u r u m styl . 
vet . t u n c dieta postulata a dic t i s A r b i l r i s i n d e -
t e r m i n a t a vel indecisa ita s u b m i t t a n t u r , s icut e t 
his p raesen t ibus s u b m i t t u u t u r tali P e r s o n a e , D o m i -
no P r o t e c t o r i a Consiliis, q u a m dic tus D o m i n n s 
P r o t e c t o r in t ra q u o d c u n q u e t empus post p r i m n m 
S e p t e m b r i s p rox imi nominave r i t . 

I n q u e m finem dictus D o m i n u s P r o t e c t o r 
tali P e r s o n a e ta l i te r nomina t ae A u t h o r i t a t u m D i -
ploma dab i t , ad finaliter d e t e r m i n a n d u m de e t 
super omnibus et s ingul is postulat is p raed ic t i s . 

E t si an te d a t a m á d i c t o Cons i l ia r io S e n t e n -
t i a m , C h a r t a e nonnul lae é Lus i tan ia p e r v e n e r i n t , 
vel P r o c u r a t o r ad al iquas ex iis causas a g e n d a s , 
d ic tus Consi l iar ius e u m de novo audie t , q u a e c u n -
que Senten t ia á tali Persona ta l i te r i n s t r u c t a , s u b 
Ch i rog rapho et Sigi l lo suo luta f u e r i t , u t r a m q u e 
P a r t e m concludet , e t ob l igabi t , eaque r i té p r a e s -
t a b i t u r e t per f ic ie tu r . 

A t q u e in m a j o r e m caú te lam e t s e c u r i t a t e m 
quod e jusmodi pecun iae s u m m a quae vel á dict is 
A r b i t r i s vel a b A r b i t r o a d j u d i c a b i t u r bona* fide 

, so lve tur , conc lusum e t conven lum est quòd una 
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m e d i e t a s V e c t i g a l i u m , e t C u s t u m o r u m P o r t u g a l -
l iae , p rox i ine post d a t u m T r a c t a t u s ex ô m n i b u s 
bonis e t m e r c h a n d i s i s qu ibuscunque , I n c o l a r u m et 
P o p u l o r u m h u j u s R e i p u b . q u i i n Portugal l ia c o m -
m e r c e a n t u r p r o v e n i e n t i u m , solutioui i m p e n d e t u r . 

Q u a e med ie t a s de t e m p o r e in ternpus tal i 
persouae solvetur q u a m praedic tus D o m i n u s P r o -
tec to r n o m i n a v e r i t , unde M e r c a t o r u m , Nauc l e ro -
r u m , e t P r o p r i e t a r i o r u m d a m n a r e s a r c i a n t u r . 

X X V I . I t e m conc lusum e t c o n c o r d a t u m 
est , quod praesens P a x e t Confoede ra t io non d e -
r o g a b i t u r , per q u a m c u n q u e a l iam L i g a m , vel Con-
f o e d e r a t i o n e m , f ac t am vel fiieudam, ú Se ren i s -
s imis D o m i n i s P r o t e c t o r e A n g l i a e et R e g e P o r -
tuga l l i ae , c u m qu ibuscunque aliis P r inc ip ihus vel 
R e b u s p u b l i c i s , sed quod P a x e t Confoedera t io 
i n t e g r e s e r v e t u r , e t s e m p e r s u u m so r t i a tu r e f fec tum. 

X X V I I . I t em conven tum et conclusum est , 
quod u t r a q u e P a r s vere et firmiter obse rvab i t , 
a t q u e execut ioni m a n d a b i t p r ae sen t em T r a c t a t u m , 
o m n i a q u e e t s i n g u l a in e o c o n t e n t a e t c o m p r e h e n -
sa , a tque e a d e m a b a l t e r u t r i u s Popu lo Subd i t i s et 
Incolis observar i e t praes ta r i eff icaci ter curab i t . 

X X V I I I . I t e m c o n v e n t u m , c o n c l u s u m , e t 
c o n c o r d a t u m est quod praesens T r a c t a t u s a tque 
omnia e t s i n g u l a i n e o contenta e t conclusa ã dict is 
D o m i n o P r o t e c t o r e e t R e g e per P a t e n t e s u t r i u s -
que P a r t i s L i t e r a s Sigillo m a g n o m u n i t a s , debi ta 
e t a u t h e n t i c a f o r m a , in t ra sex menses p rox ime in -
sequen tes c o n f i r m a b u n t u r et ra ta h a b e b u n t u r , m u -
t u a q u e I n s t r u m e n t a in f ra p r aed i c tum t empus h inc 
inde e x t r a d e n t u r , nec non et Pux haec et C o n -
foedera t io s t a t im á t rad i t i s e t pe rmu ta t i s I n s t r u -
men t i s , fo rma e t loco solitis, pub l icab i tu r . 

Sequilur lenor Commissionis ex parle Serinissime 
Domini Protecloris. 

OH V A R I U S , Dei Gra t i a , P r o t e c t o r Re ipubl icae 

Ang l i ae , Scot iae e t I l i b e r n i a e e t c . O m n i b u s 
et s ingul is , q u o r u m in teres t , e t a d q u o s p rasen tes 
spec tave r iu t , s a l u t e m . — Sciatis, quod, cum S e r e -
n i ss imus R e x P o r t u g a l i a e ad n o s m i s e r i t et l e g a -
.verit Exce l l en t i s s imum D o m i n u m J o a n e m R o d r i -
gues de Sá Menezes , C o m i t e m Penaqu ian i , C u b i -
l i a r c h u m s u u m , e t L e g a t u m E x t r a o r d i n a r i u m , 
p l ena e t sufficienti a u t h o r i t a t e m u n i t u m , ad fina-
l i ter componendas omnes li tes e t controvérsias , qu i -
bus illa vetus in t e r h a s N a t i o n e s amic i t i a , vel i n -
t e r r o m p i , vel labefac tar i po te ra t , e t ad firmam 
u t r i m q u e pacem, amic i t i am e t c o m m e r i i u b e r t a -
tem r e n o v a n d a m , pac i scendam, e t i n e u n d a m : 

Nos p ro s tudio pacis c u m vicinis co l l endae , 
quo vicissim t e n e m u r de fidelitate, so ler t ia , p r u -
den t i que c i r cumspec t ione d i l ec to rum nobis N a t h a -
nael is F i e n n e s A r m i g e r i , Antoni i Ashlevlooper , Ba-
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rone t t i , Gi lber t i P i c k e r i n g B a r o n e t i , e t G u a l t e r i 
S t r i ck land A r m i g e r i , D o m i n o r u m , a Sec re t io r ibus 
nos t r i s Consillis, plenário, persuas i , ipsos f ec imus , 
cons t i tu imus e t ass ignavimus , a t q u e his p r a e s e n -
t ibus fac imus , cons t i tu imus , et a s s ignamus , veros 
e t indub i t a tos nostros Commissar ios , De lega tos , 
e t P r o c u r a t o r e s — dantes et concedentes iis, vi c t 
v i r tu te p r a e s e n t i u m , p lenar iam a u t h o r i t a t e m , f a -
c u l t a t e m , e t p o t e i t a t e m , g e n e r a l e e t spec i a l e m a n -
d a t u m , conc ludend i , paciscendi e t s tabi l iendi , p ro 
nobis et successor ibus nostr is , cura praefato E x -
cel lent i ss imo D o m i n o J o a n e Rodr igues de Sá M e -
nezes, Comi té P e n a q u i a n i , Cubi l i a rcho e t Lega to 
E x t r a o r d i n a r i o , a Sereniss imo R e g e Po r tuga l i ae , 
firmam, i n t e r n o s e t d i c t u m R e g e m , necnon Popu-
lares , íncolas , et S u b d i t u s a l t e r u t r i n q u e , pacem, 
a f f in i t a t em, neces s i t ud inem, amic i t i am c o m m e r -
t i u m , e t i n t e r c u s u m — necnon conc ludendi e t f i n a -
liter d e t e r m i n a n d i , dc et super o m n i b u s causis , 
l i t ibus et quere l i s , q u a e i n t e r n o s e t M a g e s t a t e m 
S u a m P o r t u g a l i a e h inc inde pendere d ignoscun tu r , 
sub illis raodis, capi tu l i s , f o rma , p romiss ion ibus , 
cau t ion ibus e t secur i t a t ibus , quas ad firrnan c o n -
v e n t o r u m obse rva t ionem p u t a v e r i n t , r e q u i r e n d a s . 

E t qu idquid praedict i nostri Commissar i i , cum 
praedic to D o m i n o L e g a t o E x t r a o r d i n a r i o Serenis-
sini R é g i s Po r tuga l i ae convener in t , conc luser in t , 
au t concordaver in t , nos bona fide p ro in i t t imus id 
o m n e p rae s t a r e , obse rva re , firmnm r a t u m q u e h a -
bere , quasi ipsi in t e ressemus . 

In q u o r u m o m n i u m e t s ingulorum fidem et 
t e s t i m o n i u m , has L i t e r a s nostras P a t e n t e s m a n u 
própr ia s ignav imus , i isque m a g n u m Sig i l ium A n -
gl iae apponi fecimus. 

D a b u n t u r ex A l b a Aula W e s t m o n a s t e r i , 
X X I I d ie mens i s J u n i i A n n o D o m i n u M D C L I V . 

O L I V A R I U S , P . 

Sequilur tenor Commissionis ex parte Serenissimi 
Portugaliae et Algabiorum Régis. 

DO M J O Ã O , por Graça de Deus , R e i . d e P o r -
tuga l e dos Alga rves e tc . Pela presente dou 

todo o poder e faculdade necessário a J o ã o R o d r i -
gues de Sá e Menezes , Conde de Penagu ião , dos 
m e u s Conselhos dc Es t ado e G u e r r a , e m e u C a -
m a r e i r o - m ó r , A l c a i d e - m ó r e Cap i tão-mór da C i -
dade do P o r t o , e C o m m e n d a d o r das C o m m e n d a s 
de S a n t - I a g o de Cacem, e S. Ped ro de F a r o , da 
O r d e m de S a n t - I a g o , q u e ora vai por m e u E m -
ba ixado r á Republ ica de I n g l a t e r r a , pa ra , por m i m , 
e e m meu n o m e , poder cap i tu la r , c o n t r a c t a r , a s -
s e n t a r , e ass ignar os Accordos de paz e amizade 
q u e a Repub l i ca houver por bem c e l e b r a r co-
migo , e estes meus Reinos e Conquis tas , no modo 
e fórma e com os pactos e condições que o di to 
meu E m b a i x a d o r t iver por convenien tes — e o p o r 
elle feito nesta par te haverei por b o m , firme e v a -

[ lioso, como se por m i m fóra feito e accordado — 
YOL. v i i . 



3 6 2 1 6 5 5 

e isto setn e m b a r g o de q u a e s q u e r Lois, D i r e i t o s , 
Capí tu los de Côrtes e cos tumes q u e haja em c o n -
t ra r io , porque todos hei por derogados neste caso, 
como se delles fizera aqui pa r t i cu la r e expressa 
menção , tudo d e meu motu propr io , cer ta s c i en -
cia , poder real e absolu to , uo melhor modo e f ó r -
ma q u e de d i re i to podé r se r . 

E por firmeza de tudo o que di lo é, m a n -
dei passar es ta , por m i m ass ignada, e sellado com 
o Sêllo g r a n d e de m i n h a s A r m a s . 

D.ida na C i d a d e de L i sboa , a 7 dias do mez 
de J u l h o . F ranc i sco Mendes de Moraes a fez . A n n o 
do N a s c i m e n t o de Nosso Senhor J e su Chr is to da 
1 6 S 2 . Gaspar d e Fa r i a Severi in a fez escrever . 

. ' E L - R E I . 

In q u o r u m o m n i u m fiuem et t e s t imonium t a m nos 
Commissar i i Cels i tudinis S u a e D o m i n i P r o t e c t o -

r is , q u a m L e g a t u s E x t r a o r d i n a r i o s Seren i s s imi R é -
gis, vi e t vigore n o s t r a r u m respect ive C o m m i s s i o -
n u m et P r o c u r a t i o n u m , p r ae sen t em T r a c t a t u m m a -
nu proprio subs ignavimus , e t s ig i l l i s nostris m a n u a l i -
bus mun iv imus . A c l u m W e s t m o n a s t a r i i , dec imo die 
Ju l l i i , anno M D C L I V . — Seguem as assignaturas. 

Itaque RÓS, p r o b a n t e s e t r a t i b a b e n t e s ea o m n i a 
e t singula que praedic l i nostri Commissa r i i , vir-

, t u t e Commiss ion is , seu Procura t ion i s s u a e s u p e r i u s 
inser tae , c u m praefa to Domino L e g a t o t r ac t ave r in t 
e t conc luser in t , s u p r a s c u p t o s Ar t í cu los , hab i t a d e 
iis m a t u r a in Consilio nostro d e l i b e r a t i o n e , in o m -
nibus suis ciausulis , m e m b r i s et conten t i s , v i r t u t e 
h u j u s nostri Diplomutis , orani mcl ior i fo rma et 
modo, a p p r o b a m u s , r a t i f i camus e t c o n f i r m a m u s — 
spondentes , e t bona fide p romi t t en te s , pro nobis e t 
successoribus noHris , nos omnia et s ingula dic tae 
Confoederat ionis punc ta .Ar t í cu los que , firmiter a t -
que inv,iolabiliter esse observaturos , neque illis q u a -
cunque t a n d e m ra t ione , sive d i r ec t e s ive ind i r ec t e , 
c o n t r a v e n t u r o s ; neque u t a P o p u l a r i b u s , a u t I n -
colis h u j u s Re ipub l i cae , id ulla ra t ione fiat, p e r -
missuros . 

Iu q u o r u m o m n i u m et s ingu lo rum fidem et 
firmamentum, praesen tes has ra t iabi t ionis et c o n -
Grmat ionis L i t t e r a s própr ia m a n u s ignav imus , m a -
gn ique Ang l i ae Sigil l i appendice m u n i r i f ec imus . 

D a t u m W e s t m o n a s t e r i i , d ie X X I X F e b r u a -
rii, anno M D C L I V , 

O L I V E R , P R O T E C T O R . 
T . d o T o i n b o , G a r . X V I I I M . 1 3 n . ' 1 2 . 

A R T I G O P A R T I C U L A R 
entre El-Rei D. João IV e o Protector de Ingla-

terra, sobre o pagamento dos direitos das mer-
cadorias que vierem á Alfandega. 

OL I V A R I U S , De i Gra t i a , P r o t e c t o r R e i p u b l i -
cae Angl iae , Scot iae e t H i b e r n i a e e t c . O m -

nibus e t s ingu l i s , q u o r u m hoc praesens s c r i p t u m 
in te r s i t , s a l u t e m . 

Q u a n d o q u i d e m Commissa r i nos t r i , c u m L e -
gato E x t r a o r d i n a r i o Sereniss imi Régis P o r t u g a l i a e , 
quo t empore T r a c t a t u s i n t e r h a n c Rempub l i ca ro 
et R e g e m P o r t u g a l i a e a b i i sdem, v i r tu te sua ruu i 
u t r i n q u e a u t h o r i t a t u m in i tus e t conclusus e r a t , 
in s e q u e n t e m insuper A r t i c u l u m , qui pro sec re to 
h a b e t u r , m u t u o consenser in t , v i d e l i c e t : 

A R T I C U L U S S E C R E T U S 
inter Serenisúmum Protectorem Angliae, Scotiae et 

Hiberniae, ab u n a , et Sercnissimum Portu-
galiae et Algarbiorum etc. Regem, abaltera 

parte, conclusum. 

Populus e t Iucolae Re ipub l i c ae A n g l i a e , qui 
m e r c a t u r a m , uti p r a e d i c t u m , in Regn i s , D o -

mini i s , P o r t u b u s et Te r r i t o r i i s dict i Rég i s , e x e r -
cen t , cus tumas et telonia non p e n d e n t , nisi j u x t a 
f o r m a m s e q u e n t e m , v i d e l i c e t : 

A n g l o r u m bona , m e r c e s e t m a n u f a c t u r a r , in 
ass ignandis e a r u m pret i is s e c u n d u m que cos tumas 
solvere d e b e a n t , quae t a m e n n u n q u a m e x c e d e n t 
vigint i t res p e r c e n t u m , f avorab i l i t e r a e s t i m o b u n -
t u r , j ux t a regu las A l í a n d e g a e , e t a n t i q u a s L e g e s 
R e g n i — et si quando a g a t u r d e i i sp lu r i s aes l i -
m a n d i s , ea propter , quon iam verus e a r u m valor 
a u g e t u r , id non fiet nisi p r a e s e n t i b u s e t a s s e n t i e n -
t ibus duobus m e r c a t o r i b u s angl is , t u n c t e m p o r i s 
in P o r t u g a l i a . e x i s t e n t i b u s , e t ab A n g l o Consu le 
delect is . 

Q u o d si con t inga t re i p r e t i u m minus , e ju s 
ae s t ima t io s ecundum Leges , et r egu lam p r a e d i c -
t a m , par i modo de t e m p o r e in t e m p u s m i n u e t u r . 

E t si lis orta fue r i t c irca d i c t am a e s t i m a t i o -
n e m , id d e quo d i scep ta tu r a t a l i b u s ind i f fe ren-
t ibus Arb i t r i s d e j u d i c a b i t u r , qui a Consu le G e n -
tis Ang l i cauae e t a b A l f a n d e g a e Official ibus c l i -
g e u t u r . 

Subdi t i vero l o c o l a e q u e dict i R e g n i in D o m i -
niis et Te r r i t o r i i s h u j u s Re ipub l i cae nego t ian tes 
p r ae sen t i a ' v i c t i ga l i a e t p o r t a r i a , p r o u t n u n c a e s t i -
m u u l u r , in hoc raense M a i i a n n o M D C L I V , se-
c u n d e m Leges e t c o a s u e t u d i n e m loci, solvunto, 
e t cons imi l i t e r Leges e t consue tud ines c u j u s q u e 
loci u t r i n q u e o b s e r v a n t o . 

I t e m c o n v e n t u m et conc lusum est quod A r -
t iculus p raed ic tus e t o m n e in e o c o n t e n t u m a d i c -
tis D o m i n o P ro t ec to re e t R ege , pe r P a t e n t e s u t r i -
usque P a r t i s L i t t e r a s , Sigil lo m a g n o m u n i t a s , d e -
b i t a fo rma et a u t h e n t i c a , in f ra s ex menses p r a -
x ime insequentes , c o n f i r m a b u n t u r , m u t u a q u e I n s -
t r u m e n t a infra p raed ic tum t e m p u s h inc inde e x -
t r a d e n t u r . 

In c u j u s fidem e t t e s t imon ium , t a m nos 
Commissar i i Cels i tudinis Suae D o m i n i P ro t ec to r i s , 
q u a m L e g a t u s E x t r a o r d i n a i u s Se ren i s s imi Rég i s 
praedic t i , vi e t v igore n o s t r a r u m respect ive C o m -
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m i s s i o n u m , p r o e d i c t u m A r t i c u l u m S e c r c l u m m a n u 
p rópr i a s u b s i g n a v i m u s , e t s ig i l l i s nostr is m a n u a l i -
bus m u n i v i m u s . 

A c t m n W e s t m o n a s t e r i i . X die Ju l l i i , a n n o 
M D C L I V . = 5 e j u f m as Assignaturas. 

Idc i rco nós p roed ic tum Ar t i cu lum s e c r e t u m in 
o m n i b u s suis clausulis , punc t i s et m e m b r i s , ex 

assensu Consilii nos t r i , r a l u m , g r a t u m , firroumque 
h a b e m u s , e u m d e m q u c e t s ingula in eo con t en t a i n -
violabil i ter e x p a r t e p r ae s t i t um a tque o b s e r v a t u m 
ir i , p ro nobis e t successor ibus nost r is , bona fide 
p romi t t inaus . 

In cu jus t e s t imon ium has L i t t e r a s nos t ras 
P a t e n t e s própr ia m a n u s i g n a v i m u s , m a g n o que A n -
gl iae Sigilio appenso m u n i r f ec imus . 

D a b a n t u r e Pa la t io nost ro W e s t m o n a s t e r i i , 
F e b r u a r i i die X X I X , anno M D C L V , j u x t a c o m -
pe to t i onem ong l i cam. 

O L I V E R P R O T E C T O R . 
T . T u o i b o . G a » . X V I I I . M . 1 3 n . ° 3 . 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará vi-
r e m , que , tendo respei to ao que m e rep resen-

tou a Cidade do P o r t o , no Capi tulo V dos Cap i -
tu los pa r t i cu la res , q u e oí íereceu, nas Côr tes dos 
T r e s Es tados do Reino , q u e se c e l e b r a r a m e m 2 2 
d e O u t u b r o de 1 6 5 3 , ácerca do excesso q u e os 
Commissar ios a q u é m n 'aquel la Cidade se m a n d a m 
fazer carne , v inho, e t r igo para minhas A r m a d a s , 
usam nestas compras , com g r a n d e prejuizo da R e -
pub l i ca , e d e f r a u d o de seus d i r e i t o s : e para ev i -
tar este d a m n o : 

H e i por bem e m e praz, q u e as o rdens que 
se passarem a estes Commissa r ios , levem c l ausu -
la que as man i f e s t em na C a m a r a , para ter noticia 
s ó m e n t e das q u a n t i d a d e s d e p rov imen to que vão 
f a z e r : e excedendo as o rdens que levarem, me da -
rá conta , paro m a n d a r proceder contra elles, como 
m e r e c e r seu excesso ; a lém do que o Governador 
da R e l a ç ã o e Casa da dita Cidade do Por to o não 
pe rmi t t i r á , r e c o r r e n d o a elle : e com a dita c l ausu -
la se in tenderão as ordens que se passarem aos 
Commissar ios e As§eutistas, para se c u m p r i r e m e 
e x e c u t a r e m p r o m p t a m e n t e . 

Pelo que m a n d o aos Vedores de minha F a -
zenda , e ao Governador da Relação c Casa da dita 
C idade do P o r t o , que , cada uin no que lhe tocar , 
c u m p r a m e g u a r d e m , e façam c u m p r i r e g u a r d a r 
e s t e meu Alvará , como nelle se c o n t e m , s e m d u -
vida nem con t rad ição a l g u m a , poisto que não pas -
se pela Chance l la r ia , e d e s e u effei to h a v e r d e d u -
r a r mais de u m anno, sem e m b a r g o da O r d e n a -
ção do livro 2 . " t i tulo 3 9 e 4 0 em con t ra r io . 

Luiz du Costa Corrêa o fez, e m Lisboa , a 2 0 
d e F e v e r e i r o de 1 6 5 5 . F e r n ã o G o m e s da G a m a o 
fez escrever . = R E I . 

L i v . £ ° da» C h a p a s d a C . do P o r t o f u i . 1 3 4 . . 

DO M J O Ã O , por Graça de D e u s , Rei de P o r t u -
gal e dos Algarves , d ' a q u e m e d ' a !em m a r 

e m A f r i c a , Senhor de Guiné , e da Conquis ta , N a -
vegação, Commerc io de E th iop ia , A r á b i o , Pérs ia , 
e da Ind ia e tc . 

Faço s abe r aos que o p resen te Le i v i r em, que 
dese jando eu satisfazer com as obr igações e m que 
D eus me poz de procura r a conservação e a u g m e n t o 
de m e u s R e i n o s e Senhorios , c boa admin i s t r ação 
de jus t iça de m e u s Vassallos e de minha Fazenda 
Rea l , e provêr para isso Minis t ros e Off ic iaes , 
quaes convém, e a t a lha r q u a n t o fôr possivel a d e s -
ordenada cobiça , que é r a i z de todos os m a l e s : com 
parecer dos do m e u C o n s e l h o : 

M a n d e i passar a Lei p resen te , pela qual hei 
por b e m de o rdena r e m a n d a r , como de facto or-
d e n o e m a n d o , que todos os Minis t ros que ao pre-
sente m e s e r v e m , ou serv i ram desde o a n n o d e 
1 6 Í - 0 a esta par te , assim Officiaes de minha Casa 
e Fazenda , como de J u s t i ç a , sem e x c e p t u a r a lgum, 
a s a b e r , V i c e - R e i s , G o v e r n a d o r e s , P r e s iden t e s dos 
meus Conselhos, e todos os Minis t ros e Officiaes 
delles, V e a d o r e s , Min i s t ros , e Officiaes de m i n h a 
F a z e n d a , Regedor da Casa da Suppl icação , G o v e r -
nador da Re lação do P o r t o , D e s e m b a r g a d o r e s de i -
las e das Relações da India e Brazi l , P re s iden te 
da C a m a r a desta Cidade de Lisboa , V e r e a d o r e s , 
e mais Officiaes del ia , que t e m officios e m vida , 
Secre ta r ios , M o r d o m o - m ó r , e Off ic iaes dos mesmos 
officios, Aposen tadores , Esc r ivães , Mei r inhos , A l -
caides, e mais Off ic iaes das di tas Re lações , C o r r e g e -
dores , P rovedores , Ju izes de Fóra e dos O r f â o s , e t o -
dos os mais Officiaes d e J u s t i ç a , Thesoure i ros , A l -
m o x a r i f e s , e Depos i tá r ios Ge raes , assim dos meus 
Conselhos e T r i b u n a e s , como da Cór te , e Re lações , 
Esc r ivães das C a m a r a s de todas as Cidades e Vil la 
dos di tos meus Reinos de P o r t u g a l e Algarves , e 
assim os da Ind ia , Brazi l , e I lhas , e mais par tes 
u l t ran^ar inas , s e j a m obr igados a da r , e com effei to 
d ê e m , em t e r m o de dous mezes , q u e começa rão a 
cor re r desde o dia e m que esta Lei fôr publ icada 
na Cidade , Vil la ou L o g a r cabeça de cada C o m -
m a r c a , re lação , ou inventar io ass ignado e j u r a d o 
de lodos os bens e fazenda que cada um dos di tos 
Min i s t ro s e Off ic iaes t iverem e possuírem ao t e m -
po q u e fizerem o tal Inven ta r io , e assim os mais 
que t i v e r a m e possuíram quando e n t r a r a m a servir 
os ditos cargos c officios desde o dito anno de 1 6 4 0 
e m d ian te , com toda a verdade , s ingeleza, e pon-
tua l idade e sem nenhuma s imulação , ou engano , 
sob pena d e p e r d i m e n l o de tudo o q u e mal ic iosa-
m e n t e sonegarem ou encob r i r em, com mais o q u a -
t ro tanto , para minha C a m a r a R e a l , e a qua r t a 
pa r t e para o accusador , a lem de m e haver p o r d e s -
servido do que o cont rar io fizer. 

E os Ministros a q u e toca r e c e b e r os di tos 
inventar ios , para os env ia rem á Sec re t a r i a d e E s -
tado , como nesta L e i . s e dec l a r a , s e rão obr igados 
a o rdenar , que os di tos inventa r ios se façam com 
effeito, e se e n t r e g u e m no í e r m o declarado — e 
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p a r a isso obr igarão os Officiaes q u e lhe tocar cora 
as penas que lhes pa rece r . 

E os mesmos Inventar ios se farão com as de -
clarações s e g u i n t e s : 

I t em os que t iverem Senhor ios de Villas e 
Logares ou Ju r i sd i cções , dec l a ra rão quaes e quan tos 
são, a qua l idade delles, e os mais bens que t iverem 
de ra iz , casas, e he rdades , com par t icu lar m e n ç ã o 
do que r e n d e m , e se são he rdados , ou comprados , 
ou havidos de m e r c ê , e assim os juros , censos, ou 
r e n d a s pe rpe tuas , ou em vida, e a valia do p r i n c i -
pal e r end imen tos de cada anno. 

I t e m as fazenda?, dolcs, ou rendas que d e r a m 
a seus filhos, ou a outras pessoas que houverem posto 
em es tado . 

I t e m os Pad roados , Capellas, ou Capel lanias , 
e Memor ia s , que houverem h e r d a d o ou fundado, e 
as r e n d a s que houverem dado ou appl icado, e em 
q u e pa r te estão s i tuadas , com q u a e s q u e r o u t r a s 
p r e e m i n e n c i a s e direi tos que t iverem valia e es t i -
m a ç ã o ; e assim quaesquer officios perpe luos , que 
e m vida t iverem adqui r idos , assim por compra como 
por m e r c ê , e a sua valia, e r end imen to . 

I t e m todos os di re i tos e acções consideráveis 
q u e t em con t ra ou t ras pessoas, e as que t i v e r e m 
cont r8 elles: 

I t e m dec la ra rão out ros im todo o d inhe i ro que 
t em e m ser , ou empres t ado , ou dado a c a m b i o , ou 
ou t ra qua lquer m a n e i r a , de gene ro de g a n h o , ou 
negoc iação , e assim mais o q u e t iverem e m p r e -
gado em gados ou bens semoventes , ou e m q u a e s -
que r outros t rac tos e g r a n g e a r i a s . 

I t e m as jóias , d i a m a n t e s , pérolas , e ped ras 
de j i r e ç o , d e c l a r a n d o por j un to a valia delias. 

I t e m toda a prata b ranca e dourada q u e t i -
v e r e m , dec la rando quan tos marcos de cada genero . 

I t e m coches , andas , cavallos, mul las , e m a -
chos que t iverem para seu serviço. 

I tera as Livrar ias , t apeçar ias , a rmaçõe? , p in -
t u r a s , es t rados , c a m a s , e mais cousas de casa , de 
preço, dec la rando em par t icu lar as que são, e seu 
v a l o r : e quan to ás mais cousas miúdas de serviço 
de casa bastará por jun to sua val ia , sem as espe-
cif icar n e m dec la ra r pelo m i ú d o ; porem d e c l a r a r -
s e - h a , d e todo o sobredi to , o q u e pe r t ence a suas 
m u l h e r e s . 

I t e m dec la ra rão os officios e cargos que ca -
da u m t iver servido desde o d i to anno de 1 6 4 0 
nté ao presen te , e os o r d e n a d o s , d i re i tos , proes e 
precalços, q u e por razão dos taes officios goza ram 
ou gozam, e assim mais as mercê s , e a j u d a s de 
custo que t ive rem receb ido de m i m , desde o m e s -
mo anno de 1 6 4 0 a esta p a r t e , e e m que cousas lhe 
fo ram pagas e c o n s i g n a d a s . 

E para que os di tos inven ta r ios , e man i fe s -
tação de bens, se faça com ma i s fac i l idade e m e -
nos g ravesa , e cessem out ros inconvenientes q u e 
na ma te r i a se podem c o n s i d e r a r : hei por b e m q u e 
se possam fazer pelas mesmas pessoas, por sua l e -
t ra ou d e q u e m elles qu ize rem, s endo por e l l e s , J 

ass ignados e j u r a d o s , sem ser necessário f a z e r - s e 
por Escr ivão p u b l i c o : cer rados e sellados por c a -
da u m , os en t r ega rão , a s a b e r : — os Minis t ros d e s -
ta dita Cidade de L isboa , ao P r e s i d e n t e do Con-

• selho ou T r i b u n a ] e m que serv i rem ; e todos os 
D e s e m b a g a d o r e s da Cosa da Suppl icação, e mais 
Officiaes de Jus t iça da dita Cidade ao R e g e d o r , 
como t a m b e m os da Re lação e Cidade do P o r t o 
ao Governador d e l i a ; e os das C o m m a r c a s do R e i -
no, aos Cor regedores , ou P rovedores das C o m m a r -
cas aonde os Cor regedores não e n t r a r e m , era c u -
jo d is t r ic to cab i rem os t aes Officiaes , e assim os 
que forem providos pelos Dona ta r ios da Corôa : os 
quaes porão r u b r i c a s nas costas dos di tos i n v e n -
tar ios , ce r rados e sel lados, ass ignados ao pé da d i -
ta r u b r i b a do n o m e de cujos f o r em, e passarão 
cer t idão de como os r e c e b e r a m ; e assim ce r rados , 
e a todo bom recado , m ' o s env ia rão os m e u s G o -
vernadores , P r e s iden t e s , R e g e d o r , e mais Ministros, 
a que toca recolhel -os , a e n t r e g a r em mãos do meu 
Sec re t a r io d ' E s t a d o . 

E os ditos inventar ios se não verão por pes-
soa a l g u m a , senão por o r d e m m i n h a especial , e 
por minha C a r t a , ou Provisão, por m i m as s ignada , 
e quando convenha a meu serviço e x a m i n a r a l -
guns dos taes inven ta r ios , o que se fa rá com todo 
reca io e c i rcumspecção conven ien te . 

E m q u a n t o aos dilos Minis t ros da Ind ia e 
mois pa r t e s u l t r a m a r i n a s , e n t r e g a r ã o seus i nven t a -
r ios ao V i c e - R e i e Governadores del ias , nas t e r -
ras aonde es t iverem presentes , e nas ou t ra s os e n -
t r e g a r ã o aos Cap i t aes das Fo r t a l ezas , ou quaesquer 
ou t ros q u e t ive rem o governo del ias , para na f ó r -
ma a t raz dec la rada m'os env ia rem por o r d e m do 
V i c e - R e i do E s t a d o da India e mais G o v e r n a d o -
res , para q u e por sua via venham a m i m . 

E p o r q u e os que d ' a q u i e m d i an t e m e e n -
t r a r e m a servir de novo, ou forem providos a o u -
tros cargos dos refer idos , d e v e m t a m b e m da r seus 
inven ta r ios , e relações de seus bens e fazendas , 
que t ive rem a o - t e m p o que assim forem providos, 
hei por bem que o f a ç a m , na fórrçia, e c o m as d e -
c larações sobredi tas — e an tes d e se lhe e n t r e g a -
r e m os t i tulos e Provisões dos di tos ca rgos e off i -
cios, p r e s e n t e m e e n t r e g u e m , nos T r i b u n a e s e C o n -
selhos por onde fo rem despachados , os ditos i nven-
tarios a relações, por e l les ass ignados e j u r a d o s , 
os quaeb serão obr igados a ' r e n o v a r todas as vezes 
que forem promovidos ou mudados de u m c a r g o 
a ou t ro , com o c resc imento ou d i m i n u i ç ã o d e s d i -
tos seus bens , fazendas, e r endas . 

E m a n d o ao m e u C h a n c e l l e r - m ó r q u e façe 
publ icar esta Lei na C h a n c e l l a r i a , e envie copias 
del ia , sob meu sêllo e seu s ignal , a todos os C o r -
r egedores e P rovedores das C o m m a r c a s do Re ino , 
e ao Governador da Re lação do P o r t o , e ao V i c e -
R e i ou Governador da I n d i a , e Governadores , e C a -
pi tães do Brazil e mais p a r t e s u l t r a m a r i n a s , p a r a 
q u e a façam pub l i ca r cada u m no d i s t r i c to de s u a 

1 C o m m a r c a , Ju r i sd i cção , e Gove rno . E m a n d o o u -
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t ros im ao Regedor da Casa da Suppl icação e Go-
ve rnado r da Relação do Por to , P re s iden te s , V i c e -
Reis , Governadores , Capi taes , e C o r r e g e d o r e s de 
minha Cór te , e todos os mais a que tocar e p e r -
t ence r , a façam i n t e i r a m e n t e c u m p r i r e g u a r d a r , 
como nella se c o n t e m , a qual se reg i s t a rá nos L i -
vros do D e s e m b a r g o do Paço e Casa da Suppl ica -
ção, e Re lação do P o r t o , aonde semelhan tes Leis se 
cos tumam reg i s t a r . 

Dada nesta dita Cidade de Lisboa, a 2 de 
M a r ç o . A n t o n i o de Moraes a fez. Anno do N a s c i -
m e n t o de Nosso Senhor Jesu Chr i s to d e 1 6 5 5 . 
P e r o Sanches F a r i n h a a fez esc reve r . = = R E Í . 

Vide Carta de Lei de 3 1 de Janeiro de 1 6 2 3 , 
e Decretos de 6 Agosto e 1 9 Outubro d» 1 6 5 4 . 

N a C o l l e c ç ã o d e M o n s e n h o r G o r d o . 

Decreto de 3 de Março de 1 6 5 5 — Manda que 
o Chauce l l e r das Ordens suppra a falta que 

h o u v e r de Deputados na Mesa da Consciência e 
Ordens , para não para r o seu exped ien t e pelo i m -
ped imen to de a lguns del les . 

J n d . C h r o n o l o g i c o l o m o I V p a g . 3 3 ] . 

EU E L - R E I faço s abe r aos que este Alvará 
v i rem, que , s e n d o - m e r ep re sen t ado o g r a n d e 

pre ju izo , que resul ta á minha Fazenda , q u e . e s t á 
appl icada para a despesa da gue r r a cont ra Cas-
te i la , e se admin i s t r a pela J u n t a dos T r e s E s t a -
dos do Reino , ped i r em os Capi tães de Cavallos 
da Provincia de A l e m - T e j o , o os Governadores 
das A r m a s del ia , despesa dos q u e p e r d e m em oc-
casiões de meu serviço, a todo o t empo que lhes 
parece , sendo d i la tado do e m que os pe rde ram ; 
e que poderão succeder descaminhos no dar das 
ba ixas , por despachos an t igos , e a inda dos ditos 
Generaes de fe r i r em e m tempo , que não se jam pre -
sen tes das l icenças que d e r a m para s a h i r e m fóra 
a lguns Capi tães , e do que succedeu , e dos que 
nella se a c h a r a m , para se i n f o r m a r e m os Officiaes 
d e soldo, e have rem as justif icações, como c o n -
v é m , e ordena o C a p . 5 0 do Reg imen to das F r o n -
t e i r a s ; e para se evi tar o damno , que dis to póde 
s u c c e d e r : 

Houve por bem de resolver e o r d e n a r por 
es te , que o que pe rde r cavallos e m m e u serv iço , 
se ja obr igado a pedir despesa delles den t ro d e um 
mez, con tado do dia da occasião ; e passado e l le , 
nem o Governador das A r m a s lhe possa defer i r , 
n e m , a inda que o faça, os Officiaes da Vedor ia e 
Contador ia lhe d é e m báixa e a d m i t t a m cer t idões , 
n e m lhos façam despesa, nem q u e ella se faça dos 
que pe rde r am, não sendo e m m e u serviço, ou não ! 
g u a r d a n d o as ordens que l e v a s s e m ; por q u a n t o 
aos q u e se pe rde rem e m pi lhagens, por c o m r o o -
do propr io dos mesmos Capi tães , ou Soldados, por j 

sua culpa , não está a minha F a z e n d a obr igada , 
como dispõem o di to Cnpitnlo L . 

E out ros im succeder , que a lguns Capi tães , 
ou out ros Officiaes, que g o v e r n a m a Cava l l a r i a , 
c o n s e n t i r e m , que e m suas Companhias se dé p r a -
ça a cavallo, q u e nao seja propr io del ias , e q u e 
ou t ros os m a r q u e m , para os poderem ava l ia r e 
c a r r e g a r , e a p p a r e c e r e m e m m o s t r a s ; porque p o -
de rá acontecer l eva rem-nos a el las , e d a r e m - l h e s 
r a ç ã o d e cevada, sendo de par t iculares , e alheios 
das C o m p a n h i a s ; de que resulta não es ta rem c o m -
pletas, e fa l t a rem na occasião, sendo a isso o b r i -
gados pelo capi tu lo p r ime i ro do seu C o n t r a c t o : 

M e praz e hei por b e m , q u e os que f izerem 
o re fer ido , p e r c a m logo o posto, para ma i s não 
e n t r a r nelle, e o dono do cavallo o m e s m o c a -
vallo, e a v a l i a delle, e as rações que t iver c o b r a -
do, para as despesas da g u e r r a . 

E as m e s m a s penas t e rão os Officiaes e C a -
pi tães , que d e r e m cavallos a pessoas par t i cu la res , 
para os s u s t e n t a r e m , e se se rv i rem delles, e os 
que t iverem receb ido , a inda que os marcas sem, 
para os ava l ia rem e se lhes c a r r e g a r e m . E o A u -
di to r Gera l do E x e r c i t o devassará cada t res m e -
zes de tudo o refer ido , p rocedendo con t ra os c u l -
pados, sob pena do se lhe d a r e m culpa era sua 
res idencia , e enviará ce r t idão , aonde é ob r igado 
m a n d a r o que toca aos Almoxa r i f e s sobre vende-
r em não pelo Capi tu lo L X X do R e g i m e n t o das 
F r o n t e i r a s ; e o Vedor Gera l terá cu idado ' d e 
lh 'o l e m b a r e de me dar couta da omissão, í i a -
vcndo-a nes te pa r t i cu la r , assim como ó o b r i g a d o 
pelo Capi tulo X L I X do m e s m o R e g i m e n t o . 

T a m b e m sou in fo rmado , que resul ta d a m n o 
a meu serviço c o m p r a r e r a - s e a lguns cavalles aos 
Capi tães que servi ram nas C o m p a n h i a s , por s e -
rem inúte is para o serviço, q u e podem vender na 
fórma do Con t rac to , porque póde r e su l t a r a p r o -
ve i t a r em-se os vendedores delles em m o s t r a s e e m 
con ta s , que causará pre ju izo g r a n d e 

H e i out ros im por b e m , q u e toda a pessoa 
q u e os c o m p r a r , os leve á Vedor i a , o u C o n t a d o -
r i a , a c o n t r a m a r c a r , e nas P r a ç a s ao Almoxa r i f e 
e seu Escr ivão para o mesmo e f f e i t o ; e não o fa -
zendo, pe rde rá o cavallo para q u e m o accusar , e 
vinte cruzados , pagos da Cadôa , para as despesas 
da g u e r r a : e qua lque r Minis t ro de Jus t i ça , ou 
Fazenda , q u e os achar sem c o n t r a m a r c a , os pos-
sa t o m a r : para o q u e se lançará bando , para os 
que t iverem comprados antes de l le , o façam d e n -
tro d e oito dias com a . m e s m a p e n a ; o q u e hei 
por m u i t o e n c a r r e g a d o ao Governador das A r -
mas da di ta P rov inc i a ; ao qual mando , e ao Vedor 
G e r a l - e Aud i to r Gera l , e mais Ministros, Oficiaes e 
pessoas, a q u e m per tencer , c u m p r a m e g u a r d e m , 
e façam i n t e i r a m e n t e c u m p r i r e g u a r d a r este A l -
vará , como nelle se c o n t é m ; do qual se t o m a r á 
razão n a Contadoria Gera l de G u e r r a , que assiste 
nesta Cór te , e se reg is ta rá nos Livros d»i Vedor ia 
e Contador ia da m e s m a P r o v i n c i a , para a tudo o 
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t e m p o cons ta r do q u e por elle o r d e n o ; e me. praz , 
q u e valha, e tenha força e vigor, posto que seu 
ef fe i to haja de d u r a r mais de u m a n n o , sem e m -
b a r g o da O r d e n a ç ã o e m c o n t r a r i o . 

Migue l de Azevedo o fez, e m Lisboa, aos 
1 3 de Março d e 1655 . . L u i z M e n d e s d ' E l v a s o 
fez escrever . = R E I . 

Collecção de Trigoio T . 8." Doe . 74. 

Hei por b e m e m a n d o que as causas que os J u i -
zes dos Fei tos da minha Corôa e Fazenda 

vão d e s p a c h a r ao Conselho del ia , as despachem 
Da Re l ação , com o s A d j u n c t o s q u e o R e g e d o r lhes 
n o m e a r , na fó rma q u e o resolvi por despacho de 
2 3 de D e z e m b r o do anno d e 1 6 4 2 . sem e m b a r -
go d e haver resoluto o con t r a r io por Alvará de 6 
d e [(Agosto d e 1 6 4 6 . E por a reso lução qoeora 
t o m o por es te Dec re to , e tomei pelo de 2 3 de 
D e z e m b r o re fe r ido , ser c o n f o r m e á O r d e n a ç ã o 
do R e i n o , se g u a r d a r á d ' a q u i e m d i a n t e invio la-
ve lmen te ; para o que m a n d a r á o R e g e d o r not i f i -
car es te D e c r e t o aos J u i z e s dos Fei tos de minha 
Corôa e Fazenda , e o fará r eg i s t a r nos Livros da 
Casa da Suppl icação. 

E m A l c a n t a r a , a 2 d e Abri l de 1 6 5 5 annos . 
R E I . 

L i » . X d a S u p p l i c a ç ã o foi. 7 3 . 

r e g i m e n t o d a s m i n a s d e e s t a n h o . 

DO M J O Ã O , por Graça de Deus , Re i de P o r -
tugal e dos A lga rves , d ' a q u e m e d ' a l e m M a r , 

e m Afr ica Senhor de G u i n é , e da Conquista, N a -
vegação , C o m m e r c i o da Eth iopia , A r a b i a , P é r s i a , 
e da I n d i a , e t c . Faço saber aos q n e es te R e g i -
m e n t o v i r em, que , t e n d o cons ideração á falta q u e 
h a de e s t anho nos meus A r m a z e n s , para a f u n -
dição da a r t i lhe r i a , e ser incer to , de mais de caro , 
o que vem d e fóra, e por este respe i to convir a 
m e u serviço q u e com g r a n d e cu idado e di l igencia 
se t r a t e das Fe i to r ias q u e de presen te ha era V i -
zeu , G u a r d a , e T r a z - o s - M o n t e s , mandei fazer es te 
R e g i m e n t o pa ra bom governo delias, provendo o 
que se deve fazer , pela m a n e i r a s e g u i n t e : 

I. P r i m e i r a m e n t e haverá u m A d m i n i s t r a -
dor Gera l nas d i t a s Fe i to r ias , que será eleito pelo 
Conselho d e minha Fazenda , e m q u e m c o n c o r r a m 
as par tes necessar ias pa ra governar as d i t as F e i -
tor ias e Minas , e fazer t i r a r delias a ma io r q u a n -
dade de es tanho que fôr possivel, d a u d o - s e - l h e 
pelo di to Conselho as cons ignações q u e es tão a p -
plicadas para este effe i to . 

I I . O dito A d m i n i s t r a d o r será ob r igado a 
d a r fiança ao d inhe i ro q u e se lhe e n t r e g a r pelo j 

T h e s o u r e i r o dos A r m a z e n s , que será approvada 
pelo Min i s t ro que o Conselho d e minha Fazenda 
o r d e n a r , e se e n t r e g a r á ao di to T h e s o u r e i r o , pa ra 
o o b r i g a r a da r c o n t a nel les , na fórma o rd ina r i a . 

I I I . N a r e p a r t i ç ã o da Ar t i lher ia se a b r i r á 
conta - n a e m m e n t a del ias , com o di to A d m i n i s -
t r a d o r , como até agora se fez, onde se lhe c a r r e -
g a r á por assentos o d inhe i ro q u e r e c e b e r para a 
di ta fabr iae , que elle ass ignará , ou seu P r o c u r a d o r . 

I V . N a s Fe i to r i a s de es tanho haverá u m 
Livro de recei ta e despesa, q u e será r u b r i c a d o 
pelo Provedor da C o m m a r c a , e m que se carregará" 
ao A d m i n i s t r a d o r o d inhe i ro que r e c e b e r de s t a 
consignação, e o e s t anho que se fizer, pelo E s c r i -
vão que lhe fôr nomeado pelo Conselho de m i n h a 
Fazenda , f a z e n d o - l h e as rece i tas e despesas e m 
t i tulos separados . 

V . T e r á o d i to A d m i n i s t r a d o r m u i t o c u i -
dado de o rdena r se r e f o r m e m as fabr icas q u e fo -
r e m necessar ias para se funclir o e s t a n h o , e t o -
dos os adhe ren t e s necessarios para e l las , o q u e 
fará á custa da mesma cons ignação , cu j a despesa 
se lhe levará e m c o n t a , com ce r t i dão do Escr ivão 
d e seu ca rgo , e m q u e dec la re o quan t ia q u e se 
gas tou na di ta r e fo rmação , e dos preços das cou-
sas q u e se c o m p r a r a m para e l l a ; e acabado o 
t e m p o de sua admin i s t r ação , ha d e e n t r e g a r as 
d i tas fabr icas com todos seus a d h e r e n t e s ao novo 
A d m i n i s t r a d o r q u e e n t r a r , para cu jo effei to se f a -
rá delias um inventa r io , q u e se r e m e t t e r á ao T h e -
sou re i ro Gera l de Ar t i l he r i a , e u m a cópia ficará 
oo A d m i n i s t r a d o r , para que fique nos A r m a z e n s 
para se lhe t o m a r conta q u a n d o a A d m i n i s t r a ç ã o 
passe a o u t r e m . 

V I . F n r á d i l igenc ia o A d m i n i s l r a d e r c o m 
os mine i ros prá t icos dos sitio* ma i s fecundos de 
estanho', e fará q u e se a b r a m minas , sendo n e -
cessário •— e sendo as t e r r a s lavradiças d e p a r t i -
culares , que se lhes faça pe rda , se lhes pagará a 
que r e c e b e r e m , pelos minei ros que a b r i r e m nellas 
minas , com licença do A d m i n i s t r a d o r , o que se a l -
vidrará por dous louvados, com j u r a m e n t o , um da 
pa r t e dos mine i ros , ou t ro dos donos das t e r r a s , 
como a t é agora se fez. 

V I L A b r i n d o - s e as minas nas t e r r a s dos lo-
g r a d o u r o s , e baldios das C a m a r a s , ou te r ras que 
se nâo co l t ivem, ainda que s e j a m de pa r t i cu l a r e s , 
se lhes não pagará nada ; e n e m uns, n e m out ros 
poderão imped i r a b r i r e m - s e as di tas minas — e o 
Cor regedor da [Commarca , ou Provedor , d a r ã o t o -
do o favor, e a j u d a , q u e lhes pedir o A d m i n i s t r a -
dor , e procederão c o n t r a q u a e s q u e r pessoas, que 
i m p e d i r e m a b r i r e m - s e as di tas minas , on t r a b n -
Iha r - se nas a b e r t a s , p rendendo-os , e os não pode-
rão soltar sem o r d e m do Concelho de minha F a -
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zenda , ao qual da rão con ta , avisando ao T e n e n t e 
Gera l da A r t i l h e r i a , para que o l e m b r e nel le . 

V I M . ' Assim como se fôr t i r ando a vèa das 
minas , se t ra rá logo ás fundições do dis t r ic to a 
que tocar , e se fundi rá n e l l a s : e o es tanho se f a -
rá em b a r r a s , na forma q u e para isso ha , com as 
minhas A r m a s ; e feito nas d i tas ba r ra s , se fará 
logo rece i ta delle ao A d m i n i s t r a d o r , pelo E s c r i -
vão de seu ca rgo , dec la rando o peso e q u a n t i d a -
d e delias para pelo dito assento de rece i ta se lhe 
ped i r conta ; o que se in tenderá nas minas , q u e se 
a b r i r e m por conta de minha F a z e n d a , e nas em 
q u e forem pagos os jornaes dos t r a b a l h a d o r e s pe-
lo A d m i n i s t r a d o r . 

I X . N e n h u m a pessoa poderá t i r a r , n e m 
fund i r e s t anho , senão o A d m i n i s t r a d o r — é cons-
tando por devassa j u r í d i c a , q u e a lguma pessoa o 
t i rou , ou fund io , o p e r d e r á , e m t r e s -doh ro , e s e -
rá preso na Cadóa publ ica , donde será cas t igado 
com pena d e deg redo , a qual lhe d a r á o A d m i -
n i s t r ador , com o Corregedor da C o m m a r c a , d a n -
do- lhe appel lação para o Ju izo dos Fei tos de m i n h a 
Fazenda : e no q u e tocar ao c r i m e o sen tenc ia rá 
o Cor regedor da Cór t e , s em appel laçào nem a g -
gravo, e a pessoa que c o m p r a r o dito e s t anho o 
pagará anovcado, ficando deba ixo das mesmas p e -
nas q u e o vendedor : e da u l t ima sen tença q u e se 
de r nesta fórma não haverá mais appel laçào, ne;n 
aggravo . 

X . O A d m i n i s t r a d o r não dará l icença a 
que n e n h u m a pessoa par t icu la r t i r e e s t a n h o , s em 
lhe d a r fiança abonada a vir fund i r lodo o que 
t i r a r ás minhas fundições , para se lhe pagar pe-
los preços convenientes , e que es t iverem assentados. 

X I . Não haverá fundidor mais q u e os quo 
fo rem elei tos pelo A d m i n i s t r a d o r , nos quaes p a s -
sara car ta : e B c h a n d o s e a l g u m que não seja n o -
m e a d o por elle, e n3o tenha c a r t a , perderá sua 
fazenda, d e que Será o te rço para o accusador , e 
o mais se appl ic iuâ pa ra a m e s m a f ab r i ca : e h a -
vendo a lguma pessoa, que denuncia dos fund ido -
res em seg redo , se lhe tomará sua d e n u n c i a ç ã o ; 
e p rovando-se v e r d a d e i r a m e n t e , se lhe d a r á em 
s e g r e d o o te rço da fazenda do culpado, o qual 
será d e g r a d a d o , p o r d c z annos, para minhas Con-
quis tas , e a sen tença se d a r á , como se aponta no 
Capi tu lo I X . 

X I I . M a u d o que d e todas as causas q u e hou-
ver e n t r e as pessoas qua t r a b a l h a r e m nas minas , 
q u e se a b r i r e m por conta d e minha Fazenda 
seja J u i z o A d m i n i s t r a d o r , e dec id i rá as causas 
por suas sen tenças , sem appel lação, n e m aggravo . 

X I I I . O A d m i n i s t r a d o r poderá m a n d a r fa-
zer o carvão necessár io pa ra as fundições do e s -

t a n h o , ainda que seja e m c o u t a d a s , e ma ta s d e f e -
zas, com adver teoc ia q u e não c o r t a r ã o a rvore por 
pé , e se f a r á de cepa, e ma to , q u e n à o f i z e r d a m -
no : e os pessoas que forem fazer o di to ca rvão le -
varão o r d e m por escr ipto do A d m i n i s t r a d o r , assiná 
da q u a n t i d a d e que hão de fazer, como da p a r a g e m 
onde se ha de f a z e r ; e achando-os fazendo s em a 
di ta o r d e m , serão cas t igados . 

X I V . Todas as Jus t i ças a que o A d m i n i s -
t r ado r r eque re r , e pessoas par t iculares , para lhe 
d a r e m a juda p a r a as d i t as minas , lhe darão toda 
a que lhe p e d i r ; e e n c o n t r a n d o - o , poderá fazer 

i tos delles, que r e m e t t e r á ao Conselho d e minha 
F a z e n d a , e avisará ao T e n e n t e Gera l da A r t i l h e -
r ia , porá o l e m b r a r nelle, e ahi se a lv idrará o d a m -
no q u e recebeu minha Fazenda , para se haver pelos 
cu lpados , 

X V . Mando aos Provedores das C o m m a r -
cas de Vizeu, G u a r d a , e T r a s os Montes , e lhes 
e n c a r r e g o m u i t o , q u e cada t r e s annos devassem 
das pessoas, oue t i r a r a m , e f u n d i r a m es tanho , sem 
o r d e m do A d m i n i s t r a d o r , m a n d a n d o l ança r p r e -
gões an t e s que c o m e c e m a devassa , que os cu l -
pados, que vierem confessar , se lhes p e r d o a r á , d e -
c la rando o quem o v e n d e r a m , ou c o m p r a r a m ^ t a n -
to q u e c e r r a r e m as devassas, p ronunc ia rão os c u l -
pados, e os prenderão , e procederão no caso, na 
fó rma q u e se dec la ra no capi tu lo nono : e não d e -
vassando, na fórma que neste cap i tu lo l h e s o rdeno , 

1 se lhes d a r á e m culpa na res idenc ia , e m e h a v e -
rei por ma! servido delles — e o m e s m o e n c o m e n d o 
e mando aos Provedores das mais C o m m a r c a s , o n d e 
houver e s t anho . 

X V I . Sendo necessár io ao A d m i n i s t r a d o r 
r e m e t t e r e s t a n h o a Tancos , para vir a m e u s A r m a -
zens, os Provedores , ou Corregedores dns C o m -
m a r c a s , por onde se conduz i r , p e d i n d o - l h e o A d m i -
n i s t r ador , lhe m a n d a r ã o t o m a r cava lgaduras , e c a r -
ros, com toda a b r e v i d a d e , p r e f e r i ndo o ca r r e to a 
q u a l q u e r ou t ro que t e n h a m a seu c a r g o , d e m e u 
serviço, n lv idrando aos ca r re i ros , e a lmocreves , o 
preço conveniéritc, p o r q u e hão de trazer cada a r -
roba , e lhes pagará o A d m i n i s t r a d o r do d i n h e i r o 
desta cons ignação . 

X V I I . M a n d o que toda a pessoa q u e d e s -
cobr i r minas de es tanho d e que conste q u e r e s u l -
tou l i r a r - s e q u a n t i d a d e considerável , lhe dô o A d -
min i s t r ador vinte cruzados , por con ta d e m i n h a 
Fazenda , d o d inhe i ro desta c o n s i g n a ç ã o . 

X V I I I . ' T o d o o p i c h e l l e i r o q u e c o m p r a r es-
tanho, fund ido nas minhas fe i tor ias , ou fó ra d e l -
ias , sendo deste R e i n o , e a c h a n d o - s e - l h e e m casa , 
i nco r r e r á nas penas d e dez annos pa ra m i n h a s Con -
quis tas , e p n g a - l o u o v è a d o ; e havendo d e n u n c i a d o r , 
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c o m e n d o m u i t o a admin i s t r ação del ias , d u r a n t e 
a ausencia do Admin i s t r ado r* 

Pe lo que m a n d o a todas as pessoas, a que o 
c o n h e c i m e n t o des te pe r t ence r , o c u m p r a m , e g u a r -
d e m , tão i n t e i r a m e n t e como ne l le s e ' c o n t e m , sem 
duvida n e m con t rad ição a l g u m a ; o qual se c u m -
p r i r á , sendo p r ime i ro publ icado em rainha C h a n -
ce l la r ia . 

Lu iz da Costa Corrêa o fez, e m Lisboa , a 
2 0 d e A b r i l de 1 6 5 5 annos . E eu Franc i sco G u e -
des P e r e i r a o fiz e sc reve r . = R E I . 

N a C o l l e c ç ã o d e M o o s e n b o r G o r d o . 

se lhe da rá a terça pa r t e , c o m o se dec la ra uo C a -
p i tu lo X I . 

X I X . Todas as pessoas q u e t r a b a l h a r e m 
nas minas , sendo nomeadas pelo A d m i n i s t r a d o r , 
por c a r t a s suas , a q u e m e n c a r r e g o nomêe só os 
precisos, não serão obr igados a i r em servir ás F r o n -
te i ras , n e m se lhes bo t a r á a l o j a m e n t o de soldados 
e m suas c a s a s : e os Governadores das A r m a s , e 
mais Minis t ros de G u e r r a d 'aquel las partes lhes c o m -
p r i r ã o , e g u a r d a r ã o , as car tas que lhes a p r e s e n t a -
rem, do di to A d m i n i s t r a d o r , porque assim o bei por 
m e u serviço. * 

X X . D e i x a n d o a lgum dos Officiaes, a q u e m 
o A d m i n i s t r a d o r t iver dado car ta , de t r a b a l h a r nas 
m i n a s , l ^ a t o m a r á ; porque , não cou t inuando ne l -
las, não gozará dos privilegios dec la rados no c a -
pi tulo a c i m a . 

X X L P o r qua lque r pa r t e do dis t r ic to das 
minas que o A d m i n i s t r a d o r fôr em serviço da fa -
br ica de l ias , se lhe dará a lo j amen to e m a n t i m e n t o 
necessár io , e ás pessoas que comsigo levar , pelos 
preços e estado das t e r r a s , ao q u e serão obr igados 
os Officiaes das C a m a r a s del ias , e os Ju izes V i u -
tena r ios dos Logares a que fôr. 

X X I I . N ã o será o b r i g a d o o A d m i n i s t r a d o r 
a g u a r d a r n e n h u m a sen tença que se dér na Casa 
da Suppl icação desta C idade , nem na Re lação do 
P o r t o , sobre as causas que se m o v e r e m tocan tes 
ás minas de es t anho , e só g u a r d a r á as que forem 
dadas pelos Juizes dos Fei tos de minha Fazenda . 

X X I I I . N e n h u m a Jus t i ça se i n t r o m e t t e i a 
em t o m a r c o n h e c i m e n t o / l a s causas tocantes ás m i -
nas de e s t a n h o , po rque só reservo o c o n h e c i m e n t o 
del ias ao A d m i n i s t r a d o r , dando appel laçâo para os 
Ju izes dos Fei tos de m i n h a Fazenda , os quaes as 
sen tenc i a rão , como lhes pa recer jus t iça , sem a p -
pellaçâo n e m aggravo. 

X X I V . O A d m i n i s t r a d o r será o b r i g a d o , 
a cabados os t res annos de seu provimento , a vir 
d a r conta ao m e u A r m a z e m da Repa r t i ção da A r -
t i l he r i a , t r azendo o Livro de sua rece i t a . 

X X V . O Liv ro sobredi to será ob r igado o 
A d m i n i s t r a d o r a e n t r e g a r , q u a n d o vier da r sua 
couta, ao Escr ivão da R e p a r t i ç ã o da Ar t i l he r i a , 
que lh 'a ha de tomar com os conhec imen tos e m 
fó rma , que lhe h a j d e a p r e s e n t a r , do Almoxa r i f e 
das Armas , das en t regas que houver feito do di to 
e s t anho , para confe r i r u m a cousa com o u t r a ; e 
a c h a n d o d iminu ta "a e n t r e g a da r ece i t a , o A d m i -
n i s t r ado r pagará anoveado o que fa l t a r , ficando su -
j e i t o ás mais penas era q u e fôr c o n d e m n a d o pelo 
Conse lho de minha Fazenda. E a o s P rovedo re s da 
C o m m a r c a s onde es t iverem as di tas F e i t o r i a s , e n -

EU E L - R E I faço saber aos q u e este m e u A l -
vará v i r e m , que , cons ide rando o d a m n o que 

se me representou r ecebe minha Fazenda R e a l , e os 
h o m e n s de negocio, e m razão do d inhe i ro , q u e 
t o m a m a risco os Mest res d e Navios, q u e n a v e -
g a m para as par tes do Brazil , e ma i s Conquis tas 
des te R e i n o ; e para evi tar cousa tão p re jud i c i a l , 
e que m e u s Vassallos não se j am e m suas g r a n -
gea r i a s f rus t rados por meios tão illicitos, como a 
exper iencia t em mos t rado : 

H e i por b e m , e mando , que u m Escr ivão 
da Mesa G r a n d e da Al fandega desta C idade tenha 
u m L i v r o , no qual se a s sen t em todos os Navios , 
Caravel las , e embarcações , q u e d e s t e P o r t o de Lis,-
boa qu i ze r em fa"Zer v iagem para qua lque r p a r t e 
u l t r a m a r i n a desta C o r ô a ; e cada vez q u e a t a l 
e m b a r c a ç ã o se p r e p a r a r pa ra fazer v i agem, seja 
avaliada por tres aval iadores , e lei tos cada t r e s a u -
nos d ian te do P rovedor da A l f a n d e g a , por votos 
dos Mercadores , q u e nella a s s i g n a r ã o ; e n a ava l ia -
ção se d e c l a r a r á , que se avalia para effei to d e 
que a té aquella quan t i a se poderá t o m a r sobre a 
tal e m b a r c a ç ã o d inhe i ro a r e sponde r , e mais n ã o ; 
a qual ava l i ação se ha d e escrever no di to L i v r o , 
no t i tulo d é c a d a e m b a r c a ç ã o ; e depois todo o d i -
nhe i ro , que se t o m a r a r e s p o n d e r , se ha de r e -
g is ta r no m e s m o t i t u l o ; não valendo o escr ip to , 
nem ou t ro i n s t r u m e n t o da obr igação , se nel le não 
cer t i f icar o d i to Escr ivão , q u e fica r e g i s t a d o — e 
q u e t a m b e m o m e s m o Esc r ivão , vendo que se vem 
reg i s t a r d inhe i ro á lem da q u a n t i a da sua aval ia-
ção, o não r eg i s t e . 

E po rqne as e m b a r c a ç õ e s o r d i n a r i a m e n t e são 
de te rce i ras pessoas, e os Mestres t em nellas a 
m e n o r pa r t e , e mui tas vezes nada — m a n d o q u e 
n e m a té á quant ia da avaliação possam t o m a r d i -
nhei ro , sem consen t imen to especia l , para c a d a . p a r -

j t ida, de todos os donos da e m b a r c a ç ã o , ou de seus 
bas t an te s P r o c u r a d o r e s . 

. E para se saber quaes e q u a n t o s são os d o -
nos, devem elles fazer-se reg i s t a r no mesmo t i -
tulo do Navio , com pena de q u e , não es tando r e -
gis tados , pe rderão toda a acção da p a r t e q u e 
tem — e para mais a b u n d a n t e r emedio , m a n d o que 
o Ju iz de Ind ia e Mina ex-officio (por que se p e r -
g u n t a r á em sua res idencia) t i r e devassa de cada 
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Navio , q u e se souber , q u e se p e r d e u , ou foi t o -
m a d o por in imigos , p r o c u r a n d o a v e r i g u a r se foi 
por cu lpa , descuido, ou imper íc ia de a l g u e m , p r i n -
c i p a l m e n t e dos Mest res e Pilotos, p ronunc iando 
a devassai', como lhe pa rece r , havendo e m todo o 
caso appel laçSo e aggravo para os Juizes dos F e i -
tos de minha F a z e n d a ; e o Mes t re , ou Pi lo to , 
q u e a p r ime i ra vez se p e r d e u , ou foi t o m a d o , po -
derá to rna r a navegar com cer t idão de como não 
foi culpado na devassa ; e sendo segunda vez t o -
mado , ou perdido, posto rjue na devassa nào sa -
hissè cu lpado , já não poderá t o r n a r a navegar , 
s em m i n h a licença pelo Conselho da F a z e n d a . 

E acon tecendo- lhe o mesmo terce i ra vez, 
a inda que sem culpa , lhe não concedere i a tal l i -
cença , e t o t a l m e n t e ficará inhabi l para ser mais 
P i lo to , Mes t r e , n e m C a p i t ã o ; e para cons ta r do 
sobredi to , e se s a b e r os Pilotos e Mest res que es-
tão cap.izes, ou incapazes , todas as vezes que sa-
b i r e m des te P o r t o , devem mos t r a r ao Provedor da 
A l f a n d e g a , e aos Officiaes de Be lem, o n ' aque l l a 
T o r r e , ce r t idão do d i to Ju iz de india e M i n a , de 
c o m o não t em i m p e d i m e n t o , na fórma apontada ; 
e fazendo os ditos Mes t res e Pilotos viagens, es-
tando impedidos com os ditos cargos , i nco r re rão 
em pena de qua t ro annos de degredo para um dos 
L o g a r e s de Afr ica , e qu inhen tos cruzados, a terça 
pa r te para o occusador , e as duas para minha F a -
zenda. 

E nos Por tos fóra desta Cidade , hei por b e m , 
e m a n d o se observe tudo acima di to, nssim dos r e -
gistos, como das devassas, fazendo nel les os Ju izes 
das Al fandegas o que aqui se encar rega ao P r o -
vedor, e Ju iz de India e Mina — o que assim he i 
por b e m , e mando se c u m p r a , tão i n t e i r a m e n t e , 
c o m o nes te se c o n t e m , que valerá, como Lei , e se 
regis tará e publ icará em m i n h a Chancel la r ia e A l -
fandega desta Cidade , e nas ma i s do R e i n o , e se 
fixará o t ras lado nas par tes publicas e cos tum adas 
para vir á noticia de todos. 

João Pe re i r a o fez, em Lisboa, a l i de Maio 
de 1 6 a 5 annos . F e r n ã o Gomes da G a m a o fez e s -
c rever . = R E I . 

L i v . V d a s L e i s d a T o r r e d o T o m b o fu i . I . 

DOM J O Ã O , por Graça de Deus , Rei de P o r -
tuga l e dos Algarves , d ' a q u e m e d ' a l e m M a r , 

e m Afr ica Senhor d e Guiné e da Conquis ta , N a -
vegação, C o m m e r c i o da Eth iop ia A r a h i a , Pé r s i a , 
e da I n d i a , e tc . Faço saber aos que esta m i n h a 
Car ta v i r em, que , havendo respei to a t e r dec la -

- r a d o ao In fon te D o m P e d r o , m e u m u i t o a m a d o e 
prezado Fi lho, D u q u e de Beja , hei por bem e m e 
praz que t enha e ha ja de minha F a z e n d a , com o 
d i to T i tu lo de Duque , se tecentos e cincoenta mil 
ré is cada anno , q u e é ou t ro t an to como t e m os 
mais D u q u e s des te Reino de P o r t u g a l , os quaes 
começa rá a vencer d e 1 1 de Agosto do a n n o p a s -
sado de 1 6 5 4 em d ian te , e m q u e lhe foi passada 
a Car ta do di to T i tu lo d e D u q u e . Pe lo que m a n -
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do aos Védores de m i n h a Fazenda lhe façam a s -
sen ta r os ditos setecentos e c incoenta mil réis nos 
Livros del ia , e despachar , do di to t e m p o em d ian -
te , cada anno , em par te donde ha ja delles b o m 
p a g a m e n t o . E por firmeza do tudo lhe mande i 
d a r esta Cart-a, por m i m assignada, e sel lada com 
o m e u sêllo penden te . 

João da Costa a fez, em Lisboa , a 7 d e ' 
Maio de 1 6 5 5 annos . F e r n ã o Gomes da G a m a a 
fez escrever . === R E I . 

P r o v . d a H i s t . G e n e a l ó g i c a T . V p a g . 2 1 n . ° 5 5 . 

Ca r t a Reg ia d e 8 de Maio de 1 6 5 5 — M a n d a 
que o Ju iz da Corôa do Por to faça notif icar 

ao Cabido de L a m e g o , que na causa, sobre j u r i s -
d icção eccles ias t ica , que traz com o de L i sboa , 
desi>ta das censuras , e t o m e louvados, na f ó r m a 
do Concil io T r i d e n t i n o — d e c l a r a n d o E l - R e i que 
assim o ordena , por lhe compet i r , como Rei e S e -
nhor , m a n d a r levantar as di tas censuras , "e t o m a r 
Á r b i t r o s , para m a n t e r o socego de seus Vassai los . 

LÍT. I V d a E s f e r a fo i . 6 J v . 

ecreto d e 1 6 de Maio de 1 6 5 o — Facu l ta a u m 
es t r ange i ro e x e r c i t a r nes te Re ino o officio de 

Capa dor de cavallos e g a i o s . 
i n d . C h r o n o l o g i c o l o m o I V p a g . 2 3 2 

ar ta Regia de 1 9 de Maio de 1 6 5 3 — P r o h i -
be ao Governador e Minis t ros do Brazil l eva -

r em propinas do Cont rac to dos dízimos e mais r e n -
das do E s t a d o , 

I n d - C h r o n o l o g i c o l o m o I I I pag 2 1 . 

Tendo respei to a haver feito m e r c ê ao Dotrlor 
J e r o n i m o da Silva de Azevedo, D e s e m b a r g a -

dores dos Agravos da Casa da Suppl icação , d e u m 
logar em u m dos T r i b u n a e s , pelo serviço q u e me 
foi fazer de S e c r e t a r i o na E m b a i x a d a de I n g l a -
t e r r a , e não haver logar vago e m que o possa a c -
c o m m o d a r — hei por b e m que, sobre os dozentos 
mil réis de o rdenado , q u e vence c o m o D e s e m b a r -
g a d o r dos Agravos , que vença mais cento , que é 
o o rdenado d e Min i s t ro de T r i b u n a l , em quan to 
não fôr provido nelle — e sendo-o em logar que 
tenha o m e s m o o rdenado de t rezentos mil réis, v a -
ga rão os cento , e vencerá s o m e n t e os t rezentos do 
T r i b u n a l — e e n t r e t a n t o , tendo saude , e podendo 
a c u d i r á occupação dos Agravos , o fará — e ou o 
faça , ou o não possa fazer pelo i m p e d i m e n t o de seus 
achaques , vencerá propinas, em q u a n t o não pas-
sar a outro p j s t o , como se a c t u a l m e n t e s e rv i r a 
n ' aque l le . 

O Regedor o tenha assim i n t e n d i d o , e o f a -
ça execu ta r nesta conformidade , pela p a r t e qtie lhe 
toca. E m A l c a n t a r a , a 1 9 de M a i o de 1 6 5 5 . 

R E I . 
I . iv X d a S u p p l i c a ç ã o foi . 7 3 ». 

V O L . V i l . 
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Provisão do Conselho de Fazenda de 2 6 de Maio 
de 1655 — Declara que os provimentos de 

Guardas do numero da Alfandega do Porto per-
tencem ao Contador da" Fazenda, emquanto os não 
provêr o Conselho da mesma; e os provimentos dos 
supranumerarios ao Juiz da Alfandega ; uão inter-
vindo nisto o Cabido, a que só compete ter Olhei-
ro do que entra na Alfandega, em razão dared i -
z ima que pertence. 

' L i v . I . da R e g . da Al fandega do Porto foi. 3 2 8 e 3 3 0 . 

I ^ U E L - R E I faço saber aos que este Alvará vi-
i - J rem, que eu fui ora informado do mal que os 
Superintendentes dos cavallos neste Reino proce-
diam com os moradores delle, molestando-os com 
grandes vexações e excessos, commettendo nisso 
muitos dilictos e insultos, principalmente na Ci-
dade de Lamego, e sua Commarca, de que houve 
grandes queixas e devassis, que chegaram á minha 
presença. 

E porque convém a meu serviço atalhar estes 
inconveniente?, para que não haja as ditas queixas 
— hei por bem, e mando, que os Gorregedores e 
Ouvidores das Commarcas, cada um em suas J u -
risdições, tirem d'uqui em diante em cada um 
anno, nos Lugares delias em que entrarem por 
Correição, devassas do procedimento que cada um 
dos ditos Superintendentes da creação dos cavallos 
tem em seu officio — e o mesmo farão os Prove-
dores "das dilas Commarcas, nos Logares delias em 
que os ditos Corregedores não entrarem por Cor-
reição; e o que constar das ditas devassas, depois 
de pronunciados, remelterão os ditos Julgadores 
com os processos das culpas, que houver contra os 
ditos Superintendente?, aos Corregedores do Crime 
de minha Córte, para darem livramento aos cul-
pados, via ordinaria, sentenceando-oscm Relação, 
com os Adjuntos que o Regedor lhes nomear — e 
das sentenças, que nisso se derem, passadas em 
couja julgada, e cora as copias delias, os ditos Cor-
regedores do Crime da Córte avisarão a Jun ta 
da creação dos cavallos, para lhe ser presente 
o effeito, e saber com maior certeza e mais au-
thoridade da Justiça, o mal que serviram e exer-
cercôram as suas obrigações os culpados e condem-
nados, e poder cobrar n i execução das ditas sen-
tenças as penas que por ellas se lhes applicarem ; 
advertindo aos ditos Corregedores, Ouvidores, e 
Provedores das Commarcas, que em suas residen-
cias se lhes ha de dar em culpa, se assim o não 
fizerem ; e os Syndicantes que lh'as tomarem, se-
rão obrigados a perguntar por isso nellas, accres-
centando-se no Regimento, por onde se pergunta 
nas residencias, um capitulo sobre este particular. 

E esta Alvará se cumprirá inteiramente, co-
mo nelle se contem ; o qual quero que valha e 
tenha força de Lei, posto que seu effeito haja de 
durar mais de um anno, sem embargo da Orde-
nição- do livró 2 .° titulo 4 0 em contrario. E para 

vir á noticia de todos, e saberem o que assim fui 
servido resolver, e o encarrego sobre uns e ou-
tros, esta se registará nos Livros da Casada Sup-
plicação, e na Junta da criação dos cavallos, e Me-
sa do meu Desembargo do Paço, e nos das Cor-
reições e Provedorias das Commarcas do Reino, 

.aonde se enviarão as cópias desta Lei impressa, 
aos ditos Corregedores, Ouvidores, e Provedores 
delias, na fórma em que se costuma fazer a simi-
lhantes Leis. 

Manoel Gomes a l'e*z, em Lisboa, a 4 de J u -
uho de 1 6 5 5 . João da Costa Travassos a fez es-
crever. = REI . 

L i v . V . do D e s e m b a r g o do P a ç o foi. 1 1 7 . 

/ p a r t a Regia de 7 de Junho de 1 6 5 5 — Deter -
v J mina que o Governador da Relação do Po r -
to noraêe Officiaes para as Residencias — e que 
para os dos Cabos de Guerra do Minho escolha a 
Joanne Mendes de Sampaio, nomeado pelo Conse-
lho de Guerra. 

L i v . I V d a Esfera fo i , 1 6 3 . 

Carta Regia de 9 de Junho de 1 6 5 5 — Deter-
mina que sa não cominettam devassas extraor-

dinarias a Ouvidores de Donatarios, nem mesmo 
aos da Casa de Bragança. 

L i v . CarJuso da C a m a r a de T h o m a r foi . 3 5 6 . 

DOM JOÃO, por Graça de Deus, etc. Faço sa-
ber a vós Licenciado Pero Moreira, Prove-

dor da Commarca da Villa de Santarem, que eu 
fui informado que os Ministros das Decimas da ca-
beça da Commarca, e Camaras, depois de terem 
eleitos os Officiaes que hão de servir nas decimas, 
os escusam dè ordinario sem causa; de que re-
sultam grandes inconvenientes a mou serviço, e á 
boa arrecadação que convém hoja do dinheiro des-
te effeito : 

Hei por bem e ma praz que os Ministros das 
Camaras dos logares dessa Commarca não possam 
escusar nenhum dos Officiaes das Decimas, depois 
de eleitos, sem primeiro me darem cpnta, e in te r -
vindo o Superintendente das Decimas da dita Com-
m a r c a — e para assim se observar esta ordem, a 
fareis trasladar nos Livros das ditas Camaras, pa-
ra se não poder allegar ignorancia do que por e l -
la está disposto. 

El-Rei Nosso Senhor o mandou, pelo Con-
de da Calheta, do seu Conselho, e por D . F r a n -
cisco de Menezes, ambos Deputados da Junta dos 
Tres Estados. Miguel do Azevedo a fez,-etn Lis-
boa, a 9 de Junho de 1 6 5 5 ; Luiz Mendes d 'EI -
vas a fez escrever. = O Conde da Calheta ==> D. 
Fr amisco áe Menezes. 

S u p p l e m . d e Cdrjes . M . 3 . a . 3 fo i . 1 8 9 
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Carta Regia de 11 de Junho de 1 6 5 5 — Man-
da que o Governador da Relação do Porto no-

mêe Officiaes para as Alçadas d 'Ent re Douro e 
Minbo, encarregadas ao Chanceller. 

L i v . JV d^ E«fera foi. 1 6 3 v . 

Provisão do Conselho da Fazenda de 14 de J u -
nho de 1 6 5 5 — Determina que se não pa-

gue redizima ao Cabido do Porto, da fazenda 
do navio Santa Luzia, arribado áquella Cidade, sen-
do fietado de Angola para Lisboa ; podendo o 
mesmo Cabido requerer ao Conselho da Fazenda 
o direito que tivesse. 

L i v . I . ilo R e g . da A l f a n d e g a du P o r t o , foi . 1 3 5 -

EU E L - R E I faço saber aos que este meu Alvará 
virem, que, sendo informado que pelas fron-

teiras deste Reino eutravam nelle dos Reinos 'de 
Castella algumas patacas e meias patacas da nova 
fundição do Perú, de cunho de duas columnas, man-
dei fazer ensaio delias na Casa da Moeda desta Ci-
dade, aonde se achou serem boas, assim no pezo 
como na qualidade da p r a t a : o que visto, e o bem 
que se segue a meus Reinos de entrar nelles moe-
da lavrada, principalmente a desta qualidade com 
que se commercêa em minhas Conquistas: 

Hei por bem e mando que em todos os meus 
Reinos e Senhorios corram as ditas patacas e meias 
patacas de duas columnas"da nova fundição do Perú, i • * 7 

e se use delias, como da mais moeda que de pre-
sente corre em meus Reinos, sem a isso se pôr du-
vida nem contradicção alguma ; e as pessoas que 
recuzarem aceital-as cm quaesquer pagamentos em 
que se lhe derem, incorrerão nas penas que estão 
postas em semelhante caso, e os Justiças as obri-
garão o que as aceitem inviolavelmente. 

Por bem do que mandei passar este Alvará, 
que será publicado em minha Chancellaria, aonde 
se registará, e se imprimirá, remetendo-se as co-
pias impressas aos Provedores das Commarcas para 
os fazerem publicar nellas, paro deste modo v i r á 
noticia de todos esta minha resolução; e será ou-
trosim registado nos Livros da Cosa da Moeda ; e 
quero que valha, tenha força e vigor, posto que seu 
effeito dure mais de um anno, sem embargo, da 
Ordenação livro 2 .° titulo 4 0 em contrario. Luiz 
da Costa Corrêa o fez, em Lisboa a 17 de Junho 
de 1655 . E eu Francisco Guedes Pereira o fiz es-
crever = 3 REI . 

N a Co l l ecçSo de Monsenhor G o r d o . 

Aos 19 dias do mez de Junho do anno de 165» , 
em presença do Senhor D. Rodrigo de Me-

nezes, Regedor da Justiça, e do Conselho de Sua 
Magestade, veio em duvida, se quando se man-
davam vir presos das Commarcas, por ordem de 
Sua Magestade, para se sentencearem breve e * 

summariamente, em occasião de Armadas, ou ou-
tras do seu serviço ; e findo entre elles alguns, 
cujos feitos estiverem sentenceados na primeira 
instancia e appellados, haviam estes de ser de no-
vo sentenceados pelos Corregedores da Córte, co-
mo os mais, em que ainda não havia sentenças, 
ou se se haviam de remetter aos Ouvidores do Cri-
me, para que elles deferissem ós appellações, na 
fórma do seu Regimento. E posto que por parte 
dos Corregedores da Córte se mostraram certidões 
de como até agora estes feitos se sentenceoram, 
como os outros, que ainda não tinham sentenças: 
assentou-se pelos Desembargadores abaixo assig-
nados, que estes feitos, que já na primeira ins-
tancia estavam sentenceados, e appellados, se de-
viam remetter aos Ouvidores do Crime, para quo 
deferissem ás appellações, na fórma do seu Regi-
girnento, procedendo era tudo breve e summaria-
mente, assim como os Corregedores do Crime 
procedem nos mais nas ditas occasiões; porque, 
posto que se allegasse costume e estilo em con-
trario, esse não podia derogar os Regimentos, por 
não ter origem legitima de caso controvertido 
com contradicção dos Ouvidores do1 Crime, a cuja 
jurisdicção se prejudicava pelo dito costume, o 
qual nestes termos se não podia chamar estilo, 
mos era sómente uma introducção erronea, con-
tra Lei expressa e Regimento, o que Sua Ma-
gestade não derogava nas Ordens e Decretos, por 
onde estes feitos se mandavam ver e sentencea-
vam. E para que assim se executasse, enDo vies-
se mais em duvida, se mandou fazer este Assento, 
que assignou o Senhor Regedor com os Desem-
bargadores, que nelle forão postos. 

Seguem às Assignaturas. 
C o l l e c ç ã o d o s A t í e n t o s p a g . 1 1 7 . 

EU E L - R E I faço saber aos que esle Alvará vi-
rem, que, havendo-me D. Diogo Preslon, de 

Nação irlandez, offerecido um arbítrio, em que re-
presentou grandes utilidades de meus Vassallos em 
commum, o o desempenho das rendas de<ta minha 
Corôa, por meio de um Banco, Sociedade, ou Com-
p a n h i a — eu, por Alvará feito em 31 de Dezem-
bro de 1 6 5 3 , fui servido aceitar-lhe adi ta offerta, 
e prometter-lhe, tendo ella effeito, algumas mer-
cês, conteudas no dito Alvará, que de novo con-
firmo, com todas suas clausulas. 

E porque agora, por parte do dito D. Diogo 
Prestou se me representou, que, para se effectuar 
o dito arbítrio era. necessário reduzir-se a fórma 
de Regimento, pora que os pessoa? que houvessem 
de entrar nelle o podessem fazer com inteira no-
ticia do modo em que haviam de proceder, e do 
que se lhes devia guordar — ajustando-me no justo 
e possivel com os apontamentos e papeis que o 
mesmo D. Diogo oífereceu — sou servido que, ef-
feituando-se o que elle prcpoem e prometle, se 
faça na maneira seguinte: 
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J. Todas as pessoas, de qualquer qualidade 
e estado, naturaes destes meus Reinos, ou estran-
trangeiros, poderão entrar no dito Banco, cada um 
com cem cruzados por cabeça ; e querendo meter 
mais cabedal, o poderão fazer em outras cabeças 
que lbes parecer, ou na sua mesma, com cem cru-
zados por cada uma. 

Com declaração que, como as pessoas que 
houverem de entrar não podem ser de uma idade, 
se divide em oito classes, conforme suas idades, 
que hão de provar pelo livro do Baptismo, teste-
munhas, e outras provas legaes, fazendo-se junta-
mente assento dapat r ia , estatura do corpo, feições 
do rosto, e os mais signaes que parecerem con-
venientes para certeza da pessoa. 

Na primeira classe entrarão os meninos de 
um anno até oito annos. 

Na segunda os de oito até dezeseis. 
Na terceira osdedezeseis até vinte e quatro. 
Na quarta os de vinte e quatro até trinta e 

dous. . 
Na quinta os de trinta e dous até quarenta. 
Na sexta os de quarenta até quarenta eoi to. 
Na sétima os de quarenta e oito até cincoen-

ta e seis. 
Na oitava os de cincoenta e seis até o fim 

da vida. 
E com mais declaração que os estrangeiros 

moradores fóra deste Reino de Portugal esuas.llhas 
entrarão em cabeça de algum natural deste Reino, 
ou de estrangeira que nelle viva, para que com 
lacilidade e certeza conste sempre de sua vida ou 
morle, como abaixo se dirá. 

II . E estas entradas se farão dentro de seis 
mezes do dia em que se abrir o Banco, porque pas-
sados elles, se bade cerrar. 

com igualdade, pro rata do principal dé cada um, 
entre os que ficarem vivos da mesma classe, até 
o derradeiro inclusive, o qual em sua vida vencerá 
os reditos de sua classe. 

VIL Os pagamentos destes reditos se fa-
rão sempre sem nenhuma dilação no fim de ca-
da seis mezes — e para evitar a confusão que ha-
verá nos mezes ed ias quebrados dos que morrem 
antes de cumpridos os seis mezes, se se repartis-
se o que lhes corresponde de reditos entre os vi-
vos, se repartirão os reditos que lhes corresponde em 
tres partes: — o primeira aos Ministros do dito 
Banco, por seu trabalho, conforme ao maior ou 
menor ordenado que se signalar a cada officio — 
a segunda para começar a pagar a D. Diogo 
Preston a decima parte que se lhe prometteu pe-
lo primeiro Alvará por dar este arbítrio — a ter-
ceira se aplicará e despenderá, como parecer á 
Junta que ha de administrar este negocio, a que 
por ora senão póde dar fórma certo, por ser mui-
to incerto o que haverá de quebrados, conforme 
as pessoas que falecerem. 

E do mesmo modo, tanto que o dito I). 
Diogo Preslon estiver pago da dita decima, se fa-
rá applicação da primeira terceira parte dos que-
brados em utilidade commua dos interessados — e 
os reditos dos defunctos começarão a crescer lios 
vivos no principio dos seis mezes seguintes. 

VIII, Para satisfação e pagamento destes 
reditos, em proporção ao principal que se meter 
consignarei o rendimento de um ou mais Almo-
xarifados, ou Casas de Direitos Reaes, do melhor 
parado de minha Fazenda, livres de toda outra 
obrigação, e hypothecados só a e s t a ; donde se co-
meçarão a pagar com toda a pontualidade no fim 
dos primeiros seis mezes depois de cerrado o B a n -
co, até que morra o derradeiro de cada classe, 
sem lhe tirar decima, nem quartel , nem direito 
velho nem novo, era nenhum acontecimento, por 
preciso que seja ; — ao que empenho minha fé e 
palavra real, e assim obrigo ao mesmo meus suc-
cessores nesta Corôa — para o que hei por expres-
sai todas as clausulas que em Direito são neces-
sarias para maior firmeza disto. 

IX. Falecidas as pessoas de cada uma das 
ditas classes, e paga a dita decima prometlida 
a D. Diogo Prestou, o dito principal ficará para 
a Fazenda Real, em bem commum, e desempe-
nho da Corôa, para que com as rendas delia des-
empenhadas se possam escusar as contribuições 
dos Vassallos para as necessidades que para sua 
conservação podem occorrer — gratificação mere-
cida aos interessados neste Banco, pela industria 
de elle se ordenar, e pontualidode com que lhe 
heide mandar satisfazer os reditos, pelos muitos 
annos que durarâo as vidas de todos, ou de a l -

III . E por cada cem cruzados com que as-
sim se-entrar hade responder o Banco cóm reditos 
de cinco por cento cada anno, começado a contar 
do dia em que o dito Banco se cerrar, para que 
todos vão correndo com igualdade c sem confusão. 

IV. E aos herdeiros das pessoas que mor-
rerem dentro dos ditos seis mezes antes de come-
çarem a vencer red i tos^e tornará o principal com 
que tiverem entrado. 

Vr E os ditos reditos se pagarão com cer-
tidão e prova de vida, na maneira que se pagam 
as tenças em vida impostas sobre minha Fazenda, 
de modo que com toda a certeza conste aos Ad-
ministradores deste negocio que as ditas pessoas 
são vivas; de que s e l a r á assento em um Livro ao 
tempo do pagamento. 

VI. E os reditos das pessoas que morrerem 
depois de cerrado o Banco não ficarão a seus her -
deiros, senão ao mesmo Banco, para se partirem 
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gun?, que entrarem nas ditas classes — os quaes 
por este modo se aventuram com pouco principal 
a lucrar reditos de grande riqueza. 

X. E por quanto este arbítrio dado pelo dito 
D. Diogo Prestou foi apoiado, negociado, e pòs-
to em effeito pela industria edi l igencia dos Mi-
nistros de uma Casa Pia desta Cidade; em satis-
fação do que, os primeiros, instituidores que en-
tram neste Danço foram contentes de lhe prome-
ter um vintém de esmola por cada dous mil réis 
de reditos que receberem — o aprovo, e ordeno 
que assim se lhe pague — de que se lhe passou 
outro Alvará, com a data deste. 

XI. A administração deste negocio corre-
rá por uma Junta, que mandarei ordenar, das pes-
soas e com os officios que me parecerem conveni-
entes, sem prejuizo do officio que tora D. Diogo 
Preston, e de seus privilegios, em um meu Alva-
rá, assignado de minha mão real — na qual Jun-
ta privativamente se resolverão todas as duvidas 
que se offerecerem, não necessitando de deman-
das por via ordinaria, porque estas se tratarão 
diante dos Juizes de minha F a z e n d a — e o s ditos 
Juizes da Junta que nomear me irão representan-
do o que o tempo mostrar que' mais importa ao 
bem deste Bunco, e pontualidade de seu pagamen-
to, para se ordenar á satisfação das partes, e co-
mo mais convier. 

XII . E quero e mando que, tio caso que 
este arbítrio se elfectue, como prometts o dito 
D. Diogo Preston, este Alvará se observe por Re-
gimento, tão inteiramente como nelle se contem, 
sem embargo de quaesquer Leis e Regimentos em 
contrario. 

João Pereira o fez, em Lisboa, a 2 6 dias 
de Junho de 1635 annos. Sebastião d.i Gama 
Lobo .o fez escrever = K El . 

Liv . V de l . c i s da Torre do T o m b o foi 3 v. 

Âos 6 dias do mez de Julho de 1 6 5 3 veio em 
duvida, em presença do Senhor D. Rodrigo 

de Menezes, do Conselho de Soa Magestade, e 
Regedor da Justiça, sendo dous Desembargado-
res despachados para a Casa do Porto, da primei-
ra instancia, ainda que em differentes Consultas, 
porém um com nomeação certa do logar, e outro 
dando-se-lhe o primeiro que vagasse, se com tu-
do a quelle nomeado em diversa Consulta, a que 
foi dado o primeiro logar que vagasse, por haver 
vagado o logar, primeiro, que o outro da primei-
ra Consulta entrasse no logar, que lhe foi nomea-
do, qual delles havia de preceder. E assentou-se, 
que o que primeiro tomasse posse, conforme as 
Decisões de Cabedo, Parte I , Decisão V, numero 
ultimo, pela qual se determina, que dos Desem-

94 

bargadores da'primeira entrancia, aquelle precede, 
que primeiro tomou posse; e q u e , ainda que 
não estivera pelo primeiro despachado na pri-
meira Consulta, o não haver tomado posse, que 
isso não impede a precedencia; visto como o se-
gundo nomeado não foi o que lhe impetlio ir elle 
tomar primeiro posse. De que se mandou fazer 
este Assento, para não vir mais em duvida, que 
todos assignaram. — Seguem as Assignaturas. 

Col lecção de Assentos [>»g, 1 1 8 . 

Aos 6 dias do mez de Julho de 1 6 5 5 , em pre-
sença do Senhor D. Rodrigo de Menezes, 

do Conselho de Sua Magestade, e Regedor da J u s -
tiça, houve duvida entre o Doutor Manoel D e l -
gado de Mattos o o Doutor João de Brito C i l -
deira, sobre qual delles havia de preceder ao outro. 
Allegou o Doutor Manoel Delgado que elle havia de 
preceder; por quanto fôra despachado para a Rela-
ção do Porto, p«imeiro, que o Doutor João de Brito 
e que sendo depois despachado em Consulta particu-
lar o Doutor João de Brito, no primeiro logar, que 
vagasse, fôra tomar posse do logar, que vagou 
por morte do Desembargador Francisco de Mo-
raes Caldeira, antes que o Desembargador João 
Rodrigues Fontoura desoccupasse o logar, em que 
o Doutor Manoel Delgado estava provido ; e co-
mo não estivera por elle tomar primeiro posse, 
que o Doutor /oão de Brito, elle devia preceder, 
por ser primeiro provido, que o Doutor João de 
Brito. E ouvidas as razões de um etfutro, assen-
tou-se, que o Doutor João de Brito, que primeiro 
tomou posse, havia de preceder ; e que assim era 
conforme a Decisão de Cabedo, Parte I , Deci-
são V, numero ultimo, pela qual se determina, 
que os Desembargadores, que primeiro tomam 
posse, hão de preceder; e que, ainda que não 
estivera pelo Doutor Manoel Delgado, primeiro 
despachado, o não haver tomado posse, que isso 
não impedia a precedencia, visto como o Doutor 
João de Brito, despachado era segundo logar, não 
foi o que lhe impedio tomar elle primeiro posse. 
E para não vir mais em duvida, se fez este As-
sento, que todos assignaram. 

Seguem as Assignaturas. 
C o l l e c ç a o d e Assentos pag. I Í O . 

âloUra-se ser estilo antigo da Casa a precedencia 
enlre os Desembargadores de primeira en-

trancia pela prioridade da posse. 

Aos 19 de Março de 1 5 7 8 foi posto em du-
vida perante o Regedor em Relação, se dous 

Desembargadores, òu mais, fossem providos por 
Sua Alteza de Desembargo, qual delles devia pre-
ceder, se aquelle, a que primeiro foi passada a 
Portaria de mercê, ou aquelle, que primeiro to-
mou pOsse na Casa. E assentou-se pelos Desem-
bargadores abaixo assignados, que precederá o 
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que primeiro tomou posse, vista a fórma da Or-
denação e Direito, e o estilo antigo da Casa. 

C o l l e c ç ã o d e Assentos pag. 1 2 1 . 

Aos 6 dias de Julho de 1 6 5 5 , em presença do 
Senhor D. Rodrigo de Menezes, do Conselho 

de Sua Magestade, e Regedor da Justiça, veio 
em duvida sobre a Ordenação livro 1.° titulo 1.° 
§ 2 3 , se vagando o logar de um dos Corregedo-
res do Crime da Córte por morte, podia o Se-
nhor Regedor provêr outro Desembargador em 
seu logar, que servisse o mesmo officio; e se este 
provido se havia de assentar no mesmo logar, e 
com as mesmas preeminencias, que tinha aquelle, 
cujo logar substituía. E assentou-se pelos Des-
embargadores abaixo assignados, que o Senhor 
Regedor (quando não tenha provido por razão de 
doença do Corregedor da Córte) não podia provêr 
o tal logar, sem dar conta a Sua Magestade; 
mas que, tendo provido, não havia porque fazer 
provimento de novo; e assim se ha de intender 
a Ordenação: e que o tal provido se havia de 
assentar no mesmo logar, e gozar dos mesmos 
privilegios, que seu antecessor, por ser seu subro-
gado até novo provimento de proprietario por 
Sua Magestade. Porém que isto se não intendia 
nas" preeminências «le votar, nem nos mais actos, 
em que se tenha respeito á pessoa, e não ao of-
ficio; porque em estes precederia cada um con-
forme a antiguidade da Casa e de seus officios. 
De que se mandou fazer este Assento, para não 
vir mais em duvida, em que todos assignaram. 

Seguem as Assignaturas 
C o l l e c ç ã o de Assentos pag . 1 2 1 . 

ao officio; porque nestes precederia cada um del-
les conforme a antiguidade da Casa. De que se 
mandou fazer este Assento, para não vir mais em 
duvida, em que lodos assignaram. 

Seguem as Assignaturas. 
C o l l e c ç ã o d e Assentos p a g . 1 2 3 . 

Aos 6 dias do mez de Julho de 1 6 5 5 , em pre-
sença do Senhor D. Rodrigo de Menezes, 

do Conselho de Sua Magestade, e Regedor da 
Justiça, por morte do Doutor Francisco Cardoso 
do Amaral , Corregedor do Crime da Córte mais 
antigo, em cujo logar estava provido o Doutor 
Miguel Zuzarte de Azevedo, houve duvida, se elle 
havia de preceder ao Doutor Francisco Monteiro 
Monterroio, por estar substituindo a Vara de 
Francisco Cardoso mais antigo, ou se o Doutor 
Francisco Monteiro havia logo de entrar na pre-
cedencia de mais antigo, e assentar-se no pri-
meiro logar da Mesa dos Corregedores da Córte. 
E assentou-se pelos Desembargadores abaixo as-
signados, que o Doutor Miguel Zuzarte, provido 
na serventia da Vara do dito Francisco Cardoso, 
em quanto Sua Magestade a não provesse de pro-
priedade, se havia de assentar no logar de Fran-
cisco Cardoso, e gozar dos mesmos privilegios de 
seu antecessor, por ser seu subrogado, e repre-
sentar a sua pessoa. Porém que isto se não in-
tendia nas preeminencias de votar, nem nos mais 
actos, em que se tenha respeito á pessoa, e não 

\
fai era tão grande crescimento o damno que 

os lobos fazem em todas as partes do Rei -
no, que importa muito buscarem-se-lhes todos 
os remedios, com que se possam evitar — e por-
que, entre outros que se me representaram, pa-
rece que poderá ser efficaz ordenar o Desembar-
go do Paço, que, em logar das condemnações, que 
se fazem a dinheiro, nos perdões, que se conce-
dem por elle, se diga, que perdôa tal crime, ap-
presentando tantos lobos, que se concederão a tres 
mil réis por lobo grande, e os pequenos a esse 
respeito; porque o desejo do perdão obrigará ao 
condemnado a procurar por todos os meios o nu-
mero dos lobos, com que se lhe conceder. O De-
sembargo do Paço o tomo em lembrança, para 
que nesta fórma se execute d'aqui por diante. 

Lisboa a 2 3 de Julho de 1 6 5 5 . O que se 
intenderá nos perdões, que parecer, e n ã o em to-
dos. = R E I . 

L i » . I dos D e c r e t n do D e s e m b a r g o do P a ç o fo i . 3 4 8 . 

OM JOÃO, por Graça de Deus, Rei de Por-
tugal e dos Algarves, d 'aquem e d'alem mar 

em Africa Senhor de Guiné e da Conquista, Na-
vegação e Commercio da Ethiopia, Arabia, Pérsia 
e da India etc. 

Faço saber aos que esta minha L«i virem, 
que por a experiencia ter mostrdo os grandes in-
convenientes que se seguem, assim nesta Cidade, 
como nas demais, Villas, e Logares do Reino de 
se reservarem as egoas fantis, que nellas ha , 
para, montadas, servirem a pessoas particulares, 

j e se diminue muito a criação dos cavallos ginetes 
i por serem ordinariamente as egoas do lançamen-
| to de marca menor, com que nascem os poldros 

mui pequenos, e se tira de todo a esperança de 
j os haver capazes paro sustentarem o trabalho da 

guerra — mandei considerar os meios qne se of-
ferecessem mais promptos para remediar este d a m -
no tão prejudicial — e dos que se me apontaram, 
fui servido resolver, e mandar, como por esta Lei 
ordeno e mando, que de todo se prohiba servirem-
se das egoas nas estrebarias, ficando perdidas as 
que forem achadas nellas, ametade do valor para 
as remontas da Cavallaria das Fronteiras, e a ou-
tra para o accusador — e os ferradores que as e r -
rarem incorrerão em. pena de cincoenta cruzados 
com a mesma applicação e trinta dias de cadêa. 

Pelo que mando a todos os Desembargado-
res, Corregedores, Ouvidores, Juizes, Justiças, Of-
ficiaes e pessoas destes meus Reinos e Senhorios, 
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a que o conhecimento disto pertencer, cumpram 
e façam inteiramente camprir e guardar esta Lei, 
e executar as penas impostas aos que nellas in-
correrem, como se nella contem, a qual para vir 
á noticia de todos se publicará na Chancellaria 
mór, e o traslado impresso fará o Chanceller-mór 
enviar ás Commarcas do Reino, e s e registará nos 
Livros do Desembargo do Paço, Casa da Suppli-
cação, e Relação do Porto, aonde semelhantes 
Leis se costumam registar, e nas mais partes a 
que tocar. 

Dada nesta Cidade de Lisboa a 4 d«j Agos-
to. Antonio de Moraes a fez. Anno doNascimen-
de Nosso Senhor Jesu Christo de 1 6 5 5 . Pero 
Sanches Farinha a fez escrever. = REI . 

L i r . V ile L e i i da Turre d-j T o m b o foi 3 6 v . 

Por fazer mercê aos Conselheiros e Secretarios, 
que me servem no meu Conselho de Guerra, 

hei por bem conceder-lhes, que gozem dos pr i -
vilegios, que tem pelas Ordenações o Regedor e 
Desembargadores da Casa da Supplicação, e os 
mais Tribunaes e Ministros declarados nas ditas 
Ordenações. 

O Regedor o tenha intendido, e lhos fuça 
guardar , nas occasiões et«mpos, em que pelos di-
tos Ministros lhe fôr requerido. E m Lisboa a 13 | 
de Agosto de 1655. = REI. 

I . iv . X da S u p p l i c a ç ã o foi. 7-1 r . 

Decreto de 17 do Agosto de 1 6 o 5 — Manda 
que o Desembargo do Paço consulte as pro-

videncias necessarias ácerca dos bens dos que-se 
achavam em Castella, na occasião da Acclama-
ção, e se não recolheram ao Reino. 

I n d . Chrono log i co T . 1. p a g . 18fi . 

EU EL-Rei faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que no anno de 1 6 0 3 se fez uma Lei, 

sobre as penas, em que haviam de incorrer ns 
pessoas, dcqualqner qualidade e condição que fos-
sem, que entrando em Mosteiros de Freiras de Re-
ligião, quebrantassem a Clausura delles, e c c m -
mettessem, ou se provasse que cometteram alguma 
cousa illicita com ellas, como está disposto pela 
Ordenação no livro 5 .° titulo 15, pela maneira, 
e com as circumstancias, que na dita Lei se de-
claram ; da qual o traslado é o seguin te : 

Aqui se ponUm o Alvará de 13 de Janeiro 
de 1 6 0 3 , que vai em seu logar. 

E porque convém a meu serviço que a mes-
ma Lei se intenda nos que tambem entrarem em 
Recolhimentos, e Clausura delles, m e praz, e bei 
por bem, que as pessoas, que nisso forem culpa-
das, incorram nas uiesmas penas, em que h5o de 

incorrer os que entrarem em Mosteiros, e se exe-
cutem nelles pela maneira, que acima (no Alvará 
citado) se declara. 

E este Alvará quero que se cumpra e g n a r -
de, como nelle se contem, o qual terá força de 
Lei, e se registará nos Livros do Desembargo do 
Paço, Casa da Supplicação, e Relação do Porto ; 
e mando ao Chanceller-mór o faça publicar na 
Chancellaria, e enviar o traslado delle, sob meu 
sêllo e seu signal, a todos os Corregedores das 
Commarcas, ema i s Julgadores delias, para assim 
o executarem. 

Antonio de Moraes o fez, em Lisboa, a 18 
de Agosto de 1 6 5 5 . Pero^Sancbes Farinha o fez 
escrever. = R E I . 

L i v . I V d i E í f e r a foi 1 9 6 . 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que havendo respeito a ter mandado 

por Alvará de 7 de Novembro de 1 6 4 4 , que na 
Contadoria Geral de Guerra, que assiste nesta 
Córte, se usasse do Regimento dos Contos: e por 
Resolução de 2 de Fevereiro deste anno decla-
rado, què a jurisdicção do Superintende da Con-
tadoria era a mesma que a do Contador-mór — 
cujo Regimento no capitulo 1 1 0 dispõem, que 
por Cartas, ou Precatorios seus, se possam' pôr 
verbas e embargos em quaesquer juros, tenças, 
ordenados, moradias,' soldos, e quaesquer outros 
direitos, que se deverem, em meus Livros, ou per-
tencerem a pessoas, que forem devedoras, ou obr i -
gadas a Fazenda Rea l ; e que por elles se hajam 
e arrecadem a? quantias das dividas, sem mais 
outra Provisão, nem mandado meu, ou dos Ve-
dores de minha Fazenda: 

E porque se me representou, que na di-
ta Contadoria Geral havia algumas dividas, e ou-
tras iam succedendo, em que era necessário pro-
ceder-se á execução nos ditos effeitos dos deve-
dores, fazendo se embargos, e pondo-se verbas em 
mãos de Thesoureiros e Almoxarifes, que, por se-
rem da Repartição do Conselho da Fazenda, ou 
não terem noticia do ' refer ido , poderão reparar 
no cumprimento ; e haver estilo no mesmo Con-
selho, requererem-se despachos por Precatorios 
dos Corregedores do Civel da Córte, para os d i -
tos Almoxarifes acceitarem os embargos, a reque-
rimento de partes, por dividas de suas sentenças; 
o qne não é conveniente para as tocantes a meu 
serviço: 

Hei por bem, e mando aos Officiaes de re-
cebimento, a que se passarem semelhantes ordens 
pela Contadoria Geral de Guerra, as cumpram, na 
fórma do dito Regimento, para que a 'Fazenda 
dos Tres Estados se possa melhor pôr em arreca-
dação, com a brevidade que convém ; que está 
tão atrasada, como se experimenta : e aos Védo-
res de minha Fazenda, e mais Ministros do Con-
selho delia, encomendo o façam executar, co-
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mo neste Alvará se contem, que valerá, posto 
que seu effeito- Laja de d u r a r mais de um anno, 
sem embargo da Ordenação em contrario. 

Miguel de Azevedo o fez, em Lisboa, a 2 3 
de Agosto de 1655 . Luiz Mendes d'Elvas o fez 
escrever. = R E I . 

EU E L - R E I faço saber aos que este meu Al-
vará de declaração virem, que eu mandei pas-

sar uma Lei em 2 de Março deste anno presento, 
pela qual fui servido ordenar que todos os Minis-
tros que actualmente me servem, e serviram desde 
o anno de 1 6 4 0 a esta parte, assim Officiaes de 
minha Casa, como os de Justiça e Fazenda, de 
qualquer qualidade e condição que sejam, sem ex-
ceptuar algum, fossem obrigados a fazer inventarios 
de todos os bens que possuíssem, pela maneira e 
com as penas na dita Lei declaradas, dentro de dous 
mezes, que começaram a correr do dia da publica-
ção delia em diante : e fui informado que algumas 
pessoas duvidavam se os Ministros que me servem 
«ia Guerra são obrigados a fazer os ditos inventa-
rios, assim como o são os da Justiça e Fazenda : 

E porque em todos igualmente tem logar 
aquella minha resolução, me apraz e hei por bem 
de o declarar assim por este Alvará, para que a 
dita Lei se intenda nos ditos Ministros deGuerraf 
e nelles, como nos mais, se hade praticar, no que 
toca aos ditos inventarios, e ao que por ella está 
disposto ; porque assim o hei por meu serviço — e 
este se cumprirá e guardará, e na mestiia confor-
midade terá força de Lei. 

Antonio de Moraes o fez, em Lisboa, a 2 3 
de Agosto de 1655 . Pero Sanches Farinha o fez 
escrever. = REI . 

N a C o l l e c ç ã o de Monsenhor G o r d o . 

EU E L - R E I faço saber aos que esta minha Pro-
visão virem, que paro evitar os damnos, que 

minha Fazenda recebe, no modo em que os do-
nos de alguns engenhos do Brazil usam da liber-
dade de dez annos, que se lhes concedem, por fa-
bricarem de novo, e reedificarem os mesmos en-
genhos, de que por varias vezes e vias fui infor-
mado : 

Ilei por bem e me praz que d'aqui em diante 
as pessoas que fabricarem engenhos de assucar no 
Estado do Brazil, assim Reaes, como trapiches, e 
pretenderem de mim a dita liberdade, justifiquem 
primeiro perante o Provedor de minha Fazenda da 
Capitania, a que tocar, como estão moentes, e 
correntes; o qual de mais disso fará vistoria nel-
les, presente o Procurador da mesma Fazenda, e 
outras pessoas, que bem o intendam, que a f i r m a -
rão, pelo juramento dos Santos Evangelhos, que 
lhes será dado, se estão fabricados, e preparados 

de tudo o necessário para poderem moêr, e tirar 
as mais testemunhas, que lhe parecer tem razão 
de o saber, e in tender ; e achando estarem bem fa-
bricados, e como o devem ser, o julgue 8ssim por 
sua-sentença. 

E que me póde cada um dos senhorios dos 
ditos'engenhos requerer Provisão do dito privilegio 
e l iberdade; e concedendo-llia eu, o dito Procura-
dor da Fazenda a mandará registrar, com o dito-
engenho, em um Livro, que para is»o haverá na 
tal Capitania, aonde estiver, numerado por elle, 
declarando o logar, nome, e senhorio, o dia, mez, 
e anno, em que se acabou, e começou a moêr, e 
o em que se registou a minha Provisão da l iber-
dade, e privilegio; do qual dia começarão a cor-
rer os dez annos, em quo ha de gozar delle. 

E o dito Provedor de minha Fazenda fará 
coda anno pôr verba á margem do dito assento do 
engenho, que goza, ou ao diante ha de gozar da 
dita liberdade, do que pagou de dizimo, e terá 
particular cuidado de inquerir os engenhos, que ne-
cessitam de reedificação, e reformação, obrigan-
do aos senhorios delles que os reparem, de ma-
neira, que não caiam, senão por discurso de tempo 
largo. 

E para se poder evitar a presumpçSo, que 
contra elles ha, de que, acabados os primeiros dez 
annos da liberdade os deixara cahir, para que, refedi-
ficando-os a menos custo, tornem a gozar da mes- , 
ma liberdade, como d'antes, lhes mandarei signa-
lar, nos Provisões delia o tempo, que me parecer, 
para durante elle os não poderem reedificar. 

E os senhorios dos engenhos, que de presente 
gozam da dita liberdade, e o houverem de fazer 
d'aqui em diante por Provisões minhas, serão ad-
vertidos que as Certidões, que paro este effeito re-
metterem a este Reino, (além de virem nellas in-
sertos os assentos, e registros dos mesmos enge-
nhos, com todas as declarações, com que se lan-
çarem no Livro) serão passadas pelo Provedor, e 
Off ic ios das Alfandegas das Capitanias, donde os 

' navios sahirem para este Reino, e assignadas pelo 
Provedor de minha Fazenda delia, havendo pri-
meiro reconhecido a dita verbo de declaração do 
que pagou de dizimo, para se não exceder nas ce r -
tidões no numero das caixas, conforme o q t i e h o u - • 
ver pago de dizimo. 

E o dito Provedor da Fazenda da Capitania, 
a que tocar, dará pessoalmente juramento dos San-
tos Evangelhos aos senhorios dos ditos engenhos, 
que lhe vierem requerer as ditas certidões, em que 
declarem se os assucares, que despacham, e em-
barcam por seus, são dos ditos seus engenhos, que 
gozam da liberdade, e vem por sua conto, e risco, 
sem que nelles lenha parte çutra alguma pessoa; 
e ludo o referido se declarará nas ditas Certidões 
de liberdade. 

Pelo que mando ao meu Governador, e Ca-
pitão Geral do Estado do Brazil, que faça publicar, 
e registar, em tódás as Praças, e Capitanias delle, 
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esta minha Provisão, para que se guarde, e exe-
cute inteira e pontualmente. 

E ao Provedor-mór, e Provedores de minha 
Fazenda do mesmo Estado, e Capitanias, e mais 
Ministros, e pessoas, a que pertencer, mando tam-
bem que em tudo a cumpram, como nella se con-
tem, cada- um na parte que lhe tocar, sem em-
bargo de qualquer Provisão, ou ordem que em con-
trario haja , que aqui hei por expressa e declarada : 
e esta (que não passará pela Chancellaria) valerá 
como Carta, sem embargo da Ordenação do livro 2.° 
titulo 3 9 e 4 0 em coutrar io: e se passou por tres 
vias. 

Manoel de Oliveira a fez, em Lisboa, a 17 
de Setembro de 1 6 5 5 . O Secretario Marcos Ro-
drigues Tinoco a fiz escrever. = REI . 

C o l l e c ç a o de R e g i m e n t o s R e a e s T . I I . p a g . 81 e 8 2 . 

DOM J O Ã O , por Graça de Deus, Rei de Por-
tugal e dosAlgarves, d 'aquem e d'alem Mar, 

em Africa, Senhor de Guiné, e da Conquista, Na -
vegação, Commercio da Ethiopia, Arabia, Pérsia, 
e da India, etc. Faço saber aos que esta minha 
Carta Patente virem, que, lendo respeito á visi-
nhança que a Villa de Serpa tem com a Cidaíe 
de Beja, Cabeça do Estado do Infante. Dom Pe-
dro, meu miiito amado e prezado Filho, e não 
ter outro logar junto áquella Cidade, em cujo ter-
mo se limita muito estreitamente a jurisdicção do 
Infarrfti; e a conveniencia de que lhe será aquella 
Villa, e 8 parte dos Celleiros que lhe toca, nos 
que commummente se chamam de Serpa e Mou-
ra ; e a comprehender por esta razão um e outro 
logar a Doação do Senhor Rei Dom Manoel, que 
os possuio antes de succeder na Corôa destes Rei-
nos ; ao amor que tenho ao Infante, c á obrigaçío 
que me corre de accrescenlar, e pôr em toda a 
boa ordem as cousas de sua Casa ; tendo por certo de 
quem elle é ; e que me saberá merecer e servir toda 
a mercê que lhe fizer: hei por bem de lh'a fazer 
daquel la Villa e seu termo, com todas suas hon-
ras, foros, tributos, officios, datas, Castellos e Pa-
droados, assim e da maneira que eu hoje a pos-
suo, e melhor, se melhor podér ser. E lhe faço 
mais mercê da parle dos ditos Celleiros, que to-
cam áquella Villa somente, ficando de fóra desta 
Doação a parte que toca á Villa de Moura : tudo 
de juro e herdade, na fórma dá Lei Mental, e com 
a mesma jurisdicção, e no mesmo modo e fórma 
em que lhe tenho feito mercê da Cidade de Be-
ja , e mais Logares de que SQU Donatario. E esta 
mercê e doação lhe faço de meu moto proprio, 
certa sciencia, poder Reaf e absoluto, no melhor 
modo e fórma em que de direito posso e devo. 

E por firmeza de tudo o que dito é lbe man-
dei dar esta Carta, por mim assignada, passada j 
por minha Chancellaria, e sellada com o sêllo ' 
pendente de minhas Armas. 

Dada na Cidade de Lisboa, aos 17 dias do 
mez de Setembro. Luiz Teixeira de Carvalho a 

95 . 

fez. Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesu 
Christo de 1655 . Pero Vieira da Silva a fez es-
crever. = R E I . 

P r o v . da H i j t . Genea lóg ica T . V p a g . S 5 a ." 5 6 . 

ED E L - R E I , como Governador e Perpetuo Ad-
ministrador que sou do Mestrado, Cavallaria, 

e Ordem de Christo, faço saber aos que este meu 
Alvará virem, que, tendo respeito a vagar por 
falecimento do Infante, meu muilo amado e pre-
zado Irmão, que Deus perdôe, a Dignidadde^de 
Commendador-mór da Ordem de Christo, de que 
o tinha provido por Decreto de 3 0 de Maio do 
anno de 1 6 4 8 , e a concorrerem na pessoa do In-
fante Dom Pedro, meu muito amado e prezado 
Filho, as mesmas razões e motivos que tive, para 
nomear ao Infante Dom D ua r t e : o nomeio Com-
mendador-mór da mesma Ordem, assignando-lhe 
os mesmos doze mil cruzados que lhe limitei ; e 
sempre farão pela Commendi maior, e pelas que 
o Infante possuia da Casa de Bragança, de que 
se passou ao Infante Portaria, por onde lhe toca ; 
e o que faltar a cumprimento dos ditos doze mil 
cruzados, terei lembrança de lhe satisfazer bre-
vemente nas Commendas que vagarem ; advertindo 
que as da Casa de Bragança hão de tornar á mes-
ma Casa depois dos dias do Infante, inteirando-se 
então a Dignidade de outra tanta quantia, como 
importarem, pelas Commendas da provisão da Co-
roa. E Mando á Mesa da Consciência e Ordens 
passe logo despacho ao Infante Commendador-
mór, com as declarações referidas.* De que man-
dei passar o presente Alvará, que valerá como 
Carta, posto que seu effeito haja de durar mais 
de um anno, sem embargo de qualquer Provisão 
ou Regimento em contrario; e se cumprirá, sen-
do passado pela 'Channellaria da Ordem de Chris-
to. João de Carvalho de Sousa o fez, em Lisboa, 
aos 2 2 ' d e Novembro de 1654 . = R E I . 

P r o v . da His t . G e n e a l ó g i c a T . V . p a g . 8 6 n . . 5 7 . 

DOM JOÃO, etc. Faço saber aos que esta mi-
nha Carta virem, que eu fui requerido pelos 

Grandes de meus Reinos, Prelados, ^ b b a d e s e pes-
soas ecclesiasticas; e assim pelos Senhorios, Do-
natarios, Fidalgos, Cavalleiros e Povos das Cida-
des, Villas e Logares delles, e pessoas a que pelos 
Senhores Reis meus antecessoros foram feitas Doa-
ções e mercês de terras, jurisdicções, dadas de of-
ficios , Padroados de Igrejas, Alcaidarias-móres, 
reguengos, rendas, fóros, direitos, privilegios, g r a -
ças, liberdades, tenças, assim de Justiça como de 
minha Fazenda, e outras cousas da Corôa de meus 
Reinos, que lhes confirmasse as Cartas, Doações e 
privilegios que delias tèm, e lhes foram passada» 
pelos ditos Senhores Reis meus antecessores : 

E 'porque minha tenção é que o negocio dás 
Confirmações se faç», como seja mais serviço de 

VOL. V U . 
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* 

nosso Senhor e bem dos ditos meus Reinos, or - r 
denei pessoas para Deputados do despacho delias, , 
que hSo de residir e ser presentes em minha Cór-
te, paru verem e examinarem todas as Doações, 
Cartas e Provisões, e outros papeis, de qualquer 
qualidade que sejam, que por mim hajam de ser 
confirmados, e .me darem.de tudo inteira relação. 

Pelo que por alguns justos respeitos, que a 
isso me movem: hei por bem e mando, que se es-
teja e intenda d'aqui em diante no despacho das 
ditas Confirmações, pelas pessoas que a?sim tenho 
ordenado para elle, como dito é. 

E por esta encomendo a todoà os Prelados, 
Abbades, e pessoas ecclesiasticas de todas as Ci-
dades, Villas e Logares de todos os m|3us Reinos e 
Senhorios de Portugal, e mando a todos os Donata-
rios, Fidalgos, Cavalleiros, e a quaesquer outras 
pessoas de qualquer estado e condição que sejam, 
que nas taes Cidades, Villa3, e Logares forem mo-
radores, que do dia que esta minha Carta fôr pu-
blicada na Chancellaria, a seis mezes primeiros se-
guintes, enviem a en t regara Damião Dias de Me-
nezes, Fidalgo de minha Casa, e Escrivão de^mi-
nhas Confirmações, as Doações, Cartas e Provisões, 
que tiverem de cada uma das cousas acima decla-
radas, que lhes fossem dadas e outorgadas pelos 
Reis passados; '0 qual lhes passará seus conheci-
mentos por elle assignados, em que irá declarada 
a substancia de cada uma das ditas Doações, Car-
tas e Provisões, que lhe forem entregues: pelos 
quaes conhecimentos do dito Damião Dias de Me-
nezes, hei por bem que, em quanto lh'as eu nâo 
confirmar, possam as ditas pessoas usar e usem de 
conteúdo nas ditas Doações, Cartas e privilegios, 
tudo o da que estiverem de posse, por lhes haverem 
sido confirmadas nas Confirmações precedentes; os 
quaes conhecimentos lhes não valerão mais de um au-
no, e se-lhes poderá reformar por outro pelo Desem-
bargo do Paço, com certidão de como fazem dili-
gencia. 

Pelo que mando a Affonso Furtado de M e n -
donça, do meu Conselho, e Chanceller-mór de meus 
Reinos, que faça publicar esta minha Carta na Chan-
cellaria, e envie logo o traslado delia, assignado por 
elle, a todos os Corregedores, Ouvidores das Com-
marcas destes Reinos, e outros Juizes de Fóra das 
terras aonde os Corregedores não entram por cor-
reição ; aos quaes Corregedores, Ouvidores e Ju i -
zes, mando a façam publicar em todas as Cidades, 
Villas e Logares de suas Correições e Ouvidorias, 
para que vindo á noticia de todos, venham ou man-
dem requerer confirmação das Cartas que tiverem, 
que por mim hajam de ser confirmadas: sendo cer-
to a todos que, não entregando as Doações no dito 
termo assignado, e que depois de passado, não mos-
trando conhecimento de como as entregaram, não 
poderão usar, nem usarão mais, das cousas, que pe-
las ditas Doações, Cartas e Provisões tiverem, nem 
terão vigor algum até terem minha confirmação; 
no que ficará a mim resguardado confirmar-Ih'as, 

r se minha mercê f ô r ; porque por ;esta o^bei por 
bem e mando que assim se cumpro, nâo vindo no 
tempo que assim por mim lhes é limitado, 

E esta Carta se registará na , minha: Chan-
cellaria, e assim nos Livros dos registos da Chan-
cellaria deste Reino, depois de ser notificada, pa-
ra' que as pessoas que as suas Cartas e Provisões 
deixarem de mandar ás Confirmações no dito t e r -
mo, não possam contra isso allegar razão alguma. 
E o s ditos Corregedores, OuvidoreseJuizes de Fó-
ra, farão fazer autos das notificações que se fize-
rem nos ditos Logares, que enviarão entregar ao 
dito Damião Dias de Menezes, para se saber como 
se cumprio assim. 

Dada nesta Cidade de Lisboa, a 2 4 de Se-
tembro. Torquatode Freitas a fez. Anno do Nasci-
mento de Nosso Senhor Jesu Christo de 1 6 8 o . E 
eu Damião Dias de Menezes a fiz escrever. 

R E I . 
L i v . V . de Le is d« Turre d o ToOibj fo i . 7 v . 

EU E L - R E I faço saber que, tendo considera-
ção a me enviar dizer o Doutor Thomé Pi-

ifheiro da Veiga, do meu Conselho, Desembarga-
dor do Paço, e Procurador de minha Corôa, o 
quanto imporia observar-se a ordem que ordenei, 
para se nâo passarem Cartas de Confirmação, sein 
preceder primeiro informação dos Corregedores do 
estado e posse era que estão os Donatariç^, e se 
as Cartas de que pedem confirmação estão lim-
pas e correntes; podendo-sc ter dado muitas sen-
tenças e limitações contra os ditos Donatarios, e 
de nenhuma se saber, e estarem algumas annul-
ladas por varios defeitos; e como não constavam 
das Cartas, se confirmavam, e passavam outras, 
que era muito ordinario. 

E porque convém que em materia dc tanta 
importancia e consideração, como é a do despa-
pacho das Confirmações, se proceda com toda a 
clareza, e noticia das cousas que se hão dc con-
firmar— resolvi se não despache Carta alguma de 
Confirmação, ou Successão, sem preceder primeiro 
informação do Corregedor ou Provedor da Com-
marca- em que cahir a Doação ou mercê que se 
haja de confirmar, por que conste que o Donata-
rio, ou pessoa que pede confirmação, está era pos-
se do que contem em suas Cartas, ou alteração 
que nella ha havido ; e que de tudo se dê vista ao 
m«u Procuradorda Corôa, como já tenho mandado. 

E outrosim hei por bem que d'aqui em diante 
haja um Livro das sentenças dadas pela Corôa 
contra Donatarios, como manda a Ordenação no 
titulo do Escrivão da Corôa; accrescentando que 
o dito Livro terá alfabeto e rol das ditas senten-
ças, e que o dito Escrivão diga á folha, quando 
se tiram e pedem Doações, declarando se ha sen-
tenças dadas nellas — e que outrosim se registem 
as sentenças e limitações, pondo-se verbas nos re-
gistos das Cartas da Torre do Tombo e Donata-
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rios, e nos Livros das Camaras dBs Cidades ou 
Villas em cujo districto cehirem as ditas Doa-
ções, mercês, ou graças, que pelas ditas senten-
ças se accumularem ou registarem. 

Pelo que mando a D. Pedro de Alencastre, 
meu muito amado e prezado Sobrinho, eleito Ar -
cebispo Primaz, do meu Conselho d 'Estado, e Pre -
sidente do meu Desembargo do Pago, e assim aos 
roais Desembargadores do Paço que assistem no 
despacho das Confirmações, que, na fórma desta 
minha resolução, procedam nelle, e façam intei-
r a m e n t e cumprir este Alvará, como se nelle con-
tem, o qual se registará na Chancellaria, e na 
Mesa do Desembargo do Paço, e mais partes onde 
fôr necessário — e o que toca ao Escrivão da Co-
rôa, lhe ficará por Regimento — e me praz que 
valha, tenha forç8 e vigor, posto que seu effeito 
haja de durar mais de um anno, sem embargo da 
Ordenação do livro 2 . ° titulo 4 0 em contrario. 

Torquato de Freitas o fez, em Lisboa, a 2 $ 
de Setembro de 1 6 3 5 . E eu Damião Dias de 
Menezes o fiz escrever. — I tE i . 

I . i?• V (le Le i s da T u r l e do T o m b o fo i . 6 0 . 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará vi-
r em, que eu houve por bem e mandei, por 

uma minha Provisão feita nesta Ciénde de Lis-
boa aos 2 4 dias do mez de Setembro deste pre-
sente anno de 1 6 5 5 , pelos respeitos que me a 
isso moveram, e pelos mais declarados na dita 
Provisão, que todas as pessoas de meus Reinos e 
Senhorios de Portugal viessem ou mandassem con-
firmar por mim todas os Doações e Provisões por 
que os Senhores Reis meus antecessores lhes t i-
vessem feito mercê de Alcaiderias-móres, Ju r i s -
dicções, Reguengos, Padroados de Igrejas, r en -
das, foros, direitos, privilegios, graças, liberdades, 
tenças, officios, assim de Justiça como de minha 
Fazenda, e outras quaesquer cousas da Corôa de 
meus Reinos, que presentariam dentro no tempo 
na dita Provisão para isso limitado, para lhes 
mandar dar nellas o despacho que me bem pare-
cesse, pelas pessoas que para Deputados delle eu 
ordenasse. 

E porque até agora não são nomeadas por 
mim as ditas pessoas, hei por bem e mando que 
o despacho das ditas Confirmações façam os meus 
Desembargadores do Paço, sendò presente D. Pe-r 
dro de Alencastre, m e u muito amado e prezado 
Sobrinho, eleito Arcebispo Primaz, do meu Con-
selho d'Estado, e Presidente do meu Desembargo 
do Paço, e que por elles corra, na maneira se-? 
guinte :• 

Duas Vezes cada semana, que será uma á 
segunda feira á tarde, e outra á quinta feira, e 
sendo dia feriado, no/outro dia- que lhes parecer , 
levando para isso, todas as vezésque se a juu ta rem, 
Dart t iao .D ia í dé ÍMeneiíes, Fidalgo tíé minha Ca-
sa, Escrivão dô minhas Confirmações, as Doações 

e papeis que cada dia se hajam e possam despa-
char , começando pelas mais principaes e de mais 
impor tancia—-as quaes Doações ou Provisões se 
lerão todas de verôo ad verbum na Mesa do dito 
despacho; porque, sendo tantas as mercês, e da 
qualidade e importancia que por ellas se mostra-
rá, será necessário que se vejam todas mui par-
ticularmente, e com muita consideração — os quaes 
depois de lidas e bem vistas, se votará nos des-
pacho delias, pelo dito Presidente D. Pedro de 
Alencastre e Desembargadores do Paço — o qual 
D . Pedro de Alencastre hei por bem que vote 
nel las ; e não serão menos de tres Desembarga-
dores os que no dito despacho votarem. 

E o despacho que parecer assentará o dito 
Damião Dias de Menezes, em um Livro, dç sua 
letra , que para sua lembrança levará ; e em sua 
casa fará logo trasladar em limpo, por seu Escre-
vente, os Decretos e summarios, em outro Livro, 
que ha dc ter, para se lançarem nelle os ditos 
despachos, è os eu assignar, o qual será numerado 
e assignado por um Desembargador do Paço, com 
seu encerramento no cabo, continuando elle dito 
Damião Dias de Menezes, de sua própria letra, o 
despacho, que parecer, que se deve confirmar ou 
n ã o ; e ao outro dia levará o mesmo Livro ao 
Desembargo do Paço, para se as3ignaiem os ditos 
despachos pelo dito D. Pedro de Alencastre, e 
Desembargaderes do Paço que nelles forem, no 
fim de cada l auda ; e depois me levará o dito Da -
mião Dias de Menezes o mesmo Livro, para eu 
assignar nelle os ditos despachos, como houver 
por bem. 

E assim quando me vier o dito Livro com 
os ditos despachos para os eu assignar, como q u a n -
do me vierem as Carias que conforme a elles se 
fizerem, virão os Cartas antigas, e os papeis, di-
ligencias e despachos por onde se passaram. 

Notifico-o assim ao dito Presidente D. Pedro 
de Alencastre, e Desembargadores do Paço, e lhes 
mando que pela ordem e maneira neste Alvará 
declarada façam o dito despacho das Confirma-
ções, e procedam nelle com cuidado e diligencia, 
e as mais vezéS que para isso se poderem ajuntar , 
pela qualidade e importancia de que o dito ne -
gocio é. e em tudo guardem este este Alvará, 
como nelle se contem, o qual quero que valha, te-
nha lorça e vigor, como se fosse Carta feita em 
meu nome, por mim assignada, e passada por mi-
nha Chancellaria, pósto que o effeito delle haja 
de durar mais de uni anno,' serri embargo dà O r -
denação erti contrario. 

Torqúatô de Frertas o fez, era Lisboa, a 2 3 
dias do mez de Seteriíbro tfe 1 6 5 5 annos. E eu 
Damião Dias de Metiezes « fiz escrever. =a= R E I . 

• L i v . V dé Le is da Torre do T o m b o foi « : 

E U E L - R E I faç^ saber aos^que este Alvará vi-
rem, que por se> n5o achar Regimento era 
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modo bastante para o Executor das dizimas de 
minha Chancellaria as cobrar, como convem t e se 
saber o procedimento, que ha de ter na materia ; 
e querendo dar a fórma justa e necessaria a esta 
cobrança, e o direito das partes, com parecer do 
Conselho .de minha Fazenda, fui servido manda la 
dispor pela maneira seguinte. 

I. Primeiramente o Executor da Chancel-
laria com seu Escrivão irão á Casa delia, e alli t i -
rarão as verbas dos devedores; de que se fará re-
ceita pelo dito seu Escrivão sobre o mesmo Exe-
cutor, que elle assignará em um Livro numerado 
e rubricado pelo Juiz do Chancellaria; e na re-
ceita se declararão os nomes das pessoas, Loga-
res aonde são moradores, e quantias que devem. 

, II . Pelo dito Livro da receita por lem-
brança, em que assim sa bão de carregar ao dito 
Executor todas as verbas sobreditas, dará elle conta 
nos meus Contos do Reino e Casa, assim do que 
tiver arrecadado delia, como tambem da causa, 
porque as não põem em arrecadação, acabados os 
tres annos, em que a ha de fazer, como costumam 
dar os Executores dos ditos Contos, conforme ao 
Regimento delles, das dividas, que lhes são carre-
gadas em receita por lembrança. 

I I I . E por ter informação que, antes de se 
tirarem muitas Sentenças, se avém as partes, que 
se não tirem, por respeito da dizima, do que de-
vem, do em que estão condemnados, fará o dito 
Executor vir perante si, em cada um dos mezes do 
anno, os feitos que os Julgadores sentencearem, 
cujas sentenças ficarão sendo de dizima, para ver 
se foram todas tiradas do processo, e carregadas 
em v e r b a ; e as que o n3o estiverem, fará lançar e 
carregar, para as pôr em arrecadação, como as mais. 

IV . E as Cartas que se passarem para se 
fazer execução nas- pessoas que morarem fóra das 
cinco legoas da Córte, serão em meu nome, e as-
signadas pelo dito Executor, e passadas pela Chan-
cellaria da Casa da SupplicaçSo, para as ditas exe-
cuções se fazerem com a diligencia que convém ; 
e nas Cartas, que se derem aos Caminheiros, irão 
nomeadas as legoas que hão de andar cada dia, 
e as custas que hão de vencer. 

V. E vindo alguma pessoa com embargos 
á execução, que fizer o dito Executor , elle os re-
metterá ao Juiz da Chancellaria, ao qual mando 
não tome conhecimento dos ditos embargos, nem 
de outro algum requerimento, sem primeiro as 
partes terem depositado, em poder do Thesoureiro 
da Chancellaria, as quantias que se deverem, que 
lhe serão carregadas por deposito em Livro sepa-
rado, até se determinar a causa dos ditos embar-
gos, salvo se forem fundados em pobreza ; e o dito 
Juiz determinará todos os ditos embargos satnraa-

riamente em Relação, dando delles primeiro vista 
ao Procurador de minha Corôa. 

VI. E as dizimas, que forem de liquidação, 
fará o dito Executor liquidar e avaliar pelos ava-
liadores da terra, aonde se fizer a execução, sendo 
para isso primeiro a parte citada ; e tendo alguma 
duvida, virá allegar perante- o Juiz da Chancella-
ria, depositando primeiro no mesmo Juizo a quan-
tia, que os avaliadores declararem dever a parte 
executada, pela avaliação e liquidação que tiverem 
fei to; e para isto, e as mais diligencias e reque-
rimentos, que forem necessarios para boa arreca-
dação das ditas dizimas, tomará o dito Executor 
nesta Cidade dous homens de bom intendimento 
e vistos em negocios, para requererem; e cada 
um delles haverá por seu trabalho a tostão por 
cada diligencia judicial, que lhe será pago, á custa 
das pessoas que não quizerem pagar — c o que 
mais merecerem por seu trabalho, lhes será alvi-
drado pelo Juiz da Chancellaria, á custa de minha 
Fazenda, e nunca passará de um por cento, do que 
por sua diligencia se cobrar. 

VII . E o dito Juiz da Chancellaria, nem 
o dito Executor, poderão dar tempo, nem espera 
alguma aos devedores; e pertendendo a, o pode-
rão fazer n<fc Conselho de minha Fazenda, aonde 
pertence. 

VIII . E assim mando a todos os Correge-
dores, Provedores, Ouvidores, Juizes e mais Jus -
tiças, de meus Reinos e Senhorios, que as Car-
tas e Mandados, que o dito Executor passar, pa-
ra as ditas execuções se fazerem, as cumpram e 
guardem, e façam inteiramente cumprir e guar -
dar, sem embargo de quaesquer Provisões. Regi -
mentos e outras Ordenações, que em contrario ha-
ja sobre a dita arrecadação, e cumpram em tudo 
este meu Alvará e Regimento, como nelle se con-
tem. 

IX . E mando outrosim a todos os Alcai-
des, Meirinhos, Escrivães, Tabelliãcs, Porteiros e 
quaesquer outros Officiaes, que, no que de minha 
parte lhes mandar o dito Executor ácerca das di-
tas execuções, cumpram seus mandados todas as 
vezes que por elles os passar, sob as penas que 
por elle lhes forem postas ; e não o cumprindo 
assim, fará fazer autos, que remetterá ao Conselho 
de minha Fazenda, aonde se despacharão como 
fôr justiça. 

X. E porque de.sè terem os Livros tocan-
tes á minha Fazenda, em casas particulares, e fó-
ra d'aquellas a que pertence, resultam muitos 
damnos, todos os Livros de qualquer sorte ou con-
dição que forem, estejam sempre,nas Casas e Car-
torios aonde pertencem, sem delias se poderem 
t i r a r ; e.havendo algum caso extraordinario, em 
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que seja preciso tirarem-se, se dará conta no Con-
selho de minha Fazenda, que ordenará o que mais 
convier. 

X I . E este Regimento cumprirá o dito Exe-
cutor era tudo, assim e da maneira que nelle se 
contém ; e pelo trabalho que ha de levar na dita 
arrecadação, haverá dez por cento do que arreca-
dar, que é outro tanto corno até agora houve com 
a mesma arrecadação; e no cabo dos tres annos 
que nella ha de correr, dará conta nos meus Con-
tos do Reino e Casa do que tiver arrecadado, na 
fórma e maneira que fica di to; e de como não ar-
recadou mostrará a diligencia, e de como nem a 
dilatou, nem ficou por sua culpa ou nigligencia, 
sob pena de a pagar de sua casa. E as ditas exe-
cuções e arrecadação, fará com o Escrivão de seu 
cargo, como até agora o fez, o qual fará todas as 
receitas, cartas e mais papeis, que para a dita ar-
lecadação e conta delia forem necessarios; o que 
hei por bem se guarde inteiramente, como Lei e 
Regimento. 

E mando a todos os Tribunaes, Ministros, 
Officiaes, e pessoas a que pertencer, o façam as-
sim cumprir e guardar, sem embargo das Orde-
nações em contrario ; eserá publicado na Chancel-
laria, em que se registará, e no Livro dos Regi-
mentos de minha Fazenda, e mais partes a que to-
car, Contos do Reino e Casa, e no rosto dos Li-
vros da conta que ha de dar cada tres annos o Exe-
cutor das ditas dizimas. 

João da Silva o fez, em Lisboa, a 2 o de Se-
tembro de 165o annos. Fernão Gomes da Gama 
o fez escrever. = REI . 

l . i v . V das Le i s da Turre do T o m b o foi. 9 ? . 

c arta Regia de 12 de Outubro de 1 6 5 o 
Prohibe ao Auditor Geral da Beira levar ao 

Conselho de Guerra culpas, a cujo respeito hou-
ver procedido, por querella, o Corregedor do Cri-
me da Córte, e passado Carta de seguro. 

L i » . IV da Esfera f . l 1 6 3 T . 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, sendo-me representado que não ha 

consignação para a despesa que se faz nas Inqui-
sições do Reino com os presos pobres a quem se 
não acharam bens de que se possam alimentar no 
tempo de sua prisão; e sendo justo acudir com 
r e m e d i o a esta falta, mandei consultar este parti-
cular com pessoas de letras e experiencia, e re-
solvi que os presos pobres se devem alimentar tia 
prisão por conta das pessoas a quem se restituem 
seus bens, ppr. mercê e beneficio do Alvará que 
se passou em 6 de Feverereiro de 165-9, ácerca 
dos bens que antes dêlle se perdiam para o Fis-
co Real. 

Por bem do que irando aos Depositários das 
pesioas que se prenderem pelo Santo Officio, nes-

96 

ta Córte, e nas Cidades de Evora e Coimbra, 
que ao presente são, e a o diante forem, cada qual 
em seu districto, que do dia em que este Alvará 
lhes fôr mostrado a diante, ácudam ao sustento 
das pessoas presas que não tem bens proprios com 
que se alimentem, dando para cada pessoa vinte 
mil réis cada anno — mas sera embargo disto, 
sendo que seja necessário msis alguma cousa, 
alem dos vinte mil réis para cada preso pobre, 
se poderá pedir, na mesma conformidade que es-
tá d i to ; o que farão, pela mesma ordem, fórma 
e estilo, e com a mesma arrecadação de papeis, 
que tem e usam quando acodem ao sustento das 
pessoas que se alimentam de seus bens. 

E a quantidade neccssaria para o sustento dos 
presos pobres supprirão os ditos Depositários, dos 
bens que tiverem em seu poder, tomando-os por 
emprestimo, até se tratar da entrega delles, em 
que o satisfarão. 

E para o poderem fazer, de fórma, que se 
guarde neste encargo igualdade e justiça, os ditos 
Depositários, no tempo em que se fizerem inven-
tarios, em qualquer parte que seja, mandarão lo-
go vir a si o traslado delles, para que, quando se 
faça o Auto da Fé na Inquisição do seu distric-
to, cum as pessoas que sahirem ao dito Auto, 
ajustarão a quantidade que tem despendida com os 
presos pobres até aquelle tempo; e esta quantia 
repartirão pelo valor dos bens que. montarem os 
inventarios das pessoas que sahirem no dito Auto, 
cujos bens foram condemnados, e se lhes resti-
tuem do Fisco Real a que tocavam, por mercê 
minha, e beneficio do Alvará acima referido — e 
feita a dita repartição, descontarão a cada qual 
dos interessados a rata quantidade que lhe locar. 

E para que esta repartição se faça com toda 
a clareza, e noticia de que nella não houve des-
camiubo, ordeno e mando que os Depositários fa-
çam a dita repartição, com assistência de duas pes-
soas, que nomearão as mesmas pessoas a que to-
car o prejuizo delia. 

E por esta fórma se irá acudindo sempre ao 
sustento dos presos pobres que houver uas Inqui-
sições, provendo-o os Depositários, epa ra esse ef-
feito tomando-o por emprestimo, dos bens mais 
promptos que tiverem em seu poder, e satisfa-
zeudo-o pela repartição, feita na fórma referida ; 
o que tudo se cumprirá. 

E o Juiz do Fisco fará cobrar do Depositá-
rio que Ibe parecer os alimentos necessário para 
os presos pobres — e aonde houver dinheiro mais 
prompto, desse se valerá — e a o tempo das ent re-
gas conferirão os Depositários o dinheiro que tem 
dado, e se tará a restituição, na fórma deste A l -
vará, que se cumprirá, tão inteiramente como nel-
le se contem. 

João Pereira o fez, em Lishoa, a 2 6 de Ou-
tubro de 1655 annos. E eu Francisco Gomesde 
Pina o fiz escrever. = R E I . 

L i t . V da-Leis da Torre do Tombo foi. 11 r . 
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EC E L - R E I faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que eu tenho ordenado por outro Alva-

rá da data deste a fórma que hade haver a se 
acudir ao sustento dos presos pobres pelas Inquisi-
ções deste Reino, para que seja por conta das 
pessoas a que se restituem seus bens, dando-se a 
cada pessoa que não tiver bens proprios vinte mil 
réis em cada anno, por via dos Depositários, como 
mais largamente se declara no dito Alva rá : 

E sendo-me representado que não ha con-
signação para a despesa que se faz nas ditas In-
quisições com os presos pobres a quem se nâo 
acharam bens de que se possam alimentar, no 
tempo de sua prisão—-e sendo justo acudir com 
remedio a esta falta, mandei consultar este par-
ticular com pessoas de letras e experiencia, e o 
resolvi na maneira referida no dito Alvará. 

E porque os bens dos condemnados por sen-
tença dos Inquisidores se confiscam para miuha 
Gamara Real, e a ella só pertencem, sem alguma 
contrariedade; e assim para melhor arrecadação 
dos ditos bens, como por evitar nesta parte mais 
trabalho aos Inquisidores, para poderem melhor 
acudir ao que é só proprio d'aquelle Tr ibuna l ; e 
por outras razões do seryiço de Deus, do Santo 
Officio, e m e u : 

Tenho resoluto, que o Fisco, e sua adminis-
tração, corra em tudo pelos Ministros de minha 
Fazenda, a quem per tencem; e isto para em to-
do o tempo em que não haja de mandar revogar o Al-
vará, em que, por causa do Commercio, fiz aos 
homens de negocio mercê dos bens confiscados — 
e hei por bem que o Conselho de minha Fazenda 
tenha e corra por elle a administração, do Fisco; 
para o que fará tudo em ordem ao Alvará de que 
se faz menção — e um e outro Alvará se cum-
prirão, tão inteiramente como nelles se contem, 
sem duvida nem contradicção alguma, e se regis-
tarão nas partes necessarias, para assim se saber 
o que resolvi neste particular. 

João Pereira o fez, em Lisboa, a 2 6 de 
Outubro de 1 6 5 o annos, Sebastião da Gama Lo-
bo o fez escrever. = REI . 

I , i t i V de L e i s da T o t t e d o T o m b o foi. 1 1 . 

Assentou-se em Relação, em presença do Se-
nhor Governador, na duvida, que se moveu 

entre os Desembargadores Luiz Fernandes Tei -
xeira, e Jeronimo de Milão Fragoso, sobre qual 
Nelles havia de preceder em o logar de Aggravos, 
em que na mesma Consulta foram ambos provi-
dos ; e posto que o Doutor Jeronimo de Milão, 
tomasse primeiro posse do dito logar, com tudo, 
attento ser da mesma Consulta o Doutor Luiz 
Fernandes Teixeira, e mais antigo no serviço de 
Sua Magestade, por ser do serviço do dito Se-
nhor o logar de Juiz dos Órfãos e do Crimê da 
Cidade de Lisboa, Ouvidor Geral por duas vezes 
em Cascaes da gente de guerra precedesse o Dou -

| tor Luiz Fernandes Teixeira no dito logar dos 
aggravos desta Casa — pelos Desembargadores dos 
Aggravos, que decidem semelhantes duvidas, e os 
mais Desembargadores, que por Juizes nomeou o 
Senhor Governador, que todos assignaram. Porto 
3 de Novembro de 1 6 5 o . 

Seguem as Assignaturas. 
C o l l e c ç a o d e Aasenkos p a g . 1 3 4 . 

EU E L - R E I faço saber ao9 que este Alvará vi-
I rem, que, havendo respeito ao que por sua pe-

tição me enviou dizer o Infante D. Pedro, m e u 
muito amado e prezado Filho, sobre poder dispor 
das Lezírias da Gollegã, de Borba, Mouchões, e 
Silveira, sitas por baixo de Sâo Liborio, no te r -
mo de Santarem, pertencentes á Casa d e Villa-
Real da qual lhe fiz doação; as quaes se haviam 
vendido por trinta e cinco mil cruzados, que se en-
tregaram a D. Maria de Noronha, viuva d e Dom 
Pedro de Alcassova; a qual quantia se pagára d o 
dinheiro e rendas do dito Infante — e visto o q u e 
allega , hei por bem e me praz que as ditas L e -
zírias fiquem obrigadas ao dito Infante meu Filho, 
nos ditos trinta e cinco mil cruzados, para poder 
dispor delias, como de bens proprios, e livres, por 
serem remidos com seu dinheiro, na fórma que pe-
de. E este Alvará se cumprirá, como nelle se con-
tem, e valerá, posto que seu effeito haja dg du-
rar mais de um anno, sem embargo da Ordena-
ção livro 2 .° titulo 4 0 em contrario. 

Manoel do Couto o fez, em Lisboa, a 3 de 
Novembro de 1655 . Jacinto Fagundes Bezerra o 
fez escrever. — R E I . 

Pro» . da H i i t . G e n e a l . T . V . p a g . 3 0 n . ° 6 0 -

Decreto de 6 de Novembro de 1 6 5 5 — R e d u z 
o ordenado do Mestre da Capella Real a do-

zentos mil réis annuaes. 
L i t . do R e g . ref, d o C o m e l k o da F a z . fo i . 8 . 

Provisão do Conselho da Fazenda de 2 8 de No-
vembro de 1 6 5 5 — Sobre a duvida proposta 

pelo Juiz da Alfandega d o Porto na execução d o 
Mandado do pagamento aos Inglezes, nos meios 
direitos das suas fazendas — declara que o Con* 
sulado se nâo deve separar, mas pagar como d a n -
tes; e que os meios direitos que se mandaram 
separar, assim da dizima c o m o da siza; sedeVem 
intender só da parle que pertence a El-Rei e nâo 
a do Bispo e -Cabido, que se pagará inteira, c o -
mo d'antes. ' ' 

Li» . I . do R e g . da Atf . d o Por to fbí . 3 6 0 v . 

Decreto de 1 7 de Dezembro de 1 6 5 5 ^ - i lflon-
dá que o Desembargo do ^açò declare nas 

Consultas para o despacho das Relações o ' d i a da 
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posse dos Ministros, e o tempo que .residiram, oií 
deixaram de residir. 

I o d . Chrono l ig i co T . I p a g . 1 8 7 . 

Tendo mandado acudir á controvérsia que havia 
eutre o Geral de Santa Cruz de Coimbra, e 

o Doutor D . Jo rge de Santo Agostinho, Religioso 
delia, e commettído o conhecimento do negocio e 
composição de ambos ao Mestre do Principe, meu 
ssbre todos muito amado e presado Filho, e In-
fantes, eleito Bispo da Guarda, por desejar acco-
modal-os em fórma, quede todo cessassem as con-
trovérsias e escandalos, que da contumácia do Ge-
ral se tinham causado, tanto para reparar em 
Religiosos, de quem se devia esperar exemplo 
mais ajustado com a razão e justiça — se averi-
guou, que a sentença da expulsão de Dom Jorge 
era notoriamente injusta, nulla, e dada contra as 
Leis e Direito, como manifestamente pelo mesmo 
Bispo eleito foram convencidas as partes, em pre-
sença de seu Advogado Clemente Felix. 

E havendo eu no negocio, por meio do dito 
eleito Bispo, interposto a minha authoridade para 
quietação de uma e outra parte, precedendo as di-
ligencias feitas por ,elle, de cujas letras e intei-
reza tenho toda a satisfação, accrescendo junta-
mente as boas informações que ha do procedi-

mento de D. Jorge, justificado por alguns Rel i-
giosos seus, e outros onde esteve recolhido pas-
sante de onze annos, que ha anda fóra da sua Re-
ligião, donde foi lançado, procurando sempre ser 
admittido a ella, com grande ancia e fervor, sem 
lhe ser possivel conseguil-o, andando todo aquelle 
tempo avexado e opprimido dos maiores poderes 
d'aquelles, que, tanto sem razão, o não querem na 
Ordem — nos quaes termos, por ser tão justo, e 
conveniente 'á boa administração da just iça , e 
paz da Religião,. desfurçal-o da violência que se 
lhe faz, por não ter outrem a quem recorra, e 
quem lhe valha, contra partes tão poderosas — 
encomendo muito ao Presidente do Paço, meu 
muito amado Sobrinho, eleito Arcebispo de Evo-
ra, que, estranhando muito de minha parte ao Ge-
ral e Deffinidores da Congregação de Sauta Cruz 
o modo com que na materia se tem havido, e 
molestado sem razão ao dito D. Jorge, o faça res-
tituir á sua Religião, com todas as preeminencias 
antigas, de maneira que seja nellas conservado e 
indemne, entregando-o ao Prior do Mosteiro de 
S. Vicente de Fóra, onde, por alguns respeitos que 
me foram presentes, bei por bem que esteja, na 
fórma referida, fazendo-o assim notificar ao Ge-
ral, Deffinidores, e Prior de S. Vicente. 

Almeir im, em 3 1 de Dezembro de 1 6 5 5 
R E I . 

Osor io , do P a l r o n a l u I í eg io , | iag . 1 7 3 . 
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EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará vi-
r e m , que, havendo respeito ao que por sua 

petição me enviou dizer o Procurador do Infante 
Dom Pedro, meu muito amado e prezado Filho, 
sobre o Doutor Diogo Marchão Themudo assistir 
ao despacho dos embargos da causa, que corre 
sobre a successão da Casa de Villa Real, sera em-
bargo de sua promoção ao Desembargo do Paço, 
e visto o que allega — h e i por bem e me praz, 
que o dito Doutor Diogo Marchão Themudo con-
tinue no despacho da causa referida, sem embar-
go da promoção referida, como o Supplicante pede. 
E este Alvará se cumprirá como se nelle contem. 

Manoel de Couto o fez, em Lisboa, aos 2 i 
de Fevereiro de 1 6 5 6 . Jacinto Fagundes Bezerra 
o fez escrever. = REI . 

N a C o l l e c ç ã o (le Monsenhor G o r d o . 

Por haver "sido grande o damno que recebe o 
serviço de Sua Magestade em se assentarem 

nos Terços e Presidios desta Cidade, e nas levas 
que se fazem para as Armadas da Corôa, e da 
bolsa, os Soldados que fogem das Fronteiras, sem 
bastarem os bandos e duplicadas ordens, que so-
bre este particular se tem dado: 

Manda Sua Magestade que todo o Capitão 
em cuja Companhia se achar de hoje era diante 
Soldado, que tivesse assentado praça nas Frontei-
ras, vá desterrado tres annos para o Castello de 
Alconchel, ou Oliva; e que na mesma pena in-
correrão o Alferes e Sargento da mesma Compa-
nhia, não dando conta aos Tenentes do Mestre de 
Campo Geral, de como os taes Soldados se acham 
na Companhia do seu Capitão.. 

E que o Soldado que assentar praça nas di-
tas Companhias, Presidios, ou Armadas, lhe dêem 
tres tractos de polé a braço solto, e seja der 
gradado por tres annos para os ditos Presidios de 
Alconchel, ou Oliva, ou para as obras da fortifi-
cação de Alemtejo. 

E para que tenha melhor execução este bau-
do, ha Sua Magestade por bem, que a pessoa que 
accusar o dito Soldado se lhe dêem dous mezes 
do soldo do Capitão em cuja Companhia fôr acha-
do ; o que poderá fazer em segredo a qualquer 
Conselheiro de Guerra, ou a um dos dous Tenen-
tes do Mestre de Campo Geral. 

E para que venha á noticia de todos esta 
resolução de Sua Magestade, se faz publico por 
este Edital, cuja observação começará do dia da 
publicação delle em diante. Lisboa, 9 de Março 
de 1 6 5 6 . = Diogo Ferras Bravo. 

N a C o l l e c ç l o de Monsenhor Gordo . 

DOM J O Ã O , por Graça de Deus, Rei de Por-
tugal e dos Algarves, d 'aquem e d 'alem Mar, 

em Africa Senhor de Guiné, e da Conquista, N a -
vegação, Commercio da Ethiopia. Arábia, Pérsia, 
e da India, etc. 

Faço saber aos que esta minha Lei virem, 
que, seudo-me pedido pelos Tres Estados do Rei-
no, nas Côrtes que tive aos Povos os annos de 
1 6 4 1 e 1 6 4 2 , que conviria que os Medicos e Ci-
rurgiões fossem obrigados receitar aos Boticarios 
.as purgas, xaropes e medicinas que mandarem 
tomar aos enfermos, em linguagem portugueza, 
que as intendessem todos,-e o peso se não pozesse 
por cifra ; e se não ter até agora executado esta 
proposta, que approvei por resolução minha ; de 
que sou informado podem resultar grandes incon-
venientes e prejuizo a meus Vassallos; por se evi-
tarem ao diante, me praz e hei por bem, que do 
dia da publicação desta minha Lei, se receitem 
pelos Medicos e Cirurgiões deste Reino e suas 
Conquistas, em letra e lingua vulgar, as purgas, 
xaropes e mezinhas que mandarem tomar aos en -
f e r m o s — e os ditos Medicos e Cirurgiões que re-
ceitarem estas mezinhas, sem ser em lingua por-
tugueza, incorrerão na 'pena de cincoenta cruza-
dos" cada um, ametade para o accusador, e a ou-
tra para o Desembargo do Paço — e os Botica-
rios que aceitarem as receitas em outra fórma, 
incorrerão outrosim em perdimento das medicinas 
para a Botica do Hospital Real de Todos os San-
tos desta Cidade de Lisboa. 

E para que venha á noticia de todos, e se 
não possa allegar ignorancia, mando ao meu Chan-
celler-mór a faça publicar na Chancellaria, e en-
viar Cartas cora copias desta Lei, sob meu sêllo 
e seu signal, ás Commorcas do Reino esuas Con-
quistas, para os Julgadores delias darem á execu-
ção o que por ella o rdeno; e s e registará nos L i -
vros do Desembargo ao Paço, Casa da Supplica-
ção, e Reloção do Porto, aonde semelhantes Leis 
se costumam registar. 

Dada na Cidade de Lisboa, a 1 3 de Março. 
Antonio de Moraes afez. Anno^do Nascimento de 
Nosso Senhor Jesu Christo de 1 6 5 6 . Pero San-
ches Farinha a fez escrever. = REI . 

L i » . V de Leia da Torre do T « m b o foi. 2 3 . 

Provisão do Conselho Ultramarino de 2 3 de 
Março de 1 6 5 6 — Estabelece á Provincia dos 

Carmelitas do Brazil a ordinaria annnual de duas 
pipas de vinho, quatro arrobas de cêra, e oitenta 
alqueires de farinha, pagos pela Fazenda Real. 

N.B. Esta ordinaria foi posteriormente re-
duzida a dinheiro, na quantia de cento e oitenta 
mil réis, repartidos pelos quatro Conventos da Ba-
hia, Rio de Janeiro, Pernambuco, e Santos• 

I n d . C h r o n o l o g i c o T . I I I p a g . S S . 
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DOM JOÃO, por Graça de Deus, Bei de Portu-
gal, e dos Algarves, d 'aquem, e d'alem mar 

em Africa, Senhor de Guiné etc. j 
Mando a vós Corregedor da Commarca da 

Cidade de Tavira, que, tanto que esta vos fôr da-
da, faç.aes logo eleição nessa Cidade e na Villa de 
Loulé dos Vereadores e Procuradores e mais Of-
ficiaes, que costumam andar por eleição nas Ca-
maras dos ditos Logares para haverem de servir 
ostres*onnos que vem d e ' 1 6 3 7 — 1 6 5 3 — I t í o O : 
as quaes eleições fareis conforme á Ordenação do 
livro 1." titulo 6 7 ; e no f.tzer delias, alem do que 
se contem na dita Ordenação, tereis a maneira se-
guinte : 

I. Primeiramente porque é necessário sa-
ber eu ao tempo que houver de apurar as pessoas 
nomeadas nas diUs eleições, as qualidades, oiTi-* 
cios, parentescos e partes de cada um ; e pergun-
tandu-se por is-o depois de feitas as eleições, , se 
descobrirão as pessoas que nrllas IVsscin nomea-
d a s — vos maudo, que, lauto que chegardes ú Ci-
dade ou Villa cm q>:e houverdes r'c fozer n tal elei-
ção, tomeis até tres homensj dos mais antigos 
e nobres, e de que (e. lnies informação que sãoUe 
boa consciência e n»i< zelosos do Iv.-m publico, e 
que scj.im naturaes da terra, e tenham servido 
nella os officios da governança, aos qu.-p.-s dureis 
juramento dos San'ns Evangelhos, e lhes pergun-
tareis que pe>snas ha nus ditos Logares e seus 
termos, das que costnm-im pnd»r na governança, 
ou cujos pais e bvÓCÍ t i ve rem anilado n-ll.i, ou ou-
tras quaesquer que tiverem cjtinli» ide c partes pa-
ra servirem os taes cargas, posto que não sejam 
naturaes, e dos parenleM.-os que hn entre elles e 
suas mulheres, e em que grou c amizade, ou odio, 
e da idade de lada uma das ditas p i s o a s , e se 
é meu criado, ou o fui de o.itrem, e do quem, c 
que officio e fazenda tem, e se vive nos uitos Lo-
gares, ou em seus termos, e se são naturaes du 
terra, ou o fortim, ou não, seus pais e avós, e se 

• foi official mecânico, e de que cilicio, e quan-
to ha que deixou de o servir, ou se o foi seu 
fiai e avós, e se tem hab:to com tença," ou sem , 
ella, e de que Ordem, 

li de cada unia das ditas pessoas que se no-
mearem, fareis fazer um titulo apartado em um 
quaderno, com todas as declarações acima refe-
ridas, não sc remetendo a informação de um ti-
tulo á do outro, feito pelo Escrivão da Camara 
da Cidade ou Villa, cm que fizerdes a dita elei-
ção conforme a Ordenação: o as informações das 
pessoas que forem nomeadas para servir de Ve-
readores, virão em um quaderno apartado, e as 
para procuradores e outros officios em outros, de ca-
da; cargo por -si.- ' 

II. E íanto que tiverdes feito o dito qua-
derno com titulos aportados das ditas pessoas, vos 
« a n d o que na margem do titulo de cada uma 
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delias informeis por vossa letra, por informação 
particular que tomareis, das partes e qualidades da 
tal pessoa, e se tem zêlo, sufficiencia, e talento, 
para bem servir nos officios da governança, e se • 
é bem costumado e quieto, e se tem algum ho-
mizio, ou outro defeito de que os informadores não 
tiverem i;.formado. 

!IÍ. E depois defei to o dito quaderno, hei 
por bern que, para se evitarem os subornos que 
uns ditas eleiçò .s se poderiam commetter, mandeis 
logo «pregoar nos Logares publicos que nenhuma 
pe.-soa jior =inem por outrem, suborne, nem com-
me.Ua pe-soa alguma, que lhe de seu voto para si 
nem para outrem, assim para eleitor com para 
qualquer outro officio das ditas eleições, e que 
qualquer pessoa que o contrario fizer será degra-
dado par dous annos para um dos Logares de Afri-
ca, ea lem disso não servirá officio algum das di-
tas eleições,, durando o tempo dos tres annos del-
ias, posto que para isso seja elei to; nos quaes pre-
gões se declarará, que, acabadas as ditas eleições, se 
ha de tirar inquirição e devgssa dos que nellas 
subornaram, para 'se saber se houve alguns culpa-
dos, contra os quaes se ha de proceder á execu-
ção das ditas penas, de que fareis fazer autos pe-
lo dito Escrivão. 

IV. E porque em se elegerem-eleitores ze-
losos do bem publico, e sem respeito, consiste a 
boa nomeação das pessoas, que hão de servir de 
Vereadores c mais cargos da eleição, fareis a jun-
tar e n Cantara os homens nobres e d a governan-
ça, e os mais que vos parecer que podem votar nos 
eleitores, e lhes direis a todos juntos de minha 
parle, que votem em seis eleitores conforme a O r -
denação, que sejam naturaes da terra , e dos mais 
velhos e nobres delia, sem raça alguma, e que te-
nham zelo do bem commum, e experiencia do go-
verno da_lerra, que não sejam parciaes, se nel-
la houver bandos, para com liberdade nomearem 
os Vereadores e mais Officiaes que houverem de 
servir os ditos t r e sannos ; por quanto se os elei-
tores não tiverem as qualidades sobreditas, t en -
des ordem minha para os não aprovardes-^—e 
constando-vos que alguns dos eleitores foram no-
meados por subornos, ou outro qualquer respei-
to, os não adrnittires, e se nomearão outros de 
que se tenha satisfação, e que não foram nomea-
dos por' respeitos. 

V . E s e n d o f e i t a a d i t a e l e i ç ã o d e e l e i t o -
r e s q u e t e n h a m a s p a r t e s q u e p a r a isso se r e -
q u e r e m , l h e s d a r e i s a c a d a u m d e l l e s j u r a m e n t o 
d o s S a n t o s E v a n g e l h o s q u e c o n f o r m e a s u a s c o n s -
c i e n c i a s v o t e m n a s pessoas q u e I b e p a r e c e r e m , q u e 
m e l h o r e c o m m a i s zê lo d o b e m p u b l i c o s e r v i -
r ã o o s d i t o s c a r g o s - — e o s . a d v e r t i r e i s d e m i n h a 
p a r t e q u e a s p e s s o a s q u e n o m e a r e m p a r a h a v e -
r e m d e s e r v i r h ã o d e s e r d a s q u a l i d a d e s e p a r -

V O L . Y I Í . 
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tes que convém, e naturaes da terra, e dos que 
costumam andar na governança delia, ou o t i -
vessem sido seus pais e avós, e de conveniente 
idade, sem raça alguma ; e que nomeando pes-
soa, que não seja natural da terra, tenha as par-
tes e qualidades que se requerem — e que um 
eleitor não vote em si, nem em seu companhei-
ro, e que no rol, que cada dous dos eleitores hão 
de fazer, conforme a Ordenação, se hão de con-
lormar ambos, em todo,, nas pessoas que no dito 
rol nomearem —- e que não façam nomeação de 
mais pessoas, que as que forem necessarias para 
haverem de servir tres annos — e que não o cum-
prindo assim, e constando que a nomeação que fi-
zeram foi com respeilos ou subornos, não será va-
liosa ; e alem disso mondarei proceder contra el-
les, como fôr meu serviço. 

VI. E depois de acabada a dita eleição, e 
approvada por vós, trasladareis de vossa letra, por 
mais segredo, os roes, que os ditos eleitores fize-
rem, e assignareis os traslados, e os cerrareis, e 
sellareis, e metereis na area da Camara, para que 
se não descubra o segredo delles, nem se saiba as 
pessoas que são nomeadas, nem se possa saber se 
sabiram por Officiaes alguns outros que não fossem 
nomeados, nem viessem nos roes dos eleitores — e 
os ditos proprios roes assignados me enviareis, 
com todos os autos que fizerdes das ditas eleições, 
cerrados e sellados; os quaes serão entregues ao 
meu Escrivão da Camara dessa Commarca João 
da Costa Travassos. 

VII . E sendo caso que nos roes dos elei-
tores se nomêem algumas pessoas de que não se 
tiver informado de suas qualidades, partes, e pa-
rentescos, e das mais declarações acima ditas, a 
tomareis logo muito secretamente dos mesmos in-
formadores, e da razão que tiveram para não in-
formarem das taes pessoas, e se escreverá no qua-
derno das informações em titulos sobre si de cada 
uma das ditas pessoas. 

VIII . Depois das ditas eleições serem de 
todo acabadas,- tirareis inquerição e devassa, de 
que será Escri»3o o da Correição, de até vinte 
testemunhas, quaes vos parecer, e alem delias as 
referidas, se houve alguma pessoa que subornas-
se ou pedisse votos para si, ou para outrem, nas 
ditas eleições, a qual devassa pronunciareis, e pro-
cedereis contra os culpados á execução das penas 
atraz declaradas; e me enviareis ó traslado delia 
com os mais autos das ditas eleições com carta 
vossa, em que me avisáreis particularmente se se 
fizeram cora quietaçSo, e se houve alguns sobornos, 
e quaes foram os culpados nelles, com o mais que 
vos parecer necessário saber-se, quando se apu-
rarem as pessoas que houverem de servir os ditos 
•cargos; 

F, e s t e R e g i m e n t o c u m p r i f è i s , c o m n e l l e s e 

contem, posto que não passe pela Chancellasia, 
sem embargo da Ordenação do livro 2 . ° t i tulo 3 9 
em contrario. 

El-Rei Nosso Senhor o mandou, pelos Dou-
tores Fernando de Mattos de Carmalhosa, e Dio-
go Marchão Themudo, ambos do seu Conselho, e 
seus Desembargadores do Paço. Dada em Lisboa 
a 2 2 de Março do 165G. João da Costa Travas-
sos a fez escrever. — Fernando de Mattos de Car-
valhosa. = Diogo Marchão Themudo. 

N a C o l l e c ç a o de M o n i e o h o r G o r d o . 

ecreto de 17 de Abril de 1 6 5 6 — - M a n d a que 
o Desembargo do Paço consulte as demons-

trações com que se deve proceder com a Córte 
dc Roma por não confirmar os Bispos apresen-
tados. * 

I w t . ChroDoiog i co T . I . p a g . 1 8 8 . 

^ U E L - R E I faço saber aos que este Alvará vi-
Jí rem, que eu hei por bem e me praz, que 

das mercês que faço das Tenças consignadas no 
rendimento das Obras Pias, se não paguem no-
vos direitos, sem embargo do Regimento delles 
dispor o contrar io: o que se não deve intender 
nellas, por serem esmolas, ecomo taes não paga-
rem decima, e conforme a isto se desobrigarem 
as fianças que estiverem dadas ao pagamento dos 
ditos direitos, e serem as ditas mercês- livres del-
les, como o são da decima, conforme ao Regi-
mento delia. 

E mando no Superintendente e Officiaes da 
dita contribuição, e mais Ministros a que perten-
cer, que cumpram este Alvará como nelle se cou-
tem, o qual se registará nos Livros da. Chancel-
laria, e me praz que valha, tenha força e vigor, 
posto que seu effeito haja de durar mais de um 
anno, sem embargo da Ordenação em contrario, 
por assim o resolver em 13 de Março deste p re -
sente anno, em Consulta da Junta dos Tres E s - * 
tados. 

Miguel de Azevedo o fez, em Lisboa, a 2 6 
de Abril de 1 6 5 6 . Mendo de Elvas o fez escre-
ver. Conde de Figueiró. = R E I . 

DOM J O Ã O , por Graça de Deus, Rei de Por-
tugal e dos Algarves, etc. Faço saber, que, 

havendo respeito ao que na petição atraz escripta 
dizem os Pastores Serranos destes Reinos, ácerca 
de lhes nomear Juiz para continuar com suas causas, 
assim como o fazia o Doutor Sebastião de Carva-
lho, do meu Desembargo, Desembargador da Ca-
sa da Supplicação, e Juiz da Chancellaria delia, 
que de presente está aposentado; e vistas as cau-
sas que mais allegam em sua pet ição: 

Hei por bem nomear ao Doutor Cbristov30 
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de Mello Freire, Desembargador da Casa da Sup-
plicação, e Juiz da Chancellaria, que seja Juiz das 
causas dos Supplicantes, era logar do Doutor Se-
bastião de Carvalho, aposentado-—e servirá de 
Juiz delias, na fórma e conformidade da Provisão 
passada ao Doutor Luiz Vieira, relatada na co-
pia j u n t a ; e nessa conformidade haverá os proes 
e precalsos que nella lhe nella foram concedidos. 

E por esta mando ao dito meu Desembar-
gador Chrístovão de Mello Freire, e á s mais Jus -
tiças, a que o conhecimento disto pertencer, cum-
pram e guardem esta Provisão, como nella se 
contem. 

El-Rei Nosso Senhor o mandou, pelos Dou-
tores Diogo Marchão Themudo e Fernão de Mat-
tos Carvalhosa, ambos do seu Conselho, e seus 
Desembargadores do Paço. Eu Matheus Antunes 
da Silva afiz, em Lisboa, a 2 2 de Maio de 1 6 2 6 . 
Jacinto Fagundes a fiz escrever. = Diogo Marchão 
Themudo. = Pernão de Mattos Carvalhosa. 

L i » . X da S u p p l i c a ç ã o foi. 77 ». 

Por Decreto de 2 5 do passado mandei ordem 
ao Desembargo do Paço me informasse da 

duvida, que havia, sobre o assento, logar e fórma, 
em que haviam de votar os Desembargadores da 
Casa da Supplicação, nos exames vagos, que se fa-
zem ás pessoas que nomeio para me servirem nas 
Relações, na primeira intrancia; porque se me 
queixou o Doutor Lourenço Corrêa de Laçerda, 
que por esta duvida deixava de tomar ponto, e 
de ir servir o logar de Desembargador da Casa 
do Porto, em que o nomeei. 

E porque não tive resposta até agora, e es-
ta duvida tem sido de prejuizo a alguns dos Mi-
nistros, que nomeei naquelíes logares, e tenho del-
ia as informações necessarias: 

l iei por bem se cumpra a Resolução, que 
tomei de o Escrivão da Camara, a que toca, não 
ir levar o escrutínio aos Desembargadores, e de 
elles virem votar á Mesa ; com tal declaração, que 
se lhe mandará pôr uma cadeira rasa uo fim da 
Mesa, em que se sentem, e em que estejam sen-
tados e cobertos, em quanto votarem; porque de 
mais de outras razões, é cousa indigna haverem 
de votar diante de mim sentados, quando com o 
Desembargo do Paço vou á Casa da Supplicação, 
e que hajam de votar em pé, quando o Desem-
bargo do Paço está sem mim. 

Ao Regedor mando remetter a copia deste 
Decreto, para que o faça registar nos Livros da 
Re laçJo ; e o Desembargo do Paço o fará exe-
cutar, pela parte que lhe tona, muilo pontual e 
inteiramente. 

E ao Presidente ordeno dê logo ponto ao 
dito Lourenço Corrêa, E m Alcantara 2 3 de Maio 
de 1 6 5 6 . = R E I . 

L i r . X da Supp l i caçSo f o i . 7 6 . 
* 

EU E L - R E I faço spber aos que este Alvará vi-
rem, que, havendo respeito ao que jne enviou 

a dizer por sua pntição Fernando da Cunha, Con-
tractador dos Estanques das cartas de jogar e s o -
limão, pelo Conselho de minha Fazenda, vistas a-* 
condições de seu contracto, e Lei, e Ordenações 
de meus Reinos — hei por bem e mando, que na 
horta do Ducodo se não joguem dado3 seccos, 
nem haja beliches, em que jogam da mesma ma-
neira, nem em outra qualquer parte, ou casa par-
t icu la r ; com pena de que, achando-se que na di-
ta horta, ou em outra parte, se joga com os ditos 
dados, ou beliches, pagarão os donos das casas, em 
que se acharem, pela primeira vez quarenta mil 
réis, e pela segunda oitenta, as duas partes para 
o contracto, e a terça parte para o denunciador: 
e serão degradados por dous annos para ura dos 
Logares de Africa, sem que o Contractador pos-
sa desistir das ditas condemnações sem ordem do 
Conselho de minha Fazenda ; o que, se executará da 
maneira que por este meu Alvará é declarado. 

E mando ao Contador de minha Fazenda e 
Juiz do dito Contracto, e ás mais Justiças de 
meus Reinos, tirem devassas, todas as vezes que 
lhes fôr requerido pelo dito Contractador, ou seus 
Procuradores, das pessoas, que derem os ditos be-
liches, ou tabolagem dos dites dados, ou joga-
rem com elles, condemnando-os nas penas sobre-
ditas, por assim convir a minba Fazenda, e por 
evitar os damnos, que se seguem com os ditos jo-
gos : e este se registará no Livro da Casa da Sup-
plicação, para se ter intendido o que por elle o r -
deno, e respeitos que a isto me movem — e se 
cumprirá tão inteiramente, como nelle se contém, 
sem duvida, nem contradicção alguma. 

João Pereira o fez, em Lishoa, a 2 4 de Maio 
de 1 6 5 6 . Sebastião da Gama Lobo o fez escre-
ver. = R E I . 

L i v . X da S u p p l i c a ç ã o fo i . 7 5 • » • 

Provisão do Conselho da Fazenda, de 2 8 ce 
Maio de 1 6 5 6 — Manda entregar o direito 

dos escravos que vierem á Cidade do Porto, co-
o cobrar o Recebedor da Alfandega, á ordem de 
Manoel de Lima Favacho, Contractador do mes-
mo direito dos escravos. 

L i v . I de H e g . da A l f a n d e g a do P o r l o foi . 3 5 6 v . 

Alvará de 2 9 de Maio de 1636 —- Concede aos 
Inglezes a isenção de maneio, e o privilegio 

de lhes não poderem tomar cavallos contra sua 
vontade. • 

Ind . C h r o n o l o g . T - I I I p»g . S i . 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que havendo respeito a ter feito mercê 

a Antonio Cavide, Fidalgo de minha Casa, e do 
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Conselho de minha Fazenda, por Alvarás de !'8 
de Maio de 1643, e de 30 de Agosto de 1 6 4 7 , 
para elle, e pata seus descendentes, da Adminis-
tração da Capella chamada de Gattus, instituida 
em Vasco Esteves, de seus- bens, no Convento de 
S. Francisco da Villa de Extremoz, com obriga-
ção de duas Missas quotidianas, pelos muitos, e 
continuados serviços, que me tinha feito no Estado 
de Bragança, referindo que eu a possuia como l)u-
q u e p ^ r doBçâ-i em vida, e pertencia ao dilo Es-
t a d o ; sendo o>sim, que por sentenças dadas sobre 
a natureza da mesma Capella, e pela Carta dedou-
ção da administração delia, concedida a varias 
pessoas pelos Senhores Beis deste Reino, que Santa 
Gloria hajam, e a mim em dias de minha vida, 
como Duque, constava claramente ser esta Capella 
da Coíòa, e de sua data : e tendo ora considera-
ção a cuidado, e satisfação com que o dito An-
tonio "Cavide actualmente me assiste, e continua 
em o meu serviço depois de minha feliz Accla-
mação, e ao bem que procede, dando sempre boa 
conta de si, e de tudo o que lhe é encarregado 
tocante á Coroa ; e por estes e outros muitos res-
peitos, que me são presentes, desejar em tudo lhe 
lazer graça, e mercê : 

Hei por bem e me praz de lha fazer de novo 
da dita Gapella de Gattus, não somente para elle 
e seus descendentes, como pelo dito Alvará de 3 0 
de Agosto de 1 6 4 7 lhe tinha feito mercê, mas para 
que livremente possa di*pòr delia, de qualquer 
modo, via, e maneira, que lhe bem parecer, como 
de bens seus proprios e livres, com todas as clau-
sulas, e palavras, que o -Direito permittir a seu 
favor — e desisto delia, e renuncio o direito pelo 
qual a possuia quando Duque ; ehavendo-a por vaga 
para a Corôa, como Rei Ibe faço mercê, e irre-
vogável doação da dita Capella de Gattus, .paru 
elle, e para seus descendentes, para sempre, na ma-
neira sobredita , e para isso a hei por separada, e 
desunida da mesma Corôa, a que a dita provisão 
delia pertencia, sem embargo de quaesquer Leis, 
Decretos, Regimentos, Ordenações, estilos, ou cos-
tumes, gloías e opiniões dos Doutores; e. supro io-
dos os defeitos, ederogações, que haja ou possa ha-
ver em contrario, visto a reposta que. a isso (ia: o 
Procurador de minha Corô.-i, a qoorn se deu vista, 
e não teve duvida u lhe poder fazer esta mercê. 

Com declaração, que o dito Antonio C-ni-.ie, 
e seus descendentes, e possuidores da dita Cnricl-
la, sejam obrigados a .comprirem inteiranrenlu a 
obrigação das ditas duas Missas quotidianas-, e ir. a is 
encargos pios, com que foi instituida pelo dito 
Vasco Esteves,, ou qualquer outro possuidor quo fôr 
delia — cujos bens andarão sempre juntos, e uni-
dos em um só administrador, e de-nenhuma ma-
neira se poderão dividir. 

E mando aos meus Desembargadores do Paço, 
que nesta conformidade lhe façam passar Carta em 
fórma de doação e administração da dita Capella 
de Gat tus , na qual se trasladará este Alvará, 

t que quero que valha, e se cumpra e gnnrden in-
• teiramente, como nelle se contém, posto que seu' 
, effeito haja de durar mais de um anno. sem e m -

bargo da Ordenação do livro 2 o titulo-40 em con-
trario. 

Manoel Gomes o fez, em Lisboa, a 9 de De-
zembro de 1652 . João da Costa Travassos o fez 
escrever. = Iv 111. 

dando se dc tudo vista ao Procurador de mi— 
J nha Corôa, para que dissesse por parte delia 

o que se lhe o!icreies.se sobre esta materia, disse-
em sua respa-t.-i. satisfazendo ao que se lhe orde-
nou, que p.da Curta de pergaminho de 1643, fi-
zera eu mercê uo supplicante Antonio Cavide, do 
meu Conselho da Fazenda, da Capella- de Vasco 
Esteves, chamada de Gattus, instituida em S. Fran-
cisco de Estremoz, com dous annaes de Missas de 
encargo, a qual eu tinha sendo Duque, e lhe fi-
zera mercê,, e doação, para elle, c seus descenden-
t e s—-e oíferecera mais o Alvará, que depois se 
lhe passara em 3 0 de Agosto de 1 6 i 7 , por que se 
lhe fizera mercê, que a dita Capella, que tinha 
para si, e seus descendentes, a houvesse para sem-
pre, como bens proprios, e como tal dispôr delia 
livremente com seu encargo, e com todas as Glau-ca * « 
sulas, que o Direito permittir em seu favor da dita 
mercê. 

E porque cu tinha a dita Capella por doação-
como Duque, em minha vida, Ibe manlára passar 
a Apostilia incorporada nesta Carta, de 7. de No-
vembro de 1C52, pela qual, para mais segurança, 
e effeito desta • mercê, a renunciava, e a havia por-
vnga para a C;ròa, ríe quem eu a tinha, e lhe f a -
zia nova mercê, e doação delia, suparando-a, e d i -
vidindo-a da dita Corôa, para dispor delia livre-
mente, como cousa própria, com o dito encargo, 
dos dous annaes. 

E finalmente offerecia o outro Alvará plená-
rio, com relação e ratificação de tudo o precedente, 
por Consulta, e Resolução de 3 de Dezembro de 
1652 , com todos as firmidões, ederogações de to-
das a* Leis, e Ordenuçô-.:s em c-mtrario, assim ge-
raes, como cqicoiaes, paro que tenha seu cumprido-

: effeito, com o dilo cncurgo dtí dous annaes de Missas 
e mais cniuriros pi-ts com que foi instituida, cora. 
íi-.io se aJo po-.-.-um os beus delia dividir, nem des-. 
uni.-, por nenhuma maneiro, andando sempre em. 
um'adiniíji .-liador; pari; o que se f.:rá medição, 
confrontação, e demarcação dos bens delle ; e nessa 
conformidade com o dito Alvará incorporado sa 
lhe pasát; Carta pelo Desembargo do Paço; e não 
so lhe offerecia duvida a se lhe passar Caita da 
dita Capella com o dito Alvará, e os mais incor-
porado_s nelle-para. clareza ; porque a duvida, que 
tratou o Doutor Antonio da Gama, de se poder 

] esta, e as mais Capellas, dar para sempre, e mais 
, que sómente em vida, e poder-se outrosim alhear 
; ua Corôa, e darem-se, como bens livres, com seu, 
í encargo, se t rataram, e discutiram, ao tempo da 
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doação, e Consulta do- Desembargo do Paçu, e se 
achára, e averiguara, que as Capellas da Corôa, 
que vagam para ella como bensvacantes, eram bens 
proprios dos Reis, vacantes, e não eram bens da 
Corôa, por real, nem verbal incorporação, nem su-
jeitas a nenhum capítulo da Lei Mental — e as-
sim linha averiguado em consulta a El -Rei 'de Cas-
tel la pelo Conselho deste Reino, que mandára fa-
zer pelos Doutores Nuno de Aftbriseca Cabral, Ga-
briel Pereira de Castro, Thomé Pinheito da Veiga, 
e Manoel Alvarez de Carvalho, como Procurador 
delia. 

Pelo que se não offerecia duvida a se passar 
a dita Carta, que pedia, com os ditos Alvarás in-
corporados, com obrigação de ser em Livro o dilo 
tombo dos bens da dita Capella, que fizera com 
os ditos Ministros, e obrigação de trazer os bens 
melhorados, e cobrar os que estivessem alheados, 
e dar uma copio, que se registe no Mosteiro, não 
estando ainda registado; porque a ser feita copia 
para a Provedoria lhe estava mandado. 

Pedindo-me o dito Antonio Cavide lhe mandasse 
passar Carta em fórma, de doação, e adminis-

tração da dita Capella, conforme aos ditos Alva-
rás, e resposta do Procurador da minha Corôa, e 
Carta, nesta incorporadas, assim, o da maneira que 
nellas era conteúdo, eHdeclarado; e visto por mim 
seu requerimento, e a. dita Carta, Alvarás, e res-
posta do dito Procurador da minha Corôa acima 
trasladados, e querendo-lhe fazer graça e mercô, 
pela boa vonlade que lhe tenho — hei por bem, 
,e me praz de lha fazer da dita Capella de Gattus, 
para sempre, para elle, e para seus descendentes, 
e possa poder dispor delia, como de seus proprios 
bens, como lhe parecer, na fórma dos Alvarás aci-
ma trasladados, sem nisso lhe ser posta duvida, 
nem embargo algum, porque assim é minha mercê : 
e comprirá os encargos e obrigações da dita Ca-
pella inteiramente. 

E por firmeza de tudo lhe mandei dar esta 
Carta, por mim assignada, e sellada com o meu 
sêllo pendente. 

Dada em Lisboa aos 2 3 de Junho Manoel 
Gomes a fez. Anno do Nascimento de Nosso Se-
nhor JeSu Chriílo de l G a 6 . João da Costa Tra-
vassos a fez e s c r e v e r . — E L - R E I . 

P e j a s á Ordenação T . X . pag. 5 2 5 

M f ô r f l M E S T O 
para a Feitoria dos Linhos Canhamos da Villa 

de Moncorvo. 

DOM JOÃO, por Graça de Deus, Rei de Por-
tugal, e dos Algarves d'aquem, e d'alom, 

mar em Africa, Senhor de Guiné, e da Conquis-
ta Navegação, e Commercio, da Etbiopia, Arabia, 
Pérsia, e. da India, etc. Faço saber aos que este 
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Regimento virem, que attendendo ao particular de 
meus Vassallos, e á utilidade, que se segue a mi-
nha Fazenda, mondei no anno de 1617 , assentar 
ria minha Villa de Moncorvo., uma Feitoria, para 
nella entrar, e so recolher-, todo o ii.oho canhamo, 
que se semear, nos campos da dita Villa, e sua 
Commarca, e na de Pinel, cinco leguas do Dou-
ro, e nas mais partes vizinhas, que a experiencia 
fôr mostrando; que são na! uru es do dito linho. 
E porque depois de assentada a dita Feitoria, se 
hão experimentado maiores conveniências, que sâo 
de muita consideração, e obrigam, a que com 
maior cuidado mandasse tratar da conservarão, e 
augmento-dvlla, para melhor expediente dos ne-
gocios, e para segurança ue minha Fazenda, e fir-
meza da obra que nella se lavrar, sendo consul-
tado por Ministros" do Conselho ue minha Fazen-
da, e informado por pessoas de talento, e expe-
r i e n c i a — mandei fazer este Regimento, provendo 
nelle pela maneira seguinte. 

C A P Í T U L O i . 

S'<bre o Superintendente. 

Primeiramente, ordeno e mando, para que a 
disposição deste Regimento se 'execute, com a 
maior observancia, que na dilo Feitoria haja um 
Superintendente, Letrado, de cuja qualidade, ta -
lento e costumes se tenha satisfação (corno de 
quem se" não linde tomar residencia ordinaria) a 
cujo cargo estará principalmente a administração 
e governo, das cousas, e negocio.; da casa da dita 
Feitoria, e a quem estarão subordinados os mais 
Officiaes delia. 

E para' que mais-promptamente- o possa exe-
cutar, mando ao Provedor, Corregedor,. e Juiz de. 
Fóra, da dita Villa de Munoorio, e Corregedor 
de Pinhel, e aos mais Julgadores da Reino, cm 
seus districtos, lhe deem tola ojuda, c favor ne-
cessário. E terá o dito Superintendente toda a 
jurisdicção, piivaliva, nos negócios, e cousas c,a 
dita Feitoria, afim de ^ue a obra de fio e-murrão 
se lavre, com a rrnior perfeição: o nivihiim outro 
Julgador, nem os Ofiffciacs da Camaras, se pode-
rão meter nas cousas da dita Feitoria, e suas de-
pendencias.. E quando convenha, se poy';rú valer 
dos Jukodorc-s Letrados da dita Villa, e sua Com-
marca, e dos rnsis do Reino, aos quaes mando, 
llje assistam, e dêem toda a ajuda e favor, que 
por parle do dito Superintendente lhes, fôr pedida : 
e ás mais Justiças da dita sua Commarca de ?tíon-
corvo, e Pinhel, poderá mandar si.as ordens, cm 
fórma de mandados, que ém todo lhe serão guar -
dados, sem embargo, nem duvida alguma. E fa-
zendo o contrario, os poderá o Aio Superinten-
dente suspender olé minha mercê. 

Ao dito Superintendente estará subordinado 
o Feitor, e mois Officiaes da dita Feitoria, e co-
nhecerá de todas as causas cr imes, e civeis, que 
tocarem á sua administração, e mandará dar á 
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execução todas as cousas que por elle forem jul-
gadas dentro da alçada concedida, aos Corregedo-
res, a qual se lhe concede por este Regimento, 
que era tudo fará cumprir e guardar, na fórma 
que nelle se contem, com particular cuidado, de 
provêr era tudo o que fôr necessário, para con-
servação, e utilidade da Feitoria. E para raelhor 
expediente dos negocios, fará audiência duas Te-
zes na semana, nos dias que parecerem mais con-
venientes, e nelles, e quando mais lbe parecer, 
fará vir perante si aos Officiaes da dita Feitoria, 
para tratar dos negocios delia, e ordenar o mais 
que convier: e nenhuma pessoa lhe poderá vir 
com suspeição, sem primeiro depositar caução, 
como a pessoa de meu Desembargo; e sem em-
bargo delia procederá na causa, tomando por seu 
adjuncto ao Provedor da Commarca, ou ao Corre-
gedor, ou ao Juiz de Fóra, sendo ambos ausen-
tes da dita Villa : e todas appellaçôes civeis que 
delle se tirarem, terão tão sómente effeito devo-
lutivo, por ser sobre cobrança de minha Fazen-
da. Tomará o dito Superintendente conhecimento, 
e determinará finalmente, todas as duvidas que se 
moverem sobre negocios da dita Feitoria, e suas 
dependencias, ou a duvida seja com a minha Fa-
zenda, ou entre par tes : e assim nellas como nas 
mais cousas, de que, conforme a este Regimento, 
poder tomar conhecimento, terá a alçada que tem 

* os meus Corregedores das Commarcas; e dos ca-
sos que lhe não couberem na alçada dará appel-
laçào e aggravo para o Juiz dos Feitos de minha 
Fazenda. 

Para effeito de negocios que toquem à dita 
Feitoria poderá entrar com seus Officiaes, e vara 
alçada, em quaesquer terras de Senhores, e Do-
natarios de minha Corôa, e nellas exercitará sua 
jurisdicção, senv embargo de quaesquer privile-
gios, e doações que tiverem, os quaes, para este 
effeito sómente hei por derogados. 

Achando o dito Superintendente, que algum 
Official seu faz cousa contra este Regimento, ou 
deixa de guardar o disposto nelle, ou commette 
algum erro em seu officio, contra minhas Orde-
nações, 011 em prejuizo do» minha Fazenda, ou 
contra o direito das partes, procederá contra elle, 
eivei e çrimemente, e o mandará prender, quan-
do a qualidade do crime o mereça, e o senten-
ceará a final, condemnando' nas penas em que, 
conforme a este Regimento e minhas Ordenações, 
houyer incorrido, de que dará appellaçào e aggra-
vo, quando lhe não caiba na alçada, para o Juiz 
dos Feiios de minha Fazenda. E contra os Cor-
doeiros, e mais pessoas, que, ou forem contra o 
disposto neste Regimento, ou contra as ordens, e 
mandados do dito Superintendente, poderá proce-
der, como lhe parecer razão e justiça, dando ap-
pellação e aggravo. 

Passará o dito Superintendente provimentos 
ao Escrivão e Meirinho da dita Feitoria, na fórma 
que os passam os meus Corregedores das Com-

marcas, e usará dó Regimento dos ditos Corre-
gedores, no que neste não estiver provido, e no 
que a elle se poder ap l ica r : e no meu Conselho 
da Fazenda, se lhe dará juramento, e posse, quan-
do se lhe der a sua Provisão, na qual se declarará 
o salario, que com o dito officio deve haver, e se 
lhe encarregará que em tudo guarde meu serviço, 
e direito ás partes. E em ausencia do dito Super-
intendente fará o seu officio o Corregedor da 
Commarca. E estará tambem a cargo do dito Su-
perintendente fazer comprar todo o linho que en -
trar na casa da Feitoria, e terá muito particular 
cuidado, e fará toda a diligencia porque seja todo 
o que houver, c se semear n'aquelle districto, 
sem que se possa descaminhar uma só pedra : e 
fará que os Lavradores semeem todos os chãos 
capazes de dar linho, que para isso estarão tom-
bados, conforme ao tombo, que ordeno se faça, de 
dez em dez annos, como se declara no Capi-
tulo VII , não se semeando de meloaes, nem de 
outra alguma cousa. 

Terá cuidado de visitar por si uma e duas 
vezes as rodas, e as mandará visitar pelos Officiaes 
da Feitoria fazendo emendar o erro ou imperfei-
ção, que levar a o b r a ; e superintenderó em tudo 
o que abaixo se encarrega ao Fe i to r ; porque 
tudo lhe hei por muito encomendado. 

CAPITULO II. 
Sobre o Feitor. 

Haverá na dita Feitoria uma pessoa que sir-
va de Feitor, assistente nella, de boas partes., e di-
ligencia, e de que se tenha toda a satisfuçSo, so-
bre quem carregará todo o dinheiro que entrar na 
dita Feitoria, assim o que eu houver mandado con-

! signar para a fabrica delia, como o das condem-
j nações que conforme a este Regimento se lhe man-

da applicar ; e de todo o recebido dará conta nos 
meus contos do Reino e Casa, cada tres annos, e 
no principio de cada um virá recensear sua conta, 
com a qual dará sua relação jurada, e trará carta 
do Superintendente com o recenseamento de sua 
conta, que tambem se lhe ha de tomar no prin-
cipio de cada anno, para se mandar vér no meu 
Conselho da Fazenda. E ajUes que comece a ser-
vir, dará fiança á decima parte da receita, com 
toda a segurança necessarias 

Estará a cargo do dito Feitor a compra' de 
todo o linho que entrar na casa da Feitoria, o qual 
terá muito particular cuidado, e fará toda a dili-
gencia por que seja todo o qae se houver, e se-
mear n"aquelle districto sem que se possa desca-
minhar juma só pedra: e fará que os Lavradores 
semêem todos os chãos costumados, e capazes de 
dar linho-, conforme ao tombo que delles ha de 
haver, corno vai declarado no Capitulo V I L 

E a fim de uma e outra diligencia, e todas 
as mais que convierem a meu serviço, e e m util i-
dade da dita Feitoria, pedirá ao dito Super in ten-
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dente mande passar e fazer todas as ordens e d i -
ligencias necessarias. 

Sobre o dito Feitor carregará part icularmen-
te o iavor do fio, e fabrica do murrão ; e quando 
começar uma e outra obra, pedirá nos meus Ar-
mazens a bitolla e comprimento do fio, e a gros-
sura do murrão, e terá mui particular cuidado que 
urna e outra obra se lavre com toda a perfeição 
e bondade ; e visitará por si todos os dias, uma e 
duas vezes, as rodas, c as mandará visitar pelos 
Officiaes da Feitoria, para emendar o erro ou im-
perfeição que a obra levar; e do que achar dará 
conta ao Superintendente, para mandar castigar o 
Official quando o merecer. 

Saberá o dito Feitor que pessoas arrendaram 
dizimos das Igrejas, para lhes tomar os linhos que 
houverem das ditas rendas, pelo mesmo preço que 

•se toma aos Lavradores; ecom o dito officio terá 
o ordenado que lhe mandarei declarar na sua 
Provisão. 

CAPITULO III. 
Sobre o Escrivão, 

Haverá mais na dita Feitoria um Escrivão, 
de talento e sufficiencia, o*qual escreverá em to-
das as cousas tocantes á Feitoria, assim nos L i -
vros que nella servirem, como fóra delles, nos mais 
papeis que se processarem ; e terá sua casa e do-
micilio na Villa de Moncorvo, .aonde, e nos mais 
Logares da Commarca e districto, fará todas as 
diligenpias concernentes ao bom regimento e con-
servação da Fei tor ia ; e do que assim escrever, e 
caminhos que fizer, não levará sallario algum de 
minha Fazenda, nem das partes; porque pelo t ra-
balho que nisso tiver, lhe mando dar o manti-
mento e ordenado que se declarará na Carta da 
seu officio; e lazendo o contrario, incorrerá em 
pena de perdimento delle; e somente dos autos 
que se processarem, e diligencias que se fizerem 
contra os reveis, e transgressores deste Regimen-
to, ou dos mandados do Superintendente, que fo-
rem achados em culpa, e condemnados por elle 
em custas, e nos feitos das mais causas que no 
dito Juizo correrem entre partes, levará o salario 
que por minhas Ordenações é concedido aos Es-
crivães dos Provedores das Commarcas, e lhe fôr 
contado pelo Superintendente. E não lançará em 
Livro receita nem despesa alguma, nem fará nos 
Livros contas entre o Feitor e Cordoeiros, senão em 
presença do Superintendente, ou por sua expressa 
ordem, por se evitarem os inconvenientesque do con-
trario podem resultar, sob pena de perdimento de 
seu officio; e toda a despesa que nos ditos Livros 
se fizer, irá assignada pelo Superintendente; e de 
outro modo a não fará, nem será levada em con-
ta áo Fei tor . i 

CAPITULO IV. 
Sobre o MeiHnho e Denunciadores. 

P a r a q u e as d i l i g e n c i a s d a F e i t o r i a s e e x p i -

dera com toda a presteza, e na execução delias 
não possa haver dilação, mando que baj?i na dita 
Feitoria um Meirinho diligente, que acuda a to-
das as diligencias necessarias e concernentes ao 
bom expediente da Feitoria, o qual estará ás o r -
dens e mandados do Superintendente, e terá de 
ordenado o que lhe mandarei declarar na sua 
Provisão; e das diligencias que fizer por bem de 
meu serviço, não levará salario algum — e daí 
que fizer entre partes, sem dependencia ao prol 
da Feitoria, levará o salario que costumam levar 
os Alcaides e Meirinhos da dita Villa; e das de-
nunciações que dér, em que os denunciados sejam 
condemnados, e tomadias que fizer, na msma fór-
ma, havçrá a terça parte, seguudo ao diante vai 
declarado. 

Visitará por si todos os dias -as rodas duas 
vezes, e as mais que lhe ordenar o Superinten-
dente ; e o que achar digno de emenda, lhe dará 
razão, para o encaminhar como convier. 

Terá particular cuidado de vigiar os cami-
nhos e mais partes necessarias-, para saber se vai 
descaminhado algum linho, tomento, ou fiado, e 
linhaça, ou outra cousa que, por este Regimento, 
ou por pregões do Superintendente, seja prohibi-
dos e achando qualquer das ditas cousas defesas, 
prenderá a pessoa, carreiro, ou almocreve que 
as levar, e a pessoa que as houver comprado, se 
ahi fôr achada, e de todos fará denunciação den-
tro em dous d ias ; e dentro de seis dará sua pro-
v a ; e achando o Superintendente que pelas tes-
temunhas perguntadas resulta aos denunciados pre-
sos, tanto, por que o mereçam ser, os reterá nn 
prisão, e lhe dará seu l ivramento"—e não lhes re-
sultando culpa, os mandará soltar, sem appella-
çào nem aggravo, e lhe reservará seu direito con-
tra o Meirinho, ou Official que os prendeu — e 
passados os ditos seis dias, sem se provar a de -
nunciação, nem se perguntarem testemunhas, se-
rão soltos na dita fórma. E de todas as condem-
nações que houver, e se fizerem em virtude das 
denunciações que dér, haverá a terça parte, e as 
duas se applicarão á Fei tor ia ; e qualquer outro 
Official da dita Villa, ou sua Commarca, ou ou-
tra qualquer pessoa do Povo, poderão dar a dita 
denunciação, e haverão das condemnações a ter-
ça parte, assim e da maneira que as ha o Mei-
rinho da dita Feitoria. 
' Procurará o dito Meirinho saber se na dita 

Villa de Moncorvo, ou sua Commarca e districto, 
vende alguma pessoa linho, tomento, ou fiado, que 
não seja para a dita Feitoria, ou por ordem do 
Superintendente; e das pessoas que o levaram, e 
das mais que no dito descaminho forem compre-
hendidas, conforme ao diante se declara, ou por 
pregões estiver prohibido, de todas dará suas de-
nunciações, que serão julgadas conforme este Re -
gimento ; e achando o Superintendente que o dilo 
Meirinho deixa de fazer as ditas denunciações por 
malicia, peita, rogo, ou ameaço, procederá contra 
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elle, e o privará do officio, para nunca mais o lia-
ver, dando-lhe appellaçào e aggravo. E. achando 
que o dito Meirinho, era outra mnteria, procede 
como não deve, ou não bedece às suas ordens, fará 
de tudo autos, e os processará até final, e os sen-
tenciará, como fôr justiça, conforme este Regimen— 
to, e no qua nelle não estiver declaradamente 
provido, conformo minhas Ordenações. 

E todos os Meirinhos, Alcaides, Escrivães e 
mais Officiaes e Ministros de ' Jus t iça , assim da 
dita Villa de Moncorvo, como de sua Commarca 
e districto,• serão obrigados a fazer todas as dili-
gencias da dita Feitoria, que pelo Superintendente 
lhe forem ordenadas; e não o fazendo, os podará 
suspender até minha mercê, e os condemnar.á nus 
penas que segundo sua desobedieucia houverem 
merecido, e de tudo fará autos, que sentenciará, 
dando appellaçào e aggravo para os Juizes de mi-
nha Fazenda, * 

C A P I T U L O . V . 
Sobre o Livro da redita e despesa do dhheiro. 

Haverá na dita Feitoria dous Livros, nume-
rados e rubricados pelo Superintendente, dos quaes 
servirá um de receita e despesa do dinheiro que 
ha de carregar sobre o Feitor, assim o que "hau-
ver mandado Consignar, corno o q u e d a s tomadias, 
e denunciações, conforme a este Regimento, se 
manda a ella app l ica r ; e nenhum dinheiro da 
sobredita qualidade tomará em si o F e i t o r , sem 
primeiro ser Lnçado em Livro e feito, delle car-
ga, com pena dc perder o officio, e o pagar ano-
veado. 

E no mesmo Livro, em titulo a p i r h d o , se 
fará a conio de íodo o linho canharao, ou b m e n t o , 
que o Feitor comprar , lançarido-se em addições 
separadas o linho que cada um dos vendedores 
entregar , fazendo-se declaração do nome da pes-
soa que o vende, e da quantidade das pedras que 
entregou, e do preço que por ellas recebeu, assig-
nando cada um sua addiçâo. 

E no rnermo Livro, em titulo apartado, se 
carregarão, ao dito Feitor todos os linhos que per-
tencerem á minha Fazenda, e todo o que na fórma 
deste Regimento fôr julgado por perdido para ella. 

E no dito Livro, em titulo apartado, se fa-
rão as despesas necessarias que o Superintendente 
mandar fazer ; o nenhuma despesa, de qualquer 
qualidade que seja, lançará o E-crivão em Livi-j, 
sem .mandado exprésio do Superintendente, e sen-
do ao pé delia as?ignado, e d e oulra maneira não 
será levado em conta ao Feitor ; e sendo grosada 
e achando se que não foi despesa necessaria, a pa,-
gará o Superintendente, e só fará delia carga ao 
Feitor, para lh'a descontar de seu ordenado. E 
para que o meu Contador-mór dos meus Contos 
do Reino e Casa saiba o que neste particular or-
deno, ou o Contador que tomar a conta ao Feitor, 
no dito Livro, ás primeiras folhas., será trasladado 
este Capitulo, 

C A P I T U L O VI. 
Sobre o Unho que se ha dar aos Cordoeiros. 

E m outro Livro se farão tantos titulos, quan-
tos forem os Cordoeiros a que se houver de e n -
tregar linho, para delle fazerem fio de exarcen, e 
cada um dos ditos titulos terão tres ou quatro 
meias folhas, ou as que parecerem necessarias ; e 
nas primeiras duas se carregarão os quintaes de 
linho, que cada Cordoeiro receber, sendo cada 
quintal de dezeseis pedras, de que farão termo as-
signado pelo Cordoeiro, em que se obrigue a fazer 
o linho em fio de exarcea, to lo igual, limpo de 
aresta, delgado e bem torcido, com a volta ne -
cessaria, e do comprimento que pelo Feitor lhe 
fôr ordenado, segundo o vitulaque tiver dos meus 
Armazens, a cujo respeito serão os fios arrobados, 
de modo que sendo a vitola de comprimento de 
dozentas e qnarenta braças, saia arrobado o quin-
tal de sois fios em arroba, e a este respeito mais 
ou menos, segundo fôr o comprimento da vitola; 
e nas outras duas meias folhas de pnpel se carre-
garão os quintaes do fio que o mesmo Cordoeiro 
entregou ao Feitor, com declaração se é o qu in-
to! que se entrega de cento e vinte e oito a r ra -
teis, ou qiianlos tem de mais, para se lhe paga-
rem, ou de menos, para os e n t r e g a r ; e este te r -
mo de receita dos quintaes de fio será assignado 
pelo Feitor a quem se entrega ; e nas u l t imasduas 
meias folhas, sendo seis as que tiver qualquer dos 
ti tulos 'dos Cordoeiros, se carregará o dinheiro que 
o Cordoeiro fôr recebendo á conta dos feitios, as-
sim de espad-ir como de lavrar os quintaes de fio 
q u e . s e lhe e n t r e g a r e m ; e no firo da obra se fa-
rá conta clara e no certo do que cada Cordoeiro 
recebeu de quintaes de linho, e entregou em fio 
na t e i l o r i a , e do que tem recebido á conta dos 
feitios, de sorte que os Cordoeiros não fiquem de-
vendo fio a lgum, nem dinheiro, nem elles fiquem 
por pagar do sallario de sua manufac tura . 

Haverá outro Livro rubricado e numerado pe-
lo mesmo Superintendente, em que se lance a des-
pesa que se fizer com o espadar e fiar do liuho, 
na qual assignarão as partes o dinheiro que rece-
berem, j u r a m e n t e com o Super in tendente . 

Haverá outro Livro, numerado e rubricado pe-
lo Superintendente, em que se lançarão unicamen-
te todas as ordens, Provisões, Cartas ou Alvarás , 
que eu mandar passar, ou se passarem no Conse-
lho de minha Fazenda, para boa administração e 
governo da dita Feitoria, no qual se registará era 
primeiro logar este Regimento . 

Haverá mais outro Livro separado de recei-
ta e despesa do murrão, assentando-se, como fica 
dito nos linhos, em adicções apartadas, os .quin-
taes de corda de murrão, que o Feitor receber de ca-
da Cordoeiro. Em. outro titulo se assentará o dinheiro 
q u e á conta delle se ihe fôr. daijdo, e no fim se fará 
e cerrará a conta com cada um delles. E n o ul t i -
mo titulo se assentarão as despesas que com a cora-



1 6 5 5 
37 9 

pra, e carreto da lenha, e dos mais materias ne-
cessarios, e despesas precisas, que com a fabrica 
do dito murrSo fizer o Feitor, com ordem do Su-
perintendente. 

C A P I T U L O VII. 
Sobre a sementeira e tombo das terras. 

E porque nUo só resulta utilidade a minha 
Fazenda em se perpetuar a dita Feitoria, mas é 
tanto maior quanto é mais o fio, que delia em 
meus Armazens entra, e do contrario se segue o 
pcejuiso de se dispender muito dinheiro em orde-
nados dos Officiaes sem fruto algum. Mando que 
na dita Feitoria se lavre todos os annos a maior 
quantidade de fio e murrão que possa ser, e para 
a fabrica e despesa : mando aos Ministros do Con-
selho de minha Fazenda, mandem consignar cm 
parte certa, de breve e fácil cobrança, todo o di-
nheiro necessário para ad i t a obra, e a tempo que 
o dinheiro espere na mão do Feitor pela novida-
de do linho, e não o linho por que se cobre o di-
nheiro. E sendo a consignação nos sobejos dos Al-
moxarifados, se passarão no meu Conselho da Fa -
zenda, asorden3 necessarias, para que do primei-
ro quartel por eiicheio, e do primeiro dinheiro se 
cobrar. E tanto que os Lavradores houverem re-
colhido o linho de suas searas, se lhe tomará lo-
go, porque de o terem em suas casas se seguem 
grandes inconvenientes, e o principal é de o po-
derem descaminhar da Feitoria. 

Para que os Lavradores semêem a maior quan-
tidade de linhaça. Mando ao Superintendente, que 
quando lhe pareça, com ordem dos Ministros do 
Conselho de minha Fazenda, e com as pessoas que 
para isso eleger, que sempre serão Lavradores e 
Cordoeiros que. bem intendam, faça novo tombo 
das terras que ha de obrigar a que se semêem de 
linhaça canhama. 

E porque com as areias que as cheias tra-
zem a umas, e nateiro que põe em outras, e com 
o curso dos ventos costuma mudar a condição; 
as pessoas que trouxerem e lavrarem as ditas ter-
ras, ou sejam proprias ou aforadas, ou arrenda-
d a s , serão obrigadas a semeal-as; por quanto 
além dos Lavradores receberem maior proveito das 
searas que fazem de linho canhamo, que de outra 
alguma semente, recebem as mesmas terras gran-
de beneficio com a dita semente, porque descan-
ç a m e s e fortalecem, para em outros annos darem 
maior abundancia de trigo. 

E toda a pessoa de qualquer qualidade que 
seja, não semear as terras que lhe forem reparti-
das, pagará tautas pedras de linho, quantas as taes 
terras poderão dar conforme ao tombo, e outras 
tantas em pena das que deixou de semear. E is-
to alem das mais penas que se lhe põe abaixo, 
no Capitulo VII I , e no dito tombo serão lançadas 
todas as terras, que forem capazes de dar linho, 
cada uma na quentidáde que merecer, segundo 

| parecer aos Lavradores com que se fizer, e ou as 
I terras sejam minhas ou de particulares a que eu 
I as tenha dado, ou proprias e patrimoniaes de qual-
| quer meus Vassailos, ou sejam, Duques, Marque-
| zes, Condes, Fidalgos do meu Conselho e Casa, 
j Desembargadores e Cavalleiros do Hospital de S, 
j João, e de nosSo Jesu Christo, e mais erdens Mi-
I litares, e de outras pessoas isentas e privilegiadas, 

que pertenderem serem escusas de semearem li-
nhaça canhama. Hei por bem e mando, que para 
este effeito, não usem as taes pessoas dos ditos pri-
vilegios, nem outros quaesquer que sejam, ou se-
jam incorporados em direito, ou concedidos por 
contracto ou outros quaesquer, inda qUe sejam de 
qualidade que não possam ser derogados, e sem 
delles se fazer expressa menção , por que nes-
te caso, e para este effeito, os hei por expres-
sos e declaradamente por derogados, sem embar-
go de Ordenações, Leis, Alvarás, e Cartas, que o 
contrario disponham, e quanto a derogação dos 
previlegios das ordens militares, o mando assim, 
como Mestre delias: e no que toca as terras dos 
Conventos, Cabidos, Igrejas, e pessoas Ecclesiasti-
cas, encommendo aos Prelados que visto ser este ne-
gocio encaminhado ao serviço de Deus, conserva-
ção e augmento da F é Catholica, aprestando-se 
com as exarceas armadas contra infiéis, obriguem 
a seus subditos a que façam semear nas ditas ter-
ras a quantidade de linhaça que lançarem seus 
chãos, capazes de dar linho canhamo, conforme ao 
tombo, o qual entregarão na Feitoria, aoude se 
pagará pelo preço ordenado. 

E trazendo algumas pessoas Ecclesiasticas, 
algumas terras de seculares por arrendamento; ou 
por outra qualquer via que conforme a Direito, 
não passe nellas, o util Senhorio, serão obrigados 
a comprir o encargo de samear a linhaça, que 
ellas tiverem, pois é Real, e segue a causa. E 
trazendo pessoas seculares as ditas terras de Ig re -
jas, ou Hospitaes por qualquer via que seja, o 
Superinteudente as poderá obrigar a que as semêem 
de linhaça, e entreguem o l isho na casa da Fei -
toria. E mando ao meu Provedor, ou a pessoa 
que der terras minhas, que estiverem tombadas, as 
dê com a dita obrigação, com combinação das pa-
nas atraz declaradas, para o que se mandará dar 
ao dito Provedor o traslado do dito capitulo, e a s 
pessoas que tomarem as ditas terras serão obriga-
dos a saber do Superintendente a linhaça que tem 
obrigação samear nellas; e tanto que o dito P r o -
vedor houver feito data das ditas terras, mandará 
ao seu Escrivão passe a rol as pessoas que toma-
ram terras, cora a dita obrigação, e quantos has-
tis tomarão, e com quem partem, o qual manda-
rá entregar ao Superintendente, para saber se os 
Lavradores satisfizeram a sua obrigação, e proce-
der contra os culpados, nas penas deste Regimen-
to, E o Superintendente sem esperar este aviso do 
Provedor de eu cobrar, e executar pelo rol que 
ha de ter de todas as terras tombadas. 

VOL, vii. 
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C A P I T U L O V I I I . 
Sobre a obrigação que tem ot donos das terras. 

E para que venha a noticia de todos a obri-
gação, que tem de semear linhaça canhama, man-
dará o Superintendente lançar pregões 11a dita 
Villa de Moncorvo, Pinhel, e mais logares que 
lhe parecer, que toda a pessoa de qualquer qua-
lidade e condição que seja, que trouxer terras nas 
ditas Commarcas, e nas. mais partes a que a se-
menteira da canhama se estender, semêem, e fa-
ç a m semear, a quantidade de linhaça, que leva-
rem as terras costumadas, e capazes de dar este 
linho, dantlo-Ihe os ferros necessarios, e que co- , 
lham o linbo em tempo conveniente, e façam lo-
go alagar, e tascar não o deixando perder no cam-
po, com a invernada, sob pena de cincoenta cru-
zados por cada moio que deixarem de semear, 
ou se perder por sua culpa, pagos da cadêa para 
a Feitoria, e de pagarem a minha Fazenda a per-
da que disso resultar, e q u e as pessoas, que com-
prarem, herdarem, ou arrendarem, ou por outro 
qualquer titulo houverem ás ditos terras, e a s la-
vrarem venham saber suas obrigações da dita se-
menteira, e satisfaçam a ellas, sob as mesmas pe-
nas : e porque por falta de linhaça se não deixem 
de fazer as .sementeiras, cotiío convém, e delias 
possa sahir a quantidade de linho, que hei por 
meu serviço se lavre ne dita Feitoria, se parecer 
ao dito Superintende que convém fazer condução 
de linhaça, comprando no verão alguma quantida-
de de moios, para com ella se acodir as pessoas, 
que a não tiverem, o poderá assim ordenar, ou 
embargal-a ria mão dos lavradores; de que se farão 
os termos necessarios: e por nenhum caso se se-
meará linhaça molhada, velha, ou húmida, por-
qua tem mostrado a experiencia que nasce mui-
to mal. 

C A P I T U L O I X . 
Sobre a estima epreg.òes que se hão de lançar. 

E chegando o tempo da estima, se elegerão 
dous Louvados, um por parte de minha Fazenda, 
que elegerá o Superintendente, outro por parte 
dos Lavradores, que nomeará a Camara, os quaes 
procurarão que sejam pessoas, que bem o inten-
dam, de sãs e boas consciencias, para que, debai-
xo dojuramento dos Santos Evangelhos, digam o 
que as terras semeadas de linho podem dar, e 
assim as que se deixaram de semear, e para que 
não haja nisso damno, nem contra minha Fazen-
da, nem das partes, as verão com toda a t tenção; 
fazendo-se termo, pelo Escrivãoda Fei tor ia ,em que 
os ditos Louvados assignarão. 

E pelos ditos orçamentos, fará o Superin-
tendente entreguem as pessoas na Feitoria o li-
nho, assim das terras semeadas, como d'aquellas 
que se deixaram de semear, na fórma deste Re -
gimento. 

E as pessoas que se achar nâo semearam a j 

linhaça e campos, que eram obrigados, não pro-
vando razão que as releve, serão iogo condemna-
dos nas penas acima declaradas; e pelo sobredito 
modo se procederá contra os que não entregarem 
na Feitoria o linho que lhes foi orçado na esti-
ma—»-e aos Lavradores poderá o Superintendente 
de i ia r o linho, que para a fabrica de suas lavou-
ras, lhe fôr necessário, mas sem ordem do Super-
intendente o não poderão elles tomar, sob pena de 
sonegado. 

Outrosim mandará o Superintendente lan-
çar os pregões seguintes—que nenhuma pessoa ven-
da, compre, ou escambe, nem por outro qualquer 
modo descaminhe linho canhamo, estopa, tomen-
to ou linhaça, salvo para a Feitoria, sob pena de 
quem o contrario fizer, perder tudo para a Fei-
toria em dobro, pela primeira vez, e pela segun-
da e mais se lhe dobrarão as penas : 

Que nenhuma pessoa venda nem compre, 
linho nem fiado, sob as mesmas penas, e tr inta 
dias de cadêa : e que nenhum almocreve, nem a r -
rieiro, tirem nem levem cousa alguma das sobre-
ditas cousas, sob pena de as pagarem, ou sua justa 
valia, e perderem as cavalgaduras, bois e carros, 
para a dita Feitoria, tudo da cadêa ; e a terça 
parte se applicará sempre ao denunciador, se o 
houver, como fica-dito., no Cap. IV. 

C A P I T U L O X. 
Sobre se vér o linho antes que entre na Feitoria. 

Quando o linho se houver de receber na 
Feitoria, o verá nella o Superintendente com seus 
Officiaes, se vem limpo de aresta, tomento e pez : 
e não vindo como convém, o farão alii logo tas-
car e limpar, até que fique de receber, á custa 
dos tascadores que o tascaram ; e o Superinlenden-
te fará pagar ao tascador o dito concerto, e man-
dará vir perante si todos os tascadores, a quem 
dará o juramento dos Santos Evangelhos, que de -
clarem a quantidade de linho que tascaram, e a 
que pessoas, para delias se cobrar o que deixaram 
de entregar. 

C A P I T U L O XI . 
Sobre os tascadores e rendeiros. 

E porque para firmeza da obra, que se fizer 
na Feitoria, convém muito que o linho seja bem 
toscado e espadado, mando que os tascadores o 
tasquem tão perfeitamente, que nem por dentro, 
nem por fóra lhe fique aresta, com pena de dez 
cruzados, pagos da cadêa ; e ua mesma pena in-
correrão os Officiaes que aceitarem o linho mal 
tascado, alem de se tornar a correr ás suas cus-
tas, como, atraz fica declarado no capitulo pre-
cedente. 

E tanto que o linho estiver tascado, o envia-
rão os Lavradores á Feitoria, em termo de oito 
dias primeiros Seguintes, com pena dé vinte c ru -
zados, para ^a dita Feitoria, e denunciador, se o 



1 6 5 6 ' 3 9 5 

houver, e de se mandar f i r ás suas custas, e pa-
garem as mais diligencias que sobre isso se fize-
r e m ; o que n5o haverá logar no linho das Villas 
de Mirandella e Donachama, por terem escolha 
de o trazerem á Feitoria, ou o mandar lá rece-
ber o Fe i to r : e não trazendo os Lavradores todo 
o linbo que houveram, se julgará por perdido, para 
ella, e accusador, todo o que occultaram, e não 
declararem. 

E o linho que assim fôr para a Feitoria, a pe-
zar, da Villa de Moncorvo, irá caminho direito 
para e l l a , , e s e n â o metterá em casa alguma, cora 
pena de trinta cruzados; e fóra da dita Villa, se 
não metterá linho cânhamo algum em casas alheas, 
e outros logares escusos em que verosimelmente 
se intenda está escondido e sonegado, debaixo das 
mesmas penas, e de perdimenlo delle, não tendo 
para isso expressa licença do Superintendente. 

Todo o linho que «a dita Feitoria entrar 
assim da dita Villa de Moncorvo, Douro, Mi-
randella e Donachama, e mais partes, será a 
ella trazido pelos Lavradores, á sua custa, entre-
gando na dita Feitoria, por cada pedra, nove a r -
rateis e meio. 

E os Rendeiros dos dizimos e quartos ou 
quaesquer outros direitos de linho canhamo, das 
Igrejas e Commendas, que houver nos ditos dis-
trictos, mandarão tambem á sua custa á Feitoria 
todo o linho que houverem, como fazem as mais 
pessoas, sob as l e s m a s penas. E para que todo 
venha a boa arrecadação, fará o Superintendente 
cscrevér todos os annos em um caderno, pelo Es-
crivão da Feitoria, os nomes dos Rendeiros década 
Igreja eCoramenda, com declaração dos districtos, 
que cada uma delias comprehende, e depois fará 
cotejo da quantidade das pedras de linho, que ca-
da um dos Lavradores dos ditos districtos entre-
gou na dita Feitoria, com o que os Rendeiros de-
clararem que houveram de suas rendas, pára assim 
se vir a conhecimento do que elles, ou os La -
vradores, sonegam, e se poder cobrar. 

C A P I T U L O XI I . 
Sobre o pezo do linho, e favores dos Lavradores. 

E trazido o linho á casa da Feitoria, que 
será o roais breve que ser possa, e á custa dos 
vendedores, será pezado,^elos pezos delia, que se-
r3o aferidos pelos padrões da Camara de Moncor-
vo; ao qual pezo assistirá o Superintendente Fei-
tor, e Escrivão, e dous Officiaes, que serão no-
meados, um pelo Superintendente, e outro pelo 
Feitor, os quaes serão os que pezem e julguem o 
linbo se é bom ou mau, debaixo do juramento 
dos Santos Evangelhos; e ambos darão o pezo çom 
a tara costumada, conforme ao antigo costume dos 
Cordoeiros, e quando ambos discordem, se tomará 
terceiro : e por nenhum caso se aceitará linho po-
dre nem resecco, nem húmido: e 0 pezo será cada 
pedra de nove arrateis e meio com sua tara, e se * • 

pagará a dozentos e cincoenta réis cada pedra, 
como no auno de seiscentos cincoenta e tres se 
assentou: e o linho que não fôr do cumprimento 
e bondade para delle se fazer fio de enxarcia se não 
aceitará, salvo se houver delle necessidade para 
murrão, e se pagará a pedra a cento.e sessenta réis. 

E por fazer graça c mercê aes Lavradores, 
ordeno e mando, que, sem embargo de quaesquer 
Regimentos, Leis, Ordenações, pxtravagantes, ou 
costume antigo, não paguem os Lavradores, do 
linho, estopa ou tomento, que venderem para a 
dita Feitoria, siza, portagem, nem outro aigum 
dírpito real, ou os Lavradores, e pessoas que o 
venderem, sejam -visinhos da dita Villa de Mon-
corvo, ou de sua Commarca, e da de Pinhel, ou 
de qualquer outra parte de meus Reinos e Senho-
rios ; por quanto das mesmas partes donde se tira, 
vem já pago, e comprado com dinheiro meu , de 
que se não devem direitos. 

C A P I T U L O XII I . 
Sobre o lavor do fia. 

Tanto que o linho houver entrado na casa 
da Feitoria, se irá entregando aos Cordoeiros, por 
ordem e mandado do Superintendente, para se 
tascar e lavrar em fio de enxarcia, repartindo-se 
entre elles, segundo a verdade, e possibilidade de 
cada um, não se lhe entregando, porém, grande 
quantidade junta, para que com a esperança de 
receber outro o lavrem melhor e mais breve, e s e 
poder emendar em menos o damno que houver: 
e não o lavrando bem, se lhes não da râ jou t ro ; 
e o Superintendente os condemnará, segundo me-
recerem por suas faltas: e parecendo que não con-
vém dar-se-lhes linho, os obrigará a que t raba-
lhem como obreiros. 

E aos Cordoeicos se lhes entregará o linho, 
pelo mesmo pezo que o Feitor o recebeu, da mão 
dos Lavradores, e quando o entregarem em fio, 
se lhes abaterá a quinta parte do pezo que rece-
beram, por constar por experiencias que se fize-
ram regularmente a esta a quebra que tem, h -
zendo-se conta do fio e murrâo, com o beneficio 
de tascar, e no mais, até ser feito em fio: e a esta 
entrega assistirão o Superitendente, Feitor, e Es-
crivão. 

Correndo o lavor do fio, mandará o Super-
intendente visitar todos os dias os logares onde 
se lavra, pelo Feitor, Escrivão, e Meirinho, e o mes-
mo fará elle, quando esteja desoccupado; e achan-
do os ditos Officiaes que o fio não vai bem la-
vrado, e com a perfeição necessaria, logo notifi-
carão ao Cordoeiro, não vá com a obra por diante, 
e virão dar sua fé ao Superintendente, o qual com 
a pessoa que lhe parecer fará vistoria no dito fio, 
e procederá, como fôr justiça, e conforme a este 
Regimento, condemnando ao Official nas penas 
que lhe parecer, e obrigando a dar outra ta#ta 
quantidade de fio bom e de receber. 
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' Os ditos Cordoeil-os serão obrigados a fazer 
o fio limpo de cavilhão e de aresta, assim grossa, 
como miúda, delgado, igual, bemtrocido, com a 
volta necessaria, bem poido depois de restingado, 
com sogâo de rede, e arrobado, segundo as vito-
las que lhe forem ordenadas, com pena de se lhes 
não aceitar na Feitoria, o que não fôr de rece-
ber, e de pagarem a condemnação, que parecer 
ao Superintendente, que não poderá nunca passar 
de dous mil réis, e fazerem outras á sua custa. 

XIV. 
Sobre o tempo em que se hade lavrar o fw. 

E porque convém muito a meu serviço, la-
vrar-se o fio no verão dias grandes, e tempo en-
xuto, para firmeza da obra, e desengano do pezo, 
e de ordinario se lavra a maior parle delle n o i n - v 
verno, por se amanhar o linho no fim do verão; 
tratará o dito Superintendente, quanto a necessi-
dade o permittir , que o linho ande sobreposto, e 
que se lavre e m fiono fim do verão, tanto que se 
«cabar, com o murrão, o que poder ser, e o tem-
po der logar, ou no que lhe parecer mais conve-
niente, e se irá espadando, assim como se fôr re-
cebendo, para que, chegado o tempo de se fiar, 
esteja espadado. 

C A P I T U L O X V . 
Sobre a firmeza da enxárcia. 

E p o r quanto a firmeza daenxarcia depende 
dos Gerdoeiros usarem bem dos seus officios, e 
fazerem nelles o que devem, por atalhar os gran-
des damnos que resultam de haver na obra delias 
alguma falsidade, e para que outrosim os Cordoei-
ros não gastem o linho que na Feitoria se lhes 
en t rega : ordeno e mando, que nenhum Cordoeiro 
tire sacaduras do linho, ou tomento, que houver 
de fazer em obra para a Feitoria, nem do linho 
de que se hade fazer o fio de enxarcia mesture 
estopa, tomento, òu cherva, nem use de nenhu-
ma outra mistura ou engano, em outra qualquer 
obra da Feitoria, contra a bondade e firmeza delia, 
com pena de tudo perder para a Feitoria, e fazer 
outra tanla obra á sua custa. 

E porque o linho que se restella, se não cos-
tuma fazer em fio de enxárcia, nenhum Cordoeiro 
o restelle, sem licença do Superintendente, com 
pena de o perder para a mesma Feitoria; e em 
quanto se lavrar o fio para ella não usem os Cor-
doeiros de restellos, por não descaminharem o 
linho, pelo modo que fica dito, e tirarem a fevra 
esustancia do que hão de fazer em fio, salvo sendo 
necessaTio restellar-se murrão para o Feitoria, ou 
tendo licença do Superintendente para restei la rem, 
porque neste caso usarJSo delles, no tempo que 
pelo Superintendente fôr assignado. 
• E outrosim, em quanto houver obra da F e i -

toria, não façam os Cordoeiros outras de particula-

res, nem fiado algum, para redes de pescadores, 
nem outro qualquer fio, sem expressa licença do 
Superintendente, com pena de as perderem para 
a Feitoria, e vinte dias de cadêa ; e não tenham 
os ditos Cordoeiros rodas em partes escondidas, 
ou sejam para fazerem fio para a Feitoria, ou para 
outras quaesquer obras, com pena de quatro mil 
réis, pagos d a c a d ê a ; nem pessoa alguma as con--
sinta em suas propriedades, ou nas em que esti-
verem por arrendamento, ou por outro qualquer 
titulo, sob a mesma pena, e terão as rodas em 
logares publicos, que o Superintendente assigna-
lar, para se fazer fio e murrflo para a Feitoria, 
aonde possam ser vistos e visitados dos Officiaes 
delia, na fórma que fica dito. 

E porque sou informado, que alguns Cor-
doeiros, por não levarem o linho de suas searas, 
e de outras que torram a partido, á Feitoria o tas-
cam e debulham com gado, fazendo-á em tomen-
to, que não vai á dita Feitoria, senão depois de 
feito em corda de murrão, e em suas casas vão 
tirando o linho nos restellos, aproveitando-.se delle 
para suas obras e para es da Feitoria — mando 
que não debulhem, nem façam em tomento o li-
nho, sem licença do Superintendente, com pena de 
o- perderem para a Feitoria como sonegado. 

E por se evitar o damno que se segue de 
alguns Cordoeiros comprarem searas de linho ca-r 
nhamo aos Lavradores, ou linho algum, ficando-
Ihes em seu officio mais occasião de o poderem 
descaminhar : 

Hei por bem, e mando, que não comprem, 
nem os Lavradores lhe vendam as taes searas em 
erva, ou linho já feito sem licença do Superin-
tendente, com pena de vinte cruzados para a Fei-
toria, pagos da cadêa, e de serem as compras nul-
las; o que se intenderá em quaesquer outras pes-
soas que comprarem as ditas searas ou linho, posto 
que Cordoeiros não s e j am; e as mesmas penas ha-
verão os vendedores, julgando se por testemunhas 
legaes. 

E das ditas prôhibições, e das mais conteu-
das neste Regimento, se lançarão os pregões ne -
cessarios na Villa de Moncorvo, e nos ma i s joga -
res e praças de sua Commarca, e nos de Pinhel , 
por uma vez somente, sem ser necessário repet i-
rera-se todos os annos, salvo'parecendo ao Super-
intendente, que com alguma occasião se deve fa-
zer, porque neste caso fará o que lhe parecer con-
veniente. • ' 

C A P I T U L O X V I . 
Sobre o recebimento do (ia. 

Assim como o fio se fôr fazendo, o irão os 
Çprdoeiros levando á Feitoria, á sua custa, onde 
será pezado, pelo mesmo pezo que o receberam, 
e na mesma fórma em que se recebeu o l inho; e o 
não metterão em .suas casas, ou em outra a lgu-
ma casa, salvo em caso que se molhe, e se haja 
ao outro dia de estender nas alças para se enxu-
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gar. Nem se deixem os balões de fio no campo, 
de noite, e se recolham de dia, com pena de dous 
mil réis, pagos da cadêa, para a Feitoria, por cada 
vez que forem achados, porque a humidade da 
noite fará pezo duvidoso: emet tendo se em algu-
ma casa por haver occasião forçosa, que a isso 
obrigue, não seja parte húmida, pelo grande pre-
juizo que se segue á firmeza da obra. E todo o 
Cordoeiro terá particular cuidado na obra, que 
leve particular signal, nos seus balões, para serem 
conhecidos por seus, e diíferençados dos dos mais, 
para que, achando-se em qualquer tempo algu-
ma falsidade dentro nelles, setem castigados como 
merecerem, e o signal poderá ser um cordel com 
tantos nós, ou outro qualquer que parecer ao Su-
perintendente, e fôr assentado por todos; e achan-
do-se dentro nos balões de fio, ou das pedras de 
linho, pedra, terra, arêa, ou outra qualquer cousa, 
que accrescente o pezo, incorrerá o dono do linho, 
ou o Cordoeiro, nas penas que por minhas Orde-
nações são postas aos que falsificam mercadorias: 
e ao pezo, e aceitação do fio, será presente o Fei-
tor, e Escrivão, e o Superintendente ; e o que não 
fôr de receber se não aceitará, e se procederá a 
execução das penas, como fica declarado. 

E n ã o entregando os Cordoeiros feito em fio 
todo o linho que receberam na casa da Feitoria, 
ou qualquer parte delle, serão logo presos, e da 
cadêa executados, enão serão soltos, sem primei-
ro com elfeito lerem tudo pago, inteiramente, e 
além disto os condemuará o Superintendente na 
mais pena que parecer, segundo a culpa em que 
os achar, e a quantidade do fio com que fa l ta rem; 
e sendo a falta de tão pouca consideração, qua 
verosimiimeute se intenda que poderia proceder 
da quebra que no linho houvesse, por não ter a 
bondade necessaria, poderá neste caso o Superin-
tendente absolvel-os da pena, obrigando-os com 
tudo a que em brevo termo entreguem o fio que 
derem de menos, e nuo façam, riem deixem nas 
praças, pespontas duras, sob a mesma pena. 

C A P Í T U L O XVII . 
Sobre o pagamento da manufactura -da obra. 

Por constar por diligencias que mandei fa-
zer, que aos Cordoeiros se deve pagar de sua ma-
nufactura, a saber : de espadar quatro arrobas de 
linho, para que se dão dezeseis pedras, aos Espa-
dan tc$cem réis, que vem a ser vinte e cinco réis 
a arroba, e aos Cordoeiros, e Moço da roda, por 
fiar um quintal de fio, dozentos e dez réis, e de 
carreto de cada balão de tres arrobas a fastua ao 
posto dez réis, e tres réis de o mudar da casa a 
fastua para o barco, mando que assim se lhes pa-
g u e ; é envíaodo-se da Feitoria algum linho, esto-
pa, murrão e fiado, para cozimento, do velame, 
ou outra cousa, se pagará o que parecer ao Super-
intendente , tendo respeito â conveniencia que é 
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razão que sempre se tenha nas cousas que se pa -
gam por conta de minha Fazenda. 

CAPITULO X V I I I . 
Sobre a conta que se ha de lomar ao Feitor. " 

E porque a experiencia tem mostrado que 
nos quintaes de fio que o Feitor entrega, ha cres7 
cimento considerável, em razão dos Cordoeiros en-
tregarem ao dito Feilor na Feitoria cada quintal 
de per si, e pezado, na fórma que o recebeu em 
linho, e nos meus Armazens se pesam muitos jun-

c o s — o r d e n o e mando, que as contas que se to-
marem ao Feitor d'aqui em diante, se lhe to.mem 
pelas entregas que os Cordoeiros lhes fizeram na 
Feitoria, e não pelas que elle fizer nos meus Ar-
mazens, ou outra qualquer parte, porque esta ser-
virá sómente para constar que não entregou me-
nos do que recebeu em l inho; e para a conta que 
se ha de ter com os Cordoeiros quecocham o di-
to fio, a quem se entrega, quando o dito Feitor 
dér sua conta, trará certidão do Livro das ent re-
gas dos Cordoeiros, feita p&ío Escrivão da Fei to-
ria, passada em nome do Superintendente, e as-
signada por ambos, por que conste dos quintaes de 
fio que recebeu, alem de se poder ver pelo mes -
mo Livro das entregas, que comsigo levará o dito 
Feitor, para dar sua cont^. E o Superintendente 
tomará todos os annos conta ao dito Feitor das 
pedras de linho que recebeu, e verá se se a jus-
tam com as que o dito Feitor entregou aos cor-
doeiros, para darem em fio, com a quebra refe-
rida no Capitulo XII I , ou se gastaram em cala-
feto, ou em outra obra, por ordeai minha, ou dos 
meus Armazens: e quando lhes passar a dita ce r -
tidão para sua conta, declarará nella se a deu 
ajustada, ou quantas pedras deu de menos, e s e m 
a dita certidão se lhe não tomará conta. E para 
que o Contador que lh'a tomar, saiba o que neste 
particular ordeno, se trasladará este Capitulo, no 
Livro da receita e despesa do dito Feitor, o qual 
terá obrigação de declarar ao dito Contador a sus-
tancia delle, para, conforme a elle, tomar a conta, 
sob pena de perder o officio, sendo seu de pro-
priedade, e não sendo, não poder nunca entrar 
nelle: e todas as contas que se tomarem, contra 
fórma deste Capitulo, serão nullas, e de nenhum 
effeito. 

C A P I T U L O X I X . 
Sobre a fabrica do murrão. 

Todo o tomento que sahir do linho e o l i-
nho curto mandará o Superintendente fazer em 
murrão, procurando se faça com toda a brevidade 
e perfeição, assim no cozimento, poir, e enxugar Í 
e uão sendo assisi, o Feitor o não receberá : e se 
obrará pela maneira seguinte : 

Que ao espadar, se recolherá todo o tomen-
to, que sahe do linho, e o curto,, e o mandará es-
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padar o Superintendente, par mulheres, como de 
ordinario se faz, dando a Cada quatro um cordoei-
ro, ou tascador, para lhe comprar o tomento ; e 
haverá cada uma quarenta réis por dia, e os ho-
mens a cem réis — e espadado, o mandará fiar aos 
cordoeiros, ás peças, cada uma por sete réis e 
meio, que vòm a ser, por cada tarea de quarenta 
peças trezentos réis — e a pessoa que o cozer, alem 
de se lhe dar cal, lenha, e o logar em que o co-
sa, haverá pelo trabalho de o cozer, poir, e en-
xugar, noventa réis por arroba, e tambem se lha 
dará corda de esparto, para o poir. 

E a lenha necessária, mandará o Superin-
tendente vir das Matas e Coutadas daquel la Villa 
de Moncorvo, para o cozimento do dito murrão, 
posto que sejam defesas, não se cortando por pé 
arvore nenhuma. 

C A P I T U L O X X . 
Sobre a receita e despesa do murrão, privilegios 

dos cordoeiros, e castigo dos transgressores. 

Haverá um Livro separado, que servirá de 
receita e despesa da obra do murrão, assentan-
tando-se nelle em addicções separadas os quintaes 
de corda, e de murrão, que o Feitor receber de 
cada cordoeiro. 

E m outro t i lu lo*e assentará o dinheiro que 
a cada um delles fôr dando, e no fim se fará, e 
cerrerá a conta com cada u m delles — e no ulti-
timo titulo se lançarão as despesas, que com o 
dito murrão mandar fazer o Superintendente, e 
debaixo do seu' signal como fica dito nos Gapi-
tulos I I I , v , e VI . 

E no dito Livro em titulo apartado, se fará 
carga ao Feitor de todas as peças tocantes á Fe i -
toria, ou pertençam á fabrica do murrão, ou do fio. 

Terá o dito Feitor muito particular cuidado, 
que ao tempo quese fabricar o murrão. se não fa-
ça menos peça alguma delle, nem antes nem de-
pois de cozido; e sendo necessário, mandará con-
ta r as "peças, quando se entregarem aos Officiaes, 
para se cozerem e poirem, e as tornará a receber 
pela mesma conta. 

E porque pelo serviço que os Cordoeiros me 
fazem na dita Feitoria, lhe desejo fazer mercês, 
bei por bem e me praz, que nenhum Cordoeiro, 
Mestre, Obreiro, Espadador, Lavrante, e Moço da 
roda, possam ser obrigados a me irem servir na 
guerra, ou em Armadas, contra suas vontades. E 
mando aos Officiaes da Guerra, ou quaesquer ou-
tras pessoas, que mandar ã dita Commarca de Mon-
corvo levantar gente, assim o cumpram e façam 
cumprir. E outrosim hei por bem que nenhum dos 
ditos Officiaes seja obrigado a servir officios, nem 
encargos do Concelho, pelo serviço que na dita Fei-
toria me fazem: e emi qnanto andarem em occu-
pação e serviço delia, hei por bem que sejam es-
cusos dos alardosj vigias, guardas, rebates e presos, 
ou de outras quaesquer pessoas, e de outros quaes-

quer encargos e obrigações que os possam diver-
tir de sua occupação e negocios da Feitoria, os hei 
por escusos, porquanto pelo expediente que lhe dão, 
de que tanto depende o bom apresto das A r m a -
das, quero que assim se execute. 

E para serem castigados os transgressores 
dás prohibições deste Regimento, e os que forem 
contra as defesas delle, tendo o Superintendente 
noticia particular, sem que seja por denunciação 
de algnm Official ou outra pessoa, que algum Cor-
doeiro, Lavrador, ou outra qualquer pessoa, foi a l -
guma cousa contra o disposto ou prohibição neste 
Regimento, fará a u t o ; e citada a parte, o senten-
ciará, ouvida ella summariamente, e a condemua-
rá , conforme a culpa em que houver incorrido : e 
poderá tirar devassa geral das defesas e prohibi-
ções deste Regimento, uma em cada anno, em ca-
da Villa ou cada Logar da Commarca de Mon-
corvo, e inquirirá particularmente, se o Juiz, A l -
caides, e Meirinhos dos ditos Logares, maliciosa-
mente deixaram, em suas Jurisdicções, descami-
nhar algum linho, ou receberam por isso alguma 
cousa, contra este Regimento, ou contra o que por 
pregões, e mandados do Superintendente, estivesse 
prohibido; e pronunciará as ditas devassas, e dará 
livramento aos culpados, segundo minhas Ordena-
ções, dando appellaçào e aggravo, para o Juiz dos 
Feitos de minha Fazenda; porém aos Juizes não 
pronunciará, e sómente avisará ao Conselho de mi-
nha Fazenda do que acbar contra elles, para se 
ordenar o que cumprir a meu serviço. 

C A P I T U L O X X I . 
Sobre a consignação do dinheiro para a Feitoria. 

E porque póde acontecer, que para a fabrica 
da Feitoria se mande no Conselho de minha F a -
zenda, fazer consignação nos sobejos das folhas dos 
Almoxarifados, ou em outros quaesquer effeitos, 
ordeno, e mando, que os Almoxarifes, ou outros 
quaesquer Recebedores, tanto que lhes constar, por 
avisos do Superintendente, ou pelas folhas, serão 
obrigados a levar as quantias de suas consigna-
ções á dita Feitoria, por sua conta, e risco, as-
sim como são, e devem levar a entregar ao meu 
Thesoureiro m ó r ; e o Superintendente se lá tiver 
tirado conhecimento em fórma do Thesoureiro-mór, 
os entregará aos Almoxarifes, ou Recebedores a 
quem per tencerem; e se ainda não houver tirado 
o dito conhecimento em fórma, mandará aos Al-
moxarifes obrigação do Feitor da Fe i to r i a a lhe 
dar conhecimentos em fórma do Thesoureiro-mór, 
para suas despesas, da quantia que houver recebido: 
E o dito Feitor será obrigado haver t i rar os ditos 
conhecimentos em fó rma : e quando por qualquer 
caso acontecer, que vá cobrar algum dinheiro a 
qualquer parte, que haja de o ir a buscar â sua custa, 
sem por isso levar Salario algum de sua pessoa dos 
dias que gastar, por quanto por isso lbe roáhdo dar 
o ordenado declarado na sua Car la : e aSsim será 
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obrigado a vir a esta minha Córte, com fio, mur -
rão, fiado, ou outra qualquer obra, que de meus 
Armazens se lhe mandar fazer, e a tirar conheci-
mento em fórma, e receber dinheiro, ou outro 
qualquer negocio, tocante á Feitoria, que lhe or-
denar o Superintendente, sem levar salario algum, 
mais que seu ordenado. E se com tudo fôr a al-
guma parte cobrar algum dinheiro, &e parecer ao 
Superintendente, que para segurança do dinheiro, 
será necessário levar alguns homens de guarda, os 
mandará pagar á custa da Feitoria, e assim o custo 
das cavalgaduras em que o dinheiro vier, e fôr o 
Fe i to r : e mandando fazer o Superintendente, al-
gumas despesas, em outra fórma, serão por sua 
conta, e se lhe carregarão, como fica declarado no 
Capitulo V. J 

CAPITULO XXII . 
Sobre se não descaminhar o lamento, e se fazer 

todo em murrão. 

E porque se fqça em murrão todo o to-
mento que houver na dita Villa de Moncorvo, e 
sua Commarca, e na de Pinhel, e se não possa des-
caminhar em outra alguma obra, ordenará o Su-
perintendente, que, tanto que o linho se tascar, no 
fim do verão, façam os cordoeiros em fio de mur-
rão, todo o tomento que ficar do pé da tasca, 
mandando-0 tomar oos lavradores, e lavrar pelos 
cordoeiros ; e feito em corda, o mandará recolher 
na casa da Feitoria, para o mandar cozer no ve-
rão seguinte, se já fôr tão tarde, que no mesmo 
se não possa fazer, obrigará aos cordoeiros, as-
sim da dita Villa, coroo da de Villa-Nova, ou quaes-
quer outras das ditas Commarcas, ou fóra delias, 
que, tendo qualquer quantidade de tomento, que 
fique do pé da espadella, ou reslello, o façam em 
corda de murrão, e mandem á Feitoria, para, pe-
zado, se lhe pagar, como se paga o do pé da tasca, 
na fórma do Capitulo XIX . 

Aos lavradores, e donos do linho, obrigará 
o Superintendente levem á Feitoria todo o tomen-
to do pé da tasca, sendo necessário, para se fazer em 
m u r r ã o : e nenhuma pessoa levará fruta, pão, vi-
nho, ou qualquer outra cousa, ou dinheiro, aos tas-
cadores, pelo dito tomento. E terá o Superinten-
dente grande cuidado, se não pague o colher do 
linho, nem o beneficial-o, a linho, senão a di-
nheiro ; para o que o Fei lo j dará á conta algum 
dinheiro adiantado aos que tiverem semeado linho, 
para o cultivarem, e com isso não terem descul-
pa para o desencamiuharem, e se ficar evitando o 
poder ir para fóra. 

C A P I T U L O XXII I . 
Sobre os lavradores não serem obrigados 

a pagar aosítenhorios senão a 
» dinheiro. 

É p o r q u e p ó d e a c o n t e c e r , q u e as t e r r a s e m i 
q u e s e m a n d a s a m e a r l i n h o c a n h a m o , c o n f o r m e a o j 

| disposto no capitulo sétimo e oitavo deste R e -
gimento, não sejam dos mesmo lavradores' que 
as cultivam, e os senhorios lhas bajam dado, nScr 
a dinheiro, mas em certa conta de fructos, o rde-
no que neste caso não seja o lavrador, ou ren-
deiro, obrigado a ,pagar ao senhorio em fructos em 
ser, mais que o que corresponder ã parte da t e r -
ra em que a canhama se nâo semeou, porque a ou-
tra que com ella foi occupada, serâ o senhorio obri-
gado a aceitar do lavrador em dinheiro, pelo pre-
ço corrente, a parte do fructo do linho semeado, 
que lhe corresponder; para o que, a requerimento 
do mesmo lavrador, mandará o Supçriutendente 
ver a dita terra, e orçal-a na dita fóripa, e com 
certidão feita pelo Escrivão da Feitoria, e assig-
nada pelo Superintendente, será o senhorio obr i -
gado a aceitar em dinheiro, ou tudo o que se 
montar nos fructos, se toda a terra se semear da 
canhama, ou a parte delles que corresponder ao que 
fôr semeado, segundo o orçamento que se fizer •— 
e não só arbitrará o Superintendente a quantida- , 
de que oseuhorio deve receber menos em fructos, 
mas tambem o preço por que 03 deve receber, 
que sempre será pelo que correr na terra , onde 
o lavrador, seguudo a forma de seu arrendamen-
to, era obrigado a pílgar. 

CAPITULO X X I V . 
Sobre as chaves da Feitoria. 

A porta da dita Feitoria se fechará, e abr i -
rá, com tres chaves, das quaes terá uma o Super -
intendente, outra o Feitor, e a oatra o Escrivão, 
e nunca se abrirá a Feitoria para se receber, ou 
entregar, e fiar linho, senão de dia, e se fecha-
rá ás oras convenientos; não largando nenhum 
dos ditos Officiaes a sua chave a ninguém, salvo 
tendo legitimo impedimento, de maneira que pes-
soalmente anão possa ir a b r i r ; e em tal caso, o 
fará saber ao Superintendente, e lbe nomeará pes-
soa, que em seu logar a tenha, que, sendo s u f i -
ciente a aprovará o dito Superintendente. 

Pelo que mando ao Superintendente, Fei tor , 
e Escrivão, e mais Officiaes da dita Feitoria, e 
pessoas a que o conhecimento deste Regimenso 
pertencer, o cumpram e guardem, e façam cum-
prir e guardar , tão inteiramente como nelle se 
contem, sem duvida, nem contradicção alguma, 
por quonto de assim o não fazerem, incorrerão 
nas penas nelle impostas: e s e r á ^ b l i c a d o ria mi -
nha Chancellaria, na fórma que se publicam os 
mais Regimentos ; de que o ineu Chanceller-mór 
mandará passar certidão nas costas delle. 

Pedro de Araujo o fez, em Lisboa, .a 4 de 
Julho de 1 6 5 6 annos. E eu Francisco Guedes Pe-
reira o fiz escrever. => REI . 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 
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EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará vi-
rem que, por quanto na Carta de Doação que 

foi passada da mercê que fui servido fazer ao Iufante 
Dom Pedro, meu muito amado e prezado Filho, da 
Casa de Villa R e a l , se não declarou por palavras 
expressas quo os Ouvidores das terras da dita Ca-
sa provêssem as serventias dos officios de Justiça 
delias, assim como as podem provêr os Correge-
dores das Commarcas, conforme a Ordenação e 
Lei do Re ino ; e somente se referio a dita Doa-
ç5o ao provimento que os Ouvidores das terras da 
Casa de Bragança faziam das ditas serventias, 
conforme ao Alvará que foi passado aos Duques 
d'aquelle Estado, em 2 de Outubro de 1 6 1 7 , e 
Carta de Confirmação, passada em 3 1 de Maio de 
1 6 3 8 , pela qual se mostra ser concedida a .di ta 
mercê aos Duques somente, e não aos seus Ouvi-
dores : 

E para que nesta materia não possa haver 
duvida, nem interpretação em contrario, me praz 
e hei por bem declarar por este Alvará, que não 
só os Ouvidores das terras do Estado de Bragan-
ça, mas tambem os de Villa Real, de que tenho 
feito mercê ao Infante Dom Pedro, meu Filho, 
possam provêr e provejam as serventias dos offi-
cios de Justiça delias, assim e da maneira que o 
fazem os Corregedores das Commarcas, na fórma 
da dita Ordenação. 

E mando a todos os Desembargadores e mais 
Ministros, Officiaes e pessoas, a que o conhecimen-
to disto pertencer, cumpram e guardem este Al-
vará inteiramente, como se nelle contém ; o qual 
se registará, com a Doação acima referida, que 
trata das serventias, nos Livros das Camaras das 
terras do Estado de Bragança , e Casa de Villa 
Rea l ; e nos das- mais terras de que o Infante é 
Donatario, para nellas haver noticia do que por 
elle houve por bem de dec la ra r ; e me praz que 
valha, tenha força e vigor, como se fosse Carta 
feita em meu nome, por mira assignada, sem em-
bargo da Ordenação em contrario. 

Antonio Marques o fez, em Lisboa, a 2 3 
de Julho de 1 6 5 6 . Antonio Rodrigues de Fi -
gueiredo o fezescrever. = R E I . 

L i v . V . d o D e s e m b a r g o do P a ç o foi . 1 3 ? v . 

B E G I 9 I E W O 

DO CONSELHO DA FAZENDA E ESTADO DA R A l X B A . 

EU A R A I N H A faço saber ao Védor, e De -
putados do Couselbo de minha Fazenda e Es-

tado, que para melhor ordem me pareceu dar-lhes 
este Regimento, que até agora não houve, nem 
ora certã de despacho, em o qual se guardará a 
fórma seguinte. 

I . Haverá no dito meu Conselho um Vé-
dor de minha Fazenda, quando eu houver por bem 

nomeal-o ; e u m Ouvidor delia, com a jurisdicção 
que tem por minhas Doações; e dous Deputados 
mais, um dos quaes será o Ouvidor Geral das ter-
ras do meu Estado, que era tudo tambem g u a r -
dará a fórma, que lhe é dada por Regimento nas 
ditas minhas Doações; e um Procurador de mi -
nha Fazenda, e um Escrivão delia, e Escrivão da 
Camara, e um Chanceller de minha Casa ; e este 
numero se não accrescentará, nem seus logares 
se proverão, seuão quando vagarem, por qualquer 
via que seja, ou eu achar que convém a meu ser-
viço, por alguma justa causa qu^ a isso me mo-
va, como fiz na occasião presente ; e haverá um 
Porteiro do dito Conselho, e um Agente das cau-
sas delle, e de rainha Fazenda. 

II . O Védor de minha Fazenda, e Ouvidor 
delia, e mais Deputados, se juntarão no Paço, na 
casa para isso ordenada, tres dias de cada sema-
na, segundas, quartas, e sabbados á tarde, que 
não forem dias feriados; e quando ao Védor da 
Fazenda parecer que são necessarios mais dias pa-
ra o despacho, por recrescerem negocios, ordena-
rá que nelles se despachem, entrando no despa-
cho do primeiro d'Abril até o derradeiro dia de 
Setembro ás tres horas ; e do primeiro de Outu-
bro até o ultimo de Março ás duas horas ; e es-
tarão em despacho tres horas de um rçlogio .de 
arêa, que para isso se fará, se tantas forem ne-
cessarias; e tanto que forem presentes, começa-
rão o despacho até que se acabe ; e no dito des-
pacho guardarão o estilo e fórma, que guardam 
os Ministros de Sua Magestade, nos Tribunaes do 
Desembargo do Paço, e Conselho da Fazenda, 
usando da mesma, jurisdicção, que elles tem por 
seus Regimentos. 

I I I . Haverá na casa do dito Conselho os 
tres bancos, que estão feitos, com seus espaldares, 
todos de uma sorte ; um na cabeceira da Mesa, 
em que se sentará o Védor da Fazenda, eos dous 
aos lados delia, em que á mão direita se sentará 
em primeiro logar o Védor da Fazenda, e junto 
delle o Deputado mais antigo, e da outra parte 
defronte o que se seguir na antiguidade, e por 
esta ordem os mais ; e o Procurador da Fazenda 
no ultimo logar deste banco ; e os Escrivães da 
Camara e Fazenda se sentarão em cadeiras razas 
no topo da mesa, como se usa no Desembargo 
do Paço, e Conselho da Fazenda de Sua Ma-

! gestade. 

IV. Com o Procurador da minha Fazenda 
e Estado, se guardará o mesmo estilo, e dará vis-
ta de todos os papeis, como se costuma dar nos 
Tribunaes de Sua Magestade ao Procurador de sua 
Corôa e Fazenda. 

V. Despachar-se-hao no dito Conselho lo-
dos os negocios de meu Estado, de qualquer qua-

* 
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lidade que sejam, tocantes á minha Fazenda, e 
administração da Justiça, Graças, Mercês, Offi-
cios, e todas as mais cousas, que tocarem ao d i -
lo meu Estado, precedendo consultar-me o Con-
selho as ditas materias, na fórma que se faz no 
Desembargo do Paço, e Conselho da Fazenda de 
Sua Magestade; e se votará em todas es ditas 
provisões, e disposições, em voz, e não por escrip-
t o — e o Escrivão da Camara e Fazenda escreve-
rão nas cousas que a cada um delles locar — e 
todos os mBÍs negocios se votarão por expedien-
te, e se executará o que se resolver pelos mais 
votos; e posto que os Deputados sejam differen-
tes nelles, se escreverão os despachos que se ven-
cerem pela maior parte, e seião obrigados a assig-
nar lodos. 

* 

VI. O que parecer aos mais votos nos ne-
gocios, e materias, que, conforme ao capitulo pre-
cedente, se me hão de consultar, tomarão os Es-
crivães da Camara, e Fazenda, a que locar, os vo- j 
los em lembrança por escripto, e o que parecer j 
ao Conselho; e assim se declarará nas Consultas 
que se me fizerem; equando algum dos Deputa-
dos fôr de contrario parecer dos mais, se declara-
rá, depois do parecer dos que estiverem conformes; 
e succedendo, pelo numero dos que se acharem 
presentes, serem seus votos iguaes, se especificará 
o parecer dos de uma e outra parte. 

VII. Das resoluções que houver por bem 
temor nos negocios e materias que se me consul-
tarem, e dos que o Conselho resolver, nos em que, 
conforme a este Regimento, póde proceder por via 
de expediente, se darão as respostas ás partes, e 
seus despachos, assignados por mim os que forem 
por meus Alvarás, e as mais Provisões do expe-
diente pelo Védor de minha Fazenda; epelo ex-
pediente se poderão despachar serventias de todos 
< s Officios por tempo de quaíro mezes, em quan-
to se me consultam por mais tempo, ou as pro-
priedades delles, por se poder re tardar a resolu-
ção das Consultas; e não estarem os officios va-
gos, assim como se costuma nos-Tribunaes de Sua 
Magestade do Desembargo do Paço, e Conselho 
da Fazenda. 

VIII . Ao Procurador de minha Fazenda e 
Estado tocará requerer tudo o que achar lhe con-
vém ; e poderá pedir quaesquer Consultas e pa-
peis que tiverem os Escrivães da Camara e Fa -
zenda, os quaes, depois de vistos, lh'os tornará a 
restituir. 

IX. As ordens que eu mandar sobre quaes-
quer negocios, assim de meu serviço, como dos 
partes, irão á mão do Védor de minha Fazenda, 
para as fazer executar, communicando-as primei-
ro no Conselho, em que dará conta do que eu 
nellas resolver ; e não havendo no mesmo dia Con-
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selho, ás levará a elle no outro seguinte, ealli as 
entregará ao Escrivão a que pertencerem, para 
com brevidade fazer os despachos, e os entregar 
às partes; e as ditas Consultas que se me houve-
rem de fazer, m'as enviarão os Escrivães da Ca-
m a r a e Fazenda, em maços fechados, como se 
costuma nos Tribunaes do Paço e Fazenda de 
Sua Magestade. 

X . As pretenções dos Ministros do dito 
Conselho se verão nelle, sem serem presentes os 
Ministros a que tocarem : e do que nellas se re-
solver, me farão Consulta os mais. 

XI. Em todas as Cartas e despachos que 
fizerem os Escrivães de minha Camara e Fazen-
da, que eu houver de assignar, porá vista o Vé-
dor de minha Fazenda, no logar em que o costu-
mam fazer os Védores da Fazenda de Sua Mages-
tade, e em sua ausencia o Ouvidor da minha Ca-

j sa, em as costas dos ditos despachos, depois de os 
I examinar : e nesta fórma m'os enviarão os ditos 

Escrivães em maços fechados. 

XII . Ao Escrivão da Fazenda tocarão a3 
materias delia* e a sua administração, e a pro-
visão de seus officios; e ao meu Escrivão da Ca-
mara es materias de Justiça, e governo de meu 
Estado, os officios, graças e mercês, e tudo o mais 
que não fôr minha Fazenda: e os ditos Escrivães 
levarão das partes os mesmos salarios que se pa-
gara aos Escrivães do Desembargo do Paço e Fa-
zenda, pelos papeis que fizerem, na fórma da Or-
nação do Reino, livro 1.° titulo 8 2 . 

XII I . Irão os ditos Escrivães a despachar 
ao Conselho, lodos os dias delle, os negocios e ma-
terias que lhes tocarem ; e dos papeis que fize-
rem, que não houverem de passar por minha Chan-
cellaria, terão Livros de registos em que os r e -
gistarão, sendo rubricados e assignados por um 
dos Deputados a que o Conselho os commetter. 

X I V . Das suspeições que se pozerem aos 
Ministros do Conselho conhecerá o Chonceller de 
minha Casa, procedendo nellas conforme as Leis 
do Reino; e não se admittirão as ditas suspeições 
a todo e Conselho junto. 

X V . Em os negocios e materias que to-
carem a parentes de Ministros do Conselho em quarto 
grau, contado segundo o Direito Canonico, ou a cria-
dos que actualmente viverem com elles, não votarão, 
nem estarão presentes ao votar; porem, depois de 
haverem votado os que não sãs suspeitos, poderão 
os que o forem dár seu parecer no fim das Con-
s u l t a s ; e nos negocios de Justiça que tocarem 
aos ditos seus parentes e criados actuaes, não-po-
derão outrosim votar, nem dar parecer algum. 

VOL. VII. 
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XVI. Os Escrivães da Camara e Fazenda 
terão cada um seu Official, examinado no Conse-
lho, e jurará na Chancellaria, como o tem o meu 
Secretario; o se lhe passarão Alvarás por nomea-
ção dos ditos Escrivães, porque por esta maneira 
farão eleição de taes pessoas, que, sendo primeiro 
approvadas pelo meu Conselho, antes de lhes pas-
sarem os ditos Alvarás, para servirem em qual-
quer impedimento dos ditos Escrivães, possam 
dar boa conta dos papeis, que estiverem a seu 
cargo. 

X V I I . O Porteiro do Conselho servirá tam-
bem de Guarda-lhros delle, e juntamente de The-
soureiro das condemnações, e despesas pertencen-
tes ao Conselho, cdos direitos que se pagarem á 
minha Chancellaria; para oque . se farão dous Li-
vros, rubricados e numerados pelo Deputado, a 
que o Conselho os commetter, em um dos quaes 
se carregarão os direitos da Chancellaria pelo Es-
crivão da Fazenda, que o é de minha Chancella-
ria, e no outro as condemnações, applicadas ao 
Conselho, em que escreverá o Escrivão da Ca-
mara, para por elles se tomarem contas ao dito 
Thesoureiro, das receitas e despesas que se lhe 
fizerem. 

X V I I L Haverá um Thesoureiro Geral de 
toda minha Fazenda, como até agora houve, a 
quem se entregará lodo o dinheiro de meu Es-
tado, que por qualquer via me pertencer, o qual 
pagará os ordenados, moradias, tenças, propinas, 
ajudas de custo, e quaesquer outras despesas, que 
se houverem de fazer por minha ordem, as quaes 
todas se farão por folhas assignadas por m i m ; e 
será Escrivão da receita de seu cargo a. pessoa 
que eu-fôr servida ; e estas despesas se poderão 
tambem fazer por Decretos por mim rubricados. 

X I X . Haverá cada um dos Ministros o or-
denado, que por minha Provisão, que mandei pas-
sar, lhe é declarado. 

XX. As Consultas, que se me enviarem do 
Conselho, virão com sobscripto para mim, como 
se pratica nos Tribunaes de Sua Magestade; e os 
papeis, que eu houver de assignar, se entregarão 
ao meu Secretario: e porque poderá acontecer ser 
necessário envial-o eu alguma vez ao Conselho a 
cousas de meu serviço, se lhe dará assento no lo-
gar immediato ao Deputado mais moderno, como 

- se costuma fazer nos Tribunaes do Paço, e Fa-
zenda de Sua Magestade, quando os enviados a 
elle tem o titulo do seu Conselho; posto que a 
pessoa que servir de meu Secretario o não tenha. 

X X L O meu Secretario será Chanceller 
de minha Casa; e o Escrivão de minha Fazenda 
o será de minha Chancellaria, como até agora o 
foram; e na dita Chence l l sm «e wsfefô (lá cncsma 

fórma que se usa na Chancellaria do Re:ino,' por 
seus Regimentos, e com os mesmos direitos,' (jue 
nella se pagavam antes da introducçSó das' meias 
annalas, como até agora se praticou na dita mi -
nha Chancellaria. 

X X I I . Haverá na Casa do Conselho os a r -
marios necessarios, que logo se fa rão ; e cada um 
dos ditos Escrivães da Camara e Fazenda terá 
sua chave do que se lhe assignalar; e nelles te -
rão guardado este Regimento, e todos os inais 
papeis, que lhe tocarem, e ao Conselho,' e a Or -
denação do Re ino ; e haverá no Conselho um 
Sêllo, como tambem, as Cartas, que forem cerra-
dos, assignadas por mim, ou feitas em meu nome, 
assignadas pelo Vedor de minha Fazenda. 

X X I V . O Agente de minha Fazenda, e 
causas tocantes a meu Estado, seguirá todas as 
ordens que lhe der o Conselho, onde irá todos os 
dias delle, dar conta dos negocios que lhe forem 
encarregados, e é obrigado a solicitar. 

XXIV. E por quanto não lenho provido o 
cargo de Vedor de mioha Fazenda, em quanto 
eu não fôr servida de o provôr, procederá no des-
pacho, e mais cousas pertencentes ao dito Vedor, 
declaradas neste Regimento, o Ouvidor de minha 
Fazenda, assim, e na fórma que até agora se 
praticou, depois que formei o dito meu Conselho, 
com Ministros, e Officiaes delle. 

X X V . Esle Regimento hei por bem, e 
mando, que se cumpra, e guarde, na fórma que 
nelle se contem, reservando para mim accrescen-
tal-o, ou diminuil-o, quando, ecomo bera me pa-
recer ; e em tudo o mais, que tocar aos negocios 
de meu Estado, e Fazenda, que neste Regimento 
não vai declarado, se guardarão as Leis, Regi-
mentos, estilos, e costumes do Re ino ; e este vai 
escripto em tres meÍBs folhas de papel, assigna-
das no fim de cada uma delias pelo Doutor Fran-
cisco Monteiro Montarroio, Ouvidor de rainha Fa -
zenda ; e valerá como Carla, e não passará pela 
Chancellaria. 

* Luiz de Abreu de Freitas o fez, em Lisboa, 
a l i de Outubro de 1 6 5 6 . = R A I N H A . 

N a C o l l e c ç ã o da Monsenhor G o r d o . 

DOM J O Ã O por graça de Deus, Rei de Portu-
gal, e dos Algarves, d 'aquem ed ' a lem Mar , 

em Africa, Senhor de Guiné, e da Conquista, Na -
vegação, Commercio da Ethiopia, Arabia, Pérsia, 
e da India, e tc . 

Faço saber aos que esta minha Carta de Doa-
ção virem que eu hei por bem fazer mercê ao 
Infante Dom Pedro meu muito amado e prezado 
Filho, das Saboarios do Sabão branco e preto, das 
Cidad.cs do Porto, Villas, e Logares dasCommar-
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cãs de Tras os Montes, e entre Douro, e Minho, 
assim coroo vagaram por Dona Maria Portugal 
ultima Donataria que delias foi, e em qualquer 
parte do lleino onde estivesse, e isto de juro, e 
herdade p»ra o Infante, e seus descendentes ba-
rões legitimos precedendo o neto filho de filho 
mais velbo defuncto antes de succeder ao filho se-
gundo do possuidor que é na forma das outras Doa-
ções que lhe fiz, e o Infante usará delias, e have-
rá seu rendimento assim, e da maneira que me 
pertenciam, e as tevá a dita Dona Maria Por -
tugal, e mais pessoas, pelo que mando a todos os 
Corregedores, Juizes, Justiças, Officiaes, e pessoas 
das ditas Commarcas, e a quaesquer outros a que 
o comprimento desta pertencer, e fôr mostrada 
que metam a seu Procurador de posse das ditas 
Saboarios brancas, e pretas, e lhas deixem ter, e 
haver, e lograr, e possuir, e haver as rendas del-
ias assim como a mim de direito pertence, nem con-
sentir de que outrem haja de vender, nem fazer 
ahi o dito Sabão, salvo quem tiver seu poder, e 
as ditas pessoas Rendeiros que seus poderes tive-
rem para por elle venderem serão obrigados a 
vender pelos preços costumados, e como se con-
tem em uma sentença que D. Nuno Manuel teve 
contra a Cidade do Porto em que está declarado 
o preço porque se ha de vender nella o dito Sa-
bão, e mais não, o que assim se cumprirá, e guar-
dará inteiramente sem duvida, nem embargo al-
gum. 

E por firmeza de tudo mandei dar esta Car-
ta por mim assignada, e sellada do meu Sêllo de 
chumbo pentendente, 

João da Silva afez, em Lisboa, a 12 de Ou-
tubro d e i 6 5 6 annos. Fernão Gomes da Gama o fez 
escrever. = REI . 

P r o v a i da H i í t . G e n e a l ó g i c a , T o m o V p a g . 3 â . 

Provisão do Conselho Ult ramarino de 12 de Ou-
tubro de 1 6 5 6 — M a n d a pagar o donativo 

e contribuições que se cobram no Estado do Bra-
zil, para sustento da Infanteria, sem excepção de 
previlegiados, em quanto durai a guerra . 

L i v . V I de P r o v . fui. 1 3 1 v . 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, por fazer mercê á Nação Ingleza, 

em confirmação do Capitulo VII das Pazes que fui 
servido celebrar com o Enviado da mesma Nação, 
entre ella e este Reino: hei por bem de nomear 
por Juiz Conservador dos Inglezes, ao Doutor Gas-
par de Lemos Galvão, Desembargador da Casada 
Supplicação, sem embargo da Ordenação do livro 
1.° titulo # 2 § 9:° em contrario, que dispõe que 
o Ouvidor da Alfandega seja Conservador dos in -
glezes, e das razões do Licenciado João Alvares de 
Carvalho, Ouvidor que agora é d a dita Alfandega, 
que allegou, sendo ouvido, para não se lhe haver * 

de tirar adi ta Conservatória; para que o dito Des-
embargador processe e sentenceie as causas, que 
pertencerem á mesma Nação, dando appellação e 
aggravo parBadita Casa da Supplicação, aonde as 
appeilações interpostas se acabarão, dentro no es-
paço de quatro mezes, na fórma do dito Capitulo. 

Ç mando ao mesmo Desembargador, e mais 
Ministros a que pertencer, cumpram este Alvará 
inteiramente, como nelle se coDtem, constando que 
tem pago os novos direitos, devendo-os, na fórma 
de minhas Ordenações; e valerá, posto qua seu ef-
feito haja de durar mais de um anno, sem embar-
go da Ordenação livro 2 .° titulo 4 0 , que é em 
contrario. 

Antonio de Moraes o fez, em Lisboa, a 2 0 
de Outubro de Í 8 3 6 , Pero Sanches Farinha o fez 
escrever. = R E I . 

Liv . X do S u p p l i c a ç ã o foi, 7 8 . 

DOM JOÃO, por Graça de Deus, Rei de Por-
tugal e dos Algarves, d 'aquem ed ' a l em Mar, 

em Africa Senhor de Guiné, e da Conquista, Na-
vegação, Commercio da Ethiopia, Arabia, Pérsia, 
e da India , etc. Faço saber aos que esta minha 
Carta Patente virem, que, tendo respeito á idade 
em que se acha a Infante Dona Catharina, mi -
nha muito amada e prezada Filha, e a obrigação 
que me corre de lhe dar sustentação .e dote, a 
lhe não ter feito mercê alguma, e ao muito que 
lhe é necessário para sustentar o seu estado, con-
forme a quem é, e ao quo a razão e conveniencia* 
do Reino pede que ella tenha ao diante ; e tendo 
outrosim respeito, ao aperto em que se acha o Pa-
trimónio Real, com a dissipação que padeceu no 
tempo da intrusão dos Reis de Castella, e ao que 
tem despendiJo com a guerra de tantos annos, 
no Reino e Conquistas, accommodando assim a 
necessidade da Infante com as do Reino, no me-
lhor modo que póde ser ; tendo por certo da In-
fante que me saberá merecer toda a mercê que lhe 
fuer , e que seus successores farão o mesmo ao 
Principe, tneu sobre todos estimado e prezado Fi-
lho, e aos Reis que lhe houverem de succeder na 
Corôa destes Reinos ; e por folgar, por todos estes 
respeitos, e em particular pelos merecimentos pes 
soaes da Infante, que occrescentam muito a estima-
ção que delia faço, e o grande a mor que lhe tenho: 

Hei por bem fazer-lhe mercê da Ilha da 
Madeira, com todos seus Logares, da Cidade, dc 
Lamego e seu Termo, da Villa de Moura e seu 
Termo, tudo com suas rendas, direitos, foros, t r i-
butos, officios, datas, Castello? e Padroados, ex-
cepto Alfandegas e Sisas, e os. Bispados de Lame-
go e Funchal , que sempre ficarão da provisão da 
Corôa,, assim e da maneira que eu hoje possuo 
aquella Ilha, Cidade, e Villa, e melhor, se me-
lhor podér ser, com toda sua jurisdicção crime e 
civel, mero e misto império, e todas as mais pre-
rogativas que tem as Doações da Casa de Bra-
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gança, que aqui hei por expressas e declaradas, 
intendendo nas que a Casa tem incorporadas para 
seus successores, e não nas pessoaes, que por doa-
ção de fóra concederei á Infante, quaes convém fl 
sua pessoa, e concederão meus successores aos 
seus, segundo as pessoas de cada um, e as occa-
siões e occorrencias dos tempos. 

E porque a renda da dita Ilha, Cidade de 
Lamego, e Villa de Moura, tirando as terças e 
Alfandegas, a despesa do Presidio, ou Presidios 
da dita Ilha, não passando dos que hoje são. 

E lhe faço mais mercê dos Celleiros de Moura, 
na parte que toca a esta Villa, assim como concedi 
ao Infante Dom Pedro, meu muito amado e pre-
zado Filho, a parte dos mesmos Celleiros que to-
ca á Villa de Serpa, de que é Donatario. 

E lhe faço outrosim mercê do Paul de Magos, 
que ha pouco tempo rompi — tudo sobredito de ju-
ro e herdade, rta forma da Lei Mental, para ella, e 
seus successores, varões lidimos, precedendo o neto, 
filho do filho mais velho, defuncto antes de succe-
der, ao lio, filho segundo, e mais filhos, do ulti-
mo possuidor»; e isto salvando o direito dos Do-
natarios, que houver ha dita Ilha, e mais logares 
declarados nesta Doação, queficára em seu vigor, 
em quanto durarem os lermos das suas Doações; 
e acabados ellas, de maneira que hajam de tornar 
os bens, jurisdicçoes, e o mais que possuirem, à 
Corôa de meus Reinos, não vagarão para ella, 
senão para a Infante, e seus successores, 'para os 
terem, e possuirem, na fórma desta Doação. 

E faço á InTante a doDção desta Ilha, e o mais 
acima contheudo nesta Carta, com tal declaração, 
que, se tomar estado fóra do Reino, e por esta 
razão, ou outra igualmente poderosa, lhe quizer 
a Corôa satisfazer o justo valor destas Doações, 
será obrigada a desistir delias. 

E posto que os Benefícios da dita Ilha se 
provejam, como da Ordem de Christo, pela Mesa 
da Consciência, os concedo á Infante, e seus suc-
cessores, para os possuir, como Donataria d 'aquel-
les padroados, ou do uso delles, assim, e da ma-
neira que a Casa de Bragança provê algumas 
Commçndas da mesma Ordem. E sendo necessá-
rio fazer tambem esta Doação dos Benefícios, e d a 
Ilha, como Mestre, Governador e Perpetuo Admi-
nistrador da Ordem de Nosso Senhor Jesu Chris-
to, a faço como tal, ou de juro e herdade, ou, 
quando nisto haja impedimento, cm vida de tres 
pessoas, no melhor modo, e fórma, que podér ser, 
para que lenha comprido effeito : para o que, sen-
do outro-sim necessário, se sppplicarâ a Sua San-
tidade, exceptuando a Doação, assim nesta parte, 
como em todas as mais, muito pontual e inteira-
mente, no melhor modo e fórma que convier — e 
quando haja contra ella outra cousa, em alguma 
parte, por pequena que seja, tal impedimento, que, 
ou em todo ou em parte, não possa esta Doação 
ter comprido effeito: 

Hei por bem que a parte em que não o po-

der ter, se suppra com outra equivalente, em tal 
modo, e fórma, que sempre tenha effeito o valor 
da mercê que faço à Infante por esta Carta. A 
qual mercê e doação lhe faço de meu moto pro-. 
prio, certa sciencia, poder real eabsoluto, 'ho me-
lhor modo e fórma, que de direito posso, o devo. 

E por firmeza de tudo o que dito ó lhe mandei 
dar esta Carta , por mim assignáda, e passada por 
minha Chaocellaria, e sellada como ò sêllo pen-
dente de minhas Armas. 

Dada na Cidade de Lisboa, ao primeiro do 
mez de Novembro. Luiz Teixeira de Carvalho a 
fez. Anno de 165G. Pedro Vieira da Silva a fez 
escrever. = REI . 

P r o v a s da Hi s t . Genea lóg i ca T o . a o I V pag. 8 ! 8 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que eu fiz mercê á Infante Dona Ca-

tharina, minha muito amada e prezada Filha, da 
I 'ha da Madeira, com todos seus Logares, Cidade 
de Lamego, Villa de Moura, com seus Celleiros, 
e Paul de Magos, com tal declaração, que, se a 
Infante tomar estado fóra do Reino, ou por outra 
razão igualmente poderosa lhe quizer a Corôa sa-
tisfazer o valor d aqnellas Doações, será a Infan-
te obrigada a desistir delias, como tudo se vê da 
Carta da mesma Doação, que foi feita no dia d.a 
data deste Alvará ; e porque desejo evitar duvi-
das ao diante, e as póde haver, succedendo aquel-
le caso, na estimação e valor das Doações, man-
dando-as vêr, particularmente, ao que rendem os 
direitos, vantagens e prerogativas delias: hei por 
bem declarar o valor das ditas Doações em qui-
nhentos mil cruzados, que a Corôa deve satisfazer 
á Infante, succedendo ocaso referido; e que nem 
a Corôa poderá dar-lhe menos, nem a Infante dei-
xar de desistir e largar as Doações, entregando-
Iha aquella somma ; advertindo porem que, como 
o Paul de Magos se rompeu por minha conta, ha 
sempre neste caso de ficar á minha disposição, de-
pois da deixação da Infante. E para que a todo 
o tempo conste desta resolução minha, mandei 
passar este Alvará, como parte daquella Doação, 
o qual quero que valha como Carta, e que não 
passe pela Chancellaria, sem embargo das Orde-
nações do livro 2 .° titulo 3 9 e 4 0 , que o contra-
rio dispõem. 

Luiz Teixeira de Carvalho o fez, em Lisboa, ao 
1.° do mez de Novembro de 1 6 5 6 . Pedro Vieira 
da Silva o fez escrever. = R E I . 

P r o f . da Hist . G e n e a l ó g i c a T . V . pag . 4 6 . 

t e s t a m e n t o d ' e b e i d , j o ã o i v . 
J E S U S - M A R I A . 

U DÓM JOÃO, por Graça de Deus, Rei de 
Portugal e dos Algarves, etc. Estando doente 
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tratando de me aparelhar para o que Deus fôr t 
servido dispôr de mim, e de ordenar as cousas de 
minha alma, e as dc meus Reinos, como devo a ' 
bom chrislão e a bom Rei, faço meu testamento 
na maneira seguinte : 

Declaro que sou verdadeiro e fiel christão, 
e que como tal creio firmemente tudo o que crô 
e ensina 5 Santa Igreja de Roma, e estou pres-
tes, como sempre estive, para dar a vida por el-
la, e me confesso seu obdientissimo filho, que 
espero confiadamente em Jesu Christo, e no san-
gue e vida que deu por mim, e em sua bondade 
e misericordia, perdão de meus peccados, e sal-
vação de minha alma ; e peço á Virgem Nossa 
Senhora da Conceição, particular Padroeira de 
minha pessoa, e de meus Reinos, me ajude tia | 
ora de minha morte, e no juizo e conta fina! que 
hei de dar dos procedimentos de minha vida cul-
pável ; e o mesmo peço a S. João Baptista, e 
Evangelista, dos quaes tenho o nome, a S. Pedro 
e a S. Paulo, e aos Anjos da minha guarda, á 
Rainha Santa Isabel, e aos mais Santos e Santas 
da Córte do Céu. 

Declaro por successor de meus Reinos ao 
Principe Dom Affonso, meu sobre todos muito 
amado e prezado Fi lho: e porque se acha em 
menoridade, e pelas Leis destes Reinos toca sua 
tutela e a de seus Irmãos, á Rainha, minha so-
bre todas muito amada e prezada Mulher, a no-
meio por Tutora e Curadora do dito Priucipe, e 
dos Infantes meus Filhos, para que no caso de 
meu fallecimento os crie e governe em quanto du-
rar sua menoridade, e administre seus bens, as-
sim e da maneira que eu ora o faço, e o houvera 
de fazer, se vivo fôra. 

E porque da muita prudência que sempre 
conheci na Rainha, e da noticia e experiencia que 
tem das cousas destes Reinos, c do muito amor 
que tem a meus Vassallos, espero os governará 
muito bem, como deve, fazendo a todos iguul jus-
tiça, cm que sempre mais que nas armas, intendi 
consistia o defensa e conservação dos Reinos, a 
nomeio por Regente e Governadora delles, em 
quanto o Principe não tiver a idade, que, confor-
me as Leis e costumes destes Reinos, se requerem 
nas Pessoas Reaes, para exercitarem o governo; e 
o fará a Rainha coin toda a jurisdicção e autho-
ridade que hoje lenho, e com a mesma que o 
Principe ha de ter quando embora governar. 

E porque a Rainha póde falecer, durando 
ainda a menoridade de Principe e de seus Irmãos, 
o que .Deus não permitta, hei por bem e mando 
que ella possa neste caso nomear Tutor ou Tuto-
res, Curador ou Curadores, a todos e a cada um 
de meus Filhos, e Governador ou Governadores 
a meus Reinos, como melhor lhe parecer ; e o 
feito e ordenado por ella se cumprirá, como se 
fôra feito e ordenado por mim, e o disponho nes-
ta conformidade, por evitar duvidas ao diante, e 
por o julgar por serviço de Deus, bem dos meus 

! Reinos, paz, e quietação de meus Vassallos. E 
tudo o sobredito mando, de meu raotu proprio, 

' c e r t ã sciencia, poder real e absoluto, sem em-
bargo de quaesquer Leis e ordens, quê haja em 
contrario, ' que, havendo-as, hei por derogadas, • 
cotno se delias fizera expressa e particular men-
ção, sem embargo da Ordenação dò liv. 2 .° titulo 
4 0 ; eesta disposição quero que valha, tenha for-
ça e vigor, e se guarde, como se fóra Lei feita 
em meu nome, e passada pela Chancellaria, sem 
embargo da Ordenação em contrario. 

Nomeio por meus herdeiros, nos bens que 
possuo livres, ao Principe D. Affonso, ao Infante 
D. Pedro, e á Infante D. Catharina, meus Filhos 
legitimos, cada um na parte que directamente lhes 

| pertence? 
Houve uma Filha em uma mulher solteira, 

limpa de sangue, por nome D. Maria, que está 
recolhida no Convento de Carnide, que é de Ca-
puchas do C a r m o : declaro que é minha Filha, e 
quero, e mando, seja tida e havida por tal d'aqui 
em diante — e posto que confio da Rainha, do 
Principe, e dos Infantes meus Filhos, façam delia 
a estimação que suo obrigados, e tratarão de seu 
remedio, como devem a si, e a mim, porque sou 
obrigado a deixar-lhe o necessário para sua vida, 
com a decencia de minha Filha, lhe faço mercê 
da Commenda maior, da Ordem de Santiago, que 
se hade fazer com a renda e na fórma que tenho 
ordenado por um Decreto meu, que foi á Mesa 
da Consciência e Ordens, que mando se cumpra, 
e se passe a minha Filha despacho nesta confor-
midade, haveudo-se a seu tempo de Sua Santida-
de as dispensações necessarias. E lhe faço mais 
mercê das Villas de Torres Vedras e Collares, 
com seus termos, e dos Logares da Azinhaga e 
Cartaxo, que faço Villas, com jurisdicção separa-
da, tudo com suas rendas e padroados, de juro e 
herdade, na fórma da Lei Mental ; de que se lhe 
passará Carta de Doação, na fórma das da Casa 
de Bragança : e lhe deixo mais cincoenta mil cru-
zados, para compor sua casa quaudo fôr tempo. 

E porque póde'acontecer, que alguma parte 
desta Doação tenha alguma duvida, ou embaraço 
tal, que não possa ter effeito, hei por bem, que, 
em logar da parte, que assim não podér ler ef-
feito, se dê a D. Maria outra equivalente, que 
desde logo lheapplico, e subrogo, no melhor mo-
do e fórma que posso. 

Nomeio por minha Téstamenleira, Executora 
desta disposição, e dos descargos de minha alma,-
a Rainha, minha sobre todas muito amada e pre-
zada Mulher, e lhe rogo, pelo amor que lhe tenho, 
e pela grande estimação, que sempre fiz da sua 
pessoa, e de suas virtudes, se lembre, que a mi -
nha confiança, com que lhe entrego a alma, os 
Reinos, e os Filhos, merece achar ludo isto nella, 
a correspondencia, que sempre experimentei cm 
seu amor. 

As Missas, as esmolas, e mais sufrágios da 
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alma, e a fórma do meu enterramento, deixo â 
disposição da Rainha, minha Testamenteira, de 
quem tenho por muito certo, fará tudo melhor, e 
com mais largueza, do que eu o declararia. 

Deixo nomeado á Rainha uma pessoa para 
Avo do Principe — estar-se-ha nesta parte pelo 
que ella declarar. 

Ao Principe D. Affonso, successor de meus 
Reinos, encommendo muito se lembre de todos seus 
Irmãos, advertindo que lhes não fiz maiores doa-
ções, por lhe não diminuir o patriroonio da Corôa, 
e m8Ís principalmente por esperar de quem elle 
é, e de sua grandeza, terá muito cuidado de ac-
crescentar as que fiz a cada um, como as occa-
siões o forem pedindo. 

Encommendo tambem muito á Rainha eao 
Principe, favoreçam e amparem meus Criados, que 
me serviram com)muito amor e trabalho, princi-
palmente aos que tiverem disso maior neces-
sidade. 

Deixo ura papel de cousas particulares, assig-
nado por mim, pelo Bispo eleito do Japão meu 
Confessor, por o Bispo eleito da Guarda, por João 
Nunes, Confessor da Rainha, por Antonio Cavide, 
c pelo Doutor Pedro Fernandes Monteiro: cum-
prir-se-ha inteiramente, e se terá por parte des-

, tc Testamento. 
Tenho dado cumprimento aos Testamentos 

dos Duques de Bragança, meus Avós, e particu-
larmente aos do Duque meu Senhor e Pai, e da 
Senhora D. Catharina minha Avó : o que falta por 
cumprir delles se não póde acabar, por falta de 
t empo: encommendo muito á minha Testamentei-
ra , que execute o que o Duque meu Senhor me 
encomraenda, sobre o favor do Convento da Com-
panhia, e dos mais de Villa-Viçosa, e sobro a 
protecção da Provincia da Piedade, a que todos 
tivemos sempre muita devoção. 

Devo ao Morgado da Cruz, que ó da Casa 
de Bragança, mil cruzados de renda, para acabar 
de dar cumprimento á sua instituição : bei por bem 
se paguem do melhor parado de meus bens livres; 
e dos mesmos bens livres se fará a Cruz para es-
tar o Santo Lenho, na fórma que tenho ordenado 
a Antonio Cavide. 

Tenho mandado fundar o novo Convento de 
Santa Clara de Coimbra, e lhe tenho dotado dous 
mil cruzados dc renda, sobre as que tem, demais 
do que lhe appliquei, para em quanto durarem 
as obras : e porque o prometli a Deus, se continua-
rá e aperfeiçoará a obra d'aquello Convento, na 
fórma que o tenho resoluto, Gom a maior brevi-
vidade que podér ser. 

Meu corpo será sepultado no Côro 011 Ca-
p?lla-mór do Mosteiro d a S . Vicente de Fóra desta 
Cidade, no logar que parecer mais decente á Rai-
nha minha Testamenteira ; e ao mesmo Mosteiro 
serão trazidos os ossos do Principe D. Theodozio 
e da Infante D. Joanna, meus Filhos, que Deus 
tem, e a lodos se farão sepulturas, o mais bem 

obradis que podér s e r : e no mesmo Convento^e 
pelos Religiosos delle, Se dirão quatro Missas quo-
tidianas, duas por mim, « duas pelo dito Princi-
pe e Infantes meus Filhos, com Responsa sobre as 

i sepulturas, e se dará por isso aos Religioso» o que 
! parecer conveniente á Rainha. 

Os Príncipes são mais obrigados que os ou-
tros homens a justificar seus procedimentos p a r a 
com o Mundo, principalmente quando delles re-
sulta honra e credito p a r a sua Nação e Vassallos: 
por esto razão tenho por conveniente declarar neste 
logar, qua pela, ora em que estou, e pela conta 
que bei de dar a Deus, me resolvi a rest i tuir-me 
a esta Corôa, sem nenhum respeito particular de 
minha pessoa, senão, por livrar os Reinos, que me 
pertencera, das misérias que lhe via padecer, em 
estranha sujeição, e por intender era obrigado a 
isso em minha consciência, sujeitando-me por esta 
causa a vida e trabalhos, poderá ser differentes de 
minha inclinação: e como o meu intento foi tão 
justo, tenho, e tive sempre por certo da bondade 
e justiça de Deus, se pague muito delle ; e assim 
o experimentei, e lh'o desejei merecer, no gover-
no de meus Reinos, porque, pela mesma ora em 
que estou, affirmo, que não fiz nelle cousa contra 
o que intendi, assim no governo commum, como 
em requerimentos particulares de meus Vassallos, 
a que desejei contentar, e fazer mercô, quanto a 
justiça, e estado das cousas do Reino, opermi t -

. t iram. 
Deixo a minha terça ao Principe D. Affon-

so, pagos os encargos deste Testamento, que delia 
se hão de tirar, lembr8ndo-lhe muito procure avan-
tajar-se, entre todas as mais virtudes, que espero 
terá, na igualdade da just iça: e se assim o fizer, 
como espero delle, espere confiadamente receber 
muito particulares mercês de Deus Nosso Senhor 
por esta causo. 

Com o que hei por acabado este meu Tes-
mento. 

E eu Pedro Vieira da Silva, de mandado de 
Sua Magestade, o fiz, de minha letra, em uma fo-
lho de papel, escripta de todas os quatro paginas, 
e nesta meia, sem levar entrelinha, nem cousa que 
duvida faça, e assignei como testemunha, com as 
mais que abaixo vão assignados, em Lisboa, a 2 
de Novembro de 1 6 5 6 . = E L - R E I . 

A P P R O V A Ç Ã O 

Saibam quantos este instrumento de approvação 
virem, que no anno do Nascimento de Nosso 

Senhor Jesus Christo de mil e seiscentos e cin-
coenta e seis, em tres dias do mez de Novembro, 
na Cidade de Lisboa, nos Poços Reaes, em um 
quarto delle, em que estava a Catholica Mages-
tade de El-Rei D. João o IV, èm cama, era seu 
perfeito juizo e intendimento, 1 ogo dos suas mãos 
ás de mim Tabellião, peronte as testemunhas ao 

' diante nomeadas, me foi dado este seu Testamen-
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to, atroz escripto, em cinco laudas de papel, ao pé 
da ultima das quaes comecei esta approvação, e 
as perguntas, que eu Tabellião lhe fiz, e me res-
pondeu, que era seu solemne e verdadeiro Testa-
mento, e que a seu rogo lh'o fizera Pedro Viei-
ra da Silva, seu Secretario d'Estado, e depois de 
feito lh'o léra, e por estar á sua vontade o as-
signàra com a sua Real mão. Portanto approvou, 
e ratificou o dito Testamento, que quer que se 
cumpra como nelle se contem, e q u e por. este de-
roga quantos Codicilios haja feito, e só este quer 
que se guarde, por esta ser sua ultima e der ra -
deira vontade. Testemunhas, que foram presentes, 
chamadas e requeridas por parte de Sua Mages-
tade, o Marquez de Niza» do Conselho d'Estado 
de Sua Magestade, o Marquez Mordorao-mór, D. 
Jouo da Silva, o Bispo Capellao-rnór, do Conse-
lho d'Estado de Sua Magestade, o Conde de Ode-
mira, do Conselho d'Estado de Sua Magestade, e 
Presidente do Conselho Ultramarino, o Conde de 
Villarmaior, do Conselho d 'Estado de Sua Mages-
de, o Conde de Villa Pouca de Aguiar, do Con-
selho d'Eslado de Sua Magestade, o Conde de Mi-
randa, o Conde Camareiro-mór, do Concelho d i s -
tado de Sua Magestade, o Conde de Soure, do 
Conselho de Guerra, Ruy de Moura Telles, do 
Conselho d'Estado de Sua Magestade, e Vedor de 
sua Fazenda, o Visconde de Villa Nova da Cer-
veira, o Conde do Prado, Eslribeiio mór de Sua 
Magestade, Liilz de Mello, Porteiro-mór, D . J o ã o 
de Almeida, Vedor da Casa de Sua Magestade, 
Antonio de Mendonça, Presidente da Mesa da 
Consciência e Ordens, eleito Arcebispo Primaz, 
Gaspar de Faria Severim, do Conselho de Sua Ma-
gestade, e seu Secretario do Expediente, Rodrigo 
de Figueiredo de Alarcão, D. Rodrigo da Cunha, 
Chantre de Cisboa, Luiz de Sousa, Pedro Seve-
rim de Noronha, o Padre Confessor de Sua Ma-
gestade, Bispo eleito do Japão, o Doutor Pedro 
Fernandes Monteiro, do Conselho de Sua Mages-
tade, e seu Desembargador do Paço, Pedro Viei-
ra da Silvo, do Conselho de Sua Magestade eseu ( 
Secretario d 'Esíado; e todos reconhecemos a Real 
pessoa de Sua Magestade ser a própria, Testador, 
aqui conteúdo, que comnosco assignou nesta ap-
provação ; e foi mais testemunha Antonio Cavide, 
Secretario de Sua Magestade, e do Conselho de 
sua Fazenda : a qual approvação eu Aurelio de 
Miranda, Tabellião publico de notas por Sua Ma-
gestade, em esta Cidade de Lisboa, e seu Tabel-
lião, fiz, eassignei de meu publico signal, — Con-
certei em cinco, e foi mais testemunha o Conde 
da Vidigueira = Signal publico. = E L - R E I . = 
O Marquei Almirante. — O Marquez Mordomo-
mór. — O Bispo Capellão-mór. — Conde Cama-
reiro-mór. —? Ò Cpnde de Odemira. — O Conde 
de Villarmaior. — Ruy de Moura T e l l e s . — O 
Conde do P r a d o . — - O Conde de Soure. — A n t o -
nio de Mendonça. -—Visconde. ; —O Conde de 
Miranda, — O Conde da V i d i g u e i r a . — D . J o ã o , 

de Almeida. — Gaspar de Faria Severim. — Luiz 
de Me l lo .— Ruy de Figueiredo. — D. Rodrigo 
da Cunba de Saldanha, Chantre de Lisboa. — 
Luiz de Sousa. — Pedro Severim de N o r o n h a . — 
Antonio Cavide. — Pedro Fernandes Monteiro 
Pedro Vieira da Silva. 

C E R T I D Ã O D E ABERTURA. 

Aurelio de Miranda, Tabellião publico de notas 
por El-Rei Nosso Senhor etc. em a Cidade 

de Lisbòa e seu Termo, certifico, que, presentes 
os Conselheiros dEs lado , e Officiaes da Casa de 
Sua Magestade, o Secretario de Estado Pedro 
Vieira da Silva me deu o Testamento, cojn que 
a Calholica e Real Magestade de El-Rei D . J o ã o 
o IV de Portugal, falleceu, o qual eu Tabellião 
abri, e eslava cosido com linhas brancas, e lacra-
do, e sellado com Armas Reaes, feito pelo mesmo 
Secretario Pedro Vieira da Silvo, e assignado pela 
mão Real, eaprovado por mim Tabell ião; o quul 
Testamento não tinha entrelinha, vicio, ou cousa 
que duvida fizesse, e sómente na aprovação esta-
va uma emenda, que dizia cinco, e duas entreli-
nhas, que diziam por sua Real mão, e Antonio 
Cavide, resalvadas: e por verdade fiz esta certidão 
de abertura, que assignei de meu publico signal 
e razo, aos 6 dias do mez de Novembro de 1 6 3 6 
annos. Em testemuaho de verdade. = Signal pu-
blico. == Aurelio de Miranda. 

Papel pertencente ao Testamento de El-Rei 
Dom Juão IV. 

J E S U S MARIA. 

Em uma das verbas de meu Testamento decla-
rei deixava em um papel à parte, assignado 

por mim e pelas pessoas que alli nomeei, dispos-
tas algumas cousas particulares, para se executa-
rem depois da minha morte, como parte de meu 
Testamento, e são as que se seguem. 

Hei por bem e mando, que do melhor pa-
rado de minha Fazenda se apartem vinte mil cru-
zados, que se dispenderão em casamentos de O r -
Í3as e e m esmolas a Conventos pobres, e em ves-
tir pessoas necessitadas, e em esmolas a Criados, 
que bem me serviram, tudo distribuido .a arbítrio 
da Rainha, minha sobre todas muito amada e pre-
zada mulher, e minha Testamenteira; e porque 
dos Criados a que será justo fazer esmolas, tem 
Antonio Cavide toda a noticia, encommendo mui-
to á Rainha a tome del le ; e serão as esmollas se-
gundo o serviço, merecimento e qualidade das 
pessoas ; e neste numero entrarão tres, a que quero 
se dê remedio, cujos nomes sabe o Padre meu 
Confessor, e os declarará á Rainha, e isto se in-
tende fóra.as Missas emais suffragios, que se hSo 
de fazer por minha alma. 

Tenho alguns papeis de segredo, assim de 
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portes, como tocantes ao governo do Heino ; e por-
que convém, que uns se não percam, pelo prejuizo 
dos terceiros, e que outros se guardem, para a 
Rainha, e o Principe, meu sobre todos muito ama-
do e prezado Filho, terem noticia delles, eos se-
guirem, e se governarem por elles, como espero 
farão, ordeno a Antonio Cavide, que, ajudado do 
meu Confessor, faça de todos inventario, com a dis-
tincção e declarações necessarias, e òs entregue á 
Rainha, e ella os guardará, seguirá, e entregará ao 
Principe, quando fôr tempo. 

Dispuz algumas cousas, em ordem a c a z a r e m 
- França a Infante D. Catharina, minha muito ama-

~da e prezada Filha, que se me pedio pelos Minis-
tros daquel la Corôa : o que nisto tenho ordenado, 
sabe a Rainha : eticommendo-lhe muito o execute. 

Tenho alguns intentos sobre o estado e vida 
de D. Maria, que em meu Testamento declarei 
por F i lha ; e porque o sabe Antonio Cavide, en-
commendo muito particularmente á Rainha os in-
tenda, e isso bastará para os seguir, como lhe mere-
ço, e todas minhas cousas. 

Juntei com muita curiosidade, e em muitos 
annos, a minha Livraria da Musica, e faço delia 
muita est imação; e porque desejo e é j u s t o se con-
serve, a vinculo em Morgado, e aproprio á minha 
Capella, para que esteja sempre na Casa do Paço, 
em que hoje está, limpa e bem t ra tada ; e se pe-
dirá Bulla a Sua Santidade para não poder sahir 
delia Livro algum, nem se poder trasladar, sob pena 
de excommunhão reservada. 

Mondei imprimir em Italia, por conta da 
minha Fazenda, as Obras de João Soares Rebel-
l o : faço-lhe mercô daquella impressão, e deixando 
uma dúzia de volumes em minha Livraria, fará 
espalhar os mais por Castella e por Italia, emais 

N partes que lhe parecer. 
Antonio Cavide dava por ordem minha al-

guns ordenados a pessoas, que não convinha te-
rem-nos em publico; e porque quero se conser-
vem, hei por bem e mando que se continuem e 
paguem pelos rendimentos da Casi de Bragança, 
e serão nas quantidades eás pessoas que Antonio 
Cavide declarar. 

Por minha ordem provê Antonio Cavide to-
dos os annos a D. Maria de dous mil cruzados, 
que lhe mandava dar pela, folha do Thesouro da 
Casa de Bragança, com titulo de que se dispen-
diam em Certã cousa de meu serviço: hei por bem 
que se provejam d'aqui em diante n'aquella con-
formidade, em quanto D. Maria não tiver casa e ren-
da para sua sustentação. 

Este papel mandei a Pedro Vieira da Silva 
fizesse. 

E eu Pedro Vieira o fiz de minha letra, em 
pagina e meia de papel, sem entrelinha, nem cousa 
que duvida faça, em Lisboa, a 2 de Novembro 
de 1 6 5 6 . 

Mandou Sua Magestade fazer os acrescenta-
mentos seguintes: 

Ao Padre meu Confessor declarei e encom-
mendei como a tal algumas cousas de segredo, em 
que hade ser necessário provêr ao d ian te : encom-
mendo muito á Raiuha o ouça e creia, e faça exe-
cutar o que lhe apontar sobre estes particulares, 
que pela qualidade delles merecem lodo p favor. 

• Mandei reformar a minha Capella com grande 
desejo de ficar muito capaz de se celebrarem nella 
os Officios Divinos: hei por beni se acabe com 
toda a perfeição, fazendo-se o Sacrário, painéis, 
Santuário de Relíquias, Sepulchro para a Semana 
Santa, e tudo o mais que fôr necessário, para fi-
car com a decencia que pede o uso que hade ter. 

E porque tenho communicado todos estes par-
ticulares a Antonio Cavide c<5m as odvertencias que 
náo tem outro sujeito, hei por bem, que elle corra 
com estas obras, e as ponha no perfeição que lhe 
vi sempre pôr, ás de que o encarreguei. 

O mesmo Antonio Cavide correu com diffe-
rentes dinheiros meus, eos despendeu por minhas 
ordens, umas vocaes, e outras por escripto; e por-
que lhe tomei de tudo conto, e ma deu com a 
verdade qiie sempre experimentei nelle, o hei por 
quite, livre, e isento de se lhe pedir conta de d i -
nheiro algum meu que por elle corresse, e esta 
declaração minha lhe sirva de quitação para todo 
o tempo ; e porque fiz sempre delle muita con-
fiança, e a fundei na prova que muitas vezes Gz 
do cuidado, amor e limpeza de mãos com que me 
servitf, encommendo á Rainha, e ao Principe, e 
aos Infantes meus Filhos, façam delle a mesma, 
o eu sei que a soberá merecer. 

Para se conservar a minha Livraria da Musica, 
de que acima tenho disposto, com a limpeza e perfei-
ção que convém, Ibe deixo e applico para fabrica 
quarenta mil réis de renda perpetua em cada um an • 
no ; e porque fio de Antonio Barbosa, e de s e u l r m â o 
Domingos do Valle, terão delia todo o cuidado, 
lh'a encarrego, com titulo a Antonio Barbosa, de 
Bibliothecario, eseu Irmão de Ajudante ; e conti- • 
nuará e acabará Antonio Barbosa o Index, que 
tenho ordenado, e se darão por este trabalho a 
Antonio Barbosa sessenta mil réis cada anno, e a 
Domingos do Valle quarenta, e esta mesma por-
ção se continuará para sempre a duas pessoas, de-
pois dos dias dos sobreditos, com os titulos apon-
tados; eos cento e quarenta mil réis, que a des-
pesa deste capitulo importa cada anno, fará a Rai-
nha assentar em parte, em que se faça bom pa- -
gamento, não sendo nas rendas da Capella a que 
a vinculei, porque será estorvar os Ministros que 
a servem. 

Entregar-se hão ao Conde meu Camareiro-
mór, do meu Conselho d 'Estado mil cruzados, para 
repartir pelos Moços da Camora da Gusrda-rou-
pa, que me serviram nesta doença : e porque agra -
deci algumas vezes ao Conde de palavra o t r aba -
lho que lhe dei, e o amor particular com que o 
vi assistir-me nesta occasião, e em todas, para que 
fique sempre memoria do meii agradecimento, lho 
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faço neste log<ir, e encommendo á Rainha, ao 
Principe, e aos Infantes meus Filhos, o conheçam 
assim, e lh'o agradeçam por suas parles. 

E posto que eu em meu .Testamento lhes 
encommendo todos os meus Criados em geral, ser-
viram-me tão bem, e em particular, os Officiaes 
de minha Casa, Mordomo-roór, Capellão-mór, Es-
tribeiro-mór, e Porteiro-mór, e todos os outros, 
que aqui hei por nomeados, que me pareceu di-
zer ao Principe, nestas memorias particulares, ga-
uharà muito em se servir delles, honrando-os e 
estimando-os, como merecem, e me souberam sem-
pre merecer, 

Deixo uma memoria particular de legados 
miúdos, a Criados pobres, que servirão de esmo-
las por minha alma, e da letra de Antonio Cavi-
de : mando se cumpra, ainda que não seja assigna-
do por mim, e o não fiz pelo rião pci ir a quan-
tidade. 

Os Medicos de minha Camara, e os Cirur -
giões que me assistiram nesta doença, o fizeram 
tão bem como se vio: fár-lhe-ha a Rainha a mer-
cê de dinheiro què lhe parecer. 

Pelo zêlo que tenho da Justiça, me pareceu 
declarar, que a jurisdicção, que os Governadores 
das Armas das Provincias do Reino lem nos fei-
tos crimes, se regulará e será a mesma, que a 
Lei do Reino dá aos Capitães dos logares de Afri-
ca ; e se acharão entre os meus papeis os motivos 
que tive para o resolver assim. E mandei a Pedro 
Vieira acrescentar estas declarações, as quaes ti-
nha feito por meu mandado, e vão todas em uma 
folha de papel escripta, e em tres paginas intei-
ras, e esta, e todas de minhn letra, sem entreli-
nha nem cousa que duvida faça. Em Lisboa, 4 de 
Novembro de 1 6 5 6 . = R E I . — Nicolau Moniz. — 
André Fernandes. — João Nunes. — Pedro Mu-
nhos. — Antonio Cavide. 

P r o * . da H i s l . G e n e a l ó g i c a T . I V j iag. 7 6 4 . 

Fórma da entrega do corpo d'El-Rei D. João IV 
em o Mosteiro de S. Vicente de Fóra. 

Aos sete dias do mez de Novembro do anno de 
1 6 5 6 , em Lisboa, no Convento de S. Vicen-

te de Fóra, estando presentes D. João da Silva, 
Marquez de Gouvêa, Mordomo-mór de Sua Ma-
gestade, e do seu Conselho d'Estado, D .Franc i s -
co de Sousa, Conde do Prado, Estribeiro-mór de 
Sua Magestade, e do seu Conselho de Guerra, 

Luiz de Mello, Porteiro-mór de Sua Magestade, 
e Capitão da Guarda Portugueza, Garcia de Mel-
lo, Monteiro mór, D. João de Almeida, Vedor da 
Casa de Sua Magestade, Manoel de Sousa da Sil-
va, Aposentador-mór, D. Lucas de Portugal, Mes-
tre-salla, D. Diogo Lobo, Sumilher da Cortina, 
D. Francisco de Mello, e D. Antonio Alvares da 
Cunha, Trinchantes, D. Pedro de Castello-Brari-
co, Visconde de Castello-Branco, e Capitão da 
Guarda, e o Padre D .Henr ique do Desterro, Prior 
do dito Convento de S. Vicente — logo pelo dito 
Marquez Mordomo-mór D. João da Silva, foi en-
tregue ao dito Prior um caixão, forrado de teila 
carmezim, metido dentro de outro, forrado de bro-
cado de tres altos, em que disse, e jurou aos San-
tos Evangelhos, estar o corpo do muito Alto e 
muito Poderoso Senhor Rei D. João IV, nosso 
Senhor, que hontem junto ao meio dia falleceu da 
vida presente: e por as pessoas acima nomeadas 
jurarem aos Sa/itos Evangelhos, em que pozeram 
as mãos com o dito Marquez, que nos ditos cai-
xões estava o corpo do dito Senhor, e o viram, 
e reconheceram nelle ao-fecbar dos caixões. E e u 
Pedro Vieira da Silva, do Conselho de Sua Ma-
gestade, e seu Secretario d 'Estado, dou fé ser o 
sobredito verdade; e por vêr com oí.,meus olhos 
meter nos ditos caixões o dito Senhor Rei D.João 
IV , e o tomar a vêr, e reconhecer, quando o 
fecharam — disse o dito Prior D. Henrique do Des-
terro, que se dava por entregue do corpo do dito 
Senhor Rei, e das chaves dos caixões em que está 
recolhido, que o dito Marquez lhe entregou logo, 
e são duas douradas, uma do caixão interior, e 
outra do exterior, e disse se obrigava, por si e 
seus successores, a dar conta do dito corpo, ou 
ossos delle, todas as vezes que lhe fôr pedido. De 
que eu Pedro Vieira da Silva fiz dous termos deste 
theor, um para ficar no dito Convento em com-
panhia das chaves, e outro para se enviar á Tor-
re do Tombo, os quaes comigo assignaram todas 
as pessoas acima referidas. — O Marquez Mordo-
m o - m ó r . — D. Antonio Alvares da Cunha. — D. 
Francisco de Mello. — D. Lucas de Portugal. •— 
Luiz de Mello. — D. João de Almeida.--—O Con-
de do Prado. — D. Diogo Lobo da Silveira. 
— Manoel de Sousa da Silva.—• Pedro Vieira da 
Silva. — Garcia de Mello. —- D. Henrique do Des-
terro, Prior deS. Vicente. — O Visconde de Cas-
tello-Branco. 

P r o ? . d s His t . Genea lóg i ca T . I V pag . 7 7 8 . 
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EM N O M E D E D E O S amen. Saibam quantos 
este acto e instrumento, feito por mandado d 'E l -

Rei Nosso Senhor, virem, que, no anno do Nasci-
mento, de Nosso Senhor Jesu Cbristo de 1656, aos 
15 dias do mez de Novembro do dito anno, em 
quarta feira á tarde, nesta" Cidade de Lisboa, nos 
Paços da Ribeira delia, onde ora está o muito Al-
to e muito Poderoso Senhor El-Rei Dom Affonso 
VI de Portugal, Nosso Senhor. Filho legitimo e 
Herdeiro e Successor d 'El-Rei Dom João IV Nos-
so Senhor, que Sauta Gloria haja, e da Rainha Do-
na Luiza, Nossa Senhora, que Deus guarde, se fez 
o levantameuto e juramento de Sua Magestade na 
Corôa destes seus Reinos, e Senhorios de Portu-
gal, em que succedeu ao dito Senhor Rei Dom 
JoOo IV seu Pai, por os Grandes, Titulos, seculares, 
ecclesiasticos e pessoas da Nobreza, que sa acha-
ram presentes, na fórma que adiante se dirá. 

O qual acto se fez com toda a solemnidade a 
elle devida, e com todas as ceremonias costuma-
das em semelhantes actos, perante nós Jacinto Fa-
gundes Bezerra, e João da Costa Travassos, Es -
crivães da Gilmara de Sua Magestade, e seus No-
tarios publicos Reaes para os ditos actos, por es-
peciaes'Provisões suas, que no fim deste instrumen-
to irão trasladadas, sendo presentes as testemunhas 
ao diante nomeadas. 

E antes de fazermos relação do que se pas-
sou no dito acto, e do modo cora que se fez o di-
to levantamento e juramento, nos pareceu conve-
niente copiarmos aqui as verbas do Testamento 
com que faleceu Sua Magestade que Deus t emem 
gloria, tocantes à Successão do Reino, e governo 
delle na menor-idade d El Rei Nosso Senhor, que 
Deus guarde, as quaes são as seguintes: 

Declaro por Succeisor de meus Reinos ao 
Principe Dom Affonso, meu sobre todos muito a m a -
do e prezado Fi lho; e porque se acha em menor-
idade, e pelas Leis destes Reinos toca sua tutella, 
e a de seus IrmSos, à Rainha, minha sobre todas mui-
to amada e prezada Mulher, a nomeio por Tuto-
ra e Curadora do dito Principe, e dos Infantes 
meus Fillíos, para que, no caso de meu falecimen-
to, os crie egoverne, eai quanto durar a sua me-
nor-idade, e administre seus bens, assim, e da ma-
neira que eu ora o faço, e houvera de fazer, se vi-
vo fôra. 

E porque da muita prudência que sempre co-
nheci na Rainha, e da noticia e experiencia que tetn< 
das cousas destes Reinos, e do muito amor que tem: 
a meus Vassallos, espero os governará muito como 
deve, fazendo a todos igual justiça (em que sem-
pre mais que nas armas intendi consistia a defensa 
e conservação dos Reinos) a nomeio por Regente 
e Governadora delles, em quanto o Principe não 

• tiver a idade, que, conforme as Leis e costumes 
destes Reinos, se requér nos Pessoas Reaes, para 
exercitarem o Governo: e o fará a Rainha com 
toda a jurisdicção e authoridade que eu hoje te-
nho, o com a mesma que o Principe ha de ter 
quando embora governar. 

Estas são as verbas do Testamento de Sua 
Magsstade, que Deus tem, de que atraz se faz 
menção; e agora se segue a Relação do acto do 
levantamento e juramento d 'El-Rt ' i Dom Affonso 
Nosso Senhor que l)«us Guarde. 

No Terreiro do Paço, junto á galeria nova 
que corre do canto do Forte, que fica sobre o rio, 
até o outro cauto da varanda de pedraria, que fi-
ca para a banda da terra, se fez uma varanda de ma-
deira que tomava todo aquelle vão de uma e ou-
tra parte, no mesmo andar e altura da outra de 
pedraria, da qual se entrava para esta de madei-
ra, que tinha de comprimento cento e quatro pas-
sos, e de largura quatorze, e toda estava alcati-
fada de alcatifas de mui boa estofu, matizadas de 
varias côres, o as paredes cobertas de riquíssimos 
panos de raz, e o tecto todo toldado de panos de 
téla gemada, e veludo carmesim, eutresachadu» 
com sanefas em redondo, da mesma téla ; e as co-
lumnas da dita varanda, que sustentavam o toldo 
de cima, estavam forradas de panos azues, de se-
da e ouro, bordados, da China, com seus terços 
carmezins tambem bordados; e por baixo das gra-
des da dita varanda, que se pozeraiu de resguardo 
para a banda do Terreiro do Paço, se armou tam-
bem de panos de raz, que ficavam encobrindo o 
madeiramento da dita varanda, com que ficava 
mais vistosa. 

No topo da dita varanda da banda do For-
te se poz um estrado grande, que occupava toda 
a largura da dita varanda, de quatro degraus, e 
em cima delle outro estrado mais pequeno, de 
dous degraus, um e outro alcatifado de riquíssi-
mas alcatifas de seda. 

E no estrado pequeno encostado ao dito For-
te, se poz urna cadeira de téla carmezim bordada 
de ouro, coberta com um panno do mesmo, de -
baixo de um mui rico docel tambem carmesim, 
todo bordado de ouro, e no meio as Armas Reaes 
com as Quinas deste Reino tambem bordadas, 
estando a parede em que estava encostado, cober-
ta pela banda direita com ura panno riquíssimo 
diei raz de seda e ouro, que tinha a figura da Jus -
tiça-, e da esquerda com outro da mesma manei-
ra, que tinha a figura da Prudência, um e outro 
encaixilhados com espaldeiras da mesma estofa. 

E no meio da dita varanda junto ás grades 
estava um estrado pequeno de quatro palmos de 
alto, com tres degraus pela banda de dentro para 
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se subir a elle, coberto tambem com riquíssimas 
alcatifas de seda, o qual se poz no dito logar, para 
d'alli se acclamar Sua Magestade, como adiante 
se dirá. 

Toda ad i ta varanda estava occupada com os 
Ministros dos Tribunaes do Desembargo .do Paço, 
Mesa da Consciência, Conselho da Fazenda, Con-
selho de Guerra, Conselho Ultramarino, Junta dos 
Tres Estados, Conselho Geral do Santo Officio, 
Camara de Lisboa, Casa da Supplicação, Cabido 
Sede Vacnute de Lisboa, e outros Prelados Eccle-
siasticos de todas as Religiões, e muitos Fidalgos 
e pessoas do Conselho de Sua Magestade, Dona-
tarios de terras da Corôa, e Alcaides-móres, todos 
em pé. 

No meio do Terreiro do Paço um pouco 
para a banda do rio estiveram formados os Terços 
da Infanteria, á ordem dos Mestres de Campo o 
Conde de Miranda e Ruy Lourenço de Tavora, e 
no Corpo da Guarda junto ao Paço esteve uma 
companhia em alia, e ao pé da varanda, no chão 
do mesmo Terreiro do Paço, estiveram tambem 
em ala os Soldados do Guarda com o Tenente da 
mesma Guarda Diogo Botelho de Mattos, e todo 
o mais Terreiro do Paço, até ás portas dos Con-
tos e Alfandega, e ainda até á Misericordia, pe-
las janellas, varandas, e telhados que ficam sobre 
elle, e no muro da banda do rio estava tudo co-
berto de innumeravel gente, assim da Nobreza co-
mo do Povo que veio a ver este acto, e achar-se 
presente a elle, e se avoliou que seriam mais de 
sessenta mil pessoas, todos com grande gosto e 
alegria. 

Estando assim tudo preparado, baixou Sua 
Magestade do seu aposento, pelas tres oras da tar-
de, cora opa roçagante de téla de ouro, forrada de 
carmesim, e vestido de téla de ouro e pardo, 
guarnecido de renda de prata e ouro, com abo-
toadura de pedraria, e um collar ao pescoço de 
grande valor, e delle pendente o Habito da O r -
dem de Nosso Senhor Jesu Christo, cm um cir-
culo de diamantes, espadim dourado, e mangas 
de téla branco, lavrada de ramos do ouro; e no 
sombreiro uma joia de diamantes, que prendia a 
aba do mesrflo sombreiro; trazia-lhe a fralda do 
opa João Rodrigues de Sá e Menezes, Conde de 
Penaguião, dos Conselhos d'Estado e Guerra de 
Sua,J\Iagestade, e seu Camoreiro-mór. 

Immediato a Sua Magestade, vinha diante o 
Serenissimo Infante Dom Pedro, romo estoque 
desembainhado, e levantado em ambas as mãos, 
descoberto, fazendo o officio de Condestable deste 
Reino, o qual vinha tambem vestido de pinhoelln 
negra, com lentijoulas azuladas, e junto a elle Rui 
de Moura Telles, do Conselho d 'Estado deSua Ma-
gestade, Védor de sua Fazenda, e Estribeiro-mér 
da Rainha Nossa Senhora, para lhe ajudar a sus-
tentar o estoque, por ser ainda de pouca idade; e 
logo a diante vinha -Antonio Telles de Menezes, 
Conde de Villa Pouca de Aguiar, General d a s A r -* 

madas, e do Conselho d'Estodo de Sua Magesta-
de, fazendo o officio de Alferes mór, com a ban-
deira Real enrolado, e a elle se seguia D. João 
da Silva, Marquez deGouvôa, dos Conselhos d i s -
tado e Guerra de Sua Magestade, seu Mordomo-
mór, e no mesmo andar Dom João Mascarenhas, 
Conde do Sabugal, fazendo o officio de Mirinho-
mór, e mais adiante D. Rodrigo de Menezes 
Regedor da Justiça, e o Secretario d'Estado Pe -
dro Vieira da Silva : e assim se iam sesuindo CT 
os mais Officios da Casa, D. João d'Almeida, e 
D. Duarte de Castello-Brànco, Védores da Ca-
sa de Sua Magestade, Luiz de Mello, Porteiro-
mór, e Capitão da Guarda Portugueza, D. Lu-
cas Portugal, Mcstre-salla, Manoel da Silva de Sou-
sa, Aposentaiior-mór, que tambem sérvio dc Re -
pósteíro-mór, D. Lourenço de Sousa, Capitão da 
Guarda Alemãa, Garcia de Mello, Monteiro-mór, 
Francisco de Faria da Silva, Almotacel mór, Dom 
Pedro da Costa, Armador-mór, Martim de Sousa 
de Menezes, Copeiro-mór, D. Antonio Alvares da 
Cunha, Trinchante, Luiz de Saldanha, Védor da 
Casa da Rainha Nossa Senhora, todos com as in-
signias de seus cargos nas mãos, vestidos de ga-
la, com seus colares, e eadôas ao pescoço, e des-
cobertos. 

A' mão direita de Sua Magestade vinha o 
Duque d'Aveiro D. Raimundo, do seu Conse-
lho d'Estado, e á mão esquerda o Duque do Ca-
daval, Marquez de Ferreira D. Nuno Alvares 
Pereira, ambos em um andor, tres ou quatro pas-
sos mois adianto de Sua Magestade ; e ao Duque 
d'Aveiro se seguia D. Alvaro Pires de Castro, 
Marquez de Cascaes, Alcaide-mór de Lisboa ; e 
ao Duque du Cadaval, o Marquez de Niza, D. 
Vasco Luiz da Gama, do Conselho d 'Estado de 
Sua Magestade, Védor de sua Fazenda ; e por um 
e outro lado se seguiam em doas alas os Condes, 
por suas precedencias, e nn meio delles é que vi-
nham os Officiaes da Casa atraz nomeados, e to-
dos os Grandes Titulos vinham tambem vestidos 
de gola, com seus colares, e cadeias ao pescoço, 
descobertos, por ser assim costume em semelhan-
tes actos. 

Atraz de Sua Magestade vinha D. Manoel 
da Cunha, Bispo d'Elvas, Capellào-mór de Sua 
Magestade, do seu Conselho d'Estado, Arcebis-
po eleito de Lisboa, e 1). Francisco de Souto-
Maior, Bispo de Targa, • Deão da Capella Real, 
eleito Bispo de Lamego, D. Theodosio de Mello, 
irmão do Duque do Cadaval, Sumilher de Cor-
tina de Sua Magestade, Antonio de Mendonça, 
tambem Sumilher de Cortina de Sua Magestade, 
do seu Conselho, Presidente da Mesa da Consciên-
cia e Ordens, e Arcebispo eleito de Braga, e 
D. Diogo Lobo, tambem Sumilher de Cortina 
de Sua Magestade, e Conego na Sé de Lisboa, e 
o Doutor Nicolau Monteiro^ Mestre de Sua Mages-
tade, e de Sua Alteza, Bispo eleito da Guarda, e 
muitos Fidalgos; e diante deste acompanhamen-
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to, vinham os Reis de Armas, Arautos, e Passa-
vantes, com suas cotas vestidas, e o s Porteiros da 
Canna com suas massas de prata, é outros com 
suas cannas na mão, e os Moços da Cornara. 

lE começando Sua Magestade a entrar no lo-
gar do dicto acto com este acompanhamento, tan-
geram os meuestreis, charamellas, trombetas, e ata-
bales, os quaes não vieram diante de Sua Mages-
tade, como é costume era semelhantes levanta-
mentos, e juramentos dos Reis destes Reinos, quan-
do entram na Corôa delles; porque por ser pe-
quena a distancia do aposento de Sua Magestade 
ao logar do dito acto, se pozeram logo os meues-
treis, aonde haviam de esta-r ; e para que Sua Ma-
gestade fosse visto do Povo, que estava no Terreiro 
do Paço, veio andando por junto das grades da dita 
varando, e a gente que nella estava se encostou 
á parte da parede. 

E tanto que Sua Magestade chegou ao es-
trado pequeno, logo subio a elle Manoel da Sil-
va de Sousa, que fez o officio de Reposteiro-mór, 
e descobrio a cadeira, e Sua Magestade se assen-
tou nella, e tomou da mão do Conde Camareiro-
mór um Sceptro de cristal guarnecido de ouro es-
maltado, que o Thesoureiro da Casa linha em 
uma rica salva 'de prata dourada. 

Sentado Sua Magestade, se poz á sua mão 
direito no estrado pequeno, em pé, e descoberto, 
como vinha, o Serenissimo Infante Dora Pedro, 
Condestable deste Reino, com o Estoque nas mãos 
levantado, e junto a elle ficou Rui de Moura Tel-
les para lhe chegar urft assentosinho alto em que 
se podesse encostar, e para ter mão no Estoque 
em quanto Sua Alteza fosse j u r a r : e o dito assen-
to era forrado de veludo carmezim guarnecido de 
passamanps de ouro, e sómeníe sérvio de encoitò 
ao Serenissimo Infante por ser de pouca idade, e 
não de assento (porque em semelhantes actos nin-
guém tem assento) e o Camareiro-mór ficou detraz 
da cadeira de Sua Magestade. 

Da mesma parte direita de Soa Magestade, 
no primeiro degrau do estrado grande se poze-
ram em pé, e descobertos, como vinham, os Du-
ques d'Aveiro, e CadavaJ, ficando o Duque d 'A-
veiro mais perto de Sua Magestade ; e logo junto 
a elle o Duque do Cadaval, a quem se seguia o 
Rispo Capellão-mór, e o Bispo de Targa, eos Su-
milheres de Cortina. 

Da outra parle esquerda, no mesmo estrado 
grande, ficou o Marquez Mordomo-mór, e junto a 
elle o Conde Meirinho mór, e os Marquezes de 
Cascaes, e de Niza : e logo a diante o Secretario 
d'Estado Pedro Vieira da Silva; e o Alferes-mór 
se poz com a Bandeira Real enrolada na ponta 
do ultimo degrau da parte direita do estrado gran-
de quando sobem: e por uma e outra banda 
ses eguiam, sem precedencias, D. Antonio Luiz 
de Menezes, Conde de Cantanhede, dos Conselhos 
d'Estado e Guerra de Sua Magestade, Védor de 

sua Fazenda, o Conde de Odemira, D. Francis-
co de Faro, dos Conselhos d 'Estado e Guerra de 
Sua Magestade, e Presidente do Conselho Ul t r a -
marino, João Rodrigues de Vasconcellos •c Sou-
sa, Conde de Castello-Melhor, do Conselho de Guer-
ra de Sua Magestade, D. •Francisco de Sousa 
Conde do Prado, do Conselho de GueTra do Sun' 
Magestade, e seu E>lribeiro-mór, D. Miguel d 'AI-
meida, Conde d 'Abrantes, Mordomo-mór da Rui-
nha Nossa Senhora, o Conde da Feira D. João 
Forjaz Pereira, o Conde da Vidigueira D. F r a n - , 
cisco Luiz lialthazar da Gama, Marlim Affon-
so de Mello, Coude de S. Lourenço, dos Conse-
lhos d'Eslodo e Guerra de Sua Magestade, o Con-
de d'Aveiras Luiz da Silva Tello de Menezes, 
o Condo de Villar-Maior, Fernão Telles de Mene-
zes, dos Conselhos d'Estado e Guerra de Sua Ma-
gestade, o Conde da Torre D. João Mascare-
nhas, o Conde da -Ilha do Principe, Luiz Carnei-
ro, o Conde de S. Miguel, Francisco Botelho, o 
Conde de Unhão D. Rodrigo de Castro Telles, 
o Conde de Figueiró D. Pedro de Lencastre, o 
Conde deS . João Luiz Alvares de Távora, o Con-
de de Serém D. George Mascarenhas, o Conde 
de Monsanto D. Luiz Pires de Castro, o Conde 
das Sarzedas D. Luiz da Silveira, o Conde dt? 
Villa-Verde D. Antonio de Noronha, o Conde do 
Vimioso D. Miguel de Portugal, o Visconde d e 
Villa-Nova de Cerveira D. Diogo de Lima, o Vis-
conde de Castello-Brauco D. Pedro de Castello-
Bruneo, Capitão da Guarda de Sua Magestade, D. 
George de Ataide, e os Officiaes da Casa de Sua 
Magestade, que atraz ficam nomeados, que todos 
occupavam o estrado grande. 

No segundo degrau do estrado grande esti-
veram os Ministros do Senado em corpo de Ca-
mara, c d'ahi para baixo os Desembargadores do 
Tribunal do Desembargo do Paço, os do Conselho 
Geraldo Santo Officio, os do Conselho da Fazenda, 
Mesa dn Consciência, Cusa di Supplicação, Conse-
lho Ultramaiino, Junta dos Tres Estados, e outros 
mais Ministros ; e no pavimento antes de chegar 
ao primeiro degráo do estrado grande, estiveram 
os Beis d Armas, A mulos, Passavantes, Porteiros 
de Maças, e da Caua, o depois delles se seguiam 
os Senhores de Terras, Donatários da Corôa, Al-
caides-móres, e Fidalgos, que se acharam presen-
tes, nos logares em que cada um se achou, P m e -
lhor póde estar, todos em pé, cujos nomes se es-
crevem aqui, assim como se poderam ir tomjndo 
e são os seguintes. D. Rodrigo de Menezes Rege-
dor da Justiça, e D. Lourenço Pereira da Gama, 
que fazia o officio de Chanceller-mór do Reino, e 
D. Francisco de Carvalho, do Conselho de Sua Ma-
gestade, Chanceiler da Casa da Supplicação, e Des-
embargador do Paço, e D. Pantaleão Rodrigues 
Pacheco, Bispe eleito d 'Elvas, do Conselho de Sua 
Magestade e do Geral do Santo Officio, e Desem-
bargador do Paço, e os Doutores Fernando de 
Mattos de Carvolhosa, Pedro Fernandes Monteiro, 
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Diogo Marchão Themudo, tambem do Conselho de 
Sua Magestade* e seus Desembargadores do.Paço, 
o Doutor Antonio Pereira de Souza, Procurador da 
Corôa, Gaspar de Faria Severim, do Conselho de 
Sua Magestade, e seu Secretario do Expediente e 
Mercês, e seus dous filhos Pedro Severim de No-
ronha, e Francisco de Faria Severim, Antonio Ca-
bide, do Conselho da Fazenda 4 e Sua Magestade, 
e seu Secretario, Luiz Vieira da Silva, Conego de 
Evora, tilho do Secretario d'Estado, os Doutores 
George da Silva- Mascarenhas, Luiz Delgado d 'A-
breu,' 'Gonçallo Alvo Godinho, e Marlim Affonso de-
Mello, Deputados da Mesa da Consciência e O r -
dens, e D. George d-Araujo Estaço, do Conselho 
da Fazenda, Juiz das justificações delia, o Doutor 
Antonio do Souza de Macedo, e o Doutor Mar -
lim Monteiro, do Conselao da Fazenda de Sua Ma-
gestade, e o Doutor João Carneiro de Moraes, Pro-
curador da mesma Fazenda, George de Mello, o 
Pedro Cfzar , do Conselho de Guerra de Sua Ma-
gestade, Francisco da Cunha de Vasconcellos, José 
Pirtfo Pereira, c o Doutor Chri=tovão d'Andrude 
Freire, do Concelho Ultramarino, Salvador- Corrêa 
de S j e Benevides, dos Conselhos de Guerra, e Ul-
tramarino, o Alcaide-mór do Rio de Janeiro, Diogo 
do Souza, Bispo eleito de Leiria, Pedro da Silva 
de Faria, Francisco Ca:doso de Torneo, Luiz Al-
varez da Rocba, e Fr . Pedro do Magalhães, todos 
do Conselho G e m i do Santo Officio, D. João de 
Souza, Védor da Casa da Rainha Nossa Senhora e 
Presidente da Camara de Li>boa, os Doutores Paulo 
de Carvalho, Alfonso Botelho, Francisco d-j Vala-
dares Solo Maior, Pedro Alvarez Sancbes.dc Baena, 
o Cliristovào Soares d 'Abreu, Vereadores da mesma 
Camara, e os Procuradores da Cidade Autooio Pe-
n-ira de Vivt-iros, e Miguel de Mello, e o Juiz do 
Povo, e Casa dos Vinte e Quatro, os Doutores An-
tonio de Souza dc Tavares, e Pedro Paulo de Sou-
za, Juizos dos Feitos do Corôa c Fazenda, e os 
Doutores Francisco Monteiro Monterroio, e Chris-
tovào Pinto dc Paiva, Corregedores do Crime da 
Córte, e os Doutores Diogo deGouvêa deMiranda 
e Luiz Gomes do Basto, Corregedores do Civel da 
Córte, e os Doutores Rodrigo Rodrigues de Lemos, 
Simão Ferrão d 'Andrade, Manoel Gameiro de Bar-
ros, Gaspar de Lemos Galvão, José Pinheiro, João 
de Brito Caldeira, Manoel Delgado de Mattos, Mi-
guel Suzarte dc Azevedo, Miguel Pinheiro de Brito, 
George privado de Faria Desembargadores dos Ag-
gravos da Casa da Supplicação, e outros Do-em 
bargadores da mesma Casa, André Furtado de Men-
donça Deão de Lisboa, o Arcediago Fernão Cabral, 
o Chantre D. Rodrigo da Cunha, o Tbesoureiro-
Mór João Prego, D. Luiz da Gama Arcediago da 
terceira Cadeira, o Cottego Pedro de Tavora de 
Castro, o Conego Nuno da Cunha, c outros Cone-
gos, Fr. Luiz de Souza Esmoler-raór de Sua Ma-
gestade, Frei Pedro de Souza Bispo eleito de An-
gra, D. Pedro de Menezes Bispo eleito do Porto, 
Estevão da Cunha Bispo eleito deMiranda , o P a -
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dre André Fernandes Bispo eleito do Japão Con-
fessor que foi de Sua Magestade, o Padre João Nu-
nes Confessor da Rainha Nossa Senhora, o Padre 
Luiz Brandão Preposito de~S. Roque, o Padre Ig -
nacio Mascarenhas Reitor do Collegio de Santo 
Antão da Companhia de Jesus, o Padre Manoel 
Monteiro Reitor do Seminario, o Padre D. Abbade 
de S. Bento da Saude Fr . Francisco dos Reis, o 
Padre Fr. Diniz d'Alencastre Provincial de S. Do-
mingos, o Padre Fr. Diogo do Salvador Provincial 
de S. Francisco da Cidade, o Padre Fr. João Pe-
reira Provincial de S. Francisco de Enxabregas, 
o Padre Fr . Fabião dos Reis Provincial do Carmo, 
o Padro Fr . André Telles Provincial de Nossa Se-
nhora da Graça, D . João de Solto Maior Prior-
mór de Aviz, D. Manuel de Noronha Prior-mór 
de Palmella, o Doutor Vicente Feio Cabral, Vi-
gario Geral deste Arcebispado de Lisboa, e outros 
Prelados: o irmão do Marques deGouvea D . D i o -
go da Silva, D. Martinho Mascarenhas, D, Pedro 
Fernandes de Castro, D. João dc Menezes, e seu 
filho D. Diogo de Menezes, D. Rodrigo d 'Alen-
castre, c ?eu irmão D. Pedro de Lencastre, D. 
Francisco de Mello, Trinchante de Sua Magestade, 
Alcaide-mór de Lamego, Luiz da Silva Telles, e 
seu irmão D. Fernando Telles de Faro, D. João 
de Castro, Senhor de Rezende, D. Rodrigo de Castro, 
D. Sa ncbo Manoel, Affonso Furtado, D. Antonio 
d'Almcida, Pagem da Campainha, Martini Corrêa 
daSil va, Governador da Fortaleza de S. Gião, e 
seu filho Simão Corrêa, João de Saldanha, Anto-
nio Francisco de Saldanha, D. Manoel da Camara, 
Christovão d 'Almada, D. Paulo da Gama, D. Pe-
dro dWlmeida, Simuo da Cunha. Aolouio Luiz 
Coutinho da Camara, Senhor da Capitania do Es-
pirito Santo, Manoel Peixoto da Silva Adayl-mór, 
D. Francisco d'Almeida, e seu filho D. Diogo d 'Al-
meida, Antonio de Faria da Silva, Francisco Gon-
çalves da Camara, Nuno da Cunha de Ataide, e 
seu irmão Luiz du Cunha do Alaíde, D. Henri-
que Henriques, Rodrigo de Miranda Henriques, 
D. Antonio da Silveira, Sebastião de Sá de Me-
nezes, Ruy Corrêa Lucas. D. Thomaz de Noronha, 
D. Marcos de Noronha, D. João Mascarenhas, Com-
mendador de Mertola, D..Francisco de Caslello-
Branco, D. Luiz Coutinho, Donatário das Pias, 
Manoel Corrêa da Silva senhor de Bellas, Anto-
nio de Sousa de Menezes, Luiz de Mendonça, D. 
Antonio de Alcaçova da Co^ta Alcaide-mór dí> 
Campo Maior, eOuguella , Luiz Cesar Alcaide-mór 
de Alemquer, Simão da Costa Freire Donatário 
de Pancas, Manoel Caldeira de Castro, Alcaide-mór 
de Villa de Conde, Tenente da Guarda de Sua Ma-
gestade, Gonçallo Pires Carvalho, Donalario da 
Zambujeira, D. Luiz d'Almeida, Donatario de Pom-
balindo, Pedro da Cunha; e outros muitos Fidalgos: 
e todos os nomeados, Grandes, Titulos, Fidalgos, 
e Prelados, estiveram em pé, e descobertos, porque 
nestes actos, não tem ninguém assento, nem se 
cobre. 
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Estando assim Sua Magestade sentado, se 
fez signal ao Doutor Antonio de Sousa de Mace-
do, do Conselho da Fazenda, a cujo cargo estava 
fazer a pratica a Sua Magestade, e sobindo ao es-
trado grande da parte esquerda no logar signala-
do, disse Hei d'Arraa& Portugal por tres vezes: 

Ouvide, ouvide, ouvide, estai atento. 
E fazendo o Doutor Antonio de Sousa de Ma-

cedo a devida reverencia a Sua Magestade, fez a 
falia, eproposição seguinte: 

«Muito Allo, muito Poderoso, e muito E x -
cellente Principe. Sem razão se queixa o Genero 
Humano, da Natureza não isentar da morte um 
sugeito quazi divino, que traz sempre o rosto no 
Ceu, em signal de sua preeminencia, quando a 
virtude que é só o bem do homem fica immor-
tal. O morrer antes é beneficio da Natureza, por-
que assegura a gloria da virtude, acabando-se os 
riscos de cabir no infallivel de haver perseverado; 
e nascendo os applausos só da justiça, pois nem 
a morte os póde sepultar, nem a adulação serve 
aos mortos ; por isso os panegíricos nas exequias 
de um Varão Illuslre nunca são tr is tes ; para ce-
lebrarem sua immortalidade referem súas acções, 
e não ha cousa mais indigna de tristeza, que a 
relação de acções generosas. Quem chorar em 
sua morte, não devêra alegrar-se em sua vida, 
pois a via tão sujeita á causa das lagr imas: não 
morrèra, se não fôra mortal ; e se cborar-mos por-
que o era, não teremos razão, pois já deixou de 
ser o que não queríamos, e começou a ser o que 
queremos. 

Em nenhum Heroe se verificou isto tão pro-
pr iamente , como n'aquelle assumpto da fama, 
Nosso Restaurador, e Pai da Patria, n'aquelle 
João insigne, Principe verdadeiramente Illuslre, 
Rei memorável, cuja vida nos foi liberdade glo-
riosa, cuja morte lhe conserva o nome immortal. 

Se £U tivera cem bocas, como can tavaVi r -
gilio, se todo me convertera em linguas, como 
desejava Jeronimo, se fallara com as linguas dos 
homens, e dos anjos, como dizia Paulo, nunca 
chegara a explicar a gloria da liberdade, que nos 
deu e m sua vida o poderoso braço de Deus, 

Passo á immortalidade de sua fama. 
Immortalizou-se pelos Glhos, em que se con-

tinua : immortalizou-se em nossa obrigação, pois 
não satisfeito com fazer-nos felizes em quanto du-
rou, nos deixou Herdeiro, em que nos segurou fe-
licidades tambem para depois de si. 

Não careceu de mistério a occasião em que 
Vossa Alteza >Real nasceu: ret inham, ou mata-
vam os Castelhanos em prisão dura ao Serenissi-
mo Infante Dom Duarte iunocente, só para a te-
nuarem a Real Casa Portugueza. Mas ah ! que a 
Justiça é uma llôr que não se murcha, é uma 
saude que não adoece, uma vida que não morre, 
uma serenidade que não se. turba, um sol que não 
s e poem, uma lua que não se ecclipsa, um mar 

que nào se al tera, « um porto onde ninguém pe-
riga ! Que muito que Portugal com tal .escudo 
contra os golpes, com tal antidoto contra o vene-
no, sobre tal rocha contra a tempestade, vencesse 
aquelle damnado intento? No mesmo tempo nos 
deu o Ceu a Vossa Alteza Real, e ordenou se cha-
masse Alfonso, para que nossos contrários inlen-
dessecn, que começava a geração de nosso pr i -
meiro Rei, quando elles pretendiam atenual-a : 

In ipsa aienuala ego respiciam, et videbo. 
E ordenou tambem que fosse sexto Affonso, 

para que nos lembrássemos, que em outro Affonso 
sexto, Pai da Rainha Dona Thereza, se dividio Por-
tugal de Castella, para nunca mais se tornar a unir. 
Omnipotência infinita ! Sabedoria incomprehensi-
vel! governadora do universo, guia da natureza, freio 
da fortuna, exemplar do dest ino! tu reges a re-
volução dos Ceus, e o repoi'so da terra, ajuntas a 
presciência com a contingência, e nosso alvedrio 
com teus decretos, dilatas a unidade por núme-
ros, e a eternidade por tempos, e pela continua-
ção de tantos milagres, tiras o espanto delloí ao 
numa no intendimento. Mas se se considera o que 
vimos, e vemos em Portugal, é força admirar no-
vamente a alta Providencia, e soberana Piedade, ' 
que fez nossos inimigos instrumento de nosso re-
medio. 

E sendo-nos Vossa Alteza assim dado por , 
Deus, quem duvida que só em sua Real Pessoa 
lograremos unidas todas as excellencias, que se re-
partiram entre seus grandes Avós e Predecesso-
res ? 

Lograremos um Affonso Henriques na Reli-
gião, ura Sancho I na piedade, um Affonso II na 
prudência, um Sancho II na benignidade, um.Af-
fonso III na industria, um Dionizio na liberalida-
de, um Affonso IV na fortaleza, um Pedro na jus-
tiça, ura Fernando no explendor, um João I na 
constancia, um Duar te no zêlo, um Affonso V no 
valor, um João II na prudência, um Manoel na 
resolução, um João I I I no amor, ura Sebastião na 
magnanimidade, um Henrique na devoção, um João 
IV na boa fortuna. Pois ainda que as altas virtu-
des d'aquelles Príncipes parecem inimitáveis, na-
da é impossível a um espirito generoso, que, se o 
fôra, desmaiára o Imperador Theodozio, lembran-
do-se de Severo ; Severo, de Marco Aurel io; Marco 
Aurelio, de Antonio Pio, Antonino de Trajano, T ra -
jano de Tito, Tito de Augusto, AugustoMe Cezar, 
Cezar de Scipião, Scipião de Qninto Fabio, Quin-
to Fabio de Marcello, e Marcello de Furio Cami-
lo ; e assim Vossa Alteza, aiuda que seu grande 
Pai fez muito, não se ha de contentar de fazer 
muito mais. 

Nesta confiança, os Tres Estados do Reino, 
Ecclesiasticos, Nobreza e Povo, todos juntos, e ca-
da um por si, os presentes em nome do3 ausentes, 
que boje são, e serão ao diante, tendo a Vossa Al-
teza Real por centro de nossa vontade, vontade de 
nosso amor, amor dc nossa gloria, gloria de nosso 
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Reino, cm observancia do juramento feito nas ul-
timas Côrtes, e de novo, se necessário é, pela me-
lhor via e fórma de direito commum, e de nossas 
Leis, solemnemente aceitamos e juramos a Vossa 
Magestade por nosso Rei e Senhor natural, como 
Filho primogénito, e herdeiro que é do Senhor Rei 
Dom João IV, de saudosa memoria, que Deus te-
nha no Céu, nosso legitimo Rei — lhe promeítemos 
o respeito, obediencia e direitos, que como a tal se 
lhe devem legitimamente, esperando que Vossa Ma-
gestade nos guarde nossas Leis, fóros e privilegios, 
tnantendo-nos e defòndendo-nos em justiça, como 
Deus manda, o conforme aos juramentos feitos. E 
esperamos mais, que Vossa Magestade honre aos 
Grandes, ame aos meãos, ajude aos pequenos, e 
abraçando us Reaes qualidades que constituem um 
perfeito Principe, seja affavel, clemente, forte, jus-
to, liberal, moderado, verdadeiro, procure bons 
Ministros, resolva com ponderação, e execute com 
diligenciu, seguindo sempre os-dictames de seus 
Conselhos e Tribunaes; porque, corno disse um 
graude Politico, um ou dous facilmente podem 
enganar ou ser enganados, mas nunca houve quem 
enganasse a muitos, nem muitos enganarão a al-
guem. E sobre tudo esperamos que Vossa Mages-
tade estará sempre muito sujeito ao temor Divi-
no, e obcdirite á Santa Sé Apostolica, cantando-
se a urn tempo os triutnphos de suas Armas, e os 
despojos de sua piedade, que, como a ííòr não du-
ra fóra de seu ramo, nem o ramo fóra de seu 
tronco, nem o tronco fóra da sua raiz, por quem 
vive , assim o Rei não póde subsistir fóra de seu 
Deus, por quem reina. Fóra de Deus fabrica, ou 
turres de Babel para saa confusão, ou estatuas com 
pés de barro para sua ruiua. Mas estando Vossa 
Magestade com attenção em Deus, não tem por 
que temer a fortuna, que oào póde tirar o que não 
deu : presistirá, governará, triumphará servido, não 
levantado delia, e deixará, depois da largos annos, 
successores gloriosos, com alegria dos subditos, 
parabéns dos alliados, admiração dos estranhos, e 
terror dos inimigos. 

fllustres c leaes Portuguezes, bem sei que 
primeiro nos faltarão lagrimas, que causas urgen-
tíssimas de chorar o bem perdido — mas, sem ac-
cusar os affectos da compaixão, pois sâo natu-
r a e s — sem condemnar os excessos do "amor, pois 
são desculpáveis no sentir ha differença —-a 
brandura dó animo é generosidade, a tristeza do 
espirito é fraqueza, a dôr que se ajusta com a ra-
zão é de sábio, o que se sugeita á f o T t u n a é de 
imprudente, os posilanimes assistem lastimosos, nâo 
proveitosos, choram o mal, mas nãõ< o aliviam ; os 
esforçados nSa lançara lagrimas; porém soceorrem-
nas, com o rosto sereno e coraçãoquietoy se mos-
tram mais uteis qae affligidos. 

A ' vistra pois da gloria- desta- rmmortalidade, 
cora que o Pav vivo1 continuado-no Filho, nâo da»-' 
genero o-senlknento dá obrigação-: o 'que devemos' 
a nosso Rei, nos obriga a animar-mo-nos. Nossos 

Reis nunca sâo meninos. O Rei dos Planetas, lo-
go em uascendo, chega ao Occidentécom seus raios. 

Rei tendes tal, que, se valor tiverdes, 
Igual ao Rei que agora levantastes, 
Desbaratareis tudo o que quizerdes, 
Quaoto mais a quem já desbaratastes. 

Tratemos só de o servir, comas fazendas, e 
com as vidas : assim o protestamos Senhor, tudo 
offerecemos ao serviço de Vossa Magestade, e 
prometteujos que andará em competencia nosso 
obsequio com vosso amor, duvidando o muudo 
quem é mais venturoso, se Vossa Magestade em 
ter taes,Vassallos, ou seus Vassallos em lograrem 
tal Rei." 

E vós eterna Verdade, verdadeira Just iça, 
justo Fundador doi Impérios, em cuja só protec-
ção vivem os Reis, e mais particularmente os 
Portuguezes; vós que dessa assento soberano ve-
des nossa necessidade, e a justificação de nossos 
intentos, mostrai, Senhor Deus, qne não desam-
paraes a razão: dai cumprimento a vossas pro-
messas: conheçam as Gentes quão acertados anda-
mos em confiar só em .vós; assista vossa luz ao 
pio zêlo da Rainha Regente: exaltai n'osso Rei, 
para exaltação e propagação da Fé Santa, e glo-
ria vossa, que é o que principalmente pre tenda-
mos. 

Acabada a dita falia subio o Reposteiro-mór 
ao estrado pequeno, e poz diante de Sua Mages-
tade uma cadeira razi de téla carmesim, coberta 
com um panno do mesmo, e uma almofada era 
cima da mesma téla, e outra aos pés de Sua Ma-
gestade, o que tudo tinha prestes o Gunrda-tape-
çar ia ; e togo o Bispo Capellão-mór Dora Manoel 
da Cunha poz em cima da dita cadeira e almo-
fada um Missa! aberto, guarnecido de prata dou-
rada, coberto de pauno bordado de oufo e prata, 
e nelle uma Cruz da prata tambem dourada ; o 
qual Missal e Cruz tomou da mão do Mestfe das 
Ceremonias; e feito isto, pondo-se de joelhos junto 
á cadeira de Sua Magestade, o Bispo Capellão-
mór, e o Bispo de Targa, e o Conde de Abrantes 
D. Miguel d Almeido, para serem testemunhas do 
Juramento que Sua Magestíde havia' de fizer, se 
chegou o Secretario d 'Estado Pedro Vieira da Sil-
va á mesma cadeira de Sua Magestade, e lhe deu 
recado para se pôr de joelhos; e ajoelbando-se 
Sua Magestade sobre a almofada que tinha aos 
pé9, mudou o Sceptro á mão esquerda ; c tendo a 
inão no chapeu o Camareiro-mór, póz a mão di-
reita uo Missal e Cruz, e disse as palavras do dito 
Juramento, em. voz que foi bem intendida de to-
dos os que estavam pressntes a elle, e das mais 
pessoas que'estavam nt»! estrado, assim como as ia 
lendo o Secretario d'Estado, que tambem estava 
dé joelhos jiiatO' á dita cadeira : e a fórma do J u -
ramento é a s e g u i n t e : 
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Juro e prometto de, com a Graça de Deus, 
vos reger e governar bem e direitamente, e vos 
administrar inteiramente justiça, quanto a huma-

fraqueza permitte, e de vos guardar vossos 

cretario d 'Estado Pedrò Vieira da Silva, e o t r a s . 
lado delia 

na 
bons costumes, privilegios* graças, mercês, l iber-
dades, e franquezas, que pelos Reis meus prede-
cessores vos foram dados, outhorgados e confir-
mados. 

Feito o dito Jurarnento, Sua Magestade se 
tornou a assentar na sua cadeira, e os ditos Bis-
pos, e Conde d 'Abrantes se retiraram para os lo-
gares onde estavam; e o Secretario d 'Estado Pe -
dro Vieira da Silva, posto em pé no meio do es-
trado grande, leu em voz alta e intelligivel a to-
dos a fórma do juramento, preito e omenagem, 
que os Estados destes Reinos, pelas pessoas que 
delles ^estavam presentes, haviam de fazer n'aquelle 
acto a Sua Magestade, levantondo-o e reconhe-
cendo-o por Rei e Senhor delles: e a fórma do 
dito juramento, e as palavras que o dito Secre-
tario antes de o ler disse, são as seguintes: 

Esta é a fórma do juramento que os Grandes, 
Titulos, Seculares, e Ecclesiasticos, e Nobreza destes 
Reinos, que aqui estão presentes, hão de fazer agora 
a El-Rei Nosso Senhor, que é o mesmo juramen-
to costumado que em taes actos se fez aos Reis 
destes Reinos, seus antecessores: 

Juro aos Santos Evangelhos, corporalmente 
com minha mão tocados, que eu recebo por nosso 
Rei, e Senhor verdadeiro e natural, ao muito Al-
to, e muito Poderoso Rei Dom Affonso VI , nosso 
Senhor, e lhe faço preito e 
fòro e costume destes seus Reinos. 

s e g u n d o 

d 

Lido o dito juramento pela dita maneira, se 
affastou a cadeira em que estava a Cruz e Missal 
para a ilharga esquerda, para ficar logar aos que 
jurassem de ir depois disso beijar a mão a Sua 
Magestade; e o Gapellão-mói*, e Reposteiro-mór 
vieradl fazer este officio, cada um no que lho to-
cava, e o Secretario Pedro Vieira da Silva se tor-
nou a pôr de joelhos junto á dita Cadeira, para 
ser presente aos juramentos dos ditos Estados. 

Estando assim tudo preparado, disse Rei d ' -
Armas Portugal, em voz a l t a : 

Manda El-Rei Nosso Senhor, que neste acto 
venham jurar e beijar a mão os Grandes, Titu-
los, Seculares, e Ecclesiasticos, e mais pessoas da 
Nobreza, assim como se acharem, sem preceden-
cias, nem prejuizo do direito de algum. 

A primeira pessoa que jurou foi D. Miguel. 
d'AlmeÍda, Conde d'Abrantes, Mordomo-mór tia 
Rainha Nossa Senhora, em cujo nome fez o dito 
juramento, por virtude de uma sua Carta de po-
der e Procuração, que para esse effeito lhe d e u : 
a qual foi lida em voz alta e intelligivel, pelo Se-

é o seguinte 

O N N A LUIZA, por Graça de Deus, Rainha 
de Portugal, e dós Algarves, d ?aquem, e d ' a -

lem Mar em Africa, Senhora de Guiné, e da Con-
quista, Navegação, e Commercio, da Etbiopia , 
Arábia, Pérsia, e da India etc. A quantos esta 
minha Carta de poder e Procuração virem faço 
saber, que, por eu ora não estar em tempo de po-
der fazer por mim o juramento, preito, e mena-
gem ao Principe D. Affonso, meu sobre todos mui-
to amado, e prezado filho, no tempo que o le-
vantarem, e declararem por Rei, e successor des-
tes Reinos — hei por bem,' e me praz, por esta 
minha Carta de Procuração, dar poder bastante., 
e especial, quanto de direito para isso é necessá-
rio, a D. Miguel d'Almeida, Conde d 'Abrantes, e 
meu Mordomo-mór, para que por mim, e em meu 
nome, faça o dito juramento, preito, e menagem, 
que eu houvera de fazer, se estivera em estado 
para isso; e o por elle feitó nesta parte cumpri-
rei, como se fôra feito, prometido, e jurado por 
mim. 

E porque sou contente do referido, man-
dei passar esta Carta, por mim asíignada, ese l la-
da do sêllo da minhas Armas. 

Dada na Cidade de Lisboa, aos 9 dia do . 
mez de Novembro, Luiz Teixeira de Carvalho a 
fez : anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesu 
Christo de 1 6 5 6 . Pedro Vieira da Silva afez es-
crever. = R A I N H A . 

E lida adi ta Procuração, na forma referida, 
pelo dito Secretario d'Estado, se poz de joelhos, 
junto á dita cadeira raza o dilo Conde ^ ' A b r a n -
tes, e em gome, e como Procurador da Rainha 
Nossa Senhora, disse todas as palavras do dito ju-
ramento, de verbo ad verbura, com a mão direi-
ta posta na Cruz, e Missal, assim como lhas ia • 
lendo o Secretario d 'Es tado ; e tanto que acabou 
de jurar, foi beijar a mão a Sua Magestade. 

E c o m o este primeiro juramente foi feito, lo-
go o Conde de Villa Pouca d'Aguiar Alferes-mór 
desenrolou a Bandeira Real. 

A segunda pessoa que jurou foi o Serenissi-
mo Infante Dom Pedro, e jurou neste logar como 
In fan te ; porque, sendo como Condestable, havia de 
ser no penúltimo : e largando o estoque a Rui da 
Moura Telles, em quanto jurava, fez o dito ju ra -
mento, preito, e menagem, pela dita maneira, d i -
zendo: Eu assim o juro, faço o mesmo preito e 
menagem; tendo a mão direita sobre a Cruz, e 
Missal, sem tornar a repetir todo o juramento, as-
sim por o Conde d 'Abrantes ter jã dito todas as 
palavras delle, como, porque tambem antes disso 
foi lido de verbo ad verbum, em voz alta, pelo 
Secretario d 'Estado, como fica d i to : e tanto que 
jurou, foi logo beijar a mão a Sua Magestade, 
;que lha deu com comprimento, levantando-se em 
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pé, tiraiido-lhe o chapeu, e bolando-lhe os braços 
ao pescoço. 

Depois do Serenissimo Infante ter jurado, fo-
ram jurar o Duque d'Aveiro D. Raimundo, do Con-
selho d 'Estado de Sua Magestade, e o Duque do 
Cadaval, Marquez de Ferreira D. Nuno Alvares P e -
reira, e D. Alvaro Pires de Castro, Marquez de 
Cascaes, Alcaide-mór de Lisboa, e D. João da Sil-
va, Marquez deGouvêa , Mordomo-mór de Sua Ma-
gestade, dos seus Conselhos d Estado, e Guerra, 
e D . Vasco Luiz da Gama, Marquez de Niza, tam-
bem do Conselho d 'Estado de Sua Magestade, e 
Védor de sua Fazenda ; os quaes ao tempo que fi-
zeram o dito juramento , disseram cada um delles, 
posta a mão direita na Cruz; e Missal: Eu assim 
o juro , e p romet lo : e foram beijar a mão a Sua 
Magestade. 

Aos Duques, e Marquezes, se seguiram logo 
os Condes, e mais Titulos do Reino atraz nomeados, 
sem entre elles haver precedencias, por o Secreta-
rio d 'Estado declarar, e dizer, que assim o manda -
va Sua Magestade o fizessem : e cada uma das ditas 
pessoas, quando assim fez o dito juramento , disse, 
posta a mão direita na dita Cruz, e Missa l : Eu 
assim o j u r o : e foram beijar a mão a Sua Mages-
tade. 

- Depois de jurarem os Grandes, e Titulos Secu-
lares, foram ju ra r o Bispo Capèllão-mór, e o-Bispo 
de Targa , e os mais Bispos eleitos, e Prelados, 
atraz nomeados, lambem sem precedencias, e be i -
ja ram a mão a Súa Magestade. 

E nesta fórma se foi continuando o dito acto 
de juramento, preito, e menagem, pelos Ministros 
dos Tribunaes, Donatarios da Corôa, Alcaides-mó-
res, Fidalgos, e mais pesssas da Nobreza, atraz no-
meados, os quaes foram ju ra r , assim como podiam 
chegar ao estrado, e logar do juramento , sem en -
t re elles haver outrosim precedencias; porque, 
guardando-se a ordem delias, houveram de ju ra r pri -
meiro os do Conselho, depois os Senhores de ter-
ras, e depois os Alcaides-móres; e como cada um 
jurava, ia logo beijar a mão a Sua Magestade. E 
depois de todos ju ra rem, jurou em ultimo logar o 
Secretario d 'Es tado Pedro Vieira da Silva, e bei-
jou a mão a Sua Magestade. E fe i t o isto, disse Sua 
Magestade ao dito Secretar io: Que acceitava os d i -
tos juramentos, preitos, e menagens, que se lhe 
t inham feito. E logo o dito Secretario se poz no 
meio do estrado, e disse em voz alta, e inlelligivel 
a todos, o. seguinte : 

ração que offerecia, se de direito èra necessário, 
aceitava, em nome de Sua Magestade, como Tu to -
ra , e Curadora, e Administradora dn Pessoa e bens 
d 'EI -Rei Nosso Senhor, os juramentos que as pes-
soas dos Tres Estados lhe fizeram, e que requeria 
a elle Secretario, o dcelasse assim, nos leimos, e 
papeis, que deste acto se fizessem, juntando a el-
les ad i to Procuração, que o dito Secretario d i s -
tado alli leu em voz inlelligivel, e é o q u e se segue. 

DONA LUíZA, por Graça de Deus, Rainha de 
Portugal e dos Algarves, d 'aquem e d 'alem 

Mar . em Africa Senhora de Guiné, e d a Conquis-
ta, Navegação, e Commercio de Elhiopia, Arabia, 
Pérsia, e da India, etc. Faço saber a quantos esla 
minha Carta de poder e Procuração virem, que. 
tendo respeito à idade em que se acha o Principe 
Dom Affonso, meu sobre todos muito amado e 
prezado Filho, ainda que bastante, conforme a 
direito, para poder fazer a seus Reinos,, no dia de 
seu levantamento, juramento de.os reger e gover-
nar com justiça, e de lhes guardar seus fóros, 
isenções, e l iberdades, e a tem lambem para po-
der aceitar a ratificação do juramento de vassal-
lagem, que os mesmos Reinos lhe hão de fazer, 
por tirar toda a duvida, por esta minha P r o c u r a -
ção, como Curadora e Administradora da Pessoa 
e bens do dito Principe, dou poder a D . Miguel 
d 'Almeida, Conde de Abrantes , meu Mordomo-
mór, para por mim, e em meu nome (se neces-
sário é) aceitar os ditos juramentos, que o Reino 
ha de fazer, depois de o Principe os acei tar , na 
fórma ordiuario, supprindo com isto qualquer de-
feito que ao diante possa haver ; e assim o ordeno 
e mando, no melhor modo e forma que de direito 
posso e devo. 

Dada nesta Cidade de Lisboa, aos 10 dias 
do mez de Novembro. Vicente de Gusmão Soa-
res a fez. Anno do Nascimento de Nosso Senhor 
Jesu Christo de 1 6 5 6 . Pedro Vieira da Silva a 
fez escrever. = 3 R A I N H A . 

E lida a dita Procuraçõo, disse Rei d e r -
mas Por tugal , por tres vezes: Ouvide, ouvide, ou-
vide, estai a l ten tos : e logo o Alferes mór, com a 
Bandeira Real desenrolada, disse do logar onde 
estava em voz a l t a : Real , Real, Real, pelo muito 
Alto e muito Poderoso 'Senhor El -Rei Dom Af-
fonso VI Nosso Senhor. E repetindo o mesmo os 
Reis d 'Armas , Arautos , e Passavantes, ajudados 
das pessoas que estavam na dita varanda, tange-
ram os menestreis . 

E feito» teste primeiro acto de Acclamação, 
logo o Alferes-mór, fazendo mesura a Sua Mages-
tade, se desceu do logar onde estova com a Ban-
deira Real , e acompanhado dos Reis d 'Armas , 
Arautos; Passavantes, Porteiros da Maça, e Por-
teiros da Cana, se foi andando com o dito acom-
panhamento pela dita varanda até o meio delia, 

Y O L . v i i . 

EL - R E I NOSSO SENHOR aceita os juramentos, 
preitos, e menagens, que osGrandes, Titulos, 

Seculares, e Ecclesiasticos, e mais pessoas da N o -
breza, que estaes presentes, agora lhe fizestes. 

E logo sahio do seu logar o Conde d'Abran-
tes, e feitas suas mesuras, chegou ao Secretario 
d'Estado, e lhe disse: Que elle como Procurador 
da Rainha Nossa Senhora, etn virtude da Procu-

108 
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no logar onde estava o estrado pequeno de tres 
degraus, para d'alíi acclamar a Sua Magestade; 
e subindo se em cima com a Bandeira Real na 
mão direita, e com elle Rei d 'Armas Portugal, 
ambos virados para o Povo que estava no Terrei-
ro do Paço, disse o dito Rei d 'Armas por tres ve-
zes: Ouvide, ouvide, ouvide, estai at tentos; elogo 
o dito Alferes mór, levantando a voz quanto foi 
possivel, disse: Real, Real, Real, pelo muito Al-
to, e muito P o d e r i o Senhor El-Rei Dom Affonso 
VI Nosso Senhor. E repetindo o mesmo os Reis 
d 'Armas, Arautos e Pussavontes, ajudados de to-
das as pessoas que estavam na dita varanda, tan-
geram os meneslreiá, e a gente do Povo começou 
a dar os vivas com grande alvoroço e alegria, por 
repelidas vezes, acelainondo a Sua Magestade por 
seu Rei e Senhor : lançando os cbapcos para o ar, 
e fazendo outras acções demonstradoras do amor 
e lealdade com que os Portuguezes sabem tratar 
a seus Reis naturaes. 

Neste tempo deram por tres vezos salva de 
mosqnetaria os Terços de Infanteria que estavam 
lormados no Terreiro do Paço, a que responderam 
os Navios que esíavam no R o, todos empavesados; 
e se,repicaram os íinos da Sé, e das mais Igre-
jas, festejando-se geralmente a solemnidade deslo 
acto. E tornando o Alferes-mór com o mesmo 
acompanhamento com que veio para o estrado 
g rand f , se levantou Soa Magestade para ir dar 
graças a Nosso Senhor ft Capella Real. 

E logo Rei d 'Armas Portuga! disse as pala-
vras seguintes: Manda El-Rei Nosso Senhor*que 
o não acompanhem mnis que os que vieram com 
elle. E tangeram os menestieis, charamellas, t rom-
betas e atabales; e nesta fórma tornou a vir Sua 
Magestade com o Sceptro na mão, encostado no 
peito, por junto das grades por onde tinha ido; e 
por tres veies, ern quanto fui passando a dita va-
randa, parou espaço de tempo considerável, com 
o rosto para o Povo, para que tivesse gosto de o 
vêr mais á vontade, com que se repetiram de no-
vo os vivas que todos lho davam, fazendo as mes-
mas demonstrações de alegria. -

No fina tia dita varanda, junto .ao arco da 
outra de pedra rh , estava o Pre-idente e Verea-
dores d a ' C a m a r a - «traz nomeados, em corpo de 
Camara com suas varas nas mãos; e os Duques, 
Marquezes, Condes e mnis Titulos, e Officiaes da 
Ca-a que iam acompanhando a Sua Magestade se 
foram arrumando para a banda da parede, por es-
tar á entrada do arco o Bispo Capellão-mór, re-
vestido de Pontifical, com a relíquia do Santo Le-
nho nas mãos, debaixo de um riquíssimo Pallio 
de leia branca, cujas varas.de pía l i ; sustentavam 
os Cipellães da Capella Real, com suas capas ri-
quíssimas de Asperges ; e j un to ' ao Capellão-mór 
estava o Bispo d e T a r f h , Deão da mesma Capella, 
tambem revestido de Pontifical: e por uma e ou-
tra parte assistiam os Moços da Capella com suas 
tochas acesas nas mãos, e o j mais Capeilães com 

! Cruz alçada, sem se moverem, esperando todos 
que Sua Magestade chegasse; e tanto que Sua 
Magestade chegou ao dito logar se poz de joe-
lhos sobre unia almofada de borcado, que alii es-
tava em cima de uma riquíssima alcatifa deserda, 
e beijou a Santa Relíquia que lhe deu o Capellão 
mór,; e feito isto começaram os Capeilães da Ca-
pella Real a entoar o h y m n o — Te Deum lauda-
mus, e Sua .Magestade foi acompanhando a Santa 
Relíquia detraz do palio até á Capella, que estava 
ricamente armada com os panos a que chamam de 
Tunes, tecidos d ' o j r o e seda, e outras tapeçarias, 
e as jáuellas que ficam para dentro da dita Ca-
pella estavam ornadas com suas cortinas de da-
masco carmezim, com sanefas de veludo lambem 
carmezim. 

No tópo da dita Capella estava o Al tar -mór , 
e nelle uma Cruz de prata dourada debaixo de um 
riquissiufo docel bordado, com seis castiçaes de 
prata tambem dourados de grande feitio, e nelles 
seis brandões acezos, e uo meio .da dita Capella em 
igual proporção, chegado mnis um pouco para o Al-
tar-mór estava posto um sitiai de borcado amarel-
lo, com umas cercaduras carmezins onde Sua Ma-
gestade se pói de joelhos, em quanto se acabou de 
cantar o hymno, depois do qual disse o Bispo Ca-
pellão-mór a oração; e o Serenissimo Infante Con-
destavel deste Reino, esteve com o estoque levan-
tado diante deSua Mages tade; e logo d iantedei -
le o Alfares-mór e os Officiaes da Cusa, e mais 
pessoas de acompanhamento se pozéram em alia 
por uma e outra parte, o melhor que se podéram 
uccommodar ; e depois disto feito tangeram os me-
nestreis, trombetas o atabales, e Sua Magestade se 
recolheu pela porta da salla, que fica em direi tu-
ra á escada que vai para o qusrto da Rainha nos-
sa Senhora, acompanhado sómente dos Officiaes d i 
Casa e Titulos. 

Ao qual acto, juramentos, preitos, menogens e ce-
remonias delles, fomos presentes nós sobredi-

tos Jacinto Fagundes Bezerra, e João da Costa 
Travassos, Notjr ios publicos, por authoridade de 
Sua Magestade, por especiaes Provisões suas, que 
irão trasladadas no fim deste Ins t rumento ; e da-
mos e fazemos fe que passou assim tudo, bem e 
verdadeiramente, e sem minguamento a l g u m : sen-
do presentes os Grandes, Titulos, Seculares, E c -
clesiasticos, Fidalgos, e outras pessoas da Nobreza, 
que fizeram o dito juramento, e outra muita gen-
te, assim nobre como do Povo, que estava no Te r -
reiro do Paço, e pelas varandas e jahellas que fi-
cam sobre elle, como já fica dito. 

E a s s i m c o m o c a d a u m a d a s d i t a s p e s -
s o a s , q u e a s s i s t i r a m e m c i m a n a v a r a n d a , e n o l o -
g a r d o d i t o j u r a m e n t o , i a e n t r a n d o n e l l e , o t o m a -
v a m o s e m l e m b r a n ç a p o r e s c r i p t o : e p a r a o p o -
d e r m o s f a z e r nos m a n d o u S u a M a g e s t a d e e s t a r c o m 
e s c r i v a n i n h a s , e p a p e l , no e s t r a d o g r a n d e , u m d e 
u m a p a r t e e o u t r o d a o u t r o , d e s d e q u e o d i t o á c t o 
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se começou, e se fez o primeiro juramento, preito 
e menagem, até ao derradeiro. 

E sendo assim tudo feito, findo e acabado, 
nos mandou Sua Magestade que de tudo dessemos 
nossas fés, como seus 'Notar ios Publicos, e fizés-
semos disso este Àíito e Instrumento, e que !h'o 
déssemos autbent ico: e depois nos foi requerido' 
pelo Secretario d'Estado Pedro Vieira da Silva, 
que, para perpetua firmeza do "dito Auto, e subs-
tancia delle, lhe déssemos um e muitos Instru-
mentos, para se lançarem na Torre do Tombo, eos 
elle ter e/n-seu poder, como a seu officio pertence. 

Testemunhas que a tudo foram presentes: 
D, Manoel da Cunha, Bispo d 'Elvas, Capellão-
mór de Sua Magestade, do seu Conselho d 'Es ta -
do, Arcebispo Eleito de Lisboa, D. Francisco do 
Sutto-Mnior, Bispo de Targa, Deão da Capella 
Real, Bispo Eleito de Lamego, Antonio de Men-
donça, do Consul lio de Sua Magestade, seu Sumi-
Iher de Cortina, Presidente da Mesa da Consciên-
cia e Ordens, Commissario Geral da Cruzada, e 
Arcebispo Eleito de.Bra ga, D. Vasco Luiz d-a Ga- j 
ma, Marquez de Niza, dos Conselhos d'íistado e 
Guerra de Sua Magestade, Védor de Sua Fazenda, 
D. Franci seo de Fa ró, Conde de Odemira, dos 
Conselhos d 'Estado c Guerra de Sua Magestade, 
e Presidente do Conselho Ultramarino, Fernão 
Telles do Menezes, Conde de Villar-Maior, dos 
Conselhos d'Estado e Gíiena de Sua Magestade, 
Ruv dc Moura Telles, dos Coaselhos de Estado e 
Guerra de Sua Magestade, Védor de Sua Fazenda, 
e Eslrib?iro-mór de Soo Magestade a Rainha Nos-
sa Senhora, o Presidente da Camara de Lisboa, e 
outras muitas pessoas, que sa acharam presentes, 
como fica dito. 

E nós Jacinto Fagundes Bezerra e João da 
Costa Travassos, Notarios Publicos para este ca-
so, como dito é, fitemos e>te Aulo e Instrumento, 
em que com as ditas testemunhas assignamos de 
rios-os signaes rasos, e costumados. E ns traslados 
das Provisões por que Sua Magestade nos fez seus 
Notarios Publicos, são os scgnintes: 

Í ^ U A R A I N H A faço subòr nos que c.-te AUa-
s u rú virem,, que eu hei por bem e me praz de 
fazer Notário Publico em minha Córte, e nestes 
Reinos e Senhorios, para as cousas de meu servi-
ço que se oífereeerein, a Jaeiuto Fagundes Bezer-
ro, meu Escrivão da Camara, e era especial o faço 
Notário Publico para o Auto do levantamento e 
juramento que os Estados destes Reinos hão ora de 
fazer ao Principe Dotn Afonso, meu sobro todos 
muito amado e prezado Fi lho; e mando que ao 
dito Auto de levantamento e juramento, e aos Ins-
trumentos que delle passar, e a todos os mais que 
por meu serviço fizer, se dâ tão inteira fé e cre-
dito, como por direito se deve dar ás escripturas 
feitas por Notarios Publicos; e quero que este va-* 

lha, tenha força e vigor, como se fosse Carta co-
meçada em meu nome, passada per minha Chan-
cellaria, e sellada do meu sêllo pendente ; e valerá 
outrosim posto que não passe pela dita Chancel-
laria, sem enibargo da Ordenação em contrar io: 
o que o dito Jacinto Fagundes Bezerra fará de-
baixo do juramento que tem de seu officio. 

Luiz Teixeira de Carvalho o fez, em Lisboa, 
aos 10 de Novembro de 1056 . Pedro Vieira da 
Silva o fez escrever. — R A I N H A . 

EU A B A I N H A faço saber aos que este Alva-
rá virem, que cu hei por bem e me praz de 

fazer Notário Publico em minha Córte, e nestes 
Reinos e Senhor ios para as cousas de meu ser-
viço que se ^offerecerem, a João da Costa Travas-
sos, meu Escrivão da Camara, e em especial o 
faço Notário Publico para o Auto do levantamento 
e juramento que os Estados destes Reinos hão 
ora do fazer ao Principe Dom Affonso, meu sobrt» 
lodo muito amado e prezado Fiiiio ; e matido que 
ao dito Auto dc levantamento e juramento, e Ins -
trumentos que delle passar, e a todos os mais que" 
por meu serviço fizer, se dê tão inteira, f j e cre-
dito, como por direito se deve dar ás escripturas 
feitas por Notarios Publicos ; e quero que este va-
lha, tenha força e vigor, como se fosse Carta co-
meçada em meu nome, passada por minha Chan-
cellaria, e sellada do meu sêllo pendente ; e va-
lerá outrosim, posto que não passe pela dita Chan-
cellaria, sem embargo da Ordenação em contra-
r io : o que o di to 'João da Costa Travassos fará, 
debaixo do juramento que tem de seu officio. 

Luiz Teixeira do Carvalho o fez, em Lis-
boa, aos 10 dias de Novembro de 1656 . Pedro 
Vieira da S i l v a o fez escrever. = R A I N I I A . 

O qual Instrumento vai escripto em vinte e 
umn meias folhas de papel com esta, todas da 
mão de mim Jaeiuto Fagundes Bezerra. 

João íli Cosia Travassos. 
Jacinto • Fagundes fíczrrra. 
M. lihpo Capdlào-mór. 
F. Bispo de Targa. 
O Marquez Almirante. 
D. João de Sousa. 
Amonio de. Jh ndonça. 
O Conde de Odemira. 
O Conde de Villar-Maior. 
Ru\j de Moura Telles. 

Cul lecçSo de T r i í o s o T . 8 0 D o e . 8 0 . 

Carta Regia de 6 de Novembro de 1 6 4 6 -s- A 
Senhora Rainha Dona Luizn participa ás Ca-

maras do Reino a morte do Senhor Dom João IV , 
e lhes remelte. cópia do Capitulo do seu Testa-
mento, em que a declara Tutora de seus -Filhos 
e Regente do Reino. 

L i v . VI de P r o r . da C a m a r a do P o r l o , M - 1. 
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Ordena Sua Magestade que a Mesa da Cons-
ciência, ácerca do provimento dos Benefícios,' 

guarde a mesma ordem que Sua Magestade (que 
Deus tem) tinha dado—-com declaração que não 
subirá acima, sem ordem sua, e que nesse dia 
haverá despacho, como nos mais. Em 6 de D e -
zembro de 1 6 S 6 . = Pedro Vieira da Silca. 

Vid. Decreto de 2 4 e Carla Regia de 2 9 de 
Janeiro de 1 6 4 6 , e Decreto de 1 3 de Março de 
1 6 5 7 . 

O í o r i o , i le Pa tronatu R e g i o , p a g . 5 4 4 . 

Sua Magestade ha por bem que o Conselho da 
Fazenda observe o que Sua Magestade (que 

Deus tem) ordenou, sobre vir nas terças feiras de 
cada semana despachar na sua p r e s e n ç a — c o m 
declaração que o não fará sem particular Aviso; 
e que n'aquel!es dias não deixará de haver des-
pacho no Tribunal. E m 7 de Dezembro de 1 6 5 6 . 

Pedro Vieira da Silva. 
R e g . re form. do C . da F a i a n d a , foi . 9 Í v . 

O Regedor da Casa da Supplicação faça tomar 
a rol os presos das Cadêas desta Córte, e 

soltar os que lhe parecer estão presos por culpas 
capazes de se lhes fazer mercê, pelo dia de meu 
levantamento á Corôa destes Reinos. Em Lisboa, 
a 12 de Dezembro de 1 6 5 6 . = R A I N H A . 

L ÍT . X da Suppl i cação fui . 7 9 . 

Resolução de 2 2 de Dezembro de 1 6 5 6 — Nos 
casos em que, conforme a Ordenação livro 

1." titulo 12 § 6.*, o Procurador da Corôa se 
8cha presente, no Desembargo do Paço, com o 
Juiz Ecclesiastico, para arrazoar a favor da J u -
risdicção Real, não assistirá ao dar os votos; mas 
se retirará, logo que acabar a discussão. 

R a p e r t . da O r d e n a ç ã o , Tb. P r o c u r a d o r da C o r d a . 

O Regedor da Casa da Supplicação tenha in-
t e u d i d o , que, na conformidade do meu De-

creto de 12 do corrente, por que lhe mandei or-
denar fizesse soltar os presos"por culpas capazes 
de se lhes fazer mercê pelo dia de meu levanta-
mento, ha tambem de soltar os presos que lhe cons-
tar são Soldados, não tendo parte. Em Lisboa, a 
3 0 de Dezembro de 1 6 5 6 . = R A I N H A . 

L Í T . X da S a p p l i c a ç S o fo i . 7 9 . 


